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discurso do Sr, Andrade Ra· 
mos . , ........... •'• .. ,...... 831 

CARTA: 

Do Embalxad·or do Peru, V. 
Expedleate. 

CH:ILE: 

Discurso d'<> Sr. Henrique 
Ellodoro Gusman Flguelroa, 
Senador do -. em vl!>ltp, . . 347 

COLOMBIA: 

Discurso do Sr, Juan Url be · 
Cualla, B<lnador da ·-, em 
visita , ... , . , , , . ,, .. , , . , , 342 

COM!CIO: 

Conflito em -'- popular: dl11-
eursos dos Sr.s; Carl<>s PN!s• 
tes, Hamilton · Nogueira e 
Ivo d'Aqul.no , , .. , , 245, ~51 e 255 

COMPET:IliNCIA: 
- · para pre,sld.lr o Congresso 

N~~oclonal: discurso do Sr. 
Mello Vlánna , , , , , , , , 173 

CONFER:IliNCIA: 

Discurso do Presidente da Rt
·Püblica e do ,Chanceler dO 

Pátli. 
Brn.sll na - de Paz e Segu-
rança do Continente 207 e 2•2.6 

CONGRATULAÇOES: 

- pela promulgacll.o da. Cons
tltu.lç!l.o da Ba.hla: disCUl'IIO 
e requerlmC~nto do Sr, Pe-
reira Moacyr , , , , 69 e 13 

- pela promulgaç!lo da Cons
tltulç!lo do Mara.nh!lo: re-
querimento n.• s's . . . . . . . . . . &I 

CONGRESSO: 

Crédito J~~~~ra o - Bra.sllelro d.~t 
Urologia. V. proposlçll.o 
<n.• 90 de 1947. 

Competência. para. presidir o 
Nacional: discur&o do 

Sr. Milllo Vi~~onna. •... , . . . . . . . 173 . 
CrêcUto .para. o. - Naolonal. T. 

propo&lç!l.o .n.• 7 4 de 1947 

CONSELHO: 

Orêdito .para o - Na.ciona1 elo 
Petr6leo. V. .propoalolo o.• 
L10 de 1U7' ,;,.,,,,·,,; 

CONSTITUIÇÃO: 

· - da Babla: texto e promul
ga.ot.o; discurao •e .reqaerl• 
mento d~ congratulac!les dO 
Sr. Pereira :t.s:oa.cyr .. 5, 69 e 73 

- do :Ma.ranhll.o: requerimento 
n.a 93 ..•... o •.•• ~ ••••• ••••••• 61 

CONVITE: 

- dos Dlârlos Associados pa.ra. 
.o :Senado representa.r-se no 
batlsmo de aviões por êles 
promovido, para comemorar 

· efeméride nacional; consul· 
· ta. do sr. Presidente a. res

:Pelto; ,. decisll.o • , , , .... , . . . . .'!21 

CRI!:DITO: •... · 

- .pa.ra <>.Ministério da Agri
cultura, ln4üstrla e Comêr· 
cio, . V, proposições n,oo 96 ·e 
113 de 1947. 

- p&ra •O M.lnlstér.lo da Edu· 
oa.çlo e Saüde. v. proposl
ç!lea ·n.o• 46, 53, 9l, 97, 11-2, 
135, 128, 130 e HO de 19 n. 

- pa.ra o MhÍ•Istérlo ·da Fazen
da. . V. :ProposiQõea n.o• 76, 
78, ss· •e .1;34 de 1947, 
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Págs. 
- para. o MLnlstêrlo da ·Jus· 

tlca. ,e N~gOclos Interiores. 
V. proposições n.os 57, lOG 
e 107 de 1947. 

- para o :Ministério das Rela
ções lllxter,lores. V. propo
·slções, n.os 65, 69, 81, 82, 87, 
88, •115 e 129 de 1947. 

- para. o Ministério da. VIa· 
ç!Lo e Obras P(lbl!cas. v:. pro
posições n .. os 47, 48, 67, 76, 
99 ,e 132 de 1947. 

- para ·o C<>ngre.sso Nacional. 
V, •. propos!ç!Lo n.• 7 4 de 1947. 

- para a C!Lmara dos Depu
.ta.de>s. V. propostcll.e> n.• 141 
de 1947. 

- pa~a o Conselhe> Nacional 
do Petróleo. V. propos!çãe> 
. n.• 110 de 1947,. 

- para aux!l!rur a Associação 
dos Ex-Alunos dos Padres 
Lazarlstas e Amigos do Ca
raça em Belo Horizonte, MI· 
nas Gerais, V. propos!ç!lo 

· n.• 70 de 194.7. 
- para. a.ux!Uar a rea;l!zaç!l.o 

do 3.• 'Congresso Americano 
e ·4,• Congresso Bras!1e!·ro 
de Urolog.la, a. ln·stalll!l'•se 
na Capital F'edera.l. V. Pro· 
pos!çll.o •n.• 90 de 1947. 

- prura aux!l!ar o Hospital .de 
Pronto Socorro da Cruz Ver· 
melha. Brrus!letra, filial do 
.Paraná. V. propos!çlto ·n.• 95 
de 1947. 

- para. serviços reservados: 
dlscur.sos dos Srs. Ferreira 
de S!)UZa e Alvaro .. Adolpho 

185 e 
- para assistência ant!malá· 

rica: discurso do Sr. Andra· 
de Ramos sObre a proposl
çlto n.• 53 de 1947 ......... 

DECISÃO: 

··- do Sr. P.resldente sObre 
oportunidade para. requeri· 

190 

224 

mento .................. ,.... 70 
- do Plená.r!o sObre o art. 91 

do Regimento, § 1.• , . 119 e 121 
- do Sr.· Presidente sObr.e r.e· 

ccssldade de apo!amento . • 331 

Págs. 
- do Sr, Presidente subme· 

tendo a d!s·cussão; in(Lepen· 
dente de parecer, requer!· 
.men to ·de regosllo ])Blo a.n!· 
versárlo da ·entrada. do Bra
sil na guerra das Nações 
Unidas contra a Alemanha 
e a Itil.lla ..••....• , . , . . . . • . ·237 

- Discurso do Sr. Euc1ydcs 
VIeira sObre a ~ judiciária 
que· r.evogou a anterior sO· 
bre o seu. diploma de s·e• 
nador .............. , ........ 2(G 

DECLARAÇÃO DE VOTO: 

-· Do Sr. Roberto Slmonsen 
sObre a pro,poslc!lo n.• 28 
de .1947, lsenç!lo de direitos 
a-duaneiros ••• o ••••••••••••• 

DJ!lMOCRÁCIA: 
'. 

Dlscurs<>s ·dos Srs. Ivo d'Aqul· 
no, Ha.mlltan Nogueira, Car• 
los Prestes, Bernardes FI-
lho .e Salgado Filho come
.morando a .entrada do Brasil 

185 

:na guer.ra peLa -, contra. a 
Alemanha ·é a Itàlla .. 231 a 235 

DURIOS- ASSOCIADOS: 

Conv.lte dos - prura o Senado 
representar-.se .no ba.t!smo 
de ·a'V'liles comemorativo de 
efeméride nacional: consul-
ta do Sr. Presidente e r e· 
quer!mento do Sr. Ivo 
d'Aqulno a respeito; decls!Lo 221 · 

DIPLOMA: 

Regoslj,o .pela dccls!Lo judicial 
que restaurou o - d& sena• 
dor do Sr. Euclydes VIeira; 
dispensa. . de .novo compro· 
misso: discursos dos ·Srs. 
Bernardes Filho e Roberto 
Glasser; declsllo do Plenário 

220.e 
Discursos do Sr. Euclydes V!el· 

ra sObre a .restaurac!l.o de 
seu ;.... de senador . . . . 222 e 

ApresentaQ!Lo de - de sena· 
dOr c de suplente, V. Expe
diente. 

221 

2.40 
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Págs. 
ELEIÇÃO: 

- de comissões do Senado, 
re.pre.se.n tacü.o proporcional, 
•emendo. ao ·projeto de r.egl
mento .. .. .. .. .. .. .. . 199 e 200 

EMENDA: 
• 

- que ·passa a con•stltulr pro
jeto separado da proposição 
n.•, 42 de 1947, sObr,e o pa·rá
grafo (!nico do' a11t. 808 do 
COd. do Processo. Civil ... 

- à. 'proposigü.o .n.• 19 de 1947, 
que dá. ao Ministério do Tra-· 
balho, Indcistria e Comércio 
a -competência .para o re·gis
tro doa. contratos de traba-. 

... lho entr.e ernJ>regadore•S e 
empregados à~ teatro, clne.-
:rna, rll.dlo .e circo ......... .. 

- ao projeto .de !'egimento do 
Senado: emendas 1 a 56 

193 a 
· - 1i proposição n.• · 7G de 1947, 

que autoriza a abrir crl!dito 
,.Para aqu>sicã..o de .. unidades 
· deBtlnadas · à. navegagílo. da 

' bacia do Prata ............ . 

ENTREVISTA: 

Discurso do Sr. Etelvina Llns 
sôbre - publicada na lm-

154 

154 

206 

215 

·Prensa .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. 103 

ESCOLA: 

- Industrial do Pará: discur-· 
so e projeto d:o Sr, Augusto 
:\!eira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . 139 

ESTADOS UNIDOS DA AM!llRI
CA DO NORTE: 

Disposições para homenagear o 
Preside·nte da Rep1lbl.lca dos 
-, na sua visita ao Brasil: 
explicações e nomeagões do 
Sr. Presldontc .... ,·, ... . . . . . O!lG 

- Discurso do Sr. Arthur H. 
Waridenberg, Senador norte-

310 

EXll:RCITO NACIONAL: ~ 

Discurso do Sr. Pinto A1eixo 
sôbro n data f.esttva do·-. 262 

Págs. 
EXPLICAÇÃO PESSOAL: 

Discurso do . Sr. Victorino 
Freire o •••••••• ' ........... . 

EXPEDIENTE: 

- recobldo. , , , 3, 3!.!, 42, 71, 
77, 95, 108, 117, 122, 134, 156, . 
167, 209, ·216, 220; 241,' 258, 

165 

272, 289 ................. :. e 327 

FORÇAS AR:MADAS: 

Congratulações com as - pela 
data. da' •entrada. do Brasil 
na guerra das ·Nações Uni
das contra a .Alemanha e a 
Itália: di•scu•r.so.s dos Srs. Ivo 
.d' Aqu!,no, Hamilton Noguei
.ra, Carlos Prestes, Bernar-· 
des Fllno e Salgado Filho 

231 a 237 

'GUERitA: 

Comemoracilo da e~trada. d·o 
Brasil .na- das Natõcs Uni
das 'contra rt' Alemanha e a 
Itália: discut'sos dos Srs. Ivo 
d' Aquino, Hamilton .Noguei
ra, Carlos Pre,stes Bernar-

' dcs Filho e S~lgado Filho. 
23.1 a 237 

HOMENAGEM: 

- 1\ memOria do higienista 
Dr. Clemente FeN.elra: dis-
curso do Sr . .Alfr.ed.o Neves· 105 

Representacü.·o do Senado em 
- à memOria. do Barã.o do 
Rio Branco: . discurso. e re
querimento do Sr. Mel~o 

Vlanna; de·clsilo do Plenário; 
nomeacílo dO Sr.. Preslciente. 222 

- do Senado aos parlamenta
res estrangeiros que o vis!-· 
tam em sessão: discurso do . 
Sr .. Alvaro· MaJ.a ........ ,·, ·, 3~'f 

à memOria do Presidente 
da Rep1lbllca do Uru·gua·l, 
Tomas Berreta: dl•scurso do 
Sr. Alvaro Mala .. .. .. .. . .. 38 

HARRY TRUMAN: 

Disposlgõe.s do Senado para 
homenagear ·O· Sr. -, Presi
a:ento da Rep(tblic.a dos .Es.-
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Págs. 
Pereira Pinto sObre o ante· 
projeto de reformtL bancária SG 

Págs. 
tados Unidos da América do 
:Norte, por ocasião de sua 
v!•s!ta ao Brnsil ;. ~xpl!cacões INTERSTíCIO: 
e decisões do Sr. Presidente. 

HER:I!ENEGILDO DE BARROS: 

Congratulações com o Ministro 
-, Juiz quo presidia -o Su· 
perlor Tribunal Eleitoral e 
.empossou os Constituintes 
de· 1945, pelo seu 81.• anl· 
vers:l.rlo. natal!clo: requeri
mento 121 de 1947 ...•.•..•. 

. IMPóSTO: 

330 

Âdiclonals do - de ,renda, 
•propos!çito n.• 30 de 1947: 
dlss:ur.so dos sr·s. Att!Uo VI· 
vacqua c Ivo d'Aqulno. 268 e 269 

INDICAÇ:ii.O: 

- n.• 6. de 1947, que determi
na os trilmltes do projeto de 
rev.ls!Lo do Re.glme.nto .Inter·. 
no: dispensa. de lnterst!clo e 
de pubHcatilo d'c parecer 
(reque.rlmento do Sr. Att!l!o 
Y.lvacqua); texto e aprova~ 

Qão .................. · 86 e 
- n• 7 de 1947. Propõe d. en· 

tl·o~lzagilo da l·magem tle Je· 
eu~ n·a. sala. das sessões <lo 
se.nado ' ... ; ,-, '·' ' '.'' '.'.' ' . .''' 

INDuSTRIA: , 

- açucareira.: discurso do 
Sr, Per.e!ril. Pinto sObre o 
projeto de· retorma bancá· 

\06 

103 

ria. .. , , , , ... , , ..... , , .. , , . .. 8G 
Assl·st~nc.la à - da' borracha. 

brasileira· natural:, p'roposl-· 
cão n.• 68 de 1947; discurso 
do Sr. Alvaro Mala • , , , , . . 295 

INFORMAÇõES: 

Do M,ln!stro da Justiça. e Nc. 
gOc!os Interiores , , .. , , •••. , 43 

Do Ministro da Vlacão, expe· 
dlente .PR 12.'226-47, em 12 
de agOsto 

INSTITUTO:. 

•••••••••• o ••••• o 

- do Act\car e do Alcool, SJHL 
necessidade: discurso do Sr, 

123 

Dispensa. de -: pe.dldo d~s 

Sra. Attlllo V!vacqua, Walde· 
•mar p,ed'rosa e Ivo d' Aquino 

86 283 e 322 
INTERPRE'r AÇÃO: ' 

Unidade . da - da lei; lnexis·
têncla de 'espécies de lnter
pr,etaç!lo, doutrina nac!o·nal 
e estram.gelra a. r<>spelto: dis
curso do Sr; Mello Vlanna 113 

JESUS: 

Sua Imagem na sala das ses
sões do Senado: lr;dleacll.o .e 
discurso do Sr, And·rade Ra• 
mos • , , , , .. , • , , , , , , , :. , 99 a · 103 

'dAHANHÃO: 

O Govêrno do - e as fOrç"'o 
politicas do Estado: discurso 
do Sr. VIctor! no Freire 115 

M,ARINHA MERCANTE: 

Congratulações com a. Mar!; 
,nha Mercante pela data da 
entrada. do Brrusll na guerra 
das Nações Unidas contra a. 
Alemanha e a Itália: discur
sos diversos ......... , ,231 a 237 

MEDICAMENTOS: 

.. 

~IIstlf!'cacllo e falsidade de -. 
discurso do Sr., Hamilton 
Nogueira ...... , , ....... , • 1211 

!viENSAGEM: 

Do Congr.esso Naclo.na! da Bo
lfv,ln, agradecimento do Sr. 
Presidente , • , , , , , , • , , , , ...•. 342 

Do Presidente da Repübllca. 
V. F..xpedfente, 

M~XICO: 

Discurso do Sr. Do.nnto MI• 
r anda. Fonsocn, senador' do -. em visita O O I O O O I 0 0 O 0 I t 0 3,8 

OF1CIO: 

v. Expediente. 

-' 
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Pt\gs. 

ORDEM DO DIA: 

-. 4, 40, 70, 76, 94, 107, 116, 
121, 133 166, 206, 226, 340, 

' 257, 271, 286, 326 ......... e 

PANAMERICANISMO: 

- o que deve ser; cidadania. 
da América. e consclilncla. do 
a.merlco.nlsmo - o que é: 
discurso do Sr. Alvaro Mala. 

·PARECER: 

- n.• UG de 1947. Da. Comls· 
são de Constltui~ão e Jus· 
tlça sObre a proposiçiio n.• 29 
de 1947 • , •• ; .. , . , , , , , , , , , , , 

- n.• 167 de 1947, Da Corni·B· 
. são de FOrças Armadas sO
bre a pro.posiçl\o n.• 8& dA 

194-7 ........•....•...• o ••• o •• 

- •11·" !U8 de 1H7. Da Comis· 
são de . Co.netltuiçllo e Jus· 
liça. sObre a proposlç!Lo nll· 
mero 80 de 1947 .. ; ........ ::. 

- n.• 169 de 1947, Da Comia· 
são de Constituição ~ Jus
tiça, sObre o requerimento 
.n.• 93 de 19~7 ............ .. 

- n.• 170 de 1947. Da Comis
si.o de Relações Exteriores 
sObre o oficio n.• S-13 de 1947 

79 e 
- n.• 171 de 1947, Da' Comis

.são de Relaçõe,s Exteriores 
sObre crédito .para a oontrl
buiç!l.o do Brasil destinada a 
serviços da União. Paname-

. rlcana. ... , .. , ..... , .. , .. , , . 
- .n.• 172 de 1947, Da Comis

são de FlnanQas sobre a 
proposlgi1.o .n.• 75 de •1947 • , , 

- n.• 173. de 1947, Da Com is
silo de Finrmças .sObre a. pro• 
poslçlto n.• 78 de 1947 , , • , 

- n.• 174 de 1947, Da .Comis-
são de Finanças sObr<> a pro
poslçlto ,n,• 7·6 ·de 1947 .... 

- n.• 175 de 19.47. Da Comia· 
silo de Finanças sObre a pro
,poslclto n.• 90 de 1947 (pro· 
;leto n.• 367-A de 1947 da CD.
mt~ra. dos Deputados) ·.,., , • • 

336 

'"" ""' 

33 

3 

4 

112 

79 

sn ·· 

80 

81 

82 

Págs. 
- n.• '176 de 1947, Da Comls· 

·são de Flnancas sObre n pt·o-
poslç!\o n.• 67 de 1947 ..•. ~. 83. 

- n.• 177 de 19·17. Da Comls• 
•são de Vlacr•o e Obras P\1· 
bllc~ts sôbre n proposlc11.o 
n.• 47 de 1947 (projeto nll· 
mero 328 ·de 1947 da C!tmara 
dos D.epu.tados) • .. • . • • .. . • H 

- n.• 178 de 1947, Da. Comls· 
. :slto · de FLna.ncas sObre a 
,proposlgl\o . n.• 47 de 1947 
(projeto n.• 228 de 1947 d~t 

CD.mara •dos D<>putados) . • .. . Sõ 
· - n.• 179 .de 1948. Da Com is· . 

s!Lo Dlretora sObre a •Indica_. 
~il.o n.• 6 de .19 47 •.•••• ; . . • 86 

- n.• 180 de 1947, Da Comls
sllo · de Vtaçilo e .Obras Pd· 
bllcas sObre a · proposlc!Lo 
.n.• 48 de 1947 (proj,eto 8--~ 

de 1947 da Cíl.mara dos Depu-
tados) , . , .................. : 97 

- •n.• 181 de 1947. Da Conüs
s!lo de Finanças sObre ·a pro· 
pàsiç!ló n.• 48 de 1947 (pro• 
jeto n.• 8-A de 19:47 da Cli-
mara ·dos Deputados) • . . . . 9õ 

- n.• 1811 de 1947. ·Da Comls
silo cie Constltulçllo e Justi
ça sObre a lndlcaçlto n.• 4' 
·de 1947 .............. ·.... .. 98 

- n.• 183 de 1947. Da. Comls· 
são c!e Vlaçllo <> Obras Pd
bllcas sObre ~ .\ndlcac!Lo n.• 4 
de 1947 .................. , . 9~ 

- n.• 184 de 1947. :Da Comi,·-. 
s!l.o de Consbltulcilo e Jus
tiça sObre o requerimento 
,n.• 98 de 1947 • "'•'''" .. . •. 9S 

- n.• 185 · de :1947. Da. Comls
·siio de Constltulç!to. e Jus
·tlç~t sObre o requerimento . 
n.• 95 de 1947 .. .. .. .. .. .. .. 99 

- n.• 186 de 1947. Da Comls
srto ·de Constltulç!to .e Jus· 
tlça .sObre a proposlq!Lo n.• 9 
de 1947 .....•.•...•..•.. ,·, • 10.~ 

- .n.• · 187 dle 1947. Da Com Is· 
srto de Constltulçüo e Jns-
tl~a sObre emendO: à propo
·slc11.o n.• 19 de 1947 . , , , , .. , l 09 

- n.~ 188 de 1947. Da. Comts
srto de Cohstltulcno e .Tn•· 
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Págs. 
tlca ·sObre emenda il propo
sição .n.• 42 de· 1947 • , • . . • . 110 

- 11. 0 189 do 10·17. Da Comls-
•ito d.c Constltulçi'Lo e Jus-
tlca sôbre a proposic!Lo n.• 79 
de 1947 (projeto n.• 103-A 
de 1947 da Crt.mara dos Depu· 
tados) .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. 110' 

- n.• 190 de 1947. Da Comts· 
silo de Const!tulcllo c Jus
tiça sObre o requerimento 

n.• 2 de 1946 •..•. , • • • • • . • . 110 
- n.• 191 de 1947·. Da Comls

silo de Constltuicil.o o Jus
tice. sObre o requerimento 
n.• 92 do 1D47 • . . . . • • • • . • • • • 111 

- n.• 192 de 1947. Da. Comls· 
sito de Constltuicão e Jus
tiça 1<0bre o requerimento 
n.• 2 de 1947 .. . .. ..... .. .. . 111 

- n.• 193 de 1947. Da: Co,mls· 
são de ConstltuiQão e Jus· 
tlca sObre o requerimento 
n.• 99 de 19i7 .. .. .. .. .. .. • 128 

- n.• 194 de 1947. Da. Com Is· 
,ião do Flnancas sObre a pro
posiçl!.o n.• ~8 de 1947 • • • . • 136 

- '"' 195 de 1947, Da Colnls· 
sã.o de Flnancas sObre a pro
posição n.• 57 de 1947 . . . . . 137 

- n.~ 196 de 1947, Da Comis-
são d'e Finanças sObre a pro
posiç!Lo n.• 107 de 1947 . • • • • -138 , 

- n.• '197 de .19·!7. Da Comis-
sll.o de Trabalho e .Previ
dência Social sObre o Pl'O· 
jeto de Resolucl!.o do Con· 
gresso Nacional, n.• 7 de 1947 159 

- n.• 198 de 1947. Da Comls
si'lo de Vlag!Lo e . Obras l'll· 
bllcas sObre a · proposi~!J.o 
n.• ·76 de 1947 .. .. .. .. .. .. .. . 160 

- n.• 199 de 1947. ·Da Com is· 
.s:to d.e Educação <> Cultura 
sObre a proposl~il.o n.• 80 de 

1947··························· 171 
.:__ n.• 200 de 1947. Dlt Comis

são . de Constltuloi!.o é Jus-· 
t!ca sObre a pet!~!Lo n.• 3 
de 1947· ........... · •........ 171 

- n.• 201 de 1047. Da Conlis
•ão de Constltulc1io e Jus· 
tlça sObre o projeto n.• 3 
de 1947 ..... , • .. .. • • .. • .. . . 171 

Págs. 
- ·n,• 2U2 de 1947. Da Comia· 

s:to de. FOr~ns Armadas so-
bre o projeto n.• 3 de 1947 172 

- .n.• 203 de 1947. J)a Comia· 
s~o de Flnan~as ·sObre· a pro• 
poslc!Lo n.• 73 de 1947 . . • • • 21? 

- n.• 204 de 1047. Da .Comis-
si\o de Finanças ·SObre a pro• 
pos!çi!.o n.• 53 de 1947 , :, , 213 

- n.• .205 de 19 47. Da Comts· 
s:to de Finanças aObre a pro
posição n.• 46 de 1047 . • . . 217 

- ·n.• 206 de 1947. D'll. Com>ls-
são de Flnancas sObre a pro
posição n.• .'30 d.e 1047 · .• ;, 218 

- n.• 207 de 1947. Da Comls-
são de F!nan~as sObre a pro· 
pos!gtt6 n.• 698 de 1947 • , 218 

- n.• 208 de 1947. Da Comls-
si!.o de Finanças sObre' a pro· 
.posição n.• 96 de 1o-!7 • . . . . . 219 

- n.• 209 de 1947. Da .. Comis
são· de Relacõe.s Exteriores 
sObre a l'ropvo!g~n · n.• 87 
de 1047 • . • . . • • . . . . . . . . . • • . . ~19 

- n.• 210 de 1947. Do. Com!s· 
sao de Flnan~as sObre a pro· 
poslç!Io 'n.• 96 de 1947 . . . . . . 219 

- .n.• 211 de 1947. Da Comls· 
sll.o de Finanças sObre a Pro· 
poslçl!.o n.~ 104 de ·1947 . . 22D 

- n.• 212 de 1047. Da Comia· 
si!.o de Relações Exte·riorcs 
sõbre a proposiçl!.o n.• 88 
de 1947 . • . • . • . . . . . . . . . . • • . . 230 

- n.• 213 de 1947. Da Comls-
sri.o de li1inanQas sObre a pro .. 
po.siolto n.• 88 de 1947 •••••• · 28G 

- n.• 214 de 1947; Da Comia· 
são de Constltu!oão e Jus
tiça sObre a ·propos!çi!.o n.• 122 
de 1947 (projeto n.• 360 de 
1947 • . . • . . • . • . • • • . . . . . . . • . . . ua 

- ·n.• 215 de 1947. Da Com is-
silo de Sal\ de sObre a ·pro
poslcão n,• 53 de 1947 (!n'o· 
j.eto n.• 241 de 1947 da cn.
mara dos Deputados) •.•. ; . !58 

- •n' 316 de 1947. Da Comi.s· 
silo de Constltulgito ·e Jus· 
tlça sObre 11. proposlçi!.o n.• 116 
de 1947 (.projeto n.• oG40 da 
Cê.mnra dos Deputados) .••. 260 

- n.• 217 da 1947. Da Comia· 
s~o de F~rl}ll.s Arml1.das sO· 
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Págs. 
bre a proposição n.• 119 de 
1M7 ........ , .. .. .. .. .. .. .. 260 

- ·n,• 218 de 1947. Da Comis· 
•são de Finanças sObre a pro· 
posição n.• 68 de 1947 . . . 273 

- n.• 219 de 1947, Da Comis
·sllo .de Const!tuiçllo e Jus· 
tiça sObre a proposiçil.o n.• GS 
de •1947 ...... , .. , .... , .. .. 278 

- .n.• 220 de 1947, Da Comis-
.são de. Agricultura, Indtls-
tria o Comércio sObre a -pro
poslçilo ·n.• 68 de 1947 ••. , 282 

N n.• 221 de· 1947, Da Comis-
são de Agricultura, · Ind1ls· 
trla e Comércio ··sOb.re ·o te· 
l.egrama n.• 8 de 1947 . . . . 282 

- n.• 222 de 1947, Da Comls· 
são-de Finanças sObre a pro· 
,posição n.• 11;3 de 1947 . : .. · 283 . 

- n.• 223 de 1947, da Comls· 
si'lo de Constltulçi'lo e 'Jus
tiça sObre n propnolglto u.• '1'1 
de tO~T , , · , , , , , , , , , , , , , , , , , 289 

- n.• 2,23-A de 1947, Da C o· 
mls&lo de Flna.nças -sObre a 
proposição n.• 77 de 1947 , , 289 

- •n.• 224 d'e .1947. Da Comis
sl'l.o de FOrças Armada·s sO· 
bre a tProposlçl'l.o .n.• 86 de 

1947 ""."" .... """"" 290 
- n.• 225 de 1947. Da Comis-

são de Finanças sObre a pro
·pos!çil.o n.• 86 ·de 1947 .. , . 290 

- .n.• 226 de 1947, Da Com Is-
silo de Flnancas sObre a pro· 
poslç!lo n.• 94 de 1947 ... , , 291 

- n.• 227 de .1947.. Da Comds· · 
são de Flnaricas sObre. a pro
_poslç!lo n.• 9ü de 1947 , , , . 291 

- · n.• 228 de 1947. Da Comls· 
•Silo de Finanças sObre. a pro· 
poslç!lo .n• 98 de 1947 , , , , 292 

- n.• 229 de 1947, Da Comls-. 
·~!lo de 1Finanças sOore a pro-. 
postçno n• _102 de 1947 · .. .. 29a 

- n.• 230 de 1947', Da Comls· 
silo de Finanças sObre a pro· 

. posição n.•. 118 de 1947 , . , , 293 
- 111.• 231 de .1947. Da Comis-

silo de Finanças sObre v. pro-· 
· posição n.• l:l4 de 1947 , , , . ·293 
- n.• 232 de · 1947. J:.lm Com is.' 

sno de Financ~s sObre· a pro· 

Págs. 
poslçilo n.• 125 de 19··i7 294 

- .n.• 233 de 19Ú, Da Comig· 
süo .ele' Flnnnoas sübrc a pro
posiçilo n.• 1.28 de 1947 , , , , 294 

- n.• 234 de 1947. Dn Comis· 
são de Constltulç!lo o Justi· 
~o. sObre emenda à propo· 
·sição .n.• 122 de 1947 , , , , , . 329 

PARLAMENTARES E S T R A N· 
GEIROS: 

Homenagem do Senado aos .
pres~.ntes: demonstração e 
agradecimentos· do Sr, Pre· 
sldente; saudaçilo do Sr. AI· 
v~ro ·. Main · , , , , . · 336, 337 e . 347 

· PATITIDO COMUNISTA: 

Cassnçil.o do seu res,istro; pn· 
clf!smo e nilio pacifismo do 
luta sociallsta; história c 
ldólo.s ll,'orais: ·discurso do 
Sr: Carlos Preste.s . , . , , .. , 47 

PAZ: 

Discurso do Presidente da Re· 
,pabllca e do Chanceler do · 
Brasil na Conferencia de ..:... 
e Seguranca do Continente 

207 " 226 
-Conc'eito de -; as fórmulas 

e as In.ten~ües; a respons.a
hllidade da América: discur-
so -do Sr. Dardo Rc.gules, 
Senador uruguaio, em visita. H3 

PERNAMBUCO: 

Constltulçilo de -, texto , . , . 5 

PESAR: 

- pelo falecimento do Presi- · 
dento da Reptlbllci -do Uru• 
.gual: discurso dos Srs. AI· 
v.nro MaLa, Ferreira de Sou· 
za, Salgado Fllho, Attillo VI· 
vncctua e Presidente ... 38 n 40 

-· t>elo fa!.~cLmento do hlgie• · 
ntstn Dr, Cle•mente F&rrelra.: 
.discurso do Sr, Alfredo 
Neves o •••• o o ••••• '·' o ••••••• 

PETIÇÃO: 

- no Senado. Y. Ext•c•llellte. 

1or. 
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Págs. 
PREITO: 

- aos mortos na guerra da 
Demqcra,cia. contra a Alemo. .. 
nha e a Ité.Ua: discursos dos 

·srs. Ivo d'Aqutno, Hamtlton 
Nogueira, Carlos Prest~s. 

Ber.nar~es ·FilhÓ c Salgado 
Fllho .. .. .. .. .. .. .. .. 231 a ·237 

PROJE~'O: 

- n.• 3 de 1947. V, reque· 
:rimcrito •n.• 115 .• , •...• , . , , 239 

- n.• 7 de 1H7, Modtf!cá o 
sistema de oper~tc1'>e·s ca.m· 
biats r.eguladas . pelo Decre· 
to-lei n.• 9. 025 de 2·7 de fc· 
ver~iro .d~ '1946, etc. • . . . . . 332 

-· n.• 8 •de 1947. Concede nu· 
xllio ·ll. Faculdade de Dlre.tto 
·do Parã • .. .. .. .. .. .. .. 67 e 106 

- •n.• 9 de 1947. Emenda , . 68 
- n.• 12 de 1947. "'Concede ns 

ht>nras do .pôsto de · contra· 
almlra;ntc ao Capltllo de 
Mar e Guerra Alvaro .Al· 
berto da Mota .e Silva. , . , .. · 69 

- .n.• h de 1947. Autoriza o 
Bode,r Executivo a ampliar o 
prédio, instalações e servi· 
c os da . Escola tndustr!al do 
Pa.rã ..• , ... , , .....• , .. , . , . . 142 
~ n.• 22 de. 1947, Constitui do 

por emendá ll. proposiç1lo 
· n.• 42 d·e 1947 .. .. .. .. .. • .. 154. 

- .n.• 23 de 1947. Autoriza 
permuta. de prop~iedade da 
Unlll.o ....................... , 161 

- n.• 24 de 1947•. :Pispõe sObre 
extlncllo de mandatos legis-
lativos ........ , , .... , .. .. .. 260 

- de resol uçilo do Senndo, 
tl." 7 de.·1947 (r.ef<>rnüt do Re
gimento Interno), emendas 

'1V3.a 206. 
- de rosolucil.o do Senado, 

n.• 8 d'e 1947, Concede 11-
·cença ao S&nador P.edt'o Au
reLio de GOes Monteiro para 
exercer a;s fu.ncões de Dele
S'ado do Brasl! ll. Conferiln· 
cla. da Paz e Segurança de· 
Contln·ente, a reunir-se no 
Pnls ......................... 4 

l?ágs. 
- de rcsoluçil.o do Congresso 

Nacional, n.• 7 ·~o 1947, Rn· 
blflca a nova Constltulçlto 
da Qrganlzac!to tnternaclo· 
nal do Trabalho c a Con
vcnçll.o sôbrc a revlsllo dos 
!lirtlgos fLnals · . , ... , , , , , .. . 238 

- de resolucll.o do Congresso 
Nacional, .n.• 8 de 1947 (pro-
jeto .n.• 371 de 1947 d<t co.
mara. dos Deputados), Apro-
va o Convênio cultur~tl ceie· 
brado no Rio de Ja,ne,lro, em 
24 de nialo de 1944, entre o 
Bra,sll e o Equaüor . , • , •. , 158 

PROPOSIÇ.1í.O: 

- n.• 9 d'e 1947, '.rilrna insub' 
slstentc a reforma admlnls· 
trattva do Ge.neral Bertoldo 
Kllngeil' (texto) ·, ... , ..... , 153 

- n.• 19 de 1947, Tra-nsfere 
·PMa a competência. do MI· 
nlstérlo do Trabalho, Indús· 
trla e Comêrclo o registro 
dos contratos entre empre
gadores e empregados de 
teatro, clne.ma, rãdio e· circo 

- n.• 28 de 1947, Isenta de 
!lmpôsto · .e taxas adua.nelra$ 
a importaci1o d'e materi:.l 
para o Mlnlstérlo da Ma· 
rinha ...... · ...... : .. ........ 

.:.... .n.• 30 de 1947. Di,spõe so
bre adldona:ls do lmpôsto 
de .renda • ; .................. . 

- n.• 40 de 1947. ..tutortza
cllo para o G·OVêrno Fede.ral 
Cooperar com os Estados, 
Munlc!ptos e o Dlst•lto Fo· 
dera! no oS!stema 'escolar das 
zonas ~urats e ·lugares ne· 
cessltados de meios de edu· 

lu~ 

185 

270 

caç'llo .. .. . . .. .. .. . .. .. . .. .. 67 
- n,•· 42 de 1947, Altera (I 

art. 708 do Código do Pro· 
ceoBso Clvll .• , , , • .. • • • . .. .. 15~ 

- n.• 46 de 1947, Crêdlto pelo 
. MilnJ,s.térlo da Edu~acllo e 
Saúde para tndenlzacll.o por 
acidente de trabalho 
Cr$ 10.962,00 ............. 270 

- n.• 47 do 1947. Crédito pelo 
Mlnlstêrlo da V!aQi1o c Obras 

·,.1 

'. :~ : .. ;~· 
. '. "' .· . ..; 

"•,,• ... '·• 
·. ', 

.... ,t 

'·' ':' ~: 

c 

' 

· .. 
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Págs. 

Pllbllca.s, con·s!gna.do ao De·· 
parta.mento Na.clona.l de Es
tradas de Rodagem Cr$ 
H. 000.000,00 • . . . . . . . . . . • . . . 113 

- •n.• 48 de 1947. Crédito au· 
plementa.r pelo M!n!stér!o 
da V1!a.ç!to e Obrrus Pt\bllc~s 

para obras. Cr$ 16.000.000,00 121 
- n.• 53 de 19 47, Crédito pelo 

M!nlstêrlo da Educaçilo e 
Saúde para. .asslst~nc!a. .a.nt!
malárlca - Cr$ 7. 500.000,00 286 

- n.• 57 de, 1947. Crédito po.lc• 
l\1!.nlstêrlo da Justiça e Ne
gOc!os Interiores para. des• 
pesas com se·rv!ços secreto" 
- Cr$ 500.000,00 , . . . . . . . . . 193 

- .n.• 65 de 1947. Crêd!to ao 
Mlnlstêrlo das Relações Ex
teriores pa.ra contribuição 
do Bra.sll na União Panam e
r!cana - Cr$ 364.·734,11 . . . . 113 

- n.• 67 de 1947. Crédito no 
Mln!stérlo da Viação e Obras 
PCibL!cas p.a.ra pagamento dA 
servlcos c .encargos !te ·por-
tos --' Cr$ 6.584.047,80 · ..... 118 

- .n.• 68 de 1947. ,A,sslstenc!a. 
econOmica A indüstrla. Ja 
borracha bras!leira maturai, 
etc. . , . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . 320 

- n.• 69 de 1947.. Crédito pelo 
Ministério do.s Relações Ex
teriores, ,para pagamento de 
contr!bulo!to ao Comftê ln
ter-governamental de Refu-
giados - Cr$ 30.000,00 .. .. 70 

.,..- n.• 70 de 194-7. Crédito para 
auxll!ar a. Associação dos 
Ex-Aluno.s dos Pa.dr.es Laza.
ristas e Amlge>s do Caraoa, 
em Belo Horizonte, Minas 
Gerais - Cr$ 500.000,00 • . 67 

- •n.• 73 de 1947. Concede pen-
são. Requerimento e del!be• 
ração ·a respeito .. .. .. .. .. . 257 

- n.• 7 4 de 1947. Crédito su-
plementar para o Ce>ngrcsso 
Nacional - . Cr$ 180.000 00 67 

' - n.• 76 .d'e 19.47. Cr.éd!to pelo 
M!n!stêrio da Fa.z<>nda para. 
pagamentos devidos em vir
tude de sente,ncas judiclârla., 
- Cr$ 6.997.452,76 ........ 113 

Págs. 
-:- n.• 76 do 194.7. Crédito pelo 

1\ILnlstêrlo da. Vlaçi!Jo a Obra.s 
P11bLlcas para. a aquislç!l.o 
de unidade desUnada ao sol'· 
viço de na vagação da bacia. 
do ·prata - Cr$ 50.469.500,00 82 

- ·n.• 78 de 1947. Crédito pelo 
Ministério da Faze01da para 
pagamento de v.enclmentos 
- Cr$ 5.071,50 • .. .. • .. .. . . 114 

- ·n.• 79 de 1947. Concede 
novo prazo ll.s soc!<ljdades por 
a.ciles com sede no Brasil, 
para cumprirem as exlgen· 
elas do Decreto-lei n.• 9. 783 
de 1946 ... , ................ 155 

- .n.• 80 de 1947. T·ra.nsfor• 
ma cargo !solado de pro-
fessor . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . 239 

· - ,n,• 81 de 1947. Crédito ao 
1\!l.nlstérlo das RehÍçõ·e" Ex· 
terlores, para pagame,nto .do 
contr!bu!çoe.s a. Repa.rtlçllo 
Inter.naclonal de Tarifas 
AdunnelriLs - Cr$ 40.300,00 68 

- .n.• 82 de 1947. Crêdltó pelo 
Mln!stér!o das· RelaçO&s lllx
tel1Lores, .suplementar 11.· ver· 
ba dê pessoal- Cr$ 136.700,0~ 67 

- n.• 87 ·ele 19.47. Cré.dlto su· 
plementar ao Mlnl'stérlo das 
Relações Exteriores para. dell!
pesas d!plomâtlcas - · ... , 
Cr$ 3. 400.000,00 .. .. .. .. .. .. 270 

- n.• 88 de 1947. Crédito pelo 
Mln!àtér!ti das Relaçõe•s Ex
terlor.es, para ocorrÔr As de•· 
pesas de Vllagem do Presi
dente da Repübllca a.s t~on- · 
te!ras do Bra.s!l . com a Ar· 
gentlna .e o Uruguai - .. 
Cr$ 1. 000. ooo,oo • • . . . . • .. . . . 270 

- n.• 90 de, .1947,. Crédito para 
a. rea.llzaç!to do s.• Congresso 
Americano .e 4.• Congresso 
Bras!lel>'o de Urologia a !ns-

' talar-se na Capital Federal 
- Cr$ 400.000,00 .. .. .. .. .. lU 

-. n.• 91 de 1947 (projeto .nd-
mero 240-A de 19 47 da. Cll
nmra dos De.putados). SO· 
bre o M!nl~têxl!o Pübllco do 
D!iitrlto .e Terr!tOr!os r,·•e-
derals ............. o •••••••• 
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- n;• 02 do 1047 (projeto nú· 
mero 380 de 1047 da C!l.ma· 
r a dos Deputados). Modifica 
a redaç!Lo dos arts. 5,• e 6.• 
do Decreto-lei n• 6.674 de 
10H ••• , . • • • • • • • • • • . • • . • • . . . 46 

- n.• 03 de 1947 (,projeto nú· 
mero 440 de 1947 da Càma· 
ra d·os Deputados). Prorroga 
a vigência de crédito no 
Ministério da Educação e 
Sa.1).de •. .. . .. .. .. . .. . .. .. . . . . 71 

..:... n.• 04 de 1047 (proj,eto n1).· 
mero 436 de 1947 da C!l.ma· 
ra d'os Deputados). SObre o 
regime de benef!clos e do 
~a.posentador~a dos l!'ervldo· 
res da. casa da Moeda . . . . 72 

-:- n.• 05 de •1947 (projeto n1).
mero 52 de · 1947 da C!l.ma· 
ra ·dos Deputado·s). Crêdlt~ 

.p.a.ra auxilio ao Hlbspltal de 
Pronto Socorro da Cruz Ver
melha Brasllelra., flllal do 
Paraná - Cr$ 500.000,00 72 

- .n.• 96 de 1947 (projeto n1).
mero 487 de 1947 da C!l.ma· 
ra. dos Deputados). Crédito 
pelo Ministério da Agrlcul· 
tura.,. para desaproprlaçl!.o de 
Terràs na Baixada •Flumi-
nense - Cr$ 8. 000.000,00 7L 

·- n.• 07 de 1047 (projeto n1).· 
mero 439 de 1947 da C!l.ma· 
·r a· dos Deputados) • Crédito 
pelo Ministério da Educaçrlo 
e Sa.1).de, para gratlt•lcações 
de magistério .-l Cr$ 6,787,00 .77 

- n.• 08 de 1047 (projeto ntl· 
mero U5 de 1047 da ca.ma· 
ra dos Deputados). Crêdlto 
suplementar, pelo Ministério 
da Fazenda,. à verba de pes-
soal· ;...... Cr$ 252.480,00 • . • • • 78 

- n.• 90 de 1947 (projeto ntl· 
mero 888. de 1~47 da c'a.mn
ra dos De,putados). Crédito 
suplementar, pelo Ministério 
da Vlaçll:o e Obra.s Ptlbllcas, 
à verba de obras, <Jqulpn
:mentos e aqulslg!Lo de ImO· 
veis - Cr$ 12.000,000,00 • • 78 

Págs. 
- n.• 100 de 1047 (projeto ntl

mero 304 de 1047 da C!lma· 
r a dos Deputados). PensiLO. 78 

- n.• 101 de 1047 (projeto ntl· 
mero 113 de 1047 da cn.ma
ra dos Deputados). SObro 
·exportaçllo de a vllles 79 

- n.• 102· de 1047 (projeto ntl
mero 118 de 1047 da C!l.ma· 
ra dos Deputados). Aumen· 
ta gratltlcacl!.o . . . . . .. . . . . . 96 

- n.• 103 de 1047 (proj,eto ntl· 
mero 377 de 1047 da C!l.ma
ra. dos· D·eputados). Altera 
o Decreto-lei •n.• 0.760 de 
1946, que dispõe sObre pró-
prios .da Unll!.o .. .. .. .. .. .. 96 

- n.• 104 de 1947 (projeto ml
mero 3-35 de 1947 · da ca.ma- · 
ra dos Deputa;dos). lse.nçil.o 
çle ImpOsto e taxas a.duanei-
ns- para. qua.dr<>J! de · expo· 
olção. Requ-er.lmento a ~••· 

peito .. .. .. . .. .. .. .. .. 96 e 271 
- n.• 105 de 1947. Isenção 

de ·Impostos e taxas adua· 
.~eiras !}ara material Impor• 
tado para. o Conselho Na.clo
•nal ·d:e Geografia é linstltuto 
de Apos&ntadorla e Pensões 
dos Comerclàrlos ..... •'• . . . . 9ô 

- n.• 106 de 1947 (projeto n1).· 
mero 153 de 1947 da CD.ma· 
ra dos Deputados). Crédito 
pelo Minlstér.lo da JustiCa, 
para despesas co.m a' Insta· 
lacil.o de gabLnJetes de. ju{Zes 
e ca.rtOrlos - Cr$ 180.000,00 9i 

- ri.• :107 de 1947 (projeto nt\• 
mero 567 de 1947 da. CD.ma
ra dos Deputados). Crédito 
ao l!ilnlstêrlo da Justiça. e 
Negoolos· Interiores para so· 
corro •a refugiados - "'Cr$ 
2.000.000,00 ........... 1.1.7 e 193 

- n.• 108 de 1947 (,projeto ntl· 
mero 427 de 1047 da. CD.ma• 
t•a dos Deputados). DispO c 
~Obre 'abertura. de contas 
ba.noàrlas •a sQdltos de pa.!ses 
Inimigos .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 117 

- n.• 109 de 1947 (projeto nd· 
mero 407 de 1947 da CD.ma.· 
ra· dos Deputados). Dá po· 
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Págs, 
deres t>o Ministro da Edu· 
cncll.o ·o Satldo para regula· 
montar •o Sallto Nacional de 
Belas Artes o abre crédito 
•Para despesas ·.e prêmios . . . 118 

- n.• 110 do 1947 (projeto nii· 
mero 497 de 1947 da Câ.ma· 
r a dos Deputados). Crédito 
pelo Con·selho Nacional do 
Petróleo para a crlaçll.o da 
·Refinaria Nac.lonal do Pe· 
tr6le.o S. A.' -· ....... · ..... 
Cr$. 25.000.000,00 ·, . . . . . . . . . . llS 

- n.• 111 de 1947 (projeto nú· 
mero 203· de 1947 da Cllmn· 
rà dos Deputados), P.ermlte 
nos Juizes da Fazenda Pii· 
bl!ca requ'lsltare.m processos 
admlni•stratlvos para a extra.· 
c1io de pecas ........... ·... 118 

.- n.• 11r2 de 1947 (proj,eto nú· 
mero 183 de .1947 da Cltma· 
ra dos DepÚta.dos). ·crédito 
pelo Mlnlstêr•lo da Educacll.o 
.e Satldé, Para gratif.lcacões 
de mag!stêrlci - ......... .. 
Cr$ 13.950,00. .. • . .. .. .. . . .. 119 

- n.• 1•13 de 1947 (projeto nú· 
mero 446 de 1947· d·a Cllma· 
ra. dos Deputados), Crl!dlto 
pel·o Mtnlstêrio da Agrlcul· 
tura, para despesas de com· 
bate 11. peste ·suf•na - •.•. , • 
Cr$ 12.000; 000,00. Dlscurs~s 
e· requerimento a respeito 

119 e 32.2 
:.._ n.• 114 de 1947 (.pro.jeto· nú· 

mero 549 de 1947 da Cllm·a. 
.ra -dos ·Deputados). ManeJa 
pr.emlar por empreendlmén·· 
tos. em prol da descoberta 
do petrOleo •na · B·ahla .••.•. - Í23 

- n.• 115 de 1947 (projeto ntl· 
mer'- 531 de 1947 da. Cll.ma· 
~a dos Deputados), Crédito 

·pelo Mlnlsté.rlo das Relações 
Exteriores para d~spesas de· 
correntes da ConrerGncla In· 
teramerica.na para a Manu
tençno da Paz .e SeguranQa 
•no Co.nt'lne.nte. - : . ....... . 
Cr$ 5. 000.000,00 .. .. .. . . • .. 123 

- n.• 110 de 1947 (projeto nú
mero 540 de 1947 dn Cllm'a-

Págs. 
ra dos Deputados). Dispõe 
sObre o tratamento dos juf. 
zes do Tribunal Federal do 
Recursos ... , • ~ ... , . • 123 o 335 
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92.~ Sessão, em 1 de Agôsto de 1947 
PRESIDll:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

. As 14 horas comparecem os Se-
nhores · Senado1·es: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho, 
Augusto Meira. 
Victorino Freire. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 

. P!inio Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Américo. 
Novaes Filho. I.·:·· ·;·""'"· 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. . 
Clcero de VasconcelOs. 
Góes Monteiro. 
Pln to Aleixo . · 
Pereira Moacyr. 
Att!lio Vivacqua. 

·· santos Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andra,de Ramos. 
Mello Vianna. . 
Bernardes Filho. 
Dario .Ca1•doso. 
Vespasiano Martins. 
Filinto MUller. 
:Flávio Guimarães. 

. Roberto Glasser. 
- Arthur Santos. 
·Ivo d'Aquino. 
Francisco Ga!lottl. 
Lu elo Col'rêa. 
Ernesto Dornelles; 
Ismar de Góes. (37) . 

. ' 

O SR.· PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 37 Srs. senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vaf-se proceder à leitura da ata. 

ci SR. 1.0 SUPLENTE (servindo c!e 
2.0 Secretário), ...;; procede à leitura 
da ata da sessão anterior, que, posta 
em discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (Servinc!o 
c!e 1.0

) - declara que não há expe
diente e lê os seguintes pareceres: 

PARECER 

N.• 168 - 1947 
Da Comissão de Finanças, sõbre 

a proposição n.0 80, ele 1947. · . 
I. 

Relator- sr. Ismar de Góes. 
• ·i: 

Trata o presente projeto, vindo da 
Câmara dos Deputados, de transfor
mar um cargo isolado, de provimento 
efetivo, de prQfezsor, padrão "K", de 
uma das três cadeiras de Desenho Or
namental, em idêntico cargo e mesmo
padrão da Cadeira de Construção de 
Edifícios, na Escola Técnlc'l. de Curi-
tlba. ' 
_1; •.ti lt!P:-.~~ ;,•;,• 'I~'!,.,. •' ,. '• ,· ; '""' 00:\ 

·A medida visa resolver o problema,. 
sem aumento ele despesa, do bom fun
cionamento do Curso Técnico de Edi
ficações, agora Iniciado naquela Es
cola, sem· prejudicar o erisino . de de
senho o qual poderá ser atendido sa
t!sfatór!amente pelos atuais professo
res, conforme diz a mensagem presi
dencial que deu origem ao projeto. 

O que se pretende, na realidade, é a
extinção de um cargo, ·criando-se ou
tro idêntico e de Igual padrão, apro
veitando-se a respectiva· dotação. 

A esta' Comissão sómente compete, 
porém, dizer, no caso, sõbre os recursos 
para custeio das _despesas e essas não 
existem. Nada há; a opõr, assim, à. 
aceitação do proJeto, propondo, no en
tanto, seja ouvida sõbre o ·mérito, a. 
Comissão de Educação e Cultura. · · 

sala das Comissões, em 30 de julho 
de 1947. - Ismar de Góes, Vice-Pre
sidente e Relator. - Altrec!o Neves. -
Durval Cru.::. - Salgado FilhO. - ves· 
pastano Martins. - Mathtas Olympio. 
- José Americo. """'Ferreira de Souza. 
- Santos Neves. 



-·4-

PARECER 

N.0 169 - 19.47 
Da comissão de constituição e 

Justiça sóbre o .Requerimento n.• 
93, de 1947. 

.Relator - Sr .. Attillo Vivacqua. 
Por Iniciativa do Ilustre represen

tante do Maranhão, Senador Victorlno 
Freire, e apoiado por numerosos 
membros desta. Casa, foi formulado 
um requerimento com· o Intento de 
inserir em ata. um voto de congra
tulações com. O· povo, Govêmo e As
sembléia Legislativa. daquele · Estado, 
por motivo da. recente promulgação 
da. Constituição Estadual. 

Fato au8plcloso, por certo, .para. a 
vida. nacional, pela reintegração ple
na· da. ordem constitucional de uma 
das unidades da. República, justifi- . 
ca-se a. aprovação do. requerimento· 
em apreço, que se acomoda perfeita.- · 
mente às exigências do · Regimento 
Interno. 

Sala das Comissões, em 31 de julho 
de 1947. "-. Attilio Vivacqua, Presiden
te e Relator. - Carlos Saboya. -. 
Augusto ~Meira. - Art7mr Santos. 

Waldemar Pedrosa.·· 

: Compàrecem · mais. os Srs. 
Senadores: ' 

ourval cruz. 
Carlos Saboya.. . 
Ferreira de Souza.. ·. 
Salgado Filho. · 
Walter Franco. 
Clodomir .Cardoso (6) • . . 

Deixam . de comparecer os Srs. 
Senadores: · 

Magalhães Barata.. 
José Neiva.. 
Fernandes Ta.vora. 
Georgina -·Avelino. 
Ma.yna.rd Gomes 
Aloysio de Carvalho. 
Henrique de N ova.es. 
Alfredo Neves. 

· Pereira. :.?ln to. 
SI\ Tlnoco. . 
Carlos Prestes. 
Levlndo Coelho. • 
Marcondes· Filho. 
Roberto Slmonsen. 
Pedro Ludovico. 
Alfredo Na.sser. 
João Vllla.sbôa.s. 
Getulio Va.rgas ÜBJ • 
O SR. PRESIDENTE - Está fln· 

. da. a. ·leitura. do Expediente. 
Não h~ oradores Inscritos. (Pausa). 

Não havendo quem peça a pala
vra., passa-se à 

ORDEM DO DIA 
E' aprovado o ~eguln~e 

· REQUERIMENTO 

N.0 .96 - 1947 
Requeremos a Inscrição, nos anais 

· da Casa, do· texto da. Constituição 
do Estado de Pernambuco, promul
gada a 25 do mês corrente. 

Sala das Sessões, em 31 de jÚlho 
de 1947 .. - Etelvina Lins. - Arthur 
Santos. - Mathias Olympio. - Se-. 
veriano Nunes. - Waldemar Pedr.osa. 
-'Santos ,Neves. 

O SR. NOVA.ES FlLHO- Peço a 
palavra pela. or.dem. · · · 

O SiR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. · 

O SR. NOVAES FILHO (Pela or
dem) - Sr.· Pre.sidente, peço à vossa 
Excelência faça constar da. ata dos 
nossos trabalhos que. votei com restri
ções o ·requerimento que o· Senado 
acaba de aprovar, testemunhando, as
sim, minha solidariedade aos deputa
dos da COligação à Assembléia· Collll
tltulnte de Pernambuco, que assinaram 
a. referida. Carta também com restri
ções. 

O SR. PRESIDENTE- A 'declara
ção de V. Ex.a constará-da. ata.. 

E' sem debate aprovado o ·se-guinte - . . . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
,' / . ' 
N.0 8 - 1947 

Artigo único. O Senado Federal, de 
conformidade com .o artigo 49 .. da Cons-

. · tltuição Federal, . concede licença ao 
Senador Pedro .Aurélio de ·Góes Mon
teiro, para exercer as· furu;ões· de Dele
gado do Brasil à Conterêncfa da Paz e 
.Segurança do Continente, a reunir-se. 
neste País, no ·mês de agOsto do cor-
rente ano. · 

O SR. PiRESmENTE - Nada mais· 
havendo a tratar, vou eru:errar a ses
são, designando para. a próxima se
gunda-feira; 4 de. agOsto, a seguinte -

ORDEM DO DIA · · 

Discussão única. do Requerimento 
n.• 93, de 1947, solicita.ndo . a i!lllerção, 
em ata, de um voto de congratulações 
com o povo, o Govêmo e a Assemblé~ 
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Legislativa do Estado do Mara11hão, 
pela promulgação da· sua carta cons
titucio.nal. Com parecer favorável da 
Comisslto de Constituição e Justiça nú-
meTo 169). . 

1.• discussão do ·Projeto n.• 8, de 
1947, qu1! autoriza o Poder Executivo a 
auxiliar, a Faculdade de Direito do 
Pará na construção ue ·um novo pré
dio para seu funcionamento e dá ou
tras providências. ·(Com parl!l:eres fa
voráveis jas ComiSsões de Constitui
ção e Justiça e de Finanças, ns 158 e 
159 ·respectivamente) . 

Discussão llnica da proposição nú~ 
mero 40, de 1947, autorizando o Po
deT ·Executivo a cooperar flnan<:eira. 
mente com ·os Estados, Munic1pios, 
Distrito Federal e particulares, na am
pliação e melhoria do sistema escolar 
primál'lo; secundário e normal, nas ?.:O·· 
nas rurais. (Com pareceres favoráveis 
das Comissões de Educação e Cultura 
e de Fina.nças, ns. 163 e 164, .respecti-
vamente) , • . 

Discussão única da propos!çao nú-. 
mero 70, de 1947, conced1!ndo auxfiio à 
. .-\s.sociação dos· ex-Alunos dos Padres 
La2ar!stas e Amigos do Caraça. <Com• 
parecel' favorável da Comissão de Fi· 
nanc;as, n.• '162). · · .. 

Discussão única: da proposição nú
mero 74,- de 1947, da Câmara dos Depu-

. · t.ados, abrindo o crédito de ......... . 
Cr$ 180. OOQ,OO para pagar a ajuda de 
custo a membros da Câmara dos Depu
tados. ('Com parec1lr favorável da Co
·miss!ío de Finanças,. n.• .161) . · 

Discussão única da proposição nú- · 
meTo 82, de 1947, autorizando a abeT
tura, pelo Ministério das Relações Ex
teriores, do Crédito suplementar de ... 
Cr$ 136.700,10, à verba que ·especifica .. 
. (Com parecllr favorável da Comissão 
de Financas, n.• 165) • 

Discussão única da proposição n.• 81, 
de 1947, autorizando o Poder Executi
vo a abrir ao Ministério dil Relações 

·Exteriores o crédito especial de ..... . 
Cr$ 40. 300,00, para atender ao paga
mento·. de contribuições à Repartjção 
Intllrnacional de Tarifas . 'Aduaneiras. 
(Com· parecer favorável da Comissão 
de Flnanças, n.• 160). 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e· 35 minutos. 

Publica-sé em virtude de dellbera
ç'ão do Senado: 

Con.stituição do· Estado 
de Pernambuco 

Nós, os · :representantes do Povo 
Pernambucano, reunidos, sob a pro-

tcção ·de Deus, em Assembléia Cíons
titulnte para organizar um regime 
democrático! votamos e promulga. 
mos a segu nte 

Constituição do Estado 
de Pernambuco 

TiT.ULO I 
/ 

Da Organização Estadual 
, CAPiTULO I 

· lllSPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar.t. 1.0 O Estado de Pernambu
co, parte.· integrante da República 
i'ederatlva · dos Estados Unidos do. 
Brasil, exerce em seu território todos 
os poderes que não tiverem sido, 
pela Constituição Federal, explicita 
ou implicitamente atrlbuidos à União, 

Art. 2. • O território do. Estado é 
. o mesmo da antlgá Provincla, . reco
nhecido pelas ·constituições e leis do 
País, · '' 

·Parágrafo .único - O Estado ~-re
conhece. .como pa~tc integrante . do 
seu território a porção de terra cóm
preendlda nos limites da antiga co-

. marca de São Francisco. · 
Art. 3.0 São Poderes do Estado o 

Legislativo, o -Exécutivo e o Judiciá
rio, independentes e harmónicos en
tre si. 

§ 1.• - O cidadão investido na 
função de um deles não poderá 
exercer a · de outro, salvo as exceçóel 
previstas nesta Constituição. · 

§ 2.• - E' vedado a .qualquer dOs . 
Poderes delegar atribuiçoes. 

Art. 4. • A cidade do Recife con
tinuaTá a ser a Capital do Estado, 
enquanto a lei não dispuser de ou- . 
tro ll)Odo. 

Art. 5.• o Estado assegura a au
tonomia dos Municípios em tudo 
quanto respeita . ao ~eu peculiar · in· 
terêsse. · . . . 

CAPiTULO II . 

!lO POilER LEGISLiiTIVO 

. SECÇAO I 

Disposições preliminares 
Art. a.• o Poder Legislativo é 

exercido pela Assembléia Legislativa. 
Art. 7.• A Assembléia Legislativa. 

compõe-se de representantes elo . po
vo, em número de sessenta e cinco 
(65), elettos mediante sistema pro
porcional e sufrágio universal, Igual, 
dlreto e secreto, na !arma da lei, 
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Art. 8.0 São condições de 
lida de para. a Assemb1éla: 

eleglb.l· nlstro de Estado, Interventor Federal 
ou Secretário de Estado, não perder6. 
o mandato, devendo ser considerado 
licenciado, enquanto durar a inves
•tldura em qualquer dessas funções. 

I - ser brasileiro (art. 129, ns. 
I e II, da Co!lJStitulçáo Federal; 

II - estar no exerclclo dos direi
tos politicas e ser maior de vinte- Art. 11. Nos casos de l!ce11ça, 

conforme estabelecer o Regimento 
Interno, ou- de vagl). de deputado, 
será convocado o respectivo suplen
te. 

e-um (21)' anos; ' 
Parágrafo ú1úco - São ineleg!vels 

para a Assembléia· Legislativa as pes
soas nas condições indicadas no arti
go 139, n.0 V, e_ art. 140, n.o II, da 
Constituição Federal. 

Art .. 9.0 Enquanto durar o man
dato, o funcionário -público ficará 
.afastado do exercício do cargo, con· 
tando-se-lhe o tempo de serviço 

.. apenas para promoção· por antlgui •. 
· dade ou aposentadoria. . . 

Art. 10. Nenhum deputado poderá: 
I - desde a expedição do 'diploma: 
a) celebrar contrato com pessoa 

jurídica de direito público, entidade 
·autárquica, ou socie<lade de economia 
mista, sàlvo quando o contrato obe-

-decer a normas uniformes; -
b) aceitar ou exercer comissão ou . 

emprêgo remunerado de pessoa jurí
'dlca de direito público, de entidade 
autárquica, de sociedaõe mista ou 
de emprêsa concessionária de ser· 
viço público; · 

II - desde a posse: 
a) ser proprietário ou diretor de 

emprêsa que goze de favor decorrente 
de · contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer fun· 
ção remunerada; . 

· b) ocupar cargo público do qual 
possa ser demitido ad nutmn; 
. c) . exercer outro mandato legis
lativo seja federal, estadual ou mu-
nicipal; · · · · 

d) patrocinar causa contra pes-. 
.soa juridica de direito público. 

§ 1. 0 - A infração do disposto 
mste artigo, o não comparecimento 
injustificado _a · setenta (70) sessões 
durante o ano, ou ainda a falta, sem 
licença, a estas, por mais de doia 
(2) meses consecutivos, importa perda 
do mandato, declarada pela Assem
bléia, após a verificação feita pela 
Mesa ou mediante representação do· 

. cumentada de partido· politico ou do 
Procurador Geral do Estado . 

. - § 2.0 - Perderá, Igualmente, ·O 
mandato o Deputado cujo procedi• 
mente seja tido, pelo voto de dois 
têrços dos membros da Assembléia, 
como 1ncoropatlvel com o dooOro 
·parlamentar. 

Parágrafo único - Não havendo 
suplente para preencher a vaga, o 

· presidente . era Assembléia ·comunicara 
o fato ao Tribunal Regional Eleito· 
ral que providenciará a eleição, zalvo 
se faltarem -menos de (12) meses 
para o têrmo do pe1·iodo. O depu~ 
tado eleito para a vaga -exercerá o 
mandato. pelo tempo restante. . 

Art. 12. E' permitido ao depu
tado, com prévia licença da ·Asse~ 
bléia, desempenhar . missão dlplomá
.tica de caráter transitório, ou partlci· 

. par, no estrangeiro, de congressos, con-
ferências e missões culturais. · 

Art. 13. Os . deputados peTcebe· 
rão uma ajuda de custo por· . sessão 
legislativa e um subsidio anual. 

§ 1.0 - o subsídio será dividido 
em duas partes: .uma fixa, que se 
pagará no _decurso do ano, e outra 
variável, correspondente ao compare-
cimento. 

.§ 2.0 ...:.. A ajuda de custo e o 
subsidio serão fixados no . fim de 
cada legislatura. . 

Art. 14.· Os deputados são· invlo· 
lávels, por .suas opiniões, palavras e 
votos, no eJÇerc!clo . do mandato_. 

Art. 15. Os deputados; desde . a 
expedição do diploma até a ·tnaugu· 
ração da legislatura seguinte, . não 
poderão ser presos, salvo em fla· 
gràncla de crime lnafiançável, nem 
p.rocessados criminalmente, sem pré- · 
via licença da Assembléia Legislati
va. Esta Imunidade · é extensiva· aos 

· três (&) suplentes Imediatos do de· 
putado em exercício. . 

Parágrafo único - No casa· de fla
girâncla de crllrie lnaflançável, os· 
autos serão remetidos, dentro de· qua· 
renta e oito horas à Assembléia Le• 
glslatlva, para que resolva sôbre a 

·prisão e autorize, ou não, a forma
ção ela culpa. , ., -

Art. 16. A Assembléia Legislativa 
reunir -se-á em sessão ordinária na 
Capital ·do Estado, -Independentemen
te de convocação, no 'dia 15 de mar· 
ço de cada ano, e funcionará 11té 
15 de dezembro. Poderá também reu· 
nlr-se por lnclativll de. um têrço 
(1/3) dos seus membros, do seu · ·§ 3.0 - o membro do Poder Le

gislativo Investido na função de Mi· · Pl'esldente ou da comissão permanente; 

III 
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em tais casos as suas dclibel·açõcs ao 
Govemador, rest;·ingindo·se, po1·ém, 
em tais casos, as suas deliberações ao 
assunto que tiver motivado a convo
cação. 

Art. 17. Na última se5síío de 'ca
da ano da Assembléia Legislativa 
ordinária o seu. presidente, asseg\ll
rando, tanto quanto posslvel, a re
presel'l!tação proporcional dos parti
dos, organizará uma comissão per
manente, constituida · de onze (11) 
membros efetivos e cinco (5) suplen

. tes,. com as seguintes atribuições até 
à instalação. da ses~ão legislátiva 
imediata: 

I . .:..... vefur pela observância da 
Constituição Federal e do Estado e 
pelo · cumprimento das leis; 
II - convocar, extraordinàr!amen- . 

te; !L Assembléia· quando julga'!' ne· 
cessa.rio; 

III - conceder licença ao . go
vernador para ausentar-se do Esta
do e convocar, quando se fizer pre

. ciso, os secretários de Estado para 
ouvi-los sõbre .!nterêsse da adnlinls
tmção pública; 

IV - conceder créditos extraordi
nários para ocon·er aos casos de ca. 
lamidade pública; . 

V -. criar comissão de inquérito 
sõbre frutos que julgar indispensáveis 
ao . imediato esclarecimento; · 

VI - resolver sôbre. pedido ·de li
cença para o processo de deputado 
prêso em flagrante delito. · 

Art. 18. Iniciados os trabalhos, 
entrará a Assembléia no exame das 
contas do governador do Estado, re
lativas ao exercício anterior. 

Art. 21. A Assembléia Legislativa 
compete dispor, em Rcgllnento In
terno, sObre sua organização, polícia, 
criação e provimento de cargos, fi
xando-lhes os respectivos vencimen. 
tos, consoante a tabela da adm!n!s-
tl'ação pública. · 

Parágrafo único - Na constituição 
das comissões assegW'ar-se-á, tanto 
quanto possível, a representação pro. 
porcional dos partidos. . 

Art. 22. Durante o prazo das 
sessões a Assembléia Legislativa fun
c!onarLI. com a p1·esença de quinze 
(15) deputados, pelo menos. As del!r
bernções, a não ser nos casos expres
sos nesta Constituição, serão tomadas 
por maio1·!a de. votos, -presente a 
maioria dos seus membros. 

Art. 23. A Assembléia Legislativa 
criará- comissões de inquérito. sôbre 
fatos det0rmmados, sempre que o re
querer um têrço. (l/3) . dos seus 
membros. ,, 

Art. 24. Os secretários de. Esta· 
do são obrigados a comparecer pe
rante a Assembléia Legislativa ou 
qual_quer de suas comissões, . quando 
convocados para pessoalnlente pres
tar informações · acêrca · de assunto 
previamente determinado. 

Parágrafo Úllico - A falta:. de com
parecimento, sem justificação, · im
porta em crime de responsabilidade. · 

Art. 25. A Assembléia Legislativa 
ou suas comissões designarão dia ,.e 
hora para ouvir os secretários de 
Estado que lhes queiram péssoalnlen
te prestar esclarecimentos ou sollci·· 
tar. ,providê11cias legisla"t!vas. 

Art. 26. Qualquer deputado po
derá requerer, por Intermédio do 
presidente da. Assembléia, informa· 
cGes. aos Secretârlos de Estado sôbre 
a marcha dos negócios administra~ 
tivos da competência das respecti
vas Secretarias, importando em cri
me de responsabllidade a recusa das 
informações por êsse melo solicita· 

Parágrafo único. - Se o governa
dor não as prestar dentro de quinze 
(15) dias, a Assembléia elegerá uma 
comissão especial para levantá-las e, 
conforme ·o que ficar apW'ado, deter· 
U:iJ:!arli . as providências . para' a pu
mçao .dos · que forem achados em 
culpa. 

. das. 

_Art. 19. Em garantia da lndepen
denc!a dos trabalhos legislativos, a 
-~ssembléia poderá, com a aquiescên
Cia da · maioria absoluta dos seus 
membros, funcionar ordinária ou ex-

. troord!nàr!amente fora do lugar do 
costume, contanto que ·o local esco
lhido seja acessível ao povo. 

Art. 20. Cada legislatura durará 
quatro ( 4) anos, realizando-se a elei· 
ção para renovação da Assembléia 
cento e vinte (120) dias antes da 
data fixada para a instalação da le
~!slatum seguinte. 

Art. 27. O voto ser~ se-creto e· inde
·vassável nas elejções, nas deliberações 
sôbre vetos e contas do governador 
e nos casos do art. 15, parâgra!o 
único, e dos arts. 19 e 39, desta Cons
tittt!ção. 

SECÇAO li 

Das atribuições do Podsr .Legislativo 

Art, 28. · Compete ·à Assembléia 
Legislativa, com a snnção do gover
nador: 

I - decretar leis orgânicas para a 
completa execução desta Constitui-
ção; · 
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n - votar anualmente o orçamen
to era receita e a Iixação da despe
sa do Estadp, podendo reduzir, nun
ca aumentar, a despesa global pro. 
posta; . 

III - · fixar anualmente o · efetlvo 
da Pol!cla Mllltar do Estado e sun. 
despesa, e legislar sôbre sua organi
zação, observada a legislação federal 
a respeito; 

IV -:- decretar os impostos, .contri
buições e taxas llldlspensáveis aos 
encargos dos serviços públicos; 

V --autorizar o Poder Executivo 
a adquirir, alienar ou pe!l'mutar bens 
imóveis, e, outrossim, a proceder a 
desapropriação por necesidade ou uti-
lidade pública, ou por lnterêsse so- · 
cia.l, na forma da lei; 

VI - criar .e suprimir, sempre por 
lei especial, emprêgos públicos esta
duais, fixando-lhes as atribuições e 
os -vencimentos; · .. .-
. Vli - autorizar o. Poder Executi
vo a contrair empréstimos Internos 
e externos, estes com prévia autori
zação do Senado Federal, nos tê.rmos 
do a.rt. 63, n. II, da Constituição 
Federal, e a fazer outras operações 
de crédito, fixando o máximo dos 

. compromissos anúals · da adlilinls~ 
_ tração; 

VIII :.:._ abrir os créditos necessá
rios para o cumprimento das . sen
tenças proferidas contra o Estado e 
passadas ~::m ·julgado; 

IX - resolver sôbre ·os limites dos 
Municiplos, o~vlndo, para alterá~los, 

· as respectivas Câmaras; · 
X - mudar definitiva ou tempo

ràrlamente a Capital do Esta.do; 
, XI - regular o processo de ava

liação para. a lncldêncla da contribui- · 
· ção de · melhoria., fixando-lhe os li
mites e as taxas correspondentes de , 
acôrdo com a lei federal; . · 

XII - legislar .sõbre tôdas as ma
térias da competência do Estado, pri
vativamente, ou _correspondentemente 
com . a. União, que não estejam ex
plicita ou impllcltamente excluldas 
pela Constituição Federal, e, em .. ca
ráter complementa.r e' supletivo, sO
bre as matérias prevlsta.s ·no· a.rt. a.o 
da mesma Constituição, Inclusive: 

a) a- divisão clvll, admlnlstratlvo. 
e judiciária ·.do Estado; · 

b) a organização judiciária; 
c) a organização ·municipal; 
d) a dívida pública. do Estado, es

tabelecendo os meios do seu paga
mento;· 

-e) o Estatuto dos Funcionádos 
J?ú,blicos; 

j) os esta.belecimentos penitenciá
rios, reformatórios! casas de carida-
de. as !los e hosp ta. Is; • 

.. :li.'"III - veTar, concorrentemente 
com os demn!s Poderes do Estado, 
pelo cumprimento da Constituição e 
d~s leis; . 

XIV - autorizar o Estado a ga
rantir empréstimos munlcipa.is; 

Art. 29. E' da ' competência ex
clusiva da Assembléia Legislativa: 

I - julgar as .contas do governa
dor relativas a cada exercício fi-
. nanceiro; . 

II -- prorrogar. suas sessões, sus
pendê-Ias ou adiá-las; 

III "- mudar temporariàmente sua 
sede; · · · 

IV - decll.}rar, pelo voto da maio
ria absoluta dos seus membros, a 
procedência ou Improcedência da 
acusação contra o gov"ernador e 
contra os secretários de Estado nos 
crimes conexos aos do governador; 

V - decretar a · acusaç'ão · do go
vernador . e . julgá-lo nos crimes de 
responsab!lldade, bem como os .se

-cretários de Estado nos crimes co
nexos; 

VI - suspender o mandato do go
.vérnador, durante o processo a que 
responder por crime de l'esponsablll-
dade; · 

VII - fixar a ajuda de custo dos · 
deputados e o subsidio dêstes, do 
governador e dos secretários de· Es
tado; · 

VIII - aprovar a nomeação · do 
procurador gerai do Est!l.do, por· eil

.. crutinio secreto; . 
IX - ''emendar e revêr esta Cons-

tituição; · 
X - solicitar a- Intervenção federn.l 

nos têrmos da Constituição Federal; 
XI - autorizar o governador: 
a) a . fazer acô.rdos . e . con ven;.. 

ções com a União, · os Estãdos e os 
Munic~plos, concern!lntes a tudo quan
to seja de lnterêsse público, nos têr-

. ·mos da Constituição ·l!'ederal; 

.. li) · a Intervir: nos muriicípios de 
acOrdo com o. art. 23 da Constituição 
. Federal, justificada em mensagem a 
necessidade da. intervenção; . ·· 

c) a · ausentar-se do Estado por 
mais de dez (10). dias. 

Parágrafo único serão promulgados 
e mandados publicar por seu presi
dente os decretos, as leis e as reso
luções da'-' competência exclusiva da 
Assembléia Leglslntivn. 
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SEÇ.AO 1II 
Das leis e reso!w;ões 

Àrt. 30 Compete a iniciativa dos 
~rojetos de lei: 

I - a qualquer 'membro ou· comis
>áo da Assembléia Legislativa; 

II - . ao governador, mediante 
mensagem, · 

Parágrafo único. Ressalvadas · a 
competência da. Assembléia Legisla
tiva quanto aos seus serviços admi- · 
nlstrativos, e as faculdades assegu
radas ao Tribunal de Justiça· pelo 
artigo 77, n.• ~I, e artigo 8.4, pará
grafo único, compete exclusivamente 
ao governador a iniciativa. da pro
posta. orçamentária., dos projetes que 
modifiquem, no curso de cada. legis
latura., a lei de fixação do efetivo ·da. 
Policia. Militar e dos que aumentem 
vencimentos de funcionários 9U criem 
cargos para serviços já organizados. 

Art. 31. Transcorridos trinta. (30) 
dias do recebimento, pela Assembléia., 
de um projeto de lei, o presidente, a 
requerimento de qualquer deputado, 
mandará inclui-lo na ordem do dia. 
para ser discutido e votado, Indepen
dentemente de parecer. 

Art. 32 O projeto de lei que não ha" 
já de ser promulgado pelo presidente 
da. Assembléia. será enviado ao go
vernador, no seu texto definitivamen
te aprovado, para. a sanção no prazo 
de dez. (10) dias úteis, contados .do re-
cebimento. · 

Art. 33 Se o governador julgar o 
projeto, no. todo ou em parte, incons
titucional. ou contrário ao . interêsse 
público, vetá-lo-á total ou parcial
mente dentro do prazo do artigo an
terior, devolvendo nêsse mesmo pra
zo · e coni os ml:ltivos do veto, o pro- • 
jeto ou a parte vetada. à' Assembléia. · 
Legrslativa.. . · · · . . ·. 

§ 1.• O projeto e os motivos do ve
to serão sempre . publicados no órgão 
oficial. · · 

§ 2.0 O silêncio do governador no 
decêndio importa. na. sanção do pro
jeto que nesse caso será· im-ediata
mente ·promulgado pelo prestdente da 
Assembléia.. · . 

§ 3.0 Em caso de veto, devolvido 
o projeto à Assembléia, será o mesmo 
submetido, dentro de dez (10) dias 

·úteis contados da. devolução, ou da 
reabertura dos trabalhos legislativos, 

. ~om parecer ou sem êle, a discussão 
unica, considera.n:dio-se aprovtJJdo se 
obtiver o voto da maioria absoluta da. · 
Assembléia, sendo então enviado co-

mo lei ao governador para a forma
lidade da promulgação. 

§ 4.•· Se a. lei não fôr promulgada 
dentro de quarenta e oito (48) hores, 
no caso do parágrafo anterior, o pre
sidente da Assembléia. a. promulgará. 

Art. 34 A sanção e a ·promulgação 
efetuam-se por estas fórmulas: 
· I - "O governador do Estado de 
Perna,m buco: 

"F111ço -saber que a. Assembléia Le
gislativa. decretou e eu sanciono a se
guinte lei (ou resolução) "; 

II - ."o· governador do Estado de 
Pernambuco: . 

"Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu promulgo a se-

. guinte lei (ou resolução)"; · · 
III. - nos casos do artigo 29 e nos 

dos paiágrafos .2. 0 e 4. • do artigo 33: 
"o presidente . da. Assembléia Llli

gislativa do Estado de Pern!liffibuco: 
"Faço saber que o Poder• Le·glslattvo 

decreta e eu promulgo a seguinte lei 
(ou resolução)". . · .1

: 

Art. 35 Os projetes de lei rejeita
dos ou não sancionadós, salvo os de· 
orçamento e de fixação de efeito de 
fôrça., só se poderão renovar na. mes
ma. sessão legislativa. mediante pro
po~ta. da. maioria. absoluta. dos mem-

. uroz da Assembléia. 
Art. 36 Podem ser discutidos e -vota

dos em ·globo os projetes de código ou 
de consolidação de dispositivos legais, 
depois de revistas por uma comissão 
especial da. Assembléia, quando esta 
assim resolver por dois terços dos seus 
membros presentes. 

Art. 37 Os projetas de lei que ver
sarem sõbre interêsse particular, au
xilio a emprêsas e concessões de pri
vilégios só poderão ser votados ach!m
do-se presentes pelo menos dois ter
ços (2/3) dos membros da. Assembléia.. 

§ 1.• Excetuam-se os de orçamento 
e os de fixtJJçáo de efetivo de fôrça. · 
sôbre os quais .se poderá deliberar 
com maioria. absoluta. 

§ 2.0 Não serão a•dm!Udos projetes 
de lei que: 

I - regularem lieenças, aposenta
dorias e contagem de tempo de fun
cionários públicos em casos ~ndividu
ais: 

II - estabelecerem a cláusula. cam
billll,· ou e· .1 ol}ro para.· .a. ~etribulção 
de serviços públicos, quer dlret.a.mente 
explorados pelo Estado, quer d!lidos 

· em concessão . 
Art. 38 o projeto de lei orçamentá

ria 'terá sempre a:bsolu.ta. preferência. 
para discussão . 
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Art. 39 A intervenção nos Mi.m!c!· 
pios só poderá ser autorizada pelo vo· 
to de três. quintos (3/5) da totalidade' 
dos membros da Assembléia. 

SEÇ.íf.O IV 

Da elaboração elo orçamento 

Art. 40 O or-çamento será uno, !n· 
c01·porando-se à receita, obrigatària· 
mente, tõdas· as rendas e suprimentos 
de fundos, e incluindo-se discrimina· 
damente na despesa as dotações . ne~ 
cessárias ao custeio de todos os ser
viços públicos. 

·§ 1.0 - O Governador do Estado 
enviará à Assembléia Legislativa até 
o dia 31 de agõsto de cacfa ano, a 
proposta do orçamento. 

§ 2.0 - O orçamento da despesa 
dlv~dir-se-á em duas. partes, uma fixa 
e outra variável, não podendo a· 
pr~e!ra ser alter!llda senão em vir· 
tude de !e! anterior. A parte variá" 
vel obedecerá a rigorosa especifica-
ção . · 

§ 3. 0 - A !e! do orçamento não 
conterá dispositivo estranho à receita 
e à despesa fixada para os serviços 
anteriores cri!lidos. Não se Incluem 
,nesta proibição: . 

I a autorização para abertura de 
créditos suplementares e operações de 
crédl to por antecipa,ção de receita. . 

II a aplicação de saldo ou o modo 
de cobrar o -deficit. 

§ 4. 0 11: vedado ao Poder Leg!slati- · 
v o conceder créditos ilimitados. · 

§ 5.0 Será prorrogado o orçamento 
vigente se até 30 de novembro não 
se tiver_ enviado. ao governador para 
a sanção o or-çamento vindouro. 

Art. 41 . Na organização e execução 
do o!'çamento .serão observ!lidas as nor. 
mas que se seguem: 

I- destinação e aplicação obriga- · 
tórias das segui~tés percentagens m!· 
~as. calculadas sôbre o total da 
renda tributária prevista · do Estado: 

a) .três por cento (3%). ao serviço 
de amparo à maternidade e à infân· 
ela: 

b)v!nte e· cinco por cento (25%) à 
manutenção e desenvolv~ento dos 
serviços de instrução, educa,ção e sall
de pública; 

c) quatro por cento (4%) à assis
tência económica das populações da 
área assol!lida pelas sêcas, no sertão; 

dl dois por cento (2%) à assistên· 
ela económica das popula,ções da área 
do agreste: ·· 

e) durante quinze (15) anos suces-
sivos, a contar do dia em que fôr pro· 

mulgada esta Constituição, um e meio 
por cento (l 1/2%) ao Serviço Social 
Contra o Mocambo, para construção 
da casa própria para as classes po
pulares; 

/) durante vinte (20) anos suces
sivos, a contar do dia em que fôr pro
mulga:da esta Constituição, cinco por 
cento (5%) ao Fundo de Saneamen
to do Interior, e três por cento (3 %) 
ao Fundo de Energi-a Elétrlca regu
lado por lei ordinária: 
. g) durante o mesmo per!odo, dois 

por cento (2%) à execução de um 
plano de obras destinadas à obtenção 
de energia elétrlca para o .desenvol· 

· vimento das possibilidades económicas 
do Estaido, prlnc!palmen.te pelo apro
veitamento das quedas dágua que, si· 
tuadas ·em seu território, não ~eja:m 
obJeto de plano federal; · 

h) melo por cento (1/2%) ao Ins~ 
tltuto Tecnológico do Estado de Per
nambuco· . ' l)· na parte variável da despesa, 
,verba especial de dois por cento (2%) 
para ocorrer aos créditos adicionais 
ou ·despesas extra-orçamentárias au
tor!z!lidas por ,lei no decorrer dó exer
cício; · 

n - das verbas estatu!das rias le
tras c e d do número anterior, pelo 
menos setenta por cento (70%) serã.o 
obrigatõrlamente- depositados em cai
xa especial, dest!n!lida de preferência _ 
a promover o amparo à pecuária, a 
construção -de -açudes e a realização de . 
obras de Irrigação, mediante emprés· 
tlmos a juros baixos, nas âreas re
feridas, consoante o plano que se ela· 
borar: ' 

ni - pelo menos oitenta por ·eento 
(•80%) da verba pr-evista na Jet~a g 
serão obrlgatõrlamente depo~itados , 
em caixa esp~ial, des~inad~ à aqu!s!· 
ção de m~:qmnarla, · instalaçao e cons· 

· trução das obras que se forem pro~ 
jetan:do : · . · · 

IV - nenhum encargo se êr!ará ao 
Tesouro, sem atribuição de recursos 
suficientes para lhe custe-ar a des- . 
pesa; 

V - o produto ·de taxas ou de 
quaisquer· tributos · criados para fins 
determin!lidos não poderâ ter aplica· 
ção diferente; os saldos anualmente 
verlf!ca:dos serão, no fim do exercício, 
transf·erldos a um fundo especial, fi· 
cando extinta· a tributação apenas _al~ 
cançado o fim previsto: 

VI · :'- nenhum crédito poderá ser . 
aberto, .sem expressa autorização · do 
Poder Legislativo, salvo para despesas 
urgentes e '!~revistas, em casos ·de 
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guerra, comoção intestina ou calami
dade pública; 

VII - a abertura de crédito suple
mental' só se poderá. dar no segundo 
semestre do exerc!cio financeiro; 

VIII - é proibido o externo de ver
bas sem autorização do Legislativo. 

Art. 42 Tõda despesa realiz!lida fora 
do limite dos créditos ordinários se
l'á de responsabiUdade 'pessoal de quem 
a ordenar. 

Al·t. 43 Os pagamentos devidos pe
la Fazenda estadual ou municipal em 
virtude de sentença judiciária far-se
áo na ordem de apr.esentação das pre
católias e à .conta dos créditos res-

. pectivos, sendo proibrda a designação 
de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos extra
orçamentários abertos para êsse fim 

§ 1.0 As dot!lições orçamentárias é 
os créditos abertos serão consignados 
ao Poder Judiciário, recolhendo-se as 
importâncias á. repartição competen~ 
te. Cabe ao presidente do Tribu· 
na! de Justiça expedir ordens de pa· 
gamento, segundo as possibilidax:les do 
depósito e autorizar, a requerimento 

. do credor preterLdo no seu direito de 
precedência, e depois de ouvido o 
procurador geral do Estado, o se
questro da quantia necessária para 
satisfazer o dé·bito. . 

§ 2. 0 Quando o totwl da diviiC\a ex
ceder de cinqüenta por cento (50%) 
o crédito orçamentário respectivo, o 
pagamento só paderá ser realizado 
po~ crédito especial aprovado por 
do1s terços (2/3) da Assembléia Le· 
gislativa. · 

· Art. 44 O orçamento das autar
quias estaduais depende, na sua par· 
te financeira, de fiscalização da As-
sembléia . , 

Parágrafo único As · aÚtarquias es· 
ta;dua!s . submeterão , à aprovação da 
Assembleia a prestação de contas de 
cada exerc!cio findo, em documenta
ção anexa à da a.presentação das con· 
tas pelo Poder Executivo. 

Art. 45 A lei orçàmentária não 
poderá consignar para o funcionalis· 
mo .público permanente mais de qua
renta por cento (40%) do tot!lil .da 
despesa. 

SEÇA.O V 
Da. con~petência. tributária. 

Art. 46 Çompete privativamente ao 
Estado decretar impostos sôbre: 

I - a propried~de tel'l'itorial, exce-
to a urbana; · 

II - a transmissão de prCJa)riedade 
causa mcrtis; 

III - a transmissão de proprieda;de 
imobiliária inter vivos. e sua incorpo
ração ao capital de socieda;de; 

IV - as vendas e consignações e!e
tuadas .por comerciantes e produtores, 
inclusive industriais, isenta, porém, a 
primeira operaÇão do pequeno produ
tor, conforme o definir a lei estadtlal; 

V - .a e:-~portação das merc!lidorias 
de sua produção para o exterior, nos 
têrmos da Constituição Federal; 

va: - os ates regulados :por lei es
ta;dual, os do serviço de sua justiça 
e os negócios de sua economia. 

§ 1.0 Na decretação do impõsto ter· 
l'itorial será esta:belecida obediência 
às no~mas seguintes: 

I - o õni.L~ tributário .aplicar-Sê-à 
de modo fortemente progressivo sõbre -
as terras incultas situadas nas proxi· 
mida;des das zonas de maior densida
de demográfica e ao longo das vias 
de comunicação; · 

II , - o ônus t1·ibutãrio sera elevado 
progressivamente à medida que forem 
aumentando as percentagens de áreas 
cultiváveis ou utilizáveis para a pe
cuária e não aproveitadas, excetuan
do-se do cálculo as terras ocupadas 
por matas; - . · : 

III - será pr.ogressivo o ónus tribu· 
tário em função do valor total das 
terras de um mesmo proprietário, ex
cluídas as· ben!eitorias, não podendo, 
porém, para as terras cultivadas a ta
xa percentual do impôsto exceder de 
quatro vezes a inicial; · 

IV - o impõsto territorial não in
cidirá sõbre propriedade . rural · de 

·área 11ão excedente de vinte hectares, 
desde que o proprietãr!o nela tenha 
sua residência; explore-a COI!ll . tra
balho próprio ou de sua famaia e não 
seja dono de outra propriedade ... 

V - será reduzido de cinqUenta por 
·cento (50%) o impôsto territorial 
que incidir· sobre proprieda.de rural 
de área não excedente a quarenta 
(40) hectares, quando o proprietário 
não possuir outro imóvel. · 

§ 2.° CinqUenta por cento (50%) do 
que arrecadar do . impôsto territorial 
o Estado entregará ao Município on
de estiverem as propriedaà·PS trLbuta· 
das. O total recebido s·erâ. n'!JliC!I!do 
em beneficio de ordem rural. 

Art. 47 O impôsto de vendas e 
consignações será uniforme, sem dis· 
tinção de procedência, destino ou es
pécie de pr.odutos. 

Parágrwfo único. Será feita pelo Es
t!lido juntamente com o impôsto de ln· 
dústrias e profissões dos Municlpios, a 

.;I,. ' 

·-. ··~· 
·~ ... ":;) ,., 

.. .. A 

'• .,., 
' ·.~·:.• 

..... : .. 
. ··~· ' ,r)! 

..... 
. ·I .. 

....... 



'/ 

. ' 

·' 

,•.; 

-'1, ' 

-12-

arrecadação do de vendas e consig
nações, distribuindo a repartição ar
recadadora, mensalmente, a cada Mu
niclpio, a parte que lhe couber. 

Art. 48 Poderá o Estado criar ou
tros impostos além. dos que lhe· sãci 
atribuídos priv·atlvamente uma vez que 
não infrinja a competência tributá
ria da União e dos Municípios. · 
· Art. 49 Compete ao Esta;do e .aos 

· Mun1c1pios cobrar contribuição di! me
lhoria, quando. se verificar valorização 
do imóvel em conseqüência de. obras 
públicas estaduais e n1unicipals. 

§ 1. 0 A contribuição de melhoria 
não poderá ser exigida em limites su
periores à despesa realizada, nem ao 
acréscimo de valor que da obra decor
rer para o imóvel beneficillido. · 

§ 2." O Estado e os Munidpios po
derão celebrar entre si acordos para 
a· cobrança, por um ou por outros, da 
contribuição de melhoria, fixando-se 
o destino da respectiva arrecadação. 

§ 3.• Quando lançllida pelo Estado 
a' contribuição de melhoria, êste · en- · 
tregará . obrigatõriamente trinta por 
cento (30%) do que arrecadar ao Mu
nicípio onde estiv_.;ram situados os 

· imóveis. 
Art~ 50 8' vedada a bi-tributação. 
Parágrafo único. Se o impõsto fôt• 

decretado ·cumulativamente pelo Es· · 
tado e por qualquer Município, pre· 

· ·Val~cerá, quando a competência fôr 
c·oncorrente, o do Estado, que entrega· 
rá quarenta por cento (40%) do .pro· · 
duto ao Município. 

Art. 51 E' vedado ao Estado ·esta· 
belccer limitação do .tráfego de qual· 
quer natureza, por mflio de tributos 
interestaduais e intermunicipais, res-

' salvada a cobrança de taxas, inclusive 
pedágio, destina;das exclusivamente à 
indenização de despesas de constru • 
ção e melhoramento de estradas, e 
outras obras de viação, inclusive ur-
banes. · 

Art .. 52 Entre o Estado e os Muni
cipios,- e entre cllida' um dêstes e . os 
demais, haverá rl!c!proca isenção. de 
impOstos sôbre ·· os nspectlvos bens, 
rendas e serviços, sem prejuízo da tri
butação dos serviços públicos conce-
didos. . 

Parágrafo único. Os serviços pú
blicos ·concedidos não gozam· de isen
ção tributária, salvo quando estabele· 
cida. em lei pelo poder competente, ou 
quando a Unill.o a instituir em lei es· 
pecial. · . 

.Art. 53 Quando a arrecwdação esta· 
dual de impOstos, salvo a do impõsto 

· de exportação, exceder, em Município 

que não seja o da Capital, o total das 
rendas locais de qualquer natureza, 
o ·Estado lhe atribuirá anualn'lente 
trinta por .cento (30%) do excesso ar
recadado. 

Art.54 Será estabelecido em lei es
pecial o Código Tributário do Estado, 
sendo nele fixados os princípios. e nor-
mas referentes: . · · 

I - à conceituação do impôsto, re
gulamenta;ção de sua cobrança e es· 
tabelecimento do ·processo de arreca-
dação; · 
II - à administração e exploração 

dos be~ e emprêsas do Estado. 
§ l,q Em matéria de impôstos, a lei 

regUlará as isenções quil tenham lu
gar e as reclamações e recursos em 
favor do contribuinte. 

§ 2.0 ·A' ·lei criará o Conselho dos 
Contribuintes, determinando sua com· 
posição e atribuições . 

Art. 55 O produto das· 'multas .não 
poderá ser. a:tribuido, no todo ou em 
parte; aos funcionários que as im·: 
puserem ou confirmarem, somente ca
bendo aos autoantes ·. a quota-parte 
das multas depois da sentença. pas
sada em julgado, assegurada ·às par· 
tes ampla · defêsa . · 

§ 1.0 As multas por falta de paga
mento de ·taxas ou impOstos não po
derão exced!lr de dez por cento (lO%) 
sõbre a importância em débito. 

§' 2.0 Os emolumentos ou tali:as co· 
bráveis em qualquer serviço adini· 
nistratlvo ou repartição .. pública de
Vilrão, quando exigidos, ser pagos por 
meio de sêlo especial, sendo vedado 
aos funcionários recebê-lDs .das par· 
tes de outro modo, salvD nos casos 
expressamente estabelecid~ em lei. 

.CAPlTULO III 
D() PODER EXECUTfVO 

SEÇAO 1 

· Do governador dó E~tado. 

Art. 56 O Poder Executivo é exer
cido pelo ·governador do Estado. 

A.rt. 57 O. governador será eleito 
simultâneamente com os membros do 
Poder Legislativo estadual, por maio· · 
ria de votos e sufrágio universal, igual, 
dlreto. e secreto, na -forma que a lei 
estabelecer, cento e vinte· (120) dias 
antes do têrmo do perlodo ·governa
mental. 

Art. 58 O per!odo governamental 
durará quátro (4) anos, nlio poden
do o governador do Estado ser reelei· 
to. para o per!odo imediato. 
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Art. 59. Substitui o governador do 
Estado, no ca.so de Impedimento. ou 
falta, e assumirá o ga.vêrno enquanto 
não se eJapedlr o d~ploma respectivo, 
o p1•es!dente da Assembléia Leglsla1-

tLva. 
Parágrafo únko. No caso de Impe

dimento ou falta do presidente da 
Ass~bléia, se1·ão chamados a ocupar 
o ca.rgo, sucessivamente, o 1.0 e o 2.0 

vice-presidente e o presidente do 
Tribunal de Justiça do Esta-do. · 

Art. ·ao. Vagando o cargo· de gover
nador. far-se-á. nova eleição. sessenta 
(60.) dias depois de ruberla a vaga. . · 

s l.0 Se a va,ga ocorrer. na segunda 
metade do período governamental- a 
As.sembléia elegerá. uni de seus mem- · 
bras, por maioria a,bsoluta, dentro de 
vinte (20-) dias. Em qua.lquer cas.o, ó 
eleito deverá completar o perio•do de 
seu runteoessor. 

§ 2. 0 Se ocorrer a vaga no último 
semestre do perlodo, serão chamados 
a exercer o carg.o os substitutos even
tuais do governador. 

Art. 61. São condições de elegtblli
dade para o cargo de governador _do 
Estado: · 

r· . ....: ser brasileiro (art.' 129, ns." I 
e II, da Constituição Federal) ; 

:LI - e!>trur no exercí-cio dos direitos 
politicas e ser maior de trinta (30) 
anos. · 

Pal'ágra,fo ú-nico. São inelegivels pa
ra o cargo de governador do Estado 
as ·pessoas nas condições pr-evistas no· .. 
art. 139, n." li ·e art. 140, ns.• I e 
E, da Co·nstltuição Federal. 

Art: 62.' O governador eleito tomá
l'á ]l<lSs•e. em sessão da M.sembléla_ Le
gislativa, ou, se e&ta não estiver r-eu
nida,· perante a comis.são- permanen
te, prestando, no ato da ]l<lSSe, o com
promisso de que trata, o art. 184. 

Art. 63. Se, decorridos trinta (30) 
dias da data. fixada para a posse, o 
governador não tiver assumido o car

. go, ês·te será_ consldefado,_vago, salvo 
_ocorrência d·e motlv.o de fôrça maior. 

Art. 64. Antes ·da· posse, o gover
nador· eleito deverá fazer declaração 
dos seus bens de renda, em caráter se
cr etc, à Mesa · da Assembléia, só po
dendo ser quebrado o sigilo a reque
rimC'Ilto da maioria. absoluta do-s 
deputados. 

Art. 65. O governador· não poder~ 
ausentar-se do território do· EstD;do 
por mais de dez (lO) dias sem permis
Eião da. AISSembiéia Legislativa, sob 
pena de perda do cargo. 

Art. · 66. l1: vedado ao governador 
exerce1· outra. função pública, ou cargo 

de administração de qualquer emprê- . 
sa coomercial ou industrial. 

Art. 67. No último ano da legisla
tura anterior à eleição para governa- · 
dor do Est!lldo, rerão fixados os reus 
subsidias pela Assembléia _Legislativa. 

SEÇií.O TI 
Das atribuições do governador do 

Estado 

· Art. 68. Compete ao governador: 
·r - sancicnar, promulgar ~ farrer 

publicar as resoluções e leis da As
sembléia Legislativa; e· expedir decre
tos e regulamentes para a >tla fiel 
execução; · · 
li - eJ~:ercer o veto, ·total ou pllr

clal, nos · tê r mos do art. 33 ; 
III - nomear e demitir os secretá

rios de Estado, bem como os prefeitos 
dos Munlcipios nas condições previs
tas pelo § 2.0 do art. '28, da Consti-
tuição F1e•dera.l; ·. ,, 

IV - prover; na formá. da lei e com . 
as ressalvas <:statutdas por esta cons-· 
tituição, os car.g<Js públicos estaduais; . 

V · -. apresentar à Assembléia Le· 
gislativa, dentro de quinze (15) dias 
do inicio de cada sessão anual, as con
tas do exercício financeiro anterior; 

VI - prestár as informações e os 
esclarecimentos que lhe forem solici
tados pela Assembléia Legislativa; 

VII - eJ~:pôr em mensagem que en
viará cu lerá pes.soa.lmente pe1·ante a 
Ass~bléia, por ocasião da abertura 
anua! dos ·trabalhos legislativos. a si
tuação do Est:l!do, propondo a.s provi
dências que julgar necessárias; . 

VIII - a-presentar à Assembtéia os 
projetas de lei que julgar ll~<:essários 
à administração pública; 

IX - convo.car extrao>!'dlnàriamente 
a Assembléia Legislativa, quando as
sim •O exigir o bem do Esrt.ado;· 

X - dirigir os negócios da admlnis
tra,ção civil e militar do Estado; 

XI ·-. determinar a a,plkação dos 
fundos consignaclos pela Assembléia · 
Legl&lativa. aos diversos ser-viços pú
·bllcos; 

:xii - enviar à Assemb)éia, até 31 
de agõsto de cada ano, n. proposta 
do orçamento; · ·· . · 

XIII - dlspôr dn. Policia Militar do 
Estado para int-egral e perfeito'preen
chimento dos seus fins; 

XIV - Intervir nos Municípios. nos 
têrmos desta constituição; . · · 

XV - sollcitaT a Intervenção f~•O.<;:al 
no E>tado, nos têrmos pa ConsLltuiç!i.o 
Fe.deral; . 

XVI -· cel0brar acoo·dos e conven
çõ~s com 11 União c outros Estados, 

_ .. 
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media.n·te autorização da Assembléia, 
e representar o Estado perante o go
vêmo da Ultlião ou de outros Estados; 

XVl'I- suspender, depois de anula
dos pelo poder competente, os wtos e. 
resoluções municipais contrá1'ios à 
ConSJtituição e às leis federais e do 
Es•tl!ldO; . 

XVIII - submeter previamente à 
Assembléia qualquer modificação es
sencial de p.l•a.no administrativo pre
ell."istente, aopreserrtando a respectJva 
exposição de motivos. 

SEÇAO III 

Da responsabilidade do governador 
do Estado 

Art. 69. A menos que a legislação 
espeda.l prevista no art. 89, pará
grafo úlllico, da Constituição Federal, 
venha a dispõr de outra maneira, são 
crimes de, responsa:billdade os a tos do 
governador e dos seus substitutos le
gi!Jis em exercício. que atentarem con
tl·a: 

I - a existência da Undão; 
li - a Constituição da União e a 

do Estado; 
:LI'I - o livre exercício do Poder Le

gislativo e do Poder Juüiciário; 
IV - a autonomia dos Munlcipios; 
V - o exercício dos direitos politi· 

c os, individuais e sociais; 
v.r - a segurança e a tranquili

dade internas; 
V:II - a probidade da administra· 

ção; 
Vl!II - as leis orçamentárias do 

Estado; 
. IX - a guarda e o emprego dos di· 

nheiros públicos; 
X - o cumprimento das decisões ju-

diciárias, · · . 
Pará.gra.fo único. Constitui cr1me de 

responsabilidade a não prestação dé 
contas à Assembléia Legislativa. 

Art. 70. O governador do Estado 
será processado e julgado no.S crimes 
<:oanuns pelo . TrLbunal de Justiça e, 
nos de responswbilldade, pela Assem

. bléia, na form·a estalbele<:ida em seu 
Re.gimento. 

§ 1.• A denún<:ia poderá ser dâ.da 
por qualquer pessoa e, uma vez aceita 
peJa maioria a;bso1uta dos membros da 
Assembléia, o governador ficará afas
tllldo do exmicio do cwrgo até · deci· 
.são flnal. · 

§ 2.0 Se o crime fôr comum, o pre
sidente da Assembléia enclliminhará o 
processo ao Tribunal de Justiça, que 
lhe dará seguimento. · 

! 3.0 Se !ôr' de respcmsa,bilidade, 
cons·tituir-se-á uma comissão especial 
que promoverá o processo, cwbendo ao · 

plenário o julgamento final, que será 
profea·ido Ilor maioria absoluta de vo
tos. 

SEÇAO IV 

Dos secretários de Estado 

· Art. 71. o governador é auxiliado 
pelos secretát·ios de Estado. 

Pa.rágrafo único. São condições 
para a investidura no cargo de se•
cretário de Estado: 

I - ser brasileiro (art. 129, ns.o I 
e II, da Constituição Federal) ; 

II - estar· no exercício dos direitos 
pc!iticos e ser maior de vinte P. cinco 
C25l anos. 

Art. 72. Além das atJ'Lbuições que 
a lei f!.xar, compete aos secretários: 

I - subscrever os atos do governa
dor que se relacionem com a secreta· 

. ria respectiva; . . 
II - eJCpedir ins·truções pam a boa • 

execução das leis, decretos c regula
mentos; 

III - apr.esentar ao governador o 
relatório dos serviços de sua secreta
ria, ca;da ano; 

IV· - compar€<:er à Assembléia nos 
casos e para os fins indicados nesta 
Constituição. 

Parágrafo único. Os secretários de 
Jllstatdo são respons.áv·eis , pelos atas 
que assinare·ni, ainda que jumamente 
com o governador, ou que praticarem 
.por ordem dês te. 

Art. 73. Os secretários de Estado 
serão, nos crimes comuns e de respon
sa·billdade, processa;dos e julgados pe· 
lo Tribunal. de Justiça; e; nos conexos ~ 
aos do governador, pela Assembléia. 

Pwrá.grafo único.· São crimes de res
ponsa.bilid~JJde, além dos previstos no 
•art. 24, parágrafo único, e art .. 26 
desta Constituição, os atas definidos 
em lei (a;rt. 89, da Constituição Fe
deral) quando praticados ou ot·ctena
. d'os pelos secretários de Estado, 

Art. 74. Os secretários de 'Estado, 
ao tomarem posse e· ·ao .deixatem os 
cargos, farão perante o Governador, 
em caráter .. secreto, d·eclaração de seus 
bens e rendas. Sàmente será quebra
do o sigilo na· forma do art. 64 desta 
Constituição. -

Art. 75. Os secretários de Estado 
~er<:etberão··os vencimentos que a As· 
s·emobléia Le.gislativa lhes fixar, sen
do·Hles defeso, durante o exerefcio do · 
car.go, dese·inpenhar quaisquer outras 
:funções públicas, exercer advocacia ou 
ocupar quaisquer cargos da adminis
tração em emprêsas privadas. 
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OAIP:!:TUlLO IV 
/ 

DO POOEn JUDICIÁniO 

SEÇAO I 

Disposições preliminares 

Art. 76, São órgãos do Poder Ju
diciário: 

I - o Tribunal de Justiça do Es
tado; 

II - Os juizes de direito; 
III - os juizes de paz; 
IV - o Tribunal do Juri; 
· V -.a Justiça Militar do Estado; 
VI - o Ju11 de Imprensa. 
Parágra.fo ún.ico. A lei poderá ins-

tituir outl·os ór·gãos e conferir-lhes as 
a;tl•i.bU!ções, nos têrmos da Constitui
ção Federal. 

Art. 7'1. Compete ao TrLbunal de 
Justiça do Estado: 
· I - eleger seu presidente e demais 

órgãos de direção; . · 
II - elaborar seu regimento inter

no e organizar os serviços auxiliares, 
inclusive a secretaria, provendo-lhes 
os· cargos na forma da lei, e. bem as
sim propôr à Assembléia Legislativa, 
nos serviços subordinados ao TrLbunaJ, 
a criação ou a extinçâo ·de cargos .e a 
fixação dos respectivos vencimentos; 

Iiii .....: conceder licenças e férias, nos 
têrmos da lei, aos seus membros, aos 
juizes e aos serventuários que llie fi)· 
rem imediatamente subordinados; 

IV - organizar as listas trinõmines 
!para as nomeações e promoções dos 
juízes de direito. 

Art. 78. Salvo as restrições expres
sas nesta Constituição, os desembax
gadores e juizes de d'ireito gozarão das 
garantias seguintes: 

'I - vitaliciedade, não podendo per
der o cargo s·enão por sentença judi-
ciária; · 

II - inamovLb!lidade, sailvo em se 
tratando de juizes de direito, promo
ção aceita e remo.ção a pedido, . ou 
quando ocorrer ma.tivo de !.nterêsse 
P11blico, reconhecido pelo v.oto de dois. 
têrças (2/3) dos. membros efetivos do . 
Tribunal de Justiça; · 

!:II - i1·redutlb!lidade de vencimen
tos, sujei·tos,. todavia, aos lmpO\Stos ge
rais. 

§ l. • A aposentadaria · será ~ompul
sól'ia aos setenta (70) a.nos de idade, 
ou 'POr invalidez comprovBJda, e facul
btiva após (30) a.nas de serviço pú
blico, contados na forma da lel. 

§ 2.o Em quailquer clêsses casos a 
apo&e~ntadoria &erá. decretada com ven
cimentos integrais. 

Art. 79. O ingresso na magistratu
ra vitalícia dependerá ele co.ncurso ele 
provas, · org·a.nizado pelo Tribunal de 
Justiça com a colaboração do Conse
lho Secciona,! da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil. . 

Art. 80, Os desembargadores e jui
zes, ainda que em dispontbilidacle, não 
paderão éXJercer qualquer outra fun
ção pública, salvo o magistério secun
dál'io ou superior e os casos pr~vistos 
nesta Ccmstituição, sob p~ma de perda 
do cargo judiciário e de tõdas as van
tagens correspondEntes. 

Art. 81. ll: vedado ao juiz: 
I - exercer atividade politico-par

tidária; 
IJ: - receber, sob qualquer oretexto, 

percentagens, em virtude de cobra.ri-' 
ça de divida, nas caus·as S'Ujeita·s a. seu 
despacho e Julgamento. 
· Art. 82. ll: mantida a instituição dos 
órgãos especiais disciplinares da ma
gistratura e do fôro. 

Art .. 83 .. Todo· Município será sede 
de Comarca. 

.SEÇAOII 

· Do Tribunal d;e · Justiça 

Art. 84. O Tribunal de Justiça, com 
sede na Capital do Estado e jurisdi· 
ção em todo o território dêS>te. com
por-se-á de onze (11) desembarga
dores. 

Parágraf·o único. :t!:si;<:. número não 
poderá ser reduzLdo. Todavia, por Pl'O• 
pbsta do Tribunal de Justiça, poderá 
ser elevado por lei. 

Art. 85. Mediante proposta do Tri· 
buna:l de Justiça poderá a lei dividi-lo 
em câmaras ou turmas, distribuindo 
entre as mesmas o julgamento dos 
feitos. . 

Art. 86: Só por maioria wbsoluta de 
votos da tOtalidade dos seus membros, 
poderá o Trlibuna.l. de Justiça decla
rar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato do podel' pnl!blico. 1 

Art. 87. Os desembargadores do 
Tribunal de Justiça serão nomeados 
pelo governador do Estado, dentre os 
juízes indicados em lista organizada · 
de acôrdo com as exigências do llil'ti
go 1·24, n. 0 IV, da Constituição Fe
deral. 

§ 1.o As vagas serão providas·, alter
nBJdBJmente, mediante acesso por anti
guldwde, que se BJpurará' na última en
trãncia, e por merecimento. 

§ 2.0 um quinto (l/5) do número 
total dos. desembagadores será pre
enchido por aàvogado.s e membl'OS .do 
Mln!Sitério Públilca, de notóiio saber e 
reputação ilibada, com dez (.lQ) anos, 
pelo menos, de prática .forense. Para 

-
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ca-da vaga, o Trl.buna.l, em sessão e 
escrutínio secreto, votnrá lista trlnômi
ne. Escolhido um membre do Minis
tério Púoblico, a vaga seguinte serâ 
pr-eaJ.chlda por um· advogado. · 

.Art. 88. Compete ao Tribunal de 
Justiça: . 

I -· proces•sM' e jUlgar orig!nà.T!a-
:mente: · 

a) o governador do Estado, nos cri
. :mes comuns; 

b) os secretários de Estado nos cri
mes comoos e de responsa·bilidade; 
· c) o procurador geral do Estado e 
os juizes de direito, nos crlnies co
muns e de res.ponsa.bilidade; 

à) os conflitos de jurisdição entre 
as a-utoridades do Estado ou entre es
tas e suas autoridades· judàclárias; · 

e) os juízes de estância e os me~
bros do Minl&tério Púoblico, nos crimes 
comuns e de respons•abllida:de; . 

/) os mandados de segurança con-
tra llitos do Tribunal, inclusive do seu 
presidente; · 

g) os mandados de segurança cun-
. tra atos do governador, da Mesa da 

Assembléia Legislativa, dos secretá
rios d'e Estado e do prefeito da ca
pital; 

· h) a extradição de criminosos, .re
quisitada pela justiça de outros Es-
ta-dos; · · . 

i) a execução de sentença das cau
. sas de competência originária do Tri

·bunwl, com a faculdade de delegar a tos 
do proceSISo a juiz inferior; · 

i> os- recursos de embargos infrin
gentes, de declaração aos seu.; acór
dãos, de revista, e as revisões crimi-
nais; . 

k) o 1wbeas-corpus, quando íôr coa
ter ou paciente o juiz, funcionará ou 
autoridade cujos atas estejam sujei
tos à sua jurisdição, ou quaiildo houver 
:perigo de se . consumar a violência, 
antes que o juiz inferior CO!lheça do 
pedido; .. 

II - julgar em recurso ordinário: . 
.a) a.s causas, Inclusive manda.dos de 

segurança, decididos pelos juizes de 
direito; 

b) as decisões dos juízes de direi· 
to dene!l'rutórias de habeas-corpus. 
. § 1. • Ao Tribunal de Justiça com
pete, mediante sol!cltacão do gover
nador do Estado, a indicaçll.o de juiz 
para os casos de crime de gravidade 
ou repercussll.o eXCfiPCiona.l, a cu:! o res
peito deva proceder a inquérito, .for· 
maçll.o de, culpa e julga-mento, se fór 
o caso. . 

§ 2. 0 A Lei de Organização Jud1clt\
ria do Estado oopecificará ·OS demais 

ates de competência do Tribunal de 
Justiça, (p!lra o completo desempenho 
de suas funções. . 

Art. 89. Os vencimentos dos dei
sembargadores do Tribunal de Jus
tiça serão fixados em qual!tia não in· 
ferlor à que percebem o~ secretários 
de Estado. 

SEÇAO 111 

pos ;ufzes de ãireito 

Art. 90. Os juízes de direito serão . 
nomeados dentre os brasileiros natos, 

. bacharéis em Direito, de reputa.ção 
ilibada e que tenham mais de -vinte 
e cinco (25) e menos de cinqUenta 
(5()) anos ~e idade, di~sado êsrte 
limite aos juízes de categoria Inferior 
e membros do Ministério Público, que 
tenham mais de cinco (5) anos de 
exercício nesses cargos. 

Art. 91. A nomeação dos juizes de 
direito será feita 'peio governador do 
Esta.do, dentre a lista fornecida pelo 
Tribunal de Justiça, contendo os no· 
mes dos três: candidatos primeiro elas- · 
sificados em concurso orga.niza.do na 
forma do a:t. 79, desta ConstEuição, 
com os requisitos exigidos na Lei de 
Organização Judiciária. 

Art. · 92. Os juizado8 de direito se
rão clasSificados por e;ntrâncias dan
do-se o. Messo de uma para outra en• 
trãncia por ato do gov.emador, den
tre três (3) · nomes de juizes indica· 
dos .peQo Tribunal. de Justiça. 

.Art. 9'3. As promoções far-se-ão de 
entrãncla para entrâ.ncla, alternada
mente, por a.:ntiguidade e por mereci

. menta. 
§ 1.0 lN os casos de promoçll.o por an

tlguLdade, que se apurará. na ÚlltiJ!Ila 
en trâncla, decidfrá preliminarmente o 
Tribunal de Justiça, em escrutln!o se- , 
creto, se deve ser proposto o juiz mais 
antigo. Se três quartos (3/4) dos vo
tos dos desembargadores efetivos fo· 
rem pela negativa, proceder-re-á à vo
tação . rela-tivamente ao Imediato em 
antiguidade, e. assim. por diante, wté se 
fixar a Indicação .. ··. · ·-

§ 2.o Para a promoção por mereci· 
mento, o Tribunal de Justiça organl· 
zará lista trinômine, po1· votação em 
escrutlnlo .. secreto. 

§ 3.0 • Só poderão figurar na lista aJa~ 
ra promoção os juizes de . direito que 
.tiverem dois (2) anos de eletivo ex.er
cicio na: respectiva entrãncla. 

Art. .· 94. Os ' juizes de direito de 
entrância superior terão vencimen-

, tos. não inferiores a dois Mrços (2/3) 
dos vencimentos do desembargadores; · 
e os demais juizes, com c;liferença nun-
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ca excedente de trinta · por cento 
(30 o/o), cre uma para outra entrâncla. 

Art. 95. Em caso de mudança de 
sede do juizo, é facultado ao juiz 
remover"se para .a··nova sede, ou para 
comarca de Igual entrância, ou pedir 
disponib!lidade com vencimentos in
tegrais, 

CAPíTULO v 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 96. A composição do Ministé
rio Público e as atribuições de seus 
membros serão determinadas na Lei 
de Organização .Judiciária. do Estado, 
de .acõrdo com os principias estabe
lecidos nesta Constituição. 

Art .. 97. O chefe . do Ministério Pú
blico será o procurador geral do ESt· 
tado, nomeado pelo governador den
tre ()5 membros efetivos do Ministério 
Público, _de notável slllber jurídico e · 
reputação ilibada, e na forma do 
n.o VIII do art. 29. Terá os mes
mos vencimentos dos desemba~gado
res, sendo, porém, demissível aà 
nutum.. . · 

Art. 98. Caberá ao Ministério w-. 
blico do Estado velar pela estrita 
aplicação das leis protetoras dO' tra·ba
lho urbano e rural, bem como prestar, 
gratuitamente, assistência jurid1ca ao 
trabalhador, sem prejuizo das atribui-

. ções que competem aos órgãos espe
ciais existentes e ao5 que a lei venha 
a criar para tal fim. 

Art. 99. Os membros do Ministé
rio Público serão nomeados entre os 
bacharéis em direito, mediante con
curso de titulas e provas. Após dois 
(2) anos de efetivo exercício, não po
derão ser demitidos senão por sen- · 
ten'ça judiciária ou mediante processo 
adini.nistrativo em que se lhes faculte 
ampla defesa. 

Parágrafo único. Os vencimentos 
dos membros d:o Ministério Público 
não, serão inferlotes a três quartos 
(3/4) . do que percebem. os juizes das · 
respectivas comarcas. 

Art. 100. Os membros do. Ministê
. rio Público serão classificados P<Jr· en
trâncias correspondentes às dos jui
zados· em que servirem, sendo promo
vidos alternadamente por antiguida
de e por merecimento, segundo ae re
gras aplicáveis aos juizes de direito. 
Somente poderão ser removidos, ob· 
servada .a entrância e para comarca 

. de importância idêntica, mediante · 
representação· motivada do prootl1'lldor 
geral do Estado, com fund:a.mento em 
conveniência do serviço, facultando· 

se-lhes ampla defesa perante o chefe 
do Poder Executivo. · 

TiTULO II I 

Da Organização Municipal 
. CAPíTULO I 

!llSPOSIÇÕES PRELI:MINARES 

Art. · 101. O território do Estado 
.divide-se em Municípios autónomos, 
e êstes em Distritos. 

§ 1.0 Ao Munlcipio da CaPttal do 
Estado é também assegurad'a a. auto
nomia sendo o prefeito eleito na for~ 
ma do art. 126, desta Constituição. 

~ 2. 0 Os Municípios e Distritos, res
pectivamente. deverão ter os nomes 
das cidades e vilas que .llles servem 
de· sedes, sendo vedado o uso de um 
mesmo nome para mais de uma cida· 
de ou vila no Estad:o. 

Art. 102, As' sedes dos Munlcip!os 
e Distritos não podem ser localiZadas 
em terras encravadas em proprieda-o 
des pertencentes a pessoas fis!cas . ou 
jurídicas de direito: privado, · salvo 

. quando ;Jatrimônio de instituições re
ligiosas e beneficentes. 

§ 1.0 Para cumprimento do dispos
to neste artigo, o Município poderá. 
transferir a sua sede, ou a do Dis-
trito. para'outra localidade; · 

§ 2.0 o Município poderá ainda de
sapropriar a área não edificada,. 
ocupo;da pela sua. sede, ·ou dos Dis
tritos, acl'i!scida de uma área rural 
nas condições que a lei dete~inará. 
. § s:• Feita a desapropriação, o Mu

nicípio divid'lrá ·a área desapropriada. 
em pequenos lotes, que venderá pelo 
custo proporcional, a prestações mó
dicas, a pequenos agricultores, estipu. 
lando-se no contrato de venda a. ins
tituição do regime de bem de .família 
as terras a serem adquiridas. . , 

Art. 103. A lei disporá sõbre a Or
ganização Municipal do Estado, in
cl11Sive divisão administrativa, d'e 
modo que aos Municípios fique asse· 
gurada a autonomia nos têrmos do 
art. 28 da Constituição Federal e na 
forma prevista nesta· Constltuição . 

• . § 1. o A divisão administrativa será. 
fixada· em lei qUinqUenal, baixada .. nos 
anos de milésimo três (3) e .oito (8) , 
para vigorar a partir de janeiro do 
ano seguinte. · 

§ 2.0 O quadro territorial do E&
tacro obedecerá às normas orgânicas 
estabelecidas na Convenção Nacional 
de Estatística. · 

Art. 104. Nos municípios cujo or• 
çamento fôr superior a um milh§.o de 

::.' 

• 
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cruzeiros (Cr$ l. 000. 000,00) será. cria.. 
do o cargo de vicei·Prefeito, que subs
tituirá o prefeito nos casos de ilhpe
dimento, vaga, ausência ou licença 
para tratar de assuntos particulares. 

§ 1,0 A eleição do vice-prefeioo deve 
ser procedida pelo voto direto e se
creto, simultâneamente com a do pre
feito. 

§ 2.0 Sempre que atingir a cinco mil 
(5.000) habitantes a população de um 
Distrito, criar-se-á. uma sub-prefeitu. 
ra cujo titular será. eleito pela res
pectiva população. 
· Art. 105. Mediante acôrdo com o 
Estado, poderão os Municípios encar. 
regar funcionários estaduais da exe
cução de leis e serviços municipais, · 
ou de a·tos e decisões das suas autor!. 
dades;. e reciprocamente, o Estado po- · 
derá, em matéria de sua competência, 

· cometer a funcionários municipais en
cargos análogos, provendo às neces
sárias degpesas. 

Art. 106. São órgãos da adminis
. tração .municipal: 

I - a Câmara Municipal, com fun. 
ções dellberativas; . 

. II - o prefeito do Município com 
funções executivas. . 

Art. 1()7. O Estado prestará assis
tência técnica aos Municípios que a 
solicitarem. 

Art. 108. Dooretada a intervenção 
. no Murilcíplo, .consoante o dtspôsto no 
art. 23, da Constituição .. Federal, e no 
art. 29, n;• XI, letra b, e art. 39, desta 
Constituição, e fixadas a sua ampli· 
tude, duração e condições, o gover
nador do Estado,' para tomá-la efeti
va, nomeará um Interventor; ficando 
suspensos de funções o prefeito, a 
Câmara Municipal ou. ambos. 

. § 1.0 A lntenvenção não implica a 
· subrogação do Estado . nos direitos e 
obrigações do Município, salvo. porém, 
quanto a estas, il'esponsabllidade do 
Estado pelos atos resultllintes de ma. 
nifesto abuso de poder praticados pelo 
Interventor. 

§ 2. ° Cessada a intervenção, o inter. 
ventar prestará.. contas à Assembléia 
Legislativa, por Intermédio do gover
nador. 

Art. 109. Constituem · rendas dos 
Municípios, além das percent!llgens que 
lhes atribuem o art. 2() e os §§ 2.0 e 
4.0 do art. · 15, da Constituição Fe· 
deral, e das que resultarem de dispo. 
sições expressas nesta Constituição: 

I - os ilnpostos priva ti vos: 
a) predial e territorial urbano; 
b) de licença; 
cl de indústrias e profissões; 
d) sôbre diversões pú·lilicas; 

e) sõbJ.·e atos de sua economia ou 
.negócios de sua competência; . 

II ·- a contribuição de melhoria, 
nos têrmos do art. 30, n.0 I, e pará· 
grafo único, da Constituição Federal; 

III - as taxas; 
IV - qualsquel' ·outra-s rendas que 

possam provir do exerclcio de suas 
atribuições e da utilização de seus bens 
e serviços. . · 

Pará.graf o único. Estendem-se, no 
que fôr aplicável, à organização cio or. 
çamento e do regime tributário dos 
Múnlcíplos as disposições. do art. 40, 
§ 4.0 , art. 41, ns. IV a VIII, e arts. 42 
e · 43, todos desta ConstituiçãJO, 

Art. '110. Se o orçamento do Mu
nicípio não tiver sido enviado à san
ção até 30 de. novembro, prorrogar
se-á. para o exercício seguinte o que 
estiver em vigor. 

Art. 111. O Município destinará. 
obrigatoriamente pelo menos dez por 
cento (10 %) da arrecadação dos !ln
Postos predial, de licença e de indús
trias e profissões. ao Fundo de Sanea
mento do Interior, e pelo menos cinco 
por cento (5 %) dos impostos men
cionados ao Fundo de Energia Elé· 
trlca. 

Art. 112. Os Municípios destinarão 
no ni!nimo quarenta por cento (40 %) 
das rendas arrecadadas nos Distritos 
a serviços ·de . melhoramentos nos 
me~mos. 

Art. 113. Os Municlpios de renda 
supe-1·1or a quinhentos mil ·cruzeiros 
(Cr$ 500.000,00) .d'evem promover o 
levantamento topográfico e cadastral 
das oonas urbanas e · subu~banas das 
suas sedes, es~abelecendo um plano 
urbanístico. · 

Art. 114, Os Municípios da mesma 
região poderão associar-se para a rea.. 
llzação de meLhoramentos ou a exe
cução de serviços públicos de interêsse 
comum, dependendJO tais consórcios de 
aprovação da Assembléia Legislativa. 

Parágrafo único. A lei regulará as 
condições em que tais agrupamentos 
poderão constituir-se, assim como. a 
forma de sua adininistração. 

Art. -115. O Município não poderá 
dlspender anualmente com o funcio
nalismo público mais . de quarenta por 
cento (40 %) de sua previsão orça
mentária. 

Ar,t. 116, O Município não poderá 
contratar com particulares arrecada
ção lie impostos, taxas ou contrf • 
buições. • · 

Art. 117. Só mediante licença da 
Assembléia Legislativa poderá o Mu

. nlciplo conceder privilégio para ex-
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ploração de serviço público por tem
po superior a vinte (2(}) anos. . · 

Art .. 118 .. As eleições municipais 
realizar-se-ão cento e vinte (120) dias 
antes do têrmo do mandato dos pra
feitos e dos vereadores. 

CAPiTULO II 
DAS CÂMARAS MUNI CIP AIS 

A1·t. 119. A Câmara Municipal com
põe-se de vereadores, eleitos s!mul
'tâneamente com o prefeito, pelo sis
tema proporcional e sufrágio univer-

. sal, igual, direto e secreto, na forma · 
da lei

1 
pelo . período de quatro anos. 

Paragrafo único. A Lei de ·organi
zação Municipal fixará o número .de· 
membros das Câmaras Municipais e 
a duração das sessões ordinárias. 
· Art. 120. São condições de elegibi• 

].idade . para as Câmaras Municipais: 
I - ser brastleiro (allt. 129, ns. I 

· e II, da Constituição Feder!lll) ; 
II ~ esta>r no exercício dos direi

tos politicas e ser maior de vinte e um 
(21) anos. 

Art. 121. ALei de Organização Mu
nicipal regulará as pro~bições relati
vas ao exercício do cargo de. verea
dor, respeitando', tanto· quanto possí
vel, o disposto no art. 1(}, ns. I e II, 
desta Constituição. 

Art. 122. As Câmaras Municipais 
poderão fixar para · os seils. membros 
subsídios por comparecimento às 
sessões ordinárias obedecidas as con
dições que a Lei de Organização Mu
nicipal estabelecer. 

Art .. 123. São atribuições das Câ
maras Municipais, com a sanção dos 
prefeitos respectivos, votar leis e re
soluções da competência dos Munl-
cipios e, especialmente': . . 

I - votar e reformar rus leis com
plementares para. o integral cumpri
mento desta Constituição e da Lei de 
Organização Municipal; 

II - orçar a receita e fixar a des
pesa do Município, anualmente; 
. III - ·decretar ·. impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições de melho-
ria e multas; . . 

IV - autorizar o lançamento de 
empréstimo .interno ad rejerendum da 
Assembléia Legislativa · e solicitar ao 
.Senado Federal autorização para os 
empréstimos . externos nos têrmos do 
art. '63, n.o II, da Constituição Fe
deral, determinando de logo a respec.. 
tiva aplicação e os fundos- necei!Sários 
ao serviço de amortização, que não 
poderá exceder anualmente da quarta. 
parte da receita prevista; 

V - regular a administração dos 
.bens e rendas municipais, assim como 
a arrecadação e a aplicação destas; 

VI - autorizar a hipoteca, afora.,. 
menta, arrendamento, permuta ou 
vend:a de bens imóveis do Município 
pod~do haver recurso de5sa autor~. 
zaçao para a Assembléia LegiSlativa 
do Estado; 

VII - decretar, ad rejerenctum da 
~sembléia Legislativa, desapropria
çoes por necessidade ou utilidade pú
blica, na forma,dla lei; 

VIII - criar,. alterar ou supr!mir 
Distritos e transferir ·as suas sedes, . 
observado o disposto na Lei de Or- · 
ganlzação Municipal do Estado e nes-
ta Constituição; · 

IX - designar as zonas do Municí
pio destinadas à criação e à lavoura e 
nas cidades e vilas, a zona industriai 
a ser ed!!icada · " · "· X - organizar o Código de 'Pvstu-
l1as. e estabelecer o Código Trlbu'tá.r!o 
fixando os prlncip~os e normas a que 
se referem os ns. :1 a III, do art 54 
d~sta Constituição; ' 

XI - mediante proposta do prefe!.
to, criar cargos da. administração mu.. 
nicipal, extingui-los e fixar-lhes os 
vencimentos, lt'espéitado o disposto nes
ta Constituição e no Estatuto ãeos Pun.
cionários Públicos .do Estado e dos 
Municípios; . · 

XII - autorizar a organização, re
forma e supressão de serviços muni
cipais, inclusive de estatística; 

x:rti - celebrar com outras Câma
ras ajustes .. convenções e contratos 
sõbre assuntos de interêsse comum e 
ordem administrativa ou fiscal, de
pendentes, porém, uns e outros, · de 
aprovação prévia d:a Assembléia Le
gislativa; 

XIV - deliberar em geral sõbre 
qualquer matéria referente à adminis
tração local, nos limites da sua com

. petência. 
Art. 124. Compete exclusivamente 

às Câmaras Municipais: 
I - constituir sua . Mesa, elaborar 

seu regimento e organizar os servi
ços de sua secretaria; 

II - julgar as contas de cada exer- · 
cicio financeiro; . 

III - conceder licenças aos verea
dores e prefeitos; 

IV - fiXar o subsidio do prefeito; 
V - dar posse ao prefeito legal

mente· eleito, conhecer de sua renú~ 
ela e conceder-lhe licença para inter
romper ·O. exe.rcicio de suas funções ott 
para ausentar-se do Município por 
mais de q ulnze · ( 15) dias. 

"··. 
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Art. 125. As leis e resoluções das 
Câmaras Municipais que f«"em pelos 
prefeitos considerados prejudiciais aos 
interesses do Município, não se:rão 
executadas, salvo se a C!l.mara em hi
pótese depois de conhecer das razões 
aiegadas pelo prefeito, que terá. dez 
(10) !!las para. opôr e justificar seu 
veto, as mantiver por· dois têrços da 
totalidade dos seus membros. 

CAPíTULO III 
DOS PREFEITOS 

Art. 126: O prefeito do Município 
será eleito por maioria de. votos, em 
sufrágio universal, igual, llireto e se
creto na forma da lei, pelo período cre 
quatro (4) anos, vedada a reeleição .. 

:Parágrafo único: Serão nomeados 
pelo governador· do Estado os pre
feitos dos Municip!o·s que a lei federal 
declaa-ar bases ou portos militares de 
excepcional importância pa·ra a de-
fesa do pais. . 

· Axt. 127. São condições de elcgLbi
lldade para o cargo de prefeito as 
mesmas do art. 120. 

Parágrafo único. São inelegivels 
para prefeito: , 

I - o que houver exercido o cargo 
por qualquer tempo no periodo an
terioa· c bem assim o que tenha su
cedido ou dentro dos ·seis (6) meses 
anteriOres ao pleito o haja substituído 
e, igualmente, pelo mesmo prazJ. as 
autoridades policiais com jurisdiçao no 
:Município; · 

II - o cônjuge ou os parentes, con
sanguíneos ou afins, até o segundo 
grau, do prefeito. 

Art.- 128. o subsídio do prefeito será 
í!xado pela C!l.mara Municipal res
pectiva, no último ano cto quadrlênio 
ánterior, não podendo excede«>. o 11- · 
mite determinado na lei org!l.nioo., sllil-

. vo quanto ao prefeito da Capital, que 
terá subsidio sempre igual ao de se-
cretário de Estado. . . . . . 

Parágrafo único. O substituto even
tual do prefeito perceberá, durante 
o tempo em que estiver em cxerc!cio, 
subsidio igual ao do substituído. 

Alt. 129. São as atribuições do pre•-
feito:. , . · A 

I - apresentar projetos de. lei à c ... 
maa-a Municipal; 

II - sancionar ou vetar, total ou 
parcialmente. os projetos de lei. da Cê.- · 
mara Municipal, promovendo, no prl. 
melro caso, a sua promulgação,. pu
blicação e execução; 

III ;_ administrar e superintender 
todos os estabelecimentos obras e ser-
1'iços municipais; · 

IV - na forma do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Estado e dos 
Municípios, nomear, suspender, demi. 
tir, licenciar e aposentar funcioná
rios municipais e conceder-lhes fé- . 
rias; . ·. 

V - apresentar à Câmara Muni
cipal proposta orçamentária, até o dia 
1 de setembro de cada ano; 

VI - prestar contas à Câ.mara, no 
primeiro trim~stre do ano, sob pena d:e 
responsabilidade; · 

VII .:-. ordenar as despesas autori
zadas em lei e abrir· créditos espe
ciais e suplementares. com prévia au
torização da Câmara, e extraordlná" 
Tios, nos casos de calamidade pública; 

VIII - promover a arrec.adação das 
rendas· · · . · 

IX ..:_ pre·star informaçõés solicita
das pela Câ.mara, e a esta compare
cer quando convidado; 

X - dar publicidade ·de modo re
gular aos atos da. administração,, in
clusive aos balancetes mensa1s e 
anuais; 

XI - representar o Município, em 
juízo ou fora dêle·: · 

XII - contrair empréstimos e fazer 
g~~:Jtu~g~~ções, nos ~rmos desta 

XIII - representar, perante a Câ
mara, contra a&' leis, posturas e atos 
que lhe parecerem inconvenientes ou 
ilegais; : 

XIV ..,... praticar todoo os atos ine
rentes às funções· de chefe do exe
cutivo municipal, e que não contra.. 
riem e5ta Constituição e as leis .fe-
derais e do Estado. . · 

Art. 130. O prefeito não poderá ad
mitir ao funcionalismo municipal pa
rentes consagu!neos ou afins até o 
segundo grau, salvo um,· como auxi
liar Imediato em cargo de confiança. 

Tí'rULO III 
Dos direitos . e das garantias 

individuais 
Art. 131. 'O Estado assegura no seu 

terr!tó)1o e nos limites da sua com
petênéia a efetividade ·doo direitos e 
garantias que a Constituição ~deral 
reconhe<>-e • a nBICionals e estrangeiros 
residentes no Pais. 

Parágrafo ún!co. ·Para c exercício 
pleno 'd~sses direitos P. garantias, o Es
tado e os Municípios facllltarão aos par
tidos pol!ticos, associações de classe, 
clentif!câs, culturais, esportivas, re

. creativas e educacionais o uso gra-
tuito das casas de 'espetáculo, salões, 
parques, estádios. e outros .logradouros 
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de propriedade estadual ou muni
cipal. 

TíTULO IV 

Da família, da saúde e educação 
. e da cultura 

CAPiTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A:rt. 132. O Estado manterá um sis
tema de ensino tão Cl>mpleto quanto 
possível, abl'angendo tôdas as moda
lidades c graus, e, observado o plaJIO 
es.boçado na Constituiçi)o Federal, 
convenientemente · adaptado às · con- · 
tingências locais, sempre que as mes
mas o exigirem. 

Art. 133. O sistema estadual de 
ensino compreenderá: 

I - ensino primário; 
II .:.... · ensino • técnico-profissional; 
m - .ensino ,especializado . dos 

anormais; . 
IV - ensino supletivo para adoles

centes e adultos analfabetos; 
V - ensil!lo e assi~tência aos c,;gws 

e surdo-mudos;. · 
VI - ensino e assistência aos me-

.Iwres ab!lJ.ldonados; 
VII - ensino doméstico; 
vn - ensino secundário; 
L"!: - ensino normal rural; 
X - ensino superior; 
XI - fl:ducação artística. 
Art. 134. . O ensino religioso cons

titui disciJJlina dos horários das esco-
. las oficiais, é de matrícula faculta
t!va e será ministrado de acôrdo com 
a confissão religiosa do aluno, mani
festada por êle, se fôr capaz, ou pelo 
seu representante legal ou respon
sável. 

Art. 135. O Est~:~do e os Munici
pics aplicarão nunca menos de vinte 
e cinco por cento (25%) de sua renda 
ao serviço de insti·ução, educação e 
saúde pública, nos têrmos do artigo 
11, n. o I, letra b. 

Art. 136. O ensino primário, se
cundário e superior, mantido pelo · 
Est::do, será inteiramente gratuito. 

Art. 1~7. Fica instituido o Fundo 
de Educação, que será regulado por 
lei e administrado pelo Estado. 

§ 1. o Para êsse fim os Municipios 
cooperarão com o Estado, estabele
cendo convênios para a organização 
e manutenção do sistema escolar, e 
regime comum de verbas destinadas 
ao custeio dos serviços. 

§ 2. 0 A êsse Fundo se acrescentará 
r. auxilio que a União conceder. 

s 3 . o Os recursos do Fundo de 
Ej:lucação serão aplicados inclusive no 
fornecimento de material escolar a. 
comeÇar pelas escolas rurais, na. or
ganização . de bolsas de estud'b, na. 
assistência médico-dentária, na insti
tuição da merenda escolar e na cria
ção de colónias de férias. 

Art. 138. o ensino primário par
ticular é livre e fiscalizado pelo Esta~ 
do, salvo nos estabelecimentos sob · 
regime de fiscalizaçã.o federal. 

Parágrafo único. A fiscalização 
pelo Estado não importará em ónus 
algum para as escolas. 

· Art. 139. Nenhum impõsto gra
vará os estabelecimentos particulares 
de ensino primário, secundário ou co
mercial, ou de assistência, co1íside-

. mdos idóneos. ·· 
Art. 140. As escolas tipicas rurais· 

terão organização adequada às res
:;: c:ivas zonas, e ·a cada uma será 
concedido património territorial su!L 
c!c:Jtementc amplo, onde se constru!
l'Ó. a casa de residência do professor 
e onde se ' disporão .campos experi
mentais para os educandos . 

. A.rt. 141. Com o auxilio dos Mu
nicípios beneficiados, o .. Estado deverá 
criar, nas cidades de população su
perior a quinze mil (15. 000) habitan
tes, estabelecimentos oficiais de oo
sino secundário. 

Art. 142. Ser:i regulada por lei 
ordinária a faculdade que tem o Es- · 
. ta do de subvencionar os estabeleci
mentos particulares de ensino e pro
teção à infância. e à adolescência, es
tatuindo preferência para os sediados 
no inte1·ior. 

Parágrafo único. Sem prejuizo das 
subve111ções concedidas aos estabeleci·
mentos de en§ino superior, o Estado 
assumirá perante cada um dêstes a 
responsabilidade pelo pagamento dos 
emolumentos e taxas correspondentes 
aos alunos admitidos à matricula 
gTc.tuita. · 

Art.' 143. Não· serão cobrados 
emolumentos e taxas aos estudantes 
pobres indicados pelas associações es
tudantis à matricula gratuita insti• 
tuidn pelos estabelecimentos de en• 
sino secundário e supe~:ior, oficiais 
ou oficializados. 

Art. 144. A lei organizará o sis
tema penitenciário do Estado .à base. 
do progres.so cientifico e pedagógico,, 
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para que C os estabelecimentos penais 
.e correcionais cumpram a missão de 
reeducal' o indivíduo readaptando-o 
ao convívio social. 

Art. 115., ·o Estado estimulará· a 
·pesquisa. científica em todos os sen
tii;los, mantendo e criando cursos e 
i41stituições, aux!l!ando a iniciativa 
particular por melo de amparo e sub
vet~ções oficiais. 

M't. 146. As publ!cações periódi
cas, a produção do livro e a rádio
difusão, o cinema e o teatro, serão 
estimulados e auxiliados pelo Estado 
na· medida em que servil·em aos in
terêsses da educação, da cUltura ·e da 
recreação do povo. 

Art. 147. O Estado promoverá e 
facil!tará a construção de casas po
pulares para as classes menos favo- · 
recidas, protegendo-as contra os ma
,Jes da habitação insalubre e da pro-· 
misculdade da vida nos mocambos, 
com os recursos 'previstos no artigo 
41,. n. o I, letra e. 

Art. 148. O ll:stado, em colabora
ção com os· Municípios, incentivará 
por todos os meios o combate à men- . 
dic:i.ncia e · a assis!Jê.ncia à:- velhice 
desamparada. 

CAPITULO II 

POLÍTICA SANITÁRIA 

Art. 149. O Estado promo'l"erá: 
I - a educação sanitária da po

pulação, utilizando os meios de pro
paganda ao seu alcance; 

II - a assistência médico-social; 
III - medidas legislativas e admi

nistrativas tendentes a reduzir a mor
talidade infantil; 

IV - a criação de postos de saúde 
em todos os Municípios; 

V - a instalação de h os pi tais re-
gionais; · · 

VI - nas sedes de Municípios de 
população superior a quarenta mil 
habitantes, a criação de ·maternlda-
d~; ! 

VII - a flscal!zação das atividades 
das instituições particulares de assis
tência médico-social, oficialmente 
sub.vencionadas. 

PÃ.rágrafo único, A fiscalização a 
que se refere o número VII .terá' ca
ráter permanente, podendo o Estado, 
inclusive, intervir, se necessário fôr, 
pnm assegurar a continuidade eflci- · 
ente dos serviços, 

•. 

' Art. 150, É proibido o despejo, nas 
águas !interiores, das. caldas de usinas 
de açúcar e de outros quaisquer re

. síduos industriais, suscet!veis. de tor
ná-la& impróprias mesmo apenas 
temporàriamente, para o consumo e 
ut!l!zação normais, ou para a sobre

. vivência de espécies animais econõ• 
micamente úteis. 

Parágrafo único. A lei regulará 
esta proibição. tendo em vista, no
tadamente, ·os casos em que ,ainda 
não foi possível adotar métodos ade
quados de tratamento clêsses resi
duos. 

Al't, 151. o FUAldo de saneamento 
do Interior, administrado pelo De
partamento de Saneamento do Esta- · 
c> o, destina-se ao financiamento· das 
cbras de abastecimento dágua e de 
esgotos sanitários nas cidades do in
terior do Estado, . preferentemente 
onde a incidência da esaulstoesomo;q 
fôr mais elevada. ' • 

Parágrafo único. O FUlldo de Sa
neam'ente do Interior disporá dos· re
cursos previstos no artigo 41, n. • I, 
letra f, e artigo 111, desta Constitui
ção, e será regulamentada por lei 
ordinária. 

TiTULO V 

D:t ordem social e econômica 
· Art. 152. O Estado promoverá s. 

organização da ordem econômica de . 
acôrdo com. os principies da justiça 
social, conciliando a liberdade de 
miciativa com a valorização do tra
balho humano. · 

Parágrafo único. A todos é asse
guraclo trabalho que possibilite exis

. têncla digna. O trabalho é obrigaÇão 
social. · 

./l.rt. 153. Nenhum lmpôsto estadual 
cu municipal gravan-á a ativida.de in
dividual de quem, não sendo empre~ 
gador, tirar os meios de subsistência 
de seu trabalho ma10ual, nem a ·de 
operário, de empregado no comércio e 
de artífice. 

Parágrafo único. A Isenção dês te 
nrtlgo estende-se ao trabalhador agrí
cola. mesmo quando pequeno proprie
tário rural, que tirar a subslstênc!::~ 
cle sua atividade individual. 

.Ao:t. 154. A intervenção no doml
nio econômico terá sempre por basç 
o interêsse público, respeitados os di-
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re!tos fundamentais nos !Imites esta
ts.belecldos pela Constituição Federal. 

Art. 155. O uso da propriedade 
será condicionado· ao bem-estar so
·c!al. A lei poderá, com observância 
do disposto no artigo 141, ~ 16, da · 
Constituição Federar, promover a 
justa distl"!buição da propriedade, 
dando-se preferência às' famílias nu
merosas c mais desfavorecidas pela 
fortuna. 

§ 1. o A propriedade da terra acar
reta o dever do seu aproveitamento . 
• '>s terras úteis 11ão aproveitadas se-. 
rão tributadas progressivamente pelo 
Estado ou pelo Municlpio, na forma 
rnevista no .artigo 46, ~ 1. o ns. I a 
IV, ou afinal desapropriadas, medi· 
ante prévia e justa indenização em 
dinheiro, · para posterior loteamento, 
arrendamento módico ou venda. 

§ 2. o Sem prejuízo do estabeleci
do no· artigo 46; § 1.0 , n.o IV, será 
ise11tn de todo c qualquer impõsto a 
peqnena propriedade agll"Ícola, ou 
utilizada para pecuária, que a lei 
estadual definir para os fins espe
ciais dêste parágrafo, quando único· 
bem imóvel do prO'prletário e por êste 
pessoalmente explorada. 

~ 3. 0 Serão regulamentadas em lei 
as isenções e reduções de impostos 

· sôbre o.s pequenas propriedades urba
nas e rurais, institUidas em bem· de 
família, fi:::mdo-se-lhes os respectl- · 
vos limites de IÍ!'ea e valor, 

Art. 156. A lei orientará a poli· 
tica rural no sentido da fixação do 
homem aos campos. 

PIU'ágtra.fo único. Nas obras de co
lonizaçii.o do São Francisco terão ex
clusividade os trabalhadores nacio
nais. 

Art. 157. O trabalho agl'icola será 
considerado de relevante interêsse 
público. O Estado zelará pela assis
téncia do trabalhador agrícola e pe
los dil·eitos que lhe são assegurados. 

A:t. 158. O· combate à monocul
tura' será previsto em legislação es
pecial, que deverá exigir o plantio 
de cereais em área minima propor
cional à grande área . ocupada por 
uma só lavoUl'a. . 

Art. 159. No âmbito de sua com.: 
:petência, o Estado: 

I - ~dotará as medidas lega:ts de 
repressão no abuso do . poder econó
mico, inclusive a reunlã:o de emprê
sas com objetivos de suprimir a. con-. ' 

corrência, l'etér estoques com a !!na
lldade· de valorização pela escassês 
de qualquer mercadoria, ou esta1lele
cer acôrdos de preços e o aum~nto 
arb!tTário dos lucros; · 

II - propiciará o continuo aper
feiçoamento do trabalho técnico
profissional, ' atendendo, sempre que 
possível, às vocações Individuais; 

TII - ampliará os beneficies con
cedidos às cooperativas agro-pecuá
rias, alargando e elevando ao máxi
mo o rendimelll to dessà f arma de · as- · 
nslsténcia financeira, de preferência 
aos pequenos agricultores e crla.do
res, de modo a propiciar -lhes traba
lho rendoso e eficiência produtiva; 

IV ....:. fac!l!tará a fixação do ho
mem ao. campo, estabelecendo planos 
de colonização com o aproveitanumta 
de terras públicas ou ·mediante desa
propriação ·de terras particulares não 
aproveitadas; 

V - assegurará aos nacionais pos
seiros 'de terras ·devolutas, que nelas 
tenham morada habitual, preferência 
pàra aquisição até vinte e cinco (25) 
hectares; · , 

VI - organizará, em colaboração . 
com os Municípios, assistência técni- · 
ca agro. pecuária, especialmente em 
favor dos pequenos e médios agri- · 
cUltores e criadores; . ' ·· 

VII - procederá a estudo e apro- . 
veitamento da energia hidráulica e,: 
das á!}Uas · Qêrmo-mlnera!s , naturais .. 
e de aplicação medicinal; ' 

vm - incentivará o cultivo das 
plantas nativas úteis; 

IX - criará campos de cultura ex
perimental, de acôrdo com as peculia
ridades regionais; 

X - estimulará as Indústrias, par
ticularmente as que utilizem matéria 
prima do Estado; · 
· XI - . organi11:ará planos de trtLns
portes rodoviários que abranjam prin· 
cipalmente ns zonas do agreste e .do 
sertão, com o fim de amparar os pe
quenos produtores e facilitar o abas
tecimento dos centros de consumo; 

XII - incentiva.râ a cultura do 
algodão e promoverá, além da assis
tência técnica, a distrlbu!Ção gratuita 
de .sementes, anualmente,,. aos a.gr!· 

'cultores e fac!l!tará .a montagem de 
beneficiO-dores na zo11a rural; 
XIII-velará pela conservação das 

matas, da pesca, da caça. e promover& 
o reflorestamento; 
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XIV .. ...: criará, a 1·egular-se poo· rei 
ordinária, um órgão especializado nos 
assuntos de eletricidade, o qual admi
nistrará o fundo estabelecido no ar
tigo 41, n. 0 I, letra (!, e o de Energia 
Elétrlca, destinado a auxiliar os Mu
nlciplcs na recomposição dos seus 
sel'viços de fornecimento público e 
particular de eletricldade; 

XV - criará uma seção técnica de 
fomento económico à produção com 
o respectivo fundo, que a lei regula
mentará; 

XVI ,.... estimulM'á e financiará a 
construção ' de silos nos Municípios 
das zonas agrícolas; 

;;;:vn: - propiciará a co1.1strução cte 
açudes e poços tubulares; 

. XVIII - facll!tará máquinas pa1·n 
·construção e conservação de rodo-
vi::s, de preferência aos · Municípios 
que tmh:tm a seu cargo mais de cem 
(100) quilómetros de estradas inter
distritais e .qué não sejam servidos 
por ferrovias ou rodovias-tronco; 

XIX - prestará assistência moral 
e material aos Círculos Operários e 
demais instituições sociais de bene
ficência destinadas aos pobres; 

XX - desapropriwrá previamente 
as terra.~ beneflciadas • por obras de 
açudagem por êle realizadas, desti
nwdo-as a revenda ou doa,ção . em 
lotes não superiores a dez he<:tares, 
aos pequenos agricultores, na forma 
estabelecida em lei; . 

XXI - desapropriará para coloni
zação, mediante revenda. ou doação, 
as faixas de terra não aproveitadas 
ao longo das rodovias ou estradas ·de 
ferro; · 

XXII - promoverá o agrupamento, 
em cooperativas, dos produtores de 
aÇúcar · banguê, de preferência para 
flns de criação de usinas, ·refinarias 
ou dlstilarias. 

Art. 160. Deverá o Estado fiscall
zar ··e rever as tarifas dos serviços 
explorados por concessão ou delega
ção, a fim .de que os lucros dos con
cessiooári.os, não excedendo a justa 
remuneração do capital, ·lhes permi
tam atender a. necessidades de me· 
lhoramento e expansão dos serviços. 

Parágrafo único. ·O Estado e os 
Municípios deverão rev-er os contratos 
lesivos dos lnterêsses públicos .. 

Art .. 161. Em todo o território dO 
Estado rica obrigatoriamente estabe
lecido o descanso dominical, não se 

.permitindo a realização de feiras ou 
atividades comerciais aos domingos. 

Parágrafo único. A lei indicará as 
exceções 1.1ecessárias. 

Art. 162. o Estado, em colabora
ção com a União e o· Município do 
Recife, promov·erâ o desenvolvimento 
do plano de ·atêrro dos' alagados na 
Capital, reservando os terrenos con
quistados aos mangues de preferên
cia para a constr~ão de casas destl
·nadas às classes populares.· 

! 

TíTULO VI 

Dos funcionários públicos 

Art. 163. Lei especial organizará o 
Esta tu to dos FuncionáJ.·ios Públicos do 
Eotado e dos Municípios, respeitadas 
as· G"ara.ntias já estabelepidas, obser
vados os princípios e normas do Tí
tt;!o V'III da Constituição Fedel•al, e 
mais os· seguintes direitos e vanta
gens; 

I - com vencimentos llltegrais, fé
rias de vinte (20) dias úteis e llcença
prêmlo poT decênio de exercício; 

II - contagem de todo o tempo de 
serviço presta;do à União, ao. Estado 
·e ao Município, ainda que a tiLulo 
gratuito, isolada ou simultâneamed1.te. · 
para ·efeito de aposentadoria por in
validez, bem como, e pelo dobro, do 
tempo de dural;ão da licença-prémio 
deixada de gozar em razão de neces
sidade elo serviÇo público, nos demais 
casos: · 

III - gratificação calculada sõbre 
os vencllnentos, e para todos os efei
tos incorporada a êstes, por decênio 
de serviço efetivo do funcionário; 

IV - percepção da importância 
correspondente ao tempo de duração 

· da licença-prêmio deixada de gozar 
pelo funciotlário, em casD de faleci
mento, ou desde que a apuração do 
aludido tempo não se torne necessá
ria p·ara ·efeito. de aposentadoria; 

V - direito de recurso contra de~ 
cisão disciplinar e. de revisão do pro
cesso adm!ni.strativo que tiver impôs
to penalidade, ressalvadas as exce~ 
ções legais; 

VI - extensão, nos extrllnum.erã
rios, da ~stab!Jidadc assegurada pelo 
artig-o 188, n. 0 II, da Constituição 
Federal, aos funcionários efetivos no-
meados sem concurso; · 

VII - extensão do abono familiar 
ou snlário-famma aos aposentados; 

' 
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vni -;- preferência assegurada aos 
extranumerários mensa!istas par~ 
preenchimento de cargos públicos de 
início de ca·rreil'a, nos quadlros das re
partições onde servem, quando es ti
verem em igualdade de condições com 
os candidatos estranhos; 

IX - 1·epouso remtmerado aos do
mingos; feriados e dias santificados 
para os diaristas em obras do Est11do 

·e dos Municípios; além das garantias 
legais por acidentes no trabalho; 

X - licença de noventa (90) dias, 
com vencimentos integrais, à · fun
cionã.ria gestante. 

§ 1. 0 Somente por conveniência 
elo serviço público será permitida a 
remação ou transferência do funclo· 
nário. Seus direitos; todavia, no que 
diz respeito . à hlera.rquia e aos venci- . 

' men tos, setrão sempre assegurados. 
§ 2.0 ll: reconhecido o direito de 

permuta de cargos entre funcionários 
do quadro da mesma ou de outra 
secretaria, e readaptação ou aprovei
tamento do Sll!'V!dor, Independente
mente de novo concl.U'so, em função 
mais compatível com a sua ·e&pacida. 
de física · ou intelectual e sua voca

ção, respeitada a identidade de .cate
goria. . 

§ 3. 0 Ao Estado. e aos Municipios 
·cumpre verificar a situação social, 
econõmlca e financeira do candidato . 
por concurso 'à função pública, dan
do-se preferência pM'a a nomeação, 
em igualdade de condições, aos mais 

. necessitados. · 
~ 4.0 - · Ninguém será a(lmitido 

ao desempenho de função extranu
merária, senão mediante contrato por 
tempo nunca superior ao· do exercicio 
financeiro em curso, e quando a ver
ba respectiva estiver consignada no 
·orçamento. Só será. renovado o con

. trato no exercício seguinte se a fun-
ção .a desempenhar fôr técnica, ou 
qu11111do a previsão .para a criação de 

·. cargos · efetivos tiver sido impossível 
durante a elaboração da lei orçamen-
tária. · . · 

§ 5. 0 Não será aberto concurso pa
ra provimento de cargos nem , se :fa-

. rá promoção no quadro 'do funciona
lismo público, enquanto houvel', em 
disponibllidade remunerada, serven
tuários de categoria Idêntica à da 
vaga a Pl;eencher. 

§ 6, 0 São proibidas as diferenças 
entre padrões de vencimentos relati
vos a cargos ·ou funções· iguais, bem 
como a atribuição de vencimentos in-

feriares aos do padrão em que este
ja classificado o titular. . 

§ 7. ° Flcru estabelecido, em · vinttJ 
a cinco (25) anos, para os efeito.; 
de aposentadoria, o tempo de servi
ço que por sua· natur-eza seja exerci
do obrigatória e permanentemente 
durante a noite. 

Art. 164. Salvo para cs cargos de 
lmedilllta confiança e de provimento 
por concurso, não é permitida a. no
meação de parentes até o 2. o grá.u ds. 
autoridade que nomear. 

Art. 165. Ao funcionário público é 
ass€gurado o direito de assoc1ação pa
ra ampla defesa, asslstêncial e repre
sentação da classe: 

§ 1. o o Estado e os Munic!pios fo· 
mentarão e apoiarão as associações 
de cll!sse dos. funcionários públicos, 
patrociriando o serviço de asslstênclw 
social tanto · aos servidores como· às 
suas f aml!iils. 

§ 2. 0 o Estado e os Municípios in
centivarão a criação e . o desenvolvi- · 
menta de cooperativas de consumo 
dos servidores públicos, auxiliando-as 
por todos os meios a cumprir suas fi-
nalidades. · 

Art. 166. O funcionârlo público que 
rc. valer ·de .sua autoridade em f'avor 
de partido politico, ou procurar exer
cer pressão politico-partidária sôbre 
seus subordinados hierárquicos, c:serâ. 
punido na forma que a lei estabele
cer. 

Art. 167 .· Nenhum tmpôsto, taxa, 
contribuição ou emolumento gr!IIVará 
vencimentos, remunerações · ou gratl• 
ficaÇões de funcionário, ou salário de 
extranumerárlo, que são impenhorá
veis e incompensá.veis, nem· aos atos·. 
e titulas de sua vida funcional, ressal· 
v adas as contribuições. e consignações 
ao Ins'tituto de P~idência dos ser
vidores do Estado e dos Munic!pios, 
ou a outras autarquias, e o impô.sto 
de renda. · . · 

Art. 168. O imóvel adquirido para 
residência . do funcionário público es
tadual ou municipal,• que outro não 
possua, será. isento do ImpOsto · de 
transmissão; bem como do impOsto 
predial, enquanto estiver o funcioná
rio sujeito ao regime de promessa de· 
compra e venda. · 
· Parágrafo único. NO> hipótese de 

falecimento do funcionário, nenhum 
ónus incidirá sôbre o imóvel adqui· 
l'ido para a sua famllla·. · 

Art. 169. O abono-famillsr ou · sa• 
lárlo-fam!lia, concedido aos funcioná• 
rios, será regulamentado por lei or-
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dlnáriru, tendo em vista o critério es
tabelecido no art. 164 da Constitui

. ção' Federal. 
Art. 170. Tôdas as vezes que o Es

tado ·ou o Município decretarem au
mento de vencimentos· dos funcioná

. rios da ativa, decretarão igualmente 
a melhoria das pensões pagas a:os !na
tivos, numa base nunca Inferior a 
cinqUenta por cento (50%) dall.uêle 
aumento. 

Art. 171. · Os direitos, garantias e 
obrigações constantes dêste Título, es. 
tendem-se aos funcionários do 1 Esta
do e dos Munlciplos, inclusive ma:gls-

. trados, serventuários de justiça. e pro~ 

. fessôres, e . das autarquias e demais 

.. órgãos paraestatals. 

TíTULO VII 
Da Segurança Pública· 

Art. 172. E' da competência exclu-· 
slva .do Estado a função de policia
mento, não sendo permitida· a paTtl
culares a organização ou .aliciamento 

pensão, que será consignada em lei 
especial . 

Art.177. O mil!tar,que se invali-. 
daT . definitivamente em virtude de 
ato de bravura praticado no cumpri
mento do dever, será r~formado no 
pOsto :!mediatamente superior, com 
vencl!nentos integ·rals e • demais van~ 
tagens da promoção. 

Art . .178. Será perinltlda a assis
tência religiosa à Fôrça Pollci!lll do 

. Estado, nos. têrmos da .Oonstltuiçlio 
Federal (art: 141, § 9. 0), regulando 
a lei a admissão de capelães ou mi· 
nlstros Incumbidos dessa assistência, 
sendo gratuita a· prestação dêsse ser
viço . 

Art. 179. A Policiru Mllltar regu~ 
lar->e-á por estatuto 'próprio, onde 
serão definidos os · direitos, deveres e 
vantagens do seu . pessoal, ao qual 
também se extenderão, no que fOr, 
aplicável, tôdas as garantias outorga
das aos funclonârlos públicos por es
ta Constitulçl!o. 1 

de pessoas para fins policiais. · TíTULO VIII 
Art: 173. · A ,?alicia Militar é insti-

tuição permanente do Estado, subor- ,Disposi9ões Gerais 
dinada-imedlatamente ao governador, Art. 180 . As ·.disposições· da. pre• 
e organizada de acôrdo com. as dlre-
trlzes da União, dada a sua quallda- sente Constituição· deverão sempre en· 
de de fôrça auxlliaT, reserva do Exé- tender-se de !llodO que não prejudl
cito. quem a>S prerrogativas do Poder Fe-

Art. 174. o Comandante Ger!lll é dera!, dos Municípios ou .'de qualquer 
da livre escolha do. governador; que dos Estados da Unltío·. 
deve fazê-1!11 recair em tenente-coro- Art. · 181. O governador, os depu-
nel da própria fôrça, com curso de tados, os ·prefeitos, os vereadores Mu
aperfeiçoamento ou . de formação, ou niclpals, os magistrados e os · secretá
em oficial superior do serviço litlvo · rios de Estado proferirão, no ato da 
do Exército, com 0 · curso da Escola posse dos respectivos . cargoo, o se-
das Arma·s. · , guinte compromisso: 

Parágrafo llnléo. o oficial escolhi- "Prometo . (ou juro) manter, de!en• 
do ·para o comando será comissionado· der ·e cumprir a constituição Federal, 
no põsto mais elevado da corporação. · a . dêste. · Estado, observaT · · suas leis, 

· Art. 175. Compete à Policia Mlll- promover o bem coletivo e exercer 
tar do Estado: o meu cargo sob ·a Inspiração · das 

I - garantir prec!puamente . a se- tradições de lealdade, bravura e pa
gurança Interna e a manutenção da trlotlsmo do. povo pernambucano". 

· ordem no Estado, e, eventualmente, Parágrafo único. Os demais !un· 
a do País, em colaboração com às de~ cionários pr!'Stlirão no.- ato da posse . 
mais fôrças nacionais; . o compromisso de executar fielmente 

II -'- assegurar 0 exercício das fun- os deveres de seus cargos. · 
ções de policia, na conformidade das Art. 182'; A Constituição poderá ser 
leis referentes à organização de se- . emendada por Iniciativa· da Assem
gurança do Estado. bléla .. Legislativa, se a experiência as-

Art. 176. A famfila dos oficiais e sim aconselhar. 
praças da: Pol!cla Militar que vierem §. 1. o ·A proposta será considerada 
a falecer em conseqüencia de feri- aceita se reunir os votos da maioria 
mentes recebidos em luta contra mal· absoluta dos membros . da Assembléia• 
feitores, ou de· acidentes em serviço,. em três (3) discussões, com o ln ter- ' 
ou moléstia ·· decorrente de qualquer valo mln!mo de setenta e duas (72) 
dos· casos, o Estado concederá uma horas. 
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§ 2. o A emenda será considerada 
definitivamente aoprovada se, no ano 
·seguinte, em três (3) discussões, ob· 
tiver. dois têrços (2/3) dos votos da· 
totalidade dos membros da Assem· 
bléla, reunida especialmente para ês· 
se !lm. · · 

~ .3. 0 As emendas assim aprovadas 
serão· remetidas a uma com.lssão es· 
pec!al, nomeada pelo presidente da 
.~embléla, para a redação final, que 
será discutida e vetada em um turno, 
em sessll.o ·da Assembléia, pela ma!o· 
rln dos membros presentes. · 

§ 4. o Votada a redaçãó finllll, as 
emendas aprovadas serão pela comis· 
são eopeclal Inseridas na Const!tu!,
ção primitiva, nos lugares próprios, 
com revisão de números de cap!tulos, 
artigos e parágrafos, de modo que o 
têxto constitucional sejlll publicado sob 
a forma de um corpo único de dispo-
siçõeS. vigentes. · 

§ 5.0 As emendas serão promulga
das pela Mesa da Assembléia e !n· 
corporadas à Constituição. 

§ 6. 0 Não se reformará a Constitui· 
ção na vigência .de estado de sitio 
quando o território do Estado se !n
cluá, no todo ou em parte, nas regiões 
que o .decreto abrange. 

Art. 183. Os contratos, cbras e ror~ 
neclmentos que Interessarem ao Esta• 
do e aos Munlcip!os serão feitos me· 
diante concorrência pllblica ou adml· 
nistratlva, nas condições e com as ga
rantias determin!lldas em lei. 

Art. 184. Fica estabelecida, na for· 
ma que a lei Indicar, a publicidade 
de todos os atos da administração 
estadual e municipal,. especialmente 
os referentes a despesas e contratos. 

Art. 185.' O sigilo dos negócios pll· 
blicos de. modo algum servirá ·de mo-· 
tlvo para que sejam denegadas • às 
partes Interessadas quaisquer !nfor· 
mações solicitadas sôbre despachos, · 
papéis, documentos e contratos que . 
transitarem pelas repa'l'tições do Es·. 
tado e dos .Munlciplos, do conteúdo 
dos ·quais teJ:ão as referidas partes 
pleno e Inteiro conhecimento. 

Art. 186. Continuam em! Vlgor, en· 
quanto não revogadas, as , leis que, 
explicita ou implicitamente, não con
trariem as disposições deSta Const!· 
~~~- . 

Art. 187. As incompatlblllda:des de
claradàs no art. 10 estendem-se, no 
que fõr aplicável, ao Governador e 
aos Secretários de Estado e aos mem • 
. bras do Poder Judiciário. 

Art. 188. Os tributos terão caráter 
' pessoal sempre que, Isso fôr poss!vel, 
e serão graduados conforme a capa· 
cidade econõmlca do contribuinte. 

Art. 189. Nenhum !inpõsto gravará 
dlretamente os direitos de autor, nem 
a remuneração de professôres e jor· 
nal!stas. · 

· Art. 190. Será respeitada aos selvi· 
colas a posse das terras onde se achem 
permanentemente locallza<dos, com a 
condição de não . as transferirem, . 
• Art. 191. Não se dará nome de pes· 

soas vivas a qua.!squer local!dades ou 
logradouros. do E&tado, devendo ser 
ouvido o Instituto Arqueológico, His
tórico . e Geográfico Pernambucano a 
respeito de toda a denominação que 
se, queira atribuir, ou modificar. 

Art. 192. O Estado poderâ subven· 
clonar as associações de Incremento 
à aeronáutica civil, de. c ará ter des· 
portivo, quando oficialmente declara-
das idóneas( · 

Art. 193; A partir da data em. que 
fôr promulgada; esta Constituição,' os 
cargos de chefia das repartições pú· 
bllcas passam a· ser considerados .de 
confiança, devendo exerce-los, em i:o· 
m.lssão, funcionários peljÍ;encentes ·aos 
respectivos quadros, respeitados os 
direitos adquiridos dos . atuals ocu· 
pantes. 

Paxágrafo único. A lei ord1nllrla 
regulamentará a apl!cação . dêste ctls
pos!tlvo. 

Art. 194. Esta Constituição ti o Ato 
das Disposições Cimst!tuc!onais Tran· 
s!tórlas, depois de assinados pelos 
Deputados presentes, ser!lo promulga. 
dos simultâneamente pela Mesa da 
Assembléia Constituinte e entra'l'l1o em 
vigor. na data da sua publloação. 

Sala das Sessões.· da Assembléia 
Constituinte do Estado de Pernam
buco, em 25 de julho. de ~947. Assi
nados: 

OtãvU, Corrêa de Arctltfo. 
José Leite· Filho. 
Pe. Luis Wanderleg. Simoe3. 

· Afonso Ferraz. · · 
:Anysio Carapeba. 
Antonio Nunes de Farla.s J!lnlor. 
JoiJo A1'1"Uda Marinho dós Santoil. 
Décio de Souza Va!ença. 
Elpld.U, Noronha Branco. 
Esmertno de., Cruz Sampaio: 
Heráclito Mora.es do R~go, 
Irineu de Pontes Vieira, 
João Teobaldo d.e Azevedo. 
José Francisco de Melo Cavalca~tt!. 
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Luis de Magalhães Melo, 
Metódio de Godot Ltmc. 
·Nelson· Barbosa. 
Nilo de Souza Coelho. 
Oswaldo Cavalcanti da Costa. Lima 

Filho. 
Paulo Germano Magalh(J,e~. 
Severino Alves de Sa. 
Severino Mário de Olivetra. 
António Torres Gaivão. 
ll.dherval Torres, com restrições. 
António HerácTio do Rêgo, com res-

trições. · 
Augusto de Olivetra Carnetro ize 

Navais, com restrições. 
Carlos Rios, com :restrições. 
Cfcero de Souza, com restrições'. .. 
Constantino Carnetro Maranháo, 

com restrições. . 
Diocleciano Pereira Lima com res-

trições. ' 
Diomedes Gomes Lopes, com restri-

çOes. · , · 
Gilberto Osório de Olivetra Andra

de, com restrições. 
Cnácio de Lemos Vasconcelos, com 

restrições. 
João Vieira de . Menezes, com re~-

trições. . 
José Domingues da Silva com res-

trições. ' 
Lael Fetjó Sampaio, com restriçõe~. 
Manoel da Santa Cruz Valadares, · 

com restrições, 
Mário Sarmento Pereira de Lira, 

com ·restrições. 
Pe. Felix Pimente! Barreto, ·com 

restrições. 
Pio Genésio Guerra, com restrições, 
Tabosa de Almeida, . com restrições, 
Adalgisa Cavalcanti, 
Amaro Francisco de Oliveira. 
David Captstrano. 
Eleazar Machado. 
Etelvina de O!ivetra Pinto. 
Francisco A. · Letvas Otero. 
Ruy da Costa Antunes. . 
Va!dú Cardoso de Aguiar. 
Edson Moury Fernandes. 
José Gomes de Sá, com restrições. 
Justino Alves . Bezerra . . 
Antônio Ltns de Figueiredo. 
Liclio Paraíba, com restrição. 
(Deixou de assinar, por se achar 

ausente do Estado, o Sr. Deputado 
Armando de Quetroz Monteiro) • 

ATO DAS DISPOSIÇõES CONSTI
TUCIONAIS TRANSITóRIAS 
' A Assembléia Constituinte do Esta

do de Pernambuco decreta e promulga 
o seguinte: 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTl'TUCIONAS 
TRANSITÓRIAS 

Art. 1. 0 Promulgados a Constitui
ção e o presente Ato das Disposições 
Transitórias a Assembléia, depois 'de 
fixar 'o subsídio do governador pelo 
tempo restante do primeiro período 
constitucional, passará a legislar ordi
nàriamente, votando, preferentemente, 
o projeto de orç:1mento para 1948, a 
Lei de Organização Municipal, o Có· 
digo Trlb~:t:lrio do Estado e dos Mu· . 
nicípios,. o Estatuto dos Funcionários 
Públicos ·do Estado e dos Municípios 
e a Consolidação das Leis de Organi
zação Judiciária do Estado. 

Art. 2. o Se após a promulgação da 
Constituição não houver sido diplo
mado o governador; assumirá o go
vêmo do Estado o presidente da As
sem bléla Legislatl va. 

Art. 3. o - Salvo a lei federal dis
puser de outro, modo, as primeiras 
eleicões oara a Assembléia Legislativa 
rea!Ízar-se-ão, excepcionalmente, ao 
mesmo tempo que a do governador 
para o segundo período constitucional, 
no primeiro domingo de outubro de 
1950, 

Axt. 4. 0 · O subsídio e a ajuda de 
custa do primeiro período legislativo . 
·são mantidos na forma vigente na 
data da promulgação dêste Ato, obe
.decido o disposto no art. 13, e § 1.0, 
da Constituição. 
· Art. 5, 0 A discriminação de rendas 

estabelecida nesta Col,lStituição e 
qualquer ato que importe em aumento 
de despesas para o erário só entrarão . 
em vigor a 1 de janeiro de 1948, na 
parte que modificar o regime anterior. 

§ 1. o Dentro de dois anos o produto 
do impOsto de indústrias e profissões 

'passará totalmente aos Municipios, · 
devendo-lhes ser entregues, proporcio
nalmente, em ·1948, c!nqilenta por cen
to (50%) . da parte ·que então ainda 
couber ao Estado. · 

§ 2. o o cumprimento da redução do 
ImpOsto de exportação ao máximo de 
cinco por cento (5%) previsto pelo 
art, 19, n. 0 V, da Constituição Pe• 
dera! terá lugar no prazo. de quatro 
( 4) anos, ressalvado o disposto no 
§ 6. 0 do artigo e Constituição citados. 
. § 3 ,o O disposto no art. 53 da· Cons
tituição Estadual será cumprido no 
decurso de dez (10) anos, conforme 
o preceitua . a Constituição Federal. 

Art. 6. ° Flca criado um adicional 
de dez por :cento (10%) ·ao. impOsto 
de transmissão de propriedade causa 
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mortls que incidir sõbre o acêrvo ou 
monte liquido superior a cem mil cru
zeiros (Cr$ 100,000,00) excluida a 
mea~;ão, quando a houver, destinando
se a rec·elta assim arrecadada à assis- · 
têncla social de órgãos e menores 
abandonados. 

Art. 7. 0 Dentro do prazo de dez 
(10) anos e a- partir de 1 de janeiro 
de 1050, será extinto, gradativamente, 
o lmpõsto sõbre produtos agricolas 
expostos à. venda nas feiras e mer
cados, na forma que a. lei determinar. 

Art. 8. o Na hipótese de já estar 
Instalada qt:alquer cidade ou .vila do 
Estado J:)as condições previstas no al'
tlgo 102 da Sonstltulção do Estado,. o . 
Município, se não. transferir sua sede, 
ou a do distrito na forma do § 1. 0 do 
mesmo artigo, desapropriará, dentro 
de dois (2) anos, a contar da promul
gação dêste Ato, a área não edificada 
ocupada pela sede, acre_scida de um~ 
área rural, nas condiçoes que a le1 
determinará. o Estado auxiliará o 
Município, quando êste não dispuser 
de recursos financeiros para cumprir 
o disposto neste artigo, podendo, ~ara 
êsse fim, emitir apólices ~u realizar 
quaisquer outras· operaçoes finan
ceiras. 

Art. 9. o Os Municípios poderão re- · 
formar em 19.48 sua divisão distrital 
nos têrmos do-.. ai't;· 123, ·n. o vni, da. 
Constituição do Estado, mesmo se até 
então não tiver sido decretada. a Lei 
de Organização Municipal. 

Art. 10. Durante o próximo qua
driênio, o Executivo no Estado. e nos 

. Municípios tomará as medidas ne
cessárias para, na forma da lei, tor
nar definitivamente exeqUível o dis
posto nos arts. 45 e,l15, da Constitui
ção do Estado. 

Art. 11. ·As eleições municipais rea
lizar-se-ão no primeiro domingo após 
o prazo de noventa (90) dias a contar 
da promulgação dêste Ato. , 

Parágrafo único. Os deputados, 'que 
deverão completar o número previsto 
no parágrafo único do art. 7. o da 
Constituição, serão eleitos concomi
tantemente com os prefeitos e verea
dores·, viee-prefeitos e subprefe!tos mu- . 
n!eipa!s. 

Art. 12. Se até à· data mareada 
para as eleições municipais não hou
ver sido promulgadn a Lei de Orga~ 
nização Municipal, o· número de ve
readores de cada Câmara será fixado, 
nesta legislatura, da seguinte mii'1e
ra: 

I - nove (9) vereadores, se a po
pulação do Município não exceder de 
40.000 habitantes; · 
II - mais um vereador para cada 

quinze mil (15. 000) habitantes que 
excederem dos quarenta mll (40:000), 
até um total máximo de quinze (15) 
vereadores por Município. 

§ 1. 0 A população de cada Municí
pio será calculada tendo-se em vista 
os dados fornecidos pelo IBGE, e re
lativos ao ano de 1946. 

§ 2. 0 No Município da Capital o 
_número de vereadores poderá à tingir 
a vinte e cinco (25) • 

Art. 13. Até à instalação das futu
ras Câmaras. Municipais, os prefeitos 
terão suas funções e investidura regu- . 
!adas pelas leis e decretos anteriores, 
naquilo . em que êstes não contraria
rem a Constituição Federal, a do Es
tado e o disposto ·neste Ato, ficando 
avocadas pela Assembléia Legislativa 
tôdas as atribuições do extinto Con
selho Administrativo, no que diz res-
peito às prefeituras. · " 

Art. 14. Cada Município, cuja po
pulação seja superior a vinte mil: .. 
(20. 000) habitantes deverá, dentro 
do prazo de dois (2) anos, cr:ar, orga- · 
nizar e manter uma biblioteca públi
ca, que funcionará de acOrdo com as 
normas regulamentares que a lei es-
tadual esta.belecer. · 

Art." 15. O govêrno do Estado fica 
obrigado, assim que se fizer necessário, 
a traçar e executar um plano dé apro
veitamento das estâncias hidra-mine
rais consideradas de real valor medi- · 
cinal. 

Art. 16. Dentro de cinco. (5) anos a 
contar da data da promulgação dêste 
Ato, o govêrno do Estado traçará e 
executará o plano de aproveitamento 
das ,excepcionais. condições climáticas 
de Ga.ranhuns, como centro de repou
so e cura. . . 

Art. 17. Contribuirá o Estado com 
auxlllos, que serão regulados em lei, 
para a reconstrução, dentro de três 
(3) anos no máximo, dos açudes per
didos em conseqUência das chuvas ex
cessivas dei corrente ano e localizados 
em propriedades de pequenos criado
res. 

Art. 18. E' concedida anistia a todo..~ 
os funcionários estaduais e municiPais 
que até à data da promulga.ção. dêste 
Ato estejam cumprindo pena disci
plinar. 

Art. 19, Os funcionários efetlvos do 
Estado, dos Municípios e das autar
quias ou repartições paraestatais, que 
na data da promulgação dêste Ato 
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tenham mais de cinco (5) unos de Assembléia ConstitUinte, o imóvel ad
serviços prestados indistintamente à quirido para a sua residência. por jol'· 
União, ao Estado e aos Municipios, nalista, gráfico a serviço das empt·ê
bem como às entidades autárquicas ou sas editoras , de jornais diários ·e lo
J.Jal'aestatais, terão a estabilidade da cutor das · estações rádio-emissoras, 
que · trata o n. o II do art. 188, da que outro não possua.rn, .~t>rá isento ci-. 
Constituição Federal. impõsto de transmissão, e, enquanto 

Art, 20. O Estado concederá aos servir ao fim previsto neste a:rtigo, do 
magistrados. e funcionários vital!cios respectivo impõsto -predial. . 

. da Justiça gra.tiflcações adicionais sõ- Parágrafo único. Será considerado· 
bre seus vencimentos, nos têrmos dos jo~nalista, gráfico a serviço das em
arts. 165 e 167 da antiga lei n. 0 2.089, presas editoras de jornais diários e 
de 18 de agõsto de 1930, a. contar do Iocutor das estações rádio-difusoras 
dia da promulgação do presente. Ato para os efeitos dêste artigo, aquele que 
das Disposições Constitucionais Tran- comprovar estar no exercício da pro
sitórias, facultada a opção pela gra- fissão, de acõrdo com a legislação vi
tiflcação prevista no n. 0 ni do art1- geJ?.te, ou nela houver sido, aposen-
go 167, da Constituição do Estado. tttoo · 

Art. 21. Aos magistrados aposenta" Art. 26. O imóvel, adquirido· pelos 
dos é assegurada mediante si;,nples ex-combatentes da F. E. B;, F. A. B. 
atos administrativos, a atualizaçao de e ~arinha de Guerra para a sua mo-
seus vencimentos.· ra.d1f!:• sera isento de impõsto de traTts-

Art. 22. os escreventes jura_menta-. mlssao e, enquanto servir ao fim pre-
dos e os contadores adjuntos sao con- visto, do impôsto predial · 
siderados. vitalicios ao a-tingirem dez Art. 27 · Fica restauradà a Comarca 
(10) anos de efetiyo e continuo exer- de Igarassú, sem prejuizo da at\ial Co-
cício nos cargos, cabendo à lei dispOr marca de Paulista. 
sõbre a prioridade daqueles nos casos Art. 28 O govêrno mandará erigir 
de provimento para os cargos de ta- no local dllnominado outrora Campo 
beliães, oficiais de Registro Civil, do . cl:a Honra, e hoje Praça da República 
Registro de Titulas e Documentos, do um ·monumento aos idealistas republi~ 
Reg·istro 'de Imóveis; oficiais do Pro- canos de 1817. . . . 
testo· de Letras e Documentos, conta- Art. 29 · São abolidos a policia-poli. 
dores e distribuidores, escrivães do ti~a como quaisquer órgãos ou · fmi
Cível, Orfãos, Interditos e Menores, çoes. que direta ou indiretamen·te se 
Provedoria, Resíduos e Ausentes; Fei- ::~mem a cercear, de qualquer for
tos da Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, Casamentos e Açóes Ma- I - a livr.e mani·festaão do pénsa
trimoniais, Crime, Júri e Execuções mento, pela palavra escrita ou oral· 
Criminais, Menores DelinqUentes e II - as ativ!dades de partidos oÚ 
Abandonados. outras associações políticas; . · 

III - a liberdada sindical· 
Art. 23. Dentro de dois (2) anos, a IV - o direito de. greve ' 

contar da promulgação dêste Ato, o Parã.grafo '.único. Fica a Delegacia 
govêrno promoverá a reforma atuarial · de Ordem Politica, Económica e Social 
do Instituto de Previdência dos Ser- . cl;a secretaria da Segurança Pública 
vidores do Estado, tomando-se por trans!ormàds, em Delegacia de Ordem 
base o vultoso encargo da aposenta- Eco:t:omica, cuja atribuição será a éie 

·daria. · repnm!r os crimes contra a economia 
Parágrafo único. A reorganização popular e delitos ·conexos, na forma 

obedecerá ao plano que fõr elaborado que a lei determinar. · 
pelo pessoal técnico especializado, que Art. 30. O govêrno do Estado fará 
o Estado contratará para êsse fim. :publlcar em avulsos a Constituição e 

Art.' 24. O Estado convidará o da o ;,Jresente Ato das Disposições cons
Bahia para, por a:côrdo direto, ser Utucionais Transitórias, para larga 
dada a solução definitiva aci caso ter- distribuição gratuita em todo o 'Esta
ritorial da antiga Comarca do São do, :por intermédio das prefeituras mUI
Francisco, tomando-se po1· base os li- nicipais, que promoverão os meios ne
mites que tinha em 1824. Havendo cessários a torná-la amplamente di
recusa, ou não sendo possível o acôr- vulgada. 
do pleiteará seu direito perante o su- Art. 31. Será feriado estadual o dia 
premo Tribunal Federal. da promulgação da Constituição e 

Art. 25. Durante o prazo de quinze · dês te Ato· das Disposições Constituc!o
(15) anos, a contar da Instalação aa. na!s Transitórias, 



Sllla das Sessões da Assembléia Cons
tituinte do Estado de Pernambuco, em 
25 de julho de 1947. - Assinndàs: 

Otávio Cor.rên de Araújo. 
José Leite Filho. · · 
Pe. Luis Wanderley Simões. 
.Afonso Ferraz. 
Anísio· Carapeba. 
Antônio Nunes de Farias Júnior. 
João Arruda Marinho dos Santos. 
Décio de Sousa Valença. . 
Elpidio Noronha Branco. 
Esmerino da Cruz Sampaio. 
Herácllo Morais do Rêgo. 
Irineu de Pontes Vieira. 
João Teobaldo de Azevedo. 
José Francisco de Melo Cavalcanti. 
Luis de Magalhães Melo.· 
Metódio de Godói Lima. 
Nélson Barbosa. 
Nilo de Sousa Coêlho. 
Osvaldo Cava:Jcantf da Costa Lima 

Filho. 
Paulo Germano Magalhães. 
Severino Alves de Sá.. . 
Se\'erino Mário de Oli'Veira. 
Antônio Torres Gaivão. . 
Aderbal Torres. com restrições, · 
Antônio Heráclio do Rêgo, com· res-

trições. 
A<Ugusto de Oliveira carneiro de No-

. vais,-com restrições. 
oarlos Rios. com restrições. 
Cicero de Sousa .. com restrições. _ 
OOn.stantino Carneiro Maranhao, 

com restrições. 

Diocleciano Pereira Lima, com restri-
ções. . 

Diomedes Gomes Lopes, com restri-
ções. , · 

Gilberto Osório de Oliveira Andrade, 
com restrições. 

Inácio de Lemos Vasconcelos, com 
restrições. , . · 
· João Vieira de Menezes, com restri-
ções. , . 

.José Domingues da Silva, com res-
trições. . ; 

La·el Feijó Sampaio, com restr1çoes. 
Manuel .da Santa Cruz Valadares, 

com restrições. · 
Mário Sarmento Pereira de Lira, com 

restrições. · 
Pe. Félix Pimentel Barreto, com res- • . 

trições. · _ 
Pio Genésio Guerra, cem restriçoes. 
Tabosa de· Almeida, com restrições. 
Adalgisa C a valcanti. 
Amaro Francisco de Oliveira. 
David Ca·pistrano. 
Eleazar Machado. 
Etelvina de Oliveira Pinto. " 
Francisco A. Leivas Otero. 
Rui 'da Costa Antunes. 
Valdú cardoso de Aguiar. ; 
Edson M<Jury Ferna·ndes. : 
José Gomes de .3á, com. restrições. 
Justino Alves Bezerra. 
Antônio Lins de Figueiredo . 
Lidio Paraíba, com restrições. 
(Deixou de assinar, por se achar a u-

sente do Estado, o Sr. Deputado Ar
mando de Queiróu Monteiro) . 



g4,n Sessão, em 4 de Agôsto de 1947 
PRBSID:s:N'CIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se-
nhores Senadores : 

Alvaro Mala. 
Waldemar· Pedrosa. 
Severiano Nunes .. 
Augusto Me!ra. 
J oaqulm Pires • 
Mathlas O!ympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina L!ns. · 
Apoionio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval .cruz. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Attillo Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
San tos Neves. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vlanna. 
Bernardes Filho. 
Dario cardoso. 
'João Villasbõas. 
Vespaslano Martlnll. 
F!áNio Gulmar!Les. 
Roberto G lasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'AqUlno. 
Francisco Gallottl, 

Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Filho. 
Ismar de Góes ( 41) . 
O SR. PRESIDEN'DE - Acham-se . 

presentes 41 Senhores Senadores. 
Havendo nümero legal, está aberta a 
sessão. Va!.se proceder à leitura da 
ata. · 

O SR. ·1.0 . SUPLENTE - <servtndQ 
de 2.0 Secretário) procede à leitura 
da ata da sessão anterior que, posta 
em discussão, é, sem. debate, apro
vada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO <serv!ndo 
de !.•) lê o seguinte 

EXPEDLENTE 
:rELEGRAIV!A: 

De José Martins Ribeiro e' outros, . 
pelas Associações comerciais de Joa.o· 
Pessoa, Campina Grande, Patos e oa. 
jazeira, no Estado da Paralba, ape· 
lando no sentido de ser facultado, 

· através dos órgãos competentes, o 
nec'ilssário crédito para o financia
mento da safra iniciada. - Intei
rado. 

. OFÍCIOS: 

Do Sr. Embaixador da Po!Onia, 
. agradecendo a comunicação de haver 
o senado Federal aprovado voto ae . 
congratulações com aquele País, pela 
passagem da stJa data nacional. -
Inteirado. 

- Do .sr. S'ileretárlo da . Preslden-
. 'ela da Repübllca, devolvendo auto

S'l'afos . da proposição n.• 52, de 1947, 
já sancionada, que concede auxilio à 
FUndação Abrigo Cristo Redentor. -

•ArQuive-se. , · 
. - Do sr.: Ministro da Viaçll.o e 

Obras Pübllcas, agradecendo a comu
nicação de ter sido enviada à san
ção do Sr. Presidente da. República 
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a proposição que autoriza o Poder 
EXecutivo a permitir a venda de se
los federais pelas agências postais te
legráficas, onde não houver Coletorla. 
de Rendas Pederais. -Inteirado. 

:t lido e vat a imprimir o se
guinte 

PARECER 

N.o 166, ile 1947 

Da Comissão de Constituição c 
Justiça sóbre a proposição n. 0 29 
de 1947. 

Relator: Sr: Ferreira de Souza. 
1. Seguindo a orientação das Cons

titul;:õ·es modernas e, entre nós, da de 
1934, neste ponto copiada pela Carta 
de 1937, fixou o arti~;o 157, na nova 
Constituição. Federal, os principias 
substanciais da legislação do trabalho · 
e da. previdência soda!,· sem impedir 
o respectivo desenvolvimento, mesmo 
inovações pelo legisiador ordinário, 
contanto que favoráveis ao trabalha
dor. 

E' esta a sua linguagem: 
"A legislação do trabalho e da pre

vidência social obedecerão aos seguin
tes preceitos, . além de outros que vi
sem à melhoria da condição dos tra
balhadores". 

Partiu-se ai de um sentido assente 
das · e:tpres.>ões "legislação do traba
lho" e "previdência social", limitou
se a Lei Magna a lhes traçar um cer
to limite, a lhes prefixar umã estru
tura. Definiu os direitos e garantias 
mínimos do trabSJlhador, qualquer que 
sejp, a natureza do trabalho, alcan
çando, na forma do § único o ma
nual,, o técnico e o intelectual. 

2.l!:sse sentido pode ser deduzido de 
todo o seu contexto, pois, falando na 
"condição dos. trabalhadores", palavra 
repetida nos incisos rv e XIV, eviden
temente a' contrapõe àqueles em fa
vor de quem se desenvolve a .ener
gia de trabalho, aos criadores ·. da 
necessída;de do . trabalho, impropria
mente chamados por alguns juristas 
de "dadores' de trabalho", aos que o · 
organizam e lhe exploram o resultado, 
responsabilizando-se pelos respectivos 
onus. 

Na mesma esteira, os. incisos I, II 
e. III aludem. a salário, que é remu
neração de trabalho. Pela ·sua vez, 

. os de ns. rv, VI e XII opõem o tra
balhador à emprêsa, enquanto os de 
ns. ·XI e XVII estabelecem contras
te entre o empregador e o emprega
do e o de n. 0 XV prevê a assistência 

aos desempregados. De seu lado, a 
alínea XIII, admitindo, como o faz 
o artigo 159, a convenção coletiva do 
trabalho, pressupõe associa-ções profis
sionais ou sindicais de empregadores 
e empregados, pois tal convenção vi
sa à colaboração de classes opostas, e 
não ·à disciplina da concorrência. 
Consagra-o também o artig~ 120, da 
Constituição de 1934, não obstante as 
ligeiras variacões de detalhes. E êle 
r~sulta do texto claro da, Carta de 
1937, no seu artigo 137, que, fixan
do também garantias mlnimas para o 

· trabalhador, se refere a salário (ll!l. b, 
c. e h) , a relação. entre empregador 
(ai. a, g) é à convenção colet!va de 
trabalho (al. a, b, e a:t. 138), ·opõe · 
o empregooor ou, trabalhador à . em
prê.3a (ai. c, e, j, e g) e regula outras 
decorrentes do contrato de trabalho, 

3. Em síntese: A legislação do tra
balho, tal como a quiserem as duns 
Const!tulçõ·es anteriores e o deter
mina a atual, como a expressão ''di
reito do trabalho, é o complexo , das 
normas que d~ciplinam as relações 
decor~ente do contrato · de trabalho, 
modalidade predominante da velha 
locação de serviços ·czocatio opera
rum) , que a1guns autores dizem por 
êla. inteiramente substituída. · 

ll;sse contrato, de importância subs
. tancial no nosso tempo, pres.>upõe o 
trabalhador que presta o servigo, o 
empregador organizado em ·emprêsa e a que:n o serviço é prestado, o sa
lário e a dependência econôm!ca em 
que o primeiro fica em -relação ao 
segundo ,que é o empresário, decor
rente · essa dependência da continul
d:lde da relação, da disciplina do tra
balho e da e~tabllidade da emprêsa. 

Em virtude dêle, o trabalhador oú 
empregado passa a fazer parte desta, 
no grupo do elemento humano que a 
integra e que fica subordinado· à 
orientação do empresário, por conta 
de quem correm os riscos respecti
vos. 

Não se trata de conceito próprio 
emergente doe qualquer lei brasileira, 
de construção original nos.>a, senão de 
r.oção universalmente admitida, de 
um dêsses conceitos universais, quase 
mesmo absolutos (Cfr. BARASSI -. 
"II DiriUo deZ Lavoro", vol. I - Mi- · 
lano - Guiffreé - 1935, n. 0 <!1 pg. 
94. n:o 47, pg, 106, n. 0 53, pg, 124-125; 
GRECO · "Contratto dl Lavoro", Ter!~ 
no - utet - 1939, ns. 24. 25, 26. 27, 
pgs. 53-62; RIVA SANSEVERINO -
"De! Lavoro", - 1943 - Zan!chelli -
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Bologna, pg, 173-180; SAAVEDRA 
·LAMAS - Código Nacional del Tra
bajb". I - 1933 - Buenos Aires, pg. 
60; ELIZAVETA 'DANILOVA - "Di
rftto Sov!ético del Lavoro", trad. lt. 
de Antonzo Traversa, Cedam;. Padova, 
1930, pg. 55 e seg. ; VINCENT "La 
Dissolution du Contrat de Travai!" 
pg. 28 e ·seg. em relação ii Alemanhá 

ROTONDI- "Inst. di Diritto Pri
vatto", 1945 - Ambrosina - Milano 
n. 0 215 e 215, pgs. 432-436): ' 

Tôda · vez, . portanto, que alguém 
se obrigar para com outro a lhe pres
tar serviços sob a sua dlreção e de
pend~ncia numa · emprêsa:, mediante 
um salário, há contrato de trabalho. 
E a legislação que o regular é legls-

. lação do trabalho. Conseqüentemen
te, a essa relação não pode a lei 
atualmente, como não podia .. sob o 
Império da'S Constituições de .1934 e 
1937, sob sanção de lnccmstltuclonall
dade, negar as garantias m!niinas 
constantes dos preceitos constitucio
nais acima citados. 

4 - Do mesmo passo que abarcaiu 
no mesmo conceito de traba:lho pro
tegido tanto o manual como o Inte
lectual e o técnico, refogem as leis 
constitucionais em aprêço a qualquer 
distinção em tôrno do nome 'u do 
título atribuído ao empregado, mes
mo da forma d:t respectiva investi
dura. 

Chamem-se êles simples emprega·
dos, operários, feitores, gerentes di
retores, ou superintendentes, se ex-is
tir a relação de trabalho, todos êles 
gozap1 das mencionadas garantias. Só 
o empresário, o dono da emprêsa es-
tá fora ' de seu âmbito. · 
· E' mesmo de notar não perderem 

essa qualidade ·os empregados :leva-• 
dos a diretores da' emprêsa ou me>-

. mo a diretores da sociedade emr:re
sária, uma vez que a Investidura de
corra do seu contrato, da sua situa-

. ção ful!_cionai, ·como um prêmio, uma 
promoçao ou uma comissão, continu
ando subordinado ao empresário e c~
tranho a essa qualidade. Nem sempre 
o dlretor se confunde com c• empre
sário .. Nas grandes empt•êsas ~ mes
mo· comum êsse afastamento, !•mcio
nando os diretores da própria sc.cie

. dade como altos funcloüário;; seus. 
Do contrário, a lei mes1õ1a ofereceria 
os meios de f1·audar as sn•antia.; es
tipuladas pela legislação do trabalho. 

Nessas hipóteses, os dlretores · máu 
grado a responsabilidnJe peia Íl:dm!-

nistração, não estão suj.Jltos aos õnus 
naturais. do empresário. Q11ando um 
empregado ascende a um pôSto de 
direção da entidade empresária, sem 
dela fazer parte se Lrar.n de uma so
ciedade por cotas ou sem s1tuaçlio C:~· 
contrôle como acionlsta, permanecen
do priltlcamente na dependência da 
sua empregadora, ~resnme-se uni 
simpl~s comissionado por ela, sem 
a·brir mão das suas prerroga.tlvas e 
do seu direito d~ ~mpregado. 

5 - A questão, ~.;t:l, pois, em ve'
riflcar se existe. co,,trato de Lrabnlho, 
se o serviço dv empregado é elemento 
de uma emprêôa, vale cizer, de uma 
organização complexa dos diversos fa
tor~s da produção, notada mente do 
fator traba:lho, scb a responsabilidade 
e . direção elo empresário, que. tanto 
pode ser pessoa ·física como pes~oa 
juríc!lca. 

Onde houver .:mprésa, t:om a cc.n
tinuldade do traba.lho, subordmação 
do trnba.lhador e salário, há contra:o 
de traba:lho, sob a disciplina· da legis-

. lação do trabalho e da· · previdência 
social e, conseqüentemente, dos pr·~-
cei tos constitucionais Invocados. · 

6 ·....:. Quer se amarre a noção . de 
emprêsa no campo puramente econô
mico, como o fazem muitos jurist:~s 
que a definem como a orga:nização 

· dos diversos fatores da produção com 
a responsabilidade- pelos riscos (Cfr. 
CARVALHO DE MENDONÇA. (Trat. 
de Direito Con~ercial Brasileiro", I, 
2.n ed., Rio- 1933, n. 0 345, pg. 492: 
JOSE' .TAVARES - "Sociedades e 
Emprêsas Comerciais" - Coimbra -
Editol'a- 192~, pg. 685; VIVANTE -
"Tratt. di' Diritto Commerctale", .5. n 
ed., I, Vallaedi - Mllano - 1922, n.• 
61, pg. 100; BOLAF'FIO - "11 Codice 
di commercio", coment. UTET.. -
Torlno, I, 5.• ed., 11. 0 40, pg. 253; 
ASCARELLI - "Appunti di Diritto 
Commerciale", II, 5.• ed. - Roma -
1936, pg. 3Y, caracterizada essa noção 
, econOll).ica pela produção parà' o mer~ 
. cada, pela wqu!slção de matérias pri-
mas,_ pelo lntul~o lucrativo, pela as~ 
sunçao do risco ou pela incerteza· do 
resultàdo (Cfr. EMILE JAMES "Le;; 
Formes·d'Entreprtses" Sirey. Paris -
1935, págs, 9-21), quer se invoque o 
princípio da unidade · resultante da 
organizaÇão (MOSSA - "Diritta 
commerciale" - Edit. Llbraria Ml
lano - 1937, págs. 51-52; "L'impresa 
atende . precipuamente na sua· feição 
nell'ardine corporativo"), que r s e 
col!lplexa, na organização precstabe • 
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lecida, ou na continuidade (NIA VAR·· 
RINI - "Tratt. Teortco - Pratico 
di Diritto Commerciale" I, Torlno -

.Bocca- 1913, n.0 146, pág. 29; LYON 
CAEN ET Rll!NAULT - "Tr. de Droit 
commerciaml", s.a ed.. ·Paris - 1921, 
n.• 132, pág. 155; THALLER- PER· 
CEROU - "Tr. El. de Droit commer
cial", 6.• ed. - J;>aris - Rousseau -
1922, n.• 32, pág. 29; OTTOLENGHI 
- "ll Coàice· di commercio - I -
Torino- 1833, n.• 32, pág. 166; MAU
l:tiCE CHA'VRIER - "Evolution de 
Z'Idée de commercialité", Paris -
1935 - pâg. 142J , quer se lhe pro
clamem, com Al.FREDO ROCCO e a 
·melhor doutrina, caracterf.sticas ju-

. rldicas consistentes na !ntermediaçãll 
no resultado do . trabalho humano 
< "Diritto Commercfale", ·R o m a -
1929 n.• 47, págs. 181 e seg., GRECE 
- 01l. cit., n.• 49, págs. 96-98; ES
CAMA - "Principes de Droit Com
mercial" I, Slrey - Paris - 1934, 
n.• 135, págs. 148-149), o certo é.que 
ela não âispensa a existência de tra- · 
balhadores a serviço do empresário, 
do cliefe, do ·seu dono a quem aqaeles · 
ficam subordinados. E' por Isso que 
o art. 2. 083, novo C. ·civil Ita• 
l!ano exclui da categoria dos empre
sários o cultivador direto do fundo 
agrícola próprio, o artezão, o peque
no comerciante e o que conta apenas 
com o ·seu trabalho pessoal e o dos 
membros da sua famil!a. 

Ela não é uma pessoa, não , vive 
fora dos seus elementos. E' um bem 
patrimonial de constituição suí ge·· 
neris, faz parte do património de 
uma• pessoa fisica ou jurídica, é ob
jeto de propriedade, por forma que 
sàmente o seu dono está fora dela. 
'!'odos os que compuserem a. sua o.n
trosagem humana e a ela se ligarem 
com um certo caráter de oermanen
cia e de dependência económica, con. 
tratam com o empresário , uma rela
ção de trabalho, chamem~se · dl.reto~es. 
·gerentes, chefes de serv1ço, superm
tendentes. 

ll:ste é o consenso universal.· Tanto 
que, como ficou exposto, as leis e a 
jurisprudência já chegaram, com aR 
melhores razões, a não adffiltir te
nha perdido a qualidade de _ empre
gado o que aceitar uma eleiçao para 
dlretor da sociedade empregadora. A 
destituição como diretor não lhe 
modifica os direitos de empregado. 

Vão adiante as preocupações dos 
estudiosos, não sendo de esquecer a 
tendência. para atribuir responsab!ll
dades em · razão dos negócios ~ em 

face do contrato ao acionista ou gru
po de acionistas controladores das 
sociedades anônimas. E' o caso do 
nosso Decreto-lei número 5. 452, de 
1943 <consolidação das Leis do Tra
balho), art., 2.0 § 2.0 • 

7. Não escapam a êsses. conceitos 
e, conseqüentemente, à disciplina da 
legislação do trabalho as sociedades 
de seguros mútuos, desde que para 
realizar os seus fins, . que são eco~ 
r.ômicos, mantenham a ·organizaçã_o 
complexa de uma emprêsa, empre
guem o trabalho humano aSllalariado 
e a ela subordinado, por forma que 
as vantagens por ela ofereddllll aos 

· seus sócios-segurados provenham não 
sàmente do simples e puro· contrato 
societário e dos elementos materiais 
ao seu alcance, senão também do re. 
ferido trabalho, a cargo dos d!reto
res, gerentes, superintendentes· con
tadores, consultores, médicos, chefes 
de. seções, d!retores de serviços; cai-· 
xas, ajudantes, empregados· comllilll, 
contínuos, serventes, etc. 
· Nem por ser mútua, ·deixa .ela .:te 
ser · empregadora.. · 

il:stes são os caracteristicos das pu
ras sociedades de seguros m ú t u o s 
(Cfr. PLANIOL- RIPERT·ROUAST
SAVATIER-LEPARGNEUR - "Tra
tado Prático de Derecho C i v íl"; 
tr. esp. de Mário Dias Cruz, XI, Cu_l
tural-Habana - 1940, n.• 1.263, pa-. 
gina 564; MANES "Teoria General ae 
Seguros", tr. esp. De F. Soto, Logos 
- Madri- 1930, pág. 138; PICARD
BESSON - Tr. Gen. des Assurances 
Terrestres", Parls-Libr. Gén. de Dr. 
et Jur. 1938, n.• 4, pág. 13 e 31, pá· 
gina 70; VIVANTE - "Il Contrato 
di Assicurazione" - Le Assicurazioni 
sulla Vi ta", Hoepli-Milano, 1887, nú~ 
mero 60, pág, 109): • 

S.· Não se nega serem, em principio, 
possíveis as· · sociedades de seguros 
mútuos sem emprêsa, de organização 
elementar, primitiva, nas quais os só
cios siÍio mesmo sócios, contribuindo 
cada um sàmente com o necessário 
a indenizar a vitima do sinistro pre
visto, ·independente de qualquer capi
tal ou funde inicial e sem a menOil" 
idéia de luc·ro da própria sociedade. 
ou dos sócios. · · . · 

Es·sa forma; porém, se toma cada 
'l'ez mais rara, excepcional mesmo 
(Cfr. clts. PLAN.J:OL - RIPERT -
ROUAST..:.. SAVATIER- LEPARJG.. 
NIEUR, op. cit., n.• 1. 264, pg. 5a5: 
MANIES - op. cit., pg, 39) . • 

No Brasil, ela hoje não pode ex:lstlr 
juridicamente. As poucas que por ai 

"' ' 
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vivem estão 11 margein da. lei, funcio- em]l\l'êsa. uma sociedade para cUja or
nando, de fato, oomo unlõe5 ou asso- ganização se exige um tal fundo ini
ciações beneficentes em determdnados ela! e cujo êxl·to depende de um grau
grupos sociais, profissionais ou rellglo- óe trabalho para obter · sócilos ou seja, 

. sos. segurados. 
Com efeito. , Chega-se. mesmo a escrever: "Em-
O Decreto-lei n,o 2.0S3, de 7 de mal'- prêsas de seguros mútuos". (Cfr. 

MOSSA. "Compêndio dei Diritto di 
ço de 1940, que regula a fiscalização Assicur/lilione" · Mllano. Giuffre 1936, 
das emprêsas de seguros privados e· 
lh€1. disciplina as operações, só admi- §13, pg. 32) · 
te sociedades mútuas de feição senil- 9. Nestas condições, o Decreto-lei 
capitalista, com um fundo Inicial de n.o 5.429, de 27 de abril de 1943, ne
C.r$ · 1.000.000,00, (art. · 14), número gando a' empregados de sociedades de 
mínimo de sócios (art. 14), cotas por seguros mútuos as garantias da legis
estas subscritas <art. 15), dlstri'bulção lação do trabalho, estava, quando foi 
de luCii'Os aos mesmos <art. 18, h) e baixado, inquinado de inconstttuciona-
aos empregados (cit. art. 18, i). l!dade evidente, clara, pois à. Consti-

Po ta tr • · ui tuição de 1937, vigente ao seu tem- · 
r es s e ou as razoes e que m - po, repugnava tal solução. Era, sem 

tos estudiosos já aproximam os doJ.s sombra de dúvida, um decreto nulo 
tipos - o do seguro mútuo e o do · ,_ 
seguro a . prêmio _ sobretudo quan- pleno iure. Conseqüentemente, .w.cons-

titucional também foi a sua restaura
do, nêste último, se dá. aos seguradoo ção pelo Decreto-lei n.• 9.587, de 16 

• uma certa participação nos lucros de agõsto de 1946, assim igu!ll1mente 
Cfr .. PLANIOL - RIPERT Cit., nulo de pleno direito. 
n.0 1.264, pg, 536; PICARD - BES-
SON, op. cit .n.0 4, pg. 13 e· n. o 31, , se assàm era sob o regime da Carta 
pg. 71). Ainda JlOtl' .elas a legislação · de 1937, muito mais o serã sob o da 
.franoesa de 1938 distingue as· socieda- constituição atual, que· ampliou os 
des mú~uas propriamente .ditas, cara- preceitos básicos da leg~lação do tra
cterizadas pela divisão dos encargos balho, · prevendo a participação nos 
pelos sócios e· pela restituição do ex- lucros já. prevista para as emprêsas 
cesso de receita, sem posslbilid&de de cte seguros. mútuos pelo· clt. ·,necreto-
distribuição de lucros, com direção lei n.o 2.063. · 
gratuita, sem agentes, corretor.es, etc. 
das de .forma mútua cujo funciona- 10. Não Importa, consoante já ficou 

to 1"'· à acentuado, tenha o citado Decreto-lei men se · asseme ..... s de seguro a n·.o 5.429 declarado nao· Mnslde~ar em-
prêmio (Cfr. PAUL SUM!IEN - "Le ~ "" 
Régime et le contrôle . des Sociétés pregados ou trabalhadores sõmente os 
à' Assurance et de Capitalisatlon" Pa- dlretores, os gerentes e os superinten~ 
ris-Da!loz - 1939, n.• 27. pg. 26), dentes. 
sendo de notar que a melhor doutrina Essa , c!eclaração, con:firmatória da 
anterior a. de 1942, referindo-se ora ao primeira . tese, pois . importa em reco
m~smo tipo . aqui existente,. ora às nhecer tal qualidade aos demais ser-

. mutuas puras, os lncluh:l entre as so- ventuá.rlos, confessando tratar-se de 
cledades ou ·entes · comerciaJ.s (C!r. uma emprêsa, vale por uma confissi!O' 
'V'IVANITE "Trattato" clt., n.• 697, pg. exp:ressa. Se os df.retores, gerentes e 
418; ASCARELLI - op. cit., II, pg, su.perintendentes não se incluem en-
342; ROCCHI "Fallimento delle socie- . tre os beneficlârlos da legislação do 
tá comerciali, Roma 1937 - Fôro Ita- · trabalho, não 'será o fato de se llga
llano, pg, . 38; SOPRANO "Societá .rem a ;.::na emprêsa de seguros mú
Ccnnmerciali'!, II, Torino - utet _ tuas que lhes modificará· a natureza 
1934, n.0 792, pg, 788; NAVARR.INII - juridolca das relaçõ~. 
"Trattato", V, n.o 1.963, pg, 163). Por outro lado, se aos dlretores, ge-

Aiiás, o próprio Decreto-lei n. o 2. 063 rentes ou superintendentes de outras 
oclt. nelas consagra os elementos for- emprêsas apl'ovelbm ao · garantias 
rn.adores da emprêsa. Do mesmo passo .constitucionais em ,foco, então, como 
que o art. 18, i e 1 prevê a existência bem observa a Comissão de Legisla
de empregados, vale dizer, o emprêgo ção social da Cãmara dos Deputados, 
do 'trabalho humano assalariado, ad• estaria qu~brado o principio da igual
mitlrido. em seu favor uma certa per- dade de todos perante a lei, também 
centagem sôbre os lucros, permite re,. c::presso na carta de . 1937, artigo 
muneraçll.o aos dlretores. Nem seria 122. n.0 1, como o estã no artl(!o 141, 
:possível compreender funcionasse sem A t,o, da constituição de 1946 .. 

' 
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De fato. Por que somente os dire
torc:. superintend-entes e gerentes 
das emprêsas de seguros mútuos não 
são empregados? Ademais, qual a sua 
situaçã~ jurJ!llca? Se não sli.o empre
gados, que são êles? Empregadores, 
empresários, evidentemente não o 
são.· Locadores de obra, empreiteiros, 
forr..Jccdcr.cs de resultado também 
não o são; Locadores de serviços in
dependente~ ou • ~-· ..• ;wls. não há 
que:.: por tais os· consJdere. Profissio
nais liberais, muito menos. 

l!esmo sob essa rotma, a inconstl
tuclonal!dade permanece e desafia 
contradição. O conceito de empregado 
"" trabalhador está fixado nas três 
aludidas Constituições. A lei ordiná
ria não poC:e modificá-lo. 

No tunda, o que o Decreto-lei nw
mero 5. 429 fêz foi pretender negar 
as vantagens da legislação do traba
lho. a determinados serventuãrlos das 
emp:êsas ele seguros mútuos, por. 
coincidência da única emprêsa de se
guros mútuos exl~tent~ no. Brasil .. 

11. .Mas a confissão cont!m1~·. 
qu::u:do se pres,. ove poderem as enti
dades favorec!das .pelo citado decre
t.o-lei, quando bem lhes aprouver e 
por simples deliberação da sua as- · 
sembléia · e:eral, estender tais garan
tias aos se ..IS empregados. 

Se & lei não as ·atinge, se o cürelto 
de tais servcntuários não se calca na 
lei. como dar fôrça de' lei a uma sim
ples del!beração da assembléia de só-· 
cios-szr,umdos? 

Neste assunto. conta muito pouco · 
a . •;cntade .,Jrivada, pois as garantias 
da legislação de trabalho são de or
dem pública. · 

Como está· r~dlgido, o decreto-lei 
em causa atribui ·à assembléia gemi 
das sociedades mútuas t: :a espécie 
de função legislativa, o que seria ab- . 
surd-e principalmente· em assuntos 
desta ordem. 

12. Assim nulo tal diploma legislati
vo e, e: conseqüência, ::lUlo o de nú
mero 9. 587 de 1946 que o restaurou, . 

., depois de ter. sido êle revogado pelo· 
Decreto-lei· n.0 8.934, de 26 de janeiro 
do mesmo 11no, não há como deixar 
de revogá-lo. ·E revogá-lo com efeito 
retroativo, uma vez que à sua sombra 
nenhum direito poderia ter· surgido. 
Uma lei inconstitucional não · gera 
direito~ .•ada incorpora ao patrlmO
nlo de . quem quer que seja. Quod. 
nullum est, nullus prod.ucit etter:tus. 

13. Por assim pensar, a Câmara 
dos Dept:tados votou o projeto de lei 

que aqui tomou o n.0 27, declarando 
revogados com efeito retroativo os 
citados Decretos-leis ns. 9~587, de 16· 
de age~:o de 1946 e '5,429, ae 27 de 
abril de 1943 e insubsistentes oa res-
pectivos efeitos. · . 

E a ":omissão de Constituição e 
Jus~!ça opina peJa respectiva apro
vaç::.J. 

Sala das Comissões, em 1 de agô&
to de 1947. - ATTILIO VIVACQUA; 
Presidente. - FERREIRA DE SOU
ZA. Relator. - AUGUSTO MEIRA. 
·- ARTHUR SANTOS.'- ETELVINO 
LINS. - CARLOS SABOYA. -
LUCIO CORRtA; 

Compar·acem mais os Srs. Senado
dores: 

· · Ca:.'llos Saboya. 
Clodomir Cardoso (2) • 

Deixam da comparecer os,.Se-' 
· nho:es Senadores: 
Alvaro Adolpho. 
ivlagalhães Barata. 
Victorino. Freire. 
José Neiva. 
Plinio Pompeu. 
Fernandes Tavora .. 
Georgina Av-elino. 
Mayna~d Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Sá Tlnooo. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Ma.rcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Pe-dro Ludovico. 
Alf:edo Nasser. 
Filinto MUller. 
Getulio Vargas. (18,) • 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 

REQUERJM&Nro 

N.0 97 - 1947 
A Comissão de RelaÇões Exteriores 

requer se-ja levantada /} se-ssão, em ho
menagem à memória do eminente 
Cl).efe de Estado Sr. Tomás Berre ta, 
Presidente da República do Utuguai, 
bem como que se. transmitam condo
lências · ao· Govêrno e ao Senado da, 
Nação amiga e ao seu representante, 
dlplo~átlco em nosso Pais. . 

Snla das Se-ssões, em 4 de agõsto. 
de 1947. - Alvaro Maia. - Flávio .. 

' . .~ '.)-.' : 
.-i;~~ 

. • • ' ~ ·'!' • .. . . .... ' 

... 
·: .•. 
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Guimarães, - Pinto Aleixo. - Arthur 
Santos. - Bernardes Filho. - Alfredo 
Neves. 

· O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
la Vl'a o Sl'. Senador Alvaro Maia, ora
dor inscrito. 

O SR. ALVARO MAIA - SenlM' 
Presidente, faz pouco tempo, tiv~ · 
oportunidade de· assistir, na frontell'!l. 
amiga do Brasil e do Uruguai, a cenas 
impressionantes de democracia e d~ 
panamericanismo. , . 

Era um dia chuvoso e frio, aquêle 
em que os governos do Brasil e do 
Uruguai assentavam, através do R.io 
Quaraí, mais uma ponte. de amizad'" 
tradicional entre os dois Países. 
Transposto o rio em Artigas, assisti
mos ao delírio , da população, emp 11· 
nhando bandeiras, a passagem dos 
dois chefes. de Estado - Tomás Ber
reta e Eurico Gaspar Outra - quaBe 
carr.;gadoo pela multidão~ 

O grande presidente uruguaio ces
filava nos braços do povo e, sob os 
aplaus·;>s das crianças, semeanrlo os 
verdadeiros ensinamentos da demo
cracia .. celebrava-s.e também uma ies_ · 
ta operâria. Pouco depois, num al
môço, o Presidente Berreta, ainda com 
saúde, proferiu discurso em que acen
tuava sua grande admiração " velha 
amizade com o povo ·brasileiro. 

Tivemos ag-ora a notícia do desa
parecimento de Tomás Berreta golpe 
que vem ferir a democracia am~ricn
na num de .seus expoentes.· Jl:ic viveu. 
sempre em luta tenaz. em ~érios P.m. 
bates, em tremendos prélios e.~ qu<' 
avultou em bronz·e, da adoleso..Gncin à 
velhice, escalando todos os postos da 
vida pública. 

Coerente para consigo mesmo, d·oS· 
dobrando, como democrat.~. R com;. 
ciência e a lei, sua vida foi 11ma de
monstração. de cordura e, ao mesmc 
tempo, de luta acendrada, mas sem
pr.e com respeito pelos seus seme
lhantes e pelos nobres ideais que 
unem e alicerçam as Nações ameri
canas. 

. O desapared.:nento d~ um vulto 
d·essa natureza, que, em determinndc• 
mcmento de sua vida política, teve a 
sinceridade .de comparecer ao Pn:·la_ 
mente e oferecer o diploma, que lh<" 
concedera o povo; dizendo n1odesta..
mente que não tinha competêncin 
para eJõercer o mandato, merece por 
certo a admiro.ção não só dos seu> 
compatriotas, mas de todos os ame
ricanos e de todos quantos amam e 

defendem a liberdade .. Falo ~ambém 
em nome do Partido Social D< mocrsi.-
tloo. ' 

Para êsse presidente de um Pais 
amigo, homem que versou vários a>
suntos sociais e pol!ticos, que sacrifi
cou a existência pelos ideais cte sua 
pátria, para êsse estadista ·de visáQ 

.ampla, desapaNcido exatamenr . .; na 
véspera do conclave em que 'a il'ãil 
definir, ainda uma vez, os ?rincipiOS 
do panamericanismo, para êsse ho_ 
mem superior a Comissão de Relações 
Exteriores do Senado julj:(a ju:>tas, 
sob todoo os pontos de vista. as hO
menagens que se lhe prestam, como 
Chefe de Estado de 'Uma naçac all'J
ga, e, sobretudo, como um grand~ de
mocrata. Com êss~ objetivo, apresen
tou o requerimento que ucaoa de ser 
lido. pedindo o levantamento tia sr.s
são, que se telegrafe ao S-enado do 
Uruguai e se apresentem ao s?t: Em .. 
baixador no Brasil as condolência~> 
do Senado braslleiro. 

Era o que tinha a dize; . .I .'l!ititlf 
bem; muito bem),. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra. · 

O S. PRESIDENTE - Tem a pa_ 
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Sr. President~. as hostes democrã.ti
cas dn América estão de luto. E aoli 

·nossas, particularmente, dele s~ co
brem sempre · que tomba . um dêsses 
homens, cuja vida pública se a!l.~er· · 
ça e se alimenta nos puros manan
ciais da d·;mccracia. Nenhum · :iaqt:c
les que, como nós, fazem dêsse regime 
a condição do progressc· e da ~az ~n. 
tre os povos, pod·e quedar sllentioso~ 
'Está de luto a República do urugua: 
- a República amiga do Ul"lgUal. 
Quando, em respeito ao Uruguai, se 
usa dessa expressão ·"amiga'', ela nã;• 
tem um sign!flcnclo convencional. po~
que s~ trata de um pais v!seera\m€11-
te amigo do Brasil. Em tõdas as nos
sas vicissitudes e também nas ;uas, 
êsse sentimento &e tem manifestacto e 
se acentua cada vez mais. no .emn
siasmo qu.e todos temos pelos l1omens 
de um e de outro pais e no a).)êp, 
que não cessamos de proclamar, aos 
Ideais democráticos ~ a êsse profundo 
sentido. de paz, caracteristico da poli
tica· sul~americana. 

O luto· do Uruguai é nosso. O r.:s_ 
soar dessa queda no seu melo soci:.,l 
também se reflete. aqui.. E' um com. 
batente a menos entre os homen~ clll. 
democracia. Mas n sua mo r~ faculto. 
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as num!íestações de confiança e de 
fé nes~e re!;ime politico. Tomás Ber. 
1·eta era um simbolo da forte m~nta .. 
!idad.;, e do idealismo notável do povo 
do Uruguai. Eleito para a sua mois 
alta posição, não .a deshonrou. Sa· 
bemos que a sua politica se pautava 
pela tradiçã.o que v~mos manr,mdo, 
.de amizade, de colaboração. de c :;n· 
!lança, de pan!lmericanismo. 

!l. ma morte é assim como qu~ a 
perda de um dos nossos. A Aménca 
é para nós outros uma espécie d.:: pá
tria comum. Ligam.nos os m·.~smos 
ideais. A mesma tradição nos oolida
rlza de maneira absoluta; partJ.:ip•l· 
mos das mesmas aspirações e selhimos 
as m·~smas dores. 

Neste instante. em que todos :ss~s 
sentimentos vão ser clara e pos!~ivu· 
mente manifestados na próxima rell· 
llião dos chaneel~res, no momento em 
ctue o Bras!J vai hospedar os repre· 
~entantes de todos os seus irmãos do 
.continente, é pnra nós profun.:::am&l1·· 
te trlste e doloroso constatar .., desa; 
parecimento de Tomás Berreta, como 
o de um dos combatentes de nos<as 
hostes democráticas, pacifist~.õ ~ :?.;11·:. 
1icanistas. 

Não é out:'a, Sr. Presidente. a ra. 
:1ão .pela qual a bancada da União De· 
mocrática Naeional, sentindo tal d·ssa
:pareeimento eomo se ·êle lhe ~ttingiss·~ 
11s hostes. apoia, comovida. a · home
nagem proposta p.~;a C::: omissão cie R e· 
lações Exteriores do Senat.lo à m·,mó_ 
ria do Presidente do Urm;uai. 

Assim: fazendo; está coc:·ent<; com 
sua orientação, traduz ~ po11t.J de vis
ta a que nunca :altou: o:tf defesa ela. 
causa democr:\tl<l.a. d~ homena$€·m 
:tos que a encarnam m::li~ pos!t1vn. 
mente e de grande r~speito ao ideiil 
sup~)no de paz e de pat••tmeric!lnis
mo, a que ,o bom viz!nllo do sul se 
dedica e que o oeu Prc~ident~. soube 
traduzir com su;:erioridad:'. · <Mu:ta 
bem; muito bem l .. 

O SR. SALGADO FILHO - Peço 
a ptllavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o. nobre senador. 

o· SR. SALGADO FIJ,HO - Sr. 
P:'esidente, a todos os· brasileiros 
r-tinge profundamente a p~rda de 
um estadista sul-americano Ilustre. 
como foi Tomás Berreta, que, a essa 
e tantas outras qualidades, reunia 
a.lnà:~ a de dirigente supremo do s~u 
Pais. 

A nós, r!ograndenses, sempre entre
laçados com os uruguaios, êste senti
mento torna-se ainda mais doloroso, 
porque, na fronteira. delimitada a,p,e
nas por uma avenida, não distingui
mos nossas nacionalidades, como não 
sabemos se àquela terra é de F,lvera 
ou de Santana do Livramento. 
Tantos liames tracionalmente nos 
unem que, no instante de sofrimento 
ou de agitação, nos entreveramos e 
nos confundimos, e · se as dõres dos 
uruguaios são as nossas, as dos bra
sileiros se refletem naquela terra -
amiga. · 

Já vão longe, felizmente, os movi
mentos caudilhescos do sul do Bràsil. 
Eles serviram, porém, para alicerç:n· · 
a amizade fraternal no auxílio recí
proco que sempre nos prestamos. 
Raros foram os filhos daquelas pla
g·as, de um e outro lado da fronteira, 
que não se socorreram do asilo, sem
pre nronto e espontâneo quando o 
momento irnp,unha o refúgio'· em 
braços amigos. Vivi, ·Sr. President.?, 
os primeiros anos de minha vida, 
minha infância, no· Estado Oriental. 
para ondl) me levou . um ·daqueles 
movimentos em que meu pai se viu 
envqlvido, · na defesa dos ideais de 
liberdade. Não podia, portanto, dei
xar de dizer estas palavras e de soli
darizar-me ....; como brasileiro e so
bretudo como riograndense - à justll. 
manifestação da Comissão .de Rela
ções Exteriores. 

Nas veias dos uruguaios corre tam
bém um pouco de sangue brasileiro; 
raras são as famil!as daquele povo 
que não têm ascendência ou afini
c'~rte com a ncsso. gente. 

Dos Estados brasileiros, é · o Rio 
Grande do Sul que mantém mais 
estreitas relações com a República 
Oriental do Uruguai. Não são só
mente ligações protocolares, mas de 
viva e sincera amisade e elas nos 
obrigam - a nós, gauchos - a 
comu."lgar, neste instante doloroso, no 
sentimento de profundo .p,esa.r do 
pais amigo, ao ,perder o seu chefe e; 
mais do que o seu chefe, um ardoroso 
e consciênte democrata - democrata 
não de palavras, mas de ação, dig11o 
expoente daquela Nação pequenil1a 
em território; mas grande nos· senti
mentos e nos exemplos magnificas· 
com qu~ · tem assombrado o mundo 
pela sua ·independência e pelas suas 
convicções de liberdade. 

Solidarizamo-nos nêste Instante, 
com o Uruguai, na dôr imensa pelo 
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desa..~arecimento do seu eminente 
presidente, um extremado amigo do 
Brasil. 

)?eço a V. Exa., Sr. Presidente, 
· faça constru· do requerimento da 
ilustre Comissão de Relações Exte· 
riores o nome do representante do 
Partido Trabalhista Brasileiro nesta 
Casa, um rlograndense que venéra c 
admira o povo urgualo. <Muito bem; 

. muito bem.) . . 

O SR. ATTILIO VlVACQUA. -
Peço a palavra. · 

O SR. PRES~DENTE :.... Tem a pa
lavra o nobre Senador. · 
. O SR. ATTILIO VIVACQUA- sr: 
Presidente, a nação brasileira partici· . 
pa do pesar com que o nobre povo 
uruguaio sentiu o desaparecimento do 
grande democrata, o Presidente Tomás 
Berreta. 

os d-estinos comuns da América,· pe
rante a civilização, entrelaçados nas 
suas aspirações e anseios de democra
cia e confraternização huinana, tive
ram, nessa insigne figura americana, 
uma· das mais altas expressões. 

O Uruguai bem mostra, nesta hora 
em que a muitos esplrltos parece ter 
chegado a éra do dominio das fôrças 
materiais sõbre a clVillzação - o 
Uruguai bem mostra quanto um . pe
queno país pocl.;, pela sua cultura, pe-

. los s;:us sentimentos democráticos, pe
la sua alta espiritualidade, exeroer 
influência decisiva na história do mun
do. E essa Influência é exercida, não 
só através das tendências do seu povo, 
como também através de personalida
des marcantes, qual a que acaba de 
desaparecer. 

N<J.s instantes mais graves da vida 
contemporânea; naquêles . momentos 
de incertezas, em que o mundo se viu 
ameaçado por fôrças obscuras e tre
mendas, que desencadeavam a coll!fln
gração, o Uruguai tomou posição na 
vanguarda, ao lado das Nações Unidas, 
oferecendo na América um dêsses 
e~mplos que beni revelam a grandeza, 
elevação e Intrepidez · de. seu povo e 
.alta consclêncda de sua missão his
tórica .. 

A nossa identidade de anseios e de 
aspirações, confirmada pelas relações 
que nos prendem à República vizinha 
e que nos unem nos ideais de solida• 
riedade · continental, faz com que o 
Brasil, de modo especial, se assOoie 
aos sentimentos dé pesar daquêle di
gno povo. 

Sob o signo de memória tão Ilus
tre, podemos eJq>ressar a nossa mais 
segura coar..fi::lnçn no ·porvir da Amé~ 
rk<., na certeza de qu.e tendo, a ser
viço de seus Ideais, estadistas sinceros 
como Tomás Berreta, representarã, 
conforme idea.!lzara Na buco, o eixo sõ
bre o qual ass·entará a paz univer
sal. 

Com esta homenagem, o Partido 
Republicano se solidariza ao pronun
ciamento· da nobr·e Comissão de Relu

. ções· Exteriores. (Muito bem; mvito 
bem). 

O SR,' PRESIDENTE - Vou sub· 
meter a votos o requerimento da Co· 
missão de Relações Exteriores. 

Os Senhores que o aprovam, que!· 
ram permanecer sentados. (Pa'U3a) • 

Está aprovado. 
Associando-se a Mesa às justas hO· . 

menngens que acabam de ser prest;>· 
. das pelo Senado à memória do gran
de amigo do Brasil, ·vou levantar a 
sessão, designando para a de ama-
nhã a seguinte · 

ORDEM DO. DIA 

Discussão única. do requerimento 
· n.• 93, de 1947, solicitando a inser
ção, em ata, de um voto de congra
tulações com o povo, o Govêmo e a 
Assembléia. Legislativa do Estado do 
Maranhão, pela promulgação ·da sua 
carta constitucional. (Com parecer 
favorãvel da Comissão de Constitui
ção ·e Justiçn; n.0 169). 

1.• discussão do pr~jeto n.O. 8, de 
1947, que autoriza o . Poder Executi't'o 
a a uxil!ar · a Faculdade . de Direito do 
Parã na construção de um novo pré· 
dio para seu· funcionamento e dá ou
traS providências. (Com pareceres fa· 
vorávels das Comissões· de Constitui
ção e Justiça e de Finanças, ns. 158 
e 159, respectivamente. · · 

Discussão única da proposição u.• 
40, de 1947, autorizando o Poder 
Executivo a cooperar financeiramen· 
te com os· Estados, rvruniciplos, Dis
trito Federal e particulares, na am
pliação e melhoria. do sistema esco
lar primário, secundário e normal, 
nas zonas rurais. <Com pareceres fa· 
vorãveis das Comissões de Educação 
e Cultura .e de· Flnançns, ns. 163 e 
164, · respectivamente. ' . Discussão única da propo.sição n.• 

. 70, de 1947 concedendo all."cl!io à As· 
sociação dos Ex-alunos dos Padres 
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Lazarlstas e Amigos do Caraça.. (Com 
parecer favorável da comissão de FI
nanças, n. 0 162) . 

Discussão única da proposição n. 0 

74, de 1947, da Câmara. dos Depu
tados, abrindo o crédito de Cr$ .... 
180.000,00 para pagar a. ajuda de 
custo a membros da Câmara dos 
Deputados. (Com parecer favorável 
da Comissão de .Finanças, n.• 161) . ~ 

Discussão única da proposição n. o 
82, de 1947, autorizando a abertura. 
pelo Ministério das Relações Exte
riores, do crédito suplementar de 
Cr$ 136.700.10, à verba que especi
fica: <Com parecer favorável' da Co
missão de Finanças, n.O 165) .. · 

Discussão única da proposição 'n.O 
81, de 1947, àutor!zando o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério das 
Relações Exteriores o crédito espe
cta~ de Cr$ 40. 300,00, para atender 
ao pagamento de contribuições ·à Re-

I 

. ' 

partição Internacional de Tarifas 
Aduaneiras. (Com parecer favorável 

·da Comissão de Finanças, n.0 160). 
2.• discussão do projeto n.0 9, de 

1947, que manda estender aos civis 
não funcionários • públicos, que ser
vem nas Comissões Demarcadoras de 
Fronteiras . do Bras!!, as vantagens 
do artigo 23 do Ato· das Disposições 
Constitucionais Transitórias. (Com 
substitutivo aprovado em primeira 
d!scussã.o, constante do · parecer n.0 

130, da Comissão de Constituição e 
Justiça). . 

2.• discussão do projeto n.• 12, .de 
1947, que concede as honras do pôs
to de Contra-Almirante ao Capitão 
de Mar e Guerra Alvaro. Alberto da 
Motta e Silva, como reconhecimento 
dos relevantes e excepcionais servi
ços por êle ·prestados à Mar!nlla e ao 
Brasil. ' ,, 

Levanta-se a sessão às 15 horas. 

I· 
'L:.. 



. . 
95.8 Sessão, em 5 de Agôsto de 1947 

PRESID!l:NCIA DOS SENHORES N EREU RAMOS, PRESIDENTE; E 
MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE . 

As quatorze horas comparecem os 
Senhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa .. 
Seve1'iano Nunes .. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto_ Meira. 
Joaquim Pires. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Carlos Saboya. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Pinto Aleixo: 
Pereira Moacyr. 
Attlllo Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
P-ereira Pinto . 
Hamilton Nogueira. 
Carlos !?restes. 
Mello Vianna. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Vlllasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Filinto Müller. · · 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado F'llho (37) . 

. ' 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 37 Srs. Senadores. Haven
do número legal, está aberta a sessl\.o. 
Vai-se proceder à leitura c11a a ta. 

O S1·. 1.0 SUPLENTE - (servindo 
de 2.• Secretário) - Procede à leitu
ra da ate. da sessão anterior, que, pos· 

ta em discussão, é sem ·debate apro
vada. 

O ~R. 3.• SECRETARIO .(serVindo 
de 1.0) - lê o .seguinte .·. 

EXPEDIENTE 
Tekgramas: 

Do Sr. Francisco Ponte, solicitando · 
a atenção do Senado a fim de que seja 
apressada a aprovação do projeto apre
sentado pelo Conselho Rodoviário Na· 
cional, alteranc!o parte do programa 
do Departamento de Estradas de Ro· 
dagem do ceará. - Inteirado. •··. 

Do Presidente da Assembléia Legisla- : · · 
tiva do Maranhão, comunicando a pro- · 
mulgação da Car,ta Constitucional da- .. 
quêle Estado. - 'Inteirado. . 
. Do Presidente ·da Assembléia Legis
lativa de Pernambuco; comunicando 
haver assumido o cargo de governador 
substituto daquêle Estado; de acõrdo 
com o artigo 2. 0 das Dlspos!çõés Tran
sitórias da Constituição Estadual. -
Inteirado. · 

Do Presidente da Assembléia Cons
tituinte , do Estado do Piauí, comuni• 
cando haver a mesma corporação apro- ·j 
vado uma moção de louvor e aplausos 
ao Sr. General Otávio da Silva. Para-
nhos, Comandante da Décima Região 
Mllitar. -Inteirado. 

Ofícios: 
Do Sr. Ministro da Justiça .. reme

tendo cópia da relação das -leis esta
duais existentes na Divisão do . Inte
rior, do Departamento do Interior e 
Justiça daquêle Ministério. - A Bi- . 
bllotéca. 

PR·0-777 - Em 5 de agõsto de 
1947. 

Senhor Presidente: 
Em resposta ao ofício de Vossa Ex· 

celência, número 18, de 7 ele julho 
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último, levado ao conhecimento des
te Tribunal, foi resolvido, na sessão 
de hoje, que o suplente do Senador 
Getulio Dornelles · Vargas é o Senhor 
Camilo Teixeira Mérc!o, como o mais 
votado e classificado em primeiro lu
gar pelo Tribunal Regional Eleitoral 
do Rio Grande do Sul. 

Renovo a vossa Excelência os pro
.testos de alta consideração e estima .. 

. - António Carlos Lajayette de An
drada, presidente do Tribunal Supe
rior Eleitoral. 

Faça-se a convocação. 

G/3.227 1 - Em 5 de agôsto de 
lg47. . 

Sr. 1. o Secretário: 
Tendo encaminhado V. Excelência 

a êste Ministério, com o oficio núme
ro 188; . de 8 de julho findo, . cópia 
do l'equerimento n.0 69-47, apresen-

. tado pelo Senador Ribeiro Gonçalves, 
solicitando informações sõbre as no

. meações relativas 11o0 Ministério Pú~ 
bl!co da União, Tribunal Federal de 
Recursos e do Ministério Público do 
Distrito Federal, tenho a honra de 

· '· transmitir a Vossa Excelência os se
guintes esclarecimentos: 

I - Os Doutores Abelardo d:J. Sil
va Gomes e Edgard de Castro Bar
·bosa, nomeados procuradores da re
pública, com fundamento no artigo 
2:o § 2;o do Decreto-lei n. 0 9.608, de 
19 de agósto de 1946, não estavam 
habilitados em concurso, quando de 
sua referida nomeação, porque o ar
tigo 127 da Constituição Federal, di
zendo "ingressarão nos cargos Ini
ciais da carreira mediante concurso", 
faz depender, pr!ina fac!e, da orga
nização em carreira, do referido Mi
l1istério Público. .. 

. Nêsse sentido foi _apresentado à 
Câmara dos Deputados o projeto nú
mero 51-46, datado de outubro de 
1946,. projeto .êsse que tramita pelo 
Congresso Nacional, com o número 
236-47, já se encontrando nessa Ca
sa Legislativa. 

Sem quebra, pois, do ·principio cons
titucional, o provimento dêsses car
gos demandou o imediato cuidado do 
Poder Executivo para a sua inadiável 
provisão, cuja escolha recaiu em ti
tulares que preenchem as condições 
legais. 

II - Acresce que o Dr. Edgar de 
Castro Barbosa fôra nomeado em 1.0 

de outubro de .1920 adjunto de ·pro
curador dos Feitos da Saúde Públi
ca, cargo que em 1931 passou a ser 
denominado adjunto de procurador 
dos Feitos do Ministério da Educação 
e Saúde, exercido ininterruptamente, 
por mais de 17 anos, até 16 de no
vembro de 1937, quando, em virtude 
da lei n. o 6,. dessa data, foram extin
tas a Justiça Federal e a Procura
doria . dos Feitos do Ministério d:1 
Educação, sendo posto em disponibi
lidade. 

Em ·17 de novembro de 1938, reque
reu ao Senhor :Presidente da Repú- ' 
blica (processo n. 0 2.027-38, do D. A. 
S. ·· P.) o seu aproveitamento em 
qualquer cargo do Ministério Públ!
co, equivalente ao que exercera. e em 
disponibilidade, pois, ex-vi do artigo 
49, da lei' n.o 5.053, de 6 de novem
bro de 1926, êsse cargo era taxativa

•mente declar:~do Orgão do Ministério 
Públ!cp Federal. 

Foi· nessa ocasião, pelo · Dêparta
mento mencionado, mandado que o 
postulante aguardasse oportunidade. 

Posteriormente, aos 13 de abril de 
1939, aproveitado como oficial admi
nistrativo do Ministério da Fazenda, 
ocupante, agora, da classe "L", da 
mesma carreira. -

·Exerceu ainda, cerca de 7 anos, um 
cargo na magistratura fluminense, 

· contando ao todo cerca de 25 anos de 
serviço público. 

A rigor, não se deverá afirmar ser 
elemento estranho ao Ministério Pú
blico da União, . tendo sido o mesmo 
aproveitado agora, voltando ao car
go em que fora declarado em dispo
nibilidade, pela sua extinção, embora 
designado para outro, mas com o seu 
pedido de Inclusão no Ministério Pú
bl!co, como se declara no processo 
n. o 2.027, de 1938, já referido. 

III - A lei n.o 33, de 13 de maio 
de 1947, criou no ~ 2. 0 do seu arti-

. go 6. 0 um cargo de procurador ad
junto, "para auxiliar" o sub-procura
dor geral perante o Tribunal Federal, 
de Recursos. 

·Não se trata de um cargo de car- · 
reira, mas, mero auxil!ar, que jamais 
seria promovido a sub-procurador 
geral, cargo êsse, de simples comis
sionamento. 

E' cargo isolado, não e~tando sujei
to a concurso o seu preenchimento, 
ex-vi legais, pois não se cogitando de 

\ 
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carreira, não parece consentâneo ln· 
vocar-se o disposto no art. 127 da 

·Constituição F'ederal. 
IV - O Ministério Público do Dis-

. trito Federal, tem também em anda
meüto n. Con.sresso a estruturação de 
sua carreira, como se vê dos projet.os 
núm.rcs 26: dt 19~S a 240 de 1947, de 
iniciativa dêste Ministério, conforme 
mensagem que acompanhou o aviso 
n.0 6 .55t, de 20 de novembro de 1946, 
d!rig.!da b. Câmara dos Deputados. 

O Douto: João Borges Sampaio já 
· vem servindo à Justiça desde o ano de 
1940; quando foi nomeado juiz de ca
samento e posteriormente advogado 
de oficial e 12.0 promotor sub~tituto, 

O Doutor Plácido Eduardo de Sá 
Carvalho foi nomeado, Interinamente, 
, para exercer o cargo de promotor pú
bllco, aos 16 de dezembro de 1946 e 
posterlcii-mente o de promoto: substi-. 
tuto. · 

Rege n espéde, até que o Congresso 
Nacional se digne ·estabelecer a carrel- · 
ra rm causr., a legislação vigente, .con-

, siderando-se qtte o serviço público não 
poderia ter sua ação retardada, com 
lndisivels preju!zos, deixando-se os 
cargos em rupreço sem ·titular. 

Aproveito R oportunidade para re-
. novar a Vossa Excelência os. protestos 

da minha, alta estima e mais distinta 
consideração. Benedicto CoiTta 
Neto. 

Publique-se 

Of!cios: 

Do sr. 1.0 Secretário da C!l.mara dos 
Deputa doo (2) , encaminhando as se~ 
guintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 91 _:_ 1947 

(Projeto n.• 240-A, de 1947, da 
.C/imara>. 

Dispõe sóbre o Ministério Públi
co do Distrito Federal e Territó
rios. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O: Ministério Público do 

Distrito Federar compõe-se de pro
curador . geral,' de sub-procul'Sdores, 
curadores, promotores públicos · e 
promotores substitutos, em. número .. 
e com as atribuições fixadas no C.ódl
go de Organização Judiciária do Dls-

trlto' Federal, o.provado pelo Decreto
lei n.0 8.527, ·de 31' de dezembro de 
1945. 

Parágrafo único. O Ministério Pú
blico dos Tc1·ritórlos Federais com
põe-se de promotores públicos e pro
motores substitutos, c, ressalv.::.ndo o 
disposto nesta lei, continuo. com a or
ganização que· lbe foi dada pelo De· 
creto-lei n.0 6. 887, de 21 de setembro 
de 1944. . · 

Art. 2.0 Os membros do Ministé
rio Público são fiscais da lei e de sua 
execução e· gozam das garantias que 
lhes são asseguradas no art. 127 da 
Constituição Federal, sem prejuizo do 
dlspõsto no art. 139, número X do 
Código de Organização Judiciária, 
quando no lnterêsse do serviço públi-
co. . 

Art. 3.0 A carreira do Ministério Pú
blico compreende, no Distrito Federal, 
os cargos de promotor substituto, pro
motor público e curador e, nos Terrltó-.. 
rios" os de promotor substituto· e pro
motor público, providos sempre, par 
concurso de tltulos e provas, os luga
res de promotor substituto; e os de
mais por promoção. 

§ 1.0 Os membros do Ministério. Pú
blico dos Territórios constituirão um 
quadro único. 

§ 2.0 o procurador geral do Distri
to Federal é de livre nomeação do pre
sidente .da República, dentre bacha
réis em direito, com seis anos . pelo me
nos, de prática forense, e a função 
gratificada de sub-procurador, exerci
da por curador dt:slgnado pelo pro
curador geral. 

Art. 4.0 O concurso para ingresso 
na carreira. é prestado perante co
missão composta do . procurador ge
ral, que .a presidirá ou, no seu im• 
pedimento, do subprocurador por êle 
designado, de um advogado indicado · 
pelo Conselho da Ordem dos Advoga
dos do BrBsll, Seção do Distrito Fe· 
deral, de· um .. desembargador escolhi
do pelo Tribunal de Justiça e dos dois 
curadores mais antigos; cabe a. essa 
comissão organizar o regulamento do 
concurs~; 

Art. il'.o Podem Inscrever-se no con
curso bacharéis em d!Í'elto até ·35 anos 
de idade, com dois anos, pelo menos de 
prática forense, que provem estar alis
tados como eleitores, quites com o ser
viço .militar e no gôzo de sanidades 
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fisica e mental. Também pod,em ins
crever~se no· concurso os promotores 
públicos e promotores substitutos dos . 
Territórios, independente de Idade. 

Art. 6.0 A Comissão remeterá. ao 
Govêrno lista tríplice para provi
mento ,de cada vaga; a nomeação re
cairá em um dos indicados. 

Art. 7 .O O concurso é válido por 
dois anos, se antes não. ficarem re
duzldos · a menos de três os· classifi
cados. , 

Art. 8.0 .As promoções são feitas al
ternadamente, por merecimento e an
tiguidade. 

Art. 9.0 A promoção por merecimen
to recairá em membro do Ministério 
Público, cons'tante de lista tripl!ce, or
ganizada pela comissão referida no 
·art. 1.0 • Para inclusão na lista tríplice 
é necessário um ano de interstício . 

§ 1.0 No caso dêste artigo e do ar
tigo 4.0 , verificada a vaga, o procura
dor geral sol!citará a indicação do ad
vogado e do desembargador para Inte
grar a comissão. · 

j 2.0 A primeira vaga, assim de 
curador, como de promotor públ!co, se
rá preenchida por antiguidade. 

Art. 10 São considerados classifica
dos para ·a formação da lista os que, 
em escrtltinio secreto, obtiverem os 
votos da maioria absoluta dos membros 
da comissão. Em caso de empate,con
siderar-se-á incluido o mais antigo e, 

· se igual a antiguidade, o mais velho. 

Art. 11. A antiguidade, para pro
moção, conta-se pelo tempo de serviço 
na classe, de acõrdo com a lista orga
nizada e mandada publicar no Diário 
aa Justiça anualmente. 

§ 1.0 Por antiguidade. de 'classe: in
clusive no Ministério Público dos Ter
ritórios, entende-se o tempo de efetlvo 
exercício em cargo da mesma catego
l'ia, deduztqas· quaisquer interrúpções, 
salvo as motivadas por licença e · dls-

. ponlbilldade remunerada, comissão, 
exercício de mandato legislativo, férias 
ou suspensão em virtude de processo 
criminal, quando não se verificar· a 
condenação. · 

§ 2.0 Inclue-se no conceito de clas
se, para contagem de antiguidade, o 
serviço no Ministério Público, exerci
do em qualquer quadro ou função, no 
Distrito e Territórios Federais. 

§ 3.0 As reclamações contra a lista· 
de antiguidade deverão ser apresen
tadas dentro de trinta dias, contados 
da publicação, ao procurador geral, 
que as decidirá, com recursos; dentro 
de dez dias, para o Ministério da. Jus-
tiça.. . 

Art . 12. V er!ficada. ·a vaga que de-· 
va ser preenchida por antiguidade, o 
procurador geral, dentro de dez dias, 
comunicará ao Ministro da Justiça, 
qual o membro do Ministério Público 
a. ser promovido. 

Art. 13 E' assegurada ao procurador 
· geral igualdade de vencimentos com os 
desembargadores; aos curadores, com 
os juizes de direito; aos promotores 
públicos, com os juizes substitutos; aos 
promotores substitutos caberão os ven" 
cimentos do padrão !mediatamente 
inferior. ,, 

§ 1. o Iguais direitos . são' assegurados 
aos promotores públicos e promotores 
substitutos dos Territórios. :: 

§ 2.0 Os membros do Ministério Pú· 
blico do Distrito Federal e dos Terri
tórios, que contarem mais de dez anos 
de serviço na respectiva classe, ou mais 
de vinte anos de serviço público, térão 
os vencimentos do cargo acrescidos de 
25% (vinte e cinco por cento) ; os. que· 
contarem mais de oito anos na classe,:· 
ou mais de quinze anos de serviço pú· 
bl!co, perceberão mais 15% (quinze 
por cento), sObre vencimentos do 
cargo. 

§ 3.0 Os membros do Ministério Pú
blico, aposentados, · terão sempre os 
vencimentos correspondentes a, pelo 
menos, dois .têrços dos que forem per
cebidos de igual categoria em ativi-
dade. -
* 4.0 Os membros do Ministério Pú· 

blico, atualmente aposentados, perce
berão, sem· prejuízo dos vencimentos 
em cujo gôzo se encontrem, dois têt·
ços do aumento ·concedido pela pre
sente lei: 

Art. 14. Nos casos de vaga, licença 
ou férias, os curadores serão substi
tuídos pelos promotores ptj.bllcos e 
êstes, pelos promotores substitutos, por 
designação do procurador geral. Ocor
rida vaga de promotor substituto, ou 
esgotado · o quadro dêstes, poderr.. 
fazer-se nomeação interina de advo
gado inscrito, permanentemente, na 
seção local da Ordem dos Advogados. 
· Art. 15. O Poder Executivo enviarâ, 
dentro de trinta d!e.s, ao Congresso 

. ···, 

· .. 
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Nacional, a demonstração ilo crédito 
especial necessário às despesas decor
rentes desta lei, no corrente exercício. 

Art. 16 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças. 

PROPOSIÇÃO 

' 
N.• 92,. de 1947 

Pr.oieto n.O. 389, de 19.47, da Câ
mara, modificando a ·redação dos 
arts. 5.0 e 6.0 do Decreto-lei nú
mero 6. 67 4, de 11 de julho de 
1944. 

' O Congresso Nacional decreta: 

-~· 1.• Os artigos 5.0 e 6.0 , do 
Decreto-lei n.• 6.674,. de 11 de ju
lho de .1944, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art, 5.0 Ê a .Câmara · de Re
ajustamento Econômlco autol1-
Z3Jda a rever os julgamentos de 
feitos indeferidos liminarmente 
por terem sido os ajustes com
pulsôrios requerl!dos fora do pra
zo previsto pelo § 1.0 do art. 41 
do seu Regulamento, assegurado a 
&.ses in téressados o direito de 
recorrer à Câmara, no prazo de 

·noventa (90) dias,. a partir da 
vigência da presente lei. ·• 

"Art. 6.0 O. present.c, Decreto-· 
lei entrará em vigor na dat.'l de· 
sua publicação, revoga-das as 
disposições em contrário. 

Art. 2.• Esta lei entrará em vigor 
·na data de sua publicação, revoga-das 
as dispos:lções em contrál'lc. · 

:t lido e vai a imprimir o seguinte 

PARECER. 

N.O 167, de 1947 

Da Comissão, de Fôrças Armadas 
~obre a proposição n.• 86, de 1947. 

Relator Sr. Salgado Filho. 

Trata-se ::!e um pedido de .vultoso • 
e.réodi·to espilcial para ser aberto pelo 

Ministério la Aeronáutica, a fim de 
atender às despcsns ,relativas ao exer
cício de 1947, com o contwto firma
do para funcionamento da Escola 

' Técnica de Aviação de São Paulq. 

O Departamento Adminis~rativo elo 
Serviço Pú·blico entende que d~ve ha
ver a discriminação das parcelas de 
crédito. 

A Comissão de Fõrças Armadas é 
chamada a se pronunciar, evidente
mente, não sôbre o pedtdo da verba, 
mas sôbre u sua aplicaçf.~. de vez 
que, como informa o parece)' da dou
ta Comissão de Finanças da Câmara 
dos Deputados, destina-se ao enqua
dramento de pessoal em suas funções 
próprias, melhor se conseguirá com 
a criação de uma tabela numérica de 
menselist?.s, e de uma outra de dia~ 
ristas, em cujas . !unções seJam ll!pro" 
veit:l:dos as servidores mais capazes e. 
de comprovado tiroc!nio n:-~ vida ad
ministrativa da Escola" e "o Po
der Executivo resolveu trar:sferir pa.
ra a referida Base" Parnamirim, em 
Natal, "a Escola Técnica de Avia
ção", de São Paulo. 

De,cluz-se, pois. do re.feriC!c parecer 
que o crétiito não é para ocorrer a 
despesas com o contrato com o ~nhor 
John Paul Riddle, por estar ~indo des
de setembro de 1946, mas para a re
estruturD.ção dos quu.dros do pessoal, 
e, incidentemente aludida, uma mu
danca da Escola, a titulo de· ~cone
mia: t. incomoreens!vel que tendo si
do extinto o éontrato. em i946, para 
comprimir des.pesas, haja necessidade 
de maior verba para 1947. Entretan
to. est9 m1té~ia é pertinen>te à nossa 
Comissão de Finanças, que também se 
vai pronunciar, mas o que a Comissão 
de Forças .Armadas precisa saber, pa
ra opinar, é qual a. reestruturação de 
pessoal pretendi!da coin a minucioslt 
disc1·!minação dos quadros; afinal em 
que vai· ser empregado o enorme c~é- · 
dito solicitado. 

il: 0 que requeremos informe ao Mi
nistério da Aeronáutica por intermédio 

· da Mesa dei Senado, para podermos ·· 
dizer sõbre êsse emprego da verba pe-
dida · 

Sals, das •Comissões. em 4 de agõsto 
de 1947. - Pinto Aleixo, presidente. 
- Salgado Filho, relator. - Ernes
to Dornelles. - Severiano Nu.nes. 

I'e'r;am-se as inforrnações. 

o SR, P1'tESIDENTE - Est!L finda 
a leitura do ex.pedient:e. 
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Nos têrmos do oficio do presidente 
do Superior Tribunal Eleito:ul, vai 
ser convocado o Sr. Camilo :V!ércio 
para substituir o senador Getulio Var
gas durante a sua llc~nça, 

T·em a pal!Wl'a o senhor S~na,!Wl' 
1Carlos Prestes, orador inscrito. · 

O SR. CARLOS PRESTES 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, apro
veito o momento de calmaria politica, 
depois de três meses de evidente ner
vosismo - podemos dizer de histeria 
antt-comun!sta, nas fileiras do Govêr· 
no - para voltar a esta tribuna. · 

V, Exa,, Sr, Presidente, e os 1!us
tres colegas poderão imaginar a pro
funda emoção com que faço uso da 
palavra, perante o Senado. Ma.ds do 
que nunca, sinto o pêso da grande 
responsabil!dade, que recai sôbre meus 
ombros de repre~entante do povo ca· 
1ioca, de senador mais votado na ca
pital da Repúbli.ca, ao, retornar a êste 
recinto. . . · 

Motivos de fôrça maior, sôbre os 
quais prefiro silenciar, afastaram-m~ 
dêle durante algumas semanas. 

Sr, Presidente, o que me preocupa 
. no momento, e o que· me chama ur

gentemente à tribuna, é a necessidade 
de pôr um paradeiro à onda de boa
tos, a onda, que se espalha, a respeito 
de uma suposta atividade subversiva 
dos comunistas brasileiros. 

Contesto, inicialmente, da manetra 
mais. categórica, qualquer motivo para 
tanto, e duvido que ·possam apresen
tru:,. já não digo' uma prova, mas qual
quer indício de atlv!dade consp!rativa 
por parte dos comunistas. 

il:sses boatos, tôda a onda atual 
oriunda. de uma suposta ameaça cons
pira,tlva .por parte dos comunistas, é, 
por si mesma, tão ridícula, tão contra
ditória, que cai ao primeiro exame. 
Mas não nos ·Iludamos e, principal· 
mente, nós, comunistas, não devemos 
ter nenhuma ilusão a respeito; . trata
se de uma campanha sistemática, com 
um centro d!retor, visando determ1· 
nado objetivo. O que se qu!lr, é alar
mar a Nação, o que se têm em vista 
é manter um estado de nervosismo, de 
desconfiança; o que se pretertde é fa· 
bricar p1·etexto que justifique novas e 
mais violentas medidas contra a de
mocracia, contra a Constituição de 
nossa pátria. 

Permita-me, Sr. Presidente, que 
passe, em rápida revista, . essa onda 

de boatos, a respeito de pretensas 
conspiratas comunistas. 

Logo ao pr!mei.ro exame, vemos apa~ 
recer a palavra comupismo ao lado 
do nome de outros pBa"tidos, Certos 
.Jornalistas, há alguns meses, mas nes
tes últimos cllas com maior intensi
dade, com maior cinismo, insistem num 
pretenso queremo ·- comtll'Jsmo, isto 
é, numa conspi.ração· de queremistas, 
de amigos do Sr. 'Getulio Vargas, 
aliados aos comunistas, com o fim de 
ameaçar a ordem pública, · 

Outros àgregam a êsse hinômio um 
· terceiro têrmo. Referem-se a São 
Paulo. Juntam-lhe, então, o adema
rismo. 

Mas sã.o plenos,.de contradição I As· 
sim, um dêsses folicularios, em artigo 
de hoje, acusa os comunistas· de ·agres
sivos ao sr. Ademar de Barros e como 
culpados pelos acontecimentos últi
mos de São Paulo. Mas, !'no corpo 
de seu próprio artigo, cuJo titulo é 
"Ag-ressão comunista ao Sr, Ademar 
de Barros", contraditoriamente, in· 
clui os comunistas na canoa adema
ristal . 

Alguns dos fabricantes de conspi.ra
tas procuram ·aliar os comunistas, já 
não mais aos queremistas, mas ao 
pessedismo. E' a conspiração de Per
nambuco. São os comunistas aliados 
ao P.S.D., a conspirar contra a or
dem .... 

Alguém, lá no Norte, vê, no entan- . 
to, outra. conspiração: ·é a u~eno-co
munista, E' o udeno-comumsmo _de 
Alagoas, que está justificando a cria
ção e a mobi\i~?.ção dos "exércitos 
alagoanos". 

São os udenistas !!gados aos comu
nistas, a conspll·ar contra a-. ordem. 

LI algures que, no Maranhão, já 
não .são os queremistas, os pessedts
tas e os udenistas que se aliam ao co
munistas com o mesmo objetivo. Lá, 
é o Partido Republicano. São os re
publicanos, através do Sr, Lino Ma· 
chado, ligados aos comunistas, a cons
pirar contra à ordem constitulda em 
nossa pátria! 

Simplesmente ridículo é êsse proces
so de se pretender enganar a. Nação 
com tanta mentira! 

Posso, e creio que devo dirigir-me, 
desta tribuna, aos chefes de tOdos os 
partidos a que acabo de me referir, 
na certeza de que todos êles estão em 
condições de contestar completamen
te, in limine, qtmlquer contEtto com 
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o Partido Comunista, qualquer solici
tação dos comunistas .,.ara que junto 
conspirem. 

Aqui nesta Casa mesmo, Sr. Pre
sidente, já se fêz ouvir a voz do P!!r
tido Trabalhista Bras!lelro, por Inter
médio do nobre Senador Salgado FI-. 
lho, desmentindo a calúnia, desfazen
do a infâmia. Jamais o Partido Co
munista procurou c'mtato com o Par
tido Trabalhista do Sr. Getulio Var
g'as, para conspirar contra a orde:n 
constiuida. E S. Ex.• o Senador Sal
gado F!lho ·tem tõda a razão, quando 
mostra ,que o Partido Comunista foi 
inimigo, em quase . todo o Bra:.i:, tiJ · 
Partido Trabalhista nas últimas elei
Ções. N~m houve mesmo uma apro
ximação eleitoral. Combatemos, e 

. combatemos rijamente pela palavra e 
na conquista dos votos do eleitorado 
brasileiro. 

O Sr. Getulio Vargas, se estivesse 
aqui p~ese:nte, de certo poderia afir

"mar, frente a esta Casa que os comu
nistas jamais sa aproximaram de S . 
Ex.• visando qt;:~lquer cons.~ração 
contra a ord·m constituida. · 

Eu pessor,Jmente, desde 1930, não 
tenho relações pessoais com o Sr. Ge
tulio Vargas, · nem tive ocasião de fa.
;ar com S. Ex."; salvo em encon~ 
tro fortuito, em um elevador desta ca
sa. quando nos cumprimentamos, como 
homens de educação. · 

E,. em 1930, falava pela última.· vez, 
pessoalmente, com o Sr. Getulio Var
gas, para tratar do movimento da. 
Aliança. Liberal. 

Sr. Presidente, estou seguro de que 
V. Ex." digno presidente . do Partido 
Social Democrático, respondendo, por
tanto, pela atuação .de seus subordina
dos; não poderá de forma alguma; con
cordar com essa onda. de boatos, de 
mentiras e de calúnias, a res.p,eito de 
qualquer coligação conspirativa em 
Pernambuco de co::.1~mlstas com mem
bros do Partido Social Democrático. ' 
· O nobre Senador José Americo, aqui 
presente, poderia, também, informar 
~ôbre se, uma vez sequer, os comunis
tas o.- procuraram para · qualquer ln-
tento subversivo. . · 

6 Sr. José Américo - Efetivamen
. te, não procuraram; nem poderiam 
prom:rnr. 

O SR. CARLOS PRESTES - Tôdas 
as vêzes que tive ocasião de falar com 
S .. Ex.", o nobre Senador pela Paraiba, 
foi para buscar fórmulas. de unidade 

na luta pacl!lca em defesa da Cons
tituição e da democracia. 

Sr. Presidente, o mesmo poderá tl.l
zer . o Sr; Ademar de Barros, e. o 
mesmo, estou certo, há de afirmar, tam
bém, o ilustre Deputado Arthur Ber
nartie~. presidente do Partido Re
publicano, contra as propaladas cons
pirata.s de comunista.s e republicanos 
no ~arar.Ulão. · . 

Esta contestação, Sl'. Presidente, 
,estava se tomando necessá;ia, por
c,ue a verdade é que, ao se falar tanto · 
ém conspiração, se sl!ência, nada se 
diz a respeito dos que estão realmen
te conspirando contra a ordem e 
contra o .regime democrático insti
tuido pela Constituição de 18 de Se-
tembro. · 
' Sr. Presidente, essa onda de boa

tos foi iniciada depois que o cheie da 
Casa ~ilitar do Sr. Presidente da 
República, Gene:al Alclo Souto, pro
nuncio'l.l aquela oração, que repeJ:
cutiu no Pais, denunciando conspira
ções que jamais· se poderão apontar ~ 
cujos responsáveis não se poderá di~ 
zer quem são. 
· Assim, neste momento em· que se 

continúa a Insistir no alarme á Na
ção, bem como em criar ambiente 
de desordem, de desconfiança e de 
intranquilidade, permito-me apelar 
para a palav:a autorizada c!o grande 
órgão bandeirante que é o "Estado 
de São Paulo". l!:sse jornal Sr. 
Presidente, na edição de 26 de julho 
passado, publicou algo digno de 
atenção e que, talvez, cliegue a tocar 
no resto de patriotismo porventura 
existente no fundo do coração dos 
verdadeiros conspiracjores. 

S1·. Presidente, o "Estado de São 
Paulo", de 26 de julho, diz - o , se-
guinte: · 

'.'Tanta coisa existe .por ai a 
preocupar o povo e o G!!vêmo. 
Por que aumentar as afllçoes ge
rais com uma lei que · provoca 
tantos alarmes e tantas reações? 
Que necessidade tem o Govêrno 
de agitar ainda mais a opinião 
pública com essas tentativas de 
retôrno a uma ordem jurldica 
criada pela ditadwra e por ela 
largct'Tnente explorada? 

Manda o bo:n senso que dimi· 
nuamos as ocasiões de atrito en
tre o pode: público e o · povo_ e 
q1ue, em lugar de leis de exceçao, 
tratemos de . votar leis que har
monizem, cada vez mais, os ln-
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terêsses em chcique e que dila
tem, no espirita público, a con
!Jança nos poderes constitui-
dos.'/ · 

Dê-nos o Govêrno tudo quanto 
possa concorre: para o nosso · 
bem estar, para o nosso socêgo e 
para a consolidação · das nossas. 
liberdades, e não precisará de 

.leis asfixiantes, como a que ora 
pretende obter do Congresso Na
cional. ' Deve êle ser o primeiro 
a da: ao povo lições de tolera:n
cia e de compreensão constitu
cionais". 

Sr. Presidente, venho aqui para de
clarar, solênemente, mais uma vez, 
que os. comunistas não conspiram. 
Sã.o falsas as noticias de tentativas 
de perturbação da ordem por parte 
dos r.omunistas. E a esta afirmação, 
feita da . tribuna do Senado, desafio 
contestação. 

Durante os dóis. anos de vida legai' 
do Partido Comunista, temos sido os 
me.!s Intransigentes defenso:es da 
ordem. Já di5se, mais de uma vez, 
neste recinto, que só nos interessa a 
ordem constitucional. Na luta con
tra os desacertos do Govêmo, a nós 
nos basto.m os recurso.s da Constitui
ção, os recursos . da. Lei. Sómente 
para êles apelamos. 

Dep.~>is da injusta decisão do Supe
rdor · TribUIUtl Eleitoral, cassando o 
regist.-o eleitoral do Partido Comu
nista - tremendo êrro politico; du
rante êstes três meses que nos sepa
:ram do 7 de maio último, nossa 
posição .continuou a mesma: luta ri
gorosa e Intransigente contra a nova 
ditadura, mas luta dentro dos recur
so• legais; Isto. já o afirmei ~er
sas vêzes durante o tempo deco:rldo. 
Agora, quero referir-me a simples 
passagem do manifesto lançado pelo 
Comité Nacional do Partido Comu
nista, lido na tribuna da Câmara 
pelo Deputllido Mauricio Grabóls, a 
16 de maio dês te ano: 

"0 que nos cabe fazer agora é lu
tar pelo ·rastabeleclmento 'da or
dem, da lei e· da Constituição. Ou. 
conseguimos, unidos todos os pa
triotas, fazer retroceder quanto 
anten1 reação, ou seremos levados 
peJo despenhadeiro em que se lan
çou o grupo fascista". 

E mais adiante dizJD. : 
"A ditadura há qu3 recu11r, se 

não quiser ser ràpldamente esma
gada pelas fôrças Cl'escentes da· 
democracia no mundo inteiro e a 

uniãc poderosa de todos os patrio
tas nu Brasil''. 

Isto, no entanto, ainda se tornou 
mais claro, al!llndo em 5 de ju. 
nho, tive oca.Siao de conceder uma 
·entrevista à "Tribu.:la Popubr", 
na qual entre outras afirmt~ções a 
respeito de nossa luta pela ordem, 
tive ocasião de dizer: 

"Graças à olientação firme dos 
comunistas fOI· poss!vel manter a 
ordem no PaíS e pouco a pouco se 
orgar.lzavam as fôrças dew.«rá
tica.. A atl,tude ordeira dos co
murristas clesinascarou tôdas as 

· provv<:ações faGcistas, assegurou a 
rromulga.ção da nova Constituição 
P. obrigou . o grupo fllsolista. a se 
confcrmar com. a realização das 
cleiçõ2s d~ 19 de janeiro. Duran
te todo êsse tempo os comu..-:rlstas 
Insistiram no seu apoio ao Govêr-. 
no, sem deJ.xllr de fazer a crítica 
sereih, fil'llle e construtiva aos stus 
erros, mostraram a necessidade de 
um govêrno de confiança naciolllll 
para •·esolve1· os graves problemas 
econôm!cos;. deram com franque
za su,\ oPiniãO Sôbre a maneira de 
enfrentar a carestia e a lnf!nr,ão 
pelo aumento da produ~o, o al!
mentt' fortemente progressivo do 
impõs:o Sôbre a rei:lda e os ca
Pital::., o aUlllenk Imediato dos sa
lários; mostraram a necessldade 
d~ controlar os lucros e :le 'llacio- . 
n~l!?llr os bancos. Puxante ·todo 
êsse temPo, os c.mnunlstas utili
zara. •: os recursos democráticos pa
ra organizar as grandes massas, 
par:: edUCá-laS politicamente,· pa. 
ra fa~;ê.Ja3 co:llllre~11cler a nc-cessi. 
da.dc d~ encontrar solução pad!!
r.:à para seu!S COD!lltos com os pa
trões. Foi tão firme e persistente 
a at..:anão doS comunistas que até 
mesmo· um 11omem reacionário co
mo o Sr. :t-<egrão de Lima foi obrl-' 
gado a ceder e concordar com a 
convocação de um congresso uni
tá:uo dos operários brasileiros, con
gresso que, !tpesa.r de dissolvido na 
últ.ima 110ra pelo Sr. Negrão de 
Lima, acabou Por fundar a· gran
de csntral sindical brasileira, a 

. glm•!osa C. '!'. l3. qu·e se pretende 
. agOl'• diSSolver". 

o Sr. Ivo d.'JlQUino - Vossa Exce
lência permite urn aparte? 

O SR. CARLOS PRESTES -. Pois 
não. 

o Sr. Ivo d.'Aquino- Que é que v. 
Ex.• der..vmina grupo fascista? 
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O SIR. CARLOS PRESTES - Cha- porque mantém fábricas fechadas e· 
mo assil."! ao grupo que cerca e> Presl- só serve a. mela dúzia de grandes fi-
dente Dutra e sustenta a politica con- nancistns nacionais e a monopólios 
trá.ria I> Comst!tuiçiio. . . est1·angeiros - está em ligação dire-

0 Sr. Ivo à' Aquino - V. Ex.• está ta com o ·impeJ;iallsmo ianque: 
eng~o.nack O Sr. Presidente da Repú- O Sr. Ivo d'Aquino - O Sr. Ge-
bl!ca está, exatamente, sustentando a r.ernl Eurico Gaspar Dutra não se 
Constituição e mantendo o 1•egime de- encontra a serviço de Imperialismo 
mc<:rátic•. · nenhum. Sua Ex.• está servindo ao 

-o SR. CARLOS PRESTES _ v. · Brasil. Quem se acha a serviço do 
Ex.• sabe que a !iberd!lde de reunião pensamento . estrangeiro é o Partido 
está revogada em plena Capital da de V. Ex.•, dissolvido por uma decl-
Repúbl!ca? são da .Justiça Eleitoral, que tem de 

o. Sr. Ivo à'Aquino _ A prova é ser respeitada perante a Nação. 
que S. Ex.•, o· Sr. Presidente da. Re- . O SR. CARLOS PRESTES ...:... V. 
pública, tem suportado, da parte de Ex.• deverá provar essa acusação, .que 
Vossa Ex.•, os maiores insultos, quer é velha -e tem. sido multo repetida. 
dil·Jgidos a S. Ex.•, quer às próprias Nada a prova. Entretanto, podemos 
Fõrças Armadas. provar que a politica atual do Govêr-
. O SR. CARLOS PRESTES _ De- no ·brasileiro beneficia aos interêsses 

pende do que v. Ex.• denomina de ln- dos g1;andes "trusts", dos grandes 
sul to.· porque dizer a verdade 11-ão monopólios, do imperialismo ianque 
· . em nossa terra. i,: 

constitui insulto. Tenho atacado o Na mesma entrevista a que v. Ex.a 
Govêrno no seu desrespeito à Constl- · aludiu, referindo-me à necessidade da 
tuição. · • · 1 t d · d t d t" da. o Sr. Ivo à'Aquino _v. Ex.• não u a or e1ra en ro, · os ermos · 
atacou 0 Pre_sidente da Repu'blica ., v. Constituição, .disse eu que nos bastam 

as armas dà democracia para comba-
Ex.• insultou-o. ter a 'ditadura. Isto, que foi' dito com 

O SR. CARLOS PRESTES - v. tõdas as letra~, ~s~á ·rigorosamente 
Ex.• vai citar êsses msultos. Quando dentro da· Constltutçao. ~pontamos ao 
os proferi? Desta tribuna? v. Ex.• de- .. povo o caminho. a. seguir, respei~ndo 
verá trazê-los. ao conhecimento do . a ordem ccnstituciona! <Lo B:rasil e 
Senado. · . fazendo uso do direito de manifesta-

O Sr. Ivo à' Aquino __, v. Ex.• ln- ção do pensamento, ~o direito de asso
sultou às maiores patentes 'do Exérci- ciação e do de reun.ia.o, na mediaa em 
to e a mais graduada autoridade .do que nos _for dado ~t~lda .gozá-los! pol
Pais, que é o Sr.- Presidente da Repú- que aqu1 na Capltal da Republica. 
bl!ca,- a quem não tem 0 direito de como V. ~x.• .sabe, o poyo está. pri-
fazer. as alusões constantes de sua en- vado do direito de reuniao_. . 
trevista . O Sr. Ivo à' Aqu·!no - V. Ex.•.nao 

· tem razão. Não houve privação dê,sse 
O SR. CARLOS !?RESTES - Re- direito. 

pito: V. Ex.• vai trazer êsses .Insultos o SR. CARLOS PRESTES - -v·vssa 
ao conhecimento da Casa. Chamar de Exoelên.cla conhece o episódio da> pas
ditador ao general Dutra não repre- · seata das senhoras cariocas e da visi
senta insulto, porque Presidente da ta à Cã.mara Municipal? .. 
Repúbl!ca que desrespeita a Constl- .. o sr. Ivo à' Aquino - Absolutamen-
tulção é ditador. · te não houve .. privação de direito ne-

0 Sr. ·Ivo à' Aquino - V. Ex.• não nhum. A policia tem, apenas, procl!.ra
pode dizer que o Presidente da Repú- do impedir que; nessas manlfestaçoes, 
bl!ca está a serviço de qualquer na- se insinuem elementos _subversivos, 
ção estrangeira. E dificilmente Vossa os quais, depois de provocarem a rea
Excla. se eximirá desta acusação, pe. ção das autoridades, vêm acusar a po- . 
las declarações que tem feito ·perante -licia . de te1· atentado contra o poyo. 
o Brasil. . · vossa · Excelência, que tem sido tec

a SR. CARLOS PRESTES _ Na nico no assunte, poderá explicá-lo me-. 
minha entrevista, declarei que a poli~ . - lnor do que ninguém. 
tica seguida pelo Sr. General Gaspar -o 1SR. CARLOS PRESTES - Se 

· Dutra, no Brasil, - que é contra os · v. Ex.• 5B.be que sou técnico, deve ser 
interêsses dos trabalhadores, dos ope- porque também, V. Ex.• o seja. 
rárlos e da massa camponesa, contra A constitUição da. Re-pública., no ~
os int~rêRses da burguesia nacional, rá.grafo ll do ant, 141, diz, com tô(las· 
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.as lebraà, d'e mane Ix.a. categórica, cJu· 
ra e !nso.!ismá vel, que todos po.dem 
reumr-se sem armas, não lnterVlndo 
o. pe~licia senão " a, posterie~ri", para 
~urar a ordem pública.. Dêsse di· 
relto o Govêrno não nos pode privar, n 
pretêxto de invenclonices como csSI.IS 
que v.enho agora cLesmenti;r das cons
pil'atas de comunistas, tra,balhlst.as c 
Udenlsta,s do Brasil inteiro. São tôdas 
falsas porque não há nenhuma tra.ma 
de conspiradores, ou por outra, cons· 
pil'adores são os que se insurgem c.on· 
Tta"a a· Cons·tituição e contra a oraem 
legal em nossa pátria. . 
· O Sr. Ivo d/ Aquino - Quem esta 
falando sôbre conspiração é V. Ex.•. E 
se vem perante o Senado pretendendo 
defender o Partido Comunista por es· 
tar sendo acusado de fazer conspira· 
çáo, alguma razão há. Senão V. Ex.' 
não estaria falando a. êsse respeito. 

SR. CARLOS PRESTES - Não 
compreendo a lógica de V. Ex.•. Es~ou 
desme11tindo a onda de bca;tos, de m
formações falsas veiculadas pela ln\· 
:Pr=a; tôda ela oll'ientada por um 
centro dir.e.tor, visando deterrruna,~os 
objetivos, de acôrdo com os mtere>
ses da politica dominante e do De. 
partamento de Estado d·ll.s Estados 
Unidos. _ 

o Sr. Ivo d.' Aquino - Os boatos nao 
são espalhados pelo Govêrno. V. Ex.• 
tenha a bondade de ler os jornais· que 
se referem a isso e verá que não são 
governistas. 

O SR. CARLOS PRESTES- Vossa 
Excelência· conhece o discurso do ge· 
nera1 Aleio Souto? 

o Sr. Ivo d.' Aquino - Co~eço per
~eltamente o general Alc1o Souto, · 
como conheço a entrevista concedid9, 
por v. Ex.•, com os ,maiores insulto,; 
ao Presidente da Republica e ao Exér
cito Nacional. 

O SR. CARl.OS PRESTES - V. 
Ex. • vai dizer-me quais são êsses ln· 
sul'Ws, porque eu não os conheço. 

Continuando, dlzià. eu: 
Nessa, luta (contl·a "" Constituição 

pela Ditadura) ninguém será capaz 
de nos arrastar ao terreno da desor· · 
dem nem ao desespêro. 

o Sr. Ivo à' Aquino - Mas não 
nos comparamos ainda com a Rússia. 

O SR. CARLOS PRESTES - E' 
difícil. Nosso Gov.êrno não .. pode, de 
forma alguma, c0011parar-se com o da 
Rússia. Lá existe democracia de ver-

. da.de e aqui, r que se tleseja, é im
pedi-la, por ·todos os meios. 

O Sr. Ivo d.' Aquino - Isso, no. 
modo de pensa.r de V assa Excelênc!a. 

O SR. CARLOS PRESTES - Sr. 
Presidente, 'êst~s documentos que aca:
bc de lêr confirmam n<>ssa j)OSição fir. 
me em defesa da ordem e o desejo sin
cero de trilhar o caminho da. luta. pa
cifica com os recursos da lei e da 
Constituição, a fim de fazer retornar 
à ordem legal a nossa pátria, · 

Estou a imaginar, Sr. Presidente, 
uma objeção que a.qu.i mesmo nêste 
rei:ínto já me foi feita - se são Oi 
comunistas eternos partidários da luta 
pa,cifica. 

Não. Não somos pacifistas, não che
gamos a adotar a tática de Gandhi. 
Sabemos que, em determinados mo
mentos históricos, é inevitável a vio
lência dos ·dominados. contra. !lo prepo
tência dos dominadores. Não desco
nheço que, na época do ascenso do 
fascismo, quando a democracia perdia 
terreno, dia a dia, o dever de todos os 
democratas naquele m0011ento em que 
a democracia recuava, obrigada. pela 
fôrça do fascismo, que crescia no mun. 
do inteiro, era empunhar· armas, para 
cair lutando em ·deft:.sa. da democra-
cia. O sa,crifíclo dos qúe morre.t;sem. 

· haveria de conduzir ii vitória das na.- · 
ções que se batiam pela democracia no 
mundo inteiro. 

o Sr. Ivo d.' Aquino - Por isso é 
que a Rússia. fez acôrdo com a Ale
manha, no comêço da guerra , , . 

O SR. CARLOS.PRESTES- Jus
tamente para defender a democracia 
é que fel feito aquele acôrdo.. O as
sunto; allâs, nos levaria multo longe. 

o Sr. Ivo à' Aquino- Pelo argumen
to de V. Ex.•, o nazismo estava com. 
a. dcmocra,cia, 

O SR. CARI,OS PRESTES - Era 
necessário assegurar o tempo indis
pensável e evitar que os manobrelros 
da guerra, os provocadores da guerra, 
na Inglaten·a e na Europa, lev~m. 
a União ::oviétlca a um sacrifício inutll. 

o Sr. Ivo à' Aquino- V. Ex.• acha 
que Hitler não era um provocooor de . 
guerras? 

O SR. CARLOS ~ESTES - Stal!ft. 
já em 1939 dizia: "Nao tiramos cnsta.
nhas do fôgo para os outros". 

o Sr. Ivo d.' Aquino - Mns tirou-ru~ 
para si, 

O SR. CARLOS PRESTES - E o:; 
outt·os eram os governos de Chllmber· ·. 
lain. Illl Inglaterra e d<: Da.ladier na. 

_ Frs.nça .. 
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Senhores, . não sendo eternamente 
pactilstas, por principio, somos, agora, 
defensores de caminhos paciflcos. Cre
mos que, no momento histórico que 
atravessa o mundo, não é com a de
.sordem que a democracia avança; 
. para avançar .ela quer a ordem. Quem 
quer a d.esordem é o fascismo, são 
seus restos, são os resíduos ditatoriais 
ainda espalhados pelo mundo Inteiro. 
:&ses querem a desordem porque esta 
lhes dá pretêxto para esm.agar a de
mocracia, o movimento operário, ·as 
vanguardas democratas de .todos os 
povos. · 

Senhores, se hoje lutamos pela or
dem e pelos meios pacificas, Isto se 
deve a duas razões fundamentais. Há· 
outras, sem· dúvida, mas quero refe
rir-me às principais. · Uma delas, de 
caráter histórico, mundial, é a situa· 
ção em que se apresenta o mundo no 
após.guerra. com a · derrota do nazl
:fasc!smo. A outra, mais especifica
mente nacional, diz respeito à gravi
dade do momento que atravessamos, 
que está a exigir a união de todos os. 
brasileiros para enfrentar problema.:; 
sérios. 

A nova situação mundial - refiro. 
me à. primeira das aludidas razões -
como se caracteriza? · 

Pelo avanço .da democracia, peJa· 
correlação das . atuals fOrças sociais, 
completamente diferente da que se 
observava na época de ascensão do· · 
nazismo e do fascismo. Essa correla-

. ção de fOrças sociais favorável à :le-. 
mocracia ~ não apenas quantitativa
mente, por serem mais !artes e po. 
der.osas as energias democráticas · no 
mundo - mas também .qualitativa. 
mente. . 

A época é dtierent.e. A democracia 
está solidificada. O socialismo está 
vitorioso e avança a pass-os largos pelo 
caminho pacifico de cada povo, ,B:?j~. 
não é mais possível derrotá-lo. Antes 

· de 1939, 0 socialismo ainda estava sob· 
seria ameaça. · · . 

O mundo de hoje se apresenta di
ferente do anterior a 1939, porque o · 
socialismo . está vit'orio.so em tôda 
parte. A democracia pode sofrer vi
cissitudes, ser abatida ·aqui ou acol.\, 
mas · serão crises passageiras, porque 
avançará e esmagará; amanhã, àque
les que tenham ainda a pretensão de 
fazer andar para trás a 1'0da da Hls- · 
tória e que serão· por ela esmagados,
como jli o !Oram Hitler e Mussolini!' 

·Senhores: a situação a tua! do l•nl
vers.o tem algo de semelhante: - a 
história nlto se repete, senlto em níveJ 
mail alto, em condições novas - i 

época posterior às derrotns de Na
poleão. Derrotado Napoleão, surgJ:X a
Santa Aliançà, com os Bourbons llllt 
França, a pretender a volta ao feuda
Jlsmo, · para impedir a marcha :to ca-· 
pitallsmo pelo mundo inteiro. Mas a: .:
capitalismo, vencedor, avançou por . 
cima da Santa Aliança, e os Bourb'j.os, 
não puderam permanecer r.o ooder 

•se11ão quinze. anos: foram esmagados!. 
Por ·que? 
Porque - repita. - Ct capitalismo, 

naquela época, triunfara sObre o feu
dalismo. . Hoje, é o socialismo que 
vence, triunfa sObre o capitalismo,. 
seguindo caminhos diferentes, ·especl
flcos, para cada povo; Cada nação,. 
inevità.ve!mente, marchará para o so- · 
cialismo pelo caminho que lhe seja 
próprio: o povo búlgaro, o Jugoslavo>. 
e bem assim o brasileiro, cada. um 
pela sua estrada . hão de chegar> ao• 
socialismo. E o comêço dêSse cami
nho, ·aqui, em nosso caso, está na . 
solução dos problemas da revolução· 
democrlitico-ilurguesa em harmonia: · 
com a dos problemas do socialismo no· 
mundo. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex.•· 
.tenha. a bondade de não confundir 
socialismo com ditadura bolchevista •. 
São coisas diferentes. 

O· SR. CARLOS PRESTES' - Isi;oJ 
é a opinião de ·v. Ex.• No meu en
tender, na União Soviética se está.. 
praticando o socialismo. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Não é só a.. 
minho opinião; é a. de todos. 

O SR. CARLOS PRESTES - Na. 
União Soviética a humanidade- che-. 
gou, realmente, ao· socialismo. V. 
Ex.• pode dizer o' que entender da. 
União Soviética, mas duvido que lá, 
encontre um burguês capaz de ex~ · · 
piorar o trabalho de outro homem; 
todos são trabalhadores. . · · 

.o Sr. Ivo d'Aquino - Porque .. O• 
Estado explora o trabalho de todos •. 

O SR. CARLOS PRESTES - O• . 
socialismo constitui-se justamente pe
la socialização ·dos meios de produ·· 

· ção: a terra e as mliqulnas acham-se 
nas mãos da sociedade, através do> 
aparelho do Estado, ainda· -necessi•· 
rio na época a tua!, em· que· se torna. 
lrnprescindivel a vlg!llincia perm&.:. 
nente e a defesa eficiente 'contra os: 
estertores . do mundo capitalista ·em. 
decomposição. · 
··p Sr.: lvo. d'Aquino·- E ·V. Ex.•· 

considera natural a abSorcão de to
das as atividadrs particulares pelO! 
Estado, . contra a democracia?:. 
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O SR.· CARLOS PRESTES . 
V. Ex.• está equivocado, Labora .em 
êrro. 

o Sr. Ivo ci'Aqutno ·- É o que 
v. EX.B está dizendo. se êrro existe, 
está na opinião do nobre colega. 

O SIR. CARLOS PRESTES - Es· 
tive na União Sov!éticà. durante al
guns anos e não encontrei naquele 
pa.fs, a abSorção a que V. EX. • se 
refere, 

o Sr. Ivo ci' Aquino - Então na
quele tempo a situação devia ser 
muito diferente. 

O SR. CARLOS PRESTES- Para 
chega.rmoo ao socialismo, nos paises 
mais atr!!Sados, é que se toma ne
cessária essa luta vigorosa pela· de
mocracia que se trava,, hoje, no mundo 
inteiro. . 

Em nossa pátria, por exemplo, a 
primeira reivindicação do povo, a 
!im de resolver seus problemas mais 
rudimentnres, é conseguir a demo-

. eracia. Precisamos dela.. Necessita.. 
mos liquidar o aparelho oligárquico, 
burocrático e · militar-policial,. que 
ainda. defende direitos de casta, para 
que o povo possa intervir na. vida 
da Nação, lutar pelos seus verda
deiros !Uterêsses e · resolver os pro
blemas nacionais. o ca!Pitalismo, depois de l815, avan
çou por vários. caminhos. Adiantou
se por trilhas diversas. Na. América, 
eomo repercutiu a vitória ao capita
lismo europeu? Através das lutfls pela 
independência. nacional do! todos os 
JlOVOS. E & nações t;ue conseguirii.II_l 
essa independência derana um ?asBO a 
frente, avançaram .. no cammno do 
progresso. Os mf'lhores lutadores 'da-

. quela épocr. foram então .acusados de 
. traidores, de ·"Franceses" maçons e 
rebeldes, mas os vencidos foram seus 
acusadores: os despotas e tiranos de 
entlio. . -

.Todos os que tentar, hoje, fazer 
voltar. atrás a roda· da História. estão · 
marchando para idêntico suicídio.. A 
democracia avança e· tOdos os povos 
lutam pela libe!.ldade e a inid~endên-
cia. ' '' ' 

Nos últimos meses nota-se, no mun
do: inteiro, a ofensiva do Imperialis
mo. Nos Estados Unidos, foi Isso assi
nalado de maneira bem clara, pelo 
àlscurso pronunciado em 12 de março 
pelo !'residente Truman. E ao lado. 
disso vemos a grande chantagem do 
momento, a ameaça. de nova guerra 
eontra a Unilio Soviética. D!z-se que 
:Mr. Sn;yoder, na sua v1s1ta i o Brasil, 

conseguiu convencer boa parte · diÍ. 
classe dominante brasileira de que .a 
guerra é inevitável; que, em outubro, 
ela se desc~;~cade&.rá entre os Estadas 
Unidos e a União Soviética. 

Ora, sabemos que nlio e fácil fazer 
a guerra. Tentativas dessa natureza, 
amen<;M idêntl<CM já foram postas em 

· prática, ante:dormente, sem maior su
cesso. Hoje, o povo americano é o ;pri
meiro a se' levantar contra a idéia de 
uma nova guerra. Trata-se de chan
tagem guerreira, des~inada a assus
tar os incautos, para conseguir arran
car-lhes tôdas as medidas necessárias 
ao avanço do imperialismo que de
seja silêncio, para poder melhor ex
plorar os povos. Par11 a!cança1• êsse 
objetivo, intimida as classes dirigen
tes. Slio poucos os que se deixam en-

. ganar de boa fé, porque· a maioria se 
deixa ilu.dlr por vontade própria, na 
anela. de prestar serviços ao patrão' 
imperialista. . · 

Senhores, Mr. Trumin, nos dias· de 
hoje, não poderá levar. o povo . ame~ 
ricano a uma guerra cOD,tra !\ Unl~o 
Soviética sem prêv!lllmente esm:agar. 
aquela nobre gente sob a. bota de um· 
novo fascismo. . 

Não é fácil, repito, ~evar à guerra 
o povo americano, possuidor das mais 
nobres tradições democráticas, povo 
que ainda há poucas semanas se le
vantou. contra a lei Ta!t-Hartley, que 
aniqUila sindiC&tcs, .. briganco o Pre
sidente Truman a vetá-la. Tão !m· 
pressionantt foi o movimento da. mas
sa popular americana contra seme
lhante golpe de traição e de. fascis" 
mo .••. 

O Sr. Arth:ur Santoo - Mas assim 
·V. Ex.a está declarando que o Presi

dente Truman é um granoo democra
. ta, visto como, impressionado pelo o pi • 
nião do povo de seu pais, vetou a lei 
Taft-Hartley. v: Ex.• está po!.'tanto, 
fazendo aC'USa.Ções injustas. . 

O SR. CARILOS PRESTES - . O 
aparte de V,. EX.•, do ponto de vista; 
SU!PCrficial, é justo. Mas o ilustre co
lega há de convir cm que o J:>residente 

. Truman é membro do Parti<!o Demo
. crático, arcando com todas as respon
sa b!lidades de Chefe de Estado, 

Se fô5se um democrata do vultO de 
Roosevelt teria 31llontado ao Parla
mento o caminho justo para o~ue uma 
lei dessa natureza não cheg$-o,se à 
sanção. Truman vetou a led, certo de 
que a maioria do Congresso haveria. de 
pôr abaixo o veto, como o fez. Foi 
simples manobra de politicagem. Um 
homem que deseja reelegea--ae e por·· 

··~ 

..... 
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tanto arranjar a.poio eleitoral, cede à 
pressão dessa mesma massa. Mas o 
resultado foi o mesmo, porque o.. led 
está. de pé, . visto como o veto foi re
chassado pelo Congresso e Yossns Ex
celência;; sabem disso. 

Mas, diant.e da ofensiva impe.rtalis
ta contra os povos oprimidos, coloniuis 
e dependentes, que vemos? Por acaso 
a dominaçã-o imediata· dos povos que 
() imperialismo ataca? Vemo.s, ao con
trário que. à meodida que crescem os 
àtaques do imperialismo, mais !orte se 
torna o movimento de libertação na
cional. Vêde a Grécia, a. pequenina 
Grécia, para onde o imperialismo lança 
todo o pêso de. sua fôrça. No entan
to, jamais esteve tão fol'te o movi
mento de l!bertação na Grécia. como 
neste mom-ento, justamente após a 
ofensiva imperialista. 

Hoje, na Indonésia, os holandeses 
pre<tendem, atiçados, açulado.s pelo pró
prio imperialismo ianque, reconquistá
la, Yoltar à exploração de suas colO.. 
nins, que já tinham conquistado a in
dependência. ' 

E que vimes dias depois de iniciada 
a ofensiva? O movimento de repulsa 
das democracias do mundo inteiro é 
.tal que o :lmperiallsmo holandês teve 
que parar ~ua ofensiva; e o movimen
.to d-e libertação da Indonésia vai cres
cendo. O povo, que luta ·pela sua in· 
dependência, será. sempre vitorioso, se
ja qual fôr a· fôr~.a do imperialismo, 
por maiore.s, mais d!ficeis e mais du
ras que sejam as vicissitudes por que · 
tenha de passar. 

O Sr. Ferreira de Souza - Vo.ssa • 
Excelência acusa os Estados Unidos 
de imperialistas. Não sei bem qual o 
sentido que V. Ex.a dá. à palavra. As 
vêzes, em virtude mesmo de nossas 
ideologias, modificamos de c-el'to modo 
o sentido das palavras. Mas não con
sidera V. Ex.n que também a ação da 
!Rússia. Soviética em relaç§.o à Iugo.s
lá.via e à Hungria é manifestação iie 
imperialismo? 

O Sr. Ivo d'Aquino - Multo ·bem. 
O mesmo está· acontecerndo nos Esta
dos balcll.nico.s. 

O SR. CARLOS PRESTES :.__ Sob 
o mesmo ponto d-e ·vista, não. Como 
multo bem disse o nobre Senador Fer
reira de Souza, com a sua brilhante in
telectualidade, a d!.scussilo entre. o.s ho- · 
mens, às v:êzes, origina-se do conce~to 
diverso que empr<~stam às palavras. 

O Sr. Ferreira de Souza- Há mui
tas palavras que, entre .nós, têm sen-
tido dlterente. . . · 

O Sr. Francisco Gallotti - Por 
exemplo, a palavra "democracia", 

O SR. OA!RLOS PRESTES - H& 
conceitos diferentes. O que temes de 
!mperlali~mo é diverso do de Vossa 
Excelência. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Quan
do a RÚ/lsia domina, não é imperia-
llsmo... · · 

O Sr. lt>o cZ' .Aquino - · Quándo 8C 
trata dos Estados Unidos é imperia
lismo. Quando es<tá em causa a Rl1s:- . 
sia, não o é, no conceito do nobre ora
dor. 

O SR. OA.R.LOS PRESTES - A 
questão é mais profunda: diz res~
<to à História e à economia política. -

O Sr. Ivo d' Aquino - Diz respeito ~ 
· atual!dade. 

O SR. CARLOS PRESTES - Chli.
mamos imperialismo a determinada ·. 
etapa do capitalismo. E para nós é 
verdadeiro, absurdo. é contradição

1 
é 

jõgo de palavras, falar em lmpena
llsmo soviético. Na União Sviétlca nl\o. 
há. imperialismo porque não há. capi
talismo privado não há grandes 

. "trusts" part.lculi!res. E são o.s "trusts" 
que exploram os povos. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.• ' 
não n-egará. que a ação pol!tica da 
União Soviética procura absorver e 

·açambarcar outros paises. Isso, para 
nós, é uma manifestação de imperia
lismo. 

O SR. CARLOS PRESTES - Foi 
V. Ex.• mesmo qu-em assinalou a nos
sa diferença de conceitos . sõbre im
perla.llsmo. V. Ex.a, aceita-o sómen-. 
te do .ponto de vis.ta político e n~ 
o .vemos fundamentalmente pelo con-
·tcúdo económico. · 

O Sr. Ferreira de Souza - O im
peria.l!Smo existe predominantemente 
no ponto de vista .politico. . 

O SR. CARLOS PRESTES- A nô.lJ 
o que .Interessa. é saber se, a socleda-. 
de está. dividida em classes - explo
radores e explorados - ou se não 
há mais essa divisão, se todos os meios 
de produção estão em mãos da. pró
pria sociedade .. Nestas condições, no 
regime soc!allsta de um pais como a 
União Soviética, n§.o pode haver lm- . 
periallsmo. Em luta petmanente com 
o capitalismo pri>cura' naturalmente, 
apoiar-se em estados ·progressistas e 
os auxilia,. mas n§.o com empréstlm011 
1\ juros formidáveis e imposições po~ 
lltlcas ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Mas 
com armas.· 

O SR. CARLOS PRESTES- Nem 
com armas. A União Soviética ajuda. 
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aos povos. A União Soviética ajudou 
os povos da Ew:opa oriental e sul
orl.ental a se libertarem do nl!.lllsmo. 

Para exemplo, basta dizer que, a 
Polônia de hoje é oompletamente di
ferente da de 1939. E' uma Polõnia 
livre, em que o povo polonês estll. 
no Poder. 

O assm1to nos levaria muito longe 
p~Ua ser debatido, porque a dife-
rença de conceitos é profJlnda. 

o Sr. Ferreira ele Souza. ..,... Não 
só profunda, mas fundamental. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Ape
:IISS uma cxpl!cação pediria ao no
bre orador, porque a 'mim parece ne
oessâr:!a. V. Ex. a fala no combate das 
fõrças socialistas contra os fascistas 
e os nazistas internacionais. Não com
.preendo a razão pela qual os comu
nistas do mundo_ inteiro apoiam o 
peronismo que é, sem dúvida, ell."trin
seca e intrínsicamente, manifestação 
perfeita do fascismo. , 

O SR. CARLOS PRESTES - V. 
Bx." está equivocado quanto ao apoio 
que damos ao peronismo._ 

o Sr. Hamilton Nogueira - Só se 
voltar atrás, porque. até agora V. 
Ex. • mesmo, da tribuna do Senado, 
vária$ vezes já o afirmou. 

O SR. CARLOS !'~RESTES - Já ti
ve ocasião de obServar desta tribuna 
que estranhava se acusasse de fascista 
ao govêmo de Peron, principalmente 
partindo essa acusação de um demo
crata· oomo V. Ex.a. 

Na Argentina de hoje há mais de
mocract.. do que no Bresil. Pelo me
li.OS v Partido Comunista ali, é livre; a 
reunião é·Jivre e os comícios se rtr.J.J!
sm Logo é falso supor que o atual 
govêrno da Argentina seja fascista . É 
mais democrata do que o .do Brasil, re-
pito. . 
· o Sr. Ivo à'Aquino - Nêste caso, 
não se· trata de mais ou de menos de. 
mO<JXacia. A demoCl·aclfl existe ou não 
existe. 

o Sr. Ferreira ele Souza - E os pro
fessores democratas são demitidos por
t'fUC não concordam com o Govêmo! 

o Sr. Hamilton Nogueira- A maio
lia dos .y;rofessores das universidades 
é demltiaa. Se fôsse no !3ras!l V. Ex
eelência. acusaria o Governo de !as· 
eis to.. 

O. SR. OARJ..OS PRESTES -. Não 
discuto êase assunto de economia m ter
na argentina nem pretendo d€fender 
Perón, bem capaz como qualquer outro 
govlirno americano de n.tos mais ou 

menos arbitrários. Nego sõmentc que 
seja fascista. · 

O Sr. Ivo c!' Aquino - Personalida- · 
des conhecida~;, tais como os professo
res Hus.,.i e Castex e dezenas de ou
tros, foram demitidos porque tomaram 
parte e.11 manifestação anti-fascis
ta. na~ r..as das cidades portenhas . E 
V. Ex.• apoia êsse fascismo! 

O SR. CARLOS PRESTES - Há 
profund.,. diferença entre o que VV. 
Ex.•s. chamam de fa.scllsm.o e o que 
realmente o é. O que posso garantir é 
que pelo clima, pelo que· se observa 
hoje na. Argentina. o . seu Govêrno ê 
mais democrático do que o atual do 
Brasil. 

o Sr. Ivo à' Aquino - Não se cogita 
de ser mais ou menos democrata.. V. 
Ex · dlb-tlngue Imperialismo politico de 
lmperia.J.;~mo económico? ,. 
·o SR. CA.R.LOS PRESTES- Como 

mar.dsta não distlugo, Dorque ambos 
estio entrosado ... Meu coneeLto c4 Im
perialismo é profundamente econOIIIl

. co e o ' do nobre Senador Ferreira. de 
Souza é politlc" somente. 

O Sr. I v o à' Aquino - A Rússia ao 
.tomar conta da Polónia, ·da.Iuguslá.vla 
e da Bulgária, exerce . imperialismo 
econõmico ou politico? V. Ex.• apoia 
&se imperialismo? · 

O Si::. CARLOS PRESTES - "Que 
que· V. Ex.• dizer com "tomar conta."? 
•·. Ex.• acha que êsses povos estão sob 
·presrão, c;ue êies se sujeitam a govêrnos 
estranhoo? Ésses povos conquistaram 
sua pró~ ria Independência. Dimitroff 
é um patrlotL. búlgaro." SOfreu dezenas 
de anos na luta que se travou llll Bul
gári.:... 'l'ito, é um grai}de general e pa
triota iugusla.vo. S!i.o esses homens que 
estão gov~rnando com o apoio do povo. 
VV Ex.•s. querem negá-lo, alegando 
que-a Rússia é que os está governa~
do~ O Govêrno da Iuguslávia é o mrus 
patriótico poss!vel. · 

O Sr. Ivo à'Aquino- Como V. EX
celência se Insurge contra o caso da 
Grécia? V. Ex.a acha que o Govêmo 
está ali submetido ao imperialismo 
americano? V. Ex.• entende QUe o 
povo grego não sofreu? 

O SR. CARLOS PRESTES - Na 
Grécia vemos a luta do povo para con
seguir sobreviver contra. o imperialis
mo e o fascismo. 

o Sr. Ivo c!' Aquino- Se se trata da 
Rússia. V. Ex. a acha. que é libertação. 
Sendo 'outras nações é Imperialismo! 

O SR. CARLOS PRESTES -Nós 
procurMnos ver de que lado está o 
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povo, ao passo que V. Ex.• n!íl.) se 
preocupa com êle mas sbmente com o 
Govêrno. ' 
· O povo, na Grécia, está contra _() 

Govêrno; levanta-se contra·. êsse Gõ
vêmo porque é um Govêrno de ter
ror. O da Iugoslávia está com o Go-
vêrno. . · 

o Sr. Ivo d' Aquino - Quando u 
ocupação é da Rússia V. Ex.• está de 
acôrào. · · 

nome de ditadura. &ses, sim, são dl
ta.doreb. 

o Sr, Ferreira de Soiaa 
v. Ex.• negará que a vitória 
do· atual Govêrno iugosln v o teve o nu~ 
xilio das armas russas? 

O SR. CARLOS PRESTFS - Se 
o nobre colega, Senador. Ferreira de 
Souza, conhece bem a história da luta 
de guerrilhas na Iugoslá.vla, durante 
a ocupação nazJsta, deve ter, como 

O SR. CARLOS PRESTFS V. todos nós real admlraç~o pelo . he-
Ex.• tem conclusões por demw sim- rofsmo e valor dêsse povo e concluir 
plistas pará sereftl contestadas. que quem assim conquistou sua· 11-
. o Sr. Ivo â' Aquino - o povo ela berdade jamais Mel tará o domínio 
lugoslá.via está padecendo sob a cli- ele qualquer outra Nação. 
tadura comunista. Este é o caso. E .. o sr. Hamllton Nogueira - Y .. 

·V. Ex.• considera que está tudo mui- Ex" admite que não teve o menoc 
to bem. Quando é & Rússia quem di- auxilio da União Soviética L ... 
rige, merece os aplausos de V. Ex.•, 

0 
SR.· CARLO·s PRESTES. -

do ponto de vista politico e econô-
m!c(). Talvez V. ·Ex. a não esteJa per!eita~ 

mente a par de Informações sObre a 
· O SR. C.ARL05 PRESTES - São . Grécia. . . ' 
concln<>fiu por demais simplistas. o ·o Sr. Ivo d'Aquino _v. Ex.• faz O Sr. Hamilteln Nogueira - 0011.~ 
distinções que não compreendo. tro de informações de V. Ex.• é pel"-

0 Sr. Ferreira àe Souza - Queria feito, ·preciso.;· 
apenas tuna explicação: Disse ·v. O SR. CARLOS PRESTES 
Ex.• que · o povo da Iugoslávia está l!:sse Pais está hoje reduzido ao que 
com o . Govêrno ao passo que o da se poderia chamar tun arquipélago, 
Grécia é contra o Govêrno .. Qual a a um grupo de !lhas dominadas pelai 
razão da sua co11vicção? Normaln1en- fõrças de patriotas guerrilheiras, ea-
te, devemos reconhecer que os gover- tre as qua:is o Govêrno. mal pode 
nos correspondem aos desejoo do ocupar algmnas cidades principais. 

· povo, ou á sua ma.!oria. Se sóu l<!vado -A Grécia, territorialmente falando, 
a. crer que o Govêrno iugoslavo re- está nas mãos dos guerrilheiros, . era 
presenta a vontade popula,r, deprcen- poder dos democratas, que se . achara 
do que . o da Grécia também traduz · em luta contra os govamantes que 
a. ·vonta:de .do povo grego. só ocupam as. grandes cidades e q\ll!l 

O SR. CARLOS PRES'l'ES V. destas não poderri sair sem. risco. 
Ex.• não eStá bem informa:do. · ·o Sr. Ferreira de Souzà -'- E êssei 

O Sr. Ferreira de Souza - Devo guerrllhe!ros não terão recebido a\1-
admitlr a mesma conclusão. xfllo direto da Rúss-ia,? • · 
·O SR. CARLOS PRESTES -Acre- O SR. CARLOS PRESTES -

. dito estar V. Ex.• ainda lembrado de os guei;rllheiros, Sr. Presidente, e&-
que, antes de termin811" a luta contra tão começando a tomar cidades, co-. 
o nazi-~ascismo. o mundo presenciou 'mo, por exemplo -Aiexandropulus, ài 
na Grécia a dolorosos acontecimen- margens do mar ·Egeu, apesar dai 
tos, à luta das tropas inglêsas contra armas de Truman e apesar dos mi
o povo grego que queria a liberdade !hões de dólares enviados pelos Est&-
e -a queda da monarquia fascista. dos-. Unidos: · · · 

O Sr. Fe17eira de Souza - Lelll- ,, . o Sr. Ivo d'Aqui110 - Por. que o 
'bro-mt. · Govêi"I!O soviético não deixa os cor- . 

o SR. :CARLOS PRESTES _ Que . respondentes de jornais estrangeiros 
dizem os srs. Senadores daqueles fa- entrarem -'nas suas zonas de ocupa
tos? A camarilha · monarcD-!ascista, ção? 
que está no poder na Grécia, susten- · O Sr. Ferreira de Souza - VOI!S& 
tada por ChUJ·chlll. foi, também, Ex.• pode. informar, com segurança, 
apoiada pelas armas inglêsas, ou seja, que as armas dos· guerrilheiros gre
pelas armas Internacionais. A Isso, gos nlío for~~om fornecidas pela · Rús
Sr. Presidente. é que se pode dar o sia? 
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o' SR. CARLOS 'PRESTES 
:D;sa, Sr. 'Presidente •. é uina afirma
<tiva falsa, veiculacja por determina~ 
·das empresas telegráficas. Qualquer 
·jornalista. pode ali . entrar e bem as
sim dizer o que bem entender. Se o 
·nobre Senador ·Ivo d'Aquino afirma 
. ter lido tal noticia, eu, de minha 
. parte, tenho lido ·outras, de jorna- · 
Jistas que estiveram de !ato na re
.gião sGviética · e fizeram o que quise
.ram. Naturalmente as noticias ni!.G 
.poderão ·dizer,' tódas, a mesma .coisa. 

·O Sr. Hamilton Nogueira - São 
. verdadeiras apenas as de V. Ex.•. 

O Sr. 'Ivo d'Aquino - Observo tt 
·V. Ex.• que as noticias veiculadas 
pelos primeiros são naturalmente v a

. -gas, pois que os mesmos não podem, 
em. absoluto, penetrar na região so
·viétlca. 

O SR. ·CARLOS PRESTES 
Afirmo a v. Ex.• que podem. ' 

O Sr. Ivo ·â'Aqui!Ío - Por que o 
·Oovêrno soviético não os deixa pe
'IIetrar lá1 Eu tinha vontade de sa
'ber por que não convida os jornalis
tas estrangeiros para lá Irem fazer. 
observações. 

O SR. CARLOS· PRESTES 
Então, seria aconselhável que esco
lhêssemos e para lá ·enviássemos al
,guém que pudesse apurar a verdade. 

o · Sr. ·rvo â'Aquino - A União 
Soviética não o permitiria. 

O SR. CARLOS ·PRESTES 
·sr. Preside11te, o que é ·fato é que o 
.Brasil tem um embaixador na -União . 
Soviética. Nestas condições ... 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) -·Observo ·a.o no
bre Senador, que. se ~cha esgotada a · 
hora do expediente. ·. 

O Sr. Ivo. â'Aqltino - (Pela -or
.d.em) - Requeiro, Sr. Presidente, de 
.acôrdo. com· o Regimento, a prorroga

. ,ção, por . trinta minutos, da hora do 
expediente, para que ·o nobre Senador 
.Carlos Prestes . possa concluir suas 
. considerações. 

'O SR. PRESIDENTE - .A Casa 
·acaba de tomar conhecimento do re
,querimento do .sr. .Senador Ivo 
.-d'Aquino. 

Os Srs. senadores . que o aprovam, 
r-queiram permanecer :·sentados (Patt
:sa) .. 

Está aprovado. 
Continua com a pala v.ra o Sr. se

·.nndor Carlos .prestes, 

O SR. CARLOS PRESTFS - Agro.. 
deço. a gentileza do nobre Senador 
Ivo d'Aquino, bem como a de meU& 
Ilustres pares e peço desculpas ao Se
nado pelo tempo que lhes venho to
mando na tribuna. 

Caso diminua o número de aparte& 
às minhas conslderaçõei, comprome • 
to.me a terminar ràpidamente, desde 
que expresso já se encontra meu 
pensamento principal pelas primei~aa 
palavras que hoje pronunciei nesta 
Casa, palavras que definem mais IIDlA 
vez; de manei:a categórica, a posição 
do Partido Comunista do ·Brasil e de 
seus membros, de,luta _contra a -dita
dura, sim, mas rigorosamente dentro 
da lei e da .ordem. · 

· No entanto, Sr. Presidente, devo in
sistir no segundo daquêles motivos a 

. que ine referia e determinantes de . 
nossa atual orientação de luta. rigo. 

.rasamente pacifica, dentro da ordem e 
da legalidade, que hoje empreende
mos, de acOrdo com o: momento his
tórico e a nova situação do mundo. 

O ·segundo motivo, por que nos ba.- . 
temos; Sr. Presidente, pela 01-dem, é 
a necessidade de solução pacifica pa
ra os graves problemas enfrentados 
pelos nosso povo, que jama~ serlio 
l'fsolvldos por um salvador; pela.· 
ação Isolada de um indiví~uo. po1· 
um . só· partido ou por uma só classe 

· social. ll:sses problemas exigem a 
união de .todos os patriotas, de tôdas 
as classes, de todos os partidos, Para 
terem solução satisfatól'ia, êsses ·pro
blemas terão de ser. encarados cole
tivamente, com a união de todos 05 
brasileiros que procuram realme~te o 
progresso e a defesa dos lnterê~,çes de 
todo o povo, de tOda a Nação. . 

Estamos chegando ao momento em 
que já nii,o é mais possivel retardar a 
-solução dos problemas ·fundamentaili 
,da nossa economia, da nossa organl
~zação . politica e social. E Isso exige a 
-.união de todos os brasileiros, acima 
de quaisquer diferenças ou divergên-
cias ideológicas. . · 

No entanto, Senhores, a experiência 
'Clêstes. 18 meses de [(ovêmo já e su
ficiente para mostrar que o caminho, 
que vamos trilhando. não está certo, 
porque nos vai empurrando para a 
agravação crescente, cada dia mais 
séria, de todos os nossos males. Não 
melhoramos nesses 18 meses; o Bra
sil não progrediu, o Brasil não avan-· 
çou, a situação do povo. não melho
rou. 

Disso há prova científica, concreta, 
ob)etiva, · 
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Aceitemos que os homens que foram 
para o govêmo, que .aplicam o pro
. grama que está sendo pOsto em práti
ca, estivessem realmente bem inten
cionados, ·desejassem acertar. Mas a 
verdade é que, depois de feita a expe
l'lêncla, passados 18 meses, verifica
mos que o caminho está errado, não 
dá certo; que, em vez de melhorar, a 
.situação do povo se agrava cada vez 
mais e as condições do Pais são, cada 
dia, mais sérias . A economia nacional 
se debate na mais perigosa das crises, 
·e marchamos, sem dúvida alguma, 
para uma· catástrofe econômlco-finan
celra, que póde ser de· conseqüências 
desoladoras para a nação .. 

Que deseja qualquer patl'lota, que 
desejamos nós? O progresso do Bra
Bil. Queremos nos colocar entre as 
grandes nações e, não, como um pais 
de segunda ou terceira categoria. 

Aqui digo, repetindo palavras de 
Lenine a respeito da Rússia czarista, 
em 1931: - Como marcha o Brasil? 
Em atraso progressivo, porque não 
andamos. Damos apenas pequeninos 
passos, ficamos quase paradq.s, quan
do o mundo inteiro dá largas passa
das. A distância que nos separa dos 
povos, que avançam, é cada.vez maior . 
A Isso é que Le·nine denClminava de 
atraso progressivo da Rússia czarista. 
E é por esse caminho de atraso pro
gressivo que nos está levando o Go-

: vêrno a tua!. · 
Não são palavras, .Srs. Senadores, 

nã.o é demagogia: são fatos. Basta· 
a análise mais superficial. para veri
ficá-lo. Aqui mesmo, no recintCI des
ta Casa, mais de um Senador trou
xe fatos e dados para provar Cl que 
há de calamitoso na situação do País. 
Não basta acusar a ditadura anterior; 
não ·basta dizer que a ditadura trou
xe todos os males ao Brasil. E' ne
cessál'lo saber se, nCls 18 meses decor-. 
ridos, estamos procurando resolver CIS 
nCISsos probl~mas. Mas isso niio acon
teceu. Em vez de melhorar, estamos 
piorandCI; em vez de elevar-se o n.f
vcl de vida do povo, baixa-se, crian
do-se-lhe dificuldades cada vez maio
res. 

Da própria tl·~buna do Senado a 
Nação ouviu a palavra do Senador 
J'osé Américo, que apontou a fome 
como o grande mal do Brns!I. S. Ex.n 

· chocou a Nação pintando um quadro 
duro, triste, doloroso da realidade ·em 
que vivemos. · 

o Sr. Jfosé Américo - Referi casos: 
mas Indiquei sClluções. 

O SR. CARLOS PRESTES - In
felizmente, a orientação do ·aovêmo, 
o caminho seguido até agora, não 
tem sido dos melhores, porque os pro
blemas, em vez de resolvidos, se agra
vam. 

Trouxe aqui al~uns dados para ob
jetlvar minhas palavras; entretanto, 
o temp() é escasso e prefiro continuar • 

Lembra-.se a casa dCIS discursos dos 
Srs. José Americo e Getulio Vargas, 
dos quais diScordo em muitas de suas 
passagens, mas que noutras apresen• 
tam observações Justas a respeito d& 
realidade atual de nossa pátria. 

Trouxe dados a respeito da· cat•es
tia ·da vida. Basta examinar-se qual
quer jornal, para se verificar que a 
vida encareceu mais durante o ano· 
de 1948 e os 5 meses de 1947, do que 
nos quatro an()S anteriores, de 1940 
a 1945, em diversos produtos, que não 
citarei, porque não disponho de tem-
po. . 

O "Correio da Manhã", há poucas 
semanas, citava ·númerCls a respeito 
da carestia, mCIStrando como uma do
na de casa com cem . cruzeiros, em . 
1938, comprava cinquenta e três qui
los de mantimentos; em 1944, vinte e . 
seis e trezentos; em 1945, vinte e. dois 
quilos e setecentas gramas: ao passa 
que, em 1946, quinze quilos .. e qui
nhentas gramas. 

E' a fome, é o estômago do povo que 
está vazio, acarretandCI uma série de 
c.alamldades fácil de lmagiuar. 

Há poucos dias os jornais nos da
vam uma nClticia, comovedora para 
qualquer brasileiro, · e que não pode· 
de•!xar de nos chocar, mais grave do 
que aqu~la que nos comunicava o Se
nhor General Gaspar Dutra, em 1942, 
de que sessenta por cento dos nossos 
jovens de 21 e 22 anos, cHamados ao 
serviço das armas, eram flsicamoote 
incapaz~s. qual seja a de que, ~J.tual
mente, na Bnhia, na Escola de Apren- . 
dizes Ml;lrinhelros, das crianças que se 
apre~entaram ao exame, oitenta por· 
cento eram Incapazes fisicamente para 
o· serviço da marinha, .portadGres da 
•lífllis, da tuberculose e de outras doen-
ças. . . · · 
., E' a 111isé11a agravando-se assusta
i:loramente•. Poderia citar muitCIS ou. · 
tros dados. 

Negou-se, aqui, nesta Casa, que a 
politica atual do Govêrno se fizesse 
contra a indústria nacional. 
''Mas, que é que estamos vendCI, se-

não, com o fechamento de fábricas· 
e a d!minulçãCI de operários, uma po
lítica financeira errada, contrá1'ia à ln
dúst.l'ia nacional? Ignoro se essa polf-
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tica se exerce consciente ou J.ncons
cienteml!nte, mas a verdade é que a 
indústJria nacional ma.rcha para a li-
quidação. . 
. :Po&so ler a êsse respeito de fábricas 
fechadas e de operários despedidos al· 
guris dados sôbre o que se passa em 
Santo André, apresentados pelo Depu
tado Mazza, na Assembléia COnstituin
te de S. Paulo, hã poucos dias atrás, 
em que citou fábricas e o número de 
operários despedidos. 

E!-los: . CLê) 

Setor Têxtil: fábricas de rayon 
despediram 200 operários e preten

. dem despedir todos os operários 
admitidos de 1944 a esta data. A 
Têxtil Santo André reduziu a se
mana de trabalho para 3 dias As 
fábricas Irmãos T015mato e Tree
Jagem Santo André reduziram duas 
horas diárias d-e trabalho. A te
celagem Didone de 130 operários 
está reduzida a 25 o o erários. A 
Cia, Fambra reduziu ii. semana a 
5 dias. A Ola. Pirem s. A. des
pt)cliu 200 operários. A Ci9.. Qui
mica Rhodia Brasileira fechou a 
seção di! fabricaÇão de pentes, fi-

. · cando cêrca. de 200 operários sem 
emprêgo, A Cia. Lidgerwood fe
chou a seção ·de fundição, ficando 
80 operários :;em emprêgo. A Me
cânica e Fundição de Elevadores· 
Atlas despediram cêrca de 200 ope- · 
rários. Cerâmica S. Caetano S.A. 
de 1. 609 operários reduziu para 
1. 406. A Tubos Brasil! te de 609 
·operários reduziu para 432 .. A Ce
râmica Sant-o André fechou suas 
portas. ficando 85 operários sem 
emprêgo._ A cerâmica Americana 
S. A. de 259 opérários reduziu pà
ra 128,, A Cerâmica Tupã de 92 
operános reduziu 'para 38 operá
rios. A Fábrica 'de Louças Adelina, 
com 1. 013 operários, se acha paro
da há mais de um mês. 

A fwbrica de Louças Pkati
n!nga fechou suas portas, fican
do 79 ()Jlel'ários sem emprêgo, A 
Fábrica de Louças Real despediu 
180 operários. A Fábrica de Lou
ças Mauá despediu 65 operários 
A Porcelana Nacional de Utlnga 
de 140 operários reduziu pllra 68 
ope.ráT!os. A Porcelana Brasil de 
165 operários reduziu para 45 
operó.rios. A Porcelana Bandei
rantes fechou· as soos portas fi· 
cando 53 ope-rários sem emprê
go. A Porcelana Vitória de 65 
operê.rios ·reduziu paro 12 operá-
rios. Trõs cortum€s dêste muni-

ciplo já. estão na eminência de· 
fechar suas portas. As Fábr.lcas· 
de Móveis Renascença de Urttn.
ga e Selleção de Arlefatos de 
Madeira. foram obrigadas a fe
char as suas portas . 
Begue a relaçã.o. Há ainda mui-
tas outras. . 

. Tucfo isso demonstra que a poli-· 
t1ca econômica e financeira . do Go- · 
vêrno está. sendo exercida em detri-· 
men to da indústria nacional. E nií.o 
será desta manem-a que sairemos da 
inflação.. · 

Não · e&tamos frente ao di-lema -
in~laçã{) ou deflação. o que o pa..: 
triot:l. d.eve considerar é o rumo a 
seguir em função dos interêsses na-· 
clonais; é a conduta a ser adotada· 
para que o Brasil possa progredir. 
Ev-identemente, não é com a l!qui~ 
ção da LnàJústria nac!orial que 1106-· 
sa pá.tria poderá progredir .. 

A quem serve essa liquidação? Na-· 
tura!mente ao imperialismo america
no, aos grandes "trusts", ao gran
des monopólios, porque a .politica 
atual do Govêmo ·de aniquilar a in
dústri~:t. é no senticio de que o Brasil 
seja um pa!s agrário nrodutor de 
matérias primas como disse o. sellhor· 
Snyder na sua entrevista ao "Time" 
nos Estad:os Unidos, há pouc.os <l:ias. 

O Sr. Bernardes Filho - Vossa 
Ex.• sabe que o sr. ministro das Re
aações ExtEriores referindo-se às de-
clarações atribu!das ao sr. Snyder 
.disse que devia ter ha vid-e engano 
llJa transmissão da noticia ... 

' . 
O SR. CARLOS PRESTES - Li 

a. dieclaração de S. Ex. a. · 
O Sr. Bernardes Filho - . . . por

. que a conversação do senhor Snyde['· 
com. o m!-nJstro das Relações Exte
riores havia sido noutros têrmos. 

·O SIR CA.."tLOS PRESTES - O 
sr. Raul Fcrnancl'es te-m tôda a ra-· 

. zã.o para dizer isso, porque as de
. clar114ões do sr. Snyder aqui no :Bra
sil certamente foram diferentes. 

O Sr .. Bernardes Ftlho - Folgo 
com es~a declnraçi'io. de V. Exa. 

O SR: CARLOS PRESTES - Li 
as d-eclarações do Sr. Snyder feitas 
aqui, mas ao chegar aos Estados Uni
dos. êle !alou para os banqueiros 
americanos que cs~ão interessados no· 
.desaparecilmento da indústl'Í9. bra
siLeira. 

Quero crér que o D1·. Raul FcJ'
nand'es queira fazer alg'UIIW. coisa. 
pela Indústria nacional, mas S. Ex.•, 

·. 
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-Gom a sua reisponsabllidD.de de Mi
nistro do Exterior, já devia. ter to
mado atitude mais firme, aponta.ndo 
.ao Govêmo .a necessidade de modifi
car essa politica financeira, prejudi
cial ao Brasil em todos os sentidos. 

Ainda há POucos dias .. o nobre Se
nador por Pernambuco, Sr. Novaes 
Pilho, referia-se à proibição. da ex
portação do açúcar que . objetlvava 
uma suposta deflaçã'o, que jamais se
lo-á de fato,. p!:>rque, à sombra dela, 
est!io se crimdo condições para lima 
futura inflação multas vêzes pior em 
conseqüência da diminuição da. 'pro-
dução nacional. . 

O Sr. Ivo d'Aqulno - V. Ex.• m~ 

pegn~~·_tugA~J~~?PRESTES- Pois 
não; · 
·O Sr. Ivo d:Aquino·- V. Ex.•, no 

meu entender, Pstli chegando a uma 
conclusão t-xagerada. Níio é a poli· 
tlca do Govêr:r:to que está determinan· 
dos ·os fenômenos, que V. Ex.• est.á 
apontando, certo ou errado, porque 
não te;r;ho elementos para apurar 
a sua exatidão. O que está 
acontecendo é um desnível de merca
ce.do, resultant;e de f~nõmenos de a-pós 
guerra. Nem o Govêrno é cúlpado, 
nem pode remediar a situação relati" 
.va a êsses fatores alheios a qualquer 

. contrõle do Pais. 
. O SR. CARLOS PRF.STES - Dis
cordo de V. Ex.•, Sr. Senador; o apar
te de V. Ex.• merece a minha maior 
e.tenção e. desejaria dar-lhe resposta. 
cabal. .Não disponho. porém,. de tem! 
po para desenvolver essa resposta. 
Discordo de · v. Ex.•. Não creio seja. 
essa. razão. !1: uma velha · tecla., ba
tida desde o tem-po do Sr. Sousa Costa 
a de que a guerra é a grande causa. 

A França, que· sofreu da guerra o 
que o nosso país nem ·de longe sofreu, 
e~~tá em situação superior ao Brasil. 
A Iugoslávia, a Chf'Coslovãquia e ou
tros países, que foram ocupados du
rante tôda a guerra, já estão atingin
do os níveis de antes da guerra e com 
suas tinanças organizadas. · 

Quer dizer: a guerra não é bas
tante para tudq justificar. Houve, .. de · 

.. !ato. inflação durimte o Gov'êmo do 
Sr. Getulio Vargas .. Tal inflação, po
rém, não pode s~r combatida da ma-

. nelra por que o Govêrno atual proce
:de. ·neve ser combatida de outra 
forma. 'Procur~-se onde estão · os ln· 
terêsses ·naciohais, e trabalhemos parn 
servi-los com c estímulo da" produ

·ção nacional. E devemos emitir, se 
-:isso for necesst\r!o, não. para a cober
!turn de deflcits, . mas para o· incen-

t!vo da produção nacional. o que nio 
constitui, em at>soluto, intlação. 

O Sr. Bernardllll Fi!Jio. - V. Ex.• 
não negará que a g!lerra tenha aber• 
to . merca-dos, que, com ela, tambéa 
passara·m. . 

O SR. C.~LOS PRESTES - Ab-
solutament.e. · 1 . 

· O Sr. Bernardes Filho - Não ne
gando, V. Ex.• há de convir que, ter
minada a guerra. os mere&dos que 1t 
abriram :ambém se fecharam auto-
mà.ticamente.. . · · 

O SR.· CARLOS ·PRESTES -· Al
gllll5, Não todos. 

· O Sr. Bernardes Filho - Algum;. 
Ma.s o que ~ preciso é atribuir a esu 
uma das ~ausas da crise.· Não quere 
dizer que seja a única. · . 

O SR. CARLOS PRFBTEB - O 
problema, Sr. senador, é· complexo. 
A guerra é um fator, concordo. ll4al 

· não é fundamental. A' situação ea 
que nos encontramos decorre da po.. 
lit1ca financeira errõnea da ditadura. 
E' conseqüência da própria dita-dura. 
que, desde 10 de ·novembro de 1931, 
abriu as portas à Inflação. Porque 
esta, como é sablc;lo, resulta muitu 
vê2Jes de um fenômeno de ordem · 
psicológica, qual seja o da entrega 
de tode:; os poderes nas mãos de 1IZil 
só homem, dando-lhe posslbll!dadell 
para emitir s'em se1· responsabilizado. 
Fato é que, dissolvido o Parlamento. 
franqueia-se a emissão sem contrõle. 
As emissões foram destinadas à co
bertura de "deficits". à construção 
de· . obras suntuárlas e desnecessáriaa 
em número lncalcúlé.vel. Mas não i 
agora, com ·a deflação, que vam011 

·riJsolver o problema· bra:>ileiro. CoaL. 
ela, estamos aniquilando a Indústria 
nacional; estamos matando· o doente 
com o remédio. · · · 

o Sr. Bernardes ,Fillto - Nâo se 
·está .fazendo a deflação. · 

Parou-se a emissão. ·.<Muito bem) 

O SR. CARLOS PRESTES- E e 
fazemos à custa das divisas ouru, 

• que estão sendo vendidas de maneira. 
desastrada, fazendo com que o Braall 
perca as reservas ouro, que possui. 
no estrangeiro, pa1·a o reequipa.me:a~ 
to das suas Indústrias, das suas Y!u 
férreas .• 01 da sua. frota. 

Nesse sentido, já o. Deputado ·Het"
bert LevY abordou, na Câmara, o 
problema. E outro documento, o Re
latório da Carteira - Comercial de 
Exportação do Banco do Brasil .en
viado pelo' próprio Ministro da lla
zenda, Sr. Correia e Castro, diz, ela-
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:r11mente, que as nossas divisiiS-ouro 
no estrangeiro, se esgotaram, desapa. 
1·eceram ·ràp!damente. 

Em que? Na aquisição de quinqui
lharias ou nas remessas de juros da. 
divida ou dos lucros das grandes· 

emprêsas estrangeiras. Para um Pais 
como o nosso, isto é um crime con-
ti-a a Nação. . . 

Em maio de 1945 tive· ocasião de 
:fazer esca afirmação, que causou hi
·lar!dade entre o.lgumas pessoas, por
que me supuseram contrário à im
portação de artigos de luxo paro. 
:nosstt· Pátria: (lél 

"E• cada vez mais claro que o 
ouro proveniente das exporta~.õcs 
nacionais não pode mais ser malba. 
l'atado na aquisição de artigos de 
luxo, geladeiras,. discos de vitrola, 
camisas e outras bugigangas, se. 
melhantes àquelas· contas de v!

. dro com qu·e os portugueses en
~tanavs.m os nossos índios, para 
d~les obter em troca viveres de 
que. necessitavam nos primeiros 
tempos da colonização e escravi
zt~ção dos mesmos abor!genés". · 

Ago:a, Senhores, é o . relatório do 
Banco do Bras!! que proclama ter 
sido empregado o ouro bl'asileiro em 
bagatelas. . . 

Já ensinava Augusto Comte que -
·"Governar é prever para provel'" . 
Agora, passados dois anos, quem 

· previu? - Os comunistas; Mas os 
·governantes, a classe 'dominante, essa 
não previu, antes malbaratou nossas 
reservas-ouro . no estrangeiro, não 
permitindo q~e o País pudesse adqui
rir n maquinaria Indispensável à sua 
illd\.ístr!a. 

Pl·oss!go, referlndo~me ainda a 
essa tecla da necessidade de prever 
de todos rs governantes. . · 

Senhores, estamos cm face de gra
ves acontecimentos. o próprlo de,. 
st•nvolvimento ·rápido, a situação de 
prosperidade Incontestável dos Esta
dos Unidos, num1t sociedade capita
llsto., constitui índice primário da 
crise que se aproxima. Ainda há pou
cas semanas, o Presidente Truman, 

-em rela tório . enviado ao Cong1·esso 
~ôbrt: a situação · econõmica, · expri
miu-se com palavras de orgulho, de 
vanglória pelo progresso norte-ameo
licnno. 

Sem dúvida, é grande, enorme, essa 
prosperidade. Mas o que Trumo.n' não 
pôde ver, como capitalista que é, 
como representante dos "trusts" ca
pitalistas, foi que essa prOSJ>erldac!c 

c.ntém em seu selo todo o germe ~ 
crise cfcl!ca do _capitalismo, a qual 
atlng'irá proporçoes muito ma.iol'el; 
e mais graves do que as da crise ci-
cl!ca de 1929. . 

Esta, a realidade. AS palavras de 
Truman lembravam-me as do Pre
sidente Hoover, ao assumir, em mar
ço daquele ano, o govêmo dos FBt:a.
dos Unidos, Hoover, declaróu então 
que os Estad'os Unidos estavam .em 
plena prosperidade e que esta seria 
eterna . Não decorreram muitos me
ses, pois, em cutubro daquele mesmo 
ano,· o crak da Bolsa de Nova York 
trouxe a Mister. Hoover a resposta 
11ara tOdas as ilusões capitalistas. 

A mesm::~. crise ameaça - e em 
condições mu!t:1 mais graves - o 
mundo capitalista de· hoje. 1\: a crJse. 
do sistema norte-americano. · 

lmae;inemos senhores, o que pen
st~m os governantes 1: brasUeiros, Di. 
homens responsáveis pelo futuro. de 
nossa pátria diante de . um quadro 
desta natureza: 

Os . Estados Unidos representam 
cnmo compradores cerca de 50% do 
nosso comércio de exportação. uín .. 
crise naquele País seria a. queda ca
tastrófica dos preç.:s, dos. nossos prin
cipais produtos de e•:portação, belll 
como na tonelagem de . pelo menos 
.50%· de nossas exportat;ões. Mas . a 
crise não ficará rectuzlda- aos Estad:s 
Unidos; terá reflexos no mundo in
teiro. A exportação de nosso pais 
sofrerá, portanto, profundo abalo. ll: 
esta a grande crise que ameaça nossa 

. pátria, e que deve ser enfrentada por 
Uln govêrno que deseje realmente 
salvaguardar os interêsses da Nação. 
Precisa. desde já estudar, prever pa.Til. 
minorar os sofrimentos do p:vo. 
·Senhores, dl3emos ist:> porque,. no · 

contrC\!'!o do que supõem muitos dos 
nossos ndversál·ics· e talvez mesmo ai. 
guns de noosos amigos, llll<.l lnfcrma

·dos sôbre· o comunLsm~ .• nós, oomunií!- . 
tas, jamais adotamos a tese. "do. quan
to pior, melhoil'". Niio! Jamais adota_ 
mos s.emelha.nte tese. Muitos pensam 
que os com\U'Usta,s desejam "quanto· 
pior, melho1·". Est!l é uma f:e.se amLr
quistlli e os comunistas absolutame.nte 
não a. adot.am. Dasejamos evlt.ax e. 
bancarrota do Estado, porque isto sig
l'lif!carla a desordem, o cáos e a. guer
ra civil. Não constituiria, eLe modo al
gwn, fator democrático de desenvolvi., 
mel'lt~ . e de progresso brasileiros. 

Permito-me ler algumas palavras de 
um o.rtigo por mim escrito há poucOt> 

.. . : 

-: 

.-
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dias e que melh~ esclar1!cem nossa 
opinião nêsse t1!l'l'e'llo: 

"Os comtmls.tas jamais aceitaram 
a tola t~La do "qurunto pior, me· 
lhor" e sempre lutaram, como lu· 
tam ainda agora, contl·a a. catás
trofe económica, contra a bancar
rota, do Estado, contra a continua
ção do processo Inflacionário do 
Pais pelo imperialismo. Mas, jus
tamente por isso, são também con
trários à ·pseudo-deflação do atual 
Govêrno, porque não se Iludem 
quanto às suas conseqüências com 
a liquidação consciente e criminosa 
da indústria nacional. Contr.a essa 
politica suicida da atual ditadu:m, 
Ievantar.se-ão todos os patriotas,· 
todos os que nã,o estejam liga,dos 
aos interês.S:es estr.a.ngelros, todos 
os que almejam o prog:i'esso do 
Brasil e o desenvolvimento de stl!l 
indústria". 

Senllro·es, pr.etendia examinar, agora, 
o lado politico da situação que atra
vessamos. Diante dessa situação eco
nômlca tão gra'l'e, qual a situação. po
litica? Que v.em fazendo o Govêrno? 

Em poucas pala vr.as: o que vemos 
é o Govêrno preo.cupac1:> cem ·o fantas
ma comunista. Não se preocupa, en· 
tretanto, com a indústria nacional, 
com · a situação económica do povo. 
com a miséria em que se debatem as 
grandes massas. Não! Tôda a atenção 
dos governantes se volta para êsse 
:fantasma. E' de ogeriza, de ódio, de 
!anatismo anti-comunista a linha tra· 
çada pelo Govêrno da República. 

o Sr. GenerM Outra, quando cltll
didarto - notai bem, quando ca.J.ldida
to, em abril de 1945 - em carta am
plamente divulgada, reconhecia a !e_ 
galidac!e do Partido comunista, a::llan
do que o mesmo tinha direito à vida 
legal. No entanto, assumindo o po
der, seu Govêrno toma a orientação 
única da. 11epressão a êsse p.artido 1e
sal e do combate aos comunistas .. ~sse 
~a.tJaTtiLsmo antl-eomunistn nós já o 
o001heciamos também, m.as não podia
mos hnaginaJ.' que tal sentimento fôsse 
~uperior ao seu patriotl~mo, à. obriga-

. ção que assumlu de zelax · pelo pl'O
gl1esso do ·B:ru;IJ e pela preservação da 
Constituição. . 

Todos sabem o que foram os pri-,, 
meiros quinze meses dêsse Govêrno, 
e as lutas, nêsse perlodo, do Parti
do Comunista. Embora legalmente 
reconhecido, possuindo quinze repre· 
sentantcs na Assembléia Constituin
te, foi tenazmente perseguido .. Ve-

jam-se os acontecimentos de março 
de 1946, quando se . tentou explorar 
declaração feita por mim numa saba-

. tina a respeito da guerra imperlallB
ta, deturpando-a e procurando criar 
ambiênte de ódio contra o comunis
mo. No. dia 1. 0 de maio foi proibida. 
a manifestação . do proletariado bras!

. leiro. na ocasião em que os trabalha
dores do mundo inteiro comemora
vam a data a êles consagrada. 

Não bastava isso, ·porém. A 23 de
maio verificou-se a chacina do Lar
go· da Carioca, onde diversos traba
lhadores foram mortos. Depois, foi a. 
suspensão da "Tribuna Popular". · A 
seguir, houve o "quebra-quebra", em 
agô3tO; evidentemente, tUdO 'isto COm 
o intuito de provocar animosidade
contra o Partido Comunista. 

Desejo ainda. recordar as investidas
no sentido de cassar"lhe o registro 
eleitoral, às vésperas das eleições de 
19 de janeiro. Isto, todavia, não foi 
posslvel levar a cabo naquela época, 
tão evidente ficaria assim, às véspe
ras do pleito, a intervenção do Go· 
vêrno contra -·a livre manifestação 
das urnas.- Ainda precisam ser salvas 
as aparências ... 

Em l. o de maio de 1947, repetiu-se 
o mesmo ocorrido no ano anterior: 
o proletariado brasileiro, os operários 
de nossa terra foram os únicos que 
não conseguiram realizar as comemo
rações daquela grande data. E foi
lhes negada a licença de reunião, 
mesmo quando ·a Confederação dos
Trabalhadores anunciou que os ope
rários fariam manifestação ao Pre
sidente c! a República, 

O Sr. General Eurico Outra sente· 
se de tal maneira assustado - êste 
o tê1·mo exato empregado pela revista 
"Time" em seu último número, -'
"worried" - com o fantasma comu~ 
n!sta, que foge do . povo e não lhe 
permite levar a efeito as suas mani
festações pacificas, na luta pelos seus 
interêsses e pela prática da democra-
cia em nossa Pátria. . · 

Não 'é possível insistir sôbre todo 
o acervo·. de desacertos que se segui
ram à ·cassação do registro do Par
tido Comunista, por aquele score de 
t1·ês a dois, êrro politico e medida in· 
justa que só serviu para despresti
giar a Justiça Eleitoral. Poucos dias 
mais tarde, ao ser injustamente cas-· 
sado o titulo do Senador Euclydes Vi· 
eira, tóda a Imprensa teve que con~ 
cardar que não era sério o compor
tamento do Tribunal, Cl>mportamen-
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to que o desprestlp;bu-á, se contlnUal' 
-a agir dessa maneir~t. 

o Sr. Ivo d'Aqulno vossa 
J!:xcelência está atacando injustamen
te um Tribunal que tem. decidido 
sempre com a maior isenção de li.ni
mo. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Talvez do ponto de vista de Vossa 
:Excelência. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Mesmo o 
partido de V. :Ex. a tem obtido deci· 
sões favoráveis dêsse Tribunal. Vos
sa Excelência não está. . insultando 
apenas o Govêrno da Repúblic!\. mas, 
também, _o Poder Judic!ãr!o. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Não o estou insultanclo, llllls apenas 
<llzcndo a verdade a respeito do pro
nunciamento erróneo de certos juízes. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Não com· 
preendo, então, o que V. Ex.• en· 
tencle. por injúria. 

O SR. CARLOS PRESTES- Não 
estou insultando o Poder Judiciário 
nem· vou referir-me a essa série 
imensa de ates que se seguiram à 
~assa.ção do registro do Partido Co
munista. Com a cassação dêsse re
gistro precipitou-se a luta contra 
a democracia. Era mevitá.vel. · Illi
ciou·se a marcha para a ditadura, 
a. luta lliberla contra a democracia 
e · contra a Constituição. E quem 
o afirma é insuspeito de ser chama
do de comunista: o Deputado Ju
raci Magalhães. No seu discurso de 
liA . poucos dias, proferido na Cli.ma
ra dos D_eputados,. disse que foi um 
êrro cassar o. registro do Partido 
Comunista, porque a cassação acar· 
retará outroo erros inevitáveis de 
restrições à lLberdade de imprel1Sa · e de reunião, criando para os de
mocratas o dilema de participar de 
uma democracia sem· os. comunistas, 
ou lutar para que Lhes sejam asse
gurados direitos que, segundo .o·. Se· 
nhor Juracl Magalhães, seriam usa· 
dos contra a própria democracia. 

S. EX.a equivocou-se sàmente em 
'cllnmar demoorncia a um regime que 
riã.o conta com a p!ll'ticipaçM> dos co· 
munistas, . porque não pode chaln:u' 
democracia ao .1·egime onde não há 
liberdade de imprensa, nem direito 
de reunião. 

Sr. Presidente, vou terminar, p!ll'a 
não molestar, por ma1S tempo, meus 
nobres . pares. O que verificamos, 
na prática, é. que, ao invés da dita-

· dUl·a resolver os probemas econàml· 
cos do nosso povo, com sua ogerlsa 
ao comunismo, com sua· mania antt
comunista, trouxe a desordem e a 
descon.flallça, agravA.ndo, ainda mais, 
n situação económica e financeim elo 
nosso. Pais. 

A desconfiança é flagra.nte. Não 
há industrial, um homem de negó
cios que tenha coragem de emprega1· 
capital em alguma coisa, na situação 
em que viVe!Uos. o que se nota são 
dias de nervosismo, de falta de con
fiança. Não sabemos o, que vai 
.ncontecer, mesmo a nós · que somos 
Senadores; não sabemos se, amanhã, 
estaremos com ·nossos títulos cassa
. dos.· Não hã mais ga.rant!a de na· 
tureza. alguma. E ·se os Senadores 
da República, os representantes do 
povo, . níio têm· garantia, imaginemos 
o pobre Clll!lital!sta, que amprega seu 
dinheiro em empreendimentos sem 
saber o que ·vai acontecer diante do 
est.ado de desordem e1, arbitrariedades 
em que vivemos. .. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.• 
diz "pobre capitalista"? · · 

O SR. CARLOS PRES'rES- Digo 
"pobre cnpitalista", porque a vltó· 
ria do socialismo no mundo é ine
vitável. Mas ao apreciarmos as 
conseqüências dessa situação, dos de
satinos do Govêrno em 'sua luta 
contra o cpmunlsmo e a democracia, 
não podemos esquecer ·de seus re· 
nexos internacionais. O Brasll, 
membro da ONU, memoro do Con
selho de Segurallça dll.!' Nnções Uni· 
das, ê o único País onde não existe 
o plll'tido comunlstn legal. 

Em tôdas as democrncias, na Fre.n
ça, nos Estados Unidos, na Ingla· 
t'erra, e .até r.essa Argentina fascista, 
a que ~e referem alguns democratas, 
o sr. Perón respeita a legalidade 
do Partido Comunista:. No Chile, 
na Bolivia, no México. há a mesma 
liberdade. Entre nós, pretendeu-se 
imitar T1·uj!llo e Morinlgo, esceran· 
do que, com o prestigio do Bras!:l, o 
gesto fõ.sse acompanhadc por outras 
Nncóes. Mas nem o Sr. Perón, ne~. 
a· sr. Videla, nenhum outro presl
dente. âa América do Sul, quis acom" 
panhar essa atitude. 

O Sr. Bernardes Fillw - V. Ex., • . 
permite um aparte ? · 

O SR. CARLOS PRltS'rES ..:_ Pois 
não. 

o Sr. Bem ardes Fillw - Gosta.rm 
que V. Ex.• repetisse qual o a.dje-

q" 

> .. 
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·tivo que de': ao regime politico se- se não con·formam com a politica de
guido pelo ::tcneral Per6n. erros dos homens que estão no po-

0 SR. o.Ali.Los PRESTES _ Disse ·- der· Quem está em causa já não 
"!asclsta", segundo a opinião de ai- é sõmente o Partido Comunista, mas· 
guns democratas. a democracia; os atacados já não· 

O SI'. Bernardes Filho - ·Folgo são sõmente . ~s c~munlstas, mas. to-
em ouvir o qualitlcatlvo. . dos os cldadaos amantes dá Uber-

. dade e que aspiram pelo progresso 
O SR. CARLOS PRESTES - As- da Pátria. Nesse sentido, os três 

sim lhe chamam alguns democratas, meses decorridos, desde a cassaçãO' 
mas na minha opinião r.:io é raseis- do registro eleitoral do Partido Co-
ta. Discordo; munista:, .foram vias de ensinamentos, 

O Sr . .Bernardes Filho -.v. Ex.• e· não há ddvida que os desatinos 
discorda ? · · Era Isso que desejava do Govêrno e o desespêro dos· reaclo-
ouvlr de V. Ex. •. nár!os mais afoitas serviram para. 

· alertar a Nação· sObre os perigos que-
O. SR PRESIDENTE - (F{Z2en- a ameaçam .. Fala-se em exting'Uir 

do soar os t!mpanos) - Lembro ao os mandatos dos . representantes co
nobre _Senador que está finda a pror- munista.s, mas o que se pretende é. 
rogaçao da hora. do EJ®edlente. · acrubar com o Poder Legislativo; fala-

O· SR. CARLOS PRESTJ!:S _ com- se em lei de segurança nacional. con-
prometo-me a terminar já. A ver- tra ~ma prete~sa a~eaça comunista. 
dade é que essa onda de terror anti- mas o que se quer .e silenciar a im-
comunlsta essa campanha essa age- prensa e o •:ádio, acabar com o di·· . 
riza. ao Partido Comunist~ deve ser rei to de reunião, impedir ·a livre as-
a;preciada também pelo outro lado,. sociaçã~, fazer da delação . preceito· 
pclo que tem de positivo para. a edu- legal, VIolar do!llicllios, levar ao cár
cação pol!tica de .nosso povo. Nunca cere. todos os que ainda tenham a 
no Brasil se falou tanto em comu- v.elel,dade de. 9uerer_ pe1,1sar _nos des-
nismo como de há três meses para tmo~ da Pâtna. Na s1tuaçao a. .que 
cá. . . chegamos, os mandatos. dos -repre· 

Nesse sentido, não podemos dei- sentant~s comunistas simbolizam . a. 
xar de agradecer a propaganda. que soberam.a do Parlamento e a lute-
durante êsses meses de luta se vem gridade da Constituição, como o re-

_fazendo do comunismo no Brasil. pudia no monstruoso projeto ·de lei 
Em nossa terra torna-se cada vêz de segurança significará. mais uma 

mais clara a luta contra a Consti- ;vitprla da democracia sôbre a re-, 
tuição, que ainda não com!Pietou um açao · _ .. 
·ano de vida e já foi tantas vêzes · . Mas nao nos esqueçamos que é 
violada. li:· o esfõrço sistemático, vi- o contrário o que· ~'_!!la fOrça se pre-
sando impedir a consolidação das tende impor à Naçao, e o contrário-
fOrças democráticas e .o desenvolvi- será a ditadura e a tirania.· li: ne-
mento da democracia.. li: a prepa- cessárlo que se levantem· todos os. 
ração para a volta da ditadura que democratas contra essa humilhaçãO> 
permita a entrega da Naçlio aos ·do nosso povo. · . . . 
grandes bal)(!ueiros ianques, para ex- Mas o 'Stlcesso dessa luta contra 
piorá-Ia aiilda mais e a.crubar fa- · a ditadura depende fundamental· 

· zendo de nossa juventude carne mente . do grau de união das fõrças 
para canhão em suas aventuras democráticas, da C!lipacidade que ti-
guerreiras. verem todos os patriotas de reunir 

Nenhum democrata de verdade, suas fOrças na .base de um progra-
nenhum patriota pode já agora fu- ma comum. . 
tdr ao dever de lutar em defesa da Não são golpés nem oonspiratas 
constitulçlio. Não se trata de ata- que asseguram a . vl,tórla da demo-
que aos comunistas; é evidente que cracta, mas a açlio conseqüente e· 
o que se ataca é a. democracia. O ' vigorosa de . todos juntos, 'exigindo' 
projeto-lei do Sr .. Costa Neto não a. ·volta ao regime da lei e da· Cons-
visa apenas os ·comunistas, mas a tituição. , . 
Tida uemocrática. de nossa Pátria.. Pensemos mais na 'triste e dolo.:. 
Da luta contra o comunismo já pas- rosa situaçll.o em que se debate o 
&>U abertamente o Govêrno à luta nosso povo; pensemos nas canse
contra os direitos fundamentais do qüências, que poderão ser catastró-
cidadão, à luta contra a constitui- ficas para· a Naçlio, da crise que se-
çl\o; à luta contra todos aquêles que avizinha, que já bate às nossas por-
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tllll; pensemos no futuro da Pátria; 
pensemos, senhores, na ameaçadora. 
sltua.ção a. que chegamos ..;. o ca.so 
último · de São Paulo, da. queima de 
bOndes e Ontbus, é uma advertência. 

Situação grave que só a. união de 
todos os patriotas poderá. resolver. 
Nós, os comunistas, nos dlrlglmos a 
:todos os patriotas, particularmente 
o.os hOD)Alns de responsablli<lade, aos 
ld1rigentes · dos partidos polltlcos na 
esperança de que saibam colocar os 
!!.nteresses da pá.trla. acima. das dlver
gêilcla.s de campaná.rio e dos peque
IIIOS lnterêsses persona.llstas. União, 
111m, mas união superior, em tomo . 
não de homens, mas de um programa 
Ide sa..lvação nacional, que .hCJ;je em 
d1a. é,- preliminarmente, o da defesa 
dll Constituição e d'a democracia. A. 
demoor.acla de verdade da qual par
iic!pem todas as correntes politicas e 
~aão aquela" democracia.'. a que se 
ftlfertu o sr. Juracy Magalhães, sem 
gs comunistas, sell'i liberdade de im
prensa., sem direito de reunião. 

O Sr; Ferfetra de Souza - A mo
da russa. 

O SR. CARLOS PRESTES ~ Na 
Rússia, Sr. Senador, há liberdade de 
imprensa e de reunião. . · 

O Sr, Ferreira de Souza - Liber-
dade a.bsoluta? · · 

ó Sr. Francisco Gal!ottl - V. Ex.& 
pe:rmite um aparte? 

O SR. OAIR.Los PRESTES - O 
tempo .de que disponho está. esgota-
do. . 

O Sr. Francisco Gal!otti - :S, um 
pequeno aparte, mais no sentido de 
me esclarllCer. pois .V. Ex." fala em 
democracia. I>esejo relatar rato oeor
:rido há ·um ano. 'Era eu dlretor do I>e
~ento Nacional de Obras Con
tra. ~~,L.Sêcas, e fazia viagem .de lns- · 
peçã()a todo o nordeste. Terminada 
a inspec;ão, reuni os engenheiros · e · 
:flmcloná.rios de . maior eategar!a na 
Gidade de Icó pal!'a conversarmos sô
lbre trabalhos. 

O SR. CARLOS PRíESTES- Pe
ça que V . .Ex.• atende na observa.ç!W 
do Sr. ~residente quanto no tempo· 
que me resta na .t!'ibuna. 

O Sr. Francisco Gallot:ti - serei 
IJUISCinto, mas sereno e claro.· 

Após tratarmos do servl.c;o própria
mente dito, como estivessem reuni
das ~rca de trinta pessoas, tôda.s 
abendo !& e escrever, a conversa
ção descambou para a politica. :00 
.grupo faziam par.te elementos pesse
dlata.s dentre os quais. a l1linluL pe&-

sõa, udemsta.s, trabalhistas e um co
muni.&ta, . o engenheiro Rui Simões,. 
que se declarou, logo no Inicio da. pa
lestra, comunista mllltante, dizendo
se mais doutrinador do Partido Co-· 
munista. · 

O SR. CARLOS PfRESTES - Se 
alegou ser doutrinador do Partido· 
Comunista, não era comunista, pois 
não temos · doutrinadores. 

O .Sr. Francisco Gallotti - ~· 
entusiasmo com que defendeu CJ; Par
tido e seus prlncipios, deve ser co
munista militante. 

Atacado por nós CJ;Utt·os que nos· 
chamamos democratas, êsse engenhei
ro Rui Simões - diga-se de passa.; 
gem, que tive ciência. de se tratar de. 
um dos bons funcionários do I>epar~· 
tamento de Obras cC>ntra as Sêcas
defendeu tanto quantp pôde a tese' 
comunista. Permaneci em sUêncio.du~ 
rante tôdia. a discussão. · 

· SR. CARLOS PRESTES - QuaL 
a tese comllil11sta? 
O Sr. Francisco Gallotti - ·A demo-. 
cracla. que o com1mismo defende.· · 

O SR. CARLOS PRESTES - O 
Partido Comunista, nêsses dois anos, 
o que tem · feito é defender a demo. 
cracl.a. Todos aquêies que partic!pa
ll'a.m. dos Lrab~~>ihadus da Als.sembléla 
Nacional Constituinte, nã() poderão · 
óeixa.r de reconhecer que os comu
:nistlliS f•oram elementos da grande e'!i
ciência. [)efendemos, de fato, a· demO•· 
cracla burguesa; não a democracia so.o.
ciallsta., pois não existem ainda. no · 
Brasil c~ndições para o socla.lismo. · 

o Sr. Francisco· Gallotti- Mas todos, 
com exclusão da min.ha pc.sooa, pro~ 
curavam refutar lliS afirmativas do. 
engenheiro Rui Simões. 
. Por volta da mela noite, tendo eu 

de prosseguir viagem às cinco horB.fr 
da manhã, decidi recolher-me.· Antes, 
porém, fiz a segllilllte pergunta ao .en
genheiro Rui, para que, ao deitar~me,. · 
pud:esse refletir sôbre a mesma:. ...,. 
·Vamos supOr,- como que sonhando, 
que houva uma eleição no Bra.SU e. 
que o Partido Comunista. saiu vence-· 
dor, constttulndo-se. govê.rno. Que se
ria de nós,democratas;pessedistas, tra--
balhistas, u~. etn.? 'IIeria.mos. 
llberda.cle de continuai!' a. viver como. 
Pa.rtlào, para podermos lutar a fim. 
de retomar o gmrêrno? 

A resposta. !O! a espet·ada.: Não! 
O SR. CARLOS PRESTES - peço

:parmissiio pa.rn perguntar a V. Ex.•: a 
quem o nobre senador considera ma.lt-
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·Comunista, a mim ou ao engenheil'o 
.Rut? 

O Sr. Francisco Gallotti - Considero 
a V. Ex.• e o nobre oolega, ncspond<m • 
do a pergunta Idêntica, diri!lJ não, mi. 
lhares de vez!!!!. . 

O SR. CARLOS PRESTES - O 
Partido .Comunista está lutando p<J!a 
democra.cia butguesa, pela mesma li
berdade parà todos. Esta seria minha 
imedla.ta. r~ posta à pergunta de voa" 
. ,sa Exce1enc1a. · 

O SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tlmpanos-) Devo ponderar ao 
nobre ~nad·or estM· ultr!iipaiSSada a 
. Prorrogação da hora elo expediente. 

O SR. CARLOS PRESTES - Vou 
terminar, Sr. Presld~te. 
· Falava na necessf.cta.de ·da união de 

todos. Por· que não se unem os dirl- · 
·gentes dos partidos politlcoo numa am
·pJa comissão !nter-partidária para es_ 
tudar as bases da união de que fala·va? 
Suas linhas g>erals poderiam ser a de
fesa d9. àJemocra.cilll e n planlf~ão .ie 
um programa eoonômlco de salvação 
nacional. . 

·Estamos prontos a cola·bl)!'ar com 
todos, inclusive com o General Outra, 

· caso queira re!lJlmen.te volta.r à Cons
tituição e à democracia e livrar a Na
ção do pequeno grupo reacionárioo, de 
fascis~as impenitentes em que hoje 
•apoia sua política contra a Nação. 

Mesmo porque, unidM, as fôrças de
moo:aticas defenderão com facilidade 
. a. Constituição e a democracia, obriga.n
doo os reacionárics a ced~r. Ao General 
Dutrn 8e apresentará en.tão o dilema: 
ou volta a.o regime da. lei, ou renuncia 
para que possa surgir o govêrno ·de 
confiança nacional de que necessita a 
Nação, 

POOeis estar éc:rtos, SC'llhOl1CG, que 
.é ist.o o que o povo· l:lrasileiro hoje 
espera dos s·eus ~rdadeir()S lideres, 
de todos :liQUêles .Que nésse embe,te en
tre' a reação e a democracia prefiram 
ficar .ao lado do pov·:>. 

Po.rque o nosso poV·Cl ·progride poli
ticamente, cada dia vê melhor de que 
lado estão seus !nterêsses e à medida 
que se organiza - o que e,pesar de to
dos os obstáculos vai fazendo cada vez 
com me,!or energia e espootaneidade; 
;.... prepara suas fõrças para não per
mitlr a volta humilhante da tirania. 
'em n()Ssa terrn . . E' dentro da ordem, 
pac!fice,mente, pela simples tõrça dn.s · 
massas orgaruzad~ que o povo há de 
venceJ·. E junto no povo estaremoo 
.sempre, nós .os comunistas. 

COmparecem mai.s ()S SeL\hores 
Senadores: 

Novaes Filho. 
Ismar ele Góes. 
Andrade Ramos. 
BerDMdes ~,ilho. 
Ivo d'Aquino. 

. Durval Cruz. 
Adalberto Ribel<o. 
Walter Franco. 
Clodom!r Cardoso (9) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
Victorino Freire . 
J()Sé Neiva. 
Pllnlo Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
Georg'ino Avelino. 
Góes Monteiro. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Sá Tinooo. 
·Levindo Coelho. 
. Marcondes Filho. 
- Rol:lerto Simonsen. 
Alfredo Nasser. 
Getulio Vargas. (15). 

(O Sr. Nereu Ramos reassu~ a ,presidência) . 

O SR. PRESIO.ENTE - Esgotada 
a hora do expediente, passa-se à 

· ORDEM Do DIA 

·~, sem debate, aprovado; em 
discussão única, o seguinte . 

RF.QUERIMEN:rO 

N.0. 93 - 1947 

Requeremos que na ata da sessão 
de · hoje seja consignado um voto de 
congratulações com o p()Vo, Govêrno 
e A.sseml:llé!a Legislativa do Maranbão 
pela promulgação da sua constituição, 
dando-se ciência ao Governador e 
Pres!den·te da Assembléia d:liQUel•e Es
tado, da deliberação tomada :pelo Se~ 
nado. · · 

Sala das Sessões, em 29 de julho de 
1947. - Victorino Frei1·e. - Geor
gino Avelino. - Góes Monteiro. -
Apolónio Sales. - Andrade Ramos. 
- Novaes Filho. - Arthur Santos. 
- Vergniaud WandeT!ey. -Hamilton 
Nogueira. - Mathias Olympio. -
Joaquim Pires. - José Américo. -
Se1>eriano Nunes. - Walter Franco. 
- Vespasiano Martins. ·- Salgado 
FiiJw. · - Ivo d'Aquino. - Dario 
Cardoso. - Roberto Glasser. 
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:S, sem çlebate, aprovado, em 
primeira discussão, o seguinte · 

PROJETO 

N,O 8 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O Poder Executivo fica 

autorizado' a auxiliar a Faculdade de 
Direito do. Pará, com sede em Belém, 
na construção de um novo prédio 
para seu funcionamento regular. 
. Art. 2.0 O auxilio a prestar a que 
se refer.e o· art. 1.0, se destina exclu
sivamente à construção de uin novo 

· prédio e será de Cr$ 500.000,00 (qui
nhentos mil cruzeiros) . 

Art. 3.0 ·Para efetlvação dêsse au
xilio fica o Executwo autorizado a 
abrir o crédito especial de Cr$ . , , , 

. 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 
pelo Ministério da Educação e Saúde, 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Vem à Mesa e é lida a seguinte 

. DECLARAÇÃo DE VOTO· -

Declaro que votei contra o projeto 
n.o 8, dêste ano, não somente pelos 
motivos ·expostos perante a Comissão 
de Finanças, como porque, melhor 
estudando o assunto, entendo incons
. tltucional a sua iniciativa no Sertado. 

Sala das Sessões, em 5 de agõsto de 
1947, - Ferreira de Souza. 

São sem debate aprovadas as 
seguintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N,O 40- 1947 

o congresso ~·acional decreta: 
. Art. 1.0 Fica· o ·Poder Executivo, pelo 

Ministério da Educação e Saúde,. au
.. torlzado a coopera r financeiramente 
com os· Estados, Munlcipios, Distrito . 
Federal e particulares, na ampliação e 
melhoria do sistema escolar primário, 
secun'tlárlo e normal, nas zonas rurais 
e nas sedes ·de município ou distrito, 
onde haja ·carência de :recursos. educa-
clonais, · 

. Parágrafo único. A cooperação fa:r
se-á mediante. acôrdo firmado entre 
Rs partes, e ao Instituto Nacional de 
Estudos Pedagógicos cabe a sua. cele
bração e fiscalização . 

Art. 2.0 o Poder Executivo expedil•á 
as Instruções necessárias à· perfeita 
execução da presente lei, revogadas 
as disposições em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 70 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo au

. torlzado a auxiliar a Associação dos 
Ex-alunos dos Padr.es Laza.rístas e 
Amigos do Caraça, com sede em ~lo 

· Horizonte, Estado de Minas Gerais. 
Art. 2.0 O auxilio a que se refere 

o art. 1.0 será de Cr$ 500.000,00 (qui
quentos mil cruzeiros) e se destina: 

a) à manutenção da seção de inter
nato· gratuito de 100 alunos pobres· 

b) a reformas gerais no edlffclo 'do 
. educandário e suas várias dependên-
cias. . 

Art. 3.0 As obras de reforma não 
deverão doofigurar· a arqultetura do 
edifício e serão :r.ealizadas depois das 
plantas convenientemoente · alU'ovadas 
pelo Serviço de · ~trlmOnio Histórico 

. e Artístico Nacional, ao qual competi
rá também aprovar previamente o or

. çamento das despesas com as ditas 
obras. 

Art. 4.0 Revogam"se as disposições 
em contrário. · : 

PROPOSIÇÃO 

N.0 74- 1947 

O Congresso NacloMl decreta: 
Art·. 1. o Fica o Poder Executivo au

t~rlzado a abrir, para o Congresso Na_. 
c1onal ....,. Anexo n.0 2, da lei n.~ 3, de 
2 de dezembro de 1946 -o· crédito de 
Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta ·inn 
cruzeiros), suplementar à Verba I -
Pessoal - Consignação n.0 IV ~ ln· 
denizações - Subconslgnação 22 ,;., 
Ajuda de custo - Item 01 - Câmara 
dos Deputados. 

. Art. 2. 0 Revogam-se as disposições · 
em contrário. . 

. PROPOSIÇÃO 

N.0 82- 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério dàs Re
lações Exteriores, o crédito suplemen
tar de. cento e trinta e seis mil, sete
centos cruzeiros e dez centavos -
Cr$ 136.700,10, ....: em refOrço da Verba 
1 - Pessoal, Consignação VI - Pes
soal ./idldo e em Disponibilidade, 04 -
Departamento dé Administração, 06 -
Divisão do Pessoal, do Anexo n.0 20, do · 
vigente Orçamento Genl da Repúbli· 
ca (•Lei n.0 3, de 2 doe dezembro de 
1946) . 
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Alt. 2.• Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

PROPOSIÇÃO 

N•.0 81- 1947 

situação' desigual que prec!.sava ser 
desigualmente resolvida. 

A justi!lcativa do projeto, longa e 
brilhante, apresenta os trabalhadores 
dos serviços de dellmltação das fron. 
telras, como expostos lá, nos extremos 
do Pais, às intempéries, aos ataques 

O Congresso Nacional decreta: ·dos se!vlcolas e às doenças. Pretende-
'! . t se tratar de maneira mais humana e 

Ar, go unico. E' o· Poder Execu Ivo recompensar mais justa.mente a êsses 
autorizado a abrir, ao Ministério das servidores. Mas, tal como está couce
Relações Exteriores, o crédito especial blda . a proposição, êsses oeneflclcs se 
de Cr$ 40.300,00 (quarenta mil e tre- t d 
.zentos cruzeiros)' correspondentes a ex en em a outros que não· S·e encon· 

tram -na mesma situação e que. pelo 
11.178 (on.ze mil cento e setenta e·oi- contrário, se equiparam, na ... cão fun
to). francos belga ouro, destin.ados ao· clona! diária, àqueles sujeitos a exi. 
pagamento das contribuições do Brasll .gêncla maiores do Estatuto dos Fun
à "Repartição Internacional de Tari- cloná.rlos Públlcos. · · 
:tas· Aduaneiras", .relativas aos exerci- Assim e para qUJe a justiça .c•>nslsta 
elos de 1941 a 1945. revogadas as dis- . exatamente em tratnr destguaJmeute 
pos!çõ·es em contrário. , cnsos. desiguais, i.sto é, em ·Ofllrecer 

o SR. PRESIDENTE - As propo. àqueles qUJe estão em pé de !gualda
sições da Câmara dos Deputados, nú- de os mesmos favores; retirando con· 
meros 40, 70, 74, 81 e 82, que acabam cessões idênticas aos que se encontram 
de: ser aprovadas, vão à sanção. em situação diferente, é que, ·eu Se-

nhor Presidente, com as. ligeiras pala-
Segunda discussão do projeto . vras que acabo de proferir, espero ter 

n.0 9, de 1947, que manda esten.. justificado o meu propósito. quando 
der aos Civis não funcionários pú· m.; pronunciei da outra vez. e, ao 
blicos, que servem nas comissões mesmo tempo, a emenda qu~ neste 
Demarcadoras de Fronteiras dO momento envio à Mesa, para aprecia· 
Brasil, as vantagens do artigo 23 ção . de V. Ex.• e exame do Plenário;· 
do. Ato das Disposições constit7l- (Muito bem) . · 
cionais Transitórias. (Com sub~ti- ' 
tutivo aprovado em primeira dis·· Vem á Mesa e é lida a se-
cussão) • guinte 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE -: Tem a pa
l::.vra o nobre Senador. · 

O SR. RIBEIRO GONÇ/>LVES (•) 
. -· Sr. Presidente,· quando tl.vemos 

oportunidad-e de examinar êste .proje. 
to em primeira ·discussão, apres·entel · 
algumas objeções que me levaram a 
divergir da comissão de constituição 
e Justiça e do ilustre aut9r da propo
sição, m•m nobre amigo e colega, se
nhor Sena.dor João V!llasbôas, · 

Parece-me que,. no moment.l e no 
ardor dos ·debates, não me ·fiz bem 
compreend•:r e, assim, a divergência. 
que era ·apenas super!lcial. a outros 

· · se afigurou como V'erdadelra . e · subs-
tancial. . · 

Em segunda . discussão a matéria, 
. abre.se-ine ensêjo de esclarecer que •. 
quando me opús aos têrmos cm que 
o favor se projeta, fui <justa porque l1a· 
via considerado, dentre mesmo aque
les que se tem em vista fa vor.ecer, uma. 

· <•) - Não foi re.vlstl> pelo orador. 

EMENDA 

Ao projeto n.• 9 de 1947 
Ao art. 1.0 : 

Intercale-se entre as expressões 
"cinco anos de exercício" - e 
"os integrantes 'civis" - a locução: 
"só nos ·três, pelo menos, de serviço 
contlnúo, ou não, em campanha, na 
fronteira". . 

' Ao ar.t. '2.0 : 

Acrescente-se: Parálirafo único · 
Os funcionários pertencentes ao qurt
dro de que trata êste artigo não po
derão ser transferidos para outro · 
quadro, salvo ein caso de extinção do 
Serv!ço. de Limites. 

Sala das Sessões do Senado Federal, · 
em 5 de agôsto de 1947. - .Ribeiro 
Gonçalves. - Ferreira de Souza. -
Mathias Olympio. - 'Hamilton No· 
guelra.·- Severiano Nunes; - Ver
gniaud · Wanderley. - Joaquim· Pi
res. · 

O SR. PRESIDENTE - De acôr· 
do com o Regimento a emenda pre-
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cisa ser apoiada pela terça parte doJ 
senadores presentes. Os Senhores que 
a ·apoiam queiram. conservar-se sen-
tados. <Pausa) . · 

Está apoiada. 
Continúa a discussão. C Pausa) . 
Mais nenhum sr. Senador dese-

. jande usar da palavra, declaro-a en· 
cerrada. 

O projeto volta, com a emendO., 
à ComLssão de Constituição e Jus
tiça. 

. E' sem debate. aprovado, em 
2.3 discussão, o seguinte 

PROJETO 

N.0 12 - 1947 
o Congresso· Nacional decreta: 
Artigo único - São concedidas as 

honras do pôsto de Contra-Almirante 
ao Capitão de Mar e Guerra Alva•·o 
Alberto da Mota e Silva, como reco
nhecimento dos relevantes e excep
cionais serviços por êle prestados à 
Marinha e ao Brasil. 
. O SR. PRESIDENTE - O pro

jeto que acaba de ser votado vai ser. 
remetido à Câmara dos Deputados. 

· O Sr. Nereu Ramos passa. a 
presidência ao Sr. M ello -Vianna. 

O SR PEREmA MOACYR - PI..· 
ço a palavra, para explicação pes
soal. 

O SR. PRESIDENTE . - Tem a 
palavra o nobre Senador. · 

O SR PEREIRA MOACYR (Para 
e.tplicação pessoal) - Sr. · Presiden
te. não me tendo ,sido possível apre-
sentar um requerimento na liora do 
expediente. a!!UarõPi ·o término da 

'ordem do dia para fazê-lo. 
Venho participar ao Senado que 

foi promulgada, com excepcional so
lenidade, no dia 2 de agôsto, a Cons· 
tituição. do Estado da Bahia. ll:sse 
auspicioso acontecimento · restituiu a 
liberdade ao povo daquela va!~rt .;,a. 
unidade dn Federação, e aos podeJ"es, 
independentes e harmônicos entre ,;i, 
conferiu atribuições e autoridade pa
ra exercerem o elevado objetivo polí
tico, social e económico, a · que se 
destinam neste regime democrático 
recuperado sob os Imperativos de mc
moró.yel cam.panhn clvica. 

A constltucionallzação dos· Estados, 
dentro do . prazo previamente fixado, 
encerra demonstração significativa dL 
solidariedade e coerência às normas 

e aos principies consagrados na · Car
ta Magna de 18 de Setembro do ano 
transato. . 

Nesta situação em que a democra
cia no Brasil evolve para assegurar 
os beneficies do trabalho construtivo c 

. da prosperidade nacional, o concuxso 
s~tperlor e patriótico dos plirtidos es
timula e tortalece a solução imedla .. 
ta de vários problemas que · se nos 
apresentam. nos setores da agricul· 
tura, pecuaria, comércio e indUstria. 

A Bah1a, Sr, Prestdente, possuidora 
de terras. · ferazes, rios caudalosos 
florestas extensas e outras riqueza~ 
já conhecidas e . positivadas na sua 
balança comercial, neste momento de 
pr~ocupa.ção econômica, promovida e 
<!!'lentada pelas nações pioneiras da 
hberdade, também possue, no Recõn
cavo~ junto ao mar,. um campo de 
petroleo, abrangendo a extensão de· 
centenas de qullôme.tros. Conhecida:;, 
pelo Conselho ·Nacional do Petrôleo 
naquele Estado, as reservas ·de ôle~ 
bruta. foram elas calculadas, no ·ano 
de 1915, em onze milhões de barris. · 
Agora devido a novas perfura~ões · 
com resultado esplêndido, 'a est1ma~ 
tiva _é. maior: 'talvez atinja a trinta 
milhoes de bal'l'ls: . 

Dois prodútos ·com. capacidade pro. 
missara de serem explorados. comer
cmJ.mcnte se. defrontam: o petróleo 
e_ o gás natural, it e~pera da aprova
çao da proposta env1ada a() Congl·es
so Nacional pelo Presidente General 
Etu'lco Gaspar nutra, solicitando a 
abertUia do crédito de vinte e cinco 
milhões de cruzeiros para construção 
e iJ?stalação de uma completa refi
nana. 

Sancionada essa lei, ·cobiçada com 
ru1siedade pal'a o · aproveitamento da 
um produto fundamental que lmpul· 
sionaró. os vciculos de transportes, a. 
maquinaria das indústrlas- e outros 
elementos- de trabalho, dependentes 
de combustível, não faltará entusias
mo para ser proclamado que uma 
riqueza ado1·mecida foi, afinal, desper
tada. 

Não presumo demasia, Sr. Pres1-
. dente, focalizar assunto tão relevante, 

ao congratular-me com o g_eneràso 
povo daqu-ele Estado, sua Assembléia 
Constituinte, seu Govêrno, confiado à 
inteligência e supervisão do Senhor 
Dr. Otávio Mtlngn.belra, pel~, promul
gação da Carta Constitucional . da 
Bahia. Neste sentido, aguardando o 
deferimento do senado da República. 
tenho a honra de enviar à Mesa oo 
presente requerimento. <Muito bem,; 
mu·lto bem. Palmas prolongadas) • 
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O ·sR. PRESIDENTE- Com gran
de · satisfação me associaria ao re~ 
querlmento de V, Ex.•; mas, infeliz. 

· mente, é vedada essa manifestação. 
Reservo o requerimento do repre

sentante da Bahia, do tão ilustre e 
digno Senador, para ser apreciado 
na hora do expediente de amanhã, 
oportunidade regimental para sua 
apresentação. 

S. Ex.n usou 'da palavra para ex
plicação pessoal após· a ordem do 
din, e o regimento determina que a 

·apresentação de requerimentos seja 
du1·ante a hora do expediente, 

Fica, assim, o requerimento sObre 
a Mesa para ser lido e considerado 
amanhã, na hora do expediente. 

Esgotada . a matéria da ordem do 
dia, encerro a sessão, designando para 
a de amanhã a seguinte . · 

ORDEM DO DI:A 
Trabalho de comissões. 

Levanta-se a sessão às 16 horas 
e 25 minutos. 



96." Sessão, em 6 de Agôsto de 1947 
PRESID:ll:NCIA DO SENHOR NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se· 
nhores Senadores: 

.Alvaro Maia. · 
Sevel'iano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Mel r a. 
J oaguim Pll'es . 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Ferre·ira de Souza. 
Adalber.to Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Etelvina -Lins. 
Apolonio Sales. 
Cioero de Vasconcelos. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacir. 
Henrique de Novaes. 
Santos ·Neves. 
Andrade Ramos. 

• Mello Vianna. · 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martil1s. 
Filinto MUller. 
Flávio Guimarães. 
Robe1·to Glasser. · 
Arthur Santos. 
Ivo- d' Aquino. 
Franolsco Ga.llotti. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles; 

. Salgado Filho. 
Ismar de Góes (35) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 35 Srs," Senadores. Haven· 
do número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 1. 0 SUPLENTE (servindo de 
2. 0 Secretário) proc·ede à leitura da 
ata da 14<!ssão anterior, que, posta em · 
disoussã9, é sem debate ap1·ovada. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de l. 0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrama: 

Do Pr·esidente da Cooperativa dos 
Usineiros de Pernambuco Ltda., fa
zendo considerações sôbre a eficiência 
do Instituto do Açúcar e do Alcool, que 
será incol·porado ao Banco de Crédito 
Rural. - Inteirado. · 

Oficias: 
Do Sr. 1. o Secretário da· Câmara 

dos Deputados (3) , encaminhando as· 
seguintes proposições.: 

" . 
PROPOSIÇÃo 

N.0 93, de 1947 

(Projeto n.• :UO. de 1947, da Câmam 
, dos Deputo.r~os) 

Prorroga, até o encerramento 11.o 

exercício de 1947, a vigência' do 
· crédito especial aberto. ao Minis

tério da Educação e Saúde, pelo 
Decreto-lei n.0 · 6.125, de 18 de de· 
zembro de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. ll: prorrogada, até o 
encerramento do exercício de 1947, a 
vigência do crédito especial aberto ao 
Mm!stél'io da Educação e Saúde pelo 
Decreto-lei n.0 6.125, de 18 de dezem· · 
bro de 1943, para atender às despe
sas com o prosseguimento e conclusão 
das obras do Hospital de Clínicas da · 
Faculdade de Medicina da Universida
de da Bahla; revogadas as disposições 
em contrário. 

As Ooniissões de Educação c 
Saúde e de Finanças.-
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PROPOSIÇÃO 
N.0 94, de 1947 

(Projeto n.• 436, de .1947, da Câmara 
· dos Deputados) 

Dispõe sôbre os regimes de be
neficio e de aposentadoria dos ser
vidores da. Casa da Moeda. 

O Ce>ngresso Nacle>nal decreta: 
Al't. l. 0 - A partir do dia primeiro 

do mes seguinte ao da vigência desta 
lei, os ce>ntrlbulntes ativos e oo· apo
senmde>s da Cal~ de Pensões dos 
Empregados da Casa da Moeda de 
que trata o D.ecreto número 12:679, 
de 17 de outubro de 1917, alterado 
pelo Decr-eto n.O 20.431, de 23 de· se
tembro de 1931, passarão a cont.ri
buir, obrigatõriamente, para e> Insti
tuto de Pl·evidência e Asslsrencla dos 
·servidores do· Estado (IPASE) a 
êles aplicado · o dlspõsto no Decreto
lei n.0 8.347, ~e 12 de junho de-1941. 

Parágra:fo unico - A inscrição no 
IPASE tar-se-á cóm a !da;de mais 
próxima. do contribuinte, considera
da esta no mês em· que forem inicia-

. dos C>S · descontoo da contribuição d'e 
'5% (cinco por· cento). inscrevendo
se com 68 anos de idade os aposen-· 
tadoo por invalidez, e os que conta
rem ·idade· S'L\Perior a esta, com a 
aplicação da . tabela IV do Decreto
lei n.0 3·.347, a favor dos que forem 
lnscrltoo com mais de quarenta· ·anos 
de idade. , 

.Art. 2.• - Os extranumeráriC>S da 
· Casa da. Moeda, contribuintes ativ"" 

da C9Jxa de Pelnsões dos .ll!mvregados 
da Casa. da Moerl~>, rerão direitos à 
aposen-ta,dDTu..-- nos têrmos dos De· 
cret..,.-lels n.o 3.768, 6.193 e 6.632, 

.. respectivamente, de· 28 de outubro de 
1941, de 10 de janeiro de 1944 e de 
7 de junho de 1944. 

.Art. s.• - A partir. da. vigência 
destD; Lei, ~ntrará a referida Caixa. 
em hquJdaçao, e cabe à sua ndmlnls
tração, com a assisrencla de um re
presentante do IPASE, do Ministério · 
da Fazenda e do Ministério do Tra· 
balho, Indústria e Comércio: · 

r: ~ ta:zer calcular as reservas téc· 
nicas Individuais doo contribuintes a 
que alude o artigo· 1.0; ·lev.ando em 
conta os riscos cobertos, reduzidos de 
.acõrdo com a. relação legal e a· que 
seria suficiente para atender aos be· 
neficlos assegurados; 

II - rela-cionar as pensões em vi. 
gor e as que se encontrarem em face 
de concessão, devidas aC>S beneficiá· 
rios dos contribuintes falecidos antes 
de ser iniciada a sua contribuição 
pa1•a o !P.ASE; 

III cadastrar as aposentadorias 
em vigor e as que se encontrarem 
em fase de concessão, que ·correrem 
às expensas da Caixa. 

Art. 4°. - As pensões relaciona
das na • forma da alínea II do artigo 
3.• serão pagas pelo Tesouro Nacio
nal a partir das correspondentes ao 
mês . seguinte ao da vigêp.cia desta 
lei, correndo as despesas, no presen-· 
te exerclclo, pela Verba 1 - Pessoal 
Consignação VIII - Pensionistas' 
subconslgnação 33 ·- Abono provlsó: 
rio e novas pensões do Orçamento 

· do MinistérLo da Fazenda. 
Art. 5.0 -Os proventos das apo

sentadorias 'cadastradas, na forma da 
alínea III do artigo 3.0 , e aquelas que 
:forem concedidas aos extranumerá.- · 
rios a partir da .data da vigência da 
presente lei, passarão a ser pagas 
pelo IPASE, uma vez ·creditados ao 
referido Instituto os correspondentes 
valores de transferência, nos têrmoo 
do Decretei-lei 3. 768, de 28 de outu
bro de. 1941, col;)siderada a idade, -pa
ra êsse fim, a. que contar o aposen
tado na data. da. vigência desta lei. 

Art. · 6.0 - As. Importâncias das 
reservas Individuais, calculadas de 
acõrdo com a ·alínea I· d.o artigo 3.0 

serão transferidas ao IPASE, para 
o . fim de serem levadas à conta dos 
contribuintes, nos têrmos ·do artigo 14 
do Decreto-lei 3. 768, de 28 de outu-
bro de 1941. · 

Al't .. 7.• - se· não fõr suficiente o 
· p~ trimõnio ·da Caixa . para atender 
à trànsferênc::ia. do total das impor
tâncias a que alude o artigo anterior,• 
caberá ao Ministério da Fazenda 
promover a abertura de crédito espe. 
cial necessário; e, no caso inverso, 
o remanescente · do património da 
Caixa, _após sua liquidação, será re
colhido ao Tesouro Nacional. . · 

Art .. s.• ~ · A presente lei· entrará 
em vigor na data de· sua· publicação, 
l'evogadas as disposições em centrá, 
rio. · ·· 

PROPOSIÇÃO 

N,0 95, de 1947 
(Projeto .•.n:• 52, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) 
Concede ao Hospital de Pronto 

· Socôrro da Cruz Vermelha Bras i
leira, filial· do Pa1'aná, o auxilio 
de Cr$ 500.000,00. 

O Congress.o Nacional decreta: 
Art. 1.0 - E' concedido ab Hcispl

tal de Pronto Socõrro da Cruz Ver· 
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melha Brasileira, filial do Paraná, o 
auxilio de Cr$ 500.000,00 (quinhen
tos mil cruzeiros), no corrente exerci
elo.· 

Art. 2.0 - E' o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério da. 
Educação e Saúde, .o crédito especial · 
para atender à despesa com o auxilio 
a que se refere o artigo anterior. 

REQUERIMENTO 

N.0 98, de 1947 

Requeremos ·que _seja consignado na ata dos trabalhos do senado um 
voto de congra tul,!lçoes com o p.ovo baiano, pela sua Assembléia cons
tituinte e o Goyerno pela promulgação da sua Carta constitucional. 

Sala das Sesoes, em 5 de ngôsto de 1947. -. Pinto ·Aleixo - Carlos 
Saboya .. - Walde77!ar Pedrosa. - APolonio Sales. - Henrique· de Novaes 
- Pere!ra Moacyr. - Novaes Filho. · · 

O .SR. PRESID!ENTE - Está finda 1 a le1tur. " do expediente. . se cone ue que prevaleceu· a vontade 
~ do Libertador. , 

. Tem 'a palavra o Senador Pinto Mo t d 1 Aleixo, orador inscrito. men os epo s, reconquista 6 Pe-ru a sua independência. E o movi-

. O .sR. PINTO ALEIXO (•) _ sr.. mente, então, deriva para o oriente 
Pres1dente, o comêço do século XIX · e termina com a independência da. 
caracteriza" se, no cenário da América presidência de Charques. 
Espanhola, pela luta lnsurrecional de Foram porfiadas., lutas, onde não 
seus colonos contra . a Metrópole . em mediram esforços . criô!os e b!ancos, 
busca da independência. se quiser- cada qual mais apostado em manter 
mos dar expressão numérica ao tem- a sua ·vontade.· 
po, para avaliarmos êsse esfôrço, po- ~2sés episódios, onde se sae:raram 
deremos. dizer, sem receio de errar, heróis e mártires, nomes que até hoje. 
qu~ foram cinco lustros vividos na re1!!'mbramos com saudade e orgu
mals encarniçada lutra entre crlôlos lho de americanos, que somos, trou

. te b!ancos e, ·posteriormente, entre uni- :xeram para a América do Sul o sent1-
anstas ·e federalistas mente arraigado da liberdade e, com 
. A insurreição .de Í810, no México êle, o da democracia. 

marc.a, sem · dúvida alguma, 0 início · Contraímos, incontest'àvelmente, 
da serie interminável de esforços rea- uma ·dívida de honra com êsses, que 
lizados para concretização do sonho nos ~ntecederam ; no solo americano, 
de llberdade dos povos hispano-ame- com esses, cujas ações nos concitam a 
ricano~. E. precisamente em 1825, na cada vez mais prosseguir no cam1· 
presidencia Chagues ,em Chuulsaca, . nho, que temos trilhado até hoje, de 
s~ . encerrava, pràticamente, 0 ciclo entusiastas do panamerlcanismo, por
desses movimentos que proporciona- que .nêle encontramos solução para 
ra~ a independência dos povos h!spa- todos os nossos problemas. · · 
·no-americanos. · E' interessante, Sr. Presidente, ct-

E' interessante observar· como se tar o que um notável pensador pa.· 
desenvolveu essa luta no ·cenário sul· tríc!o, notável homem de letras,· teve 
americano. Partem quase simultanea- ocasião de dizer sôbre a democracia: 
.mente os dois m!JVimentos gerais: um, "A democracia vive entre a ela· 
orientado de sul. ~Jara norte,. do antl· boração do mito do herói e o mêdo 
go v!ce-relnado de' Buenos Aires; ou- dêsse herói que elabora". 
tro, do norte para o sul, da Venezuela, Por certo, uma frase pessimista, que 
passando por Catamara, em direção a n!l.o esposa in totum, embora reconhe-

, Quito. E estaciona o primeiro, diante ça que, na· luta pela independência 
das dificuldades· encontradas no Alto- das repúblicas sul-americanas, a de
Peru, enquanto o segundo se · detem · mocracia quase sempre· devorou seus 

· ·vitorioso em Guaiaquil, .. . próprios heróis. . . 
Para contornar as dificuldades;-"San Entristecemo-nos ao constatar que 

Martin. avista-se em Guaiaquil com. . o Padre H! dalgo foi fuzilado, depo1S 
Simão Bolivar e realiza-se, então, a de ter a seu serviço, para redenção do 
célebre conferência, da qual não te- México, um exército calculado em 
mos maiores minúcias, mas de onde mais de 800 mil homens. 

Todos nós comovemos coni. o esfOrço 
de Miranda, o venezuelano dest·emido, ( •) Não foi l'evlsto pelo orador. 
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que participou da guerra pela inde
pendência norte-americana e que, 
traído pelos republlcanos;- foi :entre
gue à Espanha, ·onde foi morrer em 
um calabouço das prisões de Cádiz. 

Com profundo pesar •recordamos o 
fim da existência de San Martin, o 

· herói Chacabuco e Maipu, exilado na 
- Europa, pobre ·e doente, sem ter meios 

para poder ·rever a· sua província na
tal. E revivemos, com o coração con
frangido, o vulto de Sucre, deposto e 

. assassinado. 
Que não nos fuja da · lembrança 

Santander, homem que lia Xenofon
te e Quinto Curcio no original,· con
denado e indultado, e o próprio Bo
l!var, libertador de cinco' nações sul
americanas, porque êle também teve 
em vida, apesar de herói sagrado, a 
desventura de assistir ao desmorona
mento de seu sonho de criar a nação 
colombiana. • -

Evoquei·· êsses episódios, Sr. Presi
dente, para focalizar a data de hoje, 
tão grata aos corações brasileiros, da-

/ ta comemorativa da festa nacional de 
uma Nação .amiga do Brasil. Quero 
me referir,.à. Bolívia, repúbllca medi
terrânea que .sente o carinho de nos-· 
sa amizade, desde priscas eras. · 

•. REQUERIMENTO 

N. 0 99, de 1947 
, I . ' 

Transcorrendo, nesta data, o dia 
de festa nacional da República . da 
Bolívia. requer a Comissão de Rela
ções de Exteriores do Senado Federal 
conste dos anais desta Casa· um voto 
de congratulações com o Govêrno e 
o povo dessa grande Nação sul-ame
ricana, vinculada ao Bras!! por for
tes elos de amizade, através de um 

· intercâmbio espiritual e econõmico, · 
sempre crescente. ·· · 

Sala das Sessões, ém 6 de agôsto 
de 1947 •. - Pinto Aleixo. - Arthur . 
Santos. - Flávio Guimarães. -Ma
thias Olympio. -Bernardes Filho. 

.· REQUERIMENTO 

N.0 100, de 1947 

Requeremos, nos têrmos do art. 64, 
do Regimento Interno, a nomeação 

. de uma comissão de três membros, a 
fim de receber, amanhã, dia 7, o gru.: 
po de cong::1essistas inglêses, que, a 
convite do Govêrno bras!leiro, deverá 
chegar a esta capital, no avião bri-
tânico da carreira. '-

Os brasileiros conhecem a facili
dade com que regulamos .as nossas 
questões l!ndeiras. com a · Bolívia, 
Têm o coração aberto e as mãos es
tendidas para o povo do altiplano, · 
que, no esfôrço de todo ·instante; 
procura criar uma civilização própria, 
embora inteiramente. desajudado . de 
condições geográficas, ·que lhe permi-

Justificação. 
A Comissão de Relações ·Exteriores 

foi submetido um expediente dirigi
do à. Mesa do Senado, em que o Se
nhor Ministro das Relações Exterio-
res dá conhecimento. 'da próxima che• 
gada à Capital da República no dia 
7 do mês em curso, de um grupo de· 
congressistas inglêses, atendendo a 
um convite do Govêrno brasileiro. 

-.. tam franco intercâmbio com outros 
países. · . . 

Pelas . considerações, que 'leOho -de 
· expôr, Sr. Presidente, em nome da 

Comissão .de Relações . Exteriores, te
·nho a honra de enviar à. Mesa · um 
requerimento, em que . a . Comissão 
pede seja consignado, na· ata dos 
trabalhos desta Casa, um voto de con
gratulações com o povo e o Govêrno 
boliviano, pela data que hoje cele
bram. (Muito bem • . Muito bem> • 
: Sr. Presidente, antes de deixar a 

tribuna, desejaria também · encami
nhar _outro requerimento a V •. Exce
lência, para que· seja designada uma 
comissão de senadores incumbida de 
receber, amanhã, a delegação de par
lamentares inglêses que chegará ao 
Brasil, em visita· oficial e a convite 
do nosso Govêrno. <Multo bem; mul
to bem). 

·Vêm à Mesa c são lidos os· se
guintes requerimentos 

Assim sendo, o requerimento dis
pensaria a justificàção para a home
nagem objetivada,. sendo grato, en
tretanto, neste ensejo, .assinalar ó sig
nificado especial de tal visita, que' 
entre outros méritos ·possui o de ter.:. 
nar mais estreitos os laços tradicio
nais de amizade britânico-brasl!eira, 
propiciando um cantata direto . entre 

. os legisladores dos dois povos, no ins
. tante:_em que todos se ·empenham na 

elab01'ação de leis, visando a recons
trução do mundo. e das causas deter
minantes da.s guerras. 

Sala das Sessões, em 6 de agõsto 
de 1947. ,.... Alvaro Maia. - Bernar
des .Filho. - Arthur Santos. - Ma
tltias Olympio - Flávio Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE· - O reque
rimento de congratulações com o 
Govêrno e o povo ela Nação i·"J!Iviana, 
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ele acõrdo com o Regim~nto, vai à . 
comissão de Constituição e Justiça. 

vou submeter a. votos o requeri· 
mento n.0 100, no sentido de ser 
nomeada. uma Comissão para recehet 
os congressistas inglêses . esperados 
amanhã. ..1 

Os Senhores que o aprovam, quei
ram conservar-se sentados. (Pausa' • 

Aprovado, 
De acõrdo com a. deliberação do Se. 

nado, designo os Srs. Sene.dores Fer·· 
reira. de Souza, Pinto Aleixo c Sal
gndo _ Filho para. consti tuirem a. Co
mlssao a que· se refere o requeri-
mento. <Pausa) • . · 

Como devem estar lembrados os 
Srs. Senadores, foi lido há dias no 
expediente, o oficio em que o sr.' Mi
n!stro das Relações Exteriores comll· 
mca ao Smado a chegada. ao Rio de 
Janeiro, no dia 7 do corrente peio 
avião britãnlco da carreira, de" um11. 
comissão de congressistas inglêjse.s., 
S .. Ex.~ declara, também, que muito 
agradecia tomássemos as provldên~ 
cias necessárias, . a fim de que fõsse 
marcado dia e hora para a visita dos 

· referidos congressistas ao Senado Fe-
deral. · 
~ubmeto no Senado esta parte do 

of1cio do Si'. Ministro :las Relaçõe3 
Exteriores, a fim de que delibere a 
respeito. · . 

O SR. PINTO ALEIXO - Peço a 
palavra. · · 
. O SR .. :PRESIDENTE. - Tem a 

palavra o nobre Senador. · 
O. SR, PINTO ALEIXO (•) Sr. 

Presidente, salvo m!;lhor ,iu!zo, pelt· 
so que o Senado nao poderá tomar 
nenhuma deliberação no sentido de 
fixar g.ta · e hora . para ,·ecepção d:L 
colnissao de parlamentares lilglêses 
enquanto não tiver conhecimento da~ 
~ond!ções .de }Jermanência dessa Co
missão no Brasil. Tomo, por isso a 
liberdade de .propõr aos ilustres co-

. legas fique V. ··Ex.~, Sr. Presidente, 
autorizado a se entender cem as au
toridades competentes, para que se 
inclua, no programa da estada desses 
!lustres pa1·1amentares no Rio ·de Ja
neiro. uma visita ao Senado. Dêsse 
modo, poderá. ser proporcionado aos 
Srs .. Senadores reunirem-se como se
r:?- de desejar, para receberem· êsseJ 

·. dig:1os hóspedes do B1·as!l. 
'O Sr. Arth.ur Santos - Seria efe

tivamente mais' conveniente ficasse o 
Presidente do Senado ·incumbido ue 
marcar dia e 11om. para essa visita. 

( '') Não foi revisto 'pelo orador. 

O SR, PINTO ALEIXO - E' exa
tamente a proposta que faço. 
· O Sr. Art1mr Santos ..: O Senado 
não tem ainda conhecimento do tem
po que os congressistas !nglêses vão 
J;!ermanecer no Rio de Janeiro. o 
Sr .. :Presidente, é quem deve ficar au
torizado a marcar a data dessa soleni-
dade. · 

O SR. PRESIDENTE - Confol'me 
se depreende do Oificio, o. Sr. Ministro ·· 
da.> Relações Exteriores sugere que a · 
visita dos congressistao ingleses ao se
nado seja tncluida no programa oficial 
a ser organizado. 

1-Ia!s nenhum sr.. Senador querendo 
us~r daJ' palavra, sugiro, conforme pro
proe o Sr. Senador Pinto Aleixo, que o 
Senado autorize a Mesa a marcar dia 

· e hora dessa visita, e, também, a de
signar o orador que saúde, em nome 
desta Casa, aos ilustres visitantes. São 
atribuições extranhas à competência 
da Me\Sa, que só pode exercê-las medi
ante·de!iberação do Senado; · · 

' . 
Os Srs. que conCordam· com esta 1su

gestão, queiram ficar sentados <Pau-
sa).· ·• 

Está aprovada. 

Comparecem mais os Sen1tores 
Senadores: 

Alfredc.. Neves . 
Hamilton Nogueira. 
João V!llasbôas. 
Att!l!o V!vacqua. · 

. Durval Cruz. 
Carlos SBJboya. 
Walter Franco. 
Pereira Pinto (8) • ' 

Deixam d.e c01npcwecer os 
nhores Sena dores: . 

Waldemar Pedrosa. 
Magalhães Barata . 
Vlctorino Freire, 
Clodom!r Cardoso. 
José Neiva. 
Plinto Pompeu. 
Fernande:> Tavora. 
Georgina Avelino. 
Góes Monteiro. 
Maynard Gom:;s. 
Aloys!o de Carvalho. 
Sá T!noco, 

. Carlos. ?restes. 
LevindL Coelho. 
Marcondes Filho 
Roberto S!monsen. 
Alfredo N asser. 
Getul!o Vargas (18) . · 

... 
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O SR. PRESIDENTE - Não há ou
tros oradores !~ritos. 

Ninguém mads de~ejando usar da 
!Palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
·Consta apenas de trabalho das .co

missões. 
. N:l!Cla havendo a trn.tar~ vou encer

rar a sessão, designando para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM ll() DIA 

Discussão única da proposição nú
mero 29, de 1947, que dispõe· sõbre os 
dire!tos e gM'ant1as trabalhistas dos 
empregados de emprêsas de seguros 
mútuos de vida. (Com parecer favo
râvC! da ComiiSsiio de Constituição e 
Justiça, n. o 166) . 

Levanta-se ·a sessão às 15 ho
ras. · 

. . .• 

';·.·. 

;. 
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97 .~ Sessão, em 7. de Àgôsto de 1947 
· Pi1Ji:SID~CIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

· As 14 horas- comparece1n os se
nltares Senadores : 

Alva·ro Maia. 
Waldelii<I>r Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
AIVO.l'O .· Adolpho. 
Augusto Meira. · 
Ribeiro Gonçalves. 
Carlos Saboya. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 
.Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 

· Clcero de Vasconcelos . 
. Góes Monteiro. 
Pe•reira Moacyr. 
Attilio Vivacqua. 
Hen-rique de Novaes. 
Santos Neves. 
:Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Andra:de Ramos. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
Pedro Ludovico. 
V-espasiario Martins. 
Filinto Müller. . 
Flávio Guimarães.· 
Roberto Glasser. · 
Al·thur Santos. 
Ivo d'Aquino. 

·· F'mncisco Gallotti. 
Lucio ·corrêa. · 
Ernesto Dornelles (33) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 33 Srs. Sen&dores. Haven
do· número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proced-er à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE, (servi-ndo de 
2.0 secretário) pro-cede à leitura da 
•ata da sessão nnte1·ior, que, posta em 
discussão, é s·em debate &provada: · 

O SR. 2.0 SUPLENTE - (servindo 
de 1.0 secre•tário) Iii o seguinte 

EXiPEDIENTE 
Mensagem: . 

:.... N.O 59, de 1947, do Sr. Presiden· . 
·te da República, devolvendo autó
grafos da proposição n.O 51, de .. 1947, 
já sancioi!}ada, que .eleva o padrão de 
vencimento do cargo de auxiliar de· 
autópsia do Quadro Suplementar do 
Ministério· da JustiÇa e Negócios In
teriores - Ao Arquivo. · 

Oflcios: 
Do Sr. 1.0 secretário da Câm~r<11 dos 

Deputados (6) • transmitindo as se
:;uintes proposições: 

. PROPOSIÇÃO 

N.O 96 - 1947 
(Projeto n.O 437, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) 
Autori2a a abertura, pelo Minis

tério àa Agricultura, do crédito es
pecial de Cr$ 3 .ooo .000,00, para de
sapropriação àe terras na Baixada 
Fluminense. 
o congresso Nncional decreta: 

Art. 1.0 - :t: o pod~ Executivo au. 
torlzado a abrir, pelo .Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de Cf$ 
3. 000.000,00 (três milhões de cruzei
ros) , para a,tender às despesas C()JU 
desapropriações de terras necessárias 
à execução dO programa de coioniza-

. ção c aproveitamento da baixada flu-
minense. : 

Art. 2.0 Revogam-se · as . disposições 
em contrário. .. · 

PROPOSIÇÃO 

N.O 97 - -1947 
(Projeto n.O 439, de 1947, da Câmara _ 

dos Deputados) 
Autoriza a abertura ào crédito 

· especial àe Cr$ 6. 787,00 para aten-· 
der ao pagamento de gratificação 
de magistério. ' 

O congresso Nacional decreta: 
A1·t. 1.0 E' autorizada a abertura, 

pelo Ministério da Educação e Saú-

·.,' 

.. , -~ 

···,. 

•, 
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de, do crédito especial de Cr$ 6.787,00 
(seis mil setecentos e ol~enta e sete 
cruzeiros), para atender ao pagamento 
de gratificação de magistério, relati
va ao período de 2 de agôsto de 1941 
a 31 de dezembro de 1945, conforme 
dispõe o Decreto-lei n.0 2.895, de 21 
de dezembro de 1940, modificado pelo 
Decreto-lei n.0 . 6.660, de 5 de julho 
de 1944, concedida a Il:élio de Sousa . 
Gomes, Pt·o!essor Catedrático (F. N. 
D. - U. B.), padrão M, do Quadro 
Perma11ente do Ministério da Edu
cação e Saúde. 

' Art. 2.0 Revogam~se as dlsposiçõe.s 
em contrário. · 

PROPOSIÇÃO 

Art. 2.0 Esta lei e11trará em vl~::ol' 
. na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrár!.:>. 

PROPOSIÇÃO 

N°, 99- 19~7 

(Projeto n.0 388, de 1947, da Câmara 
dos Deputados) . . 

Auto1iza a abertura pelo .. Minis
tério da Viação e Obras Públicas, 
do crédito suplementar de Cr$ .•.• 
12.000. 000,00, à verba que especi-
fica. ·· · 

o congresso Nacional .decreta: 
Art. 1.0 E' ó Poder Executivo au-

N.o 98 - 1947 f.orizado n abrir, pelo Ministério da 
Viação e ·Obras Públicas, o crédito 

.(Projeto n.0 445, de 1947, da Câmara suplementar de doze milhões de cru-
dos Deputados) zeiros (Cr$ 12;000.000,00), em refôrço 

Autoriza a abertura, pelo Minis- da verba 4 - Obras, Equipamentos e 
tério da Fazenda, do crédito suple- Aquisição· de Imóveis, do Anexo nú
mentar de Cr$ 252.480,00, à verba mero 22, a que se refere a Lei nú-

' que es,.,ecifica. mero 13, de 2 de j::melro de 1947, 
" a saber: · 

O Congresso Nacional decreta: verba 4 _ Obras, Equipamentos ·e 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au- Aquisições de T,m.óveis. . 

torizado 2. abrir, pelo 'M:inistério da ·1 - VI D t - di · 
Fazenda, o crédito suplementar >:!e Cons gnaçao - 0 a.~ues ver-
duzentos e cinqüenta e dois mil qua- · · sas · 
trocentos e oitenta cruzeiros ...... : S/ c n.0 12 - Obras (art. 1.0

1 inciso 
!Cr$ 252.480,00) •. em refõrço da v.er- li, na alínea b, do 'Decreto n.0 19.815, 
ba 1 - Pessoal, do. Anexo n.0 16 do. de 16-10-45). . 
vigente Orçamento Geral ela Repú- 33 - Departamento Nacional' 'de 
blic~t (Lei n.0 3, de 2 de rlezembro de Obras de Saneamento. · 
1946) , a saber: · g) - Obras do Rio Grande do· .Sul 

/ VERBA I PESSOAL 

CONSIGN AÇÍÍO ni - VAI'ITAGENS 

S. c: n.0 19 -
!erença de caixa: 

Auxllio para di· 

11. Alfândegas . ' ...... 
12. ·Caixa de ámortlza-

çao ...... · ........ . 
13. Casa da Moeda .. 
21. Delegacia do Tesou

ro Brasileiro no 
Exterior . ; ........ 

22. Delegacias Fiscais .. 
. 31. Rer.P.)JP('Iorif\ do Dis~ 
· trito Federal ..... . 
32. Recebedoria Federal 

em São Paulo .... 

Cr$ 
71.280,00 

1.320,00 
11.700,00 

7.200,00 
73.160,00 

45.900,00 ' 

41.920,00 

252.480,00 

- Cr$ 12.000.000,00, 
Art. 2.0 Esta lei entl".trá em vigor 

na data de sua· publicação. · · . 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições 

em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N,O 100 - 1947 

(Pl'O)eto n.0 304, ·de 1947, da Câmara 
dos Deputados)' ' . 

Concede pensão a Joaquim Mar~. 
q11es Lisb6a Neto, descendente. iZo 
Marques de Tamandaré. 

O Congresso Nacional decreta: 
· Artigo único. E' concedida a Joa

quim Marques Llsbôa Neto, descen
dente do Herói Nacional, Almirante 
Joaquim Marques Llsbôa, Marquês de 
Tamandaré, enquanto .. vlvJr, a pensão 
de Cr$ · 500,00 (quinhentos . cruzeiros) 
mensais. · 

· .. 



· PROPOSIÇÃO 

N.0 101 - 1947 
(Projeto 'n.0 433, de 1947, da Câmaro. 

dos Deputados) 
Dispõe sóbre a exportação e re

exportação de aviões, acessórios e 
. pertences. 

O Congresso Nacional deçreta: 
Art. 1.0 São permitidas a exporta

ção e reexportação, "por . particulares 
ou firmas comerciais, de ~.eronaves de 
qualquer ·tipo, montadas ou desmon
tadas, motores e peças a.vulsas para 
aviação; sujeitas, porém, à prévia au
torização do Ministério da Aeronáu
tica, o qual julgará da (lonvenlência 
de conceclê-la, tendo em ~i>ta o lnte
rêsse nacional. 

Art. 2.o O. Ministério da Aeronáu
tica baixará. as· necessárias Instruções 
para a execução desta lei.. 

Al't. 3.0 Rev9gam-se as r.lisposições 
em contrário. · 

A Comissão de Constituição e. 
, Justiça. 

São lidos e vão a imp1·imir os se
guintes pareceres: 

PARECER 

N.0 .170, de 1947 
Da Comissão de Relações Exte- · 

riores sóbre o oficio S-13, de 1947. 

.Relator: Sr. Mathias Olyntpio. 

O Sr. Ministro das Relações Elabe
riores dá-11os dência de que foi cria
do, em maio do corrente ano, pela 
Assembléia Nacional Francêsa, um 

. <NupCl de Ami,zade Parl:amentar ~an
cê~~La·tino Americano .. 

So·b a pres~dêncià de hO'Ill'a do Sr. 
Eduaxdo · Herriot, pm>M€tllte da .AJs
sembléia Nacional e. presidência efeti· 
va do Deputado Eduardo Bonnelfos, . 
Secl'etárlo da Comissão de Relações 
Exteriores da Assembléia Fra11cêsa. 

Desde !oro . enwou o m.."'llCionado 
Gru'Po em "contacto com o ·no·sso Em
ballC!Idor Castelo Branoo Clark, do 
que resultou a criação de um no;;o 
Grupo especificamente fral).CO-brasl
lelro, sob a presidência .efetiva . do 
oe.putado Max Brusset. 

ll:ste ú1tlmo, por sua vez, solicitou 
de nossa EmbailC!Ida na França, que 
. mte1:oedesse junto· ao Govêmo e ao 
Parlamento brasileiro, para que. fôs-

. se fullJda;da, entre nós, uma ·organi:ll~ 
ção l'edproca, ou seja, um Grurpo de 
Amizade Parlamentar Brasll...Fnnl}a. 

179-

Tais associações teriam· como obje
tivo principal e imediato o estreita
mento dos laços de amizade que unem 
os dois Paises. . 

Para tanto, sugere, como prlmeil·a 
medida, o Deputado Max Brusset a 
possibilidade de visitas dos componen-
tes do Grupo, à França. · 

Nfro seria preciso encarecer, mas o 
parlamentar francês nisso insistiu, que 
as melhores e meAs stnC€1'as raWes 
dipl:omáitloa:s, politicas e sobretudo . 
·a11n~dades de cultura e esp!ri1io, bem . 
como o reconhecimento do eSfôrço e 
do pa<pel representado pe~o Brasil na 

.. última guerra munclia·l, ditaram a. l€ID" 
brança da o11gani?.ação dês·se Grupo 

· :F1ran~a-Brasll. . · . 
Tô'da a c·ol1'>eS1JOndên'Cia trocada en~ 

tre O·S pM"lamentares !rancêses que 
pres!Jd'em êsses Grupos e o nosso Em
ba~~aidor, :foi ·anexada à comunicaç~ 
enviad\!1 a esta: Casa pelo Itamaa.'ISJti. 

ll: dêsse assunto que a Comissão de 
Relações Exte1'iores deV'e .tom&' conhe
cimento para, i seguir, deliberar, opi
nando a Comis.são pels. c·rlação do 
GrUIPO .Parlamentar com a· .represen
tação à.e tôdas as correntes part~dá-

. ria'S. . · . 
Tomando· conhecimento do. assunto, 

a Coi!nlssão de Relações Exteriores, 
.so·b a inspiração dos mesmOs senti
mentos d~ cordin:UdBide que a.nlmM'Il.m 
a iniciativa dos ilustres meJ:Fbros da 
Assemblém Francêsa, é d~ pal'ecer que 
seja or~nizado o GrUJPO . de A~~ 
Brasil-França, constitu~do por um Dl· 
retório do Senado Federa·!, formado 
êstle sob o principio. da representação . 
facultativa dos partidos, Hcanido ainda 
a•bel<ta a rudesão 'ao reteri!do Grupo a 
quantos Srs. SenadorE\5 queiram par
ticipar dessa entidade. . 

Se aprova,clia pelo Sena,do tal suges
tão, esta Comissão, posteriormente, or
ganizará as noll."'lUUs pa·ra o fundona
rnento do menciona·do Grúpo. 

Sala das Comissões, em 29 de ju
lho de 1947, - Alvaro Maia, presiden
te. - Mathias Olympio, relator,. -
Bernardes FilhO. - Arthur. santos. -
Flávio . Guimarães: 

PARECER 

N.o 171 - 1947 
Da ComÚsão de Relações Exte-

riores. . 
Relator: Flávio Guimarães . 

Plenamente justificado o crédito es
pecml · solicitado, na Importância de 
Cr$ 364.734,11, destinado ao pas~-
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mellJto do acréscimo da ccmtrlbUiçáo 
do Brru;ll à União Pan-Americana, no 
periodo. de 1 de julho de 1946 a 31 de 
dezembro de 1947, ou seja em dólares 
28', 056,47 na . base de treze cruzeiros 
pela unidade monetária norte.ame· 
ricana,. 

Rápidas explanações demonstram a 
utilidade evidente do objetlvo · em 
npreciação e do fim a que se destlina. 

A União das Américas parece ter 
en~ontrado a sua mais sedutora fonte 
eSlllritual, em Bolivar, . que sugeriu a 

. reunião de várias nações sul-america

. :nas para que estudassem os. meios de 
:resistência à tentação de domlnio po· 
.litico das naçqes européias por . melo 
·da recolonizaçao e, slmultft.neamente, 
de amplo apoio à doutrina de Monroe. 
A U'1!1ião Pan-Americana "é uma as
sociação de' tôdas as . nações amerlca· · 
nas, exceto o Canadá, colocadas num 
:pé de igualdade de direitos, criada de 
110ôrdo com a resolução aprovada · a 
14 de abril de 1890, pela primeira 
conferêM!a Pan-Americàna <Was· 

. h!ngtc>n) 1889-1890:'. (O Direito In
ternaciõnal Público, de Mário Pessoa) . 

A Conferência. de· Washington de 
1890 tratou de considerável número de 
:problemas pertinentes aos povos das 

. América, entre os quais a . condena-
ção Integral da conqUista e soberana· 
mente · alteou em princípio definitivo 
o arbitramento para dirimir as dúvi· 
das ou conf)itos !nternàclonais. A 
União Pan.Americana objetiva esta
belecer a, · solidariedade continental 
entre as nações americanas, por melo 
do fomlecimento dos vínculos cultu
:rais, de expansão· espiritual, do co
mércio, e buscar as fórmulas de au
xilio mútuo e mútua garantia de paz 
do continente; dentro da mais segura 
e ampla solidariedade moral. 

Por af se vêem as razões bã.<llcas 
apresentadas e. a necessidade tro.n
quila de ser . aprovado o crédito espe- . 
da! solicitado. . . . 

Sala das Comissões: em 4· de agOsto 
de 1947·. -.Alvaro Maia, presidente. 
- Flávio Guimarães, relator. - Bcr
.?!ardes Filho. - Artllur Santos. -
.Aljrer'lo Neves. - Pinto Aleixo. 

PARECER 

N.0 172- 1947 

. Da Comissão de Finanças, sõbre 

. a proposição n.0 75, de 1947. 

Relator: Sr.· Mathlas Olymplo. 
· Encaminhadas pelo Sr. Ministro 
Presidente do Supremo Tribunal Fe· 

dera!, recebeu a Câmara dos Depu~ 
tndos relações de precatórias po.ra 
pago.mento devido pela Fazenda Na
cional em razão de decls6e.s judi
ciárias. . 
. A aberturo. do crédito solicitado foi' 
consubstanciado com o. ·aprovação do 
Projeto de Lef n.o 216-A, de 1947, que 
complementa com Cr$ 6.997.452,76 a 

. dotação do orço.merito em vigor no 
valor de Cr$ 7. 289.123,00, e ora sub
metida à apreciação desto. Casa. 

Justificada, como está; a medida, 
somos pela aprovação do Projeto de · 
Lei em a.prêço. · 

Sala das Sessões, em· .5 de agôsto 
de 1947. - Ismar de Góes, Vice-Pre
sldente. - M atllias · Olympio, ·Relator. 
-Andrade. Ramos. - Salgado Filho. 

· - Vespásiano Martins; - Santos Ne
ves. -Alvaro Adolpho. -José Ame
rico. - Durval cruz . 

PARECER ·. 

N.0 173, de 1947 

· Da ·Comissão de Finanças, sôlire .a 
proposição n.0 78, de 1947. 

Relator - Sr. Alvaro Adolpho. 

1. A . Comissão E'"ecutlva da Cê.- . 
mara dos Deputados apr~sentou àque
la Casa do Congresso um projeto de · 
lei com o fim de ficar autorizado o 
Poder Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Fazenda, o cré.dito especial 
de Cr$ 5. 07'1,50, para ser pago a Leo- , 
nidas de Rezende, oficia legislativo, '· 
classe K, daquela Câmara; venclmen. 

. tos e gratific•ação o.dlclonal r€&e1·entes 
ao período de 12 ·de novembro a 311 · 
de dezembro de 1946. . . 

2; A Constituição Federal atr~bUi a 
cada uma das Cft.maras do Co·ngresso 
!\_acional a competêMia para a cria •.. 
çao e provimento de cargos ·da sua 
secretaria e dos seus. serviços admi- . 
nistra ti vos, inclusiv-e fixar os respecti. 
vo~ venc!rr.entos. Nas Disposições 
Transitórias,,. art .. 25, a ConStituição 
assc~ura aos funcionários das duas 
secretarias · ·legislativas o direito à 

. percepção de gratificações adiclonáls, 
por· tempo de serviço. · 

3. O projeto, ·~mbora tenha 'vindo 
desajudado de outra qualquer infor
maçã-o sObre o quantum dos venci
mentos e da gratificação o.diclonal, e 
sua· discrlminaçfio, Jsslm como· do 
.tempo d·e serviço do funcionálio a 
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que &e refere, d1:ve, entretanto, me
recer a a.provação do Senado. 

E' o nosso pl!l'ecer. 
Sala das Comissões, 6 de agõsto de 

1947, - Ismar àe Góes, vice-presi
dente. - Alvaro Aàolpho, relator. -
vespasiano Martins. - Andrade Ra
mos. -Santos Neves. -Salgado Fi
lho. - Mathias Olympio. - Durval 
Cru2. - Ferreira de SoU2a. - Al
fredo Neves._- José Americo. 

PARECER 

N,0 174- 1947 

Da Comissão de Finanças '86bre 
a. Proposição .n.0 76, àe 1947. 

Relator- Sr. Santos Neves. 

Criado, em 1943, sób a alta ins[[li~ 
ração de "manter e e:x;plorar linhas 
de navegação mercante .internacional 
nos .rio.S da bacia do ..Prata." ~ ·~asse
gurar, d!!senvolver, aperfeiçol!l' e 
controlar . navegação interior nos rios 
Paraguai, Paraná e afluentes, dentro 
do território nacional",· não pôde, en
tretanto, até agora, 'o ."Serviço de Na-· 

.vegação da Bacia .do Prata" cumprir 
cabalmente as suas elevadas e .patrió
ticas finalidades, por deficiência fla
grante de ma teria! novo e apropriado 
àquela árdua e Indispensável nave· 
gação fluvial. . . 

Pelo alentado processo . que instrui. 
a prO[[losição n.0 76, de 1947, ago~a 
encaminhada . à Comissão de Finan
ças do Senado, verifica-se a insistên
cia com que a direção dos serviços d '1-
quela autarquia vem, desde o· inicio 
de sua instalação, encaminhando ao 

· Poder Executivo reiterados apelos nc 
sentido de adquirir ·unidades fluviais 
imprescindíveis à. maior expansão do 
comêrclo marítimo daquela. extensa 
zona do nosso território, após -cuida· 
doso levantamento de um programa 
de realizações .lá aprovado pela C()-. 
missão da Marinha Mercante e pelo . 
próprio M.inistério .da VIação e Obras 
Públicas .. 

Dificuldades de tõda a sorte, po
rém, agravadas pelo. espantoso con· 
fllto mundial, tolheram a concreti1a
ç~.o dêsse plane.!amento para · aqulsi· · 
ção de uma "frota nova", ·destinada 
àquele Serviço que permanece, assim, 

. até hoje, . mantendo, inercê de enor
mes sacrifícios, as suas escassas llnha.s 
de navegação com o mesmo material 
obsoleto de seu inicio, todo êle. gasto 
e cansado por um tmbnlho lninter·· 
rupto de mais .de vinte anos. 

Bem compreendendo a urgência de 
levar-se a cabo tão indispensável pro· 

grama de reapl!l'eillamento do ."Ser
viço de Navegação da Bacia do Pra
ta.", pelos prOfundos reflexos que ad· 

· virão da. expansão econõmica daquela 
- esquecida região no nosso Pais, e .pela 
favorável e estratégica repercussão 
. que resultará para ·o prestigio comer
cial e politico da nossa Patria., em 
tão exteloSa zona fronteiriça, é que 
o Sr. Pre.siden te da República aco

;lheu com simpatia. a exposição de mo·. 
ti vos do .M.inistério da Viação e Obras 
Públicas e solicita., em -.nensagem, au· 
torl?.ação para a abertu. de um cré· 
dito especial de Cr$ -50.469.500,00 
(c!nqüênta milhões, quatrocentos e 
sessenta. e nove mil e quinhentos cru· 
zeiros) , ·destinados à aquisição de 21 
unidades · novas · · piU'a o serviço de 
transportes em nossos rios e plll'a in
or.ementar, pela navegação, o cres
cente intercâmbio comercial com os 
países do Prata o · 

São as · seguin te.s as unidades pre-
tendidas: · . 

a) 2 rebocadores, 4 chatas e 1 cls·. 
terna para a Linha Corumbá-Mon.te-
vidéu; . . . · 

b) 2 navios, 2 rebocadores e 4 
chatas para a Linha CQrumbá· 
Cuiabá; 

c) 2 navios, 1 rebocador, 2. chatas 
e 1 cisterna para a Linha Pôrto Men· 
des...Assunção. r. · 
· Seria naturalmente preferível que 

operação· mercantil tão vultosa se pro-
. cessasse sob moldes de um f·inancia.· 

mento externo, em que a própria · re
ceita das referidas unidades pudesse 

· contribuir para o ·serviço de amorti· 
zação e resgate da 'divida, como pro
cedeu, recentemente, · o L!oyd ·Brasi

'leiro na renovação de sua frota, com 
a aquisição de navios por intermédio 
da U. S. Maritime Comission, c uti
.lizando-se das. ·vantagens de uma lei 
.votada pelo Congre·s.so americano• que 
estipula a forma de p~gamento ·na. 
base de 25 % à vista., 75 % ao prazo 
de 20 anos e juros de 3,1/2 %, ou. 
dentro de outra qualquer modalidade 
de pagamento em prestações, de modo 
a permitir que tão elevada· i!ll'portân· 
ela . não recal.sse em um só ~xerclc\o 
financeiro contribuindo plll'a o seu 
desequlllbrlo orçamentário. · · 

. E• possível, porém,. que haja con
veniência para o .Govêrno, como na
tural decorrência do enorme vulto ciJ 
divisas que existem congeladas na In· 
glaterra, em realizar l;fll operação n:> 
chamada "área da Libra". Mas, con· 
fórme ressalt.a o ilustre relator da Co. 
mlssfto de Finanças da Câmara dos 
Deputados, essa compra não deve ser 

': ,' 
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procedida sem concorrência, como 
propõe o DiretOl' ·do "Serviço", e que 
"tudo deve ser deliberado pelo Se
nhor Presidente da República., sob sua 
exclusiva. responsabilidade, dentro da 
legislação em vigor e dos prlnc!pios 
de moralidade e eficiência adminis
trativas". 

Também merece reparo especial, 
. para ulterior estudo do Poder Exe

cutivo; a. circúnstância evidenciada no 
processo em tela, de .estar .a. Base Na
val. de Ladário em concliçoes de cons-

.. truir as chatas constantes da enco
menda, o que, evidentemente, deverá 
resultar em sens!vel economia para. o 
o erário público. 
· Em face destas considerações e ten

do na devida. conta. a urgente neces
sidade de se rea.pa.relhar o "Serviço 
·de Navegação da Bacia do Prata.", 
dotando-o de. novas unidades éapazes 
de fazer com que portos ·brasileiros; si
tuados na· imensa distância das nossa~ 
llnde! fronteiriças . e escassamente 
servidos por linhas de navegação flu
vial . de outras nações, recebàm tam
bém a visita regular de barcos que 
ostentem a nossa gloriosa bandeira; é 
a Comissão de Finanças de parecer 
que merece ser aprovado o projeto. 

· Sala. das Comissões, 7 de agôsto ·de 
1947. - Ivo ã' Aquino, presidente. -
Santos Neves, relator. - Alfredo Ne
ves. - Vespasiano Martim. - Sal
gado Filho. - Ismar de G6es. -' Al· 
varo Adolpho. - José Américoi -
Durval Cruz: - .Ferreira de Sauza, 
c·om a. ressalva de considerar inslta. 
no projeto, tal como está redigido, a 

· exigência da concorrência. · · 

I'ROPOSIÇÍÍO A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA ' 

, N.0 76, DE.1947 
(Projeto n,0 296 da. Câmara dos· 

Deputados) 
Autoriza o Poder Executivo a 

. abrir, pelo Ministério ãa Viação ·e 
Obras Públicas, o crédito especial 
de Cr$ 50 •. 469. 500,00, para a aqui
sição das unidades fluviais que 
especifica. . 

(A Comissão de Fln~nças) 
O Congresso Nacional decreta: · 
Al.·t. 1.0 • E' ó Poder Executivo au

torizado a abrir, 11elo Ministério da 
Viação . e Obras Públicas, o crédito 
especial · de Cr$ 50.469.500,00 (c!n • 
qüênta milhões, quatrocentos e ses·
senta e nove mil e quinhentos cru- · 

zeiros) , para a aquisição de unidades 
destinadas ao Serviço . de Navegação 
da Bacia do Prata. 

·Art. 2.0 • Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PARECER 

N.0 175, de 1947 
Da Comissão de Finanças, s6bre 

a proposição n.0 90, ãe 1947. -

Relator: Sr. Vespaslano Martins. 

:tl:ste parecer versa. sôbre o Projeto 
de Lei n. 0 367-A, de 1947, vindo da 
Câmara ,dos Deputados, que autorim 
o Poder Executivo a abrir um crédi· 
to de Cr$ 400.000,00 (qu(!.trooentos 
mil cruzeiros) , como auxilio ao 3. o 
Congresso Americano e 4. ° Congres
so Brasileiro de Urologia, a realizar-se 

. de 14 a 20 de setembro próximo, nes
ta. Cidade. . 

Parecerá, talvez, a alguém, menos 
avisado, serem de pouca. importância 
as reuniões · clent!flcas, como a que 
promove, agora, a. Conferência .Ame
.ricana de Urologia., com sede nesta. · 
Capital, da qual o ~ecretário . geral 
e o tesoureiro são profissionais bras!- · 
leiros. · 

Incontestàvelmente, essas reuniões 
que se vinham dando de 2 em 2. anos, 
tendo a última se dado em Buenos 
Aires em 1947, interrompidas devido 
à guerra iniciada em . 39, deverá ter 

. lugar, agora, em nosso País, são de 
. grande lnterêsse.. Com êsse certamen, 
Iremos reiniciar a série de congres
sos urológicos interamerlcanos, que 
não· se pode negar, 'têm alta signifi
cação cultural, social e politica.. 

Já existem compromissos com.' as 
maiores celebridades americanas em 
urologia, que · deverão comparecer a 
êsse certamen, vindos de Norte-Amé" 
rica, Perú, Uruguai, Argentina e ou
tros pa!ses do ·Continente. · 

. O· programa mesmo, para êsse Con
gresso, já se acha . elaborado, haven
do os ·maiores urologistas do contl· 
nente americano enunciado as teses· 
que abordarão, as .· quais; .serão de 
palpitante lnterêsse para a classe mé-
dica.. ' · .·. 

Desnecesário alongar-me· para ··de
monstrar a importância cultural, so
cial c polt!ca dos congressos 'Cientí
ficos, espec4J,lmente dos mé<iicos, nos 
qunls se . apuram conhecimentos· no
vos,· esclarecem-se pontos obscuros . e 
traçam-se novas sendas, capazes de 
conduzir a uma. orientação firme os 
que labutam, em busca dos meios 
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mais seguros para aliviar os males da 
bumanidade. · · . 

:ll:sses congressos não só · orientam 
·os que nêles. tomam parte, havendo 
entre êles um intercâmbio dos co
nhecimentos mais modernos,. como 
difundem uniões entre os congressis" 
tas, o que redunda, em última· a.náli
se, num melhor entrelaçamento de 
amizades internacionais. E é óbvio, 

. sômente o entendimento entre os ho· 
mens poderá fazer o entendimento 
entre nações. Mesmo em nosso Pais, 
será de grande . beneficio êsse certa- · 
·men ao qual comparecerão represen
tantes das mais diversas regiões, que 
virão tomar · conhecimentos dos seus 
colegas dos centros mais cultos, ad
quirindo-os, também, dos representan-

. tes das Nações .Americanas que a êle 
comparecerão, os· . quais abordarão os 
temas mais modernos e mUi palpi-
tantes de especialidade. · 

Com essas considerações, somos de 
opinião que seja aprovada a. propo
sição n.• 90, referente ao Projeto de 
Lei 367-A da. Câmara dos Deputados, 

· tal como está redigido. 
· Sala · da.s Comissões, em 7 de agõs
to de 1947. - Ivo d' Aquino, presi
dente. - · Vespasiano Martins; .rela
tor. - Santos rveves. - Alfredo Ne
ves. - Salgado Fillto. - Ismar de 
Góes . ....,. Durval Cruz. -José Ameri
co. - Alvaro Aãolplto. - Ferreira de 
Souza . . ·. · ' 

PARECER 

cadorias, para melhoramentos de por· 
tos, criada pela lei n. • 1.144 de 30 de 
dezembro de 1903. E adotou, em com
pensação, o impôsto adicional de 10% 
sôbre os direitos devidos. . 
·Procedeu-se, . dessa :forma, a um 

~imp!es "ajustamento~·. con:forme a 
Pl'ópria expressão da exposição de mo
tivos que acompanhou o projeto. Es· 
tabeleceu-se o "novo impôsto" como 
"sucedâneo da maioria dàs taxas 
accessórias aos despachos" e não, 
apenas, de 2% ouro .. 
· ll:sse novo impôsto não poderia, por- -

tanto, ter o destino atr~buido · a uma 
só das onze taxas englobadas: . a da 
letra a), art. 3.0 do Decreto n.• 24.343, 
citado, Isto é, melhoramento dos por· 
tos. . . · · 

Assim :foi entendido até que o De
creto-lei n. 0 2 ~ 619 de 24 de setembro 
de 1940 determinou que, a partir dll 
lO de janeixo de 1941, o produto dêsse 
impôsto adicional :fôsse integralmente 
recolhido aos cof~es públicos · fedllrals 
e escriturado, na sua totalidade, 
receita ordinária da União, Mas .re· 

·conheceu, ac:> mesmo tempo, 1em favor 
dos concessionários de portos que, em 
virtude de seus contratos com o Go· . 
vêrno · Federal, tivesse direito à taxa 
de 2%, à percepção dêsse adicional, 
devendo ainda ser consignada no or .. 
çamento do Ministério da Viação e 
Obras Públicas a dotação eqüvãlente 
à previsão da respectiva arrecadação, 
o que nunca foi observado, figurando, · 
apenas, a receita no respectivo orça· \ 
mento, aliás, desde 1932. · 

N.0 176,de 1947 Deu essa omissão lugar à abertura 
D C de créditos especiais para a tender às · 

a omissão ãe Finanças, sôbre obrigações contratuais que deixaram · 
a proposição· n.• 67,. de 1947 · ãe ser previstas pelo Decreto n.• •..• 

Relator: --Sr. José Americo. 24.343' de 1939, já sem corresponder 
- ao valor cambial depois de abolidos 

A proposição n.0 302, de 1947, abre os pagamentos em ouro, representan
ao Ministério da Viação e Obras Pú· do o produto de -ama soma de taxas · 
blicas o crédito especial de Cr$ , , , . · que não visava tal a.plicação. 

· 6.584.047,80 (seis milhões quinhentos ll: uma matéria· que requer novas 
. e oitenta e quatro mil quarenta e sete 11ormas que, sem detrimento de .di· 

cruzeiros e oitenta· centavos), para rei tos· adquiridos, mas, também, re,!!U• · 
atender ao pagamento julgado devido, lando, espec!ficadamente, os casos le
por conta da arrecadação do' exerci· gitimos dessa :concessão, lhe restitua 
cio de 1946, do impôs to ;adicional de seu caráter originário. . 
10% sObre. direitos de· importação aos A cobrança de taxa de 2% ouro foi, 
concessionários dos portos do Ceará, por muito tempo, objeto das mais ace
Cabedelo, Recife, Maceió, Bahia, Vi· sas controvérsias, primeiro .quanto· à 
tória, Angra dos Reis, Paranaguá, e . sua extensão a certos portos, depois 
S. Francisco, em virtude· de contratos . quanto à sua aplicação. . 
celebrados com o Govêrno. o adicional de 10% que, 11oje, é 

O Decreto n.• 24.343 de 5 de junho considerado como seu sucedâneo já. 
de 1934, que mandou executar a nova 6 cobrado, indistintamente, onerando 
ta.!'ifa das Alfândegas suprimiu, no as despesas portuárias. · 
seu art. 3.0

, várias taxas cobradas nos A questão é verificar quais os por
despachos de importação, inclusive a. tos devidamente beneficiados por essa 
de 2% sôbre o valor oficial das mer· renda e a que fins ela se a,plica. 

. 
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Criada em favor de certos portos 
como Pará, Ba·hla, Rio Grande, como 
uma renda complementar, além de 
garantia de juros, passou, posterior
mente, a preencher outra função que 
era a de atender "a obras de melhora
mentos", regime adotado para o por
to do Rio de Janeiro, cobrando a Al
fândega essa taxa. ·como garantia de 
um emJ)réstlmo destinado a ocorrer 
a êsàe plano de construção. · 

Atendida a remuneração do capital, 
foi mantida a taxa para custeio de ser
viço, evitando-se, aslm, a elevação 
das taxas portuárias normais. 

A lei n.0· 1.144,. de 30 de dezembro 
de 1903 que a criara, não lhe atrlbu!ra. 
êsse encargo, mas, tão .somente, o de 
atender às "Obras de Melhoramento". 

Cumpre, portanto,. Indagar se ela é 
·devida aos portos que já se acha!%1 
em pleno funcionamento ou que nao 
dependam ·de obras complementares. 

Em várias concessões, como dos 
portos de Para.naguá, Cabedelo, Ma-· 
ceió, Ceará, etc., a!~ c()!lstruções fo
ram custeadas por esse produto, ten-· · 
do si'do restituídas, para tal fim, 
conforme cláusula estipulada, as ta
xas acumuladas nos · exercícios an
teriores. 

Só.· pelo exame. de cada contrllito 
. poderia, ser fixado êsse critério, . 

O Decreto n,o 24.577, d·e 4 de ju
lho de 1934, que sub~titu! em suas 
ap!ic81Ções especiais o produto da taxa
de 2% ouro · "ad valarem" que o 
Deáeto n ' 24.343, de 5 do .mesmo 
mês e ano suprimira e que aboliu a 
taxa de 0.7% ouro cr1ada pelo De" . 
creto n. o ::.4.481, de· '18 de nDvembro 
de 1920, prevê as diver~as modalida
des de utiliz81Ção dêsse produto: 
como garantia. de empl"éstimos le
v:J.nta.dos para ·construção e apare
lhamento de portos; como contribui
ção direta para · construção e. apare
lhàme!!lto, além de constituir renda 
ordinária; finalmente, 'como renda 

. complementar asseguradora, até a 
1mRortância. de sua·· ar~ecadação, . da 

· remuneração do capital empregado. 
Só mediante. uma diligência que 

tieria de ret.ardar o andamento do 
crédito, em prejuízo de . alguns casos 
que possam ser consiaerados pacl
:flcos ·e urgent~s. seria satisfeita essa' 
indagação ou, ao menos, definida a 
orientação mais ~ompatível com .o 
interesse público. 

Diante; por exemplo, do "deficit" 
de dragagem dos ancoradouros na
cionais, SiChando·se, como se acham, 
quase todos nas mais precárias con-

dições, !mpor-se-á a preferência, . 
quanto 'ao ·programa de melhora
mento, caso o contraro o compor
tasse, de r.r!liba.lhos que permit!.ssem 
águas mais profundas, como garan-
tia do acesso. . 
' Mesmo para simples orientação · de 
emendas nesse sentido a diligência . 
tornar-se-la necessária. 

O 'exame de cada 0lâusu!a, com 
êsse objetlvo, inclusive para. apurar
se se, conchúda a ~:onstruçao do 
pôrto, ainda subsiste o direito à per
cepção . do adicional, poderá ser re
servado para o estudo do orçamento 
•gera.! 'que, de acôrdo com a prescri
ção ·legal, · até hoje, preterida, r.erá 
de Incluir essa dot81Ção. 

Opina, . conseqüentemente, a Co
missã() de ;Fin<~.nças qn~ seja a p~o
posiÇão Siprovada, ficanao sem efe1to 
·a a.bertura do crédito autorizado 
pela J.ei promulgada pelo Presidente 
do Senado, .de .13 de janeiro. de 1947, 
em virtude. do equivoco em·. que in
correu, dando vallda.cle ao cl"édlto 
para o exerclclo · corrente. 

Sala das Comissões, 6 de. a.gõsto 
de 1947. - Ismar de Góes, vice
presldente. ...,.. José Americo, . rela-· 
tor. - Salgado Filho: - Andrade 
.Ramos. - Santos .Neves. - Mathias 
Olympio. ·..,.. Durval Cruz, - Vespa
siano Martins. - Ferreira de Sou" 
za. · Alfredo Neves. . 

• PARECER. 

N.0 177, de 1947 
· ·Da-Comissão ãe Viação e' Obras , 
Públicas, sôbre a proposição n.0 47, 

'ãe 1947. 
Relatór :· Sr. Ernesto Dornelles. 

· . 1.- o Projeto de. Lei n.0 228, ·de 
1947, da Cãmara dos Deputados autD

. ríza o Poder Executivo a abrir, pelo 
· Minlsté:!o de Viação e Obras Públicas, 
consignado. ao Departaniento de Es..: 
trada.s · de Rodagem, crédito especial . 
de catorze milhões de .cruzeiros (Cr$ . 
14.000.000,00), ·para prosegulme!!lto da 
·C()!lstrução das estradas V:acaria-La.
gõa, ·.Vermelha-Passo Fundo e . São 
Paulo~Golás. ;. · · 

2 .,.; ·.Para esses empreendimentos 
atribuídos a :Ba·talhõe~ ·Rodoviários do 
Exército, o orçamento de. 1947 não 
destinou verbas. 

3 - A estrada Vacaria - LagOa 
Vermelha ...:. Passo· Fundo, no Esta- · 
dD do Rio Grande do Sul, é de valor 
estratêg!co e económico indiscutível. 
'Pràti.ca.mente, os trabalhos de terra-
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plenag.em c de obras de arte, em tõda. . sideração do 
sua extensão de 1.800 km. estão ter- ··aprovação. 

Senado, somo~ pela sua. 

minados. ~de o ano findo, vem o 
3.0 Batalhão Rodoviário, como missão 
principal, fazendo o serviço de· reves
timento, isto é, a fase finai· da cons
trução. Col11Vém ·ressaltar que, :fóra da 
época das chuvas, já p~mlte esta es
trada trA.fego bastante intenso, cons
tituindo, assim, ·embora intermitente- . 
mente, verdadeiro desafõgo para zo· 
nas das mais prósperas do Estado. . 

0 CUStO daS Obras já realizadas 
aproxima-se de Cr$ 40.00!l.OOO,OG. -sua 
conclusão está prevista . para os pri. 
melros mêses de 1948 com a despesa 
provâvel de mais de Cr$ 9.ooo.ooo,oo 
dos ·quais os seis milhões a que se· re. 
fere o projeto em estudo coaespon. 
dem ao plano a ser executado, ainda 
no corrente ano. 

4 --A es•trada São Paulo- Cuiabá 
terá a ·extensão total de 1.200km., mas 
os trabalhos, ai, estão longe .de atin· 
g!r a fase fin·al, como acontece. na de 

. Vacaria ...:. Passo Fundo. Foram êles 
·atacados apenas no Triângulo Minei
ro, no trecho· de 260km., que sai . da 
fronteira São Paule> - Minas à. fre>n
teira Minas - Ge>iás. Es~e trecho. no 
entanto apresenta particularidades 

. que lhe atribui alta r.elevência. ll: que 
uma vez terminade>, a:t!cula! á 6!e o 
sistema rodoviárie> de Goiás ce>m o de 
São Paulo, problema cuja solução, 
eVidentemente, não merece ser retar
dada. 

Em 1946, . no trecho . acima citadp, 
!oram concluidos serviços de terraple
nagem no percurso de 148km., com 54' 
obras de arte, convindo notar que · já 
existem a's pontes sObre o Rio Grandé 
na fronteira . São Paulo. - Minas, 
sObre o canal de São Simão, na fron
teira Minas ....; Goiás. 

5 - Convencem-nos os ·dados aci
ma de que o sacrlficio a ser exigido 
do Tesouro Nacional mesmo nesta hO
ra de dificuldades financeiras será van· 
taJo.samentecompensa.dlo pela :favorável · 
repercusão desses emp~ndimentos na 
economia do Pais. Não poderemos dei
xar de considerar, por outro lado, 
que a paralização de obrás ·no ponto 
atingido, por essas, lmpllcrurá, não 
apenas no prejuizo das vultuo~n.s so
mas já dispend·idas, mas, sobretudo, 

. no natural deséncanto que medidas de 
tal ordem provocam na, opinião plibli-. 
ea. 

6 -· l:'lieconhecendo por esses moti
Vais sGbejamente justl:ficado G Proje
to de lei n.0 228, ora submetido à con. ' 

Sala das Comissões, em 1 ci.e Julho 
de 1947. - Henrique àe Novaes, pre
sidente. - Ernesto Dornelles, relator, 
- Francisco 'Gallottt. - Euclyàes Vi· 
eira Ribeiro Go!U)alves. 

PARECER 

N.0 178, de 1947 

. Da Comissão àe Finanças, sóbre 
a proposição n.0 47, àe 1947. 

Relator- Sr. José Americo. 

A proposição da Câmara do.s Depu
tados n.• 228, dle 1947, autoriza a aber· 
tura de. 'crédito especial de ........ 
Cr$ 14. ooo. ooo,oo (catorze milhões, de 
cruzeiros) , pelo Ministério da Viação 
e Obras Plibllcas; para prosseguimen- · 
. to da construça.o · aas estl'1u1a~ de ro
dagem Vacaria-Lagoa. Vermellul,-Pisso 
Fundo e S. Paulo-Cuiabá, destinando, 

. discrlm!nadamente, a cada uma as im· 
portânciaS de Cr$ 6.000.000,00 (seis 
inilhões d,e cruzeiros) e .... .-. .. ; ... 
Cl'$ 8. ooo. ooo,oo Coito milhões de cru· 
zçiros) . 

' Apesar de tratar-se de construções . 
a cargo da ~etoria de Obras e For
tificações do Exército, nos têrmos do 
Decreto n.0 22.855, de 1 de abril de 
1947, o crédito ·é consignado ao De
partamento )l'aci6nal de Estradas . de 
Rodagem. · ' 

· Não estando essas. estradas ·com
preendidas no plano rodoviário nacio
nal, nem, sequer, ·no verdadeiro plano 
de administração que representa o or
çamento . geral da República, não po
deria o crédito ser conce·dido sem a au- . 
diência daquele Departamento, tanto 
mais quanto deixou de ser precedido 
de mensagem- do Poder Executivo. que 
o justi:ficasse. 
Impunha-s~.· assim, a diligência fei· 

ta para que informasse o mesmo De- · 
parlamento se ha-via urgência no. an
damento das· obras, tendo em. conta o 

· seu interêsse económico ou estratégi-
co ou, por outro lado, os prejuizos que 

··a sua suspensão pudesse acarretar, não 
. Dbstante a situação finance1ra do 
!E'als . 
. Rigorosamente, só se legitimaria· o 
aiJêlo a essa :forma de financiamento· , 
se, em fac·e da ausência de recursos; 
próprios, por wna omlssão.•injustificá.
vel, se caracterizasse a·condição de pr ... 
me·ira urgência, prevista.''pelo art. 67 
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do oect·eto-lei n.o 8.463, de 27 de se-. PARECER 
tembrD de 1945, cDnforme o programa N.o 179, de 1947 
relacionado (D. O. de 29 de dezembro 
de 1945). Da Comissão Diretora sõbre « 

Mas, tendo em vista as perdas que 
indicação n.0 6, de 1947. 

decorreriam da descontinuidade admi· Relator: Sr. Dari? Cardoso. _ 
nistrativa, .principalmente em empre- A comissão Diretora, tendo exami-
endlmentos dêsse vulto, o critério a nado a matéria contida na !ndicaçã~ 
adotar teria que ser mais liberal so- n.o 6, de 1947, oferecida pela Comissão 
brepondo-se êsse interêsse públ!co a Especial de Revisão do Regimento. In
nDrmas também imperativas, como se- terno e que regula a tramitação do 
ja a de ordem financeira ·que tem de projeto de revisão do Regimento, ma
ser preservada da intervenção pertur- nifesta"se favoràvelmente ao ritmo 
badora dos CJ.'éditos extra-orçamentá· . nela sugerido, pelo que propõe ao Se-
rios. nado a sua aprovação. 

o Departamento Nacional d~ Estra- Sala da Comissão. Diretora, 6 de 
das de Rodagem, porém, encarece, na agôsto de 1947. - Mello Vianna, ·pre
sua informação, o prosseguimento de sidente. -Dario Cardoso, relator. -
ambas as estradas. Da transversal João Villasbõas. - Roberto Glasser. 
iE'asso Fundo-Lagoa Vermelha-Vacaria, - Adalberto Ribeiro. 
pelo seu estado de adiantamento, re&· Está fi d 
tan.rio apenas cêrca. de oito qullômetros O SR. PRESIDENTE - n a · 
d:e terraplenagem e metade de sua ex· a leitura do exepediente. 
tensão total com a pista de rolamento o SR. ATTILIO VIVACQUA · ~ 
a revestir. Acentua que, se não forem Peço a palavra, pela ordem. · 
col1cluldos os serviços, se tornarà !nú· • 
til a grande soma invertida até agora. O SR. PRESIDENTE -. Tem a 
E, quanto ao trt~cho das. Paulo-CuJa- pal,avra o nobre Senador. 
bá, que está .. em construção, ligando O SR .. ATTILIO VIVACQUA -
a ponte Mendonça Lima, sObre o Rio (Pela ·ardem) - Sr .. Presidente, o · 
Grande, na Flronteira de S. Paulo . Plenário acaba de toma·r conheci
com Minas Gerais, no canal de S. Si· menta do parecer da comissão Dire.• 
mão, no limite dêste último Estado tora, relativo à indicação n.O 6, que 
com Goiás, esclarece que metade de estabelece normas para discussã·o e 
sua extlensão já se acha pronta. Ex· votação dó nosso Regimento Interno. 
plica ainda que caso a cons!irução não Diante da urgência. da matéria, re· 
atinja o canal, a rodovia -,>erderá seu qu~il·o dispensa de interstício e . · de 
principal objet!vo econOmico que é o puollcaç!i.o, a fim de que a aludida 
escoamento dos produtos do Sul de i lu!d Goiás para s. Paulo. E, no que. diz indic2.ção possa ser nc a na or· 
r-espeito à objeção que foi levantada. dem do dia da sessão de a~anhã. 
nesla Comis.São de·que a obra poderia -O SR. PRESIDENTE -'- O Sr. 
correr por conta do auxflio fedet•al Senador Attll!o Vivacqua acaba. de re
concedido ·aos Estados para a execução querer dispensa de interstício e _ de 

. dos sistemas rodoviários regionais, se publicação· do parecer da Comisão 
excusa o Govêrno de Goiás de a.osu- Dlretora sôbre a . .indicação. n.O 6, do 
mir êsse Onus, sob o fundamento de · . corrente ano, que · consigna normas 
que, embora de interêsse para a sua rer;nnentais a serem seguidas na 
eoConomia, a estrada se .desenvolve em dis·:us:Sãc. ~ votação da nossa Lei ln· 
território de outra unidade da federa· tfrr.J . ~1:.- de que a matéria'·figu
ção. t·e ·na oroem do dia da sessão de 

amanhã. 
Por tôdas estas considerações, opina _ Os Srs .. Senadores que aprovam 

a Comissão d!e Finanças que seja apro- êste requerimento, queiram permane· 
vada a proposição· .cer sentados. (Pausa) 

Sala das Comissões, 6 de àgOsto. de Está aprovado. 
1947. - Ismar de Góes, vice-presiden- . Tem a .Palavra 0 sr.· Senador Pe~ 
te. - José Amerlco, relator. - Ma· i Pi t i i d i it thias Olympio. _ Durval Cruz. _ Al· re ra n o, pt· me ro ora or nscr o .. 
varo Adolplto. -Andrade Ramos. - O SR ... PEREIRA PINTO ..:.. (Le o 
Sa11tos Neves. - Salgado Filho. - seguinte.discurso> 
'Vespasiano Martins. - Alfredo Ne· • Sr. Presidente, o ante-projeto da. 
ves. - Ferreira de Souza. reforma banoCária, organizado pelo . . 

·' 

! 
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sr. Ministro da Fazenda e enviado 
à Càmara dos· Deputados, permane
ce em estudos na Comissão de Fi
nanças e Orçamento da outra Cas·a do 
Congresso. Não queremos' nem pode
mos, portanto ,antecipar a sua dis
cussão no Senado. Mas não reluta
mos em adiantar. a nossa opinião do 
conjunto, reconhecendo o seu alto 
valor como a mais arrojada iniciati
va governamental, no sentido de pro
mover a organização do nosso siste-

. ma de crédito, sôbre ·bases ajustadas 
às necessidades · fundamentais do 
pais. 

Entretanto, parece-nos oportuno te-. 
cer, desde já, algull}as considerações 
em torno dos dispositivos ·que nos 
despertaram maior atenção, como an
tigo produtor de açúcar e de álcool 
no Estado do Rio, com o intuito de 
colaborar no esclarecimento das me
didas. que estabelecem; porque as 'jul
gamos profundamente prejudiciais à. 
economia canavieira do Brasil. E 
não. o faremos apenas em nosso no
me, que poderia parecer suspeito, por 
sermos interessados diretos no assun
to, mas no nome de todos os produ
tores fluminenses, atendendo ao apê
lo constante do telegrama que pas
samas a ler, assinado pelo presidente 
do Sindica to Agrícola de Campos, 
que ·congrega os lavradores de cana 
do maior · município áçucareiro do 
Brasil. E' êste o telegrama. · 

"Senador José Carlos Pereira 
Pinto. - Campos - Constando 
do projeto de· reforma bancária a 
extinção do Instituto do Açúcar 
e do Alcool, venho, em nome da 
lavoura · canavieira fluminense; 
apelar para V. Ex.•,. no sentido 
de ser mantida a atual estrutu
ra daquêle órgão controlador em 
que· se apóia · nossa econ()mia 
açucareira. O seu desaparecimen
to nos condenaria a retornarmos 
à antiga situação de : completa 
anarquia, em que os lavradores 
de cana sempre viveram asfixia
dos pelos interêsses de inevi
táveis elemmtlos absorventes. O 
simples estudo da situação ante
rLor e poste~ior à oriação do Ins-
1itutJo demon,S'tra os ~andes bme
nci·os dêle ad'Vlndos e que não po
dexão subsistir com o seu desapa
recimento. A Javou11a cll!llllvieirra 
fluminense confia ao elevado espí
rito de pa.trfotismo de V. Excia. 
evitar êsse profundo goliPe, que 
a.meaça a fe·l!ddade e prosperMa-

de de mais de dezoito mil famí
lias que se entregam a êsse mis
tér em nosso território. Swuda.
ções respeitosas. - Serafim Sal
danha, presidente do Sindieiatlo 
Agrícola".· · 

Devemos começãr re1)1'0duzitlido, na 
ínte~a. os clols artigos do ante-proje
to da reforma bancária que compre
endem as medidas em causa, pel-a 
melhor eluddaçãlo das nossas ,pala was, 

Diz o art. 26:' 

"O Banco Rurnl do .'B11as!l se-rá. 
o financillldor da lavoura e ® pe
cuária, de .preferência por inter-

• médio de Coqperativas e Associa-
ções Rurais . . · . 

Parágrafo único. Poderá ter su
cursais e agências ·ll!as praças· que 
a D!IIetor!a julgar convenientes".· 

Reza ·o art. 28: 
· . "0 Banco promoverá a extil!
ção do Instituto do Açililar . e · do 
Aloool, res:peitóados os direitos de 
funclon6.rlo.~ e de teroeiros. A im
portâlll~a apura tia na. llq uidação 
será destina•da ao financislmt:ntJo 
·da lavoura de cana e d!IS usims 
produiorrus ct.e a.çúcar e álcool, !J'Or . 

. in<tennédio de Carteira e:.peo!al, 
que será ·cnaida no Banco". 

c-aberá, pois, ao .próprio BMlco Ru
ral promover a extinçáJo do Instituto 
do Açúcar e do A•cool, receb&ndo a 
importància a1purada na sua liquida
ção, .para f-inanciar a lavoura de cana 
e a indústria do açúcar. Dessa forma, 
o Baooo substituirá o' Instituto núma 
única ·de suas múltiplas funções, que 
é o finandamento dos. plantadores. dle 
cana e dos . produtores de' açúcar e de 

. álcool. E o fará com os recureos pro
V'enientes do órgão extinto, sem ofere· 
cer nenlwma vantagem nova às •c1uas · 
classes. _ . . . . 

:S fácil· concluir que, nêsse ponto da 
reforma. bancária, o· pensamento domi· 
nante é fechai! o Instituto, p\Wa ·e sim~ 
plesmente, para transferir os seus ftm· 
dos ao Banco Rural. Nil:o lev&u em 
conta as outras fina.lldades, serviços e 
realizações do Instituto. E aqui é que 
está a mai:or ~alh·a do ante-projeto, no 
tocante à economia CMJavieira. 

De fato. com a extinção do Institu
to do Açúcar e do Alcool, seria saori
fic.llda uma das mais poderosa·s e' efi-

. cientes c•cmquistas da orgli'!Üzaçíi.o eco
nómica e social do Brasil. E isso é 
tanto mais importantt: quanldo a de
sorgandzação é um dos males -de que 
mais se ressentem as nossas fôrças 
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produtoras, af~tando a sua capa·cklllide 
de ação e r. d•efes·a de seus interês
ses. 

Se há Ulll1 s•etor ::las a tividades na
cionais que se :!J>l.'esente pel'lfeita.men
te organl~ado, !lraças à ent.rosagem 
de todos os !nterêsses a êle vinculi!.
dos, é o de agro-indústria do· açúcar, 
à S'ombra de sua autarquia. Fabrica'll
tes de açúcar e . de ál{)ool, plantado
res e fornecedores de cana, tra.ba<h:a
dores a.gr!colas e industriais e até ()10-

merciantes do ramo comunicam-se, en
tellldem-s·e e hal'Inonizam-se, pela-s suas 
cooperativas, sindica tos e demais as
soel:ações, através do órgã:o central da 
economia cana. vieira. 

Por que OOOI'J.'Ie êss.e exemplo 1-a.ro 
de coope:ração entre tão di'l'ersoo gru
pos sociais? 'Natm-almente, porque o 
In-stituto do Açúcar e do Aloool tem 
resol'/1Jdo os problemas J;elatiw·s a ca
da um, detPendentles de sua a!Ç'<IIda, 
como sejam: a esta;b!Uda•cLe do merea
_do açucarei:ro, o justo prêço do artigo 
pro·a produtoo:es e compra.dores, o fi
nancia;meto das . en,tre-sad'ras, o pl:a
nejame1llto · das safras, o recebimento 
aa matéria prima Jla·s usina-s, o apro
v~tamento dos excessos no fabrico do 
Alcool, o contrôle das e~rtações pa
.ra o exterior, a d!stribuiçã:o· · equita
tiva dos lucros, os serviços de assis
tência médfuio-social aos trabalha;d!ores 
dos campos e das fábrica-s, a propa
ganda dos melhol'es Jl['OOessos de i!Jl'IO
duç~o. o auxiliO a'os traballlos de adu
bação, a difusão de publicações técni
cas e cientifd!C:w. Pôde. a·sslm o Insti-

. tuto reallllar uma gl':mde obra de con
graçamento, de solidariedade e d:e vul
g,ari2Ja.ção cultura.!, que . apresenta a 
fam!lia. açucareira do Pais como um 
modêlo de paz social. · · 

Poderá ·o Banco Rural, com uma · 
slmp1es CM'beira de Oréd~oo, mant-er e 
continuar e<'..Sa obra no seu conjunto? 
ll: evidente que não. Renasceriam, por
tanto, os ·problema~ jtl. re.!olvldos, por
que dependem da ação ooo1'1Cienado:l.1à. 
do Instituto, e seria !llbendido somen>te 
o d!o flnancramento, que é a1)ena.s um 
dos mulrtos a seu ca·rgo. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - V. Ex.• 
perniitc urL1 nparto? ·· 

O SR. PEREIRA PIN'l'O - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Ao que 
me consta, êsse projeto, que é de ini
ciativa do Sr. Ministro da Fazenda, 
tmnsfere as ·propriedades, bem como 
os fundos do Instituto do AÇtlcar e do 
Akool para o futuro banco. 

O SR. PEREIRA PINTO - A 
transferência seria feita para uma 
Ca rteh·a dêsse banco e, assim 
r.1esmo, objetlvando apenas o finan
ciamento das safras. 

O Sr., Ribeiro Gonçalves - Sà
m~nte para íin:mclar as safras? 

O SP.. PEREIRA PINTO - E' . o 
(· •• '"l ~:!z r. :n··ojeto. . · 

O sr. Ribeiro Gonçalves - Deseja
va· que v. Ex.•, que é um especializa
do, \im interessado, me prestasse um , 
esclarecimento. Não pa:tece ao nobre 
colef:a que será criar dificuldades ao 
preenchimento das ·outras atribuições 
conferidas ao .Instituto do Açucar ·e 
do Alcool, retirar-lhe os meios de que 
dispõe e !Imitar sua a;pllcação n 11.\\• 
xílios determinados? · 

· O SR. PEREIRA PINTO - E' ó 
que também condeno. 

o· Sr. Aljredo Neves ,.-- Será desor
ganizar um serviço de grande ut!llda
cie para a lavoura canavielra e entre
gá-lo a uma entidade que irá agi!· 
sempre com espírito bancál'io, pro
vàvelmente financiando apena-s as 
safras, de forma que tôdas as _grandes 
atividades de fundo açucareiro já' de
senvolvidas pelo Instituto do 'Açucar 
e .do Alcool, ficm·ão sem órgão que 
continui a coordenar a lavoura co
navieira. 

O Sr. Walter Franco - E' talvez 
sem capacidade de financiamento. 

O Sr. Ribeiro Goncalves ·- .óutra 
pergunta que deseja vá· fazer a ir. Ex.•: . 

_poderã . o Govêrno dispor dêsses fun
dos para a constituição· de uma Car
teira especializada do Banco Rut'al, 
sem consentimento prévio daquêles 
que concorreram para à sua forma
ção? · · .. . 

O SR. PEREIRA PINTO ~ Os re
cursos do . Instituto resultam ·de uma 
taxa sôbre saca ·de. açucar, cobrada 
aos produtores. . . . . · 

O Sr. Ribeiro GonçalveS - Esta é 
a pergunta: l;;,;:k o Govêmo utili
zar-se dêsse ·capital, sem autorização 
dos que o constituem? . · 
·o SR. PEREIRA PINTO -Se fôr 

aprovado o projeto, o· Banco estará 
autoriz~.do a extinguir o Instituto. 

O Sr. Walter Franco - E a dar des
tino ao grande capital que se acha à 
disposição do financiamento· e de 
múltiplas outras finalidades da lavou
ra cana vieira. 

O SR. PEREmA PINTO (Lê).
Vem a propósito reproduz!l' aqui pa-
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lavras proferidas, cm Campos, há 
cêrca de- um ano, pelo atual . presi
dente do Instituto, Sr. Esperidião 
Lopes de Farias Júmor, abordando o 
mesmo tema que é objeto das nossas 
considerações, isto é, a extinção da 
autarquia. açucareira: · 

"A volta dos períodos de flu
tuações ciclicas da produção e 

dos preços seria a primeira con
sequência. Mas essas flutuações 
todos sabem que significam a ln
segurança para dezenas de mi
lhares de lavradores e centenas de 
milhares de trabalhadores. · A 

. proteção aos lavradores, através 
da legislação especial aos que 
ampara e concilia os seus lnte• 
l'êsses com os das usinas, se anu
laria sem um órgão especializa
do Incumbido de por. ela velar. 

A rellzação da politica alcoolei
ra, com tantos serviços compro-· 
vadamente já prestados ao Pais, 
com o seu alcance na balançá do 
comércio, com o seú lnterêsse de 
defesa nacional, não poderia ser 
renegada". 

Do que :vimos di~endo pÕde-se con~ 
cluir que a defesa do açucar, apesar 
de haver produzido os resultados mais 
satisfatórios, ou por isso mesmo, deve 
ter caráter. permanente. Assim é, com 
efeito, como um imperativo das con
dições especiais da economia cana· . 

·vieira. . · · 
.O Sr. Andrade Ramos - V.· Ex.• 

dá· licença para.· um aparte? 
O SR. PEREIRA PINTO - Pois 

não. Os a;partes de V. Ex.• muito 
me honram. · 

o Sr. Andrade Ramos - Estou 
ouvindo com atenção a brilhante ex
pooição · ·de V. Ex."; Rlealmimt•e, é 
prematuro discutir o projeto de re
·forma. bancária que ·s. ·E~.a. o sr. 
Ministro da. Fazenda, enviou 9. Cã· 
mara dos Deputados. Entretanto, o 
Banco Hipotecário Agricola e Indus· 
tria.l, - querem denominá-lo Banco 
Rural - que deve nascer da Cartei
ra Agr!cola. e Industrial, hoje exis
tente no Banco do Brasil, não deve 
estender sua ação até. o ponto de des

. truir ou tumultuar certos orgãos já 
exisrentes criados com a. pretensão de 
econõmla. dirigida. A econõmia dirl· 
giãa va.i desaparecendo, ma.s é con
veniente em certas condições ser subs
tituida., naturalmente, pela . econõmia 
organizada. O !IIPerfeçoamento de 
alguns, aliás poucos, Institutos e 

dos seUs . regulamentos ·passando da 
fase de economia dirlgida para . se 
constituir em entidade organizadora 
da ·econõmia como o caso do álcool e 
do açuca.r é recomendável ... 

Devemos Ir saindo do periodo da. 
econômla dirigida para. a. da econO
mia organizada .. Assim, os Institutos 
evoluirão, facilitando a. concorrência, 
a. organização dos mercados, as sa· 
fras e os financiamentos; protegen
do o produtor e o consumidor; pare
cem-me de tal utlllda.de que devem 
ser conservados. 

O Sr. Flávio Guimraães - E' o 
_que chamamos economia deifemiva • 

O SR. 'PEREIRA PINTO - O fato 
de se atribuir à. lei. o direito de ell:
tlngulr o Imtltuto é que está ame· 
drontando . as classes ·produtoras. 

O Sr. Andrade Ramos - .. V.· Ex.• 
tem toda a razão. E um estabeleci· 
menta de organização. ,, 

O SR. PEREIRA PINTO (Lendo) 
- De um lado, a diferença 'de épo
cas das safras no. nordeste, ~o sul e 
no centro do Pais, bem como das 
pecUliaridades geo-econôm \c as dessas 
regiões, bastariam para. justificar a 
necessidade de uma vigilância cons
tante sObre as variações da ·sua pro-

. dução, a fim .de garantir o abasteci
mento regular do mercado nacional. 
De outro lado, a diversidade dos ·ele
mentos econõmlcos e sociais que ·en
tram na elaboração e ·distribuição do 
produto desde os trabà.lha.dores dos 
campos' até às emprêsas de transpor
tes, representando uma · complexa 
massa de interêsses que respondem 
pela subsistência de centenas de mi
lhares de pessoas, exigem a interfe
rência incessante de um órgão · coor
denador de tôdas essas atividades ao 
serviço do Pais . 

Aliás, não é apenas no Brasil que 
a indústria· do açúcar está suJeita. ao 
contrOle Olfic!al. Uma obra hoje mui
to divulgada entre nós, traduzida com 
o titulo "A economia dirigida na ln· 
dítstria açucareiro. do . economista 
norte-americano O. W. Wilconx, de· 
monstra que a. politica do contlngen
cla, antes da guerra, vigorava em 
grandes pa!ses produtores de diversos . 

. continentes, como Austrália, Argen
tina, Checoslováquia, Polônia, Ale-

. manha, Itália,' França., Espanhei e 
Estados Unidos. · Convém destacar 
Cuba, por ser o maior centro açu
careiro da. América., onde existe o 
Instituto de Establ!lzacão do Açúcar, 
de atribuições mais Umita.das que o 
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nosso Instituto do Açúcar e .do Alcool 
como decorre da própria denomina~ 
ção. Quer isso dizer que a ação ln· 
·tervencionista do Estado em f·11 vor 
do açúcar !nde1)ende dos regimes po
lit!cos, dos sistemas econOmlcoa e 
das latitudes geográficas. 

Podemos · dar o nosso testemunho 
pessoal de que no Brasil, sob o regl
me subvertido pela Revolução de ou
tubro de 1930, quando ainda em pleno 
apogeu o llberal!smo económico tan· 
to nos círculos pol!tlcl)s como nas 
classes cllrlgentes

1 
já. se fazia sentir 

a conveniência ue uma organização 
mais forte e de um intervencionismo 
mais decisivo neste setor econOmico. 
Quer por iniciativa dlreta dos pró
prios industriais, quer em colaboração. 
com os govêrnos · dos grandes Esta
dos açucareiros, registraram-se várias 
tentativas num e no outro sentido. 
Recordaremos algumas para Ilustração 
da nossa M'irma.tiva .. 

Em. 1926, usineiros e lavradores de 
Pernambuco constttulra.m o Instituto 
de De!fesa do' Açúcar, com a coope1·a-

. ção do Govêrno daquéle · Esta. do para 
poderem resistir às oscilações baixis
tas dos preços do açúcar, álcool e pro
dutos derivados. Em 1927, com o mes
mo fim, os uslneiros de··Campos se 
reuniram. ·num Convênio Açucareiro, 
que se prorrogou até o ano seguinte, 
contando também com o apOio do ·ao
vêrno fluminense. E em 1928, por con
vocação do então governador de Pcr
n!Wllbuco, o saudoso Sr. Está.cio Coim
bra, realizou-se em Recife uma Con
ferência" Açucareira, na qual se fize
ram. representar todos os Estados pro
dutores~ cujo objetivo era promover a 
fundaçao de Coo(perativas Est1>duo.is, 
que se COil(!ugarla.m depois na Confe
deração Nacional de Cooperativas, com . 
sede na capital da Repú•blica, · para. 
executar um plano geral de defesa 
da ·produção. ·. . 

Queremos r-e!erir-·nos partteula.r
mente a.o Estado do Rio, que temos 
a honra de representar nesta Casa 
do Congresso. Em 19124, foi a.!! criado 
o Instituto de Fomento e Economia 
Agrlcola, de cuja direção participamos 
como delegado eleito dos lavradores 
flUin!nenses, e que se pode c·onside- · 
ra~ um precursor das atuais autar
quias do açúcar, do café e do s~l. por
que tinha a.· seu cargo o estudo e so
lução das questões atlnentes a. P.sses 
produtos. com relação ao açúcar, a 
sua aç!io se extendeu desde a reno
vação da lavoura ca.na.vielra de Cam
pos, substi-tuindo os cànavlais !l.tnca.
dos de mosaico pelas variedades ja-

vanesas, mais resistentes a essa praga, 
até o auxfllo financeiro II!OS,industrlals, 
PM'a cobrir. parte dos prejuízos. de
correntes. eLa superprodução. 

Mas tôdas essas tentativas fracas
saram, porque não tinham o a.pôlo dos 
poderes centrais da RepÚibllca., então 
orienta.dds pelos princípios rígidos da 
econômla clássica, que ·não lhes per
mitiam atender· às solicitações hlter
venclonistas dos produtores em crise, 
com a excegão talvez única do café, 
d€1fendido pelõ Estado desde o Con
vénio de Taubaté. sem contar. com 
um órgão de ãmbi·to naJCional, caJ]Jaz de 
harmonizar e controlar as soluções 
pleiteadas pelas diversas regiões açu
carelras do Pais, ·conjurando as diver
gências resultantes dos próprios fa~ 
tores geográficos e as desinteligências 
freqUentes entre a.s classes interessa
das, a lavoura de cana e a Indústria 
do açúcar marchavam acelera.damen
te para o empobrecimento, a rulna e a 
miséria, a lutar com as manobras bai
xistas dos Intermediá-rios, os p1•eços · 
do mercado, os empréstimos one
rosos ·e insolúll"els, as dlficulda.des da 
exportação, .o decrescente rendimento 
agrlcola e Industrial e outros males 
am . .ssaladores. 
. A nova politica açucareira do Brasil 
surgiu sob a pressão dessa. crise, em 
conseqüência de reiterados apêlos dos· 
produtores ao Govêrno da República, 
como medida. de salvação da m:l.is 
velha. Indústria. agrlcola do Pais. Por 
fortuna das classes ameaÇadas de 
completo aniquilamento, o então che- · , -
fe do govêrno provisório da Repúbll· ' 
ca. confiou a tarefa de ~ua salvação ao 
esplrlto clarividente e. à capacidade 
dinâmica de Leonardo Truda que, em-

. bera. f!lho de um Estado não pr9'dutor 
de açucar, de tal modo se man!fes- · 

. teu tdentlficado com o problema açu
careiro do Pais, graças aos profundos 
estudos e acuradas observações que 
dêLe fêz sob todos os àspectos, que · 
acabou · sendo reconhecido e acartado, 
quando a morte o su~reendeu prema- · 
tura.mente, como uma das maiores au
toric}ades da matéria no Brasil. 

o sr; Novaes Filho - Multo bem! 
O Sr ... Leonllll"dó 'Inlda prestou rele
vantlssimos sewlços à economia açu
careira· do Brasdl, 

O .SR. PERJEll'FtA PINTO - Muito 
Otbriga.do pelo lliparte do nobre colega.· 

(Lendo)'. 
· Concretizada., de Inicio, na Conús
são'de Defesa da Produção do Açúcar 
e_ampliada., dois anos após, com a fu-· 
sao dessa Comissão e da de Estudos do 

. .Alcool·!M~or, no atual Instituto do 

.. ,., 
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AC}ú.car e do Alcool, a grande ot.ra de 
organização econõmlca a que o pran· 
teado gaucho deixou ligla(]o o seu no· 
me, não só rutravés de atos de ·vigorosa 
envengadura como de um livro de cor.
sulta obrigatória para todos quantos 
precisam conhecê-la, aprovettou tôdas 
a.s eXi!)eriêncLas cio passado e cnvere• 
·dou em largo caminho para o futuro, · 
que é· a realidade palpitante de hoje, 
cuja. extensão pode ser medida pelo 
vulto de suas realizações e serviços iL 
economia cana vieira. 

O Sr. Novaes Filho - v. Ex.• dá 
licença .para outro aparte? 

Ó SR, PEREIRA PINTO -.Pois 
não. 

O Sr. Novaes Fi'tho - Como pro
dutor de cama no Estado de Pernam
buco, quero expressar meu apoio e 
minlui solidariedade ao· ponto de vista 
que V. Ex.• está defendendo, com au
toridade e patriotismo. · 
· O SR. PEREIRA PINTO - Muito 

obrigado a V. Ex.•, grande conhece
dor do assunto e representante,. como · 
eu, de um Estado açucareiro. 

O Sr. Novaes Filho - Bonciacre do 
caro colega. 

O SR. PEREIRA PINI!'O (Lendo) -
Dê&>es serviços e realizações tratare
mos em outra oportunidade, porque re
clamam maior desenvolvimento, para . 
comprovar a tese de. que a extinção 
do Instituto do Açúcar e do Ak:ool, 
com a incorporação do seu atlvo ao 
.Banco do Brasil, em vez de facilitar, 
comprometeria a projetada. reforma 
bancária. 

o Sr. Andrade .Ramos- V. Ex.• dá 
licença para outro· aparte? (Assenti
mento do orador) . Também compro
meteria o Banco, porque há distinção 
fla.grante entre os planos de financia
mento da indú~trla e comércio de 
qualquer mercadoria. Seria um com
pr.omlsso para amba~ as partes .. · 

O SR. PERJ!liRA PINTO...:.. Per!ei
tamente. (Lendo): 

E' que feriria fundo uma das gran
des fôrças da economia nacional, pri
vrundo-a de múltiplas e legitimas con
quistas que alcançou, através de ás
peras e prolongadns lutas, como prê
mio de seus esforços pela riqueza -e o 
progresso do Pais. (Muito bem; muito 
'bem. Palmas. o orador é cumpri- · 
men·taao. ) 

O SR, PRESIDENTE - Tem a pa,., 
lavra o Sr. Senador IV·O d'Aquino, 
segundo orador inscrito. 

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pr~
sidente, no último discurso, pronun
ciado, nesta Casa, pelo Sr. Senador 
Carlos Prestes, S. Ex.• explicou por 
que comparecera ao Senado. Não es
clareceu, entretanto, por que, durante 
três meses, esteve ausente das suas 
funções legislativas. · 

Não é. minha preocupação, porém, 
neste momento, indagar os motivos 
da ausência do representante do Dis
trito Federal n~ta Casa. Outro é o· 
meu objetivo .. Quero comentar wn 
aparte que crei ao discurso de s. Ex
celência e a resposta dada aquela mi
nha llnterferêncla. · 

Em certa ·altura daeoração do Sr. 
Senador Carlos Prestes, disse-lhe que, 
em entrevista a. wn dos matutinos 
desta Capital, S. Ex.• não atacara 
apenas o Sr.· Presidente da República, 
mas o insultara. Retrucou-me S. Ex.• 
que eu deveria citar, perante esta 
Casa, quais eram êsses insultos. ; : 

E tive oportunidade de acr~rilt:u· 
que o Sr. Carlos Prestes não a~nas 
injuriara o Sr. Presidente da Repú
blica, mas também às mais altas pa- . 
tentes cro Exército. Nacional e às pró
prias Fôrças Armadas. 

Nem sempre, Sr. Presidente,. per. 
dura no espirita brasileiro a .memória. 
das palavras que ·se proferem e dos 
acon teclmentos passados. 

A 5 de junho do cor~nte ano, o 
Sr; Carlos Prestes concedeu uma en
trevista à "Tribuna Popular". E' dessa 
entrevista que desejo citar alguns tó
picos, a fim de provar ao senado que, 
quando a.flrmei que o Sr. carlos Pres
tes havia insultado ao Sr. Presidente 
ela ·República e as Fôrças Amladas, 
não pratiquei uma leviandade. E, mais 
ainda, que jamais me colliforma.ria, 
como não me conformarei, de ser. rep. 
tado para provar alguma coisa e dei
xar de ·fazê-lo,. como o faço nest& 
momento. . 

Vou ler alguns dos tópicos a que · 
aludi. · 

Num dêles, referindo-se à situação 
dos comunistas diante da dissolução 
judicial do seu Partido, por acórdão 
do Egrégio Superior Tribunal Eleito
ral, o Sr. Carlos Prestes disse o se
gui!IIte: 

''Não há palavras que traduzam 
os sentimentos intensos e pro

. fundos, oomo a indignação pa
. triót!ca que nos empolga dia.nte da. 
in!â.mia e da tradição dos se
nhores que assaltaram o podel' 
para entregar nossa pátria de mãos 
e pés ao . explorador· estrangeiro". 

I·" 

. ·-
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Sr. Presidente, como todos sabem, 
!oi depois de uma eleição libérrlma, 
que o Sr. Geueral Eurico Gaspar Ou· 
tra assumiu o Poder. 

E não se pode absolutamente acoi
mar o povo brasileiro, que pela. sua. 
maioria. o elegeu, de ·estar a. soldo do 
capitalismo norte-a.me1·ica.no ou de 
qualquer nação estrangeira.. 

Mas, ainda. hã êste tópico: 
"Só mesmo traidores vendidos 

ao capital estrangeiro seriam ca
pazes, em hora tão grave da vida 
de nosso povo, de enveredar as
sim pelo .clll4l!iJnho da . d!tadum, 
dD desresp~to à ccmstituição que 
despedaçam de maneira. tão des-
carada.. · 

Não sa.berãD · Outra. e Costa 
Neto o .que é a miséria. .dD nosso 
.pOVD?" o 

E, mais adiante: 
"Não injuriamos ninguém, por

tanto; quando declaramos que o 
Sr. Outra com ·a camarilha. mi· 
litar que. D sustenta, juntamente 
com o Clero rea.cionário e ·os gram.- .. 
des banqueiros que o apoiam está 
.:fazendD do seu govêrno um mero 
instrumento de imperialismo ian
que e. assim traindo o nosso povo,. 
e prejudicando DS mais. sérios in· 
tere·sses do ·Brasil". · 

E, se o Senado não está satisteito 
com essas declarações, peço para. 
atentar nD seguinte: 

"Sabíamos' quem era o SJ.1. ou
tra e sabíamos que mantinha suas 
melhores ligações com D pequeno 

· !lTUPD de o generais :fascistas · que 
tanto mal. já C!l!Usara.m à nossa. 
pátria; sabíamos também o que. 
era. a. inépcia dD novo governante, 
qual o seu medD a fantasmas e a . 
forte influência que. sôbre êle exei·
cem os elementos odiosos do 

· CJero · reacionãrio, ligados aD Va
tiJcano, DS quais, depois de sus
tentarem Hitler e Mussolini em 

· suas aventuras .contra a. humani
dade, preteii!dem agora cobrir cDm 
o nome de Cristo a agressividade 

. guerreira de Truman". . 
"O grupo de generais fascis

tas não conseguiu a 29 de ou
tubro. de 1945 o ba.nhD de sangue 
que · justificasse uma nova dita
dura militar e teve que se con
formar cDm a realização das elei· 
ç5es de 2 de dezembrD e até mesmo 
com a convocação da, Assembléia. 
Constituinte. . 
0 I O 0 0 0 O O 0 0 O I O 0 O O 0 0 0 O·o I O 0 0 0 0 0 o, o 0 0 O 0 O 

A ativida.cle 'Ordeira doo comu
nistas desmascarou tôdas tAS pro
vocações fascistas e obrigou o gru. 
po militar fascista a se confor
mar com a realização das eleiç5es 
de 19 de janeiro." 

Está all1da bem presente, Sr. Pre
sidente, que a 29 de outu,bro de 1945, 
foram as próprias Fõrças Armadas na- · 
clonais e não, um grupo de militares, 

· que tomaram a si a tarefa de resol· 
ver a· situação politica do Brasil. 

E todos sabem que, com as Fôrça.s 
Armadas, estava o Sr. General Eurico 
Gaspar ·Outra. E, a· par dêle inspirado 
pelo mesmo .pensamento democrático, é 
de se ressaltar a presença do eminente 
brasileiro, Sr. Major Brigadeiro Eduar
do Gomes, naquela. ocasião candidato 

. também à Presidência da República .. 
&ses dois ilustres cidadãoo, candi· 

dates para um pleito' que se .la travar· 
e que se afigurava· o mais expressivo 

· na história política . do Brasil, !oram 
os primeiros a concordar que ·se en~ . 
tregasse aD Poder Judiciário a. presi
dência do plato que se ia ferir. 

Seria, portanto, mister estivéssemos 
desmemoriados para admitir a. afir· 
mação de que o gesto das Fôrças Ar· 
ma~as, a 29 de outubro de 1945, não 
se converteu num ·banho de sangue 

.. apenas pela influência; ou pela -von
tade. do Partido Comunista ... 

' ·Corroborando ainda essa. inverdade, 
afirmou o Sr, Carlos Prestes, na. sua 
entrevista: · 

"O pequeno grupo militar fas
cista sentiu êsse avanço e tudo 
fez, sem dúvida, pa1·a barrá-lo, 
a través das mais tôrpes e infãmes 

. provocações, como a chacina. do 
Largo da. Carioca, os espancamen
tos de operários e os assassinatos 
de camponeses". 

Como a Nação ·está recordada, o ln· 
cidente cio Largo da Carioca resultou . 
de provocação comunista. O partido 
do Sr. Carlos Prestes,. depois de sfllber 
proibida a localização de um comlcio 
naquela praça, resolveu, contra· as or· 
dens legais, à.fôrça; levar a efeito essa 
l'eunião, a fim de desafiar as autori· 
·dades e, consequentemente, instigar o 
derramamento de sangue que ocor
reu. 

Excede, portanto, todos DS limites a 
afil'mação de que as FOrças .Armadas 
foram responsáveis pelo sangue verti· 
d'O no ·Largo da Carioca. . 

O 'sr. Attilio Vivacqua - A Nação 
faz Justiça aos sentimentos patrióticos 
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do general Eurico G!!$par Outra, das 
Classes Armadas e do ilustre Ministro 
da Justiça, Sr. Benedito Costa Neto. 
O. julgamento dos acontecimentos de 
29 de outubro já foi feito pela consci
ência democrática do Pais. 

O SR .. IVO'O'AQUINO- Agradeço 
o aparte do nobre colega e tenho a diZer 

·que minha preocupação é exatamente 
refutar a asserção do Sr. Carlos Pres
tes, ein seu último discurso de que não 
havia injuriado nem o sr .. Presidente 
<ia República, nem· as Fôrças.'Arma
das. E' nêsse sentido que ora apre-
sento .provas. · 

Vejamos, Sr. Presidente, o que foi 
comentado pelo Sr. Carlos Prestes, 
nessa entrevista, a respeito da decisão 
do Superior Tribunal. Eleitoral· quan
to· ao Partido Comunista. 

Declal'oÚ êle o s-eguinte: 
"0 que é certo é que, muitos 

meses antes da decisão, já multa 
gente .. bem Informada assegurava 
a vitória de outra e Barreto Pin

-to. de Hlmalaya e Alció Souto, de 
~arbedo e Costa Neto, . no. Supe
nor Tribunal Eleitoral ... Não era, · 
com efeito, somente o brigadeiro 

-norte-americano Savllle quem co
nhece!a as ordens de Truman e de 
seus lacaios nacionais. 

Mas, à. camarilha militar-fascis
ta, não bastava a cassação dio re
gistro eleitoral. A ordem recebida 
de Co'sta Neto exigia mais" .. 

Agora, o Insulto já se não dirige ao 
Pl"esidente da República e. às 'Fôrças 
Armadas, mas ao próprio Tribuna 1 
Eleitoral.-

Agora, mais êste trecho, Sr .. Presi-
dent~: · · 

"E~ claro que êsse ·bando da di-. 
· tadura não pretende ficar a. meio 

caminho ... · tudo fará para ... 
completa entr-ega do . Brasil .aos 
agentes do Sr. Truma.n, a fim de 
que sem. maiores resistências pos:.
sa nosso povo · ser arrastado . a 

. aventuras guerr.e!ras, em que o 
povo sofr.erá e derramará seu ·san~ 
gue, mas' os generais fascistas es. 
peram · alcança1· novos bordBidos, 
ser os heróis, enfim, da av·entura, 
mesmo sob as ordens dos bleróls 
ianques do Sr. Truman". 

Finalmente, êstes trechos: 
· "Nada mais há a esperar do Se. 
nhor Dutra . ;, que acabou por ce
der ao grupo militar fascista, aos 
de.s-ejos do Sr. Truman. · 

Só a substituição dêsse govêrno, 
_ a salda imediata do poder, 'dêsse 
grupo, que tanto mal já causou à 
Nação, permitirá e fac!l!tará a 
União Nacional. e a cr!B~Ção ·do go. 
vêrno de confiança ·nacional que 
estão a reclamar os mais imedia
tos interesses do nosso povo.. . A 
renúncia eLe Dutra é o que multa 
gente já deseja, mas ainda não 
tem coragem. de diZer. Cabe aos 
comunistas,. no entanto, .falar ao 
povo, indicar com coragem o ca
minho a seguir. . . Hoje, só \lm 
golpe ameaça a Nação . golpe 
que só pCKie.ser feito pelos generais 
fascistas que ocupam as oos!çiles 
chaves de nossa organizaçao mlll
tar, os Góes Monteiro, os Alc!o, os 
Canrobert e poucos 'lla!s. São ês
tes senhores que, com •l ditador 

· outra à frente, ameaçam ht>je o 
Parlamento. . . ameaçam. os cl!re!
tos fundamentais do ·cidadão. "A 
renúncia de nutra há de ser al
cançada · pela simples · fôrça das 
massas; .. o que é certo é que o 
Pais não poderá continuar por 
multo tempo sem govêrno, com uta 
homem ... à sua frente, tão tr!s. 
temente manejado por ôeus pró
prios serviçais e mais uma mela 
dúzia ·de" generais fascistas... E' 
fazendo uso. da tribuna parla:nen
tar que haveremos de mobilizar as 
grandes massas. da · nossa polJUl9.~ 
ção ... a fim de que unam as suas 
forças e exijam a renúncia do dita
dor, sua punição nos têrmos da 
Constituição, pelos crimes cometi-

. dos, sua substituição enfim por 
um govêrno de confiança nacio
nal" ... 

A luta contra a ditadura e pela 
renúncia de Dutra, é hoje, antes 
de tudo, a luta contra seus êl'!'o~ .. , 
"Arproess~mos, pois, a queda dn di
tadura a fim de mlnora1· os sod'r!
mentos do povo e salvar c, Brru;!l 
da ignomínia de mais uma tit·a. 
nla". · 

Sr. Presidente, se tais expressões 
não são subversivas e não atentam 
contra os pr!nclp!os democráticos aco
lhidos pela Constituição, então é por
que as palavras em nossa Ungua per
deram a significação. Se os têrmos 
usBidos pdo sr. Carlos Pre&tes não 
constituem Injúria, não ·apenas au Pre
sidente da República, mas às Clasees 
Armadas e ao próprio Poder Judiciá
rio, .então deve êle falar linguagem dl
fel'ente dB~quela que usamos no •Bra-
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s!l. E' possível que o Sr. Carlos Pres
tes, traduzindo de outro ld\•)ina vo. 
cábulos .provenientes de um pais de 
onde recebe orientação, descon.'1eça o 
que a llngua pol'tuguesa encerra q uan
to ao significado de seus têrmos. 

Mas nenhum homem de bõa fé, de 
seren!da.d.e e dignidade poderá recusar 
razão às minhas palavras, quando afir. 
mo que há grave injúria aos poderes 
constltuidos, na entrevista puollcada 
pelo Sr. Carlos Prestes na ·'Tribuna 

. Popular". ll: provável que, no seu úl
timo discurso, S. Ex.n tenha proom
dido amenlsar essas palavras, mas S. 
Ex.• está num dilema: ou ·desmente 
essas declarações ou não podemos dei
xar de julgá-las eLe acôrdo .com as ex
pressões que proferiu e com as publi
cações que féz através da imprensa .a 
seu serviço e a serviço de um pais que, 
positivamente, não é o Brasil. (Muito 
õem; ,muito ·bem .. PalmCliJ. o orador é 
cumprimentado) . 

·comparecem mais os Srs. Se· 
'nadores: 

Hamilton · N oguelra. 
Salgado Filho. 
Walter Franco. 
llathias Olympio. 
Etelvina Llns. 
Joaquim Pires. 
Durval Cruz. 
Ismar de Góes. 
Ferreira de. Souza,, 
Clodomlr Cardoso. 
Pinto Aleixo. 
'VIctorino Freire (12) • 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores. 

:Magalhães Barata. 
José· Neiva .. 
Plln!o Pompeu. 
Pemandes Tavora. 
Georgina Avellno. 
llaynard Gomes. 
Aloys!o de Carvalho. 
Sá Tlnoco. 
Carlos Prestes. 
Levlndo Coelho. 
l!arcondes Filho. 
Roberto Slmonsen. 
Dario Cardoso. 
Alfredo . Nasser. 
João Villasbõas. 
~tullo Yargas (16) • 

O SR. PRESIDENTE' - Finda a. 
hora do expediente,' passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão· única da proposição 

n. 0 29, de 1947, que dispõe s6bre 
os direitos e ·garantias trabalhi&· 
tas dos empregados de empri!sa& 
de seguros mútuos de vUta. (Com 
parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça) • 

Está sôbre a mesa um requerimento 
que vai ser lido. ·. 

O Sr. 2.0 Suplente, servindo de 1.0 

Secretário, lê o seguinte 

REQt7li:RIMEN.rO 

N.0 101, de 1947 

Requeiro que seja ouvida a Comis
são de Trabalho e Previdência Social 
sôbre a proposição n.• 29,. por se tra
tar de assunto referente à legislação 
do trabalho. · 

· Sala das Sessões, em 7 de agôsto 
cte 1947. - Salgado Fill!o, . 

· O SR. PRESIDENTE ..:_ Vou sub· 
meter a votos o requerimento que 
acaba de ser lido. 

os Srs. Senadores· que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados. (Pau
sa). 

Está aprovado, 
Nada mais havendo a tratar; vou 

encerrar a sessão, designando para 
a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Indicação n.• 
6, de 1947, que regula a· tramitação 
do projeto de l'eforma do Regimento 
Interno. (Com parecer . favorável da 
Comissão D!retora, n.• 179) .. 

2.n discussão do projeto n.O · 8, de ·· 
1947, que 11.11tor!za o Poder Executivo 
a auxiliar a Faculdade de Direito do 
Pará, com sede em Belém, na 'Cons
trução de um novo prédio para seu 
funcionamento, e dá outras provi
dências. (Com pareceres favoráveis 
das Comissões .de Constituição e· Jus
tiça e de Finanças, respectivamente, 
ns. 158 .e 15~). · 

Levanta-se a sessão às 15 ho· 
ras e 20 minutos. 



98,a Sessão, em 8 deAgôsto de 1947 
PRESIDtNCIA DOS SENHORES NE REU RAMOS, PRESIDENTE E JOAO· 

VILLASBOAS, 2.0 SECRETARIO -. 

As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Sever!ano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. 
Ribeiro Gonçalves. 
Vergniaud Wanderley. 
José Americo. 

· Etel vino Lins. 
Góes Monteiro. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Hem!que de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andmde Ramos. 
Bernardes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Arthui' Santos. 

. Ivo d'Aqulno. 
Francisco Gallotti. 
Lucia Corrêa (25) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 35 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Val-se procede1: à leitura da ata. 

·o SR. 1.0 SUPLENTE '(Servindo ele 
2.0 Secretário) procede à leitura da 
ata da sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (Servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegramas: 
Do Sr. Cesar Charlone, agradecen

do ·as condolências enviadas ao Uru
guai, por ocasião do falecimento do ·. 
seu Presidente da República, Sr. To· · 
maz Berre ta. - Inteirado.,, 

I ~ ' 

Do sr. Presidente da , ·Assembléia 
Legislativa do Estado do Espirita San· 
to, comunicando a eleição ·da respec
tiva Mesa. - Inteirado. 

Ofícios: 
Do Sr. Embaixador do . Uruguai,, 

agradecendo as homenagens prestadas 
pelo S·enado Federal à memória do· 
Presidente Sr. Tomaz Berreta, por 
ocasião de seu falecimento. - Intei
rado. 

Do Sr. 1.0 Secretário da Câmara dos 
Deputados (5), transmitindo as se
guintes prqpos!ções: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 102 - de 1947 

(Projeto n.0 113-A, de 1947, ela. C4· 
mara). 

Eleva a . gratijtc~ão ãe tunç(fo 
ão chefe c1a. Seção ele Fomento 
Agr!co!a em Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Al't. 1.0 • E' elevada para Cr$ ....•. 

9.000,00 <nove mil cruzeiros), a gra
tificação de função de Chefe da Se· 
ção de Fomento Ag1•icola, da Divisão 
do Fomento Agrlcola do· Departamen· 
to Nacional da Produção Vegetal dõ' 
Ministério da. Agricultura, no Estado 
de Minas Gerais, tendo em vista o 
dispõsto no Decreto-lei n.• 6. 288, de · 
23 de fevereiro de 1944, 
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Art 2.0
• Para atender às despesas 

decorrentes com a execução desta lei, 
é o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo Ministério da Agricultura, 
o c~édito suplementar de Cr$ ..... . 
3.600,00 (três mll e seicentos cru
zeiros> à Verba 1 - Pessoal - Con
signação m. - Vantagens.- S. C. 
09 - Funções gratificadas - do ane
xo 14, do Orçamento Geral da Repú- · 
b!lca, para o el:ercfclo de 1947. 

Art. 3.0·• Revogam-se as disposições 
em con trlirio. . . 

(Publlcado no Diário· do Congl'esso 
Naciona!, de 9 de arrosto de 1947. 

PROPOSIÇÃO ,, 

N.0 103 - de 1947 

(Prj;)jet0 :ri.• 377, de 1947, da 
C Amar&) 

Acrescenta o ~ · 4.0 ao · art. · 81 e 
modifica 4 reàlu;;áO àOs arts. 82 e 
84, do. Decreto-lei n.0 9. 760, de 

·1945, que dispõe sóbre bens Imó
veis da União. 

O Congresso Nacional · dec1·eta: 
.Art. 1.0 No art. 81, do Decre

to-lei n.o 9. 760, de 5 de s'eterribro 
de 1946, é incorporado o § 4. 0 • e mo
. dificada a redação dos artigos 82 
e 84,, do citado Decreto-lei, que pas-· 
sam a vigorar com a seguinte re
dação: 

· "§ 4.• O servidor que ocupar 
próprio nacional ou outro im6vel 
utll1za;do em serviço público d:l. 
União, situado na zona rural, Pa-. 
gará apenas a taxa anual de 

• 0,50%, . Sôbre o valor atuallzado 
do imóvel, ou da parte nele 
ocupada. 

Art. 82. A obrigatoriedade de 
residência será detérmlnada por 
ato expresso do Ministro de Es
tado, sob a jurisdição de cujo 
Ministério se encontrar o imó
vel, consultado previamente o S. 
P.U. 

Art. 84. O Ministério que ba.l
xar o ato determinante da obri
gatoriedade de .residência de ser
vidor da União, em'·próprio na
cional, remeteTá uma cópia do 
mencionado ato ao S. P. U." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, . revoga
das as disposições em contrário. 

PnOPOSIÇÃO 

N.0 104 - de· 1947 

<Projeto n.0 335, de 1947, da 
Câmara doo Deputados) 

Isenta. de direitos de importa
ção e dalnais ta:ra;a aduaneira-~ . • 
quadros que figuram na E:tpooição · 
ele Pintura Contemporl/.nea. 

O Congresso Na;c!onal decreta: 
Art. 1.• ll: concedida isenção de di· 

rei'tos de· importação e demais . taxas 
aduane!ra;s · para trinta e dois (32J 
qu:l!lros que. figuraram na EXposição 
Canadense de Pintura Contemporânea, 
realizada nesta Capital, sob os auspi- · 
elos da Emba.lxada do Canadá. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PROPOSIÇÃó . 

N.0 105 - de 1947 
(Projeto n.O 333, de ·1947, da 

Câmara dos Deputados) . 
Isenta do P®Gmento de c!ireito 

de· im'portaçãO e demais taxas 
aduaneiras mate~l clesttnaão qo 
Conselho Nacional de Geografia e 
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos . Comerciários. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 ll: concedida Isenção de 

direitos e . demais taxas aduaneiras 
para .dezoito (18) caixas, pesando bru
to 4.270 qu!los,_ contendo chapas de 
vidro e pastas para colagem de ma-. 
pas, ·vindas pelo vapor "Mauá",. des
tinadas ao Conselho Na;ctonal de Geo-
grll/fia. · 

Art. 2.• "ll:, igualmente, ·concedida 
isenção de direitos de impOrtação e 
demais taxas aduaneiras para. 4.636 
volumes contendo"tubos de ferro-para 
água, com .pêso bruto de 328.680. qui
los, importados pelo Instituto de Apo
~entadoria e Pensões dos Comerclárlos, 
para serem empregadOs nas constru
çÕEs de assistência social. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições . 
em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N.O 106 - de 1947 
· (Projeto n.O · 153, de 1947, da 

Câmara dos Deputados) 
AUtoriza a abrir, pelo Ministê
~ da Justiça, o crédito especial 
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de Cr$ 180.000,00, ,iira ocorrer às 
despesas com a Instalação ele 6 
gabinetes de ;v.lzes ele direito e 4 
cartórios crtmtnats. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• :e o Poder Executivo auto· 

rizado a abrir, pelo Ministério da 
Justiça ·e Negócios Interiores, o cré· 
dito especial de cento ·e oitenta mil 
cruzeiros (Cr$ 180.000,00), para ocor· 
rer às despesas com a instalação de 
.seis ga.b!netes de juizes de direlto e 
quatro . cartórios criminais, criados 
pelo Decreto-lei. n.• 8. 527, de 31 de 
dezembro de 1945. , 

Art. 2.0· Esta lei entrará em vigor na 
-data de sua publicação. · 

Art. 3.• Revogam-se as disposições 
em COI!ltrárlo. -

PARECER 

N.• 180 - de 1947 
Da Comissão de Viação e Obras 

Públicas s6bre a . proposição .· nú· 
mero 48, ele 1947. 

O projeto de lei n.• 8-A de 1947, 
da Câmara dos Deputados, autoriza 
a abertura pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, de um crédito su· 
plementar de dezesseis milhões. ·de 
cruzeiros (Cr$ 16.000.000,00) subcon· 
signação 32, , letra E, . da verba 4, · 
Consignação III, conjunto de' obras 
daquela Secretaria de Estado, na Lei 
n.•. 13 de 2 de .janeiro de 1947 .. 

A suplementação é. necessária para 
que tenham. prossegillmento, embora 
em ritmo moderado, os serviços de 
construção da Estrada Ponta"Grossa 
- Fóz do. Iguaçú. , , 

Hâ. serviços. á pagar, da·· ano de 
1947, na importância aproximada de 
vinte ·e cinco milhões de cruzeiro.s 
(Cr$ 25.000.000,00). 

Somada ao . s'aldo disponível do cré
dito de onze milhões de cruis!ros 
(Ct'$ 11.000.000,00), votado no ano 
passado, e da dotação de dezessels • 
milhões de cruzeiros (Cr$ ..•...•.. 
16.000.000,00) do orçamento corren· 
te, a suplementação de dezesseis mi
lhões de .cruzeiros (Cl'$ 10.000.000,00) 
garantirá o prosseguimento dos ser· 
viços em ritmo normal, de forma 
que a estrada possa ser construída 
em prazo razoável, que fot :ixado 
em 2 anos, sem que em muito seja 
aumentado . o encargo do te~ouro. 

Como consta dos· pareceres da Co· 
missão de Obras Públicas da Oâmartt . 
dos Deputa.dos, a estrada Pon ttt
Grossa - Fóz do Iguttçú; que vem 
sendo construída por um Batalh!io 
Rodoviário, · é de grande valor eco
nõmlco e trará Incalculáveis bene:fl
clos à. região que. atravessa; justifi
cando-se o projeto daquela. Câmara; 
para que possam, sem Interrupção, os 
serviços ter prosseguimento em sua 
contrução. Já há serviços ata.cados 
em cinco pontos· di versos e a sua 
paralisação ou . retardamento· na con
clusão, acarretaria prejuízos que de-
vem ser evitados. · . . · 

Sala das Comissões, em 3 de julho 
d~ 1947. - Henrique de Novaes, pre· 
111dente._ - Enclyeles Vieira, relator. 
- Ernesto Dornelles. - Francisco 
Gallotti. - Ribeiro Gonçalves, 

PARECER 

N.• 181, de 1947 
,. ,. 

Da Comissão . de Finanças, só-' 
bre . a proposição n.• 48; de 1947. 

Relator :_ Sr. José Américo. 
Na presente proposição que corres

ponde ao projeto de lei n.• 8·A, d.e 
1947, é autorizada a abertura do cré. 
dito de àesesseis milhões de cruzeiros 
COr$ 16. 000. 000,00) como complemen
tação da_ sub-consignttção 32, letra E, 
da verba 4 - Consignação III - con
juntos de Obras do OrÇ!lmento do Mi
nistério da VIação e Obras Públicas. 

Não foi o crédito precedido · de
mensa~;em do Poder Executivo,· res
ponsável pel:l. execução orçamentária, 
devendo-lhe, portanto, ser reservada 
a Inicia tlva nos casos de suplemen
taçúo cie verbas, prlnclpalrilt>nte tra
tando-se de. ob'ras construídas direta
mente pelo · Govêrno. Dai a d!li· 
gêncla feita, não só . para fiXar essa 
responsabllldade, como partt que se 
e~clarecesse se n verba estáva, real
mente, . esgotadtt, apesar do refOrço 
oriundo do crédito e~pecial de onze 
milhões de cruzeiros (Cr$ .......... . 
11.000.000,00), votada na última ses
~ão legislativa, que teve a construção. 

Quanto à. oportunidade da ttber
tura do. crédito suplementa1· que, de 
acõrdo com a Constituição de 1934, 
no seu art; 186 § 2.0, só era permi
tido no segundo semestre, niío pre
valece êsse impedimento. Sendo omis
sa, a respeito, a constituição vigente, 
dir-se-la que passara a ser revigo. 
rado o art; 92 do Código de Conta-
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' bil!dade, ainda mais rigoroso, por
quanto amplia êsse período impedi--· 
tivo· ao 10.• mês do ano financeiro. 
Mas a lei oue a utorlza o crédito der-

N.• 183, de 1947 · 

Da Comissão de Viação c Obras 
Públicas sóbre a indicação n. • o! 
de 1947. · · . roga, por si só, essa disposição. 

Assim, desde que foi · ouvido. o 
Departamento Nacional ele Estradas 
de Rodagem, por Intermédio do Mi
nistério da Viação, que endossa as 
suas Informações, o que importa, afi
nal, é o critério expresso pela pró· 
prla administração. 
. Além ele ser considerada de primeira 
urgência, achando-se, por conseguin
te, incluída no programa preyisto 
pelo Decreto-lei' n.• 8.463, de 27 de 
dezembro ele 1945, só sendo de es-

. tranhar que, dêsse modo, não seja 
beneficiada pelo fundo rodoviário, é 
essa. estrada considerada de suma 
importância pelo Departamento, além 

. de outros aspectos, porque facll!tam 
os transportes em uma região des
provida de meios de comunicação. 
· Opina, pois, a Comissão de Finan
ças que seja aprovada a proposição: 

Sala das Comissões, em 6 de agôsto 
de 1947. - Ismar de G6es, vice-pre
sidente. - José Americo, relator. -
Ferreira de Souza. - Apolonio Sales. · 
- Alvaro Adolpho. - Salgado Filho. 
- Durval cuz. -Alfredo Neves. 
Andrade Ramos. 

PARECEI\ 

N.• 182 - de 1947 . 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sóbre a Indicação n.•· 4, 
de 1947. · 

'Relator: ·sr. Etelvina Lins. · 
A indicação inclusa, assinada pelo 

nobre Senador Sr. Ribeiro Gonçalves 
.e outros, poderá ser encaminhada ao 
Superintendente da Casa Popular pe
la Mesa do Senado, sem que ~e torne 
necessária a audiência elo plenú.rio. 

Assim CIIPina a Comissão de Consti
tuição e Justiça, de acôrdo, aliás, com 
a norma já ruprovada em plenário 
mesmo, por sugestão do Sr. Senador 
;Feueira · de Souza. · 

Sala das Comissões, em 3 de julho 
de 1947. - Attllio. Vivacqua, presiden
te. - Etelvina Lins, relator. - Fer
reira de Souza •. - Arthur Santos • .:... 
Carlos Saboya. - Lucia Correa. -
Waldemar Pedrosa. - Aloysio '!e Car-
?!alho. · 

Relator: Sr. Henrique de Novaes. 
A indicação n.• .4,_ de 1947, de auto

ria do no;bre Sena.dor Sr. Rtbeiro Gon-
çalves, na qual se manifesta a conve
niência de serem assentadas pro·vidên
cias, . por intermédio da Superinten
dência da "•Casa Popular", que vi~m 
o amparo das PCIIPulações mais atin
gidas · pe1as inundações do Noi'deslie, 

· vem de merecer pa·recer favorl!Nel da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
opinando pela desnecesslda.de da au
diência do plenário; consoante deter-
minação do mesmo.. . 

De acõrdo com o contido na referida 
indicação, somos também de parecer 
que se atenda às medi-das reclamadas, 
concluindo pela sua conveniê11cia. e 
llljlrovação. 
. Sala das Comissões, em 8 de agôsto 
de 1947. - ·Henrique de Novaes, pre
sidente e relator. - Ernesto Dornez
Zes. - Francisco Gallotti. - .Ribeiro 
Gonçalves. 

PARECER 

N.• 184 -de 1947 

· Da Comtasao de constituição s 
Justiça sóbre o requerimento nú· 
mero 98, de 1947. · 

Relator: Augusto Melra. 
o honrado repre~ntante da Bah!a, 

Senador Pinto Aleixo, formulou o ·pre
sente requerimento .. apoiado por nu

. merosos Srs. Membros desta Casa, 
. propondo um voto de congratulações 

com o povo baiano, sua Assembléia 
Constituinte e o Govêrno pela pro
mulgação da Carta Constitucional da· , 
.qt1ele Estado. . · 

Nos têrmos · do Regimento, cabe a. 
• esta Comissão opinar sObre votos de 

.tal natureza, e ao flllllê·lo manifesta
.. se favoràvelmente, tendo em vista a 

_notória ·re~evftncia ·de fato a que alude 
o requerimento em aprêço. 

iala das Comissões, em 7 de ag&to 
de 1947. ~ Attllio Vivacqua, presiden
te. -· Augusto Me!ra, relator. · -
Waldemar. Pedrosa. - Lucio Corrêa. 
-Etelvina Lins. - Arthur Santos, 
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PARECER 

N.• 185 - de 194:7 · 

Da, Oomi$siio de Oc;nstitutção e 
Justiça, sóbre o requeri:mento nú
mero 95, de .194:7. Relator: Sr. 
Attilio Vivacqua. · 

-Nos têrmos do art. 91,· parágrafo 
1.0, do RegimeJllto Interno é esta. Co
missão chamada. a se.maJlifestar quan
to ao requerimentO de autoria.do hon
rado Senador Apol<mio Sale.s, apeia
do por diversos membros desta Ca
sa, no qual propõe um voto de con
gratulações com o Govêrno e o PúVO 
-pernambucano em razão do Tetôrno 
à ordem constitucio.n& do Estado de 
Pernambuco pela pl'O!IlulgaçáO da sua 
nova OaTta Politica. 

o requerimento, eD1 seus próprios 
têrmos, põe eD1 evidência o t~êvo do 
fâto a que alude, notórlamente aus
picioSo à vida polftlca do Pais, r~ão 
por que . está. em condições de mere
cer a aprovação·do Senado. 

Sala das Comissões. em 5 de agôsto 
de 1947. - Attilio Vivacqua. presi
dente .e relator. - Lucia Oorréa. -
Augusto Meira. - Waldemar .Pedro
sa. - Arthur Santos. - Ete!vlno 
Lins. 

Vêm à Mesa, são lidos e enca
minhados à Comissão de Oo118ti

. tuição e Justiça os seguintes re
querimentos • . 

REQUERil\!ENTO 

N.0 102 - 194:7 
A Noruega comemorou a 3 do mês 

em curso a sua Festa Nacional. 
A Comissão de Relações Exteriores . 

do Senado Fedel~al requer .lt êsse pro
pósito a inserção em ata de um voto 
de congtatulações com o Govêrno e o 
povo daquela Nação. . 

J usti/icação 
A procedimento anterior do Senado 

-referentem'ente ao transcurso das da
tas maiores das diversas nações . ami
gas, justificam igual tratamento de 
cordialidade para com a Noruega, pais 
com o. qual o Brasil entretém boa& 

· 1·elaçõcs. 
Sala das Sessões, cm 8 de agôsto de 

1947. - Alvaro Maia. - Alfredo Ne
ves. - Arthur Santos. - Flávio Gui-
niarães. • 

I REQUERlXJ!N'rO 

N.0 103 - 1_947 
;rendo transcorrido, no dia 1.• do 

mes colTente, a Festa Nacional d& 
Suíça, a Comissão de Relações Exte
riores requer conste da ata dos tra
balhos. do Senado um voto de congra
tUlações com o povo e o Govê.rno sut-
ços. ' 

Justificaçá•J 
• A p1·esente. moção em seus próprios 
t~rmos prescinde qualquer justifica
çao, tendo em vista as tradicionais 
relações entre o Brasil e a Suiça 

Sala das Sessões, em: 8 de agôstÕ de 
1947 .. - Alvaro Maia. ""'- Alfredo Ne
ves._- Arthur Santos. -Flávio Gui
maraes. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda' 
a leitura do expe!l!ente. 

Tem a palavra o senador Andrade 
Ramos, primeiro orador inscrito. 

O SR. ANDRADE. RAMOS - Se
nhor ~eside~e. levantamo-nos hoje 
nesta tribuna tão. gloriosa de jira!Uções, 
de lutas e de tnunfos nos anseios do 
bem da Pá.tria. Não somente poderia
mos dizer como nós mesmos, mas co- · 
mo uma voz, a voz coletiva, quase unâ
nime do Senado Federal, mas deseja
mo~ acentuar a nossa responsa billda· 
de. Assim o fazemos para ler, enviu 
à Moest: e justificar, uma petição da 
qual nao fomos ma.is que frá.gil · ins- · 
-trume.nto, em :vista da grandeza de seu 

. conteudo e das transcendentes conse-
qüências espirituais e materiais que 
possam vir, reunindo as vontades ll· 
vres e firmes a se associarem .e· forti· 
ficarem, em face da Providência DiVi
na para com ela cooperar. E todos fo-

. mos conduzidos a esta conjuntura, não 
só como um ato de Fé, um ato de ra· 
zão, um a·to de consciência, mas até 
como um ato de necessidade premente, 
pleno de E.<;J)erança. e de caridade, : 
tal a vida política e social, desta hora 
de obscuridade universal. 

Vamos justificá-la, recordando an· 
tes as palavras de S.· Paulo, o Após
tolo das NaçÕ'es: Oh. I como a vossa,. 
graça, Senhor, .nos é necessária, :Para 
começar o bem, o continuar, o acabar. 
Porque sem ela nós não podemos ta· 
zer nada; mas nós podemos tudo em 
Vós, quando a Vossa graça nos tor• 

· tijica. 
Sr. Presidente, sentimos nesta ho.ra 

pr!vl1egliada, n~te Senado Federal, 
um am b!en te de doçura e tranqilllida· 

. de, em que nossa voz só se pode er
guer humilde e contrita, reflexo de to
dos· os ardentes votos dos nobres Se· 
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nádores, aspirando a pacificação dos E quem dirige êste apo.stolado novo 
espíritos, a dllatação dos corações e . é o espírito vivo do Cristo, que da sua 
a grandeza da pátrte.. lgreja, e como outrora, procura o 

Neste mundo em que vivemos, que povo e os dirigentes do povo que lns
cada dia se torna menor, tão rápido tlntlvamente clamam por :rue, num 
vencemos as distâncias, e que tantos ·pressentimento universal de uma crLse 
já. p·en~am em um mundo só e melhOr, aguda de sofrimentos, no caminho evo
nós que desejamos ser discípulos do lutlvo da perfeição! 
Bem; da Justiça e da Liberdade, pre- E :rue· aproxima-se, assim, do cora• 
cisamos nesta marcha do mundo, do ção do povo, e vai com. a lembrança 
mundo concreto, em que nos debate- de sua efígie crucificada, vai desper
mos, envolvermO:.nos nesta luz cristã, tar no convívio dos tribunais, dos ar
untas vê21es salutar e necessária, que cópag<>s legislativos, aquêles sentlmen
esbate as trevas e vivifica as ener- <tos de justiça e de amor, essência da 
gias. sua doutrina, e então os mais ·ardor()-

Temos uma confiança obstinada na sos políticos e juízes também desejam 
:fôrça ·e no culto da difusão da verda- a pureza .das suas sentenças, a ·sabe
de, nos recursos da generosidade ·da dorla das suas leis, têm também as
alma humana, na frutificação do · tra- ·sim sua hora contemplativa, e a ação 
balho e do tempo. do cristianismo Implica. então: pro-

E para justificar essa confiança, fa-. gressos nacionais. . 
2!ê-la· viver, transformando nossas fra- ·Sr. Presidente, nobres Senadores: 

· quezas em fôrças, ·nossos vfc.los em ·Que se compreenda . bem. Não se 
virtudes, o modêlo sil.J>remo é o Divino trata nem de reformas, nem de !no
Amigo, que se fêz Homem, o Verbo vações, nem de revoluções sociais, re
se encarnou, disse S. João Evangelis- liglosas, mas espera-se e deseja-se uma 
ta. E para que? Para que o homem maior e mais ·constante manifestação 
se aproxime de Deus. E na sua infi· do espírito cristão, que é o espírito de 
nita generosidade e bon!lade, · :e:Ie, o sabedoria, de paz e de salvação! 
meigo galileu, .que nos desejava todo s p 'd te bo b 1 t u ao 

. b-, logo nos ensinava: "séde pertei- · r· resl en ,_a · r 0 e a q e, 
-~· nascer de um sol de primavera, alça. 

tos, como Nosso Pai que está nos Céus seu vôo para 0 céu, não é UDia cri-
é perfeito!" • . Seu Evangelho, sublime sâlida reformada, revoluida . ou !no
Código de Verdad•e-s, é destinado a tô- vada, é sempre 0 mesmo ser mais ele
da criatura: predicate omni creaturae vado a uma segunda potência da vida; 

. - e o Mestre diz a seus primeiros dis- é- uma crisálida transfigurada. O · 
cfpulos: Eu vos dou um mandamento espírito cristão vem· das .. IgreJas, já 
novo: amai-vos uns aos outros como não basta 0 calor, a luz, a dedicação 
eu vos amei/ E onde o estoicismo an- dos pastores para fazer Cl'escer e .fru
tigo se mostrava estéril, o Evangelho tificar suas messes. A seara é vasta 
se mostrou fecundo e hoje onde o ma-. !ti d - Assim a 
<teriallsino marxista se revela revolu- e os cu va ores sao poucos. 

Ação , Católica dos nossos dias, o cionário e destruidor o cristianismo .se laico missionário, vão . florescendo e · 
mostra persuasivo e construtor. O trabalhando de preferência certos po· 
Cristo, como dizia S. Justino, não era vos, . entrando na. sua vida política., 
um sofista, sua palavra. era a própria civil ou militar, .na. sua vida. histórica, 
virtude de De~. · confundindo-se com o espírito popu-

Sr. Presidente, destarte a missão lar, educando e evoluindo realmente o 
do crlstianismo não é sàmente um espírito nacional: ao contato __ sacros

. a,postolado no sentido religioso, é a santo da Eucaristia. 
difusão e a sustentação· da civilização, . E' pois,· Sr. Presidente, neste supe
é a vitória e a prática da democracia rior sentido, que a imagem do Cristo 
cristã, pela. convergência de três ações· crucificado, como se fosse o próprio 
simultâneas e independentes: rellg!o- Cristo Redentor, vem da sua Igreja. 
sa, politica e social. para nós, como luminoso fanai, guia 

Homens do Gov~o. legisladores, c protetor pela sua doutrina e precci
políticos, intelectuais, militares, jorna- 'tos para as ocasiões tormentosas, · 
listas, funcionários, trabalhadores de ·quando os vendavais das paixões, dos 
tôdas as classes, operários de tôdas, a.~ · ódios, das rivalidades, açoitando os 
categorias, no campo, na usina, na · nossos labores, turvando as Idéias, po
cidade, todos são convocados para co- deriam nos desviar do estudo e do 
laborar nesta obra maior, que d.e to- · trabalho, do rumo certo, que leva. a.o 
dos necessita nesta amarga hora d" · · porto tranquilo: do bem da Nação e 
confusão e mentira em que o joio da fellcldade do povo. E o gênio cr.ls
precisa ser se<parado do trigo. tão vem assim, como que a nos con-
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duzir e ambientar, p.a:ra produzll· seus 
homens de estado, seus hero!s nacio
nais, e gua:rda:r-nos dos esp!r!tos ma
lignos, da intolerã.ncia e do fanatismo. 

Sr; Presidente, é a própria palavra 
eloquente do Sumo Pont!fice Pio x:m, 
gloriosamente reinante, que ainda em 
3 de julho p. p. em rádio emissão es
pecial, clkigida ao Congresso Eucarís
tico de Nantes, que exortava os fran
cêses de -tôdas as clases e redobragem 

.. de esfôrços para propagar a doutrina 
·e os _preceitos de Cristo, .a serem au- ' 
tent!cos apostolas de Cristo, pratican
clo e d!iundindo a· slia doutrina social, 

· única que pode solucionar as d!iicul· 
dades do momento presente. -
. Nesta hora 11tormentada, hora de 

trevas e confusão, que a humanidllde 
-vive,. sobrecarregada, num após guerra, 
ainda por tiranias que qufs combater,. 
e também pelas suas próprias faltas e 
delitos, tantas veze~ os repetindo na 
t?ama do orgulho, das vinganças,. das 
intrigas, e insistindo no mau uso da 
fõrça e da violência: não vemos nem 
tlm remédio mais eficaz, mais com
pleto e mais comp:eensivo, que ter~ 

. mos conosco e nos voltarmos, para 
Aquele que, cheio de infinita ciênci.r1, 
deixou-nos o mais belo e perfeito Có
digo Social, no seu Santo Evangelho. 
Se sofremos, é porque não o cumpri-

. mos. o infringimos e o· desprezamos, e 
· ; ainda ai, os padecimentos, as dõres e 
··as penitências, serão o resgate de 
!altas, a pulif!cação de nossas almas, 
a elevação de nossos esplr!tos! 
.A clara e firme paliiVI'a de Jesus de 

Na.Zaré, sempre ungida de sabedoria e 
bondade, nos advertiu: que apren
dessemos com :ll:le, pois o seu iugo é 
suave c o seu tardo é leve. E :ll:le nos 
inspirará e ensinará todas as lições, 
Mó mesmo a lição do silêncio, como 
:ll:le o fez em face de Herodes e da sua 
p-e~·versa côrte. 

Sr. Presidente, conta-nos a história 
antiga que, um dia, apareceu P•!rcor
rendo as ruas da próspera e s'untuosa 
Atenas, bêrço da sabedoria, com ad

. m!ração ·dos que passavam, um filósofo 
· célebre, com uma lanterna. na mão, 

procurando afanosamente "um ho-
mBm". ·' 
. A humanidade de então, em grande 

parte ·aviltada pela dissolução e pelo 
materialismo. corrompida no pa~anis
mo, não soube responder ou não pO
de !'fsponder às interrogações do ·mó. 
safo Diógenes e o "homem" não apa
l'eceu. 

Mais tarde, cinco séculos, por entre 
uma multidão insuflada pelos levitas e 

~ariseus da . Judéia, ébria d.e furor, 
apaixonada e enlouquecida de ódio;, 

. apa;:ec!a, no balcão dÓ ·pretório ·de uma 
das praças de Jerusalem, a figura de 
Pôncio Pilatos, Pró Cônsul. de Rom11, 
que, mostrando a !magoem de um réu 
ensanguentado, flagelado e coroado de 
~sp!nhos, e depois· de declarar solene· 
mtnte sua inocência, indicando-o a 
todos, proferiu essas proféticas pala
vras: "Eis aqui o homem" - Ecce· 
homo. 

Pois bem, "2sse Homem" que era e 
é por todos os séculos o Divino Mestre, 
que é o nosso Jesus, tantas vê:res es
quecido, tantas vêzes crucificado por 
to'dos nós, é preciso para nosso bem, 
para nossa guarda, para nosso consôlo 
e para1 a nossa esperança, revivê-lo 
constant.emente à face eLe todos os 
acontecimentos e ·ao espirito,. e à me
ditaçã:o de todos os homens , na hora 
trágica que passamos e. cuj3S final!· 
dades só Deus conhece. E' o que faz 

, o Senado Federal, des6jat1do-o em 
Imagem e Espirita pa:ra construir den
tro da lei e da ordem democrática e 
constitucional. vamos recordar, pa:ra 
guar.dar em nossos corações e em nos
sos pensamentos, alguns . períodos da 
genial· eloquência de Frei Henrique de 
Lacordaire,. O.P., que r>essoaram um 
dia em uma das suas mais belas e 
profundas pregações, e que nos con
fol-tamos de repetir e gravar nos Anais 
do Senado: 

"Há um HOMEM cujo túmulo é 
guardado pelo amor; cujo s epúl
cro não é somente glorioso, como 
.disse um profeta, mas cujo sepúl· 
cro é amado. 

"Há um HOMEM cujas cinzas não 
esfriaram ainda, mesmo .depois de 
mais de dezenove ·séculos; que ca· 
da dia · renasce no pensamento 
de uma . multidão inumerável de 
homens; que é visitado no seu 
berço pelos pastores e pelos reis 
que lhe trazem ouro, incenso e 
myrra. · 

"Há uni HoMEM que uma giande 
porção da humanidade S'egue sem 
o deixar jamais e que mesmo ca:r• 
nalmente ·morto como é, vê seu 
Espirltó seguido por esta turba em 
todos os lugarês ·da sua antiga 
peregrinação,· sõbre os joelhos da 
sua Miie, à bordn dos lagos, no 
alto da montanha, no silêncio dos. 
vales, sob a sombra das oliveiras,. 
na solidão dos desertos. 

"Há um HOMEM morto e· se
pultaao, do qual se espreita: o so.. 

........ 

·. ,' ·~ . 

-- . 

. ·; 

-· 



-lO:il-

no ·e o clespertar, e cada palavra 
que :tl:le disse, 'Vibra ainda e produz 
mai·s que amôr, produz virtudes 

. que frutificam no amôr. 
"Há um HOMEM crucificado há 

muitos séculos em um madeiro, e 
êsse HOMEM mllhões de adoradores 
o desprendem cada dia de seu tro
no d~ suplíci.o, prostam-se de joe
lhos deante d'll:le e prostenando-se 
tanto quanto pod<~m, sem se en
vergonhar, beijam com indizível 
seus pés msanguentados. 

"Há um HOMEM que foi flagela~ 
do, morto, crucificado e que uma 
paixão imortal ressuscita da morte 
e da infâmia, para colocá-lo na 

. glória de um Amõr que não des
falece jamais, que n'l!:1e encontra 
a paz, ·a honra, a alegria e até o 
êxtase~·. 

• • • • • • • • ' • • :- l • • • o • • • • • • • • • 

sr. Presidente, e êste HOMEM-DEUS, . 
Redentor e Salvador que desejamos 
sentir, ter com o povo do Brasil e 
conõsco. Cada dia mais redivivo, mais 
compreendido e mais escutado: na 
grandeza de sua doutrina e do seu 
exemplo, na beleza dos seus preceitos 
e na profundeza das suas evangéli
cas parábolas, para tudo seguir con
forme as humanas possibllidades. E 
assim, conservaremos na própria con
cepção da vida politica social e econó
mica a concepçãD perfeita e tradicio
nal dá sua moraJ e da sua sociedade 
cristã. 

E. assim compreenderemos como agir 
e 1·eagir, em face do socialismo .estatal, • 
do aniquilamento do individuo e das 
suas Iniciativas ou· do totalitarismo 
ditatorial, escravista e ateu, que 
abafa, ·às vozes, encarcera ·os corpos 
e ellmlna. a vida. E poderemos viver 
pensar e construir com Jesus de Na
zaré, o Grllinde, e perfeito democrata, 
-o primeiro operário que dignificou o . 
trabalho pelas suas próprias mãos. 

Sr. Presidente, com esta indicaçã;o 
e este ato, os .Senadores Federais lan
çam . uma nova sementeira de doutri
na e de proceder, e aqui também nos 
ensina o Divino Amigo: mas aquêle 
.que semeia, tem tanta razão de se re
gosijar, como aquêle que colhe - E 
êle, o sublime Redentor, estará com o 
povo brasileiro e conosco, espargindo 
seu espirita, ·de ordem e de verdade 
sôbre as · cousas terrenas ela politica, · 

. dn sociologia, da. economia, · dn arte, 
da cultw·a, porque nosso pen:;amento 
se volta com as nossas preces para 
~le ,o filho de Deus, 

. E assim o nosso Salvador, o doce e 
meigo Galileu, Cristo - Jesus, nos 
guiará na batalha d!L Paz e da Liber
dade, ensinando-nos a ganhar a vi
tórià sôbre o ~g·olsmo, a vitória sôbre 
a perfidia, a vitória sôbre a misérl& 
a inveja e a mentira. ll:, assim, as 
sõbre o odio, sôbre a vingança, sôbre · 
a Inveja e a mentira. E, assim, as 
trevas se rasgarão' e a · aurora fulgu
rante e perene da Democracia Cristã 
surgirá. . . · 

Reestruturada ·e consolidada pela 
união forte dos nossos poderes consti
tucionais, em tõmo dos quais· se aglu
tinaram estrutura tôdas as· ener
g!as vivas da Nação, pela Fé, pela Ra
zao e pela Fõrça, ao serviço do Direi
to. . 

Sr. Presidente, Senhores Senadores 
'- Feliz o povo, cujos filhos desde os 
mais humi~des aos . mais poderosos, 
tend<l conservado o Christo crucifica
do nos .seus corações, também - que
rem sem respeito humano, . esta glo
riosa imagem na transcendencias de 
seus efeitos espirituais; nas suas 
choupanas ou nos seus paládos,- nas 
brancas capelinhas das aldêais ou nas 
Cllltedi·áis sumptuosas das cidades, nos 
tribunais do jury ou nos Superiores 
Tribunais. mis Assembléias Estaduais, 
na Câmara ou no Senado, a inspirar, 
e a ungirem ass1m, juizes e legislado
res, suas sentenças e suas leis: de 
pureza justiça e sabedorià. Pois 
num sublime sursum corda desejam . 
com o Cristianismo não só a própria 
purificação das criaturas,. mas tam
bém querem elevar os Estados po!i
ticos, as nações, pela prática e o aprê
ço na vida pública,- desta doutrina de 
civlllzação e de paz, que incita as na
ções · a se respeitarem, a se ama1·em, 
a se auxlllarem se solidarizando e co
operando num humanismo integral. 
aumentando a riqueza e combatendo 
a.s necessidades e o paupei:ismo. E é 
só debaixo deste bem supremo· e des
ta luz vivificadora, do Cristo, que au
guramos, há de triunfar e sobreviver 
a nova Organização das Nações Uni
das (0, N. U. ) , vencendo ·o medo, 
o .terror e a. violência, e frutificando 

· e protegenclo os 'direitos do liomem e 
as conquistas da civlllzação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
S. João Evangelista, · o discipulo 

amado, nos .. transmitiu no Cap. VII 
v. 16 do se ti evagelho,. estas palavras 
de inteira ciência, que tão bem reve
lam o Espirita do Dlvino . Mestre -
"Minha doutrina não é de mim mes- -
mo, é o ensino d' Aquêle que w.e en
viou. Se alouem quer cumprir a ·von-



,... 103-

tade de Deus, reconhecerá se meu en
sino vem· d'tlc ou se eu falo em meu 
próprio nome. - Aquéle que tala em 
sezt próprio nome procura sua glória 
pessoal, mas o que procura a glória 
d'Aquêle que o enviou, é verídico e 
sem fraude. " 

Sr. Presidente, seguindo esta lição, 
.pro!unda e sublime, seguindo nas pe
gadas do Mestre Divino, do Sol de . 
Justiça, cuja Imagem Crucificada pe
dimos para êste recinto, também não 
estames falando em nosso próprio no
me, nós os Senadores Federais, pois 
de~e.lamos. ser com ·claridade, nitidez 
e firmeza, nesta hora de ·trevas, e de 
dôres, de sacrifícios . e de· esperanças 
para nossa democracia renascent-e, 
queremos ser a voz do povo brasilei-
1'0, que aqui representamos. 

Somos então agora um reílexo peJ;~ 
fetto e sonoro. dessa v~bração ~remen
te e ondulatoria que partindo do cen
tro para a periferia, do sertão para as 
aldeias, das aldeias .para as cidades, 
das cidades para as capitais, das ca
pitais para as Assembléias· Estaduais, 
. das Assembléias Estaduais para a Câ
mara dos Srs. Deputados, chega ao 
sereno e austero ambiente do Sena- ' 

. do Federal. E se fortifica, se estende, 
se multiplica, se amplia, vibra usina
no,. rebôa e exhorta: indo de eco em 
éco, ·de volta para o coração do povo 
do Brasil, Pâtria amada, a clamar e 
responder: também nós os Senadores 
Federais, desej~mos, estudando e tra
ba!ha.ndo, procurar em verdade e sem 
fraude, sob a Luz do Crucificado a 
Ord~. a Prosperidade, a Instrução, 
o Bem, a Justiça e a Liberd~.de. para 
a· vossa Paz e para vossa Glória! 
(Muito bem; muito bem. Palmas. O 
orador é cumprimentado) . · 

Vem- à; Mesa e é Ilda a segu~nte 

DIDICAÇÃQ 

N.0 7 - de 1947 
Indicamos que a Mesa do Sell3do 

se digne providenciar, a.l)Qs a a.pro-
vSA;ão da Casa: ' 

a) seja entronizado, na Sala das 
Sessões do Senado Federal, no alto e 
vls1v,el do ireclnto, a Imagem de. Je,;u.. 
Crucificado, nosso Divino Mestre. 

b) que o ato seja realizado em ses· 
são extraordinária, com tôda soleni
dade oficial. 

c) 11ue o Senado possa aceitar a 
oferta de uma imagem apropriada aG 
local, por um ou mal3 Senadores sig-

natãrios desta indicação. por qualqu~r 
outra Instituição ·ou partieulal.· que 
o deseje fazer. 

Sala das Sessões. em 14 de juiho de 
1947. - Andrade Ramos. ....:. Novaes 
Fillto. - Mello Vianna. - Watdemar 
Pedrosa. -Henrique Novaes. -Dario 
Cardoso. - Clódomir Cardoso, -Ivo 
d'Aquino. - Augusto Meira - Góes 
Monteiro. - Alvaro Adolpho. - Vic- · 
torino Freire. - Filinto MUller. -
Salgado FilhO. - Alvaro Maia, -
Hamilton Nogueira - Apolonio ·sa
les. - Artlmr Santos. - Cícero de 
Vasconcelos. - Levlndo Coelho. · -
Attilio Vivacqua. - Ribeiro Gonçal
ves .. - Bernardes Filho. -Pereira 
Moacyr. - Walter Franco. - Seve
riano Nunes. - DUrval Crua. ...:. J. 
Ferreira de Sou2a. - Lucio Corrêa. 
-Plinto Pompeu • ....:. Roberto G!asser. 
- Georglno Avelino. - Ismar, .. de 
Góes. -Pereira Pinto. - Carlos Sa
boya. - Flávio Guimarães. - l.'into 
Aleixo. - Euclydes Vieira. - Alfredo 
Neves. - Ernesto Dornelles.''- Joa
quim Pires -Sá Tinoco. -Etelvina 
Lins. - Santos Neves. - Adalberto . 
Ribeiro. -Francisco Gallottii -José 
Americo. - Vespasiano ·Martins. -
Pedro Ludovico. 

O SR. PRESIDENTE - De acõrdo 
com o Regimento, · a !ndiCSA;ão que 
acaba de ser lida vai às Comissões Di· 
retora e de Constituição 'e Justiça. 

· Tem a palavra o Sr. Senador Etel- · 
vino Lins, . segundo omdor · inscrito. 

O SR. ETELVINO LINS - Sr. Pre
sidente, publicou o brilhante vesperti
no "0 Globo~·. na sua edição final 
de ontem, uma entrevista , que lhe foi 
concedida pelo ex-interventor federal 
em Pernambuco, Sr. Amaro Gomes , 
Pedrosa; da qual tomaram conheci
mento, por certo, todos os meus com-· 
panheiros do Senado. 

A alguns · tópicos dessa entrevi~ta 
já responc\i por antecipação, com o dis
curso que tive oportunidade de aqui 
pronunciar na sessão de 31 do mês 
próximo findo. · Tudo o que afirmei 
então, serve de resposta .- e res
posta completa - à critica feita pelo 
entrevistado a determinados disposi
tivos da Constituição do Estado de 
Pernambuco. Quanto aos outros tó
picos, precisamente aqueles · que de
ram margem aos titules e subtítulos 
berrantes da entrevista, a resposta não 
serã dada por mim. 
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A resposta já foi dada pelo próprio 
entrevistado, Sr. Amaro Gomes Pe
drosa, que . em carta desta da ta, di
rigida à redação do "0 Globo", assim 
se manifestou: 

"Rio. de Janeiro, 8 de agOsto 
·de 1947. , 

Sr. Redator: 
Li a minha entrevista publica

da ontem no "Globo" ·e apresso
me em pedir-lhe a gentileza de 
uma retificação, visto como em 

·· alguns pontos divergiram as suas 
palavras das minhas. 

Mod·esto por temperamento e 
infenso ao sensacionalismo, espe
cialmente ao político, discordo ·dos 
títulos, que não correspondem ao 
texto· da ni.inha exposição. Assim 
é que ·não. disse (e nem poderia 
dizer) que a bandeira russa do-

·' inina P·ernll.lllbuco. O Estado in
teiro ·repeleria, como suspeita e · 
incõmoda, semelhante afirmativa, 
por mais autorizada que fôsse. E 
não me seria possível' assumir 
essa responsabi'lidade, por demais 
contundente · à generosidade . do 
meu povo. 

Não fui igualmente bem com~ 
preendido na. declaração de ter 
havido um compromiso assinado 
ou firmado entre ·a bancada do 
P.S.D. e· .o ex-partido comunista, 
para obter maioria· na assembléia. 
Houve simplesmente um acôrdo 
para fins políticos, na. constitui
ção da respectiva mesa, acôrdo 
êste. que aglutinou igua)mente ao 
P.S.D. outros partidos. 

Convém salientar que dêsse 
acôrdo não resultou predominar 
naquela assembléia o voto dos 
:imigos do Sr. Prestes, tanto mais 
que alguns deputados do P.S.D . 
·eram constantemente atacados e 
vaiados pela claque comunista, 
reagindo alguns com .ombridade e 
energia. Não vejo.· assim,. como 
seja possível supôr que· dêsse 
acôrdo tenha resuitado a submis
são daquele partido à vontade 
impatriotica dos comunistas~ · 

cumpre-me ainda esclarecer 
que ntio tive o propósito de de
clarar ter o Govêrno atual de 
Pernambuco. tendência. a adotar 
as teorias do extremismo oriental 
e pagão. 

Os pernambucanos confiam no 
elevado critério do atual Governa
dor, Sr. Otávio Correia de Araújo, 

homem probo e ponderado. Te
nho dois parentes próximos (um 
filho e um sobrinho) ocupaMo 
nêsse Govêrno as elevadas posi
ções de secretários de Esta;do, e 
mentiria se dissesse ·ter motivos · 
para desconfiar dos bons propósi
tos dêsse mesmo . Govêrno. 

T,udo' mais da entrevista está 
limpo e O.K. .E se bem houv~r 
V.S .. de a retificar nestes pon
tos, dar-me-e! por contente, fa
zendo votos pela sua prosperida
de pessoal, à moda, ch!nêsa, plà- . 
cidamente, reverentemente, entre 
taças de chá de. porcelana doira" 
da ... 

seu amigo, que muito· preza de 
o ser. - Amaro Gomes Pedrosa, 
ex-interventor de Pernambuco". 

S1'. Presidente, costumo ser claro e 
incisivo nas minhas palavras. E, por 
isso, aqui afirmo: basta de explora
ções!. Pernambuco está .em plena paz 
e. em plena. paz há de continuar. Não 
creio, sr. Presidente, que os comu
nistas estejam com o . ,propósito fu
nesto de subverter a ordem constituí
da em qualquer ponto do Pafs. Nãc 
creio que os comunistas pretendam 
reincidir no êrro de 1935. Quero· de
clarar, pl)rém, que qualquer tentati
va de subversão da ordem, partisse de 
onde partisse, haveria de· nos encon
trar, a todos nós do Partido Social 
Democrático dé Pernambu<:o, na de
fesa intransigente · da legalidade, ao 
lado. do Govêrno •e das fôrças · a.rma
das. do País. · 

O Sr. Francisco Gallotti - Mluito . be . m. . ·. ' . 
O SR. ETELVINO.LINS ,.-- Qual-· 

quer tentativa de subversão da or
dem haveria de nos encontrar ·na-

, quela mesma posição em que se co
locou o orador ··que ocupa esta trl- ·. 
•buna, ellifrentando de armàs· na.. mão, 
durante três . dias ·e três ·noites. a 
mazor<la comunista que abalou a 
<Japital perna.mbucana em ·novembró 
de 1935. 

.. Era . o. que tlnhà a dizer <Muito 
bem~ . .'.'mutto bem. Palnws) . 
· o' 'SR. PRESIDENT.E - Continua 

a;,hoÍ'a do expediente. 
\ ..... :,_ ,; 

. ·,o:. SR. ALFREDO NEVES - Peço 
a .. palavra. 

. Ô,SR. PRESIDENTE.- "I:em a pa
lavra o nobre Senador. 

' 
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O SR. ALFl'I.EDO NEVES ·(•; -
sr. Presidente, a medicina. nacional 
está de luto: em São Paulo acaba de 
falecer um dos pioneiros da luta con
tra a tuberculose. 

Seria .Injustiça que a . morte de um 
homem do valor de Clemente Ferrei
ra, falecido aos 89 anos. de idade, 
passasse despercebida de nós outros, 
senadores da República. Foi êle o 
grande pioneiro, o grande .batalhador 
o homem · que, há mais de melo 
século, vinha alertando a nacionali
dade para o combate · coordenado à 
tuberculose. 

Clemente Ferreira nasceu no Elitado · 
do Rio, Municipio de Rezende. For
mou-se .em 1889 e voltou à terra na
tal onde passou a exercer sua ativi
d~e. 

A vida do interior, para o médico, 
realmente se estióla, sem incentivos, 
sem -maior estimulo para que prossi
ga ·no estudo e na pesqUisa, mesmo 
quando excepcional na profissão. 

A1J<ís alguns anos de cl!nica, Cle
mente F1erreira trallS!f·eriu-se para 
esta Capital continuando aqui, como 
em Rezende; a chamar a atenção dos 
colegas para a necessidade da. cam
panha intensiva contra o bacilo de 
Koeh. 

1
. 

Em 1889, foi Campinas assola.aa 
por uma epidemia de febre amarela. 
Clemente Ferreira Já então clínlcan
do no Distrito Federal e figurando 
entre os higienistas patrícios, a.lts· 
tou-i>e e chefiou a Comissão sanitll.· : 
ria fluminense que ia dar combate, 
em terras paulistas, à. terrivel catê.s· 
troCe. E tão prof!cuos foram· os seus 
serviços e a sua dedicação que, ter· 
m!nada a ePidemia, o Imperador 
Pedro II lbe ·outorgou ·a Comenda da 
Ordem da Rosa. • , · 

Mas Clemente Ferreira, que fõra 
tra.nsitóriamente àquêle Estado, apa1. 
xonou-se ·pela terra e1 p~la grand.l!za. 
paulista· e Já fixou resj.dêncla.. :e;m 
1900, fundou a liga Paulista· contra 
a Tullerculose, desenvolvendo sua. 
campanha ainda com maior intensl~ 
da.de. Os· trabalhos do Ilustre cl!nico 
e tis!ólogo · sucediam-se. Nos Con· 
~'l'es.Sos ·contra a tuberculose, reali
zados, nesta. Cwpital, em 1905 e 1912, 
Clemente Ferreira · re•presentou São 
Paulo, trazendo, em ambas as opor·. 
tunidades traball1os que o consagra· 
:ram, · defÍnltivainente, como especla· 
lista. 

( •) Não foi revi.!; to 11e!o orador. 

Em 1929, comtpareceu a um Con.. · 
gresso de Tuberculose, realizado em 
Paris. E tais foram os seus trabalhos, 

· de tal modo empolgou a. Assembléia, 
. ClUe seu nome respercutlu por tôda a. 
Europa., passando a membro honorll.
rio e correspondente das associações 
mais conceituadas do Velho Mundo. 

Em São Paulo, embora velho e al
quebrado, a Liga Paulista Contra. a 
Tuberculose· merecia a sua. freqüên- ·. 
ela ass!dua; e, em todas as campa
nhas e oportunidades, Clemente Fer
reira era- sempre a. primeira. figura. 
a estimular os moços, demonstrando
lhes que deviam encarar o problema 
'da tuberculose a sério, a. fundo, de· 
modo definitivo. · 

Acaba de desaparecer, Era o cen- . 
tro de gravidade de tôda a atividade 

. dos mais tlslólogos, que, "a estas ho
ras, se encontram de 1uto e pesarosos 
pela grande perda, '· . . 

Fluminense, sr. Presidente, e mé
dico, não quero ·que o Sens.do, nesta 
emergência, deixe de prestar•·um prei
to expressivo a quem soube ser gran
de higienista, eminente tisiólogo, ilus
tre patrióta e que deixou uina baga
gem considerável de trabs:lho para 
os coleg.as que se vão formando e que 
encontrarão, · no seu . exemplo, esti
mulo para prosseguir na campanha 
contra a tuberculose . 

Eram · estas, sr. Presidente; as 11-
geiras palavras que desejava pro
nunciar, ·como última homenagem 
prestada Por 'mim - e, peço que o 
Senado também o faça. - à notê.wl 
figura da Medicina nacional que aca• . 
ba de desaparecer. CMtdto bem; 
muito bem.) 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Pereira Pinto. 
João Villasbõas. 
Walter . Franco. 
Ismar de Góes. 
Adalbe.rto Ribeiro. 
Alva.ro Mala. 
Ferreira de Souza. 
Ernesto Dori:lel'J.es. 
Joaquim Pires. 
Novaes Filho. 
Durval cruz. 
Attillo Vivacqua. . 
Georgina Avelino. 
Carlos Saboya, (14) . 
',Deixam de comparecer os srs. 

Senadores: 
Waldema1• Pedrosa. 
Magalhães Barata. 
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Victorino Freire. 
Clodomir Cardoso. 
José Neiva. 
Mathias. Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Fernandes Tavora. · 
Apolonio Sales. · 
Cícero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes.· 
Aloysio de Carvalho. 
Sá.. T!noco. 
Carlos Prestes. 

·Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondés Filho. 
Roberto Simonsen.' 
Alfredo Nasser. 
Filinto Müller. 
GetU!io Va.rgas. 
Salgado E)lho. (22) 

O SR. PRESIDENTE - Mais ne.. 
nhum Sr. Senador desejando usar da 
palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
E' sem debate aprovada, em 

discussão 'única, a seguinte · 

INDICAÇÃO 

N.O 6- 1947 

:A Comissão Especial de Revisá!) 
do Regimento In-terno, tendo em vis
ta · a inexistência de normas- regi· 
mentais especiais ·que regulem a: tra
mitação· de matéria dessa natureza, 
e considerando a. conveniência de ter 
a. mesma, no seu curso, ritmo dife
rente do- que têm as proposições . 
. comuns, a fim de . que resulte de 

· '· e.prorundado . estudo a. elaboração da 
-lei interna· do Senado - indica. seja 
· ·dado ao .il'espeotivo projeto o seguinte 

andamento: 
·I - Apresentado .o _projeto à Mesa,. · 

e anunciado em . sessao, será. !medi-a- · 
tamente m811ldado publicar. · . 

n - A contar da data da distri
Duição do avulso respectivo aos se
nadores, o proj~to receberá. emendas 
perante a Mesa, durante cinco dias. 

m - Findo êsse prazo, as emen
das serão mandadas publicar e re
metidas ii. Comissão .Especial, a fim 
de sôbre elas emitir parecer dentro 
de cinco dias, a partir da. data. da · 
~ua publicação . 

IV - Após êsse pronunciamento, 
tõda a matéria será. enviada à Co
mlssll.o Diretora., que se m811lifestarã 
sôbre o projeto e as emendas, Ofe
recendo as que julgar necessárias. 

V Lidos em . plenário, publica-
dos no "Diário do Congresso Nacio
nal" e impressos num só avulso os 
pareceres da Comissll.o Especial e 
Comissão Diretora, juntamente com 
o projeto, será a matêria incluída. em 
ordem do dia. · 
· VI - .'\. discussão será . em globo, 

podendo falar uma hOra. cada Sena- . 
dor e duas horas· os rera.tores das 
duas comissões. . 

VII - Votár-se-ão em primeiro lu· 
gar as emendaS', uma por uma, na 
ordem · estabelecida pelo Regimento 
em vigor. O Senado poderá deter
minar, a. requerimento de qualquer 
senador, que a votação se faça por 
grupos das emendas, com parecer . fa. 
vorável e com· parecer 'contrário, in· 
cluldas no primeiro grupo_ às que ti· 
verem subemendas das comissões. 
Resolvida a votação por grupos, as 
emendas poderão ser destacadas · e 
isoladamente votadas, por delibera.
çiW dO plenário, _requerimento de 
:qm~lquer senador. ' 
-VIII - A· votação do projeto será 
em globo, com as alteraçlles resul• 
tantes das emendas aprovadas. 

IX - .A redação final será :fei-ta 
pela Comissão Especial, que a. apre
sentará dentro de 48 horas. 

E' sem debate. aprovado, em 2.". 
discussão, o seguinte · 

PROJETO 

N.0 8 - 1~47 

o Congresso Nacional decreta: 
Artlg~ 1.0 o Poder Executivo fica · 

autorizado a. auxiliar· a Faculdade de 
Direito do Pará com sede ·em. Belém, . 
na constr.ução de um novo prédio para 
seu :funcionamen-to regular. 

Artigo 2.0 o ·auxilio a prestar a q]Je 
se retere o artigo 1.0 se des·tina exclu
si'l'amente 'ii. construÇão de um novo 
prédio e será de Cr$ 500.000,00 (qui-
nhentos m!l cruzeiros) . · 

Artigo 3.0 Para efetivação dêsse au
xilio fica o Executivo autorizado a 
abrir o crédito especial de Cr$ . ; .. 
500.000,00 (quinhentos m!l cruzeiros) 
pelo ;Ministério da Educação e Saúde. 
. Artigo 4.0 Revogam-se as disposições 
ém contrário; 
. O SR. PRESIDENTE ·- O ·pro

jeto crue aca;ba ·de ser votado vai à 
Câmara dos Deputados. . · 

Está esgotada. a matéria da ordan 
do dia. 

• I 



'I 

-107-

Antes de encerl'ar os ·trabalhos, de
sejo comunicar ao Senado que, den
tro de. poucos instantes, receberemos 
a visita dos Srs. Michael Stewart, 
Otanley Norman Evans, George Sa· 
vllle Woods e Hugh Charles Patrick 
Joseph Fraser, parlamentares britâ· 
nicas, bem como do Deputado· portu
guês, Sr. Lulz da Cunha Gonçalves. 

Convido, pois, os Srs. Sena.dores a 
comparecerem ao Gabinete da Presi
dência, a fim de cumprimentarem os 
ilustres visitantes. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão; designando para a 
de segunda feira, 11 do corrente, a se-
guinte . 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do requeriment.o 
n.o 95, de .1947, solicitando voto de 
congratulações com o Govêrno e o 
povo pernambucanos pela prommga
ção de sua Carta Constitucional. <Com 
parecer favorável da Comissão de· 
Constituição e Justiça, n.• 185). . 

Discussão única da proposição nú
mero 65, de 1947, que a utori2:a a abrir 
ao Mlnistérió das Relações Elcter!ores 
o crédito especial de Or$. 364.734,11, 
destinado ao pagamento da contribui. 
ção do Brasil para a União Paname
rlcana. (Com pareceres favoráveis das 
Comissões de Finanças e de Reli!-· 
ções Exteriores,· respectivamente, nu. 

. meros 142 e l71J . . 

' Discussão única da proposição nú
mero 67 de 1947 que abre ao .Minis
tério di Viação 'e Obras Plúbliéas o 
crédito especial de 01'$ 6.584.047,80 
para pagamento a concessionários de 
portos. (Com parecer favorável da 
Comissão de Finanças, n. 0 176) . 

Dlicussão única &. proposição nú
mero 75, de 1947 .. que abre · pelo Mi
nistério da Fazenda o crédito de 
CrS 6.997;452,76 para atender a pa

. gamentos em virtude d'e sentent;a.S ju
diciárias. (Com parecer favorável da 
Comissão de Finanças, n.~.l72J. · 

Discussão única da proposição nú• · 
mero 76, dé 1947, que autoriza o Po· 

Dlscussão única do requerimento der Executivo a ·abrir, ~lo M!nisté-
n.0 98,. de 1947, solicitando voto d'e rio da Viação e Obras Públicas, o cré-
,congratulaçóes com .o povo baiano, dito especial de Cr$ 50.469.500,00para 
sua Assembléia Constituinte e o Go- a aquisição das unidades fluviais que 
vêrno, pela promulgação da sua Car- especif!ca1-:;:.(Com .parecer favorável da 
ta Constitucional! .. (Com parecer.fa· . comissão de Finanças, n.• 174). 
vorável da Comissão de Constituição 
e Justiça, n. o 184J . Dlscu.ssão única da proposição r.ú· 

· mero 78, de 1947, que autorizá o iE'o-
Discussão. única do parecer n.o 170, der Eirecutlvo a· abrir, pelo Mlmstério 

·da Comlssão dé Relações Exteriores, da Fazend'a, o crédito especla.l de 
propondo, à vista do oficio n.o S-13, Cr$ 5.071,50 para pagar ao Oficial-
de 19'17, do Ministério das Relações · 1 isl ti d Se t i "· CAma a 
Exteriores. a organiz•,.ão, no Senado eg a vo a cre ar a ·...,. r 

""" dos Deputados, Leõnidas de Resende. 
Federal, do Grupo de Amizade Par- (Com parecer favorável da ·Oom!ssão 
lamentar Brasil-França, em retribui~ de Fi o 1"3) 

lati 1·"·. ti d A , nanças,. n. ' . ção a inic va .. en ca !L ssem-
bléiá Nacional · Francêsa. · Discussão úniCa~ da Pl'OPO!lição nú· 

-·mero 90, de .1947; que concede o au-
Discussão única da proposição nú· xílio de Cr$ 400.000,00 ao.s 3.° Con

~ero 47, de 1~47, que abre 8:0 Min!s- gresso Americano e 4.o CongressoBra.. 
terio da Viaçao e Obras Públicas o . silelro de Urologia. (Com parecer ta
crédito especial de .Ct$ 14.000.000,00 ';;·r.vorável da Comissão de Finanças, 
para construções rodoviárias. <Com ri o• 175) · 
pareceres favoráveis das COmissõe.s de · · · · 
Viação e Obras Públicas e de Finan- Lev~nta-se a sessão, às 15 horas 
ças, respectivamente, ns; 177 e .178). e 20 minutos. 
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99.a Sessão, em 11 'de Agôsto de 1947 

PRESIDli:NCIA DOS SRS. GEORGINO AVELINO, l.o. SECRETARIO 
E MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE ' 

As 14 horas compar~ os Senho-
res. Senadores: 

Waldemw Pedl"o.sa. 
Sevériano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 

·Migusto Melra.. . 
· Victorlno · Freire. 

JoaqUim Pires. 
Ribeiro Gonçalves. 

· Carlos. Saboya.. 
Georglno Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergn!a.ud Wa.nderley .. 
Etelvino LJns·. 
Cícero de Vllllconcelos •. ,~' 
Góes l\{ontelro. · 
Walter Pranco. 
Perelxa Moacyr. 
Attlllo Viva.cq'WII. 
Henrique de Nova,e.,. 
santos Neves. 
Alfredo ~eve:s. 
Sá TlnclCO; 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Pedro Ludovico. 
João Vlllasbôllll. . · 
Vesp!IS!a.no Martins. 
Filinto Müller. 
Robel'to Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallotti. 
Luclo Corrêa~ 
Ismar de <lóes. (33) . 

O SR. PRESIDENTE ...:. Acha.m·se 
presentes 3 Srs. SenadOil'es. Haven· 
do número legal, está a.boota a. sessão. 

' ' 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 .secretário) procede à leitura. da ata 
da sessão anterior que,. posta em dls- · 
cussão, é oom debilite aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (~ervi1Ulo 
de 1.0) lê o seguinte: 

. Expediente 

Mensagens: 

· - N.0 
· 60, de 1947, do Sr. Presidente .· 

da República, devolvendo autóg.r&fos 
da proposição n.0 66, de 1947, Já sa.n· 
clonada, que concede isenção de direi· 

· tos de importação e demais . taxas 
aduaneiras para uma caixa, contendo 
uma imagem de madeira, - Ao arqal· 
vo. ' 

- N.O 61, de 1947, do Sr. Pres!den· 
te da República. devolvendo autõgra~ 

· fos da propo.Sição n,0 64, de 1947, já· 
sancionada, que autoriza o Poder Exe· 
cutivo a abrir pelo Ministério da .Edu

. cação e Saúde, o crédito espec,IIU de 
Cr$ 300.000,00, destinado às despesas 
com o transporte do ArqUivo da casa 
Imperial, - Ao Arquivo. . · · ' · . 

Ofício: 

Do Sr. Mlillistro da Polónia, trans
mitindo teOil' do telegrama • que recebeu 
·de Vll4'sóvla, de agradecimento ao Se· 
nado. Federal pelas homenagens pres
tadas àquele Pafs, por· ocas! §o da sua 
.festa ·nacional. - Inteirada. . 

São lidos e ·Vão a imprimir·. os 
seguintes pareceres. : · . 

PARECER 

N.O 186 - 1947 
i . . . 

Da ComiSsão de Constltu~!o e 
·Justiça .sllbre a proposiçtro nttme
ro 9, de 1947. . 

Relator: Sr. Aloysio de Ckirva
lho, 

A proposição remetida a esta Co
missão de Constituição e Justiça, para 
parecer, torna insubsistente a refor
ma administratl·va do g'j!neral de Brl-

• gada Bertoldo Kl!nger, para que reter. 
. ne no gõzo dos direi-tos e vantagens da. 
lcg!slaçfio militar. · · 

" 
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Visa estender a êsse niillto.r, chefe 
da revoluçi!o constitucionalista.de 1932, 
os beneficies da anistia que aos de
mais combatentes dêsse movimento 
tem alcançado, em é!J{lcas e por 'for
nl!ls diversas inclusive a da Constitui· 
ção de 193~. cujo artigo 19. das Dls· 
posições TransitórU\s declarava conce· 
elida anistia am.pla a todos quantos 
houve1·am cometido crimes pol!ticos 
ll!té àquela data. ' 

Por motivos , que não cabem agora 
esmiuÇados, o general Bertoldo Klin· 
g€r continuou reforml!ldo, depois de 
1934, apl!sar da anis·tia ampla que o 
diploma· constitucional · concedia, a 
qu~uer responsáveis por crime poli· 
ti:Co, sem nenhulrul especificação ou 
restrição.. A proposição é atribu!da, 
pelos seus· autores iniciais, o propósito 
de reparar êsse direito repondo o ge
.nera,l Kllnger na situação que lhe as
siste, nos quadros militares. 
· A essa luz, não importa examinar as · 

razões determinantes da refm·ma ad· 
ministrativa do general Klinger. O pa. 
r.ec.:r da ilustre Comissão de Seguran
cta. contrário à proposição, a·rgumen
ta que· a ação do general Klinger, que 
,provocou a sua reforma, foi tipicamen. 
te de indisciplina militar, não sendo, 
pois, delito politico, anistiá.vel. Mas o 
que os fatos da,épooa agitada que cul
minou em 9 de julho com a Irrupção 
da revohwão constituc'ional!sta de São 
Paulo, revelam, o · que documentos. 
,exaustivos já hoje históric·os . parti-

. ciparam daquele ' movimento· ou · de 
quantos o combateram é que o gene
ral Bertoldo Klinger então comandante 
da circunscrição militar de Mato Gros. 
so, foi o·colrulndante supremó das fôr
ça,s que se levantaram naquêle Est:ldo 
e em São Paulo, pelo· ideal da reim· 
Plantação do regime constiucloital no 

. Brasil. No exillo, em Lisboa,. o ilusr~ 
militar redigiu o seu Mem.orial .. É do
cumento claro, ·minucioso,' ela campa
nha, bem ressalvados o papel ·e a nção 
que nela tivera· o general Klinger. 
J::sse Memorial ,é ,do conhecimento pú· 
bl!co, em todos os seus têrmos, at.ravés 
da Revista Brasileira, número de agôs
to de 1934. Não deixa nenhuma dúvi· 
da sôbre a responsabilidade do ge- . 
ner~l Bertoldo Kllnger, assim nos 
preparativos, como, deJlOis, na dke· 
ção suprema da revolução. Desde 23 
de maio ele 1932,· . quando esyudantes 
Pat11istàs foram mortos, em encontros 

. com a policia, na capital de São Pau
lo, · ingr~ssarn o Brasil, especialmente 
êsse Estado, em fase francamente pre~ 
revoluclom'll'la. O a tJ lndiscipUnar, ou 

·melhor, o ato dlto.·indiscipltnar, de 
que é acusado o general Kl!nger, e que 
teria provocado a sua refor= admi
nistrativa, só · será indiscipUnar se o 
encararll\OS .sirnpJesment~ no séu as
pecto for2ru11, pois que antecedentes, 
inten.ção, conseqüêncU\s ·tudo rol po
litiw, eminentemente politicó como o 
episódio central da revolúçfi.o contra 
cujos autores- intelectuais e físicos a 
ditadura, uma vez vitoriosa, não pro
cedeu,· contudo, crlminalmenre, Co·-

. mo se isso não bastasse, aí está. o sen- · . 
tido da medida polit\.c.a de qur: se reves- . 

, te i> decreto de 12 de fe!vere!ro de 1931, 
sôbre o qual o govêrno ditatorial as

. sinou em 9 de jUlho de 1932, essa re
forrna administrativa. considerava. 
"revolucionários vitoriosos" obrigavam 
a "uma nova era· de l'eivindicações", 
devendo, assim, ser afastados· dos car
gos de resppnsa bilidade os "elementos 

, incapazes :de uma profícua colabora
ção para a consolidação da i obra ini· 
ciada". Incapaz desde os , primeiros 

· dias da nova era, pa1·a essa·: colabora
ção' para a consolidação· da I: obra que 
ajudará a realizar, o general Klinger 
foi . afastado da atlva, mas afastado 
no momento justo em que- se fazia ó 
·chefe militar d,e uma revolução cujo 
fracasso lhe, acarretou o exillo e o in • 
justo afastamento até 'esta data. 

Nada opondo a Constituição à medi
da· consubstanciada na propósição, so
mos de· parecer que o Senado a apre-· 
ve. " 

' Sala das Sessões, enr 26 de julho de 
1947. - Atttlio Vivacqua, presldente. 
- Aloysio de ·carvalho, relator. - Lu
cio Corrêa, pela cpnstituc!onalidade 

. do projeto. - Waldemar Pedrosa. 
Etelvina. Lin.~. - Arthur Santos. 

· Augusto M eira. 

PARECER 
N.0 187 - de 1947 

Da Comissão de constituição e 
·Justiça, s6bre a proposiçllo n.• · 19 
de 1947. · 

Relator: Aloysio de Carvallto. 

Foi sollcita.do o' pa1·ecer desta cei
missão de Constituição e Justiça sõ
bre a proposição vinda da Cil.mara 
<los Srs. Deputados, atriõuindo à ex
clt::.;iva competência do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio o re
gistro dos contratos entre trabalha· 
dores de teatro, cinema, rádio, circo 
e de quaisquer casas doe espetáculos a 
diversões públicas, e dispondo, mais, 
que. nenhum contrato tea;tral, poderá 
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ser celebrado por prazo Inferior a 120 A emenda apresentada pelo nobre 
dias. . Senado.r Mello Vlamla, e lal·gamente 

Sóbre a mr.térla já ~e pronunciou· a justificada em pl!márlo, consagra ai
Comissão de Trabalho e. Previdência teraçãc no Código de Processo Civil, 
Social, aceitando parecer do. Sr. Se- em outra pàrte que não a objetlvada 
nador Lucia Corrêa. :S:.Sse parecer pela proposição. Esta modifica !nte
ex:tmlna, fundamentalmente, as· as- ração no fundamento da ação rescl
pectos constitucional e legal da ini- sórla. A emenda modifica o Código, 
ciativa da C~mam, para concluir. pela em ponto relacionaclo com o Recurso 
sna procedência, quanto ·ao prlmelxo Extraordlnáric, 'cujo efeito não sus
item, Isto é, o de passar ao M!nlsté· pens!vo fica, de certo modo, ilid!do, 
l'io do Trabalho o registro cl.os · con- com a providência agura proposta, 

:tratos entre trabalhadores . de· teatro, para inclusão no texto do Código. 
cinema, etc. Opinamos, Igualmente, :V.ntérl:l. de grande importância, . 
nêsse sentido, vlstà que nenhum pre· o que· a brilhante justificativa oral 
celto constitucional Impede a provi· do autor revelou, - não nos parece 
dênda. pretendida, a qual correspon· deva ser incorporada ao projeto , em 
de, até aos prlnclplos gerais orienta· · causa, mas sim objeto de projeto em 
dores da assistência social ao traba- destacado, ou parte de projeto que 
lho, vigentes na nossa Constituição e consubstàncla outr::. alterações no . 
nas leis. · · Código, . eputaclas necessãrias, pelos · 

Quanto à segunda parte, ·Isto é, nll.o d, ut- ·; . pelos profissionais da advo
poder nenhum contrato teatral ser cácla, e sObre o que opinará. em .bre
celebrado por prazo inferior a 120 ve; naturalmente, a Comissão parla
. dias, levanta dllvldas o parecer, por mentar mista encarregada da .comple
se lhe afigurar que assim dlspost.J, mentação e revisão das leis, para 
passa o contrato· de trabalho artíst1- ajustamento da nova Constituição. ' 
co à categoria do contrato de 11razo Sala das sessõto, em 20 de . julho 
determinado, aplicando-se-lhe, . pois, de 1947. _ Attilio Vivacqut;, preslden:. 
as normas dos artigos 451 e 452 da l · c lh 1 t atual Consolidação do Trabalho, para- te .. ,.... A oyszo de arva o, r.e a or .. 
as hipóteses de prorrogação ou reno- - Luc:" V'rreia. - Waldemar Pe-

drosa.·- Etelvina Lins. - Augusto 
. vação por conveniência dá emprêsa e ./!!eira. _ Arthur santos. ' 

dos artistas. Ao parecer da Comissão 
de Previdência Social, os contra.tos ob- . PARECER 

·jeto da proposição, por sua. mesma 
natureza, não comportam a conse~ · N.• 189 ;_ de 1947 
qüênc!a · consagrada naqueles . prece!- Da comissão de constituição e 
tos legais. Conch .. , por Isso, pela mo Justiça sóbre a proposição n.O 79,. 
dificação cl.o parágrafo IIDlco da . pro. 
posição,. para que, assegurado a qual- de 1947 • · 
quer contrato teatral o minlmÇJ de Relator - Sr. Augusto Meira. 
cento e vinte dias de prazo, não pre- O projeto da Câmara dos Deputados 
valcçam, contudo, a seu respeito· as n. o 103-A, de 1947, visa facilitar às 
normas mencionadas, referentes · a sociedades por. ações, o ·temp" ln
renovação ou prorrogação. dispensável à regu}arização de sua 

Com a alteração proposta · nêsses. e:dstêncla · em conformidade com as · 
têrmos, 'e· pelas razões expostas, está determinações da lei. Nada há . a 
a proposição em concliçõés de s~r impugnar. O projeto ~procede e deve 
aprovada pelo Senaào. ser aceito. . 

Sala •.l:.~ Comlssõ~:.,, em 26 de julho Sala das Comissões, 31 ·de Julho 
de 1947, - Attilio Vivacqua, proolden~ de 1947. - Attilio Vivacqua, prcsi-
te. ·- AZoysio de .carvalho, relator. dente, - Au{IUSto Meira,. re~ator. · w: ,.. .. A.. ·- Lucio Corrêa. - Waldemar Pe~ 
tos. ~ ... ~~:;; .. f.~~~: ::,A_ru~; g~~=,. drosa. - Etelvina Lins. - Arthur 
rêa. - Augusto Melra. Santos .. 

PARECER 
. N.O 188 - 'de 1947 ' . 

Da comissilo de Constituiç{{0 e 
Justiça, sâbre emenda à proposl

, çllo n.0 42, de 1947, 
Relator: ..::.. Aloysio de carvalho. 

PARECER 
N.o 190 - de 1947 

Da ~silo ele Constituição 
e Justiça. sâbre o requerimento 
n.O. 2, de 1946, de José ·M, Me
ne~es. 

Relator:. Etelvina Lins. 

.• 
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José M. de Menezes, em memorial 
enviado ao Senado, sugere a revo
gação do art. 1. 050, do Código do 
Processo Clvil. 

Da-dlli a ma.nlfesta improcedência 
das razões Invocadas pelo signatário 
opina a COmissão no sentido de que · 
a Mesa mande arquivar o memorial, 

.Na hipótese do requerimento em 
exame, verifica-se que a Comissão 
que teria que opinar zôbre a maté
ria tomou, ela própria, . a miclatin, 
da moção, acarretando tal c!rcunstrm-
cia a coincidência da proposição tra
zer consigo mesma a ·manifestação do 
órgão próprio, indispensável à delibe
ração da Casa , · · 

. Sala das Comissões, 7 de agõsto de 
·1947. - 4ttilio Vivacqua, pl'esidP.'nte. 

. - Ete!1!ino Lins, relato«'. - Arthur 
Santos. - Augusto Meira . .....; Wal
demar Pedrosa. -Lucia. Corrêa. 

PARECER 

N.0 191 - de 1947 

Da Com.issão de Constituição 
e JUstiça sóbre o requerimento 
n.• 92, de 1947 . 

Relator: S1·. Attili~ Vivacqua. 
A Comissão de Consr.ituiçM> e Jus· 

tiça foi . presente o. requerimento. 
formulado pela de Relações EJtterlo
res, reunindo seis assina.turas dos sete 
membros qut a integram, no qual 
pede um voto de congratulações· com 
o· [i'ov.o e o Govêrno da República 
do · Peru, a propósito do transcurso · 
da Festa Na-cional dessa Nação ami· 

. ga, , 
A disposição. regimental aplicáv·el 

é o art. 91, § · 1.0; que, ao proibil· 'os 
votos em sua· generalidade, ressalva, 
entretanto, aquê!es relacionados com 

. "atos públicos ou >contecilhentos, 
uns e outros de . alta significação na
cional ou internacional, mediante pa
recer. da Comissão de Constituição e 
Justiça ou da de Relações Exteriores". 

Parece, assim, que o Regimento 
quis subordinar eJtclusivamente à 
Comissão de Relações Exteriores a 
audiência de . requerimentos referen
tes a moções ligados a aconteclmen. 
tos ou atas públicos ,internacionais, 
entendimento êsse decorrente da dis
posição acima citada (art. 91, ~ 1.0), 

reafirmado ainda pelo art. 54, le
tra dl da Lei Interna do. Sena.do, 
nestes têrmos: 

Art, 54, A Com1ssão de Rela.
ções Exteriores compete: 

•••.••• o. o ••••••••• ·-· •• o o.'·' •••• o 

•••••••• o ' •••••••••••••••••••••• 

dl opinar. sôbre as moções pre
vistas no· § 1. 0 do art, 91, quan
do se referirem a acontecimen
tos ou atas pú.bl!cos .internacio
nais. 

'• 

Não cabe à Comissão de Consti
tuição e Justiça man-if.estar-se, no 
caso, uma vez que não se cogit·a da 
apre·ciação do aspecto jurídico da 

. proposição. 
· Sala das Comissões, 7 de agõsto de 
1947. - Attilio Vivacqua, presidente 

· e relator. - Lucio Corrêa. - Au
gusto· Meira. - Waldemar Pedrosa. 

Etelvina Lins, - Mthur Santos. 

PARECER 

N.0 192 - de 1947 · 

Da Comissão de constituição e 
Justiça sóbre a representação mí
mero 2, de 1947. 

Relator: Sr. Lucio Corrêa. 
Luiz :Andra:de e outros, s'ervidores do 

ServiçD de Fomento da Produção Ve
getal em Sergipe, mantido sob regi
me de "Acôrdos", .lnstituido pela Lei 
199, de 23 de janeiro de 1936, àpelam 
ao Senado Federal no sentido de que 
lhes sejam concedidos os mesmos be
nefícios de que gozam os extranume
rários da União, isto é, reclamam os 
benefícios do Decreto-lei n. 0 8.512, de 
31 de. dezembro de 1945, que conce
deu aumento geral de vencimentos e 
sa•lários aos servidores civis da Unitíc. 

Parece-nos qÚe · o 1'equerlmento de
ve ser arquivado, à vista de resolu
ções idênticas antel'lores, por fugir à 
competência do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 8 de agõsto 
de 1947 .. - Attilio Vivacqua, presiden
te. - Lucia Corréa, relato~. - A!t· 
gusto Meira. - Waldemar Pedrosa. - . 
Etelvina Lins. ~ Arthur .Santos. 

O SR .. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente, . 

Não há oradores inscritos. 
.Anltes de passar à ordem do dia, 

·zabe-me comunicar à Casa. que, pu
blicada a indicação, aprovada pelo 
Plenár:!o, regulando a tramitação da 
reforma regimental, o respectivo pro· 
,leto, de acõrdo com as no1·mas esta
belecidas, receberá emendas durante 
cinco dias, a partir de hoje. 
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Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Ernesto DorneJles. 
Bernar,des Filho. 
Durval Cruz. 
Alvaro Mala. 
Dar! o Cardoso. 
Pinto Aleixo. 
lV!athias . Olympio. 

· Clodomir Cardoso. 
Ferreira de Souza. (9) 

Deixam de comparecer os Srs . 
Senadores: 

Ma:galhães Barata. 
J~é Neiva. 

, Pllnio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
José .Americo. 
N ovaes Filho . 
Apolonio Sales. 
May11ard Gomes. 
Aloysio de Carvall"•O. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. : 
Marcondes Filho. 
Roberto Slmcinsen. 
Alfredo Nasser. 
Flávio Guimarães. 
Getull.o Vargas. 
Sa·lgado Filho. (19) 

ORDEM DO DIA 

São etn debate aprovados, em 
discussão única os seguintes re" . . . 
querimen tos: 

REQ1Jl!!IIMENTO N.0 95 - 1947 

RequerelÍ1cs que o Senado dá. Re
públlca, tendo· em vista a promul
gação da Constituição de Pernambu· 
c o. em data de 25 do . corrente mês, ·se · 
congratule . com o Govêrno pernam
bucano, pela insta:uração do regime 
constitucional ·naquêle laborioso Esta
do. 

Sala das Sessões·, cm 31 de julho de 
1947. - Apolonio Sales. - EteZvino 
Ramos • ..,... Filinto Milller. - Vlctorlno 
Freire. - Cicero de ·Vasconcelos. 

ru:QUERIMIIN'l:O N, 0 08 - 1947 

Requeremos que seja consignado na 
at~o. dos trabalhos do Senado um vo
to de congratulações com o povo 
baiano, sua Assembléia Constituinte 
e o G<>vêrno p·cla promulgação da sc,n. . 
Cart!l Const!tuclonal. · 

Sala. das Sessbeo, em 5 de wgru~o 
de l947. - Pinto Aleixo. - Ca1·los 
SalJoya. - Waldemar Pedrosa. - Apo-· 
·zonio Sales. -Henriques de Novaes. 
- Pereira Moacyr. - Novaes Filho. 

E' sem debate aprovado, em dis· 
cussão única, o seguinte · · 

PAru:CER 

N,O 170 - 1947 

O Sr. Ministro das Relações Ex.te- . 
riores dá-nos ciência ·de que foi cria
do, em maio do corrente ano, pela 
Assembléia Nacional Francesa, ·um 
Grupo· de Amlzade Parlamentar Fran
cês-Latino Americano. 

Sob a presidência de honra do ·sr. 
Eduardo Her:iot, presidenta da . As
sembléia Nacional e presidência. efet!~ 
va do Deputado Eduardo Bonnefos, 
Secretá.rlo da Comissão de RelaÇões 
Exteriores da Assembléia Francêsa. 

Desde logo; entrou o mencionado 
Grupo em contacto com o nosso Em- · 
baixador, foi anexada à comunicação 
que resultou a .criação de um novo 
Grupo especificamente Franco-Brasl
lelro, sob a presidência . efetiva do 

·_Deputado Max Brusset. · . · · 
Jl:ste último, por sua vez, solicitou 

de nossa Embaixada na: França, que· 
intercedesse junto ao Govêrno e a.o 
Parlamento brasileiros para que fOs
se tunda-da, entre nós, uma organiza
ção reciproca, ou seja, um . Grupo de 
Amizade . Parlamentar . Brasil-França.. 

Tais associações teriam como obje
tivo prln~al e imediato ó estreita- · 
menta dos laços de amizade que unem 
os dois Palscs. .. · · 

Para tanto,. sugere como · primeira 
medida o Deputado Max Brusset, a 

·possibilidade de visitas dos componen
tes do Grtl<Jo, à França. 

Não seria ·preciso encarecer, mas o 
parlamentar francês nisso insistiu, que 
as melhores e mais sinceras razões 
cllplomáticas, politicas e sobretudo 
a!lnldades de cultura e esplrlto, bem 
como. o · reconhecimento do esfOrço e 
do papel representado pelo Brasil na 
últllna guerra mundial, ditaram a lem
brança· da organização desse Grupo 
Fra:n ~n-Brnsll. 
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TOda a correspondência. trocada en • 
tre os pa.rlamentares !rancêses que 
presidem êstes Grupos e o nosso Em· 
bailtador, foi anexada à comunicação 
envla.da a esta. Casa pelo Itamara.ti. 
. ··s deSse assunto que a Comissão de 
Relações Exteriores deve tomar conhe
cimento para, a seguir, deliberar, opi
nando a Comissão pela criação do 
Grupo Parlamentar com a represen
tação de todas as correntes partldá· 
rias. 

Tomando conhecimento do assunto, 
a Comissão· de Relações Exteriores, 
sob a inspiração dos . mesmos· senti· 
mentos de cordialidade que animaram 
a Iniciativa. dos Ilustres membros da 

·Assembléia Francê~a,l é de parecer que 
seja organizado o Grupo de Amizade 
Brasil-França,' const!tuido ·por um DI

. retório do Senado Federal, formado 
este sob o prlnctpio da representação 
facultativa dos partidos, ficando ainda 
aberta. a. adesão ao referido Grupo a 
quantos' srs. senadores queiram par
ticipar dessa entidade. . . 

Se a;provada pelo Senado tal suges- · 
tão, est:t Comissão, posteriormente, ar- · 
ga.nizarã as normas para o funciona
mento do mencionado Grupo. 

Sala das Comissões, em 29 de ju· 
lllo de .1947. - Alvaro Maia, pres~:len
te. - Mathias Olympio, relator. -
Bernardes Filho. - Arthur Santos. -

. Flávio Guimarães.· 

O SR. PRESIDENTE - O Parecer 
n.• 170, que acaba· de ser· aprovado, 
volta à Comissão de Relações Exte
riores para organização do plano a 
que. se_ refere, conforme a própria . 
Comlssao sugere. . 

~ão sem debate aprovadas, em 
discussão única, as seguintes pro- .. 
posições: · 

. PROPOSIÇÃO 
I • 

N.0 47 ....;.. '1947. 

O Congresso N ac!onal c'lecreta: 
Art .. 1.° Fica· o Poder · Executivo 

autorizado · a abrir, pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas, consig
nado ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, o crédito es
pecial· de quatorze milhões de' cru
zeiros (Cr$ 1<1.000.000,00). para pros
seguimento da construção das estra· 
das de rodagem Vacaria-LagOa Ver
melha- Passo Fundo e São Paulo
Cuiabá, às quais se destinam, res
pectivamente, as Importâncias de ~eis· 

milhões de cruzeiros (Cr$ 6.000.000,00) 
e alto milhões de cruzeiros (Cr$ .... 
8. 000. 000,00) • . 

PROPOSIÇÃO 

N.0 65 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir ao Ministério das 
Relações Exteriores o crédito especial 
de Cr$ 364.734,11 (trezentos e ses
senta e quatro mil, setecentos e trinta 
e quatro· cruzeiros e onze centavos), 
equivalentes a US$. 28.056,47 na base 
de Cr$ 13,00 por US$ 1,00, para aten
der. ao pagamento do acréscimo da 
contribuição· do Brasil à União P.an
Americana, no perlodo de 1 de ju- · 
lllo de 1946 a 31 de dezembro de 
1947. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 67 - 1947 I•. 

o Congresso Nacional 'decreta: 
Art. 1.° Fica aberto ao Ministério 

da Viação e Obras Públicas o crédi
to especial de Cr$ 6;584.047,80 (seis 

. milhões, quinhentos e oitenta e qua
tro mil · e quarenta e sete cruzeiros 
e oitenta centavos) , para atender ao 
pagamento (Serviços e Encargos) de
vido, por conta da arrecadação, no 
exercfcio de 1946, do impôsto .adicio
nal de 10 % · (dez por cento) sôbre 
os direitos de Importação, aos con
cessionários dos portos do Ceará, Ca
bedelo, Recife, Mace!ó, Bah!a, Vltó· 
·ria, Niteról, Angra dos Reis, Para
naguá e São Francisco, em ·virtude 
de contratos celebrados com o Go~ 
vêrno Federal. 

Art. · 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N,O 75 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério da· 
Fazenda, o crédito de Cr$ 6.997.452,76 · 
(seis milhões novece11tos e noventa 
e sete mil, .quatrocentos e cinqUenta 
e dois ·cruzeiros e setenta e seis cen
tavos) , como suplementação à sub, 
consignação . 33, da verba 3 - Servi
ços .·~ Encargos, daquela secretaria 
de Estado, para atender ao paga
mento devido pela Fazenda Nacional, 
em virtude de sentenças jud!clãrias, 
no~ têrmos. das requisições constan-
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tes dos ofícios ns. 64-47, 210,46 e 
110-47, do Senhor Ministro Presiden
te do Supremo Tribunal Federal. 
· Art. 2.0. O crédito de que trata o 

artigo anterior, uma vez aberto pelo 
Poder Executivo, ficará à disposição 
do Presidente do Supremo Tribunal 
Fede~al, na repartição competente do 
Ministério da Fazenda, para os efei
tos da requisição dos pagamentos, de 
acôrdo com o art. 204, da Constitui
ção Federal. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. . . 

O SR.. PRESIDENTE - Discussão 
única da proposição n.0 76, de 1947, 
que a.utoll'iza. o Poder ~ecutlvo a 
abrir, pelo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 50.469. 500,00, pall'a a aquisição 
das unidades fluviais que especifica. 
(Com parece• favorável da Comls-

. são de FinanÇas) . 

O SR. ANDRADE RAMOS - Pe
Ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre .senador. 

. ' 
O SR. ANDRADE RAMOS- Sr. 

Presidente, quando se discutiU êste 
assunto na Comissão . de Finllllças, 

·eu não . estava p11esente, pois; em
bora houvesse comparecido, tlvéra. 
necessidade de rettrar-me antes da 
reunião ·terminar. 

Se presente na ocasião - embora 
c. relatório feito pelo. nobre Senador 
Santos Neves fôsse cuidadoso - com · 
os elementos de que dispunha, teria 
pedido para que a deliberação fõsse 
convertida em · di!igé.ncia a fim .de 
ser ouvida a Comissão cie ViaÇão e 
Ob:ms Públicas. . · 

' 
Trata-se de crédito vultoso, cêJ:'ca 

de cinqUenta milhões de cruzeiros, 
destina,do a atender aos .serviços de . 
uma auta11quia ·criada em. Decreto
lei de 1943. É poss1ve1 que a Comis
são de Viação e Obras Públicas pos
sa. sugerir quaisquer medidas técni
cas de interêsse público e· que exa~ 
mine o assunto em r.elação aos ser-·' 
viços entregues ao Lold.e Brasileiro. 

Por estas rápidas considerações, 
enviei à Mesa requerimento, pedindo 
a. audiência da referida comissão de 
Viação e Obras Públicas. <Mutto 
bem). 

REQ'D'ERtMENro 

N.0 104 - de 1947 
Requeiro, nos têrmos do aJ:"ti!llo· 9-l 

do . Reglmet1to Interno, seja. ouvida 
a Comissão . de Viação. e Obras Pú
blicas ·sôbre a proposição n.0 76 de 
1947. . ' . • 

Sa,Ja das Sessões, ·em 11 de agôsto 
de 1947. -Andrade Ramos. 

O SR. PRESIDENTE__: Óe ooôrcto 
com a deliberação do Plenário, a 
proposição . n.0 74, com a discussão 
suspensa, vai à Comissão de Viação 
e Obras Públicas. . . 

São sem debate aprovadas as 
seguintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 78'-.1947 
o. Cong.resso Naclon.al· decreta: 
Axt. 1. 0 :e o Poder Executivo a.u" 

torizwo a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda •. o crédito especial de -..... . 
Cr$ 5. 071,50 (cin<ib mi! e · setenta e 
um cruzeiros e cinqUenta centavos) 
para ocorrer ao pagamento de venci
mentos e gratificação adicional devi~ 
dos ao oficial legislativo cLasse K, 
da Secretaria da· Câmara' dos Depu
tados, Leônidas de Rézende .no pe
ríodo de 12 de novembro a à1 de de
zembro de 1946. · · 

. · Art. 2. 0 Revogam-se ·as· disposições 
em contrário. · 

PROPOSIÇÃO 

N.0 90 - 1947 
Art. 1.0 Para cústear a realização 

dos 3,P Congresso Americano e 4,o 
Congresso Brasileiro de Urologia, In
clusive · a· publicação dos respectivos · 
anais, a lnsta;!ar-se a 14 de setembro 
do corrente ano, na capital da Repú-
blica, é concedido o auxilio de ..... . 
C~S · 400. ooo,oo (quatrocentas mil cru-· 
:l!elrOS) , · 

~ ... 

Art. 2.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir o crédito especial cor
respondente, a fim de atender ao que 
dispõe o artigo an~e1·!or. 

Art. 3.0 O· auXílio d<e que trata a 
presente lei será entregue à Socladade 
B~asllelra de Urologia. 

' Ait: 4.0 Revogam-se ·as. disposições 
·em contráa.'io. 
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O SR. PRlESIDEN'l'E - Sobem à 
•smçáo as proposições números 47, 65, 
67, 75, 78 e 90, que acl!lbp.m de ser 
aprovadas. · . 

Está esgotada a matéri11 da. ordem 
do dia. 

O SIR. VICTOMNO PR'E'IR~:'
Peço a p,alavra para explicação· pes-
soal. · , 

o· SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ViiCTORIINO FR®!RE .(•) 
(Para explicação pessoal) - Sr. Pre
sidente, é esta a primeira vez que 
ocupo· a tribuna do Senado para tra
tar de assuntos rei'erentes à politica e 
administração do meu Estado. 

Depois do pleito de 19. de janeiro, 
entrou o .Maranhão num período de 
completa paz e ordem, assumindo o 
Govêrno 0 Sr. Sebastião Archer. Su
fragado por maioria esmagadora do 
eleitorado do meu Estado, entregou-se 

·S. Ex.• sõmente à administração, 
porque não .tinha problemas politicos 
a re:;olver. 

Com maioria maciça· .na Assembléia 
do Estado, na representação· federal, 
na Câlnaxa e no Senado, 0 Govérno 
ma.ranhense, aJ)Oiado ainda pela União 
Democrática Nacional, vem procuran- · 
do resolver, no Estado, os problemas 
referentes à instrução, saúde, comuni
cações e transportes. 

Recebi, ontem, coml:)nicação do go
vernador do Maranhao de que ele
mentos do Partido Comunista, associa
dos a outros d.o · Partido Republicano, 
seção do' MB.ra!Úlão, que obedecem à 
orientação do Sr. Lino Mach3.do, ha
viam concertado um plano para de
predar os transportes utbano.s e edi-
ff,cios públicos. · . 

Devo . declarar, Sr. · Presidente, que 
a conduta do Partido Republicano, 
seção do MIIJ.1anhão' não poderia con· 
tar com o· ap.oio . da direçáo central 
do mesmo Partido, de que 'é presidente 
o eminente Deputado Arthur :Bernar
des, ex-pJ.Iesldente da República e uma 
·das expressões de caráter do nosso 
País, que, no govêl:no da República,. 
sempre defendeu as instituições e a 
legalidade. 
. O Sr. Bernardes Filho - V. Excia. 

pode acrescentar que outro não é o 
pensamento çlo Partido Republicano. 

' 
'") - Não foi revisto pelo orador. 

O SR. VICTORINO FREIRE 
' Muito agradecido a v. Ex. •. Aliás, ti..; 
nha certeza disso. O órgão do Par
tido Republicano, no Maranhão, vem 
concitando, de há muito, o povo a 
perturbar a paz no Estado. Tenho em 
mãos um número dêsse jornal, enci- · 
mado por esta manchette: . 

"Enquanto na· capital paulista 
o povo se revoltou contra o au
mento da ·passagem de bondes, o 
povo maranhense apenas protes
tou contra o extorsivo · aumento 
das taxas dos SAELTPA, esperan
do que os nossos deputados levas· 
sem em conta os seus apelos". 

E, no comentário, termina destá 
forma: . 

"0 'nosso govêrno mire-se no 
exemplo de São Paulo e não pro· 

. cure tomar medidas como tem 
feito, que apenas vêm incitar os 
ânimos e estimtaar ci desprêzo 
que o povo consrtente do Mara· 
nhão . vota ao vitorinismo. Que o 
sangue do Brasil, ora correndo em 
São Paulo, não nos ve!Úla · man· 
char a nossa vida política,' c que 
o govêrno do Sr. Archer palmilhe 
por caminhos que nos evitem re• 
voltas semelhantes". · 

Vê o Senado· que se pretende per· 
turbar a ordem no meu Estado. Não 
ocupo a tribuna para pedir ~ocorro ou 
por sensacionalismo, mas para decla
rar à Casa e à Nação qUe o Govêrno . 
do Maranhão · está aparelhado· pare. 
cumprir com o seu dever. 

Poderia exibir outro número do Or· 
gão do Partido Republicano, em que 
se insulta de maneira mais soez ao 
supremo magistrado da Nação. Dei· · 

. xo de o fazer, porém, porque "0 Com· 
bate", órgão do Partido Republicano, 
.seção do Mar,anhão, não é imprensa. 
Imprensa não é essa abjeção. Quero. · 
npenas denunciar ao País o .crime que 
se premedita n01 meu Estado. Não 

· precisamos do auxll!o do Govêrno Fe
. deral, porque . o governador do Esta· 
do, apoiado por mais de dois têrços da 
Assembléia maranhense e por tõdas 
as classes sciCials - pelo povo que tra
balha e constrói no Maranhão "-• está. 
aparelhado para repriinir qualquer 
desordem . 

Era o que tinha a dizer no Senado 
(Multo bem; .muito bem. Palmas>. 

Durante o discu1·so do Sr. Vic
toríno Freire, assume a presld~n-
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c:Ja o Sr. Mello Vianna, vice-pre
sidente. · 

O SR. PRESIDENTE - Nada mais 
lla.vendo a tratar, vc1u encerràr a ses- . 
.são, designando para a de. amanhtl. 
a ;seguinte 

ORDEM DO DIA , 

Discussão única do requerimento n.• 
92, de 1947, da Comissão de Relações 

· Exteriores, solicitando· a inscrição, em 
ata, de um voto de congratulações 
com a República do Perú <Com pare· 
ccr da Cctmissão de Constituição e 
.Justiça, n.• 191, opinap.do .não ser de 

sua competência man!fPstar-se sôbrc 
a· matéria). 

:Q!Ecussão única ·.da proposição n,0 

48, de 1947, que autoriza a. abertura, 
pelo Ministério da Viação e Obras ' 
Públlcas, do crédito de Cr$ ......... . 
16.000.000,00, como suplementação da 
verba destinada a essa Seçretaria de· 
Estado na lei n.• 13, de 2 de janeiro 
de' 1947. (Com pareceres favoráveis 
ns.O . 180 e 181, . respectivamente, das 
Comissões de Viação e Obras Públicas 
e .de Finanças. 

Levanta-se· a sessão às 15 horas. 
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100.n Sessão, em 12 de Agôsto de 1947 
l?RESID!l:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

· A.s 14 horas comparecem os 
Srs. · Senadores: · 

Waldemar Pedrosa .. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Meira. · 
Mathias Olymplo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. · 
Vergniaud W&nderley. 
Etelvina Lins. 
Góes· Monteiro. 
Pereira Moacyr. 
AWlio V!vacqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. · 
Sá Tlnoco. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vlanna. 
Dario Cardoso. 

'Pedro Ludovico. 
João Villasbôa.~. 
.Filinto Müller. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Francisco . Ga.llotti. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dot'Ilelles. 
Ismar de Góes. (29) • 

, , I 
'J. ' 

. O SR. PRESIDEN'TE ,.-,Acham-se 
presentes 29 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, está: aberta · a sessão. 
Vai-se . proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLEN'l'E (set·vindo de 
2.• Secretário), -'- procede à leitura 
da ata da sessão anterior, que, posta 
em discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO <servindo 
de '1.•) lê o seguinte 

EXPEDIÉNTE 

Oflclos: 
· Do Sr. 1.0 ·secretário da Cà.mara 

dt:>s Deputnêlos (7), tr:msmltindo o.s 
·~e::ulntes ,proposlçõe$: 

rROPOSIÇÃO 

N.• 1o7 - de 1947 

Projeto n. 0 567, de. 1947, da· Câmara 
. dos Deputados. 

Abre ao Ministério da Justú;a e 
Negócios Interiores o crédito ez
trao~dinário de Cr$ 2AlOO·:OOO 00 
para qtend,er às despesas: com ;o. 
corro aos refugiados do ·Paraguai, 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.• - i aberto ao Mrnlstério 
da JustiÇa e Negócios Interiores o 
crédito extraordinário · de Cr$ .... 
!l.OOO. 000.00 (dois milhões de cru
zeiros), que se destinará a atender 
às- despesas com o socorro aos refu
giados da guerra civil do Paraguai. 

Art. 2.0 - .:l!:ste crédito· será apli
cado ·dirctamente pelo Minlstél•io· da 
Guerra. · 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi-
.ções em contrário. · 

A Comissão de Finanças . 

PROPOSIÇÃO 

N.0 108 - de 1947 

<Projeto n.0 127. de 1947, da Cântartl 
· dos Deputados) . 

Dispõe sôbre a abertura de .::on-. 
tqs bancárias a súditos do Ei:l:o .' 

O. Congre~!O l•aclomtl decreta: 
Art. .1 •- As contas bancárias aber

tas, . a partir da vigência· desta lei. 
por súditos dos países contra os qual\l 

· o Brasil esteve empenhado em guer
ra, são declaradas livres de quai&
q uer restrições, impostas à suá plena 
disponibilidade, por efeito da leg!s· 
lação que regula. as inderuza,ções de
vidas por aquelas potênc1as. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data da. sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário. 

A Comissão de Constitu!çt;o e Jus
tiça. 
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PROPOSIÇÃO 

N.0 109 - de 1947 

. (Projeto n.0 407, de 1947, da Câ
mara dos Deputados) . 
· O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - E' 1·evogado o Decreto

lt;i n.0 9.378; de 18 de julho de 1946, e 
sao ·conferidos poderes ao Ministro 
da Educação e Saúde para · regula
mentar o Salão 'Nacional de Belas 
Artes. ., 

Art. 2.0 - O Poder Executivo é au
torizado a abrir, ao Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito espec!a:l 
de Cr$ 429.000,00 (quatrocentos e 
vinte nove· mil .cruzeiros) , para aten. 
der a despesas com a realização no 
corrente ano, do Salão a que se refere 
o artigo primeiro, bem . como para 
pagamento de parte de prêmios con
feridos-a artistas que dêle partici
param do ano de 1945, sendo Cr$ .. 
286.000,00 (duzentos e oitenta e seis 
mil cruzeiros) , para atender áquelas 
despesas,. e Cr$ 143. 000,00 (cento e 
quarenta e três mil cruzeiros) , para 
custeio dos prêmios. 

Art. 3. o - ESta lei entrará em 
vigor na ·data de sua publicação 
revogadas ·as disposições em con:: 
trárlo. · 

As ComiSsões de Educação e Cultu
ra .e de Finanças. 

PROPOSIÇÃO : N, o 110 . ...;. . 1947 

(Projeto n. 0 497, de 1947, da Câmara 
· dos.- Deputados) . 

.Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Conselho· Nacional de Petró
leo, o crédito especial de Cr$ •... 
25.000. 000,0(), para . a criação da. 
Refinaria Nacio11al do Petróleo · 
S. A. 

Art . .' 1. • . - :e o Poder Executivo 
autorizado a abrli, pelo .. Conselho 
N'ooional do Petróleo, o crédito es
:Pecial de vinte , e cinte milhões . de 
cruzeiros ler$ ~5.000.000,0()), para 
atender às despesas com a constitui-

. · ção e instalação, na forma do De-
.. creto·lei n.• 9.881, de 15 de setembro 

de 1946, ·da .Refinal'ia Nooional de 
Petróleo S. A., bem assim como a 
construção, r.o Estado da Bahia, de 

. uma refinaria PM'a tratar o , petróleo 
brasileiro. · 

Art. 2. 0 - A importtl.ncia a que 
se refere o art. 1. o será restituída . 
à União pela Refinaria Nacional de 

Petróleo S. A., depois de construída, 
mediallte a entrega de vinte e cinco 
mil (25. 000) ações,' no v.alor de mil 
cruzeiros ('Cr$ 1. 000,00) , cada uma, 
correspondentes à cota de c!nqüehta 
por cento (5(}%) do c.tpital soda! a 
ser subscrito pela. União, incorpo
rando"se à sociedade todos os bens 
que ,tiverem sido adqulridos· para a 
refinaria. . . . 

Art. 3. 0 - ll: o Conselho N.ooional 
· do Petróleo autorizado a realizar, por 
intermédio da Comissão nomeada noo 
têrmos ' do Decreto-lei n. o 9. 881, de 
16 de setembro de 1946, Ulllla operação 
de crédito com o Banco· do Brasil 
S. A., até a importância de vinte e 
cinco milhões de cruzeiros (Cr$ ... 
25.000.0C~.oo, correspondente à cota 
de cinqüenta por cento (50%) , · do 

. capital a ser . oferecido à subscrição 
pública. . 

Parágra:f o único. - A · Refinaria 
Nacional do Petróleo S. A. fk:ará 
subrogada nos direftos e obrigações 
decorrentes da operação de crédito 
de que trata êste artigo. · . · 

Art. 4. 0 ...,.. Esta lei ent~ará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

As Comissões de Agricultura, 
Indústria e Comércio e de Finan
ças. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 111 - de 1947 . 

(Projll'to n.0 203, de 1947, da Oàma
ra dos Deputados) · 

' 
Permite aos 1uizes da Fazenda 

Pública a requisição de processos 
administrativos. para a extraçáo· 
tle peças. · · · 

Art. 1.0 Nas ·causas em que forem 
interessados a União, Estados, Muni
c!pioo, . ou suas autarquias, os juizes 
da Fazenda Pública poderão requisi
tar, por oficio, ou· por telegrama, às 
repartições· respectivas, os processos 
administi·ativos relacionados com ato 
ou fato submetido ao Judiciário. 

.· Parágrafo único - Logo que rece
ba o processo l<dministrativo, manda
irá o juiz extrair;. no prazo improrro- . 
JJ~ver de, .30.' (trinta) dias, as peças 
que julgar· .indispensáveis, pelo 1'CS
pectivo· Escrivão, ou por cópi&. fotos
tática, que· :serão autenticadas por 

. êste serventuário. O processo será 
devolvido à repa1·tlção de origem nos 
três (3) dins que se seguirem à expl

. ração dactuele prazo, scb pena de res
p::lsabllidade. 
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1\.rt. 2. o São revogados o Decreto· 
lei n.' 4. 530, de 30 d'e julho de 1942 e 
demais uisposições em contrário, 

A Comissão de Constituiçíio e Jus· 
tiça. · · · · 

-
' PROPOSIÇÃO 

N.0 112 - de 1947 

<Projeto n.0 483, de 1947, da Câmara 
dos Deputados) 

Pessoal . . ..... , .. , .. . 
Matcrio..l . . .. , ... , .. . 

Cr$ 
3. 242.400,00 
8. 457.600,00 

Serviços e Encargos 
<Indeniznções) . . . . . . 300. OCO,OO 

Total . . .. .. .. 12.000.000.00 
Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçõ-.os em contrário. 
·A. Comissão de Finanças. 

Awtoriza a abrir, pel0 Ministe .• 
rio da Educação e Saúde, o cré
dito especial àe Cr$ 13.950,00 para 
pagamento de gratificações de ma· · 

O SR. PRESIDENTE - EStá. finda 
a leitura do expediente. 

Cumpre-me comunicar aos Senho
res Senador.es que estiveram, ontem, · 
no. Senado, . os Exmos. Srs. Doutor · 
Marques de Castro, Ministro das Re-

glstérlo. , _,,,.!. 
O Congresso·Nac.!onal 'decreta: 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo atl• 
torizaclo a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 13.950,00 (treze mil · novecen· 
tos c c!nqüênta cruzeiros) , ,ara aten· 
der ao pagamento de gratificações de 
ma,g!ster!o, concedidas a João Capis· 
trano Rnja Gabagl!a, professor (C. 
P. E.), padrão ·~L", do Quadro Su
plementar do mesmo Minis"ério, rela 
t1vas aos períodos de janeiro a março 
e de ltbr!l a dezembro de ".946, c-n- · 
forme dispõe o Decreto-lei n,o 2, 895, 
de 21 de dezembro de 1940. . 

Art. 2.0 Esta lei entrr.rá em. vi· 
gor na data de sua publicação. 

Art. a., o Revogam-se · ns · dispos!· 
ções em contrário. . 

As Comissões de Educação e Cul· 
tura e de Finanças. 

PROPOSIÇÃo 

N.0 113 - de 1947 
<Projeto 11.0 446, de 1947, da Câmara 

dos Deputados~ 

PROPOSIÇÃo · ' 

Atttm'iza a abertura. pelo Minis- · 
tério da Agricultura, do crédito es
pecial de Cr$ 12.000.000,00, para 
despesas com. o combate à peste 
suina. · 

Art .. 1.0 E' .o ?oder Executivo o~u
torizado a abril•, peJo M!nis!All'lo da 
Agricultura, o Cl'édlto especial de Cr$ 
12.000 000,00 (doze milhões de cru
:-.eirosJ, para atender às despesas de 
qualquer natureza com o combate il 
peste suina no território nacional, dà 
acôrdo com a _seguinte discriminaço.o: 

. :ações . Exteriores . do Uruguai; Em
baixador Henrique Buero, senador 
GUicllon e :qeputado Cuzco, que vie
ram agll'lldecer as homenagens presta
das por esta Casa à memória do Pre
sidente Berreta. (Pausa.) !' 

Continua a hora do eXipedlente. 
Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador '.'desejando 

usar da palavrn, passa..se à 

ORDEM DO DIA . 

Discussão únic~ do requerimen
to n.• 92, de ·1947, da Comissão de 
.Relações Exteriores, que solicita a 
inserção, em. ata, de um. voto âe 
congratulações com. a .República elo 
Perú, pela passagem. da sua data 
nacional. ·<Com parecer da C o. 
missão de Constituição e Justiça, 
opinando· não ser· de sua compe. 
tência manifestar-se sôl1re a ma
téria.) 

O requerimento, conto-r.nie anunciei, 
· está assinado pela Comissão de Rela
ções Exteriores. Foi enviado à Co
missão de Constituição e Justiça, em 
virtude do disposto no § 1. 0 do artigo 
91, do Regimento Interno, isto é: 

"Não serão permitLdos votos de 
aplausos, regozijo, louvor, càngra
tula.çõe5 ou semelhantes, salvo em . 
virtude de atos públicos ou accm
tec!men tos, uns e outros de alta 
significação nacional ou. interna
cional mediante parecer da Co
m!ssãà de Constituição e Justiça 
ou de Relações Exteriores, ofere
ddo n[i.s vinte e quatro horas. de
pois da apresentação, por forma 
a entrar a matéria na ordem do 
dia da sessão seguinte. l1:.sse pa. 
recer não poderá ser dispensado." 
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A Comissão de Constituição e Jus
tiça oplna no sentido de não lhe caber 
manifestar-se no caso, uma vez que 
não se cogita de apreciar o aspecto ju
rídico da proposição. 

o requerimento está assinado pela 
Comissão de Relações Exteriores, mas, 
pelo Regimento, o parecer é Indispen
sável. Surg-e, portanto, a questão de 
se saber se o reque~·!mento deve vol
tar à Coml.ssão de Relaçõ~s Exteriores 
ou se pode ser dis,pensado o seu pa
recer. 

Submeto à· discussão o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, e, 
com êle, a questão regimental que ve
nllo de suscl tá r. 

Comparecem mais os Srs. se .. 
nadares: 

Alvaro Maia. 
Ivo d 'Aquino. 
Walter Franco. 
Cícero de Vasconcelos . 
Georgina Avelino. 
Carlos Saooya. 
Bemardes Fllho. 
Alfredo Neves 18) . 
Deixam de comparecer os Srs. 

Senadores: 
Magalhães Barata. 
Victorlno Freire. 
Clodomir Cardoso. 
José Neiva. 
Joaquim Pires. 
Pllnio Pompeu. 
Fernandes Ta v ora. 

· José Amerlco. 
Novaes Filho. 
Apolonio Sales. 
Durval Cruz. 
Maynard G01nes. 
Aloyslo de CarvaU1o. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Pinto. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Slmonsen. 
Alfredo Nasser. 
Vespusiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Getulio Vargas. 
Salg-ado Fllho. (24) 

O SR. MELLO VIANNA - Se
Ilhar Presidente, V. Ex." acaba de 
~ttbmeter à nprec!açáo do Senado 
uma· questão de o1·dem, declinando 
da. sua alta competência para resol
vê-la . com o discernimento c autori
dade que encerram os pronuncia
mentos de V. Ex.•. 

Parece-me que, no caso, é cxcusa
do o parecer da Comissão de Re
lações Exteriores porque a inlclriti
va pertence a essa mesma Comissão. 
Aprcs~ntando o reque1·Imento, a 

Comissão ipso jacto demonstra cstur 
de acôl'do co!n o seu teor, porque 
se confundem dessa forma, apresen-
tante e opinante. . 

Portanto, o Senado pode e deve 
dispensar o parecer, que já foi dado 
pela Comissão competente para apre
ciar a matéria, qual seja a de Rela· 
ções Exteriores. 

A Comissão de Constituição e 
Justiça Julga que só pode falar sõ
ore o aspecto jurídico dos reque
rimentos, e, assim sendo o assunto 
em discussão escapava à 'sua alçada. 

Se a sugestão partiu da próprh 
Comissão, seria uma redundância 
exigir seu pronunciamento. Ela não 
pode deb:nr de aprovar o que sugere. 

Pelo exposto e para facilidade dos 
trabalhos, solicito a V. Ex.•, Sr. 
Presidente, consulte o plenário sô
ore ~e concorda com a dispensa do 
parecer· da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre o l'equerlmento, pa
ra conhecer o· assunto sem essa for
malidade,· perfeitamente dispen-sável. 
UtiTuito bem). · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Peço a palavra. . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR .. A'l'TILIO VIVACQUA. -· 
Sr. Prcs1dente, estou de pleno acôr· 
do com as considerações expendidi\S 
pelo eminente Senador Mello Viauna. 

Na verdade, a proposição foi eJa .. 
borada pelos membros da Comissão 
de Relações Exteriores. ele. sorte aue 
esta se acha perfeltftmente integra
da no assunto 
. Como a matéria fôsse ela compe

tência da sua Comissão e visto não 
ocorrer, uo caso, aspecto jurídico a 
ser examinado, a Comissão de Cons
tituição e Justiça opinou no sentido 
de que não lhe cabia pronunciar-se 
a respeito. Assim o fez preci~amente 
dentro do entendimento, aqui expos
to pelo l!untre colega .• que acaba de 
ocupar P. tribuna. Porque, quando· 
uma comissão, ou c.s membros de 
uma comissão em ma.iorln. apresen
tam determinada · proposição, cujo 
exame ca.l.'>e à mesma comissão, tor
na-se desn!X:essário novo pronuncia
mento dêsse órgão. 
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Aliás, no proj.et.o de regimento, 
a Comissão elaboradora da reforma 
consagrou êsse principio, que me pa
rece estar dentro do próprio sistema 
da Lei Interna atual e que pode ser 
11plicado em virtude de uma delibera
ção como a que a Casa deverá to
mar, uma vez que V. Ex." resolveu 
deferir ao plenário o conhecimento 
do assunto. 

São êstes os escla1·ecimentos que 
desejava prestar, como autor do Pa· 
recer da Comissão de Constituição e 
Justiça, por ela aprovado unânime
mente, tratando-se, aliás, de critério 
seguido pelo mesmo órgão em pro
posição idêntica, relatada' pelo no-

' bre Senador Lucia . Correia. 
Era o que tinha a dizer. (Muito 

bem.). 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Será .aplicada no caso Pl'esente, isto 
é, no de moçõe.1 e, não nos demais 
casos da. elaboração legislativa. 

O SR. PRESIDENTE - Refere-se 
· apenas, aos casos de moções ? 

O SR. ATI'ILIO VIVACQUA -
Limita-se aos de· moções ou indica-. 
ções congratulatórias. J'!:ste o ponto 
de vista da .comissão oe Constituição 
c Justiça. . · 

. O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente. Não havendo mais quem peça 
-a palavra, vou submeter ao Plenário 
a suges.tã·o feita pelo Sr. Senado~ 
Mello Vianna, com os esclarecimentos 
prestados pelo Sr. Senador Attilio 
Vivacqua. 

Os Srs. Senadores que entendlem 
que, no caso do * · 1.0 , do art. 91 Cio 
Regimento, é dispensável o J)arecer 
da Comissão. uma vez que o reque
rimento ou indlcação esteja. assinado 

· pela maioria de seus membros, quei
ram permanecer sentados. (Pausa). 

Está :tprovado. 
E' sem cLebate aprovado, em 

discussão única, o seguJn.te 

REQUERIMEN•ro 

N,0 92- 1947 

A Repúblk:a de P.erú comemu1·ou, 
no dia de on.tem, a su:Jo Festa Nac!o. 
na!. Tal accmteclmentc, ultrapassan
do as fronteiras dêssc Pa!s, l'ecorda 

uma efeméride de a1ta repercussão nll 
História Politica das Américas, fa.to 
tão grato aos que cultuam a liber
dade c, assim, n evocam como um dos 
pontos culmln:mtes dos movimentos 
que asseguram a independência no 
Nova continente. 

Vinculado o Brasil à grande Nação 
peruana por uma forte e tradicional 
amizade. o transcurso dessa data dá 
ensejo à reafirmação dêsse sentimen
to. justificando-se, pois, o ve>t.o de 
congra.tulações que a Comissão de 
Relações E~teriores do senado ora 
fe>rmula, requerendo o seu registro na 
ata dos trabalhos desta Casa. 

Sala elas Sessões. em 28 de julho de 
1947. - Alvaro Maia, presidente. -
Flávio Guimarães. - Arthur Santos. 
- Pinto Aleixo. - Mathias Olympio. 
- Bernardes Filho. 

E' sem debate aprovada, em 
· discussãe> única, a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N,0 !.18 - 1947 

O congresso Nacional decreta.: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au. 

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito de 
dezesseis milhões de cruzeiros <Cr$ 
16.000.000,00), com suplementação à. 
subconslgnação 32,. letra e. da ·vexba 
4 - consignação III - Conjunto de 
Obras daquela Secretaria de Estado, 
na Lei n.0 13, de 2 de janeiro de 1947. 

Al't. · 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A propo
sição que acaba de ser aprovada sobe 
à sanção. · . 

Esgotada a ordem do dia c naàa. 
mDJis. havendo a tratar, vou e11cerrar 

. a sessão, designando para a . de ama
nhã, a s·eguinte 

anDEM DO DIA 

Tl·abalho de comissões. 
Acha-se sôbre a Mesa para l'eceber 

emendas o projeto de resolução nú
mero 7, de 1947 - Reformn do Rlegi-
mento Interno (3.0 dia) . · 

Leva.nta-se a sessão i.\.s 14 hOras 
e 45 minutos. 



101." Sessão, em 13' de Agôsto de 1947 
PRESID:f:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

.As 14 hc;ras comparecem os Sm. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Wa1demar P<~drosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Aug'ooto Meira. 
Ferreira de Souza. 
Vergnlaud wanderley. 
Etelvina Lins. 
A:polc·nio SoJcs. 
Cícero de Vasconcelos. 
Pin!lio Aleixo. 
Pcrei1·a Moacyr. 
Santos N.:ves. 
Henrique de Novaes. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Dario Carde se. 
?edro Ludovico. 
João Vlllasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Filinto MüHcr. 
Roberto Glasser. 
Francisco Gallott!. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Dornelles. 
Salgado Fllho t.l7l . 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
presente& 27 Srs. Senadores. Haven
do número leg.aJ. está a be·rta a sessão. 
Vai-se preceder à leitura da ata. 

O SIR. 3.0 SECIRETARIO (servindo 
de 2. 0 ) - P·roce de à leitura da a. ta 
00. sessão a.nterlor, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada, 

O SR. 2.0 SECRETARJ!O (servindo 
de 1.•) - Lê o seguinte: 

EXPEDI'ENTE 

Mensagem: 
i<.• 6!!, de 1~47, do Sr. ?.residente 

da. R€públic.a, devolvendo autográfos 
da proposição n.O 61, de 1947, jli san-

clonada, que permite a fixação de épo • 
ca especia•l para a prestação de :pro
vas. - A·o A~quivo. 

T.elegramas: 

Do presidente da filial da Cruz 
Vermelha Brasileira do Estado do 
Pari, comunicando que a mesma ins
tituição pretende homenagear o Se
nado Fedeiral em solenidade a reall
zar-~e à 28 do corren~e <1 pa,ra a qual 
convidam os me!lllb!ros desta Casa. -
lnteirad<l. 

Do presidente da Coligação dos Fer• 
rovlários pró Reivindicações da Cida
de d·O Rio Grande, solicitando provi-· 
dências no sentido de se: executada, 
a lei de pag,a,m<)nto aos domingos as
se~uradn pela Coos.tituição. - Intei
rado. 

D.o Presidente do Sindicato da I·n
<túst.ria de A:çúcar do Estado do Rio 
de Jan~lro, hipotecando sua solida
rled(l)de ao movimento dns c:Jasses 
vinculadas à p1·odu.ção açucM"eira e 

. alcooleh·a do Bil'asH, no protesto con
tra a incorpo·ração do lrut!tuto do 
Açúca1' e do Alcoo! ao Banco de Cré
dito Rura·l. - lnteira.do. 

Do Presidente dos. Sociedade d€ En
genharia do Rio Grande do Sul, a.poe. 
laudo no sentido de ser apro·vado o 
projeto de lei em andamento da Câ· 
ma·ra dos Dep.utndos, para esta·beloeci
mento de uma norma pa;ra a execução 
do pará.grn·fo 2.0 , do a1·tigo 1'5 da C.oru
t.itutção Federal, na parte referente 
à trlbutaç,ão do oonsumo tle combus
tíveis e lubrificant-es. - I111teirndo. 

Do s.-, E:mbai::::~dor do Brasil na 
Argentina, comunicando quais os se
nho.res scnadoil'es que participam da 
Delegação Argentina à. Conferência 
do Rio de Janeiro. - A Comissão d& 
Rektçõcs Exteriores, 
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Of!clos: 

Do Sr. Governndor do Pa.mná, 
tgrr.decendo a comunicação de haver 
o Senado aprovado vota de ccn~xatu. 
Jaqõ~s com o P·Ovo paranacnse, por. 
motivo da promulgnçao da Constitui
Qáo daquêle Estado. - Inteirado. 

Do Sr, Ministro d" <lucrr.a, ag·l·ade
cendo a ccmunlcaçiiO de haver sido 
enviada à sanção n, proposição n,0 43, 
de 1947, que modif~ca a exigência do 
art. 8,0 do Decreto·l\!i n.0 8. 760, ãe 
21 de janeiro df. 1946. - Inteirado. 

Do Sr. 1. 0 SecretM·io da Câmara dos 
Deputados encaminllal1do as seguiu-· 
tes proposições : · 

' PROPaS!ÇÃo 

N.o 114 - de 1947 

(Proje.to n.O 549, ele 1947, ua Câ· 
m:Jl'.a dos DeputadOS) . 

lii'anda arbi'trCLr um- prêmio em· 
favor do Sr. oscar Cordeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 E' o Presidente da Repú· 

blica autorizado a J11anctar arbitrar um 
prêmio · em favor do cidadão Oscar 
Cordeiro, pelos sacrifícios e esforços 
feitos em prol do. exploração de pe
tróleo no Recônco.vo baiano. 

Art.· 2.0 E' relevada a prescrição de 
quaisquer direitos ele que houvesse si· 
do titular Oscar Cordeiro, relativa
mente a minas ou Jazidas de P.etróleo 
em Lobato, municlPio do Salvador, 
no Estado da Bahia· 

Art. 3. 0 o Presidente ela Repúbli· 
ca poderá detenninar que o prêmio 
arbitrado seja sa t!sfelto ern ações da 
Refínária de· Petróleo s. A. pela sua 
cotaç[to em bolsrl, ou cm partes bc· 
ncficiárias, para o que é autoriza
do a mandar reformar os estatutos 
daquelu sociedade )11ista. 

Parágrafo único. Se o . cidadão Os
C!U' Cordeiro aceitar as eompensa
çocs previstas nesta lei, reputar-se-á 
cxLlnt!l qualquer l'esponsabilidade da 
Un!úo ou do Estado d!l :Sallia para 
com o mesmo. 

Art. 4.0 RevogaJ1l·se as disposições 
em contrário. · 

ÀS ComissõeS de .1!/J'icultura, 
Indú8t1'ia e com&r:io e de Finan
ças. 

PROPOSIÇÃo 

N.0 115 - de 1947 

(Projeto n.0 531, de 1947, -d!l Cfur.a-
ra dos Deputados) . . 

Autoriza o Poder Executivo u · 
abl'ir, pelo Ministério das Rela
ções Exteriores, o crédito espe-
ICial .de Cr$ 5. 000. 000',00, para 
atender às despesas que decorre-· 
rão da Conferência Inter-ameri
cana. para a manutenção da Paz· 
e Seyurança no Continente. -O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo· 
autorizado a abrir, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, o crédito especial 
de cinco milhões de cruzeiros (Cr$' 
5.000.000,00), para fazer face à despe· 
sas que decorrerão da Conferência. 
Inter-americana para a manute1;1ção da·. 
Paz e Segw·auça no Continente, a: 
realizar-se nesta Capital. 

Art. 2.0 
- Revogam-:: as disposi

ções em contrário. 
ÀS Comissões de Relações 

Exteriores e de Ji'ina1iças. 

PROPOSIÇÃo 

N.O 116 - de 1947 

(Projeto n.0 540. cl~ 1047, d:J. Cà· 
m:ll'a dos Deputados) . 

Dispõe sêbre o tratamento dos 
juizes do Tribunal Federal de Re· 
pursos. 

O Congresso Nncio11al decreta: 
Art. 1.0 Os ,l!:l3cs do Tribunal Fe

deral de Recursos terúo o tratamen· 
to de Ministros. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua l~Ubl!cação, revoga
das as disposiçõrs cm contrário. 

.-i Comissão de Constitui
tJáO e Justir;~l. 

PR 12.226/47- Em 12 de agõsto de 
1947. ' 

E.'I:Cclelltüsimo SenhOl' Primeiro Se
cretário: 

Te-nho ~- honra. de encaminha-r a 
Vossa Exce!ên<:ln o inclu~o expedien· 
te PR 12.226/47 com os esclarecimen
tos prestados pelo Serviço de Navega
ção da Baciu. do Pmta, cm atenção 
ao requel'ime.nto n.O 60·47 de autona. 
dos Senhores Senadores João Vilias
bôas e Vespasinuo Martins. 
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Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os ·protestos 
da minha alta estima e mui distinta 
considet·ação, José Pereira Lira, 
Secretário da Presidência da Repú
blica. 

Encaminhe-se ao Senado Federal. 
- 11-8-47, - E. DUTRA, 

Excelentíssimo senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de passar às mãos 
de V. Ex." as inclusa·s. cópias de in
formações e um exemplar de coletánea 
de leis e regulamentos, que constituem 
os esclarecimentos . pl'estados pelo 
Serviço de Nawgação da Bacl:l do 
Prata•, em atenção à solicitação conti
da no Incluso requerimento formulado 
pelos Senhores Senadores João Vlllas
bôas e Vespaslano Martins e a vossa 
Excelência, encaminhado· com o ofício 
ri.• 47, de 30 de junho último, da Pre
sidência do senado Federal, Igual-
mente anex~ à presente, · 

R.!o de Janf!iro, 8 de a~ôsto de 1947. 
- Olóvis. Pestana. 

REQUEiliMENl'O 

N.0 60 - 1947 . . 
Senhor Presld·eme: 

Requeremos sejam solicitadas ao 
Poder Executivo, ns s<.guln tes Infor
mações: 

1.• - Quais são os bens, direitos e 
ações. constllut!vcs do acêrvo pa·tri
monlal da Sup~rintendênci:~ da Bacia 
do Prata, com os respectivos valores; 

2.0 - De onde JlrOVle!·am os recur:. · 
sos para· a fo1·mação ãêsse patrimônlo; 

3.0 - Qual a dc!;pcsa e qual a re
ceita dêsse serviço rr:1 1945 e 19·16 e 
no corrente exercício; 

4.0 
- Qual a tar.a, por cabeça de 

gado vaoum, ·cobrada pelo transpor~e 
nas emba1·cações daquela supcrlnten
dêncla, para a travessia 'd.o rio p,\-
1'aná, da margem matrogrossensc pnrn 
n margem paulista; 

5,0 - Se êsse dcpn.rtameuto r·ea!izou 
ou está l'Calizando construções de 
portos, ancoradouros ou prédios ctc 
quaisquer natuxezns. Em caso af!rmu
tlvo, onde cstf10 sendo executadas 

,essas -obras, qual o orç:~mento de cada 
uma delas, quais os contmtantes das 
construções e se tais contratos foram 
realizados com préVia concorrência 
pública. 

Justijicaçcio 

As informações supra são pedidas 
no interêsse de regularizar a navega
ção e o transporte nos rios Paraná e 
Paraguai, que são elementos princi. 
pais ao· desenvolvimento econômico 
do Estado de Mato Grosso e pa1·te do 
de São Paulo, 

Sala das Sessões do Senado Federal, 
em 23 de junho de 1947. - João Vil
lasbóas. - Vespasiano Martins. 

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA BACIA DO PRATA 

Corumbá - Mato Grosso - Brasil 

N. 0 279 - corumbá, 11 de junho de 
1947. . 

Assunto: Inf01·maçõe5 requeridas ao 
Poder Executivo pelos Exmos. senbl)o 
res Senadores João Villasbôas e Ves
paslano Mal'tins. 

Ref.: Expediente n.• 13.933-47, de 
3 d~ julho d,e 1947, da Dil·etorla .de Co
munlcaçüe.> doM. V. O. P . 

Senhor Ministro: 

1 - Cumpro o r;rato dever de acusar 
o recebimento . do prezado ofício da 
referência e apresso-me a transmitir 
a V Ex." as respostas aos quesitos 
constantes do requerimento endereça
elo ao Poder Executivo pelos Excelen
tíssimos Srs. Senadores Jo.ão Villasbõas 
c Vespasiano Barbosa. Mar·t!ns. 

2 - Como preliminar, seja-me per
mitido, Senhor Ministro, sanar um 
pequeno equivoco daqueles nobres Se
nadores por Mato Grosso: - o "Ser
viço de Navegação da Bacia do Prata" 
não é de rormn Ci:lguma "Superinten. 
dência". Se assim o fôsse, não poderia 
constituir o que em realidade é -
AutaJ'quia Federal - ·criada pelo De
creto-lei n.O 5.252, de 16 de fevereiro 
de 1943. 

3 - Os be·ns que constituem o pa
·trlmõnlo do "S. N. B. P. " são os se
guintes: 

Em conseqüêncl:t do art. 5.0 do De
creto-lei n.0 5. 252, de 16 de fevereiro 
de 1943: 
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Navio-mo.tor "Ar~,:ent!na", com túda. a ·sua: aparelhagem . , .. 
Navio-motel' ;,Pill'ilgunl". com tõda a sua aparelhagem . , , .. 
Navio-moto1· "Uru~uai '. com tôd~ a sua aparelhagem · .. , .. . 
Hebocador "Noroeste' , com tôda n sua aparelhagem ....... . 
Chat:õ "Par·ecls' , com· tôda a t,un aparelhagem ... , ........ . 
Chata '•Bororós'', com tôda a. SUl' aparelhagem .. · ...... ,. 
Chata 11 Guatós", com lôda: a sur. a,parelhagem ........... . 
Chata 11 T·2'', com tóda a sua aparelhagem ............... . 
Chata "T-4", com tôda a sua r.parelhagem ............... . 
Chata "Amapola '', com lôda a sua a:parelhagem ... , , , ... , . , 
Chata 11 Asteno 4", com tôda a sue. apaJ:elhagem ....... , . , , , 
Chata 11 Antuérpia 15 ·•, com tôcla: a sua aparelhagem .... · ... . 
Chnlana 11 P. Espqrnnça'·, com tõdn a sua aparelhagem ... . 
Uma casa de alvena:rla de Pedm e tijolos à rua 15 di! No-

vembro n.o 32. em Corumbá. avaliada no ato da incor-
. poração em .................................. , ......... . 

Móveis c Utens!Uos existentes nessa data na sede e nas agên
c!O:s d·e Pôrto Espera·nçrt e AsstU1Ção , , .. , , . , . , . , .... , .. , 

Total dn passagem do material flutuante, Imóveis e 
móveis da se'cte .... , ......... , , , ... , .... , , ... , .. 

Cr$ 
2. 751.000,00 
2.7s1:ooo.o~ 
2. 751.000,00 

800.000,00 
675.000,00 
675.000,00 
675.000,00 
645.000,00 
645.000,00 
306.000,00 
306.000,00 
180,000,00 

1.800,00 

45.000,00 

23.154,00 -------
13. 229. 954,00 

Em conseqiit!i1cia do De::reto.lei n.0 6 .118, de 16 de novembro de 1943: 

Vapor ··Tibiriç~", com tôda SUit aparelhagem . , .. , , . , .. , . , , . 
Vapor ''R4o Pa_raná", com tôda: sua apal'elhagem ......... . 
Vapor "Rw Bnlhante'', cem tôda sua aparelhagem ...... .. 
Vapor "Rio Pardo'·, em cascos apenas ...... , , .... , , ... , .. 
Vapor "Amambai' , com tõda sua aparelhagem ....... , , .. . 
Reboc!Ldi>!' "15 d~. NovemJ?ro", coú1 tõda sua aparelhagem ... · 
Lancha '· Guassu , com toda· sua aparelhagem . , ... , .. , , ... . 
Balsa 11.0 1, com tôda sua aparelhagem .... , . , .... , . , .... , 
Balsa n.0 2, com tôda sua aparelJu:gem .. , ....... , .... , . , .. . 
Chata: n.~ 2, com tôcla su·• ~pare!hagem . , , , ... , .. , ... , .. , .. 
Chata n.0 3, com tôda sua npare!h~gem , ........ , .. , ...... . 
Chata n.0 4, com tôda sua r.par~lhagem . , , .. , . , . , ......... . 
Chata n.0 5, com túcla snn· npnrel11agem ......... , . , ..... , . , 
Chata 11.0 6, com tódu ~ua aparelhagem ... , ... , .... , ...... , 
Cha·ta n.0 7, oom tôda sua apa.Y<:lhagem ..... , ........... , , , 
Chata n.0 8, com tôda sua s.pnrelhagem ....... , .. , , , . , .. , .. 
Chata n.0 9, com tõan sua aparelhagem .. , ....... , . : ... , .. . 
Chata n.0 10, corn tóda sua rtpar<"lhagem , , ...... , ........ . 

. Chatr~ n.0 11, com tõda sua apa!·clhagem ... , .... , . , , , . , .. , 
Chata 11.0 12 com tôda sw~ aparelhagem ................ .. 
Chata n.0 13 com tôda sua aparelhagem . , . , .... , , , ...... : 

Em Jupiá - Mt 
Um quilómetro ele caminho e um armazém .... , ....... , .. . 

Em Põrto Epitácio - S. P. 
Imóveis no vnlor de .... .. :, .............................. .. 

Em Foz du Iguaçu - Pa. 
Imóveis no. valor de ................. , .. , ... , ...... , ... , , .. 

Em Pô:to 15 ele No•:embro - Mt 
Imóveis no valor de ....................................... . 

Em Põrto .16 de Novembro - Mt 
Imóveis e terreno no valor de ........................... .. 

POliS·) Mal;lnlla: . 
Imóveis e terrenos no valor de ..................... · · · ... . 

Pouso Sapé: 
Imóveis e terrenos no vn,lor de . , , . , ... , .... , ..... , ........ . 

Pomo Pedra: 
Imóv~is e terrenos no valCJor de , , . , . , , , . , ........ , ........ . 

Pouso B,t1riti: 
Imóveis e terrenos no valor de ................... · · · · · .. · · 

C r~ 
451.200,QO 
292.500,00 
161.000,00 
145.000,00 
155.250,00 
156.750,00 
40.000,00 

108.989,80 
' 107.500,00 

12.150,00 
'43.740,09. 
12.000,00 
43.740,00 
34.340,00 
34.340,00 
25.642,50 
33.400,00 
4.875,00 

52.110,00 
52.110,00 
8.000,CO 

3. 332,50 

27.758,35 

24.099,00 

35.837,70 

10.700,00 

12.280,00 

10.180,00 

13' 196,00 

7' 889,00 
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Pouso PJ.ndalba: . 
Imóveis e terr.enos 110 valor de ............................ . 

· Pouso Peri: 
Imóveis e terreno~ no valor d.e ........................... . 

· Pouso Aldeia: · . _. ·,: .. . 
Imóveis e. terrenos no valor de . :·· ........ ....... :. ,;; '" ...... . 

Pouso Pôrto Alegre: , . · · 
Terrenos no valor de ...... .'; .............................. . 

Pouso cervo: 

s.sao,m> 
1.209,00 

3.0_20,50, 

5.000,00 

Tenenos no valor de .................................... , . 5. 000,00 
Pouso Córrego Feio: 

Terrenos no valor de . . . .. . . . . . .. . . .. . . .. . . .. . . . . . . . .. .. . . . 5. 000,00 
Po·uso Jararaca: 

Terrenos no valor de . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . .. . . . 5. 000,00 
Pouso Anta: 

Terrenos· no valor de . . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 · 
Pouso Gtw;u: 

Terrenos no valor de .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. . .. . 5.000,00 
Em Põrto Tibiriçá: . 

. Instalaçõ·es, oflcmas, casas e terras em Pôrto Tibiriçá .·...... 1.437.196,40 
Ern Presidente Epitádo: 

Imóveis no valc·r de .............. : .. ...... ; .. .. .. .. .. .. . .. 4. 754,10 
· Em Foz do Iguaçu: . 

Imóv.eis no valor de ................. : .. ...... ·.. .. .. .. .. .. . · 2. 504;70 ... ------
Total . . .. .. . . . . .. .. ... . . . . . . .. . .. . . . . .. . . . .. . . . . . . .. . 3.604.424,55 

Em ~nseqüêncla do Decreto-lei n.• 6.428 de 17 de abril de 1944: . 

Linha férrea de Gua!ra a Pôrto Mend<:s 68 km a Cr$ 128.312,00 
Mate1·1a1 rodante, trilhos decauville e materiais so.):)r.essalentes 

. T·erreno·s .............. ; ............. , . o •••••• , •••••••••••••• 

Imóveis de G.uaira ........................................ . 
Imóveis de Pôrto Mend·es ................................. . 
Oficina Mecânlcá ................. ; ....................... . 
Serraria e carpintaria ....... :. .. . ........................ .. 
Usina Elétrlca ................................. ; .......... . 
Redes - d·e â~ua. luz, fôrca, esgot.o e telefone ........... ; · 
Instalações de Oliveira Ca•stro ........................... .. 
Instnls.çõcs de Pôrto Guaira ............................... .. 
Instalações de Pôrto Mendes ............................ ' . 
Estaleiros de Gua!ra ................................... i . . : · 
Veicules e m.ãquiuas diversas ................... ; .... ; : .. . . 
'Aramados e plantações ................................... . 
Iustrumcntos d~ Engcnh:.'liria ................ , ......... .-... . 
Semov.entes ............................. · .................. . 
Móveis e Utensil!os .............. ; ........................ . 
Materiais de estoque ...................................... , 

l'otnl ••••••••••••••• o ••••••• o • o o •••• ' •••.•••••• o •••• 

Posteriores aquisições 

Depósito da Lnd·eira ·Cunha e Cruz n.• 71 ................. . 
Vapor "Mont:enegro", a-dquirido por .................. , .. . 
Lancha "Ministro Joppcr" . . . . ... . . . . . ...... , ............. . 
Lancha "Engenheiro Côrtes" , ..................... · ....... .. 
1 Grupo Patrulh.a ................................ • ........ .. 
1 Motor de põpa "Harbt~rma~>ter" ........................ . 

Total ..... , ... · .............................. , ....... . 

Grande total .................................. . 

Cr$ 
8. 725.216,00 
1. 284. 023 .oo 
1.284.023,00 
2.502.478,00 

470.540,44 
1. 463. 300,01t 

386. 040,0(}_ . 
509.850,00 
631.150,00 
200.000,00 
. 86.000,00 
380.000,00 
136.000,00 
120.140,011 
94.720,00 
10.500,00 
25.200,00. 

467.393,00 
1..143.586;90 

19.658. 635,60 

.Cr$ 
83.000,00 

400.000,00 -
139.017,80 
130. 808,.10 
685.000,00 
189.026,70 

1. 631.854,90 

38.124.869.05 

(Trinta c oito milhões, cent.o e vinte quatro mil, o!t.ocentos e sessenta 
• c nove cruzdros c cinco centavos) , · 
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Os direitos, p1-erroga tlva•s, e deve· 
res qu!l assistem ao "Serviço" são os 
constantes da coletànea que peço a 
V. E11.• a especial fineza de encami
nhar aos Srs. senador·es do pedid·o de 
Informação. Como S. Exas. verifica· 
rão, ao nnmusear a mesma, não po
derá hn. ver ações em seu pllltrimõn!o. 
:ll:ste é o Nacional. 

4 - Os recursos para a constitui· 
ção do patrimôn!o do "S. N. B. P." 
foram conseqüência dos seguintes De· 
creto-1eis: . 

N. 0 5. 252, de 16 de f.evereiro .de 1943. 

N. 0 6 .118, de 16 'de dezembro de 1943. 

N. 0 6.428, de 17 de abril de 194~. 

5 - A despesa e a receita ref.eren
tes aos ano.s de 1945 e 1946 foram . ns 
seguintes: 

'Receita . 

1945 . 
1946 . 

O O O 0 O O 0 O O O O O O O I O O O 

• o •••• ' •••••• ' ••• o 

Despesa 

1945 ................... · 
1946 . . • ................. . 

crs 
20.409.514,90 
15 .195 .196,40 ' 

Cr$ 
14.612.211,00 
21.412.964,50 

Quanto ao corr.ente exerc!cio, não 
estando o mesmo terminado sinto não 
ser possível ll:lformar aos nobres Se-
nho~es senadores. . .· · 

6 - .E' cobrada a taxa de Cr$ 8,00 
(o! ta cruzeiros) por cabeça. · de gado 
vacum, transportado nas balsas de 
travessia do rio Paraná, entre as mar
-gens matogrossense e paulista. ln· 
cluem-se neste preço as despesas nos 
·di v·eooos pousas d!lls boladas em lirân • 
sito. . . · 

7 ..:.... Nenhuma· construção de pôr to 
'OU ancoradouro está êste. "SerViço" . 
-efetuando, visto tais atividades esca
parem à.s suas finalidades, conforme 
os nobres srs. senadores poderão ve
!rlf!car na "Legislação" anexa.· o edl- · 
f!cio ·dlll sede, em corumbá, está s·en
do ampliado, com os recursos orçados, 
no valor de. Cr$ 89.600,00 (oitenta e 
IDove mil seiscentos cruzeiros), para o 
que f<>i aberta concorrência e convida
das as seguintes firmas da praça de 
Corumbá: Construtora . corumbaense 
Ltda., Amorim & Irmãoo, Pascoal de 

. Siervi, A. Loureiro e Ubaldo Medei· 
ll'Os, a apresentarem propostas para a 
consecução dêsse trabalho. Só com
pareceu n "Construto,ra Corumbaen
se", a. quem foi ndjudicado o· mesmo. 

No Distrito de Tibirlçá foram cons- .. 
tru!dos até o exerc!clo de . 1946, inclu
~iv.e os seguintes imóveis: 

.. 

Casa n.0 85 ............. . 
Casa n.0 86 ............. . 
Casa n.o 8'7 .. , .......... . 
Casa n.0 8& •.•.••.••. , ••• 
Casa n.0 89 . , ........... . 
Casa n.o 90 ............. . 
Casa n.0 91 . , ............ . 
Ca.sa n.• 92 ............. . 
Casa n.o 93 ............. . 
C.asa n.0 94 . , .•..•.• , ... . 
Ca-sa n.o 95 · , ............ . 
Casa n.0 96 .. ." ......... .. 
Puxado·n.• 74- A terminar 
Aç.ougue ......... ~ ........ . 
Dois galpões em Tibiriçá, 

sendo 1 P<>r ............ . 
. E outro por ............ .. 

Três galpões em Pôrto "15 
de Novembro", sendo um 
P·Ol' •• o •••••••• I •••••••• 

Outro por .............. . 
Outro por . ; . ~ .......... .. 
1 Pouso de Ma tinha por .• 
1 Pouso em per! ........ 
1 Pouso em Sapé por · ...• 
1 Pouso em Pôrto Alegre 

·Cr$ 
8.328,60 

11.827,20 
7.814,10 
9.190,80 
8.217,90 

18.796,50 
7.947,20 

22.233,30 
11.752,00 
7.348,90 
8.768,50 

19.186,20 
·5. 630,80 . 

21.288,00 

1.123,30 
2.500,00 

443,80 
5.165,40 
2.098,10 
1.000,00 
1.000,00 
' 400,00 

Por .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ·1.200,00 
2 Depósitos cimento para . 

bebedouro em Tlbiriçá . . : :4.280,30 
1 Depósito cimento po.ra · · · 
. · bebedouro em Tlbitiçá . . 4. 200,00 
1 Armazém na barranca de 

Põrto Epitácio .. .. .. .. .. 111. 910;60 
1 Pr~dio de madeira, . para 

· residência em Jupiá .. .. 2. 551,00 

Total . .. • .. .. .. .. • 306.202,50 

Tõdas essas construçães foram rea- · 
liza.das sob a a.dminlstração dêste 
"Serviço", não havendo assim, :razão 
paira. concorrência pública: . · 

' ' \ 

No Distrito de Guaira foram cons· 
·tru!dos, reformadoo ou melhorados os 
seguintes imóv·eís, desde a encampa
ção dês se se to r até o corrente ano: 

CasOJ n.• 1 - em Guaíra 
Casa n.• 2 - .em Guaira 
casa 11.0 3 - em Gua!ra 
Casa n.• 4 - em Guaira 
ca:sa n~ 0 s·.-"- em Gua!ra 
casOJ n.• 6 - em Guaira 
Casa n.0 7 - em Gua!ra 
casa n.0 8 - em Guaira 
casa n.• 10 - em Guaira 
casa n.• 11 - em Guaíra 
Casfl n. o 12 - em Guaira 
Casa n.0 13 - em Guaíra 
Casa n.0 14 - em Gua!ra 
casíl n.• 15 - em Guaíríl 
Casa n.• 16 - em Guaira 

Cr$ 
10.870,00 
15.836,00 
35.845,00 
17.012,00 
17.487,00 
18.629,00 
17.763,00 
9.625,00 

12.691,00 
13.623,00 
15.488,00 
13.3s4;oo 
18.567.00 
13.058,00 
13.436,00 
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Casr. n.o 17 .- em Ouo.ú·a 
Casa n.O 18 - em OuaÚ'a 
casa n.0 19 - em Oualra 
Casa n,o 20 - em Oualra 
Casa n.o 21 - em Oua!ra 
Casa n.0 22 - cm Ouaira 
Casa n.o 23 - em Ou~ira 
Casa n.o 1 - em Porto 

Mendes ........ · ...... .. 
Um galpão em Oua!ra no 

valor d·e · .............. .. 
Um go.lpiio em Pôr to Men-

d.es ·no valoo· de ....... . 

11.415.00 
19.876,00 
18.361,00 
49.790.00 
14.843,00 
16.747,00 
16.460,00 

7.544,00 

11.424,00 

1. 732,00 

Total . .. .. . .. .. .. . 447.803,00 

·Reforma na casa· n.0 10 de 
Pfuto Mendes ......... . 

Melhora-mento no Refeitó-
rio .................. . 

Melhoramentos no Hotel .. 
Recobértura da Escola .... 
Melhoramento na casa 140 
~a rua 7 de Setembro .. 

Cr$ 

16' 654,30 

14.058,00 
8.166,40· 
5.827,ô0 

3.841,71) 

Totnl . . . . . . . . . . . . . 496. 35ÚO 

Tôdas essas construções foram rea
. Jlzaclns, wb a !i!dministra.ção dest.a. 
autn.rqula. de modo que, cnns·:qU·ents-· 
mente, nã() houve razão para concor-

. rêndrt pública. · · 
Sat:sfeita a superior solicitação de· 

V. Ex.", tenho a subid:-. honra e o 
rea•l prazer de reLt.erar. n V. Ex,n as 
seguranças da minha grand·c <stima. 
elevado anrêco e dist.inta considera-. 
ção. - êel. ·Antônio Carlos Bitten
court, Dire.tor. 

);: !Ido e vai a Imprimir o se
guinte. 

PARECER 

N.O 193 - de 1947 
Da Co1níssiio . de. Constituiçfio ·e 

Justiça, sôbre o Requerimento n.• 
99, de 1947. Relator: Lucio Cor
réa, 

O requerimento n.• 99, do a.rio em · 
curso, objetl~a um voto de congrat,u
lações com o Govêrno e povo boli
viano, pela passagem do dia de Festa; 
Nacional da República da Bolfvin. 

Nos têrmos da deliberação dêste ór
gão, ao apreciar o requerimento n, • 92, 

· também deste · ano, versando matérin. 
Idêntica, não cabe à. Comissão de 
Constit.u!ção e Justiça manifestar-se 
~uanto ao presente ·requerimento .. pelo 

fnto de não haver, no enso, questão 
c! e ordem jurídica n aprecln.r. 

' Sala das Comissões, em 11 de agos. 
to de 1947. - Attilio Vivacqua;·pret!
dente. - Lucio Cprrêa, relator, -
Augusto Meira . .,.... Waldemar Pedrosa. 

Etelvina Lins. - Arthur Santos. 
Carlos Saboya. 

REQlJERIMENTO 

N.O 105, de 1947 

Requeremos que; ouvida a Casa., 
queira V. Ex." det:erminar não se 
re'alize · a sessão do Scn!!do na próxi
ma sextn-feira, 15 do corrente, dia 
snnto consagrado à. Assunção de Nos- · 
sa ,Senhorn, · a quem o povo brasUe!- . 
~~v~~oã~.agra profunda . e tradicional . 

Sala das Ses&ões, em 13 de agos
to de 1947. - Cícero de Vasconcelos .• 

·.,- Roberto Glasser. - Apolonio Sa-
. •les. - Henrique de Novaes. ·- Pé-· 

reira Moacyr. - Santos Neves. 
Hamilton Nogueira. ·- Andrade Ra-
mos .. - A.ugusto Meira. · 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a hora do expediente. Tem a pala
vra o 'Senador Hamilton Nogueira, 
qrailor i~scrito. 

· O SR. HAMILTON. NOGUEIRA -
Sr. Presidente, um dos mais brilhan- · 
tes jornalistas da Imprensa carioca,. 
analisando minha atuação na Assem
bléia Nacional Constituinte e no Se
nado, atribuiu-me o epíteto de.· agen--· 
te lnqtlietador, dizendo que tõdas as 
vêzes em que eu tomava a palavra. era 
para causar inquietação no ambiente 
parlamentar ou na própria população, · 
causando verdadeiro pânico, como 
aconteceu o ano .passado, por ocasião 
da epidemia de tifo que grassou nesta 
cidade. . ' 

Fazendo rigoroso exame de consci
ência, concordei com o . ilustre jorna
lista e achei que acertara. Sou de fato 
um ·agente inquietador: mas defendo. 
essa inquietação como necessária. Só 
uma atitude é perigosa.: a de indife
rença, a de marasmo. Quando se tra
ta de relações lnterhumanas; a Inquie
tação provoca um conhecimento útil. 
Aquêles . que não são inquietos vão 
conhecer o ~emperamento, a. persona
lidade dos que se Inquietam: os que 
se Inquietam, por sua vez, vão provo
car reações de maneira a melhor co
nhecer ·aquêles · que não conheciam. E 
.é por isso que um grande escritor bra
sileiro - grande . homem, que deixou, 
entre suas numerosas obras, uma c.or-
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respondência, admirável, Jr.ckson de 
Figueiredo - numa de suas cartas, 
afirmava o seguinte: "duas almas não 
se conhecem à .lt•z dr. mesma serenl· 
dade". 

Por isso, defendo essa inquietação 
e, também; a necessidade do provo
car a inquietação do Pa!s. 

o fato é o .seguinte: se não tivesse 
debatido aqui a questão da febre 
tifOide, não teriam sido tomadas. '!me• 
diatamente, pelo .Govêrno, as provi·, 
dêncla> necessárias. O Sr. Prefeito· 
Hildebrando de Góes não teria man
daó.o esgotar a zona da Leopoldina. 
Demonstrei aqui que os encanamentos 
dágua apresentavam 310 rombos e ab· 
sorviam as matérias fecais que passa
.vam ao lado. 

Verifica-se, assim, que esst~ lnqu!e· 
tação é necessária e, hoje, venho, mais 
uma vez, inquietar, não o Senado, mas 
a população. E, digo mais; é com tris
teza que venho inquietar não sõmen
te a população do· Rio . de Janeiro, 
como a do Bras!! inteiro. Havia uma. 
esperança, todos estavam crentes de 
qu.e· -certo clentista estrangeil·o, ora 
no Brasil, tinha descoberto a cura da 
tuberculose, e eramos procurados para 
pedir a êsse sábio que fornecesse seu 
remédio, seu específico. Ainda há 
poucos dias, o nobre ·Senador Ivo 
d'Aqulno recebeu uma carta de Santa 
Catarina, pedindo que enviasse o re· 
médio miraculoso. 

Vou, portanto, trazer uma lllqvieta· 
ção. e uma decepção a todos êsses 
doentes que esperavàm a salvação. 
Mas vou, também, defender o Brasll · 
de um aventureiro internacional. se 
isto afirmo é porque posso ·trazer as 
provas de que êsse pretendido cientis
ta:. n'a.da mais é que um charlatão, um 
aven turelro internacional. E é nesse 
·sentido que· vou aoresentar requeri· 
menta de informaÇões ao Sr. Minis
tro da Educação ·e Saúde. 

Antes, porém, vamo~ ile~ se essas . 
afirmações que faço podem continuar 
de pé, se não estou caluniando. Vou 
contar o caso: em março dês te ano, 
um- senhor multo modesto, falando 
mal o português, chegou ao Hospital 
São Sebastião e procurou o Dr. Fran· 
·cisco Gugliotti; dizendo que tinha 
descoberto a c'ura da tuberculose e 
!cito experiências na Europa, experi· 
ênclas essas . que tinha· mantido ocul· 
tas. Era um refugiado, médico e en· 

· genheiro e queria cont!nt•ar su.es ex· 
periênclas. no Brasll, também em ca-

rl'lter rigorosamente cientifico. Propu. 
nha-se, além disso, a não !alar à im· 
prensa enquanto todo~ os resultados 
não fôssem. confirmados. . . 

Pois bem, dada nossa grn nde hospt. 
talldade ·e o interêsse que todos te
mos em encontrar um especifico· para 
essa terrlvel moléstlill, foram-lhe aber
tas as portas do Hospital São Sebas
tião. Seu diretor indicou a um mé• 
dica para que acompanhasse as ex~ 
perlênclas. Qual não !o!, porém, a 
surpresa do · dlretor quando, algum 
dla'S após o ln!clo do tratamento, o 
médico estrangeiro, que se apresenta· 
va com um nome musical feito sob 
medida - Dr. Vladimir J!lovlce .Stern. 

. bek - em entrevista concedida. à im-
prensa declaro.u haver conseguido a 
cura de cem por cento dos casos ini
ciais e de setenta e cinco ·por cento 
dos casos crónicos de tuberculose. E 
todos os doontes começam a implorar· 
o medicamento. Os internados do H. 
São Sebastião queriam o novo trata-
mento. · 

. O. Dlretor chama Ci referido cidadão 
à sua presença. Interpela-o:' 

- . o senhor .disse. que não· queria 
publlcidad~ . al~uma. . . - . 

- Não ·a quero. Foi o ·jornalista 
que me interpretou mal. 
, Prevendo, ja então, que não se tra- .. 
tava de wn cientista, o direLol' no
meou uma comissão de médicos llus· 
tres, que acompanhcu todos os tra
balhos e apresentou relatório que . pe-
ço licença ao Senado para lêr. Ha · 
necessidade de que o !a'Ça. Não se 
assustem os nobres colegas, porque 
não é multo longo. Repito: é ne
cessá:rlo que o !ela, ·a fim de se ver 
que a citada .comissão de· méC!co.• 
!lustres demonstrou que o .especifico 
em causa não tem o ·menor valor, 110 
contrário do que se propala na ma
té1'ia paga da Imprensa. Ainda hoj~. 
em quatro colunas de um matutino, 
êsse documento é criticado, em opos!. 
ção àquilo que .está rigorosa, clcnt!fi· 
camente provado. Nós, médicos-, sabe
mos não terem a menor lmport~ncia, 
na aferição do resultado do remédio . 
empregado no tratamento d!ll tuber- · 
culose, slntomàs como suores notur
nos, aumento ou diminuição de es
cn.rros, etc. O que vale é o contrô!e 
radiológico, é o exame do laboratório. -

Eis o resultado a que chegou a Co-
missão: (lê) ' 

" . ... ; '···· 
·.·. 
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·"Sr, Dr. Diretor: 

. · Por ~:~to do Dlretor do Departll• 
mento de · Tuberculose, publicado · 

_ no Boletim de Serviço n. 0 1. 682 
cde 11 de julho de 1947, reuniu-se 
no dia 14 de julho de 1947 no.Hos-

. pita! Sanatório São Sebastião, a 
.. comissão constltulda pelos Drs. 
José Domingues Mlachado Filho, 

.. José Menezes, Severino Pereira 
de Rezende, Victor de Campos 

' .Cõrtes e Lulz Mario J e o las . da 
Motta, para apresentar relatório. 

_ 6ôbre a pressuposta Mão eletlva 
~e uin _medicamento do Sr. Jllo~ 

·-.vlce Sternberk, na tuberculose 
pulmonar. -

Deliberou-se lnlc!rilmente solipl. 
tar da autoridade competente a 

·inclusão nesta Comissão do Dr. 
·Carlos Abfl!o dos Reis, .por se 
tratar de médico que fôra encar
l"egado pelo Dlretor do Hospital, 

. para acompanhar _ a exper!menta-
,·ç!ío do Sr. Jllov!ce Sternberk. 

' -
Iniciaram-se· os trabalhos com 

•. a: recepção de tôda documentação 
dos doentes que se submeteram 
ao tratamento. A entrega foi fel-

• ta pessoalmente pelo_ Sr. Stern
berk que declarou aproveitar-se da _ 
oportunidade para pedlr a cada 

, um dos membros as suas _descul-
,pas por haver um jornalista, em 
· uma de suas ~trevistas, .lncluldo 
-o nome de vár1õS médicos dêste 
:Hospital como seus colaboradores. 
Acentuou que Isto não era ver

. dade, tratando-se apenas de · difi
culdade. da transmissão do seu 

opensamento por causa do Idioma. 
- .• Declarou ainda que, confiando· no 
--espírito de equidade e na capa-
cidade cientifica ·- dos membros 

.dessa comlssã·o, expontâneamente 
.cessava a sua experimentação e 
.se retirava ·do_ Hospital até o pa

-recer final, :continuando à dispo-
sição da Comissão para quatquer
esclareclmento ulterior que se fi
zesse necessário. Deixou em mãos 
da: Comissão 200 ampolàs do seu 
preparado denominado H. J; S., 
cuja composição declara ser um 
derivado sultanado de ácido para. 
amlno-oxy-benzolco, das quais 
dez foram -enviadas ao Instituto 
Oswaldo -Cruz para análise quí
mica; por intermédio do Serviço 
Nacional de Fiscalização da Me
dicina. 

An.tes de retirar-se, agradecia à 
Comissão e ao cllnlco do Hospital, 
as atenções e o cavalheirismo com 
que sempre fôrà tratado. . 
. A Comissão resolveu analisar a 
casuística apresentada pelo Sr. 
Stcrnberk antes de pellSar em 
orientar ou dlri!;tlr outras expe
riências com -o H. J. S. por três 
razões:. 1.0 - a experiência me
rece fé ,p,or- ter sido acompanha· 
da por um dos médicos dêste Hos
pital especialmente designado para 
Isto; 2.0 - o número de doentes 
tratados parece ser suíiclente para . 
que se faça uma · Idéia sôbre a 
ação do preparado; 3.0 - a maior 
parte dos doentes foi observada 
por mais de três meses. 

Pôsto em ordem o material d'o 
Sr. Sternberk verificou-se a falta 
total de documentos de 40 doen
tes da lista de 107 nomes feita pelo 
referido senhor, bem assim como 
a ,wesença de documentos dlver· 
sos referentes a 25 doentes que 
dela não fazem · parte, mas; que 
foram tratados com o H.J.S, Fo· 
ram assim, examin:l!dos 92 casos 
dos quais 67 doentes Internados 
nêste Hospital e 25 não hospitali
zados. 

Partindo do princípio . de que 
a tuberculose é uma moléstia crô· 
nica que evolui por surtos passí-

. veis de remissão expontãnea, ado-· 
tou esta Comissão como critério 
de avaliação dos resultados os se
guintes mdlces; Radiológico. bac·' 
terlológico,. curva pondera!, curva 
térmica e· existência ou não de 
prévia Internação. A falta· de. da
dos relativos a pêso, tem,J).eratu· 
ra, escarro ·e prévia Internação 
não acarretaria a rejeição dó caso 
o que aconteceria, quanto à fal
ta ou deficiência de documenta
ção radiológica . 

Foram rejeitados ·os /outros ln• · 
dlces tais como, volume da' expec· 

• toraç,ão, cessação de hemoptlses, -e 
de suores noturnos, modificação 
na freqUência da· tosse, variação 
do apetite, sensação. de bem estar, 

. porque em alguns dêles interfe
rem fatores Incontroláveis e por 
estarem necessà-l'lnmente relnclo-

: 'nados com os índices acima adota
. dos., 
, A· documentação foi catalogada 

em protocolo próprio ... " . 
. Tenho todo o protocolo aqui, à d!s~ 

: ·iP,os!ção de quem desejar consultá-lo. 

I 
I 
!; 
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",, .recebendo cada caso um. 
número de ordem e dêle se fa- · 
zendo um resumo. il:ste protoco• 
lo faz parte integrante do rela
tório. 

Dos noventa e dois casos exami
nados, trinta e cinco foram re- ,. 
cusados pelos seguintes motivos: 

a) - Falta de radiografia Ini
cial, contemporânea do principio 
do tratamento, ou radiografia f!
nàl. ou falta. de ambas: 9, 16, 20, 
!lO, !ll, 46, ·51, 58, . 61, 64, 67, 
69, 71, 72, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 
81, 82, 83, 87, 88, 89, 90, 91 e 92 
total 29; " . · · · 

Não se pode fazer nenhum contrO
le de medicamento sem radiografia, 

"b) - Por número reduzido. 
(máxime de 4 ampolas) de lnJe
ções aplicadas: 62, 63, 84, e 86. 
Total: 4; 

cl - Por não se tratar de tu
bercUlose: 12 e 45 Total 2." 

Evidentemente, nêsses casos a cúra 
. .orn certn. 

"Alguns protocolos.: não pude
ram ser com,p)etados apesar da 
d!I!gênc!a e empenho da Comissão. 
Dêstes, . dois são relativos a· doen
tes que faleceram <casos 9 e 20). 

Ao Sr. Sternberk foi entregue, 
pessoalmente, uma Hsta . detalha
da dos documentos que faltavam, 
e, ulteriormente, por doze vêzes, 
o mesmo ·senhor foi infrutifera
mente solicitado a comparecer." . . . 

·Vem, à seguir, a análise dos resUl-. 
tados, que me dispenso de lêr por se. 
tratar de estudo técnico. · 

.Desejo, todavia, ·dar conhecimento 
à Casa das conclusões constantes do 
relatório, que são as seguintes: 

· "A Coii'Jss!ío conclui que não se 
observa nenhuma alt'eração favo
rável atribuível ao medicamento. 
Houve agravação, do ·ponto de. 
vista radiológico, em 17 casos. · . 

As modificações favoráveis ·em 
quatro casos já se manifestavam 
antes da aplicação do · medica
mento e em nada se beneficiaram 
quanto à rapidez· dn sua involu-
ção. · · 

Não houve um só caso de 
cura cllnlca. · 

Houve nove óbitos, além de dois 
outros cujos casos não foram ana

. llsndos por falta de documentação. 

A evolução da. . doença. não fugiu 
à marcha habitual das formas 
crónicas da tuberculose pulmonar, 
não havendo o menor Indicio de 
qualquer ação el:\p,eciflca do me
dicamento do Sr.· Sternberk," 

Ora, Sr. Presidente, diante disso 
depreendemos que estamos na pre
sença. de um. charlatão, de um aven
tureiro Internacional: trata-se de um 
homem que apresenta dois nomes; 
que não .é formado em medicina e 
exibe um documento falso compro
vando sua categoria de médico; que 
fugiu a tôda a ética médica no sen
tido de . demonstra.r a eficiência do 
mecllcamento por êle manipulado. 

Aliás, o. Dr. Vladimir J!lovice 
Sternberck tem outro . nome (aqui 
começa o charlatanismo) : o · Dr. 
Vladimir Jilov!ce Sternberck cham~ 
se apenas Vlacllmir Hloussek e não 
é mécllco. . 
· As Informações que obtive são as 

mais seguras. Formou~se,' ·em Praga, 
em 1939. Quando a Escola. foi fe
chada, contava 18 anos\ de Idade. 
Oonseqüentemecte, não poderia nes• · 
~>a Idade, ser mécllco e engenhe!.ro ao 
mesmo tempo. Aqui, já começa · & 
atua.r o charlatão. Mudou de nome, 
e; como vimos, desde logo· e por es
tranha coincidência. num nome mu• 
sical ..• 

:e por isso que, mais uma vez, sou 
forçado a. agir, neste recinto, como 
um agente !nqu!et!l!dor ;. Venho · a!.a.l·
mar a população, mas, · ao mesmo 
tempo, .venho avisá-la c:je que nllo 
procure êsses recursos, porquanto ell
tamos na presença de um explora.dor 
amparado não sabemos por quem, a.o · 
verlficrur que êle, não .obstante ter 
chegado aQui mod~stamente faz, pe
la imprenss, Insistente campanha de 
cllfamação contra os vultos mala 
eminentes que diril!!em ·os nossos ser
\'iços médicos. 

E oportuno se torna · fazer o· elO• 
gio da nossa classe médica. Temos 
1110 Rio de Janeiro e em todo o BTa
s!l homens de grande valor. Os mé
dicos que assinaram ·o documento 
por mim lido, s!io pessoas da mais 
alta responsabilidade. · 
· :tl:sse Senhor, o.polado por eer:ta fir
ma, cujo nome não me ocoril'e, mas 
que, sei, está financiando a publici
dade, empreende uma campanha. 
contra o Hospital São Sebastião, 

·.· 

_,_ ,, 
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atingindo o corpo clínico daquele 
nosocômio, a par de um ataque pes· 
soa! ao Dr. Alberto Renzzo, médico 
dos mais · dignos e chefe do Depar· 
t:unento de Tuberculo~e da. SeCil'eta.
rla de Assistência e Saúde da Pre· 
feitura desta cidade·. 

·Admito, até, que haja outros mo· 
tlvos determ!nantes da ação verda
c!eiramente dissolvente · dP.sse homem 
em nosso melo. Pelo que venho de 
ex:por, Sr. Presidente, vou encamt· 
nhar à Mesa o necessá.rlo requeri• 
mento de informações. 

o Sr. Francisco Gal!otti - · V. 
Ex.•. dá licenÇa para um aparte? 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Francisco Gallottt - V. 
Ex.. está prestando grande serviço 
ao Brasil. No fim do mês próximo 
passado, estive no meu estado, e, 
durante três dias, na sua capital. 
Pois bem, fui Jll:OCurado por mais de 

. dez pessoas, que me pediram .lhes 
&l'I'anjasse êsse milagroso medica

. mento, iludidas sõbre a sua eflciên· 
' ela. 

·O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
· Agtradeço a contribuição de V. Ex. a. 
No !n!cio da minha oração, tive 
ensejo de dizer que o Senador l'VO 
d'AqUino ·lhavia ·. rooeb!do diverS'lB 
pedidos dêsse ·medicamento. 

o Sr. Ivo d' Aquino - E' verdade. 
Recebi a. solicitação por. telegrama. 
. O SR. HAMILTON NOGuEmA ...:_ 

Também temos recebido pedidos dêsse 
medicamento. · _ . . 

O Sr. Arthur Santos - Recebi do 
Sanatório São Sebastião da Lapa car· 
ta, em que se pediam in!ormações 
sôbre êsse remédio. • · · · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Sei. de um caso, em que o doente es· 
tava !Jl.Uito mal e a quem êsse senhor 
forneceu dez ampolas de graça, de· 
clarando, desde logo, que o tratamento 

·só ·se·completarla com c!nqüent.a lnje-
1:ões, as res~ll.ntes quarenta das quais 

. .Eeriam compradas pelo doente, o que 
garantiria a cura. · 
. Posso reafirmar, com tôda a con· 

vlcção, que estamos na presença de 
11m aventureiro internacional. 

Como ia dizendo, antes dos apar· 
tes com que fui honrado, vou enviar 
& Mesa o requerimento de informa· 
f,lóes. que julgo indispensável à ocor· 
.1ência, . . .• 

Tenho a certeza 9'e que, a esta hora~ 
o la,boratórlo produtor do medlco.men
to está. fechado. Conheço n eficlêncl.l 
elo Serviço de Fiscalização da Medi·· 
clna. o Dr. Roberval Cordeiro de J:i'n
ria e o Dr. Salgado Lima são médi·· 

· cos sempre atentos ll!o desempenho de 
suas funções e já tomaram as medi·· 
das imprescind!vels. · · 

Em todo o caso, para· que sejam. 
confirmadas as minhas denúncias -
mesmo porque seria incapaz diJ uma 
ctifamaçao pessoal - .vou enviar à:. · 
Mesa o requerimento de informações e 
esperar pela resposta oficial, que, es· · 
tou certo, cUrá estamos em face de 
mero caso de pol!cia. .. : (Multo bem;· 

· muito bem) . . 
Vai'· à Mesa, é lido e deferido·,. 

pelo Sr. Presidente, . o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.• 106 - de 1947 
Requeiro que sejam solicitadas.· de.. 

Minl.stério da Educação e Saúde as
segu!ntes lntOi!.'mações: 

al se o Sr. Vlllidimir Jilovice de· 
Steinberck apresentou diploma de mé
dico de qualquer Faculdllide de Medi-. 
cina estrangeira; · 

b > caso· tenhlll apreselllta.do, se o. 
l'eferido senhor deu · algum passo nG· 
sentido de revalidar o diploma; 

c> se o ServiÇo Nacional· de Fisca-· 
lização da Medicina tem conhecimento 
da inoouida.de ou do valor do 'medir.a
mento que o Sr. Vladimir Sternvtrck 
vem · empregando .no . tratamento da 

. tuberculose; . 
. . .d) caso sejam neg&tivas as respo5-

tail dos dois primeiros itens; e se o re· 
médio. em questão é· destitu!do de 
qualquer valor -terapêutico, . quais as 
medidas tomadas pelo Serviço de FIE·· 
calização do Exerc!cio da Medicinlll. 

Sala das Sessões, em 13 de agôsto de 
1947. -Hamilton No~tra. 

Comparecem mais os Senhores 
-Senadores: 

Adalberto Ribeiro . 
Joaquim Pires, 
Walter Franco . 
Carlos Saboyn. 
Ivo d'Aquino. 
Arthur Santos. 

..Ribeiro Gonçalves. 
Ismar de Góes. · 
Oeorglno Avelino. 
Bernard·es Filho • 
Góes Monteiro. 

., 
1 
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Durval Cruz. 
Alfredo 'Neves. 
C'locomir Cardoso. 
Attillo Vlvacqua. 

· Mathias Olympio (16) • 

· Deixam de comparecer · 06 Se
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
.. Vlctorino Freire. 

José Neiva. 
PI!nio Pompeu. 
Fernandes Tavora. 
José Americo. 
·Novaes Filho.· 
Maynard Gomes. 

.Aloysio de carvalho. 
.Pereira Pinto. 
Sá T!noco. 
Carlos Prestes. 
Lev!ndo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Roberto S!monsen. 
Alfredo Nasser. . 
Flávio Guimarães. 
~tulio Varga.s (13r. -

'. \Q.":'""!! . ·- .. 

O SR. PRESIDENTE -;- Não há. 
mais oradores inscritos (Pausa) • 

·Mais· nenhum Senhor Senador que
rendo usar dã palavra,. passa-se à 

ORDEM J:)O DIA 

Consta apenas de - Trabalho de 
comissões. 
. Nada mais havendo a' tratar, vou 

encerrar a sessão. Designo para· a de 
amanhã a segU1nte 

ORDEM DO'. DIA 
Votação, em discussão única, ·do 

l'equer!mento n.0 105, de 1947, soU
. citando não se ·realize sessão no Se· 

r.ado no dia 15 de agõsto, consagra
do à Assunção de Nos~,, Senhora. 

Votação, em discussãó única, · da 
proposição. n.0 9, de 1947, que toma 
Insubsistente a reforma administra· 
tiva do ~neral Bertholdo Kll:nger, 
(Com pareceres ns. 64 e 186, respect!· 
wmente da~ Comissões de Constitui· 

Çã.o e Justiça, ·favorável, e de Fôrça.s 
Armadas, contrário à medida!, êste 
último com voto em sep!lrado do Se
nador Alfredo Nasser) . 

Votação, em 'discussão única, da 
propooição n.0 42, de 1947, que altera 
o n.0 n do artigo 798 do Código do 
Processo C!V!l Bras!leiro. (Com pa
recer favorável n.0 188 da Comissão 
de Constituição e Justiça, destacan-

. do para constituir projeto em separa
do li emenda apresentada em plená-
rio). · 

Discussão .única da proposiçãÓ nil· 
mero. 19, de 1947, que subordina r. o 
ML.istér!o do Trabalho, Indústria . e 

. Comércio os· contratos entre traba
lhadores de teatro, rádio e circo e os 
respectivos empregadores. .(Com pa· 
receres :favoráveis, ns. 41 e 18'7, res-

. pectivamente. das Comissões de Tra- · 
bitlho r Previdêncill Social. e de Cons- · 
tituição e ·Justiça, . o primeiro ofere
cendo emenda substitutiva · ao pará· -
g1·afo únlr.o ·do artigo 1.0 ) • , · 

. Discussão _única da proposiçã.o nú
mero 79, de 1947, que prorroga, por 
seis · meses, o prazo concedido às so
ciedades por ações com sede no Bra
s!!, para. cumprimento. das ~:dgências 
do artigo 1.0 do Dec:eto-lei n.0 9. 783, 
de 6 de setembro de 1946. (Com pa· 
recer favorável da COmissão de Cons

. tituição e Justiça n.0 189) • 
· Discussão única do requerimento 
n.o 99, de 1947, da Comissão de Rela· 
ções Exteriores, solicitando conste 
dos anais um voto de congratulações 

' com o Govêrno e o povo bolivianos, 
pela passagem do dia· dl8l Festa Na• 
cional da República da Bolivia .. \Com 
parecer n.0 193 da Comissão de Cons· · 
tituição e Justiça) • 

Acha-se sõbre a mesa para receber 
emendas o projeto· de resolução nú· 
mero 'i, de 1947 - Reforma do Regi
mento Interno (4.0 dia). 

Lilvanta-se a sessão às 15 ho
raB. 
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102." Sessão, em 14 de Agôsto de 1947 
PRESID:tl:NCIA DOS SENHORES NE REU RAMOS, PRESIDENTE E JOAO 

· VILLASBOAS, 2.0 SECRETARIO 
' 

As 14 horas, comparecem 
. nhores Senadores: 

Alvaro Mala. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto· Me!ra. 
Mathi.as Olympio. 

· RLbeiro Gonçalves. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro .. 
Etelvina Llns. 
Apolonio Sales. 
Góes Monteiro. 
Durval Franco. 
Pereira Moacyr. · 
Attmo Viva.cqua. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Sá Tlnoco. 
HamiLton Nogueira. 
Me!Jo Vianna. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Vlllasbóas. 
Ves:pa.slano Martins. 
Fillnto Müller. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Franc!sce> Gallotti. 
Lucio Corrêa. 
Ernesto Domelles. 
Salgado Filho. 
Ismar de Góes (33) . 

os Se· 

• 

O SR. PRESIDENTE -Acham-se 
presentes 33 Senhores Senadores. Ha· 
vendo número legal está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. · 

O SR. 2.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 Secretário) . procede à leitura da 
ata da sessão anterior, que, posta cm 
discussão, é sem debate aprovada. 

· O SR. PRESIDENTE - Encoti• 
tra-se na ante-sala o Sr. Cilm!lo 
Teixeira Mércio, eleito suplente do 

Senador Getulio Varga.s, ora em gozo 
de licença, e convocado para substi· 
tuir S. Exa. durante seu impedimen· 
to. ·: 

Convido· os Senadores Arthur San· 
tos e Ernesto Dornelles para acom· 
panharem ao recinto o novo Sena• 
dor. · 

Introduzido no recinto presta 
o compromisso regimental e toma .. ,, 
assento nas bancadas o Sr. Se
nador Camilo Teixeira Mercio. 
Palmas. 

0- SR. 3.0 SECRETARIO (servin· 
do· d~ 1.0) • procede à leitura do ·se-
gui!! te. · , 

EXPEDIENTE 
Representação: 

De Oswaldo de Andrade e outros 
membros do Conselho Rodoviário do 
:Estado de Minas Gerais, solicitando 
o apôio do Senado para o projeto de 
lei : que . dá caráter permanente aos 
dispositivos da lei n.• 22 · de 15 de . 
Fevereiro de 1947 .estabelecendo a· 
distribuição, aos Mun!clpios de 20%· 
da. quota-parte entregue aos EStados 
pelo Fundo . Rodoviário Nacional,· In
teirado. 

Petição:· 
· De : Aldovrando Graça Pedindo a 
anexação .de cópia de um memorial 
às suas petições anteriores, A Co
missão de Constituição e Justiça pa
ra anexar a ·petição n.• 2, de 1947. 

. Ofícios: 
Do· Presidente da Sociedade Minei~ 

ra de Engenheiros do Estado de Mi· 
nas Gerais, solicitando . a atenção do 
Senado para o projeto apresentado 
na Câmara dos Deputados, concernen;. 
te à escrituração definitiva da or
ganização rodoviitria de nosso PaiS 
- Inteirado. 

··; 

• 
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Do Sr. 1.0 Secretário da, Cú.mara 
dos Deputados, encaminhando a.s 
seguintes proposições: 

l'ROl'OSIÇÃO 

N.0 117, de 1947 

(Proje ~o n. 0 438, de 1947 da Câ
mara dos Deputados) . 

Autoriza o Ministério da Edu· 
cação e Saúde a adquirir proje· 
tores cinematográficos para re· 
venda a estabelecimentos de en· 
sino e dá outras providéncias. 

O Congresso . Nacional decreta: 
Art. i.• - E' o Ministério da Edu

cação e Saúde autorizado a adquirir, 
mediante concorrência pública, pro
jetares cinematográficos de 16mm para 

revenda às escolas de todos os graus 
de ensino, registradas no Ministério 
da Educação e Saúde e Secretarias, 
ou Departamentos de Educação do 
Distrito Federal e dos Estados, aos 
asilos e orfanatos . registrados no MI· 
nistério · da Justiça, bem como a sin
dica tos e associações de classe reg!s· 
trados no Ministério do Trabalho. 

Art. 2.0 
- O Ministro da· Educa· 

ção e Saúde baixará Instruções para 
a revenda inclusive as obrigações dos 
compradores. . 

Art. 3.0 
- O orçamento _gerãl da 

União consignará, anualm@'nte, ao 
:Mlnlstérlo da Educação e Saúde o 
crédito necessário às aquisições de 
que .trata o artigo 1.0 desta lei. · 
• Art. 4.0 

- Revogam-se as dlspos1· 
çoes em contrário. 

A Comissão ele Educat}ão e 
Cultura. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 118 - 1947, 
(Projeto n.0 334, d!=! 1947, da Câmara 

dos Deputados> 
Concede isenção de direitos e 

demais ta:ras aduaneiras para 
material imfJOTilaclo pelas prejei· 
turas de S(Jo Sep~, Sao Gabriel, 
São Luis, Quaraí e do Distrito 
Federal. 

O ·Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Sfio concedidas isenções 

de direitos de importação e demais 
taxas aduaneiras para o .mttterlal 
abaixo dlscriminado, que se destina .a 
serviços. de utilidade pública das pre1·· 
feituras de: · 

a) Sfio Sepê, Estado do Rio Gran· 
· de do Sul . - uma moto-niveladora 

"Catepl!lar" Diesel, n.o 212; 

b) São Gabriel, Estado do Rio 
Grande do Sul - um grupo eletro
gênco, constituldo por um motor 
Diesel e um dinamo de corrente con
tinua, marca General Eletric, inclu
sive acessório e pertences, num to· 
tal de cento e oitenta e dois volumes; 

cl São Luis, Estado do Maranhão, 
pa1·a o Leprosário "Colônia Bonfim" 
- um grupo gerador .de energia elé· 
trica, marca "Caterpillar", de 30 km. 
com o pêso bruto de 2. 592 qullo5; 

dl Quanl, Estado do Rio Grande 
do Sul - um grupo moto-gerador a 
óleo, dois transformadores, . apa_re
lhos para quadros· de manob:a, UlilA 
plaina automática (maior grader) , de 
quatro rodas traseiras. e duas diantei· 
ras e um rõlo compressor, a motor, 
de 5 a 8 toneladas; 

e) Distrito Federal - ''16 caixas 
contendo conexões de ferro,: e 348 com 
hidl'ômetros, pesando, . respectiva· 
mente, 3.434 e 14.592. <!JUlio~: brutos. 

Art. 2. 0 Revogam-se a.s disposições 
em contrário. 

PROPOSIÇÃO . 

N.• 119 - 1947 
(Projeto n.• 348, de 1947,- da Câmara 

. dos Deputados) · 
Reorganiza a Diretoria do Ar· 

mamento da Marinha e dá ou· 
tras providências. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.Ó - E' o Poder Executivo· 

autorizado a reorganizar. os serviços 
da Diretoria do Armamento da Ma· 
rinha, · observado o disposto na pre-
sente lei. · . . 

Art. 2.• - A Diretoria do Arma· 
. mento da Marinha, como órgão res

ponsável pelo estado de eficiência de 
todo o' material de armamento na.val, 
compor-se-á de Diretoria, com Gabi· 
nete, de Vice-Diretoria, das Divisões 
e dos estabelecimentos especializados, 
que forem necessários à execução de 
suas finalidades. 

Art. 3. 0 - Será a referida Dlreto· 
ria o pessoal militar e civil, conforme 
estabelecer o respectivo regulamento. 

Art. 4,o - Serão subordinados, téc· 
riicamente, à D!retoria do Armamen
to da Ma1·inha os estabelecimentos 
navais que se destinam ou venham a 
destdnnr-se a estudo, especdfiaação, 
padronização, fabricação, aquisição, . 
armazenamento 'e reparo do arma· 
menta navAl. 
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Parágrllfo único Incluem-se 
nesta subordinação as Instalações da 
ll.tual Dlretorla do Armamento da 

. Marinha, cm Niterói, e os respectivos. 
serviços, que, em conjunto formarão 
o "Centro de ·Armamento da Mari
nha", as oficinas do Departamento 

· de Artll:haria do Arsenal de Marinha 
da Ilha das CObras e a Comissão de · 
Estudos de Torpedos, as quais passa
rão a. denorilinar-se, respectivamen- . 
te, "Fá.brica de Artilharia da Ma
rinha" e "Fá.brlca de Torpedos da 
Marinha", e outros existentes ou 
que se venham· a c:1ar, 

· · Art. 5.o - Revogam-se as disposi
ções em contrário, 

A Comissão de Fõrças Ar· 
maãas. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 120 - 1947 
(Projeto n.0 343, de 1947, da Cãmara 

dos Deputados) ,· 
Cria o H6rto Floresflal de So

llraZ, subordinado ac Serviço Flo
re.stal elo Ministério. 

O Congresso N aclonal decreta: 
Al't 1. 0 

- E' criado, em terras do 
açu<le Jaiba.ra, no munlclpio de So· 
b:ral, Estado ·do Ceará., um Hôrto 
Florestal subordinado ao Serviço 
Florestal do Ministério da Agrlcúltu
ra.. 

Art .. 2,o - E', outrossim, o Minis
tério da Agricultra autorizado a 
entra::- em entendimentos com o da 
Viação e .Obras Públicas, para. que 
lhe sejam entregues as terras neces~ 
sârias à instalação do Hõi'to, a que 
se refere o artigo primeiro. · · . · 

Al't. 3.o - Para cumprimento da 
presente lel, é o Poder '"EXecutivo au
torizado a. abrir, pelo Ministério da · 
AJplcul·tura, o Clllédito especial de> · 
quinhentos e llJUarenta ·e sete mil e 
oitocentos cruzeiros (Cr$ 547.800,00), 
destinado a .atender às despesas com 
pessoal mensalista e diarista e lns
talaçtio do Hõrto a que se refere esta 
lei; .assim discriminado: 

Para pessoal diarista . , , , 
Para pessoal mensallsta .. 
Para Instalação do Hõrto. 

Cr$ 
162.000,00 
85.800,00 

300.000,00 . 

TotaA . .. .. .. .. .. .. .. .. 647. 800<,00 
Art. 4. o - Revogam-se as dispo· 

siçl>es em contrário, 
A Comissão de Finangas. 

PROPOSIÇÃO 

N,o 121 - 1047 
(Projeto n.0 325, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) 
Isenta de direitos e demais ta

xas aduaneiras os materiais . im· 
portados pela .Ru'bber Develop-
ment Corporatlon, · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 lt concedida Isenção de di

reitos e demais taxas a.duaneiJ.'as pa-· 
ra o material Importado pela Rubber 
Development Corporatlon, destinado 
11 fins industriais n-ecessários ao es
fôrço de guerra e aos trabalhadores 
empxegados na extração da borrà
cha, no Vale da Amazônia, e cons
tante das notas de Importação n. 0 12 
-113-243-244 -'245- 246-
247 - 248 - 249, ·da Alfândega a~:. 
Manáus e 37.419, da Alfândega de 
Santos, tõdas. de 1945, · . 

Art. 2. 0 Reyogam-se as disposições 
em contrário .. 

· A Comissão de Finangas. 

São lidos e vão a imprimir os 
. segutntes pareceres: 

PARECER ,('i 

111 N,0 194 - 1947 
Da Comissão de Finaru;as, sô· 

bre a. proposição n.O 28, de 1947. 
Relator - Sr. Ismar de Gões 
Monteiro. 

. ·O. pxesente projeto, vindo da Cà· 
.. mara dos Deputados, vlsa conceder 
Isenção de direitos de importação e 
demais taxa.s aduaneiras, inclusive a · 
de previdência social, para 39 rolo~ 
contendo fio com·. capa . de borracha, 
destinados aos caça-submarinos ·do 
Ministério da Marinha e Importados· 
pela Companhia Nacional" de Nave-
,gação CosteU'a. -

.O Sr. Ministro da Fazenda, ein. · 
exposição de motivos ao Excelentfs
simo Senhor Presidente da Rep'llbll· 
ca, concorda· com a referida isen
Ção, desde que a emprêsa requerente 
se acha Incorporada ao P.atrlmOnlo 
Nacional e o material será empreg~a
do . em navios de nossa esquadra, por 
conta da União. 

Por sua vez a. Comissão de Flllan· 
ças da Câmara dos Deputados opl- . 
na fav.oràvclmente ao projeto, sob o 
fundamento de que, "tendo em vista 
a. apllcaçiio especial li que se destl-· 
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;na o material Importado - circui
tos dOS ampllficadores elétrlcos - e 
·de presU!llLr que não seja possível a 
utlllznção . do aqui fabricado". 

Apreciando a proposição, esta Co
missão deliberou fOssem solicitadas 

~'lo Sr. :Ministro da Fazenda provi
dências no sentido de ser a mesma 
·informada das razões de ordem téc
ciea ou de outra natureza, que jUS
tificassem a suspensão da lei que 
proibe a concessão de favores adua- . 
neizos a ma-teriais com similar na 

. ind11stria nacional, de vez que o pro
.· -duto importado é também · fabricado 

no Pafs. 
Em resposta, o Sr. · Ministro da 

.Fazenda . manifesta-se, . apenas, de 
:acôrdo com a Informação da D!re· 
torta das Rendas- Aduaneia'as que, 
citando o disposto no artigo 95 do 
Decreto-lei ri. 0 300·38, conclue que 
o ilnico caso ·em que os produtos e-s-

. trangeiros · podem ser · beneficiados 
coln favores aduaneiros é "quando 
ouVida a comissão de Similares, fi- . 
.car provado nlío poder a produção 
'nacional atender às necessidades . 
Imediatas do consumo~ em quantlda

·-de e ]lreço". Nenhuma referência 
é feita ao pedido de Informações ·sO· 
bre . as razões de ordem técnica ou 

· •.dê outra natureza. 
C0«1sta do processo • o parecer d~> 

,collllssão · de Slmllares, esclarecendo 
.que .o produto em causa tem similar 
deVidalllente registrado. · 

. Embora não tenhamos podido che
gar à conclusão da. natureza. espe• 

•cial do· mated'ia.l lmporta.do, somos, 
·. no entretanto, ·pela a. provaÇão do 
•pro.jeto. · · 

Pela lei n. 0 9:521, de 26 de julho 
·de 1946 foi· a Companhia Naciona.l 
de Na vega.ção Costeira · . · deflnitiV'a· 

.'lllente Incorporada ao PatrimOnio · 
. ·Nacional e c011sider.ada de lnterêsse 

par-a a ooonoml.a e defesa cacionals, 
. ·e, como bem conclue o sr. relll!tor 

da Oâ.mara dos Deputados, não ve
·mos ra..zões para que não ·se estendam 
à mesma Compamhia os favores con
. cedidos ao Lloyd Brasileiro. 

Sala das comissões, em 13 de 
·agOsto de 1947. - Ivo à' Aquino, 
presidente. - .Ismar d~ Góes, rela·. 

·tor. - Apolónio Sales. - Andrade 
. Ramcs. - Salgado Filho. - Santos 
Neves. - VespasiaM Martins.· -
Du.rval 0ru2. - Mathias O!ympio. -

:Ferreira de Souus. - Alvaro A®lpho. 

PARECER 

N.0 195 - 1947 

Da ·comissão de Finanças, sl}
bre a proposição n.0 67, d:e 1947. 
Relator: Sr. Alvaro Adolpho 

O orçamento para. o corrente exer-
. ciclo não reservou dotação para o 
Gabinete do Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores, pela subconsigna· 
ção 12, referente a. "diligências", in
vestigações, serviços de caráter secre
to ou reservado", da -Verba. 3, como 
o fa..ziam orçamentos anteriores e a . 
natureza. dos serviços a atender Jus
tificativa. Pela exposição de motivos 
do Sr. :Ministro titular da. pasta, que 
o Sr. Presidente da República en-

. caminhou à Câmara dos Deputados, · 
vê-se que o Govêrno teve necessidade 
de autorizar despesas Inadiáveis com 
diligências de caráter reservado, que 
se encontravam na rubrica daquela 
subconsignação e Interessavam à nor
malidade politica do Pafs, num peno- _ 
do de adapt~tção ao novo regime cons- · 
tituclonal, ou · na defesa das lnstl.
tuições democráticas· e da segurança 
-nacional, despesas que ficaram sem a 
cobertura necessária por falta de pre· 
visão orçamentária. Ainda no or
çamento para 1940, por exemplo, a 
dotação correspondente era de 200.000 
cruzeiros. No projeto. da lei de meios 
para 1948, em trânsito na Ciimara dos 
Deputados, a rubrica em questão con• 
'lligna 500. 000 cruzeiros. . · · · · 

E' verdade que nos orçamentos pos
teriores a 1941, aquela dotação ou de.,. 
sapareceu da pauta respectiva, ·del· 
xando o Gabinete do Ministro sem 

. os recursos suficientes para enfrentar 
serViços que sempre lhe foram .atli· . 
buldos. Isto se deve, como resulta 
da exposição de motivos n.• 36 do Mi- . 
nistro da Justiça, de então, ao Presi
dente da República. de 21 de agOsto 
de 1942, à Iniciativa. do Departa
mento Administrativo do Serviço Pú· 
blico, devido à questão de ordem 
puramente técnlc,a. Convém, entre· 
tanto, corrigir a anomalia o;-çamen
tária e dar a responsabilidade de efe
tuar as despesas ao órgão a que a lel 
deu ,atribuição de realizar determinado 
serviço publico com os recursos · ne
cessários. _Naquela subconsignaçli.o 
(12) há a dotação referente ao De
partamento Federal de Segurança . 
Pública, a que se costuma Imputar ·O 
encargo dos serviços . de investigação 
e serViços de caráter secreto ou re· 
servado. Mas, há no Ministério da 
Justiça serviços peculiares e essa pas· 

· ta poJ!tlca, que atendem à ordem ln· 

.. 



/ 

-13B-

terno. e externa. do Pais, que, pela sua 
própria natureza e pela reserva. de 
que se têm ·de revestir, devem ser pro
vidos diretamente pelo Gabinete do 
Mlnlstro. . 

Observe-se que ao Gabinete do 
Ministro da Fazenda nunca faltou do
tação com a rubrica da diligência, in-

. vestigações e serviços de caráter se
creto e reservado. Ainda, para o exer· 
ciclo de 1948, o projeto de Orçamento 
consigna 460. 000 cruzeiros . Assim 
também à Secretaria de Estado do
Ministério das Relações Exteriores 
foi atribuida a dotação do 1. 500.000 
cruzeiros, sob a mesma rúbrlca da 
subconsignação 12. 

Entendemos que, no caso, está de
vidamente justificada . a necessidade 
da abertura do crédito pedido pelo 
Poder Executivo, para que fique habi
litado a atender às despesas a que 

. alude o Sr. Ministro da ·Justiça em 
sua. exposição· de motivos ao Sr. Pre· 
sidente da República. 

2. Somos, assim, de parecer que o 
projeto seja. a.provado pelo Senado. 

3. Observe-se que o avulso da 
Câmara dos Deputados, que acom~ 
panha o projeto, não contém o pare· 
cer da Comissão de Finanças daquela 
Câmara, sôbre o mesmo. 

Sala das Comissões, em 23 de julho 
de 1947. - Ivo el' Aquino, presidente. 
- Alvaro Aclolpho, relator. ,_ Ferrei~ 
ra ele Souza, v~, com voto em 
separado. - lsmar ele Góes. - José 
Américo, vencido ·- Durval Cruz. -
Salgaelo Filho, vencido, por julgar a 
matéria pertinente à Policia e não ao 
Ministério da. Justiça - Santos Ne· 
'lles. - Altreelo Neves. · 

VOTO EM SEPARADO DO SR, FEilREII\A DE 
SOUZA 

Não mli parece que os serviços indi
cados na mensagem devem ser se
cretos. Em matéria polltlca, a pu
pllc!dade é essencial. E os governos 
só têm que lucrar evitando as des
pesas sem o conhecimento do públi-
co. . 

Se, entre tais serviços, alguns há 
de caráter policial, então devem ser 
feitos pela polícia, que dispõe de 
verba secreta. · 

Assim votando, penso estar pres
tando serviço aos próprios sr. Presi
dente . da República e ao seu digno . 
Ministro da Justiço., cuja honestida
de no trato com os dinheiros pú. 
blicos reconheço. 

Sala das Comlssões, em 6 de agOsto. 
de 1947. - Ferreira ele Souza. 

PARECER 

N.o 196, de 1947 . 
Da Comissão de Finanças, sólire· 

a proposição n.o 107, ele 1947. -
Relator - sr. Ferreim. ele Souza.· 

Atendendo a um pedido do Poder 
Executivo, por intermédio do .Mlnfs. 
tério da Justiça., votou a. Câmara dOS· 
Deputados o projeto que .aqui tomou 
o n.0 107, abrindo ao mesmo Minis
tério o crédit() extracrdlnário de d()iS• 
mllhões de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00),:· 
para as despesas com o soc()rro aos 
refugiados da guerra civil do Para-
guai. . 
·. o projeto apresenta, . entretanto,. 

·uma originalidade: é . que essa ·verbe. 
será manipulada não pel() departa .. 
mento ·a. que se abre, mas pelo Minis
tério da Guerra .. 

·Não há negar o dever humano e de· 
earáter internacional de socorrer os. 
refugiados de pais irmão. Tangidos• 
da sua pátria. pela· guerra civil, sem 
lar e sem pão, cumpre-nos não dei."tá· 
loa ao desamparo. 

Pede o Poder Executivo se hablllte São antes de tudo, homens. 
o Mlnlstérlo da Justiça com uma ver- . , E' de reparar na feição original acl
ba secreta de Cr$ 500.000,00, para des- ma destacada: um crédito ao Mlnlsté·· 
pesas decorrentes da volta do Pais ao r:lo da Justiça aplicado pelo da ·Guerra •. 
regime. constitucional. . Justlflca·se ela pelo fato de não dls-

Nenhuma dúvida teria eu em con- pOr o primeiro, em cujo âmbito cabe· 
ceder o crédito, pois não tenho meti· a tarefa de socorro, de repartições na 
vos para. lhe afirmar a clesnecessidade. zona Umitrofe com o Paraguai, po
:Mias não posso convir no caráter re- dendo os serviços ficar a cargo das• 

· se!'Vado pleiteado pela mensagem go- · guarnições militares all aquarteladas. 
vemamental. · . · Seria; evidentemente, mais técnico·· 

Ao· meu ver, o caráter excepcional àtrlbulr tudo ao ·Ministério da Guerra . 
das verbas reservadas nos obriga o. ou possibilitar ao da Justiça delegar a 
lhes restringir a concessão. às repar- fimção às guarnições m!lltares que 
tições, que, pela. natureza. do seu· perante êle respondem. 
serviço, · não podem passar sem ela. A urgência do caso justifica. se sa.
Estáo-nêste caso o Ministério das Re- · cri!ique a boa técnica, desde ·que ne· 
lações Exteriores e a polícia. nhum prejuizo sofre o. substância,. 

r ' 
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cumprindo apelar por que os executo· 
res das mecUdas reduzam o· mais pos· 
sivel as despesas, considerando em 
que, se não podemos faltar nos deve
res de humanidade, atravessamos uma 
ro·!se que não nos permite qualquer 
descuido neste particular, donde opi
na a Comisssão de F!nanas pela apro
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 13 de agõs· 
to de 1947. - Ivo d' Aquino, Presi· 
dente. - Ferreira de Souza, Relator. 
- Mathias Olympio. - Apolonio !:!a
les. - Ismar de Góes. - vespasiano. 
Martins. - Alvaro Adolpho. - Santos 
·Neves - AndracZe Ramos, com restri
ções, pois julgamos . o crédito devia 
ser aberto pelo· Ministério da :Guerra 
e não maior de um milhão de cru
~eiros. 

o Sr. N ereu Ramos, pre..~!crente, 
passa a presidência ao Sr. João 
Villasbõas, segundo secretário 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. 

Acontece, porém, que poderiam ser· 
recebidos desde já em número de qua
trocentos ou quinhentos, se houvesse · 
acomodnções necessárias. E' precisa
mente o que falta. O e mérito diretor · 
daquele estabelecimento informa: ":As·. 
instalações da escola são acanhad!s~ 
simas, Incapazes de suportar a colo· 
cação de novas máquinas. Não pos
sue área para a. prática da educação· 
fisica. Ressente-se da falta de uma 
sala pare. reuniões; os gabinetes · mé· 
dicas e os deu tários tê em instalação, 
improvisada e . pro·visória; os pavi
lhões de oficinas são acanhados, fal
tam salas suficientes para as aulas e . 
que satiSfaçam as exigências . da lei. 
orgânica do ensino Industrial"·: 

Informa ainda àquele Ilustre educa.-· 
dor que, devido a pequenez das ins
talações, ·foi forçado a flJ(ar_ ~m du· 
zentos alunos apenas a lotaçao: da es-· 
cola, quando, em outras concjiçõe~. se
ria possível admiti!·, pelo menos, qua
trocentos semi-ln ternos além de l:em· 
internos. E' de notar que não .se trai.a · 

Tem a palavra o Sr. Senador Au- · 
gusto Melra, orador inscrito. 

apenas de candidatos residentes em· 
·Belém. mas de muít,ns outros que acor
rem de várias cidades · e de todos os· 
pontos do il1terior e entre os quais 

'informa à,quele ·educador "existem 
ve·rdadeiras revelações completamente· 
impedidas de qualquer desenvolvimen
to Intelectual e artístico." · . 

O SR. AUGUSTO MEIR.A - (Lê 
o seg·ztinte discurso) : Senhor Presi
dente, é sempre com temor que, diri
gindo a palavra a Vossa Excelência, 
oCUPQ a atenção do Senado. Estou, 
de continuo, a persuadir-me que po
deil'ei Incidir na. falta de tomar-lhes 
tempo precioso. Acontece, porém, que 
cu l>róprio me sinto adstrito a certas 
:lnjunções de que me não possa lib~r
tar. Acabo de receber do . provecto 
diretor da Escola Industrial Federal 
de Belém, no P<J.I"á, uma·. mensagem 
instante de que não · posso deixar de 
dar conhecimento ao Senado. 

Senhor Presidente, durante multo 
tempo, muitíssimo tempo, a Federação · 
não tinha no Estado do Pará senão 
repartições · arrecadadoras. A ·alfân-

. dega, a delegacia fiscal, os . correios, 
os telégrafos, coletorias e fiscais es· 
palhados pelas várias clrcunscl'ições 
do.Estado. Só em tempo relatlvam!lln
te recente, a f~eração criou na: ca-

. pita! do Estado uma escola modesta 
de aprendizes artífices, hoje melho
rada e transformada cm uma escola 
industrial. A necessidade dessa es
cola era tão grande que a ela acorre
ram imediatamente numerosas moças 
em 1>rocura de inscrições nos vár!IJS 
C\lrsos nela esto,belecidos. Cêrca de 
duzentos alunos ali se acham matrl
culndos e seguem no momento at11:tl 
as aulas de dita Escola. 

Senhor Presidente, é costume assi-· 
nalar a!gullllls de nossas diversas ci
dades por . quaisquer ·característicos 
que lhes seJam 'Peculiares: Fortaleza 
é a terra da luz, dos mares verdes e 
bravios, . a cidade de Salvador é a 
terra dn intellgênri!a, São Paulo é a 
cidade do trabalho eficiente, o Rio 
de Ja.nedro é a cidade maravilhosa. 
A cidade de Belém, ·Sr. Presidente, é 
a cidade das Crianças. Conheço vá· 
rias cidades do Brasil ·e em nenhuma 
delas transparece, aflue desde logo, 
à primeira vista, tão dilatada tão pro-
fusa e ruidosa manifestação da ju· 
ventude. Nos dias de festa nacional 
as ruas se enchem de fileiras e .pelo
tões de crianças, de rapazes e moci
nhas representando as várias institui
ções escolares. É o ginásio, hoje ·co-

. légio Psis de Carvalho, a Escola Nor
mal, a Escola Profissional do Estado, . 
a Escola Profissional Federal, o Colé
gio do Cm·mo, o Colégio dos Mm·is
tas, o Colégio Moderno. o Colégio 
Sa.nto Antônio, o Instituto Gen!Jil 
Bittencom·t, o Orfanato Antônio Le· 
mos. o Colégio das Filhas de Santana, 
o Orfânato D. · Bosco, o Progresso 
Paraense, Grupos· Escolares, tudo em 
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desfile Ci>n!!rmat!vo do que acabo . de 
·dizer. Belém é a cidade das crianças. 

Nestes últimos tempos, o · Colégio 
·Estadual Pais de Carvalho, que hâ al· 

· guns anos atrâs tlnha cêrca de du
·zentos estudantes, apenas, hoje conta 
C()m mil e duzentos, incluindo rapa
zes e senh()ritas. O grupo escolar Ba· 
rão de Rio Branco só por si tem mais . 
·de mil e duzentas crianças. Ultima· 
mente a Escola Profissional a que me 
refiro tem sido grandemente pro
curada isto particularmente dep()iS 
que o Estado se viu compelido a ceder 
ao Govêmo Federal o magnifico pré
dio em que esta v a instalada a Escola 
:Profissional do Estado, hoje apenas 
1U'ranchada em instalações provisórias. 

·o grande prédio e extenslss!mo ter" 
reno que l:he fica em redor em valor 
superior a 'vinte mil contos •foi sacri.
ficado; salvo êrro, por quatro mil con. 
tos apenas. Mas a Escola Profissio
nal Federal a que me venho referindo 
não tem âmbito sufiente para aco
modar tôdas as aspirações juvenis qu~ 
lhe batem à porta .. · 

Diz-me o digno. diretor daquela Es
·Cola em palavras te:..-tuais: 

"A prova cabal do que acabo de 
afirmar é que nos exames de adm:ls
são que se realizaram em fevereiro 
úl:timo iiiílcreveram-~e duzentos e três 

· candidatl>s e só podemos acolher qulk 
renta c nove. E' doloroso ver essas 
pobres crianças voltarem chorando da 
porta de uma escola que lhes dai'!~ 
tudo, desde a educação até a coloca-

. · ção proveitosa e efetiva nas várias in
·dústrias locais.'~ 

Para demonstrar a valia dos co
nhecimentos técnicos ali adquiridos, 
d!lz o diretor da Escola: "o sernço de 
navegação era Amazônia Q,U seja . a 
SN~ absorve todos os nossos artl
fioes de serralhe~·ia · e mecânico de 
máquinas; as fábricas de móveis lo
cais colocam imed:latamente os nossos 
marceneiros, as fábricas de calçados 
os nossos artifices, ·as livrarias e pa
pelarias . os nossos tipógrafos, linoti. 
pistas e encadernadores/' 

Poder-se-ia dizer, Sr. Presidente, 
· que a cidade tem fome de quem tra
. ball1e e saiba trabalhar. E' evidente 
· que nessas condições urge incremen
tar a escolil., animá-la a ampliar . as 
suas instalações, dar-lhe todo amparo 
e Impulso que merece. · 

Senhor Presidente - Há alguns 
anos atrás, o imperadõr da Alema
nha de ent!Lo se interessou grande
mente pelas Escolas Técnicas profis
sionais que fôssem capazes de eficien
tes serviços à causa nacional. o im-

peaoadl>l' em'P(lnhou-se pessoalmente no 
desenvolvimento da crl:açãl> dessas Es
colas. 

o seu·Jnterêsse subiu a tal ponto e 
tal o êxito obtido que se cogitou de 
dar a1>s técnicos especializados o ti-
tulo de doutor. · 
. Levantou-se ume celeuma nas ve
lhas universidades acostumadas a. ver 
êsse título somente cl>nferido aos re
presentantes da alta cultura. Uma 
verdadeira peleja se desenrolou em 
tôrno do assunto. O Kaiser tomou .p(). 
sição e. apoiou a pretensão, que aehava 
justificada, dos técnicos que cursavam 
as Escolas Industriais. Isto serve para 
demonstrar a signl:ficação ·da capa
cidade pelo saber, pela ,competência, 
pela aptidão ao que é útil naquela. 
grande terra da sabedoria. 

Meu pai que em tempo do império 
representou o Pais na Assembléia Na-

. clonai me crintava certa vez que lhe 
apareceu, na propriedade em que vivia · 
em 1872, um alemão entendido em tra
balhos de agricultura e que sabia ma
nejar o arado. Era um homem do povo. 
Meu pai· o admitiu ao seu serviço, mas 
logo na. primeka conversa c~ou 
lhe perguntando se êle sabia ler e es
creveT. Era uma pergunta multo na
tural para quem vivia nesse tempo 
em uma região onde era esmagad(). 
ra a quantidade de analfabetos. O 
alemã.() respondeu cortezmente, IIWI 
com uma outra pergunta: "E na Ale-

. manha há' um alemiLo que não saiba. 
ler e escrever? E' fácil dJe compreen
d-er dêste simples lanee o que vale uma. 
nação onde de alto a baixo tôda' a 
população é instruida e o menos que. 
se sabe é ler e esCTever, em face de 
uma outra, onde a· porce11tagem ·de 
anal! abetos é insuperável e trans--
borda. · · . 

Sr. Presidente - Não quero ser 
pessimista. Não sou ·pessimista. Mui-

. to no Brasil se há feito· mas, incon.
testàvelmente, neste terreno da ins- . 
trução, dJe aproveitamento de capaçi
dades nós pod~mos ter muito mais. 

Ainda outro dia me ·referindo .à.já . 
gloriosa Faculdade de Direito do Pará, 
multas vêzes benemérita, eu fazia sen
tir que só no tempo do prl.!neiro im
pério .. pudemos ter algumas escolas 
superiores. · . · 

Imperava Pedr.() Primeiro o príncipe 
herói de grande decisões. Foi prec:lso 
descer até o ato adicional para que 
as nossas províncias pudessem ter os 
seus liceus, os seus a teneus, os seus 
ginásios, enfim os .seus cursos de hu
manidades. Passamos quase cinqUen
ta anos no segundo Império, sem que 
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se fundasse uma só escola superior e 
as que t!nhnmos, muito poucas, eram 
instaLadas em velhos. prédios sem ·con
:fórto, sem estética, sem higiene, sem 
propriedade, velhos conventos ergui
dos às pressas pela piedade heróica 
dos primeiros pioneiros de nossa civi
lização. Temos ai, Senhor Presidente. 
e Senhores Senadores, uma página de. 
melo século de apatia, digna de preo
cupar a atenção de iun sociólogo e de 
um lústorlador. Foi preciso que viesse 
o. República, que viesse a Constituição 
de· 1891 e com ela a autonomia dos 
Estados para que surgissem como por 
encanto; através d'e sacrlfíciQS, . esco
las superiores outras que se estende
:ram do Amazona·s a.o ·Rio · Grande 
do Sul. . 

Sempre acreditei · que as escolas 
superiores são. instituições vanguar
delras, são. estimulas oraculares ar
·rastando a Nação para o ·futuro. 
E onde estaríamos nós, se mais cêdo 
tivéssemos dotado o Pais dêstes ór
gãos propulsores de todo o avanço, 
de · tf>da cultura, de todo acesso ao 
provir? Sem as escolas superiores 

em. marcha os cursos de .humanidades 
sofreriam um recuo c sein os cursos 
de humanidades, curso de p1·epara· 
ção; os cursos primários seriam como -
os· canteiros, com as sementeiras que 
se não mudam a tempo para a ter-

. ra prop!.cla. que as faça medrar e 
florescer. E o resultado seria como 
tem sido · êsse resíduo estranho de 

· analfabetismo que · chumba a . nossa 
Pátria. A ignorãncia é uma forma 

· de servidão da mais execrável ser
. Vidão. ll: o caldo em que prolifera 
·o parasitismo, a . superstição, . a ma
cumba, o crime e a miséria. 

Senhor Presidente, 
· Quando a Alemanha tomou Kiau
'Xchau na. China Oriental, a primei
ra coisa de que .cuidou foi construir 
um cais que facll!tasse o comércio 
e uma Universidade. · ' 
· Há remotos . anos, os iilglêses em 

· suas· colõnlas · da longínqua Austrá- · 
lia tiveram por bem criar não uma 
escola superior,. não mesmo uma 
universidade, mas cinco un!verslda-

. des nas cidades de Sydney, Melbour
ne; Perss, Brisbani e Adelaide. 

· Criaram duas na !onginqua Nova 
Zelãnd!a. Coisa admirável em ple
no século das descobertas, já em 
1532, quando D. João III repartia 

· as terras do Brasll em 12 latlfún· 
dias que constitulram como capi· 
tan!as, os alicerces de nossa Pátria 
e razão de ser do êld'to de ,nossa 

g.randeza territorial, galardão de 
tanto heroismo, a Espanha fundava 
uma Universidade no Perú, cuidan
do desde logo de sistematizar a cul
tura naquêle Pais distante. Quando 

. Saint-Martin, reunindo um exército, 
atravessou os Andes para ir . levar 
o seu apõio à liberdade periclitante 
do . Chile, auxU!ando com suas ar· 
mas, ali" encontrou 11m grande nú
mero de homens notáveis, saldos da
quela Unlve:sldade e que consti
tu!ram o principal penhor da orga
nização e segurança das l:nst!itu!çõcs 
livres proclamadas naquêie Pais. 

Não sou • pessimista a nosso res· 
peito, Senhor Presidente e Senhores 
Senadores. Teremos também feito 
muito, mas é fora ·1e dúvida que, 
neste setor, bem· poderíamos ter fei-
to multo mais. · 

Não quero continuar. não preciso 
continuar a fatigar o Senado,, e, re
portando-me à Escola Técnica In- · 
dustrial do Para, eu apelo para a 
benevolência, para o patriotismo c 
para o dever maior do Senado bra· 
slle!ro. Acorramos em auxilio da. 
Escola Industrial do Pará, ministre
mos os recursos indispensáveis para 
que ela seja realmente uma fonte 
de. 1ncontá1•eis benef!.clos. Aprovei
temos . as nossas inteligências jovens, 

· o espú·ito de nobre ambição de .nos
sa. juventude, concorramos para o 
levantamento das classes menos fa
vorecidas, dando· aos rllhos, as pos
sib!lldades de que -os pais não pu
deram gozar. . · 

E o que vamos fazer em íavor da. 
Escola Industrial do Pará, façamos 
em f.avor de tôdas as Escolas . do 

. , Brasil. Estejamos àlertas, em face 
dêsse problema fundamental, fun
demos as nossas oficinas e não' es
queçamos que a ·ignorância é um 
Inimigo Instante que, dia a dia, nos 

· assoma por · todos os lados. · É o 
inimigo ·de todos os . momentos, de . 
tOdas as horas, de todos os ·tempos 
e precisa ser contido, precisa ser de-· 
belado pela vigl!ô.ncia dos poderes . 
públicos responsáveis pela grandeza 
e pelo futuro da Nação. 

Encerrando essas minhas palavras, 
envio à Mesa projeto que as consubs
tancia. (Muito bem; muito bem.) 

·Durante o discurso ü.J Sr. Au
gusto Meira, o Sr. Nereu Ramos, 
presidente, reassume a presidt!n· 
ela. 

v.em à Mesa, é lido, e distri
buldo às Comissões de Viação e 

.-
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Obras Públicas e de Finanças 
o seguinte 

'PROJETO 

N.0 2l, de 1947· 

· Autorizando a abertura de cré· 
dito para a ampliação do prédio 
e das in~Jtalações e serviços da Es
cola Industrial Federa! 1m1 Belém, 
Estado do Pará. · 

O Congresso Nacional decre,ta: 
Art. 1.0 O ·pocfer Executivo fica au

torizado a ampliar o prédio e a.s ins
talações e serviços da -Escola 1ndus
trial Federal em Belém, Estado do Pa~ 

-rá ,podendo para isso despender a im. 
portância de !Qr$ 1. 700.000,00 '(um mi
lhão e setecentos mil cruzeiros) . 

Art. 2.0 Para ocorrer às despe.SB;S 
a que se refere o· artigo 1.0 poderá 
abrir um créàlto especial pelo Minis
tério da Educação ou Ministério de 
Obras .. Públicas. 

Art. 3.0 Revogam· se. as disp0sições 
em contrário. , 

Sala das Comissões; em 12 de agõs
t'O de 1947. - Augusto Meira, - Al· 
varo Adolpho. - Pereira Moacyr. -
Henrique de Novaes. -Santos Neves, 
- Andrade .Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - Tenho a 
honra de comunicar aos Srs. Sena-

. dores que visitou esta . Casa, o Se
nhor David Alvéste·gui, Embaixador 
da Bol!vla. Veio S. Ex.• agradecer 
as homenagens prestadas pelo Senado 
·ao País amigo, à passagem de sua 
da ta nacional. · 

Continua a hora do expediente .. 
Não há outros oradores .inscritos. 
<Pausa). . 

Mais nenhum Sr. Senador dese
jando usar da palavra, passa-se à 

Vcrgnlnud Wandcrley. 
José ,\merico. 
Novaes Filho. 
Maynard Gomes. ' 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
P-ereira Pinto. 
Carlos Prestes. · 
Levindo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Marcond>es Filho • 
Roberto Simonsen. 
Alfre-do Nas ser. 
Flávio Guimarães. 
Ivo cf'Aquino. 
Getulio Vargas (20). 

E' aprovado o SIEguinte 

REQUERIMENTO 

N,O 105 - 1947 

Requeremos que, ouvida a . CB;Sa·, 
queira V. Ex.• determinar não se -rea· 

·. llze a sessão do Senado na p~óxima. 
sexta-feira, 15 do corrente, dia santo 
consagrado à Assunção de Nossa Se
nhora, a quem o povo brasileiro con
sagra profunda e tradicional devoção . 

Sala dB;S Sessões, em· 13 de agõsto 
de 1947. - Clcero de Vasconcelos. -
.Roberto Glasser . . - Apolonio Sale;1. 
- Henrique de Nova.es. - Pereira 
Moacyr.. - Santos Neves. - HamR· 
ton NoglUl!ra. ,.... Andrade .Ramos. -
Augusto Meira. 

Votação, em discnissão única, da 
proposição n.o 9, de 1947, que tor· , 

-na insubsistente a reforma. · admi
nistrativa do Genea"al Bertoldo 
IC!inger. (Com pareceres ns. 64 
e 186, respectivamente, das ComtB• 
sões .de Constituição e J.ustiça, Ja- · 
voráve!, e de FôrÇas Armadas,. 
contrário) • ORDEM DO DIA 

O SR. SALGADO FU..HO 
Srs. Sena- · Peço a __ palavra._ Compareçam mais os 

dores: 
Andrade Ramos. 
Clcero de Vasconcelos, 
Joaquim Pires. 
Georgino Avelino. 
Victorino Fl•eire. 
Waldemar Pedrosa. 
Cloclomlr Cardoso. 
Carlos Saboya (8) . 

Deixam de cgmpnrecer 
nhores Senadores: 

Magalhães Barata. 
José Neiva. 
Pllnlo. Pompeu. 
Fernandes. Ta v ora. 

O SR. PRJESIDENIJ.'E - Tem a !la
lavra, pela ordem, o nobre Senador. 

O SR. SALGADO FILHO 
(Pela orde?n) - Sr. President~. não 
tenho nenhuma questão de ordem· a: 
levantar. Como, entretanto, não ouvi 
v. Ex.• anunciar o ence!Tamento da 
discussão da matéria, desejaria dizer 

os Se- algumas palavras antes de ~ proceder 
à votação. 

O SR. PRESIDENTE - A discussão 
da proposição n,o .9, de_ 1947, foi en· 

cerrada na sessão do dia 27 de maio 
do corr~n~e ano. 
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O SR. · SALGADO FILHO 
Agradeço o esclarecimento de V. Ex.•, 
Sr. Pr>es!dente, e peço me conceda a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR, PRESIDENTE - Tem a pa. 
lavra, para encaminhar a votação, o. 
senador Salgado Fllho. 

O SR. SALGADO FILHO (•) -
(Para encaminhar a votação) - Se
nhor Presidente, excusar-me-1a de 
voltar a falar sõbre o assunto, que, 
ali~. já tive oportunidade de ver-· 
sar perante o Senado, não fOra o· 
.fato de ter sido concitado a fazê-lo 
por um !lustre parlamentar cuja 
amiZade multo prezo - o. General 
Euclides de Figueiredo. 

Discursando na Câmara !}os Depu~ 
tactos, S. Ex.• dirigiu-me um apêlo, 
usando de expressões generosas para 
quem tanto o estima, e · pedlndo..me 
11ue -reexaminasse o assunto e mod!fl· 
casse minha opinião, para muitos, 
oriunda de motivos partidários. 

Faz-se-me, Sr. Presidente, uma ln
justiça, e uma Injustiça clamorosa. 
Nenhum motivo pessoal influiu SOJJre 
m1m ao estudar a matéria, que se 
prende ao !lustre mi11tar, 11 cuJo Vlllor 
intelectual · e técnico sou o primeiro 
a render homenagem, 

Em verd11de, Sr. Presidente, o oe
neral Bertoldo Kllnger é um mll1• 
t11r distinto, de honradez lllbada e 
nenhuma palavra proferi de ataque a 
S. Ex.•. O único adjetivo que em
pregtWi por ocasião do debate neste · 
recinto, foi' o de indisciplinado. 

A -defesa que se fez do General 
.Kiinger versou tOda SObre a sua vtao. 
militar. Mas nem stquer uma pala• 
vra foi proferida no sentido de repu. 
tar madmlsslvel o qualificativo po:: 
mim utilizado, sem qualquer Intuito 
pejorativo, senão o de revelar um 
fato que desafia contestaçao. 

Ouvi, nesta casa, a leitura de uma 
carta do Marechal Mascaren)las ao 
Morais, patrlcio valoroso a quem ne· 
nhum bràs!leiro deixa de render o 
culto de sua ndmjração e reconnecl
mento pelo& relevantes serviços pres• 
tados nos campos de batalha -da Eu
ropa, em defesa do nosso patr!mO· 
nio moral e do nosso pav!lhlto. 

MM, Sr. Presidente, homem aman. 
te da verdade, em sua cnrta, se mo 
não falha 11 memória, aquele l:lravo 
soldado faz referências aos ato~ ae 
indisciplina do · General Bertoldo 
Klinger, como m!lltar, embora dlzen-

-c•> - Não foi revisto pelo orador. 

do que foram todos êles em beneficio 
do Exército. 

!Por mais respeito que tenha a pa
lavra do !lustre varão e soldado bra. 
s!leiro, não po.sso deixar, Sr. Presl· 
dente, como ex.M!ntstro da alta 
Côrte que é o Supremo Tribunal Mi· 
l!tar, de opõr meu respeitoso não 
apoiado à. sua declaração. ·. 

Por maiores que sejam as beneme
rências dos atos praticados, desde 
que de indisciplina, não podem merer 
cer o 11poio de nenhum soldado, porque 
não há exército, não há fõrça ·m!Íit.a.r 
alguma que possa substituir ante o 
elogio e a 1'everênéia aos atos de· ln
disciplina. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.• da 
'licença para um áparte ? 

O SR .. SALGADO FILHO - Com 
todo o prazer, · 

O Sr. Arthur Santos - Dentro do 
conceito de disciplina formulado por 
V. Ex.•, estão incluldas as mais llus
tres figuras do Exército Naciónal e 
muitos daqueles que, ao lado de :Vossa. 
Excelência, se ergueram em a tos de 
indisciplina contra u govêrno constl
tuldo de então, dando lugar à. vitória 
revolucionária de 1930 . se V. Ex.• 
qulzer levar muito longe o conceito 
de mdisciplina, exporá aD desprl!zo 
público grandes figuras do Exército, 
ainda hoje à. frente de Importantes 
serviços administrativos e militares 
qtW se Insubordinaram contra a or
dem legal, representada pelo então 
Presidente Washington Lu!Z. AliáS, 
na própria proclamação da República, 
também houve insubordinação das 
fOrças armadas, quando se levanta
ram contra a ordem legal, represen
tada pela Monarquia. 

·O SR. SALGADO FILHO - Agra. 
deço ao !lustre colega e amigo o apar
te com que acaba de me honrar. 
Entretanto. peço a v. Ex.• não con
funda ato de indisciplina com ato 
revolucionário, que origina a revolu
_ção. Os .revolucionários vencidos na 
lutt~ são condenadós: . os vencedores, 
são glorificados. Não podemos con· 
fundir o ato de indisciplina no selo 
da tropa com o ato revolucionário em 
prol de um ·ideal. . 

O Sr. Arthur Santos - Essa foi 
exatamenw a lndiscipl!na do General 
Bertoldo Klinger. 

O Sr. Hamilton Nogueira - ll: In
teressante n classificação que o nobre 

· orador a.caba de fnzer: os vencidos Gão 
crlmlnosos: os vencedores estão isen
tos d·e culpa I 

' 

.. ·· 
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O SALGADO !"]LHO - V. Ex.• po
de extranhá-la,- mas tôda ,a humani
dade assim o consLdera: os vencedores 
são glorificados, os vencidos são con- · 
denados. Não se permitem, porém, den
tro da tropa, mesmo em momento de 
paz, de ordem, de tranqullldade, atos 
Jsoladcs ou coletivos de indisciplina 
contra as autoridades, contra o· po. 
der constituido. · 

O Sr. Arthur Santos - O ato do 
General Klll)ger não foi isolado; foi 
a expressão da vontade popular . que 
pretendia a.· volta, do Pais à ordem 
constitucional. Recordamo-nos todos 
da chamada "revolução constituciona
lista", apoiada por todo o Brasil. O 
General Euclides de Figueiredo a quem 
V. Ex.• se referiu, foi um dos chefes 

.. dêsse movimento revolucionário, aliás 
parte destacada.. No entanto, benefi
ciado pela anistia, há pouco tempo, por 
ato do· Presidente da República, · foi 
reintegrado no serviço do Exército e 
promovido. · . 

O Sr. Hamilton Nogueira ..;.. A anis
tia. é um ato de sabedoria. 

O Sr. Pedro Ludovico - Mas den-. 
tro da anistia, sofreu êle as conseqüên
cias· da indisciplina. 

O Sr. Arthur Santos .:.. O General 
Kllnger está sofrendo essas mesmas 
conseqüências e pedimos para êle a 
anistia. · · 

O Sr. Hamilton Nogueira -ll: uma 
exceção odiosa. · · · 

O Sr. Arthur Santos - Perfeita
mente. 

O SR. SALGADO FILHO - Pedi
ria aos ilustres colegas que me apar
teassem cada qual a. seu turno; para 
que eu. pudesse tomar no devido apre
ço as suas objeções. Estou ainda na . 
primeira parte das minhas considera
ções ... 

O SR. PRESIDENTE <Fazendo soar 
os tímpanos) - Permita-me .o ilustre 
orador uma retificação. Guiando-me 
pelos avulso~ da ordem do dia, anun
ciei a matéria como em votação; no en. 
tanto verifiquei, depois; que se trata 
de :lscussão única. v. Ex.• pocle.-por
tanto, continuar com a palavra para. 
discutir a matéria. · · 

O SR. SALGADO FILHO - Agrade
cido a V. Ex.•, Sr. Presidente -
Na.quêle Instante pelo respeito devi
do à Mesa não qui:s Insurgir-me, po- · 
rem, já havia ·verificado o .engano. 

Dizia eu que estava na primeiro. 
parte das minhas considerações. Abor. 
davn apenas trecho da cnrta do !lus
tre Marechal Mascarenhas de Mo-

rais, onde dizia que os a tos de indmci
pllna do General Kllnger haviam sido 
todos praticados com o Intuito de be
neficiar ~ Exército. 

>. A essa altura, opuz a restrição e dis
tingui, no aparte do meu ilustre colega 
e amigo Senador Arthur Santos, a · 
confusão de S. Ex.• entre ato de ln
diiSciplina e ato revolucionário. 

Desejo, agora, Sr. Presidente, ·acen
tuar que, referindo-me à inc!lscipl!na, 
não tlv·e o intuito de desmerecer . o 

. ilustre General como não o teve o ·dig
no militar que pretendeu defendê-lo, 
oon1siderando-o todavia aflclal Indis
ciplinado. 

Mais ainda, Sr. Presidente, um dos 
grandes ·órgãos de publicidade do Dis
trito Fec:.eral - "Diretriz<IS" - em re
iPOrtagen., pretendendo defender e elo
giar o General Bertholdo K!lnger, 
menciona· outro fato que, ao contrá
rio, confirma minhas alegações que, 
aliás desafio, sej!llm contestadns. · 

Diz "D.iretrizes" com grandes man
che-ttes, que o General Bertholdo Klln
gel", quan,do major, 'em perseguição dos 
I"evoluclonários de 1922 - e perigoals· 
simo perseguidor - porque ?encldo, foi 
perseguido, julgado ·e condenado. E 
embora atrlbulnclo a mais alta bene- · 
merência aos atas por· êle praticados, 
acrescenta que, quando major e cO: 
mandant~ de uma coluna, se recusou a 
rece.ber ordens do seu General · em 
chefe, Pantaleão Teles Ferreira. 

Na pretensa defesa confirma-se 11 
declaração: S. Ex.•, brilhante oficial 
de grandé cultura, técnico. por todos 
reco_nhecldo, era, porém, major lndls
ciplma.do, porque negava obediência às 
ordens d·<>. general que. julgava não es-
·tar à altur.a de o comandar 1 · · 

· • Pobre do exército, pobre da fõrça. 
armada, cujos membros se recusam 

· a obedecer às ordens de . seu coman
dante! 

A defesa brilhante tõda ela con
. verge para a indisciplina, para a 
imputação que fiz da tribuna do se
nado. _ · 

Assim pois, sr. Presidente, · não se 
tratava de Imputação ao General 
Bertholdo · Klinger, ·oriunda de" pai· . 
xão, e objetlvando fim partidário, 
mas, -pelo contrário, de uma verdade 
apresentada pela 'Palavra de um Se
nador; que não se pode deixar dom!· 
nar por sentimentos subalternos. 
Afirmo, perante o . senado, que os 
mnis elevados sentimentos me lns· 
piraram, naquele momento. 

Sou o primeiro a reconhecer o 
valor do general Klinger, que pode 
ser citado co~o exemplo na cultura 
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e na t6cnica. Admiro· o, dentro d~ 
tais predicados. Infelizmente, porém, 
por sua dlsc)plina, não pode servir 
de modêlo a nenhum milltar. 

Não me Inspirou, também, qual
quer animosidade decorrente de ter 
sido eu Ministro do Trabalho do 
Govêrno contra o qual se Insurgiu 
o General. · 

Não, Sr. P'esidente. Fui levado pe
la minha cultura jurídica, que me• 
indicava não se poder extender ao 
General Kllnger uma anistia, · como 
tõra .justificada na sua apresentação 
à Cãmara dos Deputados. Essa anis
tia foi concedida aos militares, que 
se envolveram· na Revolução de São 
Paulo, quaisquer que fõssem os mo
tivos que Inspiraram os revolucioná· 
rios de então. Nesse número, estava 
Incluído o general Euclides de Fi
gueiredo. E' certo que o ato de re
versão ao Exército, relativo a S. Ex.a, 
não veio ao Senàdo, mas, se tivesse 
vindo, teria eu votado . pelo mesmo, 
porque, embora adversário político de . 
S Ex.•, não . poderia deixar de in
clÚl-lo nessa anistia e de dar-lhe meu 
voto, por se tt·atar também de militar 
de valor, de militar digno de todo o 
meu acatamento. Assim são, allâs, 

'todos aqueles que, vencidos embora, 
se envolvem na luta por um .ideal. 
Foi o que sucedeu na Revolução . de 
São Paulo. Embora erróneo, no me11 
conceito, o ideal que a moveu. Seja 
como fôr, não poderia deixar de res
peitar os intuitos de S. Ex.• 

Quanto . ao general KJ!nger, porém, 
Sr. Presidente, a situação não· .era . 
a mesma, porque êsse oficial general 
não. fôra· reformado' por se ter envol· 
v!do rium movimento revolucionário .. 

·o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.• 
permite um . aparte? 

O SR. SALGADO FILHO - Com 
todo o prazer. 

o {Ir. Ferreira de Souza - Como 
. explica V. Ex.• ·que a .reforma do 
general Bertholdo Kllnger,. que V. 
Ex • diz decorrente de ato dlsci
pll:itar, verificado no comêço de julho 
de 1932, tenha sido assinada no dia 
9, data da Revolução de São Paulo, 
e sbmente publicada a· 13 do mesmo 
mês? 

Ó SR. SALGADO FILHO _: O ato 
de · refll!l'lna do general Berthol:do 
~ger, se decorrente da. Revolução 
·de são Paulo, não poderia ter sid() 
datado de 9 de julho... · 

o Sr. Ferreira de Souza - Repare
bem v. Ex.•: só foi publicado a 13 
de Julho. · 

O SR. SALGADO FILHO -
•.. porque aquela revolução Irrom
peu na noite de 9 e S. Ex.a to! 
l'eformado durante. o expediente ·dês
se dln,. Isto é, antes da revolução. 

O Sr Ferreira de Souza ....., O nobre 
orador sabe perfeitamente que o Go
vêrno,. em 9 de julho, já estava to~ 
mando providências contra· n Revo-
lução de São Paulo. Sabia~se que o · 
General Kllnger havia partido de 
Mato Grosso. 

O SR. SM.GADO F!.ILHO - Vos
sa Ex.a está equivocado. O Govêrno, 
em 9 de julho, não swbia dessa revo- · · 
lução. E, tanto não srubia que o Mi· 
nisl!<ro do Tr::.ba.lho de então se en
contrava na.c8J!)ital paulista, procuran
do acaLmar os ®erá.rioo da S. Paulo 
Railway, fazendo com que retornas
sem aos serviços . abandonados por 
motivo de grevc, tendo sido a sua. 
missão co·roada de êxito, pois todos 
voltaram ao trlllbBilho. · 

Estou ccrtó de que o GO'Vêrno, se 
tivessc conhecimento dessa revolução, 
não consentiria na ida de· um Minis
tro a São Pauao, nem êsse titulai!' to-. 
maria a Iniciativa de ir acalmai!' . os 
ânimos de operários em greve, con
citando-os a retornar ·ao trabalho, o 
que impo:rta.ria em· auxiliar os pro
Pósitos daqueles que se insmgiam con-
tra: o Govêrno. · ·· 

o Sr. Ferreira de Souza -·Mas o fa
to é que o Generllil Klinger pail'tiroa, ha-
via. dois dias, de Mato Grosso, · · 

O SIR. sALGADO m.HO - Repi
to: -V. Ex.6 está equlvocaJdo. O Ge
neral Kllnger não estava em São 

. Paulo em 9 de julho. Na. manhã, dês· · 
se dia, recelbla eu as maiOil'es homena
gens, Inclusive da Fõrça Pública do 
Estado. Nessa dnta, oferecia-me o ilus
tre comwdante dessa tropa, Coronel 
:M:arcondes Salgado, um livro sõbre a. 
hitórla d'a. corporatção que dirigia. · 

· O Sr. Arthur Santos - Em tôdas 
as revoluções há eplsódioo semclhan· 
tes. Nas vésperas da Proclamação da 
Rep!lJblica realizou~se um baile na Ilha 
Fiscal, a que compareceram quase to· 
dOIS os COILSIPlradores. 

O SR. S.AiLCMOO FliLRO - Não 
estou censuraudo. 

o Sr. Arthur Santos - Nem eu 
censuro, Apenas quero. assinalar que 
se trata de episódio comum às revo
luções. 

O SR .. SALGADO P1ILHO - Quero, 
apenas, . dizer que o Govêrno nAo sa.• 
bia da revolução de 9 de julho. se 
soubess~. o Ministro do Tl'abüho cer• 
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tamente não estaria em Sii,o Paulo. 
Desejo que os nobres Senadores aJten· 
tem bem às respostas que dou aos 
n.partes demonstrativos de que os re-

. cebo com prazer e COJLSidera.çã,o • 
o Sr. Ferreira àe Souza - Muito 

. obrigado a V. Ex.•. 
o Sr. Arth?•r Santos - Estou ou

vindo v. Ex.• com a atenção que me
J.'Ieee. 

O SR. SALGADO FILHO- A rea
lidade é que, em 1.0 de julho de 1932,, 
o General Klinger expediu oficio, por 
um portador, ao então Ministro da 
·Guerra, contendo as maiores lncrepa
ções, as Injúrias mais graves a um va
rão Ilustre, a um homem honrado, co
mo era o General Augusto 'do Espírito 
Santo Cardoso, êsse venerando oficial 
digno da consideração e do respeito de 
todos os brasileiros e mais · ainda, de 

:seus subordinados; pelos relevantes 
serviços pr~stados à Pát:ia. O qene
l'al Klinger se negava a cumpr1r as 
ordens emanadas daquele superior. 
Foi êsse oficio, datado de 1.0 de jillho 

. e transmitido à todos os comandos de 
.regiões ,por via. telegráfica, que deter
minou a reforma administrativa do 

· General. Por conseguinte, o decreto de . 
. sua reforma não decorreu da revollll
ção de São p.a,ulo, mas de ato de in-

. disciplina, praticado por êle, uzeiro _e 
: vezeiro em ·gestos de !nsubordinaçao 
.,contra seus superiores. 

Assim falando ao Senado, quero 
:fique bem esclarecido que não so11 

. movido por outro !nterêese, por outrr> 
motivo, que não o de respeitar a ver-

., dade e os ensinamentos jurídicos que 
:eceb! na escola e, depois, procurei 

·.aprimorar no estudo cotidiano ·da c!
. ênc!a do direito. 

O me:J modo. de apreciar os fatos 
pode não obter o acOrdo daqueles que, 

:movidos por circunstâncias partidá
rias, não qu.orem ver as razões contrá

.:rhls ao retorno do General Kl!nger à 
fit!vidade do' Exército, - ativldade, 
aliás, que não mais poderá exercer 

· por haver ultrapassado a idade legal 
· para que os generais de brigada mi
. !item no exército nacional. Mt~ior de 
· ô2 anos, êl~ não poderia continuar 
.. na atividad-; mllltar e, · ~:!nda menos, 

· ·1·etornar à mesma. 
Vê pois, V. Ex.a, Sr. Presidente, c 

vêem os ilu&tres colegas que fui ln-· 
justamente tratado por aqueles que 
me julgaram capaz de, num debate 
dentro do s~nado, defender preocupa
ções de .ordem partidária, quando ·se 
trata de eX.'lm!nar a matéria, com. os 

ftmdamentos e argumentos QUe estou 
oferecendo. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex. a me 
permite um aparte? <Assentimento do 
orador) Nessa mesma cl'itlca. está ln
correndo V Ex.•, pois acaba de de
clarar que os que pensam contrària
mente a V. Ex.• estão sendo levados 
por simpatias de ordem partidária. 
0·.1vl e lamento profundamente essa 
f.xpressão de V. Ex.• dirigida aos co
legas que divergem do seu ponto. de 
\1sta. . 

O SR. SALGADO Fn.HO 
V. Ex.• está enganado. . . 

O Sr. Arthur· Santos - Não ouvi 
bem o que disse o nobre Senador. 

o Sr. Ferreira de Souza. - Ainda 
mais: -:- o parecer está subscrito po• 
ml"mbros dr, três partLdos. 

O SR. SALGADO FILHO 
Permita-me V. Ex.• quç responda 
pr~meiro ao flparte do. meu nobre co
lega Arthur St~ntos, para depo!s en
tão atender r.o seu aparte. Não disse 
que os meus ilustres colegas, Senado
res, que viessem a divergir de mim, 
o fizessem por um sentimento parti
dário; as minhas palavl'!ls íoram as 
seguintes: aqueles que me julgarem 
capaz de um rebaixamento de opinião, 
drjxaram-se levar, talvez, por um sen
thnento partidário . 

O Sr. Arthur Santos - Aceito e 
agradeço o esclarecimento de V. Ex.• 
Aliás, V. Ex.• está acima de uma 
acusação dessa natureza. . Sabemos 
q.:.e V. ·Ex.• diverge de nós outros, l~7 
vado. por um ponto de vista, que nao 
podia or!gin&r-se de sentimentos in
feriores. 

O SR. SALGADO FILHà 
· V. Ex.a não imagina como me faz 
bem o seu- aparte. . · 
. O Sr. Attilio Vivacqua ~ Aliás, é 

esta a opinião do Senado. (Apoiados). 
O Sr. Walter Franco - Os nossos 

apartes tendem somente a convencer 
V. Ex.• (Risos) • : · 

O SR. SALGADO FILHO 
D~claro-me satisfeito com o conceito 
dos meus colegas e. desejaria que to• 
dos aqueles ·que ·apreciam o del:late, 
julguem, como S. Ex.•s. estão julgan
do, a ·opinião do Sel)ador que óra 
ocupa· a atenção do Senado. 

Agora, · atenderei ao npart.e do no
bre Senildor Ferreira de Souza. 
· O Sr. Ferreira de Souza - Desejru

va. fazer a mesma observação cons
tante do aparte do· ilustre Senador 
Arthur Santos. Ela não é .mais ne
ce~sãrla, deante do esclarecimento 



dado por V. Ex.• ein relação ao sen
tido das palavras, que proferira .. Res
ta-me chamar a atenção. do noere 
Senador para a circunstância do pa
recer da Comissão de· Justiça ter sido 
aprovado por unanimidade e firmado 
uor Scnado~es pertencentes a três 
pnrtidos diversos. 

O SR. SALGADO FILHO 
Já que V. Ex.• fala no parecer da 
Comissão de Constituição ·e Justiça, 
há de permitir que estranhe tenham 
os meus Ilustres colegas dessa Comis
são abandunado o aspecto legal da 
mntéria, a ~ua feição constitucional; 
para estudá-la, para esmerllhá-Ia no 
aspecto técr.Jco, pcrtil1ente à Comissão 
de Fõrças Armadas. Não vai nisso 
nPnhuma censura aos meus ilustres 
col.egas, mas não há negar que cada 
um de nóa deve circunscrever-se à 
competência das Comissões ã que per· 
tence. . 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex.• está 
equivocado. 
. O Sr .. Ferreira de Souza - Há um 

engano de V. Ex. • A Comissão de Jus
tiça . não esmerllhou a parte técnica. 

O Sr. Arthur Santos - V. Exda. 
me perm~te um aparte? (Assentimento 
do orcui.or) V. 'Excia. poderá compro
val' o. seu equivoco com as, palavras 
constantes da conclusá9 do .Parecer: 

"Nada opondo a· Coruitituição à 
medida consubstanciada na prQIPO
sição, somos de parecer .que o se
nado a aprove". 

Portanto, a Comissão concluiu re:fe
rindo-se ao aspecto constitucional do 
:projeto. Atente V. Excia. na conclu
são do parecer. 

O SR. SALGAPO FILHO - Li a 
conclusão do parecer, mas· tive opor
tuniliade de ler, também, os motiws 
justifica ti vos dessa conclusão. 

O Sr. Ferreira de Souza _._ A razão 
justifica ti v a - permita V.· Excia. que 
·o diga - levou a Comissão a enca
rar a questão, não apenas sob a cons
titucionalidade, mas também sob a 
legalidade da medida, E argUiu que, 
sob êsse fundamento, a reforma não 
.foi rigorosamente legal; no fundo, a 

. razão básica foi a Revolução. 
O SR. SALGADO FTLHO - Vê, 

por -:Conseguinte, o senado, Sl'. Presi-. 
dente, que a Comissão de constitui
ção e Justiça estudou o mérito já. exa
minado pela de Fôrças Armadas, que 
não apreciou a legalidade nem a cons
litucionalidad:e do projeto. 

• 

O Sr. Arthur Santos .-..Para conhe
cer da legalidade do projeto é precise. 
conhecer-lhe o mérito. 

O SR. SALGADO FILHO - Estu
dou o fato determinante da reforma, 
reestudou-o so,b a feição que bem pa
receu à douta Comissão, isto é, por 
outro prisma que não o da legalida-
~. . . 

Eis por que, Sr. Presidente, sem 
quebra do respeito que me merecem 
os ilustres colegas da Comissão de 
Constituição e Justiça, lamento tives·. 
sem intervindo na. alçada da Comissão 
de Fôrças Armadas. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Não pene
travam na alçada daquela Comissão 
- permita-me V. Excia. observar. Ti
veram de analisar o fato, para, d:ai, 
chegarem à aplicação da norma cons· 
titucionill. o ilustre refator, Sr. s~ 
nadar Aloys!o de Carvalho, apreciando 
a matéria sob êsse aspecto e fazendo 
até considerações sôbre a medida ado
tada pela' Constituição de 193.4 no art. 
'19 das Disposições TJ:anmtórias, que 

· concedeu .anistia_ ampla, chegou à con
clusão de que o General Bertholdo 
Klinger, nêste ato chamado de indis
ciplina, não esteve senão praticando 
os atas preliminares da Revohlção de 
que foi chefe. 
O · Sr. Ferreira de -Souza - Muito 

··bem! 
O Sr. Attllio Vivacqua ·- São, por

tanto, fatos essenciais para a conclu
são de ordem jurídica, do ilustre rela- · 
tor, manifestandQ-'se no sentido de que. 
a medida consubstanciada no projeto 
não of,ende a. Constituição. O nobre 
orador ver1ficaré. que o aspecto pre
liminar se entrelaça, substancialmente, 
com o do mérito.. · 

O SR. S.~LGADO FILHO - Sr. 
Presidente, o meu ilustre colega, se. 
nadar Atti!io Vi.vacqua, com a S'lla dia
lética magnifica e impressionante ma
neira de dizer, não desfaz as razões 
em que o brilhante relator da Coffi!iso. 
ção de Constituição e Justiça baseou 
seu parecer. Nêsse trabalho - não :1 
lerei para não 'tomar tempo ao Sena
do - verifica-se que se discute a 
origem do ato governamental de julho 
de 1932, ato que a Comissão de FOrças 
Armadas, dentro da sua es:fera de 
ação, já a-preciara, concluindo ter a.· 

-:reforma do General Klinger OCOl'rido 
por a.to de indisciplina anterior à Re
volução. e não decorrente da própria. 
l'l.evolução, que explodiu posteriormen
te. 

Sr. Presidente, minha presença na. 
tribuna teve unicamente em mira ec-

• 
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clarecer bem minha atitude, que, não 
me can.so de repetir, é a do respeito 
à. verdade, a meu ver constante das 
premissas e da conclusoo do parecer 
da comissão de Fõrças Armadas, do 
crua! divergiu apenas um dos seus Ilus
tres membros. 

Sr. Presidente, desejava prestar 
êstes esclarecimentos sem azedumei 
sem irreverência ao próprio Genera 
Bertholdo Klinger, no sentido de que 
o Deputado Euclides de Figueiredo, 
mlllta.r brilhante, parlamentar dis
tinto, cuja amizade, repito, prezo 
Imensamente, se convença ·que meu . 
intúlto, externado na Comissão de 
Fórças Armadas, como relator, e 
reafirmado neste recinto, é o de que 
a verdade paire acima de tudo. Qufs 

• . demonstrar, outrossim, que o Ge
neral Bertholdo Kllnger não fóra 
reformado em conseqüência de sua 
participação na revolução de São 
Paula, mas, tão sõmente por ato de 
indisciplina, anterior àquele movi
.mento. 

Eram estas, Sr. Presidente, as 
considerações que me cumpria ex. 
pender, em · respeito ao próprio Se
nado, de que me honro de fazer 
parte. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - 'Tem a. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ERNESTO DORNELLES (•) 
- Sr. Presidente, depois da revo
lução de 1932, viveu o Pais um pe
ríodo constitucional, durante o qual 
ocupou a Pasta da Justiça do Go
vêrno· da República um ilustre pau
lista, qúe participara daquele movi
mento, o Dr. Vicente Rão. Ao mesmo 
temPo. tinha assento, no CongresRa 
Nacional, numerosa representação 
que também havia sido solldãrie 
com a revolução constitucionalista. 

o pensamento politico do Govêrno 
.de então era o· esquecimento das 
dissenções partidãrias, e o próprio 
Estado de São .Paulo fôra restituldo 
aos seus dignos filhos, Integrantes 
do mesmo movimento. 

Da anistia concedida, ficaram ex
cluidas duas ilustres patentes do 
Exército Nacional: o Genreal Ber
tho!do Kllnger e o Coronel Euclides 
de Figueiredo. 
. Ao que constava, êsses militares, 
não conformados com o rumo que os 
(•) Não foi revisto pelo orador. 

acontecimentos haviam tomado, não 
a desejavam. 

Na atual fase constitucional, en. 
quanto o Presidente da República 
tinha a prerrogativa. de assinar de
cretos-leis, foi expedido o ato pelo 
qual se fazla reverter ao Exército, 
promovido ao posto de General, o 
então Coronel Euclides de Figueiredo. 

Dêste modo, apenas deixou de ser 
contemplado o General Bertholdo 
Klinger. . 

Sr. Presidente, custava-me acre
ditar que, nessa ocasião, a mais pro
pícia e aconselhãvel para que o Ge
neral Kllnger tivesse sido recondu
zido à atlva do Exército -.custava
me acreditar ocorresse tal esqueci
mento, quer por parte das autorida
des militares, quer pelo Presidente da 
República, quer, mesmo, pe.lo autor 
dêste Projeto, o General Euclides de 
Figueiredo, a quem, certamente, se
ria eKtremamente grato ter ·como 
companheiro o seu antigo camarada 
da Revolução de 32. · · 

Diante dessas circunstâncias, jul
gava persistisse ainda, no General 
Bertholdo Kllnger, o intúàto de não 
regressar ao Exército, por manter o 
mesmo pensamento a respeito dos 
colegas que, com êle, não tinham 
concordado por ocasião do movimen
to consti tuclonalista de 32. 

E, como não tivesse, durante o 
período constitucional recorrido ao 
JudiciiÍrlo, pensei, tal como o relao
tor da Comissão de Fõrças Armadas, 
que estava prescrito o direito à anis
tia. Legalmente, deveria haver de
creto fazendo o General Bertboldo 
Kllnger retornar ao Exército, como 
sucedeu com o General Euclides de 
·Figueiredo. 

Depois disso, · ouvi, nêste recinto, 
leitura da carta escrita pelo 1:11'~
lhante Marechal Mascarenhas de Mv· · 
rals, Indiscutivelmente o ·Interprete 
elo pensamento militar do Brasil e na 
qual S. Ex. • se mostra v a favo rã vel 
à volta no Exército do General Klin
ger. Por outro lado, . também ouvi a. 
leitura da carta do próprio General 
KI!nger, em que demonstrava já nilo 
existir em seu espirita essa incompa
tibilidade. S. Ex.• não se sentiria 
mal em conviver no melo dos com
panheiros de que dissentira na Revo
lução de 1932. 

Sr.· Presidente, observo agora, que 
c parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça afirma ser constl~u
clonal a proposição. Não sendo ju
rista, cabe-me acatá-ln o que faço 
com multa satisfação, com o mesmo 
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agrado com que ouvi os conceitos 
emitido~ nas cartas dos generais Mas
carenhas de Morais e Bertoldo 
Kl!nger. 

Penso que, acima dos inconveni
entes da volta do general Kllnger ao 
Exército, paira um grande bem. No 
momento atual, nosso pensamento 
deve elevar-se para o esquecimento 
de tôdas as dissensões passadas, a 
fim de que, cm ambien~e de harmo
nia, possamos concentrar nossas ener, 
gins em beneficio do Brasil. 

Não obstante ter dado minha assi
natura ao parecer da · Comissão das 
Forças Armadas, . convenci-me ag~ra. 
de que devo votar de outra manell'a. 
llssim, pois, desta tribuna. venhu 

· afirmar com o pensamento voltado 
para harmonia dos brasileiros. que 
votarei de · acôrdo com o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado. (Muito bem; muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O ER. MELLO VIliNNA - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra .o nobre Senador. 

O SR. MELLO VIANNA ( 0 ) -Sr. 
Presidente, o assunto foi perfeita
mente estudado pelas Ilustres Comis
sões de Constituição e Justiça e de 
FOrças Armadas do Senado. Cabe
me apenas o dever de votar segundo 
os ditames de minha consciência, que 
me orienta no sentido de aprovar a 
proposição. . 

Aceito, sem a menor relutância " 
com a maior insuspeição, o funda, 
mente final do voto do !lustre repre
sentante do Rio Grande do Sul. ami
go . á quem prezo há muitos ::~nos e 
cujos predicados morais· sempre. pro
clamei e continunrei a proclamar -
o Senador Ernesto · Domelles, 

O Sr. Ernesto Dornelles - Obi'lgado 
a V. Ex.a. · · 

O SR. MELLO VIANNA - O ilus
tre Senador riograndense fundamenta· 
seu voto num grande motivo de or
clem politica e social - o esqueci
mento da luta em que se dividiram 
os brasileiros. E' bem do ineu feitio 
Lncarar sempre com simpatia essa 
pacificação, Gsse esquecimento para 
que todos, unidos, trabalhemos em 
prol da prosperidade e da grandeza 
do Pais, tão reclamadas do patrlo- · 
tismo de seus filhos. · 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

Sob o ponto de vista jurldico, sem 
a menor relutância, aceito o parecer 
da Comissão de Constituição e JustiÇa. 
Efetivamente, se a reforma do General 
Bertoldo Kllnger foi ditada por mo
tivo de ordem dlsc!pllnar, também 
contra essas infrações se institui a 
anistia, que não é perdão, mas esque
cimento. Se o perdão I'econhece a 
falta, a anistia é a fôlha que se 
vira, a página que se volta, para que 
todos, de coração aberto, considerem o 
anistiado como se nada tivesse havi
do. Essa é a elevada noção da anis~ · 
tia, como med!da política e social. 

Se nos apegássemos aos princípios 
de Regulamentos do Exército, tê-la~ 
!amos negado a todos os oficiais do 
Exército que, mais de uma vez, se 
revoltaram contra o poder constituido. 

A anistia desfaz o dissld!o entre 
brasileiros 'dignos, vistam ~les farda 
ou casaca, porque todos se mantêm · 
em igual nível de patriotismo, ~om a 
mesma in-depedencia, o me>mo gran
de amor à terra em que vivem. Mili- . 
tar ou civil, orgulhamo-nos ·todos de 
ser brasl!eir<Js e procuramos cola.bo
rar dil melhor forma pelo bem e pela 
prosperidade do Brasil. · 

Não poderia palrar. em meu espir:l.
to para que rejeitass-e a pri>posição, o 
motivo alegado, de v,ez que tôda a in
suneição, tôdll a re·volução atenta 
sempre contra a maior· lei do País: -
a Constituição. . . · 

Nestas condições, Sr. Presidente, 
sou forçado a n-egar acolhida a êsse 
fundamento. Não posso deixar de en
contrar no ato do General Bertholdo 
Klinger motivo de ordem politica; por
que pessoalmente êle não se rebela.l'ia 
contra o digno mllitar entã, Ministro 
da Guerra a quem conheço há muitos 
anos e· cuJas virtudes sempre procla-
mei. . 

Era aquêle o estopim que se acendia, 
comú espectro da insurreiçãú, de que, 
aliás, não P!lrticlpei. .Jt>nvidado, a to
mar parte no movimento recusei o 
meu concurso, por entender C'!Ue se de
vem consertar· os êrro~ e os desvios po
líticos que os h~>mens, em determinado 
momento, cometem, pela evolução e 
não pela revolução. 

Julguei-me no dever, Sr. Pre~ldente, 
de emitir a minh:t opinião que é insu~
peita, porque !ui deposto do alto ca:o
go que V. E::.• h<Jjc exerce com tõda 
nobreza c que· me havia siiio confiado 
pelo voto dos brn~lleiros. 

Não guardei re~~entimentos. Vol
tando à minha terra, prossegui nas 
stividades profissi<Jnais das •lUais sem_ 
pre usufrui proventos para mlm e 11 
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minha familla. Procm·ei viver afasta· 
do da polltlca e das elevadas posições, 
apesar de inúmeros ~onvites e so!lcl
t:l.ções, consc1·vando-mc silencioso, à 
espera de que o Brasil crescesse e pro
gredisse. ·Com o meu silêncio, entre· 
gue às ·minhas · atlvldades privadas, 
concorri pam o engrandecimento da 
minha pátria, sem perturbar as ini
ciativas c a marcha dos poderes· pú· 
blicos. 

Apesal' de preso pelo General Ber
tholdo Kl!nger, não guardo ressenti
mentos de sua pessoa e, nêste momen
to, tenho o prazer de concorrer· com 
o meu voto para que volte ao selo do 
Exército. · 

Por sua vez, S. Ex." podeJ·ia consi
derar que estava servindo a uma cau" 
sa das mais justas. e que eu estivesse 
em êrro. No entanto · meu despredi
mento, minha insuspeição, oorigam-me ·· 
a· votar em favor da sua reversão a o 
Exército. Se teve excedida a idade le
gal, o corretivo está na própria lei: o 
esquecimento. Por que a proposição 
em aprêço não é senão a anistia sob 
outro rótulo. Cumpre ao Exército con. 
siderá-lo reformado, se assim o exigir 
a idade. 

Antes de emitir me)l voto julguei cte 
meu dever externnr-me, desta tribu
na porque, quando tive a grande ven
tlll'a de ser Govemador de Minas Ge· 
rals, privei com êsse ilustre oficial, que 
então comandava as fôrças do meu 
Estado, postas por mim à disposição 
do Exmo. Sr. Presidente da Re.oúbl!-
ca para sua pronta defesa. · 

El·a pessoa de gênio impetuoso que 
talvez não dominasse os Impulsos em 
determinados instantes. Considero-o, . 
contudo. brasileiro digno, oficial no
bl'e. ·Ao que me conste, jamais recusou 
voltar ao Exército; apenas uinda não 
o fizera, devido às lmpossib!Iidades 
materiais que terln de vencer. 

A meu ver, senhores, S. Ex.• pode 
e d·eve reverter às fôrças armadas e 
dou-lhe, com prazer, .meu . voto para 
que não fique na sl•tunção impar de 
ser o único oficial niio contemplado 
com n reversão às fileiras rlas fôrças 
armadas·. Com isso, não só iremos de 
encontro aos seus d·esejos, como for
taleceremos a cordlnl!da.de que deve 
~xistlt• entre os brasileiros, principal
mente nêste momento .. 

Releve-me o Senado ter-lhe tcimndo 
~ tempo; mas, Sr. · Presidente, esta 
minha manifestação t.lnhn que ser da
dn,· como um ato de justiça e de in
snSijle!ção, sôbre a personallda de do· 

Ilustre oficial, general Bertholdo !Qitt-
fler. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continu~. 
a discussão do projeto. 

O SR. JOAO VILLASBOAS- Peço 
a pala.vra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
. lavra o nobre Senador. 

O SR. 'JOAO VILLASBóAS (•) -
Sr. Presidente, não venho fazer o elo
gio do general Bertlloldo Klinger, nem 
dizer ao Senado do valor moral, in
telectual e patriótico dêsse grande bra
sileiro, por_que a Nação Inteira o co
nhece e lhe reconhece tais predicados. 
Minha Intenção, no momento em que 
se discute o projeto, é apenas trazer 
o meu testemunho, o que faço, tam
bém, na qualidade de revolucionário, 
que fui, em 1932. . 

. Quatro meses antes do 9 de Julho, já . 
o General Bertholdo Kllnger articula
va a revolução no Brasil. No Norte 
de Mato Grosso, comigo se entendia 
e, no .Sul, com o Senador .Vespaslallo 
Martins. O me.!-mO fazia em relação 
aos coma.ndos das outras Regiões MI

. litares e os comandantes · de corpos 
Isola doi>. 

Como bem acentua o parece1· da 
!lustrada Comissão de Constituição e 
Justiça, n revolução a.penas deflagrou 
no dia 9 de julho. Vinha sendo pre
p:!rada e·organizada desde multo tem-· 
po antes. Teve inicio quando o Se
nhor Maurício Cardoso, então Minis
tro da Justiça, se demitiu do cargo, se
guido pelo Chefe de Polícia do Dis
trito Federal, Sr. Batista Luzardo, e 
Indo ·ambos para o Rio Grande do 
Sul.. . 

De multo antes datnvam os p~para
tivos do movimento que se articula
va em todo o Pais, como Imperativo 
da vontade unânime da Nação, dese
josa da reconst!tuclonallzação nacio-
nal. · 

No dia 1.0 de julho. o General Be~
tholdo K!1nger enviou ao Sr. Minls
tró da Guerra o oficio a que' fêz men
ção, em seu brilhante discurso, o ilus
tre · Senador Salgado Filho, dele dan
do conhecimento n todos os cóman
dantes· .de Região,' porqu:e .êsse ·.do
cumento,. conf.orm,e textualmente es
crevera o General Kllnger, em carLa 
a mim· dirigida, tinha a finalidade .de, 
ao ser ·recebido pelo Sr. Ministro da 
Guerra, determinar ·o deflagrar da re
volução .. Dizia êle que, ao .ch~ar • 

(•) Não foi revisto pelo andor. 
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cHeio ao Quartel General, · estaria o 
easo resolvido. 

Estou convencido, Sr. Presidente, de 
que o Govêrno Provisório não conhe
cia a extensão dêsse movimento. Eis 
por que o nobre Senador Salgado Fi
lho afirmou, da tribuna, que, no dia 
9 de julho, ainda o Govêrno do Brasil 
não era sabedor de que irromperia a 
1·evolução .. Por isso mesmo, o Chefe · 
do Govêrno Provisório baixou aquêle 
ato, reformando o General Bertholdo 
!Clinger por !ndisclp!lna. Não conhe
cia os trâmites revolucionários, nem 
n articulação que se . processava no 
Pais: Ignorava que aquêle oficio en
viado pelo General Bertholdo Kllnger 
no dia 1. 0 de julho - e que só deu 
entrada no Quartel General, creio que 
a 8 - tinha ·por finalidade alertar o 
espirita de todos os· revolucionários 
pa.ra a eclosão do movimento. Há, 
portanto, Intima conexão entre o ato 
de Indisciplina, - assim classificada a 

. sua reforma - com o deflagrar do 
movimento revolucionário. Tão vlsce
ralmente ligados estão os dois atas que 
não se podem separar. 

Entretanto, votada a Carta de 193'4, 
os Constitlilntes, no art. 19 das Dis
p'osições Transitórias, concederam 
anistia ampla a todos quantos tives
sem praticado atos revolucionários até 
então. O dispositivo abrangia todos 
aquêles que se tivessem envolvido em 
movimcn tos revolucionários, desde a 
Proclamação da República até o mo
mento da promulgação do Estatuto 
Fundamental. · · 

Por não ter sido, porém, a reforma 
do General Bertholdo K!inger carac
terizada como ato de rebe.Jdla, mas 
como Indisciplina, ficou excluido das 
nntagens do dispQSltivo constitucio
:nal. . 

~!e foi o chefe da chamada "Revo
lução Paulista", aquêle que a . arti
culou e o~g·nnizou: foi êle quem Íl. fêz 
explodir em Mato Grosso, oara depois 
levá-la. a São Paulo, na "noite de· 9 
de julho. 

Num movimento em que se procura 
:fazer .iustl~n a. êsse ilustre milltar do 
!Exército braslleir·D,- a Câmlra dos 
!Deputados votou o proJeto ora ein · 
d!scu~são. 

F..á certa confusão quando se afirma 
que um dos efeitos do projeto é o retõr-
1lo do· Gal. Klinger à ntividade m!ll
tar. N§o é .verdade. Peco permissão 
!J Ca!n pnra ·Iêr os têrmos da propo
~ição: 

• Art. 1.o Fica insubsistente o 
decrete> de 9 de julho de 1932, que 

impôs reforma administrativa .ao 
General de Brigada Bertoldo Klin
ger, para que o mesmo retorne ao 
gõzo de todos os direitos e vanta
gens da legislação militar". · 

O Sr. Salgado Filho "- V. Ex.• me 
permite um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Com 
satisfação. . 

O Sr. Salgado .Filho - Que é que 
V. Ex.• entende pelo "retõrno ao gO
zo de todos os. direitos e vantagens da 
legislação militar!'? 

O SR. JOAO VILLABOAS- Com
preendo que o retõrno ao gôzo das van
tagens e direitos da legislação militar 
seja o retórno à atlvidade. · · 
. o Sr. Salgada Filho - Seria,·. não 
é. Perdõe-me V. Ex.• 

O SR. JOAO VILLASBOAS -"Não 
é o retõrno à ntlvidade porque êle já 
pas~.ou da Idade. Aplicando-se a legis
lação militar será considerado· refor
mado na data em que completou a''ida
de legal para a: reforma .. 

O S1·. Salgado Filha - O que a Co
missão disse é a verdade. Ago1·a, pos
teriormente, será reformado porque 
êsse é o imperativo da lei. Mas, o t·e-
tOrno é à atividade. · 

O SR. JOAO VILLASBOAS- Não .. · 
Não será reformado posteriormente. 
O ato d'o Govêrno que lhe atriblilr as 

vantagens das leis mllitares terá de 
reformá-lo a partir do momento em 
que, pela idade, se Imponha a me
dida. o Sr. Salgado Filho - Terá que lhe. 
aplicar, também, essa ·medida; mas 
não é automática. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -11: um 
ato automático. !!:te não pode voltar à 
ati vida de. . 

' O Sr. Sargado . Filho - Nã.o. pode 
voltar à atividade, mas não· é auto
mática a reforma. E' preciso que voL
te à atividade para . depois ser refor
mado por ter ultrapassado a idade 
dos oficials em ati vida de. Apartean
do V. Ex.•, desej.o acentuar apenas 
que a CJomis~ão disse uma verdade: 
.3. conseqüência do retõrno é a volta 
do oficial à atividade, embora já cm 
Idade de ser reformado. 

o Sr. Altil'lo VivMqua. - Com a de.
vlda licença do nobre orad,or penso 
que o projeto é muito claro: cogita do 
retOrno aos direitos e vantag.ens da 
atlvldade. mlllt3x. . 

o Sr. Salgado Filho - Evldentemen
. mente,. Torna-se lnexis.tente àquele 
decreto anteri.or. O oficial volta ao 
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mesmo estado em que se encontrava, 
quando sobreveio o decreto de refor
ma. Portanto, retorna à atividadc. 

O Sr. Ferreira de Souza - Se vol
lta à atlv!dade, está Implicitamente 
aubordlnado a tôdas as condições da 
1egl!laçáo mJI!tar. 

o Sr. Salgado Filho - Evidente
mente. Será reformado, mas depois. 
Digo apenas que mandamos retornar 
às fileiras um oficial que já ulbrapM
sou a idade da compulsória . 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Re&· 
pundendo aos apartes oom que me 
honraram V: Ex.•s ... 

O Sr. Salgado Filho -Não tenho o 
obJetlvo de que prevaleça minha opi
I11ão. Não tenho, mesmo, nenhuma 
preocupação de que ·o General Ber
toldo Kllnger volte ou não ao seio do 
ll!:xérc!to. Votar.el até· para que volte 
e seja anulado êsse decreto. O que 
pret.end.o ·é manter a opinião ·justa, 
jurídica e conscienciosamente emitida 
peh Comissão. · 

Não foi uma opinião facciosa, pois 
a Comissão não tem qualquer inte
rêsse em se opOr ao retômo à ativi
dade c',o General Klinger. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Pen
so que, V. Ex.•· não terá entendido das 
minhas palavras qualquer afirmativa 
ou insinuação de que o pare~er da 
Comissão tivesse origem facciosa. Tão 
pouco disse ser uma Inverdade ou não 
ser verdadeiro o que afirma a Co
missão. Sustente! que havia certa con
fusão no discutir-se a matéria - coi
sa multo diferente - e seria Inca
paz de lançar à Comissão ou a v .. 
Ex.• pessoalmente uma Injúria de.ssa 
ordem. · 
· O Sr. Salgado Filho _:: Tão conven

cido estou de que V. Ex.• não teve 
êsse propósito, que o aparte!,o com a 
urbanidade e o respeito que me me
recem as opiniões do ilustre orador. 
Estou ·certo d·e que V. Ex.•, ao usar a 
expressã.o - "não é verdade" - não 
teve por objetlvo dizer que a comissão 
fsita.vlt it verdade. · 

O SR. JOAO·VILLASBOAS- Per
dii.o, eu não disse que não era ver
dade; apenas àssevel'lei que havia con
fusão na interpretação do projeto. 
Efctivamente, o que êsLe visa é atri
buir · ao G-eneral Bertoldo Kllnger o 
gOzo das vantag.ms da legislação m!l!
tar, ou seja considerá-!() reformado, 
por um ato do Govêrno, em cumpri
mento desta lei, uma vez votada, na 
data em que atingiu a Idade legal; 
nada mais. Por outras palavras: eon-

siderar de nenhum ef•e!to o ato da re
forma, na data de 9 de julho de 1900, 
começando a contá-la. da data ·em que 
aquêie m!lltar atingiu a Idade legal, 

Não há, portanto, reversão à at!v1-
d:lide; não há dois decr>"tos, um fazen
do reverter e outro reformando. Há 
um único ato do Govêrno, no cumpri
mento da lei, e êsse considerando de. 
nenhum efeito o Decl'leto de 9 de ju
lho de 1932 e reformado o General 
Bertoldo KJ!nger na data em que o 
deveria ser oor fôrça da Idade 1egal. 

O ' S1·. Attilio Vivacqua - V •. Ex.• 
deu perfeito ·entendim~nto ao sentido 
do projeto. 

O SR. J0./!.0 VILLASBOAS- Agra
deço multo o aparte do nobre colega. 

Sr. Presld•ente, não eXiste prescri
ção a alegar na espécie. Existiria, se 
o General Bertoldo ·Klinger solicitasse 
a révogação do ato. Mas o que se vê 
aqui é um ato espontâneo do Parla
mento brasileiro, promovendo a revo
gaçao do aecreto que reformou o Ilus
tre m!l!tar, a fim de enquadrá-lo nas 
V[tntagens concedidas pe1o artigo 19 
das Disposições Trans!tór!M da Cons. 
tltuição de i934 e. todos aqueles que to
maram parte na Revolução Paulista, 
da qual · havia sido exclufdo unica
mente o s·eu chefe militar e organiZa-
dor. · 

Repito, Sr. Presidente; não há pres
crição, porque o projeto .em discussão 
é tipicamente de anistia. Não é pre- · 
ciso nele dizer-se que é anistiado o 
General Bertoldo Kllnger. Sua finali
dade é de anistia, porqu~ traz como 
conseqüência a reintegração daquela 
al~a patente do Exército nas vantagens 

. que. está perdendo desde a promul. 
gação da Carta de 1934, por não .soe 
lhe ter tornado extensivo o artigo 19 
das Disposições Transitórias. 

Sr. Presidente, o ato, considerado 
de indlsc!pl!na, do General Bertoldo 

: Klinger o foi - como afirmou o nobre 
· Senador Salgado Filho, cujo nóm.e de-. 
cllno com tôda a deferência - · por- , 
que o Govêrno, no momento, não ti
nha conhecimento da revolução. Eis 
por que êsse ato foi considerado iso
ladamente, como ato de indisciplina 
do General Bertoldo Kl!nger. 

sr· .. Presidente, o históriCo dos acon_ 
cimentos, o desenvolrver do movimento 
revolucionário, na :mesma noite de
flagrado nos Estados d.e Màto Grosso 
e São Paulo, mostra que o ato prati
cado por aquêle militar está inteira. 
mente ligado à revolução. Foi como 
que o aviso dado àos guarnições mil!-
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tares, e aos civis com ela comprome
tidos, para o inicio da luta. 

E, se os Constituintes de 1934 jul
garam m•orecedores de anistia os revo. 
luclonárlos de 32; se os Constituintes 
de 1934 consideraram aquê1e movi
mento revolucionário como de caráter 
na.clonal e no lnterêsse da Nação, não 
se pode, absolutamente, excluir dos 
benefícios de semelhante medida o 
General Bertoldo Kllnger, cujo ato. de 
indlsclpllna rol um g•:sto de bendita 
indisciplina, porque repercutiu no co
ração · do Brasil e do seu povo, ter
çando a instalação do Congresso · 
Constituinte de 1934 

O Sr. Salgado Filho - Nesta par. 
te, não apoiado! Não foi aquela revo
lução que determinou a volta do País 

ao r-egime constitucional, visto cómo 
nenhuma alteração foi feita. O re
tôrno à constitucionalidade se proce
deu,. como se procederia. 1ünda que não 
tivesse havido o movimento revolucio
nário de 31.!. l!:ste apenas concorreu 
para retardar um pouco o regresso do 
Pais à normalidade. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Peço licença para discordar de V. · 
Ex,A, 

O movimento paulista· de 32 cons
tituiu uma dessas revoluções que, 
sendo vencidas, se tornaram vitorio
sas. Não importa que, milltarment~. 
o Govêrno PrCivisório do Brasil na
quele momento, tivesse sufocado a 
revolução paulista. O a,nselo de li
berdade o anseio de retõrno à vida 
constltU"clonal ficou no coração doo 
brasileiros. 

E foi precisamente dessa ag!t!lç!!.o 
popular, regada pelo sangue dos n<ll!
sos patrícios que morreram em Mato 
GrossCI e em Soo Paulo, que nasceu 
e se fecundou a semente da . qual 
emergiu a Constltulç!ío de 1934', 

O Sr. Salgado Filho - Essa semen
te já estava germinada antes da re
volução de 32. 

o Sr. Ferreira de' Souza - .Não 
havia, siquer, · indlclos de alistamen
to· e, menos ainda, material eleito
ra.!. 

O Sr. Salgado Filho - Havia a Lei 
Eleitoral, elaborada para êsse fim, on
de se restltula aos brasileiros, que an· 
tão não tinham o direito de voto, a 
faculdade de escolherem seus dirigen
tes . 

. o sr. Ferreira de Souza - N!ío 
se dispunha de uma fOlha de papel 
ou de um llllpis d·estinad.os ao alista
mento ou à propaganqa eleitora.!. 

O Sr. Salgado Filho - Porque n!ío 
era o momento oportuno. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
O Sr Ministro Maurlclo Cardooo ex
plicou suficientemente ... 

O Sr. Ferreira de Souza - S. Ex.a 
pod.eria el!plicar. multo bem: 

O SR. JOAO YILLASBOAS -
... a razíio do seu afastamento do 
Ministério da Justiça.. 

Sr. P-residente, a aprovaçao man1-
!estada por quasl todos os membros 
desta Casa ao projeto em debate si
gnifica uma reparação justa e a res
tauração de um direito, que vem se 
arrastando desde 1932. <Muito bem; 
muito bem) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão (Pausa) 

Mais nenhum Sr. Senador deselan
do usar da palavra, declaro encerra
da a discussão. 

Os Srs. Senadores que aprov:un a. 
proposição, queiram permanecer sen
tados (Pausa) . 

ll: aprovada e vai a. sanção a 
seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 9 - 1947 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica insubsistente o De· 

cretCI de 9 de julho de 1932, que lm
·~ reforma administrativa ao Ge
neral de Brigada Bertholdo K11nger, 
para que o mesmo retorne ao gOzo 
de todos os direitos e vantagens da 
legislação militar. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposl. 
ções em ccmtrár!o. 

O SR. PRESIDENTE Antes de 
prosseguir na discussão e votaçií•J das 
ma tértas da ordem do dia vou sub
meter ao plenário dois requerimentos 
de voto de congratulações · que ha
via.m sido enviados à Comissão de 
constlttllçti.o e Justiça e foram por 
ela devolvidos. em virtude ·de recen
te dellberação da Casa. 

São sem debate ~~~Provados os 
seguintes requerimentos: 

REQUERIMENTO 

N.0 102 - 1947 
A Noruega comemorou a 3 do mês 

em curso n sua Festa Nacional. 
A Comlss!io de Relaçóels Exteriores 

do Senac.o Federal, requer a êsse pro-
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póslto a Inserção em ata de um voto 
de congrutulaçóes com o Govêrno e o 
povo daquela Nação. · 

digo do Processo Civil Brasileiro, as 
seguintes: ' .. 

"Não podendo a parte vencedor~t re
. corrida levantar depósito ou dispôr de 

REQUERIMENTO .valol'e\S sem prestar fiança ldõnea". 
N.o 103 - 1947 O SR.. PRESIDENTE - A emenda, 

convertlc!a cm projeto, vai ser envia-
Tendo transcorrjdo no dia 1.0 do da à Comissão para novo pronunc!a

mê; corrente, a Festa Nacional da menta, de acôndo com o que dispõe o 
Suíça, a Comissão de Relações Exte- art. [,1.8 do Regimento Interno. A 
rlores requer conste da a ta dos traba- proposição aprovada vai à sanção. 
lhos do Senado um voto de congratula. 

· ções com o povo e 0 Govêrno suíços. Discussão única da proposição 
n.0 19, de 1947, que subordina ao 

Votação, em discussão única, da Ministério do Trabalho, Indústria 
proposição n.o 42, que altera o nú- e Comércio os contratos entre tra-
mer<• n do artigo 798 do Código do • balhOJdores de teatro, rádio e circo 
Processo. Civil (Com parecer fa- e os . respectivos empregadores. 
vorável, n.0 188, da Comissão de (Com pareceres favoráveis, ns. 4:L 
Constituição e Justiça, destacando . e 187, respectivamente, das Ca-
para constituir projeto em sepa- missões de Traball~o e Previdência 
rado a emenda oferecida em pie- Social e de Constituicão e Justiça! 
nário) . o primeiro ojereceiulo . emenda 

substitutiva ao parágrafo único do 
O SR. PRESIDENTE- Val"se pro-. art .. 1,0). 

eeder à votação da proposição, salvo a Em alscussão. 
emenda. . Não havendo quem queira usar da. 

~ aprovada a seguinte palav-ra, ct:á-la-el por encerrád•a. 
(Pausa.) 

PROPOSIÇ,ÃO Está ence!'l•aeü\, 
N.0 42 - 1947 Vou pôr a votos a emenda oferecida 

O Congresso Nacional decreta: ~~~c~~~~1~~~ de Trabalho e Previ-

Art. 1.0 
- O 11.

0 II do art. 798 do os Senh<lres que a aprovam: quei-
Código de Processo .Civil (Decreto-lei ram conservar-se sentados. (Pausa.) 
n.O '1.608, de 18 de setembro de 1939), 
fica assin. redigido quando o seu prin- E' aprõvada a seguinte 
cipal fundamento fõr prova. declarada 
falsa em juizo criminal, ou de falslda>· EMENDA 
de inequivocamente apurada na pró- A proposição n.Cl..i9, de 1947 
'pria ·ação rescisórla. · · Parágrafo único; Nenhum. contrato 

Art. 2."- Esta lei entrará em vigor . teatral poderá ser celebrado por pra
na data de sua publicaÇão, revogadas zo Inferior a 120 dias, não .se apli
a·s disposições em contrário. cando, entretanto, ao. trabalho de ar

tistas os dispositiv-os dos arts. 451 e 
O SR. PRESIDENTE - Passa-se à 452 da Consolidação das Leis .do Tra-

votação da emenda apresentada · pelo -ba.Jho que se referem à prorrogação 
Senador Mello Vlanna, com parecer no ou renovação do contrato de trabalho 
ientido de ser destacada para constl- de artistas e congêneres. 
tulr projeto em separado. ' O SR. PRESIDENTE- Os Senho-

res que aprovam a proposição assim , . 
. Os Senhores que aprovam a emenda, e~endada, queiram .ficar sentados. 

_de acôrd. com o par_ecer, quell·am per- E' aprovadà · a seguinte 
manecer sentados. (Pausa). · 

.PROPOSIÇÃO 
~ aprovada para constituir pro- · · 

Jeto em separado a seguinte · N.0 19 - 1947 · 
· O Congresso Nacional, decreta: 

PROPOSIÇÃo .Art. 1.o O registro dos contratos en-. 
N.o 42 - 19~7 tre. tra~lhadores de teatro, cinema, 

rádio, circo e de quaisquer casas de 
Acrescentem.se às palavras do texto · espetácu!os e diversões públicas passa 

do parágrafo único do nrt. 808, do Có- a ser de exclusiva competência do MJ.; 

'~ 
' 
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nlstério do Trabalho, Indiústria e Co.. 
mérclo. 

Parágrafo único. Nenhum contrato 
tea~al poderá. ser celebrado por pra. 
zo inferior a ~:W dias. 

Art. · 2.0 Revog·am-se as disposições 
em contrário. 

O SR.· PRESIDENTE - A pro· 
posição n. 0 19 volta à Câmara dos 
Deputados. 

· E' sem debate aprovada e vai à 
sanção a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N:o 79- 1947 

O Congresso Nacional, decreta: 
· Art. 1.0 E' concedido novo prazo 

de seis meses às Sociedades por ações, 
com sede no Brasll, para cumprimen
to das exigências constantes do arti
go 1.0 do -Decreto-lei n.0 9;783 de 6 
de dezembro de ·1946; nêle se incluirá 
o prazo atribuído às Sociedades já 
organizadas para o cumprimento das 
c i ta das exigências . . 

'Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. · · 

:t sem debate aprovado ·O se-
guinte · 

REQUERIMENTO 

N. 0 99 - 1947 

Transcorrendo, nesta data, o dia 
de Festa Nacional da República da 
Bolivia, requer a Comissão de Rela
ÇÕ!l6 Extedores do Senado Federal 
conste dos anais desta Casa um vo
to ele congratulações com o Govêmo 
e o povo dessa grande Nação sul· 
americana, vinculada. ao Brasil por 
!artes elos de amizade, através de 
um. intc.rçâmbio espiritual. e, ecionô· 
mico sempre crescente. · . 

O SR.· PRESIDENTE - Comunl· 
co à Casa que continua sõbre a Mesa 
o projeto de resolução n.o 7, rela· 
tivo à Reforma do Regimento Inter
no, e que o prazo para · a apresenta

. ção de emendas terminará. se~da· 
!eira; próxima, 

· Está esgotada a matéria da ordem 
do dia. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
. Peço a palavra, para explicação pes-

soal. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
(para explicação · pessoal) (lê o se-. 
guinte discurso) : - Sr. Presidente, 
o Sr. Llno Machado ocupou ontem 
a tribuna. da. Câmara., tribuna que 
sempre deslustrou, para tentM des
truir as acusações que lhe fiz desta 
tribuna, documenta.damente. 
·-Não tendo argumentos para des

trui-las caminhou pelas veredas es
cusas dos Insultos pessoais. 

A êstes não responderei, pó;rque o 
agressOil' é moral e po!ltlcamente lni
dõneo. 

Quero fazer apenas uma declaração 
ao senado, que é a seguinte: 'se ain
da chegarem às faces do sr. Lino 
Machado os últimos rubores de dig
nidade, êle que renuncie, depois de 
incorporar ao seu pa.trimônlo moral 

·e politico os têrmos da carta que 
há tempos lhe dirigi - qual o Insul
to de um homem de brio e de alti- · 
vez e o tenha desde já. como re
cebido. 

:10\ o que tenho a declara.r ao sena
do e ao agressor como simples adver
tência de que a. esta tribuna não 
voltare! para lhe dar resposta. 
· PaJ:a Isto, Sr. Presidente, teria de 
rebaixa.r a· dignidade desta ·Casa. 
<Muito bem. l 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo a tratar vou encerrar 
a sessão, designando para a da. pró
xima segunda-feira, 18 do corrente, 
a seguinte 

ORDEJ,( DO DIA 

Trabalhos de comissões. 
Levanta-se a sessão às 16 ]to

ras e 30 mointttos. 

..... 

__ :.. 
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103." Sessão, em 18 de Agôsto de 1947 
PR&SID!l:NCIA ·DO SR. MELLO Y!ANNA, VICID·PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

:Alvaro Maia. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
.l'.ugusto Meua. 
J oaqulm Pires. 
Pllnio Pompeu. 
Ferreira de Scmza. 
Adalberto Ribeiro. 
Etelvina L!ns. 
Wl1lter F:anco. 
Aloysio de Carvalho. 
Attillo Vivacqua. · 
Henrique Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo· Neves. 
Pereira Pinto. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho. 
Mnrcondes Filho. 
Dario· Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Filinto Müller. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Francisco Gallottl. 
Lucia Co:rêa. 
Ernesto Dornelles. 

. Salgado Filho. 
Ismar de Góes. 
Camilo Mérclo. (32) 

O SR. PRESIDENTE . Acham• 
se presentes 32 Srs. Senadores. Ha· 
vendo número legal, está aberta a 
sessão. Val-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2. 0 Secretário) , procede à leitura da 
ata da sessão ante:ior, que, posta em 
dl..scussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 4, 0 SECRETARIO (serv!n· 
do de l,o) lê o seS"ulntc 

EXPEDIENTE 

Mensagens do sr. Presidente da 
República: 

- N.• 63, de 1947, devolvendo au· 
tógrafo da proposição n.• 70, de 
1947, já sancionada, que concede au
xilio à Associação dos ex-Alunos dos 
Padres· Lazaristas e Amigos do Ca· 
raça, no Estado de Minas Gerais. 
- Ao Ar!1Julvo. 

- N.o 64, de 1947, devolvendo· au· 
tógrafo da proposição n.• 81 de 
1947, já sancionada, e que autoriza 
o Poder Executivo a abrir, ao Mlnls-. 
tério das Relações Exteriores, o cré
dito especial de Cr$ 40.300,00 para 
atender ao pagamento de contribui
ções à Repartição Internacional de 
Tarifas Aduaneiras. .- Ao Arquivo .. 

- N.• 65, de 1947, devolvendo au
tógrafo da proposição n.• 82, de 
1947, já sancicmada, que· autoriza o 
a a.be:tura, pelo Ministério das Rela
ções Exteriores, do crédito suplemen
·tar de Cr$ 136. 700,10 à verba que 
especifica. - Ao arquivo. 

- N. 0 66, de. 1947, devolvendo au
tógrafo da proposição n.• 40, de 
1947, já sancionada, que ·autoriza o 
Poder Executivo a cooperar financei
ramente com os Estados, Municlplos, 

·Distrito Federal e · particulares, na 
ampliação e melhoria de sistema es
colar primário,· secundário e normal, 
na.s zonas rurais. - .Ao arquivo. 

N.• 67, de 1947, devolvendo autógra.
fo da proposição n.• 74, de 1947, já 
sanciDnada, que abre o crédito de 
Cr$ 180.000,00 ,Para pagar a ·ajuda de 
custo a membros da Câmara dos Depu· 

· tndos. ·;.. Arquivo. 

Ofldos: 
Do Sr, 1.0 Secretário da Câmara 

dos Deputados (3) , transmitindo as 
seguintes prGposlçoos: . 
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PROPOSIÇÃO 

N.0 122 de 1947 

(Projeto n.0 360, de 1947, da Câmara 
dos Deputados) 

Institui uma Lei Eleitoral de 
Emergência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São revigorados, nos que 
não contrari~m à ConstitulçÍÍIO Fe
deral, e enquanto não se promulgar o 
novo Código Eleitoral, a legislação de 
que trata o artigo 2.0 da lei n.o 5, 
de 14 de dezembro de 1946, e, bem 
assim, os artigos 5.0 e 6.o e respectivo 
parágrafo, da mesma lei. 

Al't. 2.0 O registro dos candidatos 
a cargos eJ.etivos será requerido por 
delegado de partido, devidamente au
torizado p~lo. diretório estadual, me
diante Jl!!'évia Indicação do órgão com
petente, na forma dos respectivos es
tatutos, até vinte (20) dias antes das 
eleições. Anexo ao requerimento, de

·ve constar, com firma r~conhecida, o 
assentimento· expresso de cada regis
trando. · 

§ 1.0 Quando se apresentarem can
'didatos de aliança d~ partidos, será 
requerido o registro por delegado dos 
partidos aliados, explicitamente auto
rizado pelos respectivos diretórlos es
ta-duais, mediante indicação, nos ter
mos dêste artigo. 

§ · 2.o o registro será feito perante 
o Trtburutl Regional Eleitoral, quando 
se tratar de eleição · federal ou esta
dual; e, perante o juizo da zona, 
quando se ref~rlr a eleições· munici
pais, ou de juiz de paz. . 

§ 3,o Da decisão que conceder ou ne
gar o registro·, caberá r-ecurso, inter
pôsto por qualquer partido, nas qua
renta e oito (48) horas da publicação 
do- despacho, e julgado dentro em 
cinco (5) dias. 

Art. 3.o Os prazos para _interposi
ção dos recursos eleitorais sao preclu
sivos, e as nulidades de pleno direito 
sômente po~em ser. decretadas quan
do arguidas em recursos r~gulares e 
tempestivQs. 

Parâgrafo ún!cC>. O dlspõsto nêste · 
artigo não se aplica aos recursos pen
dentes de julgamento, na data da pro-
mulgação da pr-e&ente lei. · · 

Art. 4,0 As decisões do Tribunal su
perior Eleitoral, assim. na Interpreta
ção da lei eleitoral em face da Cons
tituição, cassação de registro de par
tidos pol!ticos, como sõbre quaisquer 
recursos que Importam anulação geral de elelç~s C>U pêrda ~ diplômas, só 
pod:erãe> ser tomadas, com a presença. 
de todos os seus membros. 

Parágrafo único. · Se ocorrer impedi
mento de algum juiz, será convocado 
o substituto, ou' o resp-ectivo suplente. 

Art. 5.0 A eleiçãe>· dos juizes de paz, 
nos Estados . em que fõr eletlvo o car- . 
go, far-se-á, em cada Distrito, obser
vado o sistema majoritário. 

Art. e.o Ao titular d·e representação 
eletiva, que obtiver diploma de outra. 
investidura Igualmente e1etiva, é asse
gurado o dheito· de opção, até .o ato 
de pe>ss·e do novo manda to. . 

Art. 7.o Essa lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrá.riC>. '.: · 

A Comissão de Ce>nstituição c 
Justiça. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 123, de 1947 
(Projeto n.0 366, de 1947, da Câmara. 

dos Deputados) 
Aprova o contrato celebrado 

entre o Ministério da· Agricultu
ra e a Companhia Comércio c 
Engenharia Edgard M. Rodri
gues, para construção do edifício 
do Serviço Médico do Centro Na
cional de Ensino e Pesquisas 

· Agronômicas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' aprovado o contrato 

celebrado em 27 de junho de 1947, 
entre o Ministério da Agricultura e 
a Companhia Comércio e Engenharia 
Edgard M. Rodrigues, para constru· ·· 
ção do edif!cio do Serviço Médico do 
Centl·o Nacional de Ensino e Pesqui
sas • Agronómicas, situado no Km. 
47, da rodovia Rio-São Paulo, na Im
portância de Cr$ 834.300,00 (oitocen
tos e trinta e quatro mil. e trezentos 
cruzeiros) e autorizado o· respectivo 
registro pele> Tribunal de Contas na 
forma do artigo 77, § 3.0 , da Consti
tuição em vigor. 

Art. 2.o Revogam·se as disposições 
em contrário. 

A. comissão de Constituição a 
· Justiça e de Firutnças. 

·-
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PROJETO DE RESOLUÇAO DO 
CONGRESSO NACIONAL 

N.• 8, de 1947 
(Projeto n.• 371, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) 
-· 
Aprova o Convênio Cultural es· 

tabelecido no Rio de Janeiro, em 
24 de maio de 1944, entre os Es· 
tados Unidos do Brasil e a. Re~ 
pública do Equador. · 

O Conselho Naclopal decreta: 
Art. 1.0 E' aprovado o Convênio 

CultU!'al, celebrado no Rio de Jane!· 
ro, em 24 de maio_ de 1944, ·entre os 
Estados Unidos do Brasil e a Repú· 
bllca do Equador. 

Art. 2.0 Revogadas as li!sposlções 
em contrário. . _ . 

CONV~NIO CULTURAL ENTRE A REPÚBLICA 
DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL E A 

REPÚBLICA _DO EQUADOR 

. Os Govêrnos da República dos Es· 
tactos Unidos do Bn:sll e da Repúb!l· 
ca do Equador, reéonhecendo as van· 
tagens que podem advir de uma 
aproximação espiritual maior. entre 

os .dois países, com o desenvolvimen· 
to do intercâmbio lltel·ârio, cientif!· 
co. e artístico. por meio de facilidacles · 
que se concedem a estudantes e pro
fissionais, brasileiros e equatorianos, 
para estudos e aperfeiçoamento em 
institutos cspeclallzados, aos intelec· 
funis e às missões culturais que vis!· 
tem, mútuamente, o Brasil e o Equa
dm· :·~solvem, para tal fim, celebrar 
um Convênio Cultural· e, com êste 
objetivo, nomeiam seus plenipoten· 
c!ârlos, a sat>er: · 

O Excelent!sslmo Senhor Preside;n· 
te da República dos Estados Unidos do 
Brasil, Sua Excelência o Senhor Os· 
waldo· Aranha, Ministro de Est.ado · 
das Relações Exteriores do Brasil; e 

o Excelentíssimo Senhor Presidoen· 
• t~ da Repúbllca do Equador, Sua Ex· 

celência- o Senhor Gonçalo Zaldum· 
blde, . Embaixador Extraordinário e 
r: ~nipotenclário · da República do 
Er · nn Brasil'; 

Os quais, após terem trocado seus 
Plenos PodeJ•es, achados em boa e 
devida. forma, convieram no seguinte: 

·.~RTIGO I 

Os Govêmos da Repúbllca dos Es· 
t11.dos Unidos do Brasil e ·da ~epúbll· · 
ea do Equador dal'iio todo o apôlo 
o!icial no intercâmbio entre brnsllei· 

ros e equatorianos facilitando, para 
êsse fim, com carâter geral, as via·. 
gens de professores das Universidade~ 
e membros das instituições _llterá· 
rias. r.icntificas e artísticas, afim de 
que realizem conferências sõb:e assun
tos de sua especialidade ou a respei
to das ativldaáes culturais dos dois · 
· -!ses. 

ARTIGO II 

· No mesmo intúito, as Altas Partes 
Contratantes manterão em suas res· . 
pectivas Capitais, um órgão perma
nente que auxilie o ii:lterc!mblo cu!-· 
tural entre as suas nacões e facilite 
informações e programàs aos. brasi· 
leiros e equatorianos· interessados. 

ARTIGO III 

Mediante aviso, com a devida ante· 
cedência, cada uma das Altas Partes 
Contratantes concederá, anualmente 
a estudantes ou . profissionais _da ou
tra, "bolsas" cujo número, natureza, 
duração e val.or pecuniário serão fixa
dos para cada caso, correntio as des
pesas de. viagem ida e volta, por cou
ta do pais de origem do beneficiário. 

ARTIGO IV 

Os · diplomas do ensino. ·expedidos 
pelos estabelecimentos oficiais ou ot!. 
cializados de uma das Altas Partes · 
Contratantes, a favor de brasileiros e 
equatorianos, serão reconhecidos uma 
vez legalizados no território da ou· -
tra,. para o ingresso nos estudos su
periores, sem necessidade de prestaÇão 
de exames ou apresentação ·de teses .. 

ARTIGO V 

Para a continuação dos estudos em· 
curso secundário ou superior . serão 
aceitos os . certificados legalizados de 
·estudos feitos em institutos congéne
res, de uma e outra Alta Parte Con
tratante, desde que os programas te
nham, nos dois países a mesma seria
ção e o mesmo desenvolvimento; na " 
falta dessa correspondência, haverá 
exames de adaptação. 

ARTIGO VI 

~os estabelecimentos d·e ensino, se
cundll.r!o ou superior os estudantes 
de ·um país gozarão, no outro, da gra
tuidacte de matricula e de certificados 
cle conclusão de exames bem como 

. serão dispensados das taxas ae exa.
mes, de,d~ploma e de tOdas as domes
mo genero, a êsses estudantes não se-

. ',, 
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rão aplicadas as· disposições re!eren· 
tes ao limite rtumérlco" de matri· 
cula. ' 

. ARTIGO Vn 

Qu~nclo' rupresenta.clos com a aev1aa 
legalização os . diplomas científicos, : 
profissionais e técnicos exped1do~ JJOr 
institutos o!lclals das Altas Partes 
contra.tantes. a favor de. brasileiros. e 
equatorianos, terão· reciproca valida· 
de no Brasil e no Equador, para a 
mátrícula em cursos· ou esta·be!ecl
mentos de aperfeiçcamento ou de es
pecializaçno. 

.· AR'XIGO VIn 

Os diplomas e titules para o exer
cício de · p1·of!ssões libe:·ais, expedidos 
por Institutos oficiais de uma das 
Altas Partes Contratantes a cidadãos 
da- outra, terão plena validade no 
pais do Interessado, sendo porém. ln
dispensável a autenticação de tais 
documentos. 

ARTIGO ll< 

Cada uma das Altas Partes Cont1·a· 
tantes publicará, por melo de seus 
órgãos competentes, traduções, em 
seu Idioma 11acional, de obras de au· 
tores da outra, após reciprocas . en· 
tendimentos sõbre a escolha. 

ARTIGO X 

Franqueadas à consulta pública, se
rll.o mantidos na Biblioteca .Nacional 
do Rio de Janeiro e. na Biblioteca 
Nacional de Quito respectivamente, 
uma seção equatoriana e ·uma bras!· 
lelra · onde se conservem as publ!ca
cões' oficiais e ·as obras literltrius, 
éientíficas; artísticas. e técnicas, fal·ne
cidas. por instituições públicas ou por 
. Instituições privadas e por particu
lareM. 

' ' ARTIGO XI 

As dun·s Altas Partes Contratantes, 
'promoverão, por seus órgãos ·aútorlza
ctos, o· mais 'Intenso Intercâmbio de 
publicações de caráter cultural, té· 
cnlco e administrativo. 

ARTIGO xn 

O presente Convênio entrará em 
l1gor imediatamente ~pós a troca de 
ll1strumentos de ratific. ação.~, a qual 
se efetuará ·na Cidade de '-!uito, no 
n1a.ls breve prazo possível. 

Cada uma das Altas Partes Con· 
tr:~tnnt.es. poderá denunciá-lo em 

qualquer momento e seus efeitos ces
sarão um ano após a denúncia. 

Em face do que os plenipotenciários 
acima. indicados firmam o presente 
Convênio em dois exemplares n:u; 
Jinguas portugue!a e espanhola, 'e lhes 
apõem seus sêlos na cidade do Rio de 
Janeiro. aos vinte e quatro dia; do 
mês de maio do ano de mil novecen· 
tos e qua1·enta e quatro. - L. S. 
Oswaldo Aranha. - L. S. Gonzalo 
Zaldumbide. 

As Comissões de · ConstitÚição e 
lustiça, de Educação e Cultltra e 
de Relações Exteriores. 

São lidas e vão a imprimir os 
seguinte pareceres: 

PARECER 

N.' 197, de J947 

Da Comissão tle Trabalho e Pre
vidência Social i>ôbre o proieto de 

·resolução do Congresso J\((lcicinal 
n." 7, de 1947. 

Relator: sr. Filinto Müller. · 
· O projeto· de lei n.' 301, de 1947, 

remetido pela Cámara eLos Deputados 
• ao Senado, .visa a ratificação dos tex
. tos da nova Constituição da Organi
zação Internacional do Trabalho e da 
Convenção sôbre a Revisão dos Artl· 
gos Finais, apr,ovados pela Conferên
cia Internacional do Trabalho em a 
sua 29." .sessão, realizada em Montreal, 
no mês de outubro do/a110 findo. 

A Organização Internacional do 
Trabalho fazia parte do conjunto das 
instituições da Sociedade das Nações 
estando su" primitiva Constituição, de · 
1919, integrada na parte XIII do Tra
tado de Versalhes, e nas partes cor
responclentes dos Tratados que pu. 
seram fim à .guerra de 1914-1918 . 

Em 1945, às vésperas da dissolução 
da Sociedade dns Nações. necessário se 
tomou modificar vários dispositivos da 
Cc.nstituição da Organização Interna
cional do Trabalho a fim de assegu
rar ns bases juridica·s e financeiras ln
dispem;{weis i\ stt.:t. existência. Isto 
foi feito com caráter de emergência. 
Elaboradas as emendas pela 28." Con
ferência Internacional do Tra·balho, 
reunida en-:_ Paris no mês de outubr.o 
de 1945, foram elas, a seguir, ratifi
cadas pela maioria dos Estados Mem
bros, inclusive pelo Brnsil. 

Além de aprovar as emendas alu
didas designou a Conferência uma De. 
legação de três membros para o fim de 
.elaborar antepro,leto de nov.o estntut1 

· ... 

' . 

' ' 
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da, Organização "em harmonia com 
as condlçõl!s decorrentes eLa criação das 
Nações Unidas". O pre>jeto submetido à 
29." Conferência foi aprovado unãni
memente e transformad.o na atual 
Cons;!tUlção cuja ratificação pelos Es
tade>s Membros se faz necessária. 

Mantendo as linhas gerais da pri
meira traz a nova Constituição dispo
sitivos novos de alta relevância .. 

A.ssim é que estabelece as normas que 
devem reger as estreitas relações. en
tre a OrgariizaJção Internacional d.o 
Trabalho e as "Nações Unidas" e "Or. 
gan!smos Internacio·nais Especializa
dos". Cria para e> Estado Membro a 
obrigação de notificar ao Diretor Ge
ral do Bureau Internacional do .Tra
balho as razões que hajam impediil.o 
a ratificação da Convenção votada pe.. 
la Conferência Internacional e a de 
informar se as medidas adotadas já 
são, por qualquer fe>rma, adotadas no 
Pais. 

Np que se refere a "recomendações" 
estarelece, também, a obrigatOriedade 
'de informar a.o Dlrete>r Geral "até que 
ponto aplicou ou pretende aplk:ar dis
po:itlvos que sejnm ou venham a ser 
necessárioS para. adotá-las ou apli- · 
cá-las". 

Estende, a nova Constituição, as me
didas d.: proteção social aos "territó
rios dependentes" e a.os "sub-tutela". 
Embora as emendas referentes a êstes 
territórios .não Interessem dir·etamen
te ao Brasil, devem, entretanto, ser. 
assinalada~ pela sua alta significação 
social. 

Ade>ta a "Declaração de Filadélfia" 
como declaração de princípios em subs
tituição à constante do artigo 41 da· an. 
tiga C.onstituição. 

Autoriza a criação de um Tribunal 
destinado a "resolver com prestem 
qualquer questão ou dificuldade rela
tiva à Interpretação de uma conven
ção". ll!ste Tribunal "regulará seus 
a tos pelas d~cisõl!s ou pareceres da 
Côrte Internacional de Justiçn". 

Outras emendas, embora relevantes, 
não oferecem o me$mO gráu de im;>or
t.ância das acima citadns: referem-se 
ao func!e>namento da Organização ou 
visam· tornar mais clara a redação de> 
texLo ou, ainda, consagram práticas 
já cm vigor há muito tempo. 

Em face do eXJlOSto e tendo em vis
ta que as emendas adotadas na· nova 
Constituição da Organização Interna-

·clonai do Trabalho· objet!vam tornar 
mais eficiente a ação daquele impor
tante Organismo Internacional cujo 
principal escopo é implantar no mun
de> uma perfeita justiça social, somos 
de parecer que merece · aprovação do 
Senado o projeto n.• 301, de 1947 

Sala das Comissões, em 13 de agôsto 
de 1947. - Lucio Corrêa, Presidente.. 
- .l?ilinto Müller, Relator. - Pedro 
Ludovice> .. - Hamilton Nogueira. 

PARECER 

N.• 198, de 1947 

Da Comissão de Viação e Obras 
Públicas sõbre a proposição n.• 
76, de 1947. 

Relator - Sr. Francisco Gallotti. 
O projeto de lei n.• 296, de 1947, 

merece aprovação, pois: · 
1 - a situação da frota do Serviço 

de Navegação da Bacia· do Prata, de 
anos atrás está a exigir completa 
.remodelação; _ 

2 - há absoluta necessidade · de 
aquisição de novas unidades: 

3 - . o plano primitivo, do meu 
conhecimento, montava a mais àe 
Cr(l 130.000.000,00 o qual; dada a· sl
tuaç!io dif!cll porque atravessa o 
Brasil, foi, após concisos estudos, re-
duzido para cêrca de Cr$ ......... . 
50.000.000,00. objeto do projeto; 

4 - a zona servida pelo S. N. B. P. 
é de tal monta importante para a 
pol!tlca social, comercial, económica 
e militar do Brasil que justifica ple
namente todos os sacrifícios · que a 

. Nação deva fazer. para assegurar a 
continuidade de ser a zona bem ser
vida por um eflcien te serviço de na
v~gação; 

5 - sou de opinião contráfla à 
construção das embarcações . 'pela 
Base Naval de Ladárlo: não acredito 
em vantagens quanto ao prêço e 
muito menos na possibilidade da 
vanta.gem em . tempo; 

6 - nã.o vejo como ser feita O. 
aquisição - de acôrdo com a legis
lação vigente - sem a formalidade 
dn concorrência. · 

Dlanté do expOsto, sou favorável à 
aprovação do citado projeto. 

Sala das Comissões, em 14 de ngõs
to de 1947. - Henrique de Novaes, 
presidente. - Francisco Gallottl, 
Relator. - Ernesto Dornelles. · 

o SR. PRESIDENTE - Está .finda a leltma do espedlente. 

., 
' 

.. 
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Vem à Mesa, é lido, apoiado e 
distribuído à Comissão de Consti
tuição e Justiça o seguinte 

·'· PROJE:OO 

N.0 23 - 1947 

Autoriza o Poder Executivo a 
permutar, com as Faculdades Ca-

. tólicas, um terreno do Domínio da 
União, por outra propriedade imó
vel, ambas. nesta Capital e dá ou
tras . providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art .. 1.0 - Fica o Poder Executivo 

autoo-izado a permutar,· com as Facul
dades Católieas, um terreno do domí
nio da União, por outra propriedade 
imónl, ambas nesta capital, de valo
res equivalentes, observadas as pres
crições legais e mant1aas as isenções 
previstas. .. .. • ,cl 

Art. 2.0 -Nas Escolas e Faculdades 
· que Integram ou venham a Integrar· a 
UnlversiC~adc Católica será obrigatória 
depois d~ construção dos edifícios ·es
colares nos terreno. a que Se refeire 
esta lei, a concessão. da gratuidade do 

· curso a clnco por cento dos matricula
doe cad~ ano, nas séries iniciais, desti
naaa, esta gratuidad~. aos filhos de 
trahalhacure" port-adores de carteiras 
prO\f!.ssior.ais expedidas pela. Miulstério 

. do Trabalho e a seleção entre os can. 
·· · didatos obedecerâ ao critéri() de me

lho~ colocação nas provas aos exames 
vestlbula. es. 

. . .. 

,, 
•. 

•}, 

• 

Art. 3.0 
- A permuta se fará por 

escritura pública . ou . por têrmo la
va-ado n.. Diretorla do Domínio da 
União e · a 'transcrição de qualquer 
deles, no Registro de Imóveis, 

Parágrafo único - Do têrmo ou da 
escritura constará a obrigação a que 
se ref.er" o artigo 2.0 • 

Justificação 

As. Faculdades Católicas, sociedade 
civll com sede nesta capital, fundadas 
e mantidas sob os ausp!cios do episco
pado nacional, são instituições que, 
embora novas, honram o Brasil e mul
to podem fazer pela alta cultura e 
pela boa formação das profissões in
telectuais entre nós. 

Possuindo um certo património, pre
tende, agora, que já está. oficialmente 
reconhecida como Universidade, insta
lar condignamente os seus diversos 
cursos, condição essencial à conquista 
dos seus elevados fins. 

O terreno que possui, embora de va
lor, não é, entretanto, o melhor lndi-

. c ado para êsse destino. E como o Go
vêmo Federal é dono de diversos ou
tros em situação conveniente; é justo. 
se facilite uma permuta desde que 
equivalentes os dois ImóveiS. 

Com isso, nada perde ou despende 
11 União, o seu património não sofre 
dimin~:ição, ao mesmo tempo que o 
Govêrno cumprirá uma das suas fun
ções mais importantes, qua.! a de fa
cilitar o desenvolvimento e o sucesso 
das instituições desinteressadas e des
tinadas a fins educacionais e éultu
rais. 

O Projeto, porém, não fica a!. Preo
cupado em ampliar o campo da ins
trução· superior, não obstante exigir 
a equlvalencia dos bens permutados, 
impõe às referidas Faculdades a obri
gação de conceder matrícula gratuita, 
nos. seus. diversos cursos, a filhos de 
operários, na proporção· de cinco por 
cento sôbre o total dos matriculados 
nas séries iniciais. ,. 

Sala das Sessões, em 18 de ·agOsto 
de 1947. - Ferreira de Souza~ 

Vem à Mesa, é lido e deferido pelo 
Sr. Presidente o . seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 107, de 1947 

Requeiro se digne a 1\~r.esa de sollci
·tar do Poder Executivo, por inter
médio do Ministério do Trabalho, In· 
dústria e Comércio, as seguintes infor-
mações: · . . 

I - Se os membros da Justiça dO 
Trabalho se dirigiram ao Presidente 
da República solicitando-lhe qualquer 
iniciativa no sentido de at•niento dos 
seus vencimentos, e em que têrmo.S; 

II - 'Qual o despacho exarado pelo 
referido Presidente e em que se baseou 
êle, transcrevendo-se as informações, 
Inclusive do Departameto Admlnistrà
tivo do Serviço Público. 

Sala das Sessões, em 18 de agOsto de 
1947. - Ferreira de Souza. 

O SR. PRESmENTE - Tem a 
palavra o Senhor Andrade Ramos, 
orador inscrito. . 

O SR. ANDRADE RAMOS - Se· 
nhor Presidente, esta é a primeira 
sessão do Senado Federal, após um 
acontecimento transcendente - a ins
talação da Conferência Inter-Amerl
cana de Manutenção da ·Paz e da Se
gurança do Continente - cujo valor 
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e efeitos não ficarão somente nas 
Américas, mas certo irão influir, mo
ral e materialmente, em muitas ou
tms nações. 

Inaugurada . pelo ' discurso de pt·o
fundos e fraternais conceitos pol!ti
cos e sociais, do eminente Presidente 
Eurico Dutra, reuniu na bela e tran
qüila cida'de serrana de Petrópolis os 
filhos mais ilustres e de maior res
ponsabilidade no Govêrno e na di
plomacia · das nações amigas dos dois 
continentes americanos. E também 
esta ·alta expressão da Ot·g::mização 
das Nações Unidas (O.N.U.), que é o 
Sr. Trigve Lie, seu Secretário Geral. 

Mas, Sr. Presidente, nos parece, não 
praticamos uma injustiça, nem faze
mos um destaque chocante se, nesta 
oportunidade, ao nos referh·mos à. 
memorável Conferência fizermos uma 
especial e sincera saudação a . êste 
Cidadão da Humanidade - Georges . 
Marshall - que, após elt{•rcer a chefia 
do Estado Maior do Exércitu dos Esta
dos Unidos, nos anos de 1939 a 1946, 
quer dizer o condutor da estratégia 
de tôdas as Nações Alladas, é hoje o 
maior e o mais infatigável e denoaa. 
do Soldado da Paz. 

Senhor Presidente, Marshall, tor
nando-se Chefe do Estado Maior. aD 
ExéJ:r.ito · Americano a 1 de setembro 
de 1939, foi sob a sua serena e sábia 
dll·eção que os exércitos aliados con
seguiram a vitória, na mais cruenta, 
mais engenhosa e diflcil guerra que 
registra a história da humanidade. 

Obteve eXilf'l'iênci~ consideráve•l na 
guerra de coligação e nas questões di
p!omáticas, ~ols compareceu às· prin
dpais ·~onfcr8ncias das potências alin
das durante a guerra e ·acompanhou 
o Pn.sic\ente Roosevelt na sua prinl.ei
t•a viagem à conferência com Chur
ch!ll em pleno oceano, em agõsto de· 
1941. 

Mais tarde, participou. das . confe
rências de Roosevelt com Churchlll, 
Stalin e Chiang Kay Shek. 

E nas fases de maior d€1'lalento, é 
de rec0rdar que Roosevelt o conside
rava o auxiliar mais prestigioso e de 
maior confiança. 

Marshall afastou-se do cargo de 
Chefe do Estado Maior a pedido pró
p1·1h, {m 20 de novembro de 1945, sen
do sucedido pelo Genet•al de Exército 
DWight Eisenhower, . o homem que êle 
mesmo · escolhera para comandar os 
Exércitos Aliados e tevá-los à vltória. 
na Europa. 

Senhor Pw>idente, Marshall, ao 
fim de tfio t:loriosa. jornada, recebia 

com mérito e justiça · as Fôlluu tk 
Carvalho para serem colocadae sobre 
a sua Medalha de Serviços Releva·n
tes, a mais alta condecoração, não 
milltar, e com uma citação que vamos 
lêr, para que fique também gravada., 
para honra e exemplo nosso, nos 
anais dêste Senado Brasileiro: 

"Em uma guerra de magnitude e 
horror sem paralelos, milhões de ame
ricanos prestaram ao seu pais servi
ços relevantes. O General do Exército 
Georges C, Mars·1uill conduziu-os li: 
vitória. Sua jo! a visão que oriou a 
maior Jôrça militar da História e 
pôde. exercer grande influência, mats 
do que qualquer outra pessoa na e$
tratégia da Vitória. 

Estadista e soldado, ·possui coragem, 
energia e vis'ão. Revelou grande cap~ 
cidade como conselheiro de doi8 co,. 
mandantes chefes. Seu padrão de ca- · 
ráter, conduta e eficiência inspirou 
todo Exército, tôcla Ncu;ão e todo 
mundo ... " 

Depois desta citação modelar, como 
melhor resumir e retratar o gloriosD . 
soldado, o eminente homem de Estado 
que temos agora a alegl'ia e a honra. 
de acolher afetuosamente em nossa 
Pátria? 

Marshall, ao deixar a chefia do Es
tado Maior, pretendia · repousar em 
sua fazenda de Leosbury, pa Virginia, 
em novembro de 1945, /mao o Presi
dente Truman fêz vir por terra os 
planos do General, talvez á primeira 
vez que lhe falharam,: e solicitou a 
Mai'shall oue aceitasse o tmporta:nte 
):6zto de Émbnix,9 rlor em Missão Es~ 
pec!al à China, assolada pela guerra 
civil. Conformou-se o eminente Ge
neral como um bom servido~ da Pá
tria, e aceitou a nova, honrosa e difl
cil tarefa. 

Sua atuaçilo foi desde. logo natural 
para por térmo no caos reir.~.nte na 
grande nação do oriente. O conheci
mento das . questões relacionadas ao 
conflito do Govêmo Chian-Kay-Shek, 
ela lei e da ordem e os comunistas na 
violência e nas depredações foi. de pa
ciência, moderação e firmeza no tra
tamento com Of, clltremistas de ambos 

. os la.dos, e isto fêz com que seu gran
de prc~tigio nos Esta.dos Unidos e fo
ra dêle mais crescc.•se. 

Dessa tão delict~da missão cheia de 
sncl•lf!cios e surpresas, tais ab condi
ções caótica.~ especialmente. na Man
dchuria, o General Georges Marshall 
regressou ao seu Pais para assumir 
sob· os a pia usos d" tõda a nação ame
ric'ana e d~ mundo, o alto cargo 'de 
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Secretário de E~t!Vl.o, substitudndo o 
integro e notável juiz Jam~s Byrnes. 

Sr. Presidente. a ação paci!lcadora 
e generosa de .Marshall, a ·sua in
lluência construtiva nos poucos tra
tactos de paz que têm sido assinados, 
o prestígio que tem cercado a Org!li
n!zação das Nações Unidas - não 
obstante a existência dest,.mdcra do 
veto - c que .acabm·á aniquilando-a, 
se subsisti:~, tudo isso tem mostrado, 
evidenciado sempre, o espírito de Mars
hall corres·oondenclo à. alta mis....io que 
o Presidente Truman o investiu e aos 
democráticos destinos da humanida
de. . 

E para cuiminr,.r . tantos serviços à. 
causa da paz em tantas atitudes cris
tãs e felizes aí está presente a oferta 
à Europa - do Plano Marshall -
tratado de reconstrução das nações 
européias e da swlvação da Jivilização 
.ocLdental. 

11: êsse eminente homem de Estado, 
é êsse grande amigo da humanidade, 
que c~rcadc das intellgênc1as de es
col.e dos diplomatas consplcuos e há
beis das três Américas, que temos a 
glória e a honra de hospedar nesta 
hora ainda tormentosa do após gue:ra. 

Sr. Presidente, vieram tooo~ ao co
mção de nossa Pátria para uma Con
ferência Inter-Americana da Paz e da 
Segurança do Continente. plenos to
dos, estamos certos, de sinceridade e 
ansiosos de maior êxito para o · que 
será chamado talvez o !'ratado do 
Itamaraty. · · 

Mas permitimo-nos dizer e repetir, 
para que seja um pacto de segurança 
cont-Lnental, como bem escreveu em 
substanciosa vária - do nosso vene. 
rando "Jornal do Comércio" seu di
reter, o emérito jornalista Sr. Elmano 
Cardim: " . . . . não pode fugir à reali
lla.de presente, que seria um êrro de 
conseqilências peri gosa.s, procurem as 
Nações Americanas evadir-se às: suas 
responsabilidades, em fórmulas · abs· 
tratas, que possam animar ~ encorajar 

·as. jórças empenhadas em vencer as 
resistências do 1nundo democrático." 

E é nestf. sentido superlor da ne
cessidade imprescindivel no tempo e 
no espaço, para os países aa Améri
ca do Sul e da América Central, de 
atender as suas realidades, que lem
•bramos e preconizamos a ex!stência 
de dois temas nêste esperançoso Tra
tado, cujas modalido.des ofereeemos 
ao est'.:ido, à. emenda e à ccmeção da 
Conferência peles seus .;minentes 
chefes c membros das delegações, di
ploma.tas e economistas, e as coloca
mos especialmente sob a égide desta 

trind!lide: Marshall - Fernallldes -
Bramuglia, que será, assim almajamos 
nesta oportunidade ·ínica, ~ trindade 
da Paz, da Segurança e da Prosperi-
dade das Américas. · 

A) Os palses das Américas na 
defesa, ·conservação e progresso· da 
Democracia, não reconhecem os go
vernos ditrutorlais totalitários, que 
resultem de revoluções, se dentro de 
prazo certo não forem oonvocadllli 
eleições obedecendo a um sistema 
democrático e pluralidade de parti-
dos. . 

B) Será estendido o Plano ·Mar
shall para as Américas m~diante em
préstLmos e créditos substanciais a 
longo prazo, de Estado para E~tádo, 
destinados especificamente: à cons
trução, desenvolvimen•to e aperfei
çoamento de , instrução técmica, da 
agricultura, . das indústrias e. dos 
transportes. E a estabili:zação das 
moedas em relação ao dólar, na base 
da paridade média dos 111timos: trin
ta anos, a f!m de reabilitar as que 
se envlleceram arruinando a ece>-

. nomia e empobreeendo os povos. 
Sr. Prestdente, não nos iludamos. 

o mundo infelizmente está, nesta 
incerta hora, bipartido. Mas há que 
se fortificar neste mundo ocidental 
e com prioridade o poderio politico 

· e económico americano, para então 
mais auxiliar, a restauxação e a li-
. bel1taç11., do mundo oriental· sob a. 
luz dá Democracia. 11: a filosofi& . 
· ua vida, é a dialética aas reahaaues, 
que nos ensinam e exemplificam qUI. 
as coisas se façam por par·tes, e ea 

· tôda.s elas há sempre uma. hierar
quia., e assim tudo nos conduz e nos 
adye-rte a que nos cuidemos, nos pre
va,!ecendo .desta oportuna Conferên
cia, e comeeemos já, pelas nossa~> 
Américas, solidarizando-as, const:u
i.ndo-as e reconstruindo-as, rev!gó- · 
rando·as, protegendo-as, nesta mú
,tua e fraternal União Pan-A:neri
cana.. 

E agora mesmo na Conferência. de 
Petrópol!s, o ilustre Chanceler do 
México,. o Sr. Tom·es Bodet, em sCll 
'll'doroso e notável discurso na St!ll-

. são inaugm·al, aludiu com tôda. veê
mência e franqueza ao problemn eco
nómico das Américas - ex~lamand!J 
- "Enquanto não rutarmos contr!'
êsses adversários inexorâvcis de· 'itcis,'I(L 
segurança económica - · pobre~a . e. (o:
me, ignorância e enfermidade - e en~ 
quanto não lutarmos nontra mes .cóm a 
mesma unidade de açãó, para ·:salllti
guarda da nossa unidade polfticG, · po-
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derem.os dizer que penetram.os no co
raçdo dramático do problema? 

Sr. Presidente, - O grande Cha.n
aeler, o ·saudoso Cordel! Hull, na 
IO!rlerência de Buenos Aires, em de
aeml>ro de 1936, teve a seguinte· frase 
no seu formoso -dhscurso: 

"A . prosperUUW.e e a paz 7liio 
~ão •coi8a.ç distintas. O bem es
tar econflmico é a mais forte 
prote:ção, contra as lutas inter· 
nas, os armamentos e· a guerra. 
Num povo que goze razoável bem 

· estar 7liio se desenvolvem, as lu· 
tas de classe, as revoluções .e a 
1/UeTra." 

·stg3nlos estas· grandes linhas para · 
a. evolução pacifica e produtiva das 
Américas, para solução· e consolida
ção politica, económica e monetária 
das nossas PMrlas. E assim esta 
meln.orável Con!erénc!a Intcrameri
eana que nessa hora se realiza c re
une tanltas vontades boas · e firmes, 
num pitoresco e bucólico recanto 
de Petrópolis, seja certa e rea!mente, 
como todos os corações e tôdas as 
consciências americanas anseiam, a 
Conferência da Paz e da Segurança 
do Continente·! . 

Sr Presidente - o nosso Divin» 
:Mesti-e, no prlmelro ano do seu Minis
tério, estando um dia em C!llphamaum, 
ha;via, pela fôrça e pureza do seu Dl
ftlO Esp!rito, produzido fenômenos 
sobrenalturais e, já no fim, quando ia 
deixar a c!dacLe, eis que dois ~egos ·o 
perseguem aos· clamores: - Filho de 
.David, tende piedade de nós!" 

E Jesus pro.ssegue seu caminho; em 
bu.sca die :repouso, após um dila de 
ta.nfioli trabalhos e doutrina. Mas os 
llégos, mais Se a.proximam dêle . e tn
ll!stem e pedem: e Ele lhes. pergu11ta 
101icito: - Crêde vós que Eu o possa 
Jazer~" . . . 
"Sim; Se11h0rl - Gritam os dois ce
~05. E en.tito o doce Médico, o meigo 
!!alileu, que cura almas e corpos, to
ca-lhe:s os ·olhos, dizendo: - "Que 
seja feito segundo a. vossa Fé! ·-·E os 
>Olhos. dos cégos se SJbriram à luz .do 
qta! . , 
. · Sr, Pre5i>tente ...,. Nossos espidtos 

.tn.inbém éorrem a Petropólls, a clama1· 
. ~!aiS: mO<lalidades dos t~mas ou cláu- · 
~(ll.â.$·:,que 'esboçamos, para nã.o fugir
;~·' às'.' l'e!l,!idades do presen.te, E, 

J ebe~ de Cfl!ll1Ça e de Fé, como os . c é
. ;;p de ·ca.phs:i-naúm, clam.a.moo a to- . 

· · ,!(los .vós, .em)nen:t~ delegados das Amé.:. 
· ·~ e :a. trindade - MM'Shall, Fer- · 

ll.llndes, Bramuglia: - rasga! com o 

v osso Tratado as trevas que se a.den... 
sam, nos ameaçam, e nos cegarão pela:, 
desordem, os totalitarlstas ditatoriais,.. 
o pauperismo, o drama da,s moedaS! 

Nós também cremos, nós também. 
temos Fé em que a vossa Conferência. 
Interamerlcana, poderá assim nos dar
a visito de novos horizontes, banhados 
pela luz cla:ra e resplandeseente da 
restauração econômica· da consoüdlll· 
ção da paz, da Justiça, da Liberdade 
e dos Direitos do Homem! <Mutto· 
bem; muito bem. Palmas. O orad.or é' 
cumprimentud.o). 

O SR. PRESIDENTE - COntinua. 
a hora do expediente, 

.O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a pllliavra. 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a pa._ 
l:wra o nobre Senador, 
. O SR. FERREIRA DE ·SOUZA·-

<.•) - Sr. Presid~te. o Senado da.. 
República, como tocLo o Brasn, bem. 
ccmhecimea:~•to de estar reunida; néstt 
momento, em Petrópolis, a conferên-· 
ela Interamerlcama parlll a Manut;en.:... 
ção da Paz e da Segurança do <Jonljá_ 
nente. , 
· Trar.a-se de acontecime.n.to .de gran. 

rl~ relêvo na vida da América e, elll. 
pe.rticulax, na do Brasil, escolhido, com: 
,nuita n=a. para sede do conclave. 

Honr.a ainda maior f01 a ele!çã;o dl> 
Chanceler Raul Fernandes para diri· 
glr os trabalhos da Ccmferêncilll. . .!1.. 

· escolha 11ecaiu - não há dúvida "
numa daS personalidad~ mais ·desta.. · 
cadas, de cultura mais sólida e de oo
nhecimentos mats perfeitos em milite • 
ria internacional, de quantas partici
w.m da reunião, · 

O Dr. Raul . Fernandes honra . o> 
13rasll. Em tod(}S os p05tos que tem . 

· o~up...au, sua llltlvidade e int.ellgênclli. 
.·<x:omendam a nossa terra .e· mostra.~ 
es.r.a.r a mesma . em condiçõe:s de pl'().. 
duzir figuras capazes de dirigir os de&
,truJiS da hum.a.nklaxie, · · · 
Ch~ou a eJCercer a Presidên.ci<S. <h. 

Liga das N·ações e o .seu nome se im
põe en•tre oo Internacionalistas do mull-

. do inteiro. chamando a atençã:o não" 
só pelas suas qualidades de d}ploma._ 
ta, pelo. sua elegtl.ncia e a_ s.ua. fín1ll'8ó . 
de bo.mem de traw, senao também 
como ·jurista, d~ cultura verdadeira, 
feita· ·com estudo e trabalho. 
. caílhecem-se, mesmo, idéias nOVllll,. 

lévadas IW5 ccmc[aves inremacion:a.ls 
pelo nosso ilustre pa1ir!clo. No que ora: 
oesttá reunidO;·. é dle ~e >esperar que a sua; 
a.tuaç!\o continue a elevar ·cada ve!l: 
mais alto o nome do Brasil, relem~-
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-do as grrundts figura-s que nos têm re-. 
·JlOOS'I!n-ta.do em rewnlões dessa. ordem. 

O Senado - como a alguém pare· 
eeu e .iá publicou um jornal de pro-. 
:pr!edade de homens ilustres - não é 
rndlf eren te àquele conclave. Todos 

. estamos profundamente lmbuldos da 
:100 significação pa1·a a segurançn e 
& paz do continente americano. E 
"iodos estamos certos de que, das dls
GUSSÕes é das deliberações que forem 
1omadas, surgirão medidas que afir
mem. ao . mundo a perfeição do ideal 
panamerlcano, que nos liga e· nos 
vansforma num continente exemplar. 

Ainda ante-ontem, na sessão de 
posse do Presidente da Conferência. 
o Chanceler Raul Fernandes pronun
ciou notável discurso, 'peça que re
•omenda. quem a produziu e depõe 
lll1.amente da nossa cultura e da nossa 
.a.oacida.de de encarar os problemas 
que ali serão debatidos. 

Sr. Presidente, êsse discurso, pela · 
J)erfe!ção da forma, pela segurança dos 
conceitos, pela precisão das idéias que 
expõe e pela habilidade com qut um 
homem acostumado ao trato das col-
811.5 internacionais joga num conclave 
de tamanha importância os princípios 
e. pensamentos nele contidos, merece 
ser conhecido de todo o Pais, destacado 
e oficialmente fixado, a fim de que, 
em qualquer tempo,. poss!lm os bra-
81leiros, através a leitura dos seus do
•umentos oflclals, saber o que os gran
des . filhos de nossa terra, maxlmé 
os de alta posição, têm feito, · reco
mendando-nos . ao respeito interna
clonai. 

Por esta razão, Sr. Presidente, en
Yio à Mesa requerimento, devidamente 
apoiado, no sentido de que o Senado 
:insira ·nos seus anais, a peça magni
:flca com que o Sr. Raul Fernandes, 
representando o. Brasil, mostra aos 
povos que, entre nós, a politica pana
mericana é uma realidade,; que · m 
jdeals de paz estão Inscritos em nossa 
JII'Óprla organização e que· a nossa 
eultura e o nossq pensamento os nos
:105. grandes homens sabem traduzi-los 

. eom- perfeição, com coragem ·e com se
gurança. <Muito ·bem; lnuito bem.) 

:S !Ido, tem a discussão encer
rada c a votação adiada para 
próxima sessão o seguinte 

ru:QUEIIIMEtiTO 

N.0 100, de 194'7 
Requeremos a Inserção no Diário do 

Crmgres$0 do discurso pronunciado 
:ttelo Chanceler Ra.ul Ferna.ndes ao as-

sumir a. presidência da COn!el·êncii'Ao 
da Paz e segurança do Continente 
ora. reUlllida em Petrópol!s. ' 

· Sa~a das sessões, em . 18 de agôst!> 
de 194'7. - 'Ferreira de Souza. - Ha
milton Nogueira. - João Villasbôas • 
- Vespa.siano Martins. - Adalberto 
Ribeiro. - Severiano Nun~'· Atti
lio Vivacqua. - Arthur Santos. 
Joaquim Pires. - Etelvina rins .. -
Ber~rdes Filho. - Durval Cruz. -
Peretra Pinto. - Walter Franco -
Plinio Pompeu. - Aloysio de carva
lho. - Filinto Muller. 

O SR. P.R.ES~DENfl'E - Continua 
a boca do eXI)lediente. 

O SR. ANDRADE RAMIOS- Peço 
a palaJVra. · . 

O SiR.. PRESIDENTE - Tem a pa
~avra o nc1bre Senador. I• 

O SR. A:NOOADE R<AMOS - Se
nhor Presidente, o Senado a.Caba ® 
ouvir a.s palllNl'as pr~eridas P,elo no
bre líder da UDN, nosso brllhinte co
lega Senador Ferreira de Souza suce
dendo-me na oração que 1m:.nunc1ei e 
na qual, . exaltando a figura do · 3e
neral Marshall, me referi à ~rlndade 
M!I!I'shall - Fernandes - Bramuglla .. 

Quero deixar cl.a.ro que se não deL 
destaque especial à . oração do . nOSBO 
chanceler, o eminen.te Sr. Raul Fer
na-ndes, sob tantos pontos, digna de 
admiração e encômios e merecedora 
das palaiW'as proferidas pelo nobre 

.lider da União Democrática Nacional, 
foi porque o objetivo do meu dl-<curso 
re circunscrevia à personallciade de 
'Marshall, cuja ação singular, na guer;. 
ra e na paz, qulz lembrar· e com jus
tiça e,.-al.tar nesta oportunidade, em 

· que pretendi focalizar o pro;blema eco
nómico das ·Américas, colocando-o sob 
a égide da trindade. Marshall - Fer
nalldes - Bramug!la. 

Com estas considerações, dou nu
nha Inteira adesão a-o requerlméut.c 
que aca.ba de oferecer. ao plen~Tio o 
nobre senador Ferreira de Souza . 
<Muito bem) • 

Comparecem ntcis os Srs. Se
nadores: 

Cicero de VBSI.:oncelo~. 
Apolonio Sales. 
Pinto Aleixo .. 
Hamilton Nloguelrc.. 
Georgino Avelino. 
João V1llasbôas. 
Duna! cruz <7> . · 
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Deixam de comparecer os se-
nhores SenadorCJ>: 

Wa:ldemar PE!Qrosa. 
Magalhães Barata. 
Vlctorino Freire; 

. Clodomir Cardooo. 
José Neiva. 

· M:athias Olympio. 
RLbe1l'o Gonçalves. 
Carlos Saboya. 
Fernandes Tavora. 
Vergniaud Wariderley. 
José Americo. 
Novaes Filho. 
Góes Monteiro. · 
Maynard Gomes. 
Pereira Moacyr. 
Sá Tinoco. 
Carlos Prestes. 
Levlndo Coelho. 
Robel'to . Simonsen. 
Alfredo N.asseT. · 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino. · 
Getulio Vargas (23) . 
O SR. PIRESIDENTE - Continua 

a hora do expediente. (Pausa) . 
Mais nenhum Sr. Sen.a.dor desej:m

do usar da pala'V!'a, passa-se à · 

ORDEM DO D:éA 

Consta de - Trabalho de comissões. 
Na,da mais hav·endo a tra,tar, vou 

encerrar a. sessão. Antes, porém, de 
fazê-~o comunico à Casa que a Mesa 
receberá, durante todo o· el>."Pediente. 
do dia de hoje, as :mwndas que os 
Srs. Senadores queiram aiere·cer ao 
projeto de resolução reformando o 

. Regimento. Ex.pira nesta data o prazo 
paJl'a a S~presenta,ção d·essn.s emendas 

que to.mbém poderão ser entregues ii. 
Secretaria . 

Designo para a Se.ssão de a.tMnhã !l. 
seguinte ' 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única do re- • 
querimento n.o 108, de 1947, solicitando 
a . inserção, no "Diário do · CongresiO 
Nacional", do discurso pronunciado pelo 
Chanceler Raul Fernandes ao assulll.ir 
a pre.sldêncla da Conferência da PaK 
e Segurança do Continente, ora rcurú-
da em Petrópolis. · 

Discussão única d[l proposição nú
mero 28, de 1947. que concede isençãr. 
de direitos de lmporta,ção e demais ttl
xas aduaneiras para material destina.-

. do aos caça-submarinos do Mlrústér!o 
da Marinha. (Com parecer favoráve_1, . 
n. 0 194, da Comissão de Finanças) . ' 

Discussão única da proposição nú
mero 57, de 1947, que abre. pelo Mirúiõ
tério da Justiça, o crédito especial de 

·Cr$ 500.000,00 para a render a despesas 
de qualquer natureza com diligências, 
investigações e serviços de caráter se
creto ou re.servado. <Com 'parecer fo.
voráv.el, ·n. 0 195, da Comissão de Fi
nanças e voto em separado do Sr 
Ferreira de 'Souza) . . · 

D!scussão única da . preposição nú
mero 107, de 1947, que abre ao Ml.nii
tério da Justiça o crédito extraordiná-·· 
rio de Cr$ 2.000."00{),00 pua atender 
às de.spe.sas com socorro a"os refugia.d06 
do Paraguai. (Com parecer favorál'el. 
da Comissão de Finanças, n. 0 . 196): 

Levanta-se a sesstlo às 15 /!orai e 16 
minutos . 

. I 

" ' 



104.• Sessão, em 19 de Agôsto de 1947 
PRJ!lSID:eNOIA DO SR. NEREU RAMOS, 'PRIESIDENTE. 

As 14 horas compareceram os Se-
nhores Se!l.adores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Augustll Meim. 
J<ta.quLn Pires. 
Pliruo Pompeu. 
A:polonio Sales. 
C!cero de Vasconcelos. 
Aloysio de Carvalho. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Hamilton Nogueir!L. 
Andrade Ramos. 
Mello Vlanna. 
LevindL Coelho. 
Robert<.' Simon:>en. 
Dario Cardoso. 
Pt~ro Ludovico. 
João Villasbõas. 
Vespasmno Martins. 
R.oberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gttllottl. 
Lucio corrêa. 
Emestv Dornelles. 
Salgad,. FilhCJ (25) • 

O SR. PRESIDEN'I\E - Acham-se 
J;resentes zs· Srs. senadores. Havendo 
•úmero legal, está aberta a sessão. 
Va.i~se proceder à leitura da ata .. 

' 'O SR. 1.0 SUPLENTE (sel'vindo de 
2. • secretário) procede a leitura da a;ta 
à& sessão antel'ior, que posta. em dis
•uss5.o, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
l!e 1 °) lê o seguinte 

EXPEDliENTE · 
Mensa(Jens ào Sr. Presidente da. 

República.: 

- N.0 68, de 1947; devolvendo au
~ógra:!os da proposição n.0 00, já san
. clonacla, que concede auxilio de Cr$ 
400.000,00 ao 3.° Congresso Americano 
e ao 4.° Congresso Brasllelro de Uro
liJi!a - Ao Arquivo. 

- ·N.0 69, de 1947, devolvendo au
tógrafos da Proposição n.0 75, já san- ·· 
clonada, que abre, pelo Ministério da 
Fazenda, o <:rédito. de Cr$ 6.997.452,76, 
para atender a pagamentos em virtude 
de sentenças judiciárias - Ao Arqui
·VO. 

- N.0 70, de 1947, devolvendo autó
gra:!os da proposição n.0 87, já c sancio
nada, que abre ao Ministério: 'da Via
ção e Obras· Públicas o crédito especial 
de Cr$ 6.584.047,80, para pagamento 
a concessionários de portos - Ao Ar
quivo. 

Telegramas: 

- Do Presidente do Sindicato dos 
Lavradores de Cana, da Bahia, protes
tando contra a extinção do Instituto 
do Açúcar e do Alcool - Inteirado. 

- De Dj.alma Marinho e outros, fi
liados à União Democrática · Nacio
nal e ao Partido Social · Progressista, 
apeland~ para que a projetada lei de 
segnrsnç:. nacional garanta os direi
tos do homem e respeite o espírito de
moorático da nova constituição. 
In te:iJ:ado. 

- De Francisco O. Júnior e outros, 
peb Comissão de Defesa dos Portuários 
do Rio de Ja11e!ro, solicit:mdo lhes se
ja concedido o descanço semanal re
munerado - Inteirado. 

Ofícios: 
- N." 5-17, de 1947 do Diretor 'da· 

Oomissãu de Estradas de Rodagem do 
Estado de Se1·gipe solicitando o apõio 
do Senado para o ante-projeto elabo
rado pelt:J Conselho Rodoviário Nacio
nal, em substituição à Lei n.0 22, de 15 
de fevereiro de 1947, e que vem con-

. solidar o Fundo Rodoviário Nncional 
e -:lal'. maior expansão à politica e à 
administração rodoviárias em tôdo o 
Pais - A Comissão de Viação e Obras 
Públicas . 

-- Do Sr. Ministro da Viação · e 
Obras Públicas, agradecendo a comu
nicnçúo de haver sido enviada à san-

' 
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ção a proposição n.0 67, de 1947, que 
abre o crédito especial de Cr$ .... ; . 
6.584.047,80, para pagamento a con
cesslor.ários de portos. 
- Do Sr. 1.0 Secretário da 'Câmara 
dos Deputados (5), transmitindo as se
guin tes proposições : 

PROPOSIÇÃO 

N.0 124.- 1947 
Projeto n.0 331, de 1947, da Câmara 

dos Deputados 

I senta de direitos de importa
ção e demais taxas aduaneiras os 
materiais importados pelos Esta
dos do Maranhão, Bahia, Rio 
Grande do Sul, São Paulo e Rio 
de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São concedidas isenções de 

direitos de importação e dfmlais taxas 
aduaneiras para o material a;balxo dis
crlmlnado e importado pelos governos 
dos seguintes Estados: · 

a) do Maranhão: 
. Um trà.tor "Cnterpillar", com 14.061 
quilos, um "Scraper Le Tourneau", 
com 6.457 quilos e um (1) "Tiltdoze1· 
Le Tourneau", com· 2.051 quilos; 

à). da Bahia: 

Materiais descritos na relação jun
ta ao processo n.0 166.627, do Minis
tério da Fazenda, constante de equi
pamento destinado à instalação de um 

. frigorífico na · Cidade. do Salvador; 
quatro Ioccmotivas destinadas à Es
trada de Ferro. de Nazaré; 

c) do Rio Grande do Sul: 
Três "Tournapoulls" modêlo Super 

c. com "Carryal Scraper", motor 
Diessel de 150 HP, quatro "Scrapers", 
modêlo LS e dois barcos tanques "lan- . 
ding craft LC 4" destinados ao De
partamento Autónomo de Estrada de 
Rodagfml; uma máquina Shovel Dra
gline P. H. - inodêlo 255-A, desti-

. nados ao Departamento Autónomo de 
Estradas de Rodagem; onze volumes 
com n1ateriais desembarcndos no põr
.to do Rio Grnnde. 

d) de São Paulo: 
Oito engradados com uma máquh1a 

moto-nlvelndora, acionada a motor 
Diessel, modêl<i "Warco V. D. 140", 
destinada ao Departll!mento de Est::o-

elas de Rodagem; dez voliunes, com ·34 
funis, 78 tubulações, 39 torneiras, 81. 
frascos graduados, · 8 pi petas e 6 tet:
mõmetros, destinados ao Departa
mento de Quimlca da Universidade 
do mesmo Estado; dois volumes, c001. 
o pêso bruto de 687 quilos, com 1liill. 
máquina de cortar fôrmas; 5 caix~ 
com um fôrno elétrico e re,spectivOii 
pertences, destinados ao mesmo Ins
tituto; t:'.inta volumes com drogas e 
pertences; destinados ao mesmo Insti
tuto; trinta volumes com ·drogas e 
reativos; uma caixa com pêso bruto de 
300 quilos. e com um motor elétrt
co e quatorze barricas -e quatro tam
bores, os primeiros com ferro. e liga 
.de crômo, com o pêso real de 5.08t 
qullós; para experiências de metalur
gis, ~ os últimos, liga de cálcio e sl
l!o, no pêso re-al de 522 quilos, para 
idêntico fim,· tudo· destinado ao InstJ-

. tuto "Pesquisas Tecnológicas"; vinte 
e dois volumes com o pêso bruto de 

·21. 463 quilos, e com máquinas ·opera
trizes e aparelhos cientificos, descri
tos na nota de despacho n.0 29.212, de 
1946, da Alfândega de Santos, impor
tados pela Ford Motor Company, Ex

. port., Inc., e destinados à Faculdade 
de Engenharia Química; dois engrada~ 
dos ·com duas máquinas para nl velar 
terrenos (motor graders) e· pêso legal 
de 9.336 quilos, importados pelo, De
partamento de Estradas de Rodagem; 
quinze volumes, com cobre fosforado, 
liga de cobre e nique!, liga de cobre 
e manganês liga de cobre -"-- sl!icGn, · 
)liquel e cobre em pó, uma máquina. 
,e re•spectivos pertences, para fazer re
,bordos de me·tal e uma peça de repa-

. .ro, para martelo pilão pneumático, 
com o pêso legal e real de 3. 712.864 
'quilos, destinados ao Instituto de Pes-

. quisas Tecnológicas; uma centrifuga 
.angular cem necessários para. labora-
1tórie>s. de pesquisas, com o peso real 
de 18.140 qullos destinada. ao Institu
to de Butantã; onze caixas, com o pêso 
legal de 237.633 quilos, com um coo
junto de aparelhos de laboratório para 
pesquisas mineralógicas, destinado ao 
Instituto de Pesquisas Tecnicológicas; 
dois ~ngradados com . duas máquinru; 
,pa1•a nivelar terreno <motor graders> 
,e pêso legal d·e 9. 836 quilos, destinados 
ao Departamento de Estradas de Ro
.dagem; e dois volumes, com o pêso le
gal de 4. 628 qullos, com um britador 
IJ.e rccha, destinado ao Departamen
,to .de Estradas de Rodagem; e cenw 
e quarenta peçns constantes de tuboG 
de ferro fundido, de alta resistência, 

·importados· para os stlrviços de abas-· 
tecimE•nto dágua da CD.pital; 
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•e) do Rio de Janell·o: 

Malteriais, maquinismos e acessórios 
,;:lestinados à.s obras e Instalações díls 
. •~Centrais de Macrubu e Gllcér!o, excluí-

elos os de similar na indústria nacio
nal. 

Art. 2.0 Revogaan-<re as disposiçóell 
cm contrário. 

A Comissão de Finanças . 

PROPOSIÇÃO 

N.• 125 - o{ie 1947 

(Projeto n.• 473, de 1947, da Câmara elos Deputados! 
AutoriZa o Poder Executivo a abrir, pelo Min·istério da Educação, 

o crédito especial de Cr$ 6 .1()7. 515,80 para ocorrer ao pagamento de 
despesas, realizada.· em >1947. 

·~ 

O Congresso Nacional, decreta: 
Art. 1.0 li: o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da 

·Educação e Saúde, o crédito especial de seis milhões, cento e sete mil, qui
:nhentos e quinze cruze·iros e oitenta centavos <cr$ 6.107.515,80), para fazet· 
face às despesas realizadas em 1946, assim discriminadas: . . 

•Gêneros de alimentação e de dieta; ali
mentos preparados; animais para corte; 
gêlo e artigos para fumantes, destina
dos: 

-:a) Divisão de Material . .. ........ ; .... .. 
ib) Escola Técuica de Pelotas ........... . 

·•C) Escola Industrial' de Florianópolis ... . . . 

Cr$ 

4. 711. 527,00 
35.983,80 

100.000,00 

.Aguá e artigos ·para limpeza. e desinfecção; serviços de 
asseio e higiene: lavagem e engomagem de· roupas; 
taxas de água, esgõto e lixo para a Diretoria de Ensino 
Industria.! ........................................... . 

"Taxas de esgotos a The Rio de Janeiro City Improviments 
Company Limited, inclusive 2% para a. respectiva. Caixa 
de Aposentadoria. e Pensões (Decreto. n.• 890, de 9 de 
junho de 1936, contrato de 2-3-37, Decreto n.o 78, de 
26 de maio de 1937 e têrmo a.ditivo de 2-7-43) 

Total • • • o o ••••••••••••••••••••• o •••••••••••••• o ' 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrário. 

Cr$ 

4. 847.515,80 

10.000,00 

1. 250. 000,00 

6.107.515,80. 

PROPOSIÇÃO 

N:• 126, de 1947 

Concede. isenção dé direitos e 
demais taxas aduaneiras para ma
teriais ·importados pela Estrada 
de Ferro Sorocabana. 

. quilos com vergalh9es de aço espcci?-1 
destinado aos serVlços · de reparaçao 
de: carros e vagões: 

· O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 E' concedida isenção .de 

·:Direito de importação e demais ta
·~as aduaneiras, inclusive o impõsto 
·~e consumo para· o material impor
tado pela Estrada de Ferro Soroca
,bana, de propriedade e admlnistra
·~âo do Estado de São Paulo assim 
.discriminado: 

a) quatrocentos e cinqUenta e oito 
·wolumes .com o pêso .bruto de 210.565 

bl sete caixas e um amarrado com 
peças para britador de pedras; 
· c) duas caixas com 12 isolamen
tos, 6 molas de porta, 50 escovas de· 
carvão, 2 bases de quadro, 6 chapas 
de Isoladores, 22 escovas de Interrup
tor, 6 conexões flexíveis e 2 quadros 
automáticos; 

dl vinte e seis barricas com 25.600 
arruelas de aço de pressão, para tri
lhos no total de 1. 928 quilos: 

e) setenta e nove volumes : com 
seiscentas e · quarenta e quatro cai
xas de graxas para tanks de carros 
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e vagões; igual número de rolamen-
tos; . 

/) seis caixas com uma plaina de 
mesa, completa, e uma máquina mo
triz dínamo elétrica; 

g) duas mil cento e noventa c seis 
barricas com o pêso de 187. 268 qui
los com accessórios de aço empre
gados em trilhos "tirefonds"; 

)I) duas mli quinhentas e quinze 
peças . constituídas de trilho de aço 
com o pêso de 1. 332. 808 quilos. 

·i) trinta e seis equipamentos de 
!relo a vácuo completos com cilin
dros para vagões de estrada de ferro, 
e pêso legal 7.647.579 quilos; 

j) seiscentos pares de talas de jun
ção de aço para trilhos com o pêso 
legal de 14.133 quilos; 

Jc) quatro mil duzentos e quarenta· 
·e oito peças com trilhos de aço de 
mais de 10 quilos por metro cor
rente e pêso real de 2.254.966 quilos; 

Zl quarenta e um feL"'es com vcr
gnlhões de aço (cromo vanádio · para 
molas) de 7"8,L e 1 1-2 lisos de mais 
de "6 mil!metros de diâmetro com o 
]lêso, legal d·e 11.000 quilos. · 

m.) cento e cinqUenta e sete aros 
de aço para carros e vagões de estra;· 
da de ferro e cento c cinqUenta e 
cinco aros para locomotiva a vapor e 
]lêso legal de 57.095 quilos. 

n) duas mil e quinhentas barricas 
<>om tirejonds, para usos ferroviários 
e pêso real de 213. 192 quilos. 

o) 'três caixas com 54 válvulas de 
1erro ·aparelhados de movimento e 
obras classificadas de ferro e pêso le
,gal de 109 quilos; · 

p) duns caixas e sete amarrados 
ilom tubos de aço sem costura., de 
1/4" de diâmetro externo para. subs
tituição de peças de locomotivas elé
ir!cas; e 

q) setecentos e cinqUenta e três 
tambores . com óleo lubrificante de 
]letróleo. 

Art. 2. o Revogam-se as disposi
~ões em contrário. 

A Comissão de Finanças. 

Publicado no "Diário do Congresso 
l'l!\Clonal" de 20 de agôsto de 1947. 

A Con~issão de Finanças 

PROPOSIÇÍÍO 

N.• 127, de 1947 

Projeto n.• 353, de 1947, da Câmara 
dos Deputados 

Aprova ·o registro feito sob !!:e• 
6el'Va, pelo Tribunal de Contas, 
.sõbre o Pagamento de Cr$ ..•.•. 
342.946,20, :por "exercícios flndoo" 
a Serviços Hollerith S. A. 

O Congress:> Nacional deereta: 

"Artigo ~nico - É. aprovad·:> o re• 
gistro, sôbre o pagamento de Cr$ .... 
342.946,20 (trezentos e quarenta e dois 
mil novecentos e quarenta e seis cru· 
zeiros e vinte centavos), por "exerc'
cios fincilos" a Serviços Hollerith 
S.A., proveniente de aluguel de má
quinas nos meses de · janeiro a de
zembro etc 1945, em proveito da Di· 
reteria da Estatística Económica e 
Financeira do Ministério da Fazen
da, feito sob reserva, na sessão de· 5 
de n:vembro p, findo, do Tribunal 
de Contas, de conformidade com a 
art. 77, § 3.0 , da Constituição de 
1946"; re111ogadas as disposições em 
contrário. 

Ã Comissão de Finanças. 

PROPOSIÇÍÍO 

N.• 128, de 1947 

Autoriza o· Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Educa
ção, o crédito especial de Cr$ .. 
11. 078,00, para pagar a D. Olga 
Salinas . Lacoste, professora da 
Escola de Enfermeiras Ana Nery. 

o Congress:> Nacional decreta: 

Art. 1° -É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério de 
Educação e Saúde, o crédito . espe
cial de Cr$ 11.078,00 (onze mil e se
tenta e oito cruzeiros), para paga
mento a D. Olga Salina Lacoste, pro
feSsora· referência· VIII, da Escola de· · 
Enfermeiras Ana Nery, com~ indeni
zação . das despesas que realizou nos, 
Estados Unidos da América do Norte, 
com, vlncrens e matriculas em Uni
versidades daquele País. 

Art. 2.0 - Revogad!\S as dispas!-· 
ções em contrário. 
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PARI!CER 

N.0 191l - 19~7 

Da Comissão de Educação e 
Cultura sóbre a rrropostção n.• ao. 
de 1947. Relator - Cícero de Vas
concelos. 

Na Escola Técnica. de Curltiba aca
ba de ser iniciado o Curso Técnico de 
Edificaçoos, que inclui a disciplina 
"Con.strução de Edifícios". 

No quadro d,e prof essõres possui a 
mesma Escola três cargos de profes
~res de Desenho Ornamental, dos 
quais um está va~o. 

O projeto, com que a Câmara dos 
Deputados pretende atender ao obje
tivo da mensagem do S1·. Presidente 
da República, transforma o C!ll:go, 
atualmentc vago, de professor de De,; 
~enho Ornamental no de professor de 
"Construção de Edifícios", observadas 
a.s exigências da lei no seu preenchi
mento. 

Atende, assim, o projeto às novas 
necessidades criadas naquela Escola, 
sem que prejudique aos interésses do 
en.sino. 

Sou, por isso, favo•·ável à sua apro
vação. 

Sal:t das Comissoos, em 18 de agõsto 
de 1947. - Aloysio de Carvalho, ?:e
sidente. - Cícero de Vasconcelos, Re
lator .• - Francisco Gallotti. - li! ar
condes Pilho. 

?hRECER 

N.0 200, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sõbre a Petição n.• 3 de 
1947. 

Relator: · Sr. Carlos Saboya. 
Falece ao Senado competência para 

•onhecer do pedido de José Teodoro 
de Andrade, ora submetido a essa Co
:missã0 de Conntituiçilo e Justiça. 

Queixa-se o postulante de injustiça 
de. Supremo Tribunal Federal, acusan
ti.o, ainda, seu advogado de então, e 
."alguém da justiça", "que teria feito 
desaparecer seu processo". Invoca os 
art.s. 100, 101, letra /, e 141, ~§ 3.0 e 
36, incisos I e II da Constituição 
:f'Pderal. 

Quanto ao art. 100, fixa essa norma 
a competência do Sm1ado para pro
~ssar os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal nos crimes ele respon
sabilida.de. Se é o que pretende o 
JQOStulante, caberia indagar, de Inicio, 
qual seria, nu. hipótese, o crime e quais 

os criminosos? O requerente indica a: 
infmGão do art. 141, § 36, incl.so I e li 
tia Constituição, como a causa do dano 
que diz ter sofrido, infração que con
figuraria, ainda, o crime de respon
sabilidade que traz ao conhecimento 
do Senado. Ocorre, porém, que a nor
ma invocada alude a andamento de 

· processos em repartições públ!eas e 
não no Supremo Tribunal, órgão do· 
Poder Judiciário. Por outro lado, ne
nhum ministro é nominalmente indi
cado, sequer. aludindo-se, apenas, e 
do modo mais Impreciso, a "alguém da 

-jUStiÇll,". 
O Senado, por certo, não é órgão de 

revisão judiciária e ainda que ·o fõsse, 
não atuaria face a um pedido im.
nreclso. sem form:> nem figura de 
.iu!zo. · 

As demais normas invocadas não· 
tP.m qualquer aplicação no caso.. O ar~ 
tigo 101, letra j, não dl&põe ,sõbre a 
competência do Supremo Tribunal Fe
deral para conhecer os conflitos de 
jurisdição, naquela mesma regra de
terminados: e o § 3.0 do art. 141 é di-

. rt'ito Jnter-temporo!. · 
O que o requerente pretende do Se

nado é sua promoção no quadro a que 
pertence no Exército Nacional e, ain
da, ressarcimento dos danos que diz 
haver sofrido. O conhecimento de tal 
matéria esca,!la à competência desta 
Casa, tal como determina a Consti
tuição da República. 

Opino, pois, pelo arqulvamen to dO· 
pedido. 

Sala das Comissões, em 14 de agõs-
to de 1947. - Attilio Vivacqua, pre
~identc. - Carlos Saboya, re)ftor. 
- Augusto Meira. - .r.ucio CorriJa. 
-Arlh'ur Santos. - Waldemar •"e-
drosa. - Ferreira de Souza. - Clodo
mlr Cardoso. - Etelvina Lins. 

PAJlECEil 

N.' 201, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
J11stiça sõbre o projeto n.• 3 de 
1947. 
Relato1·: Sr. Carlos Sabova. 

Objetlva n proposição do ilustre 
Senador AdAlberto Ribeiro e de ou
tros n redução de um ano pa.ra seis 
meses do prazo de serviço milita r 
obrigatório !Jlll'a os convocados à.:l fi- · 
lei1'as do cxercicito nacional em tem
po de pn.2: 

.'1. propoeta ·foi ,justificada .por mo-
liYO. de ordem flnanceirL'l, orüem 
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· econom!Ca e ordem social, além do 
~ellltido prático de que se reYest~. 

Não havendo nenhwn impedimen
to constitucional à sua aprowção, 
somos de parecer que seja submetida 

. ~ tríimltes regimentais e ouvida u 
Oomlssão de .Fõrças Armadas. 

Sala das Comissões, em 28 de Julho 
de 1947 .. - Attilio Vivacqua, Preside!&

. te. - Carlos Saboya, Relator. - Ar
thur Santos. - Waldemar Pedrosa. -
Lucia CO!'Têa. - Etelvina Lins. "
Ferreira de Souza. 

PARECEI! 

N.0 202, de 1947 

Da Comissão de Fàrças Aml4· 
das sôbre o projeto n.• 3 de 1947. 

Relator: Sr. Ernesto Dornelles 

Reduzir de um ano para um seme!S· 
.tre o orazo de serviço obrjgatórlo m 
Exército, s~ria, como o. interpretOu a 
douta Conussão de Just1ça do Senado, 
a finalidade prccipua do projeto de 
lei n.0 13, de 1947. 

Mas além disso. influirá êle, como . 
veremos na redu~il.o dos efe.itvos do 

. exército· permanente, e de maneira 
bastante sensível. 

A essa conclusão fomos levados em 
fac~ dos termos da jubtil:icação, no 

.que se refere às razões de ordem !i
nn.nceira. 

I>e fato. ai se lê: 
"A. divisão dos convocados em 

duas turmas de incorporação ao 
exército nacional reduzirá à me
,t,ade ·a importância necessária ao 
pagamento de soldo e etapas daB 
praças convocadas; sem aumento · 
das despesas de transporte e ou
tras Ineren-tes ao ato de convoca
ção". 

Suponhamos por · exemplo, que o 
contlniJ;ente . a .incorpora.T fosse de 

100.000 homens. Se se pretendesse 
:reduzir, apenas, o tempo de serviço 
do convocado .. sem. no entanto, m~ 
dificar o efetivo em seu total, ter-se
ia de incorporar 100.000 homens no 
primeiro semestre, e outro no seguu
do. Mas, nessas condições, evidente

. mente. as d·espesas com soldo e eta
pns não seriam reduzidas O. metade, 

· ;pol.~ te:iamos sempre o mesmo efe
tivo ·cm armas. Até pelo contrário, au
mentaria.nl os ·gastos de , tra.~~SPorLe e 
os inerentes a cada ccmvocação, se 
!oosem feitos duas em lugar de uma. 

Quando, portanto,. no seu artigo 2.~. 
diz. o projeto que o serviço militar 
obrigatório será.. prestado "em dua~> 
turmas para cada convoca.ção", e llll 
justifica.ção admite a redução de des... 
pesas com tal medida, torna-se cla
ra a Intenção de Incorporar no pri
meiro ·semestre. apenas a metade · de 
contingente, ficando · 1!- outra metade 
para o segundo. 1 

Assim interpretando o projeto, nã. 
podemos nas manifestal' favorável
mente à sua aprovação. por isso qut, 
a. gravidade da hora em que vlvemoe, 
nos mostra não ser este ainda o mo
mçnto · para medidas que, embor• 
atendendo interêsses · pdnd·eráveis da. 
coletividade, poderiam nos expõr · a. 
Imprevistos perigosos. · 

Por essas razões e pelas que rupon~ 
taremos em seguida. somos ainda, 
contra a aprova.ção do projeto oo 
sua ace~ão mais restrita -de ape
nas redt12Jr o tempo de serviço de UJil 
ano para um semestre sem reduçliD 
dos e11etlvos at.ua!Ipente estabel{!cl-
dos. ~ · · 

E que não vemos como concll1u, 
duas ve7.es por ano, as complexas 
operai;ÕP.S de convoeação, incor]Xlra... 
ção e licenciamento, com as ocupa... 
ções normais do cldacjão na vida civil, 
sem provocar, ao mesmo temJ)O 
maior instabilidade nos . setores · de 
suas ativldades. 

Não poderemos deixar de conside
rar. também,· que as Fôrças Arma
das em tem'J?<l de, paz, além do pre· 
paro da Naçao pam a guerra, tem a 
missão de asse.gura.r a ordem ·.inter
na e a estabilidade elas instituições. 
E que. por isso mesmo. seria teme
rário dar -lhes organizaçãn que as fi.:.· 
zes.sem permanentemente uma troPa. 
de recrutas. vivendo sempre em fase 
de IncorporaÇão de adaptação dos 
novos. conscritos. ou de licenciamento, 
lsto e, raramente ·com w; caracterís
ticas e a homogeneidade· que lhes são 
!mprescindiveis. · · 

Acresce ainda que. o atual Regula
mento do Serviço Militar já atende, 
pelo menos em pa.rte, alguns dos 
}:Jontos vlsadcos ne> projeto, poos, vá
rios Municípios, em virtude de sua 
Intensa produçil.o agdcola ou indus-

. trial, estão dispensados de fornecer · 
rJonscritos, como estão lse!lto.s de in• 
corporação os jovens que cm suns ati
vidades normais dever!to permanecer 
·em temno de guerra. 

·Apesar de encl!l'armos · a questão 
como o fizemos, não cleixamoo de re
conhecer as grandes dificuldades 
oriundas do serviço mlllta.r, e tão bem 

• 
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:localiza;das 11.a justJfieação dêSie pro
jeto, o qual, como é notór1~. eJltá 
inspirado no desejo de resolver pro
blemas palpitantes relacionados à 

·crise que assoberba o Pais. A nossa 
restrição decorre da contlngêncl~< em 
que ainda vemos os povos, no seu 
estado atual de civilização de não se 
poderem livrar do õnus que o pre
·paro de sua detesa lhes impõe, sem 
·O risco de coll.Seqüências quase sem
·.pre mais onerosas quando não l:::'re
paráv~ls. 

Nossa. oposição à aprovação d" · 
projeto não é, assim tanto à idéia 

·nêle consubstãmciada.' mas principal
mente, à sua conveniência no momen
to atual, que julgamos pouco acon
selhável para experimentações dessa 
natureza. 

Sala das Sessões. em 18 de agõsto 
·de 1947. - Pinto Aleixo, presidente. 
- Ernesto Dernelles, Relator. -
Salgado Filho • . - Severiano. Nimes. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do expediente. Tem a 
palavra o Senador Mella Vlanna, ora
dar inscrito. 
• O SR. MELLO· VIANNA - (Pela 

·ordem) - Sr. Presidente, se Vossa 
Ex.• concordasse, eu cederia a pala• 
vra ao Ilustre Senador Andrade Ra
mos, 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra a Senador Andrade Ramos. 

O SR. ANDRADE RAMOS ...:.. 
Agradeça . ao nobre Senador Mello 

·vianna, Sr, Presidente, a gentileza de 
ceder-me a palavra por alguns mi
nutas.· 

Ontem, ao Iniciar meu rápido dls
·Cursa, apreciando a Inauguração da 
Conferência · Interamericana p(lrà 
Manutenção da Paz e Segurança do 

·Continente e a atuaçãa na Guerra e 
na . Paz da . inconfundivel figura do 
General Marshall, tive oportunida
de, Sr. Presidente. de referir-me, 
logo de principio, à notavel oração 
Inaugural · com . que o eminente Sr. 
Presidente da República deu as bóas 
vindas aos delegados das Nações ami
gas. 

Agora, venl1a pedi~ a atenção do 
· Senado para a elevação dos concei
tos políticas e sociais e das idéias 

.de fraternização· emitidos pelo Ge
lleral Eurico Gaspar Outra, em re
lação aos países amigas ara convoca

·dos na cidade serrana de Petrópolls. 
.A dupla visão por S. Ex.• demans-

trnda · naque)a oportunidade, na ta
cante à paz e ao progresso económi
co das Américas, que todos almeja
mos, bem merece largo registra. A. 
.recordação clõs ideais de Ballvar, que 
S. Ex. a acentuou, nas Infunde a 
confiança de que, da 'Conferência 
ora reunida em Petrópolls, advlrãe 
muitos benefícios às Nações para a. 
consolidação da 'politica Pnmimerica
na. 

Julgo que bem interpreto os senti
mentos do Senado, reque1·endo que 
tão profunda quão oportuna oraç.ã.o 
seja inserta no "Diário do Congres. 
so". , 

Nesse ·sentido, deixamos sôbre a 
Mesa. eu e diversos ·colegas, requeri
menta devidamente apoiado. (Muito 
bem; muito bem). 

Vem à Mesa e é lido ·a se
.gtlinte 

REQUERIMENl:O 

N.0 109 de 1947 

Requeremos seja transêrita na 
· "Diário do Congresso Nacional" o 

dfscurso pronunciada pela Sr. Pre
sidente da República, General Eurico 
Gaspar Dutra, ao inaugurar-se ii. 

· Conferência Inter -Americana de Ma
nutenção da Paz e Segurança do 
Continente. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto 
de 1947. - Andrade Ramos. - Ro
berto Glasser. - Mel.lo Vianna. - Al
varo Adolpho. - Roberto Simonsen -
Santos Neves. - Waldemar Pedras&. 
- Levindo Coelho. ~ Pedro Ludovico. 
- Ernesto Dornellcs. - Lucia Corrêa.. 
- Francisco Gallotti. -· Attilio Viva-
cqua. - Pereira Pinto. - Filinto 
Milller. 

O SR. PRESIDENTE-.,. Em dlscus. 
são o requerimento que acaba de ser 
lido. (Pausa) . 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

A votação, nas têrmos da Regimen
to. fica adiada para a sessão de 
amanhá. 

Tem a palavra a Sr. Senador Mella 
Vlanna, orador inscrita. 

O SR. MELLO VIANNA- Sr. Pre
sidente, terminou ontem o prazo de 
apresentação de emendas ao projeto 
·de Regimenta do Senado. 

Tive oportunidade de verificar que, 
entre as emendas, oferecidas a êsse 
projeto, existe uma de capital Impor-
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tância para o regime e para o fun • 
cionamento do próp~io Senado. 

Como as emendas devem ser en
aaminhadas à Comissão Organizadora 
do Projeto, enviei àquele ór~:ão al
cumas ponderações de caráter teórico · 
e doutrinário que se me afiguravam 
de relêvo e do máximo interêsse' 

Possuindo eu várias referências 
documentárlas de minhas afirmações, 
não só sôbre números como sõbre 
opiniões de mestres, tomei a liber
dade de trazer, por escrito, as razões 
que me levaram a agir da maneira 
por que o fiz. a fim de melhor tra
duzir a fideliãade do meu pensamen
io e o escôpa que me traz à tribuna. 
(Lê). 

A ncxbre Comissão Especial, esco
lhida por feliz inspiração de V. E."~". 
com o propósito de formar projeto 
de Regimento, houve por bem, na sua 
sabedoria, declarar no art. a.o, n.o I, 
a competência do Vice-Presldente da 
República para 

"Presidir as sessões do Congres
so Nacional". 

Apontou-se, como alicerce da fór
mula, o art. 41 da Çonstituição Fe
deral. 

Perdoe-se-me o dissidlo em que· fi
co, por lnjunção da pureza consti tu
clona!, sem outra qualquer preocupa
ção a não ser de princípios. 

Todos somos transitórias· servidores 
aos caprichos da morte e das flutua
ções movimentadas da politica. 

Nem mesmo os cargos perduram na 
estrutura do Estado. 

Vislumbro na proposta da douta 
Comissão uma interpretação estriti
Ya, apegada. à letra e ao texto mate
riais da ColJStituição (art. 41), em 
oontraposiçiio ao espirita e sentido 
proftmdo da mesma. 

"Na realidade, os hermeneutas, 
em impressionante conceito, nos 
ensinam que a Interpretação da 
lei é um só processo mental, sendo 
inteiramente artificial a distinção 
entre interpretação gramatical e 
interpretação lógica". 

Com notável clareza doutrina Nicola 
O'pviello, no "Manuale di Diritto Ci

. l'ile Italiano" (edição de 1924, página 
l!Íimero 67) : 

"Os vários meios de Interpre
tação só conduzem ao seu escôpo, 
se operados harmôntcamente en
tre si, e não tomados isoladamen
te. Deve rejeitar-se a distinção 

de várias espécies de Interpreta-. 
ção - literal, lógica, histórica e 
sistemática. 

Toda Jn.terpretação deve alicer
çar-se necessária e lnvariàvelmen
te sôbre as regras que disciplinam 
a palavra e sõbre as do pensamen
to, já que a lei não é uma letra 
morta, mas tem um conteúdo eil
piritual; conseguintemente, deve· 
ser concomitantemente literal e· 
lógica". 

Nem de sentir diferente é Francisco 
Ferrara no seu tratado Da Interpre
tação e Aplicação das Leis", (pág!- · 
nas 22 e 24, 33-34) : 

"Não há várias espécies de in~ 
terpretação. A interpretação é· 
única. 

Os diversos processos emprega
dos ajudamcse uns aos outros,. 
combinam-se e controlam-se reci
procamente e, dest'arte, todos con· 
trlbtlem para a averiguação d~ 
sentido le~:islativo. 

O texto da lei não é mais que 
um complexo de palavras escri
tas que veiculam uma . manifes
tação de vontade, a casca exte
rior que encerra um pensamento, 
o corpo de um conteúdo. espiri
tual. 

A lei, porém, não se identifica· 
com a. letra da lei". 

As palavras são símbolos e portado
res de pensamento, mas· podem ser 
defeituosas. máus veículos da vontade, · 
e nem sempre a forma translúcida. 
exprime o desejo do mandamento .. 

Sômente nos sistemas jurídicos pri
mitivos a lei era decisiva, com seu 
predicado sacramental e místico, con• 
cepção abandonada com o desenvol
vimento cientifico, de modo a procu
rar-se a intenção legislativa: a volun
tas legis. 

"Entender a lei, portanto, não. 
é somente aferrar de modo me
cânico o sentido aparente e ime
diato, resultante da conexão ver
bal; é indagar com profundeza o 
pensamento legislativo, descer da. 
superfície vocabular ao conceito, 
intimo que o texto encerra e de
senvolvê-lo cm tôdas as suas di
reções possíveis: sei r e leges non 
ltoc est verba earum tenere, sed 
vim a c potestatem". 

· Clemente Diego nilo menos solar
mente adere a tíío süos e Umpidos 
conceitos . 
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E, depois de asseverar que a lei não 
·são meramente ~eu texto escrito, as 
palaVl'as e orru;ões nela contidos; seu 
texto, suas palavras e orações simples 
andaimes, o aparêlho, o sinal atrás do 
qual se oculta o sentido integral, es
plrito e conteúdo da mesma, remata: 

"A essência, o conteúdo da lei 
· não estão nas palavras, mas nas 
idéias, no espírito, nos superiores 
conceitos informativos da 1ei. 

o conteúdo espiritual desta é 
sempre muito mais rico do que o 
literalmente exp1·essado." 

. (Fu.entes deZ Derecho Civil Es
pano!", pág. 18&) • 

Permitam-me, pacientes Genhores 
:Senadores e egrégio Presidente, mais 
uma transcrição adequada do profun
do e pr.ec!so "G. DeZ vecehio", na sua 
obra magnifica "Justice - Dmi t -
:etat, (pág. 103 e seguintes) : 

"0 direito, mesmo em sua exis
tência histórica e positiva, não é 
de sua natureza urr: fato físico, 
mas é uma manifestação do espí
rito, vale dizer uma expressão de 
"estados d'alma" . os quais acima 
das divergências e das antinomias 
acidenta.ls, procuram formar-se em 
uma unidade coe1·ente, isto é, em 
um sistema. 

E' claro e11tão que o jurista, mes
mo qua11do estuda e interpreta 
um sistema jurldico positivo de
terminado, nunca deve deter-se na 
letra de cada uma da.ç disposições, 
que quase sempre estão bem longe 
de responder ao espírito intrínseco 
do sistema." · · 

Nêste conceito pontificam os mais· 
eminentes doutrinadores da Hermenêu
tica, alienígenas ou nacionais: - Ru
dolf Stammer, E! Juez", pág. 48; -
Hans Reichel", La Ley e la .~entencía", 
pág. 65; - Dernbul'g, - "Pandette", 
§§ 34; - llfario Rotondi, - "Intel'))re
taz!one della Legge", no Digesto Ita
llimo, vol. 7, pág. 736; - Eduardo 
Espinola., "Dil·. Civil Brasllelro" vol. 
1 . o,. pág. 153; - Alípio Silveira "A 
Hermenêutica" pág. 6 seguintes; 
Carlos JkTaxi11tiliano, "Hermenêutica", 
ns. 41 - 44; etc ... 

Não são os. juizes os intérpretes, se
gundo o famoso Montesquieu, e sua 
abandonada "Escola de Exegese", en
tes inanimados que pronunci[\m as 
Palavras da lei, sem tentar lhe mode
rar o rigor, por um exagêro de dog
matismo judá.ico incompatlvel com a 
gênese das modernas concepções da 
hermenêutica. 

o apllcn.dor da lei não está m.aiii 
adstrito ao rigorismo nru;cido com " 
movimento individualista de 1789, sob 
iL influência decisiva dos !!lóso!os do 
século XVIII, ao qual se :refere Lou.is 
Josserand, no "De l'Esp!rit des Drolt~ 
et Ieur Relativité". 

Concepção puramente art:Wcial !'e
pousava. sôbre um postu.IadiJ errôneo 
e fictício: o lsolamen to do homem DA 
sociedade, quando, em \"erda,de, politi
camente, é uma unidade social; real!
za.dora, de seus direitOs, não nos es
paços interplanetários, mas no seu pró-. 
prio meio, · · 

. A lei é flexlvel nas mãos do juiz mo
derno, bem definido pelo provecto 
mestre e excelso magistrado Orozimbo 
Nonato: 

"A ollipotência da forma 1ega,l 
perde seus fanáticos; · " 

Reclama.-se para o juiz moderno 
quase que a função de legislador 
de cada caso e isso se recla-ma. 
exa.tamente para que, em suas 
mãos, o texto legal se desdobre 
num sentido social e moral mais 
amplo do ·aue, em sua angústia. 
e:xpressional: êle contém" (Pan
dectas Brasileiras, vol. vrn, 1. • 
parte, pág. 17-6) . 

Aesentados êstes pressupOstos, pro
curarei demonstrar não ser pensa.
mento do legislador constituinte o as
sêrto da ilustrada Comissão prepara
dora do projeto de Regimento. 

Nn técnica do diteito constitucio- { 
na! brasileiro da Mesa do Senado não 
~ parte integrante ou componente o 
Vice-Presidente da República. . 

Efetlvamente, dizia a constituição 
de 1891,· nunca assás louvada por su~ 
perfeição vocabular. se havia sido bu
rilada por mão adestrada de Ruv 
Barbosa: 

Art. 13, pa1·ágrato único. "A 
Crida uma das Câmaras compete: 

.. Eiége~ 'ci ;üa · in'esa·,;. .. .. .. .. 
Ora, se ao .Seriado incumbia · elegec 

a sua mesa, e, se o Vlce-Presidente da 
República, presidente nato desta al
ta Câmara (art. · 32) não era eleito 
pelo Senado, conclui-se, irretorqulvel
mente, que não era, na técnica coru;. 
titucional. membro da mesa e por 
membros da mesa · se entendiam ex
clusivamente, os senadores .escolhldoll 
por voto de seus pares .. 

O Vice-Presidente da República era 
por conseguinte P1·esidente do Senado, 
11111s não Integrante da entidade M c~tt. 
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Esta conclusão, iôgicament.e ln· 
disputável, está proclamada por co· 
mentadores mais autorizados, como 
.sejam: , 

1.0 ) Carlos Ma:rimiliano, "Consti
tuição Brasileira", n.0 254: 

". Cestabelece o número e as 
atribuições das comissões· perma. 
nentes, uma das quais é a de Po. 
lícia constituída pela Mesa". 

·Isto é, a Mesa é a Co~issão de Po
licW e esta é composta, apenas, de se
:aadores eleitos pelo Senado. 

2.0 ) Aristides Mílton - "Constitul
.a<> do Brasil". pâg. 81, n.0 IV, dou. 
irina que, na eleição da sua Mesa, na 
organizacão de seu regimento, etc. 
o Senado se coloca em situação de 

poder funcionar; como uma das Casas 
do Congresso, ao passo que, ulterior
mente, funciona como um dos ramos 
do legislativo. 

Na primeira rase, a lei, definindo 
a competência do Senado (arts. 16 e 
18) , diz que esta vai até a eleição da 
Mesa, por êle próprio escolhida e, 
forçosamente, · composta de senado
res. 

Remata o provecto constitucionalis-
~ com a seqüente ponderação: 

f "Nem basta o fato de presidir 
f a sessão do Senado para alguém 
1 ficar jazendo parte integrante de 
! 3ua Mesa, porque também presi~ 
1 de.a, na hipótese do art. 33, § 1.0 , 

), o presidente do Supremo Tribunal 
~ Federal e nem por isso assume 
e aquela singular qualidade". . 

. 3.0) Pontes de · Jl:!'iranda, "Consti
tuição de 1946", vol. 2.0, pág. 23, n.0 

2, comentando o art. 40: 

"A Mesa da Câmara dos Depu
tados ou do Senado Federal é por 
ela ou êle eleita". 

Se a Mesa continua a ser eleita. por 
certo da. mesma não faz parte o "'VVCe
Presidente da República. 

Em várias codificações de matéria 
de direito público se nos antolha a 
mesma. técnica de cons!~rar-5e a 
Jle3a do Senado com exclusão do seu 
tm~inente Presidente. 

De fato, no Regtmento Interno, de 
'7'-12·1903, no art. 9, n. 15 se dispôs 
\Mgen te ao Preslden te do Senado: 

"Apresentar ao Senado, no co. 
mêço de cada sessão anual o re. 
latórlo dos trabalhos da sessão 

anterior, com as observações que· 
julgar convenientes, 'ouvindo para.: 
ésse fim os membros da Mesa" 

Ot·a, as palavras excluem dos mem
bros da Mesa o Presidente do Senado. 
desde que não 'empregou outra fór
mula, tal como:. os outros membros: 
da Mesa. 

Era a sinergia do Regimento e do. 
art. 18 da Constituição de 1891. De
mais, no Regimento, de 1903, no arti
go 212, à Mesa se impunha o dever de· 
manter a ordem no edifício e de dis
tribuir e fiscalizar o serviço da Se-
cretaria. . 

Essa disposição, ·com a mesma fór
mula é reproduzida 'no art. 194 do• 
projeto em. exame: a Mesa. 

Finalmente, no Regin1ento Comum,. 
de 1892, onde se desta·ca a · chancela.. 
do saudoso Prudente de Morais, in
suspeito· à prática do regime, se dis
pôs no art. 6. 0 : 

"A Mesa do Congresso se com-· 
porá de um· presidente e quatro· 
secretários''. 

§ 1.0 Presidirá às sessões o vi- · 
ce-presidente do · Senado".' 

Já a ésse tempo era Presidente do
Senado o Vice-Presidente da Repú
blica e aos constitucionalistas · não· 
repugnou, antes perfilharam, a fór-· 
mula ta·anscrita pela qual entregava·· 
se a um senador a d!reção do Con
gresso Nacional. 

E, destarte, fica assentado, que, no· 
direito constitucional brasi;eiro, a (;x
pressão mesa não tem o sentido do· 
projeto regimental e se totaliza, ap~ 
nas, pelos senadores eleitos para a 
dlreção, ·sob o rótulo de Comissão· Di~ 
retora ou de Policia, a menos que se 
procure o .desate da desinteligência no· 
.;;entldo material, estreito e esterili
zador do· vocábulo Isolado, contrá.rb 
ao sentido outorgado pelo legislador 
constituinte . de 1891. Do contexto da 
Constituição de 1946, ainda resuma 
a negativa de 9ue o Vice-Presidente 
da República nao é membro do Con
gresso Nacional. 

De fato, desde a expedição do di
"lloma até a inauguração da leglgla
LUJ'a seguinte, os membros do Con. · 
gresso Nacional não pocterào ser prê
sos, sem licença prévia da sua Câma
ra <art. 45) ou do Vice-President.: dD 
Senado <art. 213) . · 

Ora, se o Vlce-Presidente da R~pu. 
bllca· é membro egrégio da Mesa dó· 
Senado; se, como tal, deve presidir a 
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reunião do Congresso No.cionn.J, como 
IIC · pretende, é inelutável e lógica a, 
eonclusiío de ser membro· do Congres
so Nacional. Entretanto, não tem 
imunidades, nem fõro · esiJt;cial, prer
l'oga.tivas dos membros compone.ntes 
•o Congresso Nacional. Demais, ·se a 
Constituição, apenasmeute lhe outor
gara a faculdade de voLo 'cte qua-lida
de (art. 61), limitado à;, sessões ào 
Senado, como conceber"se o Presi
dente do Congresso sen• voto deci
sório?' ' 

Esses reparos nos induzem 9 impos
.sibilidade de dilatar-se a ação do se
gundo eminente magistrado da Nação 
para: além das lindes desta. · Casa. · 

Volun,tas legls - Volumas legi.sla-
toris.. . ' ' 

Deixando de parte· o debute em que 
se empenharam grandes mestres, Gé
-ny, Sal'teiles, e outros choéados entre 
a vontade do legi$lador t1 ·a vontade 
da lr:l, como solarmente o descreve 
Calogero Ga11gi - ("Arquivo Juridi
~o", vol. 89 pág. 137) , inclino-me pa.. 
ra opinião dominante. na Itália, isto 
é, deve-se, em regra e com certas cau
telas, indagar a vontade efet!va ou 
presumível do legislador no tempo em 
que a lei fóra feita, e não já a von· 
ta:de da lei em si, como alguma 'coisa 
destacada da voluntas legislatoris. 

Debatia-se na Constituinte, de 1946, 
o ·projeto organizado e proposto pela 
nunca a~sâs louvada Com!s.são, da 
qual era v. Ex.• Sr. Presidente, a: al
ma nutrlz pela. inteligência, esfõrço e 
devotamento. 
. No projeto primitivo se criou um 
preceito, que tomou o n.• 30, e, as· 
sim, di~ia: . 

Art. 30. O Vice-Presidente âa· 
República. é o Presidente do Se
nado Federal, onde terá voto de 
quallda\ie". 

Parágraio úmco. Na àireção àa 
Mesa e na presidência da Comis
são de polícia o seu voto não teró 
restrição". 

Inconformadoo com a Inovação cor· 
:pori!icada no parág-rafo único trans- , 
crito, constituintes propuzeram outra 
redação ao têxto do art. 30 ào pr&jeto, 
.sob a emenda n. • 965, aceita em parte 
]lela • Subcomissão do Poder Legisla
tivo" e ficara: 

•o Vice-Presidente da Repú
blica exercerá as funções de Pre· 

sidente do Senado Federal, onde· 
só terá o voto de qualidade". 

Nada mais. 
Podou-se o apêndice da "àireçãé .. 

d4 Jlesa e da presidência da Comis-
. ·são ele Polícia e, assim, se consolidou 

o art. 61,. com a redação da Subco
missão. E, t»r · tal forma, a consti
tuinte repeliu a movação do projeto· 
e da emenda n.• 965, segundo os quaes 
se dava ao presidente permanente 
do Sena,do o predlca:do de membro · 
da Mesa respec:t!va e da ComisSão . 
Diretora . 

Reajustou-se o pensamento da 
Constituição de 1891, limitada a ação · 
do presidente às sessões do Senado. 

A Constituinte, de 1946, tanto na.
da pretendeu modlfica.r do que eã· · 
tava estabelecido no regime ante" 
rior, alusivo. a êsse alto dignitário,. 
que repeliu, a meu ver, erra<lamente, 
outra emenda n. 0 964, a:ditiva, do se
guinte teor: 

"No a.rt. 61 depois das pala
n-as - •o presidente, se diga. 
. . . e o vice-presidente da Re
uública serão submetidos ... ". · 

"Fu.n®mento - Os ministros , 
de Esta:do, juízes, etc.,· eviden
iemente de categoria hierá.Tquica 
inferior ao Vice-Pres.ldente da 
República, são julgados pelo su
~o Tribunal Federal e pelo 
5enado. (Arts. 65, 76 e 77 nú
mero I-b). 

o Vice~Presidente tia Repúbli
ca, entretanto, será levado, no . 
julgamento dos crimes, ao pre-.. 
t.ór:!o comum, · respondendo pe
rante a policia e os jUizes de· 
primeira categoria, quando é a 
llel!:UDda autoridade · ela Repú
bllca. 

Não se a.pagaram, ainda, cta 
•emória, os tl'lstes acontecimen
ta! do atenta:do de 5 de novem
bro, em .que a policia envolvera 
o Vlce-Pres:!dente da Repúbllca 
notável homem público Dr. Ma· 
'nuel Vitorino Pereira (relatóriO'· 
famoso do 1. o Delegado Auxillar 
carvalho Neiva), e, não. fóra sua 
enérgica resistência espartana •. 
ieria sido compelido a secJtar-se 
no banco dos réus de orime3· 

· aomuns, no pretório da primeira. 
iru;tância. Eru, então, mister· 
lt1.1111Uimr êase de.stemeroso hO-· 

·. 
'. ·' 

. ~,. 
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.mem públi-co, filho notável e di· 
leto da nobre Bahia. · 

Dai, n JUStl!icatlva da emenda, 
prura dar a tão alta autoridade 
fóro adequado à sua posição. 

S.1la da.s Sessões, em 17 de 
junho de 1947. - Rodrigues Se
libra. -· Alfredo Sá. - Israel 
Pin/i.O!ro. - Celso Machado. -
Duq1te Mesquita, - Wel!ington 
Bra'Mião. - Juscelino KulJit~>
chel~. - Cristiano Machado"·. 

· Era. pura ma.nif estação de wa 
··conservadorismo Inexplicável e exa
gerado. Tudo isso deixa, com clari
dade solar, patente a voluntas legi&· 
latoris, a propósito de Inalterar o 
regime anterior. corporilficado em · 
\•árias da.s cooificações do direito pú
blico brasileiro. antericmnente a,pon
t.ados. 

Ratio Legis. 
Precoo!Zado pelos mestres mais 

conspícuos, o método de pesquisa do 
sentido das 'leis por sua finalida
de, denominado teleológico, é uma 
alava.nca poderosa para "compreen
der uma .obra prima". a que se re

teria Anatole France, no "Jardim 
de Epicuro" c "criá-la em si mesma 
de novo". 

·Relevem-me pacientes senadores 
mais esta análise do texto regimen
tal in jien, e procurarei não mere
.cer a vossa e a censura de Bacon: 

"torquere leges ut homines 
torqueat". 

Se o fim da lei, ratio juris, inspirou 
ó . dispositivo; deve, por isso mesmo, 
tambem servir para lhe limitar o 
conteúw; retifica e completa os ca.
ra.cteres da hipótese legal ·e. auxilia 
:t precisar quais as esp&:ies que na 
mesma se enquadram" (Carlos Ma·. 
:cimiliano, "Henn-enêutica" n. 0 • 161; 
AZipio Silveira, "A · Hermenêutica". 
pág. 16-17; Alberto Torres -, "t. 

-organização Nacional", pá.g. 418; 
Paula Batista -, "Hermenêutica Ju
rídica", ! 35) . · 

"0 texto e o fim social são ém 
conseqüência, os dois fa.tores 11. 
cooslderar na interpretação de 
uma lei'', 

O intéTp.rete está certo de não dea
llaturm· a fórmula legal ou de exce
der os justos limites, se cuida de cc:r
tlficll.l'-se que ca.da uma dat; suas oo-

luções corresponde est.rlta.me.nte 8.1) 
ji?n social que está. ooulto sob o texto 
lega.!. 

E' a lição de J. Bonnecase "The Pro
b1em o! Lega.! Interpretatlon ln Fran
ce" - em harmonia C()rn os maiONlll 
constitucionalistas amerlca.nos: 

"Aplica-se a exegese constitu
cional o processo sistemático de 
He·rmenêutica, e ta.mbém o teleo
lógico, assegurada a êste último 
a preponderância." CTucker, '"l'he 
Constitutlon of the Un!ted Sta· 
tes", vol. 1.0, § 179; Story, "Com. 
on the Constitutlon of the U. 

·smtes", vo1. l.', § 419). 

A luz de tal método, perquiramos o 
desejo do legislador ·constituinte. 

Qual a razão pela qua.l se int.r'õme
teu na vida. de. um dos ramos do po
der le·gisla:tivo um órgão de outro po
der: o Ex€(:utlvo? 

Longe d~ mim orientar-me na dire
ção dos que, por despeito e, po:que 
não dizê-lo, por inveja, procurn.m 
amesquinhar cargo de tii.o alto re
lêvo, confiado pela nação, a brosi
leiros ilustres (com uma única excep
ção) , capazes de asslUilir ~. dlreção 
do Pais. 

Nem aceito o epigra.ma dlvulg.ado JlOl' 
Bryce. na expressão anti-grll!lnlLtieal 
de S. Ex.• Supérfl!UI; nem o não sen
so de se irrogar à Presidful.cia deste. 
nobre e elevada Assembléia. uma. !un
ção legitimadora do subsídio pe:rmo.
n.ente. 

Em tudo isto há o Império da. "tris
te lei que, .no C(lilCeito de Oliveira 
Martins, faz do exercido do poder um 
pat~bulo do cará.ter": a politica .soe.m 
entranhas. 

Não. A. verda;de verdadeira desta 
criação do direito americano, cujo fi
gurino copiamos, nô-la ensinam Oli 
seus mais proveetos escritores: 

1 o - "O Federalista", reputrudo c~ 
. me.rutário o!lcial da Constituição l.llle
ricana, oriundo de três dos seus maio
res autores, encerra, por assim d:!zer. 
o cunho de lnterpretaçã.o autêntictt, 
uo conceito oracular de ~uy Barbos& 
(:Oome.ntários, vol. 2.•, pág. 147), a&litll 
expresso: · · 

"iftemover o senador de um Es
tado de sua cadeira de senador, 
seria converter, em preju!zo do 
.Estado que repre-senta, um vot
consta.nte em um· To to contiTlS'on-
tte''. 
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2.o - Story, "Comentaries" § 1.452, 
-vol. 2.0, no mesmo pen&amento, as
. .Bevera: 

"Se· se pudesse admitir a· êsse 
cargo um senador, ou o Estado 
respectivo se veria privado de um 
"voto ou gozaria do priv!légio de 
voto duplo na hipótese de desi
gualdade entre os sufrágios, ou 
êles ficariam empatados, impossi
b!litando-se a decisão. 

Ruv Barbosa,. como sempre exaus
tivamente, :lipós enf!leirar uma tor
rente de es.crioores, todos acórdes nes
sa razão fundamental da presença 'do 

· Vice-Proesddente da Rep-ública .no Se
nado, à denomina - canon - supre
·mo da igualdade de representação dos 
.Estados ne·ste conselho semi-dlplom,á-

, tico dos seus delegados perante a 
União. E tão alto Soe elevou o princi
pio de nivelamento dos Estados, que o 
)egls!llidor, de 1891, proibiu o reoebi
·mento de projeto .tendente a aboli-lo, 
mesmo em reforma constitucional <ar
tigo 90 § 4.•) ·• 

ll: um principio sumo e sMro.sfmto, 
inherente à persistência da · vida fe
dera.tlva; Po1s bem. se essa é a única 
flnalidllide do preceito do art. 61 · da 
'Constituição, de 1946, pelo qual se de
legcm a presidência do Senado ao Vi
ce-·Preshiente da República, - pre
l1ervar indeclinável igualdade represen
tativa dos Estados - , desde que ces
se essa_ raeão, · o preceito é inajus·tá· •= -

"Cessante ratione legis, cessat 
lex ipsu." 

• • 
Ora, se a igualdade da representa

( ção dos Estados no Senado reclamou 

I a discutida providência da incursão 
de um membro do Executivo nó seu j seio, na reunião conjunta do ;Sena

l do e da. Câmara dos Deputados, 'on- · 

I 

de essa igualdade não é possível, e 
o deslilvelamento resulta da dispari
dade do número dos· componentes de 

· um e de outra, a presença da ma
l gistratura da Uruã·o no melo do Con
' gresso não tem razão de· ser, não es
:, tarJa na mente do legislador. 

PRECEDENTES PARLAli!ENTARE~ 

Os precedentes parlamentares, for~ 
mando comunis opinio, uniformes, 
duradouros. confirmados e defendidos 
por jurlsconsultos, de alto mérito, 11 
maneira 'ulilforme do congresso en

, tender e aplicar um dispositivo, cons
tituem ponderável elemento de inter
pretação doutrinal, merecedora de 

acatamento e respeito (Carlos M=
miltano, cit. n. o .99) • 

Se é assim, em 22 de agôsto de 
1892 sob a presidência de um lfdimo 
republicano, egrégio cidadão, Pruden
te de Morais, o Congresso Nacional 
votou o seu Regimento Comum, em 
cujo art. 6. 0 §. l. o .conferira a presi~ 
dência do Congresso ao· Vice-Presi
dente do Senado. . 

Entre outros grandes juristas, ln., 
tegraram o Congresso a êsse tempo~ 
Epitácio Pessoa; José Hygino Duarte 
Pereira; João Barbalho; Antônio Gon
çalves Chaves; João Vieira de Araú-
1o; Ruv Barbosa; José 'Joaquim Sea
bra; Aristides Milton; Saldanha Mu.
rinho; Américo L(;bo; Manuel · Fer
raz de Campos Salles; Rodrigues Al;, 
ves; Almeida Nogueira; Júlio de Cas-
tilhos; Assis Brasil; e outros. · . 

Se é assim, o precedente parla
mentar deve constituir relevante 

1 

in
-t~rpretação doutrJn·al, comunis ,i:Jpi
mo, acrescendo serem êstes juriStas 
autores da Constituição. 

Em 7 de dezemb1·o de. 1903, refor.,
mou-se o regimento, · preservando-se 
o mesmo sistema, que durou até 
1930. ' 

"A prática das instituições' é que i 
nos dá a sua verdadeira interpreta- \' 
ção", dí-lo a autoridade máxima de 
Ruv Barbosa, em discurso na sessão I 
de 12 de novembro de 1903, quando ! 
sustentava, com intensidade, solar- 'I 
mente ofuscante, a limitação da !lU• 
toctdade e ·função do presidente na- I 
to do Senado dentro do recinto - f 
floor -.do regimento ianque. 

Forà da!, não é. o presidente do 
Senado. li: alto digliltá:lio 'da Repú· 
blica. · 

Não pode copartlcipar de outro po~ \ 
der, sem ter precedido uma referên· 
cia 'expressa, insofismável, da· lei, a : 
simile do que se nos depara no ar- I 
tigo 61 da Constituição. 

Admitamos que o eminente senhor . 
Vbce-Presidente da República ~nte
gr.e a mesa do Congresso Nacional, 
quando êste fOsse .elaborar seu regi. 
mente comum, ou tomar conhecimen
to de véto do Sr. Presidente da Re
pública. Surge ao ser votada deter
minada matéria empate de votos .. 

Como desatar o impasse? 
Votar o presidente ? · 
Onde êsse direito- lhe é assegurado 

fora das sessões do Senado? 
A competência é stricti 1uris, nlio 

se amplia e qunndo não é de outor
ga formal, é negada. 

-~ ''" 

' ' 

,' 

·,. 

'''·' 
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Nlto lhe conferira a . Const!tulçlto 
êsse voto, e a deliberação do Con
gresso não teria Indispensável desate. 

Nem se argumente com a impossi
bilidade da hipótese, porquanto na. 
Constituinte recente por duas vêzes 
ocorrera. 

Antolha-se..:me que êste argumento 
objetivo é . tão decisivo e . impressio- · 
na.nte que fará recuar Inovação · do 
projeto de Regimento. 

Finalmente, Sr. Presidente, ainda 
llDla. ponderação se me defronta. com. 
vigorosa eficiência. _ 

! A sugestão regimental conttda. .no 
artigo 8.0 n. I, do projeto é da alçada. 
das Câmaras Reunidas, as quais· ln· 
cumbe, como função constitucional, or· 
ga.nizar os respectivos preceitos discipli
nares de seus trabalhos (art. 41 nú
mero IT!, e, conseguinte e privativa· 
mente, declarar quem lhe deve presl- · 
d!r as se:.sões, dando à Constituição a 
inteligêncJa, que se lhe afigurar. 

O Senado, antecipando a declaração, 
exorbita, porque sua iniciativa não po
de ultrapassar as lindes da sua Casa 
(art 40). 

O Sr. Att!lio Vivacqua - V. Ex.• 
pennite um aparte? · 

O SR. MELLO VIANNIA - Perfei· 
tamente. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Estou ou
Vindo com o alto apreÇo que me me

:rece V. Ex.• a quem tributo admiração 
não só de amigo, mas também d'e 
mestre. 

O SR. MELLO VIANNIA- Multo 
obrigad~ a V. Ex.•. 

O Sr. Attllio Vivacqua - A orienta
ção .adotada no sentido de se adiar a 
-votação do Regimento Comum foi pa· 

. :a que uma das Casas do Congresso 
definisse as suas atrfbu!ções, aquelas 
«!Ue lhe são privativas. Af!gurou.se à 
Cpmlssi!, de .Regimento que a definl-
1:ao dest? matéria - da competéncla 
do Presidente do Senado - devia ser 
traçada no próprio Regimento desta 
Casa. Aüás, o artigo 5.0 do Regimento 
atual expressamente considera o Pre
shtente, 13to é, o Vlce-Presldente da Re
J)Ública, órgão componente da Mesa. 
A Comissão tendo em vista o artigo 41 
da. Constituição, estabelecendo taxati
'Vatnente que a Câmara. dos Deputados 
e o Senado Federal sob a direcão da 
Mesa dês'G se reunirão' em sess"ão con
junta, .adotou uma Interpretação sls
temátlc• a fim de levar em conta a 
.sltunçlto do Presidente diante da Mesa 
e resolver a dificuldade que se llle 
apresentou. · 

C:el'tnmente; as considerações que V. 
Ex". está produzindo com tanto brilho· 
serão ex..minndas pela Comissão ... 

O SR. MELLO VIM\NIA - Era c.-
meu desejo.. · 

O Sr. Attilio Vivacqua - .•. com o·· 
Inte:rêssc e o acatamento que V. Ex.• 
merece. A Comissão não se fixa em 
ponto de vist: lrredutivel. 

No ofíc1o dirigido à Casa pelo ilus
tre Presidente da Comissão nosso eml
nentt cvlega Senador Hamilton No
guelra, ficou bem acentuado que, em· 
determ!m,dos pontos, a Comissão tra.- · 
çarln: stu orientação, subordinada, po
rém, a. melhor debate do assunto. De-· 
vo dlllle: que me incline!, desde a prl. 
melra hora, pela solução regimental. 

Era o esclarecimento que desejava 
dar, com o empenho que· tenho.de pres
tar riãJ só o preito de minha homena.
gem a 'IJ .. Ex.• como também de' defl· 
nir o critério da C.omisslto nesta ma.
térla. 

O SR . .MELLO VIANNA - Senhor
Presidente, agradeço o aparte do eani
ncntf co>ega e pre~ad!sslmo amigo. S. 
Ex.• se ir.sinuor justamente no ponto 
que eu discuti~>. Se é o Congresso que 
elabora o Regimento comum, não pode 
umn da.· Casa~. Isoladamente, abrir 
êsse precedente porque não tem com
petência para. tal. o Congresso Na
clom,l 1 compôsto de duas Casas: · Se
nac!o Federal e Câmara dos Deputados. 
Se a Constituição lhes dá, em conjun
to, deter1:1!nada atribuição privativa, 

·não t lícito a uma das Cãmaras ante
cipar-se com providência que é da 
atribuição de ambas. Por Isso mesmo 
- e peço a V. Ex. • que deixe o rev!de l 
às" minhas ponderações para quando 
fôr oportuno - entendo tratar-se. dP.· 
assunto da máxima importância dou
trinária. 

O Sr. Attilio Vivacqua - :G: matéria . 
Const!tu<"ional. Estou de acôrdo com · 
V. Ex.•: O assttnto deve ser tratado 
sem espirita preconcebido. 

O SR .. MELLO VIANNA- Evlden-
11 temente, daqui se afastam as pessoas. 

Já fui Vice-Presldente da República., 
elelto pela· Nação. Quem diria, por ab
surdo, que S. Ex.•, o eminente Presi
dente d~ Senarlo, não está na altura 
de !II'e'Sldll" ao Congressc Nacional? -
Seria tolice, insensatez, d·eclarar al
guém uma coisa que não estivesse em 
sua própria consciência . 

O Sr. Att!lio Vivacqua - A quest!lo 
está colocada no terreno alto da dou
trina. 

l'·.' 
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O SR. MELLO VIANNA- Que S. 
Exla, o Sr. Presidente, está na altura 
de o ser, indicam-no os seus preceden
tes, as suas qualidades, a investidura 
que exerce nesta Casa, e os nossos co
nhe<>imer.tos pessoais. 

J9. fui com multa honra para mim, 
vwe·Presidente da República. Por isso, 
abrindo, apenas, exceção da minha 
pessoa... . 

o Sr. Ivo d'Aquino- Não apoiado. 
O SR. MELLO VIAUNA - .. . o 

· Brasil sempre elegeu homens à altu-
ra de dirigl-lo. . 

Assim o julguei. Não me a!asto, 
senhores, do alto ponto de vista dou
trinário. Sou um advogado velho; 
infelizmente, o adjetivo me cabe 
bem. 

-Tenho, pelo menos, dentro desta· 
Casa, do meu laoo, a repercussã!) da 
vóz de um dos maiores vultos que di
rigiram a República e formaram 
sua mentalidade e sua. estruturação,. 
que é a de um homem de quem pode
mos dizer como o fêz Latino Coelho 
Sobre Garrett - "um grande carva
lho que tombou, mas nós, de baixo da 
sua sombra; eternamente viveremos, 
nos ~eus conselhos nos seus ensina· 
·mentos oraculares". Ruy Barbosa é 
um dêsses homens . que se deve colo
car ao lado de quálquer daqueles, que, 
no mundo, tenham pontificado sõbre 
Direito Constitucional. E o assunto 
que nos prende, bem mostra a sua 
grande capacidade. . 
· Discutia-se, no Senado, a função do 
Vice-presidente da República, cargo 
então ocupado. por um grande mi
neiro, o Sr. Affonso Penna. Ruy Bar· 
bosa, num discurso que fizerá, não 
fOra 'bem compreendido pelo Senador 
Mendonça Sobrinho. 
· Senhores, o exame dêsse discurso 

nos revela a projeção do carvalho 
gigante, porque êlc trouxe, no· dia 
seguinte, ao Senador Mendonça So· 
brinho até· a fotografia do recinto do 
Senado Americano, a fim de mostrar 
que S. Ex.• traduzira mal a palavra 
lnglésa. - tZoor, Indevidamente con
siderada como significando "tribuna", 
"pavimento", quando fOra emprega· 
da para exprimir o recinto augusto 
do Senado . 
. Nêsse memorável discurso, Ruy 

·Barbosa, demonstrou tal erudição e 
tais provas de . capacidade que nos 
enche de orgulho sabermos que, pelo 

.Brasil monárquico ou republicano,· 
passou o maior gêilio de Direito· Cons
titucional, igual, se não superior, ao 
de muitos trrandcs homcn3 que rcvc-

renciamos e cuja at\torldade segui· 
mos, simplesmente porauP. c~crevem 
em inglês, f,r:mcês ou alem.iío. 

A Ruy Barbosa faltou ünicamente 
a projeçõ.o do seu Idioma, com o 
qual. se teria. irradisdo, como o sol, . · 
sõbre o mundo. 

Foi s. Ex.• quem, nessa ocasião · 
ctiscutiu o assunto, com um brilhan
tismo que a. minha voz é pálida para 
traduzir. E' ainda o éco da sua voz 
que se levanta, neste recinto, para 
defender a pureza da Constituiçl!.o 
brasileira, na sua maior limpidez. 
l!:sse deve ser o nosso culto, porque 
nós somos genuinos democratas. 

Perdõem·mc · os ilustres colegas a 
digressão. 

<Lendo); 

No Regimento vigorante, de tato, 
está o preceito referente à preslcên· 
cia das Câmaras · Conjuntas, artigo 

. 7-a-; mas não se lhe pode ati~ar a · 
- mesma vilta do projeto, porque aque
le, apenas, copiou a fórmula do § 1.0 , 

dOo artigo 6.0 do Regimento Comum, 
tnmbém em vlgéncitt. · 

Singular é que, tanto no Regimen
to Interno, aprovado em 22 de outu· 
bro de 1946, <artigo 7 letra a) , como 
no artigo 8.0, n.O I, do projeto, ora 
em apreço, se fundamentam situa· . 
ções, dispares em idêntico preceito 
constitucional: o artigo 41. 

Essa comunis opinio, mais uma 
vez, ressálta com nitidez indissimu· · · 
lável da lntellgência dada pelo Sb 
nado, em 22 de outubro de 1946, ao 
alicerce. em que levantou o dispositi· 
vo do apontado artigo 7, ·letra a, do 
Regimento Interno, conferindo ao 
vice-presldente (senador)- a presi
dência do Congresso. 

o próprio projeto em exame encima. 
o Capitulo 11 com · a epigrafe: · Da 
eleição da mesa: 

Art. 1:i o. vice-presidente e os 
secretários serão eleitos • .• 

No Regimento Interno atual a mes
ma epigrafe - Da eleição da ntesa 
- seguindo-se o . texto do art. 12, 
copiado pelo projeto no art. 13. 

Não sou dos que se enfileiram -entre 
os discípulos de ou;acio que intitula- . 
vam as epigrafes; claves !egum· ou em 

· vernáculo, - cllaves das !eis . 
Ensina.m, entretanto, mestres de 

exegése que o titulo, a epígrafe ou 
ementa se devem p:esumir oportunas 
e expressivas, e, na falta de argu
mento sólido em contrário, admite· 
se que apenas compreendem o objcto 

'· 

• 
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exaoo da. mesma e, portanto, servem 
para deduztr o ·contido e o alcance 
desta, (Carlos Maxim!llano, cit. n.0 

324), 
E, dest'arte, a própria comissão c 

o regimento vigente conspiram . em 
denominar mesa o conjunto de mem
bros eleitos pelo Senado. 

Está, pois, na consciência jurídica! 
assentada como realidade apolitica, 
a lmpossib!l!dade constitucional · de 
entregar-se ampliatlvamente, a pre• 
sidência do Congresso ao Vlce-Pre
s!dente da República. 

Na imprensa Já repercutiu com 
desfavor . a sugestão do projeto. 

Tenho em mãos o número dO pres
tigioso "0 Jornal" de 5 de agôsto 
de 1947, em que vem combatida, tendo 
sido, igualmente, impugnada pelo não 
menos prestigioso "Correio da Ma· 
nhã". 

Passo a lêr a nota do "O Jornal". 

"ORGAliiZAÇÃO DO TRABALHO LEGIÉJ• 
, LATIVO 

Já foi apresentado ao Senado 
o projeto do novo Regimento, ela
borado pela Comissão composta 

dos Senadores Att!llo V!vacqua, ~ 
Hamilton Nogueira e Clodomir 
Cardoso. O plenário da Câma· 
ra já examina o que lhe re
gerá os trabalhos. Ficará fal
tando ainda., · o regimento para 
as reuniões con.1untas. em que 
as duas Casas funcionam como. 
Congresso Nacional. il:ste por de· 
liberação de senadores e deputa
dos, teve a sua elaboração adia
da para quando os outros· dois 
estivessem prontos. Não nos 

· apercebemos bem da necess!da· 
· de que teria ditado aquele adia-· 
mente. Na. própria sessão em que 
assim se procedeu, teve-se que 

votar às carreiras as regras ln
dispensáveis para o exame do 
veto presidencial que determina
rá a sua convocação. O Sr. 
Mello Vlanna, que a presidiu, 
chegou a. sugeri!· as medidas ln
dispensáveis á preparação do pro

jeto, mas a tendência. procrast!-
nadora prevaleceu. 01·a., há dis
positivos no regimento· apresen
tado pela comissão de senadores, 
que se afiguram duplamente ln
constitucionais, e cuja existên
cia não teria razão de ser se 
já em vigor a lei interna do Con
gresso, Assim é que dá ele o. 
presldêncio. d!is sessões do Oon· 

gresso ao V!ce-P.:>esldente da Re
pública. Ora., êste alto funcio-
nário, além de substituir ou su

ceder o Presidente tem a. função 
linica de presidir o Senado Fe
deral. A razão que o determinou. 
está na. lógica do regime. sendo 

a Câmara Alta composta de re
presentantes dos Estados e do 
Distrito Federal, em número. 
Igual, quís a Constituição que 
essa igualdade de forças não fos
se perturbada. pela necessidade de 
um dos senadores exercer perma
nentemente a chefia dos traba
lhos. Tudo o que ultrapassar o 

previsto na. Lei Magna parece. 
em excesso. Tanto mais que a 
própria Constituição diz que as 
sessões conjuntas da. Câmara dos 
Deputados e do Senado, se fa

zem sob a direção. da Mesa do 
último. Ora,· os membros da Me- J 
sa das Casas legislativas são, por 
prerrogativa !memorial, eleitos. 
por elas próprias. Para a compres- · 
são do caso . que examinamos, 
acrescente-se que um dos quatro 
motivos determinantes das reu
niões conjuntas das duas Casas, 
é exatamente dar posse ao Pras!- . 
dente e ao Vice-Preslclente da. Re- . 
pública, que, pelo menos nesta hi
pótese, não as poderia presidir. 
Mas a parte o descabido de se en
tregar a presidência. do Congresso 
a membro de outro poder - cujas ~ 
funções no Senado a Constituição 
expressamente estatu! .:... ainda se · 
poderia objeta.r ao fato de ser o 
regimento do senado que o prevê. 
Essa presidência. é assunto, obvia
mente, para o regimento, para o 

· regimento comum, a ser votado 
pelas duas Casas, por mandamen
to do n.0 II do art. 41". 

Nestas lrrefragá veis obse~ações não 
veja. a ilustrada. Comissão uma criti
ca hostU; é mero desejo de coope
ração. 

Tenho irrecusável insuspeição, por
que, por benevolência de meus pa.trl
c!os, já • ocupei a alta. funçi'io, cujo 
detentor,. hoje, é o nobre prestigioso 
c acatado .Presidente desta Casa, ca
valeiro sans peur et sans reproche, 
e, jamais, duvidei da legitimidade da. 
doutrina pela qual se dil!m!ta. no re
cinto .. do Senado a Incumbência do 
Vlce-Pres!dente da República. 

A boa fé da douta Comissão e ao 
acatado Presidente desta Casa, rendo 
minhas homenagens. · 
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Dêsse mútuo reconhecimento resul
ta a justiça, que é o laço mais firme 
das grandes amizades e do respeito 
recíproco. 

Não pretendo reduzir convicções -
quem sabe! ... 

Deixando estes despretenciosos re
paros meu proposito foi, apenas, es
travasar sincero estado de consciên
cia e nada mais. 

No reino vegetal há um slm!le. 
"Determinadas cataléas do Ama

zonas, conta Humberto de Cam
pos, dão, em plena selva as mais 
lindas flôres e só florescem, por-

que é seu destino florescer, nâa 
para atrair o olhar de um ho· 
mem ou o simples zumbido de 
uma abelha". ' 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. 
Ex. • dá licença para um aparte ? 

O SR. MELLO VIANNtA - Com 
todo o prazer. 

O Sr . . Hamilton Nogueira - Es
tou ouvindo V. Ex.• com grande 
satisfação. Constituiu, para mim, 
motivo de prazer 'l. a.i!rmação do 
nobre colega, de que não colocava 
a questão no terreno pessoal e sim 
no plano em que a situou a Comis
são, procurando, mesmo, não atri· 
buir ao projeto de Regimento forma 
de!in!t!v.a. Apenas apresentamos su
gestões. Posso afirmar que, se V. 
Ex. • não me convenceu por ocasião 
do debate da Lei Orgll.nica. o está 
fazendo neste momento. Penso que, 
temos de modificar nosso ponto de 
vista. em relação . à Presidência do 
Congresso, · · pelo menos da minha 
parte. :ti: com prazer, repito, que 
o estou ouvindo e desejo reafirmar 
que nosso intuito foi apenas acertar, 
·apreciando com· a· devida atenção 
tõ.das as sugestões e tomando-as em 
consideração somente quando de ln· 
terêsse geral. 
. O SR. MELLO VIANNA - Agra· 
deço o aparte de V. Ex.". 

Nossas divergências, de vêz em 
quando, servem para estreitar ainda 
mais nossa amizade e aumentar o 
aprêço em que tenho o · !lustre co
lega, . O debate entre nós, por oca· 
s!ão da votação ·da Lei Orgll.n!ca, 
evidenciou mais uma qualidade, ma!.s 
um pred!ca.do do distinto amigo: -
.defensor intemerato de suas com!c
ções. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Essa 
será a apologia da inqu!etaç§.o. 

O SR. MELLO VIANNA - Ad· 
miro os homcn~ que, corajosamente, 
tomam atitudes e têm o desprendi· 
menta de d!ze1· o que sentem e pen-· 
sam. Mesmo divergindo, é com 
grnnde prazer que admiro tais ati· 
tudes. · · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Mui· 
to agradecido a V. Ex.•. 

O SR. MELLO VIANNA (Lendo) 
- O · louvor caberá, por. ·certo, ao 
conspicuo Senado na sua sa;bedor!a 
e lhe dirá como Zenób!o: Lauda fi· 
nem. · 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eram as sugestões que· desejava ofe
recer à douta Comissão. Apelo para · 
sua consciência jurídica e estou · cer· 
to de que todos procederemos, com 
o pensamento voltado para a nossa 
Pátria, de acôrdo com a. Constitui
ção, cujo culto deve ser mesmo o 
eterno sa.crlffc!o de nQSSaS convie• 
ções. Tudo faremos pela vigência, ... 
da . Carta Magna, que nos tomou 
tel!zes e faz o Bras!! cada vêz maior 
e respeitado no conce!to dos povos .. 
(Muito bem, muito bem. O orador 
é cumprimentado.) 

O SR.. PRESIDENTE - Foram 
apresentadas ao projeto de Regi
mento cinqüenta e seis emendas. que, , 
depois de . publicadas, serão encami· 
nhadas à Comissão do Regimento. 

Continua a hora do e.xped!ente. 
O SR. ATTILIO VIVACQUA -

:Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o nobre Senador·. 
O SR. ATTILIO VIVACQUA ,.... 

Sr. Presidente, pedi a palavra para 
enviar à Mesa um requerimento a 
fim de serem transcritas no "Diário 
do Congresso Na.c!onal" as conferên
cias · proferidas no Clube dos Adv.o
gados sõbre a reforma do Código de 
Processo Civil. 

Sr. Presidente, a !n!c!at!va tomada 
po1· essa Instituição de classe, no· sen· 
tido de coi!IJborar no aperfe!çoamen• 
to de nossa legislação processual, é 
das mais construtivas. A essa hora, 
juristas do mais alto quilate já ocupa
ram a tribuna daquêle sodallc!o, ofe· 
recendo, assim, valiosa conLribu!çtio 
para nosso trabalho iegis!at!vo. Os 
anais do · Senado ficarão enriqueci· 
dos com a preciosa documentaçlío 
e, mais uma vêz, podemos afirmar, 
- diante das vozes que o.!! se er
gueram pa.ra. examinar e estudar a 

·. 

I ·: 
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importante mt<tória - que os jurls· 
ta.s representam a sobc:ranla nacio· 
llB.I na. formação do Direito, segun. 
do o conceito de grande pensador. 

com estas palavras, sr. Presiden
te, just!!!co o requerimento subscrito 
ta.rnbém por !lustres colegas desta 
casa.. <Muito bem.) 

Vem à Mesa e é !!do o se
guinte 

REQUERIMENTO 

N. o 110, de, 1947 

Requeremos sejam transe r! tas no 
"Diário do Congresso Nacional". a. fim 
ele que constem dos anais do Senado, 
a.s conferências proferidas no Clube dos 
Advogados sóbre a reforma do Código 
de Processo C!vll. 

Sala das Sessões, em 19 de agôsto 
de 1947. - Attilio Vivacqua. - Aloysio 
i!e Carvalho.· - Ivo d' Aquino. - Au
gusto Meira . ...: Bernardes Filho. -
Kello Vianna. - Levindo Coelho. ·
Pereira Pinto. 

O SR. PRESIDENTE - O ffl!Ueri
mento está devidamente apoia.do. 

Em discussão. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando usar 

da. palavra, vou encerrá-la., lndaga.n
do, antes, do Sr. Senador Attlllo V! .. 
vacqua. onde estão publicadas as con
f~rências, objeto de seu requerimento . 
. O SR. ATTILIO VOVACQUA - S:. 
Presidente; algumas já astlío publica-

. das, outras, ainda não o foram. Pelos 
. têrmos em que está vasado o requeri· 
mento, penso que poderão ser encami
nllndas a esta Casa pelo Presidente 
do Clube dos -~dvoga.dos. · · 

O SR. PRESIDENTE - Não haven. 
do quem peça· a .Palavra, declaro en
~rrada a discussao. · 

De acõrdo .com o Regimento, fica 
adiada 11 votação para a ordem do dia 
da sessão de amanhã., 

Comparecem mais os Senhores 
Senlldores: 

Arthur Santos. 
Severiano Nunes. 
?e!'eira Pinto. 
lv!arcondes 'Filho. 
Filinto MUller. 
AttllJo Vivacqua. 
Etelvinv Lins. 
Camilo Mércio. 
Sernarocs Filho. 
Walter Franco. 
Georgina Avelino. 

· Ismar de Gócs. 

Alvaro Mala. 
Durval cruz. 
Ferreira de Souza. 
Clodomir Cardoso (16) • 

Deixam de comparecer os Se~ 
nhores Senadores: · 

Magalhães Bara.ta. 
Victorino Freire .. 
José Neiva. 
Mathias Olymp!o~ 
Ribeiro Gonçalves. 
Carlos Saboya. 
Fernandes Tavora. 
Adalberto Ribr,iro. 
Vergniaud Wllnderley. 
José Americo. 

• Novaes Filho. . 
Góes Monteiro. 
Ma.ynard Gomes. 
Pinto Aleixo. · 
Pereira Moacyr. · 
Alfredo Neves. 
Sá Tinoco. 

. Carlos Prestes. 
Alfredo, Nasser. 
Fiá via Gulmarã.es. 
Getulio Vargas (21) • 

O. SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa) • 

Não havendo mais quem queira uza.r 
da palavra., passa-se à 

ORDEM DO DIA 

E' aprovado, em discussão única, 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 0 108 ..:.. 1947 

-Requeremos a inserção no "Diário 
do Congresso" do discurso pronunciado 
pelo Chanceler Raul Fernandes a.o as
sumir a presidêr.cia da Conferência. da. 
Paz e Segurança do Continente, ora 
reunid!L ·em Petrópolls. · 

Sala. das Sessões, em 18 ·de a.gõsto de 
1947. -Ferreira de Souza. - Hamil
ton· ·Nogueira. - João V!llasb6as. -
vcspasiano Ma1tlns. - Adalberto Ri
beiro. - Severiano Nunes .. - Attilio 
Vlvacqua. -· Arthur Santos. - Joa
quim Pires. - Etelvina Lins. - Ber
nardes Filho. - Durval Cruz. - Pe
reira Pinto. - Walter Franco. - 'Pli· 
nio Pompeu. - Alaysio de carvalho .. 
- Filinto Müller. 
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E' sem debate aprovada, em d!scus· 
~ão única, a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 28 - 1947 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra para encaminhar a vo-
tação. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a. pala
vra o nobre Senador. 

<> Congresso Nacional decreta: O SR. FERREIRA DE SOUZA ~ 
Art. 1. o Fica concedida isenção (Para cmcamlnhar a votação) Sr. Pre- · 

·de direitos de importação e demais sidente, quando se discutiu na Comfs-
t ad i i 1 são de Finanças o projeto óra. em dis-
. axas uane ras, nc uslve de previ· cussão,· tive oportunidade de o•erecer 
-dência. social, para trinta e nove (39) " 
rolos cóm 0 pêso de 914 quilos, con- voto em separado, divergindo da opl
:tendo fios de_ cobre com capa. de bor- . nlão do relator, voto que mereceu a 
.racha, destmados aos caça~submari- concordância do meu eminente colega 
n d Mini téri d M de bancada, Senador José Américo, 
· os 0 s 0 a arlnha. · sobretudo quanto à conclusão, e do 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições . niio menos eminente e brihante co-
·em contrário. · lega, Sr; Senador Sa;lgado Filho. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN _ Tl·ata-se do seguinte. 
Peço a palavra, ·.para declaração de O Ministério da :Justiça solicitou a. 

. -voto. concessão de um crédito de . Cr$ 
500.000,00 para atender, segundo ale-· 

. O SR. PRESIDENTE - Tem a pa- gou, a despesas - parece que até Já 
lavra o nobre Senador. . realizadas - ligadas à restauração da 

O SR. ROBERTO SIMONSEN <•) ~!sem. pública. e constitucional. do 
(Para declaração de voto) - Sr. Pre· 
sidente, votei contra o parecer da ca- Ma;s não se satisfez o eminente e 
mlssão de Finanças porque não en- probo titular daquela pasta com a me-· 
centro documentação suficiente e ca· dida pretendida. Q)ler que êsse crê
paz de · considerar cumprida a exi- dito lhe seja outorgado, com a cláu-

. :gência legal, que autoriza tal conces· suJa de reservado, ou secreto. 
são. · ?;· !li.,:J!Jil A meu vêr, Sr: Presidente,- e isso 

A lei sObre similares declara que os está em meu· voto em separe:do - o: 
1avores aduaneiros, só poderão ser con- Senado Federal deve ser o mais parco 
·ceclidos .Quando, ouvida a Çomfssão possivel na votação de verbas secretas. 
-de Similares, ficar provado não poder Os dinheircs .do Pais, os recursos do 
:a produção nacional atender às ne· Tesouro, precisam ser empregados com 

"11essidades imedia.tas do consumo, quer conhecimento público, nem r"azão al
-em quantidades, quer em preços. guma justifica a concessão de créditos 

No parecer da Comissão não figilra · . às autoridades e a possibilidade de 
~ualquer documento nêsse sentido. manejá-los sem o conhecimento da 

·. · Nação e .sem que o Poder Legislativo 
Por ês.Se motivo votei contra, a fim saiba. perfe!tame·nte a maneira pela 

-de que não seja aberto precedente. qual as verbas serão aplicadas. . 
O SR. PRESIDENTE -· A decla· Quando assim me exteme! não tive, 

ração de V. Ex•. constará da· ata. por certo, o intuito de negar, em prin-

• A Proposição n,o 28 sobe à san.ção. clpio, tôda e qualquer verba secreta. 
Declarei, ao revés, que reconhecia a 

Discus8/io ,única da proposiçtio possibilidade e a necessidade de tal 
n. 0 57, de 1947, que abre, pelo Mi· providência em relação a determinadas 
nistério da Justiça, o crédito es- repartições, e exemplifiquei meu a.rgu
pectal de Cr$ 500.000,00·para aten- mento com a;quelas que, a meu vêr, são 
der a des.pesas de qualquer natu- as únicas necessitadas de tal faculda
reza com diligências, investigações de, quais sejam, a Policia e o Mllüs
e serviços de. caráter secreto ou térlo das Relações .Exteriores. 
"reservado. (Com parecer favorável, Não vejo, porém, porque, nem como· 
n. 0 195, da Comissão de Finanças e qualquex outro Ministério precls~ des
voto em separado do Sr. Ferreira sa espécie de "massa de manobra.•• 
de· Souza) • 'destinada a fins . por nós desconheci

Em discussão. (Pausa) . 

Não havendo quem queira usar da 
pllilavra., dou-a por encerrada. 

Vai-se proceder à votação. 

dos. 
Nisto não vai, Sr. Presidente - e 

dos têrmos iniciais de minha oraçlío 
V. .Ex! já o deve ter deduzido -
qualquer dúvida ou acusação à pes-
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· soa de qualquer dos Srs. Ministros de 
·Estado. 

·o Sr. Bernardes Filho - V. Ex." 
·permite um aparte? 

O SR .. FIER~ DE SOUZA
Com todo o prazer. 

O Sr. Bernardes Filho - O nobre 
orador poderia incluir o Ministério da 

· Guerra no número das repartições que 
dependem de verbas dessa nat.ureza?. · 

. O SR. F'ER:RE!iRA DE SOUZA ...., 
·Aceito a sugestão do prezado colega. 
De fato, também o Ministério da 

' Guerra tem necessidade de verba se
creta. 

Não é por mim ~uscitada comn dizia, 
·Sr. Presidente, dúvida sôl>re a pes· 
soa de qualquer Ministro de EstilJdo. e 

. muito menos desejaria fazê-lc no que 
tange ao Sr. Ministro da Justiça que, 
no meu sentir, é um homem de bem, 
administra.dor probo, cuida<!oso e ln- · 
teressa.do pela coisa pública. Sinto--

. me mesmo à vontade ao divergir· de 
. S. Ex.•, porque, não obstante os nos

sos dlssídios partidários, ,:Je, entre 
. mais dois ou três Ministros, é pessoa 

a quem mais dedico sincera amizade 
pessoal. · · 

Sr. Presidente, se o Ministro da 
Just.lça tem necessidade de atender a 
qualquer despesa não públlca, então 
essa despesa é de caráter po !~ela! e 
tendo êle à sua disposição ·.rganiza~ 

. ção pollclal do Distrito Federal, de 
' certo modo com âmbito nacional, pelo 

menos naquilo •.ue a Carta Magna 
estabelece como matéria ae Polfcla 
Federal, sendo o serviço de polícia da 
sua jurisdição, nada mais fácil do que 
a êle recorrer, e x Polfcla dispõe, efe· 
tlvamente, de verba notável para êsse 

. fim... . 
. O Sr. Joíio Villasbõoas - De cinco 

milhões de cruzeiros. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA ••• 

verba que ne;1hum de nós, assim pen
so, se nega:la a suplementar; caso 
houvesse m1stér, porque, não obstan
te - no que tange a mim ,. 'tOS meus .. 
companheiros - não termos ·espon
sa•billdade direta no govêrno, nenhum 
de nós aqui está para lhe criar quais
quer obstaculos, recusando os ~cursos 
necessários à bôa maroha da coisa 
pública. 

O 'que não podemos compreender 
é QUe, com a volta do Pa!s ao reglmo 
. constitucional, despesas· de fim polí
tico, no a.Jto sentido da ~xpress!io, 
precisam ser !eltas em segredo, vale 

dizer sem o conhecimento de quem. 
quer que seja. 

Sei, Sr. PresidentA!, que nos últi· 
mos tempos se usou desse expediente, 
Criaram-se aqui e ali verbas secretas 
à dlsposiçãc dos Ministros. Era, po
rém, de praxe irregular, que atentava 
mesmo contra os prlndpals . cardiaiS· 
do regime e contra ..s propr!as atri
buições do Poder Legisla tive, ao quaL 
corre o deve1· de examinar detMamen
te cada verba, por forma a. somente 
concede-la com conhecimento abso!u
. to de causa, ressalvados os casos an
teriores e - dada a ~ugestão do nobre 
colega, Senador Bernandes Filho, -
ao Ministério da · Guerra bem como, 
possivelmente, a todos os demaiS Mi·· 
nistérios militares. 

Não negaria - digo no meu voto. 
- como o não faria o Senador José: 
Américo e, penso, o próprio Senador 
Salgado Pilho, os recursos de que o. 
Govêrno precisasse. A própria verba. 
de quinhentos mil cruzeiros nenhum. 
de nós ofereceria o.ootãculo . 

O Sr. Salgado Filho - V. Ex. a diz 
multo bem. A razão do meu o;oto está.: 
brilhantemente 'ustlficada por. V. 
Ex.": - pedia-se ,Jara· o Ministério da.. 
Justiça; ·verba destinada a inves·tiga, ... 
ções e serviços de natureza .;ecreta.. 
Ora, as investigações constituem ma-· 
térla pertinente à Pollcia. Se se tra
tasse de verba secreta destinada à Po
lícia, estaria pronto e dar-lhe o meu; 
voto. Entretanto, tratando-se do 
Ministério da Justiça, não me parece· 
cabível dispor o· respectivo Ministro. 
de verba secreta em seu ga.blnete, 
pois, pelos antecede!"tes, n!io existia 
nos gabinetes ministeriais, verba des
sa natureza destinada a fins de inves
tiga.ção. F'ui Ministro e ao tempo em:• 
que exerci o govêrno, não havia essa 
ver·ba em .Jenhum Ministério. O· 
DASP insurgiu-se .contra essa práti
ca, entendendo que só deviam dispor 
de verbas secretas. o Ministério das 
Relações Exteriores e a Pollcla, pela. 
natureza das funções · que lhes s!io· 
atribuídas. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -· 
Sr. Presidente, o aparte com que me 
honrou o nobre Senador Salgado F.!·· 
lho, esclarecendo ':l Senado, tem dupla.. 
significação: a primeira emerge d~· 
próprios argumentos utilisados por S. 
Elx.a, os quais se impõem com a fõrça 
dns coisas essencialmente ~!aras; a 
segunda, pelo fato de partir de quem• . 
partiu: O Senador Salgado Filho fa.Ja; 
com dupla, talvez tríplice, a utorlda
de: como Senadol - que a meu V'!!l:" 

'III 
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é a. maior; como ex-ministro de duas 
pastas diversas, confessando nào ter 

· conhecido . não ter ~tdo necessidade 
· · de ver.ba secreta para sua administra; 

ção, verba que ~esconhec!n no seu 
tem]l<l; e a terceira por ter sido Che· 
fe de Pol!cln, estando portanto pro
fundamente ciente da natureza das 
operações o~ providências a qu~ o se
nhor Ministro da Justiça quer fazer 

· íace com essas· de.spe~as e sabendo que 
elas podem ser realizadas única e ex· 
clusivamente por intermédio da po· 
licia. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex•. per· 
mite um aparte? · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Pois não. . · 

·o Sr. Ivo d'Aqulno - Até 1941 
o Ministério da Justiça sempre dis: 
pôs de ve1:ba de. caráter reservado no 

· orçamento. Somente em 1941, por 
proposta no Departamento Adminis· 
trativo do Serviço Público, o DASP, 
1~i que se suprimiu, talvez por ques
tões técnicas, essa verba do Minlsté·. 
l'io da Justiça. Nem é só essa pasta 

· que. tem tais despesas; o Ministério 
da Fazenda também as faz, de modo 
que não há nenhuma anomal!a na 
concessão. Devo salientar que justa
mente na época . em que fUIÍciona·;a. 

. o Congresso, se destinou rúbrica se
melhante ao Ministério da . Justiça, 
porque, como disse, só, em 1941 foi 
el!minad\). do orçamento. 

O SR. FERREIRA DE. SOUZA -
E era concedida em caráter secreto? 

. O Sr. Ivo d'Aquino - Quero ape-
na'S mostrar que não há anomal!a na 

· concessão. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA. -
No momento, não tenho dados re!á-
. tivos aos orçamentos anteriores, mas 
}larece-me - salvo correção que· V. 
Ex." fará porque deve ter êsses ele- · 

· mentes à mão- que não exlstla·pró· 
· prlamente verba secreta. e, sim, verba 
slobal à. disposição dos ·Ministros pa· 
ra despesas imprevisíveis. 

O Sr. Ivo d'.A.quino - Era em ca· 
rã ter reservado. . · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ·
Havia, assim, uma verba para flscall

.. zação de Fazenda, posta à disposição 
do respectivo Ministro, mas sem o 
Cal'áter de . verba secreta. · 

O Sr. Ivo d'Aquino - Repito, era 
concedida em caráter reservado até · 
1941. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -·· 
Era apenas verba que não poclla ser· 
especificada. . 

O Sr. Bernardes Filho - V. Ex.•· · 
permite um aparte? (Assentimento do· 
orador) - A partir de 1941, quando
êsse Ministério deixou de ter verba. 
secreta, era a polícia quem o ·supria, 
mas, cm r·elação a questões técnicas, 
essa verba cabia no Ministério, por- ' 
que há casos em que é mistér fazer· 
investigações de caráter secreto, as 
quais têm natureza tipicamente poli· 
ela!. 

O Sr. Ivo· d'Aquíno - Nem sem· 
pre. · 

o Sr. Filinto Müller - o nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA '-
Pois não. 
· O Sr. Filinto l'riüller - Penso quec 

tõda discussão está girando sôbre "o 
têrmo "secreta" que não foi devida· 
mimte explil:ado na mensagem 'llli-

. n!steria.J. O Ministério tem necesslda. 
de de verbà reservada, para despesas· 
com serviços a que deve mandar pro· 
ceder principalmente · nos Estados. 
Ainda há pouco tempo, recordo-me, o.
Mlnistérlo. da Justiça .teve necessidade 
de mandar dois observaoores, um ao< 
Pia1li outro a Goiás. Sua missão, a!!·· 
ás, foi a mais benéfica possível, por-· 
que restabeleceram a confiança polf-

. tlca nêsses Estados. 
o Sr. Salgado Filho - Não havia-. 

porém, razão para se ocultar a mis-
são dêsses dois observadores. . 

O SR .. FERREIRA DE SOUZA -
Justamente. O Ministério da Justiça. 
tem verba para êsses casos. . 

o Sr. Ftlmto Müller- V. Ex.• si
tua a discussão em .tõmo da palavra 
"secreta", que talvez não esteja abran. 
gendo exatamente a finalidade d& 
verba. O Ministério da Justiça pre
cisa ter verba à sua disposição, d!l. 

·qual possa utilizar-se livremente •. A 
essa verba dão o nome de "secreta". 
Devo comunicar a V. Ex. • que colhi. 
informações no Ministério da . Justiça. 
e fui clentiflcllldo de que contas se· 
rii.o prestadas a respeito da sua apli· 
cação. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA· -
Quanto à prestação de contas, nãD' 
tenho dúvidas. Se V. Ex. • me dis
sesse que as contas não seriam pres-· 
tadas, isso não diminuiria a confian
ça que tenho no Sr. Ministro da Jus
tiça. Para mim, a questão reside na. 
natureza da verba. 

·-
.. ·. 

'· 
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O Sr. Salgado Filho - De acôrdo 
<:om V. Ex.•, também não ponho a 
menor dúvida sóbre a honradez dO 
.sr. Ministro da Justiça, ru quem mul-
to apr~io. . 

O Sr. Filinto Mílller - Há apenas 
ligeiro d~sentend!mento a respeLto 
da expressão "secreta" .. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Dlz o nobre colega que talvez seja 
entendimento menos preciso a res
peito da aplicação de verba secreta. 

Ped:lria a atenção de V. Ex. • e 
-do Senado para a redação do projeto. 

Ele frisa: 
"Para a.tender a despesas de 

qu!lilquer natureza com diligên
cias, investigações e serviços de 
carâter secreto ou reservado". 

Emprega, até expressão, de certa 
!arma, pleooâst!ca: "secreta ou re
.servada". O que é secreto é reser
v!lido, e o que é reservado é secreto. 
Está ~~Jqui como que acentuando a 
!unção. 

Se o Ministro da Justiça tem ne
cessidade de fazer Investigações ou 
diligências de cMáter reservado, evi-
. dentemente essas diligências ou in· · 
vest!gações têm feição policial, estão . 
o cargo da Policia - Polícia no sen
tido técnico da palavra. Ora, a re
partição de polícia do Distrito Fe-

. dera.l, que é a única polícia manti· 
da diretamente pelo Govêmo Fede
ral, sob a gestão superior do Sr. MI· 
nlstro da Justiça, que concentra em 

·em suas mãos, nos Estados, tudo qu~ 
,diz respeito à ordem pública de cará-· 
ter federal, tanto que se Intitula De- . 
partamento Federal de Segurança Pú
blica, e dispõe dos elementos necessá· 
r!C"s às Investigações secretas ou di· 
llgências, sempre que qualquer Minis
tro ou Ministério tem necessidade de-

. las. A verdade é que, por serem reser
vadas, assumem !eição· policial e, por-
· tanto, só podem ser feitas, pelos fun
cionários daquela repartição, com o 

· ·emprêgo das suas verbas próprias. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Por · ln ter· 
médio da Repartição de Policia, só 
podem ser feitas dlllgênclas por fun
cionários · subordinados a essa re- · 
p~rtlç!l-0. 

. O SR. FERREIRA DE SOUZA -
·São, então, êsses funcionários que ·de
.,·em fazer diligências policiais ... , 

O Sr. Salgado Filho - O nobre 
or!lidor permite um aparte? 

O Sr. Ivo d' Aquino ~ Pode haver 
medidas de ordem politica, que ate
tem a segurança nacional, e, assim, 
espacem · ao exercício dos funcioná· 
rios da policia. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Não há motivo, porém, para que se
jam de carát.er. reservado. Por que, 
por exemplo, medidas que digam 

· respeito à volta dos estatutos ao 
regime const!tuclonal, precisam ser 
secretas? 

Os Srs. Ivo d'Aquino e Salgado 
Filho - v. Ex.• me pennite um 
aparte?· 

O SR. FERREIRÁ DE SOUZA -
o nobre Senador I110 d'AqU!no per
mitirá que o ilustre colega, Sr. sai
gado Filho aparteie em primeiro .lu
gar, porque já me solicitara ante
riormente . 

O Sr.·Ivo d'Aquino- Pois não. 
O Sr. Salgado Filho.- Mesmo; ua. 

organlza~ão da. Policia, há um:~. seçii.G 
de Ordem Politica e outlra de ordem 
Social. De modo que as Investigações 
devem correr,_ segundo . a sua nntu
reza, . pela seçao respectiva. • 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Perfeitamente; Ouvirei, agora.,· o no
bre Senador. Ivo d'A.qulno. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Queria dar 
um aparte ao nobre orádor .e, Já 
agora, ao mesmo tempo, responder 
ao Ilustre Senador Sr. Salgado Fi
lho. A função policial é preventiva 
ou repressiva. Podem surgjr casos, 
em que haja necessidade do conhe
cimento e. da apuraÇão de fatos, que, 
como disse, escapam à alçada da 
própria . Policia. Nestas condições, 
somente o Ministério da · Justiça, 
que tem jurisdição em todo o P;afs 
pode e dev·e, num mommto dádo, 
tomar medidas, que, como declare!, 
esca.pam à alçada da Polícia. ' 

O SR.· FERREIRA DE SOUZA -
Mas o que eu sustento é que _tais me
did!IJS não precisam ser secretas. Eu 
não nego - V. Ex.• me compreenda 
- não nego qúe o Ministério da Jus
tiça deva possuir · recursos para re
alizar certas dlllgências em relação · 
a tatos; que não podem ser previstos 
de maneira precisa, ou hipóteses im
poss!veis de .s~m especificadas· em 
verbas. O que eu afirmo- rep:Lto -

• 
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é que essas dlllgênclas não devem 
revestir-se de aspecto secreto, de 
caráter reservado, 

Elas devem ser pú'bllcas. 
O Sr. Ivo ã'Aquino - Nãe> o po

dem ser. 
O SR. FERRU!:IRA DE SOUZA -

o ne>bre Seoode>r, Senhe>r Filinto 
MUller, lembrou dois casos; poderia 
citar outro.s tanto.s, de observadores 

· enviados aos Estado.s. Mas por que as 
missões são secretas? Não se· trata 
porventura de fatos notórios, publi
cado nos jornais? Que os observa
dores, que ;prestam servlç.os ce>mo 
aqueles a. que S. Exa. se refere, fa
çam o.s seus relatórios, sôbre a vida 
politica nos Estados, aos Ministé
rios.,. Mas que seJam despesas públl· 
cas porque as secretas podem, ·até es
tabelecer confusão nas populações dos 
Estados observados, pa.recendo-llles 
que a situação está periclitante. 

O Sr. ·Pedro Ludovtcó - Da con
duta desses observàdo.res poderão 
.decorrer manifestações lnexpliaáive!s 
·de partidarismo do Govêrno Federal. 

o·sR. FERREIRA DE SOUZA -
Na -parte política não desejo entrar. 

O Sr. João Villasbóas - Reserva
do ou· secreto, será o relatório aopre
sentado pelos observadores. A ação 
entretanto dêsses elementos; deve 
ser conheCida ·de tôcl'a gente. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
!Perfeitamente. • 

O Sr. Filinto Müller - V. Ex.8 

entende que as diligências devem ser 
de caráter policial. Mas o Departa
mento Federal de Segurança Pública 
não ·tem autoridade para reaJiza,r di
ligências, mesmo de caráter secret01, 
fora do-Distrito Federal. Na parte re-. 
·ferente à l?olfcla Marítima, Aérea c 
de Fronteiras como ·V. Ex•. vem sus
tentando, o Departamento não pode 
efetuar dlllgênclas secretas, porque a 
sua alçada se limita ao Distrito Fe
deral. · 

o Sr. · Salgado Filho - Mas há, 
também, a policia dos Estado.s. 

O Sr. Filinto Müller - EntiLo, o 
Ministro da Justiça teria que recor
rer à Pol!cla dos Estados. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Há engano do nobre colega Senador 
Flllnto Müller, em relação ao meu 
pensamento. Não sustento que a po
lícia daqui tenha a - atribuição de . 
fazer policia. politica nos Estados. 
Não at!rmel que à policia do Distrito 
Federal caiba exercer fiscalização 

politica no.s Estados . Mesmo porque 
parece-me, sou, aqui, · não digo ô 
maior - porque, ne~ta Casa, não há 
o maior - mas um dos maiores de
fensores convictos do sistema fede
rativo. Sabem S. Ex.n e os nobres 
colegas que de mim partiu um pare
cer sôbre a questão da policia e da 
!lscalização dos costumes nas casas 
de diversões, no sentido de restau
rar, para tanto, a competência da 
justiça loca!. o que digo é que essas 
diligências· e Investigações · não de
vem ter caráter secreto; pelo contrá
;rio, ganharão em ser feitas corum 
'POPUZo. Quando a Investigação exi
gir reserva então, será de natureza 
policial, e, nesse caso, deverá ser rea;
llzada com ·recursos da pol!cla fede
ral, no âmbito da sua 'jurisdição lo
cal. No tocante à policia aérea, à 
de fronteiras e à marítima, a dili;;, 
gêncla é de ordem policia.! ·e deve 
ser exercida pelos Esta:dos por inter
médio das repartições policiais. 

Sustento que não há necessidade 
de verba secreta para o Ministério 
porque ele não realiza diligência de 
!Ilatureza secreta. Este, o ponto.· co
loco a questão no terreno técnico. 

O Sr. Filinto Mi!ller - V. Ex.• 
a coloca bem. · 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
. os timpanos> - Observo ao nobre 

-orador que está a flnda·r-se o tempo 
de que dispõe. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Sr. Presidente, V .. Ex.n gentilmente 
me chama a atenção para o · tempo 
regimental, de que disp'onho. Assim 
sendo. tenho de terminar. poui)ando 
o Regimento de qualquer arranhadu

. ra e também ao Senado o desprazer 
. de me ouvir mais longamente. (Não 

apoiados gerais) . 
Saliento que a miriha. orientação, 

que é a do nobre Presidente do meu 
p11rtido, Senador José Amerlco, con
forme declarações feitas na própria. 
Coinlssão, perante o Sr. Salgado FI
lho, não é a de contestação é. neces-. 
sidade desta ou daquela despesa ou 
em referência à pro!bldade dos en
carregados de pra tlcá-la. Oponho-me 
sim, à natureza, que se lhe quer 
atribuir, na lei, de despesa secreta. 
cuda iinalldade não possa ser conhe
cida pelo Parlamento. 

Se já houve verbas secretas para. 
os Ministérios, terá sido um erro. 
Não se! se as houve. Se ao DASP so 
deve a erradicação dessas ve1·bas re
sei"VV!ldlls, então, Sr. Presidente, só 
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me resta dar paratJ.ens ao DASP, por 
tal atitude, e pJeitcar agora, que o 

· iPoder ~gislativo corrija o êrro an
terior não concedendo essas verbas 
:oocretas, as quais, ainda que aplica
das, como devem ser e, · por certo, 
com absolut:l honestidade, sómente 
concorrem para criar no espírito do 
povo dúvidas quanto à aplicação doo 
seus dlnheiros. <Muito bem; muito 
bem) • 

.O SR. ALVARO ADOLPHO - Peço 
a palavra, para encaminhar a vota· 
ção. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa· 
lavra, o nobre Senador. · 

O SR. ALVARO ADOLPHO (Para 
encaminha1· a . votação) - Sr. Presi
dente, como relator da Comissão dtl 
Finanças, julgo-me no dever .de dar 
esclarecimento ao Senado sõbre o 
projeto. · 

Vejo que o nobre opositor, prolator 
do voto em separado, o nosso eminen· 

· te ·colega ·Senador Ferreira de Souza, 
labora em lamentável equívoco. 

Viu o Senado que tôda a argumen
tação de S. Ex•. repousa em como 
classificar a aplicação da verba. Para 
S. Ex"., . o Sr. Ministro da ·Justiça 
pediu um crédito especial para aten· 
der sómente a despesas de diligências 
e investigações ou serviços de caráter 
reservado ou secreto. E' o ponto de 
divergência em que me .acho com o 
nobre colega. 1 . 

Desejo esclarecer ao Senado, dentro 
do plano orçamentário, da técnica se
guida pela nossa lei de meios o senti· 
do do projeto. 

Não se trata; Sr. Presidente, da 
atribuição ao crédito· à finalidade que 
o nobre · colega, Senador Ferrell·a ele 
Souza, lhe quer dar, de que se cogita, 
exclusivamente, de aplicar êsse crédito .. 
Vamos deixar de lado essa questão de 
técnica orçamentária. 

O SR. ALVARO ADOLPHO -
:€ crédito especial, que se refere a 
uma rubrica do orçamento, no caso 
invocada como fonte de interpretação 
para esclarecer o objetivo do projeto. 

O Sr. Ferreira de Souza - Justa
mente essa designação de "verba se
creta" do orçamento da Justiça foi 
excluída do orçamento. O Legislati
vo já teve até ocasião de se manifes
tar contra essa forma. · 

O Sr. t..ndrade Ramos - . O que' 
houve foi a omissão dessa rubrica no 
orçamento; dai a razão de ser do 
atu111 pedido. 

O SR. ALVARO ADOLPHO -
E essa omissão está poota em relêvo. 

O Sr. Salgado Fil/10 - Não podia 
ter ha vldo omissão, porque o fato re
sultou de delib-eração do DASP, que 
se insurgiu contra essa . verba. Não 
houve omissão, foi caso intencional. 
Não foi concedida a verba por en
tender aquele Departamento que o 
Gabinete do Ministro da Justiça não 
devia ter verba secreta. · 

O SR. ALVARO ADOLPHO -
V. Ex." há de permitir que não po
demoo chegar a tanto. V. Ex." está 
mostrando apenas que houve uma 
rebeldia do DASP contra a concessão 
dessa verba secreta. 

O Sr. Salgado :Filho - !louve pro" 
ced!mento justo do DASP, que, ao ter 
de se pronunciar sôbre a proposta 
orçamentária, se insurgiu contra essa 
verba de natureza secreta para o ga
binete do Ministro da Justiça. , · 

O SR. ALVARO ADOLPHO. _; 
V. Ex.•s. não ignoram que o Minls· 
tério da Justiça é o responsável pela 
manutenção da ordem em todo o 
País . 

O Sr. Ferreira de Souza - Perdão, 
depois de restaurada a Federação, cada 
Estado tem a sua polícia. 

O SR. ALVARO ADOLPHO -
Mas V. Ex." não pode negar que o 
Poder Federal é muitas vezes cha
mado a cooperar na preservação da 
ordem nos Estados. 

O SI'. Ferreira de Souza - Como 
medida de preservar a ordem sim, 
mas não a de manter, porque para 
isso cada Estado tem a sua polícia. 

O Sr. João Villasbôas - Estamos 
. no regllne da autonomia dos Estados. 

O Sr~ Filinto Müller - Mesmo 
quando não estavamos no regime fe
derativo, o Departamento de Segu
rança não tinha intereferência noo 
Estados, · a não ser quando solicitado. 

O Sr. Ferreira de Souza -, Satis
faz-me sobremodo a declaração de 
v. Ex." e a aceito. vem· em abono 
das minhas considerações. Mesmo 
anteriormente, a polícia federal não 
intervinha noo Estados.· · 

O, sr. Salgado Filho - Mesmo no 
sistema anterior, não intervinha nos 
Estados. 

O SR. ALVARO ADOLPHO -. 
A Comissão ao dar o seu pa.rooer, per
mitindo ao Ministro da Justiça apli
car uma dotação de tal natureza, do 
que cogit-ou foi de habilitar o Ministro 

• 
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da. JUBitLça a. exercer a.s sUAs funções 
de zelar pe•la preservação da ordem 
pública e social do Pais. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Para 
tsso há as pol!cias estaduais. . 

o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex
celência acha que houve um êrro no 
orçament·o, que devia ter consignado 
essa. \'erba secreta. Quer dizer, Vos
sa. Excelência se opõe à ·politica do 
DASP, que se insurgiu contra as ver
bas secretas anteriores. 

O SR. ALVARO 'ADOLPHO -
o que me impressiona na oposição fei
ta ao projeto é não se reconhecer ao 
Ministro. da Justiça, ao Govêrno, o 
direito de aplicar, tendo em vista 
essa rubriila orçamentária, pelo seu 
gabinete, d!retamente, os meios ne
cessários a investigações, diligências 
ou medidas de ilaráter s~cre•.o na 
preservação da ordem púl)!ica e na 
defe~a das !nstltuiçõ·es. Vossas Ex
celêru::!as não . podem negar que o 
Ministro da Justiça tem, muit.as vê
zes, que tomar providências r.esse 
sentido e que podm1 ser d<:> ilaráter 
l!strltam~te seiJr.eto. 

o Sr. Ferreira de Souza - A or
dem pública está entregue às policias 
estaduais, que também devem dlspõr 
de verbas secretas. A defesa das !ns- · 
t!tu!ções compete à fõrça mil!tar, 
que, também, possui verba secreta. A 
defesa do Pais também entregue ao 
Ministério do Exterior que dispõe, 
igualmente,, de verba secreta. 

O SR. ALVARO ADOLPHO -
v. Ex.a sabe que o Departamento de 
Segurança Públ!ca não tem raio tão 
amplo que abarque todo o Pais. 

o Sr. Filinto Mi!ller - Muitas vê
zes, foram solicitadas aó Ministro da 
Justiça providências para fazer dll!
gênclas nos Estados .•. 

o Sr. Ferreira de Souza - Para 
Isso existe. a verba secreta da: P,oli-
~. . . : 

O Sr. Filinto Müller - • • . alegan
do que · a prestação de contas seria 
feita pelo Chefe de Policia, sob sua 
responsabilidade. O que se visa é co~ 
locar à disposição do · Ministro da 
Justiça essa verba para que preste 
contas e nada mais. 

O SR. ALVARO ADOLPHO - Há 
casos. de tal natureza e de !nterês
se nacional que impõem ao Ministro 
da Justiça medidas acautelatórlas. v. 
Ex.a sabe que n . Federação . é um 
principio de unidade nas relnções en
tre os Estados e um órgão dessa uni
dade, V. Ex.a não há de deixar de 

reconhecer que a Federação tem o 
direito de, em matéria de defesa na

. clona!, cuidar da preservação da or-
dem Interna nos . próprios Estados. 
E' evidente que não ·intervirá, porque. 
a intervenção só se . poderá dar den
tro dos moldes da Constituição e não 
como medida preventiva e acautela
tór!a da ordem públ!ca. · 

O Sr. Ferreira. ele SJuza. - Por se<r 
o assunto de tal relevância e de tail"· 
ta responsabil!dade é que faço a V. 
Ex.• estas objeções. Se V. Ex.a ad
mite, pela Constituição, que · toda 

· função pol!cial compete acs Estados . 
federados, e se V. Ex. a considera que 

. o Ministério da Justiça possa realizar 
dll!gências pol!ciais nêsses mesmos · 
Estados, então o nobre colega estará 
criando um caso novo, anõma!o, de 
intervenção federal nos Estados. 

O SR .. ALVARO ADOLPHO '--"'V. 
Ex.• não está compreendendo o meu 
!iJensamento, pois, 110 caso, não· se 
cogita de qualquer forma de inter-
venção dos Estados. . ·· 

O Sr. Ferreira de Souza - Compre
endo perfeitamente o seu pensamen
to. ·o nobre colega admite que toda 
a ação policial, pela Constituição, é 
dos Estados e considera· que o Minis
tro da Justiça possa realizar diligên
cias e serviços pol!c!ais nos Estados. 
Então V. Ex.• estará criando caso 
novo e anômalo, de Intervenção do 
Poder Federal em atribuições que a. 
Constituição confere aos Estados. E'. 

. uma forma de intervenção. · 
O SR. ALVARO ADOLPHO- O 

nobre colega está in·Justo comigo, pois 
na Assembléia Nacional Constituinte 
pertenci ao número dos que oferece
ram emenda modificativa do texto do 
projeto . constitucional, para ·melhor 
fortalecer o principio da autonom!à 
dos Estados, e nesse particular estou 
plenamente de acôrdo com V. Ex.•. 

o Sr. Ferreira de Souza - Em que 
sentido? 

O SR. ALVARO ADOLPHO - Em 
levar ao máximo a autonomia dos Es
tados. Não se trata, simplesmente, de 
ação policial, mesmo porque a ação 
política do Ministério da Justiça não 
é de natureza policial. 

O Sr. rcrreira de Sou::a - A in
tervenção do Ministro da Justiça, 
com d!llgêncla a. · látere nos Estados, 
às vezes até · contra seus presidentes 
e governadores é uma forma de Inter-
venção. · 

' : '· 

!'. ·~ 

., 
,, 
.;, 

... 
' . 

. ·.·.• 

. . ..... · 
' ·. 

.,' :~ 

·: ~·:·.~f: 
' 

'., 
··.~· 

. ' .. , ........ 
'.,t. ... 



: ' .. 

. ' 

":'"' 192 - . 

o SR. ALVARO ADOLPHO - V. . ter a propaganda politica c doutrinária, 
Ex.a não poderá classificar de policial e nêsse particular bem ampla po~ ser 
a ação do Ministro da Justiça. Acre- a ação do Ministério da Justiça. 
dito, mesmo, que o nobre colega não o Sr. Ferreira de Souza- Qual é? 
pense dêsse modo· Até agora estamos em divagações abs-

0 Sr. Ferreira de Souza - Desejava tratas. Porque, se fõr censura, ·então, 
que v. E:.:.• me fornecesse exemplo de será estado de sítio, e, nêsse caso, ha
algum caso. Qlle pode o Ministério da verá suspensão de garantias consti
Justlç .. fr..zer nos Estados sem lhes fe- tuclonals. 
rir a autonomia? 

O SR. ALVARO ADOLPHO - E . 
eu mdlct a v. Ex.a a luta contra os 
extremismos, que não é feita somente 
com a a,çáo policial. 
·o Sr. Jo'erreira de Souza - Diga V. 

Ex. • qual é o caso em que o Ministério 
da Justiça precisa de verba secreta e 
aplica nos Estados sem ferir a autono
mia dos mesmos Estados. A manuten
ção d:.. ordem pública é, quando multo, 
.ação militar. 

O SR. ALVARO ADOLPHO - O 
nobr~ colega .está enganado, pois a 
luta contra os extremismos quase pres; 
cinde d~. agão policial. Ê feita mais 
pela propaganda por meios lndiretos, 
enfim, pela ação do Govêrno. Nêsse 
caso; a ação pol!clal. é sempre frus
trada. 
· V. Ex.• reconhece ·que o Ministério 

da Justiç!J. tem o direito· de, pelo me
nos .. · 

o sr. Ferreira de Souza -: Qual a 
fórmUla que V. Ex.• lembra para que 
o Minist6rio da Justiça possa comba
ter os extremismos nos Estados? 

O SR. ALVARO ADOLPHO - O no
bre coleg:i há de conVir em que não 
estamos discutindo aqui a disciplina 

. da Miio do Ministério da Justiça. 
O Sr. Ferreira de Souza - Qual, en

tão, a fo!'!Ila de intenenção a que V. 
· Ex.• que1 se referir? ' 

O SP... ALVARO ADOLPHO- NãG 
estou tratando de. intervenção. 

O Sr. Ferreira de Souza ·- Desde 
que seja necessário fazer despesas, v. 
Ex.• dirá qual a forma de açíio do Mi. 
nistério da Justiça para o combate aos 
extremismos ... 

O SR. ALVARO ADOLPHO- A 
· luta contra o extremismo? 

O Sr. Ferrilira de Souza - .... sem 
- terlr a. autonom!à dos Estados. 

O Sr. Salgado Filho - E; sobretu
do, sem ut!l!za: o pessoal especializado, 
que é o da Polícia. · 

O SR. ALVARO ADOLPHO - Nêsse 
· caso a aQfio policial se destina a pre

venir, e '11. Ex.a há de convir que, na 
luta contra os extremismos, se faz mls· 

O SR. ALVARO ADOLPHO -·Per
dão. Não se trata de suspensão de 
garantias. Pelo contrário: 

O Sr. Ferreira de Souza - se 11 
verba fõr para propaganda em jor
nais então a v.erba será de subvenções, 

O SR. ALVARO 'ADOLPHO - O 
nobre colega nega, então, ao Govêrno, 
os meios de promover a sua própria 
defesa? 

O Sr. Ferreira .de Souza - Para 
defender . o regime democrático, . no 
Brasil, é preciso gastar secretamen· 
~? . 

O SR. ALVARO ADOLPHO -
V. Ex. • desviou o assunto para um 
terreno que nada tem a vêr com . o 
projeto. O que me propús foi escla· 
recer o Senado~ Interpretando o pen
samento da Comissão quanto ao pro· 

· jeto dentro da técnica orçamentária. 

o Sr. Ferreira ·de Souza .:.... orça .• 
mentária, não! Pelo amor de· Deus, 
não me fale V. Ex.• em técnica or
çamentária, porque êsse crédito não 
se prende ao orçamento, 

O SR. 'ALVARO ADOLPHO -
· Não se trata de !Iledida de ordem po
licial, mas, apenas, .autorizar o Go
vêrno a tomar medidas necessárias à 
defesa das instituições democráticas. 
Pela verba da policia, êle pode exer
cer ação de.' ordem policial, pre
ventiva ou repressiva. O Ministério. 
da Justiça, terá, porém, ·sempre ne
cessidade de pôr em prá-tica m1edldaa 
que venham preservar a· ordem geral 
do Pais, na defesa das próprias ins
tituições; sem exercer ação policial. 

. •\' 

.sr .. ·Presidente, o .pensamento d:~o 
malàrla da ComlssãG tem sido dar ao 
Govêi'llo os créditos necessários para. 
que 'possa realizar sua funÇão ccmstJ
tuc!onat (Muito bem; multo bem.) 

O SR. PRESIDENTE
votado. a proposição n.o 57. 

Vai ser-

Os Srs. que a aprovam, ·queiram 
conservar-se sentados. CPa!18a) , 
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E' apravada e vai à sançilo a 
seguinte 

PRO!'OSIÇ:ÍO 

N.0 57 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir pelo Ministério da. 
Justiça e Negócios Interlo.~s o cré
dito especial de Cr$ 500.000,00 (qui· 
nhentos mll cruzeiros), para atender 
a despesas de qualquer ·natureza com 
dlllgênclas investigações e serviços de 
caráter. secreto ou reservado. 

Art. 2.0 As despesas secretas, a que 
~e refere o crédito de que trata o ar
tigo. 1.0, serão comprovadas pela for· 
ma estabelecida no. artigo 904, do 
Decreto n.• 15.78a, de 8 de novemb:o. 

Art. a.• Esta Lei entrará . em vigor 
na data de sua publicação, revogad~ 
as disposições em contrário. 

· A Comissão d.e Finanças. 

· E' sem debate . aprovada, em 
discussão única, e sobe à sanção 
a seguinte 

PROPOSIÇÃO 
N.• 107 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: · 
.Art. 1.• - E' aberto ·ao Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores . o 
crédito extra.ordinârio de .:Jr$ .•.... 
2.000.000,00. (dois milhões de cru~ . 
zeiras), que se destinará a atender 
às d-espesas com o socorro aos refu
c!ados da guerra civil do. Paraguai. 

Art. 2.• - ll:ste crédito. será apli· 
cado dlretamente pelo Ministério da 
Guerra. · · 

Art. a.• - Revogam-se ~ dlsposi· 
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Expli-ado 
o prazo para apresentação, perante 
a Mesa, ao projeto de resolução re
lativo à reforma· do Regimento In~ 
temo, vão ser lidas as que !oram 
oferecidas. · 

São lidas e apoiadas as seguin
tes 

. Ao projeto 
Em !:IDAS 

de resolução n.• 7, de 
1947 

N.• 1 
Redlja.se a.ssim o artigo 1.•: 
Art. 1. • o Senado Federal tem · 

. s:ua sMe na Capital da República e, 

enquanto não dispuser· em contrário, 
rcunir-se-á no Pa~lo Monroe. · 

Parágrafo único. . Em casos de' 
guerra, de comoção Intestina, de ca
lamidade pública ou de ocorrência que. 
impossibillte o seu funcionamento no 
Palácio Monroe, ·par determinação da 
Comissão Diretora, a requerimento da 
maioria dos senadores, o senado Fe
deral poderá se reunir, eventualmen
te, em qualquer outro local do Dis
trito Federal, dos Estados .ou dos Ter
ritórios. 

Justificação 

· 1. - A Constituição .Federal, .n~J 
art. 4.0 das Disposições Transitórias, 

·determina a transferência da capital 
da União para o planalto central do 
Pais. A hipótese. é Ionglnqua. Proces
sar-se-ão, - acreditamos - alguma.s 
reform~ do Regimento Interno antes 
que a idéia se concretize. Mas, a de· 
terminação é· da Lei Magna. Dela de-
ve cogitar êste projeto. · 

2. - A 10 de novembro de 1937, 
ns sedes do Senado Fedcrnl 'e da. Câ
mara dos Deputados ·amanheceram 
cercadas pela fôrça pública. e desorien· 
tados por falta de disposições regUla
doras, os -senadores e deputados fo
ram forçados a aceitar uma · carta 
constitucional outorgada pelo Poder 
Executivo e a considerar como fato 
consumado a dissolução de todos os 
poderes legislativos da Nação. 

:i. - Apesar da profunda preocu
pação dos meios políticos, ·sou do nú
mero daqueles que acreditam que a 
confusão reinante decorre .de fenôme
no comum a todos os períodos de 
transição de um regime democt·átlcc, 

. ma:r:imé, dos vícios de uma fase dita

. torlal ·às normas de um regime demo
crático. Não há, porém, ·lncoveniên· 
cia em aceitar, o Senado Federal, 1\ 
lição da História. 

Sala das'· Sessões. em 18 de agosto 
de 1947. - Adalberto Ribeiro. 

N.0 2. 

Ao art. 2.• 
• Onde se diz: cinCo dias 

Diga-se: três dias 

Justijicaçi!.o 

As sessões prepa.ratórla.s têm a sua 
. :l:lnallda.de prática qual seja a de ve

rtticar...se a presença nesta Capital 
de número suficiente de senadorP.s 
·para as · re·unl&s o::-cUnó.rlas. Cinco 
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-ãlas é o P'azo. tradicional. Parece, en
tretanto que bastam três dias pru"a. 

.. que a Mesa bça essa verificação. 
Sala das Sessões, em 18 de ll!gôsto 

-de 1947. ~ Alfredo Neves, 

N. 0 3 
Axt. 2. o 

Em vês de "treze e mela", diga-se 
·"quatorz_e e meia". 

JUStificação 

Hã conveniência em se adotar, pa
. · ra as sessões pr·eparatórias, n mesma 
··hora das s•essões ordinárias. Por outro 
.lado, a experiência tem demonstrado, 
.,quanto a ·estas últimas, a dificulda
de de se obter número para as vo

··tações antes das 14,30 horas. 

Sala das Sessões em 18 de agosto 
·de 19.47. - Plinio Pompeu. 

N. 0 4 

Substltuam•se os arts. 2. 0 , 3. o e 
.:4. o pelo seguinte: 

Art. ·- Cinco dias antes da data 
.·fixada pru"a a sessão de abertura do 
·Congresso Nacional, o presidente do 
.senado, por publicação oficial ·e por 
telegramas, "convidará os senadores a 

'comparecerem a essa solenidade: 

. Justificação 

Não hã mais lugar. pru"a reuniões 
·preparatórias, que já não têm nenhu

: ma finalidade. O próprio projeto, de
terminando no art. 2 . 0 que elas se 
realizem, ·não diz qual o seu objettvo. 
E' certo que no art. 3. o se deixa. 
perceber que se trata de verificar • a. 

·.presença, na Capital Federal de se
nadores em número correspondente ao 

. quorum exigido no art. 81, § 1. 0". 

Mas, por que e para que essa. ver!f!-
. cação, · se independe de número a 
·'instalação do Congresso Nacional? 
.A comunicação que no mesmo arti
:.go 3.0 manda . o projeto seja feita 
. à Câmara dos Deputados e ao Presi-

dente da . República, quanto à exis
tência ou não do referido "quorum" 
é inteiramente desnecessá1ia, porque 
quer êle exista, quer não, o Congresso 

· tem de se abnr na data fixada pela 
Constituição, em se tratando da ses

. são legislativa ordinária, ou no dia es
-tabelecido pela convocação, no ·caso de 

:sessão legislativa extraordinária. 
Não se argumente com a tradição. 

Antigamente havia · o que fazer nas 
sessões preparatórias, porque nelas 
era . eleita a Comissão de Poderes e 
o Plenário deliberava sôbre reconheci
mento dos poderes, em face de parece
res dessa Comissão. Hoje, nada disso 

. se f~: apenas se aqmite que em tais 
reunioes haja posse .de senadores. ES
sa posse. porém, poderá efetuar-se no 
primeiro ou: nos primeiros dias dos tra
balhos do Senado, sem nenhum incon~ 
venlen te, mesmo cm início de legisla
tura, po1s nesta· Casa não corre a re
novação Integral de mandatos, como 
acontece na Câmara dos Deputados • 

Sala das Sessões, em 13 de agosto 
de 1947. -:- Arthur Santos. . 

N.0 5 

Art. 5.0 

Acrescente-se depois da palavra . 
"março" as seguintes: e do seu en-

. cerramento · em 15 de dezembro. O 
mais como está na projeto. 

Ao mesmo artigo 
N.0 1 - Depois da palavra "Inau

gurar" acrescente-se ou encerrar. O 
mais conforme está no projeto. 

Justificação 

As solenidades relativas à. insta
lação do Congresso são'uma formal!~ 
dade necessária e tradicional nos 
anais do Legislativo Federal. Não 
vej0 porque, também não se repita. 
a mesma solenidade no ato de encer
ramento do ano Legislativo. E',· pelo 
menos, o imperativo da tradição que 
sugere . ·essa providência. 

Sala das Sessões, em 18 de agôsto 
de 1947. - Alfredo Neves. 

N.0 6 

No artigo 5.0, Inciso I, suprima-se 
a parte final, a começar da palavra 
"convocadas", e acrescente-se, ao ln'
ciso V, o seguinte: 

no . caso previsto no parágrafo se
gundo do artigo 79 da Constituição 

· ll'ederal • 
Justtjicar;ão 

1 ·- A exPressão: "inaugurar as 
sessões · ler;iS!ãtivas extraordinárias" 
- cõnipreende todos os casos previs
tos na· Constituição, de convocaç!ío 
extràordinária do Congresso Nacio- · 
na!. Supérflua, portanto, a parte fi- ' 
nal que a emenda pede a suspensão. 

2 ...:... Ao contrário do que ocorre no 
inciso I, julgamos que, no Inciso V, 
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para evitar ambiguidade, deve flca.r 
expressa a h!iiõtese prevista pelo pa
rágrafo segundo do art. 79 da Cons
tluição Federal, a que o projeto · ije 
refere entre · parêntes<:s. · 

Sala das Sessões, em 18 de agOsto 
de 1947. - Adalberto Ribeiro. 

N.0 7 

Redija-se, assim, o art. 7.0 : 

Compõe a. Mesa a Comissão Di
retora, integrada pelo seu presidente, 
que é o vice-presidente do Senado, 
de quatro . secretárioo e dois suplen-
tes: . . . 

Suprimindo-se o parágrafo prinwi
ro do mesmo artigo. 

Justificação 

1: A presenrte emenda deflue da 
emenda anterior sôbre a função cons
titucional do vlce-presidente da Re
pública no senado. Federal. De<!ine 
o que se dev·e entender por MlmSA, 
em face do artigo 61 da Constituição 
e só pod~ ser aproveitada se aquela 
merroer !l!PrOIVação . 

2. A . supressão do parágrafo pri
meiro· impõe-re pela inclusão dos su
pLentes na Comissão Dlretora. 

Sala das Sessões, em 18 de agOsto 
de. 1947, - Adalberto Ribeiro. 

· N.0 8 

· No Titulo II, em vez "Da Mesa"; 
diga-se: "Da dlreção dos trabalhos": 
no capítulo I do mesmo Titulo, em 
vez ·de - Composição e atribuições: 
"Do vice-presldente da República",. 
inr1uindo-se os seguintes artigos: 

Art, . , . o Vice-Presldente da 
República exerce as funções de pre
sidente do SPnado 'Fede\·al e, no de· 
sempenho dessas funções, compete
lhe, orlginàrlamente, tOdas as atri
buições constantes dos art1gos 70. pa
rágrafos s.• e 4.0 ; 71 e 208. parágra· 
fo único; da Constituição Federal e 
as de presidir as suas sessões. Po
derá, quando expressamente creden· 
clado expOr os pontos de vista do 
Govêrno sObre qualquer proposição, 
sem prejuizo do disposto no art. 54 
da .Constituição Federal. Falará de 
sua ~~delr~. não podend.> ser apar
tendo nem apartear. Em qualquer 
caso, ' só terá voto de qual!dade 
(Const., a.rt. 61) • "' · 

<· Art. , . , Findo o prazo estabe•P.
cido no § 4. o do a.rt. 70 e, no caso 
do parágrafo único do art. 208 da 

Constituição Federal, vinte e quatro· 
horas após a publicação do ato que 
decreta o estad ode sítio, cessará a 
competência do Vice-P:esldente da 
República, e as medidas enumeradas 
no artigo anterior serão efetlvadas 
pelo Vice-Presidente do Senado Fe
deral. 

Justificação 

1. A exceção que, de acOrdo com 
o § 1.0 do art. 36, faz o a.rt. 61 ·da 
Constituição Federal, deve ser en-· 
tendida nos precisos têrmos em que 
a dispôs o Poder Constituinte: "O 
Vice-Preslden te da República exer
cerá as junções de Presidente elo .se-
7uuio Federal, onde só terá voto de 
qualidade". Bem diversa da consig
nada na Constituição de · 1891, que, 
expressamente, declarava: "o Vice
Presldente' da República será o Pre
sidente elo Senado onde só terá . voto 
de qualidade, e será substituído, i: nl:l 
ausência e nos impedimentos, pelo VI- · 

· ce-Presidente da mesma Câma:;'B." 
- ,a disposição deixa claro que, sõ
mente no desempenho ou exercfclo 
dessas funções, pode o Vice-Presldente 
da República, dispor dos direitos e 
assumir os deveres que a Constituição 
Federal outorga ao Presidente do Se
nado. 

2. "Diz a Constituição, no § 4.• 
do art. 70: "Se a lcl não ·for pro
mulgada dentro de 48 horas pelo 
Presidente dá. · República, noo casos 
dos paré.grafos 2.0 e 3.0, o Presidente 
do Senado a promulgará e, se êste não 
o fizer em igual prazo, fa-lo-á o 
\Tice~Presidente do Senado". Quanto 
ao árt. 208 da · mesma ConstltulçAo, 
determina esta ao Presidente do · Se
nado Federal convocar, imediatamen
te, o Congresso N!l!Cional para se 
reunir dentro de quinze dias, para 
aprovar ou não o ato do Presidente . 
da República que, no intervalo daa 
sessões legislativas, decretar ou pror
rogar o estado de sitio. A emenda. 
visa apenas, · disciplinar a disposlçAo, 
fixando a fnterpretação da palavra 
- "imediatamente". 

Sala das Sessões, em 18 de agOsto 
de 1947 . ...:. Adalberto Ribeiro. 

N.• g 

Onde couber: 
Compete privativamente, à Mesa. do 

Senado dlflglr as sessões do congres
so Nacional (Cons., art. 41). 
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Justificação 

A emenda justifica""Se, no caso de 
aprmne1tamento de nossas emendas, 
conjuntamente apresentadá>S, em vir_ 
:tude ·da determinação pr-ecisa do arti
go 41 da constiltuição - "A Câmara 
dos Deputados e o senado Federal, 
sob a direção da Mesa dêste, reunlr
se-ão em sessão conjunta par!ll:" -

Sala das sessões, em 18 de agôsto 
de 1947. - Adalberto Ribeiro . 

N.0 10 
Dê-se a seguinte redação ao art. 8.0 : 

Ao presidente em exercício com-
pete: . 

Suprindo-se o inciso I. 

Justificação 

Visa a emenda adaptar- o artigo ao 
critério dllls emendas, conjuntamente 
apresentadas, com o fim de estabele
cer o sentido verdadeiro· da norn1a· 
constitucional, ~elativa às funções do 
Vlce-Presldente da- República no Se
nado Federal. 

·Sala das sessões, em 1~ de agõsto 
de 1947, - Adalberto Ribeiro • . 

N,0 11 

- &>. al'lt. · 8.0 - Suprlma.-se o n.0 I, 
passa.nao o n.0 I a ser I e o n.0 m, a 
ser II. 

Justificação 

A matéria do n.o . I do artigo 8.0 

':'""' presidência das sessões conJuntas 
do Senado e da Câmara dos Depu
tad-os - é da ordem daquelas de que 
se deve ocupar. o !lleglmento comum 
do Congresso Nacional, ainda não vo-
tado, . 

Sala das sessões, em 13 de ag&to 
de 1~7. - Alfredo Neves. 

N.0 12 

Ao arrt. 9.0, letra b, a.c.rescente-se, 
em seguida ao § 3.0: e § 4,o. 

Justijicaç(J.o 

Sala das Sessões, em 18 de agõsto de 
1947. - Alvaro AdolphO; 

N.0 13 
Art, 10 

· g) - Subst!Jtua-se a palavra "guar
dlir'' pelas seguintes: providenciar 
PEIIra que sejam guardadas. o mais 

. como está no proje•to. 

Justiftcaç(J.o 

O primeiro secretário · não guarda 
em seu poder pl'oposições em a:ndamen
to, mas faz com que o serviço· da ata 
as · gua:de· em boa ordem para apre~ 
sentá-las· na oportunidade pteclsa.. 

Sala das Sessões, em 18 de agOsto 
de 1947. - Alfredo Neves. 

ã N.0 14 
Suprima-se a letra b, do art. 11, e 

a letra c, do art. 12 ., . 

_·Justificação 

. Trata-se de uma atribuição do 1.o 
secretário que o projeto estende aos 
demais secretários. Os papéis con
forme dispõe o projeto, estão • sob a. 
guarda do 1.0 secretário, competindo
lhe, portl!illto, fazer as anotações nos 
mesmos. ,Além disso, não há necessi
dade de serem essa tarefa e a. de ano
tar as proposições verbais executadas 
ao ·mesmo tempo por todos .os quatro 
secretários. Devem caber a um só 
Cumpri-la-á o 1.0 ou ·quem o substi: 
tua· - seja um dos outros ·secretârios, 
ou um dos dois suplentes, ou mesmo 

. qualquer senador que esteja ocasional
mente ocupando a função. 

Sala das Sessões, em 11 de agôsto 
de 1947. - Novaes Filho. 

N.0 15 

·· Ao a.rt. 17 - Suprimam-se· as })&
lavras "inclusive nas reuniões prepa
ratórias". 

Justificação 

Esta. ·eme)lda é complemento da em 
que se propõe a supressão dos dispo
sitivos. que estabelecem e regulam 
reuniões prepar~tórias. Ao· Vice-Presldente do Senado cum

pre, pelo § 4,0 do IIJ'tlgo 70 da Cons
tituiça.o, promulgar, nos casos· de veto 
a lei, quando não o tenham feito o 
Presidente da J;!.epúbllca e o Presiden
te do Senado, quarenta e oito horas 
dlepois que o projeto ha.ja sido de-vol
vido àquele, para a promulgação, 

Sala · das · Sessões. ,em 13 de agõsto 
· de 1947. - Arthur Santos. 

N.O 16 
Art. 18 - Substitua-se pelo 

. guinte: -

' 
se-
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"Se o senador eleito e diplomado 
nl!.o prestar compromisso dentro de 
180 dias, a contar da data da lnaugu· 
raçl!.o da sessl!.o legislativa, entende· 
:;e haver renunciado ao mandato, sal· 
vo motivos justificados, a juizo do 
Senado". 

Justificação 

Parece mads clara a redaçáo pro
posta, tanto mais· quanto fica ao Se-· 
nado a faculdade de aceitar os moti· 
vos acaso apresentados pelo senador 
quando ocorrer a hipótese. 

Sala das· Sessões, em 12 de agOsto 
de 1947. - Bernardes Filho. 

N.O 17 
' No projeto de· resolução n,0 7, de 

1947 -
Art. 20 - Onde se diz "assistir às 

respectivas sessões", diga-se "tomar 
partes nas respectivas sessões". 

Justiftcaçfio 

O Senador não assiste propriamente 
às sessões, mas participa delas, figu
rando na corporação que as realiza, 
como JMtrte integrante desta. E' uma 
s!mple~> alteração do vocábulo com o 
fim de deixar mais claro o texto. 

Sala das sessões. em 12 . de agôsto 
de 1947. - a) . Bernardes Filho. 

N.0 18 · 
Ao art. 21, cl - DepOis ·da palavra 

"Presidente", acrescentem-se as se· 
gulntes: "e apartear os discursos, me
diante permissão dos oradores", man
tendo-se como está o resto do têxto. 

Justificação 
E' ·óbvia a necessidade . de regular 

os apartes, como direito do senador, 
mas precedendo· . consentimento dos 
oradores, a fim de que êles própri•JS 
julguem da oportunidade de serem ad
mitld!lti sem perturbar os discursos. 
'Aliás. a emenda, não inova: apenas 
deixa expressa uma pràxe desde mul· · 
to observada. 

Sala das Sessões, em 11 de agOsto 
de .1947. - Novaes Filho. 

N.O 19 
No projeto de resolução n,0 7, de 

1~7. . . 
Art. 1.0 Onde se diz "São d!rettos 

do senador, uma vez empossado"; 
· - diga-se: "Cabe ao senador, uma 
vez empossado", 

Art. 21. letra h - Onde se diz "fre
qüentar o ediffclo do Senado" ... 

- diga-se "o livre acesso ao edifí
cio do Senado ... " 

Justificação 

A!igura-se melhor redação · a oro
posta, porquanto não se pode dizer que 
seja direito de um senador tomar par
te nas sessões: o que antes se deverá 
Inscrever entre seus deveres. 

~Ta expressão que proponho estão 
comprc•mdidos un.s e outros, sem ha
ver necessidade de se discriminar quais 
os direitos e quais os deveres. 

Na letra h do mesmo artigo pro
ponho a substituição de freqUentar o 
edifício do Senado ... por livre.acesso 
ao edi/icio do Senado. . . por me pare
cer imprópria a primeira expressão~ 
visto como a qualquer senador é livre 
o gõzo do edifício, nos têrmo.s do ~ 
gim-en to, e não simplesmrl!lte frequen,; 
tá-lo, o . que . eXJ}rlme uma ação des
continua e acidental. 

Sala cU!s Sessõ~. 12 de agOsto de 
1947. Bernardes Fllho. 

N.0 20 

Ao art. 21: 
O Senador, uma vez empossado, de

ve comp.arec:r às sessões do Senado, 
pode'ndo oferecer projetos, lndlcaçõ~ e 
emendas, requr•rer, discutir, votar e ser 
votado. · 

Poderá também: 
al solicitar. por intermédio da Mesa 

. ou dos presidentes das comissões 11 
qu~ pertença, informações das auto
rldadeo sObre fatos relativos; 

b) fazer parte das comissões ... 
cl falar quando julgar necessário: 
d) examinar a todo tempo quaisquer 

documentos, etc. : · 
el requisitar da autoridade compe

tente por intermédio da Mesa. . .. 
f) frequentar a Biblioteca ... 
g) andar llvr~mente pelo ediflclo 

d·o Sen~dc e resDectlvas dependências, 
só ou acompanhado ... etc. 

l!l utilizar-se dos diversos serviços 
do SCI!lo!ldO. ,'. . 

Snla das Sessõe~. 12 de agOsto de 
1947. - Bernardes Filho. 

N.O 21 
Art. 22: .. 
suprimam-se as palavras "preceden

do consentimento da Comissão Dire
tora". 
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Justificação 

Não vejo convellliência para o pró
prio serviço do Senado, que o sena
dor que tenha de utilizar um dD
cumento do arquivo ou um livro da 
Biblioteca para utilizar-se de um deles 
ou de ambos em reunião das comls
EÓe•s ou no Plenário, vá ainda, ê!e que 
já passou J•eclbo do objeto utlllzado, 
pedir autorização da Comissão Dlre
tora . 

Sala das Sessões, 18 de agôsto de 
1947. - Alfredo Neves. 

N.0 22 

Ao art. 24: 
Entre as palavras "discursos" e "pa,

receres", acrescente-se a p a I a v r a 
"apartes". 

Justificação 

A emenda é uma decorrência do tex
to de outra que oierecemos, regulan
do os apartes, nos quais também não 
devem ser usadas as expressões a que 
se refere o art. 24. E' bem verdade 
que na refel!'ência "ou .qualquer outra 
forma de expressão do seu pensamen
to", do artigo citado, entende-se como 
proibido o exagêro de linguagem tam
bém na.s apartes. Entretanto, uma ver~: 
que ficou bem claro que em "discur
sos, pareceres, votos em separado, de
claração. de votos", não é permitido 
ao senador usar expressões insultuo
sas, parece-me medida acauteladora, 
evitandD-se fals4 interpretações, dei
xar-se· bem claro que também ao se 
oferecer apartes não é permitido ofen
sas e insultos. 

Bala · das Sessões, 11 de agõs.to de 
1947. - Novaes Filho. 

N.0 23 

Ao art. 28 - acrescente-se, !, in 
fine: " e pela falta, sem licença, M 
sessões por mala de seis meses con .. 
secutivos." 

Justificação 

A emenda reproduz, ipsis verbis, um 
. um dispositivo do § 1.0, do art. 48 da 

Constituição ~·eoera1. O projeto in
clui os vários casos previstos na Cons
tituição, esquecendo. porém, uma par
te do § 1.0, e é isto que a emenda pro-· 
cura restabelecer, 
· Sala das Sessões, em 11 de agOst.o 

de 1947. - .llovaes Filho. 

N.0 24. ' 

Ao art. 28 - Acrescent-e-se: 

"IV - quando, ·sem motivo l~t~~tifi
cado, a juizo do Senado, r!etxe de pres
tar o compromisso dentro de 180 dias 
a contar, da inauguração da. sess&l 
legislativa, ou da sua proc'úlmaçáo 
como eleita". 

Em conseqüência, suprima-se o art. 
18. 

.Tusttticacão 

O art. '18 está no Capitulo I do 
Título III - Dos Senadores. O seu 
têxto se ocupa evidentemente de per
da de mandat.os - matéria regulada. 
no Capitulo II do mesmo titulo. Pro
pomos pois, uin deslocamento neces
sá~io à. boa sistem:ttica do Regimen
to Interno. Quanto a alteração que 
se faz no têxt() do referido artigo, jus
tifica-se, porque renÚllc!a é um ato 
expresso da parte do mandatário e 
não deve ser considerada como tal s. 
falta. de compareclmPnto para a pres
tação do como r omisso. O caso é. sem 
dúvida alguma, · de perda de manda
te, conforme ;.;e d~oreilnde, aliás, do 
dispôsto no § 1.' do· art. · 48 da Cons
tituição F-ederal, onde se considera 
perda de mandato a falta à.s sessões, 
.sem licença, oor mais de seis meses. 

Sala das Sessões! 11 àe agôsto de 
19~7. - Novaes Fi lto. 

N,O 25 

Suprima-se o final: que deliberara 
por voto secreto e acresc-ente-se como 
parágrafo único: "A resolução que 
concluir pela perda do mandato d€Ve
rá ser a.provada pelo voto de, no mi· 
nlmo, dois terços doo sena.dores pre-
sentes". · 

Justificação · 

1. A ConstitÚição estabelece no ar
tigo 43 os casos em que o voto será se
creto, nas deliberações ·das duas Casas 
do Con.gl'esso. Não há outros, 1-lem 
dos que estãe> ali ce>nsig-nados, ou seja 
nas eleições c 11os casos dos arts. 45 
§ 2.0, 63, n.• I, 66 n.0 VIII, 7D, § 3.0 , 

211 e 213. Qu·a.nd~ a. Cc::stitulção es
trubelece Ctt$OS d·e exceção, o legisla.dor 
o~dinário não pode criar outros, Cc>ll· 
f-ere, Pontes de Miranda (COmentá
rios, vo!. n, pág. 2'7) • 

• 
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.2. A votaç!io, quando se trnta de 
perda de mandato, não deve Oibfrdecer 
ao siJIIIPles critério da maloil'ia, absoluta 
ou relativa. A Constituição, no § 2.• 
do art. 4.8, exige a maioria de dois 
ierçoo ela Cã.mara a que pertença o 
indicado, para que se•ja declarada a 
perda do mandato. A emenda suge1·e . 
o voto de dO!ls terço-s dos presentes. 

·sala das Sessões, em 18 de agô.>to 
de 1947. - Alvaro Adolpho . . 

N.0 26 
Art. 37 
Substitua-se o final dêste artigo de·· . 

pods das palavras: cumprindo sol!cl
sar !1cença quando o perfo<lo de sua 
ausência reclamar a convocação do 
rrespectivo suplente, ou no caso do ar
tigo 49· da mesma Constituição. 

Justificação 

·A :~.usência de mais de ses.senta dias 
de um senador imPorta na convoca
~li.o de s2u respectivo suplente, Ora, 
~e assim é, porque o parlamentar que 
se ausenta por prazo. maior a êsse não 
pede logo licença ao Senado? 

Sala das sessões, em 18 de agôsto 
de 1947. - Alfredo Neves. 

N.0 27 

Ao art. i!, parágrafq único - Subs
rt.l:tuam-se as palavras: •" ressalt'ada a 
hipótese do artigo 43" pela seguinte 
palavra: "permanente". · 

Ju,stific.ação 

A!lf.nll'a-s·e-noo razo:1ven qu•e oo · 
membro-s d·a Comissão Dketora não 
fàçam parte de qualquer outra · co
:m:!s.são permanente, mas não convém 
privar da sua colaboração ii.s especiais 
ou outras em que possam prestar a 
oo.ntribuiçúo das suas luzes e . da sua 
capacidade. Imagine-se uma comis
eão esp·cclal, trMando de assunto téc
nico, e não podendo contar entre os 
seus compone.ntes com um membro ela 
Comlssão Diretora ·que seja eminente
mente especlalizado no assunto. Aliás, 
já temos o precedente do nosso 4.0 se
ereUttio, o ilustre Senador Plinlo Pom
peu, que vem dando a sua . brilhante 
eooperaçúo à Comissão de Inquérito 
para a Indústria Têl!:til. 

SMa das Sessões, cm 14 de agõ.s~o 
de 1947. - Andrade .Ramos: · 

N.0 28 

Art. 44, g 3.0 • 

Onde se cllz: substitutivo, 
Diga-se: substituto. 

Justificação 

. Esta emenda é de simple.:; redaçiio. 
Sala das Sessões, em 18. de agôsto 

de 1947. - A.lfredo Neves. 

N.0 29 
Substitua-se pelo seguinte, o artigo 

44, conservando-se os parágrafos: 
· Art. 44. Na constituição das co-' 

missões, assegurar-se-I\, nos têrmos 
do. artigo 64, a representação propor-, 
clona! dos partidos, conforme o ní~-;·, 
mero de senadores de cada um. 

Substitua-se pelo seguinte, o artigo 
64: 

Art. 64. Completada a elelç!!.o da 
Comissão Diretora, serão eleitas no 
dia !media to as demais comissões 
permanentes. As . eleições serão ret
tas por indicações escritas ou por es
crutlnio secreto. 

§ 1.0 . Para determinar a represen.. 
tação de cada partido, multlpl1car
se-á o número de seus senadores pelo 
de lugares da comissão constltuenda, · 
dividindo o produto pelo número de 
m2mbros do Senado, e o quociente, 
despreza.cia. a fração, será o número 
de representantes. 

~ 2.0 • Os lugares correspondentes. 
à soma das fra.ções dos cllversos que- · 
cientes caberão aos partidos qUe não 
alcançarem número inteiro nos quo
cientes separado-s e serão preenchidos 
por indicação da maioria dos sena
dores dêsses partidos. · 

1 a.o Se o número de eleitos de
. algum partiC.o exceder à representa
ção proporcional, será reduZido ao 11· 
mite devido, eliminando-se os nomes 
menos sufragados. ,,.. 
·- ~ 4.o. Não havendo voto para se
nador de partido que tenha direito 1\ 

'representação da. forma do § 1.0, as 
vagas dai resultantes caberlio aos 
mais sufragados entre os que não to
rem eleitos para a r.epresentação do 
seu próprio partido. 

§ s.o. Nas eletçOes para a consti
tuição t';a Comissão Diretora, tar-se-1\ 
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segundo escrutlnio no qual. por mato
ria de ·votos, se escolherá o Vice-Pre
sidente do Senado e ctes1gnara o LU· 
gar de cada secretàr"o na ·ordem em 
que tenha de servlr. Para êsse rtm, 
cada senador votará em cinco nomes, 
com a d~ignaçlio do respectivo lu-

. gar. 
§ 6.0 • .Em caso de empate cons1. 

derar-se-á .eleito o mais velho. 

. Justiticaçtlo 

1. O principio constitucional da 
representflção dos partidos, nas co
mtssões do Congresso Nacional, <pa
ràgrafo úmco do artigo 40 aa cons
t:tulção Federal), não pode deixar de 
ser observado nas suas extremas con.· 
seqUências, de sorte a assegurar, .na 
pràtica, tanto quanto posstvel, a mals 

. equitativa ·representação· das mino-
rias. 

2. Aliás, a proporcionalidade no 
sistema eleitoral é precipuamente 
instituída com êsse objetivo. Assim, 
o entendeu a ilustre Comissão de Jus. 
tlça, adotando as emenc.as formUla
das no sentido de corrigir o artigo 48 
do Decreto-lei n. 0 7. 586, de 28 de 
ma10 de 1945, que, contràriamente ao 
esplrito do artigo· 134 da Constltulçlio 
Federal, atribui aos partidos majori
tários os lugares não preench:dos pela 
aplicação do quociente eleitoral e dos 
quocientes partidários. 

3. Segune<o ·o entendimento, que 
reputamllS mais consonante com a 
norma constitucional, na eleição da 
Comissão Diretora, deverá ser · obser

. vaao o mesmo critério de proporclo
nal:dade adotado para a constituição 
das demais comissões permanentes. 
E' o que obJetlva o § 5.• do substitu.. 
tivo proposto ao art. 64, do pro
Jeto. 

A emenda apresentada. encerra, 
conforme a demonstração adiante 
feita, uma fórmula que atende ao pre. · 
ceito do parágrafo único do artigo 40, 
contemplando, como faz, os partidos 
minoritários na participação dos ór
gãos do Senado. 

Demonstração 

Supondo sete partidos, o partido .li. 
com 36 Senadores, o B com 17, o c 
com 3, o D com 2, o E com 2, o F 

com 2 e o G com 1, teremoo as se
guln tes operáções: 

36Xi 
A - 63 : 5 " 36 : X = - = 2,80 

B- 63 5 

C-63:5 

63 . 

17 X li 
17 : X = - = 1,34 

63 

3X5 
3:x=-=0,23 

63 

2x5 
D - 63 : 5 :: 2 : x = - = 0,1w 

63 

2x5 
E - 63 : 5 : : 2 : ii: = - = 0,15 

63 

F-63:5 

G- 63 : 5 

2xli 
2: x = -- =.O,li 

63 

1x5 
1:X=-=0,07 

63 

f,IM 

A fração 0,94, mais as fraçõe8 ml
leslmais desprezadas nas· !'.!visões rei
tas nas sete operações, perfazem dols 
Inteiros para dois dos pequenos partt. 
dos; e assim o Senado . terá oportu
nidade de ·dar representaçlio aos par
tidos minoritários. 

RESULrADO: 

Partido A·- 2 lugares. 
Partido B - 1 lugar. 
Partidos C - D - E - F- G -

2 lugares para dois dêles. 

Sala C.as Sessões, em 18 de agôsto 
de 1947. - Attilio Vivacqua. 

N.o .30 

Art. 46 .:... * 2. o in fine, onde se diz 
o "presidente deciclirá" diga-se "0 
pre~idente·remeterá à Mesa os dois pa
receres para. serem submetidos ao ple
nário~~. 

Justlficaçf1o. 
Se o 'presidente tem voto e persiste 

o empa.te em nova reunião, não é JWl
to que ·se deixe ao seu arbítrio . decldlr 

• 
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o incidente, verdadeiro impasse. Isso 
seria votar 2 veus. 

Mals lógico é que os papéis com 
dois ·par·eoeres, sejam p:esentes ao ple· 
nárlo, que resolv·erá. 

Sala d~ sessões, em 12 de agõsto 
de 1947. - Bernardes Filho. 

N.0 31 

· Ao art. 46 - Suprima-se a letra. lt, 
redigindo-se a wtra i, nos seguintes 
tênnos: 

"Convidar, \)Sol'a ~studo de determt· 
nado trabalho, técnicos ou especialistas 
parttcula.res, !'epre.sentantes M enti· 
dades ou associações cientificas ou de 
classe e funcionários técnicos da ad. 
ministração pública,-êstes últimos com 
prévia autorização dos seus clletcs e 
sem preju!zo ·das respectivas ativida· 
des nas rep!lrtições a que pertencem". 

Justificação 

o fimdamenro desta emenda é, em · 
pa.rte, o mesmo da que propõe a su
pressão a,~ s 3.0 uo art. '19: não con
vém abrir margem à requisição cie pes
soal, mesmo em se tr.ata.ndo cte téc
nicoo e espec!allstas, De ·outra parte, 
se êstes são necessários. quando per_ 
tenoentes aoo qua,dros da administra
ção· pública, pod;erão colaborar com as 
cpmissões Cí>mo convidados, na mesma 
situação dos particulares, e sem ~acri
ficlo das tarefas de que se acharem 
Incumbidos em suas repartições. 

Sala das Sessões, em 11 d·e agõsto 
de 1947. - Novaes Filho. 

N.0 32 
Ao al'lt. 48: 
Onde se diz, no final de 48 hords, 
Dlga..se: 72 hOras, 

Justificação 

E' por dema.!s exiguo o prazo de . 
dois dias para membro da . comissão 
que venha a p~>ciir VJSta do par.,c<Jl' ao 
rela.tor. Basta vêr ·que êstc normal
mente t~>m qu1nze dias oarn oninar 
sõb:e o asstmto. Sendo, em regra, de 
oito· em oito dias as sessoes uas co
missões~ não há nenhum inconvenien
te cm ailatar mais êsse prazo de Vl~
ta. 

Sala das Sessões. em 18 de agõsto 
de 19.47. - Alvaro Adolpho. 

N.• 33 
Ao projeto de resolução ti.0 7, de 

1947. 

Ao art. 49, § 3.0 , onde se diz: 
"Sôbl'C ao escolhas", diga.se ·"sôbre 

as lnd!cações", 
.Na letra a, em vez de "o escolh1do". 

diga-se "o Indicado". 
Justificação 

Afigura-se impróprio dizer escol/La, 
quando esta ain:l>Jo não está feita, de
pmnendo da apr.~vação do S:nado. 
:Lsto sem falar na vulgaridade do r.êr
mo, O mesmo. mutatis muti11utis, para 
escolhido, 

Sala das Sess5es, em, 12 de a.g&ta 
de 1947. - Bernardes Filho. 

N .. o 34 

Ao projeto da resolução n.0 7, de 
19'47' . 

Art. 53 parágrafo único, acrescen-
te-se depois de "independente de · 
proposta ao Senado" o seguinte: 

"Podendo essas diligências compre
ender o convite ao indicado, a fim de 
prestar as informações que se julgar 
nec~>Ssárlas". · 

Jnstijicação 

Comprend._e-se que tratando-se de 
::.provação a indicação de pessoas pa
ra exercer elevadas funções no Pais 
ou fora dêle, útil se me afigura que 
esto.~ possam ser convocadas prura 
esclarecer qualquer dúvida que acasa 
se levante sôbre a individualidade· em 
causa: ou sôbre as funções a desem-
p~nhar. · 

A& vezes, o caso a:ssumlrá mesmo o 
aspecto de defesa quando ocorrer in
crepação afetando o Indicado. 

Sala das S~>Ssões, em 12 de agõsto 
éle 1947. - Bernardes Fil'fio. 

N. 0 35 

Ac art. 66, e) - Depois da ·palavra 
"nomeação", acrescente-se a palavra 
"promoção". Em conseqüencia, redl-' 
ja-se assim a letra t: "conceder licen
ça aos funcionários da secretaria, com 
ou sem vencimentos, de acôrdo c01n. 
o que foi estabelecido no respectivo. 
Re(lulamento". 

· Justificação 

·As promoções de funcionários slio 
tão tmpol'tantes quanto as nomeações .. 
Se estas dependem do voto do plená
rlc, não se explica não sejam aque
las sujeitas à mesma regra. O que 
se propõe na emenda de nenhum mo . 
do significa pôr em dúvida o espirlto 
de justiça da atual Comlsslio Dl
retora, cuja conduta tem sido sempre 

. ',' 
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de absoluta correção. Mas a verdade 
é que não se legisla apenas para o. 
presente: legisla-se provendo e pre
vendo. Figure-se a hipótese de que 
venha, um dia, um funcionário a ser 
vítima ·de Injustiça, em caso de pro
moção. Como, em tal emergência, de
fender e assegurar o seu direito? Não 
pode bater às portas do Jud!c!árill 
porque, nos termos da Constituição, a 
cada uma das Câmaras do Congresso 
Nacional compete dispôr sôbre sua or
ganização, policia, criação e provi
mento de cal'gos. Não se pode .recor
rer ao plenário, sendo as promoções 
da competência privativa da Comissão 
Diretora. Fica sem ter para quem 
apelar. Há, ainda, para aTgumentar, 
o · principio da s!m!l!tude: na esfera 
do Poder Executivo, as promoções dos 
:funcionários são feitas por decreto, 
como as nomeações. 

Sala das Sessões, em 11 de agôsto 
de 1947. - Novaes Filho. 

N. 0 36 

Ao art. 69, letra c: 
"opinar sõbre a indicação de no

mes para chefes de missão diplomá
tica de caráter permanente, junto a 
governos estrangeiros ou à organiza- · 
ções ln ternac!ona!s de que o Brasil 
faça parte". 

Justificação 

A Constituição· manda submeter :i 
prévia aprovação_ do Senado Federal, 
mediante voto secreto a escolha dos 
chefes de missão diplomática de ca
ráter permanente. 

A fonte do preceito foi a Const!t.ul
ção de 1934 dando ao Senado Federal 
atribuição de aprovar as designações 
dos chefes de missões diplomáticas no 
exterior. 

A Constituinte de 1946 foi ma.~s rn
dical ao exigir o pronunciamento pré
vio do Senado Federal, sem· o a.1al 
aquelas nomeações não se farão 

:Resulta do mandamento constitucio
nal que a investidura de chefes de 
"missão diplomática, de caráter per
manente, pela relevância das !unções 
e pela resp"onsabllldade que, do seu . 
exercfcio, possa advir para: o Bras':, 
não se tornará legítima sem :JUP ·o 
Senado Federa·! dê o seu assentimen
to solidarizando-se com a desi&Wl· 
ção. 

Assim, se os titulares são Investidos 
de missões, com poderes politico.. a 
sua nomeação exige prévio consenti
mento do Senado. 

Ora, é bem de ver que a mis.,ão 
diplomática poderá ser exercida po
rante govêrnos estrangeiros, ou jun
to à organizações internacionaL:;,. co
mo a União Pan-Amerlcana· e a ONU 
estas, atualmente cujas finalidades 
transcedem de Importância e relêvp; 
sendo óbvios, portanto. os mot.lvos, 
que aconselham cautela, pondera 
ção e critério na escolha do.l nomE's, 
dê nossos representantes JU!lto aos 
seus respectivos conselhos. 

Daí a necessidade de .atribuir à Co
missão · de Relações Exteriores a fa
culdade de opinar sôbre· a r.1ar.Pria. 

Sala das Sessões, em 18 de agôsto 
de 1947. - Alvaro Maia. - Arthur 
Santos. - Bernardes Filho. - Alfre-
do Neves. · 

N. 0 37 

Ao art. 69, letra a: 
"emitir parecer sõbre tôdas as pro

posições referentes a relações Inter:
naclonads, ao Ministério das Relações 
Extenores e sôbre as matérias do 
artigo 5. 0 n. 0 XV, letras n e o· da 
ConstituiÇão Federa.!, Inclusive tu
rismo". 

Justificação 

A emenda visa corrigir uma falha 
evidente do projeto de resolução n(l
mero 7, reeditando. outra do atul:il 
Regimento, que deixou de ·Incluir. en
tre as matérias de competência da 
Comissão de Relações Exteriores aa 
constantes do art. 5. 0 , .XV, let.Ta o 
(emigração e Imigração) . li!'Ualmen
te a emenda determina a audi&lcla 
obriga.tórla. da mesma Comissão 
qua.pto às proposições que se refe
rirem ao Mlnlstérlo das Relações EX
teriores. 
· Sala das Sessões, em 18 de agOsto 

de 1947. - Alvaro Maia. - .Arthur . 
Santos. - Bernardes Filho. - .Al
tredc Neves. 

N. 0 38 

Art. 69: 
Letra ·a> suprimam-se as palavras 

"e sõbre a matéria do a:rt. 5, 0 , XV, 
X 11, da Constituição Federa.!. 

Justi/icar;flo 

-Uma vez que o texto já Inclue a 
Imigração comei assunto obrigatório: 
sôbre o qual terá de emitir parecer 
a CotrussAo de Relações Exteriores 

• 
I 
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a citação do texto ·constitucional re
fexente ao assunto se torna desne
cessária. 

SaLa das Sessões, em 18 de ag&sto 
de 1947. - Alfredo Neves. 

N. 0 39 

Ao mi. 79. Suprima-se o § 3. 0 : 

Justificação 

ll: cUspensável detexmlnar que cabe 
a uma comissão requisitar funcioná· 
rios da secretaria. Qualquer comis
são tem sempre o pessoal de que pre
cisa, posto à sua disposição pela Co· 
missão D!retora ou pelo d!retor ge
ral da secretaria, independentemen
te de requisição. ll: o qUe sempre 
aconteceu e continua acontecendo. 
Note-se que existe até na secretaria 
um serviço especial, com chefia, para 
atender · às comissões com secretários . 
e outros auxillaa-es que se tornarem 
necessários. 

Quanto à requisição de servidores 
de qualquer departamento. admlnls· 
trativo ou de entidade autárquica; 
mesmo em caráter · transitório, é 
também uma medida desaconselhá· 
vel por motivos óbvios, Inclusive o 
de possuir · a secretaria do Senado 
pessoal suficiente, em núm.ero e em 
capacidade, para o desempenho de 
todoo os seus serviços e encargos. Se 
fôr preciso que algum funcionário 
de !Ql'a preste algum esclarecimento, 
Informação ou colaboração, poderá 
fazê-lo sem ser requisitado, medi
ante convite ou pedido de autoriza
ção ao respectivo chefe, e sem pre
juízo das suas atlvldades n=a!s. 

Ac:resce que a segunda parte do 
§ 3.0 do ·art. 79 do projeto vem cho
car-se com o principio salutar exa
rado .no parágrafo único do . ~tlgo 
202, onde se prescreve que "a ·.co
missão Dlretora não poderá requisi
tar funcionários de qualquer repar
tição ou serviço público". E há ain
da a observar que o P.:l!sldente ·da 
República mandou organizar em cada 
Ministério tlm servlç'o especial para 
atender ao Parlamento. 

Sala das Sessões, em 11 de ag&sto 
de 1947. - Novaes Filho. 

N.•. 40 

Al't. 81, § 1. 0 

Em vêz i:le "quatorze" diga-se 
"quatorze e mela". 

Justificação 

O Início das sessões às quatorze 
horas, como dispõe o Regimento vi
gente. oferece inconvenientes, coono 
a prática está dlàriament, a demons
trar. ~ difícil >bter número para 
deliberar a essa hora o que torna 
impossível votar-se a matéria da or
dem do dia quando não houver orado
res na hora do expediente. 

Sala das Sessões, 18 de ag&to de 
1947. - Plinio Po.mpeu. 

N. 0 41 

Art. 85, § 2. o 

Substitua-se o período final pelo 
seguinte: .. Far-se-á es.•a vet•!flca
ção pela chamada, por Iniciativa do 
presidente oil mediante .requerimen
to de qualquer senado!, preferencial
mente depois de terminado o. dlscur-. 
so do orador que estiver na tribuna, 
a juízo do presidente. 

Justificação 

A sessão normal do Senado fun
ciona, pelo menos, com 16 senado· 
res presentes. A redação final dês
te artigo permitirá sem dúvida, que 
se reproduza ratos ocorridos em ou
tras épocas do· Senado. em que um 
orador com mais dois ot três como 
assistentes e o presidente da. comissão 
ficava. na tribuna até o término nor· 
mal dos trrubalhos, dando a todos 
unia lmpressãc menos agradável do . 
lnterêsse que aquêle orador estava 
despertando no espírito dos colegas. 
A emenda visa dar uma oportuni
dade a que a presidência Interrompa, 
nesse caso, o orador, reservando-lhe 
a palavra para a sessão do dia se
guinte. 
. Sala das Sessões, 18 de ag&to de 
1947. - Alfredo Neves. 

N.o 42 

Ao. art. 92, acrescente-se: 
§ 2. 0 - No "Diário do Congresso 

Nacional" será publicada a lista das 
matérias cujo estudo tenha sido ul
timado pelas comissões e que devam 
ser encaminhadas à Mesa, a fim 
de figurarem em ordem do dia. A 
publicação se fará no dia seguinte 
ao do pronunciamento da comissão 
a que tiver sido distribuída a pro- · 
posição ou da última, quando a distri
buição tiver sido feita a mais de 
uma. 

,,, 
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Justificativa 
A pwblicação acima dará . conhe

cimento aos senadores das matérias 
que, nos próximos dias deverão en
trar em ordem do dia. Há, assim, 
um pouco mais de tempo para o 
estudo das mesmas. 

Sala das Sessões, 18 de agôsto de 
1947. - Ismar de Góes. 

N. 0 43 

Art. 125, parágrafo único 
Acrescentem-se depois das pala

vras "do Distrito Federa.!'', as se·· 
guintes: - ou aquela; personagens 
cuja atuação social clent!fica ou 
mesmo profissional Lenha exercido 
larg-a projeçéo no ambiente r.oletlvo · 
nacional. 

.Tustijicação · 

Não se compre~n·de que .o Senado, 
a requerlm.ento ·de um de seus mem
bros dcize de prestar uma homena
gem póstuma õlqueles .brasileiros ·que 
tenha.t:J ~c distinguido em qualquer 
ramo da atlvidade humana, quer se 
trate de homem de ciênncia. quer 
se pretenda uma . homena!(em a um 
expoente, .. por ex~mplo, das nossas 
fôrçns a.rmadas. O parágrafo úni
co · tal como se acha redigido é de 
maneira restritiva. . . 

Sala das Sessõ~s. 18 de agôsto de 
1947. Alfredo Ueves. 

N.0 44 

Ao art. 125 - Acrescente-se, de· 
pois da alínea c. o seguinte: · 

d) · Jevan'•amento da sessão por mo· 
tlvo de pe~ar: · 
corrigindo-se, em conseqüência, a de
signação alfabética das alíneas pos-
teriores. · 

J"Ustijicação 

o requerimento de que trata emen
da consta do art. 91, c, do Regi· 
menta Interno, mas não figura no 
projeto, do qual necessàriamente de
ve constar, visto tratar-se de maté
ria· que devp ser ·expressamente re-
gulada. . 

Sala das Sessões, em 14 de agôsto 
de 1947. - Alfredo Neves. 

N.0 45 
Ao projeto de resolução n.0 7, de 

[~47. 

Ao art. 125 - parágrafo único. 
Acrescente-se depois das palavras 
"Distrito F'ederal", ",e membros do 
episcopado nacional". 

· JusttÍicação 
Embora separaaa do Estado, a 

IgreJa é uma a.s maiS vivas fôrças 
morais do País, confundindo-se sua 
lustória com a h IS Góna mesma da 
nacwnaliaaae. Na oase de nos8a !or. 
m.,;çáo esca a roupeta do catequista 
e do missionário que, conqmstando 
almas para Deus, a.ucerçava a gran
deza da Nação. E através de nossa 
vrda politica, a rgreJa continua re
presentando um elemento rortalece
dor · das . energias vitais do Brasil e 
as honras que ao seu episcopado 
prestar o Legislativo constituem um 
preito de hc.menagem ao sentimento 
cristão do povo brasileiro, na sua 
maioria pertencente ao· catolicismo .. 

Sala das Sessões, em 11 de agOsto 
de 1947. - Novaes Filho. 

N.0 46 
Art. 27 
Letra a) onde se diz "por mais 

de 6 meses", diga-se: "por mais de 3 
meses". · · 

Jttstijicação 
. Não há inconveniente que o se

nador que pretenda ausentar~se por 
período maior de 60 dias, solicite de 
seus pares a respectiva licença, e 
Isso tanto se justifica quando a pre
sidência terá que convocar seu res
pectivo suplente, 

Sala das Sessões,. em 18 .de agôsto 
de 1947. - Alfredo Neves. 

N.0 .47 
Ao art. 127 - Acrescente-se como 

primeira alinea: 
a) não realização de sessão ordl· 

nárla do Senado: corrigindo-se, em 
conseqüência, a, designação alfabética 
das demais allneas. 

Justificação 

Os requerimentos de não realiza
ção de ·sessão não constam expressa
mente nem do Regimento em vigor, 
nem do projeto de sua refoJ·ma. Os 
formulados até agora têm sido en· 
quadrados na letra. q do art. 95 da 
lei Interna. onde se diz: "quaisquer 
outros assuntos que não se refiram a 
Incidentes sobrevindos no curso das 

•• 
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dlscu.ssões e votações". Da! resulta, 
porém, que os requerimentos em 
aprêço, nlém de sujeitos a apoia
menta e discussão, não podem ser · 
votndo.s ·no mesmo dia, mas na sessão 
seguinte. E Isto é o que não parece · 
conveniente, porque o pedido, quando 
feito .Para não haver sessão 'no dia 
imedi<>.to, evidentemente se tornará 
inoperante .. 

Sala das Sessões, em 14 de agõsto 
de 1947. - Andradé Ramos. 

N.0 48 

Redija-se assim a 2.~ parte do art. 
211: 

"Se não houver oradores, a discus
são . se dará como encerrada e u vo. 
tação será incluida na ordem dQ dia 
da sessão seguinte." 

Justificativa 

Penso que. com a' redação acima, 
há mais clareza no texto. 

Sala das· Sessões, em 18 de agõsto 
de 1947. - Ismar de Góes. · 

N° 49 

Aft, 156, § J.O 

Acrescente-se depois da pt~.\avra 
"após decorridas 48 horas" o seguin
te período: - Quando sóbre a ma .• 
téria houver parecer ou pareceres das 
comissões respectivas, a urgência im
porta em discussão e votação ime-
d!atn. . 

Justiticàção 

A urgência concedida para um de· 
- term!nndo projeto, importa sempr.e 

nn presunção de que a matéria deve 
ser discutida e votada im'ediatamen· 
te. O que se pretende no . § , l.0 · do' 
art. 156, é frustrar essa faculdade que 
o Senado pode conceder a um :leter· 

·. minado assunto em estudo, mas que 
haja nisso qualquer convenlenc!a. 
Não se compreende entretanto, que 
um projeto que já tenha parecer e . 
cuja matéria por qualquer cirouns- . 
tância seja considerada urgente. ain
da tenha o seu andamento procrastl
nado por mais 48 horas. Se o Sena
do concorda na urgência· e o proces
so legisla ti v o se encontra suficl~nte
mente formado, por que privá-lo de 
um andamento rápido? 

Sala das Sessões, em 18 de agOsto 
de 1947. - Al/redo Neves. 

N.0 50 
Ao art. 168: 

Onde se diz, no final, tr~s sessões 
seguintes, diga-se seis sessões seguin
tes. 

Justificação 

O projeto de lei orçamentária exi
ge, sôbre qualquer outro que tenha 
de ser submetido ao conhecimento do 
Senado atenção e exame detido .tal 
a. sua importância e complexidade. 
A Constituição marca para a ehlbo
ração da lei de' meios ·o prazG que 
vai de 15 de maio a 30 de novembro. 
1!:ste ano a proposta do govG;·no che
gou il. Câmara dos Deputados a 12 
dêsse mês. Não é possível em três 
dias fazer a 3,ná!!se do projeto. ,; dos 
problemas que se relacionam com o 
plano orçamentário, através do qual o 
Govêrno exerce a sua ação adminis
trativa e de ordem económica .. social 
c politica. ' 

Sala das Sessões, em 18 de agõsto 
de 1947. - Alvaro Adolpho. 

N.0 51 

Ao art. 169: 
Onde se diz: rela ti v as a Receita, 

diga-se: relativa à Receita e à Des
pesa. 

Justificação 

;J;: evidente que se trata .de simples 
omissão a preencher, sobretudo por
que na despesa é que · re verific·a 
principalmente a sub-divisll.o, a que 
se referem .os anexos que acompa
nham o projeto de orçamento. 

Sa1n das Sessões. em 18 de agOsto 
. de ·1947. - Alvaro Adolpho. 

N. 0 52 

'Ao art. 169: 
Onde se diz: de modo a serem con• 

sideradas como projetas distintos di
ga-se: como se fôssem projetas distin· 
tasu; . 

Onde se lê no parágrafo único do 
art. 169: a ésses projetas diga-se: a 
és se projeto"; 

Onde se· diz: aos proietos em que 
se desdobrar a proposição relativa 
etc. . . diga-se: ao proicto relativo ao 
orçamento serão discutidos com a mes
ma proposição e votadas antes dela, 
em dois grupos, obedecendo... etc. 
etc. · 

Justificação 

o método para a discussão, e vota
ção dns emendas ao projeto de orça-

'•'I 
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menta do Regimento em vigor, Indica 
que a elaboração orçamentária, nes
se passo da trajetórla da lei, se deve 
!azer parceladamente, dentro, porém, 
do principio de unidade estabelecida 

. pela Constituição. Nem podia ser :!e 
outro modo. A discussão e a votação 
por partes. num mesmo projeto. Não 
pode haver mais de um, na espéCie. 
Por uma questão de método, para fa
cllltar essa elaboração, procede-se por 
parte, como se /ôssem projetas dis
tintos. Seria êrro de técnica. que po
deria dar lugar a confusões Inconve
nientes, aludir-se a mais de um pro
jeto, até para se ficar fiel ao precei
to. constitucional, da unidade e da uni
versalidade do orçamento. :Sste é um 
só, da receita e da despesa, como 
partes de um todo. Não hâ, pois, como 
!alar em orçamentos. As emendas são 
classificadas em dois grupos, Isto é, 
as que tiverem parecer favorável e 
as que não. o tiverem, da Comissão 
de Finanças, como tal discutidas e 
votadas, tendo em vista a divisão da 
própria pauta orçamentária, a que ~e 
refere o art. 169 do projeto. Tôdns, 
porém, se referem a um único projeto. 

Sala das Sessões. em 18 ·de agõsto 
de 1947, · - Alvaro Adolpho . 

N. 0 53 

Ao projeto de resolução n.0 · 7, de 
1947. 

Ao art. 195. No parágrafo único, 
suprimam-se as · palavras que será 
criada no Regulamento da Secreta
ria. 

Justificação 

·se o Senado resolver criar a sua 
politica privativa, terá ocasião de fa
zê-lo proximamente, no Regulamento 

. da Secretaria, que o projeto autoriza 
a Comissão a elaborar dentro de 30 
dias. ])T•~• aconselha- a· deliberar sô· 
bre o assunto no texto do Regimento, 
em caráter Imperativo, sem maior 
exame da con venlênc!a ou oportuni
dade da medida. 

Sala das Sessões, em 1l de agôsto 
de 1947. - Novaes Filho. 

N. 0 54 

Ao parágrafo único do art. 202: 
Acrescente-se no final do parágrafo 

único: 
Salvo o disposto no parágrajo único 

do art.. 193. 

Justificação. 

E' preciso por em harmonia o que 
dispõem os dois parágrafos, para que 
não se contradigam. 

Sala das Sessões, 18 de agOsto de 
1947. Alvaro Adolpho. ,, 

N.0 55 

Ao projeto de resolução n.0 7, de 
1947 . 

Suprimam-se os artigos 203 e 204. 

Justificação 

A matéria de que tratam os arti
gos 203 e 204 não deve constar do Re
gimento, mas do Regulamento da Se
cretaria. 

Sala das Se55ões, em 11 de agõsto 
de 1947 Novaes Filho. 

N,o 56 

Ao projeto de resolução n.0 7, de 
1947. 

Ao art. 212 - Acrescente-se o se
guinte: 

Parágrafo único. Até o dia; 10 de 
cada mês, durante a sessão legisla
tiva, será publicada uma resenha in
dicanâb as matérias enviadas no 
mês anterior à sanção e a Câmara dos 
Deputados, bem como as que se acham 
em curso, estas com as datas dn apre. 
sentação do recebimento- da Câmara" 
dos .Deputados e da distribuição às 
comissões. 

Justificação 

A medida proposta nesta émenda 
tem a dupla vantagem de trazer o 
senador a par das atlvldndcs da Casa, 
dando-lhe conhecimento do destino e 
da situacão em que _, :.1r:ontram fiS 
proposições sôbre as quais terá de 
pronunciar-se. 

Sala das Sessões, em 11 · de agôsto . 
de 1947. - Novaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a ses·· 
são .. Designo para a de amanhã a 
seguinte- . . 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, do 
l'equerlmento n.0 109, de 1947, soli
citando a inserção, no Diário do Con
gresso Nacional, do discurso pronun
ciado pelo Sr. Presidente · da Re
pública ao Inaugurar-se a Conferê;:·' 
ela Inter-Amerlcana para Manutençao 
da Paz e segura!\0n do Continente. · 

•• 
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Votação em discussão única, do re
querimento n.0 110, de 1947, sol!c!· 
tando a inserção, no Diário do Con
gresso Nacional das conterências pro
feridas no Clube dos Advogados sObre 
a refonna do Código de Processo 
Civil. 

Continuação da discussão única da 
proposição n.0 76, de 1947, que auto
riza o Poder Executivo a .abrir. pelo 
Ministério da VIação e Obras Públl· 
cas, o crédito especial de Cr$ .... 
50 . ~ · . 500,00 para a aquisição das 
unldaà~5 fluviais que especlfl•o. (Com 
pareceres ·~ i'u·raveis das comissões 
de Finanças e de Viaç~ e Obras Pú
bl!cas, respectivamente, ns. 174 e 198.) 

Levanta-se a s~ssão às 16 ho· 
ra.s e 15 minutos. 

--------------
DISCURSO PRONUNCIADO PELO 

CHANCELER RAUL FERNANDES . 
AO ASSUMIR A PRESID!l:NC!A 
DA CONF.ER!l:NC!A DA PAZ E 
SEGURANÇA DO CONTINENTE 

QtrE SE INCLUE EM ATA POR DELIBERAÇÃO 
DO SENADO 

Senhores Delegados, 
Ao assumir a presidência desta nova 

reunião das Repúblicas americanas 
quero, antes de tudo, agradecer-vos a 
ltonra da minha designação. Minha 
modesta pessoa, estou bem certo, não 
pesou na vossa escolha; ela visou o 
Brasil que se orgulha de ser, pela ter
ceira vez, o vosso anfitrião, e isso tor
na mais cálido o meu agradecln!ento. 

. Tenho consciência da grande res· 
ponsabllidade Inerente à tarefa de 
dirigir os tr:~balhos da Conferência; 
e se alguma esperança posso nutrir 
de lograr êxito no desempenho de tão 
relevante encargo, é porque conto com 
a leal cooperação e com as luzes dos 
proeminentes estadistas delegados à 
Conferência, entre os quais tenho a 
fortuna de encontrar algumas amiza
des que me são particularmente gra
tas pelas fel!zes circunstâncias em 
que· elas se estabeleceram. 

Abordamos a nosen taref(l nu!n !no
mento c~:::co da histérla. Os cami
nhos da paz estão semeados de obs
táculos e sa 'o objet!vo !mediato desta 
Conferência é apertar os laços de so
lidariedade das Repúblicas Amer!ca· 
nas para proteção comum e convivên· 
ela · pacífica, uma esperança mais 
tra.nscendente d·eve estimular o nosso 
labor, qual a de darmos ao mundo um 
exemplo suscetível de determinar cm 

outras regiões movimentos de igual 
significação e alcance. Deveremos em 
todo caso deixar claro que em nosso 
conceito a segurança dos Estados é o 
Instrumento da Segurança dos indiví
duos, e que, em última análise, os con
vênios que vamos estruturar consti
tuem apenas a pedra ângular de cons
truções mais vastas para afiançar a · 

, defesa da pessoa humana nos seus 
direitos fundamentais de liberdade 
justiça e bem estar. · ' 
. Os povos_ dêste Continente, poo- to
dos os testemunhos sensíveis, nos con
fortam com seu apôio irrestrito. Uma 
ou outra voz Isoladora lrroga ao pana
mericanismo a incapacidade de cons
truir em clnqtiênta anos o arcabuço 
de uma verdadeira sociedade com seus 
estatutos .e suas hierarquias orgânicas. 
A Igreja católica, com mais filosofia, 
nos ensinou que construções desta or
dem só se erguem através das "gera
ções s!tb specie aeternitat!s. Nem é 
certo que tenhamos d!scursat!o em 
vão em tantos congressos, conferên
cias e reuniões, pois a verdade é que 
o panamerican!smo já venceu, com 
inevitáV'el lentidão, mas com pleno 
êxito, a etapa mais difícil: criamos 
manifestamente uma confiança cole
tiva e estabelecemos uma moral intel'
naclonal cuja tábua de valores se im
põe Irresistivelmente; e esta é a pedu. · 
fundamental que haviamos de lançar 
preliminarmente, pois não há · cons
trução política, ainda que a mais en
genhosa e bem arquitetada, que fru-

. tiflque sem êsse espírito vivificador. 
Agora, sim, chegou a hora de criar

mos as instituições orgânicas, que ad
ministrem· no interêsse da comunhão 
os negócios regionais. Esta obra não 
é só possível e oportuna: também é 
urgente, pois a carta de São Fran
cisco deu à Uruão Panamericana a 
primeira responsab!l!dade pela preser
vação da paz continental. Se falhar
mos nesta emprêsa, outros, menos 1n
teressados do que nós,- e menos habi
litados para d.esempenhá·la, tomarão 
o nosso lugar. 

E' certo que, seja qual fôr a nossa 
dll!gênc!a. estamos sujeitos, na instân
c!n ·das sançõi'S, AO contrôle do Con
selho de Segurança das- Naçõ~s Uni.
das onde tem assento e voto Estados 
em maioria extracont!nentals. ll:ste é 
o preço da faculdade recíproca que 
nos assiste, quando membros do Con
selho, e sempre como membros .:ia 
Assembléia, de Intervir . em questões 
entre Estados não americanos. Assim, 
o panamericanlsmo, para se integrar 
na associação mundial das Nações 
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Unidas, renunciou a uma só das suas 
facukl~~;des potênciais; mas essa fa
culdade é suprema porque condiciona 
em última análise a validade e efi
cácia da ordenação jurídica das nos
sas reciprocas relações, desde que não 
há direito que valha sem uma sanção 
preventiva ou repressiva. · 

Essa renúncia foi um bem? Fod um 
mal? O futuro responderá a estas in-
terrogações. .. · . 

Entretanto, se o malogro vier ao 
nosso encontro, a história virá em 
nossa. honra que, havendo reconhe
cido o fato irrefragável da. interde-

pendência das Nações, nos inclinamos 
lealmente aos sacrifícios necessários a 
um regime pacifico, justo e coerente 
de convivência de todas elas. 

Nessa construção tão recente há vi
gas mestras que estão estalando peri
gosamente. Isto não obstante, dela 
queremos aperfeiçoar nossa integra
ção, e é com tal propósito que nos 
reunimos agora e, pràximamente, es
taremos de novo juntos em Bogotá. 
Vale isto como um ato de fé, um tes
temunho de ardente esperança de que 
os artífices máximos· acudam a tempo 
e tra.vem o ediflclo em perigo. 

• 



IOS.n Sessão, em 20 deAgôsto de 1947 
PRESiD:íi:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE· 

As 14 horas comparecem Os se
. nhores Senadores: 

Alvaro l'laia. 
severiano Nunes . 
:Augu.sto Melra. 
Joaquim Pires. 
Pllnio Pompeu. 
Georgina Avelino .. 

· Ferr•ira de Souza. 
Apolonlo Sales . 
Clcero de Vasconcelos. 
Henrique de Novaes. 
San tos Neves. 
AlfreC.o Neves. 
Pereira .P;nto. 
Hamilton Nog!Wira. 
Carlos Prestes. 
Andrade Ramos. 

'Mello Vlanna. 
LeVIndo Coelho. 
Pedro LudoVIco. 
João Villasbõas. 
Vespasiano Martins. 
Flllnto Müller. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo ri' Aquino. 
Francisco Gallottl. 
Luclo Corrêa. 
Enlesto. Dornelles. 
Salgado Filho. 
Camilo Mérc~o. (31). 

O SR. PRESIDENTE - Ac:nam.se. 
presentes 31 Sra. Senadores. Ha
vendo nümero legal, está 'aberta a 
sessão. Val-se proceder à leitura da 
nta. 

O SR. 1.• SUPLEN'l'E. (Servindo de 
2.• Secretário)., procede à lositurn da 
ata da sessão anterior, que, posta em 
discussão é, sem debate, aprovac:a. 

O SR. 4.•. SECRETARIO (seruin
do de 1 ,o) , lê o seguinte 

. EXPEDIENTE 
DIPLOMA! 

Do Sr. Esperldião Lopes ·de Farlaa 
Jimior, suplente do Sr. Senador IS
mar de Góes, pelo Estado ·de AJagOa.s. 

O/feios: 
G-1938 - 19 ele. ·agOsto de 1947 

' . 
Senhor Secretário· 

' . 
Em atenção ao requerimento cons

tante do parecer n.• 167, de 4 de 
agõsto corrente, da Comissão de FOr
ças Armadas, ·tenho a honra de es
clarecer: 

a) a exposição de motivos dêste 
Ministério ao Excelentfsslmo Senhor . 
Presidente da Repübllca de n.• 300, 
de 6 de dezembro. de 1946, assinala 
p_:eclsamente o porque da soclllta
çao do créç!lto especial em cau.sac có-
Pia anexa) ; · 
_ b) o crédito como conclui a Comis

sao de Fôrças Armadas do Senado 
não é para ocorrer a despesas com o 
contrato com o Sr. John Paul Rldle, 
findo desde 29 de setembro de 1946; 

c) o crédito se destina a atender às 
despesas no exercfclo de 1947, face ao 
contrato firmado com o Sr. Harry 
Nelson Glll em 6 de setembro de 1946, 
registrado pelo Tribunal de Contas 
em 29 de outubro de 1946; 
· d) não se trata de maior verba pa
ra 1947 como pareceu à Comissão de 

. Fôrças Armadas.' As despesas decor
rentes do contrato RJddle em um ano 
(por exemplo de 1 de outubro de 1945 
a 29 de setembro de 1946) atingiram 
ao total de CrS 121.791.100,00. 

As despesas previstas para um ano· 
de funcionamento da Escola Técni
ca com o contrato Glll de 1 de ou
tubro de 1946 a 30 de setembro de 
1947) deveriam atingir ao total de 
Cr$ 78.788. ooo,oo, dando assim uma 
redução prevista de CrS 43.003.100,00. 
Entretanto, tudo faz crer que a redu
ção real será maior que a prevista 
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pois de 1 de outubro de 1946 a 31 de 
julho de 1947, dez meses, portanto, de 
funcionamento, a despesa atingiu a 
Cr$ 60.099. 359,60, sendo que a média 
mensal para os dois meses que faltam 
(agôsto e setembro) pode ser arbi· 

trada sem ê:ro apreciável em Cr$ ... 
5. 000.000,00. 

Assim sendo, a redação em um 
·ano será de Cr$ 51.691. 740,00; 

e) para o crédito solicitado' é pre
visto o seguinte emprêgo: 

Cr$ 
I. Pagamento de 

americanos 21. 800.000,00 
II. Pagamento de 

brasileiros . 20.400.000,00 
III. P as sagcns, 

transporte, etc. 1.200.000,00 
IV. Admissão de 

instrutores pa
ra novas espe-
cialidades . . . 3. 600.000.00 

V. Aluguél de es. 
cri tório nos U. 
S. A., despesas 
de telefone
mas, telegra. 
mas, passapor
tes e outras. 
despessas se-
melhantes; 400.000,00 

VI. Transporte de 
instrutores 
despesas de 
viagem, etc. 2.100. 000,00 

VII. Aquisiçll.o de 
material didá-
tico .. .. .. .. e 980.000,00 

VIII. Instrução téc
nica dos ins-· 
trutores ameri-
canos .. .. .. 2. 500. 000,00 

IX. Despesas di-
versas .. .. .. 453.000,00 

Total . . . . . . 53.433.000,00 

fl as tabelas de extranumerárlos .de 
tõdas as classes (mensalistas, diaris
tas ·e tarefeiros) já estão prontas e 
devem prevalecer em 1948. 

A proposta orçamentaria· apresen
tada pelo Executivo ao Legisla·tivo já 
prevê as verbas . necessárias. . 

Assim sendo em 1948 não haverá 
necessidade de créditos especiais pa. 
ra a Escola Técnica de A viação. . 

Acredito ter .atendido plenamente 
ao requerimento formulado pela co
missão de Fôrças Armadas. 

Aproveito a oportunidade para re •.. 
novar a Vossa Excelência os protestos 

de ·minha alta estima e mais distinta 
consideração. - Armando F. Trom
powsky de Almeida, Tenente Briga
deiro do Ar. 

G-300 - 6 de dezembro de 1946. 
Assunto: abertura de crédito espe

cial. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República: 
Autorizado por -Vossa Excelência 

em despacho exarado em 22 de julho 
do corrente ano, no processo n.o PR. 
18.068-46, do Conselho de Seguran
ça Nacional, foi firmado em 6 de se
tembro de 1946 e registr.ado pelo Tri
bunal de Contas em Sessão de 29 de 
outubro de 1946, o Contrato Reserva
do entre o Govêrno Bras!leiro e o se. 
nhor Harry Nelson Gill, para funcio. 
namento da Escola Técnica. de Avia
ção de S.ll.o Paulo, a vigorar a partir 
da data do registro pelo Tribunal de 
Contas até 31 de dezembro de 1949. 

III - De acôrdo com a cláusula vi
gésima quarta do referido contrato, 
as clespeoas no corrente exercício cor

. rem à conta do crédito· especial aber-
. to pelo' Decreto-lei n.0 9.533-A, de 31 

de julho de 1946 - Reservado. 
III - Nessas condições e ainda de 

conformidade com a cláusula vigési
ma quarta do contrato em causa, te
nho a honra de solicitar a vossa Ex
celência seja aberto a êste Ministério 
o crédito especial reservado, de Cr$ . 
53.433.000,00 (c!nqüenta e três mi
lhões, quatrocentos e trinta e três 
17•!1 cruzeiros) , paJ.·a atender às des
pesas com o contrato acima mencio
nado, no exercício de 1947. 

Aproveito a oportunidade para re
. novar a Vossa Excelência os protes
tos do meu mais profundo respeito. 
- Armando F . . Tmmpowsky de Al
meida, Tenente Brigadeiro do Ar. 

- Do Sr. 1.0 Secretário da Câ
mara dos Deputados encaminhando 
o projeto de resolução do Ccngresso 
Nacional n.0 5, de 1947, que autortza 
o Sr. presidente da República a 
tornar efetivn, sob condição de reci
procidade, a adesão do Bras!! à clãu
suli(.facultativa a que se refere o 
§ 2.0 :do art. 36, do Estatuto da co~te 
Internacional de Justiça, a fim de 
ser·~ promulgado pelo Presidente do 
Congresso. - Faça-se- o expediente. 

_;_ Do Sr. 1.9 Secretário da Câ· 
maia dos Deputados (4). remetendo 
as seguintes proposições: 
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PROPOSIÇÃO 

N.0 129, de 1947 
•(Projeto n.• 504, de 1947, da. Câmara. 

dos Deputados) 

Autoriza o Podl!r Executivo a 
abrir pelo Ministério das .Rela
ções Extmores o crédito especial 
-de Cr$ · 2.346.045,00, ·para paga,. 
menta da contribuição do Brasil 
para a Organização Educativa, 
Científica e Cultural das Nações 
Unidas (UNESCO), no presente 
exl!rcício. · 

·O· Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.• E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das 

. Relações Exteriores, o crédito espe
-cial de dois milhões, trezentos e qua
·renta e seis mil e quarenta e cinco 

·cruzeiros <Cr$ 2.346.045,00), equiva. 
lente a US$ 180.465,00, na base de 
<:r$ 13,00 por US$ 1,00, para atender 
· ao pagamento da contribuição .do 
Brasil para a Organização Educativa., 
<:léntífica e Cultural das Nações Uni
das (UNESCO), no presente exer
dcio. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A Comissão de Finanças. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 130, de 1947 

.<P1·ojeto n.• 501, de 1947, da Câmara · 
dos Deputados) 

Autoriza a abertura pelo Mi-
. nistério da Educação e Saúde, do 

crédito especial de o,rs 267.500,00 
para pagamento de obras execu
tadas em embarcações âo' Sl!rviço 
de Transporte. · 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
·torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
·de Cl'$ 267.500,00 (duzentos e sessen
ta c sete mil e quinhentos cruzeiros) , 
para pagamento ao Estaleiro Wa!. 
lace, em Niteról, das obras de repa
ração, executadas em duas embarca
ções do serviço de Transportes. 

Art, 2.• Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

A Comissão de Finanças. 

PROPOSIÇÃO 

N.q 131, de 1947 

(Projeto n.• 444, de 1947, da Câmara. 
dos Deputados) 

Reti/ica pontos da Lei n. o 13, 
de 2 de ianeiro de 1947, que dis
põe . s6bre a ~erba 4 - Obras, 

·Equipamentos e Aquisição ·a. 
/'ITUÍveis, 

o congresso Nacional decreta: · 
Art. 1.0 

- E' retificada, nos se
guintes pontos a lei n.• 13, 'de 2 de 

. janeiro .do corrente ano, que. dispõe 
sôbre a verba 4 - Obras, Equipa
mentos e Aquisições de Imóveis, do 
vigente Orçamento Geral da. Repú- . 
bl!ca - Anexo 22 ·- Ministério da. 
Viação e Obras Públicas. 

a) - na Consignação VII ....: Dispo
nibilidade - Subconsignação' 16 -
disponibilidade para despesas, etc. 

- Grupo II, alinea A, invés· do 
total de dezesseis milhões de cruzei.:. 
ros <cr$ 16.000.000,00), corresponden
tes a êsse Grupo, diga-se: dezesseis 
milhões, cento e noventa e nove mU 
e quinhentos cruzeiros (Cr$ •..• .' .. 
<16.199.500,00); 

b) - Nas referidas c()nsignação e 
subconsigna.ção, parte desdobrada de 
A a V, Invés do total consignado de 
dezesseis milhões de cruzeiros (Cr$ 
16.000.000,00); leia-se dezesseis mi
lhões e quinhentos mil .cruzeiros <Cr$ 
16.500.000,00) • 

c) - Suprima-se no Grupo II da 
alinea A, da Consignação VII - Dis
ponibilidade para despesas, etc. ..:... 
Inciso 31-03 - Estrada de Ferro de 
Bragança - a referência à. letra c, 
mantidos os demais dizeres. 

à) - E' declarada sem aplicação a. 
dotação de Cr$. 5.000.000,00, subord!.. 
nada ao titulo: subconsignação 05 -
A - N.• II - e constante da Con
signação VII - Disponibilidade -

·16 - Disponibilidade para ·despesas, 
etc., visto que já se encontra com
preendida no desdobramento da mes
ma subconslgnação n.• 16. 

Art. 2.• - Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

A Comissão de Finanças 

.... 
•'·· :;,•.•,• 
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PROPOSIÇÃO 

N.0 132, de ,1.947 

\Projeto n.• 503, de 1947, da Câmara 
dos Deputados) 

Autoriila o Poder E:r:ecutivo a 
abrir, pelo Ministério .da· Viação e 
Obras Públicas, o crédito especial 
de Cr$ 8.000.000,00, para prosse
guimento da construção da estra
da de rodagem São Paulo-Ouia
bá. 

o· Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito 
especial de Cr$ 8.000.000,00 (oito mi· 
lhões de · cruzeiros) para atender a 
despesas com o prosseguimento da 
construção da estrada de • rodagem 
São Paulo-Culabá. . 

.Art. 2.0 Revogam-se as dlsposlç~es 
em contrário. 

A comissão de Finanças 
São lidos e vão a lmprimli: os 
seguintes pareceres: 

, .PARECER 

N.0 203 de 1947 

Da comissão de Finanças, sô-· 
bre a proposição n.• 73, de 1947. 
Eelator. - Sr. Ferreira de SOUila. 

A Câmara dos Deputados; por· pro
llOSição de dois de seus ilustres mem
bros, e atendendo à situação de pe
nllrla em que vive o Sr. Benjamin 
de Oliveira, conhecido e velho palha- . 
ço de circo de cavalinhos, votou em 
seu favor uma pensão mensal de mil 
cruzeiros, assim desprezando o parecer 
contrário da sua eg:·égla Comissão de 
Finanças. · 

A deliberação, evidentemente rlca 
4e sentimentalismo, qualidade bem 
nossa, nlio se reveste das condições · 
de fundo que o legislador não pode 
esquecer. · 

Começa pelo seu aspecto. pessoaJ. 
Em princípio, não . é lícito ao Po

der Legislativo votar leis com destl· 
no pessoal. As leis contêm regras ge· 
rals e abstratas. Isso é da, natureza 
do direito objetlvo. E ~ômente Isso 
possibilita a aplicação da regra da 
Jgualdade de todos perante a lei, 
constante do art. 141, parágrafo 1.•, 
da Constituição. O Poder Legislativo 
nl!o aprecia casos concretos, nem de· 
11lle ou cria direitos .subjetlvos. :l!:'.stes 

decorrem do Implemento das condi· 
çoes gerais estatuldas in abstracto 
pela lei. , 

Ainda em principio, as leis de des
pesa só se justificam plenamente 
quando os ·créditos visam a manuten· 
ção de serviços públicos, pois outra 
não é a razão dos Impostos e das 
taxas. 

casos hã, é verdade, mas ex·cep. 
clonal!sslmos, em qu,e essa regra ce
de a considerações outras, sobretudo · 
a Imperativos de jnstlça política nos 
momentos de mudança do. regime ou 
a:e homenagem a grandes nomes pá· 
trios, expoentes das letras, nas ciên
cias, nas artes, na guerra ou ·em 
grandes realizações de cunho nac1o
nal, notôrlamente conhecidos em to· 
do o País. E' o caso de um Ruy Bar
bosa, de um Santos Dumont, de um 
Rio Branco, de um Osvaldo Cruz, 
de um Carlos Chagas, de um Teixeira 
de Freitas, de um João Caetano, de 
um Mauá, de um Barroso, de um 
Tamandaré, de um Deodoro, etc .. etc. 
Nl\o se Inclui, evidentemente, nêsse 
grupo o an tlgo palhaço Benj amln de 
Oliveira. Se não se pode duvidar d~ 
informação firmada pelos eminentes 
autores do projeto, de ter sido êle 
um bom profissional na · difícil arte 
de fazer rir,· se, despertando gargll.· 
Ihadas, contribuiu· para a felicidade, 
atnaa ocasional, d.e muitos, o que é 
impossível afirmar é ter êle ascen· 
d!do :l posição de expoente nacional 
no mundo artístico. o seu nome nãc> · 
transpôs fronteiras, não. chegou mes
mo a ser um nome nacional. Terá 
sido, e o foi certamente, um- artista 
regional. O relator, qu,e é nortista 
filho de um Estado e com a maior 
parte dos seus estudos em outro, ' e · 
que não escónde o seu agrado pelos 
bons palhaços e acrobatas, jamais ou- · 
viu falar nêle. !sso não lhe diminui 
o. valor pessoal nem transforma em 
lágrimas as risadas que êle fez es
trugirem ·nas _ Guas belas noitadas 
aqui pelas bandas do sul. . 
. Não se tratanto, destarte, de uma 

revelação excepcional, de um artista 
de altos e excepcionais méritos, na• 
clonalmente proclamados, não há co• 
mo justlf!car a quebra do principio 
da abstração, da objetividade essen· 
clal à. obra legislativa e que melhor 
a recomenda ao respeito geral, nem 
do de· que as despesas devem corres
ponder a serviços públicos a cargo do 
Estado. . 

A conversão ·em lei de tal projeto 
traduziria, assim, um ato de pum 
liberalidade, que ao legislador não é 

-



lícito )lll'aticar em tempo algum, 
maxime na atual conjuntura econõ
mlco-flnancelra, em que qualquer 
despesa fora do quadro descrito che
ga a ser prodigalidade e não reco
menda quem a autoriza ou deter• 
mina. · 

Não Impressiona sequer o quantum 
da pensão. O projeto consagra impro
cedente que o elevará a. cifras im
previstas. Como o beneficiário,. há· 
multa gente no Brasil. Mesmo pa

.lhaço e artistas outros que diverti
ram multidões e gerações. Há ainda 
profissionais de outras a ti vidndes, que 
ajudaram anõnimamente a construir 
o Brasil. Se foramos atender-lhes às 
necessidades com pensões pagas pelo 
Tesouro, não haveria mãos a medir. 
E a regra da igualdade de todos pe
rante a lei aqui se impõe com muito 
Vigor. 

Por outro lado, tudo indica que .o 
lJ~nef!ciário não tem a quem recor
rer se, de fato, está absolutamente 
desamparado. A Casa dos Artistas 
recebe forte subvenÇão para atender 
ns nP.cessldadcs dos seus membros 
1mpossib!litados de trabalhar. Desde 
a Constituição de 1934 e por fõrça 
dela, a organização da. previdência 
social é .um dos deveres preclpuos do 
Estado, não se podendo dizer o te
Ilha esquecido o legislador ordinário. 
E entre as Instituições criadas há o 
Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerclários, ·Classe em que se 
lncluia ou incluem os trabalhadores 
de teatro, circos, etc., pois - as em
prêsas de es_petáculos públlcos foram· 
e são na melhor doutrina, emprêsas 
comerciais. 

Em conseqüéncia, a Comissão de 
· Finanças · do · Senado opina pela re

jeição dG projeto. · · . 

Sala das Comissões, em· 6 de agõs
to de 1947. - Ivo d'Aquino, presi· 
dente. - Ferreira de Sourw, relator. 
- Isma.r de Gôes. -'- Vespasianc Mar
ti113. - Salgado Filho, vencido, Con
cedia a pénsilo por se tratar ·de um 
expoente da sua arte e deveria ser 
amparado. E'. um homem que nlio 
pode mais trabalhar, quasi cego com 
76 anos de idade. - Alvaro Adolpho. 
- Alfredo Neves, vencido, - Santos 
Neves. · Apolónio Bales. ,;_ Durllal· 
Cru::. 

" ' 

PARCCER 

N.0 204, de 1947 
Da Comissão de Finanças, ~6-

bre a proposiç4o n.0 53, de 1947 
Relator: Sr, Duri>al Cruz. 

Pela. mensagem de 31 de dezembro 
de 1946 enviada à Câmara dos Depu
tados, acompanhada de exposição 
de motivos do Sr; Ministro da Educa
ção pede o Sr. Presidente da Repú
blica a abertura· êie um crédito espe
cial de Cr$ 7 .500.000,00, para fji,Zer 
face a despesas com a execução 'de 
programa de assistência medicamen
tosa nntlmalárlca às populações ru-
rais do Brasil. · 

O ilustre relator Deputado Tristão 
da C!lnha, res-saltando o desejo · de 
não conccTrer pela concessão do. cré• 
dito extraordinário para o desmoro- . 
namento de ordem orçamentária cri
ticou ·a tendência. de se acudir a' pro
blemas com: o recurso simplista da 
abertura de novos créditos, sem: ·.repa-. 
rar que, ao aumento de despesas, cor-

. l'esponde a necessddade de aumento 
de impostos, agravando-se, portanto. 

. a situação económica e ·financeira: ge. 
r ai. 

No caso, porém,· concluiu seu pare
cer pela adcção ·do projeto de lei que 
autol'lza a abertura do crédito sollci· 
tado, dada a finalidade nacional e 
humana a que o mesmo se destina. 

· O Serviço Nacional de Malária, do 
Ministério da Educação, avalia em 
oito milhõ~s o número de brasileiros 
atingidos pelo paludismo. Todavia, há 
palses que ainda sofrem em maior 
escala a lnf ecção malárica. A índia 
tem 150 milhões de habitantes dlreta 
ou indlretamente atingidos, e, anual
mente, registra dois milhões de óbitos 
de impaludismo .. 

Não é possível, ao Brasil livrar-se 
de um gC'Ipe da malária, mas é passi
vei, at;ravés de um plano de assistên
cia medicamentosa, bem orientada, re. 
duzir-lhe segura e progressivamente 
as proporções. Com os processos mo·
dernos de combate ao mosquito, com 
a aplicação dos novíssimos medica· 
mentos sintéticos surgidos da guerra 
- colaboração da. ciência para defesa 
dos exércitos - tornou-se menos dlfl· 
cll, menos dispendioso, mais rápido e 
mais eficiente o combate antimalárico. 

Enquanto não• se alcançar a erra
dicação definitiva do paludismo, te
remos que cuidar com o máximo ln• 
terêsse . da proteção Individual por 
mét,odos terapêuticos. Em todas as 
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zonas malarlgenas no Brasil, o Depar
tamento• de Malária deve estar pre
sente distribuindo medicamentos, as
sistindo às populações atingidas. 

Pelo que sabemos de fonte oficial, 
tem sido mult.o útil, dando margem a 

· fundadas esperanças, o tratamento 
pelo3 sintéticos de origem qulnoleica. 
Compone da . comitiva do Sr. Pre
sidente da República, em sua viagem 
ao S. Francisco, trouxeram as ma.ili 
llsongeiras impressões a respeito da 
ação cur.ativa dos novos medicamen
tos. . 

A Baixada Fluminense começou a 
receber os benefícios da distribuição 
destes medicamentos. O ilustre Go
vernador do Estaào do Rio está pro
videnciando a disseminação dos meJ· · 
mos em larga escala, em cooperaçao 
com o Ministério da Educação c Saú· 
de. Atacando o mosquito através do 
produto americano conhecido sob . o 
nome DDT e ministrando comprimi
dos de cloroquina aos fluminenses in
fectados, tenta S.·· Ex.G em 29 Muni
cípios libertar da permanente amea
ça do terrível mal 800 mil habitan
tes, recuperando, imediatamente, 70 
mil· impaludados. 

Todos êstes fatos indicam que a 
campanha antimalárlca em nosso 
País entrou numa fase de ativas e 
fecundas realizações. 

A campanha obedece a um plano, 
cujo· êxito depende da continuidade 
que lhe for assegurada. A sorte ime
diata das populações rurais brasilei
ras, sua capacidade de trabalho, eis 
o patrimônlo nacional que a campa
nha contra o impaludismo defende e 
preserva. 

Sala das Sessões, em 6 de agõsto 
de 1947. - Ivo d'Aquino, Presidente. 
- DurvaZ Cruz, Relator. - Alvaro 
AdoZphO. - Santos Neves. - Apolonio 
3ales. - Salgado Filho. - Ferreira 
de Souza. - Ismar de Gócs. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
da a leitura do expediente. 

Não há oradores Inscritos. 
O SR. DURVAL CRUZ -Peço a 

palavra, pe1a ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palaVl'a 0 nobre Senador. 

O SR. DURVAL CRUZ (pela or
dem) - Sr. Presidente, em relação 
à proposição cujo parecer acaba de 

ser lido, peço a. V. Ex.• consulta 
à Casa sôl>re se concede di.>pensa 
de publicayão do mesmo parecer, ·b<>m 
como do i:nteii'stlclo :regimental, a 
fim de que f!güre a matéria na or
dem do dta da sessão de .aman'hii.. 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
acaba de ouvir o requerimento. for
nmlado pelo Senador Durvrul· Cruz, 
solicitando dispensa _de publicação e 
de interstício para que a proposição 
n. • 53 seja incluída na ordem do dia 
da sessão seguinte. 

. Os Srs. Senadores que o aprovam, 
· queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 

Está aprovado, 
Continua a hora ao expediente. 

(Pausa.) · 

Não havendo quem peça a pala
vra, passa-se à 

ORDEM DO . DIA 

Comparecem mais os Srs. Se- . 
nadores: 
Dario Cardoso. 
Marcondes Filho. 
Durval Cruz. 
Adalberto Ribeiro. 
Clodomir Cardoso. 
Etelvina LillS. · 
Aloysio de Carvalho. 
-Ismar de Góes. 
· WaJ.ter Franco. 
Alvar·o Maia. 
Victor!no Freire. 
Roberto Slmonsen. 
Waldemar Pedrosa (13) • 

DeL'I:am de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro· AdÓlpho. 
Magalhães Barata. 
José Neiva. 
Matllias Olympio. 
Rtbeiro Gonçalves. 
Carlos Saboya. 
Fernandes Tavora. 
Vergniaud Wanderley, 
Novaes Filho. 

'Góes Monteiro. 
Maynard Gomes, 
Pinto Aleixo, 
Pereira Moacyr. 
Atti!lo Vivacqua. 
Sá Tinoco, 
Alfredo Nasser. 
Flávio Guimarães (18) • 

• 
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São aprovados, em discussão 
única, os seguintes requerimen
tos: 

REQUERIMENTO 

N. 0 109 - 1947 
Requeremos seja transcrito no 

"Diário do Congresso Nacional" o 
dirourso prcmunciado pelo Sr. Pre
sidente da República, General Eu
rico Gaspar Dutra, ao inaugurar-se 
a Conferência Inter-Americana de 
Manu~enção da Paz e Segurança do 
Continente. 

Sala das· Sessões, 19 de agôsto de 
1947. - Andrade Ramos. - Roberto 
Glasser. - Mello Vianna. - Alvaro 
Adclpho. - Roberto Simonsen, -
Santos Neves. - Waldemar Pedrosa. 

· - Levind.o Coelho. - Pedro Ludo
vico. - Ernesto Dornelles. - Lucio 
Cbrrl!a. - Francisco Gallotti - Atti
lio Viv.acqua. - Pereira Pinto. -
Filinto Mi!ller. 

REQUERIMENTO 

N. 0 110 - 1947 

' Requeremos sejam transcritas no 
"Diário do Congresso . Nacional", a 
fim de que ccnstem dos a.nals do 
Senado, as conferências proferidas 
no .Clube dos Advogados sõbre a 
reforma do Código de Processo Ci
vil. 
. Sala das Sessões, 19 de agôsto de 
1947. - Attilio Vivacqua. - Aloy
&io de Carvalho. - Ivo d'Aquino. 
- Augusto Meira. -.Bernardes Fi· 
lho. - Mello Vianna. - Levindo 
Coelho. - Pereira ·Pinto. 

Continuação !la discussão única 
da proposição n.O 76, de 1947, que 
autoriza o Poder Executivo a 
abrir, · pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, o crédito espe
cial ·de Cr$ 50.469.500,00 para, 
aquisição das ·unidades fluviais·. 
que especifica. <Com parecere.1 
favoráveis das Comissões de Fi
nanças e de Viação ·e Obras Pú
blicas) . 

_vem à Mesa e é lida a seguinte 

EMENDA · 

A. proposição n.0 76, de 1947 

Ao art. 1.0 - Acrescente-se: 
"PI!Irágraf0 únlco. São as seguintes 

a11 unidades a serem adquiridas: a) 

dois rebocadores, quatro chatas e uma 
cisterna para a linha Corumbá-Mon
tevldéu; .b) dois navios, dois reboct\
dores e quatro chatas para a linha. 
Corumbá-Cuiabá; dl dois navios, um 
rebocador, duas chatas e uma cister
na para a linha Põrto Mendes-Assun
ção". 

Acrescente-se depois do art. 1.": 
"Art. 2.0 A compra das embarca

çl5es .referidas no .artigo anterior será 
precedida de concorrência pública". 

A ementa do projeto dlz: 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir 

pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de Cr$ .... 
50.469.500,00 para aquisição das uni
dades fluviais que especifica". Entre
tanto, o projeto não traz a especifica
ção das unidades a serem adqulridaa, 
tendo !!cada ela apenas no parecer da .. 
Comissão de Finanças. O parágrafo 
11nlco ora Introduzido no art. 1.• do 
projeto visa sanar-lhe êsse de!elto,. 
pondo-o de acôrdo com a ementa. 

Também a concorrência pública,· 
,exigida no pa1·ece1' referido não se , 
tornará obrigatória se não Incorporada : . 
na lei. Dai o art. _2.0 que a emenda. · 
propõe seja incluído no projeto. 

Sala das Sessões do Senado Federal, 
em 20 de agôsto de 1947. ...:. João 
Villasbôas. - Hamilton Nogueira. -
Vespasiano Martins. - Joaquim Pi
!'es. - Ribeiro Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão da propcslção, juntamen
te com a emenda. <Pausa) • 

Não havendo quem peça a palavra, 
dá-la-e! por encerrada. <Pausa) • 

Está encerrada. 
o projeto volta à Comlssãq de Fi

nanças para se pronunciar sôbre a 
emenda apresentada. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a· sessão, designando para a 

. de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única: tia propc~içtfo 
n.• 53, de 1947, que .autoriza: a 
abertura, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, do crédito especial 
de Cr$ 7. 500.000,00 para atender 
a despesas com a .execução do 
programa de assistência medica
mentosa anti-malárica às popula. 
ções rurais do Brasil. (Com pa
recer favorável da Comissão àe 
Finanças, n. • 204) • -

Levanta-se a sessí\o às 14 borM 
e 35 minutos. 



106.n Sessão, em 21 de Agôsto de 1947 
PRE3ID:f:NOIA DO SR: NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

il.s 14 horas comparecem· os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
· Wald•emar Pedrosa. 

severlano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Augusto Melra. · 
Pllnio- Pompeu ... 
Adalberto Ribeiro. 
Cícero de Vasconcelos. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. · 
Santos Neve~. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogue!r:.. 
Andr!llde Ramoo, 
Mcllo Vlanna. 

· Levlndo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Marcondes Filho, 
Dario. Cardoso. 
vespasial'io Martim. 
Pedro Ludovico. 
Roberto Glasser, 
Arthur santo:;, 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallottt. 
Luclo Corrêa. 
Ernesto Dornelles, 
Salgado Filho. 
Camilo Merclo (30) • 

• 

O SR. PRESIDENTE- Acham-se 
presentes, 30 Srs. Senado1·es. Haven· 
do número légal, está. aberta a ses
são. · Val-se proceder à ~eltUITa da 
ata. 

. . 
O SH. 2. 0 SUPLENTE (servindo cte 

2, o Secre·tárlo), procede à leitura da 
a ta da sessão anterior, que. posta em 
dlscuss!l.o, é- sem debates aprovad"· . 

O SR. 4.• SECRETARIO (servindo 
de 1. 0) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

- Do Sr. Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral, comunicando h!!.• 
ver revalidado . o registro do Senador 
Euclydes Vieira, considerando, assim, 
legal· a eleição daquele representan· 
te do Estado de São Paulo.· Intelra.
do. 

- Do Sr. Dlretor dos Diá.rlos Asso· 
ciados convidando os Srs. Membl'Cl<l 
do Senaclo a assistirem. às solenidades 
que se reallzarão no Campo de São 
Crlstqvão, a 22 do' corrente, em co
ni.emoraç~o à passagem de mais um 
an!versá.rlo da entrada do Brasil na 
guerra contra o Eixo. Inteirado. 

-: Do Sr. IVnnistro da Su1ça agra
d-ecendo a comunicação · de haver o 
Senado aprovado voto de congratula· 
ção com aquele País, pelo transcurso 
de sua data nacional. Inteirado. 

GM .1. 588 ..c. Em 19 de agosto de 
1947. 

Sr. Primeiro Secretá.rlo .. 
Atendendo ao requerimento n.0 53, 

de 1947, do Sr. Senador Ribeiro Gon
çalves, encaminhado pelo oficio n. o 
142, cle~sa secretaria, informo ·a; · v. 
Ex. n, de que as medidas de amparo 
às populações rurais dos diversos Es
tados do Nordeste, cujas propriedades· 
toram danificadas e .as atlvidades ln· 
te1·rompidns pelas últimas enchentes, 
não estão sendo ~ornadas por êste MI-
nistério, . 

O · Govêrno abriu crédito especial, 
na Pasta da Fazenda, para atencler 
a tal~ despesas,. cabendo a est~ Se. 
crctaria de Estado a quota de Cr$ .• 

.1.500,000,00, para os lavradores da 
Baixada Fluminense.. · 

Não obstante, por lntel'médlo de 
suas Seções de Fomento Agrícola nos 
Estados, recomendou êste Ministério, 
em abril do corrente ano, fõsse dada 
llgslstência às populaçõ~s flageladas de 

• 
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acOrdo com os recilrsos de que dlspu
rerem aquelas dependências. 

Ilieitero a V .. Ex. •; os meus protes· 
tos de consideração e estima. - Da- . 
niel de .carvalho. 

São lidos e vão a imprimir os 
seguintes pareceres: · 

PARECER 

N.O 205, de 1947 

Da Comissão de Finanças, sô· 
bre a proposição n.O 46, de 1947. 
Relator - Sr. Durval Cruz 

A mensag·em .presidencial de 28 de 
janeiro de 1947, acompanhada de ex~ 

. po.s!ção .de motivos do Sr .. Ministro 
oda Educação prqpõe '!lO Congresso 
Nacional o anteprojeto, que ·&utorlza 
·a abertura pelo Miinistérlo da Educa
ção e Saúde, do crédito especial de 
Cr$ 10,962,00 para ;pafl'lUI!ento de in-
denlzaçáo; · 

cio de 1945, por. !nsufk!êncla de dota
ção - como esclMecem a mensagem 
e a ex,posição de motivos correspon
dente. 

Segundo o roteiro ad(ltac!o pela Co
missão de Finanças da Câmara, obti
vemos do M.!nistério da Edur ... lÇál) e 
Saúde as segulllltes ln:formações · 

"A de,spesa foi criada no exer
cício de 1945, qumdo ooorreu o 
acidente que vitimou o empregado 
do Múseu do Ouro. Não foi pos
sível liquidá~la pela dotação or
çamentária inscrita no Orçamen
to da Despesa de 1945 CDecret.o~. 
lei n.0 . 7 .191, de 23 de. dezembro 
de 1944), artigo 3.0, anexo núme
ro 15, Verba 3 - Serviços e En
CM'gos, Ccinsignação I - Diver
sos, sub1)onsignação n.0 01 - Aci
dentes de Trabalho, 04 - nepar-. 
tamento de Ac!IWndstração, 06 -
Divisão do Pessoal), tendo em. 
vista que o valor da lndenização 
(Cr$ 10.962,00) ·era superior i\' 
dotação orçamentária (Cr$ ..... " 
(CrS 10.000.00). Dai haver o: 
Govêrno so11citado a autorização: 
legislativa JJM'a abertura. de cré- · 
dito especial". 

Como consta do .processo, êste cré
dlito destina-se a pagar,· a títul:> de 
lndenização, em virtude de sentença 
judicial, à genitora ·de VirgiUno RJ. 
beiro, ex-empregado do MUSEU do 
-oURO - Sab.ará - Minas Gerais, Yi· 
tima de lliC~dente no trabalho. .0 exame dêste processo criOU em 

O anteprojeto. em sua passagem nosso espírito a convicção de que to
pela Comissão de Finanças da Câ· dos os Ministérios, em seus orçamen
mara dos Deputados, ,·enebeu ;parecer tos, devem incluir dotação suficiente 
·do eminente deputado Gabriel Pa..<:sos para cobrir as responsabllld::~.des de 
·que ccmsiderou irregular o proce~so actdentes do trabalho de seus servi- · 
de pagamento. Chamada jud!Ginl- dores, tendo em vista que cabe ao 
·mente a União a indenizar a vida de Executivo o dever de dar o exemplo 
um funcionário, pareceu-lhe imnró- de cumprimento da legislação regu
pria a realização· de um acôrdo, 'pois !adora da espécie. · . 
·que, ju:ldlcamente correto, seria . Desprestigia-se o Govêrno, que ao 
·aguardar o. desfecho fiscal da lide. aplicar a seus próprios servidores, a. 

Pareceu-lhe, igualmente, precedente !e.gislação que visa exatamente asse
·desoocmselhável pagare.>n·se s~ntenças · gurar diredtos e garantias ao trnba
pelo expediente de créditos extraor- lho. o caso presente· refea-e-se ao 
·clinários: exercício de 1945 - A· verb.a· orça-

O parecer G.abrlel P3.ssos concluiu, mentária era de· Cr$ 10.000,0() -
portanto,· pela necessidade de prosse- A lndenlzação MOrdllid·a em juízo foi 
guir o pleito, cabendo ao juiz recor~ de Cr$ 10.962,00. 
rer ex,of!icio para o tribunal <'ompe~ os minguados Cr$ 962,00 que a 
tente, o qual, confirmando a primeira mãe invalida de V!rgllino Ribeiro vat 
sentença, daria à parte .o direito de · receber, além dos Or$ 10.000,00 da 
recebfl!' a lm,portân•cia reclamada, nos ve:rb.a orçamentária, custaram-lhe a 
têrmos do artigo 204, da Constitui- · espera de 2 anos. 
ção · p.e!os motivos expostos somos pela 

A Comissão, de Finanças da Câma;a aprovação da proposição como nos 
rejeitou, por.,m, o parece;·. Gabnel veio da Câmara dos Deputados. 
Passos e, pela. tota~d!llde · dos mem- . . _ 
bras presentes, concedeu o crédlto Sala das Comissoes, , em. 6 de 
soUcltado, constdera.ndo q~e não se agõsto de 1947. - Ivo cl Aqumo, Pre~ 
trn•tava de liquidação de sentença ju- sidente. - Durval Cruz, Relator. -
dicial, mas, simplesmente de despesa Santos Neves. - Alvaro Aclolpho. -
ordinária que não foi atendida com Apolonío Sales. - Salgado Filho. -
os· recursos· orçamentários do exerci- Alfredo Neves, - Ismar de Góes. 

~ 
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PARECER 

N,O 206 - 1947 

Da Comissão de Finanças, sllbre 
a proposição n.0 ao, de 1947. 

Relator - Senador Alvaro Adol
pho. 

1. o Sr. Mlnistro da, Fazenda, em 
exposição de motivos que acompanha a 
mensagem do Sr. Presidente da Re
pública à Câmara dos Deputados, re
ferente ao projeto desta, de n.o la4, 
pede sejam desfeitas as dúvidas Sll3Ci
tadas na, execução do orçamento da 
receita para o corrente exercício, quan
to à cobrança dos adicionais do !m_ 
posto sôbre a renda relativos a J.lessoas 
físicas, a de proteção à ramilllll e a 
pessoas jurídicas, em vista de ser no
tório que a maioria dos contribuintes, 
pelos seus órgãos de classe, se insurge 
contra o lançamento a que as r~>partl
ções competentes têm de proceder pa-

. ra o efetivo recebimento dêsses adi
cionais. Trata-se de esclarecer o con
teúdo de disposições orçamentárias 

' concernentes à arrecadação de impôs
to cuja incidência é regulada por lei 
anterior, de conformidade com a 

·Constituição. 
2. O desfalque que viria lll sofrer a 

receita da União,. caso não fôssem co
brados êssses adicionais, seria de con
:;equências desastrosas para agravar o 
desequllibrio do orçamento em curso, 

· de tllo! modo avolumaria o deficit, jà 
inevitável, de cujo regime não pode
mos ainda nos libertar e tanto tem 
COlltribU!do para retardar a regenera
ção económica do Pais. Pela estima• 
tiva do Sr. Mlnistro da Fazenda, cor
respondez1a. essa redução, auanto às 
:rubricas apontadas, a cêrca de trezen
tos e setenta milhões de cruzeiros, to
mando-se por base. a arrecadação do 
exercício anterior. 

E' evidente a Importância do projeto 
em exame, do pon~o de vista tinan, 
cciro, quando se trata de uma das prul
clpals fontes de receita orçamentaria, 
que têm de responder pelas crescentes 
despesas públicas. Quando se cogita 
de proceder a uma revisão do sistema. 
de Imposto sôbre a renda, para torná
lo mais eficiente e produtivo, devendo
se ter em conta não só o caráter fis
cal que tem, como a função econõmlca 
Que !he deve ser a,trJbulda, não serm 
justa essa resistência de contrlouin
tes, que pretendem subtrn·ir-se à ln
cidêncla de adicionais que vinham pa. 
gando, no momento em que mais se 
faz sentir a necessidade dessa contl'i
bui~ão. da qual não pode a União des-

pojo,r-se. Tudo o que concorre para: 
a volumlllr o deficit orçamentário vem 
refletir se na situação cconômi~a do 
Pais, pela agravação da crise lnflaclo-· 
nárla. 

a. Sôbrc o aspecto constitucional do. 
projeto .fá se manifestou a douto. Co
missão de Constituição e Justiça. 

4. Somos, pois,' de pa.recer que seja· 
o mesmo aprovado pelo Senado. 

Sala das Sessões, em 13 de agõsco. 
de 1947, ,.... Ivo à' Aquino, Presidente. 
- Alvaro Adolpho, Relator. - Durvaz· 
cruz. ,-- .Jsmar de G6es. - vespasia
no Martins. ,- Santos Neves.- Andra
de Ramos . ..:.. Ferreira de Souza, ven-. 
cido, de acôrdo com o voto dado na 
Comissão de constituição e Justiça. -
Voto contra as conclusões do · rela·tor· 
porque não vejo como fugir ao dispo
sitivo constitucional, que impede a CfJ-· 
brança de tributo sem lei que o crie: 
ou aumentá-lo sem lei. que o autorize.. ' 
- Apolonio Sales.- Alfredo Neves.
Salgitdo Filho, vencido. - Julgo inad
miss!vel a autorização da cobrança de· 
imposto, de adicional ineXistente, dan-· 
do-lhe um efeito retroativo. · 

PARECER 

N.0 207, de 1947 

Da comissão de Finanças, sõbre· 
a proposição n.0 69, de 1947 - Re-
lator, Sr. Alfredo Neves. · · · 

Em mensagem dirigicl'a à Câmara· 
dos Deputados pelo Presidente da 
República. solicita seja reforçada em: · 

'trinta .. mil cruzeiros a verba destina-· 
da a cootrl·buição do Brasil no Co
mitê Inter-GoverMmental de Re-· 
fugiados; que se reune em Londres. 

A dotação orçamentária é, apenas, 
de. sessenta mil cruzeiros <Cr$ .....•. 
60.00(),0(}) . O Ministério das Relaçõe8· 
Exteriores esclarece que o nosso Pais, 
pe~a resolução ftlprqvada. na 6.• sessão· 
:Plenária daquele "Comité". realizada.· 
na Clllp!tal britânica, em cl'ezembro do· 
ano p~óxlmi> passado, assumira o com
promisso de uma contrLbulção pre
fixada, que· corresponde oflcia!mente 
em nossa moeda a noventa mil cru-· 
.zeiros <Cr$ 90.000,00). 

·Trata-se, portanto, de um compro
misso de natureza internncional, a que" 
o nosso Pais não deve faltar. . 

:Diante do exp&to. entendemos que· 
a proposição da Câmara . dos Depu-· 

I 
!• 

I 
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tados n.0 G9, de 1947, deve merecer 
a aprovação do Senado. 

SalÍI das Comissões, em 20 de agôsto 
de 19.47. - Ivo cl' Aquino, Presidente. 
- Alfredo Neves, relator. - Ferreira 

r4e .Souza. - Santos Neves. - Alvaro 
- Alfredo Neves, Relator - Ferreira. 
siano Martins. - Ismar de G6es. -
Apolanio Sales. - Durval C'ruz. - Ro
berto Simonsen. 

PARECER 

N.0 208, de 1947 

Da Comissão de Fi11Clnças, s6bre 
a proposição n.0 96, de 1947. -

.Relator, Sr. Apolonio Sales. 

. O ;presente projeto de lei ·que trás 
o n.0 437, de 1947, vindo da Câmara, 
autoriza a abertura de um crédito es
:peclal de Cr$ 3.000.000,00 para desa
propriações de terras na Baixada. Flu
mmense. Fel ouvida a COmissão de 
Finanças da Câmara que .sõbre êle 
.se externou em longo parecer. 

Dispenso-me de repetir aqui os ar
gumentos adooidos pelo ilustre rela
tor da Comissão . de Finanças da Câ-· 
mara dos Deputados, o Sr. Deputado 

, Israel Pinheiro. 
suà Excelência e~s com: tôda a 

clareza o assunto, e ;para êste parecer 
chamo a atenção dos Sr. Senadores. 
:Não se trata de aquisição de novas 

· ~rras, mas de regularização das ter· 
:ra.s ocupadas no quilômetro 47, peloa 
diversos departamentos da Universi
dade Rural, bem como pelo Serviço 
de -Terras de colonização nos diversos 
núcleos coloniais a seu cargo. Quando 
não houvesse razões de éontinuidade 
adlll!inistrativa a Justificarem o cré-

. dito solicitado pelo Sr. Ministro da. 
Agricultura, militaria a favor do pro. 
jeto submeti<lo a esta Comissão o fato• 
de se pretender dar cumprimento aos · 
dispositivos da Ccmstitui~ão. arts. 147, 
156 e 144 § 16. 

. Sou por isso de parecer, que seja 
aprovado o .projeto de lei nos têrmos 
em que foi remetido a esta Comissão 
de Finanças do Senado. 
· Sala das ComiSsões, em 20 de agôsto 

de l947. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- Ailolonio Sales, Relator. - Ferrei
ra de Souza. - Ismar de Góes. -
Andrade .Ramos. - Salgac'úJ Filho. -
Vespasiano Martins. -Santos Neves .• 
- Alfredo Neves. - Durval Cruz -
..Roberto Simonsen, - Alvaro Adolpho. 

PARECER 

N.O 209, de 1947 
Da Comissão de Relações Exte

riores sô.bre a proposição númer(} 
87, de 1947. 

Relator: Sr. Bernardes Filho. 

O Sr. 1.0 Secretário da Câmara 
dos Deputados encaminha ao Senado 
o .autógrafo do projeto de lei número 
380 de 1947 que autoriza o Poder Le
gislativo a abrir o crédito suplementar 
até Cr$ 3.400.000,00 à verba 3, con
signação I, sub-consignação 28, aU
nea 01, letra a do orçamento do Mi-· 
nistério das Relações Exteriores. . 
. Destina-se a verba às despesas já 
feitas com a recepção e estadia dec 
Sua Excelência o Sr. Presidente do 
Chile e sua comitiva, bem como ao
preparo e aparelhamento do Palacete 
Guinle no qual esteve hospedª'do. 

Considerando a natureza ·do proje
to e tendo em vista a recepção condigna, 
que foi feita ao ilustre visitante cem 
a qual mais se estreitaram os nossos 
vínculos ·de fraternidade com a· Na
ção Chilena, opinamos pela aprovação, 
do projeto. . · 

Sala das Comissões, em 4 de agõstn
de 1947. - Alvaro Maia, Presidente. 
- Bernardes Filho, Relator. - Ar
thur Santos. - Pinto Aleixo. - Al.: 
jredo Neves. - Flávio Guimarães. 

PARECER 

N.O 210, de 1947 

Da Comissão de Fi11Clnça.s, sôbr~ 
a proposição n.0 87, de 1947. 

Relator: Sr. Alfredo Neves. 
Foi presente à Comissão de Fi

nanças a proposição da Câmara dos 
. Deputados n.O 87, de 1947, que auto· 
·.riza o Poder Executivo a abril' o cré
dito suplementar até a. importância 
de três milhões e quatrocentos mil 
cruzeiros (3.400.000,00) à verba 3, 
Consignação I, Sub-consignação 28, 
alínea 07, letra a, do orçamento das 
Relações Exteriores, para ocorrer as. 
despesas com a visita no Brasil do· 
Exmo. Sr.· Presidente da República 
do Chile. 

O crédito em nprêço foi solicitado
ao Congresso em mensagem do Se
nhor Presidente da República, a qual 
se fez acompanhar da exposição do . 
motivos firmada pelo Sr. Ministro 
das Relações Exteriores . 
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A lei orçamentária contém na sub
conslgnação para a qual se. pede a 
suplementação, apenas, a Importân
cia de trezentos. mil cruzeiros (Cr$ 
300.000,00), dotação esta insu!lciente 
para ocorrer as despesas indispensá
veis às homenagens por demais me
recidas ao eminente Chefe da Nação 
Chilena, cuja visita multo Jisongeou 
a quantos sentem nos filhos do gran
de povo andino tradicionais laços de 
simpatia e aprêço pelo nosso Pais. 

Todos presenciamos a imponência 
e o brilho das homenagens prestadas 
ao eminente estadista chileno e a 
sua digna comitiva, desde a sua hos
pedagem no Palacete das Laranjeiras, 
·que sofreu completa remodelação, des
de às diversas festividades de cará
ter social ou popular que lhe foram 
.oferecidas. Trata-se, pois, nêste mo
mento, de crédito indispensável ao 
pagamento de despesas já realizadas. 

.t'.ssim, tendo-se em vista a própria· 
natureza da proposição da Camal'a 
dos Deputados e o· fato de ter o nosso 
·Govêrno proporcionado uma recepção 
ao ilustre visitante, com a qual mnls 
se contribuiu para melhor estreita
mento dos vlnculos de fraternidade 
.entre os . nossos dois po\ 05, opinamos 
pela aprovação da providência. le
gislativa em aPrêço. · 

Sala das Comissões, em 20 de agõsto 
·de 1947. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- Alfredo Neves, Relator. - Alvaro 
.Adolpho. - Ismar de Góes. - Rober" 
to Simonsen. - Durval Cruz. - Apo
lonio Sales. - Vespasiano Martins. 
- Santos Neves. ;_ Salgado Filho. 

PARECER 

N,O 211 - 1947 

• Da. Comissão de Finanças, sôbre 
· a proposição n.0 104, de 1947. Re

lator. - Sr. Santos Neves. 

A proposição n.0 104, de 1947, de
:cor:e da Mensag·em n. 0 121, de 15 de 
dezembro de 1946, do Exmo. Sr. Pre
sidente da República, e tem por filn 
alcançar providências legais que au
torizem a isenção de direitos de Im
portação e demais taxas aduaneiras 
para t•hlt.~ e dois (32) quadros que fl
t::uraram na Exposição Canadense de 
PlnLura Contemporânea, realizada 
nesta Capital, sClb o patrocínio da Em
·baixada do Canndá. 

Os direitos aduaneiros referentes aos 
-aludidos quadros Importam em · Cr$ 
32. 433,00 (trinta e dois mil quatro
-centos c trinta e três cruzeiros), ten-

do sido os mesmos vendidos pelo 
preço de. Cr$ 70.550,00 (setenta mil 
quinhentos e cinqUenta cruzeiros) . 

Não houve, entretanto. conforme 
a testa no proce.>so o Ministério das 
Relações Exteriores, nenhum intuito 
mercantil de lucro na ref.erlda tran
saciiCl cujo ohjetivo superior foi o de. 
contribuir · para a maior expansão do 
intercâmbio cultural e artístico entro 
o Brasil e o Canadá, promcwida pe
la Missão Diplomática dêste último 
Pnfs, onde, em casos idênticos, telas 
de nrt:Lstns estrangeiros gozam da 
mais completa Isenção. fiscal. . 

Em face destas considerações, somos 
de pa~ecer que merece ser aprOVI\dCl 
o projeto de Lei. n. 0 335-A, de. 1947, 
a· que sa refere a proposição acima, 
tal como está redigido e velo da Câ
mara cros Senhores Deputados. 

sáia das Comissões, em 21 de agõs
to de 1947. - Ivo d' Aquino, Presiden
te. - Santos Neves, Relator. - Ves
pasiano Martins. - Alfredo Neves. -
Salgado Filho. - Roberto Simonsen. 
,.- Alvaro Adolpho. - Durval Cruz. -
Ismar de Góes. - Ferreira de Souza. 

O SR. PRESIDENTE - Está flnd'l 
a leitura do expediente. O Senado 
acaba de ouvir a comunicação do . 
Presidente do• Tribunal Superior Elei· · 
torai. no sentido de ter aquela alta 

· Côrte da Justiça Eleitoral revalidado 
o diploma do Senador Euclydes Viei· 
r·a. _ 

Quer parecer-me que S. Ex.6 pode · 
tomar assento no recinto, indepen
dentemente de novo compromisso, vis
to como o ·exercício do seu mandato 
fõra interrompido apenas em obed!· 
êncla a um:a decisão judiciária 'e exis
te agora outra que O• reconduz a esta 
Casa. , . .• 

Submeto, entretanto, o assunto e.o 
plenáriCl, a fim de que delibere se o 
Senador Euc!ydes Vieira preclsl). pres
tar. novo compromisso. 

" O SR. BER:t:lARDES FILHO .,..... 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavrlll o nobre Senador. 

O SR. BERNARDES FILHO. (*) 
- Sr. Presidente. V. Ex.~ acaba de 
trazer :ao conhecimento da casa à 
Í1ot!cia de acontecimento deveras aus
picioso, qual . o da dfrclsíi.o do Tl·~bu· 
.na.! Superio,r Eleitoral, que devolvo 
ao nosso convívio um colega ilustre 

( •) Não foi l-e visto pelo orador. 



- .. ., :· 
'·- . 

• 
. _;. 221 -

e estimado - o honrado Sr.· Eucly
des Vieira·. 

O Sr. Francisco Gallottl - Multo 
bem. 

O SR. BERNARDES FILHO 
Do mesmo modo por que, Sr. Pre
sidente, não negamos a s.- Ex.• . as 
manifestações· do nosso pesar, quan
do do seu afastamento, parece-me 
justo que lhe demonstremos, nesta 
hora., o contentamento que sentimos, 
pela volta do dil;tinto colega n êste 
recinto. . 
· . o Tribunal Superior Eleitornl, re· 
formando a primitiva de~isão, -que o 
·Senado acatou, mas cujos fundamen
tos nem a todos os Senado1·es con· 
venceram .... 

o Sr. Arthur Santos Muito 
bem! 

O SR. BERNARDES FILHO -
· . . . acaba de reparar o êrro comêtido 
pela maioria ocasional dos seus mem· 
bros, durante o Julgamento. 

Acertados estivemos nós, Sr. Pre
sidente, os que naquele momento, so· 
·!icitamoo que,' a !le-spe!to, fôsse ou· 
vida a douta Comlssfto de Constitui
Ção e Justiça desta Casa. . 

Já não é hora de relembrarmos os 
incidentes havidos naquela memorá· 
vel sessão. Convém contudo dizer que 
o que nos levou a tal iniciativa, não 
foi a situação pessoal do nobra Sena. 
(!or Euclydes Vieira, mas o desejo de 
que, sõbre ela, se pronunciasse o ór· 
gão técnico do Senado, a meu ver o 
único capáz ·de habilitar-nos a deli-be
rar com pleno conhecimento de cau· 
sa. · · · 

Está, . portanto, de parabens o ·se
nado;· de .parabens o Sr. Euclydes Vi· 
eira; de- parabens o Tribunal Superior 
Eleitoral e a· democracia no Brasil. 
<Muito bem) . . 

·o Sr. Jooquim Pires- E o Estado de 
São Paulo. 

O SR. BERNARDES FILHO- Es· 
tou certo ele que o plenário · concordará 
com a deliberação da Mesa, no sentido 
de não exigir do Sr. Euclydes Vieira n 
prestação de novo compromisso . de Se· 
nador da República. 

· Esta, a; minha opinião, Sr. Presiden
te, e estas as palavras que me s~J:!ti no 
dever de pronunciar, pela sat!sfaçao de 
que todor estamos póssuidos pela vol
ta e esta Casa do nosso nobre C()lega. 
<Muito bem; muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE- Diante da 
manifestação do Senado, mandarei co
municnr no Sr. Euclydcs Vieira que S. 

Ex.• é considerado Senador, para to
dos ef~itos, Inclusive o de não ter de 
prestar novo compromisso. <P(tusa) . 

Foi lida no expediente uma comuni-
cação do Sr. Charles Redard, Ministro 

. da Suiça em nosso Pais, agradecendo 
as congratulações do Senado,. por oca
sião da passagem da data nacional 
daquela nobre Nação. Desejo infor
mar à. Casa que S. Ex.• veio· trans
mitir-lhe, pessoalmente, êsses agra
decimentos. (Pausa) . 
1 Acha-se sõbre a Mesa convite dos 
"Diários Associados", assinado pelo seu 
Dlretor, Sr. Austn•gésl1o de Athayde, 
para qu.-. ·o Senado se faça representar 
na solenidade que se realizará no Cam
Po de Sã" Cristóvão, no dia 22 do cor
rente, às 16 horas, e que constará prin- . 
cipalmente, d<> hatismo de vinte aviões . 
com os nomes das Repúblicas ameri· 
canas, associando-se assim os · países 
do hemisfério à comemoração da efe
méride da História dOo Brasil. 

Consulto à. ·Casa sôbre se deve ou não 
. fazer-se representar na aludida soleni

dade. 
O SR. IVO D'AQU1NO - Peço a· 

palavra 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador. · 
. O SR. !VO D'AQU1NO (•) - Se· 
nhor Presidente, à vista da comunica- · 
ção que a Mesa aca;ba de fazer, relati
va ao convite para que o Senado se fa· 
ça representar na solenidade que se 
realizará a 22 do corrente, no campo 
de São Cristóvão, do batismo de vinte 
aviões com os nomes das Repúblicas 

· Americanas, associando-se, asslnl, 95- · 
países d<. hemisfério à comemoraçao 
da efeméride da Hlstôr!a do Brasil, . 
peço a V. Ex.• consulte à Casa sObre
se concorda em que seja nomeada uma 
Comissão de Senadores para assistir à 

'. cerimônia em apreço. (Muito bem) . 
O SR, PRESIDENTE - Os · Srs. 

que aprovam o requerimento que aca
ba de ser formulado, queiram conser
var-se sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 
continua a hor!l do expediente. 

o Sr. Senado1' Euclydes Vieira 
dá entrada no recinto sob pro
longada salva de palmas dos Se
nltores Senadores e das tribunas, 
sendo CU1nprimentado P01' todos 
os colegas. 

O SR. MELLO VIANNA- Peço a 
palavra. 

• 

·, 

·' 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. l'IIELLO VIANNA (0 ) - Se· 
nhor Presidente, ontem, na .ausência de 
V. Ex.", recebi a visita de repreoentan
te do embaixador do Uruguai, Sr. 
Enrique E. Buero, que me pediu trans
mitisse a V. Ex." e ao Senado; seu de
seJo de que esta Casa 'se fizesse repre
sentllX nas homenagens que s. Exce
lência, o Sr. Embaixador, e a delega
gação de seu Pafs à Conferência de 
Chanceleres, ora reunida na cidade de 
Petrópoli~. pretendem prestar à. memó
ria do inolvidável Barão do Rio Bran-
co. . 

Nêsse sentido, eu me permiti formu
lar requerimento que envio à Mesa. 

Devo acrescentar que é desejo do Em
baixador do Uruguai seJa a ornçíio alu • 

. siva. à solenidade proferida pelo repre
Bentante do Senado. (Muito bem), 

vem à. Mesa, é lido e aprovado o 
seguinte 

REQUEniMENTO 

N.• 111 - 1947 

Requeiro a S. Ex.• o Sr. Presidente 
se c11gne consulta1· a Casa se convém na 
nomeação de um representante do Se
nado às homenagens prestadas ao inol-

. vldi\.vel Barão do Rio Branco pela De
Jegaçãó do Uruguai, no dia 25 dêste. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto de 
1947. - Mello Vianna. · . 

O S'R. PRESIDENTE - Em cumpri
mento ao voto do Senado, designo os 
Senhores Vespaslano Martins, Filinto 
:Müller e Salgado Filho para represen
tarem esta casa na solenidade pro
movida pelos "Diários Associados" no 
campo de São Cristóvão. 
· O Senador Aloys!o de Carvalho re

presentará o Senado nas homenagens 
ao Barão do Rio Branco. 

. Continua a hora do expediente, 
O SR. EUCLYDES VIEmA- Peço 

a palavra. · . 

O SR. PJ;m.SIDENTE - Tem a pa-
lavra o nobre Senador. . 

O SR. EUCLYDES VIEIRA -
Obrigado, nobres e dignos Senadores 
da Repúbllca. Não fôsse a solidarie
dade de V. Ex.n•, quando, a 3 de 
julho, usando da tribuna do Senado 
::omunic;.uel o .Julgamento a que aca~ 
bava de assistir, - solldar!edade vi
vamente manifestada por todos os . 
presentes - e por certo não teria ~l
do ouvido o brado de alerta, dado en
tão, em defesa da democracia. Nem eu 

( 0 ) Não foi revisto pelo orador. 

teria coragem . de ocupar hoje esta. 
tribuna se houvesse percebido que a 
lninha presença não era bem aceita, 
caso em que, pleiteando embora a rc
valldação do meu mandato, o rei
vindicaria não mais para lnim, porém 
para o meu· suplente. Talvez nem 
todos pensem como eu. 

Ingressando no Senado da Repú
bllca, declare!, na apresentação que 

· fiz de mim próprio, naquela data, a 
primeira vez que ocupava esta t.Tlbu
na, que aqui estava par.a ·bem servir 
ao País·. Minha. grande preocupa
ção era ser bem recebido pela Casa 
de cujo passado todos nos podemos 
orgulhar. 

Só à chicana da advocacia posso 
atribuir o equívoco em ql\e Incidiu o 
Tribtmal Superior Eleitoral, e c;me·. 
foi ontem reparado, de vez que os 
juizes daquela alta Côrte, em sua. 
malorltt, ou na quase totalldade, quan
to ao mérito do !'ecurso, entenderam 
que se tratava de um caso de justiça. 
e que devia ser atendido, quer em 
embargos, quer em revista. 

Nunca deixe! de acreditar na ma
gistratura do meu Pafs. E hoje, volto 
a êste recinto mafs do que nunca cer• 
to de a,ue os nossos, juizes são dignos 
e capazes de defender os legítimos di· 
reltos de todos os cidadãos, brasilel
l'os ou não, que residindo em nosso 
País, batem às portas dos Tribunais. 

Quando, a 3 de julho, foi julgado o 
recurso Interposto contra o meu man
dato, apenas cinco juizes tomaram 
parte no Julgamento. Completou-se, 
depois, o Tribunal, e modificou-se a 
sua jurisprudência. Passou a inte
grá-lo o ilustre Ministro Cunha Melo, 
juiz Integro, de grande saber e cultor 
da democracia, como vem demons.o. 
trando. ll:ste mesmo Senado deve fe· 
licitar-se por ter concorrido com seu 
voto, aprovando-lhe a nomeação •. 

o Sr. Arthttr Santos - V. Exc!a. 
.dá licença para um aparte? 

O SR. EUCLYDES VIEIRA 
Com multo prazer. 

O Sr. Arthur Santos - Peço llcen
Ça para fazer lninhas as palavras que 
V. Ex." acaba de proferir. em re
laçfi o à grande figura de jurista que 
o juiz Cunha Melo tem demonstrado 
ser .. no Superior Tribunal Eleitoral. 

O Sr. Etelvina Lins - Figura que 
se recomenda, sobretudo, peltt enver
gadura moral. 

O SR. EUCLYDES VIEIRA -
Agradeço . o a pô! o que V. Ex."• dão 
às minhas palavras . 

• >\proveito a oportunidade para la
mentar a morte de um grande jurista 
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qúe o Senado merecidamente ho
menageou, o saudoso José Antonio 
Nogueira - integro, e de reconheci
do saber que, defendendo com ardor 
seu ponto de vista nas causas sujei
tas ao seu julgamento na Justiça 
Eleitoral, . teve cncyrtados seus dias 
de existência, por não poupar esfõr
ços, apesar da enfermidade de que 
padecia exigir repouso absoluto. 

Substituiu-o no Tribunal Superior 
·Eleitoral' outro juiz igualmente digno, 
.o integro desembargador Saboya LI
ma, que rivaliza, em caráter e cul-

. tura, com magistrados do estofo mo• 
. ral de Ribeiro da Costa, o Mlnlstro 
que tão sàbiamente acompanhou 
José Antônio Nogueira, não só no 
meu caso, como em outra.~ causas 

justas. 
Ainda ontem, experimente! a sat!s· 

fação de constatar que o Sr. Macha· 
do Guimarães ·reconhecia não haver 
proferido seu voto com acêrto no pri· 
melro julgado. !l:sse grande caráter 

·não teve dúvidas em dizê-lo de públi· 
co, concor:endo, dest'arte, para a re
paração que se me devia. 

Não posso esquecer a brilhante fi· 
gura do ministro Rocha Lagoa que, 
·tendo sido o maior fator da cassação 
·do meu mandato, relatando, ontem, 
com grande serenidade, os Embargos 
de .Decleração por mim opostos, não 
teve dúvida em afirmar que não podia 
colaborar para a reforma do julgado, 
mas se tivesse de cogitar do mérito, 
reconheceria a existência de nova ju· 
risprudêncla. Daf acreditar que, se 
apreciasse o mérito, também S. Ex.• 
acompanharia seus colegas. 

O llltlmo voto proferido, contrário 
aos embargos, naturalmente se funda
mentou em ponto de vista respelt.ável, 
que devemos acatar. 

Ainda no dia 31 de julho, o grande 
magistrado pa-ulista Mário Guimarães 
afirmava não haver qualquer êrro ou 
1rregularidade no registro do~ ~and!· 
datos do Partido Social Progressista. 
P.or Isso mesmo, encaminhara os re- · 
cursos ao TrlbunaJ Superior Ele!torlll, 
~om a informação · de que eram 11ão 
somente intempestiVOll, como ln\pr'o
cedentes. Estudando melhor a lei elei
toral, acentuou que ot:tras doutrinas, 
·embora respeitáveis, não pre-cediam. 
E' realmente nosso dever acatar cs 
Votos contrârios, desde que reconhe~ 
çamos terem sido proferidos em sã 
consciência. 

Oonslgno especiais agradecimentos 
aos Ilustres Adgovados, ex-Chmceller 
Osvaldo Aranha, campeão brasileiro 
da democracia no continente amerlca-

no e Nehemias Gueiri>s, que concorre
ram para a vitória da minha causa, 
que era da própria democracia. 

Lamento apenas que pessoas ainda 
não bem adaptadas à nova situação 
- não reccmhecendo que o Pais en· 
trou no regime da verdaaeira demo
cracia, recorram à Intriga e à confu
são, procw·ando investigar, nas ur
nas, a que partidos eram dados os vo-
tos, 'POr si mesmos secretos. , 
. E' verdade que recebi dezenas de 
milhares de votes do partido hoje 
mt:ito combatido. Mas os eleitores 
dêsse partido são brasileiros ... 

O Sr. 'Aloysto de Carvalho - Multo 
bem. 

O SR: EUCLYDES VIEIRA- ... 
e entre êles encontramos medicas, ad
vogados, engenheiros de renome, en
fim homens de tOdas as classes ~o-
ciais. . . 

o Sr. Aloysto de Carvalho - V. Ex.a 
é representante do· povo e· não . do 
Partido. (Multo. bem.) 

O SR. EUCLYDES VIEIRA- Per
feitamente. · 

Todos êles, eleitores que são · do 
Brasil, depositaram seus votos nas 
urnas. Não vejo, pois, como se possa, 
no regime democrático, do voto secre
to e de eleições livres como melhcres 

· jamais tivemos no Estado de São 
Paulo, presididas por um grande ju
rista como o Embaixador Macedo Soa
res, que era de facção adversa, lm~ 
pugnar os votos que me foram dados. 
Foi em eleições dessa natureza que 
conseguimos a vitória em São Paulo. 
Não compreendo, portanto, como um 
recurso contra o registro dos càndtda
tos do meu partido, apresentado nas 
condições em que o foi, pudesse ter 

· ~J?l'ovimento. Tanto mais quanto se 
· sabe que os Diretórios Municipais do 
Partido SocleJ Prog~ess!sta já exis
tiam, pois a 2 de janeiro, o próprio 
partido havia réquerldo êsse registro 
e o Tribunal só não o deflrira, desde 
logo, porque admitira a existência de 
matéria mais urgente. Protelara a as
sinatura do acórdão, mas o registro
•estarla naturalmente deferido antes 
tde 6 de janeiro. · 

Nenhuma lnegularidade, portanto, 
houve no registro dos candidatos do 
Partido Social Progressista, uma vez 
que a única, a princípio argüida, efa 
a de que cs diretórlos municipais do 
mesmo partido não tinha existência. 
legal, por não estarem registrados. 
Podemos, mesmo, Indagar se tal exi
gência é legaJ ou se sobrepõe a dis-
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.positivo expresso da lei ou da Carta 
Constitucional. 

Não devo, no entanto, engenheiro 
que sou, continuar na apreciação qa 
matéria, que a outros multo ma1s 
competentes deve caber. Tomei a 
palavra apenas para fazer ligeira ex
posição de fatos, e, principalmente, 

· pam trazer meus mais sinceros agra • 
dec!mentos aos nobres e dignos Se
nadores da Repúbl!ca, Inclusive a· V. 
Ex.•, Sr. Presidente, pois que, todos 

·me receberam entre palmas. Sou 
Igualmente grato à Imprensa brasi
leira, às estações de rádio do Pais e 
no povo bras11eiro, que, atendendo ao 
brado de alarme que levantei da tri· 
buna do ·Senado, cerrou f!Jeiras em 
torno da Democracia. Somente ante 
o clamor despertado por esse grito 
foi que os últimos casos eleitorais, 
perfeitamente estudados, conduziram 
o Tribunal Superior Eleitoral a no
va jurispl'Udência que garantirá por 
certo, de agora· em diante, a segu
rançn dos mandatos. (Mui'to bem, 
muito bem. Palmas prolongadas) . 

Comparecem mais os Srs. Se-
nadores: 

Ismar de . Góes : 
Clodomir Cardoso. 
Joaquim Pires. . 
Roberto Simonsen. 
Etelvina Lins. 
Fll!nto Müller. 

.Euclydes Vieira. 
Ferreira de Souza. 
Apolonio Sales. 
Alfredo Neves (11) • 

Deixam: de comparecer cs Srs. 
Senadores: 

Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
José Neiva. 
Mathias Olymplo. 
Ribeiro Gonçalves. 
Carlos . Saboya·. 
Fernandes Tavora. 
Georgina Avel!no . 
Vergnlaud Wanderley. 
José Amerlco. 
Novaes Filho•. 
Góes Montedro. 
Maynard Gomes. 
Pereira Moacyr. 
Attlllo Vivncqua. 
Henrique de Novaes. 
Sá Tlnoco. 
Carlos Prestes. · 
Alfredo Nasser. 
João Vlllasbõas. 
Flávio Guimnriies (21) • 

O SR. PRESIDENTE Contlntm 
a hora do expediente, (Pausa). 

Não havendo• mais quem peça a 
pajayra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão única. da. proposição 

n.• 53, de 1947, que ·autoriza. a. 
abertura, pelo Ministério da. Edu
cação e Saúde, do crédito espe· 
cial d'f,l Cr$ 7. 500.000,00, para. 
atender a. despesas com a exe
cução do programa de assist~n
cia medicamentosa. a.nti-malárica 
às populações rurais do Brasil. 
(Cpm parecer favorável da. Co· 
missão de Finanças) . 

O SR. ANDRADE RAMOS- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE ·- Tem a: 
palavra ·o nobre Senador. 

O SR. ANDRADE RAMOS.- Sr. 
Presidente, o projeto de lei em ques
tão; tem parecer favorável da Comls· 
são de Finanças. Não estive ·presente 
à reunlãc> em que foi relatado mas, 
certamente, o nobre relator, Sr. Sena
dor· Durval Cruz, poderá compreen
der as observações que faço para vo· 
tar conscientemente. 

Estamos, seguidamente, votando cré
ditos especiais, extraordinários e su
plementares, isto é, quase fazendo um 
c~çamento paralelo no que está sendo 
executado para o exercício de 1947. 

Não .tenho dúvidas de que, nas po
pulaçõ~s rurais do Bras11.exlstem mui
tos atacados de malária: que . haja 
uma porcentagem grande ou peque-
na·.. .. · 

O Sr. ·Pedro Ludovico - V. Ex.• 
· me permite um aparte? <Assentimento 

do orador) • Exerci a profissão de 
médico na hlntcrla.ndia brasileira. e 
posso !laranblr a V. Ex.• que 98% das 
suas populações es>tão acom'et!das de 
verminose · e impaludismo. · 

O SR .. ANDRADE RAMOS·. - O 
que- v. Ex.• acaba de informar eu, 
J.nfelizmente . já Imaginava, · embora. 
não com.porcentngem tão alta· porque, 

· nO' se1.t tempo, o grande médico ·.Mi
guel Pereira, já dizia que o Brasil era 
um: vasto hospital. Sõbre êste aspecto, 
portanto, o projeto merece certamen· 
te a aprovação do Senado. Desejo, 
porém, chama1· a atenção dos meus 
nobres pares e fazer um apêlo•, desta 
tll'ibun:a, aos 'llu:;tres colegas da c~-

.... 
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mara dOi Deputados. Aliás, já fiz 
êsse com·entárlo na comissão de Fi· 
nanças c agora prevaleço-me da opor
tunidade para fazê-lo em plenário. 

O S1·. Durval Cruz. .- V. Ex.• o 
tem !elto multas vê1.es; não apenas 
uma. 

O SR. ANDRADE RAMOS - ... de 
que faltam detalhes determlna'tlvos de 
alguns decretos que nos são enviados 
da Câmara. · 

O Sr. Durval Cruz. - V. Ex.• me 
permite um apar-te? (Assentimento de 
orador) • No caso presente V .Ex.• 
não tem razão. A proposição que nos 
!ol remetida pela Càma11a dos Depu
tadc'll veio acompanllada de todos · os 
estudos e documentos que se pode
riam exigir a fim de que a deliberação 
fosse tomada 111través das Informações 
m.als completas. Declaro mais a V. 
Ex.& que fiz o estudo· mais detalhado 
e cauteloso possível, chegando à con
clusãc' de que, realmente, não era 
possível retardar o andamento da 
proposição que a Câmara nos enviara 
por so!Jcitaçâo de S. Ex.• o Sr. Presi
dente d:a República, considerando a 
gravidade do alastramento do impa
ludismo pelo Brasil inteiro e 'a van· 
tagem·· do seu t:·atamento. imediato, 
atl1avés das medicações ultimament~ · 
adotadas no mundo inteiro, as quais 
proporcionam: ·grandes esperanças aos 
países que, como. o Brasil, têm no im
paludirmo um grande irúmigo•. 

O SR. ANDRADE RAMOS - O 
aparte de V. Ex.• seria quruie uma . 
resposta às ligeiras considerações que 
estou fazendo. Mas V. Ex.• começa 
mal ao dizer . que eu não tinha razão, 
visto como eu não h a via ainda for
mulado a mlnlla objeção. 

O Sr .. Durval Cruz - v: Ex.• en
quadrou mal a preposição, comparan
do-a âs que aparecem constantemen
te e não' -vêm acompanhadas do ne
cessário estudo e da devida apresen
tação técnica. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Per· 
dão; não diSse tal; ·to! V. Ex.• quem 
o afirmou. 

O, Sr. Durval Cruz - Interpretei 
assim; entendi que V. Ex.• o teria 
dito. · 

O SR. ANDRADE RAMOS - O 
:nobre colega me desculpe, IntcrprfJ· 
tar e entender, são coisas diferentes 
do que se vai ainda dizer. ' 

O Sr. Durval Cruz - Repito: en· 
tendi que V. Ex.n o tinha dito. 

O SR. ANDRADE RAMOS - En· 
tão, V. Ex.n estaria com a proprie
dade, admirável em qualquer homem, 
especialmente no homem público, de 
advlnho.r o pensamento de outrem. 
Se assim foase receberia, imediata
mente os meus parabens. 

O Sr. Durval Cruz - Não foi essa 
a minha intenção. Nunca pensei em 
advinhar os pensamentos de nin-. 
guén1; entendi que era Isso o que V. 
Ex.• pretendia dizer. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Agradeço a V. Ex.n o aparte · e o 
desejo de 3aber o que .eu ia . dizer, 
para, desde · logo, cont:ra-atacar. 

O Sr. Durval Cruz - Espero que 
V. · Ex. • diga o que tem a · dizer pa;ra 
que eu lhe dê a resposta. 

O SR. ANDRADE RAMOS 
Mantenho a objeção, perdc,e-me, v. 
Ex.• começou mal, dizendo que eu 
não tinha razão. 

O que desejava .acentuar - e já o 
reconhecemos na Comissão de Fi· 
nanças - é que há alguns projetas 
que nos vêm às mãos com reSC'Iuções 

· Importantes, abrindo créditos com 
poucos artigos e sem detalhes, sem 
dlsclimlnação da aplicação do cré
dito, sem atender aos diversos ·Esta
dos. Desejaria votar 01 projeto de que 
ora me ocupo, no conhecimento dos 
detalhes da apllcação da verba. 

:E:ste, o meu rápido comentário. De· 
sejaria saber que deste crédito de 
sete milhões e melo de cruzeiros, a 
ser por nós concedido, tantos milhões · 
ou . milhares seriam aplicados no Es
·tado do Rio; outra parcela em Goiás, 
na Bahia ou no Pará etc. Determina
da soma para pag:~mento ele pessoal, 
outra para aquisição de material, etc. · 
São · êsses pormencTes que não , cons
tam do projeto de lei, e isto está na 
função legislativa. Por isso declaro 
ao Senado:. o meu voto é pela con
cessão do créditCI; acompanho a Co
missão de Finanças, mas ·desejaria 
que os projetes desta n!litureza em 
que se dá ao Poder Executivo autor!· 
zação para abertura de créditos es
peciais a serem utlllzados .. em ser
viços contivessem mais detalhes, me
lllor especificação das ve:rbas conce·· . 
dldas, enfim, o esclarecimento relativo 
à sua aplicação. Creio que seria me
lllor para a Nação e para utlllzação 
dos recursos pelo Tesouro. (M1Lito 
bem; muito bem> . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
cm discussão a proposição. 

, I 
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O SR. ARTHUR SANTOS - Peço 
n palavra pela crdem. 

O SR; PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o ·nobre senador. 

O. SR. ARTHUR SANTOS (Pela 
ordem) - sr. P1·esidentc, envio à· 
Mesa requerimento no sentido de ser 
·ouvida a Comissão . de Saúde do Se
nado sõbre o projeto em discussão. 

Vê.m à· Mesa é lido e aprovado o 
seguinte. 

REQUERII\mN:I:O 

N.o 112, de 1947 
Requeiro se•ja ouvida. a Comissão 

· de Saúde sõbre a proposição n.0 53, 
de 1947, que .autoriza a abertw·a pelo 
Ministério da Educação e Saúde do 
crédito especial de Cr$ 7;500.000,00, 
para atender a despesas com a exe
cução do programa de assistência me
dicamentosa anti-malárica às pc!J'lula· 
ções rurais do Brasil. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto 
de 19.47. - Artnur Santos - Walter 
Franco. 

O SR. PRESIDENTE - A propo· 
.sição vai à Comissão de Saúde. 

Nada mais havendo a tratar,· vou 
levantar a ·sessão, designando para 
a de amanhã a seguinte: 

OIUlEM DO DIA 

Discussão única do projeto de re
.solução do Congresso Nacional n.0 7, 
de 1947, que ratifica os textos da no-· 
va Constituição da Organização In· 
ternacional do Trabalho e da Con • 
venção sôbre a Revisão dos Artigos 
Finais, aprovados pela Conferência 
do Trabalho, em 1946.. (Com parecer 
favorável da Comissão de Trabalho 
e Previdência Social n.0 197) . 

1.• discussão do projeto n.0 3, de 
1947, que reduz de 1 ano para· um se
mestre o prazo de serviço m!llta.r 
oObr!gatório. (Com pareceres das Co
mlroões de Constituição e Justiça fa· 
vorável e de Fôrças Armadas, con
trário à medida, ns.0 201 e 202) , 

Discussão única da proposição nú· 
. mero 80, de 1947, que transfcrma um 

ca.rgo ·Isolado de provimento efetivo 
no Quadro Permanente do Ministé
rio da Educação e Saúde. (Com pa
receres favoráveis das· Comissões de 
Finanças e de Educação e Cultura, 
números 168 e 199) . · 

Lwanta-oo a sessão às 15 horas. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENHOR PRESIDENTE DA RE· 
PúBLICA, GENERAL EURICO 
GASPAR DUTRA, PARA DECLA
RAR INSTALADA A. CONFERn'N
CIA INTER-AMERICANA PARA A. 
MANUTENÇAO DA PAZ E SEGU· 
RANÇA NO CONTINENTE. 

. QUE SE INCLUI EM A:I:A POR DELmERAÇÃO 
DO SENADO , 

"Apresento-vos, senhores Delegados 
as cordiais boas vindas do Govêrno 
e do Povo do Brasil. E' desejo meu, 
igualmente, manifestar a satisfação 
e o justo crgulho com que nós, bra
sileiros, vimos o nosso pais escolhido 
para reunir esta Conferência. Faze
mos votos para que, numa agradável 
p~rmanência entre, nós, possais leva.r 
n bom ·têrmo os vossc·s t11abalhos. 

Diante de vós vem-me à lebrança 
neste m'omento, aquele Congresso de 
povos americanos, sonhado por Bo· 
livar. o homem que, num instante 
de pessimismo, receiava ter "arado 
no· max", semeou, na realldade, em 
terra fértil, A pa.rtir do Congresso 
do Pànamá, através provações e des
falecimentos - contigência de · tôda 
obra humana no caminho da· perfei
ção - o panamericanismo avançou, 
g1anhou alento, para . culminar, nesta 
reunião, na mais significativa de suas 
manifestações. Aqui se encontram as 
Repúblicas Americanas, reunidas em 
scoc!edades de ·nações livres, soberanas 
e· independentes, mas llga.das por la
ços Intimas de solidariedade e pelo 

· propósito comum de forjar. um ins
trumento de ação que lhe& assegure 
os beneficias da · paz em . que teem 
vivido. 

Recordemos o caminho perccttido: 
no seu lento trabalho de. criação ju· 
r!dica e politica:' as Repúblicas Ame· 
ricanas já adotaram para o futuro 
Código de Direito Público.. da Amé
rica o principio da igualdade jurídica 
dos Estados; a proscrição da guerra 
como instrumento de politica; o nlio 
.reconhecimento das conquistas real!· 
zadas pela fôrça; a não intervenção 

... dos ·Estados nos negócios internos uns 
. dos c'lltros; o arbitramento comó melo 
de· solução de disputas internacionais; 
o reconhecimento de que tôda guerra 
ou ameaça· põe em perigo os pr!ncl· 
pios de liberdade e justiça, riorma 
,POlitica da América. 

E para coroar essa obra, para dar 
sentido prático• a essas regras de boa 
convivência, a América rematou·as 
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em hor:a cheia ·de perigos, com a de
claração da solidariedade coletlva em 
fac~ de qualquer agressão contra Es
tados deste Continente. 

E' a essa declaração de solidarie
dade, Senhores Delegados, que seis 
chamados a dar forma contratual e 
:fôrça executiva, consubstanciando-a: 
no texto de um pacto de defesa con-
.tinental. · 

Não creio supérfluo manifestar nqui 
o quanto o Brasil se sente feliz em 
hcspedar uma Conferência animada 
de tais propósitos. Há quase sessenta 
anos, antecipando-se, portanto, de 
mult.a ao . Pacto de Paris, o Brasil 
que já proscrevera a guerra dos seus 
costumes, também: a proscreveu por 
suas leis. O preceito velo de nossa 
primeira Constituição Republicana e, 
na atual, é r·eiterado nos mesmos 
têrmos. Fomos . dos primeiros a apli
car o arbitramento como melo de so
lução ele nossas pendências externas, 
e, se recordo esses ,antecedentes co
nhecidos, é apenas no Intuito de acen
tuar que o Brasil ~em bons motivos 
para cooperar since:amente na forma
ção de uma politica que vise a preser
vação da 'paz neste hemisfério. 

Deliberou-se em Chapultep~c que 
tal objetlvc• só pode ser atingido, no 
que tein de m:als !mediato, por. melo 
das garantias de um Pact,o ele Segu
rança coletlva contra a al(ressão. 
Evoluindo assim, em nosso plano re
gional, da neutralidade passiva para 
a reação atlv.a contra o agresscr, as 
Repúblicas americanas .estarão tra
duzindo,' em têrmos de política práti
ca, o princípio de que, numa socie
dade Internacional organizada, como 
doutrinava Ruy Barbosa, não há lu
gar 'para a n "utralldade entre a. di
reito e o crime. 

Tem-se dito que a . guerra, como 
fÍLto social; d'eve ser tratada, à ma
neira das doenças, com medidas de 
prevenção e não de repressíio. Sa-

. bemos todos ·que para acabar com a 
guerra, não basta tcrná-la Ilegal; é 
pr.eclso também eliminar a possibi
lidade do ·seu surgimento, atingin
do-a nas suas causas complexas c 
profundas. 

Cumpre à América, Senhores De
legados, desempenhar nessa obra o 
papel que lhe é destinado pela geo
grafia e pela hi.S:órla. M"mbros das 
Nações Unidas, com atunçõ.o ncs 
seus órgãos técnicos, aos quais in
cumbe c!Jstribulr justiça, orientar a 
educação, velar pela saúde c arde-

nar o comércio e a economia d01: 
povos - devemos nós ccntribuir,. ca
da qual com o nosso quinhão, para 
organizar um mundo. m~lhor, no qual 
os Estados, nas matérias que tra!lll
cendem do seu interêsse dom'éstlco~ 
cedam de. sua liberdade de ação· em 
beneficio da comunidade de que par-' 
tlclpam. E' lícito esperar que, den
tro dêsse quadro, mercê de uma · or
dem social mais .justa, .- onde e 
homem exerça de fato a plenitude 
dos seus di:r<eitos individuais, sem 
mais limitações que as impostas pelo 
bem público. - não haja clima pa
ra idéias de ccnquista, e de expan
são a expensas de outros povos. 

Como não logrou o mundo reali
zar a sua unidade moral (e, con
seqüentemente, as normas jurídica. 
ele convivência internacional nãc se 
impõem, com o mesmo rigor, à · ob
s~rvii.ncla de todos os Es~ados) -
restará às Repúblicas americanas o 
recurso de descoroçoar a agressão pe
la aQ venêncJa de sua sc·lldarledade 
coletlva em face do agressor. 

E' a lição que se colhe dos proje
tas submetidos aos vossos estudos. 
As obrigações que consagram se re
vestem. de cunho altamente moral. • 
Como, na sociedade privada, o Indi
víduo participa das vantagens que 
o Estado lhe porporciona e dos de
veres que lhe impõe, - assim tam
bém, na soci?dade internacional, ca
da Estado terá a · sua parte de res
pontabllidade na defesa e . na pre
servaçãc• da paz e da ordem: que são 
bens comuns. · 

'O ideal ser!'a que a adoção dessas 
obrigações de solidariedade se concre
tizasse no plano de uma federação 
universal, tema que desafia, há sé
culos, a boa vontade e a dlllgêncla elos 
homens. A experiência da Amé:lc:J. 
vem demonstrar, entretanto, que, par
tindo do sistema de acôrdos regional::, 
poder-se-á chegar à efetlvação, no 
plano uni versa!, das normas ·de pací
fica coexistência dos povos. E a pers
pectiva que a Carta das Nações Uni
da abre ao mundo no futuro, com 
o exemplo dêste Contin·nte. 

As Repúblicas Americanas consti
tuem, sem dúvida, mc-dêlo para cons
trução ele tal · n:ttureza. Somos, com 
efeito, uma comunidade de EstadOII 
autónomos e soberanos, cada qual 
com sua história e suas instituições 
próprias. Mas o noé~o amor à p:tz e 
à Jus iça, o nossl" npêgo· tradicional -
à Democracia e os nossos hábitos de 
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convivência levam a congregar-nos 
na vida internacional, cm. tõrno de 
princípios e idéias, que são a nossa 
1ôrça espiritual comum. · 

. Vamos progredindo, .cada dia que 
passa, no caminho do aperfeiçoa
mento ·das normas de nossa existên
cia coletiva e da fidelidade à obser
vância dos seus fundamentos. São 
.dois esforços correlate~. que põem 

à prova, a um tempo, a sab0dorla e 
a probidade politica do homem ame
ricano. 

Confio em que os vossoo trabalhos 
colocarão ·as atuals gerações à altu
ra de suas responsabilidades histó
ricas, para que ' amanhã, se possa 
dizer da .América que sabe pautar os 
atos de sua política pelos prlncípicis 

·de sua doutrina". 

" 
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107.a Sessão, em 22 de Agôsto de 1947 

PRESIDWCIA DO SR NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

-As 14 horas comparecem os Srs . 
. Senadores:· 

Waldemar Pedrosa 
Sc-veriano Nunes 
Alvaro Aàolpho. 
Augusto Meira 
PUnio Pompeu 
Q.eorgino Ave.Jino 
Ada! berto Ribeiro 
Cícero de Vasconcelos. 
Aloysio de carvalho. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves 
Hamilton Nogueira 
Carlos Prestes 
Andrade Ramos 
Mello Vianna. 
Levindo coelho 
Bernardes Filho 
Euclydes Vieira. 
Roberto S!monsen 
Dario Cardoso ·· 
Pedro Ludovico 
João ViUasbôas. 
Vespasiano Martins 
Filinto Müller 
Roberto Glasser 
Arthur s~ntos 
Ivo d' Aquino 
Frandsco Gallott! 
Lucia Corrêa 
Ernesto Dornelles 
Ismar de Góes. 
Camilo Mercio (32) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham-se 
presentes 32 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, · est.á aberta a sessão'. 
Val-se preceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 Secretário l , procede a leitura di\ 
ata da sessão a).1teriol', que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte: 

EXPEDIENTE 

Ofícios: 

- Do Sr. Ministro da Viação, agra- · 
decendo a comunicação de haver sido 
enviado à. sançãGI a proposição n.0 47, 
de 1947, que abre àquele Ministério o 
crédito especial de Cr$ 14.000.000,00 
para construções rodoviá1·ias. - In
teirado. 

- Do Sr. Ministro da Aeronáutica, 
agradecendo :• qomunicação de haver 
sido reme~ida à sanção a proposição 
n.0 60, de 1947, que suspende Sité 31 
de Dezembro de 1948 a execução do 
art. 4.0

, do Decreto-lei n.0 6. 922, de 
4 de Outubro de 1944. - Inteirado. 

Telegramas: 

-Do Sr. Pre~idente da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amazonas, 
comunicando haver sido aprovada mo
ção expressando voto de confiança em 
que seja pelo Senado aprovado o pro-

. jeto de lei sôbre o amparo à borrac.'1.a. 
· - !nteirado. 

- Do Sr. Governador dQ Estado do 
Pará, solicitando a aprovação do pro
jeto de lei que dispõe sôbre a pro
teção à borracha brnsileira. - Intei
rado. 

- Do Sr. Presidente dn Assembléia 
Constituinte do 'Piauí, queixnndo·~e de 
que o Governador do Estado tenta 
entravar os trabalhos da Assembléia, 
impedindo-a de publicar o texto da 
Constituição por ela elaborada, a fim 
de que, não sendo esta promulgada 
até 25 do corrente, se veja o Estado 
obrigado a adotnr a Carta Constitu
cional de um dos Estados vizinhos. 
Inteirado. 
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São !Idos e vão a imprimir os 
seguln tes pareceres: 

PARECEit 
.. , .,, 

N,O 212 - 1947 
Da Comissão de Relações E:&-· 

teriores sôbre a proposição n.0 88, 
de 1947 
· Relator - Sr. Pinto Ale.ixo 

O presente projeto, originário da 
Câmara dos Deputados. versa sôbre 
a abertura, pelo Ministério das Re
lações E>:terlores, de um crédito es
pecial, na importância de Cr$ ..... 
1.000.000,00, para atender às despe
s~ de viagens do Presidente da Re
pública e comitiva, aos países vizi
nhos - Argentina e Uruguai quando 
da Inauguração oficial da Ponte In
ternacional Uruguai-Passo de los 
Libres e da assinatura do convênio 
para estudo e construção da Pont-a 
Internacional Quarai-Artlgas, 

n. Dêsse modo atende a Cãma-
. ra dos Deputados ao objeto da Men

sagem subscrito pelo Ministro da. Fa
zenda, acompanhada da exposltão de 
·motivos feita pelo Ministro das Rela
ções Exteriores ao Presidente da Re
publlca. focalizando aquê!es dois atos, 
de alta significação continental e ~o
licitando . o necessário crédito para 
atender às despesas dêles 'decorren-
~~ . 

m. Estamos, dêsse modo, prosse
>Uindo no trabalho de · aproximação 
•mtre as nações nossas vizinhas. Será. 
através dêle que 'estreitaremos os la
ços de fraternal amizade que nos de
vem unir. 

Quando o mundo inteiro, ainda de
sarticulado em sua economia, pelas 
devastações e prejufzos de tôda or
dem. causados pela última conflagra
ção, realiza o supremo esfôrço 'de 
aproximar os povos entre si, no sen
tido de ser afastada a eventualidade 
de novas guer:as. Atos como êsse, de 
que trata a exposição de motivos do 
Ministro das Relações Exteriores, tem 
l'elêvo especial, porque acenam com 
uma melhor compreensão entre os 
povos, no sent.ido do estabelecimento 
de relações duradouras e amigas. 

Aliás, essa orientação já é tradi
cional por parte da nossa Chancelaria. 

IV. Somos, portanto. de parecer 
(Jue o projeto está em condições de 
ser , aprovado pelo Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 4 de agôsto 
de 1947. - Alvaro Maia, Presidente. 

. - Pinto Aleixo, Relator. - Bernar
des Filho. - Arthur Santos. - Al/re
rfo Neves, Flávio Guimarães. 

N.o 213 - 1947 
Da Comissão de Finanças sôbre 

a proposição n.O 88, de 1947. 
Relator: Sr. Alvaro Adolpho. 

l - O Senhcr Ministro das Rela
ções El>."terioNs P·~ dlu ao Senhor Pre. 
sldlmte · da República, em exposição 
de motivos, que fôsse por êste soli
citado ao CongrEsso Nacional o crédi· 
to de um JJU!ll.l.c de cruzFiros para 
atender às despesas de viagem do 
Chefe da Nação às frontdr~ 1.10 Bra~ 
sll com a Argemlna e o Uruguai, por 
ocasião da inauguração da Ponte In
ternacional Uruguaiana-Passo de los 
Llbres e da assinatura de ~onvênio pa.. 
ra estudo e construção da Ponte In
ternacional Quarai-Artigas. Essas des. 
pesas, indicadas na <xposiçãc de mo· 
tlvos, no seu item 3, refer.,;m-se a re
cepções oficiais, banquetes, custeio dos 
meios de locomoção para o d·sloca
m:nto das comitivas· do Estrudo do 
Rio Grande do Sul e das duas cidades 
fronteiras, impressão dos programas c 
convites, ornamentações, hospedagem 
da comitiva brasileira e outn•s encar
gos próprios de encontro ..;ntre chefes 
de Estado em tais cir·CUllõtflnc!as. 

2 - Não nos d<teremos ~ôbre a im
portân'Cia dêsses atos, para às relr
ções diplomáticas entre . o Brasil e J~ 
dols palses vizinhos, o que já foi pôs
to <m reltlvo pela .doutn Comissão oo 
Relações Exteriores. REsta-nos sali
entar o valor dessas realizações para 
o • Intercâmbio económico com povos 
a que estamos ligados pela interde
pendência que a contiguidade territo
rial, os Interesses comuns e as contin
gências geo-políticas estabel€Cc:m, a;.ém 
<la fra.ternldade continental, .1a co
munhão ameri~ana. A cons~ru~lio des
sas pontes internacionais. v~:.ha asPI
ração dnqaelas populações Que vê::n 
realizando o trabalho de a.proX!ma
ção, através das relações econõmi.o:as, 
comerciais e sociais, ao longo da fron
teira, contribuirá para o desmvolVi· 
mente dtlsse intercâmbio, em propor
ções que justificam os !nvestimmtos 
a que dâ lugar, pelos reflexos que te. 
rá na multiplicação da riqueza na· 
clonai. Não sEria d•:mals pôr em des
taque !1.5' vant.agi!ns d€ ordem fJ.s-:al 

· que essas pontes internacionais' apre
sen~ollJ pelas facll!Jaoes que ofercc:m 
no contrõle do tráfego d·< pessoas e 
produtos, através das mesm9:o;, con
correndo para limitar o contrnhanclo .~ 
tornar mais eficlent; o t:rabalho de 
flscal!zo.ção c cobrança de tributos. 
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Por tudo lsso se. justltlca perfeita
mente a ab:rtura do crédito e.<;peciaJ 
a que se refer.o a mensagem ào · Se
nhor Presidente da República. 

3 - Somos de pare«r que Ci projeto 
deve ser aprovado p.elo .Senado. · 

Sala das Comissões, em 20 de agõs. 
to de 1947. - Ivo d' Aquino, Preslden
u. - Alvaro Adolpho, R.elator. - Al
fredo Neve~. - Vespasiano . Marttns. 
- Apolonio Sales - Roberto Si7TUJn
sen - Andrade Ra'/IW<S -, iialguao 
Filho, - IhlT'IInl Cru:t 

o sR. PRESIDENT'l'E - Está !ln
lda a leitura cto expediente. 

Tem a palavra o Senador Ivo 
d'Aqulno, orador inscrito. 

O SR. IVO D• AQUINO (0 l - Se
nhor Presidente, solicitei a minha 
:inscrição para dizer algumas palavras 
rdemorando a data, em que o Bra
sil, mar·chando cltcisivamente para a 
defesa da demu~ra<.Jr... reconheceu o es. 
tado de bel!g.;rância, que lhe. fõra im
põsto por uma nação Inimiga, e, ao 
lado das Nnç&s Unidas, tomou par
te no grande conflito, cobrindo-se de 
glórias. 

Não poderia passar despercebida ao 
Senado data coino esta,. que fala às 
glórias, às tradições e ao sentimento 
da nossa Pátria. Ao Sen~tdo, cump:ia 
especialmente manit·estar-se, para., no 
prestar a h••m"nltgem de justiça aos 
que tombaram r a luta,· voltar-SF pa
ra a band•;ira brasileira e assinalar, 
que, como sempre, ela tremulou vi
toriOõa. 

Na hora em que o mundo assistia 
lt uma luta, que t!XCediã todos os li
mites das gue·rras anteriores - por
que ia decidir o caminho qu,, as na
çõe~ civilizadas deveriam trilhar - o 
Brasil compreendeu, como não podia 
deixar de compreender, que a sua a tua. 
ção deveria ser ao lado ctaque!as na
ção;s porque elas representavam, re
almente, a democracia e a clv!lização 
cristã. 

Prestamos, pms, o culto da nossa ad
miração, não só às fôrças armadas 
brasileiras de terra, ma· e ar, como, 
tllmbém, à Marinha Mercanro€ e a to. 
dOê aquêl~s que, num esfõrço comum 
colaboraram para o grand.e triunfo, 
sem dúvida nenhuma, o da civilização. 

Set:uindo a no.:sa politica tradicional 
!!camas ao lado dos Estados Unidos 
da América do Norte, ao lado da In
g!aterr:t, ao !ado da França, enfim ao 
lado daquelas nações que representam 
a tradição da democracia e assumiram 

a responsabilidade da. doe!esa de um 
pecúlio moral que, evldentemçntc, não 
podia ser allenaido do pensamento dos 
j10VOS, .I 

sr. Presidente, tudo qu.e se disser 
no dia que ~stamos comemorando será 
pouco pa=a a exaltaç&u dos brasileiros 
que tombaram em terras estranhas e 
que verterarn o ~nngut: com os olhos 
voltado.: p:ua c Bruoll, suatcua.c:unlu pe
Jas arrn~<o, Ideais, que lhes cumpria. 
defender com a dignidade cc•m que o 
:fizeram as nossas fôrças armadas. 

Permita-me, Pois, V. Ex.• peça ao 
S!nado que, pela data d~ hoje con
sign~ a ~3xpressão da sua homenagem 
às Fõrça-s Armadas BrasiiP.iras, à Ma
rinha Mercante Nacional e, especial
mente, àqueles que tombaram na Eu
ropa ~m defêsa do Bras!!, do con.. · 
tlnente americano e da civilização 
cristã, que, mercê de Doe·us, esperamos 
seja mantida com a nossa fé, com o 
nosso esfôrço, e com o no.:so entusias
mo, em bendfcio da democracia bra
sileira , (Muito bem; muito bem. Pal-
mas prolongadas) . · 

O SR. PRESIDENTE - Continua. a. 
hora do expediente. . ' 

O SR. HAMILTON NOGUE.J...tc.A -
Peço "' pa.loVTA. 

O SR. PRESIDEl'l'TE- Tem a pa
lavra o nobr~ Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Sr. · Presidnte.. a União Democrática 
Nacional associa-se a tôdas as mani
festaçõ-es pela data de hoje, que para 
nós não representa efeméride comum, 
mas que comagra compromi.~so de 
honra, cumprido em beneficio da hu
manidade. 

o Brasil, quando entrou na guerra 
ao lado das Nações Unidas, pa!'a com
bater a brutalidade nazi-fascista, pro
cedeu conscientemente. Era uma na
ção inteira, sacudida pela indignação; 
era uma nação inteira, que despertava, 
depois de alguns anos de oprobrio, 
contra todos aquêles princípios de fôr
ça, que sóem abafar a consciência co
lPtlva. E o Brasil formou ao lado .das 
Nações Unidas para assegurar a gran

. de dignidade elo homem, que vem a 
ser a sua liberdade, e parn. quo cobro
vivesse ao muntlo novo, que ora surge 
- porque, incontestàve1mente, estamos. 
na presen~a de uma transmutação de 
valores - para que sobreviesse a êsse 
mundo novo uma verdadeira dcmocra.. 
ela. 

Por isso. repito, Sr. Presidente, não 
se trata de uma data vulgar. 11: uma 
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data selada com o sacrlfíc!o, com o 
sangue dos brasileiros, que tombaram 
na "lut~ e que deve ser criadora, na 
nossa tJrra, de uma sólida civilização. 
Aquêles patridos ncs~oG, que voltaram 
mutilados, Up!·~s~ntam, com as suas 
cicu trizes, uma advertência às nossas 
.ccnsciências. 1 

~: on~cisn. po;·tanto, que o dia seja 
lcmbmao COllstantemcnt~. a cndR mo
lllcnto, para que a nosso. vigilánc1a cs
·tcja sempl)C atenta. Devemos manter. 
nos. pcrmancntement~. em atitude de 
•espera, a fim de impedir que, ao mun
do, à Américr~, ao Brasil, voltem aque
•Jas .icléi~s :n~gms, telúricas, ainda em 
·est:tdo latente, c que, de uma hora 
-para . outra, pod<:m adquirir novo vi
·gc>i' .. 
:Por '!eliz coincidência, ao tempo em 

.q'uc . cbJricmoramos esta da ta, realiza
'se, ... em: :.'nosso Pais. muito perto clesta 
'Cidacté,. ·. uma .... conferência interameri
·cami: ·.Processa-se o certame num cU
ma· de .vcrdttdeira fratemidade e real 
·dem·oci-ni:in, · · n le,.t.nncln novamente tô
das as cc..nsciências. 

E' porq~c. Sr. Presidente, o dia de 
hoie não é um:t d:üa qualqu~r para 

· JlOS, : mn:;, · 1•ep1to, un1a g1·ande adver
tência para os que governam éste 

.País. e para as Amér1cus, as quais te
r1io. iricimtestàvclmcntc, de desempe
nha!' papel saliente na reconstruç5.,. 
do · niundo ·- por tudo isso ó que a 
'Uniíio Democrática Nacional se asso
·cia ·ao voto de congratulações com as 
'Fôrçus Armadas Brasileiras ele Terra, 
M'ar e Ar, illclusive com a Fôrca Ex
'peclicionária, representaua pelo· bravo 
'Marechal Masc:.renhas de Morais. Fa
zendo-o, não esquece os heróis brasi

'leiros que com as suas multilaçõcs, es
·tão sempre presentes em nosso espí
-rito, avivando-nos a consciência. 

, ·Sr. Presidente, a União Democrá
',tico. Nacional pede que se lance em 
Ata um voto de louvor às nossas Fôr

~-~'as Armadas e aos nossos heróis da 
.última . guerra, bem como um voto 
.de saudade em memória dos brasilel
)·os que tombaram nos campos da Eu
.. ropa. (Muito bem; muito bem. Pal
.mus.) 

... O . SR .. PRES~DENTE - Continua 
a ·hora.do expediente. 

.OSR. CARLOS PRESTES- Peço 
.. a palavra. 

· .O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
;lavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRES~CF..S (•) 
Sr. Presidente, a data de hoje é fe$
tivn para o coração de 1i'dos os bra
sileiros, de todos os patri·ot:~s. 

Venho ii. tribuna a fim rle solidar!· 
zar-mc com as nobres palavras aue 
a caba:n ele ser pronunr:ia das, tanto 
pelo Partido Soei:\! Democrático. co
mo pela União Democrática Nacional, 
(' rlií':P.!' rio que pcnsn.mo:s nós, r.omunio
ta,, da significação, sf:m dúvida his
tórkl!, deste dia. 

Há cm1 ~:- '!nos, cm 1942, o Govêr
no 1Y.~.·as1 eu·o, 1.,7.-:-.\,olfl .~.a. ·lnnO'oS mccoF: 
de vn.cilagões, colocava., afinà1, a. nns
sa Pátria ao lado das Naçõ~ Unidas, 
reconhecendo o estac!o de beligerân
cia do Brasil com a hlemanha nazis
ta c a Itália fascista. 

Foi esse reconhecimento do estado 
de bc lir;crância - Jlfto há negar -
uma gámde conqu!s'ca popular. São 
inúmerrts, em nossa llistórl:.. conquis
tru: !d~Jlticas elo povo sõbre os govêr
nos que não têm a ::orur,em ou a au
dácia de se colocar à frente dos ci~ 
do.dfios, para tomarem, por si' próprios 
a iniciativa daquilo que a Nação in· 
t.eira rechmavn. Es.sas vitórias po
pulares, se trazem satisfação c orgu
lho às grandes mansas que constituem 
a maioria da NaÇiid, não .cteslustmm 
a Gov&rno algum, J:orque, Sr. Presl· 
d~·nte fel.izoc os r,ovtlrnos que, mesmo 
cnnu·~ sm.ts pon~os de vista pessoais, 
sabem .~acr!flcá-lo:: nara ntendcr ao 
apélo veemente, vi:;lvel, evidente, da 
Nação. 

Foi o povo brm:!leiro que, naqueles 
históricos dias de o.g6sto, tomou a~ 
ruas de llOGsa.s f<l'undes cidades para, 
num clamor unisono, r;;igir do Go
vêrno, que já rompe:·:1. relações com 
o Ei:-:o e:n janeiro .do mesmo ano, mas 
nQ.o n.dota'l'R, nté cntC'to, n.s 1neclidas 
mc.ls indispcn.s:lv~l:; il. pr.-lprin segu
rança do Pais, •'l. entrada do Brasil na 
. gu~rro.. 

A "quinta co!u:~::t" vivia no Brasil. 
As estações de rádio dos "quinta co
luni.stas" avi.';aram 03 subn1n.rlnos do 
Eixo, facilitando n execução do ter
rível atentado verificado cm melados 
ele agõsto, quando milhares de vidas 
de brasileiros, homens, mulheres, 
crianças e ,,oldrtclos, que se destina
vam ao nordeste, foram estúpida e 
brutalmente sacrificaclas. . 

o Sr. A7'thur Santos - V. Ex.• es
tá dizendo uma verdade histórica: fo~ 
o povo brasileiro que exig-iu a entra
da do Brasil na guerm. 

(~) Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. CARLOS PRESTES - Agra
deço o aparte de. V. Ex.•, que vem 
tornar mais clara m1nhn atitude na 
·h•ib11nn 

com HS palavrau que acabei de pro
nuncinr, de forma al~uma pretendo 
atacar o govêrno ela época. Ci!o, ape
nas, a verdade histórica. a verdade 
que ninr,uém pode maL> deformar 
porque os fatos '' estão demonstran~ 
do. r~ não dcLxo de reconhecer a vir
tude de um Govêrno que atende, mes
mo contra sua vontade, mesmo con
tra seus çlcs!gn!os, mesmo contra suas 
tcndôncias, à opinião pública, como 
mais t.a.rde aind~. o fez, quando o po-

. vo exigiu ti liberdade de imprensa, o 
direito de r"uniãct e a anl~~ia para os 
presof. políticos. 

Felizes os govemantcs que, cm mo
mentos de tal m•tureza, sabem sacri
ficar as próprias Intenções. os próprios 
desejos e ideais, para colocar-se ao 
lado do povo. 

. Sr. Presidente, a data de hoje é, 
pois, festiva para o corar;fw brasileiro. 
,Representa a comemoração do quinto 
t'l.nivcrsário ue t'ma grande vitória. Se 
,é data festiva para todos os patriotas, 
democratas e para todos os que, de 
,:orma alguma, não podiam admitir, 
t~m nossa. Pátú•. a vitória do nazismo 
•~ do fascismo, é rla.ta particularmente 
,grata a todos os comunistas. 

Como sempre. nós, comunistas, enl
omos · as primeiras c as maiores vi
ttimus. O Parti[lO Comunista se en
~~ontrava, então, na ilegalida.de. Seu" 
dirigentes, havia. muitos anos, estavam 
oencarcerados. Mas, embora cons!de
.~ado ilegal e perseguido o seu Parti
o:lo, com SP.Us dirigentes no cárcere, os 
oomunlstas lutavam, continuavam 
,pugnando pela participação do Brasil 
.nu guc;rm c tomnvam parte em tôdas 
,;~s organizações populares. 

Nn Ca.pital da República desempe
.nhou papel histórico a Liga d!! Defesa 
,Nacional, ond!! 1wmerosos comunistas 
,juntos a núo-comun!stas, homens e 
,mulheres de tôdas as ideologias e 
,crenças, mas democmtas, tudo ·.faziam 
,para, realmente, conseguir do Govêr
.no que esque<:essc sua orienLação er
trônea, já provada, e que só poderia 
tlevar nossa Pátria ao desastre e à der
rota. Foram enviados todos os esfo~
,ços para colocar o Brasil ao lado das 
,Nações Unidas !! fazer com que nosso 
·,povo participasse, ativamcnte, da 
,guerra contra o nazismo, da guerra 
,que, de f11to, era a libertação de todos 
o:>S povos - guerra para a vitória da 
,demoemc!a no munclo Inteiro, e que 
,só poderia ~rar.er o progresso da hu-

.man!dade, no momento em que fôrças 
,poderosas procuravam fazer com que 
,u, história contra-m!lrchasse. 
t !':r 'a Presidente, para nós, comn";~
aS', u.,,~ -· nn -i<> •{\ tn \ nartl-

.:ula!mente grata. uo"f'm'hw 'ho c~u 
,:ere, eu, pessoalmente, procurava, por 
,todos os meios, fazer chegar ao co
nbecim:Cn\o do Govêrno a pcslção fir
,me, d·ecidida dos comunistas; do run
,:Jo do cárcere, os comunlsta.s apoia.vam 
o Govêrno, êsse mesmo Govêrno que 
os perocguiu durante anos -inteiros, 
Pc·d!ndo-lhc declarasse guerra ao na
.~ismo, ao lado das Nações Unidas. 
· Assim procederam os comunistas 

,naquela época., desfazendo as velhas 
.:alúnias n respeito do impat1·iotismo 
,de que, ainda hoje, são acusados. 

Sr. Presidente, colocando o Brasil 
,ao lado das Nações Unidas, os comu
,nistas fizeram qt:estilo de participar 
,:!e tôdas aquelas organizações popu
,lares que· lutaram pela arregimenta
·~ão da FEB e o envio d!! nossos sol
•dn.dos à Europa. Comunistas e não 
.comunistas, ope1·ários do Arsenal de 
.Ma.rinha, marinheiros de nossa frota 
.mercante, todos concorreram para q•.ie 
.uossas fôrças expedicionárias pudes
osem realmente combater em solo eu
.ropeu e participar da gloriosa luta das 
.Nações Unid~s contra o nazismo. · 

Sr. Presidente, não é és te o momen
.to de exaltarmos .os feitos de nossa 
.tropa expedicionária. A guerra contra 
.o nazismo revelou ao mundo as gran
.des reservas democr:ítlcns das .Nações 
·Unida~. Depois de alguns anos de 
.pessimismo, de derrotas sucessivas, as 
,fõrças brnsil<liras se uniram às nações 
·democráticas capitalistas, aos grandes 
esl;ados socialistas - isto é, a Grã 
Bret11nhn, os Eot.ados Unidos, a União 
Soviética - e a totlos os povos qt'e so
.freram o jugo do facismo, que se le
va.ntaram em luta pela. sua indepen
dência c progresso de suO. Pát:ia. Al
cançada. essa unidade de fôrças, es
tava vitoriosa a própria demooracia. 

Nossos soldados na Itália, nossos 
aviadores, nossa Marinha de Gue1Ta 
c tnmbóm os marinheiros da írot:t. 
mercante demonstra.ram, mais uma. 
vez, as ~~randes qualidades de nosso 
povo. D!!smentiram, assim, a tocfos 
os pessimistas, êsses senhores que 
procuravam uma explicação superfi
cial para o noss:;. atrazo, para n. mi
séria do nosso povo, · nessa teoria 
ant!-cient!fica das raças, e que bt::t· 
ca.vam nma just~fica.t!va pura êsse 
D.trnzo numa ciência suspeita, basca
da num falso untropologlsmo. Sr. 
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Presidente, n ·.ssos soldaldos, nos.sos 
cnblocos provaram, no solo da Itália, 
:ma grande r.apac:dade de resistência 
fisica, de estoicismo, de lealdade, ·da 
b.ravt.trn, cre coragem. DP.mro:~~h"~T,:".:. nc• '""'h~,.,. •• _ .... .., aa .r·orça .._ 
pedJ.c10nana. Brasileira., que se · su· 
cederam de Monte Cnstelb n Mon
tese, para culminar em Collechlo, 
onde a Fôrça Expedicionária Bras!· 
\eira apr. sionou toda uma. D!visã:o 
dos orgulhosos Exércitos de Hitler. 

Numa data como a de hoje, O• que 
é essencial acentuar é que, se a Vi• 
t.ória foi possfvi:ü sem maior sacrL· 
ficio que os até então expendidos 
pelas grand€s nações 'democráticas, 
isso se deve, principalmente, à unida·· 
de, à união de t.odos os povos, que 
se colocntum acima de ideologias 
de tendências politicas e de reglzrios 
sociais. Socialistas e capitalistas, pai, 
ses de . orientação económica diversa, 
encontravam base objet!va para a. 
unidade; é foi assim, unidos, que 
consegu:ram esmagar o pior inimigo 
da human!dad'e, aquele que preten
d!u fazer o mtmdo andar para traz 
- o nazismo. 

Na data de hc·je, os comunistas re
cordam, com pesar, as vitimas aos 
nazistas, jogadas nos cárceres e nos 
campos de c.oncent!l'nção, existentes 
na Europa e, infelizmente, também 
em nossa Pátria. . 

Nós, comunista$, tivemos centenas 
de milhares de companheiros sacri· 
Xicados na luta contra o nazismo. 

'!lodos os nossos corações sentem 
profundamente, porque sanemos em 
própria carne. 

Falando a V. Ex.••, Srs. Sena-
. dores, nesta data, nao bossa deixar 

de dir!~!r meu pensamento àquêles 
que sacrificaram minha dcclicada 
companhei:a, assassinada num dos 
campos de concentração d::t Alemanha 

. nazista. 
E' esse sentimento, Sr. Presidente, 

que arma os comunistas para a luta 
permanente, decisiva, incessante, pela 
democracia, a fim de impedir a re
Vivência do nazismo e do fascismo 
ll<' mundo Inteiro. 

Cultuamos a memória dos nossos 
soldados, marinheiros, aviadores e 
tripulantes da Marinha Me~cante, 
hoje tão esquecidos. NãJ podemo~ 
também deixar de trazer uma pala
vra de solidaried'adc. aos nossos sol
dados de FEB. 

Infelizmente, êles ainda não con
tllm com o ~ô!o decisiv :J do Estado, 
c:aroo era de esperar. Tendo seguido,· 

voluntàr!amente, para o sacrifk:!o, na 
Itó.lia, síio êles os representantes 
vivos dos que rP.pousam em Pistóin.. 
Na m-ai~ .. ~- Jwr'U-... ,.., mA,.P~Pm e tênx 
..,,esmo, eles, o direito de CX<õ•< .. ,-u.u 
mais decisivo por parte da Nação. 

Sr. Preu!dente, é com êste alto. 
pensamento que aproveitamos o en
SeJ J desta data para clirlgir a todos 
os patriotas, a todos os democratas, 
,veemente a pêlo à União. Só ela po
derá assegurar ao nosso povo aquilo 
que constitui o ideal de quantos tom
buram na luta ·concra o r.azJ.smo. 

Qual foi êsse ideàl? ·A democracia, 
um:. pácr!a livre e independente, um 
Brasil pr gresslsta, com o seu povo 
liberto da. miséria, do atrazo e cfa 
!gnorâncla em que vegeta. 

Foi def.endendo êsses Ideais que 
tombaram muitos brasileiros, que re
poll.\arn no cemltérJ.o de Pistola. Por 
êsses mesmos ideais muitos concida
dãos nossos sofreram, durante an:.s 
seguidos, nos cárceres da reação. 

Atra~essamos, sem dúvida, época dt
f!cll. 

Em nossa Pátria; o Govêrno vem. 
ultimamente, cometendo êrros políti
cos de tôda a ·espécie, prejudiciais ao 
progresso. 

Aproveitando e·sta ·da ta, venho rei
terar as palavrus que proferi qua!ldo 
ocupei pela primeira vez a tribunr., 
da qual agora me dirijo aos chefes 
de partidos políticos -e hOmens do Go
vêrno - principalmente a êsres, quo 
tantos erros têm cometido nos últi
mos meses. Quero ref.erir-rne à luta 
contra a liberdade dos partidos e a 
pre.tensa !l-egalidade. do . Partido Co
munista, que· participou de forma tão 
a·tiva na guerra ao nazismo, não só em 
nossa Pátri·a, como no mundo Inteiro . 
O Partido Comunista Francês, por 
e,xcmplo, perdeu 75 mil elem,entos, fu
zilados, sem que, entre eles, figurasse· 
Peta!n nem qualquer outro traidor da· 
França. 

Sr. Presidente; llá erros políticos 
tremendos, como aqtiêle do Trll)unal. 
Superior Eleitoral - órgão ,iud!c\al 
que, como ficou· provado ues;a C<>sa, 
-está longe, multo longe mesmo, da 
st'r Infalível, c que ficou const(\~do-. 
no caso do Senador Euclydes VIeira, 
eleito por São Paulo, por expres:;iva 
'maioria. Felizmente, êsse tribunal, 
após forte pressão popular, corrigiu, 
para honra da justiça brus!lelrn, o d-e
sacerto de ,seu ato, fazendo retornar 
a êste .ccn~ulo - o mais alto da R-e- . 
pública - aquêle Senador. · 

Fo·l, portanto, grande o êrro come•ti· 
do pelo Tribunal Superior Eleitoral, aa. 
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cassar ês.se diploma. Erro talvez maior 
- do ponto de vista político, da feli
cidade do nosso povo e do :>regresso 
:!r:. l'lrn.•JI - foi o da cassação de re-5-stro e eltoral ao .t'arLiuu o..;v....,.,.,..,._ 

'do Brasll. 
In!ellzmente, a êsse se sucederam 

outros êrros ainda maiores, c~m~tldos 
pelo Poder Executivo, como o do t~'
chamen-to arbitrárlr de uma· asso<'!a
ção clvll - a Juventude ComulOlsta. 

Todos sabem que são inúme~as, cm 
nossa Pátria, as associações civis sem 
registro eleitoral; porém com vida le
ga!lzada. A cassar-ão do registro elei
toral do Partido Comunista do Bra
sll de forma alguma justificaria· as ar
bitrariedades do Sr. Ministro C'>sta 
Ne*o, mandando a policia ocupar a 
sede de um p•rt!do P•'l!t!co, sociedade 
civil legalrnel't<> re0lstra~!l 

Depois d e.~s·ts nrbiõ.rarledades, amea
ças terríveis ~m sldo.I~:t~~ à vida de
mocrática da Nação e à consolldação 
da nossa .carta Magna. 

Ao evocar a. atitude patrlótlc!t do 
Govêmo, em 1942, quando atendendo 
à opinião pública, reconhPceu o es.ta
do de beligerância e, mais tarde. aten
deu ainda aos anseios da Nação, ao 
permitir a volta do regime democrá
tico. auero a!r!r'ir-me mais uma· vez 
no Poi:l·er Execur.iv .... pedindo que me
dltr.l sõbre os seus érros, compreend~n
do que não ;mp1lca em pre-.lnlzo para 
o Govêrno recr•nheccr seus êrros, cor
:rigindo-os, para bem da Nação Com 
o fechamento do Partido Com•mlst.a, 
não foi. nbsolut.amenre. ,lcançad1 P3Sa 
paz de cemi•térlo qUP se pretendia 

· estabelecer em nossa Pátria. 
.O Partido Comuni~t<1, senhores. não 

pode desaparecer >Jor meio de decre
tos. Sua ~XJ .tênclà é u;nn fntalldade 
hlstólica Enquanto ~.dJt!rem class~ 
e houver'lu.ta c!~ classe·s numa sncle
dade capitalista, quaisquer m<'didas le
~als d.essa natureza serão Inócuas e só 
~oncorrerão para precipitar os acon
tre!mentos e apressar a marcha. da 
humanidade no caminho do socia
lismo. 

·o Sr. Bernardes Filho- V. Ex.• dá 
licença para um aparre? 

O SR. CARJ.OS PRESTES -
Pois não. 

O Sr. Bernardes Filho - Poderia. 
V. Ex.• ter a gentlleza de esclarecer 

, melhor sua expressão "precipitar os 
acontecimentos"? 

' 
O SR. CARLOS PRESTES- Digo 

precipitar no sentido histólico. Se 
os governantes se colocam contr11 o 
povo, se Dio buscam o apoio popular, 

não poderão, de forma alguma, resolver· 
os problemas nacionais. No setor 
econõm.lco, êles estão a exigir, de 
maneira gritante, a união de todos. 
os orü<iuru...,, Juut:pouaentemenLt: ·d.~ 

pontos de vista ideológicos, filosóficos 
ou de crença de cada um. Isso é ln·· 
dispensável par:. a solução dos pro
blemas econõm.lcos, que atualmente 
são dos mais· sêrios e · que amanhã. 
ainda serão mais graves. O mundo 
caplta.llsta avança através de crises 
cíclicas. Conhecemos suas conse
qüências em 1929. Quais serão, hoje,. 
as resultados de umà crise do cap1-
talismo no mundo Inteiro? 

Muito mais sérias do que as de . 
1929, que determinaram o movimento· 
popular de 1930. Não há, no mundo, 
noticia de um só povo que se tenha 
deixado matar à fome, sem protes
tn.r, sem se levantar contra seus cs
fomeadores. 

E' a essa falta de unidade das fõr
ças políticas, destlnad!). a prever ~· 
acontecimentos e encaminhar OS' 
prob}ema de nossa Pátria, nesta. 
hora, para uma sDiução pacífica, 
que chamamos "precipitar os · acon
tecimentos". 

O Sr. Bernardes Fillw - Obrigado 
a V. Ex.n. 

O SR. CARLOS PRESTES - Sr. 
Presidente, vou terminar dirigindo 
meu pensamento a. todos os patrio
tas, a tcdos os democratas que w 
Eacrifion.ram na grande luta contra 
o nazismo, repetindo, aqui, meu apê!o 
R os homms que têm· responsabll!da
de no govêmo, para que saibam 
abandon a.r questiúnculas pessoais e 
compreendam que não há desonra 
. quando se cede ao povo, corrigindo 
"êrrcs cometidos. E êles sã.o !núme
ros! Os dias decorridos de 7 de 

· maio atê hoje mostram aos gover
nantes de que lado está .a oplniã~> 
públlca e o que deseja· nosso povo: 
demccracia de verda.de e não subme
ter o Brasil aos tristes modêlos do 
Paraguai de Mo:rinlngo ou da Espa
nha de Franco. 

Senhores. só unidos dentro da de
mocracia e da Constituição podere
mos man terr alta, bem alta, a ban
deira de nossa Pátria, que é de pa:z: 
~ di! progresso e por cuja honra. e 
grandeza morreram tantos compa-
triotas nC6S'.lS. · 
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Glória eterna aos nossos mortos! 
.So.Jbamos . todos se·r dignos de seus 
exemplos ele bravura, de coragem cí
vica e de Patriotismo. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hom do expediente. 

O SR. BERNARDES. FILHO 
Peço a pa!twl'a. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. BERNARDES FILHO (''J 
- Sr. Presidente, também eu me .. 

.sinto no. obrigação de pronunciar al
gumas palav·ras sôbre a data de hoje, 
em nome do Partido Republicano. 
Ela é comemorativa de nossa entra
da na guerra centra a.s nações que 
pretenderam subjugar o mundo, im
pcndo-Jhe um regime de escravidão. 
Mas conclama-nos a algo l]lais do 
que a simples homenagem. Concita
nos. à meditação, porque revive os 
di~.s trágicos e sombrlcs que enche
l'am de horror a civilização cristã; 
revive aos nossos olhes os quaCU"os 
õantescos que arrepiaram a humani
dade e nos quais o martírio e o ôJ
crif!cio ele inocentes foram a1·ma.s 
utilizadas como pocter ele convicção. 

Recordemo-nos sohretudo, Sr. 
Presidente,· do eno.rme sacrifício dO 
Brasil. colocando-se ao lado das Na
ções Unidas. quando parecia in~erta 
a vitória das armas, quando tudo 
rios aconselhava a admitir que as 
nações do Eixo podea:!am vencer. 
Este do ta rememora os moxtos que 
tombm·ara no:; campos de batalha, 
nos mares c no ar. Páginas de rara 
bravura foram escritas pelos nossos 
soldados, ou antes, por todos os bra
sileixos, onde. quer que hajam sido 
chamados a exercer funções de vigi
lância cu mesmo de combate. 

Nesta hora em que vári::s comemo
raçõ~s pela data de hoje se realizam 
no .Pais. é co.m o pensamento voltado 
parn os nossos mortos, que o Partido 
Republicano faz votos para que o 
Brasil seja a pátria com que tanto 
sonhamos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem. Mui/,o bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE - Continun 
a hora do expedienl'e. 

O SR. SALGADO FILHO - Peço 
a palavra. 

(") Núo foi revisto pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. · 

O SR. SALGADO FILHO ....,. 1 '' 1 
o.... ru::::,1ueut~:, excusar-me-la de 

ocupar a atcnçâo do Sen!ldo, a cir. 
curu.'tânciu. de já ter n homenagem do 
l::icnrtdo merecido o.s expansões brl
lllantcs. justas e patrióticas dos que 
me prest>~dero.m na t.ribtma. dando o 
devido relévo aos atos praticados pe_ 
las nussas Fõrcas Armadas e por tO
dos quantos cooperaram no seu :~.pa
relharnento, para que o nosso povo 
não continuasse a sofrer ataques e 
agressões do Eixo. em suas costas ter
ritoriais. 

Orgulllo-me. Sr. Presidente, ác ter 
!·cito parte c!esse. governo que soube, 
num momento de Incertezas, colocar
se ao lado das Nações Unidas, revi
dando os ataques a nossa Integridade 
à nossa' independência e a nossa so..: 
bcranla. e sobl'etudo porque, conror
me já foi dito da tribunà, obedeceu 
às injunções do povo brasileiro. Fe. 
lizes dos govêrncis fiéis à vontade ao 
seu povo! 

Entretanto, não é demais revelar 
ratos históricos. para qti'e ftqllem cons
tando dos anais .ào Senado e seja 
um dia, feita a devida justiça. 

Em abril de 1941. quando o noS!lo 
pavilhão ain~a lião havia sido ultra.· 
jadtl, õs nossos navios mercantes n!lo 
tinham sido m:tndados ao fundo do 
mar e os !\ossos p9.trlcios não haviam 
sido mortos, já a keronáutica Brasilei
ra im!)edra :tt2s prn~c!~ãores ct.e es
pionar;~l!l em no"'S:t terra: - O MI
nistro ::la Avlaçii.o proibm os võos ae 
exoe1;Gncüt em apnrelhos de campa. 
nhias cstmn'geiras, os ,quais eram, 
até entii.o ,•o:ns~tido·>. !m;;"edirt assim, 
u açr,o rl~qucllC., que. do fundo. dos 
mar"s e cc:n a covardia que os JÍJS• 
pimvn. ntaca vnm os navios de guerra 
das !IT::..qõcs Unl~'as c os próprios bar
cos merc:tnks brasileiros que, nUlll 
ato dr com8:·cio líciLo. não proibido 
Peli:ts le!s C:e guerra, singravam no~

·:;as á~uas Ant:;s mesmo do eetac!o 
de bcligerilncia, que hoje comemora
mos ctlm ~:-::~n!llo e hrnra. já a nossa 
gloriosa F.b.B ~ti:ucava os snbma.r!no~ 
que cerveja vam em tôrno das nossas 
<)Ostns. Os avia.iorcs brr.~Hciros ata
caram e afundaram cinco sub111ar!nos 
udv·ersárk-.. 

Mas nlio foi só 1sso. Sr. Pt·csiclcntie. 
As ncssns bases airt"L'Cts -"o trampolim 

. rla vltôria", assim chamo. tio pela Ge· 

(') N:io foi revisto pelo orador. 
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.ner::tl Ma.rshâl!, a.tte hoje temos a bon
ra de ncolh~r como hosp~de e membro 
da. U011fercncla que s·e realiza em Pe
trúp<Jlis, pela paz e pela união po.n
n.mcrlcanu. -· CS!5S.S bJs·n:s, quando ain
da hr.vla quem se insurgis&e contra 
a. ouc. ut.il1:r . .::Lç'ao rutul.'n., cra.t-r, Qul·a.jo
snmcn te pasta, à di~posiçf!o das na
ções amlga~ pelo Milllstérto da A~ro
nãutlc». pe;ra o· ataque ao Inimigo, na. 
Atrlc~,. OJ!dt lHe cm então vlt.orioso. 

.E!0}1•, ::tt> "pnl::r o voto conr~:rt<tUia~ 
tório p~oposto pelos nobres colegas, 
quer~. t~mbém, tndereçar um apê
lo ao Govêrno para que mant-~nha, 
come. p<tdrão de glória aquele 1. 0 

Grupo de Avio.ção de Càça,. cujo no
me se subst!LLI1u, restituindo a unt
dac!e gtoriosfi. que nos encheu de or- . 
gulho n d'i!nom\nação que Jamais po
<1ero. ser substltutaa. 

""·"lordo-me doa que no período dE 
orga':'lli".c:l0 da F'AB e de cr!ação das 
suas ud!Ua<4~~. foi pra.posto o critério, 
ora a atado 0 denomm~r os gmpos 
da a viação m~..qr oela ordem dos 
Estados em que se ,,;cal!z~.vam. No 
entanto, o ilustre · Brlo:;o.dciro. l1oiro 
1nspetor geral d!! FAB, Aju.lmar de 
Mascarenhs.~. pond,erou-me: 

- Ministro, n:lo substitua a deno
mbaçáo do 5.0 Re-gimento de Aviação, 
dg Paran!i. Sua non1enela.tura já está 
tao gravada nos comandos e suôordi
nados que, para todos que ali serVi" 
~os, será gornnde mágu::t vê .. Ie. 111od!· 
fic!lda. . 

Que diremos então. Sr. Prestdente 
ao verificarmos 9 alteração do nome 
dêsse Grupo glorioso, de aviadorts · 
cstoicos, técnicos valorosos e brilhan
tes, que enfrentaram ra,ia.da.s d·e me
tralhadoras e aQuela "fumaça" . de 
aço, que parecia iml)cssível· de trans-

' pôr? Como nos ccmfrangerá ver êsse 
nome substituído. devido à simnles ar
dem de colocaGão, d.ev\do apênas ao 
'lugar cnde se cnc1mtra? · 

Não, Sr; Presidente. O to Grupo 
de Avlaçlio .de Cnc:t' deve conservar 
sua . denominação, ciue nos enche de 
g!ór1a e nos recorda os brasileiros va
lorosos e valentes, oue soubero.m man
ter o nosso pavl!h[o à a.lturu da sua 
dignidade. 

Deixemos a nosso preito de saudad(! 
aos que, Integrando a unidade, :mcum
birn.m l~erotcamente. Embora t~écn!cas 
e precisos, foram rouba.dos à nos~a 
CC?_nvivêncj(L pela fatal!d&de, que lhes 
nao permitiu continuarem a mi:llstrar 
aos Jovens camaradas os :•nsinnmen
tos colhidos durante a guerra. 

Neste instante, Sr. ·Presidente, r.s·
soeiando-me à justa hom1mngcm pres-

tada pelo Senado às Fôrças Armadas 
Brasileiras, à nossa Marinha Mercar.te 
e aos incansáveis trabn!h:Ldore~ e aos 
fatores do nosso ap(Lrell1amento, ao 
mesmo tempo em que pra~lte!O os que 
morreram pela ijlória do Brasil, for
tnulo n mPll aru!lo ~o f;f)''/.êf!10 O~rA. 
que conserve a denominação do Pri
meiro Grupo de AViação de Ca:;!t, qt\C, · 
nos céus da Europa, &ob o comando 
do Coronel Nero de M;oura, orn infe
lizmente na reserv.o., manteve bem 
altc.> o nome e a. glória do nosso Pais. 
<Muito bem; m~tito bem. Palma.sJ. 

Vêm à Me~a e são lidos os se
guintes requerimf!Titos: 

REQUERIMENTO 

N.0 lla, de 1947 

Requeremos seja consi~nado em aia. 
um voto de homen(Lgcm às Fõrças 
Armadas Brasileira e à Marinha Mer
cante Brasileira pela passagem da da ta. 
do 5.0 aniv·ersárlo do reconhecimento 
do estado de IJc·ligeráncia nela Bnsll, 
na últ.lma guerra, sendo esi.a hvmenn.
gem eS.lJE"-clnlmcnt.r dirigida ô:~ueles 
'lU€, 11os campos de batalha da Eu
I'eca. t.onibamm cm def~sa da demo
cmC'.q e da civillzaçiio cristã. 

Sa.!a o-,s Sessões, em 22 de· agôsto 
rl~ tn47. - Tt•o d'Aquino. - Clodomir 
Cardoso. - Al.oysio de Carvalho. -
;lrtiwr 8anlo~;. - Lucia corri:a. -
Walà.emar Pec!rosá. _ Augusto Meir11. 

P.EQUERJMENTO 

N .0 114 - 1917 

Rsqucr~mos que. ouvida a Casa. seja. 
C011Signs.do nu ata' de n(}(;sos traoolhas 
um· va.Lo d-e rcgosijo pela. pass,age,m na. 
dat~t rJc ho.ie do 5.0 . aniversário da en
trn.dn. do Bra~ll na ~uerra cmltra o' 
nazi-fP.s.cJsmo. 

Snla dn Sessões. em 22 de agõsto 
c! e 1947. - Carlos Prc~:tcs. - Arth-ur 
Sani.YJS. - Walrlomar Peci1·osa. 
Walter Franco . .:._ Joa.quim Pires. 

O SR.. PRESIDENTE - O primei
ro requcrimen to, ussinn.do peia. maio-
ria · dos membros . da· Comissfto de 
Constituição e Just;iça, prescinde de 
parecer. O sc~undo, embora nfio se 
ache nessns condiçücs, c-st.f• im.plli!ita.
mcnt.c contido no primeiro. Assim, 
submeterei ambos à vntaç5.o, indepen
dentement·c de parecer. 

Os Srs. Senu.dorcs que os aprovam, 
queiram permnncccr sentado.<:. (Pau.sa). 

Estúo !tprr.wados. 
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O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. ROBERTO GLASSER -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
l&'V.rta. v J.J.ulJ.re ~e.ua.dur. 

O SR. ROBERTO GJ;.ASSER (") -
Sr. Presidente, na sessão de ontem, 
quando tive conhecimento da volta a 
esta Casa do nosso ilustre colega, Se
nador Euclydes ·Vieira, pretendia pro
nunciar-me a respeito de tão auspi-
cioso acontecimento. · · 

• J:amentos antes, no entanto, rece
bera eu um telegrama de Curit!ba, 
transmitindo a notícia do falecimen
to de um grande amigo e campa- . 
nl".eiro de· longos anos de trabalho, 
a quem dedicava particular estima. 
Tratei, incontinenti, . de me comu
nicar com a família enlutada, e, co
mo sentisse o espirita . abalado, dei-
xei o recinto. · 

Sr. Presidente, ocupo, portanto, 
hoje a tribuna, para congratular-me 
com o Senado. e muito especialmente 
com o nobre Senador Euclydes Viei
ra, pelo seu regresso a esta Casa, p<n 
virtude de direito que lhe assi;tia; 
de direito que lhe assiste, de direito 
que lhe foi restituido. 

A · decisão · do Tribunal Superior 
Eleitoral, posso afir.tmt-lo, repercutiu 
tavoràvelmente ev: todos os meios 
polfticos, bem cmno em tõdas as ca-
madas da opi:lião pública. · 

As palavzas de emoção, proferidas 
pelo nobre colega, logo após haver 
tomado conhecimento do julgado do 
Egrégio Tribunal -:- "a vitória não 
tai minha; a vitórin foi da demo
cro~cia" - encerram elevada signi
tlcação. 
· E é para nós motivo de grande jú

bilo, do maior contentamento, pre
-valecermo-nos de oportunidade. como 
~ que agora se nos oferece, para res
:saitar, perante a alma cívica do. povo 
e o espirita dos patriótas, nossa afir
DJação democrática e nossa confian
!O'n nos destinos do Brasil. 

Reafirmando · a grande estima que 
voto - bem coma, estou certo, os de
mais cal: -as - ao eminente Senador, 
que tem novamente assento neste re
cinto, reHero a S. Ex.• a solldarie
dilde manifestada anteriormente 

Era o que tinhr a dizer. (ll!uita 
oem; muito bem. Palmas> . 

('') Não foi revisto pelo orador, 

Comparecem mais os · Srs. 
Senadores: 

Walter Franco. 
Salgado Filho. 
Marcondes Filho. 
.Tno.r;ulm PfrP.o. 
Clodomir Cardoso. 
Alvaro Maia. 
Pereira Pinto. 
Durval Cruz. 
Ferreira de Souza. 
Apolonio Sales. 
Attlllo Vivacqua. 
Victorino F'rel.t·e. 
Etelvina Lins . 
Alfredo Neves -(14) • 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Maga!hi:ies Barata. 
José Neiva. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Carlos Saboya, 
Fernandes Tavora. 
Vergniauo Wa,..terley. 
Jose AmerJco. 
Novae~ l"ilho. 
Gócs Monteiro. 
.Maynarel Gomes . 
Pinto Aleixo . 
Pereira Moacyr . 
Sá Tinaco. 
Alfredo Nasser. 
Flávio Guimarães (16) • 

O SR. PRESIDENTE - Finda a· 
hora do expediente, passa-se à 

ORDEM ·DO DIA 
E' sem debate ~\provado, em· 

discussão única, o seguinte · 

PROJETO DE nESOLUÇÃO DO CONGRESSO· 
NACIONAL 

N.0 7 - 19-1;7 

O Congresso Nac!ona'J decr~t:a: 
Artigo único. São ratificados OS' 

textos da nova Consti.tuição da or
ganização Internaciomtl do Tr.:~balho 
c da convenção sôbr,~ a Revlstio dos 
Artigos Finais, aprov·<tdos pela Confe
rência Internacional do Trabalho, na 
sua 29.a ·sessão, rea1lzadas no rnês 1e 
outubro do' ano de 1946, em Montreal; 
revogadas ·as disposições em contrário. 

1.n discussão do projeto n.O 3, ·d~· 
1947 ,que redu:: de um ano para um 
semestre o período de sert•ico mi
litar obriuatôrio. CC~m parecems· 
ci.as Comissê·es de Constituição e 
Justiça, tavorável. e de Fôrça.s Ar-
1nada.s, contrário) . . 

• 

/ 
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Vem à Mesa e é lido o se&'ltin· 
te. 

RE'f[IE!Ul4ENTO 

N.• 115 - 1947 

Requeiro, C!e ru:Ordo com o Regimen
to, seja encaminhado à. ::omissão de 
'Finanças, par1~ QU·e se pronuncie sõbre 
o aspecto financeiro, sallentado nos pa. 
receres ns. 201 da Com:ssão d·e Cons
tituição e Justiça, e 202, da Comissão 
de Fôrças Armadas, o Projeto n.0 3, 
de 1947. 

Sala das 13essões·, em 22 de :tgõsto 
de 1947. - ,tdalberto Ribeiro. 

O SR. PHESIDENTE - O reque
rimento ·que acaba de ser lido, de 
acõrdo com o artigo 94 do Regimento, 
independe d~ apelamento e .1ão tem 
discussão. 

O SR.· AR THOR SANTOS - Peço 
a palav~a. JX'la ordem. 

O SR. PRli:SIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS - t•) 
(Pela ordem) Sr. Presid-ente. pedi a 
palavra para traze: à Casa um escla
r·ecime'nto. 

Consta do avulso que o projeto em 
aprê9o mereceu parec~r tavorá ve1 da 
Co!lllssão de Constituição e Justlça. 
Não e bem assim. A ComJssãJ de , 
Constituição e Jus·tiça llmfltou-se a 
declarar a ineléstência de qualquer im
p~dlmento constitucional à sua aceiLa
~ão. O parecer do relator, nesse senti
do, foi adotado por unanimidade sen
do, então. remetido o projeto à co
missão de Fârças Armadas. 

Faço esta declaração para que nàc 
pareça que- a Comissão de· Constitui
ção e Just!ça foi ra v orá vel ao méri
to do projeto. 

Quanto a. mlln, p·essoalmente, posso 
dizer, desde já, qu~ subscrevo Integral
mente o parecer do nobre relator da 
Comissão de Fôrças Armadas. nosso 
eminente colega, Senador Ernesto Dor. 
nel!es . 

Era n~cessária esta p·equena retl· 
ficação para que se não supuzesse qu~ 
a Comissão de constituição e Justiça 
tinha sido favorável ao mérito do 
projeto. CMuito bem). 

O SR. PRESIDENTE - consta:ã 
da ata o esclarecimento. 

Vou submeter a votos o requerimen
to do S·enador Adalberto Ribeiro. para. 
que seja remetido o projeto à Comis· 
são de Finanças. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

O~ Srs. que ·aprovam, queiràm p•r-· 
manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovado. . 
O projeto vai à Comissão de Pi· 

JlaDÇiiS, ' 
' . 

ll: sem debate aprovada, em 
discussão única, e vai à sanção a 
seguinte · 

P!!OPOSIÇÃ O 

N.0 80- 1947 

O COngresso Nacional decreta:· 
Art. 1.° Fica transformado, no. Qua.-. 

dro Permanente do Ministério da Edu
cação e Saúde. um cargo isolado, de:. 
provimento efetivo, de professor (De- , 
senha Ornamental) - E. T. Curitiba ·, 
- D E. I.), padrão K, observadas as 
exigências da lei no preenchimento do 
cargo. 

ATt. 2." ~ Revogam-se as dlsposições 
·em contrário. 

O SR, PRESIDENTE - Esgotada a 
ordem do dia, tem a palavra o Sena
dor Bernardes Filho, previamente ln&: 
crlto parr explicação pessoal. 

O SR. BERNARDES FILHO (0 ) 

(Para ex-plicação pessoal) - Sr. Pre
sidente, no momento em que as aten
ções mundiais se voltam para a Con
ferência d·e Petrópolis na qual vêm 
sendo discutidas graves e sérias medi· 
das que visam preservar a paz e a. se
gurança. dêste hemisfério, o Brasil re
cebeu a ·;isita da Exma. Espôsa ç!o 
Sr Presidente da nobre e amiga na
ção· irmã - a R'epúbllca ·Argentina.. 

Foi nessa qualidade de representan. 
te oficial do govérno do seu Pafs que 
o Bras!! hospedo:l a Sra. Perón. 

Os meus votos e oc de tõda a Nação 
,brasileira foram, desde a primeira ho
ra, no sentidt de qu, S. Ex.• tivesse 
·.entre nóJ. a mesmo e cordial acolhida 
que caracterizot· a sua visita a pafses 
eurcpeu,, 

Da nossn hospltnUdade, tred!cional 
e imutá v ,J terá l3vado certamente a 
ilustre SenhorL. segura impressão, ao 
Jade da certezt de serem multo fortea 
os laços C:e fraterniüad3 que. dia n dia, 
nos prer.dem ao nobr~ e culto povo de 
sun Pátrin. 

Para que us ·minhas palavras não 
empanassem o brilho da recepção. que 
lhe foi feltn, e oor dev~r ele corte?:la, 

·só decidi pronunciá-las quando S. Ex
celwncla não mais estivesse em terras 
brasileira •. 

c• l Não foi re>~sto pelo orador. 

. ' 
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O mc1l objetivo, Sr. Presidente, SJ 
tiv.:sse falado anl'es, era o de trazer ao 
conhecimento do Senll.do um fato que 
os uccml·Ximentos se incumbiram de 
tornar públic-o e notório: r.efiro-mc à 
chcr;ada a est!k .capital, vindos d!reta. 
mente de Buenos Aires,· de qunsi duas 
dezenas de; policiais ar::pnt!nos, espe. 
cia!mr:n. enviados para Teforr,ttrem a 
guarda pessoal da Senhora Perón. 

o que a muitos causou extranheza é 
que par:·. a visita a outra.~ palsês, náo 
nec~ssik •.1 ri senhora Perón scnão da 
J;"eduz!dr, guarda pessoal que trazia na 
sua comitiva. ao passo qne pal'a · de
sembarc? · e pcrmanec·cr no Bras!!, on
de r•st,tr:a cercadg do aprêco de todos 
05 bmsileiros. tenh; o Govêrno do seu 
rpalo .iul~aclo necessário re.forçar a sua 
guarda. com os policiais que preceqe
ram a sua chegada. 

Niio ir.<.oro. Sr. Presidente, que tem 
sido aceito pela comunidade interna· 
ciol,al a pmxc de permitir-se a hós
P·~des enlincntes fazerem-se acompa
nhar en. suas visitas. de agentes da 
sua segurança pessoal. 

Sei q11e n pr:Jxc ·é tolerada quuno:ln 
se trata de chefes de Estado ou mes. 
mo de personnlid>tdcs eminentes, des. 

de que o exijam ou aconselhem 
fundados receios de insegurança. 

A verdade porem - e não poderia 
ser de outro modo - é. que para isso 
é sempre impresc!nd!vel o prévio as· 
sentimento das autoridades do pais 
visitado. 

Ignoro se os agentes argenMnos de· 
sembarcaram no Bras!! com prévia 
autoriznção p'ara aqui exercerem fun
ções policiais ou de segurança. priva
tivas de nossa soberania. 

Autorjzados ou n5.o. exerceram. 
nas, Sr. Presidente, mas não soube- · 
ram portar-se com a urbanidade que 
seria de exigir-se. 

Não caliem aqui detalhes sôbre es
sas e outras ocorrências. 

Se há, no entanto, Sr. President~. 
um pais em que qualquer cidadão ar
gentino pode desembarcar e nele per· 
manecer coní!ante na hospitalidade 
do seu povo, êste país é o Brasil, onde 
é grand·e a nossa estima e são sempre 
crescentes os sentimentos fraternais 
que nutrimos peln grande Nação 
irmã. . 

O Sr. Andrade Ramos - V. Ex.• 
permite um aparte? (Assentimento 
do orador) - O exemplo mais edifi. 
cante está, .iusto.mcntc, na visitn da 
digna Sra. Eva Peron. que só teve, 
nqu!, a melhor acolhida, sem neces. 
sldadc, creio eu, de qualquer v!gllân. 
ela especial. 

O SR. BERNARDES FILHO ·- V. 
Ex.• diz bem. 

Estejam certos os governos ur~;ent!. 
no e bras!leito de que a melhor guar
da da Senhora Pcron foi o próprio 
povo - êste me~mo povo que dclo. só 
tentou aproximar-se para conhecê-la 
e homenageá-la, - c que não merecia 
ter sido a isso impedido, algumas ve. 
zes violentamente, pelo círculo de 
ferro dos policiais argentinos. 

Eram êstes, Sr. Presidente, os re· 
paros que me cumpria fazer (Muito 
bem; muito bem). 

O SR. EUCLYDES ·VIEIRA- Pc. 
ço a palavra, para cxp!icaçãó pcs· 
soai. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. EUCLYD~ VIEIRA (•) 
(Para c:r;plicaçO.o pessoc!Z) -·sr. Pre. 
sidente, sómente depois da sessão de 
ontem, tomei conhecimento do dis
curso, pronunciado . pelo nobre Sena" 
dor e meu prezado amigo, Sr. Ber • 
n'~rdes ]'ilho. referente à minha vo!. 
tu 20 Senado. 

Quero deixar consignado meu 
agradecimento a S. Ex.a, pelas pala· 
vra.s g.cnerosas e bondosas com que se 
referiu à minha pessoa .. 

Aproveito, também, a oportunidade 
para deixar consignado o meu reco
nhecimento ao nobre Senador Rober. 
to Glásser que, há pouco, usando da 
palavra, me hipotecou, novamente, 
sua solidariednde. 

E, finalmente, a minha gratidão aos 
nobres senadores que, a despeito do 
simples comunicado do Tribunal Su. 
perior Eleitoral, p1·etendcram ou de. 

· sejaram a minha permanência no Se. 
nado, até que fósse ouvida a douta 
Comissão de Constituição e Justiça da 
nossa Casa. 

Era o que tinha a dizer Ul!uito 
· bem; muito beml . 

O SR. PRESIDENTE- Nada mais· 
havendo a tratar, vou encerrar a ses
são,' des!snando para a de segunda
feira, 25 de agõsto, a seguinte 

ORDEM Do DIA 

Discussão única da proposição n.o· 
73, de 1947, que concede a Benjamin 
de Oliveira a pensão de Cr$ 1.000,00 
(Com parecer contrário da ·comissão 
de Finanças, n.• 203) . 

Levanta-se a sessão às 15 ho~ 
ras e 35 minutos. 

• 
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108." Sessão, em 25 de Agôsto de 1947 
PRESID!l:NCIA DO .SR. MELLO. V):ANNA, VICE-PRESIDENTE;. JO.AO 

VILLASBOAS, 2.0 SECRETARIO E NEREU RAMOS, . PR;ESIDENTE 

As. 14 horas comparecem os Se-
nhores Senadores : 

Alvaro Maia. 
Waldcmar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. · 
Augustc Meira. 
Joaquim Pires. 
Plinio Pompeu . 
Adalbertc Ribei:o. 
Etelvina Lins. 
Apolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
.Attilio Vlvacqua. 
Henrique de . Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Perr!m Pinto .. 
H2mJEon NoguPJra. 
Carlos Prestes. 
Andrade R:tmos. 
Mello Vianna. 
Levinia. Coell1o. 
Bernar:t•ls l''ilho. 
Marcondes Filho. 
Roberto Simonsen. 
Dario Cn:Joso. 
't'edro t ttlinv!co. 
João Vlllasbõas. 
Vespasiano Martins. 
Rc berto G lassei·. 
Arthur Santos. 
Ivo d'Aquino. 
Francisco Gallott!. 
Lucia Carrêa . 
Ernesto Dornelles. 
Salgado F!lilo 
Camilo Mercio (38) . 
O SR. PRESIDENTE -· Acham

se presentes 38 Srs. Sen(ldorns. Ha
vendo núme.ro. legal, está aberta a 
sessão. Vai-se proceder à lei tum da 
ata. 

·SR. 1.0 SUPLENTE <servindo de 
2. Secretário) procede à lr.it.um da 

ata da sessão anté.rior, que posta 
em discussão; é sem debate apro
vada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (serv!n_ 
do de 1.0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Mensagens do Sr. Presidente ·:da 

Repúbliea: 
- N.0 71, de 1947, encaminhando. 

os autógrafos da proposição rt.0 72, de 
1947, já sancionada, que autoriza O· 
Poder Executivo a abrir. pelo Minis
tério da Fa2ienda, o crédito .especial 
de Cr$ 5. 071,50 pa.ra pagar ao Oficial 
Legisla tive da Secretaria da Câmara 
dos Deputados, Leónidas de Rezende. 
- Ao Arquivo. 

- N. 0 72, de 1947, devolvendo autó-· 
grafos da proposição n.o. 65, de 1947, 
já sancionada, que autoriza o Podei"" 

. Executivo a abrir, pelo Ministério d11S 
Relações Exteriores, o crédito. especial 
de Cr$ 364.784,11, destinado ao pa
gamento da contribuição do Brasil 
pa.ra a União Panamerica,na .. - Ao 
JU"qulvo. 

- N.0 73,' de 1947, devolvendo au
tógrafos da proposição n.O ôO, de 1947. 
já sancionada, que suspende, aM 31. 
de dezembro de 1948, a execução do 
art. 4.0 , do Decreto-lei n.0 6. 922, de· 
4 de outubro de 1944. -.Ao Ar--
quivo. · 

Carta: 
- Do Sr. · Embaixador do Perú,. 

agradecendo os votos de congratula
çõcs enviados . pelo .~ena.do Federal. 
àquele país, por ocasmo da passagem 
da data de sua independência. - In
teirado. 

Ofícios: 
- Do Sr. Presidente do Conselho

Rodoviário do Departamento Autóno
mo de Estrllldns de Rodagem , do Ric-
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·Gri!Me do Sul, solicitando o apOio do 
Senado ao ante~projeto, ora em es
tudo na Câ!llllra dos Deputados, que 
visa consolidar as diposições do De-
·creto-le! n.o 8.463, de 27 de dezemb!'O 
de 1945, e sua extensão aos municí
pios. - ·A' Comissão de Viação e· 
·Obras Públicas, para ser anexado no 
ofício S-17. 

- Do Sr. 1.0 Secretário da Càm.'U'a 
dos Deputados (3) , enca.minhs.Ddo as 
:seguintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 
N .o 133, de 1947 

.(Projeto n.O 499, de 1947·, da Câmara 
dos Deputados) 

. R.eti/ica o orçamento geral da 
República, na parte relativa ao 
Minhtério da . Agricultura. 

o CongresSo Nacional décreta: 
Art. 1.0 E' feita, no Orçs.mento · 

· ·Geral d·a República, - Lei n.O 3, 
de 2 de dezembro ·de 1946 - Anexo 
14 - Ministério da Agricultura, a. 

· seguinte retificação: 

Verba 3 ._ Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 
06 - Auxílios, con-tlibuições e sub

·yenções 
01 - Auxílios 
04 - Departamento ·de Adminls

. tração 

' 05 - Divisão de Orçamento: 

PROPOSIÇÃO 

N.O 134, de 1947 

(Projeto n.O 526, de 1947, da Câmara 
dos Deputados) 

Abre, pelo Ministério da Fazen .• 
da, o crédito suplementar de Cr$ 
400.000,00 a verba que, cspeci/icu. 

O· Congresso N111cional decreta: 
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torlza,do a abrir, pelo Ministério· ·cta 
Pazend&, o crédito suplementar de 
quatrocentos mil cruzeiros (Cr$ ..... . 
400. 000,00), eni refôrço da Verba I 
- Pessoal, Consignação V - Ou
tras Despesas com PeE.soal, slc. nú
mero 25 - Substituições, 04 - Di
reção Geral da Fazenda Nacional, gs 
- Serviço do Pessoal, do Anexo nu
mero 16, do vigente Orçamento .Ge
ral da Re·pública (Lei n.0 3, de . 2 
de dezembro de 1946) • 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A Comissão de Finanças. 

PROPOSIÇÃO 

N.O 135, . de 1947 

<Projeto n.O 500, da Câmara 
dos Deputados) 

Reti/ica o Orçamento· Géral da 
República na parte referente .ao 
Ministério da Fazenda. . 

OnC!e se lê: 

11) Para a manutenção da 
Escola de Horticultura. 
"Venceslau Belo", da 
Sociedade Nacional de 
Agronomia do Horto 
da Penha, no Dittrf.to 

Cr$ 

O Congresso Nacional decreta: • 
Art. 1.0 São retificados na Lei nú

mero 3, de 2 de dezembro de 1946, 
que orçou a Receita e fixou. a Des

. pesa para o corren~e e;cerc1cio, no 
· ,. anexo n.O 16, do Ministerio da Fa

zenda. os seguintes trechos: 

Federal ............. .. 
Leia-se 

.a) Para a manutenção da 
Escola de Horticultura 

/ .•Venceslau · Belo", da 
Sociedade Na.ctonal de 
Agricultura, no Horto 
da Penha, no Dist."ito 
Federal ............... . 

150.000,00 

lpO.OOO,OO 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõe? 
em contrário. 

' A Comissão de Fi;la11Çll3, 

Onde se lê: · 
Verba 2 - Material -

Consignação I - Ma
terial Permanente -
Sul>consignação ·o3 -
Livros, fichas, biblio
gráficas, etc,' 32 
:Recebedoria Federal em 
São Paulo ............. . 

Leia-se: 
Verba 2 - Material -

Consignação I - Ma-. 
teria!· Permanente 
Subconslgnação 03 

·Livros, fichas, biblio
gráficns, etc. 32 
Recc-bt>dorla Federal em 
São Paulo ............. . 

25.000 

4.001 

• 
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·e na. soma d.a reiferld.a subconsigna
·ção n.0 03, da mesma Consignação 
e V:erba, 

Onde se lé: 
••• o • ' •••••••••••• o 6.08l.tl00 

Leia-se: 
• • • • •• o o o •• o •••••• 321.000 

Art. 2.0 Revoga.m-se as disposições 
<em contrário. . · 

A Comissão de Finanças. 

E' lido e vai a imprir o se
guinte. 

PARECER 

N.0 2.14, de 1947 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sõbre a proposição. nú
mero 122, de 1047. 

A prc>posição n.0 122, ~947, concre
-tiza o projeto n. 0 360, deste ano que 
institui uma lei eleitoral de emergên
cia. 
. O projeto manda revigorar naquilo · 

·que não contr~:iar a Constituição da 
Eepúb!ica e enquanto não se promul
,gar o novo código eleitoral, a legisla
ção de que ·trata o artigo 2." bem 
co·mo os artigos 5 e 6, respectivo pa
Iã.grafo da lei n.O 5 de 14 de dezem
bro de 1946. 

O registro dos candidatos a cargos 
eletivos será requerido por delegado 
de partido, devidamente autorizado 
pelo diretór!o estadual, mediante pré
via Indicação do órgão competente, 
na forma dos respectivos esta~utos, . 

:até 20 dias antes das eleições. 
Os prazos para Interposição do; re

cursos eleitorais são prcclusivos, e as 
nulidades de pleno direito somente 
11odem ·ser decretadasi quando t~.r;;ui~ 
das em recursos regu ares e tempes-
tivos. · 

O projeto, que teve origem na Câ.
mara dos Deputa.dos. foi amplamente 
discuttdo e apreciado naquela Casa 
do Co11gresso, oferecendo normas 
sõbre o prex1esso eleitoral que não 
apresentam n·enhuma censura sob o 
aspecto constitucional. · 

Somos por Isso pela aprovação do 
iPl'ojeto. 

Sala das reuniões. em 22 de agõsto 
de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. ··- Waldemar Pedrosa, Relator. 
- Lucia C,orrêa. - Etelvina Lins, 
com restrições. - Arthur Santos, com 
restrições. - Aloysio de Carvalho, 
com restrições. 

O SR. PRESIDENTE - Está ~ 
a leitura. do expediente. Tem a pa
lavra o Senador Arthur Santos, pri
meiro orador inscrito. 

O SR. ARTHUR SANTOS (•J -
::;r. Presidente, as comemorações no 
dia em que· a República do Uruguai 
festeja a sua da ta magna, despertam 
no Brasil resonânclas e compreensão. 
No quadro geral da liberação das 
colónias do jugo das metrópoles, fe
nômeno natural de maioridade, o 
movimento de indeplmdência dos po-. 
vos americanos tem um aspecto sin
gular. E' que não foi sómente a 
vocação incoercivel de auto - gover
nação, inerente aos povos como aos 
indivíduos ao completarem o· · ciclo 
normal de sua evolução, que determi
nou o movimento de. Independência 
dos povos americanos, mas também e 
principall;nente, a consciência do di
reito ligada à perso·nalidade do· ho
mem pela sua própria condição' hu
mana, um dos quais, e o mais funda
mental, é o direito de livre escolha· 
dos seus govêrnos, o direito dos go
vernB~dos de influli'em na eleição dos 
seus governantes, como . ato da sua 
vc.ntade soberana. 

Nêsse particular· os heróis da inde· 
pendt!ncia americana, todos. êles cha~ 
mados libertadores, e cujas espa.das · 
conduziram os seus exércitos através 
de territórios de mais de um país 
para varrer o dominador europeu, 
são· figuras da glória comum dos 
heróis continentais. 

Falando, há poucos dias, na alta. 
tribuna da Conferência de Petrópo
lls, o embaixador de Cuba lembrava 
um polfgrafo da sua linda pátria, que 
j;lefinia o panamerlcanlsmo como um~ 
s!ntese de idéias cuja forma é a re
pública, cuja essência é a democracia 
e cujo têrmo será a federação. 

Impossivel, Sr. Presidente, · dizer 
melhor, numa frase lapidar, sõbre o 
verdadeiro conceito dfJ panamerica
nismo que, embora ainda não conste 
de táboa de lei escrita, já se crista
lizou na consciência dos povos ame
ricanos. · 

!Zsses principias. - a democracia 
como suprema aspiração dos povos 
livres; o direito de livre escolha de 
seus governos; o nrbitmmento como 
processo para dirimir as contenda.:; 
internacionais; o conceito de que a 
agr€ssão às instituições pol!tlcas e aG 
território de qu[Llquer pais americano 

<•> Não foi revisto pelo orador. 
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constitue agressão feita a todos o.s 
países americanos; a proscrição da 
violência e da guerra - todos êssts 
postulados já se acham incorpcrados 
à consciência dos povos americanos, 
antes da própria ~laboração do tra
tado, que é uma de<:orrêncla do ato 
de Chapultepec . 
. A mdependêncin uruguaia· seguiu 

a trilha luminosa dos movimentos, 
que, no começo do século XIX, tive
ram por teatro o hemisfério ociden
tal, animados da · flâmula da revolu
ção francesa e sob o signo daqueles 
princípios, que os a•rt!flces da consti
tuição 'norte-am~rlcana havlain Ins
crito como fundamento da própria 
nacionalidade em uma lei constitu
cional preeXistente, erigindo a repú· 
bllca, a federação e o presidencia· 
llsmo como elementos imprescindíveis 
ao exercício de · direitos inerentes à 
dignidade da pessoa humana:. ' 

Em que. pese, Sr. J;>l'esidente, o 
equivoco da Incorporação da Provln-: 
ela Clsplatlna ao Império -:- cuJo êr
ro corre por conta de tendências 
alheias à . própria convicção do povo 
brasileiro e que Rio Branco retifl
cou niais tarde, definitivamente, na · 
constante de uma politica internacio
:nal; isso sim, de acôrdo com as ver
dadeiras tendências e · as verdadeiras 
aspirações do povo brasileiro - · em 
que pesem êsse equivoco e êsse êrro, 
e talvez por Isso mesmo, Sr. Presi,. 
dente, nós, ·brasileiros, nos asso·clamo-s 
de coração e com entusiasmo às jus
tas expansões do povo uruguaio nas 
comemorações da sua data magna. 
(Muito bem> . 

Nobre Nação de homens livres, re
gida por instituições democráticas, . 
que estão sendo aprimoradas . num 
largo lapso de tempo incontestável· 
mente a civilização )lruguala é um 
paradigma da cultura americana. 

Terrà predestinada, seus filhos tor~ 
naram-na a realidade a <tua!,· magni
fica no progressO material, nas mani
festações da Inteligência e da. cul-
tura, · · 

Ocorrem-me, nêste momento, Sr. 
Presidwte, algumas pala'Vras proferi. 
das pelo embaixador do Uruguai, o 
Chanceler Cerro, em· Petrópolls, arn·. · 
da recentemente. Disse êle que só 
a ordem jurídica Interna dos Estados 
é que· pode garantir .a ordem interna
cional. Porque não basta que os paí
ses sejam livres entre si, é, prlncipaJ
lllente, impre&clnd!vel que tis. povos 
t>ejam livres dentro dos seus próprios 

territórios, dentro dos seus próprloa 
países. "' 

Sob a invocação dêsse conceito, de 
tanta snbedot'ia politica, saudemos, Sr. 
Presidente, o Uruguai, os seus esta
distas, os seus poetas,·· os' seus .Inte
lectuais os seus jornalistas; saudemos: 
o Uruguai nos seus legisladores, e nos 
juristas que plasmaram a sua legis • 
lação exemplar; nos ~eus bravcs so'.· 
dados, conscientes das suas responsa- · 
bllidades para com a pátria, para: 
com a América, para com a huma
nidade. 

Saudemos o Uruguai, nos artífices 
da sua grandeza material; saudêm9-
lo, Sr. Presidente, como ncsso via
Ilho, nosso amigo, nosso irmão! (Mui~ 
to bem). · 

Com êste pensamento, tenho a hon
ra de remeter a V. Ex.•, Sr. Presi
dente, para que seja submetido ic> 
conhecimento do Senado, um requeri. 
menta da Comissão de Relações Ex
teriores desta Casa, pOO!ndo um voto 
de congratulações pela data maogna. 
que engalana o povo . da grande Na· 
ção uruguaia. (Muitn bem; muito
"Jem. Palmas) • . 

' 
REQUERIMENTO 

N.0 116 - 1947 
Transcorrendo nesta data o Dia de 

.Festa Nacional do Uruguai. requer a· 
Comissão de Relações Exteriores do 
Senado seja consignado .Jm ata um · 
voto de congratulações com o Govêrno · 
e o povo dessa grande Nação amiga .. 

Sala das sessões, em 25 de agôsto de 
1947. ·- Alvaro Maia. - Arth?lr San- ' 

. tos. - Alfredo Neves. - Bernardes Fi. 
lho. · · 

O SR. PRESIDENTE - De acõ!
do com a praxe, requerimento desta 
natureza, dispensa parecer,- . uma vez 
que subscritos pela próprltt comissão 
·de Relações Exteriores. · 

Nestas condições. submeto-o !media· 
tamen te, à çllsc ussão. (Pausa l . 

Não havendo quem queira usar da 
palavra,.decl~ro a discussão encerrada. 

Os Srs, que aprovam .o requerimento 
queiram conservar-se sentados. (Pau~ 
sal. · 

Está ·aprovado. 
Continua a hora do expediente. 

.O SR, ALOYSIO DE CARVALHO 
-- Peço a palavra. · 

. O SR. PRESIDENTE - Tem a p!l· 
lavra o ·nobre. senador. 

I 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(*) sr. Presidente, tenno a satlfaçlío 
de comunicar a V. Ex.• e à casa que, 
esta manhã, representei o Senado da 
República nas homenagens prestadas 
à memória do Barão de Rio Bran(:o, 
junto ao seu monumento, pela delega. 
çâo do Uruguai à Conferência de Pe· 
trópolis .. 

FOI uma bela cerimônia, em que o 
Pais vizinho, mais uma. vez, testemu
nhou, publicamente, o seu aprêço e a 
sua admi·:ação à memória da inolvidá· 
vel figura · da .d~plomac!a brasileira. 
<Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - O Senado 
fiCa lnt~kado e agradece a comunl· 
cação. 

'0001tlnua a hora ·do expedie!lte. 
O SR, CARLOS PRESTES- peço 

a palavra. 
O SR. PRESIDENTE- •rem a pa. 

lavra o nobre Senador. · 
O· SR. ·CARLOS PRESTES - r• J 

Sr. Presidente, é com a mais intens1. 
Indignação, e ao mesmo tempo, com a 
ma!s profunda tristeza, que venho, 
ainda ·Uma vez, à tribuna do Senado, 
para protestar, veementemente, como. 
representante d!:> povo, e p:uticular
mente do· heróico povo carioca. contra 
o inominável e degradante aténtado, 

· que foi a cena da noite de 22 na pr!!ça 
que tem o mesmo nome a q!l,; acaba 
de se referir, com tão nobres palavras, 
o Ilustre Senador Alvys!o de carvalho, 

· na praça onde se ergue a está.tua dês· 
se grande vulto de nossa pátria, que 
fçi o Barão de Rio Branco. 

Sr. Presidente, naquela noite, a pO· 
lícla da Capital da República nova
mente mostrou do que . é capaz· de 
fazer· contra um povo pacifico: desar
mado e ordeiro reunido, em· manifes· 
taçáo patriótica, de regosijo pela pas· 
sagem do quinto aniversário da en· 
trada do Brasp na guer:a ao nazismo. 

Sr. Presidente, infelizmente a po
lícia da Capital da República come-. 
te atentados dessa natur~za, numa 
continuidade, numa· sucessão, que pa- · 
rece se agravar de dia para dia. 

Os crimes contra o povo sucedem· 
se no Distrito Federal. Deixemos a 
chacina do Largo da Carioca .. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Provocada. 
pelos comunistas. 

O SR. CARLOS PRESTES - .•. e ·' 
olhemos para a ·simples manutenção 
da ordem mais . elementar, pela qual 

.. (•) N;?:o ·fel revisto pe!o orndor, 

não é capaz de zelar a policia. A Po- _ 
!!ela Federal, sob a direção de alta 
patente das Fôrças Armadas, conti
nua sendo, apesar da derrota mllitar 
do. nazismo, apesar da promulgação · 
da nossa Carta Constitucional, uma 
corporação que não merece quallfl· 
cacão. . · ··"'i ~ii:1 

Ao passo que se lança contra o 
povo :lesarmado, . ela é incapaz de 
manter a ordem na própria Capital, 
onde os cidadãos nãc contam com a 
proteção indispensável, que cabe às 
autoridades lhes assegurar. 

Ainda há poucos· dias assistimos ao 
espetáculo vandálico, proporcionado 
por uma turma de fiscais da prefel· 
tura. Acompanhados de agentes poli· . 
clais, êles perseguiram um pobre ho· 
mem .. vendedor ambulante, o qual, já 
na véspera, fõra Insultado e esbofe
teado pela polícia, que procurava 
caçá-lo como a um animal selvagem , 
nH. sua fuga, para evitar um conflito, 
que, em conseqüência da tenaz per· 
segu!çã"o, assumiu as mais lamentá· 
veis proporções, ocasionando a mor
te, inclusive, de dois policiais. 

Sr. Presidente, é a policia, essa . 
mesma policia, incapaz de manter a . 
ordem, de assegurar as garantias mais 
elementares dos cidadãos, repito, que, . 
armada de bombas de gases, de pis
tolas e de metralhadoras, avança, em 
Iúria. contra o povo reunido em pra· 
ça pública, num comício de cinqUenta 
mil pessoas. 

E que comfclo era êsse, Sr. Presi· 
dente? . · 

Comício convocado para comemo
rar uma grande data . de nossa His· 
tória, organizado por comissão apar
tidária, presidida por homens conhe· 
cldos de tôda a Nação, como o Dr. 
Abel Chermont, o jornalista Rafael 
Corrêa de Oliveira, o jornalista Ma
tos Pimenta e outros .. 

O comlclo convocado fôra permiti-
do pela . polícia. . 

Há ainde. .a agravante de ter a 
comissão organizadora do comlcio co
municado ii Polícia que Iria realizar 
a solenidade na Praia do Russel, em 
campo aberto, onde não seria fácil 
às autoridades. armar uma cilada ao 
povo, e de ter S.· Ex.n, o Sr. Chefe 
de Policia, mandado entregar, na se
de do Partido Popular Progressista, 
presidido pelo Dr. Abel Chermont, · 
uma nota · oficial, Informando-o de 
que permitiria o comício, desde que 
o mesmo fôsse levado a efeito na. 
Praça Bariio do Rio Branco. 

O comiclo, portanto. fcil permitido 
e localizado pcb própria policia. De-
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senrolava-se em perfeita ordem. Os 
oradores se sucediam na tribuna. Já 
eram decorridas· mais de duas horas, 
desde ·que se há viam Iniciado as co
memorações. Elas tinham começado 
precisamente às 6 c mela horas . da 
tarde e já eram mais de 8 c mela 
da noite, quando grupos de policiais, 
depois de terem fechado as entradas 
das ruas !!!Ue dão acesso à praça, 
avançaram, em carga cerrada, con
tra o povo ordeiro, desarmado e pa
<:lflco, que manifestava ali· seu rego
sljo e apla udla os oradores! 

sr. ·Presidente, os oradores, ao con
trário do que declarou o Chefe· de 
Policia, em nota oficial que vou lêr 
desta tribuna, ao contrário do que 
noticiaram alguns órgãos de ilnpren- · 
sa vendidos à reação e ao imperialis
mo, mantiveram-se dentro dos mais 
cordatos têrmos, sem que possa ser 
apontada a pronúncia de um só in
sulto. · Mesmo, porém, que fossem 
pronunciadas palavras as mais. vio
lentas, onde encontrou a Policia, em 
nosa Carta .Magna, preceito que lhe 
permitisse dissolver ·à bala e a gases 
a manifestação popular, reunida com 
o beneplácito dessa mesma Policia e 
em local por ela mesma previamente 
designado? 

Sr. Presidente, ao invés de descre
ver com minhas próprias palavras o 
que se passou, já que não me encon
trava presente no local - se bem · 
que esteja seguramente informado de 
como se desenrolaram os fatos 
quero lêr algumas de certos órgãos 
desta Capital, Insuspeitos de qualquer 
eiva de esquerdismo ou de comu· 
nismo. 

O "Diário de Noticias", por exem• 
plo, de sábado, dizia: 

"Segundo o testemunho de nos
sa reportagem e de alguns dos 
homens presentes ·ao meeting e 
que fizeram declaração à Impren
sa, a inominável violência de on
tem não pode encontrar justifica
ção plausível. A assistência man
tinha-se na mais absoluta ordem, 
ouvindo os discursos, quando foi 
atacada pela policia especial". 

São palavras estas, do "Diário de 
Noticias", que descrevem, serenamen
te, os acontecilnentos. 

o "Correio da Manhã", que ·tam
bém não pode ser acusado de slm
·patlas pelo comunismo ... 

o Sr .. Ivo à' Aquino - Mas são jor
.nals acusados por V.. Ex.• de esta-

rem vendidos ao imperialismo estran
geiro. 

O SR. CARLOS PRESTES - São 
jornais iususpeitos, porque nos atacam 
e discordam da nossa orientação. . 
os~. Ivo d'Aquino -v. Ex.• con

fessa que êsses jornais estão vendidos 
ao Imperialismo estrangeiro? 

O SR. CARLOS PRESTES - Não 
disse isso. V. Ex.• é quem está dizen
do. Digo que são jornais imperialis
tas. E vou citar alguns dêles. 
.o Sr. Ivo d'Aquino --'V.. Ex.• dis

se, mais de uma vez, que êsses órgãos · 
dlscCirdavam dos preceitos comunistas 
e estavam vendidos ao imperialismo 
estrangeiro. São palavras de V. Ex.•. 

O SR. CARLOS PRESTES - Não· 
disse isso; V.. Ex.• está exagerando 
afirmações por mim feitas em outras 
oportunidades. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Afirmou-o,. 
mais de uma vez. 

O SR. CARLOS PRESTES - Afir
mei sim que na Capital da República 
existe imprensa vendida no Impe
rialismo e que hoje é atacada pCir 

· muitCis jCirnalistas .. Terei ocasião de 
ler, desta tribuna, declarações de Osó-
rio Borba e Rafael Correia de Olivei
ra, desmascarando essa Imprensa ve
nerável da Capital da República. 

Quando façCI esta declaraçãCI, não 
me refiro ·a A ou B: falo em têrmos 

· genéricos. A acusação pesará · sõbre 
aquela ilnprensa realmente culpada. 

O Sr. Ivo d'Aqulno - V. Ex.• não· 
deve falar em têrmos genéricos; mas 
citar os órgãos e . assumir a respon
sabllldade. 

O .SR. CARLOS PRESTES - .Vou 
ler um tópico do "CCirreio da Ma
nhã", órgão insuspeito, que não pode · 
ser taxado de comunista, porque vive· 
a atacar o nosso Partido ... 

O Sr. Ivo d' Aquino - Mas é um 
órgão pCir mais de uma . vez. acusado 
pCir V. Ex.• de estar vendido ao iln· 
perlalismo estrangeire. 

O SR. CARLOS PRESTES ~ En· 
tão, as palavras dêsse jCirnal devem 
ser acatadas por V. ·Ex.•. 

O Sr. Ivo à' Aquino- Ao contrário. 
V. Ex.• é qUJe não se pCide valer da 
autC~r!dade de jornal que V. Ex.• 
acusa, 

O SR; CARLOS PRESTES- Diz o 
".Correio da Manhã". 

"Cêrca das 20 horas, tCidavla,. 
CIS carros de choque da · Policia 
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Especial lnvacliram a Esplanada, 
como um furacão. Então falava 
o Sr. Luiz Paes Leme. Como de 
há-bito, o povo, ao simples som 
das sirenes, debandou, procurando 
a.brigo nos edlflcios próximos, no 
Ministério do Trabalho, no da 
Faz.enda e num põsto de gasolina. 
Poucos, entretanto, conseguiram 
fazê-lo a salvo de violências. Os 
homens de quepi-v-ermelho pula
ram dos carros atirando bombas 
de gâses lacrimejantes no melo 
da massa em fuga, utll!zando' seus 
casse-tetes com precisão e bruta
lidade perfeitamente cllspe·nsável. 
Numa das . ruas que desembocam 
na praça, grupos corriam aterro
rizados, procurando livrar-se. Era 
inútil. Policiais, postados nas es
quinas, espancavam a todos, sem 
distinção, inclusive alguns casais 
de namorados que nada tinham 
a ver com o comício que se de
."Senvolivia a muitos metros dali, 
Um prêto, pobremente vestido, to! 
sovado e saiu sangrando na nuca, 
bem perto do reporter. 

A confusãó era enorme. ou
viam-se ruidos semelhantes a ti
ros que, entretanto, pareciam ape
nas o espoucar das bombas de 
gás. Turmas de Investigadores 
contribuíam para aumentar a cor· 
reria, com sopapos, etc. o jorna
lista, em melo à multidão, não 
tardou em vcr!!icar que os estalos 

.. signl!lcavam mais do que sim· 
ples bombas: eram balas de re
vólver e granadas de mão. Um 
homem de cõr caiu à sua frente, 
como um saco mole. Fõra atin
gido por projetls nos pés. A custo 
foi colocad!J no parapeito de uma 
das janelas do porão do Ministé
rio da Fazenda. Ninguém o so
correu. O representante do "Cor
reio da Manhã" atou-lhe a perna 
com um lenço e pediu uma ambu~ 
lància. Um taxi resolveu o caso 
mais prontamente. Tratava-se de 
um operário da Light · que, no 
momento de ser ferido, se encon.
tra va em frente ao edifício da 
Fazenda .. um outro, cheio de cor
po, recebeu uma ·bala na cõxa, e 
a custo entrou no automóvel. 

· "Atiraram dali de cima"! - ex
clamou um popular apontando 
uma das janelas do Ministério ci
tado, onde muita gente espiava 
tranqüilamente aq,uela verdadeira 

cena de batalha. Os carros da PCI
licia Especial perseguiam o ·povo, 
que debandava, até a . Avenida. 
Rio Branco. Então voltavam e 
investiam novamente. Ilumina
vam com archotes improvisados 
o palanque vazio. Tinha-se a im
pressão de que a idéia era pôr-lhe 
fogo. A p.raça esvaziava-se. Os P. 
E. não tardam em evacuá-la. Sl1b1-
to um grito de. um inve&tigador: 

- Pau nêlesl Estão tentando 
reunir-se outra vez! 

E lá regJ:essaram as sirenes 
barulhentas, o.s casse-têtes, · as 
bombas e os tiros. 

A perta do Ministério do Tra
balho, declararam-nos que várias 
pessoas haviam passado .por ali, 
fugindo, feridas. outras, em 
grande número, foram vistas com 
sangue a escorrer. , . 

As 10 horas da ··noite, tudo era 
ca!mà, na Esplanada. A policia 
estava vitoriosa". · 

Essa, a grande vitória da ·.policia 
da cap~tal da República! 

Infelizmente. Sr. PTesidcnte, o 
povo carioca esperava poder confiar 
na serenidade do Sr. Chefe de Poli
ela. Mas, desgraçadamente, o que 
.se. verifica - e o cllgo com profunda 
e sincera tristeza - é o Che·fe _de 
Policia. tentar contestar a. brutlill· 
dade, a ação deprimente de seus su• 
bordinados, fornecendo à publicidade 
dua.s notas. contl'a.ditórias. 

Invericlicas amba.s, de principio a. 
fim. Irei lê-las. porque devem cons· 
tar dos anais desta Casa, como cor
po de delito de um govêrno impo-

. pular, que por meio de meclidas ofl· 
ciais procura iustlfloar. suas provo
cações cóntra o regime democrático 
e · os seus atentados à Constituição. 

o Sr. Ivo d/ Aquino - O Govêrno 
atual está defendendo a democracia 
contra os agitadores chefiados por 
V. Ex.•, cuja única finalidade é 
envenenai!' a. democracia. 

O SR. CARLOS PRESTES - As 
pllavras de v. Ex.•, depois do que 
o povo carioca viu na noite de 22, 
são Inacreditáveis, porque êsse povo 
presenciou fatos. As palavras de V. 
Ex.~ não podem desfazer fatos. 

o sr. Ivo d'Aquino - As minhas 
pA1avras refletem o sentimento bra· 
si! e iro contro n orientação que V. 
Ex.• está dando no Brasil a um 
partido, aliás, extinto. 

O SR. CARLOS PRESTES - V. 
Ex.• está Injuriando o povo cariooo. 
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·o sr. Ivo d'Aqulno - v. Ex• 
está representando wn piutldo que, 
absolutamente, não é n expressão do 
interêsse nacional. 

O. sR. CARLOS PRESTES -
Quem represent~ o interêsse na.c!o

. na!, naturalmente, é a policia ..... 
O Sr. Ivo d'Aquino - Contesto 

· 11 afirmativa àe V. Ex." 
O SR. CARLOS . PRESTES 

. . . representada por êsses homens 
que se atiram, armados até os dentes, 
cootra o povo carioca. · 

As notas que vou lêr s!io contra
ditórias. Os têrmos de que faço uso 
stio repetidos por pessoas sobejamen
te conhecidlliS, a cujos nomes farei 
menção dentro de poucos momentos. 

São as seguintes, Sr. Presidente, 
as notas a que mtl refiro: 

Primeira: 
"Comunica o Gabinete ào Che

fe de ·Policia que no comício 
realizado na Esplanada do cas
telo houve, por pa1te de alguns 
oradores, a desvirtusção . das fi
nalidades do mesmo, obrigando 
a policia a intervir para evitar 
o achincalhe às instituições e às 
autorida_!les, da! surgindo um 
conflito de proporções reduzidas 
fa<:e à atitude agressiva asswni. 
da pelos elementos em reunião, 
que receberam à bala a ação àos 
policiais". . 

E' falso do principio ao fim. 
A outra nota, tão contraditória co

mo a primeira, estã assim conce))ida :. 
"Comunica o Gabinete do Che

fe de Policia que, a despeito das 
reiteradas afirmações formuladas 
pelos promotores do comício hoje 
levado a efeito na Esplanada do 
Castelo, afirmações de que o mes
mo se realizaria em ambiente de 
ordem, elevação· moral, respeito às 
instituições e às autoridades cons
tituídas, foi êle desvirtuado pe
los últimos oradores ... " ' 

·Agora, para o Chefe de Policia, são 
somente os últimos oradores. . . · 

"... que, em ostentivo desres
peito, · entraram a insultar os 
membros do · Govêrno, ao mesmo 
passo que procuraram criar um 
ambiente de agitação que não en
cobria os processos de ·propagan
da peculiares ao extinto Partido 
Comunista. 

Procurou a polícia intervir sem 
violência, sendo, entretanto, re-

ceblda à bala por populares exal
tados. Estabeleceu-se rápido con
flito, havendo alguns feridos, dos 
quais cêrca. de seis pertencem às 
corporações policiais. 

A ordem foi prontamente res
tabelecida". 

Sr. Presidente, tõdas as pessoas de 
responsa·bll!dade presentes ao comício 
contestam .ambas as notas da Chefa· 
tura de Polícia. 

A Comissão promotora do comício, 
composta dos Srs. Dr. Abel Cher-. 
mont, Dr. Rafael Corrêa de Oliveira, 
Dr. Matos· Pimenta, .Gracll!ano Ra-· 
mos, Aparício Torelly,Dr. Od!lon Ba
tista, Dr. Fernando Lõbo e Nilo. da 
Silveira Werneck, publicou, nos jor
nais de ontem, a seguinte comunica
ção: 

"A comissão Promotora , do Co
m!clo da Esplanada do Castelo 
sente-se nó ·dever de Informar à 
opinião pública sôbre os graves 
acontecimentos que se verificaram 
naquêle local e dos. quais foi pro
tagonista a Polícia . do Dlst:i to 
Federal. A Comissão opõe a mais 
formal contestação à nota do se
nhor general Chefe de Polícia, 
pois nem o com!clo teve · desvir
tuada a sua finalidade patriótica, 
'nem Injúrias foram irrogadas às 
altas autoridades · da República, 
nem houve a menor provocação 
da parte do povo ou dos orado
res aos agentes da·. segurança pú· 
blica, presentes ao Comício. . 

A Comissão solicita ainda ao 
senhor general Chefe de Policia a 
divulgação de um só depoimento 
de pessôa lmputãvel, que confir
me. a '(ersão dos fatos nos têrm06 
constantes da nota divulgada por· 
S. Excelência. Mas, ao contrário, 
a Comissão se comprome.te · · a, 
oportunamente, oferecer ao pú· 
blico numerosos ·testemunhos idô· 
neos que contradizem definitiva
mente a palavra da Polícia .. 

. Por fim, a Comissão declara . 
que o comício não. teve carãter · 
partidário nem degenerou em ma
nifestações dessa .ordem. E ape
Ia, desde jã, da· palavra da Poli-

. ela para o testemunho de deze
nas de milhares de pessoas' pre
sentes à grande demonstração po
pular de patriotismo que foi per
turbada por aquêlcs que deviam 
garanti-la". · . 

Sr. Presidente, a União Nacional 
dos Estudantes, em .. protesto, afirmou 

.' ·'~ 
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:a . mesma. coisa, como prova a nota.· 
·que passo a ler: 

"A U.N.E. ·lança. seu veemen
te protesto contra as arbitrarie
dades cometidas no comício de 

· sexta-feira. Convidada a parti
cipar de uma comemoração do 
aniversário da entrada do· Brasil 
na guerra e de uma homenagem 

'à Conferência dos Chanceleres, a 
U.N.E .. não poderia supõr que 

. seu representante se visse impos
sibilltado de falar e presenciasse 
.todos ,os atentados e violências ali 
cometidos. 

A nota do Chefe de Policia não 
. .Justifica, de maneira alguma, o 
procedimento de seus agentes. 

. Não cabe à Polícia suspender um 
.comício, sob alegação de que os 
oradores atacam o Govel'l1o. Ain
·da que isso fõsse. àdmissível, ·os 
mais rudimentares princípios de 
.humanidade condenariam o uso 
de armas de fõgo, de gases lacrl

·.mogêneos contra o povo indefeso. 
Não é intenção da atual direto

.rla da U.N.E. criar embaraços ao 
Govêrno. Desejaria mesmo · um 
,grande período de calma na vida 
nacional que lhe permita realizar 
um amplo programa administra- · 
.tivo. Entretanto, acontecimentos 
como os de ontem - logo . após 
um projeto de Lei de Segurança 

.Nacional - acentuam a manlfes-

. ta. vontade do Govêrno de voltar 
a um regime de fôrça semelhante 
àquele que tanto Infelicitou o Bra
sil. Contra tais fatos protesta a 
União Nacional dos Estudantes." 1 

· O "Ex-Combatente", órgão da se
•çlío do Distrito Federal da Associação 
·dos Ex-Combatentes do Brasil, que 
·teve um de . seus membros perseguido 
•e prêso, fez declarações da mesma na-
•tureza. · · 

DiriginCÍo-se à A.B.I., afirmou a. 
.<ilreção do "Ex-Combatente": 

"Ex-Combatente"· é um jornal 
apartidárlo, defensor lntranslgen

. te dos ideais democráticos pelos 
quais lutou galhardamente a F .E. 

. B. na _Itáli!l, deve estar multo 
acima das vis intrigas com que 

. desejam atingi-lo os que preten
dem solidificar o fascismo em nos-
sa Pátria. · 

Certos de· que a Associação Bra.
. s!leira. de Imprensa compreenderá 
a. nossa atitude, apresentamos
lhes as nossas saudações expedi· 

. cionúrias". 

A IJga dos Intelectuais Anti-fascis
tas, em comunicado assinado por Má
rio de Brito, Benedito Mergulhão, J:os
celino Santos, Cleto Seabra Veloso e 
Nilo da Silveira Werneck, declara o 
seguinte: 

"A IJga de Intelectuais Anti
!ascistlls, cuja delegação presente 
ao comício comemorativo à entra
da do Brasil na guerra, testemu
nhou o inom!náv.el atentado às li
berdades públicas perpetrado por 
fôrças policiais, vem protestar Jun
to a V. Ex.•, pedindo, ao me&mo 
tempo, providências ao Govêrno 
no sentido da imediata punição 
dos responsáveis pela . violência 
brutal contra o povo em· ordeira. 
e patriótica missão cívica." . 

o Clube Positivista, que tãml;jém não 
pode ser suspeito de influências co
munistas; dirigiu-se, igualmente, ao Ge

. neral Chefe de Polícia, protestando 
contra a violência nê~tes têrmos: 

"O Clube Positivista deplora os 
recentes Montecimentos do comi
cio da Esplanada do Castelo, ape
lando a V. Ex.• no sentido de se
rem severamente punidos os res
ponsáveis pelas violências e man
tidas. nesta cap!tal. as liberdades 
de opinião e reunião, assegura
das 1)-a Constituição vigente." 

São afirmações, estas, insuspeitas e 
imparciais a respeito dos· . dolorosos 
acontecimentos de que venho tratan
do. 

Sr. Presidente, é com tristeza que 
repito as palavras que pronuncie! ao 
assomar a esta tribuna, lamentando o 
meu próprio destino de . tantas vêzes 
vir ao Senado só .para protestar con
tra desatinos tão sérios praticados . 
pelo Eoder Executivo, e que mais se 
agravam a cada dia que passa .. 

Não sei se o tempo mo permite, 
pois, quero lêr mais trechos de artigos 
publicados nos jornais -de ontem. Diz 
o jornalista Ozórlo Borba, presente a.o 

· comlc!o: · 
"As duas notas sucessivas da. 

chefatura são, nos seus próprios 
têrmos, suá melhor condenação e 
mais nltlda caracterização do cri
me policial, da inicia tlva policial 
da desordem da exclusiva autoria. 
policial das brutalidades. · Sua. 
"justificação" é, antes. um llblllo 
contra si mesma. Não só pelas 
inverdades que as notas contêm 
como pelos próprios argumentos 
com que pretendem justificar a 
lntervenç!i.o policial." 

• 
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Referindo-se à imprensa venal, a 
essa imprensa manejada pelo impe
rialismo, que ainda à última hora pre
tendia transformar a provocação po
licial em desafio do Partido Comu
nista para um atentado à constitui
ção e à democracia em nossa Pátria, 
declara o mesmo j ornallsta: 

"Mais revoltante ainda é a ati
tude de certos jornais "democrá
ticos" que - sinal dos tempos -
aplaudem todas as provocações e 
truculências policiais. Em con
traste com a honestidade de ln
formações e a dignidade dos pro
testos de grandes jornais, alguns 
órgãos pretensamente indepen
dentes Inocentaram a polícia ou 
procuraram diminuir a gra\idade 
e extensão de uma agressã,o po
licial a uma multidão de dezenas 
de milhares. de pessoas com de
zenas .de vitimas, narrando-a em 
il.!gumas ·poucas linhas como uma 
simples pequena arruaça. Regis
tre-se sôbre tudo a conduta do 
matutino ex-liberal do largo . do 
Rocio, que foi além da . própria 
versão policial na deturpação dos 
fatos e na exculpação dos crimi
.nosos, inventando detalhes que 
ninguem viu,- descrevendo desafios 
do ·povo à pobrezlnha da policia, 
apontando cidadãos, nominalmen
te, às futuras · perseguições poli
ciais .e outras imundicies". 

No mesmo jornal, o Sr. Rafael 
Correia de Oliveira tem ocasião de fa· 
zer . uma narrath·a imparcial · dos 
acontecimentos, ao dizer: ' 

"ll: triste, é profundamente Ia· 
mentável que um homem com a 
reputação e as responsabilidades 
do Sr; general Lima Câmara, se 

. veja forçado a prestar ao público 
inforr.1nçõc; lnverídi.;as, Informa
ções absolutamente falsas como as 
que se encontram nos têrmos da 
sua nota sôbre as brutalidades 
praticadas pela polícia na Espla
nada do Castelo, 

Pessoalmente nada teriamos n 
reclamar contra a versão policial, 
pois esta teve o cuidado de escla
recer que o comício foi desvirtuado 
pelos últimos oradores. Realmen
te, as palavras que pronunciamos 
esta\'am cuidadosamente escritas, 
e foram lidas no Início da grande 
manifestação popular. 

A verdade, porém, é que nin
guém atacou o Govêrno, nem mes
mo o Sr. Paes Leme que, apenas, 

aludiu a certas tendências ditato
riais nos círculos • mais chegados: 
ao general Dutra. Mas já havia 
o vereador da U.D.N. terminado 
a sua oração e cedido o microfone 
a Clovis Ramalhete, representan
te do Partido Socialista, quand() 
a Polícia, não querendo perder 
a oportunidade, mandou declarar 
o encerramento do comício. Não· 
houve oposição a . essa ordem. 
Antes, . porém, essa ordem pare
ceu o sinal convencionado oara. 
o glorioso assalto; .. 

Segundo o "Correio da Manhã"" 
publicou, na sua reportagem sô·· 
bre os degradantes acontecimen-· 
tos, duas frases rerelam a natu
reza das instruções dadas e re
cebidas por superiores e inferio
res da Po!fcia. Ao reporter que 
cumpria o seu dever profissional, 
procurando verificar a verdade· 
dos fatos, o respeitável e honesto. 
anjo da polícia que mantinha a· 
ordem advertiu: - Circula ou 
apanha. Essa sopa de imprensa 
livre vai acabar. 

E o olímpico herói capitão Giu
dice, comandante da. Polícia Es
pecial, se \'ang!oriava da batalha· 
ganha: · 

- Foi uma "lenha" bonita. C·>
brimos êsse povo todo. Nada mais' 
temos a fazer." 

Sr. Presidente, o artigo do jorna
lista Rafael Correia de Oliveira, apre
senta as mesmas observações do jor•· 
nalista Osório Borba · sôbre a impren
sa que procura desculpar o Govêrno. 

Formulando êste protesto veemente. 
q~ero reiterar o apêlo que por duas· 
vezes. nas últimas sem.anas formulef. 
da tribuna do Senado. Um dê!es, pro
nunciei-o na data mesma de 22 de 
agôsto, no sentido de pôr o GovêrnD' 
um paradeiro à marcha desatinada e· 
desenfreiada em que rai sendo !evadi)' 
pelo pequeno grupo reacionário dos 
Costa Neto, Lira., Canrobert, Alcio 
Souto e já agora também do Sr. Li
ma Câmara. O povo· carioca e tõda· 
a Nação estão a exigir punição exem·. 
piar dos principais culpados ·e hã~>' 
de reclamar do Sr. Eurico Dutra ra. 
diêal modificação no rumo 'que vae 
dando ao seu govêrno. Aqui, nesta. 
Casa, falou-se multo no dia 22, em· 
"civilização cristã" e as grandes mas· 
sas do nosso povo já indagam se unm· 
civilização cristã, em nome da qual: 
se fecham partidos políticos, se amea· 
çam mandatos parlan1entares, se· 
projetam leis de segurança, é slru)·· 

/ 
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nlmo também de atentados contra o 
povo, de chacinas como a do Largo 
da Carioca e de monstruosidades co
mo essa última da Esplanada do Cas
telo . 
. A interrogação ai fica, à espera de 

atas, que possam demonstrar a inten
ção deflnit!m por parte do Poder 
Executivo de pOr um ponto final o·m. 
tanta monstruosidade. 

O povo carioca reclama a. extinção 
dessa Policia, reclama a humanização 
da Policia da Capital da República. 
, O Sr. Victorino Freire - · Reclama 
também· respeito às autorid.ades. 

O SR. OARLOS PRIESTES - As 
autCll'lidades que se .façam reo!]pefrt;ar 
e não sejam come essas que ln!ellz
mente temos do Distrito 'Federal. · 
. Sr. Pres~dente terminando, quero 
repetir pala vr~ Já pronunci2!das des
ta. mesma tribuna do Senad<:> pelo ln
comparável Ruy Barbosa, quando no 
govêrno o Marecllal Hermts da Fon
seca, a respeito do caso ·da "&ltéllte", 
que bem se aplicam não ~6 ao mo
mento atual, -.:orno à próJ)rla situa
ção em que me mcontro. 

D!zla Ruy Barbosa: 
"Eis porqt:e não me arrependo 

hoje, senhores, de ter a:>usado tão 
longamente da vossa c·.•rtesla, pa
rá trazer, do selo da consciência 
brasileira, aos vossos ouvidos, o 
eco dessa Insurreição moral,, que 
ali cresce em veroadelra tempe
ratura e há de repercutir na cons
ciência dos .m~mbi'os desta Casa, 
se não hoje entre s!m11a't!as, com 
certeza amanhã entre arre<pend!
mentos. Dentro de mim. nêste 
momento, sinto inteira a alma de 
:minha terra; a voz que me vai nos 
lábios, agora, é a voz do ~ovo bra
s!le!ro. Não sou eu, é êle quem 
decla•:a hoje ao Marechal· Presi· 
dente que, se êle arrebatou ao 
banco dos réus · êsses criminosos, 
assentou nêsse banco o seu go
vêrno". 

O SR. PRESl!DIEiNTE - Cont!núa a 
hora do Expediente. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
· Peço a palavra. 

' . . 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa· 

lavra o nobre Senador. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA 

(•) - Sr. Presidente, na qualtdade 
de SeniDtlor pelo Distrito Federal, co
mo· represenronte de uni partido que 
.se propõe sempre a defender as gran-

des liberdades democrática:•, não po
ltler!a silenciar em face dos lamentá
veis e dolorosaS acontecimentos da. 
noite de sexta-feira pró:dma pas
sada. 

Eu não· teria de acrescentar coisa 
algUII11ll à nota per! e! ta e -de admirá
vel bom senso, fornecida !"oje ao "O· 
Globo" pelo !lustre deputado Al!omar 
Baleeiro, secretá!'lo geral da UzúãD 
Democrática Nacional. 

Disse multo bem S. Excia.: A 
União Democrática Nacional, oficial
mente, não participou de comlcio. 
Um vereador, dos mais c1ignos, dêle· 
participou em caráter individual: E 
participou como o pode fazer qualquer 
representante da U. D. N , onde não 
se tolhem ·a liberdade de pensamen
to, onde cada ·um age de rcôrdo com. 
a sua consciência, desde que não com
prometa aqueles prir.c!p!os iundamen-

. tais da nossa !nstltuiçã.o partidária 
<muito bem). E foi assim que agiu· 
o Sr. Luiz Paes Leme, por sua pró
pria conta e risco. 

Não empenhou, de modo algum, a.. 
União Democrática Nacional e, mes
mo que o nosso partido fõsse convi1ia
do, oficialmente, para fazer parte des-· 
se comkio, ele não o aceitaria por· 
diversas razões. Primeiro, porque en
tendemos que a função dos parlamen
tares é dentro de Parlamento, dentro 
do Senado, dentro da Câmara ou den
tro · das Assembléias, a nkc ser que 
motivo de fôrça. maior os leve a ma
nifestações públicas. 

O Sr. Carlos Prestes - Nas véspe
ras das eleições. 

O SR. HAMR.TON NOGUEIRA -
Respondere! a V. Exc!a. ouvi com. 
todo acatamento .. o seu discurso e espe
ro que V. Exc!a. me ouça com tran- · 
quilldade, porquanto direi meu pensa
mento sincero sõbre os acontecimentos; 
Falarei tanto dos provocadores da di·· 
rei ta como dos da esquerda. 

O Sr. Carlos Prestes- V. Exc!a. es-· 
tá mostrando bem de que lado está. 

O SR. HAMILTON NIOGUEffiA -
Já que v. Exc!a. tocou nêste assunto,. 
devo lembrar que V. Exala. se com
prometeu a votar pela autonomia dêsta: 
cidade e não compareceu aqui. Por· 
que? 

O Sr. Carlos Prestes - Natural
mente porque não pude. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Não, senhor. V. Exc!a. e o Partido· 
Comunista ... 

O Sr. Carlos. Prestes - Vossa Ex· 
celênc!a, Sr. Senador Hamilton No-

• 
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·guelra,· acompanhou a discussão do 
projeto de lei orgânica na Comissão 
de Constituiçãó e Justiça e se quizer 
ter um pouco de caridade cristã terá 
de reconhecer que fui um dos mem
·bros dessa Comissfio que mais concor
reram para melhorar o projeto de lei 
-o:t;gânica com numerosas emendas. 

O SR. HAMlLTON NIOGUEIRA: -
De pleno acõrdo. v. Excia. concorreu 
~om numerosas emendas ... 

O . Sr. Carlos Prettes - ·Apelo para 
-o testemunho do Sr. Senador Arthur 
Santos, aqui presente. 

O SR. HAMlLTON NOGUEIRA
Também sou testemunha de que, na 
Assembléia Nacional Constituinre, V. 
Excia. foi· dos membros mais eminen
tes. Uma coisa, porém, é dizer e ou
tra fazer. V. El!lcia. e o Partido Comu
. nista prometem sempre a união na
.donal e sempre estão provocando a 
.desunifio (Muito bem). · 

O Sr. Carlos Prestes - Isso são pa
lavras. 

Q SR. HAMlLTON NiOGUEIRA ...; 
Não Interessava a V. Excia. chegar 
até aqui para votar a autonomia do 
Distrito :Federal porquanto julgou que 
a conseguiriamos. Contudo V. Excia. 

·cometeu um êrro, pois só com o seu 
voto seriamos capazes de resolver. na
quêle dia, o assunto, e, pela segunda· 
vez, a vitória seria nossa. 
.. O Sr. Carlos Prestes ·- V. Excia 
sabe como se passaram os fatos. 

O SR.· HAMILTON NiOGUEIRA
v.· Excia. não tem .direito de fazer, 
aqui, insinuações em matéria' eleito
ral. Tenho a minha consciência tran
{Juila pois, assistindo aos debates de 
todos os partidos, estou seguro de que 
.até agora, tenho cumprido o que pro
meti. E entre os meus compromissos 
está o de defender as liberdades de
':inocráticas para o Partido Comunista, 
porque acho que êste Partido tem di
reito a um canto na democracia. Mas 
combaterei s·empre, de peito aberto, o 
comunismo, porque é um dos maiores 
êrros do mundo contemporâneo, uma 
verdadeira monstruosidade, um verda- . 
deiro atentado á liberdade humana. · 

O Sr. Francisco Gallotti - Multo 
bem. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
V. Excia., Sr. Senador Carlos Prestes, 
desviou completamente o rumo 'das 
minhas palavras, mas ·eu aceito o de-
bate. · 

O Sr. Carlos Prestes- V. EXcia rião 
compreendeu o meu aparte. Perínita 
que o explique. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA - · 
Pois nfio. . 

O Sr. Carlos Prestes """' V. Ex c !a. 
disse que os parlamentares dévem agir 
dentro do Parlamento e não junto di) 
povo. Pelo menos, para as eleições te
. mos que~ir até o povo, a fim de bus
car o seu voto. 

O SR. HAMILTON NOGUEIR.A:..:.. 
Mas V. Ex.•. · nem isso faz. Tem ínê
do do povo. V. Ex• é um senadl)l' 
do povo, mas não vai até· o povo. 

V. El!ICia. é um Senador do povo 
.que não quer ver o povo. No seu nar
ciz!smo, quer sômente ser procurado 
pela massa popular, que, realmente, 
não lhe interessa. Nunca se viu V. 
Excia. num. mor;ro, mercado ou favela, 
andando livremente pelo ·Rio de Ja
neiro. Isto, porque V. Excia. tem me
do do povo .e apenas quer ser por êle 
glorificado· (Muito bem> · 

O Sr. Carlos Prestes - Isso· é ·uma 
questão pessoal. Para o ·povo carioca 
é ridículo o que V. Excla. está afir
mando. 

O SR. HAMlLTON NIOGUELRA
V. Excia. é o homem que o pi)Vo não 
viu, a não ser no cinema, ou então. 
nos comícios, cercado pela sua "guar
da d<J ferro". 

O. Sr. Carlos Prestes·- V. Ex. a 
sabe paa-a quantas pessoas falei du
·raute a campanha de 19 de janeiro? 
Cheguei· a falar a dois milhões de 
brasileiros. · 

O Sr. Victorino Freire - E foi der-
rotado. 1 

. O SR .. HAMILTON NOGUEIRA 
- O povo conhece bem V •. Ex.a ••• 

S!r. Presidente, o nobrle Senador 
Carlos Prestes, naturalmente preven
do a minha argumentaçãl), quer des
viar-me do curso ·da nossa conversa. 

o Sr: Carlos Pres.tes - Longe de 
n:!m a· intenção. 

O SR .. HAMILTON . NOGUEIRA 
- Eu estava tranliif!!amente mos
trando que a Unifio Democrática. 
Nacional não poderia, em caráter 
oficial, aceitar o convite para· a con~ 
centração. Pelo fato de ser um par
tido democrático, precisa · evitar 
tôdas as perturbações da ordem, 
·qu_alsquer motivos· que determinem· a. 
reo,ção que sen times, subterrânea, e 
n quo.l, de quando em quando, se 
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manifesta, através da ação violenta 
. e indcsculpá vel, a Policia. 

O Sr. A'rthur Santos - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. HAMILTON· NOGUEIRA 
- Pois não. 

O Sr. Arthur Santos - No caso, 
parece-me que o comício. foi autor!-

2ado pela Polícia. Era uma reunião 
geral. : ·, ,; . 1 ·.:~J~.: 

O SR.. HAMILTON NOGUEIRA 
- Chegarei lá. Estou apenas no co
.meço do começo .... 

Peço ao nobie colega que, como 
c Senador Ca.rlos Prestes, me ouça 
até o fim, para que eu possa chegar 

:.a uma conclusão. 

o Sr. Artnur Santos - OuÇo v. 
Ex.• com tõda ·a. atenção. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
- Dizia que a União Democrática 
Nacional, oficialmente, não tomou 
conhecimento do convite pa.ra. o co
mício. Aindo. se o fizesse, não o ace!
.t.a.r!a, porquanto sabe das responsa· 
bllldades do momento. e também que 

. uma perturbação da ordem, neste 
!nst;mte, poderá ser a morte da de· 
mocracla, que se está consolidando 
~ntre nós. Não impede, todavia, que 
elementos seus, com responsabilidade 
individual, falem em praça pública, 
em qualquer luga.r. Isto é da essên· 
da; mesma de um partido democrá
tico, do regime democrático. 
. ·Assim, o Ilustre Deputado Allomar · 

Baleeiro nada mais fêz senão afir· 
ma.r o a.Jto bom senso político que 
tem norteado ·o nosso partido, orien· 
ta.do pelo eminente Senador José 
Américo de .Almeida; '. 

Sr. Presidente, 
responso.blllda.de de 
na vigilância, que 
dia e noite. 

temos a g;rande 
esta.r nessa e·ter. 
é · vigilância de 

Também não aceitaríamos o· co- · 
mfcio, que, evidentemente, foi II!Par· 
tidá.rio, na aparência: mas, seria 
!ngênuo aquele que afirmasse não 
ter sido organizado por elementos dO 
antigo Partido Comunista do Brasil. 

O Sr. Francisco Gal!Otti - Per
feitamente. 

O Sr. Carlos Prestes - O nobre 
Ol'ador deveria. provar as acusações 
que está fazendo aos dignos chefes 

de partidos, li. Comissão convocadora. 

O SR., HAMILTON NOGUEIRA 
- Tenho um pouco de experiência 
nesse terreno. 

O SR. PRESIDENTE - (FazendO 
soar os t!mpanos) - Sinto ter de 
comunicar ao Ilustre orador que está 
finda a. hora do expedleote.-

0 SR.. JOAO VILLASBOAS 
Peço a palavra pela ordem. 

O SR.. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR.. JOAO VILLASBOAS 
<Pela ordem) - Sr. Presidente, re· 
quelro a V. Ex. • consulte ao. plená· 
rio se concorda C()m a prorrogação, 

· por mela hora., do tempo destinado 
ao expediente, a fim de que. o Sr. 
Senador Hamilton Nogueira conclua 
o seu discurso. ' 

O SR; PRESIDENTE .,.. O Senado· 
ouviu o ·requerimento do .Senador 
João V!llasbôas .. 

Os Sr&. que concedem a prorroga· 
ção r~lmental da hora do expedi· 
mte, qu~iram conservar-se sentados. 
•Pausa.) · 

Está concedida.. 
Continua com a palawa o sr-. 

Hamilton Nogueira .. 
, ; SR. HAMILTON NOGUEIRA - · 
Sr. Presidente, agradeço ao nobre 
colega Sr. João Villasbôas a. Inicia· 
tlva da prorrogação e ao Senado, a 
gent!!~a de ouvir-me por mais al
guns minutos . 

Dizia que tlnha um pouco de ex
periência no assunto. Aliás, não são 
tantc os comunistas os culpados 1:!. 
organização do comício que tinha . 
finalidade nobre, mas foi desvirtua• 
do, como o são sempre os motivos de 

· um partido, passando à clandestini· 
dade, para poder agir. 

· ·E' natural, Sr. Presidente •. Se eu 
~~~~sse parte de um partido nessas 
condições, aproveitaria todos os motl· 
vos e levaria os "inofensivos úteis e 
Inúteis", ·- como disse multo bem 
Carlos Lacerda - para cobrir as 
aprências. E' o perigo de um parti-

' do na clandestinidad-e; de um parti· 
do que, na sua técnica e na sua tác
tica, representou sempre o primado 
do terror, em todos os tempos. '> · 
l!!stória aí está, durnnte tõda a nossa 
vida, até aos nossos dias; E queira. 
Deus. Sr. Presidente, que os aconte
cimentos precipitados, de que falou 
aqui o nobre Senador Carlos Prestes, 
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não venham conflrmnr as palavras 
que estou proferindo. 

Por conseqüência, não poderlamos 
fazer parte de um comício dessa na
tureza. 

Analiso, agora. o segundo .aspecto 
du comício: o legal. 

O comício era, de fato, inoportuno .. 
Foi, todavia, pedida licença para sua. 
realização. A ·licença foi concedida ~:, 
uma vez concedida a permissão. J. 
Pol!cia absolutamente não tinha o 
direito de intervir. <Muito bem! • 
Não podia intervir, a não ser que 
tôsse chamada para evitar desordens 
no próprio comício. 

Não estive presente, como também 
não o esteve o Sr. Senador Carlos 
P estes, que aqui transmitiu infor
mações, como as que possuo, recebi·· 
c!.as por intermédio de pessoas que 
tomaram parte naquela reunião. . 

I:l::em os jornais que houve insul- · 
tos e calúnias. 

Ora, se houve lnsúltos e calúnias, 
que competia à Policia fazer, uma 
vez que dispõe de meios para assim 
agir? Apurar as calúnias e transmi
ti-l~>s ao Poder Judiciário. Acontece, 
porém, que a polícia no Brasil. há 
mais· de quinze anos, vem se confu..'l

. dlndo .com a justiça. Pobre justiça! ... 
'E a justiça vai ficando contaminada 
pela mentalidade policial... · 

O que à Policia cabia fazer era en
tregar o caso ao Judiciário, mas, nun
ca, dissolver um comício da forma por 
que o fêz, com semelhante brutalida
de. E não me venham dizer, a mim, 
médico, que gases lacrimogêneos são 
capazes de produzir fraturas de co
xas em grande quantidade. Mulheres, 
crianças, homens, nem dois 
nem três, po:ém, algumas dezenas de 
brasileiros foram· mutilados nêsse co
mício, pela ação brutal, lntemnestiva, 
e, acredito, até premeditada das au
toridades policiais. 

E se interessava aos mantenedoms 
da ordem provoc~ r a multidão, tam
bém i.nteressava aos organizad{)res do 
comíCio provocar a policia, po1·que 
conhecem bem a sua mentalidade. 
Assim, foram atendidos os desejos de 
a: .• bas as partes. E os promotores da 
reunião viram atingido seu objetivo 
de criar no povo u princípio da hos
t!:!dade para com os que devem re
presentar. de fato, a ordem legal. 

O Sr. Carlos Prestes - v. Ex.n 
está pensando bem no que está di
zendo? 

SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Perfeitamente. · 

o Sr. Carlos Prestes - V. Ex • 
está insultando os comunistas. o 
comlclo foi organizado por pessoas 
de reconhecida idoneidade democrá
tica, como o jornallsta Rafael Cor
rêa de Ollveira, o suplente de Sena
dor Abel Chermont, etc. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -' 
Não ponho em dúvida • idoneidade 
de Rafael Co:rêa ele Oliveira. E' um 
dos d·emocratas a quem rendo homl'
nagcm. Possue a s!ncerid: de que 
ar,.escntam alguns elementos (!o 
r:.:·t!~o Co:.:UJ.:C '.:t que estão, por en
quanto, fazendo estágio... V. Ex.", 
mesmo, já foi um pequeno burguês, 
conforme li em Impresso clandestino, 
quando a "Classe Operária" circula
va no Rio de Janeiro às escondidas, 
no seu número de 29 de outubro de 
1931. . 

O r.rticulista assim se manifestava: 
"ainda bem que o pequeno burguês . 
Carla~ Prestes compreendeu que u:n 
indivíduo só não faz revolução ·3 
está fazendo um estágio na Rússia· 
v~ra poder levar avante o movunemo 
revolucionãrlo". 

Como V. , Ex. verifica, estou certo 
ele que alguns elementos de seu Par
tido terão. talvez, um objetivo demo
crático. E nós, da União Democrá
tica. Nacional, não vemos, nesses ad
versários politicas, propriamente lnl
migos: vemos, apenas, homens erra
dos, indivíduos talvez desviados da 
,·erdade. Mas, acreditamos na verda;
de e na volta de toaos êsses homens 
ao caminho da democracia. 

Desejo salientar, porém, que todO& 
os que admitem a tática comunista, 
nada mais . pretendem . do que de· 
monstrar às legações dos países 
nmer.canos, que se encontram atual· 
mente em Petrópolls, que o Brasil 
não possue regime democrático, visto 
como a Polícia. age da forma por que 
o fêz e os comunistas estão de pa
mbens. porque conseguiram dar essa 
demonstração. Infelizmente a Polícia 
deu prova .real de que não vivemos 
no regime democrático. · · 

Sr. Presidente, devem ser lamen.
tados êsses acontecimentos; mas têm 
grande s!gnif!cação para nós, demo
cratas, e foi justamente por. êsse mo
tivo, que tome! a palavra. 

Estou· certo de que todos cs ele
mentos dos vários partidos que com
põem esta Casa, inclusive o nobre 
Senador Carlos Prestes,. estão con
\'encidos, nesta hora, do êrro do la- . 
mentável acontecimento. E nós que 
temos· responsnb111dade e cremos na 

l 
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democracia, para serm:s pesson.s 
dessa democracia, devemos correr os 
riscos da democrácla. E se a liber
dade da palavra é uma das maiores 
conquistas democráticas e, como disse 
o ·General Marshall, ninguém pode 
(.filltí-la da democracia, nós da União 
Democr.it;!ca NiacLonal ].:\~otootamos 
contra êsses atentados violentos e 
contra a ciesordem ver1iillcada na 
noite de sexta-feira últ!ma. (Muito 
bem; muito bem) . 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE: - Tem a 
a palavra o nobre Senador. 

SR. IVO D'AQUINO - Sr. Pre
sfdente, ocorrência como a verificada 
na. Esplanada do Castelo; não pode, 
de modo nenhum, deixar de entris
tecer a todos aqueles que têm am()r 
ao sangue e a:> povo brasileiro. Ne
nhum de nós, de coração bem for
mado, desejaria que o sangue brasl
lciró corresse, a não ser em ocasião 

· excepcional, como a da defesa da Pá
tria. Mas sempre que acontecimentos 
como êsse se desenrolam, as paixões 
tumultam; os es_plrltos se aquecem e 
os ânimos se .Incendeiam nas mais 

· dl!erentes interpretações. 
Não precisava, Sr. Presidente, ou

vir hoje o discurso · pronunciado pelo 
ncbre SenadCM" H'amllton Nogueb-a, 
porque escutando a palestra por s. 
Exa. feita na Rádio Globo, tive opor
tunidade de verificar a elevação e a 
serenidade c · m que S. Exa. , ... 

O Sr. HamiltOn Nogueira - Agra
decido a V. Ex a. . 

O SR. IVO O' AQUINO ....:_ ... in
te:pelado sõbre o assunto, respondeu 
e aqui acaba, resumidamente, de re
petir. · 

A verdade é que se tentou repro- , 
duzir na Esplanada d, Castelo, em.··. 
hora em condições diferentes, um 
acontecimento que já, o ano passado, 
se deu no Largo da carioca. · 

Não quero negar que p;ssa ter s!do 
iutenção dos promotores do comlclo 
nu Esplanada do Castelo o comemo
rar uma dnta grata ao pensamento 
de todos os brasileiros. Mas o que 
não se pode negar -:- e issci bem 
acentu · u, nesta. o ilustre Senador 
l:!amilton Nogueira - é que elemen
tos provo·cadores procuraram, delibe
rada e premeditadamente, transfor
mar uma justa homenagem em per
turbação da ordem, o que desenca
deou, a deflagração de choques e de · 

violências de parte a parte .envolvendo 
aqueles que, mantendo cada um a sllll.. 
opinião, não pensam do mesmo modo. 

O Sr. Arthur Santos - O que é pre
ciso deixar bem claro, é que, mesmo 
dado o caso dêsse comlclo ter sido 
desvirtuado e, até, convulsionado por 
elementos perturbadores da ordem, 
mesmo assim, não se justificava que a. 
Policia procurasse dissolvê-lo a bala, 
ferindo, como feriu, pessoas que es
tavam assistindo um comlclo legal
·mente . autorizado pela policia, sendo 
que alg)llllas gravemente, até com 
es~llhaços de granadas. 

A nota do Chefe de Policia, positi
vamente, não satisfaz à opinião pú:.. 
bllca. Confio em que no Inquérito se
jam apuradas as responsabilidades no 
caso. · r 

O Sr. Hamilton Nogueira - Multo 
bem. · 

O Sr. Arthur Santos - Devemoo· 
situar bem a ql.P.!st!l.o. Tratava-se de, 
um meeting autorizado pela Policia. i'' 
Oradores se fizeram ouvir. Alguns de- : 
les, comemorando a data. Outros,.se
gundo a nota policial, desvirtuaram 
completamente a finalidade do comi
elo. Mas, de forma algunia, se Jus-
tificativa a atitude da Policia, · ·· 

O Sr. Hamilton Nogueira -· Per
feitamente. 

O Sr. Carlos Prestes - Po1.1Que. a. 
Policia não aponta ·os p:ovocadores? 
E' necessário que o· faça. 

Ó SR. tvo D'AQUINO- Vou res
ponde~ a V. Ex. 

O Sr. Victorino Freire - Se havia. 
comunistas. não precisava apontar., Jtr. 
se sabe que sõ podiam ter sido êles. 

o Sr. Carlos Prestes - Comunis-· 
tas, para a Policia, são todos os de~ 
mocratas. 

O Sr. Victorino Freir.e - Isso nlio:. 
sou democrata e não sou comunista. 

O Sr. Carlos Prestes - Que v. 
Ex.• é democrata, vainos ·discutir pri
meiro. 

O Sr. Vtctorino Freire - Sou mais: 
do que V. Ex.•, que prega a desor
dem. Mas nós, democratas, nlio o 
permitiremos. 

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre
sidente, conforme se ouviu das pala
vras que foram ·aqui proferidas, as 
afirmações de vários oradcres motiva
. ram protestos e repulsas pelas expres
sões empregadas. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas. 
cabia à Policia garantir os oradores, 
porque Unha consentido no comicio. 
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O SR. IVO D'AQUINO - Nesses 
choques e nessas divergências, a Po

... Jícla procura intervir e, como todos 
sabem, nem sempre é possível, ape
zar de lamentar, tõdas as vezes que 
surgem acontecimentos como êsse. 

o de que precisamos, Sr. Preslden. 
. te, é ter bem presente que a nossa 
educação civlca deve ser a primeira 
a aconselhar 0 'respeito à autoridade 
constituída e, sobretudo, àquele que 
encarna a mais a!ta expressão do Po· 
der Executivo, no exercício do carg~ 
de Chefe da Nação. · 

o sr. Aloysto de· Carvalho ....., Ain· 
da bem que V. Ex.•, _reconhece que é 
caso de educação e, nao, caso de po.l.l
cia. 

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre- · 
sidente, é do conhecimento geral que, 
durante quase doze anos, governou os 
Est.ados Unidos da América,_ um dos 
homens mais eminentes, que · o mun
do conheceu - o Presidente Franklin 
Delano Roosevelt. 
·Todos sabem· que, por fõrça de um 

mal insidioso aquêle grande cidadão 
não podia locomover-se. E só a sua 
poderosa cerebração, o amor à sua 
terra e o seu espírito de sacriflcio 
pela humanidade, fizeram-no triun
far da enfermidade, para desempe
nhar, no cenário mundial, o papel, que 
todos conhecem. 

Pois · bem, nunca houve um: fotó
grafo, um operador de filmes cinema
tograficos que tivesse tido · a cora-

. gem de reproduzir o Presidente da 
Nação norte·an1errcana, nos·moment.os 
em ,que . êle era conduzido, por bra
ços amigos, para o desempenho das 
suas funções. · 

Nenhuma lei, nenhum princtpio,nos 
Estados Unidos da América do Norte, 
!Proibiria que tal acont·ecesse. Mas 
tal era o respeito à dignidade· do 
primeiro magistrado da Nação, que 
tódos julgavam um dever moral, um 
dever c!vico, de só o representar 
nos instantes, em que êle se encon
trasse ·em posição compatível com o 
exercício da sua elevada função. 

E o q,ue notamos nós, Sr. Presi
dente, no Brasil? 

A cada passo, pela palavra falada 
ou escrita, n.em todos se querem con· 
vencer de que aquêle, que exerce o 
cargo .de Presidente da República, não 
é apenas um homem, não é apenas 
um cidadão, mas o mais alto magis
trado d!l Nação brasileira, cuja dig
nidade, cujo passado êle próprio en-
carne.. · 

Assim, é verdadeiramente lamentá-. 
vel que se não contenham, nem se-· 
reprimam Insultos, .já não digo en
de:eçados às autoridades constltuldas 
em geral, mas ao Sr. p_·esldente da 
Republica, e que· se conspurque · o 
nome do primeiro magistrado da Na· 
ção com os mais contundentes apo
dos, com as diatribes mais violentas, 
nüo se respeitando, muitas vezes, nem 
mesmo a Intimidade de sua casal 

O Sr. Carlos Prestes ~ V. Excia. 
há de convir que não é a bala q,ue 
se ensina isso ao povo. . 

O Sr . .Victorino Freire - Não é pre
gando a renúncia do Presidente da 
Republica. 

O SR: .. IVO D'AQUINO -': Portan· 
to, Sr. Presidente, se aqueles que .in• 
jurlam, caluniam, e pretendem tino
doar a figura das autoridades mais 
:respeitáveis, querem ficar a cobe--to 
dos preceitos democratlcos para fa· 
zê-lo, devem também considerar que 
os mesmos principlos democráticos 
permitem a todo cidadão manifestar_ 
sua indignação, e horror a método& 
túo violentes. · · · 

Ninguem póde, efetlvamente, elo· 
glar a violência. Mas, se conduzir
mos ou pretendemos conduzir a · de· 
mocracla brasileira como acoberta· 
dera desses processos, não podere

. mos extranhar as convulsões e as 
tempestades que eles provocam. 

Assim, Sr.· Presidente, os verdadei
ros democratas têm de conslde:ar 
que a democracia é um reginle que 
impõe a dignidade aos q,ue a amam e 
estimam, e, ao mesmo tempci, ensiná 
o respeito a tC>dos os poderes consti· 
tuldos, Porque, no dia em que esses· 
poderes vacilarem e forem poluidos. 
será a própria democracia que .se -des
truirá e perece:á. (Muito bem; muito· 
bem. Palmas. O orador é cumprt· 
mentado). 

Compnrecem mais os Srs. Sena· 
dores: 

Carlos Saboya. 
Flllnto Müller. 
Durval Cruz. · • · 
Georgina Avelino. 
Walter Franco·. 

·. 'Ferreira de. Souza. 
Ismar de Góes. 
Pinto Aleixo. 
Vlctorino. Freire. 
Sá Tinoco. (10) 

Deixam de comparecer os Srs. Se
nadores: 

Magalhães Barata. 
Clodomlr Cardoso. 
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.José Neiva. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Fernandes Tavora. 
Vergniaud Wanderley, 
José Amerlco. 
Novaes Filho. 
Góes Monte iro. 

. Pereira Moacyr. e 
Alfredo N asse r. 
Flávio Guimarães (14) • 

O SR. PRESIDENTE - Esgotada. 
a hora do expediente, passa-se à 

. ORDEM DO DIA 
Discussão única da proposição 

n.• 73, de 1947, que concede a Ben
. jamin de Oliveira, a pensão de 
Cr$ 1.000,00. <Com parecer con

' trário da Comissão de Finanças, 
número 203) • 

Acha-se sõbre a Mesa um requer!-. 
menta que vai ser lido. 

O SR. 4.• SECRETARIO (servindo 
de 1:•), Zé o seguinte 

.- REQUERIMENTO 

N.0 117, de 1947 

: Requ~iro audiência da comissãt? SJ.e 
.Educaçao e Cultura para a propos1çao 
da Câ.mara dos Deputados, n.• 73, de 

. 1947, nos têrmos do ar.t. 94 do Regi
mento da Casa. 

Sala das Sessões, em 25 de agõsto 
de 1947, - Luís Carlos Prestes, 

. O SR. PRESIDENTE - De acõrdo 
com o Regimento, o requerimento, que 
acaba de ser lido, independe de apela
mento e não está sujeito à discussão. 
· Os Senhores senadores que o apro

wm, queiram pe1·manecer sentados. 
<Pausa). 

Está aprovado. 
A proposição n.• 73, de 1947, vai ii 

Comissão de Educação e Cultura .. 
Nada mais havendo a tratar,. vou 

encerrar a sessão, ma1·cando para a de 
amanhã, a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da proposição n.• 30, 
de 1947, que d!saJõe sõbre os ad!cio-

nais do lnipõsto de renda. (Com pare
ceres favoráveis ns. 148 · e 206, res
pectivamente, das Comissões de Coris
tituição e Justiça e de Finanças, o 
primeiro tendo voto em separado do 

· Sr. Aloysio de carvalho). 
Discussão única da proposição n.• <W, 

de 1947, que autoriza a abertura, peJo. 
Ministério da Educação e Saúde, do 
crédito especial de Cr$ 10.962,00 para. 
pagamento de iudenização. (Com pa
recer favorável n.• 205, da Comissão. 
de Finanças) . : · 

Discussão única da proposição n.• 69; 
de 1947, que autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Mln!stério das Rela-· 
ções Exteriores, o crédito suplementar 
de Cr$ 30.000,00 para pagamento de-· 
contribuição ao Comité Inter-Gover-· 
nanrental de Refugiados. (Com pare
cer favorável, n.• 207, da Comissão de
Finanças). 

Discussão única da proposição n.• 87,. 
de 1947, que autoriza 0 Poder Executi
vo a abrir crédito suplementar até• 
Cr$ 3.400.ooo;oo, à verba qu<~ especl
fica. (Com par-eceres favoráveis, nú
meros 209 e 210, das Comissões de Re
Iacões Exteriores e de Finanças) . 

Discussão única da proposição n,ó 88, 
de 1947. que autoriza o Poder Executi-· 
vo a abrir, pelo Ministério das Rela· 
ções Exteriores, . o crédito especial .de· 
Cr$ 1. 000. 000,00 para ocorrer às des
pesas que especl:flca. ·<Com parec-eres· 
favoráveis, ns. 212 e 213, das C o· 
missões de Relações Exteriores e de 
Fmanças). 

Discussão única 'da proposição n:O 96, 
de 1947, que autoriza a abertura, ;pelo· 
Ministério da Agricultura, do crédito 
especial de CrS 3. ooo. ooo,oo para de-· 
saproprlação de terras na Baixada 

· Fluminense. {Com parecer favorável,. 
n.• 208, da Comissão de Finanças) . 

Discussão única da proposição nú
mero 104, de 1947, que !senta de direi
to..~ de importação e demais · taxas · 
aduaneiras, quadros que figuram na 
Exposição Canadense de Pintura .con
temporànea. (Com parecer ra vorável, 
n.• 211, da Comissão de Financa:sl. 

Levanta~se a sessão às 15 horas. 
e 45 minutos: 
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109.3 Sessão, em 26 de Agôsto de 1947 
. PRESID:l!:NCIA DO SR. ·NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 heras comparecem os sr.s. Se
:nador.es: 

Alvaro Mala. 
Waldema!l' Pedras~ 
.severlano Nunes. · 
Augusto Melra. 

· Joaquim Pires. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferrelr.a de Souza. 
Adalberto· Ribeiro 
Etelvina Lins. ·. 
·Cícero de Vasconcelos. 
Mtl.ynard Gomes 
Aloysio de Carvà.Iho. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Nc.vaes. 
SD.ntos Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tinoco. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
_Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludo\1co 
.João Vlllasbõas·. 
Vespnsiailo . Mar tina 
Filinto MUller. ' 
Roberto Glasser. 
Arthur Snntos, 
Ivo d' Aquino. 
Francisco Gal!ottl 
Ernesto Dornelles: 
Salgado Filho. 
Camilo Mércio. (33) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham
·se prll!entes 33 Srs. ·senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
·sessão. Val-se proceder à leitura da 
·ata. 

. O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo 
de 2.0 Secretário) procede à lelturn. 
da ata da sesão D.Dter!or que posta 
cm dlscussiilo. é sem debat'e D.provada. 

O S'R. 4.0 SECRETARIO (servin
.do de 1.•> lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
Representação de Senhoras CArio

cas, apresentada por intermét!1o do 
SJ:. Roberto Glasser, sol!citarulo o 
apõio dos Srs. Senadores na luta pe
la consolidação da paz e da democra-' 
ela. - Inteirado. 

São lidos e vão ,:1. imprimir os 
guintes pareceres 1 

PARECER 

N;o 215 de 1947 

Da Comissão de Saúde sõbre a 
proposição n.• 53, de 1947. 

Médico que sou e tendo cllnlcat!o 
durante 14 anos na hlnterlân~ia bra
sileira, tanto em cidades como em 
zcnas rurais, julgo-me em condições 
de dar uma opinião criteriosa sõbre 

·a proposição n.• 53, de 1947, refe
rente ao projeto de lei n.• 241, do 
corrente ano, encaminhado pela Câ
mara dos Deputados. 

Um do.s grandes problemas que se · 
defrcntou ao Brasil é o combate ao 
impaludismo e à vermlnose pois ês· 
ses agressores estão quase sempre 
unidos. no ataque a0 ser humano. 
· A maior causa do nosso pauper!s• 
mo, .da nossa defidênelia orgânica 
se encontra nesses males, que se eis· 
semlnam em nosso território, .em to-. 
dos os seus quadrantes. Eliminá-los 
completamente constitui uma tarefa 
quase sobrehumana, dificil!ma. 

Seriam necessários bilhões de cru· 
zeiros, tal a vastidão do nosso Pais e 
tal a propagação dessas endcm!as. 
Nenhum govêrno ainda as enfrentou 
cem serenidade, com ânimo forte, 
com o senso da realidade. 

· A a·sslstêncla medic.:1.mentosa · aos 
port:tdores dêsses males se justifica 
plenamente, não só pelo lado huma· 
nitárlo, como pelo dever que CD.be ao 
GoVêl'DO de amparar os nossos patri· 
cios vitimas t!as agressões mórbidas 
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do melo em que vivem. Principal· 
mente, quando a grande maioria dês· 
ses b~lSI!elros é representada por 
gente miserável. que mal produz para 
-o seu sustento e de sua famllla. 

Entr·etanto, a verdadeira luta con· 
tra a malária e a verminose devia 
.obedecer a um plano de gnlnde en· 
vergadura. 

Já que não nos é poss!vel acabar 
·com a e xis tênc!a dêsses terr! veis ma· 
les, suprimir inteiramente êsses fa· 
,tores noso!ógicos, poder-se-la, n!ío 
obstante, diminuir muitlsslmo a sua 
ação e propagação desde que· se exe
cut.lSSe com entusiasmo, carinho, ele· 
vado patriotismo um plano federal 
de profllaxla rural, especialmente de 
educação sanitária, o que seria com
patível com a situação dos nossos re
cursos económicos . e financeiros. 

Os . habitantes são atlCados, ·em· 
-cêrca de 90%, por essas endem!as. 
Profundamente anemiadas, reduzidas 
na sua capacidade de trabalho as 
popul.lções ·sertanejas se tornam' um 
pêso morto .. na economia nacional. 

Levantar o nivel· sanitár!Ó dessa 
·gente. enriquecer-lhe o sangue es
poliado pelos ema tozoárlos e toxinas 
-é contribuir para a nossa i:lqueza. 

Penso, destarte, ·que o crédito de 
<Jr$ 7.500.000,00 par,a atenc!·er .as des
pesas com a execusão do programa 
de assistência medicamentosa ante
·malárica às populações rurais · do 
Brasil deve ser ·aprovado nos têrmos 
·do projéto a que se refere êste pa
recer . 

Sala das Comissões, em 25 de agôs
to de 19117. - Hamilton Nogueira, 
Presidente. - Pedro Ludovico, Re· 
lator. Roberto. Glasser. 

PARECER 

N.0 216, de 1947 • 
Da Comissão de Constituiç/io e 

Justiça, sôbre a proposição n.• 116, 
cl.e 1947. 

A preposição legislativa n.• 116, de 
1947, que concretiza o projeto de lei 
n.• 540, vindo .da Câmara dos Depu
tados, dispõe sôbre o tra.tamento dos 
juizes do Tribunal Federal de Re

-ct•rsos . 
. Originou-se de Mensagem do Se· 

nhor Presidente da República ao Con
gresso Nacional, baseada em Exposi
ção de Motlvos, do Sr. Ministro da 
.Justiça, propondo o tratamento 1e 
"Ministros" - aos juizes do Tribunal 

Federal de Recursos, como •condizen
te com a proeminência e alta expres
são da função judiciária que exer
cem". 

Em face das disposições constitucio
nais vigentes, - diz a Exposição de 
Motivos - o Tribunal Federal .de Re· 
cursos e os que vierem a existir, como 
órgãos de distribuição da jus:lça em 
segunda !nst!l.nc!a, principalmente 
quando estiverem em questão superio· 
res !nterêsses da União, oct•pam, n~~o· 
hierarquia dos órgãos do Poder Ju-

. dic!ár!o, lugar !mediatamente abaixo 
de seu órgão magno - o Supremo Tri
bunal Federal. Aos membros dêsse 
Egrégio Tribunal - acrescenta. a refe- · 
rida Exposição de Motivos - sempre 
foi dispensado o tratamento de "MI· 
n!stros", ora Incorporado ao próprio 
texto constitucional . (art. 98) • Alnd& 
na órbita do Poder Judiciário Federal, 
a denominação de "Ministros" é dis• 
pensada aos juizes do Superior T.rl
bunal Militar. 

Realmente, desde o regime de 1891, 
embora o texto do, a.rt. 56 da Consti
tuição de 24 de fevereiro, referente 
a.os seus quinze juizes componentes, ,.. 
membros do Supremo Tribunal Fe- . 
deral sempre tiveram o tratamento de 
"Ministros". 

Conqt•anto no art. 103 a. Constitui
ção de 1946, estabeleça que o. Tribu
nal Federal de Recurso compor-se-i 
de nove juizes, nada obsta., constltu
c!ona!lnente, a que se dê a êsses jui· 
zes o tratamento de "Ministros", tal 
como ocorreu sob o regime da primei-, 
ra República. Isso tanto mais quan
to, não só pela forma de sua investi
dura, depois de aprovada a escolh& 
pelo Senado Federal, como pela eleva.· 
ção de suas funções, - h!erárqu!ca.
mentt Inferior sO ao Supremo Trlbu· 
na! Federal - a êles se equiparam 01 
Ministros do Tribunal de Contas, con· 
soante o § 1. 0 do art. 76 da Constitui
ção de 18 de Setembro, com os. mes-· 
mos direitos, garantias, prerrogativas 
e vencimentos. 

Não há, pois, como desmerecerem 
do tratamento de "Ministros", tão so
mente em face do texto do art. 103, 
os juizes do Tribunal Federal de Re
cursos, tal como não se lhes negou a01 
membros do Supremo Tribunal Fe
deral, embora o dispositivo do art. 5~ · 

. da Carta de .1891. . 
A nossa sistemática legal, desde o· 

Império, tem criado essa diversidade 
de denom:nações, dando aos membrOII· 
dos Tribunais dos Estados o titulo· de 
detembargadores: · aos titulares dO' 

. ·'· 

.· 
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Ti::lbunal de Contas, do Tribunal MI· 
lltar e do Supremo Tribunal Federal, 
o de · ministros, quando, na consubs· 
tanciação de verdade, o seu nome 
maiCir, o seu maior titulo é o de jul· 
zes! . 

o maior elogio de um magistra.do, 
seja quàl fôr o seu tratamento, é dizer 
que êle é ou foi um gran{je juiz. 

Marshall foi juiz, un1 grande juiz, 
ainda homem venerado pelos · norte
americanos conio um semi-Deus. 

Presidente, durante 34 anos, do Su· 
premo Tribunal·Federa.l de sua Pátria, 
chamado a decidir muitos e graves 
eonflitos entre os Estados e o Govêr
no Federal e contra os Poderes Legis
lativo e Executivo, quando inconstl· 
tucionais eram os seus ates, - ante 
a resistência infranglvel da .sua inte
tridade, do seu saber, do 'seu prestigio 
e da sua bravura moral se ma.le>graram 

. tôdas as investidas do árbitro. 
Corre a tradição de que, ao exalar 

o últinlo suspiro, se fendeu de alto a 
baixo o sino grande de Filadélfia, 
que primeiro repicara pela ConstituJ· 
ção; e o povo comentando, supersti
ciosamente, o caso, murmurava: 
"Morreu o pai da liberdade america
na"! 

Juizes são desembargadores, juizes 
são ministros. . 

Não há porque deixar de aprovar o 
· projeto,' eis que nenhuma eiva de in· 
constitucionalidade o infirma. 

Sala das Comissão, em 19 de agõsto 
ele 1947. - Atttlio Vivacqua, Presiden· 
te. - Waldemar Pedrosa, Relator. -
Arthur Santos, vencido.· - Augusto 
Meira. - Lucia Corrêa, vencido~ -
Ferreira de Souza, vencido. - Etel· 

. 'lrino Ltns. - Carlos Saboya. 

PARECER 

.N.o 217, de 1947 
I ' 

Da Comissão de Fõrças Arma
. das sóbre a proposição n.0 119, de 
. 1947. . 

Relator - Scveriano Nunes 
A mensagem do Sr. Presidente . da 

República à Câmara dos Deputados, 
com a Exposição de Motivos do Sr. 
:Wnistro de Estado dos Negócios da 
Marinha e de um anteproJeto de lei 
servindo de elemento subsidiário, tem 

· o objetlvo de reorganizar a Dlretoria 
do Armamento da Marinha. Quer as-
5!m o Poder Executivo atuallzar uma 
Tellln e arcaica organização que está 
recuada cêrca de. trinta e sete anos. 

O anteprojeto consubstanciou e aten
deu as exigências da técnica, da ex
periência e da observação verificadas, 
cuidadosamente, no interregno de um 
longo período, ·como acentua o Sr. AI· 
mirante de Esquadra, Ministro da Ma
rinha. em sua Exposição de Motivos. 
Face a releváncla. do assunto e as 
razões referidas, somos de parecr que· 
o projeto, sob referência n.0 348-1947 
da Câmara dos Deputados. deve me
recer sem demora, a aprovação da. 
Senado. 

Sala das Sessões da Comissão de· 
Fõrcas Armadas, 25 de agõsto de 1947. 
-- Pinto Aleixo, Presidente. - Seve
riano Nunes, Relator. - Salgado Fi-

. lho. - Ernesto Dornelles. · 
O SR. PRESIDENTE - Está finda 

a leitura do expediente. v.ai ser lido 
um: projeto de lei que se acha sõbre· 
à mesa. · 

E' lido e encaminhado à. Ccmis
são de Constituição e Justiça . o. 

l'ROJE'J:O 

N.o 24, de 1947 

Dispõe sõbre extinção dé man-· 
datos. 

Art. 1. o Extingue-se o mandato 
dos membros dos Corpos Legislativos. 
da União, dos Estados,. do Distrito Fe
deral, dos Territórios e dos Municí
pios, eleitos ou não sob legendas par-
tidárias: . · 

a) pelo decurso do seu prazo; 
b) pela morte; . 
c> pela renúncia expressa; 
d) pela sua perda, nos casos dos ! § .. 

1.0 e 2.0 do art. 48, da Constituição Fe
deral; 

e> pela cassação . do registro do res
pectivo· partido, quando incidir no § 
13 do art.. 141 da constituição Fe
deral;' 

J> pela perda dos direitos politicas. · 
Art. 2.0 Nos casos d!ll> letras e 

e J do art. 1.0, as Mesas dos Corpos· 
Legislativos, a que pertencerem os re
pl·esentantes, declararão extintos os 
mandatos. : . 

Parágrafo único Para êsse fim, 
o órgão. judiciário ou a autoridade, 

· que houver cassado o' registro do par-· 
tido ou declarado a perda dos direi
tos polltlcos dos representantes; leva
l'á o fato ao conhecimento das referi
das Mesas, dentro em 48 horas conta
das do trânsito em julgado da deci
são. ou da publicação do ato, e, quan- · 
to aos atas e decisões já existentes, da 
vigênci!l desta lei. . - ' 
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Al't. 3.0 Nos outros casos do mesmo 
art. 1.0 , a declaração será !cita nos 
têrmos do Regimento de cada Corpo 
Legislativo. · 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, re
Togadas as disposições em contrário. 

. Justificação 
No regime da Constituição de 189: .. 

decorria do set. texto a admissão ':!e · 
quatro figuras de extinção dos lr.an
datos legislativos, assim enumeradas 
r· l!çi\o de Barbalho (Const. Fed. 
Bras. pág. 59 - 1.• ed.): 

"O mandato legislativo pode 
extinguir-se : I pela termina
ção d·:t legislatura; II - pela 
morte do mandatário; III - pel~ 
perda da qualidade de cidnd:i.o 
br~s:· .:ro; IV - pela renú11"'a 
expressa ·ou tácita, como a que 
resulta da aceitação de funções 
incompativeis) . . 

O mesmo ensin·amento se ilustra 
, nos "Comentários à Constituição 
Braslleira (pág. 277 ed. de 1918) 
de Ca.rlc~ Maxil.:1.lliano: 

"Pode .abrir-se uma vaga n~ 
Senado ou na Câmara, no decur
so d·a legislatura, por motivo de 
morte, renúncia ou perda de 
mandato, opção necessária -··""e 
dois cargos eletivos incompa ti veis, 
suspensão . ou privação legal dos 
direitos de cidadão brasileiro". 

Pelo texto da Constituição de 1934, 
além das figuras admitidas pela de 
1891, foi consid.erada renúncia elo 
ma~c.::.to a ausência do deputado. às 
eessoes durante seis meses consec1!~!
vos. 

A Constituição :...tua!, além das fi
guras admitidas nas duas citadas 
Constituições anteriores previu os 
casos dispostos no § 2.0 do artigo 
-!8 e no § 13 do artigo 141. Refere-se 
o ill1meiro ·à perda de mandato do 
deputado ou senador cujo procedi
mento seja reputado, pelo voto de 
dois tarços :os membros de sua :ã.
mara, incompatível com o decõro 
parlamentar. Quanto ao segundo; é 
a proibição da organização, registt'o 
ou funcionamento de qualquer parti
do polltico ou associação, cujo prJ
grama ou ação contrarie o regime 
democrático, baseado na pluralld'l.de 
dos· partidos e na g[lrantla dos direi-

. tos fundamentais do .homem: 
O projeto de lei, que ora se ::.;;:e

senta il deliberação do Senado, tem a 

fln:;.Jlcla :le de, exempli:tcanclo os ~a
sas admissíveis de extinc;' · " .... · •1-
dEttos regular a forma pela qual a 
sua declaração é extemada ou pujli
cada. dando-se, assim, cumprimento 
i. "'6Pria Constituição. · · 

O silêncio da Constituição de • ·n 
e a falta de legislação regulado:a 
quanto à renúncia de. mandato ~oi 
fonte de co::~trovérs<a,s entre os J· 
mentadore!. daquele Estat·. to, a .·=>5· 
peito da forma pela qual se processa
ria, e a que autoridade, ou órgão, in
cumbiria, dela tomar conhecimPnto. 

A ausencia da lei a êsse respeito 
poderá, atualmente, suscitar as mes
n:n dúv::.as em relação à declaracão 
de perda de mandato, que, em -certos 
casos, decorre de sentença judicial e, 
em O''tros. da deliberação de cã.mara 
legislaLl va. 

Os casos enumerados nas letras 't, 
b, c, d, e /, do artigo 1.0 do projeto 
dispensam maior justificação, pela 
natureza do próprio conteúdo. ·· 

Quanto ao caso da letra e, do mes
mo artigo, su:~ inclusão é reclamada 
pelo teõr do § 13 do artigo 141 da 
constituição Federal. Se, nêsse caso, 
d.. anulação do registro do yartido 
p.lítico não decorrer a extinçao do 
mandato 'dos eleitos por êle. burlado 
ficará o dispositivo constitucional. 

Nem se poderá compreender que 
por defeito de forma, a anulação lo 
registro de um partido acarrete a :la 
eleição de seus representantes e a. 
anulação do registro de partido cuja 
existência ,enfrente dispositivo ex
presso da Constituição não .traga a 
mesma conseqüência. 

Aliás, bem explícito é o tex:to · do 
§ 13 do citado artigo 141. "E' veda
da a organização ou financiamento 
de partido político·, cujo programa 
ou ação contrarie o regime demo· 
crlltico". · 

O funcionamento e ação dos parti
dos politicas se exercem, assim pe
los seus diretórios e comissões. como 
pelos seus representantes eleitos. E 
principalmente por êstes que, a . ~s
g~· :.:do das imunidades parlammt.•
res e da inviolabilidade da palavra e 
do voto, poderíô." continuar a ru:;ão do· 
partido, cujo registro tiver sido cas
sado. 

E, admitida essa interpretação, o· 
dispositivo constitucional se tornará 
ridícula excrescência. incõmodo quis
to dentro da própria Constituição; 
desvl::tuado da sua viva finalidade 
que é a de pJ•oteger o regime demo
crático. 

• 
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O projeto oferecido tem, portanto, 
elevado objetivo político, que é o óe 
consolidar o regime democrático e 
defendê-lo, contra os que dêle 'Ue
rem· servir-se para envenená-lo e 
destrui ·lo. . 

Lei política, politicamente deverã 
se' apreciada, entendida e votada.· 

Nem serã deixando a democracia 
a mercê dos que mais estimam a sua 
confusão, que daremos cumprimento 
politico à Constituição. 

E são i:ie se relembrar aqui as 
palavras 'de Carlos Maximi!lano: 
"A prática constitucional Ir· ·· . e · 
t. • .iformemente aceita pelo · ur 
Legislativo, ou pelo Executi;·o, 
tem mais valor para o intérp:.re 
do que as especulações engc:.:lo
sas dos espfr'+ concentrados. 
São êstes. quase sempre, amantes 
de teorias e de idéias gerais, .. J-. 

,sabltuados a encontrar dlf!culd"" 
des e ·a resolvê-las a cadg ·pa•so, 
na vida real, como sucede aos 
homens de Estado, coagidos con
tinuamente, a adaptar a letra 
da lei aos fatos Inevitáveis .. 

A Constituição não é reposltó-1 

rio de doutrinas, é "Instrumento 
de govêrno, que assegura a . ·t
berdade e o direito, sem ·prejuízo 
do progresso e da ordem". 

Sala das Ses~ões, .. 1 26 de agôstJ 
de 1947. - Ivo d'A .ino. .r,;i
no Aveljno. - Henrique de Novaes •. 
- Mayn.:d "o·mes. - Pinto Ale!xo 
- Levindo Coe: ·,o. - Dario Cardoso. 
....., C!cero de Vasconcelos. Santos Ne-
ves. Francisco Gallotti. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o Senador Pinto Aleixo, orador 
inscrito. 

O SR. PINTO ALEIXO - Sr. Pre
l!ldente, lamente• que a orientação dos 
nossos trabalhos, . na sessão de ontem, 
me houvesse !mp~dldo de fazer uso 
dar palavra. 

Se tivesse ocupado a tribuna, meu 
prazer e minha maior honra teriam 
sido a de apresentar requerlmen:o, em 
nome da Comissão de Fôrças Arma
das, que · presido, para que, na ata 
dcs nosros trabalhos, fôsse consigna
do voto de efusivas congratulações 
com o Exército Nacional que ontem 
festejava sua data. 

Sr. Presidente, a Nação integrou-se 
completamente com o Exército Nacio
nal, desde o instante em que o Bra
sil tOO"nou obrigatório o serviço mili
tar. As casernas !oram ter todos os 

jovens em condições de prestar Eer
viço E o Exército nacional, - que 
já antes de 1908, data: da promulga
ção da lei que instituiu Q serviço mi
litar O·brlga tóJio, era uma ve~rdadelra. 
oficina de demccratns, - de então 
por cilante foi sem dúvida, a grande 
máquina niveladora dos braEi!elros. 

Prestaram serviço. na qua.Mdade de 
sorteados, tanto os filho~ dos poten
tados, como os dos oprimidos, tanto 
os ricos, como os pobteE, os homens 
de letras. como os analfabetos. 

Dai, o panorama que tcdo• admiram 
no Exército: - uma verdadeira escola 
de democracia. E quem diz democra
cia, diz amor à. liberdade, pois outro 
não tem sido Eeu objet!vo. em todo_ o 
passado. 
. Por amOO' à. llberdade, mats de uma 
vez nos empenhamos em gt:~rras ex
ternas. Nunca fi~mos -.e a História 
o prova - guerra contra povos. F:ze
mo-las, sim, contra tiranos. A batalha 
de Monte Cas·eros e ~antas outras em • 
que vimos vitoriosas as lll!'mas brasi
leiras · nada mais foram do que vito
rias contra a tirania e não contra 
povos. . -

Me•mo nas lutas lntexnas. se por 
vêzes o Exército tem sido chamado a. 
decidir qu~stões entre irmãos, sua 
orientação foi sempre no sentido de 
colocar, acima de tudo, a lei e o 
amor à liberdade. 

A Nação Brasileira está noje pro
fundamente Integrada nesse sent.l
mento. que reconhece o Exército co
mo uma ver da de!ra · escola de civismo 
e de patriotismo 

O dia de ontem tran•co~rreu em 
meio ao entuE!a:mo clv!cc 1o ~ovo 
bradle!ro, festivamente assim.lado em 
tôdas as guarnições mll!tares do ter
ritório nacional. 

Nesta Capital as homenagens ao 
Exército . culminaram com o almôco 
oferecido ao titular da Pasta da Guer
ra. no Jóquei Clube. Como PIIII'te do 
programa de comemorações, desfilou 
pela~ ruas da c!da_de um destacamen
to de tropas do Exército, prececildo de 
fanfarras. sendo os soldados recebidos 
com ·flores e aclamações. como que 
justl!icando o alto aprêço em que são 
tidos- pela população .carioca. 

A ·,ta~de ainda transcorreu em am
biente sumamente agradável, naa 
competições atlética~ promovidas, no 
Estádio do Vasco da Gama, para so
lenizarem a data festiva do Exército. 

E' jmto multo justo mesmo, que 
isso tudo . tenha acontecido, porque 
nessaE demonstrações de estima e con
sideração, nossas ·forças armadas be-
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bem sempre novos incitamentos para 
que S'e conservem fiéis à sua tradição. 

A Nação Brasileira se revê com le
gitimo orgulho no· Exército, · porque 
está certa de que êle não lhe faltará 
no momento difícil, o qual sabemos, 
perfeitamente. se avizinha quando 
menos esp·eramos. E!·tou certo de que, 
nessa ocas!ão, o Pais encontrará apOio 
decidido nas suas Forças Armadas, es
sencialmente no E:(ército. 

Sr. Presidente, a Corni&!·ão de For
ças Armadas. certa de que interpreta 

· os sentimentos do Senado, pela minha 
voz, tem a honra de submete·r à con
sideração da Casa o requerimento que 
passo às mãos de V. Ex. a. ' (Muito 
bem; muito bem. Palmas. O orador é 

. cumprimentado.) · 

Vem à Mesa e é lido o seguinte 
REQUERIMEN!O 

N;0 . 118, de 1947 
Requeremos seja consignado, na ata· 

dos trabalhos desta Casa, um voto de 
efusivas congratulações com o Exér
cito Nacional, pelo transcurso de sua 
data festiva. 

Sala das Sessões, em 25 de· agôsto 
de 1947 - Pinto Aleixo. - Maynard 
Gomes. - Ernesto Dornelles. - Sal-
gado F'ilho. · 

' O SR. PRESIDENTE - O ·reque-
rimento está assina de> pela Comissão de 
!FOrças Armadas. ·De acôrdo com a in
terpretação dada pelo Senado, é dis
pensável a· audiência das Comissões a 
que se refere o art. 91 do Regimento. 
Em discussão o requerimento <Pausa\ 

Não havendo quem peça a palavra. 
declaro-a encerrada. 
. De acôrdo com o Regimento, será a 
votação incluída na ordem: do dia da 
próxima sessão. 

O SR .. PRESIDENTE - Continua 
a he>ra do expediente. ' 

/ . 
O SR. HAMILTON NOGUEIR.A ...;. 

Peço a palavra, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
O SR. HAMILTON NOGUEIR.A 

(Pela ordem> - Sr. Presidente, dada 
a ·importância do assunto. pediria a 
V. Excia. consultasse a Casa sObre se . 
concede dispensa de interstício e de 
publicação do parecer relativc• à pro
posição n,0 53, que trata de crédito 
especial para combate à malária no 
:Srasll, a fim de que seja a mesma 
incluída na ordem do dia da sessão 
de amanhã . ' 

O SR. PRESIDENTE- O Senador 
Hamilton Nogueira requer dispensa de 
interstício e de publicação do parecer 
n.0 215, de 1947, da Comissão de Saú
de, que se refere à abertura de cré
dito especial para a tender às despesas 
com execução. do programa de assis
tência anti-malárica. 

De acôrdo com o Regimeto, o re
querimento não está sujeito a apoia
men:to, nem a discussão, podendo ser 
imediatament= votado. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados: 

<Pausa) 
Está aprovado. A proposição será 

incluída na ordem do dia da sessão 
de amanhã. . 

Continua a he>ra do expediente. 
O SR. VESPASIA:t-.TO MARTINS -

Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE .- Tem à pala

vra o nobre Senador. 
O SR. VESPASIANO MARTINS -

Sr. Presidente, venho fazer ciente à 
Casa que a Comissão nomeada por 
V. Excia. para representá-la nos fes
tejos promovidos· pelos "Diários Asso
ciados", no Campo de São Cristóvão, 
em comemoração da entrada do Bra
sil na Segun·cta Grande Guerra, deu 
completo desempenho à sua missão, 
ali comparecendo em nome desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE - A decla
ração de V. Ex.• constará da ata. 
Continua a hora do expediente. Não 
há outros oradores inscritos. Não· 
havendo mais quem peça a pala.vra, 
passa-se à 

OR.DEM DO DIA 

COmparecem mais os Srs' Se-
nadores:. 

Walter Franco. 
:Bernardes Filho. 
Me no Vianna. 
Attlllo Vivacqua. 
Andrade· Ramos.· 
Marcondes Filho. 
Alvaro Adolpho. 
Roberto Slmonsen. 
Durval Cruz. 
Carlos Saboya. 
Alfredo Neves (11) • 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Magal,hães Barata. 
Vlctorino Freire. 
Cl<:!domlr Cardoso. 
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. JC>sé Neiva. 
Mathias Olympio. 

·. Ribeiro . Gonçalves. 
Fernandes Tavora. 
Vergnlaud wanderle.r. 
José Amerlco. · · 
Novues Filho. 
Apolonio Sale~. 
Góes Monteirt.. 
Pe1·eira Moacyr. 
Enr.lydcs Vieira. 
Alfredo Nasst:r. 
FláVio Guimarães. 
Lucia Corrêa. 
l•.mar de Góes (18) . 

Diséussão únic~ da. propc~içlio 
n.0 3D de !947, que dispõe siibre 
os adicionais do impôsto de ren
da. (Com pareceres favoráveis 
das Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças) , 

O SR. ALOYSIO DE OAIRVALHO 
·- Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senadbr. 

O SR. ALOYSIO DE OAIRVALHO 
- Sr. Presidente a nobre Comissão 
de Constituição e . J'ustiça concluiu 
p~l4 constitucionalidade da proposi
ção n.0 30, da Câmara dos Senhores 
D~putados. · · 

Conhecendo o espírito patriótico 
dos i!I)Stres colllGlonentes da Comis
são que assinaram êste oarecer da 
lavra do Sr. Senador LÜcio Corrêa, 
estou quase a afirmar que ao espirita 
de S. Ex.•s. o que Impressionou· uão 
foi, evidentemente a constitucionali
dade, tão gritante· e irritante é s. in
constitucicmalldade dessa proposição, 
mas as dificuldades.· que onerariam o 
erário, se esse projeto fôsse apro
vado .. 
~O princtpal ar.gumento a favor da 

proposição é que o Tesouro Público 
não pode ficar, no exercício orça.. 
mentário de. 1947, sem a cobrança:_ 
dos ac!icion~tis do impõsto de renda, 
qu~: sobem, segundo: cálculo, a qua
trocento milhões de cruzeiros. 

·Entretanto, vamos deixar de lado 
essa situação vexatória .para o Tesouro 
Público e encarar, friamente, a ques
tão, através do seu aspecto constitu
cional. Invoco a atenção do Senado 
para as razões do meu voto em sepa
rado. Designado relator para essa 
proposição, não poderia. ocultar · a. 
:Inconstitucionalidade do projeto e os 
argUmentos foram de módo a me 
reforçar, ainda agora, a minha pró-

pria. convicção, exatamente · em face 
do perecer wncedor na Comissão de 
Constituição e Justiça e das própria. 
palavras usadas pelo holl!:ado Senador 
Luclo Corrêa. A questão é multo sim
ples: o Govêrno da República· havia. 
instituido, .em 1944, para cobrança em 
1944 e 1945, com base nos rendimento.. 
d~ 1943 e 1944, respectivamente, o adi
monal de dois· por cento sObre o im-
pOsto de renda. · , . · 

Era ·uma taxação eminentemente 
transitória e a lei que criou êste tri
buto estabe1ecla expressamente que 
êle seria cobrado nos exercfulos de 
44 e de 45, 
' O honrado Senador Lucio Corrêa 
citou, no seu parecer, os artigos 26, 
§ 3.0 e 44 do Decreto-lei n.0 5.844. 
Vejamos: As taxas constantes da ta.. 
bela serão acrescidas de um adicional 
sObre a renda. que se cobrará com o 
!mpôsto complementar e vigorarâ ne& 
exercicios de 1944 e 1945 . 

No ano · de 1946, na presi{jênci& 
Linhares, foi: baixado decreto revigo
rando a cobrança dêsse adicional dó 
impôsto de renda. para o exercício 
de 1946, com base !lOS renc!1ment01õ 
de.1945. Foi o Decreto-lei n.• 8.430, 
de 24 de dezembro de 1945, o qual. 
estabelecia que os impostos adicio
nais seriam cobrados com o ·impOsto 
proporcional é vigorariam no exer
cício financeiro de 1946. Quer dizer 
que, nesse exercício,. deveríamos nós 
ter creado o adicional do impôsto de 
renda para o. exercício de 1947, a ser 
cobrado .com base nos re;ndlmentOfil 
de 1946. . 

Isto· não fizemos, Sr. Presidente. 
For descuido, por equívoco, por dis
plicência, mas o fato ·é que o não 
fizemos. E o orçamento votado pelo 
Congresso Na.cional e que constituiu 
a lei n. 0 3, de 2 de dezembro de 1946.
·orçando a receita e . fixando a des
pesa para o exercício de 1947, não 
i11clulu nas suas tábelas o adicional 
do ImpOsto ·de renda. E que não o 
il!lclulu, diz o ilustre Sr. Ministro da 
Fazenda - e não há outra maneira 
cie Interpretar o seu pensamento -
quando êste ano . pede ao congresso 
N aclonal uma lei interpreta ti vá da 
lei orçamentária para 1947. ~ essa 
lei interpretativa que o Senado está 
n ponto de aprovar. 

O Sr. Attilio Vivacqua ....:. v. Ex:.• 
me permite um aparte? 

O. SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Pois não. 

I 
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• · O Sr. Attillo Vivacqua - V. Ex.~ 
conhece a legislação que mstituiu o 
~impôsto adicional. Conforme declara. 
o l!ustr~ relator no seu parecer, 

· essa .legislação estabeleceu que o !m
. ,pôsto vigoraria: primeiro - no exer
clcio :financeiro de 1944; depois, no 
à e 1945 e finalmente no de 1946. 

• .Quer dizer que temos dois a tos dis
tintos:. a inst~tuição do impôsto e 

·11m dispositivo, embora Incorporado 
ao artigo que regula a criação do im-
1JÕSto, mas que teria, por assim dizer, 
· caráter de' autorlzatlvo. Como 'L 
· Constituição anterlo.r não coo tinha· o 
.mesmo. texto do § 34, do artigo 141, 
da atual, o relator, 11. meu ver com 
. .bom fundamento constitucional, en
~endeu que o impôsto estava c1·iado .. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
....,- Logo, esta p~·oposição ,é desneces-
.sária. · 

o Sr. Attilio Vivacqua - Era ne
cessária para o bom entendimento, a 
meu vêr, da legislação anterior, a 
au~orização para a cobrança do 
'lmpôsto. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
..,... Autorização não pode ser em face 
:dessa proposição. Autorização vem 
~ lei orçamentária. 

. O Sr. Attilio Vivacqua - Daí 
·concluir o relator com absoluta pre
,cisão o s?u parecer. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A lei orçamentária não contém 
.essa a u torlzação. · 
: O Sr; Attilio Vivacqua - Entendo 

· ·que ela inclui na · relação das leis 
'tributárias precisllllente os dispOISI
·tivos que se referem a êsses· ajiiclo- • 
·nais. ' . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Na tabela da lei orçamentária não 
está incluida, n~ total, a parcela da 
cobrança diêsse lmpôsto. Pode ha
v·er uma Imprecisão de técnica or
çamentária, mas evidentemente, se 
o adicional estivesse incluído na lei 
orçamentária, não precisaríamos es
tar fazendo esta lei. 
, O Sr. Attilio Vivacqua - Está in
.cluido, porque a lei que orça a recei
ta e fixou a despesa se refere pre-

. ,cisamente, aos Decretos-leis números 
5.844, de 3 de setembro, e·8.430, de 
24 de dezembro, que crJaram o im
jlÕsto. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Essa referência não faz lei. o 
impôsto, transitório que é, teria de 
ser criado per lei. 

O Sr: Ferreira ele Souza - Per
, feito! 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O orçamento autorizaria a sua. 
cobrança, em cada exercício, de 

. acôrdo ·com o dispositivo constitucio
nal. 

O Sr. Ferreira de SOuza - Hoje 
temos, em matéria de lmpõsto,. o 
prlncipio da dupla legalidade. 

O Sr. Attilio Vivp,cqua - Ai pre
cisamente a nossa divergência. A 

· instituição do ·impôsto é perm.i:men
t.~. Agora,. em cada ano, tem que 
ser 1·evigorado. · · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Perdõe-me V. Ex.&, gl:'ande fi
nancista que é, que eu disco.rde' des-
sa afirmação. · · 

o Sr. Attilio Vivacqua - Bondade 
, de V. Ex.•. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Ohego até a .considerá-la uma· he· 
resia da parte do Ilustre Senador, 
grande financista como é S. Ex. • .. 

.o Sr. Attilio Vivacqua - V. Ex.~ 
não tem razão em atribuir-me o tí
tulo de f1nancista . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO·· 
.- Reconheço 'que é. ' 

o sr. ·Attilio Vivacqua - Sou 
apenas um obscuro estudioso das ques
tões constitucionais. A minha ar
gumentação, porém, não . ficou con
cluida. Dizia que a Instituição do 
imposto, pelas leis anteriores, é per- · 
m.anente. Houve, porém, dispositivos 
que o mandavam revigorar. Isto por 
uma razão: Na Constituição há o 
preceito claro do parágrafo 34 do 
artigo 141, que resa: 

"Nenhum tributo será exigido 
ou aumentado sem que a lei o 
estabeleça; nenhum será cobrado 
em cada . exerciclo sem prévia 
autorização orçamentária, res
salvada, porém, a · tarifa actua_ 
neira e o imposto lançado por 
motivo de guerra." 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
_ Então êste projeto é desnecessá-
rio. · M . o Sr. Attilio Vivacqua - as e 
justamente o que conclue o relator 
E' apenas um projeto de esclareci
mento. 
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O' SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Multo bem. A autorização orça
mentária, assim, resulta da referên
cia à legislação anterior; Logo, é 
inútil o projeto. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Foi a 
conclusão do relator: o projeto é 
desnecessário. 

o Sr. Arthur Santos - Vamos, 
então, reje!tá_lo. · 
. o Sr. Ferreira de Souza - Exa

tamente: rejeitemo-lo. 
o Sr. Attilio Vivacqua - E' ape

nas um projeto de esclarecimento. 
O Sr. Arthur Santos - Projeto 

esclarecedor de lei ? Não é possível! 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

-Votarmos projeto evidentemente 
inconstitucional, é Impossível. O es
clarecimento somente caberia ao Po
der Judiciário dizendo se deveria ou 
não ser aplicada a ·lei orçamentária, 
nesse ponto dos adicionais. 

o Sr. Arthur Santos - Projeto de 
lei de esclarecimento é uma estrava
gâncla. Ainda se fosse interpretati-
vo... "' 

O Sr. Ferreira de Souza - A lei 
criou o imposto para determinado 
exercício. Passando o exercício deixa 
de vigorar. Como é .que V. Ex.• sus
tenta ·que a lei temporária passa a 
ser permanente ? 

O Sr. Attilio Vivacqua - o pro
jeto esclarece a aplicação do pará- . 
grafo . 34 do artigo 141. · 

O S... Ferreira de Souza - O 
iinposto !cil instituído com caráter 
puramente ·temporário, e lei tempo 
rár!a não passa a permanente. • 

141 da Constituição, ser feita . medi
ante a simples inclusão da respecti
va lei no orçamento. Esta, a minha 
argumentação. E' nêsse sentido que 
afirmo ser· um projeto esclarecedor. 

O Sr. Ferreira . de Souza - A lei 
perdeu o vigor, desde que deixou de 
ser revigorada em um exercício. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Como vê o Senado dos apartes com 
que me honrou o !lustre Senador 
Att!l!o Vivacqua, estamos num dile
ma: ou o orçamento para 1947 au. 
toriza a cobrança do Imposto · e, en
tão, a proposição é desnecessâ.ria; ou 
não a autoriza, nem explicita, nem 
Implicitamente, e estamos, então, em 
face de projeto inconstitucional.· 
o {3r. Arthur Santos - Per!eita

mente: êsse é o dilema. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

- Em,nenhum exercício pode ser co
brado impõsto que não tenha sido au
torizado na lei orçamentária; e em 
lei orçamentária não pode ser auto
rizada a cobrança de impõsto que não· 
tenha sido criado por lei. E' êsse ..D 
preceito da constituição que nos rege. 

o Sr. Ferreira de Souza - E' o pr!n~ 
cípio da dupla legalidade. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Nãe> sou eu, Sr. Presidente, quem 
está a a.tlrmar a inconstitucionalidade 
dessa lei; é a própria Câmara dos ·De
putados, no enunciado' que dá à _pro
poslçãe> .. 

Vou ler, para o Senado ouvir, qual 
é a proposição que está S·ob a sua apro
vação: 

O Sr. Attilio Vivacqua - ·vossa 
Ex.• não . está. reproduzindo perfei
tamente o meu argumento. Sustento 
que o impõsto foi criado com caráter • 
permanente. 

"Os adicionais relativos ao Im-
pôsto sôbre a renda . de pesspe!$ . 
tisicas e de pessoas Jurídicas, men
·cionadas na Let n.0 3, de 2 de: 
dezembro de 1946, que orçou a re
ceita e · fixou a despesa para o 

O .SR ALOYSIO DE CARVALHO 
- O nobre aparteante não tem ra
zão. O impõsto foi criado em cará-

- ter temporário, transitório. 
· O Sr. Andrade Ramos - As con
siderações de V. .Ex.• são mui claras 
juridicamente. Parece-me que êsse 
imposto .adicional poderia ser cobra_ 
do, se compreendido implicitamente 
nos adicionais orçamentários, caso 
em que, entretanto, a lei em dlscus
!ão seria desnecessária. 

O Sr, Attilio' Vivcaqua - A co
brança do imposto é que é autoriza_ 
da por lei. A autorização, em vez 
de ser dada em . lei especial, deve, 
em face do parágrafo 34, do artigo 

exercício de 1947, abrangem os. 
criados ·pelo Decreto-lei n.• 5.84.4, 
de 23 'de setembro de 1943, ·nos 
seus artigos 26, § § 3. o e 3. o e tl4, 
parágrafo ·único, revigorados, pa
ra o, exercício de 1946,· pelo decre
to~lei n.0 8.430, de 24 de dezembro-

. de 1945". 

Ors; ·sr. Presidente, &e estivesse, na 
lei orçamentária, autoriza a ·cobran
ça dêsses adlcionaiSJ em 19117, não. 
era preciso dlzeir que os adllcionals, ali 
mencionados, abrangem os criados 
pela lei de 1944. 

O ·Sr. Attilio Vivacqua - constam 
expressamente na lei n.0 3, de 2 de
dezembro de 1946. 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Na !e! n,0 3, de 2 de dez·mbro de 
1946, o que verificamos é o que passo 
a ler, dC> meu voto em &epa.rado, para 
me!hC>r compr~ensão do plenário: 

"Efetivamen~·e, a lei n.O 3, ·de 
2 de dezembro de 1946, que orça 
a receita o fixa a despesa para 
19~7, discrimina pela seguinte 
forma a rece!·ta do impOsto de 
renda, rela.t!va às. peGooas físicas 
e às pessoas jurid!<Jas: ImpÕ5Jto 
de' renda de pessoas físicas e .~td!
cionais ...., Cr$ 1.119.000.000,00 -
1.0) ImpõstC> de renda d.e pessoas. 
físicas - Cr$ 1. 090.000. 000,00 -
2.0 Adicional para proteçã.o à fa-
mília - crs 29.000.000,00". . 

Os númexos 1 e 2 são pa.roolas. Se 
Jomarmoo as pa.rcelas, elas darão, exa
tamente, o total, mencionado na lei 
orçamentária., arrecadadt• do impOs
to de renda de p"'Ssoas físicas e adicio
nais. Logo, os adicionais, ali mencio
nados, são os ·:elat!vos a proteção à 
família, não podendo, ab.solutamente, 
representar os adicionais criados pela 
lei de 1944, porque, então, a lei or
çamentária estaria errada e teríamos 
votado e aprovado uma lei errada. 

A seguir, em relação à discriminação 
do impôs'o das pessoas jurídicas, en
contramoo o seguinte: ·. 

"ImpOsto sõbre a renda de pes
soas jurídicas e adlciona.is .;... Cr$ 
1.530.000.000,00. 1. 0 ) Impôsto sO
bre a renda de pessoas jurídica~ -
Cr$ 1.120.000.000,00. 2. 0 ) I:mpôsto 
adicional de renda Cr$ .......... . 
410.000 .000,00". 

.As duas parcelas somam· um tota.I 
de 1.530.000.000,00. E, quando a Lei 
diz "impõsto sObre a renda de pessoas 
jurídicas e adicionais", está se ·.re
ferindo ao lmpõsto o.diclonal de rend!l, 
siínplesmente, e, não, aos acUctonais 
criados pela Lei de 44. 

Não compreendo, po!'tmto, Sr. Pre
side·nte, como, em face de ddspooltivo 
assim tão claro, !mpress!onadoo com o 
desfalque que vai representar para. o 
Tesouro, a não cobrança, nêste exer
cício, dts&eS adicionais, como vamos 
nós interpretar · a lei orçamentária, 
para mandar cobrar, em 1947, oo adi
ciona.is do !mpôsto de re'!1da. 

Resta.-me, ago.ra, apenas uma refe
. rência ao texto constitucion·a1. 

. Diz a Constituição, no § 34 do a.r<tigo 
141, o seguinte: 

"Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei o esta.be- . 

l~a.; nenhum será cobrado em ca
da exercício sem prévia. a uto.r!za
ção orçamentârla, ressalvada, po
rém, a tarifa. aduaneira e o im
põsto lançado por motivo de· 
guena". 

Não estamos diante de tarlia adua.
ne!ra, nem de impOsto de guerra. 

O ·dispositivo em aprêço se desdo
bra em dois Liens: o primeiro, relativo. , 
à criação ou a,o aumento do ImpOsto; 
o segundo, relativo a cobrança do im
pôsto, em cada exercicio finance!ro. 
Quamto à criação ou aumento, o que 
a. Constituição quer é que nenhum im
põsto s.eja criado ou seja aumenta
do, sem ·lei. 

:per.gun.to: há lei, criando, para. o· 
exercício de 1947, êsse adicional do im
pôsto de renda? Nenhuma lcl. A ulti
ma, de ·1945, claramente cria.va o .im
põsto para o exere!cio de 1946. Essa 
lei, deveríamos tê-la feito, em, 1946,. 
para o exercic!o de 1947, a tempo di.' 
o irnnôsto. assim criado, ter a. sua co
brança expressamente a'l.ltorizada . na. 
lei orçamentária. · 

Agora a segunda parte do dispas!~ 
tlvo constitucional: 

"Nenhum tributo será cobrado, 
em cada exerc!cio, sem prévia au
torização orçamentária". 

O !mpõsto poderia ser criado em: 
1946, para o exercício de 1947. Estaria. 
satisfeita a primeim !'!arte do disposi
tivo constitucional. Mas a lei· orça
mentária para 1947, não teria au
torizado a cobrança dêsse impõsto. 
Portanto, êle não poderia ser cobra.do 
em 1947, apesar de existente e de ter 
sido. criado por lei. E' o que deter
mina insof!smávelmente, o ti!xto cons-

- tltuclna.l; é . o que se deduz da ex
posição de motivos, cuja. lealdade pro
clamo, que o honrado Sr. Ministro· 
da ·Fazenda enviou à Câmara dos Srs. 
Deputados. E' o que a Câma.rà afir
ma. no enunciado que deu à sua pro
poslcão. E' o q'l.le declara o honrado· 
Senador Lucio Conêa, quando usa· 
destas ·expressões: 

".Assim, ao no~so vêr, n. cobran· 
ça do impôsto, !nstituldo em vir
tude de legislação anterior ao or
. ço.mento, está devidamente auto
rizada na lei orço.mentária". 

"A •propoo!ção da Câmara dos 
Deputados, na verdade, seria até' 
desnecessária. justificando-se a sua. 
iniciativa como providência esc1a
.recedora na fase em que. por as
sim dizer, se Inicia a aplicação-
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I 
do art. 141. § 34, da Constituição 
Federal". 

Sr. Presidente, de providências es· 
~larecedoras, como esta, parec_e que 
a Constituição não precisa. Nao es
tamos, aqui, para esclarecê-la, por es
sa forma. 

Chamo assim. a atenção do Senado 
parà 'o preceito . constitucional. E 
.acrescento, por. findar, que ~ou, aqui, 
.simples defensor da nossa Carta Mag
na, porque não estou feliz ou Infeliz· 
mente, !ncluido entre aquêles que pa
_gam o adicional do·lmpôsto de renda, 
. (Muito bem; muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continúa 
em: debate a proposição. · 
: O SR .. ATTILIO VIVACQUA- Pe
ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- 'l'em a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA- Sr. 
Presidente, ouvimos, com o acatamen:. 
to de sempre as brilhantes cons!de· 
rações do eminente jurista, nosso dig
no colega Senadc!l" Aloys!o de Car· 
valho a respeito da proposição em 
.debate. · ' 

Confesso que, à primeira vista, me 
impressione! com os argumentos que 
.levaram S. Ex. •, à conclusão aqui ex

·. posta. Entretanto, com um melhor 
exame do !l.Ssunto, norteei-me em ou· 
trn direção, tendo em vista. o que ·me 
parece um equivoco daquêles que exa
minaram a situação ou a instituição 
·dOS impostos adicionais, preterindo 
.considerar a legislação anterior ou o 
regime jurídico anterior do que o no-
. vo instituído pela Constituição. · 

O 'brilhante relator do parecer, Se"
.nador Lúcio Corrêa, fêz uma distin
ção que, a meu vêr. parece perfeita 

·e é convincente. S. Ex.• considera 
. que os i;npostos adicionais foram lns
t!tuidos, com caráter permanente, mas 
em dispositivo que, em cada ano, se 
lntroduzla na lei de impôsto de ren

da. E a sua cobrança era determina
da para o exerc1c1o seguinte. . 

'l'inhamos assim o. estabelecimento 
do impôsto incorporado ao sistema tri· 
butár!o da nossa lei sõbre impõsto 

·de renda,· de sorte que a determl'(lação 
da respectiva cobrança em cada exer· 
;cicio, é que assumia a natureza de 
uma norma transitória. 

Dai a conclusão que se me afigura 
perfeitamente acertada, ao interpre
tar o § 34 do art. 141 da Constitui
-ção. 

Temos a consid&ar duas partes 
nesse dispositivo. 

DiZ o citado § 34: 
"Nenhum tributo· será exigido ou 

.· aumentado s-em que a lei o esta
beleça; nenhuru serà cobrado e!ll 
cada exercício sem prévia .a utori
zação orçamentária,. ressalvada., 
porém a tarifa aaua.ne!ra e o 1In· 
pôsto lançado por motivo de guer • 
ra". · 

Ora, dentro da sustentação do pare., 
cer, aprovado, pela ComiSsão de Jus
tlça, o tributo já estava · criado e, 
portanto, cumprido neste ponto o pre- . 

· · ceita constitucional. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 

.Ex. a não tem razão· nesse ponto. 
O SR. AT'l'ILIO VIVACQUA - A 

segunda parte é esta: 

"Nenhum será cobrado ·em ca
da exerc!c!o sem prévia autoriza_. 
ção. orçamentária, ressalvada pO
rem a tarifa aduaneira e ·o im
põsto lançado ppr motivo de guer
ra". 

'l'rata·se, evidentemente, de primei
ra aplicação do preceito constltuc!o.. 
nal. .. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - !!'sse 
preceito não constitui novidade. V. 
Ex.n o sabe. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
. '. no tocante à autorização no o·~a
mento, para cobrança do impõsto. 
Basta para isto a simples inse•ção da 
lei tributária respectiva na lei da re
ceita . 

Fo1, justamente, o que aconteceu. A 
lei da reced,ta fez referência expressa 
aos decreti)S e aos artigos, que cria
ram o• Impôs tos adicionais. Dai ter o 
parecer concluldo que o mandamento 
constitucional· ~stavà aten~:lldo na sua 
primeira partê .. , 

O Sr. Arthur Santos - O preceito 
constitucional é. violado. Não há lei 
cr!and1> êsse impôs to, 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
. , , assim como na segunda parte. 
· o Sr. ;1loysto :le Carvalho - Se vos
sa E:,~elênc!a tirar de dentro da do-

.: tação orçamentária êsse impôsto acli-
cional. eu estarei com V, Ex. a. . 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Quant1> à previsão orçamentária, é 
possível que ~lf\ padeça :le d·efeltos. 
·Mas qualquer êrro de cálculo nesse 
sentido 1rão pode absolutament~, pre-
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valecer sôbre a inserção na lei orca
mentárla, dos d!spos!tlvos at!nentes 
llOS impostos adicionais no orçamento. 

O Sr. Aloysio de Carvalho- Neste 
()aso, se houve · êrro, deveria. cer sido· 
teita uma lei corrigindo a previsão 

.orçamentária e não esclarecendo. 
O SR. ATTILIO VIVACQUA ;_ 

Só poderíamos corrlgir na ocasião em. 
que se votou o orçamento. 

o Sr .• .J.rthur Santos - Mas v. Ex.• 
disse que essa · Lei é uma lei esclare-
cedora. · 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
:E disse bem porque a lei é esclarecedo
ra d~ preceito constituCional do artigo 
,141, n.0 34. 
. o Sr. Arthur 'Santos - Não con11eço 
lei esclarecedora, em matéria legisla
.tiva. Só conheço lei interpreta•iva. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
A constituição atua1 est::.belece que 
nenhum lmpôsto será cobrado em cada 
exerciclo sem prévia auto·rlzação orça
mentária. E é de notar-se que a .lei 
do orçamento .não pode conter al.spe>
sitivo estrllllho à previsão da receita 
e à flxaçao da desp~sa •. salvo os casos 
dos ns. r e II do art. 73: 

como se concre.t!za a providência da 
autccr'ização orçamentária prevista no 
§ 34, do art. 141? Na simples menção 
na lei da receita, da legislação tribu
tária. F'o! justamente o que se deu. O 
,Projeto de !e! da . Câmara visa. a es- · 
·.clarecer que o preceito constitucional 
está atendido .. 

Como sabem V.V. EEx.n, nós não es
.tabelecemos ainda as normas de di
reito flnaneelro, regulando a matéria 
do citado parágrato 34. 

Conseguintemente, o relator ass!na
·lou, com multo acêrto, que a lei não 
tem caráter interpretativo, para con. 
~lulr que ê~es tributos eram ·devidos. 
O alcance objetivado pelo projeto é 
o de elucidação quanto à ap!lcação da. 
segunda parte do parágrafo 34, do. ar
tigo -141. 

Para que uma autorização ct'e co
. 'brança de determinado tributo se tcr
··ne eficaz e constitucional: será sut!. 
· ciente qUe os dispositivos legais que 
•estabelecem êsses Impostos, sejam 
mencionados na lei da' receita. 

Eram êstes, Sr. Presidente, os escla. 
Tec!mentos que desejava trazer à casa, 

·na certeza de que foi sob o lntluxo de 
·.uma orientação meditada que fitei o 
meu ponto de vista em apoio ao pare
cer da ilustrada Comissão de Constt

. ·~uição e Justiça. (Muito bem; muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continú& 
a di':cussão. 

O SR. IVO D'AQmNO -Peço & 
palavra .. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a. p&
la wa o nobre Senador. 

O ·SR. IVO O' AQUINO (•) ..._.Se
nhor P.reslderite, ouvi com a devida 
atenção, aliás merecida, a exposição 
feita pelo nobre Senador Aloys!o de 
Carvalho quanto à proposiçã.o ora em 
de·bate. 

Nada tenho, outrossim, a acrescen
tar ao que, de-sta tribuna, foi exposto 
.pelo nobre colega Senador Attillo Vi· 
ve.cqua. · 

Pelo muito respeito que· me merece 
a opinião do nobre representante da 
iBahla... · 

O Sr. Aloysio de Carvalho .;,_ Obri-
gado a V.' Ex.•. , 

. O ~R. IVO D'AQUlNO -'· ... !ri 
.S. Ex.n perdoar-me o me ater às con
siderações e argumentos · expendidO& 
nesta Casa pelo Sr. Senador Attllio ' 
Vlvacqua. · 

Tudo que 'eu dissesse, neste. momen
to, seria desnecessário, por estar iJL
.teiramimte de conformidade com o q1Je 
acabou de expor o Ilustre representan· 
;te do . Espirita Santo, e certo esto• 
de que o Senado, votando de acôrdo 
com essa exposição, terá dado a le
gitima Interpretação ao projeto ora 
submetido à apreciação desta Casa e 
que consulta o interêsse nacional. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - VOi
.;a Excelência permite um aparbe? 

O SR. IVO Í>' AQUINO - Com tôdo 
.o prazer. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Quanto 
à segunda parte, v. Ex.• t_em razão; 
quanto à primeira, nenhuma. Real
mente, é uma consideração que aten• 
de ao lnterêsse nacional, não vou ne
gar. 

O SR. IVO D'AQUINO - Eram 
·estas, Sr. Presidente ,as palawas que 
~nha a dizer sõbre o assunto. <Muito 
bem; muito bem.) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em debate a proposição. (Pausa) • 
· ])rão havendo ma.ls quem peça a pa- · 

lavra, declaro-a encerrada. 
Val-se proceder à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam & 

Proposição n.0 30 queiram conservar
se sentados. (Pausa. ) 

' 
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E' aprovada e vai à sanção a 
seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.• 30- 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os adicionais relativos ao 

impôsto sôbre renda de pessoas flsi
cas e de pessoas jurídicas mencionadas 
na lei n. 0 3, de 2 de dezembro de 1946, 
que orçou . a receita e fixou a de·spesa 
. para o exercício de 1947, abrangem os 
criados pelo Decreto-lei n.• 5.844, de 
23 de setembro de 1943, nos seus a.r
.tlgos 26, §§ 3.0 e 4.0 e 44, parágrafo 
único, rervigorados pa!!'a o exercício de 
1946, pelo D·ecreto-lei n.• 8.430, de 24 
de de2lembro de· 1945. 

Art .. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

São sem de·bate aprovadas, em 
discu.são única, e sobem à sarr 
ção as seguintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 46 - 1947 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder E~ecutivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 10.962,00 (dee Inil novecentos 
e sessenta e dois crU2leirosl , para aten
der despesa (Serviços e. Encargos) 
com o pagamento de inden:ização de 
igual impontância, devida à mã,e1 in
válida, de Virgllino Ribeiro, ex-empre
r;ado do Mu.·eu do Ouro, vitima de 
acidente no trabalho. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PROPOSIÇÃO . 

N,o 69 -1947 

O Congresso Nacional' decreta: 
Art. 1.• Fica o Poder· Executivo 

.11.utorizado a abrir, pelo Ministério 
das Relações Exteriores, o crédito stt
plementar de Or$ 30.000,00 (trinta 
Inil cruzeiros) à verba 2 - Serviços e 
Encargos - Consignação I - Diver
·sos; Sub-consignação 06 - Aux!!ios, 
Contribuições; e Subvenções; 01 -
Aux!!ios; 01 - Secr,et.arla de Esta
do; letra "Q" - Comdté Inter-Go
verna.mental de Refugiados Políticos . 
para atender· ao pagamento de dife
rença emtre a importância fixada no 
orçamento e a que o Brasil terá de 
pagar, como contribuição, ao "Comi-

té Inte1·-Governamental de Refugia
dos". 

Art. 2. o Revogam-se as disposições. 
em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N.• 87 - 1947 

O Congresso Nacional. decreta: 
A.-t. 1. 0 E' o Poder 'Executivo auto· 

rizado a abrir··o crédito suplementar 
até três milhões ·e quatrocentos mil . 
c!U2l€lros (Cr$ 3.400.000,00) à verba. 
3, - Serviços e Encargos, consignação 
I, - Diversos sub-consignação 28 -
Recepções, excursões, hospedagens e 
homenagens, 01 Secretaria de Estado 
-letra a) - Recepções, hospedagens e· 
demais homenagens a serem prestadas 

a· representantes de govêrnos estran
geiros e personalidades Ilustres em vi
sita ao Brasil - ·do Ane~ n.• 20 -
Ministério das Relações Exteriores, do .. 
art. 3. 0 da Lei n. 0 3, de 2 de dezem• 
bro de .1946. 

Art. 2.• A presente lei entrará em. 
vigor na data da sua publicação, re·· 
vogadas as disposições . em contrário. 

PROPOSIÇÃO 

N.o 88 - 1947 

· O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - E' o Podex Executivo 

autodzado a a;brir, pelo Ministério· 
das Relações Exteriores, o crédito 
especial de um milhão de cruzeiros 
(1.000.000,00), para ocorrer às des
pesas de .viagem do Presidente Eu· 
rico . Gaspar Dutra, e comitiva, às· 
fronteiras do Brasil com a Argenti
na e com ·o Uruguai, por ocasião da. 
inauguração da ·Ponte Internaclona.l 
Uruga!ana-Passo de los Libres e da 
assinatl.\l'a · do convênio para estudo· 
e const;rução .. ·da Ponte Internacio
nal Quarai~.ttrt!gas. 

A!!'t. 2. 0 - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. · 

O .SR. PRESIDENTE: - Discus· 
são única da proposição n.0. 96, de· 
1947, que autoriza a abertura, pelo 
Ministé:io da Agricultura, do crédito· 
especial. de Cr$ 3. 000. 000,00 para de· 
· sapropriação de terras na Baixada 
Fluminense (Com parecer favorável, 
n.O · 208, da Comissão de Finanças> • 

O SR. ARTHUR SANTOS - Peço· 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE: -Tem a 
palavra o nobre Senador. 
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O SR. ARTHUR SANTOS - Sr. 
Presidente, mando à Mêsa um reque
:r!mento da proposição n.0 96, de 1947, 
o:a em discussão. 

Vem à Mêsa, é lido e aprovado 
o seguinte. 

• 
REQUERIMENTO 

N. o 119, de 1947 

Requeiro seja ouvida a Comissão 
-de Agricultura, Indústria e Comércio 
:sôbre a proposição n.0 96, de 1947. 

Sala .das Sessões. 26 de agôsto de 
-1947', - Arthur Santos. · 

O SR. PRESIDENTE - Discussão 
única da proposição n.0 104, de 1947, 
que isenta de direitos de Importação 
e demais taxas aduaneiras quadros 
que figuraram na Exposição Cana
dense de Pintura C:ontemporê.nea. 
<Com parecer ~avoráve.. n. • 211, da 
·Comissão de Finanças 1 . 

O SR. ARTHUR SANTOS -"- Peço 
·a palavra.· 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre. Senador. 

O SR. AR THOR SANTOS - Sr. 
Presidente, env!L a v Ex. n reque
rimento solicitando audiência da Co
missão de Educação e Cultura sô
bre a . propcs!ção em debate. 

.vem à Mesa, é lldo e aprovado 
o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 120, de 1947 

Requelro seja ouvida a Comissão 
de Educação e Cult'Ura sôbre a. pro-
posição n. 0 · 104, de 1947. . 

· Sala das Sessões, 26 de agôsto de 
1947. - Arthur Santos·. 

O SR. PRESIDENTE -Nada ma!i 
havendo a tratar, vou encerrar 11. 
sessão. Designo para a de !Ullanhi 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, do · 
requerimento n.o · 118, de 1947, da 
Comissão· de Fôrças Armadas, soli
citando seJa cons!gnacto em ata um 
voto de efusivas congratulações com · 
o Exé~c!to Nacional, . pelo transcurso 

·de sua data festiva. ,, 
Discussão única da proposição nú- . 

mero 122, !e 1947. que institui ~ 
Lei Eleitora: de Emergência <Com 
parecer favorável, n 214, da Co
missão de Const!tu!çar e Justiça> . 

Continuação aa a!scussão única da 
proposição n.0 53, de 1947, que au
toriza a abertura do credito especial 
de· CrS. 7 500 000,00. ~ara atende: ·a 
despesas com a execução do pro
grama de a.ss!stênc1a medicamentosa 
ant!malár!ca às populações rurais 
do Bras!! tCom pareceres favorá
veis, ns, 204 e 215, respectivamente, 
das Comissões de Fmanças e de 
Saúde). 

Levanta-se a ·sessão às 15 ho
ras e 10 minutos 

' 

• 
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110.8 Sessão, em 27 de Agôsto de 1947 
PRESID:Ii'NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas· comparecem os Srs. 
Senadores: · · 

Alvaro Maia, 
Waldemar Pedrosa. 
Sev.erlano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 
Carlos Saboya. 
Georgina .Aivellno. 
Alpolonio Sales. 
Cícero de Vasconcelos. 
Maynard Gomes. 
Henrique de Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Sá Tlnooo. 
HamiJllton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Le·v:lndo Coelho. 
Bernaa"des Filho. 
Dario Cardoso. 
Pe<ko Ludovico. 
João Villa&bôas. 
Filinto Müller. 
Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
Ivo d'A.quino. 
Francisco Gallotti. 
Salgado Filho. 
Camilo Mercio '(32) • 

O SR. PRESIDENTE - Acham-oo 
presentes' 32 Senhores Senadores. Ha
nndo número legal, está aberta a ses
são. Vai-se proced~ à leitura da ata. 

O SR. 1. 0 SUPLENTE (servindo de 
~. • Secretário) proc·ede à leitura da ata 
da sessão anterior, que, posta em 
c!iscussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de 1. 0 ) lê o seguinte• 

EXPEDIENTE 
:U:ensagens do Sr, Presidente da 

República: 
'·N:• 74, de 1947, devolvendo.autógra

. fo da proposição n.• 107, de 1947, já. 
Wlcionada, que abre ao Mlnis~ério da 
Justiça o crédito extraordinário de 

Cr$ 2.000.000,00 para. atend~r as des
pesas com socorro aos refugiados do· 
Paraguai. - Ao ,Arquivo. 

N.0 75, idem da propos:ç.:~ 1:.0 D, 
de 1947, que torna insubsistente a re-· 
!arma admi.nistrwtiva do General Ber
tholdo Kllnger. - Ao. arquivo. 

N.0 76, idem da proposição n.• 57, 
de 1947, que· autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da JuSJtiça, 
o crédito especial de Cr$ 500.000,00 
para atender a despesas . de qualquer 
natureza, com diliglênc!:as, investiga
ções, servíços de caráJter secr·eto ou re
servado. - Ao arquivo. 

. N.0 77,. idem da proposição n.• 79, 
de 1947, que prorro•ga por seis meses 
o prazo concedido. às · sociedades por · 
ações com .sede no Brasil, para cum
prlmento da.s exigências do art. 1. • do 
Decreto-lei n. 0 9.783, de 6 de setem
bro de 1946. - Ao arquirvo. 

N.• 78, de 1947, idem. da proposição 
n.• 41, de 1947, que autoriza o ·Poder 
~ecutivo a abrir, pelo Ministério da· 
Viação, o crédito eSilJ'CCial de Cr$ ..... 
14..00().000,00 para construções rodov:iá.o 
rias. - Ao arquivo. 

N.• 79, idem da proposição núme
ro ~.de 1947, que altei!'a o n.• n do 
art. 798 do Código de Processo Civil 
Brasileiro. - Ao arquivo. 

N.• 80, idem da proposição n.• 48, 
de 1947, que· autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo Min!s'tério da Viação, 

·o crédito de Cr$ 16.000.000,00 como 
supleme:ntação da · verba destinada 
àquela Secretaria de Estado. - Ao ar
qui'Vo. 

Ofício 

Do Sr. 1.• Secretário da Câmara 
dos Deputados, ·encaminhando a se
guinte 
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PROPOSIÇÃO 

N.o 136, de 1947 

(Projeto n.0 435, de 1947, da. 
Câmara. dos Deputados) . 

Prorroga até 31 ·de dezembro de 
19117 o prazo de insenção' para a 
importação de cimento. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' prorrogado até· 31' de 

dezembro de 1947, o prazo para Isen
ção de lmpôsto de Importação e de
mais taxas . aduaneiras que Incidem 
sôbre cimento Portland · . ou Roma
no, a que se refere o art. 1.0 do De
creto-lei número 9. 412, de 28 de: ju
nho de 1946. 

·Art .. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. . 

As Comissões de Agricultura, 
Indústria e comércio e de Pi- · 
nanças. · 
São lidos e · vãci a · imprimir o3 . 
seguintes · pareceres: 

PARECER 

N~o 218, de 1947 

Da Comissão de Finanças, 86-
bre a proppsição n.0 68, de 1947. 

Relator - Sr. Alvaro Adolpho. 
1. A borracha brasileira voltou a 

·ter no periodo da guerra posição se
melhante àquela de que já gozara 
antes que a produção dos seringais 
de plantação do Oriente viesse ex
pulsar dos mercados internacionais o 
nosso produto silvestre. · Teve nova- · 
mente o seu. momento de fulgor 
quando representava a principal ma
téria prima estratégica com que .con
tribulmos para a defesa da causá das 
nações democráticas. Contribuição de 
tanta valia· foi a que deu para ·a nos
~a balança comercial nêsse mesmo 
período, assim como para o desen
Tolvlmento surpreendente da fabrlca
çãc de artef atas pela Indústria do 
Pais. Para coordenar 'a produção, as
zegurar-Jhe ·o · maior rendimento e 
alimentar as . usinas da manufatura 
nacional, que do mesmo modo coope
ravam no esfõrço de guerra, foram 
convencionados os acordos de Was- · 
hington, pelos quais o Govêmo ame
ricano se associava ao financiamento 
da produção e prestava a assistência 
ao trabalho de recuperação. dos serin
gais, colaborando na colocação dos 
trabalhadores, no abnsteclmento, no 
transporte ou nos serviços de saúde. 

O volume da produção cresceu pro
gressivamente c aproximou-se dos ni-· 
veis anteriores ao colápso dé 1912, 
quando a queda vertical ·dos preços. 

·assinalava a -vitória e~magadora da 
borracha asiática nos mercados da 
concorrência. A fixação dos preços 
de nosm matéria prima permitiu a 
estabilidade dos negócios, que se efe-· 
tuavam sob o reg!m'e da Interven
ção de que era órgão central o, 
Banco de Crédito da Borracha, S. 

' ' A., .Instituição especialmente fundada 
para êsse fim. ·A manufatura da· bor
racha notadamente a fabricação de . . . 
pneumático e câmara de ar, pela ex-
pansão que veio a tomar, pôde .aten-· 
der a .tõdas as necessidades do , con-
. sumo interno nessa emergênclâ ex
cepcional e à exportação para os pai
ses vizinhos. Um ritmo 'novo pàssou 
a ter a vida dos Estados e Territó-· 
rios compreendidos na área em que 
floresce a seringueiro., com reflexo nos. 
respectivos orçamentos e em tôdas as , 
relações econômfcas. Outra oportuni
dade havia sido dada à Amazónia 
brasileira âe retomar a recuperação· 
das imensas riquezas ·potenciais que · · 
guarda e de que a borracha tem sido,· 

... por vezes, a de maior expressão na. 
economia do Pais. O fim da guerra 
e do prazo daquêles Acordos com o 
Govêrno americano, que obviamente. 
não se1·!am renovados,, marcava um 
momento. critico na economia da bor
racha e, em conseqüência, na vida de 
tôda a região, de que êsse produto· 

1 tem sido fator primqrdial de susten
tação em vários períodos de sua his
tória. Entretanto, se a ação oficial se 
havia feito sentir para disciplinar as .. 
atlvldades económicas no período da 
guerra, sob o império de circunstân-·. 
elas que justificavam a Intervenção, 
não deixa de ser também um impe
rativo da nossa unidade económica e' 
dos !nterêsses nacionais a con~lnua
ção dêsse regime, por um conjunto· 
de medidas adequadas que impeçam. 

. a l'Utura do equilibrio e fàcultem a. 

. ' 

\ 
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Tecuperação. E' ao que se propõe ob
_jetlvamcnte o projeto. 

2. Finde os Acordos de Washlng
·ton, não seria posslvel deixar o pro
·duto amazónico entregue à sua pró
pria sorte, à mercê da concorrência 
vitoriosa da produção asiática, c a 
.Indústria nacional sem a proteção 
necessária. · o produto da nossa In
-dústria extrativa não resiste a essa 
competência, uma vez que ao. tra
-balho agrlcola correspond~ sempre 
um mais baixo custe de produção e 
devido mesmo às condições peculla
·res em que se realizam as atividades 
na floresta, sem levar em conta as 
·circunstâncias em que se encontra a 
exploração da borracha no Oriente, . 

· .servida de braços abundantes e ba
ratos Estavamos, assim, ante um di
lema: ou o amparo à produção ama
·zõnlca por uma politica de preços. 
·Que permita o desenvolvimento dessa 
prC'duçãó. da matéria prima e do 
produto manufaturado, ou a !na
ção do Estado em face do pro
'blema, Importando na degradação dos 
_preços, no despovoamento e abandono 
ao! seringais, na parallzação dos ne
·gócios, na retração do crédito, na de
pressão comercial e ns reprodução dos
quadros que marcam a decadência de 
uma ·época, que a história económica 
da grande planfcle equatorial . regis
tra, assim como assinala a falta de 
C.Oilii'Jreensão dos grandes problemas 
nacionais, como êsse, do aproveltamen. · 
to e da recuperação do vale amazõnl
co, de parte dos homens que tinham a 
dlreção do pais. · 

A _ borracha representa hoje. }unt•J 
represenl.ou ontem, um 'fator dP ~~

:Pita! Importância na estrutura ecunõ
rutca O.C' pais. Durante vários d~ ·li· 
nlos l a1 o segundo produto de expor .. 
tação do Brasil e sustentáculo do no~
.so câmb!.o ao lado do café. Chegou· a 
representar mais de trinta e cmco 
por cento dessa exportação, em um 
ano Eó. constituindo-se elemento de
·clsivo de nossa · balança comercial. 
Atualmente se verifica verdadeiro re
nascimento na economia da borracha, 
embor.s em outro sentido. Já não são 
015 mercados de exportação que absor
vem a nossa produção e a procuram, 
Salvo no perlodo da guerra. eill 
que essa procura se destina a su
prir as Insuficiências resultantes da 

:invasão japonesa nas zonas de produ
ção asiática. A nossa produção pas
sou a ser consumida pela manufatura 
nadonal em proporções que fazem pre
-vêr uma total absorção dentro de pou-

. ' 

co tempo, quando ficaremos Inteira. 
mente Independentes dos mercados ex
ternos. Nessa hora, que se aproxima, 
tere·mos atingido a um estado de auto
suficiência, que .nos livrará de quais
quer preocupações sôbre o destino dos 
excedentes da borr.3cha, à base de nos~ 
sa atual· produção, e assegurará cqul
librio e estabilidade à vida económica 
da região produtora, até que se pro. 
cesse· a mobilização da variada g.ama 
dos d·emals produtos regionais.- que 
ainda não tiveram aproveitamento â 
aitura das suas possibilidades, ao tem
po em que flcsrá desonerada a União 
da responsabilidade em que e~tá de 
amparar aquela produção. pelo finar.. 
c!amento. A absorção Integral da ma
téria prima amazõnlca peh nossa ma. 
nufatura é a ·solução ótima do pro
blema. que tan~o virá fortaDeoer a. 
unidade econõmica. do país. 

3. O projeto visa, pois, estabeleceT 
medidas que 'perm!t; m a transição da. 
situação em que vlv!amos .. na econo
mia da. borracha, de produtores de 
ma térla prima de exportação, para 
um ?er!odo de consol!ctação ·definitiva 
dessa · economia. em coorden; ção com. 
a lndú•tfia nac!onal da fabricação de 
artefatos Temos. aliás, condições ex
cepcionalmente favoráveis para desen
volver essa produçãCl. porque somos o 
único pais produtor de· srtefatos de 
borracha que dispõe da matéria pri
ma . essencial dentro dos seu• \Imites 
terrltorla!s Todos as grandes nações 
que estão à frente dessa manufatura 
têm de recorrer à· matéria prima pro........ , -~· ""'11~··- lnnl(inauRs. sujeita. 
a transportes onerosos e, eventualmen
... ,_ c o.~ JJ$0 ~c; supriment.os. pro
vocado por invasão ou bloqueio ou. 
ainda, possiv:Cis convulsões sociais nCl 
sei.o das mas•as de trJbalhadores co· 
lonials. em busca de melhores condi
ções de vida ou de liberdade. Se. por 
outro cataclismo universal, o Oriente 
se Isolasse novamente do Ocidente. en
tão se veria mais uma V<!'Z o que a 
borracha s mazõnlca representaria não 
só para o problema da auto:uficlêncla 
como da defesa do nosso pais e do Mn
tinente americano. 

Essa Industrialização caminha a pas
sos -largos. como mostram as estatls
ticas oficiais que dão bem a medida 
da -!mp.ortãncla do trabalho nacional 
no setor do aproveitamento das nos
sas matérias primas. Em menos de 
cinco anos, é de prevêr, tOda a bor
r~~hR oroduzlda no Br.gs!J será trans· 
formada. pela nossa manu!atura. III 
o que esclarece o quadro a seguir. 
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I 
Anos· Quantidade (Pêso sêco) I Qua.ntida<le (pêso brUtal 

1936 • o ••• o o •••••••• o o. 2.234 toneladas 2.819 toneladas 
11137 O I o o I O o O o o O o • O O o o o 2.759 toneladas 3.448 toneladas 
1938 •••••• o •••••••• o •• 2.820 toneladas 3.525 toneladas 
1939 O O O O I o o O o o o O O O o o o o 3,092 toneladas 3.865 t()Ileladas 
1940 O o o o O o O O o o o o o O o o o I 4.895 toneladas 6.118 toneladas 
1941 O O O o I O o o o o O o O I O O O o 7:976 toneladas 9.969 toneladas 
1942 o ••••••••••••••• o • 9,368 toneladas 11.710 toneladas . 
1943 O I O O O I o o O o O O O O O O O O 10.526 toneladas 13.157 toneladas 
1944 • o ••••••• o ••• o •••• 111.423 toneladas 13.028 toneladas 
1945. o • o •••••• o •••••••• 12.529 toneladas 15.661 toneladas 
1946 •••••••• o •••• o •••• 14.713 ·toneladas 18.391 toneladas 
1947 o o I I o O o o o o o o o o o o o 1 17.600 toneladas 22.000 toneladas 

Se considerarmos que a nossa produ
ção par<. o corrente ano está estima
da em· 28.000 toneladas, tendo sido a 
de 1946 de 30.073 e contando com a 
redução que virá em conseqüência do 
vencimento em 30 de junho dos Acor
dos de Washington, vemos que as 
sobl'ltS destinadas· à exportação se li
mitam a seis mil toneladas, no má. 
xlmo. · 

O aumento crescente, de ano para 
ano da absorÇão da matéria prima 
nacional pela nossa manufatura, está 
evi-dente dêss:- quadro. Da 1945 para 
1946 foi de 3 .soo toneladas. O que 
quer dizer que, se continuar essa pro-

1943 

1M4 

Anos 

•••••••••••• o • o •••. • •• o •••••• o o ••• 

••••••••••• o •• o o • o o • o ••••• o o o •• o o 

1945 •.•••••••••••••••• o •• o •• o ••••••••• 

1946 • • • • • • • • • ' •• o •••••••••• o •••••••••• 

(estimativa> 

I• 

I· 

gressão, em dois anos apenas tôda · a. 
borrachf. produzida no pais .. :será aqui 
manufa.t)ll'ada.. · 

:S rea1menk. notávei a contribuição 
que tem dado a Indústria nacional da 
manufa.tura da borracha para o apro
veitamento da nos5a matéria prima, 
acompanhando a exportação para os 
Estados Unidos e superando-a em. 
194ú. O ·quadn, abaix<> referente "aos 
quatro últimos anos, mostra a progres
são dos embarques, para o sul do pais, 
pelos portos de Belém e Manaus, sob 
controle tio Banco da Borracha, tendo 
em vista u convênio que tínhamos com 
o govêrno americano. 

Exportação para os 
Estados Unidos 

Quilos 

10.128.278 

. 15.965.357 

1.6.696.105 

9.82·1.345 

I Embarques 
para o sul 

Quilos 

9.603.002 

7.199.337 

8.401.884 

15.086.515 
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A importância que a produçãO Indus
trial da borracha atingiu em nosso 
pais abre largas perspectivas para o 
futuro da matéria prima amazónica 
inclusive para atender ao consumo da 
produçã" agrícola, a que um dia tenha-·· 
mos de chegar, com a recuperação do 
Vale, uma vêz· põsto em execução o 
plano de valorização prevista pela 

Constituição. A produção de pneumã
t!cos e câmaras de ar, nos quadros 
das estatística, oficiais, são um índi
ce do valor de nossa ·indústria de arti
gos de goma elástica, como se vê. pelo 
quadro abaixo em que também se 
consignar.! as previsões dos .fabrican
tes para 1948, já programadas: 

. . . 
-' . I • . 

PROOOÇAO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE .A1R 

l 
PNEUMÁTICOS ANOS I 

. 

1936 •••••• o. 30.421 

1937 ••• o •••• 62.923 

1938 •••• o ••• 65.000 

1939 o ••••••• 100.000 
I 

1940 ........ r 236.189 

1941 •• o •••• o 441.528 

1942 •• o ••••• 

I 
443.585 

1943 ........ 459.271 

1944 ••••••• o I 490.594 

1946 •••• o ••• I 571.505 

1946 ........ I 708.816 
I 

1947 ........ I (•.) 835.000 
I 

1948 ........ I (•) 1 .. oso.ooo·. 
I 
I 

(*) Programado pelas indústrias. 

Essas perspectivas àe crescimento
da produção Industrial de artigos de 
borracm são tanto mais justificáveis 
quando se intensifica a Importação de 
veículos que rodam sôbre pneumáticos 
e câmaras de ar e tem desenvolvimento 
crescente o nosso sistema rodoviário, 
como acentua o nobre relator da Co-

CÂMARAS DE CONSUMO VALOR 
DE 

AR BORRACHA 

(em to-
neladas) 

I 

Cr$ 

' . 
21.234 281 6.452.000,00 

46.601 639 17. 767.000,00 

50.000 702 18.882.000,00 

32.000 992 
I 

30.000.000,00 

186.576 2.866 
I 

89.036.000,00 

388.729 5.429 166.456.000,00 

286.025 6.684 265.233.000,00 

279.464 7.291 395.619.000,00 
I 

374.813 7.142 357.562. 000,00 

416.579 8.153 446.425.000,00 

573.046 I 11.679. 606. 700.000,00 

I I 

I ·,· 

I 

·mis~!í.o de Finanças da C!l.mara dos 
. Deputados, en. set. parecer. A es
timativa da fabricação de mais de 
um milhão de pneumáticos,· em nossas 
usina.., no próximo ano, segundo o 
prograrru:. . dab mesmas, para atender· 
às necessidades do mercado interno, 
não é exagerada, bastando considerar 
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que se elevam a cêrca de 50.000 os veí
culos de gênero, a serem importados 
no corrente ano. Temos ainda como 
ponderável a possib!lidade de ioore. 
mentarmos as nossas exportações de 
pneumáticos e cámaras de ar para 
os paises vizinhos, tôda a vez que pos
samos . comp~tlr com o8 preços dos 
mercados da · concClrrência, o que 
é sempre possível se. atendermos a 
que também produzimos outra ma
tJéria prima essencial, que é a lona; 
à tabricação de pneumáticos, e temos 
condições favoráveis de preço de mão · 
de obra. Ainda em 1944 pudemos 
vender à Argentina 5. 020 tonruadas 
de ':âmsras de a!!', no valor de Cr$ .. 
150.436.000,00, e 4.983 toneladas. de 
pneumatk:os, no de Cr$ ..•....... 
116.651.000,00. 
. ~. Se levarmos em conta todos ês
ses fatores e. circunstâncias, que se 
ajustam para assinalar uma situação 
excepcionalmente promissora pa.ra 
a Si.':-te do produto amazónico em 
função dos interesses nacionais, tere
mos um regime de perfeita seguran
ça e establlldade num dos ramos de 
capital iiilJ)ortãncia de nossa econe
Ini.a.,. a salvo de desníveis e perturba
ções tão comuns em. nosso Pais , am
parados que fk:am o produtor pl'lmá.
rlo contra as surpressas e oscilações 
ruinosas dos preços do producu do 
se11 trabalho e fi lndústr!a 'ontr11. 
flutuações que afe·tem a sua capaci
dade de fabricação. No sistema do 
projeto o consumidor fica com os 
seus Interesses protegidos pelo coJ:l. 
trõle dos preços dos produtos manu
f.aturados, paralelamente ao que ali 
se estabelece sõbre a Importação de 
artefa.tos e matéria prima estrangei
ros, sujeitos à licença prévia e . con
trõle por parte · da Comissão Execu
tiva de Defesa da Borracha, que o 
mesmo proJeto cria. 

~. Por tudo Isso se justifica o! ena
mente o contrõle de preços· da :naté
ria prima. Nos preços está o ormto 
de rutura do equilíbrio da economia 
~trativa, uma ve2 que a produção 
nessa Indústria está sempre em lun
ção dos mesmos. A 'queda dos pre
ços é a queda do produto. A histó
ria das crises· amazõnicas tem fre
quentemente confllmado essa ooser
vação. DeixM" à livre coooorrl!ncia . 
um produto tão sujeito a flutuação, 
pelas condições - peculiares do r:1eio 
geogl'áfico e econOmlco seria, nas 
circunstâncias atuais, a ruina do 
sistema em exame. 

A borracha, que foi por multo tem
po o eixo da econom1a amazorJca, 

volta depois de mais . de trinta ano.s 
a constituir-se fator preponderante da 
vida ela região, como denomina.dor 
comum das atlvidades produtivas. 
um exame estatlstico da produção 
dos últimos anos mostra a im«lortãn
cla cles.sa contribuição. Em 1943, 
pM"a só registrar um · dos anos da 
guerra, o Estadó do Pará exportou, 
de sua produção regional, · Cr$ ....• 
301.293.599,10: Para essa exportaçao 
contribuiu com 6.19(),339 quilo.. de 
borracha e semelhantes, no valor e1e 
Cr$ 101.557.378,20. O que quer dizet 
que nesse Estq,do, em· que a bort"acha 
faz sentir menos o peso de sua m
fluêooia na economia regional, re
presenta êsse produto mais da térça 
parte da produção, Pelas proporções 
que tomou o valor da produçoo ama.: 
zõnlca dessa matéria prima, ve-se a 
extraorcünária importãncla . que tem 
como fator de sustentação •· da vida 
daquelas populações, que mantem a. 
ocupação econõrnica de tão.' ·grande 
parte da área terrltorig,l de nosso 
Pais, concorrendo para o t:abalho 
nacional com um tão alto n!veJ de 
produtividade. o valor da produção·. 
total da borracha em 1946 foi de 
cêrca de seiscentos ·e cinqUenta mi
lhões de cruzeiros. Se levarmos em 
cc::.ta qu" o volume da .produção na,. 
cional de arte'!atos de borracha vai 
a mais de um bilhão de. cruzeiros, 
teremos a lmportãncla. é o vulto des
S9. matéria prima na econormn do 
país e a necessidade de sua defesa, 
sem ·contar que cs crupitals inverti
dos nessa manufatura se elevam a 

· mais de seiscentos milhões de cru
zeiros, , compreendendo 138 usinas e 
fábricas, inclusive seis de pneumáticos 
e cámara6 de ar. 

6. As soluções que a.fetam 1a nossa 
borracha têm de ser encont1'1l.das 
pela coordenação dos· interêsses en
tre a produção snvestre e a !ndús
tna nacionaL O problema dos e:~rce
dentes, e~ortãvels enquanto não se 
der a absorção total da matéria pri
ma pela manU:fatura, · resolve-se pelo 
financiamento oficial, como prnvê o 
projeto. A lei, que re:g·ulará o con
trOle dos contratos de exploraçã(l dos 
seringais, a distrl·buição do cust. de 
produção, a Importação da matl!'ria 
prima estrllJngelra e dos produtos 
manufaturados, assim como dos pre
ços . destes no mercado nacional au
toriza o Govêrno a financiar as sc•bras 
destinadas à exportação, podendo até 
destiná-las il. reserva estratégica. oara 
fins de defesa do Pais. A aquisição 
de excedentes aos. preços oficiais é 
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condição precípua para que não sofra 
perturbações o sistema de intervenção 
estabelecido no projeto, em continua
ção ao regime que vinha sendo se
guido em virtude dos AcOrdos de 
Washington, com as modificações 
convenientes, no sentido de maior li
beralidade quanto às restrições im
postas, aliás, tôdas de conformidade 
com a Constituição Federal. · 

Em vista ·da indústria·. nacional 
propor-se a adquirir, naquela base de 
preços, mais :de três quartos da bor
racha produzida no Brasil, como se 
vê do memorial que os seus órgãos · 
de classe dirigiram ao · Govêrno, res
tariam apenas seis ml1 toneladas a 
financiar, para . fins de exportação, 
com a circunstância de que essa mar
gem de sobras sem consumo na in
dústria do pais tende a desaparecer 
dentro em pouco tempo, como já vi
mos. Convém observar que para o 
con·ente exercício não há mais .so
bras a expo1'tar, em vista de já te
rem sido exportadas para os Estados 
Unidos no primeiro semestre quanti
dades de borracha. correspondentes ao 
excedente ·do consumo pelab fábricas 
nacionais. A própria assistência dada 
à produção nacional da borracha virá 
fortalecer a indústria manufatora e 
apressar a absorção dêsses exceden
tes. O · . projeto indica os recursos 
necessários ·a êsse financiamento, em 
correlação com o plano de valoriza
ção da Amazônia previsto pelo arti
go 199 da Constituição Federal: Essa 
providência não prejudica êsse plano 
ainda em elaboração, mesmo porque 
qualquer desorganização ou abalo que 
sofresse a economia amazónica, ·pela 
falta de assistência à borracha, vi-. 
ria afetar a execução daquele. A bor
racha, •que é peça essencial do' sistema 
econômico da Amazônia, . não pode 
deixar de ser considerada como ·tal 
na: planificação que tiver de ser pro
jetada para a recuperação do vale 
e mobllização das suas riquezas. Va
lorizar a bOlTacha, Isto é, defendê-la, 
contra a voracidade dos monopólios 
inte111acionais, por uma politica de 
proteção que concilie os interesse dos 
mercados ln ternos, é reallzar obra . de 
recuperação e de defesa nacional. 

Sala das Sessões da Comissão · de 
Finanças, em 22 de julho de 1947. -
Ivo à' Aquino, ' Presidente. - Alvaro 
Aàolpho, Relator. - Ferreira de Sou
za, com as restrições constantes de meu 
voto· na Comissão. de Constituição e 
Justiça. - Andrade Ramos. - Durval 
C,ruz. - Apolonio Sales. - lW~ar de 
Góes. - Roberto Simonsen. 

fA!lECER 

N.• 219, . de 1947 
Da Comissão ·de Constituição e 

Jmtiça, sõbre a proposição n.• 
68, de 1947. Relator: Ferreira ae 
Souza. 

1. Pelo projeto n.• 68, vindo da 
Câmara dos Deputados e enviado 
a esta Comissão, pretende-se o se
guinte: a> - prorrogar até 31 de 
dezembro de 1950 as situações jurídi
cas dos atuals seringalistas (explora
dores de seringais) garantidas até 17 
de outubro de 1948 pelo ·Decreto-lei 
n.• 4. 841, de 27 outubro de 1942 (àrt. 
1.0) ; b) - subordinar, até o referido 
prazo como fazia o último Decre
to-lei, ao assentimento prévio do 
Banco de Crédito da Borrachas: A., 
qualquer transferência pelos seringa- . 
listas dos seus· direitos à exploração 
dos seringais (art. 1.0 , 2.a parte) ; cl 
- fixar um preço mínimo para a 
borracha a ser adquirida. pelo citado 
Er.nco de Crédito da Borracha, S.A. 
(art. 2.0 e parágrafo· único) ; dl · -
manter o monopólio do referido Banco 
para as operações finais de compra 
e venda de borracha destinada ao 
consumo interno ou à exportação 
(art. 4.0 ) ; e) - criação da Comissão 
Executiva de Defesa da ·Borracha, 
com a composição e as atribuições que 
logo define (arts. 5.0 , 6.0 , 7.0 , 8.0, 9.0 

e 11~). · 
2. Consoante o exposto, o seu es· 

tudo comporta a divisão ·em duas par· 
tes perfeitamente separaveis: al -
a primeira, compreendendo os arts. 
1.0 , 2.0 , 3.0 , 4°, 10. 0 e 12. 0 , sObre a 
intervenção dlreta do Estado no mer· 
cada da borracha, por Intermédio . do 

Está, pois, o . projeto nos Intuitos: 
da. Constituição, quando atribuiu a es
sa valorização os recursos consigna-
dos no art. 199. · 

· Banco de Crédito da Borracha S.A., 
sociedade de economia mlsb com 
predominíl.ncia do capital govemamen

. tal e colaboração Influente da Rubber 
·.Reserve Company, representante do 
govêrno norte americano, na forma 

. do Decreto-lei n° 4. 451, de 9 de ju-
7. Somos, , pois, de parecer que o · lho de 1942; e bl - a segunda rela· 

Projeto que tem a referência N.0 68 tlva à Comissão Executiva de Defesa 
de 1947, da Câmara dos Deput~:~dos, da· Borracha, constante dos arts. 5, 
deve ser aprovado pelo ·senado. 6, 7, 8, 9 e 11. 
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Em !ace disso, o parecer se divide 
também nas mesmas duas partes, en
carando cada uma isoladamente. 

3. No que tange à primeira. trata
se de continuar um sistema. !naugu~ 
rado pelo citado Decreto-lei n.0 4.451, 
de 1942 e desenvolvido no Decreto-lei 

. n.o 4.841, de 19 do mesmo ano. Por 
êle, o Estado passou a Intervir forte
mente nas atividades referentes à bor
racha, desde a sua produção até :to 

· seu consumo no· País ou expropriação 
para o estrangeiro. 'Estabeleceu mes
mo um monopólio quanto às operações 
finais de compra e venda do referido 
produto, a ser exercido pelo mencio
nado Banco da Borracha. S.A .. pro
videnciando sõbre . a distribuição dos 
lucros da intermediação compulsória. 
Se êsse sistema deu, ou não, resulta
dos, foge à alçada desta Comissão o 
verificá-lo. Não é, possível, entretan
to, ocultar as manifestações .de aplau
so dos interessados, sobretudo da Ama
zônia, não somente em face do proje
to firmado pelos representantes do 
Amazonas e do Parâ. como de tele~ 
gramas recebidos pelo relator da As
sembléia Legislativa do primeiro Es
tado e das Associações Comerciais de 
Manáus e de Belém. 

Desta· feita, porém, cessado o acor
do de Washington, a intervenção é 
mais rigorosa. Mantendo o monopólio 
do Banco de Crédito da Borracha, o 
projeto 'fixa, consoante se expôs, um 
preço mínimo para as aquisições de 
todo o produto em face do consumo, 
servindo-se para Isso dá verba cons
titucional para · a Valorização Econó
mica do Amazonaa. 

~. Evidentemente, não há aqui e!va 
de inconstitucionalidade. A interven
ção do Estado no domínio económico, 
seja no tocante à produção, seja no 
que entende com o comércio e ao con
sumo de determinada . merc!ldor!a, já 
praticada sob a vigência· da Consti
tuição de 1891, ao tempo do puro li
beralismo manchesterlano, é hoje câ
none assente em todos os povos. Lon
ge, muito longe vão os tempos do Es
tado gendarme, do Estado puro man
tenedor da ordem, do Estado Indife
rente ao jôgo da competição, surdo 
aos gritos do produtor, aos do consu
midor, escorchados, abúlico em- face 
·dos abusos que as diversas formas de 
monopólio geram. Sob o regime da 
Constituição de 1946, se lhe cumpre 
respeita.r a at!vidade privada, assegu
rando ·o direito de propriedade com as 
excluslv!dades decorrentes, celcando a 
economia na iniciativa particular e no 
habalho humano, é-lhe possível inter-

vir em tal domfn!o (art. 146) . E essa. 
intervenção pode ser exercida ·por 
muitos modos. V a! desde a simples 
Imposição de ·normas restritivas ou 
condicionadoras da. liberdade privada; 
passando pelas outras formas de ln
fluência até a avocação de tõda uma 
indústria, respeitados os direitos fun
damentais descritos na mesma Cons
tituição e atendidas as Imposições do 
lnterêsse público. · 

Quando, porém,. se fala no Estado
não se quer dizer devam as interven
ções ser feitas obrigatoriamente pelo 
aparelhamento estatal. Ji:-lhe possível 
agir por intermédio de outros organis
mos, trate-se de entidades para-esta
tais, trate-se de institui~ões de dir~ito 
privado e até de indivíduos. Neste 
segundo grupo, Incluem-se· as socieda
des de economia mista, melhor cha
madas, em bõa técnica jurídica, de 
"sociedades anOnimas dé . Estado". 
Embora sejam, juridicamente, pessoas 

· de direito comercial, não há negar o 
seu caráter semi-público ou ',quase es
tatal. pelo menos sob o aspecto eco
nómico. A certos respeitos, são elas 
as intermediárias ideias de uma bôa 
politica Intervencionista. Têm a van
tagem de fugir ao formalismo buro
crático das repartições públicas, e até 
das entidades autárquicas e ·de ·se 
aproveitar das maiores facilidades.- das 
entidades particulares, sem perder as 
ligações com o Estado, que as contra
h e dirige, ora por lhe caber escolher 
um alguns ou todos os diretores, ora 
por deter nos cofres públicos a .maioria 
das ações, tudo sem comprometer a 
sua responsabilidade. . 

5, li: o caso em foco. 
A borracha é um produto, cujo des

tino aventuroso na nossa economia 
reclama, agora mais que nunca. o con
trole do Estado, mesmo sob forma mo
nopolistica. A sua Importância na in
dústria moderna, principalmente na 
de t~lr.,oo-tes e o :>eu alto pa
pel na · guerra, . conseqüen~emente, 
a sua · grande slgnlf!caçao . no 
que tange à. defesa nacional, exige 
não fique ela, como por tanto tempo 
ficou, sepultada no mais profundo e 
rt:voltante .;squecimento. 

Intervindo na sua economia, c Es
tudo brasileiro real!za o seu deve::- c, 
se ajusta perfeitamente à regra cons
titucional, mesmo /azendo-o por !n
t<:rmédio do Bnnco da Borracha. · 

6 Encarando os detalhes do pro
jeto. 0utra não é a conclusão . dt-sta 
Comissão. 
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Começa pela prorrogação das situa
ções jurldica.s atua!s dos seringalistas, 
quer dizer, pela manutenção dos se
ringalistas nos respectivos postos, ain
da que findos, em face do direito 
privado, os respectivos títulos. Aqui 
há uma limitação . evidente do direito. 
ue propriedade dos seringais, .confel,'in
do-se uma relativa preeminencia aos 
c.ue os exploram. aos empresários da . · 
produção gomifera. Trata-se de uma 
limitação compreendida no art. 147, 
da Constituição. ll:.ste dispositivo, com
binado com os dos árts. 141, § 16 e 
148, frisa com um novo conceito do 
.próprio direito de · propriedade, que 
perdeu · o seu absolutismo quiritário, 
para mantido nos seus caracter!sticos 
nucleares, sofrer restrições de porta
quanto ao seu uso. Por êles deve con
fo:mar-se .com o bem estar social, e a 
propriedade jamais pooeJa OJJU; -.se ao , 
bem comum e ao interesse· social, 
competindo justamente ao legislador 
ordinário de!ini-los e estatuir normas 
a respeito, tendo em vista o bem 
comum. 

7. Vem depois a exigência do con
sentimento do Banco para qualquer 
forma de alienação do direito à e::
p:oração dos seringais. Não se trata, 
como a principio' pareceu ao próprio · 
. relator, de limite à livre d!sponiblll· 

c:Utde da propriedad·e. senão de um 
õnus impôsto ao empresário, ao expio-· 
radar ·dos seringais, restrito ao di· 

·r e! to de eÃ-plorá-Io. A barreira · não 
visa ao proprietário, senão à emprêsa. 
Esta, de fato, tem o seu desenvolvi
mento Il~ado às conveniências coleti
vas, ao bem estar social. E não é 
lícito sUjeitar o Banco. com os seus 
créditos de financiamento, às muta
ções na ,pessoa do devedor, assim ar-' 
riscando o próprio patrlmônio e 'mais· 
o êxito da sua função de orientador 
da econo:nia da . borracha. . 

sumo, pretende fazê-lo correr pela 
verba destinada ao Plano · de Valori
znçli.o. da Amazônia, prevista no artigo 
199, da Constituição. Nenhuma dú
vida quanto à constitucionalidade 
ctessa medida. Se é verdade que a 
JJorracha . constitui riqueza de outros 

. Estados, . não somente dos perten
centes àquela região, ninguém nega 
a predominância ·quase absoluta dos 
interêsse.s desta no que a tal produto 
diz respeito. Falar em borracha brasi
leira é falar na própria Amazônia. A 
prosperidade da indústria extrat!va G 
a prosperldad~ da Amazônia. E a sU!l. 
c;ueda abate os Estados ali situados. 

.Ac·ertando, porém, nesse ponto. o 
referido artig0 enfrenta a .Lei Magna 
quando, na sua parte final, subordina 
o emprêgo de· tals recursos ao plano 
rm:' fôr organi~:do pela Com:ssão Par. 
bmentar do Plano. de Valorízaç!io 
Econômica da Amazônia. 
. AquJ nouve engano evidente .. E en

gn :·: ~ n~.<e compromete a· cor..stltucioiia
lidade dá proposição. Não compete, 
nem pode competir, a tal Comissão 
organizar o plano em foco. Quem o 
organiza e o vota é o Congresso com 
a sanção do Presidente da República. · 
Constarâ ê!e de uma lei. pelo menos 
n~ sentido norm?.!, consoante o d!s
oosto "lO art. 65, IX, in fine, da Cons • 
tituição. As comissões parlamentares, 
permanentes ou transitórias, ·são or- . 
ganismos de cada uma das câmaras. 
A sua dl.sciplina consta dos resp-ectivos 
regimentCls. NãCl tGm. auto!'idad·e nem. 
legislativa ·nem ex~cutiva. Nada de· 
c idem ou ordenam. Limitam-se a ClPl-· 
n~r ou a organizar projetes que a sua 
câmara votará ou nli.o. Conseqüente
mente, nenhuma: lei pode atribuir-lhes 
a organização dêste 0u daquele plano, 
muito menos subordinar a êste o pró. 
prio Poder Legislativo e ainda mais o 
Executivo, como pretende o art. 10 
Dra comentado. 

10. Se, no particular do financia
mento, o único reparo se refere ao fi
r.al d0· art. 10; atribulv·el a um eng,.no 
mais. que ao intuito de anular a co
:aboração do Poder Legislativo, o ·mes~ 
mo não se dá quanto nos arts. 5-9 e 
11. todcl8 referentes à crlaçlio, funçóel: 
e dlsciullna da Comissiio Executiva_de· 
Defesa' da Borracha. . 

8. As normas dos arts. 2. o (fixação 
de preço minim0 para aquisição de 
borracha pelo Banco de Crédito da 
Borracha, S.A.). 3.0 (distribuição do 
~alor líquido) e 4.o (monopólio·· do re
ffrido Banco para as operações finais 
de compra· e venda de borrachal afi
nam com a orientação acima Cli."]Josta e 
não contrariam qualquer norma cons
titucional. O monopóllo de qualquer 
produto, pela União, é forma de intet·· · 
venção expressamente admitida pelo 
citado art. 146 da Constituição . 

9. O art. ·lo exige, porém, alguns 
reparos. Cuidando do financiamento 
do excesso da produção sõbre o con-

Começa pela r·euni!ío dos dois assun~ 
.tos. no mesmo projeto. Não que êles 

·.se repilam pela sua natureza. Mas, 
com· a devida venia dos seus eminen
tes ·autores, as respectivas matériss 
ser!àm melhor tratadas em dois di· 
p.omas diferentes: um de emergência, 
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sôbre o financiamento e a manutençã0 · 
doS preçoo de compra e prorrogação 
das situações · juridlcas doo empresá
rloo, confirmação do monopólio do 

·:sanco de Crédito da Borracha S. A., 
e o outro sôbre a defesa permanente, 
com a referida Comissão Executiva e 
qualquer outra organização que o le
gislador julg.ar necessária. 

11. Esta solução teria a vanto.g.en\ 
de evitar certas disposições contradi
tórias. 

Com afeito .. Tôda a primeira parte 
relativa ao financiamento, preço, mo

·IIOpôlio, distribuição de lucroo, etc:. 
constante dos arts. 1 a ·4, é de natu
:<€Za transitória, destinando-se a vigo
rar até 31 de dezembro .de 1950. Já. o 
art. 6.0 , "c", atribuindo à mencionada 
Comissão o fíxar os preços de compra 
e de venda pelo Banco, diz que isso 
se dará. "a partir de 1950", quando 
éste ano. está · previsto entre oo do 
preço legal mínimo instituído no ar
tigo 2.0 • Do mesmo passo, enquanto o 
art. 4.0 concede o monopólio ao Banco 
sõmente até àquela data - 31 de de
zembro de 1950 - o mesmo art .. 6.0 , 

letra "c", determinando a fixaçã0 do 
preço pela Comissão. "a partir· de 
1950", fá-lo declarando dever êle ser 

· ;vago pelo Banco, como se êste ainda 
dispusesse de monopólio. 

Não se ajustam com perfeição ainda 
os arts. 5.0 , instituidor da Comissão 
compoota de um representante do 
Banco de Crédito da Borracha S. A., 
um doo produtores e um da indústria 
manufatureira, e o 8.0 , que prescreve 
deverem oo membros ser nomeados 
pelo Presidente da República. medi
ante proposta do Ministro da Fazenda, 
com a ressalva de serem indicados · 
"pelos respectivos órgãos de classe" 
os "representantes das indústrias ex
trativa e manufatureira". 

Se os membros devem , ser tirados 

colaboração as providências a serem 
tomadas pelo .Govêrno no sentido de 
· "estabelecer o planejamento econôm!.;. 
CC' da produção de borracha brasi
leira". 

Já ficou vlsto não competir à. tal 
Comissão, que é da Câmara doo Depu
tados exercer outras funções, que não 
a . de estudar 0 .assunto. organizar o 
projeto e opinar sôl:>re qualquer emen
da a respeito, submetendo os sem; 
pontos cie vista à sua Câmara. 

Quem decide, porém, é o Congresso 
Nacional, constitooionalmente ·com
pôsto da Câmara ·dos Deputados e do 
S~nado Federal, sendo de notar ser 
êste Inteiramente alheio à própria 
existência daquele órgão técnico. 

A medida é mesmo gritantemente 
illconstltuclonal, pois Importa em atri
buir uma função meramente executiva 
a uma entidade sem existência legal 
&eja como órgão executivo:· seja como 
legislativo, estabelecendo uma forma · 
espúria de colaboração entre um podex 
c um" simples comissão Interna não 
de outro poder, senão de um só dos . 
respectivos órgãos. 

Com ela fica diminuído o Poder 
Executivo. ao qual já não cumprirá 
executar a lei sem a audiência da tal 
Collli.s.são. Dlminuido também fica o 
Legislativo, pois uma ·das c~missões 
Internas de um dos seus órgaos pas
sará a ter funções executivas pró
prias: E diminuidisslmo fica o Sena
do, que nem sequer conhece oficial
mente a erJsténcia da referida Co-
missão. , 

13. Es5as considerações e outras 
ainda ligadas à. legalidade e à conve
niência do projeto, justificariam o 
oferecimento de divexsas emendas. 
Iiá, porém, uma questão de relevo a 
considerar. Segundo telegramas ·e ou
tras comunicações recebidos pelo re
lator,· Inclusive do digno e . operoso 
Presidente do Banco de· Crédito da 
Borracha, S. A., a aprovação do pro
jeto, sobretudo no que tange ao fi
nanciamento e à autorização para a 
aquisição dos e:s;cessos da produção 
com a atribuição dos recursoo finan:-

· rlgorooamente do Bancà ci. das classes 
interessadas, não há como converter 
a· escolha de um representante numa 
stmples indicação para nomeação. Esta 
pressupõe. em regra, um certo arbítrio 
da autoridade que nomeia, só se com
preendendo a nomeação compulsória 
ou melhor, nomeação simplesmente 
formal. quando se tratar de cargo 
público, de verdadeiros funcionários 
públicos em razão de cursos ou de 
concursos. 

. ceiros conseqüentes, é de natureza 
urgentíssima, dada a crise que esta.
lará no mercado em razão de qualquer 
demora. 

12. Vale ainda reparar no art. 9.0 , 

que transrormn a referida Comissão 
Parlamentar do Plano de Valorização 
ds Amazônia num órgão executivo, ou 
mesmo consultivo, pols sujeita à sua 

Por Isso, o relator, acompanhado 
pelos votes dos senadores Arthur San
tos e Etelvina Llns, propôs uma emen
da de forma, mandando destacar os 
arts. 5, 6, 7, 8, 9 e 11 para canstl
tulrem projeto especial, sujeito ainda 
a estudo da Comissão, opinando pela. 
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aprovação do projeto vindo da Cl\" 
mara com os arts. 1.0 , 2.0 , 3.0, 4.0 , 10 
e 12, mudada a res,pectiva numera
ção. A maioria, porém, com os votos 
dos Benadores Attilio Vivacqua, Lucia 
Corrêa, Wa1demar Pedrooa e Augusto. 
Meira,-·conformando-se, com algumas 
restrições, com oo fundamentos expos
tos, opina pela aprovação de todo o 

· projeto, por eíitar qualquer demora 
que a emenda do relator forçaria, 
com a volta necessária do projeto à 
Câmara dos Deputados. 

Nestas condições, com as restrições 
aludidas, a Comissão opina pela apro-
Yação do projeto. . 

Sala das Comissões, 19 de agõsto 
de 1947. - com restrições, mantendo 
o projeto, Attilio Vivacqua, Presidente. 
- Ferreira de Souza, Relator, com as 

. restrições crmstantes do parecer. A 
argência não justifica passe a Co
missão .de Constituição . e Justiça por 
cima da própria Constituição. - Ar· 
thur Santos, com restrições, pela ma
nutenção do projeto. - Augusto Meira 
- Lucia Correia, com restrições, man
tendo o projeto. · Etelvina Lins, 
com o Relator. 

N.0 220, de 1947 
· Da Comissão de Agricultura, 
1nd(4stria e Comércio sôbre a pro
posição n.". 68, de 1947: 

Relator: Maynard Gomes. 
Pelo projeto n.0 68. vindo da· Câ

mara dos Srs. Deputados e de que. 
agora nos ocupamos, pretende-se: 

a) prorrogar até 31 de dezembro de 
1950 as situações jurídicas dos atua.ls 
seringalistas garantidos até 17 de ou" 
tubro de 1948 pelo Decreto-lei n.0 4.841 
de 27 de outubro de 1942; 

b) sub<r.'dinar até o referido prazo, 
como o fazia o último Decreto-lei, ao 
assentimento prévio do Banco de Cré
dito da Borracha S. A., qualquer 
transferência pelos seringalistas dos 
&eus direitos à exploração dos serin
gais; 

c) fixar um preço mfnimo para a 
borracha a ser adqulrlda pelo citado 

. Banco de Crédito da.Borracha, s. A.; 
d) manter o monopólio do referido 

Banco para as operações finais de 
compra . e venda de borracha desti· 
nada ao consumo interno ou à ex-
portação; . 

e) criação da Comissão Executi'"!! 
da Defesa da Borracha com a com
:posição e as atribuições que define. 

O projeto já recebeu parecer favo
rável das Comissões de constituição 
e Justiça e de Finanças devendo agora 
sôbre o mesmo se mani!estar a Co-
missão de Agricultura. . 

Pelo que foi dito, o projeto visa· o 
amparo à produção da borracha na
tural brasileira de possível colapso 
pela especulação comercial · de pro
dutos similares estrangeiros. 

E' não há nada mais lógico e ne
cessário, de vez que· se trata de uma 
das mais importantes· maté:t:las pri
mas estratégicas, do maior !nterêsse· 
para o desenvolvimento e defesa do 
Pais. 

O projeto fixa em dezoito cruze= 
(Cr$ 18,00) o prêço por quilograma de 
borracha posta no armazém do ven
dedor em Belém do Pará, para aqui
sição por comprador único, Isto é, o 
Banco do Crédito da Borracha S. A., 
servindo-se, para Isso, da verba cons• 
t!tucional para a valorização econO
mica do Amazonas. 

Tendo-se ainda em conta o minu
cioso exame por que já passou o pro
jeto que logrou aprovação na Câmara 
dos Srs. Deputados, e como já exis
tem pareceres favoráveis das Comis
sões de Constituição e Justiça e de 
Finanças do Senado, somos de pare
cer que o mesmo deve ser aprovado. 

Sala das Comiss~es, em 26 de agôsto 
de 1947. - Pereira Pinta, Presidente. 
- Maynarcl Gomes, Relator. - Wal
ter Franco. 

PARECER 

N.0 221, de 1947 
Da comissão de Agricultura, 

Indústria e Qomércio, sôbre o te
legrama n.0 8, de 1947. 

Relator: Walter Franco. 

O Sr. João Seller, presidente da 
Associação das Indústrias de Madei
ras Laminadas·:., e Compensadas do 
Estaao do Paraná, em telegrama di

rigido ao Senado, solicita o amparo 
dessa Câmara, para · que seja total
mente liberada a exportação de ma
deiras compensadas e laminadas e 
comunica ter enViado, um outro, do 
mesmo t1:1or, ao Exmo. Sr. Presiden
te da . R-epública, plefteando idênti
ca medida. Alega que a proibição em 
Vigor; desde agõsto próximo passado, . 
causou e está causando vultosos pre
ju!zos aos fabricantes filiados àquela 
entidade, que congrega 170 dêles e 
cêrca de 30 mil operários, com evl. 
dente reflexo na próprlll economia 
dos Estados produtores. Salienta, 

.. 
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ainda, que o mercado Interno sempre 
esteve e está suprido abundantemen
te désses produtos, especialmente das 
lâminas de lmbula que nunca se 
prestaram para confecção de móveis 
populares e que o mercado argentino, 
nosso maior consumidor de madeira 
laminada e compensada, está rece
bendo grandes suprimentos de com
pensados da Finlândia e lâminas de 

nogueira - sucedâneo da de lmbula -
da França, Itália e Rumânla, desa
lojando-os, assim, de um mercado que· 
tanto sacrifício custou a sua con-
quista. · 

O Sr .. Ministro da Fazenda cum
prindo determinação expressa no art. 

1.o do Decreto-lei n.0 9.898, de 16 
de setembro de 1946, .baixou a porta. 
ria n.0 682, de 4-12-46, publicada no 
:D!ério Oficial de 9-l2-46; que permi
te a exportação de 80°J 0 de madeiras 
comP'ensadas de pinho, de espessura 
~té 8mm, reservando os ·restantes · 
20%, para o consumo interno do Pais . 
Quanto à madeira de lei compensada, 
porém, permitiu o, supracitado dlplo· 

. ma, somente, a exportacão de 2oo1o, 
deixando ao comumo Inferno, os rcs-
tàntes 80° 1o. . 

Ora, a entidade em causa, não se 
conforma . com a medida de restrição 
imposta aos lnterêsses de seus repre. 
sentados com a limitação da exporta. 

. ç~o daquêles produtos. E' crível que 
motivos preponderantes levassem o 
Poder Executivo a tomar essa me-· 
dlda. restritiva, entretanto, a meu ver, 
essas indústrias estão sofrendo . pre
juízos vultosos, pois entende-se que 
nossos m~rcados não têm capacidade 
para absorver a produção total de lã
minas e co~pensados, · notadamente 
as ele madeiras de lei, como sejam: 
lmbuia, canela e outras de elevado 
custo, resultando dessa proibição, a 
perda d·e mercados externos penosa
mente conquistados e o estrangula
mento dêsse apreciável ramo da ln. 
dústrla madeireira, com evidentes 
preJuízos para nossa economia e con

seqüente agravação de nossos proble
mas · sociais, com · o desemprêgo de 
uma ~trande massa de trabalhadores 
que· têm as suas ocupações naquelas 
indústrias. 

A . vista do exposto, sugiro ouça.se 
o Poder Exe<:utivo. na pessoa do Sr. 
Ministro da Fazenda, a fim de conhe
cer, esta comissão, se ainda sobre
existem as razões que culminaram 
com a adoção da aludida medida. 

Sala· das Comissões. em 26 d'e ngõs- · 
to de 1947 .. --.: Pereira Pinto, Presi
dente. - Walter Franco, Relator. -
Maynard Gomes. 

• 

PARECER 

N.o 222; de 1947 
Da Comissão de Finanças, sôbre 

a propo~ição n.0 113, de 1947. 
Relator: Sr. Apolonio Sales. 

Trata-se de um crédito de 12 milhões 
de cruzeiros (Cr$ 12.000.000,00) soli
citados pelo Poder Execuflvo, para 
combater a peste suína. 

Infelizmente, não acompanha a pre
sente proposição . a exposição de mo
tivos do sr. Ministro da .Agricultura, 
de modo que não pode o Senado apre
ciar as razões que levaram S. Ex.a a 
pedir a abertura de um crédito tão 
vultoso. 

Pelo relatório do ilustre Deputado 
Israel Pinheiro, da Comissão. de FI
nanças da Câmara, pode se ter .algu
ma idéia dos propósitos do Ministro e 
sôbre êles se pronunciar o .referido 
Deputado admitindo que se conceda o 
crédito solicitado. • · 

Opinando pela concessão do crédi
to, esta Comissão atende sem mais de
longas ao pedido, para que não tarde 
aos rebanhos o socorro, cuja urgência 
alguém discute. E', aliás, em face dis
to, que, de acõrdo com o sugerido pelo 
Senador Mário Ramo.s e pelo relator, 
dispensa-se maior discriminação de 
crédito pedido, recomendando-se, en
tretanto, que o Ministério da Agricul
tura faça todo o esfOrço no sentido de 
que se concentrem os recursos na 
compra, fabricação e aplicação de va
cinas, em todos os Estados onde a pes~ 
te tenha chegado, de norte a sul, eVi
tando-se despesas que possain ser 
custeadas por outros créditos e progra
mas·. 

Sala das Comissões, em 20 de agôsto 
de· 1947. - Ivo d' Aquino, Presidente. 
- Apolonio Salles, Relator. - Alvaro 
Adolpho. - Durval Crua. - Santo& 
Neves. - Ferreira· de Souza. - Sal
gado Filho. - . Vespasiano Martins. 
-.Roberto Simonsen. -Andrade Ra-
mos. . 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do e"'"Pedlente. 

Não há oradores inscritos. 
O SR. WALDEMAR PEDROSA

Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra, o nobre Senador. 
O SR. WALDEMAR PEDROSA

Sr. Presidente, requeiro a V. Excia. 
se digne consultar o Senado sôbre se 
concede dispensa de publicação dos 
pareceres números 218, 219 e 220, rela-· · 

< .... 
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ti vos ao projeto n. o 68, das Comissões 
de Constituição e Justiça, Finanças e 
Agricultura, bem como de interstício, 
para que o mesmo projeto seja Inclui
do na ordt::m do dia da sessão de 
amanhã.· 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Waldemar Pedrosa requer dis
!J'.lnsa de publicação e de Interstício 
dos parecer·s sõbre o projeto n.0 68, 
para que o mesmo seja Incluído na or
dem do dia da sessão de amanhã.. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
:requerim-ento. · queiram perlllJane-cer 
sentados (Pausa) • 

Está aprovado. 
Continua a hora do e·xpedlente. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA 

Peço a pala'VI'a. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra -c nobre Senador. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA 

( •) - Sr. Presidente, .vou ocupar a 
trlbtma por. poucos instantes para ler 
uma comunicação da União Democrá
üca Nacional, seção do Distrito Fe
dera-l, sôbre os acontecimentos do dia 
22, na Esp!m~ada do Castelo; 

·"A Comissão Executiva da O. 
D. N. carioca protesta da forma 
mals veemente pela atitude agres
siva e .brutal da polícia contra o 
povo no coml~io do dia 22, na Es
planada do . Castelo, em comemo
ração ao aniversário da entrad!l. 
do Brasil na guerra e julga ab
solutamente injustificável essa 
agressão·. · 
. A Ccmls.são Executiva resolve, 
por unanimidade, solidarizar-se 
com o discurso · pronunciado na
quele comício pelo Vereador Lulz 
.f'aes Leme por não contrariar a3 
diretrlzes politica-s da U_. D. N., e 
reconhece o direito que assistiu a. 
este seu parlamentar de ter par
ticipado ,daquela manifestação em 
homenagem às Fôrças Expedicio-

. nárias Brasileiras. 
A Comissão Executiva resolve, 

também por unanimidade, aprovar 
. um vot.o de louvor ao Deputado 

Ueneral Euclydes de ·Figueiredo 
pelo prcd~to que apresentou à. 

. conslderução da Câmara doo 
Deputados de dissolução da Po
llcla Especial, julgando-o como 
instrumento que tr::~duz os legiti
mo~ e prorundos anseios da po- · 
pulação ca.Tloca•: ': . . . 

(•) Nilo fel revisto pelo orador. 

Br. Presidente, comp há parte dês
se comunicado que poderia ser Inter
pretado como contraditória . ao dis
curso oor mim pronunciado nesta Ca
sa, anteontem, cumpre-me esclare
(Jer que tal não acontece. Aquilo que 
afirmei é a verdade; a: União Demo
crática Nacional não participou ofi
cialmente do comiclo. Ela confere, po
rém, como conferiu. aos seus represen
to.ntes o direito de falar e agir desde 
aue não sejam Infringidos os 'objetl
vos do nosso partido. 

E' dever da Comissão Executiva 
da União Democrática Nacional, se. 
çao do, Distrito Federal, da qual tenho 
a honra de ser Presl!iente, solldan
zar-se com um· companheiro dos mais 
dignos, 'que tem sofrido nos últimos · 
dias, campanha Insidiosa · com detur
pação dos acontecimentos, porquanto 
diversos jornais atribulram a Paes 
Leme palavras que êTe, em absoluto, 
não pronunciou. Outros dizem de 
bôa ou má fé, que o conflito êome
çou quando êle usava de palavras vio. 
lentas. · 

Sr. Presidente, o discurso do Ve
reador Paes Leme, taqulgra'fado, foi 
!Ido hoje na reunião da Comissão 
Executiva do nooso partido, e nêle 
não deparamos uma só palavra lnsul
tllosa 11:0 Presidente da República au 
a qualquer autoridade. Contém pala- · 
vras de oposição, que, podem ser li
das em qualquer· assembléia. E' mes
llto um d1scurso de protesto contu a 
campanha demagógica· e inócua ~la 
renúncia do Sr. General Eurico Du
tra, ponto de vista que foi comba•.Jdo 
por Paes Leme·. E' nosso dever e~tar 
ao lado dêsse ccmpanhelXo, no mo
mento em que fôrças extranh~~ pro
curam incompatib!lizá:.lo com o no6-
so ·partido, pretendendo Insinuar que 
não existe Identidade de opinião en
tre os diver.o,os membros da União 
Democrática Nacional. · 

Por essa razão, Sr. Presidente,· a 
Comissão Executiva do · meu partido, 
seção do Distrito Federa:l, está. de pleno 
acOrdo com os . tP.rmos do discur"o do 
Vereador Pacs Leme, pronuncla.llo no 
com!cio . da Esplanada do Castelo. 

A segunda parte do comunicado é 
da mais alta. Importância, porq..t11.11to 
o povo carioca não ·reconhece na Po
l!c!a Especial uma ·corporação à a\tl.l
rà de cidade civilizada como o Rio de 
Janeiro. O projeto apresentado ua 
Câmara dos Deputados por um ilomem 
da envergadura moral do Gene.-al Eu
.clydes de Figueiredo, que, como mil!-

• 



-295-

ta.r, procura colocar a dlscipil.rw., 81 
hierarquia e a ordem cm tôda .t Vlda 
nacional, deve ser meditado e mere· 
cer o apôió de todos os cariocas. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem) • 

O SR. I\"0 D'AQUINO - Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENII'E- Tem a. pa· 
lavra o nobre Seinador. 

' ·'"' O SR. IVO D'AQUINO -·Sr. Pre-
sidente, peço a· V. Ex.~ que consulte 
à Ca.sa sôbre se concede dispensa de 
interstício, a fim de que a proposição 
n. o 113 seja incluída na ordem do 
dia da sessão de amanhã .. Trata-se da 
abertura do crédito ·de doze milhões 
de cruzeiros ao· Ministério da Agricul
tura para atender a despesas no com-

. ba.te à peste suina. 
A urgênc.!a da vot!ição se j.u,sti:fl.ca 

porque a peste suina, atu.alane!l'te gras
sando no Estado do Paraná, ameaça 
alastrar-se .aos Estados de Santa Ca
tarina e Rio Grande do Sul. Urge, 
POl'tBJlJto, o combate imediato, moti
.vo por que solicito a ref·erida dispemsa .. 
' O SR. PRESIDENTE - Os Senhores 

Seara.dores que concedem a dispensa de 
;publicação e d·e !nters>ticio requerida 
pelo Senador Ivo d'Aqulno, queliram 
conservar-s·e sentados. <l'ausa.) 

Foi aprC~Vada. 
Continua a hora do expedientt. 

<Pausa.> 
Não haV'Emdo mais quem queixa usar 

da palavra, passa.-se à 

ORDEM DO DIA 
comparecem mais os Senhores Sena-

dores: 
Isma.r de Góes. 
Pereira Pinto. 
Walt.er Franco. 
Andrade Ramos. 
Joa.q-uim Pires. 
Ete!Vlno Liru;. 
Attillc• Vivacqua. 
Aloysio de Carvalho (8) . 
Deixam de comparecer os Senho-

res ·~ena.dores: 
Villtor!no Freire. 
Clodomir Cardoso. 
José .Ni:!LVa. · 

· Math!as Olympio. 
R.ibeiro Gon.çalves. 
Carlos . Saboya. 
Fernandes Tavora. 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. 
Novaes Filho. · 

José Americo. 
Góes Monteiro. 
Durva.l Cruz. 
Pinto Aleixo. 
Pereira Moacyr. 
Carlos Prestes. 
Euclydes Vieira. 
Alfredo Nasser. 
Flavio Guimarães. 
Luc!o corrêa. 
Ernesto Dornelles (22) • 

E' aprovado o seguinte . 

REQUERIMENTO 

N.O 118 - 1947 

Requeremos seja consignada, na. ata 
dos tra.ba.lhos desta Casa, um voto de 
efusivas . congra.tulações com o Exér
cito Nacional, pelo transcurso de sua 
data festiva . 

SaLa das Sessões, em 25 de agôsto 
de 1S47. - Pinto Aleixo. - .Maynard 
Gomes. - Ernesto Dornelles:. - Sal-
gado Filho. ·· 

O SR. PRESIDENTE - Discussão 
única da proposição n.0 122, de 1947, 
que institui a lei eleitoral de emer
gência (com parecer favorável, núme
ro 214, da Comissão de Constituição 
e Justiça. . . 

Vem à Mesa, é lida e ·àpoiada 
a seguinte 

EMENJ)A 

Onde convier: 
Art. - Os eleitores transferidos de 

zona eleitoral só poderão exercer o 
direito de voto decorridos noventa 
dias da data da apresentação, no 
cartório Eleitoral, dos requerimentos 
em que se solicitassem a transferên
cia. 

Justificação 

A medida contida nesta emenda ob
jetiva evitar o processo usualmente 
empregado nas eleições municipais de 
serem promovidas transferências de 
eleitores de uma zona para outra às 
vésperas dos pleitos. 

Os partidos prejudicados; via. de re
gra, deixam de protestar contra a in
clusão indevida de eleitores, n fim de 
não provocarem a nulidade das ur
nas. 

o .meio mais simples e eficiente de 
evitar-se tal fraude é conceder-se um 
prazo razoável para que êsses novos 
eleitores possam votar. Aliás, a prá
tica sugeridn é comum às associa
ções civis, que estabelecem em seus ,·, 
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estatutos ser vedada a participação, 
nas assembléias gerais, dos associados 
admitidos nos quadros, nas véspera.'> 
da realização de qualquer pleito. Po·~· 
outro lado, o eleitor só deverá promm
ciar-se sôbre a constituição dos govêr
nos municipais após um estágio que 
lhe permita perfeito conhecimento do 

• panorama político e dos problemas 
da localidade. 

Sala das Sessões, em 27 de agõsto 
de 1947. - Alfredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão da proposição com a 
emenda apresentada. 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, encerrarei a discussão. (Pau
.!a). 

Está encerrada. 
A próposição n.0 122 · volta à Co

missão de Constituição e Justiça pa
ra se manifestar sôbre a emenda. 

Continuação da discussão única da 
proposição n.0 53, de 1947, que auto-· 
riza a abertura de crédito para des
pesas com a execuçp.o do programa de 
ctss!.stêncla medicamentosa antlmalá
rlca às populações ,rurms. 

A discussão havia sido suspellSa em 
virtude do reqúerimento do Sr. Sena
dor Arthur Santos e outros, pedindo 
16sse ouvida a Comissão de Saúde. 
l!:sta Comissão deu parecer favo:ável 
à proposição. 

Se .nenhum dos Srs. Senadores de
seja .usar da .palavra, encerrarei a 
dlseussão. (Pausa) • 

Está encerrada. 
Vai-se proceder à votação. 
Os Srs. que aprovam a proposição, · 

queiram conservar-se sentados (Pau
sa). 

,o 

E' a.provada e vai a . sanção a se
guinte 

PROPOSIÇÃO 

N,O 53-1947 
o Congresso N aclonal decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde, o. crédito especial 
de Cr$ 7.500.000,00 (sete milhões e 
quinhentos mil cruzeiros) ,, para aten
der à despesas com a execução do 
programa do Serviço Nacional de Ma
lária, na assistência medicamentosa 
antimalárlclt às populações rurais do 
Brasil. · 

Art. 2.0 Esta lei entrarà em Vigor 
na data de sua publicação . 

Art. 3.o Revogam-se as disp()l;ições 
em contrário. 

Nada mais havendo a tratar, en
cerro a sessão e designo, para a pró
xima, a seguinte 

ORDEM DO DIA . 

Discussão única da proposição nú
mero 68, de 1947, que estabelece mec 
didas · para· a assistência económica 
da borrac!1a natural brasileira e dá 

. outrM providências. Com pareceres 
favoráveis, ns. 218, 219 e 220, respec
tivamente, das Comissões de Finan
ças, de constituição e Justi~B e de 
Agricultura. ' 

Discussão única da propo'siçii.o nú
mero 113, de 1947, que autoriza a aber
tura, pelo Ministério da Agricultura, do 
crédito especial de Cr$ 12.000.000,00 
para as despesas com o cm;nbate à 
peste sufna. (Com parecer favorável, 
n.0 222, da Comissão de Finanças): 

J,evanta-se a sessão às 14 horM . 
· e 45 minutos .. 

I 



111."' Sessão, em 28 de Agôsto de 1947 
PRESID!NCIA DOS SRS. GEORGI NO AVELINO 
PLINIO POMPEU, a.o SECRET'',..IO·, • 1:o SECRET:ARIO; """" E NEREU RAMOS, PRESIDENTJI: 

As 14 horas comparecem os senho
res Sen!l>dores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Severianc Nunes. 
Augusto ,i!eira. 
Clodomir Cardoso. 
Pllnlo Pompeu. 

· Georgina Avelino. 
Adalberto Ribeiro. 
Etelvina Lins. · 

· Apolonio Sales. 
C!cero de Vasconcelos. 
Durva~ Cruz. · 

· Maynard Gomes. 
Aloyslo de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
'Attlllo Vlvacqua. 
Henrique Novaes. 
Santos Neves. 
Alfredo Neves. 
Sá. Tlnoco. 
Hamilton No.gueira.. 
Carlos Prestes. 
Levl.ndo Coelho. 
Bernardes Filho. 
Roberto G lasse r. 
Dario Cal'doso. 
Pedro LUJdcwico. 
Filinto Müller. 
Vespas!ano Martins. 

. Roberto Glasser. 
Arthur Santos. 
F.ranclsco GalMtl. 
Lucia Corrêa. 
Ernesto Dornel!es. 
Ismar de Góes. 
Camilo Mére!o C36\ . 

O SR. PRESI'DEN"'fE -- Aoham-S'J 
ptesentes 36 Srs. Senadores. Havendo 
nllanero legal, estâ aberta a sessãc>. 
Vai-se prooeder à leitura da ata. 

O SIR. 1.0 SWLENTE .~ervindo à•; 
2.0 Secretário) - Pro~ede à leitura da 
ata da sessão anterior que, posta em 
cloLicussão, é sem debate BIP.<!vada. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (sennnrlo 
àe 1.0) lê o seguinte: . 

EXJPIEDllElNTE 

Mensagem do. Sr. Pr~sl.dente da 
Repúb!Wa: 

N.0 81, de 1947, devolven.':O autógra
fos da proposição n.O 28, de 1947, j6. 
sancloll.ada, que concede tse.nção de di
reitos de !:TJ!POrtação e demais taxai 
.aduaneiras para material destinado 
aos C4WB-submarinos do Ministério dll 
MarinhA. - Ao Al'quivo. : 

Re!Pre~ntaçã·o: 
De Ra:fael Areanjo de·Al·~udn e ou

tros, estudantes matogrossenses, pro
testando contra emenda à Constitui
rÇão para restauração do ~rr!tór!o de 
!Ponta Porá. - Inteirado. 

'Delegramas: 
Do Sr. Presidente da ;.ssemblêia 

Legislativa .do Estado do Piaui, comu
nicando haver sido promulgada :.:. 
Constituiçii.·o daquele Estac<.. -. In
teir&do. 

Do Secretário do Primeiro Congres
so Universitário Euclidiano de Estu
dos Brasileiros, de São J usé do. RI• 
Pal'do, Estado de São Paul•J, solicitan
do providências a · fim de que haj;.. 
maiores fMil!dades na obtenção, por 

· parte das :ldltoras nac!onat~, ·da isen· 
ção do !mpôsto de impor~ação sôbre 
PB~l para livros. - In'tPI.rado. . 

Do Prcsidcnt~ da Ass~<'ia<;ão dos 
Fornecedores de Cana do Estgll.o d•: 
Pernambuco protestando contra a 
pretendida extinção do Ir.stituto cl..: 
Açúcal' e do Ak:ool. - Inteirado. 

Ofícios: 
Do Diretor do servlço d~ InforllUI

ções e Estatísticas Comerciais da c.!· 
dade de Pelotas, enviando mwpa esta
tlstlco do encerramento do~ trabalhOil 
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de matanç:. das charquead:.s, salade
ros e frigorlflcos do Esta,ctil do Ri~ 
Grande do Sul, no ano de 11!47. - Ao 
Arquivo. · 

Do Sr. 1.o secretário da Câmara 
dos Deputados, encaminhando as 
seguintes proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N.O J37, de 1947 
(Projeto n.O 257, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) 
. Aprova os registras sob reserva 

jeitos pelo Tribunal .de Contas nas 
sessãe~· de 14 e 15 de janeiro de 
1947, de conformidade com o ar
tigo 77,§ 3.0 da Constituição. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São ap;rovados os .registras 

sob reserva feitos pelo Tribunal de 
Contas nas sessões de lO e· 14 de ja
neiro de '1947, de conformidade com 
o art. ·71, § 3.0 da· Constituição em 
vigor, referentes ao pagamento de des· 
pesas à conta da verba 3 - Servi
ços e Encargos Consignação I, Sub· 
consignação 16-19-04-c - Exposições 
Regionais do Orçamento de 1946, do· 
Minlstério da. Agricultura. - na Im
portância de cento e quarenta e seis 
mil cruzeiros (Cr$ 146.000,00) as.slm 
discriminada: 

Sooiedade Expositora de 
Canários .......... .. 

Associação Sul Flumin~nse 
de Exposições Rurais . ·. 

Associação Rural de Ca. 
choeira do Sul ....... . 

Associação de Criadores do 
Sul de Mato Grosso .. 

Sociedade Agrícola de La-
vras ............... . 

As.sooiação Rural de Santa 
Vitória do Palmar .... 

Cr$ 

5.000,00 

15.000,00 .. 

8.000,00 

20.000,00 

lO. 00(),00 

10.000,00 

PROPOSIÇÃO 

N.0 138, de 1947 
(Projeto n.0 522, de 1947, da Câmara 

dos Deputados) 
Revoga o Decreto-lei n.O. 4,631, 

de 1942, que autoriza a Estrada. rle 
Ferro Central do Brasil a explorar 
turfeiras. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. E' revogado o Decre
t.o-lel n.o 4. 631 eLe 27 ele agõ.sto. de 
1942 que autorizou a Estrlllda de Fer
ro Central do Brasil a explorar tur
feiras. 

As Comissões de Constituiçdo e 
Justiça e de Agricultura, Indús
tria e Comércio. 

Publicado no ·Diário do Congreaso 
Nacional de 29 de agôsto de 1947. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 139, de 1947 
Autoriza o Poder Executivo a 

incorporar o Arsenal de Martnha 
do Rio de Janeiro ao Arsenal de 
Marinha .. àa Ilha das Cobras. 

C Con~res.so Nacional decreta: 
· .~. ·1., ]l' o Poder Executivo auto

rl'1adO a incorporar o Arsenal de Ma
·rlnha do Rio de Janeiro ao Arsenal de 
Mfll'inh;t. C::t Ilha das Cobras; 
· 1?arágrsfo único. O estabelec!moen
~o indústria! qUe resultará des.sa in
~orporação terá a denominação de Ar· 
'enal de Marillha do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 o Ministro da Marinha pro
videnciará a expedição dos atas 
necessários à efetivação do disposto no 
AJ1; J,O, . 

Art. 3.0 Revogam-se·~ disposições 
. em contrário. · 

A Comissão de Fórças Armadas, 
Sociedade de Vitiniculto

res de Jundaí .. , ....... 
Publicado no Diário do Congresso 

30.000,00 . Nacional de 29 de agõsto de -1947. 
Associação Rural de J:>i-

ratlni .............. .. 
As.so~laç!i.o Agrícola e Pas-

toril do Herval ....... . 
Associaçã'o Rural de Caça

pava do Sul ..... : .. .. 
Secretaria da Agricultura. 

Indústria e Comércio do 
Estado da Bahla ..... . 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

24.000,00 

Total . .. ..... ·... 146.000,00 

Art. 2.o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PROPOSIÇÃO 
(. 

N.o 140, de 1947 
(Projeto n.0 300, de 1947 da CQ.mara 

dos Deputados). 
Abre ·ao Ministério da Educa

ção o crédito especial de Cr$ ... 
4. 528. 000,0(), para o custeio do 
Hospital São Francisco de Assis. 

ô Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,o E:' o Poder EX>ecutivo autor!· 

zado a abr!r ao Ministério da Educa• 
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ção e Saúde o crédito especial de qua
tro milhões e quinhentos· e vinte e oito 
mil cruzeiros (Cr$ 4.528.000,00), para 
atender, no corrente exercicio, às des
pesas com o custeio do Hospital São 
Francisco de Assis, revertido ao patri
mónio da União e entregue à Uni
versidade do Brasll, na forma do De
creto..liei n.0 9.636, de 22 de agOsto de 
1946. . 

Art. 2.0 Revogam-se as dlsposiçõee 
em contrário. 

PARECER · 

N.0 223 - 19~7 · 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sõbre a proposição nú-
mero 77, de 1947. . . 
Relator: Sr. Lucio Corrêa'. 

O projeto de lei n.0 264, de 1947, 
da C'âmara dos Deputados, dispõe que 
os Senadores e Deputados Federais 
poderão, a requerimento seu, gozar de 

. todos o.s diretos concedidos aos se-
gurados do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado 
mediP.nte a contribuição mensal dé 
5% sóbre a parte fixa de. seus subsi
dies, ·exceto os que forem segurados 
obrigatório.s do Instituto, de acõrdo 
com as allneas a- e b, do a:tigo 2. o 
do Decreto-lei n.o 3.347, de 12 de ju
nho de 1941. e o.s que já. houverem 
completado 68 ano.s de idade, à época. 
do pedido de inscrição. 

· Preceitúa· que o rea,uerimento de 
habilitação deverá dar entrada no 
Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Seil'Vidores do Estado dentro 
do prazo máximo de cento 'e vinte 
dias, a contar da data. da · posse do 
Congressista, ou da data desta lei, 
para o.s empossados ante:iormente. 

Ao contribuinte inscrito na· forma. 
prescrita no projeto, que perder a si
tuação de congressista, é garantida a 
condição de segurado do Instituto, -
desde que continue a recolher. re
gularmente as suas contribuições 
mensais. 
· O projeto como se vê, comple
menta a legislação vigente, que insti
tuiu o regime de beneflcio.s de famf
lln dos segurados do Instituto de Pre
vidência e Assistência do.s Servidores 
do Estado, visto não haver ela abra.n
gklo os parlamentares. 

Não reveste· o projeto de lei núme • 
ro 264. de 19~7. ao nosso ver, de qual
quer eiva de !néonstltucionalldade, 
razão por que se nos afigura me:ecer 
o pronunciamento do plenário, para. 
o fim a que se refere o ertigo 68 da 
Constituição Federal. 

E' o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 5 de agôsto 

de 1947. - Attilio Vivacqua, Presiden
te. -Lucia Corrêa, Relator. - Wal
demar Ped·rosa - Etelvina Li118." -
Augusto Meira. - Arthur Santos. 

I 

PJIRECER 
N. o 223-A, de 19~7 

Da Comissão de Finanr;m! · sõ
bre a proposição n. o 77, de '1947, 
Relator ...:... Sr. Ismar de Góes. 

O presente projeto; vindo da Câ
mara dos Deputados e facultanc!O a.· 
inscrição dos Membros· do Poder Le
gislativo federal no quadro de contri
buintes . do Instltuto de Prêvidêncla e 
Assistência dos Servidores do Estado 
f.oi motivo,do, segundo consta da men~ 
sa.gcm presidencial, por pedidci feito 
à presidência · daquele Instituto por 

· diversos Constituintes: :: 
Abr.a.ngendo os parlamentares fe

del·a.is, visa o projeto complementar a 
legislação vigente que Instituiu o re-· · 
gime de beneffcios de famllla dos se
gurados do ·I. P. A. S. E. Nada te
mos, porta.n tC>, a opô r à sua aprova
ção. 

No entanto, se nos afigura o pro
jeto ainda incompleto em.. sua fina-
lidade. · 

O decre·tb-lei n.o .3.347, de 12 de 
junho de 1941, se.gurando obrl.gatória
mente pelo I .P. A. S. E. os funcio~ 
ná.rios públicos civis e os extranume
rárlos da União, os empregados das 
entidades paraestatais, autárquias 
e outro.s órgãos assemelhados, foi 
ampliado, posteriormente, pelo decre
to-lei n.0 7.154 de 14 de dezembro de 
1944 que determina poder se aplicar 
o mesmo regime de previdência so
cial, por aquele Instituto, ao pessoal 
a serviço dos Estados e Municípios, 
Dist:ito Federal e Territórios, median
te acôrdo. I 

Em conseqüência diversos Estados 
já têm seus serv!do:es segurados pelo 
referido Instituto de Previdência. 

Portanto, desde que o projeto em 
lide, visa completar a legislação atual, 
com a inclusão dos parlamentares fe
derais no quadro de contribuintes do 
I. P. A. S. E., e desde que é federal 
a competência para legislar sôbre o 
presente caso, nada mais justo e ra
zoavel q,ue estende:, tambem faculta
tivamente, aos membros das Assem
bléias Le.gislativas Estaduais e da· Cã
mr.rn dos Vereadores do Distrito Fe
deral, os mesmos dll'eltos que se pre
tende assegurar aos Senadores e 
Deputados Federais. 
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Sugerinws, então, que se. dê, ao ar
~Igo 1. o do projeto, a seguinte reda-
ção: . 

Azrt. l.o - Os Memlbros do Con
g:esso Nacional, das Assembléias Le
gislativas Estaduais e .da Câ=a dos 
Veread.ores do Distrito Federal pode· 
rão, a requerimento seu, gozar de to
dos os direitos concedidos aos segu
rados do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Esta
do, mediante a contribuição mensal 
de 5% (cinoo por cento) sõbre a par
te fixa. de seus subsklios. 

:G: o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 27 de agõs

to de 1947. - Ivo d' Aquino, Presiden
te. - Ismar de Góes, Relator. 
Alvaro Adolpho. - Roberto Simon

,sen. - Apolonio Sales. - Santos Ne
ves. - Andrade Ramos. - Durval 
Cruz. - Vespasiano Martins. 

PARECER 

N.o 224, de il947 

Da Comissão de Fôrças Arma
das sôbre a Proposição número 86, 
de 1947. 

Relator: Sr. Salgado Filho. 

· A mensagem do Executivo pedindo 
· a abertura de um crédito especial 

da avultada soma de Cr$ 53.433.000,00, 
p·elo Ministério da Aeronáutica, para 
despesas contratuais, estava desacom
panllad:a <k qualquer elemento eluci
dativo. Foi seguida apenas de uma 
exposição de motivos dei Sr. Mirus
tro da Fazenda que não esclarecia 
o destino da verba solicitada, e, tto · 
contrário, trazia uma certa dúvida a 
natureza do C'rédito, se deveria ser su
plementar ou especial. O certo, po
rém, é que nada se dizia sôbre o Pm
prêgo exato das verbas, para que pu
desse a Comissão de Fõrçns Armadas 
opinar a respeito da conveniência des
sa aplicação. Acrescia, ainda, que no 
parecer da Comissão de Finanças da 
Câmara dos Deputados se falava no. 
"enquadramento do pessoal em suas 
funções próprias", "com a criação de · 
uma. tabela. numérica. d~ m~nsallstas, 
e de uma outra de diaristas, em 

·cujas funções sejam aproveitados os 
servidores mais capazes e de com
provado tirocínio", bem como do ob
jeto de realizar maiores economias e 
não permitir que se deteriorem as ex
celentes instalações contrufdas. pelos 
norte-americanos, durante o período 
da guerra, na base de Parnamlrim, 
distante 18 quilômetros de Natal, o 
Poder Executivo resolveu transferir 

para a referida base a Escola Téc
nica de Aviação". 

Ora, êsses fundamentos para o 
crédito especial, depois de se falar n~ 
economia trazida para os cofres pú
blicos com a denúooia do p:i.mitlvo 
contrato com J. P. Riddle, trazia. 
uma confusão sôbre o . emprêgo da 
importância solicitada.. Se, denun
ciado o contrato em setembro de 1946, 
com beneficio para o erário público, 
como se pedir crédito especial para. 
o exercício de 1947? Como fazer eco
nomia com a mudança da Escola pa
ra instalações impróprias para elllo, de 
construção de madeira, · para um pe
ríodo que não deveria exceder de 5 
anos? Sua economia seria essa, aban- · 
donando as Instalações em S. Paulo 
que custaram mais de Cr$ .. ; .....•. 
10. ooo. 000,00, além de despesas de 
transportes? Quanto às de Miami a S. 
Paulo ultrapassaram de Cr$ ......•. 
50. 000.000,00, não contando com os 
estragos de máquinas, de todo o equi
pamento, e a perda dos· sobressalen
tes estocados. 

Eram evidentemente dúvidas lm
pres3ionantes que precisavam ser es
clarecidas. E de fato o foram. Em 
ver·dade, pelas lnf ormações presta ii as 
pelo Sr. Ministro da Aeronáutica, ve
rifica-se que não se trata de verba 
para novo enquadramento: de pessoal, 
nem para Inexplicável mudança, acar
retadora de despesas supérfluas, mas, 
de .atender a despesas não previstas 
no orçamento do Ministério, pois, que 
estava sendo atendido por um· crédi
to especial já esgotado e de natureza 
imprescindível. . 

Isto põsto, como tenha de se pro
nunciar a Comissão de Fôrças Arma.-· 
das sóbre a conveniência de ·aplicação 
de crédito especial pedido, de vez que 
sôbre êle propriamente dito, outra Co
missão, a de Finanças, se pronuncia
rá, é de parecer que as especificações 
do Sr. Ministro da Aeronáutica con
vencem de sua utilidade, opin11-ndo pe
Ja sua aprovação. 
, Sala das Sessões, em 25 de agôsto 
de 1947. - Pinto Aleixo, Presidente. 
- Salgado Filho, Relator. - Ernesto 
Dornelles. - Severtano Nunes. 
Maynard Gomes. 

PARECER 
N.0 225, DE 1947 

'Da Comissão de Finanças, sO
bre a Proposição número 86, de 
1947. 
Relator. - Sr. Salgado Filho 

Pronunciou-se a Comissão de FOr
ças Armadas sôbre a aplicação do 
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-crédito, achando conveniente a sua 
concessão.· 

Trata-s.:: de serviços dilcorrentes de 
um contrato, que eram atendidos pe
lo crédito especial aberto pelo De
.cretó-Jei número 9.553-A~ de 31 de 
julho de 1946 - Reservauo, e que ·no 
corrente exercício careceu de verba 
para a sua manutenção. 

Demonstrada a necessidade. d!l Es
cola Técnica de Aviação, de São Pau
lo, e que não dispõe de verba orça
mentária para seu funcionamento, o 
que não sucederá . em 1948 por estar 
previsto, para êsse exercício, o neces
sário suficiente, em rubrica peJt!nen-
te. - . 

Despesa lmpresclndlvel para que o 
serviço possa ser mantido, é cl:e pare
cer a Comissão de Finan;as que o 
crédito especial de Cr$ 53. 533. ooo,oo 
seja concedido ao Ministério da Aero
náutica para que a Escola Técnica 
de Aviação, de São Paulo, possa al 
subsi:tlr. · 

Sala das Sessões da Comissão de 
· Finanças, em 27 de agõsto d-e 1947. 
·- l'!Jo à' Aquino, Presidente. - Sal
gado Filho, Relator. - Ismar de Góes. 
- Roberto Simonsen. - Andrade Ra
mos. - Santos Neves. - Alvaro Adol
pho. - Apolonio Sales. - Alvaro 
Cruz, - Vespasiano Martins .. 

PARECER 

N.0 226, de 1947 

Da Comissão de Finanoas, s6-
bre a Proposição n.0 9.4, de 1947, 

Relator: - Sr. Salgado Filho. · 
Foi encaminha.da 'uma Mensagem 

pelo Poder Executivo à Câmara dos 
Srs. Deputados, sugerindo a; neces
sidade da liquidação da Càixa de 
Pensões dos Empregados da Casa da 
Moeda. erlada pelo Decreto número 
12.679, de 17 de outubro de 1917, 
t!ansfer!dos os contribuintes obri
ga tàr!amen te para o Inst! tu to de 
Previdência e Assistência dos servi
dores do Estado (Ipase) . 

Provocou a provldên ~la o Sr. MI
nistro da Fazenda, dada a situação 
precária em que se achava essa Cai
xa, fundada, sem o ser, em bases téc-
nicas. Ouvido o Sr. Ministro do 
Trabalho, concordou: ll: de supor que 
o pronunciamento dêste M!n!stérlo 
tenha precedido a audiência dos téc
nicos atuar!ais, ·imprescindíveis de se .. 
rem ouvidos em matéria que, tõda 
ela, assenta em seus cálculos. 

No transcurso di> projeto nenhuma. 
objeção provocou, havendo UmA 
aq ulescência gene1·al!zada à. sua. 
aprovação. 

Nesta conformidade é de parecer 
r. Comissão de Finanças seJa. apl'ova
da a proposição provinda da Câ
mara dos Deputaaos. 

Sala das Comissões, em 27 de 
agõsto de 1947. - Ivo d' Aquino, 
Presidente. - Salgado Fllho, Rela
tor.- Ismar de Góes.- Alvaro Adol
pho. - Durval Cruz. - Apolonio 
Sales. - Andrade· Ramos. - Ves
pasiano Martins. - Santos NetJU. 

PARECER 

N.0 227, de 194'7 

Da Comi<tsão de Finanças s6-
bre a Proposição n.0 95, de 1947. 

Relator: - Sr. Vespasiano Martins. 
A esta Comissão vem, da Câmara. 

dos Deputados, a proposição n. o 95, 
de 1947, que concede ao Ho&pltal de -
Pronto Socorro, da Oruz .vermelha
Brasileira, f11ial do Paraná, o auxU!o 
cie quinhentos mil cruzeiros (Cr$ :. 
500. 000,00) • 

A fll!al da Cruz Vermelha do Pa
raná, foi fundada em Cur!t!ba, no 
mês de abril· de 1917, sendo regu
lamentado o seu funcionamento pelo 
Decreto Federal, sob n. o 23.482, de 
21 de novembro de 1933. 

Desd·e a sua fundação, vem a fi
lial da Cruz Vermelha do Paran*' 
prestando relevantes serviços à causa. 
públ!ca,. não só à população do Pa
raná, como a dos Estados vizinhos. 
Já funciona sob seus ausp!clos o 

. Hospital das Crianças e uma . Eseola 
de Enfermagem, esta, fundada em 
3.939, perfazendo as exigências le
gais. já diplcmando para mais de 2 
centenas de voluntar!as socorr!stllll, 
samaritanas e Inúmeras enfermei
ras prof!ss!ona!s. 

Não satisfeita com os serv!çoi 
c:lados e, em pleno funclonament.o, 
resolveu essa Instituiçlío fundar um 
Hospital do Pronto Socorro, com a 
capacidade de cem leitos, em Cur!t!
b!t, · onde niío existe estabelecimento 

Idêntico,· promovido pelo Poder Pú
blico, . 

Já se acha ultimado êsse Hospita.l, 
estando prevista a sua Inauguração 

em três m~ses, apenas aguardando a 
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iol.pa.relhamento médico cil'Úrgico, en
('Omendado dos Estados Unidos. 
Essa encomenda monta em um mi
lhão e novecentos mil cruzeiros. 

Em 1946, às diretores dessa !nsti~ 
Wição enviaram ao Sr. Presidente da 
República relatórios minuciosos de 
amas ativldades, justificando o pedi
do do auxilio· de quinhentos mil cru
zeiros <Cr$ 500.000,00). 

"Informa-se, também, que a cruz 
Vermelha Brasileira, filial do Paraná, 
nunca recebeu qualquer subvenção 
Clo Poder Público; estadual ou fede
r&, porque o seu património foi 
obtido por melo de campanhas pO
pulares". Encaminhado o pedido ao 
Ministro da Educação . e Saúde Pú~ 
bllca, obteve do Conselho Social do 

· Ministério o seguinte parecer: 
"Visto o :relatório e processo em 

que é requerente a cruz Vermelha 
· Brasileira, Filial do Estado do Pa
r~<nà, de Curltiba, o Conselho Na
clonai do Serviço Social, tendo em 
vista os documentos ap:esentado:S, 
resolve unânlmemente considerar 
kl.ônea a requerente e merecedora 
de receber subvenção federal,· de 
IICôrdo com o voto do Relator. -
Ataulfo de Paiva, Presidente e Re-
lator". · . 

No orçamento dêste ano e para o 
'VIndouro não consta qualquer parce
la em favor da filial da Cruz Ver
melhs. do Paraná, apesar do Canse~ 
lho do Ministério da Educação e 
t!aúde havê-Ia julgado idõnea e me
recedora da subvenção federal. 

· Diante das razões a!ll'eseotadas, 
afio temos duvida em jul!Ja.r, deva 
ter apravada por esta Comissão a 
proposição n. 0 • 95. de 1947, da Câ
mara .dos . Deputados. 

. Sala das Comissões, em 27 de 
agOsto de 1947. - Ivo 'd'Aqutno, 
Presidente.- .Vespasiano Martins, Re
lator. ·- Alvaro Adolpho. - Ismar •e Góes. - Ferreira de Souza. -
Andrade .Ramos. - Salgado Filho. 
- Santos Neves. - Durval Cl"liz. 
Apolonio Sales. · 

PARECER 

N ,0 228, de 1947 
Da Comissão de Financas, s.6bre 

a Proposição n.0 98, de 19{7. 
.Relator: Sr. Andrade Ramos. 

O presente projeto de lei n.0 445, de 
~1. da Cê.mara doa Sra. Deputados, 

autoriza a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, um crédito suplementar de 
Cr$ 252.480,00 (duzentos e cinqUenta e 
doip mil, quatrocentos e oitenta cru
zeiros> como refôrço da Verba 1 -
Pessoal dó Anexo n,0 16 do orçamento 
respeCtivo, do atual exercício finan
ceiro. 

Esta suplementaç.ão foi solicitada 
por mensagem do Sr. Presidente da 
República de 28 de maio do corrente 
ano, acompanhada da exposição de 
motivos do Sr. Ministro da Fazenda. 

Nesta exposição o titular da pasta 
justifica o pedido da suplementação,. 
por ter sido a verba· do atual orça
mento de Cr$ 677. 000,00 discriminada 
pelas diversas repartições do Mlnisté-

, rio como a uxlllo para compensar dife
renças d.e Caixa cujo cálculo do quan
tum foi feita na base do Decreto-lei' 
número 2 ,1{)0, de 30 de março de 194(), 
quando é certo que o dito auxilio já 
havia sido elevado por fôrça do De
creto-lei número 9 .196, de 23 de abril: 
d.e 1946 •. 

Por outro lado a Contadoria Geral 
da República e a Diretorla Geral da 

· Fazenda Nacional examinando a ma
téria para o pedido da suplementação, 
concluíram pela necessidade da mes
ma e a justeza do cálculo. · 

E' lastimável que com sucessivas
concessões de créditos extraordinários, 
especiais e suplementares estejamos. 
sobrecarregando o TeSPuro Nacional. 
de mais compromissos, além dos en
cargos que o Orçamento Gerai l.h!t 
determina e cuja ·execução já vai Sll' 
fazendo conforme · os dados publica· 
dos · cada mês pela Contadoria Geral. 
da República com o vultoso detieit de· 
cêrca de Cr$ _4~5.000.000,00 (quatro

. centos e noventa e cinco milhões de 
cruzeiros) , até 30 de junho do corren. 
te exercício financeiro. 

Mas como negar êste crédito sup!e. 
mentai: à. verba Insuficiente, pedido· · 
pela mensagem, ení face das justifi". 
cativas que acabamos de detalhar? En.. 
tretanto, desde agora devemos e po. 
demos nos precaver, como aliás já telll> 
sido debatido nesta Comissão de P'.l• 
nanças; ·contra os créditos extraordi· 
nários e especiais, e sermos ai seve• 
r os e. inexorávels-. 

Desta forma somos de parecer que· 
a Comissão de Finanças seja favorá.
vel ao projeto em. aprêço concedend<t 
a· suplementação solicitada.. 

Sala das Comissões, em 27 de agôs• 
to de 1947. - Ivo d' Aquino,. Presiden
te. - .Andrade Ramos, Relator. - Is
mar de Góes. - Alvaro AàOlpho. -
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Roberto Sinumsen. Salgado Filho. 
- Santos Neves. - Vespasiano Mar. 
tlm. - Durval Cruz. - Apolonio Sa· 
lu. 

PARECER 

N.0 229, de 19i7 · 

Da Comissão de Finança,·, sóbre 
a Proposição n.• 102 de 1947. · 

Relator: Sr. Alvaro Adolpho. 

1. O Govêmo Federal firmou acOrdo 
-wm vários Estados para animar o de
eenvolv!meto da produç!i.o agrícola, 
através da Divisão do Fomento da Pro
dução Vegetal do Ministério da Agri
cultura. Pelo Decreto-lei n.• 6.288, de 
23 de fevereiro de 1944 !o! elevada a 
~rratif!cação de função . dos chefes de 
eeção, daquela divisão, que superinten· 
dem êsses serviços, articulados com os 
govêrnos estaduais mediante o regime 
de acôrdo. Só a 20 de junho de 11K6 
foi assinado o têrmo dos serviços de 
cooperação com o Es,tado de Minas, já 
registrado no Tribunal de Contas. 
Para atender ao pagamento dêsse au
mento d!l gratificação de função, pre
visto em !e!, toma-se .Indispensável a 
autorização legislativa para a respeett-
1'1\ despesa. 

Dai a mensagem que o Sr. Pres!den
t.e da Rep•lbl!ea dirigiu à Cã.mara dos 
Deputados e a que se refere o Projeto 
aúmero 113 de 1947 desta. . 2: Trata-se da suplementação neces
sária, da soma de Cr$ 3. 600,00, à Ver
ba I, Pessoal, Consignação m - Van
tagens, Subcons!gnação 09 - Funções 
gratificadas, que completará a grat!

. ricação de função de Cr$ 9. 000,00, atri· 
bulda àquêle Chefe de Seção do Fo
men to Agrlcola, aberto o cré.dlto ne" 
cessá.rio. 

3. Somos de parecer que o projeto 
deve ser aprovado pelo Senado. 

Sala das Sessões · da ComisSão de 
Finanças, em 27 de ágOsto de 1947. -
Ivo d/ Aquino, Pres!i:lente. - Alvaro 
Aclolpho, Relator. - !amar de Góes. 
- Ferreira de Souza. - Andrade Ra· 
"'os. - Salgarl.o Fllho. - Apolonio 
Sales. - Vespaslano Martins. - San· 
los Neves. - DurvaZ Cruz. 

PARECER 

N.0 230, de 1947 

Da Comissão de Flnanca3 ,,o
bre a ProposiÇ(lo n.• 118, de l~'r • 

Relator: Sr. Salgado Filho. 
Trata-se de pedidos de Isenção de 

direitos e demais taxa.s adua.ne1rall 

formulados pelas Prefeituras de S. 
Sepê, S. Gabriel, S. Lulz e Quarai, 
no Estado do Rio Grande do Sul, 
e a do Distrito Federal, de material 
perfeitamente especificado, necessário 
a . obras e ser\'lços públicos. As soli
citações encaminhadas ao Poder Exe
cutivo fomm devidamente transmiti· 
dus ao Legislativo pelo Sr. Presidente 
da Re.pú,bUca, já tendo logrado. a pro· 
vação da ·Câmara dos Deputados, d6o 
pendendo agora do voto do Senado, . 

· É de parecer a Comissão de Finan-
ças, que a Proposição está em eondi
çties de ser aceita. 

Sala das Sessões da ColniSsão de 
Finanças, em 27 de agõsto de 1947. 
- Ivo à' Aquino, Presidente. - ·Sal
gado Fllho, Relator. - Alvaro AãoZ
fJho. -. Apolonio Sales. - DurvaZ 
Cru;:. - Vespastano Martins;· 
Santos NB'Des. - .Andrade Ramos. 
- rsmar de Góes. 

PARECER 

N.• 231, de 11947 

Da Comissão de Finanças, sO
bre a Proposição n.0 124, de 1947. 

Relator.: Sr. Andrade Ramos. -· 
O projeto de lei n.• 331 de 1947,. 

da Cíl.m.ara dos Srs .. Deputados Isenta 
de direitos de importação· e demais 
taxas aduaneiras os materiais impor
tados pelos Estados da B a:h!a, Marllfo 
nhil.o,. São Paulo, Rio de . Janeiro e 
Rio Grande do Sul. 

Foi conseqüente o projeto das Men
'sagens do Sr. Presidente da Repú· 
bllca. ns. 10-56 e 92 do ·ano .de 1946 
e de ns. 32- 37- 38..:. 71- 100-
104 - 126 - 128 - 130 - 135 -

' 136 - 168 __; 176 - 200 - 201 - 202 
~ 203 - 205 - 207,- tõdas enviadas 
no vigente ano . de 1947 e dirigidas 
à Câmara dos Srs. Deputados em di
versas datas, sendo n ~ltlma de 30 de 
abril de 1947. 

Nessas mensagens, acompanhadBII 
das respectivas exposições de motivos, 
assinadas pelo Sr. Ministro da Fa
zenda, se solicita a Isenção de direitO!; 
e demais taxas aduaneiras para os 
materiais destinados aos seus servi· 
ços públicos para os Estados que acl· 
ma mencionamos. 

Esses materiais foram alguns tm
.portados pelos EstadO!! e outros por 
!irmas comerciais dos respect!;os. E!
tados e conforme contrato com os Go
'fêmos. 



• 

-2114-

No texto do projeto de lei n.0 331 
de 1947, desta proposição, consta 
pnra. cada Estado o mnterls.I detalha· 
damente especificado. 

Não haver:a talvez nlll:essldade de 
le1 especial se todos os materiais 
fossem dlretamente Importados pP.Ios 
Estados e assim se lnt~rpretnsse o 
art. 31, letra a da Constituição de 
1946, mas, há muitos mate:!als lm

. portados por Intermédio de firmas co
merciais. 

Também não nos parece que pudesse 
o Govêrno Federal conceder a Isenção 
com fundamento no art. 107 do De
creto-lei 11.0 300 de 24 de fevereiro ·· 
de 1938, pois naQuela época o Go
vêrno exercia · também funções legis
lativas. e que lhe permitia a conces
são de tais !a\"ores. daí a razão do 
envio das mensagens, em apreço. 

Julgamos, entretanto, conveniente, 
para evitar estas le1s especiais e as 
demoras naturais, que determin11m 
o desembaraço dos materiais Impor
tados pela União e os Estados e o 
congestionamento dos armazéns já 
escassos, a confecção de um proJeto 
de lei geral regulando n matéria e 
ê o que pensamos razer em breve 
tempo. 

Pelas razões expostas somos de pa
recer que a Comissúo de FlnanciiS 
opine favoravelmente ao projeto. 

Sala das Comissões. em 27 de agOsto 
de 1947. - lTJo d' Aquino, Presidente. 
- Andrade Ramos, Relator. - Ismar 
de Góes. - Alvaro Arlolpho. - Ro
berto Simonsen. - Apolonio Sales. 
- Salgado Filho. Santos Neves. -
Vespasiano Martins. - Durval Cruz. 

PARECER . 

N.0 232 
Da Comissão de Finanças s6bre 

a proposição n.• 125, de 1947. 

Relator - Sr. Apolonlo Sales 
Origln11-se 11 presente pr ..posição ns. 

mensagem do Sr. Presidel,te da ~
pública datada de 14 de d<'zembro de -
1946 encaminhando uma ~xposição c!~ 
motivos do Sr. Ministro ca Fa:ren& 
em que S Ex.• solicita um c:rédito 
suplementar de Cr$ 6 107 '15,80 a di
versas verbas "o orçamentu em vigo' 

A mensagem do Exmo Sr. Presi
dente da Re:púb!lcn foi n.v'!dnmente 
aprecillda pela Cllmissão de Tomarln 
de Contas e pela Comlsslk de Flnan
eas e Orçamento da Câmara d.o~ 
De,:putados. 

Como a pxQPosição nã.. podia ser 
vota•da na J-eg!slaturn pass~.na por ca
rência de tempo, hem cc.mo porque 
já se achava encerrado o Orçamento 
de 194ô, o l!..tstre relator da Comlsssiio 
de Tomada de Constas üu Cã.mara 
propô.s que se comnertesse tm pedkto 
de crédito e<1pec!al, o crédito sl.lple
mentar sugerido. 

Estou de acOrdo com S.· Ex.• neste 
caso, assim como não vejo como ne
gar O créd::to. clO!Icltn,do, UülR vez qn~ 
se trata de despesas já. f<1!ias c, en
quanto se pode concluir aos escas>O$ 
elementos !orneddos .à S•J>l<;c!.ação rio 
Senado, d.~spesas Justíi!lca•'as sufici
entemente. 

Sou por isto de parecer que a C<J· 
missão d·e Finanças do &nado opine 
f.a;voràvelmente à expediç~.. de um!l. 
lei nos t!!rmos sugerido. pela Câmarr. 
dos Deputados. . · 

Sala d·as ~ssões dn CO'ltlssão ele 
Finanças, em 27 de a!!'ôsto óe 1947. 
Ivo d' Aquino, Presidente. - Apolonlo 
Sales, Relator. - Ismar de Góes. -
Durval Cruz. - Santos . foJ l'.ves. 
Vespaslan.o Martins. - A11drc.de R!J. 
mos. - Alooro Adolpho. - Salgado 
Filho. 

PARECER 

N.0 233, de 1947 

Da Comissão de Finan.r,as si5br,. 
a proposição n.• 128, de 1947. 

Relator. - Sr. rsmar de Góes. 
Visa o !'resente projetü. vindo -d"' 

Câmara do~ Del!luta.dos - orit!lnárl:> 
de mem~l'!~m uri!sld~nchl ~ut.or'•~r o 
Pa.der F::r•cutl"o a a.br!r :-<·lo M'n1•
térlc da Etlucacão, o ci"M'to eEI')cclnl . 
cl~ r·~ 11 078 00 ~arn 1)9~"m~'lto , 
D.n Oll"a Salina Lacorte. 'não L"COS• 
tel Jiro,f~s~ora d~ Escola 1e F'lf4~
.m~ir9s AN Nery. como 'ndenln~no 
d•s despesas a11e reallr.ou no,s Estad.1•· 
Unidos da América do N:rte. cem 
:vl.a!!'PUS e mot1·fculas eli1 Universlr.ln-
des daquele Pafs. ' 

'Segundo consta do Jl'l"OCC$SO, a refe
rlda prOO'es~ora via1ou. U{'~ Jn,dlcar.ão 
da Escola o11de tem exercfclo, com des
pesas aue d1!'Veriam corr1'lr por cont:!\ -
do govêrno 

A Univ,ersldade do Brasil. eLa qur,l 
faz parte a Escola de Enfermeiras Am. 
Nery, e que teve sua autonomia poste
riormente concedida, expOs e rear!l-

. mou. que niio dispõe ·d~ re,•ursos para 
aten.deT ao pngamento em causn, p )1" 

conta dn subvenção que !h~ é dispen· 
sa.da. E. como, tRmbém ·' Min!stérJ··· 
da Educação, no e:<~rdc1o passado, 
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n!\ci contasse com saldo d'll: dotaçõe~. 
corrcõ[JOndcntcs fl.quelas :tesrpesas, e 
não tendo havido suplementação foi, 
agora, no ;:rescntc cxerc!c.o. a medi
da em andamento, cnc:1-alinbadll a 
a.preciação do Po~.er Legi~lativo. 
· Do expõsto concluimos .oelo direito 

de D.• Olg~ Salina Laoort.e il. indeni 
zação ple!t~ana, p·cla r~sponsab!llda~e 
do Tesouro Naeional ao ·n~r!do pa
gamento e que o caso se enquadra em 
abertura de crédito especl~ l. 

Na.da temos, oois, a o[lÕ1 il. a;pr<YVa .. 
çlí:o da autorizáção sollcit•tda. 

Sala das Comissões. em ?7 de agõs
to de 1947. - Ivo d' Aquino, Presiden
te. - Ismar de Góes, Relator. - Al
varo Adolpho. - Roberto Simonsen. 
- Apolonio Sales. - Andrade Ramos. 
- Salgado Filho. - Santos Neves. -· 
Vespasiano Martins. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do expediente. 

Não há oradores inscritos. 
O SR. PINTO ALEIXO - Peço a 

palavra. . iJ 
O SR·. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
.O SR.. PINTO ALEIXO Sr. 

Presidente, conforme já é do conhe
cimento do Senado, chegará. a esta 
Capital, no próximo dia 2 de setem
bro, em visita o.ficial ao Brasil, o Sr. 
Harry Truman, Presid.ente dos Esta
dos Unidos da América do Norte. 

Nestas condições, requeiro seja no
meada uma comissão para 1·eceber 
S. Excia. no aéropo:to. 

O SR. PRESIDENTE- O Senado 
acaba ele ouvir o requerimento formu
lado . pelo nobre Senador Pinto Alei
xo. 

Vou submetê-lo ao voto do plená
rio. 

Os Srs. Senado:es q,ue o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau-
6a). 

Está aprovado · 
A comissão será nomeada oportu

namente. 
Continúa a hora do ~pediente. 

(Pau.~a) 
Não havendo mais quem peça a 

palavra, passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

Compareceram ma.!s oo Srs. 
Senadores: 

Joaquim Pires. · 
Fctl'I'Cira de Souza.. 

And:a.de Ramos. 
Carlos Saboya, 
Wa.!tcr Franco. 
Alvaro Adolpho. 
Ivo d'Aqulno. 
Snlgado Filho. {8) 

Deixam de c'omparecer os Srs. 
Senadores: 

Magalhães Barata. 
Victorino Freire. 
José Americo. 
Mathias Olympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Fernandes Tavora .. 
Vcrgnlaud Wanderley. 
Novacs Filho. 
Góes Montei:o .. 
Pereira Moncyr, 
PP.l'eira Pinto. 
Mello Vlanna. 
M~rcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
MfrMn Nas ser. 
,T~6n '7l11n.Rhôas. 
Flávio Guimarães {.17) . 

. .. 

Discussão única da pro'Tlnsi,llo 
n.0 fifi. de 1947, que estabelece 
m.edirlas para a assistência eco
nf>mJca d(l borracha natnml bra
sileira e dá outras providência!. 
(Com mrecerr?s fo.?Jorávcis. nú
merns 218. 219. e 220, re.spectiva
m.ente. dn.s Cnmi~sões de Finan
ccw, de .Cnnstituição e Justiça e 
de Agricultura) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
pa1avrn o Senador Alvaro Maia, ora
dor inscrito 

O SR. ALVARO MAIA - (Lé o 
sem1.i1>te discurso) - Sr. Presidente, 
a defe'a de dois milhões de brasilei
ros. · aincacaCos de insanávels prejuí
zos nas re,~iões setentrionais em que 
se es+onr!o também 1 meu F,stRdo, 
e as instruções recebidas para discor
re: sôbre o projeto at.lnente à estabili
dade do .preço du borracha. durante 
quat.ro a.no~. e:<:nlic9m ~ minha pre-
sença na tribuna do Senado. 

Venho R1penn.s cumprir uma obr!
gacão. decorrente de mandato· outor
gado por trabalhadore.s da hévea, 
num apélo qué se adstringe n cober
tura de suas Próprio.; vidas. desdo
bradas na exploração ela Amazônl:l.. 
Sinto. reuetindo o emérlto educador 
Anisio Teixeira. "um estranho pu
dor pela palavra", mn.s não· posso fi-
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car em silêncio ante um problema 
. essencial do extremo Norte. 

O Sr. Severtano Nunes - V. Ex. • 
permite um aparte ? 

O SR. ALVA.RO MAIA Com 
todo o prazer. 

O Sr. Severiano Nunes Nln· 
gucm com mais autondade do que 
v. Ex.• para tratar do assunto, 

O SR. ALVARO MAIA - Obriga· 
do ao nobre colega. 

Quando se re!erlu à nl!i:essldade 
de planejamentos regionais, em que 

· tàm.bém citou o rio Amazonas, o Se· 
nhor Presidente da República, ao 
exaltar as· riquezas a os habitantes 
dú ·São Fran.::lseo orlandos de cinco 
Estados. preleclon'ou · que, "além dos 
mterêsses da população ri·belrinha, 
no justificado anseio de quebrar o 
!soln.mento em que vivem os seus nú
cleos entre si e o resto do País", hA 
a "exigência da defesa e da unidade 
nacional". 

o General Eurico Gaspar Dutra, 
como Mlnlstro da Guerra, se.ntlra 
bem o imperativo dessa exigência, 
quando, privados ·de . caminhos In
teriores, quase somente presos ao 
mar. como nas descobertas e no Im· 
pério, o bloqueio alemão nos redu
ziu, segundo suas pa!a.vras, a uma 
•simples condição de arquipélago". 
O arquipélago poderá ter libertação 
pelas rêdes de transporte. quando 
forem contornadas ou . aproveitadas 
as cachoeiras e ligados os rios. O 
Sr. Presidente da República procura. 
objetlvar essa.~ antlrras aspirações 
nacionais, prosseguindo o plano que 

. possa unir o País de Norte a Sul. 
Visitou .o Uruguai, o Quarai. o São 
Francisco, .os rios centrais de Mato 
Grosso; anuncia a visita ao Rio 
Doce; chegará a vez do Tocantins 
e do .'l.mazonas, onde se agitam· ln
terils.~es de sete (7) unidades bras!· 
lelras e de sete palses confinantes. 
o Senador Apolonio Sales discursou 
magistralmente sObre o aproveita
mento do . São Francisco como uma. 
reparação ria41lonal. O rio Paraíba 
nl!.o foi esquei:ldo pelos Constituintes 
de São Paulo. Segundo o art!· 
go 17 das Disposições Constitucionais 
Transitórias, o Estado fica obrigado, 
dentro do prazo de dez anos, a con
tar da promulgação da constituição, 
a. traçar e executar um plano de 
regularização do rio Paraíba e seu 
aproveitamento ei:Onõmico, no qulll 
aplicará anualmente :tuantla não ln-

ferior a três décimos por cento de 
suas rendas tributárias . 

A valorização econOillica da Ama
zónia, assegurada pelo art. 139 da 
Constituição da República, prevê, 
como é do conhoolmer.to de. todos Oi 
nobres Senadores, uma duração de 
20 anos consecutivos: em obediência 
a êsse Inciso foi designada uma 
'!omissão parlamentar, presidida· pelo 
Sr. Leopoldo Peres, da Bancada ~o 
AmD?.onas, , mediante a cooperaçao 
dos representantes do Norte. no sen- . 
tido de co!lglr element{)S para o pl11.· 
no de recuperação da grandP plãi\í
-cie equatorial. A ~oml.ssão ouvll! 
o depoimento de ·várias autoridade• 
e de especialistas no R.Jo de Janeiro; 
seus membros sobrevoaram a Am:o.
:zõnia, ~ompreendcn do Estado§ e Ter
ritórios. e ouviram sugestões que 

possibilitam a elaboração de um pla
no Inicial, naturalmente durante a. 
atual administração, ?07 não ser vlâ· 
vel traçar. nas res.~acas da nossa vida. 
económica., um plano oeflnitlvo para. 
20 anOil. Um plane1amento de tlll 
vulto ~uer multes ru!dados e a. 
ensinamentos da& adm1nistrações lo
cais. pelos seus governos e suas n.s
semb!éias. como órgãos de flscal~a
ção e cooperação e aas associaçoeii 
de classe e especializados em ama- ' 
zonologla. 

Não é posslvel contmuar nas os· 
cllacões financeiras, que abalaram 11. 
Amazônia, numa das mais angustl· 
antes crises. da nossa oconomia. Urge 
um plano de valorização ou de rJ
cu~ração. à semelhança do Sao 
Francisco. O plano da Amazônia 
é de. málores complexidades. inspi
rado por várias tent.Mivas que nOB 
legaram benefícios. :nas. por outro 
lado, enormes prejulzos, evltáveia 
al!ora, pelas eX'!gêncla~ dessas Pri-
meiras Investidas. ·., 

Já em abril de 1931. em conferên· 
ela na Escola de Engen harla o !lus• ' 
t11e Senador Roberto Sl~onsen acon
selhava: 

"Nunca nos esqueçamos que 
sistemas admln!strntlvos e polí
ticos· são meros R.polos sObre 011 
quais temos que atuar, crescer 
e produzir .pelo tr'l-balho racional. 
Leis . e decretos não criam produ~ 
tlvldadeS e riouezas. Raclonal1-
zemos o trabalho, abrangendo · 
em seu programa tlesde o estudo 
sistemático de nossos problemas 
financeiros até a. melhoria do 
nosso hom·em, peJO saneamento 
e pela cultura; desde a raciona-
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lizaçlío agr!cola até 11 rac!onali
.zaçlío de nosso m~rcado interno. 
No dia em que a maioria dos 
brasileiros conhecer o plano Inte
gral da racionalização de tôdas 
as nossos fôrças produtivas, ba-

. seado em estudos clen tl.flcamen
te fzitos sõbre ba.:Je~ reais, nesse 
dia será Jácil a união sagrada 
de todos os nossos patrícios em 
tôrno .. dessa fórmula de trabalho 
e de ordem." 

Resolvendo essas ver.ctadrs, a Cons
tituição. d~ São Paulo de 9 de julho 

·. •estabelece que, · "nenhum empreendi
mento do Estado poderá ser ln terrom
pido, suspenso ou a1terado, sem prévia 
autorização da Assembléia Legislativa" 
(Artigo 146) . .. 

A planificação da econcmia na~:~:!al, 
· Tevlsta pela Constituição de 18 de Se
.tembro. quando estatuiu o Conselho 
Nacional da Economia, para condicio
nar e dirigir a vida econõmica do Pais 
e sugerir ao poder cõmpetente a~ m~d:
das necessárias, "mereceu análise, em 
)utubro de 1944, do então Cons.elho Na
clona! de Politica Industrial e Comer
ci.tl, numa conferência pt·zsidida 1"1o 
Senad.~r Alexandre Mar·10ndes Fl ho. 
A planificação da economia n:~cional 
redunda na economia dlrigi.d;l No dis

·curso de msta!ação, Sua Excelência, 
então Min!~tro do Trabalho, incluiu 
·os serlngals o.mo.zõnices entre as con
.quistas· ciclópicas dn Naclonalidadc. 

" ... ah1da pilnsames e agimo.:; -
dizia o Sr, Marcondes Filho - em 
eE.tilo d,~ nação pequena, auando 
tuct.o no Brasil deve ser (!!anele e 
em largo para receber e acomodar 
.o ~eu próprio porvir. Só não roe
.dra o que é artificial, o qud é c.ó
Pia:'o que é translado, aquilo a· que 
falta o sentido da realidade nacio
nal, porque tudo o mais há d<! ser 
ciclópico e proporcional à imensi_ 
dnde territorial, à fôrça das· que
das dágua, às montanhas de ferro, 
aos seringais amazónicos, às qua
lidades da raça". · . 

Senhor Presidente: Não escapou aos 
Constituintes de 1946, quando dllcutl
ram ·O artigo 199 da Lei Magna, encor
porar férteis áreas setentrionais ao de. 
sénvolvimento do Pais, pelo respectivo 
povoamento e amanho de rlqu~zas .os 
rios e os vales,· já percorridos ~lt:uns, 
ou sobrevoados outros pelas v>~;nguar. 
das dos homens de traba:lho. d.eix:trãa 
de ser expressões geográficas para 
constituir alicerces de planejamentos 
técnicos, ond.e se possam .nuclear serln-

guelros e extratores de diversos produ
.tos. Há. nn carta Magna eLe 18 de Se
tembro, a preocupação de enfrentar oe 
l'los e as d!stll.ncias: há o sentido prá
tico de vencer o set'tãO, quando oe fi
xam os planos- das sêcas jo nom\lSte, 
do aproveitamento do São Franctsco, 
da ·dragagem de vários rios e da valo
rização da Amazônia. caminha-se, no_ 
vamente em direção aos rios, por oncLe 
rumaram nossos antepassados. I'o ball
deirnmento do setentrião brasiLeiro. 
Os sulcos da gadaria e os rio:; com
pl!ltam-se na p-enetração :Ias terras. 

A expansão e (L segurança nac!onal!, 
expostas perig'Jsamente em 7. 920 qut
lometros de litoral, têm de ser defPn
dldas pelas retaguardas dos rios, onde 
se feriu, pel~s armas e pe!<J.s tra~adoa, 
a sorte da nossa unidade poUt>ca. AI 
nguns do Prata irradiam, além do 
Brasil. por três países, e con&muarãe 
a prender o cuidado dos g~vernos. ' 

As ·conseqüências da guerra, a perda 
de a.ntigas colónias. pela conquista de 
sua autonom!a, vão acelerar o de~bra-. 
vamento de novos territórios, como ot 
ela bacia amazônica. O melado ·do sé
~ulo assinala a· esquemllltizaçáo. por 
êsses países. das terras que lhes per
tencem. O Brasil não poderá cru.o.ar 01 
braços, esperando para mais tarde, por 
circunstâncias inadiáveis: possui a 
maior parte dos rios nav·egávels, por 
onde se escôam os proc!utos bol'vlanos, 
p<!ruanos .. venezuelanos e colombia.nOil, 
e possui a "fóz do Amazonas, que deve 
merecer v!g!láncla especial, em qual-

. quer conflito ou mesmo na paz. A em
bocadura do Prata separa duas nações; 
a 'do Amazonas pertence apenas :L<l 
Brasil, mas interessa a vários povo.;; 
sul-americanos. · 

O sólo e os seringais amazõnicos cã;, 
representam estâncias de produção go
mífern, ou propriedades para negócioa . 
comuns. · 

Estudando a valorização ou recupera_. 
ção da Amazônia. Mthur Cesar Fer·
reira Reis, a utorii!ade em História, ' 
principalment~ em História do Nor
te, preconlsa que, para enfrentar vár!c• 
perigos "se faz mls·t~r a proposição· e~ 
todos os seus aspectos. Inclusive aquê
le, tão del'cado, da importância poli
tico-militar da regl!io". 

. Araujo Lima também considerava o 
esforço para 11 produção da. bOrrach!!o 
•um esforço industrlal-m!Utar para a · 
defesa do continente". Os seringais. 
maxlme em terras de fronteira, não 
refogem· a essa. importância polítlco
mil!tar. Sete, entre onze nações com 
as quais o Brnsll se limita, circulam ll 
Amazónia; · as linhas fronteiriça~ 
t1·anscorrem em terras despovoadas, 
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que não chegam a oferecer um habi
tante por quilómetro quadrado. Entre 
os 16 . 281 quilómetros de fron telm3 
terrestres, os mais vastos e abandona
dos estão no. orla amazónica. O rio 
Amazonas é a "estrada real", para 
aproveitar o batistno de Mendonça 
Furtado. aberta à navegação interna_ 
cional e aos recessos da planice. 

André Sigfri;d, muito antes da gran
de guerra, pensava que a "noção li
near, por milagres, conseguiu mante1· 
a geografia sem ter fronteiras". 

A no·ção linear de fronteiras é real
mente uma Ilusão n~s paises que não 
cuidam dessas fronteiras, ou não pu
deram cuidar suficlent~mente, e que, 
por milagres, conseguii·am manter a 
urudade territorial, através de gr1u1des 
vicissitudes. Faz-se mi5ter anular essa 
!lusão, lembrando o co11celto de Lord 
Curzon sõbre "os incomparáveis dramas 
das fronteiras ·em poder de uns tan
tos hom.;ns silenciosos, que, às vezes 
~e resolvem a traçar linhas sôbre as 
zonas desconhecidas da terra". · D€
-..:mos meditar que a bacia amazô
l:lica .tem 6.000.000 de kms2, sendo 
3.800.000 perte11centes ao Brasil . Há 
uma tal compl-ex.lda,de de problemas 
que não é possível resolvê-los isolada.. 
mente, sem sacrifícios imediatos ou 
para mais tarde. As fronteiras do 
Rio Grande· do Sul, já povoadas: não 
fog~m à ne.cessidade de intensa vigi
lância. Inaugurou-se, faz pouco tem
po, uma ponte internacional de im•m
sas possibilidades para o Brasil e a 
Argentina, como será a ponte Quarai
Artlgas, entre o nosso Pais e o Uru
~f!i. Os habitantes daquelas llndes, 
em ótimo padrão de .vida, pedem a
construção das pontes e outros melho

. ramentos mas, parodoxalmente. não 
escondem o receio de que Urugualana 
e Quaraí sejam absorvidas em sentido 
econômico po·: Passos de los-Libres e 
Artigas. Maiores receios devemos ter 
na Amazônia, onde, excetuando Gua
jará-Mirlm, junto à Bolívia, tôdas as 
pequenas cidades são inferiores às 
cidades vizinhas da Colômbia e do 
Perú. Não me refiro a receios de or
dem militar, cujos derradeiros marcos 
estão sendo fixados pelo Comandante 
Braz de Agniar, e que são motivos para 
maior aproximação com as Republicas 
vizinhas. Refiro-me ao aspecto eco
nómico. O abandono das populações 
das fronteiras favorece a conquista 
pelos mais fortes e mais abastn.dos, 
aob a influência do idioma, dos cons
tumes e do comércio, aguça o impe· 
rialismo; é chamariz para depósitos · 

de bandos raciais e desajustados. A. 
frontelrà figurou sempre entre as mais 
árduas preocupações das autoridades 
do Império e da República; é o tor
mento dos estados maiores, dos mi
nistérios e de quantos demoradamen
te as conhecem. Até bem pouco tempo, 
quando menores eram as populações e 
outros os meios de agressão, um for
tim, ou um destacamento militar, em 
ângulos estmtégicos demonstravam que 
alí vivia a nacionalidade. ·A situação 
mudou exigindo a posse pela explora-· 
ção da riqueza e por gente do mesmo 
sangue. Manter os seringueiros da 
Amazônia e, maxime nas faixas da 
fronteiras, é uma providência da uni
dnde e da defesa nacionais. Ficam as
segurados, por êsse modo, os traçados 
das fronteiras nos vários · tipos a 
que alude Haushofer - fronteiras de. 
ataque, de manobra, de equil!brio, de 
defesa, de decadência, de apatia. 

Além das naturais defesas do lito. 
ral, os nossos antepassados proecupa-· 

· vam-se com a hegemonia do Prata. 
O oeste e o norte não inspiravam sé- . 
:rios cuidados. As lutas desenvolve
ram-se ao longo da praia atlântica e 
dos rios platinas, onde, hoj·~. procura. 
mos conserva.r o antigo equ!l!brio à 
nossa vida. 

Os nossos responsáveis devem relêr 
Sarmiento em "I•'acundo Qulroga", ~ · 
dev.~m meditar que a argentinidade só
mente poderá ser contornada por bra
sllidade, em sentido altamente cons
trutivo e econõmi·co. 

"O ce1:1ro do Rio da Prata - es
creve o llustr< técnico militar, o ge
neral Anáplo Gomes - não quer con
tinuar apenas como celeiro pois pre. 
tende levantar multas chaminés com .. 
a criação de um grande parque in
dústria!. Para .Isso, o Plano Perón es. 
tabdeceu as bases de partida, traçou 
itinerários no tempo e' no espaço, fi· 
xou objetivos a atingir. Vamos acom
panhar nossos vizinhos nessa emprê
sa realmente corajosa, mostrando o 
que se está fazendo e o que se pre· 
tende realizar na grande nação do 
Prata". :e:sse o aviso quanto ao Prata. 
E quanto ao Norte? 

Povoadas as terras do Norte, sur
ge outro probl•!ma para o Brasil - a 
lleg<monía da Bacia Amazónica. Dois 
pafs.es apenas eram cortados pelo Rio
Mar - o Perú e o Brasil. A Colombia 
pelo tratado de Let!cia, estendeu uma 
cw1ha até ns nosas fronteiras planl
clárias. Criou o "trapézio amazõn!~. 
co". Outras nações nss~ntam dormen-



t-os e trilhos em dlregiio ê. Amazônia, 
abrindo caminho para o Sul. Sejam 
quais forem os acontecimentos, tere
mos de p·atrulhar as bacias internacio
nais do norte e do sul. A politica sul
americana ficará presa, c111da "''z mais, 
às influências de dois grandes rios -
o Prata e o Amazonas. 

O Sr. severiano Nunes - v. Ex.• 
dá licénça 'pJra um aparte? <Assen
timento do orador) - V. Ex.n deve 
saber que estamos com o caminho 
aberto para o Pacífico, através do 
Rio Ucaiale, ligado pela estrada lle 
:ferro peruana. 

O SR. ALVARO MAIA - ·Agra
deço o aparte do nobre colega. Li
nhas adiante, refiro-me à comuni
cnção do vale amazónico - peruano 
com o oceano Pacifico. Afirmo, -
sem que isto resulte na menor cen
sura ao Govêrno bn;;Uelro - que 
o peva peruano, resolveu, através 
de grs.ndes dificuldades, seu problema 
para o oceano, em sentido inverso: 
cortou a Cordilheira doo Ande.s, ob
tendo a ligacao do Vale Am:~zôn!co 
com o Pa.c!fico. 

<Lendo) : 
Começou o movimento para a he

gemonia da Bacia Amazõnica. O 
velho complexo da distância. que a. 
isolavJ do mundo, modificou.s·e sen
sivelmente. Mais próxima da Europa 
· e doo Estados Unidos, dos parques 
industriais, do consumo, do que o Rio 
de J:,nelro, as suas fronteiras orien
tais estão, em velocidade antiga, 
transformada em ma10r r!i:p!dez, três 
horas cl:e avião do Pacifico, e as se
tentrionais a duas horas do mar das 
Antilhas. Tive oportunidllide de vi
sitar, dura.nte a guerra, a base norte
~mericana de Demerara, próximo t~ 
Georg.etown, onde aviões pernoita~ 
vam, ou se abasteciam para a rota 
Belém-Natal-Dtlkõr. O comandante 
do aeródromo estratégico tinha o 
ma.pa da região sôbre a mesa, preo
cupad·o com os esconderijos alemães 
nas Antilhas. de onde lévarlm a 
efeito vé.rias Incursões, e com a. de,. 
fesa do canal do Panamá. Mostrou, 
então, o perigo que poderia sofrer 
a produ~'iitl . da borracha, se aviões 
alemfi.es oudEssem atacar o vale do 
Rio Branco e do Rio Negro. Há a 
ponderar. ainda, que os lagos e os 
rios são pouses naturais para os 
hLdros. 

A planície - Agassis repele a de. 
nominação .de vale às regiões ama
zonenses, n!io "encaixadas entre pa
redes altas" - é uma suces.>ividade 

de campos abertds à penetração com. 
as vias fluvUs d!stl'ibLt!das para to-
tios os recantos. · 

O Sr. Alvaro AdolpiUJ - V. Ex. • 
dá licença para um aparte? 

O SR. ALVARO MAlA· - Com 
toe! o o prazer. · 

o Sr. Alvaro Adolpho - Desejava 
'lembrar a v. Ex.n um projeto antigo 
dos !nglílses no sentido da ligação 
do Demerara ao Amazonas por melo· 
de estra.da de r "rro, seguindo, para
lelament.e, o Vale -do Rio Esequibo, 
de&de Gemgetown até Manáus. Essa 
idéia, corrobora, perfeitlmente, as 
afirmações que. V. Ex.n está fazendo 
r.o &nllldo. · 

O SR. ALVARO MAIA - Agra
deço as informações do nobre cclega. 

Tive oportunidlllde de sobrevoar oo 
picadões dessa e.~trada, que v.1i, exa
tamente, do Demerara até a . fron. 
teira brasileira. E' P<Jt êles que os. 
ing.Jêses conduzem gado do Rio Bran
co. para seu abastecimento. 

Se, dentro cto plano rodovi:'!rio 
brasileiro, Manáus fôr Ugada ao Ter
l'itório Federal do Rio Branco, ou 
seja, a Boa Vista, teremos uma sai
do do Vale Amazónico diretamente 
para o Mar d:.s Antilhas. A ligação 
ele Manáus à Guiana Inglêsa, nos 
propar{)ionará . maior · intercâmbió 
com 00 EstlldOO Unidoo. 

OSr. Alvaro Adolpho - Exata
mente o que cs inglêse~ pretendem · 
é f~zer do pôrto de Demerara, em 
Georgetown, o escollldouro de todo o· 
centro ama2õnico. 

O SR. ALVARO MAIA - Afirmei, 
Senho1· Presidente, Que o domínio do 
Pmt'l fõro ob.leto de ansiedllldes, no 
;;.6culo passa.do: o dominio da Ama
zônia a,manhccetl neste século. Os 
natur~ listas vil o ser qubstituidos p.elos 
t.écnicos: os caminhos de Humbolt, 
de Wallace, de Rice, de Barbosa Ro
drigues serão novamente percorrtdos, 
num. sentido de conquis·ta mercnnt.il. 

Uro;e ma.nter na Amazônia, e prin
cipalmente nfl. Amazôn!r.. Centro.!, a 
popu!n.ção que a brasllciriza -:- po:.m
laç§o de caboc\os, de nordestmos, de 
nmerfndlos. de estrang~iros pla~ma
dos em longos anos de Interior. Pro
jeta-se curiosidade Intensa sõbre . as 
nossas terros: as Interrogações das 
grandes potências esmluçnm n nossa 

· capac!dl\de de dom!nio. Conferências 
e inquéritos sucedem-se. Basta ann
lisar o o. no corrente. 

O Sr. Paulo Carneiro. represent::m
te do Bmsil na UNESCO, e o Sr. E. 
J. corn~r. antigo. Diretor do Jardim 
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Botânico· de Singapura, chefe de mls· 
·eiio científica na América do Sul, su
geriram a criação do "Instituto In· 
ternaclonal da Hlléia Amazônica". 
QUe serã êsse Instituto, ultimamente 
instalado e com o seu comité exe
cutivo, financiado por 100.000 dóla· 
res para o exercício de 1948? Conhe· 
cemor em reunião no Itamarat!, pre· 
s.ldida pelo Sr. Levi Carneiro, "as 
sugestões formuladas - conforme no
ticiário do "Jornal d: Brasil", de ~ 
de junho - nesse . sentido: foram 
preparados os debates sôbre os pai
ses. amazónicos; reuniu-se o canela· 
. ve, a que compareceram os represen
tantes dn França, Inglaterra, Holanda, 
Estados Unidos, Bolívia, Perú, ColOrn· 
bia, Venezuela e União Pan-Amcri· 
cana. Encerrou-se a confer~ncla com 
a aprovação de 20 conclusões - de
pois de meditação - 6 sôbre estudos 
indígenas, 4 sôbre geografia humana,, 
4 sôbre bem estar econômlco, 6 sObre 
educação e saúde. 

Trata-se, assim, de uma alta ins
tituição que_, supervisionada por téc
nicos, · prestará enormes serviços ao 
Brasil e à América do Sul. · 

Ao Conselho Económico e Social 
dns Nações Unidas não é estranho 
o programa do· Instituto. • Quer di
zer: o Instituto Hiléia é uma ponta 
de lança espiritual das Nações Uni
das na re~ão amazónica, atingindo 
todos os países banllados pelas ãguns 
do grande rio. Destaque-se, para ar
gumentação, apenas a Amazônia Bra· 
.silelrn. ·Um· telegrama de Paris, edi· 
ta do por ~·A Noite", de 12 de junho 
diz que: 

. "Um inquérito sôbre as tribos 
da bacia do Amazonas vai ser inl· 
clado pelo Conselho Econômico e 
Social das Nações Unidas, sob a 
dlreção de Bernard. Mlshkln, an
tropologista americano. .Nota-se 
nessa região Imensa, tão vasta 
como a metade dos Estados Uni· 
dos, n eldst!!nc!:l · de ~10 t:'i~s. 
que .falam 37 dialetos diferentes,· 
e formando uma população total 
de quatrocentos mU habitantes. 

se bem que os europeus por .Yá· 
rias vezes tenham organizado ex
pedições durante mais de quatro
centos anos, os indios continuam 
a levar urna existência prlmit!n, 
comparável à dos nossos antepas
sados da Idade da Pedra e que 
atualmente não têm similar senão 
nos aborígenes australianos. · ' 

A bem dizer não usam vestuá
rios, niio têt'l nenhuma indústria. 

· A percentagem de sua mortallcla· 

de é multo elevado.. O inquérito 
Mlshkln faz parte , do prograrn& 
da UNESCO, que se atribuiu co
mo tarefa, criar um organismo In
ternacional capaz de obter e co-

. ordenar todas as Informações rela
tivas à Amazônia". 

Veri!ica-se que, antes da conferên
cia de Belém, o Sr. João Corner 
Tisltou a Amazônia, acompanha'do por 
outros cientistas, comissionados pela 
UNESCO, afim de entrar em enten
dimento para a execução do plano 
Internacional de pesquisas. Os índios 
e as l!nguas Indígenas, catalogadas e 
classificadas pelos nossos estudiosos, 
inclusive padres salesianos e capuchi
nhos, figuram entre as preocupações 
máximas. 

"A Amazônia - diz um dos 
cientistas, o Dr .. Metraux - é 
o El-Dorado dos antropólogos". 
"Quero estudar as l!nguas !ndi
genas, antes do seu provável de· 
saparecimento". 

Os cientistas não pretendem Inves
tir contra o desconhecld·o. Sabem que 
nada conseguirão sem consultas aos 

· rela tórlos e experiências de nossos ex
ploradores militares e civis,. à frente 
o General Candido Rondon, das ins
petorlas Indígenas. e das missões reli
glosas. Irão aos catecismos de Couto 
de Ma:;:a!hães, de Barbosa R.odrlgues. 
do Barão' de sant' Ana Nerf. Hã sel
vagens, mas existe:. . milhares chama
dos à civilização pela catequese nacio
nal, por leigos como os irmãos VIlas· 
Bôas, em Goiás e Mato Grossa .. Hã 
exemplos Iguais. no Amazonas: Em 
Tisltas a terras habitadas pela falada. 
gente feroz, os exploradores encon
tram, em generosos e humildes brasl
le!rO:s, que lã res.lstem e vencem, a · 
bússola e o norte das suas Investidas. 
Os brasileiros já descobriram o Bra-

. si!, entraram em cantata até com os 
Chavantes. e sabem· qu~ hã, acima de 
tudo, um problema ;elevante - ca
pitais para explorá-lo, gente' para. 
povoâ-lo, transporte, assistência -sani
tária c instrução. 

Devemos aplaudir Ós propósitos hu
.manltárlos- do Instituto,: ~>uxlllando
nos na incorporação do · índio ao noa
s·o patrlmônlo cultural e social. 

Constitui, entretanto, problema ex
clusivamente nacional a proteção dês
ses selvicolas, o nucleamento dos que 
labutam nas fazendas e seringais, e 
fabricam flexa. J amuletos para ven
der a<J.S lngênuos exiblclonistas de 
exotismos. Os índios sonham com a 
civllizllç;lo, aproximam-se dos núcleos, 
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-e essa está a ·cargo do Serviço Fede
·:ral, dos missionário~ e dos mateiros, 
qu. deram passos avançados nestes 
illtimos anos. Creio, entretanto, que 
·os programas, embora respeitáveis· e 
elevados, Wm objetlvos mai3 amplos: 
o: Indígenas, llvres em suas malocas 
.natais, nestes dias de Imensa traba
lhelr& entre civilizados, não consti
tuem problema ou cuidado para a 
maior organização · Internacional do 
apõs-guerrn, além da curios!dadc cien
tifica. 
· .\s massas famintas e an~ustiadas, 

o• gastos com as !ôrças de ocupação, 
·as desinteligências nos congressos, os 
governos em colapsos, os povos asfi
xiados pelas dívidas, os parlamentos 
'dementados pela Inflação das idéias, 
as brechas no prestigio rel!g!oso, as 
potências colonizadoras em pré-ago
nia, os milhões de sem-trabalho. as 
ameaças de convulsõas intemas, o 
11larmlsmo de nova guerra, consti
tuem, sim, problemas gravíssimos e 
polarizam ' atenção dos · responsá
veis para as regiões férteis e inapro
veitadas do mundo. A ONU cumpre 
·as .suas obrigações, como um todo; 
·cada unidade. no caso cada Nação, 
•deve também cumprir as suas. 

O Sr .. Jullen Huxley, diretor geral 
·da Organização das Nações Unidas 
para a educação, ciência e cultura, 

. também vis! tau vários estados ame· 
Tlcanos e demonstra carinho especial 
pelo Instituto Internacional da Hlléla, 
que, abrangendo os países banhados 
pelo Rio-Mar, acarretará maior curio
sidade para o vale. o Dr. Paulo Car
neiro. chefe da Delegação brasileira, 
ressalvou que o "objetlvo principal 
do Instituto Internacional da Hlléla 
Amazónica será o de promover a ob
servação cientifica da região". 

Os museus de Belém, .Manaus, Ca· 
racas, Bogotá e outras cidades foran1 
abertos ao Instituto. 

O plano da Amazônia, pela estabili
zação Inicial do ·parque da borracha, 
·deve ser considerado como obra na
cional de urgência. O Vale não fi· 
cará mais como um vale escondido; 
incidem sôbre s1,1as. possibilidades, 

. desvendando-os para a maqulnária, 
1lS refletores Internacionais. 

Há, entretanto, uma segunda con
ferênc!a regional, ·tão Importante 
quanto a . primeira, se atentarmos aos 
propósitos que animam c s seus Idea
lizadores. A art!culação· entre as duas 
conferências, ambas de alto alcance, 
faculta ainda mais as terras da Ama-

. zOo la aos estudos e aos problemas 
intarnoolonall>. Promove·se, 1\.liuia,, 

uma conferência, da Unesco, posei., 
velmente em novembro, a realizar-se 
1: o México, segundo declaroções do 
cientista Jullen Huxley, que acaba 
de convld'ar dez govêrnos amerlca~ 
no~. 

A Idéia da c·nferêncla, em Belém, 
n.ão é .nova. Teve o seu gérmem no 

· Congresso de 1910, no extremo norte, 
a que estiveram presentes os repre
ser.tantes do Pará, Acre, Mato Gros.-. 
so .e d · Perú. Em 1924, em memorial 
da Associação Comercial, o Deputado 
Cosme Ferreira Filho, estudando . a 
defesa de produção, pedia um enten~ 
climento dos paises amazônlcos, no 
Rio. · . 

E, enfim, em discurso pronuncia
tio em Manáus, em outubro de 1940, 
o nobre Senador Getulio Varga'B. 
cquac' onandJ os nossos problemu 
setentrionais, julgou necessária a 
conferência num p,i'ograma amplO. 

A conqulsta da Amazônia é nooio
nal. Após os aventureiros e bandel· 
rantes coloniais, brasileiros têm sid() 
os que percorreram, anos seguido&, 
dcode oo contrafortes do norte 11011 
limites b ·J!vianos, e · desde o Atlân
tico ao Javari. As conferências e o 
Instituto Internacional compl!'ovrua 
e represen ta.m vistas estrangeirat 
para a Amazônia. O programa do 
Instituto prevê "a manutenção de 
expedições cientificas e fiscallzac;ão 
dessas exvedlções, nos têrmos estaba
lecldos pelos dema!s paises da Hlléia 
Amazontca. 

Senhor Presidente: 
. &se racloclnio leva a medit!lr que 

se Inclui entre os SU!leriores objetl
vos nacionais o amparo dos habi-. 
tnntes e dos seringueiros .da Ama-. 
zônla, e não somente dos seringueiros 
como dos exploradores dos demal$ 
pr dutos florestais, centralizados na 
borracha - eixo econOmlco pa.ra a 
guerra e a paz. 

A borracha imobillza no Brasn, 
entre produção de matéria-prima e 
industrialização, cêrca de um bllhii.o 
de cruze!ros, dos quais mais ou me
nos 500 · milhões Invertidos no vale 
Amazónico de 1940·1945, sem contar 
os velhos seringais. 

As toneladas de produção aumen• 
taram nos últimos anos, e princi
palmente depois da, assinatura do 
Acôrdo de Washington, em 1942, pela. 
lntervençlio do Banco da Borraclut. 
S. A. E' Interessante o quadro !e-
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• vantado por êsse estabelecimento de 
crédito: 
19:>8 • • • • . • . • • • • • . • • • • • . • • • • 13.701 
1930 . . • . . . . . • • . . . • • • • . • • . . . 16.430 
l!l40 '. .. ............ "...... 18.284 
1941 " "." .. ".""...... 17.120 
1942 " "".""" .... " .. • 22.369 
1943 " .. " ...... "."..... 24.548 . 
1944 ".................... 28.477 
W45 .. . .. .. . .. . .. . • .. .. .. . 30.593 
1046 .... "................ 30.073 
1947 (estimat:vaJ .. .. .. .. 28.000 

Há, em oito anos, um aumento de 
16.372 tonelaaas. 

Veja-se· . o valor da produção da 
borracha bruta, após a Intervenção 
d Banco da Borracha: 
.Anos Cr$ 
194(J . .. .. . .. .. .. . 119.006.371,00 
1944 . ".......... 439 .8>81.440,10 
1945 • . • • . • • . . . • . . .465,198:708,10 
1946 . .. .. .. .. .. • .. 485 .463 .• 796,60 
Hã., em quatro anos, 
. um aumento de .. 3·6·6.457 .425,60 

O Dr. Firmo Dutra, Presidente do 
Ban·co da Borracha, escreveu estas 
pr.Iavras: 

"0 ano dé 1946 foi multo ex
pressivo para a história da bor
racha brasileira, porquant.>, pela 
primeira vez, precisamos o fato 
altamente signif.cativo do con- · 
sumo da indústria nacional . ser 
superior ao da exportação para 
o estrnngeir:. E' motivo. c;ie jú
bilo por apresentai' não uma di
minuição cie produção ou desin
terêsse por parte dos mercados 
extemoG, mas uma conquista 

. auspiciosa da indústria nacional 
de artefatos de borracha, cujas 
possibilidades vêm crescendo num 
ritmo animador. 

Para· melhor esclarecer o assun
to citaremos que, em 1946, en
quanto exportamos para :· s Es
tados Unidos 9.821.345 quilos, no 
valor de Cr$ 190.776.191,85, em
b!lrcamos para o sul 15.086.515 
quilos, no valor de Cr$ · ....... . 
340.224.531,90". 

Não venh · explanar a Indús
tria da borracha, desct·e o corte 
nas selvas, nos serlpgals planta
dos, até seu aproveitamento na.s 
indústrias. E' assunto mundial. 
dissecado na técnica e na fan
tasia. Venho acenas aditar al
guns comentário-s ao assunto, já 
plenamente esclarecido uo c:p!
rlto dos nobl'es Senadores, soli
citando a sua boa vontade em 

apoiar o problema d.a borracha,. 
o que será apoiar os bras!lelros. 
da Amazônia. Será apoiar o 
Brasil e o Continente em con
servar um produto igual ao pe
tróleo e a ·, carvão. 

"Graças a isso - escreveu Va
lentim Bouças, referlncLo-se à pro. 
dução de borracha, durante a 
guerra - foi p.osslvel aos auto- · 
móveis, CE)-minhõe;, ônibus e ou
tras vraturas trafegarem sem as 
]leias e tropeços de. que se viram 
cercados outros setores das ativ!· 
dades nacionais. ll:sses beneflclos
inestlmá veis que uma parte da 
nossa considera da diminuta pro
dução de borracha - transformada 
cm pnêus e câmaras de ar - per
mitiu oferecer ao nosso País, não 
~e circunscrever ao âmbito de 
seu mercado intemo. Estenderam
se equitativamente, aos Estados
Unidos e aos vários países latino
americanos, Costa Rica, Colômbia, 
Cuba, República Dominicana, 
Honduras, E! Salvador, Paraguai, 
Urugm'.i, Argentina, Chile, Boi!· 
via, Pan~má, V~nezuela, Equador, 
Guatemala, México, Perú, Haití, e 
Nicarágua, signltárlos da a.ta final 
da confereência Inter-Americana 
de 1942, havida ns cidade do RIO· . 
de Janeiro. Exatamente em vir
tude da nossa política de compre
ers'ão inter-~mericana. posta em 
termos de açao p.ol!tica e Dbjet!va,. 
foi possível àqueles países amigos, 
com câmnas de ar e pneumáticos 
brasileiros, ass·egurar o tráfego de 
suas rodo-viaturas, na época em 
que tudo era difícil para tudo e 
para todos". 

E contlnúa a ser um esfõrço nacio
nal, se atentarmos que a indús,trla. 
brasileira de artefatos já utlllsa 18.391 
toneladas de borracha bruta. Há. aez· 

· anos, em 1936, consumiam-se 2. 81ll to
neladas, havendo, portanto, um au
ment,o ntual d~ 1~.572 toneladas. As 
fábt·lcas produziam 30.421 pn~umáti,
cos e 21.234 câmtuas de ar em 1936, 
num total de Cr$ 6.452.000,00; eleva
se essa. produção, ein 19~6 a 708. 876' 
pneumátlc.os e 573.046 câmar~ s de ar. 
no total de CrS 606.700.00),00. Há 
ainda, nt!sse último· ano, 247.824 pneus 
e 596. 5.96 câmaras de ar para bicicle
tas. Caminharemos, dentro em pouco, 
para os pneus e acessórios de aviões. 

Sã.o concludentes os algarismos nes
tes tíltJmos d{)Z :mos, relntlvamente à 
aplicação da boi·racha naclonal na In
dústria pesada: 
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Pneumá· 
Anos 

tlcos 

1936 O ,O O O O O 0 O o O O O O o O O O o o o o o 30.421 
1937 o o o o o o o o o o o o o o o o' o o o o o o 62.923 
1938 o O 0 0 O I O I o I o o O O I o O O O O O O 65.000 
1939 ••• ' •••• o • o o •••••••• o • 10l.OOO 
1940 •••••• o ••••••••••••••• 236.189 
1941 o •••••• o ••• o •••••••••• 441.528 
1942 o o o o O o o o o o o o o o o o o o o O o I 443.585 
1943 •••• o ••••••••• o •• ,·, ••• 459.271 
1!144 o O O o o o O O 0 O O O O O O O O O O O O O 490.594 
1945 •• o o •••••••••••• o ••••• 571.505 
1946 • o •• o o • o ••••• o •• o •. ~ • o • .708.816 

O surto crescente da Indústria na
cional de artefa tos corisumirâ, den
tro. em pouco, tõda a nDssa produção. 
.l::lasta. dizer que essa Industrializava, 
~m 1936. 2.819 toneladas de borrache 

' . 

Câmaras Consumo de Valol' 
Borracha 

de ar (toneladas) Cr$ 

21.224 281 6. 452. 000,00 
46.601 639 17.767.000,00 
50.000 702 18.882. 000,00 
82.000 992 3l. 000. 000,00 

186.576 2.860 89. 030. 000,00 
388.729 5.429 166. 456. 000,00 
286.025' 6.684 265. 233. 000,00 
279.464 7.291 395.619.000,00 
371.813 7.142 357. 562.000,00 
416.579 8.152 446. 425. o )0,00 
573.046 11.679 606: 700.000,00 

bruta; utilizou em 1946, 18.391' tone
ladas, ou seja um aumento de 16.57:1. 
toneladas. A. estimativa para o an• 
corrente, é de 22.000 toneladas. elevan. 
do o aumento para 19.181 toneladas •. 

·-CONSUMO DE BORRACHA PELA INDúSTRIA. NACION~ 

Quantidades Quantidades 
Anos 

(pêso sêco) (pêso bruto) 

1936 ••!••······························· 2. 234 toneladas 2. 819 toneladaa 
1S37 •••••••••••••••••••••••••• o • o • o • ' 2. 759 toneladas 3. 448 toneladg& 
1938 o •• o o •• o o o o •• o o o o. o o • o o o o • o •• o o • o 2. 820 ton~ladas 3. 525 ton~ladaa 
1939 o ••••••• o o o • o •• o •• o •••••• o ••• o •.•• 3. 092 toneladas 3. 825 toneladas 
1940 •••••••••• o •••• o • o o o ••••••••••••• 4. 895 toneladas 6.118 toneladas 
1941 o •• ' o ••••• o • o o ••••• o •• o ••• o ••••• o 7. 976 toneladas 9. 969 toneladu 
1942 o • o o •• o ....... o • o ••••••••••••••• o • 9. 368 toneladas 11.710 toneladas 
1943 •.•••••••••• o o ••••• o •••• o ••• o ••••• 10.526 toneladas 13 .157 toneladas 
1944 •• o ••••• o •• o •••••••••••• o •••• o ••• 10. 423 toneladas 13. l28 toneladas 
ln45 o • o ••••• o • o ••••••• o ••••• o •••••• o • 12.529 toneladas 15. 661 tonelad<.ts 
1946 o ••••••••• o •• o ••• o • o • o ••• o o •••••• 14.713 toneladas 18. 391 toneladas 
1947 o •••••••••• o ••••••••• o ••• o ••••••• 17.600 toneladas 22. 000 toneladas 

Como é natural, enqumto crescem exportação. para os Est.ados Unidos. 
os embarques para o Sul. decresce a A comparaç~o é expressiva: . 

Anos Exportação para os Estados Unidos Embarque para o Sul · 
Quilos Quilos 

1943 ......... .. 
1944' .......... . 
1945 .......... .. 

10.12P .278 
15.965.357 
16.696.105 

9.603.662 
7.199.337 
8.401. 884 

.1945 .......... . 9.821.345 15.086.515 
1947 (1,0 semes-

tre ........... . 6.880.847 10.700.868 

Esses números demonstram que es
tá bem perto · "o equfll.brio entre a 
produção e o consumo Industrial do 
Pafs, para evitar a super-produção", 
de acôrdo com o pensamento do Sr: 
Presidente da República, em sua men
sagem ·de março ao Congresso Nac10. 
na!. A exportação do primeiro se!p.es
tr.e para os Estados Unidos foi apro
ximadamente de 7. OJO toneladas, e, 
mantendo-se o consumo Interno no 

mesmo ritmo, não ·existem pràt!ca
mente •aldos exportâveis no corrente 
ano. 

O Sr. Roberto Simonsen - V. Excia, 
dâ licença para um aparte? 

O SR. ALVARO MAIA- Pois não. 
o Sr. Roberto Simonsen - Eu pe

diria licença para dizer que, oonsern~ 
do o ritmo. que. hoje se obs~rva. de 
consumo e da produç~o. V. Excia. !»-
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derá afirmar que, dentro de poucos 
&nos, a produção da borracha nacional 
não será suficiente para atender à.s 
necessidades da nossa indústria. 
· . O Sr. Alvaro Adolpho - Mesmo por
que, nos últimos tempos, a progressão 
foi de três mil toneladas por ano. Se 
o e:1roedente é apenas de seis mil tone
ladas, segundo as observações do no-

. bre orador, dentro de dois anos_ a In
dústria de artefatos de borracha terá 
eonsumido tôda a produção nacional. 

O Sr. Roberto Simonsen -'- No ritmo 
de crescimento em que vai a indús
tria, o consumo ultrapassará em breve 
a produção. 

O SR. ALVARO MAIA- Agradeço 
os apartes de V. Ex.••. Aliás, . de 
&eôrdo com a opinião do Dr. Euvaldo 
Lodi, dentro em pouco, pelo plano de 
rodoviarismo nacional e pelo aumento 
de caminhÕes e rodoviaturas, o Brasil 
talvez não produza borracha suficien
te para atender à.s suas próprias ne
oessidades. 

O Sr. Roberto Simomen -'- Perfei
tamente. 

O SR. ALVARO MAIA - {lê); O 
movimento tende a redobrar. O Govêr
uo Flederal autorizou a _Importação de 

. M. 000 caminhões no ~>no corrente, 
que ~>bsorverão, só êsses veículos, mais 
de 300.000 pneumáticos, produzidos pe-
las usinas nacionais. · · . 

O acôrdo celebrado entre o Brasil e 
os Estados Unidos, quando a sêde de 
borracha asfixiava as Indústrias bél!
eas, terminou a 30 de junho passado. 
O Senhor Presidente da Repúbllcà en
viou mensagem ao Congresso, acom
panhando o projeto-lei que extingue 
• Comissão de Acordos de- Washington. 
Demonstrando, entretanto, suas inten
ções em relação à borracha, Inaugu
rou, em sua recente viagem a Culabá, 
uma usina de propriedade do Banco 
de Crédito da Borracha.. 

Na previs~o das dificuldades, que 
&earretaria à Amazônia um~> queda. 
brusca de preços, produtores. e indus
t.rlais reuniram-se em ~onferêncla, a 
que também compareceram parlamen
iares dos Estados interessados, realiza
da no . Ministério da Fazenda, sob a 
presidência Inicial do Senhor Gast~o 
Vldigal, substituído, posteriormente, 
pelo Sr. Firmo Dutra, presidente do 
Banco da Borracha S. A. Foram apro
vadas várias conclusões entre os pro
dutores e Industriais. O SCnhor Pre·si-· 
dente da República, na mensagem en• 
Yiada ao Congresso Nacional, a 15 de 
março, refere-se à conferência· e à ne-

cessldade de ser mantido o préço atual. 
até 1950, procurando-se depois "ajus
tá-lo gradatlvamente aos preços Inter-
nacionais". . 

Novos entendimentos processaram-se 
em conferência, a 27 de maio, com o 
comparecimento de representantes .das 
regiões produtoras e dos Industriais de 
São Paulo·. Sob a Presidência do Sena
dor Augusto Meira,- e após exposição
do Senador Roberto· Slmonsen, Depu
tado Cosme Ferreira Filho e senhor 
Firmo. Dutra, ficou assentado um pro
jeto de lei para a defesa da borracha, 
quer na Indústria eJ,:tratlva. quer na 
de artefatos de borracha "Os setores 
das- Indústrias manufaturel•Rs e d~~ 
matérias-primas s.e sustentru. iW ou cai
rão juntas": são 'palavras de Eugênio
Gudim, estudando problemas econômi
cos nacionais. As indústrias e a ma-. 
térie.-prlma foram a tése do projet.o 
de estabilização. de prêços~ 

Levado à consideração da Cámara 
dos Deputados pelo senhor Leopoldo· 
Péres, presidente· da Comissão Espe
cial. da .. Valorização Econômlca da. 

. Amazónia, logrou parecer . favorável. 
:S:sse projeto, sob referência número 68, 
altera o Decreto-lei n.0 4; 841, .de 17 de 
.outubro de 1942, assegurando, até 31 de 
dszembro de 1950, a continuidade ·da 

. exploração dos seringais, submetidas 
tôdas as operações à prévia anuência 
do Banco da Borracha. 

O Deputado Israel Pinheiro, 'relator, 
na Comissão de Finanças· da Câmara 
dos Deputados, apoia o seu parecer na 
justificação da Comissão Parlamentar 
de Valorização EconOmfca da AmazO. 
nla. e finaliza por estas palavras: 

"Finalmente, considerando que 
as disposlç61ls do projeto se en
quadram nos têrmos do art. 146 ..... 

· Titulo V - Ordem EconOmica da 
Amazõnla", merece ser aprovado". 

Alvitra a ComissãÓ de Valorlzaç~o. 
aceitando o. parecer do deputado João· 
Botelho, que o Govêrno,. pode "tor
nar pooslve1 a manutençlio dos. prê-

. ços, até 1950, a par de cogitar, tam
bém, de modalidades realísticas e ob':'" 
jetlvas·. em favor· do crescente desen
volvimento da indústria ma.nufaturel
ra da borracha, a qual, consoante opl
ni~o dos entendidos no assunto, tal
vez em 1950 se encon~re hab!Utada. 
a. absqrver tôda a nossa produção de 
goma elástica, o que inegàvelmente, 
serylrla para malar estabilidade de 
preços, que se Impõe por todos os 
motivos, ml\xlme se levarmos em ii-
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nha de boa· conta a concorrência da "A i:lorracha·- aeluz o Sr. Firmo· 
borracha sintética, dos sucedâneos da Dutra, alicerçado a 40 anos de estu~ 
borracha natural e da própria bo1·~ dos e experienclas - deiXou ele ser 
:r;acha nas plantações Orientais". O matéria~ prima simplesmente comer~ 
confronto das últimas estatisticas pre- cinl para se tornar decisiva na vlaa. 
nuncia a absorção de excedente do e independência dos povos. Quem pos· 
consumo antes de 1950. sul êsse material; estratégico por ex~ 

Senhor Presidente: A ex.nloraeáo c o- celêncla, luta por ~onservá-los · Os que 
' não o têm gastanl somas enormes e 

merclal da Amazônia era, até bem fazem as mais severas pesquisas pa::a 
pouco tempo uma arrancada, ao. sa.- conservar e desenvolver o plantio dOS· 
bor do crédito e da ousadia, em que tais d od 1 1 
•oram sacrificados milhares de com· vege que po em pr uz - o, mesmo 
.. de inferior qualidade, quando o . el!~ · 
patricies. Mas ês~e tempo, natural em ma não lhes permite outra escolha. 
qualquer terra nova, . vai paS<~ana.l>, o Bras11 proporcionou à humanidade· 
eubstltuldo por um cmdaclo esptclal 0 uso e a industrialização da borra
em tDdos os negócios· O guarana, 0 cha; conservou, durante mais de uni.· 
páu-rosa) a juta, as maclelras, a c1111~ século, o priv!Iégio de sua produção; 
'anna sao melho1·ados pelos pr!mel- :facilitou, com os tipos superiores que 
ros crivos da Industrialização, ante& :forneceu ao mercado 1ntel;llac1onal, ·a. 
do ·embarque para os mercados naclo- eclosão de uma indústria que se tor
nais e estrangeiros. São matérw·prl- nau tão poderosa, que já não podia·· 
mas de constante procura. A juta, Viver com o reduzido contingente que 
oa.ptada da. India pa.ra o Baixo-Ama- safa das nossas florestas; f!nalmen
zonas, é financiada pelos ca.pitats bra. te, ·na guerra que ·devastou o mundo· 
li1leiros de São Paulo. Sabe-se. o que ainda compareceu, como fator de re
representa pa.ra. o Brasil ll o que re-: levante importãneia. com · essa. mes· 
presenta para a América fio Sul. - ma. borracha. que fôra. abatida. pelas. 
Além da Associação comercinl de Ma- sement-es emlgrada.s em 1878. 
naus, verdadeiramente modelar, opera. 0 Brasil não pode, pois, abandonar 
no Estooo o Banco da. Borracha S.A. -essa matéria-prima tão essencial co~ 

. Ampliado pelo Decreto-lei n. o 9. 720, mo o petróleo. e. tão imperativa como· 
de 3 de . setembro de 1946, êsse esta-

0 
a,.

0 
dos canhões". 

beleci.mento de crédito, fundado· em JU- .... 
lho de 1942, presta assistência. finan- Hã outros :fatores prismáticos, tam.. 
ceira à borra.cha e outros proa.utoe 'bém de ordem social, que este!am a, 
nativos, Incluindo o abastecimentc:. a11 a.prova.ção do projeto. O único enca
seringa!s e castanhals. Os bancos, em m!nhamento sistemático de traba.lha• 
Manilos, excetuand.o o. Banco Ultl'a- dores pa.ra o Vale Amazõnlco foi o. 
marina, pouco !!nanciam as atividades ·que se verificou durante ·a. guerr&. 
rurais. O Banco ela Borraclla lnst.l~ ·Foi assunto amplamente discutido na 
tulu o "Fundo para Educaç!l.o e Ai!a.- Assembléia Constituinte que, pa.ra 
betl.ZIIç!Lo dos Filhos dos Serlngue!roa maior esclarecimento, designou uma. 
e Pequenos Seringalistas"; a\ixilla. o comissão. de inquérito,_ presidida. pe~ 
Aprendizado· Agrlcola. de Belém e Ma- lo Senador Fernandes Tavora. Mi· 
naus, Rio Branco e o Instituto Agrô~ '. lha.res de Nordestinos, jà acl!mactos. 
nõmico do Norte; mantêm os serin- a.o meio, lá vivem, desbravam e lu
gals de · Belterra e Fordlãndia, onde tam. No sul do Estado, e principal· 
Viçam três milhões de seringueiras, mente no Acre e no Guapore, em· 
com centenas :te. estra.da& Jà em co- penham a maior parte de suas at1-
lheita - lembrança de ·Henry Foro vidades nos seringais. A pequena. 
ao. Brasil. agricultura e a pequena criação sáo 

D!Splle de agronomos para nscau:. para o alimento imedia.to. Eles· nlío 
. zação e modern!za.c;ão da borracha nos a exportam, não a armazenam. 

aerlngalS; e um aepartamento de ex• A queda violenta. dos prêços, sem. 
pansi!.o amazõn!ca, um depa.rtamento uma escnla decrescente ou prepara.• 
de assistência. aos sermgue1.ros e a.os tória pa.ra outras atlv!dades, poder1a. 
:filhos de seringueiros. Coopera na de~ ocasionar o êxodo precipitado dos tra.
fesa da Nação. E, para assegurar a.. ba.lhadores e até o seu internamento 
estabilidade de Situação do proctuto, em patses v1z1nhos, que, por sua vez, 
reservou, sómente no 1. o semestre do não ficarão indiferentes aos prêços 
ano correnw, cerca ele ctez m1lhões ele e padron!za.ção dos seus produtos, ln
cruzeiros para fazer :face a quaisquer clusive a. borracha. A manutenção de· 
osc!Iações no preço. ptêçoa é, assim, inadiável medida., re-
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llzmente aprovada pelo Senhor Pre
sidente da República, pelos técmcOii, 
pelos homens de pensamento e defen
didas pela Imprensa. Sem garantias 
dos prêço.s, teríamos a derrocada nos 
.seringais. 

Devemos evitar essa derrocada em 
nossa eeonomla. 

"Quer Isso dizer - edltor1ou "O 
JORNAL",. de 14 de junho, vi>ionan
do o novo drama da bolracha - que . 
estamos na Iminência de perder o 
mercado consumidor da nossa borra
cha. Como a indústria nacional de ar· 
tefatos não tem ainda capacidade pa. 
ra absorver o aumento de sua produ
ção, incentivada pelos nortc-amer!ca-

. nos durante os últimos anos, a pers-
pectiva é que a g :ande parte dela 
terá de ser el:portada para outl'Os 
países, sob pena de baixar aos preços 
dos similares ·-estrangeiros, o que acar
retará prejuízos incalculáveis. E pouco 
valerá o financiamento dos estoques 
pelo Bahco da Borracha, se l.Sso fõr 
resolvido, por ser uma providência de 
~elç~o tJransltória, _quando o que . se 
1mpoe é uma soluçao de carater per
manente, capaz de selvar um dos ma.!s 
Importantes setores da economia bra

. sileira. 
Não é possível que deixemos arrut

·nar-se. mais uma vez,- o parque go
m!fero do Pa!s, cujo valor é atestado 
pela ciência e a técnica universais, 
ao conhecerem a superioridade da 
borr-acrha natuml sôbre a cultivada e 
a sintética. Se não soubermos defen • 
der definitivamente o Inestimável 
tesouro, que dorme nas florestas amil.
zônlcas, representando precioso pro
duto para as mais variadas lndús

·tr!as, teremos oferecido ao mundo a 
pior prova de nossa capacidade pO-
Ut!i)a." · . 

Vicki Baun - em "A Arvore qüe 
'chora", descreveu que " . a borracha 
·parece exercer uma extraordinária 
fascinação sõbre- o homem". Deverla 
·dizer sôbre o homem e sõbre os po· 
vos. Refluiu para o recesso das lendas 
a a toa.rda derrotista sôbre os sertõea 
amazônlcos, onde milhRres de criatu
ras. u-c11a das pelas agrestias e oelo 

. isolamento, trabalham pacificamente e 
figuram, nos índices da criminalida
de, com uma percentngem mínima. 
O serinrralista e o seringueiro frater
nizam-se. entendem-se mútuamente: a 
Imensidade força a aproximnçfio dos 
homens. como segurança à vida. ca
so• ~e e-.:cPcão avultam até nas c!· 
danes pooulosas, até no Rio de Jn· 
:ae!ro, onde age n polkJa mais nume-

rosa e aparelhada do Brasil. O mes
mo acontece com relação às enfermi
dades, que· zombam, em centros Ga
neados, e também a Capital Federal 
se encontra entre êsses centros. da 
ação sanitária·. Alguns morros, habl· 
tados por gente boa, mas falha de 
assistência ampla, são ilhas em qua
rentena,. bolando entre arranha-céus 
e a:Júnclos luminosos, como aviso per
mgnente à.s antoritlades e à raça. 
Salvador, Recife, Belém e outras c!· 
dades,. para não dizer tõdas, não ven
c~ram as dificuldades sanitárias. Não 
deYe causar espanto que. nos serin
gais agrestes e nos paradouros lon
g!nquos, carentes · de assistência mé
dica, surjam epidemias que avitami
nem as populações .. Rendo um preito 
de justiça aos proflssiona.is destacados 
para o Interior - médicos, missioná
rios . que defendem a vida de todos, 
expondo a _!lrópria vida. Encontram
se nesse numero os médicos e enfer
meiros do Serviço Especial de Saúde 
Pt,b!icn, dedicados ao amparo dos ha
bitantes dos rios da nossa planície e 
dos nossos sertões. Constitui ~lel· 
vos!:t clamorosa a reportagem sensa
cionalista do representante elo "News 
- Chronicle", de Londres, numa cor
respondência de La Paz, inventando 
que teriam perecido 31.000 homens 
nos sertões amazõnicos, v!timacl-os 
pela malária, béri-béri, ferocidade de 
animais e ataQues de inditfduos. 

A êsse resueito o Sr. Senador Ha· 
milton Nogueira teve a bondade de 
entregar-me uma r.arta, que lhe foi 
diritdda por brasfleiro, residente em 
Bank View. Londres, na Inglaterra. 
Acompanhava-a cópia da renortaP,em 
do ·correspondente d·o "News Chrnn!· 
ele" sob o titulo "Mergulho no ~>a
raiso" .. NeEsa crOnica, . o . correspon
dente do jornal estrangeiro em r,a 
Pa:>: 'Jorra as maiores misérias sõbre 
o tra·balho do homem na Amazônia. 

Peter Grieve, correspondente elo 
"News ·...:.. Chronicle", enumera ten· 
denC!osamente que dos 35.000 ho
mens, destinados aos seringais, ape
nas regressaram algumas centenas e 
que .22, 000 ficaram perdidos nas 
selvas. 

Basta re~:nJ)itulnr os dados estatfs· 
tlcos: fcram en~aminhados 34.523 
pessoas_ ao Vale, abrangendo . depen
d~ntes:- fam!l!as mulheres e crianças, 
no tQtal de alguns milhares. Admi· 
tamos o cálculo otlmista de 24.000 ho. 
mens, no total encaminhado. Como 
aceitar- _a mortalidade de 31.000 e 
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~. 22.000 desaparecidos? Acresce, 
amdo., que nem todos rumaram para 
os · seringais: ingressaram em outras 
atividades e até em aberturas de ro
doY:io.s, sob direção m111tar, como 
aconteceu em Mato Grosso. Recebiam 
asalstência médica nu próprio nordes
te. Houve senões e dificuldades, mas 
é precisó repetir que, além dos esfor
ÇOIO. particular€s, ele assistência priva~ 
da,.· da assistência religiosa, nove ór
gãos da administração pública. auxi
-liaram e fiscal!za vam o transporte e 
a colocação dos trabalhadores. 

1 - Comissão de Marinha Mer~ 
cante; · 

J - Ló!de Brasileiro: 
:~· .:-. Companhia Nacional de Na'Ve

ga.çãO Costeira; 
4 ;_ M!n!stél'io da Marinha; 
i - Ministério da Guerra: 

. G - Ministério dá Aeronáutica; 
, - Ministério da Viação: 
3 - Governos do Ceará, Maranhão, 

Rio' Grande do Norte, Pernambuco, 
Paraiba, Pará. Amazonas, .Mato Gros
so ·e 'dos Terrltórlos do Acre, Guapore 
e Amapa; 

t - Serviço Especial de Saúde Pú~ 
bllcá; . 

Acrescente-se a colaboração norte- · 
america.na, o intercâmbio com as na
ções. do Vale Amazónico, também en
volvidas na produção da borracha pa
ra a guerra. A~ toneladas da hévea 
pouco decresceram, a,pesar do térmi
no do conflito mundial e das ·incerte-

. zas de preÇos. Como· admitir as mes
m~~.~ toneladas com o desaparecunen
to de milhares. de seringueiros, er
.nu:ndo os rios melhores de qualquer 
atiYidade?. Os seringais ficariam Cle
sertos, se verdadeiras fOssem as . afir~ 
mat!vas do correspondente do "News
Cbronicle", exatamente ·quando se ar
ticulam contratos de !migrantes pa
ra: o nosso País. Não se trata mais 
de pl!ln!c!e amazOnlca: e sim do Bra
sU; 

o. Sr. Péricles Melo de Carvalho, 
Oiret.or do Departamento Nacional de · 
ImJgração concedeu longa entrevista, 
ao •Brasll-Portugal", de 9 do corTen
te, :;óbre o encamlnhanlento dd 'l'ra
oàlhatiores Nordestinos. 

lhsse depoimento é longo, · mas me
rece ·integral transcrlçfio em aefesa 
da Amazônia. "0 problema da Ama
zônia é um problema brasileiro, . que 
deverú. ser discutido por brasileiros. 
· O Govêrno e o Parlamento estão 

empenhados em resolvê-lo e dispen· 

sam, por certo, as Informações tenden
ciosas, que de modo algum contribuem. 
pam o desenvolvimento dessa gran
dt:, rica e Inexplorada região brasllel
ra, especialmente quando feitas sem 
o devido escrúpulo por elemento• es
tranhos ao problema". 

A entrevista vai apenas no !lm ·de · 
minhas considerações, como test-emu
nho valioso das ativldades nos ~-.rln
gals durante a guerra. 
· E' a verdadeira história técni~B do 

encaminnamento dos trabal).ladlll ~3 · e 
colocação nos seringais. Os cap\tulos 
para sua exequibilidade. desenrolan
do-se nas flor€stas, mediante a lnter-. 

. colaboração de autoridades, seringa
listas e serlnguelrcs, surg1rãc · mais 
tarde, despidos das paixões e. sdnsa• 
clonal!smos preju dlclais ao Brasil. · 

Problema de tal magnitude, levado 
:. efeito, na parte mais árdua, de . 
matares responsabllidades, por um: 
povo trabalhador,' não pode ser iulga.~· 
ao por ângulos isolados, - uma foto. 
gra!!a não menos exagerada e falso., 
um comentário para armar 'feito. 
Será possiilel que, na prodl!ção de 
borracha durante' os anos. de guerra, 
sàmente males tenham advindo? E os 
que permanecem na· Amazôma, · tra
balhando e vivendo, constitu~m raçru 
diferente, vacinados contra as endP-
mias? · . 

Mais respeito e tolerância aos que, 
naquelas paragens, caluniados ;>•l'l' in. 
scnsatoo, mas elogiados por I:Iun<lloldt, 
Rice, . Tavares Bastos, defendem mais 
o Brasil do que as suas prnpria.s vi· 
das. Mais respeito na hon1 em que 
se procura drenar a imlgraçii.o parw 
o Vale, quando o braço eatr<~.ngeiro 
poderá contribuir para sua grandeza.. 

Não é explicável que, ne,;t,a. hora de 
reparações, alguns brasileiros I:lalsi
nem a sua terra e a sua gente -
gente do mesmo. sangue e da mesma 
continuidade geográfica. · . . 

Não resistem na Amazônia, sim, 
não resistem nos sertões, os que se 
acostumam à inércia e ao comodis
mo, os que supõem a Pát:ia um 
prolongamento de asfaltos . e cassi
nos, de favelas e de enfermidades, 
que existem nos povos mais ricos e 
progesslstas. . · 

ll:sses não podem enfileirar-se en
tre os que preliam nos seringais, de 
onde são afastados pela fatal lei de 
seleção anuladora de todos os fracos. ' 
São a caricatura humana dos sapos_ 
bois dos !guapós, segundo ·as reminis
cências de Euclides da Cunha: coa
xam bem alto, mas não !mpressio-
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nrun 0 s conhecedores· da Grande Pla
nície, que é grande e será grande, 
queiram ou não queiram os despeita
dos e caluniadores. 

Ainda são de Euclides da Cunha 
estas palavras justas, aplicadas ao 
Amazonas: ''Elegeu e elege para a 
vida os mais fortes; eliminou e eli_ 
mina os incapazes, pela fuga ou pela 
morte". 

A amazono!obia restringe-se a 
poucos, e êsses poucos babarão inutil
mente, n11 tenta~iva Inglória de pig
meus que sonhassem a- parada -de 
·um mundo, em nrojeção para os seus 
destinos na civilização brasileira. 

Senhor Presidente: Acorrem por 
certo, objeções contrárias à fiXação 
dos preços, as dificuldades para co
brir o excesso de consumo que so
bra das necessidades do ·Pais e a 
aq_uis!ção mais barata nos ,mercados 
onentais. · : . · · ·· · 

O deputado Cosme Ferreira Filho 
especl:l.lista em problemas da hévea: 
esclareceu em discurso na Câmara 
o assunto. ' 

Trata-se de uma "filiação tempo
rária" dos preços nos limites esta
belecidos, . expl!cável pelos argumen-
tos daquele técnico. · 

a) "E' o nosso País - assegura 
9 .sr. Co~mc Ferreira Filho - a 
unica naçao no mundo, que produz 
b~rrncha e lnàustrial!za essa proàu
çao._ - Todos cs demais têm a pro
duçao de borracha como atlvldnde 
colonial, exercitada a milhares de 
milh_as de seus centros de transfor
maç~;~o e ele consumo. Como, por con 
segumte, conceber, permitir ou se: 
q.uer admitir que desapareça esta 
smgu!ar situação de privilégio, 1m
par no mundo ? 

E' óbvio que a sorte . da borracha 
da Amazônia c as destinos económi
cos da Indústria bl'.asllelra de arte
fatos de borracha se encontram ln
desnrticulavelmente ligados. O pe 
rCilimento da primeira por falta de 
conveniente assistência, Implicará o 
desaparecimento da segunda, ou sua 
transformação em Indústria fictfc!a, 
USf:!ndo matéria-prima, importada e 
SUJeita, por conseguinte, e a des
P~Ito de qualquer exagerada prote
çao tarifária, à competição arrasa
dora da . fabricação estrangeira. Des
ta forma sofreria o País a perda 
parcial ou total, de uma renda, que 
conforme dissemos já se aproxima 
de um bilhão e quinhentos milhões . 
de cruzeiros." 

b) "Há ainda a considerar que 
os níveis de prêço da borracha., no 
mercado intcrna.c!onal, tendem ne
cessàr!amente a elevar-se. Milita 
nesse sentido, sobretudo, a revolução 
social que se vem operando nos ter
ritórios asiáticos produtores. Ali o 
padrão de salários já não é o. mes
mo dos anos que ·precederam à ca-

. tástrofe de que · o mundo apenas 
acaba de emergir. Passa ràpidamen
te à .história o tempo em que o 
"coolle" era o braço operário de 
preço vil e de rendimento ilimitado. 
Ceilão, Indo-China, Malásia e In· 
donésia, ainda, agora convulsionadas 
por lutas de fundo naclona.llsta, 
marcham · para alcançar como exis
tenciais mais dignas, somente ob
tenivels através de melhor remune
ração do trabalho das mesmas. 

Pode-se nfirmar que, cessados os 
convênios anglo-anierlcanos, que. su
bordinam a borracha asiática a pre
ços-teta, ditados pela economia de 
guerra e justificados pela estreita 
comunhão de interêsses nos des
fechos da luta, sofrerão os mesmos 
embora grad'ativamente, majoração 

· nunca inferior a 40% indo talvez, 
a 30 ou 32 centavos a cotação da 
libra de borracha, que é precisa- · 
mente de . 23 centavos. De tal sorte 
que o . sacrifício pela busca dos 
níveis de prêço internacionais. por 
parte de nossa produção, será po• 
~erosamente al!v!a.do por fõrça desse 
Inevitável processo de reajustamen
to, que se verificará, como uma fa
tal!dade económica, já prevista e 
absolutamente Irrefutável". 

A observação - acrescento eu -
de·ve estender-se à juta indiana. De
vido· às perturbações de ordem social 
e politica, à falta de elementos, 
forçando a separação de maiores 
áreas ao pl::mt!o do arroz, que é O· 
trigo da índia, foi sacrificada a 
juta em grande escnlii, e, como con
seqüência, a diminuição da quota ao· 
mercado braslle!r~ E' . oportuno ad
vc·rt!r que a juta está sendo incre
mentada no Amazonas, ond.e fel in
t!·oduzlda pela salvação de poucas 
sementes, que produzem atualmente 
oito mil toneladas, sempre em au
me.nto: Essa juta é consumida no 
Pais, notndamente em São Paulo, 
nas usinas da Capital c de Taubaté. 

c) "As safras atuals da borracha 
amazôn!ch, aquela que se p1•etende 
assistir, por sua sl(:nlflcaclío econõ
mica em relação aos territórios que a 
produzem,. andam à volta de 2a. 000 

\ 

' 
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toneladas. Para a~sorver' essa produ
ção, temos um consumo Interno que· 
ultrapassou 18. 000 toneladas em 1946. 
ll:sse consumo no corrente ano, de 
acOrdo com elementos colhidos em 
fontes fidedignas. será a redor de .. 
22.000 toneladas. O excesso de pro
dução sôbre o consumo nacional. no 
ano em curso, deverá ser· por conse
guinte, de 5 a 6.000 toneladas. Acon
tece, porém, que, ainda no corrente 
aao o govêrno americano r·eceberá. de 
acôrdo com os convênios existentes, a 
~tal!dade de tais excessos os quais 
apresentaram até 31 de julho. em 
correspondênCia com a terminação da 
safra em curso. Do exposto resulta 
que, sôm~mte a partir de 1948, toma
riío consistência os problemas dos ex
cedentes · em algarismo provàvelmen
te aquem de 5.000 toneladas". 
· · d) "Por outro lado, - conclui o 
Deputado Cosme Ferreira Filho - se
gundo é do conhecimento dos meios in
dustriais e das esferas· administrati
vas J!gadas ao problema da borracha, 
tôdas . as grándes fábricas de pneu. 
mátlco do Pais, atualmente em nú
mero de 5 (passando, provàvelmente, 
no ano cl:e 1948, quando ultimada a 
construção de ma!s uma fábrica que 
se está sendo montada em São Pau
lo) , pretendem ampliar seus progra
mas de. produção, eiGvando-os, já em 
1!148, a 900.000 pneumáticos e 700.000 
câmaras de ar. ii:sse arrojado plano 
de produção não terá, porém, limites. 
Dia a dia, aumenta a importação de 
veiculas motorizados, exigindo novos 
e maiores suprimentos. 

Nosso progTama rodoviá1·io promt:
te dotar o ·Pais, em breve. tempo, de 
. c::teelentes extensas rodovias. Não se
rá otimismo admitir que, em .menos 

·de 6 anos, rolarão, nas estradas· e'.nas 
ar".éria~ urbanas do Brasil, mais de 
500.000 viaturas - o dôbro das que 
presentemente dispomàs - às quais 

. cumpre a alta missão de transportar 
a, maior parte do. produção brasileira, 
que vem reclamando, de longa data, 

· essa cooperação verdadeiramente. ln
substltuivel. E A~ses veiculas cam.\. 
nharão sôbre pneus c câmaras de ar 
fabricados no Brasil, com borracha 
bro.slleira. 

Tudo illdica, por conseguinte, que 
num espaço de tempo muito menor 
do que o previsto, deverão encontrar. 
se. no mesmo nível. a produção e o 
consumo de borracha dentro do Pais 
E que esplêndida vitória sõbre nós 

mesmos, e que magnifico eJ:cmplo de 
auto-suficiência daremos ao mundo!". 

• •• 
Essas bases exclusivamente de or

dem técnica foram claramente projc
tadas no parecer do Senador Alva· 
ro Adolpho, notável· conhecedor e 
estudioso dos problemas amazOnlcos .. , 

o S7'. Alvaro. Adolpllo - Obrigado 
a v. Ex.• pelas a!lláveis referências. 

O SR •. ALVARO MAIA - ... aore
sentado à Comissão de Finanças. "Es- · 
tamos, assim, ante um dilema - pro. 
clama o eminente representante pelo 
Pará: - ou o amparo à produção 
amazónica por uma política de pre
ços que permita o desenvolvimento de~
sa produção, da matéria prima e do 
produto manufaturado, ou a ina:ção 

. do Estado em !ace do problema, ,im
portando na degradação dos pre,ço:;, 
no despovoamento e abandono dos: se
ringais, na paralisação dos negócios 
na ret~ação do. crédito, 'na depre~são 
comermal e na produção dos quadro.~ 
que marcam a decadência de uma 
época, que a história económica da 
gTa.nde pl9.n!c!e o.quatorial registra, 
ass1m como assinala a falta de com
preensão dos grandes problemas na
cionais, como êsse do aproveitllmento 
e da recuperação elo vale amazõnico, 
d.a pp.rte dos homens que tinham a 
dll'Er,ao do Pais. 

O. valor dos exceclentés foi também · 
exphcado pelo brilhante parece-r do 
re1~rcs~ntante paraense. quando se re
fenu .a su:~ aquisição pela indústria 
nacional, em "mais de três .Qunrtos da 
borracha produzida na Brasil como 
se vê do memorial que os seus' órgãos 
de class.e di,rlgiam ao govêrno". 

As sobras, no total de seis m.\1 tone. · 
!adas, tendem ii rlesaparecer dentro 
de pouco tempo, absorvidas pela In
dústria nacional. . Enquadrando o 
projeto no previsão do artigo 199 da: 
C~nstitulçúo Federal. doutrina com 
razão, o Senador Alvaro Adolpho: "A 
borracha. qu.e é peça essencial do s!:l
tema econôm!co da Amazônia nlio 
pode deixar de S·er considerad~ como 
tal. na classificação que tiver de ser 
projetada para a recuperação do Va
le e modlílcação de seus negócios. 
Valorizar ll borracha, isto é, defendê
la contra a voracidade dos monopó
lios internacionais, por uma politica 
de proteção que concilie os interesseiS 
dos mei:cndos internos, é rcallznr obm 
d·e recuperação e defesa nacional. 

. . 
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Verberando, por julgar Inconstitu
cional, a intromissão da Comissão Par
lamentar do Vale Amazónico em de

terminadas operações seringalistas, o 
Senador .Ferreira de Souza, relator da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
aceita iL Intervenção do Estado lia do
mínio económico, por não ser com. 
pr·censivel, no jôgo dos interêsses pú
blicos, o "Estado indiferente ou o. Es
tado gendariné'·, subordinado a fun
ções arrecadadoras, distribuidoras e 
policiais. Def·ende, entretanto, o fi
nanciamento da borracha. "A sua 
importância na ·Indústria moderna, -
preleciona o afamado jurista, -
pr!ncipalmente na do transporte e o 
seu alto papel na guerra, a sua gran
de significação no que tange à defe-· 
sa naciona~ exige não fique ela, co-

, mo por tanto tempo ficou, sepulta
da no mais profundo e revoltante es
quEcimento. Intervindo na sua;econo
min, o Estado Brasileiro realiza o seu 
dever e se ajusta perfeitamente à re
gra constitudonal, mesmo · Jazendo 
por interméqio do Banco da Borra. 
eh a". 

Registro êsse conceito valioso em 
relação ao projeto n.0 68, partido de 
um senador eminente, que inquina · 
alguns artigos, corrigíveis pela expe. 

. rléncia, m!ls exalta· a valia da borra
cha, na movimentação de nossa vida 

. comercial, mesmo sob o prisma de de
fesa militar. 

O par· cer da Camisão de Agricul
tura. ·analisando e resumindo os arti
gos ·do projeto, também o aprovou. 
O Senador Maynard Gomes. seu re
lator, julga-o "lógico e necessário, de 
vez que se trata d~ uma das mais 
importantes matérias-primas estra
tégicas · de maior interêsse para o 
desenvolvimento e defesa do País. Mi
litar culto, filia a borracha aos inte
rêsses vitais do Brasil. 

·A defesa nacional não se firma 
sõmente às usinas de São ·Paulo, de 
Manaus, de Belém, . de . Culabá. 
.Firma-se à borracha, embora menos 
rrsistente, do Rio . Grande do Norte, 
do Ceará. e da Bahla, O proJeto aten
de ao País. Os nobres Senadores não 
têm, mercê de seu .patriotismo, uma 
visão parcial dos nossos problemas: 
prestigiaram o café paulista, o al
godào do nordest~. as l):arqueadas do 
sul. Mas, prestigiando qualquer Es
tado. ou qualquer produto, i,Jrestlglam 
o Brasil, c;Jjo progresso se acelera 
na tentativa de . um padrão s.lmllar, 

quanto possível, para todos, sejam 
gaúchos, paulistas, mineiros, nordes
tinos ou nortistas. 

.A,s cartas constitucionais dos Esta
dos heveiros, ultimamente promul
gadas, não silenciam o impulso a 
tõdas iniciativas . na exploração dos 
produtos nativos e no caso vertente, 
a borracha. A Constltuii;ão do Ama
zonas promulgada a 14 de julho, não 
esqueceu, nas disposições gerais tran
sitórias, a isenção de impostos de 
qualquer natureza a todas as lnd1ÍB
trias nascentes que forem Instaladas 
no território amazonense e que te
nham como principal elemento, ma
téria-prima regional. 

Estende essa isenção, excgtuando 
o impôsto . de vendas mercantis, às 
em,p,rêsas que se instalarem no Eli
tado, dentro. do prazo de dez ànos, 
incluindo estabelecimentos · comer
ciais abertos. "por membros. do Corpo 
Expedicionário Brasileiro, participan
tes da luta contra o fascismo nos 
campos europeus". Nmhum inlpôB
to Incide sôbre importação de ma
quinarias desde que destinadas Ü8 re
feridas emprêsas. Abrem-se horiZon
tes a todos os capitais, quando se 
anunciam Providências maiores, pela 
execução do Plano de Valorização da 
Amazônia, ainda em andamento. · 

O · D!créto-lel n.0 9. 720, de 3 de 
setembro. de 1946, modificando de
cretos anteriores, amplia as · ativida
des do Banco da Borracha: esten
de-se. a quaisquer outros produtos na
tivos, ao d•senvolvlmento da lndú!
tria de artefatos, ao saneamento, 
transporte, coloniZlação, · organiZação 
de . cooperativas, aquisição de maqui
nismos e educação. 

Tódas essas providências estão no 
programa da valorização da Amazô
nia. - e êsse programa não poderá 
ser executado sõbre a falência de maior 
aparelho, montado, peça a·· peça, por 
brasileil'Os denodada.~. que souberam 
vencer as distâncias, as florestas ·e 
atê adversários do nosso País. 
Urge acrescentar que essa gar.nnt!a 
de preços, por um plano emergenclal 
de quatro . anos, representa apenas 
um auxilio· aos habitantes ria Ama
'zônia. Como bem demonst:ou o Depu
.tado .Deodoro de Mendonça, os gêne
ros· essenciais, utilizados pelos serin
gueiros, cresc:ram 100, 2oo· e 300 vê-
zes de valor· . . · 

"A · estrutura económica d1l 
Amazônia - expõe o Deputado 
Deodoro de Mendonça, - fez-se 

. ria base mínima, escassa e Insu-
ficiente em tõrno dêsse preoo 
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. mlsnr.ável, que não fêz nem fará 
a fortuna de ninguém, pois não é 
. com o quilo do produto·· a 18 
cruzeiros, obtido nas capitais de 
Belém e Manaus, que . o ama· 
zonense poderá tirar bor~ucha. 
Isso só. poderá ocorrer através de 
economia mista com o que lhe 
dá a exploração da castanha, das 
peles silvestres, do p,eixe, que 
toma no rio e da caça, que abate 
nas matas. Essa economia mis
ta, êsse poder üe suosistência · 
que a riqu·za da glebs. oferece 
. ao nosso homem, -é o úntco meio 
- mais que tôda pro~eção de 
govêrnos ou financiamentos ban-

. cáries - que permitirá ao nos
so homem sobreviver na flores

. ta e tirar borracha da mat~.". 
Senhor Presidente: 
Os seringalistas, na malar parte, 

são negociantes pobres. Ant.igos. pro
prietários, que amealharam o lguns 
haveres com pertinaz _esforço, através 
dos anos, morreram como simples 
trabalhadores, a,p,egados :-.os destro
ços dos seringais, explorando mise
ras ·portos de lenha, ·ou envolvido~ pe
las incertezas do comércio a crédito. · 
Igual sorte coube a honestos forne
cedores de Manaus e Belém, prêsos, 
por sua vez, aos bancos e aos juros.· 
Cái pela base a afirmativa de que 
o amparo á borracha é para o~ se
ringalistas e não para o povo. !l:sse 
financiamento destina-se a um e a 
todos, ao individuo e à coletividade, 
aos Estados e à Nação. Muitos se
ringalistas estão sacrificados, com 
as suas pro,p~·iedades . sob o guante 
de· compromissos e hipotecas; a para
·uzO:ção · das atividades seria a derro" 
cada, arrastando milhares· e milhares 
de · trabalhadores especializados, · de 
familias aclimatadas à região .. · Nem 
se compreende o êxodo dêsses. com· 
patricios quando se articula,. n!l Eu~ 
rapa, ·o encaminhamento de Imigran
tes, de desajustados de guerra para 
o no~so País. ·· 

Os seringueiros, cjue produziram 
borracha em condições ditlce!s de 
abastecimento; com os seringais iso
lados p,elas distâncias, p?la carência 
de transporte, pelo bloqueio do norte, 
seriam, se em abandono, verdadeiros 
desajustados da economia e da fome. 

O financiamento, durante quatro 
arios, e em escala decrescente para o 
excedente das safras nesse período, 
não prejudicará o Plano Geral da Va
lorização da Amazônia, durante 20 
anos. 

Será até uma alavanca dêsse plano . 
Há, ainda, um argumento poderoso; . 
todas as atividades foram afastadas 
durante a guerra. A ordem era pro
duzir borracha. Houve, · certamente, 
muitos erros nas ·dificuldades que 
er11mos obrigados a vencer; avulta, 
entre êsses. prejuizo causado pelo 
abandono das safras da castanha. 
Processa-se esta no verão; a primeira 
é safra das invernadas. Não havia 
n::ercado, núo havia t~ansporte, cau
sando o prejuizo de mais de um bi
lhão de cruzeiros. O Deputado Deo
doro de Mendonça, citado por A . 
de Miranda Bastos. técnicos ambos 
em problemas amazõrilcos. elucida os 
prejuizos da Amazônia, "pela queda 
do binómio económico hévea-casta
nha" . . 

"A Amazônia tinha sua econo· 
mia fundamentada sObre dois pro
dutos extrativos. borracha e cas
tanha.. Borracha no verão,: cas
tanha no inverno. o caboclo, o 
comércio, os meios bancários al· 
ternavam o tempo opera11do com 
os dois gêneros. Quebrando o 
binômio económico pelo êrro da 
Comissão de Acordos de Washing
ton, que. sem ouvir os principais 
Interessados, proibiu a exportação 
da castanha para · atender o pe" 
dido dos norte-americanos, que 
desejavant toda a mão de .obra 
amazónic-a se concentrasse na pro
dução de borracha, a outra in
dústria viu-se de chOfre .desorga
nizada. Experimentou um· pre
julzo. cujo montante certo nunca 
poderá ser computado, porque in
vadiu interesses privados. Um 
prejuizo que. continuará a. mazú
festar-se durante ainda o:Iguns 
anos e que nem durante o triênio 
de· vigência daquele Acôrdo foi 
compensado. por isto que todo o 
dinheiro que recebemos com o au
mento do prêço e de volume da 
borracha exportada não compen
sou o que perdemos, não podendo 
exportar castanha. • 

A produção média anual de 
castanha com casca, de tõda ·a 
Amazônia, regula 800.000 hectoU
tros (cêrca de 40.000 toneladas), 
que vendidas na média de 150 cru
zeiros, prêço da safra anterior ·à 
guerra, fazem 120 milhões de cru
zeiros. por ano ou 360 milhões nos 
três anos. Mas durante a guerra 
os corretores americanos ofere
ciam cotações elevad!ssimas. aci
ma de 300 cruzeiros, o que .foi con-



• 

-312-

firmado, quando, em fins de 1945, 
liberada a exportação do produto, 
•!:ndemo-lo até a 450 cruzeiros o 
llectolltro, em Belém e M;anaus. 
Ora, êsse preço triplo alcan
çado expressa um preju!zo to· 
tal, nos três anos, de cêrca de 

. 1 . bilhão e oitenta · milhões de 
cruzeiros, valor das três safras de 

· castanha sacrificadas, valor 11;ual 
ou maior que o de tõda a borra
cha que exportamos, capaz de ser 
produzido sem qualquer financia
mento, até financiando a borra
cha". 

Senhor Presidente: Não ocuparia 
cu a tribuna do Senado, para defender 
o lucro ou proteclonlsmo de uma elas

. :>t!, na atual "conjuntura .económica e 
· financeira do Brasil", há pouco lar
gamente esclarecida pelo Conselheiro 
João Lourenço, em sessão do Con
selho Federal de Comércio Exterior: 

· O fln::mclamentc da borrachà. du
a·ante 4 anos, representa, além· de ou
tros motivos, ó fulcro para a recupe

. ração dos castanhais . e outras Indús
trias extrativas do Vale Amazônlco. 

Niio se trata de protecion!smo exa
gerado, mas de um amparo aos pra

. cinhas da jângal que tudo enfrenta
ram pelo .Brasil. em hora augustiante 
da guerra. :f:les precisam de matenal 

· agrário, de machados e terçados. para 
· reabrir os varadouros retomados pelo 

muto durante o longo tempo em que 
· ~6 trabalharam em borracha, excluin
. do apenas a jutn nos rios do Baixo
. Amazonas e, assim mesmo, pelo in
. centivo do financiamento paulista. 

Não é demais recordar as apreensões 
· do senhor Euvaldo Lódl, nc 1.° Con

gresso Brasileiro de 1943. mesmo com 
·o financiamento e iJ prêço: "em re- . 
· lação ao Vale Amazônlco dentro de 

poucos anos, não produziremos, no 
Brasil, a matéria-prima de que ne
cessit.smos para as nossas fábricas de 

· artefatos de borracha". · 
Os nobres· Deputados Tristão da 

· Cunha, Agostinho de Oliveira, Jorge 
: 1\.mado e Carlos Marlgheln manifes
taram-se contrários à aprovação ln

. tegral do projeto, que ~stabelece me
didas para a assistência econõmlca 

. da borracha natural brasileira: o 
primeiro. defendendo a ciência eco-

: nOmic:J., não votou propriamente con
tra "a valorização da Amazônia, po

. rém contra a valorização da borracha 

. da Amazônia": os dois últimos aclo· 
naram um tanque contra o projeto 

. - uma emenda do artigo 1.0 , atlnen

. te ao financiament.o dos excedentes 

do consumo nacional da borracha, 
para a qual não poderão ser utilizados 
os recursos financeiros destinados à 
valorização da Amazônia, nos têr· . 
mos do artigo 199 da Constituição. 

Os Deputados Pereira da Silva e 
Deodoro de Mendonça refutaram, à 
luz de razões e dados concretos, ·as 
palavras daque!eG parlamentares. 
Convém aditar, aos brilhantes discur
sos dos representantes do norte, que 
não é possível a valorização da. Ama· 
zõnla sem a valorização da borracha, 
sem A valorização do operário da sel" 
va. Os seringais são, e continuarão a 
ser por muito tempo, a base de ou
tras explorações de produtos flores· 
tais:. são verdadeiros armazens, que 
financiam ou abastecem os trabalha
dores nas safras das Invernadas -
castanhas, madeiras, óleos vegetais, 
supletivos da extração da borracha. 

Senhores: O povo da Amazônia, 
sujeito embora às peculiaridades de 
uma zo.na gêo-econômica diferente, 
possui admiráveis predicados de Ini
ciativas e resistência: estela-se à 
borra-cha, mas Inicia as explorações 
ãe outras fontes de reserva, como a 
pecuária, a juta, a pequena agricul
tura. Não o faz ns larga escala, Por
que são reduzidos os br.aços e absor
vr.nte o transporte. 

O Dr-putado Agostinho Oliveira fê~ 
um juizo errôneo, quando a:firmou 
que "o povo vive da farinha dágua 
e do peixe que apanha nos rios da 
l'egiiio". ll: lamentável engano, ou 
sua afirmativa cal por Injusta:· o . 
povo é , também brasileiro e pelo 
Brasil já empunhou armas, patrulha 
aE: fronteiras e desbrava a niaior 
hacla do mundo; · · 

Os próprios ameríndios, no isola
. mente das altas ca·choeiras fluviais, 
têm farnel mais variado; <is próprios 
índios catequizados ''amam a pátria 

· e contribuem, por sua vez, paxa a 
grandeza econômica, trabalhando na 
extração da borracha e · outros pro
dutos. 

Para o nobre Deputado Tristão da 
Cunha "as leis econômlcas são . eter • 
nas, ·;não têm comêço nem fim. Vi· · 
goraram entre os faraós, no Egito. 
com a mesma· fôrça que têm hoje. 

. Não podem" mudà.r de idade, enve
lhe,cer ou morrer, porque, se pudes- · 
sem não seriam leis naturais, e a 
. Economia Política delxM"ia de ser 
uma ciência para ser uma reunião de 
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paJ:pites - cada cabeça cada sen· 
tença. 

O ilustre economista pode ter 
muitas rM:ões, se analisarmos a 
questão sôbre pontos de vista gené
ricos e abstratos. Não é aconselhá
vel, entretail1tO, aplicar os augúrio& 
faraónicos às oscilações de hoje, face 
aos compromissos assumidos pela 
Nação: realizou-se a Conferência 
Pan-Ameriçana do Rio de Janeiro; 
articula-se a . padronização das fôr
ças armadas para a defesa do he
misfério e de tôdas as liberdades 
cristãs lllmeaç~tdas pela "falsa se
gurançlll", a que aludiu Trumam; 
cogita-se da organização de um exér
cito Inter-Americano; inclui o Novo 
COntinente, . entre suas r·esponsablll
dades mundiais, a vigilânêía da jus
tiça e da clv!llz~ão. · 

·Ainda há pouco, o Senhor Gabriel 
. ·Gonzales Videla, Presidente da gran

de Nação Chilena, aqui saudado pela 
palavra c!'edenciada do Senador Ar- · 
tur Bernardes Filho, lembrava que 
a ·"conferência será baseada na a ta 

. de Chapultepec, que apresenta dois 
aspectos: p político e 0 militar; . No 

· politico, discutirá a def·esa das na
ções· democráticas, e, no militar, o 
problema da defesa das Américas''. 
O Brasil não dispõe ainda para as 
necessidades da defesa dÓ conflito 
armwo e na paz, de fcrxo, · petróleo 
e carvão. Como desamparar o po
tencial bélico da bormcha, mesmo 
violando, em caráter de emergência, 
g, rigidez da Economia Politica? 
Responder-se-á: impor·tando cr.epe 
do oriente. E se. não fôr possível ao 

. oriente, que acaba de restringir as 
cotas de fibra para São Paulo~ Se
ria retroceder e aniquilar uina in· 
dústria nacional que se nutre em 
matéria prima· nacional. o Chile 

. tem .. salitre; a Bolivia, estanho; a 
Venezuela, a Colomb!a, o Peru, a Bo
lívia, petróleo. A Argentina planta 
guaiu1e, dispendendc enorme somas 
para ter um pouco de borracha 
mesmo fraca, e ensaia o pehróleo 

. nas abas dos Andes. Guarda esto
(lUe ps.~a seus invernos· económicos. 
Lê-se em "Not!cjas Gráficas" de 
Btreillos Aires, edição de 8 de maio, 
que o I.A.P.I. <Instituto Argentino 
de Promocion e Intercâmbio) con
signou até aquela data, um depósito 
de 15. OIJO toneladas de borracha cre. 
pada, em parte, da Malásia, Ceilão 

e Smgapura, pM"a as necessidades 
Internas. 

Nessa publicação, em "Noticias 
Gráficas", o I. A. P. I. considera. a 
borrachn um dos pilares fundamen
tais da economia Argentina, como, 
de certo, na economia de qualquer 
país, igual ao aço e ao petróleo. O 
U:·uguai mantém a sua refinaria. E · 
nós? O café, o mate, o açúca.r não 
:·esolverão !soladamente as d!tlcul
da;des; se~·ão solucionáveis pela bor· 
racha, pelo algodão, pelas rcsCTvas 
pecuárias e agrícolas de Imediato 
abastecimento. As leis · ecci!lômicas 
são eternas, mas também sofrem 
hi!l!tos Imensos nas curvas das cri
ses e das guerras - e nós atravessa
mos agora essas curvas, maxi~ nos 
produtos que, além do aspecto eco
nómico, se ressentem do. aspecto .mi
l! tar. A borracha arre~lmen ta-se 
entre êsses produtos. Volta Redonda, 
Lobato e o carvão do sul têm as 
pontas de impulsão nos serlnga.!s da 
Amazônia. 

Começou a surgir um atordoante de. 
sequilibrlo nos países que não decre
taram métodos de 3cautelam€Tlto da 
produção gomifera. E' possível ou e si
gam mesmo o exemplo do Brnsil. "El · 
Comercio", de Lima. edicffo de· 27 de 
julho, publicou uma lon!!'á. nota da Câ
mara do Comércio e AgricuJt.u:a do 
Depa1·tammto de· !Joreto. na A:nazê
nia perua.na, em que encomia a esta
bilização dos pr.ecos. A f:1lta dessa es
ta-bilização está prejudicando produtos 
subsidihrios naquele Dep9.rtamento. 
Movimentam-s.e tc-dos cm tôrno à bor
racha, como acon te·C·e no Brnsil. 

Aquêl-e àesequllíbrio estende-se tam
bém a outras nacões orodut()ras de 
borracha - Bolívia, Venezuela, Co
lômbia e Panamá. Em "La Estre!la 
d~ Panamá". de Panamá, ed!çiio doe 
19 de maio, Otavio Aro~emene Bego
vich analisa a desorJTa.nização, em zo
nas prósperas. de milhares de famí
lias, em collJ!eqüência da queda de pre
ços. 

O Brasil lidera a produção na Amé
rica. 

O Deputado Cosme Ferreira e ou
tros técnl·cos citaram a Incerteza da 
produção oriental. baseados nas possí
veis lutas nativistas, nas reivindica
ções d'e salários. Essas lutas. já se de
sencadearam na Indo-China, na índia, 
nC\ Indonésia. Os extra tores. e!!!slna
dos P'elas tropas europ·éias, não se· ali
mentam somente de arroz c substi
tuem n tanga d-e párias por vestuário 
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melhor Os salários tendem a · cres
cer, atend·endo-se provável alta de pre
ços na borracha, nestes próximos 
anos. 

eomo apelar para baixos preços do 
Oriente e· para a lei da oferta e da 
procura, própria a épocas de comple
to entendimento entre os homens e 
os povos? . 

senhor Presidente, as asas comer
ciais do Brasil, imprescindíveis ao nOII
so largo território, vulcanizam-se nos 
pneumá.ticos das rodovias e dos aviões, 
cuja fabricação temos de ape•rfeiçoar 
é defender. o País romperá, nos las· 
tros da expansão econõmica, os lla
mes escra vagistas de "estado-cliente" 
e será, na real!dade, uma potência, se 
firmado à autonomia da sua produ- . 
çã.o. Se;ria id.eal o l!beraljsmo eco
nômico. Mas êsse liberalismo é exequí
vel num ·mundo pacífico; ao influxo 
também das leis fundamentais da ofer
ta e· procura. Nã.o ~e compreea1de a 
plenitude dêsse liberalismo em um 
mundo em guerra, ou sob . as conse
qüências da guerra: as leis falham 
até mesmo em planos estratégicos, a!• 
gebrados por frios técnicos militares. 

o Deputa,do Souza costa, dissertan
do na comissão de· Finanças sôbre 
a necessidade da aprovação mesmo 
como transitória medida. de exceção, 
declarou que o Brasil "não pode iso
lar-soe no terreno do protecionlsmo 
dos ::;eus produtos, quando paises mais 
vi&ceralmente contrários a essa polf. 
tica a estavam adotando na defesa da 
sua economia. Se fôsse possível vol
tarmos às· I!n!1as mestras da oferta e 
procura, eu seria também contra o pro
tecionismo". 

Senhor Presidente, não foi possível 
ainda voltar a essas linhas mestras. 
As nações colonizadoras, espostejadas 
pela. guerra, procurando salvar os des
troços dos antigos impérios colon!ais 
em . comunidade; esquemam planos 
econômicos !l'ara ilhas afastadas, como 
dão exemplo os Estados Unidos e a In~ 
glatexra. A fom~ obriga. a lavrar qual
quer porção de solo. E, quan-do não 
há solo próprio, parece não. ser acon
selhável morrer de frio e de fome, 
olhando a riqueza abandonada dos 
quintais vizinhos. Desvalorizou-se, 
desmoralizou-se. a técn!ca do comodis
mo e da Indiferença. O plano amazõ-. 
nico, robustecido pelas inici9.1tivas já 
existentes no Norte, como o Banco da 
Borracha, o Instituto Agronómico, os· 
órgãos de classe, a rect·e extrativa, está 
previsto na Lei Magna, que. lhe · atri
bui os necessárla.s meios; a execução 
dêsse plano não prescinde das mãos 
dos seringueiros; as mãos dos serin-

gueiros fixam-se à estabilização . tios 
preços. E' ainda a fome da tei!T:I por 
outras gentes que nos ob:rlga a ex
plorar as nossas terras pela nOIS!I 
g.ente. Conta poucos dias o relatório 

· da Organ!zação de Alimentos e da 
Agricultura das Nações Unidas, a ser 
apresentado à te•rceira Convenção em. 
G·enebra, talvez em fins de agOsto. 
Sugerem os seus autores que as ter
ras não aproveitndas da América. La
tina e da Africa podem ser considero. 
das como "válvulas· de segurança" pa
ra aliviar a pres~ão da população mun
dial quanto ao abastecimento. 

. o amparo 'das terras e dos .esforços 
dos, seringueiros na construção de ca
sas, aberturas de estradas e outros 
melhoramentos, está previsto pelo ar
tigo 1.0 , quando, modificando a reda
ção do De·creto-J.ei n.0 4.841, de 1'i de 
outubro de 1942, prorroga até 21 .de 
dezembro de 1950 a continuidade da 
exploração doô seringais. As respon
sabilidades do Banco da Borracha, na 
regulamentação do Poder Exeocutivo, .de · 
acôrdo com o artigo 2.0 do referido 
decreto de estabelecimento de preços, 
de·vem ir além do programa reallza.do, 
a fim de que., dentro de quatro :mos 
já estejam os seringalistas em· mais 
firme equ!Ul>rio. 

A atenção dos flscais-agrônomos.não 
resolverá o !l'lantio da hévea. se Jtão 

·.forem cult.!vadas sementeiras de mu
daG para a distribuição n·ece~sária, se
lecionadas as espécies onde fõr possí
vel, ou não sendo, pelo aproveitamen- · 
to das sementes comuns no próprio se
ringal. 

O govêrno marutém o preço, por me- · 
dida de exc•e•ção; os seringalistas, em 
pagamento, irão substituindo o rudi· 
mentar!smo extrativista por ~Seringuei
ras novas. 

Não se trata de obrigação que im
prima gastos avultados. 

Pequenos proprietários do Bai.:l:o
Amazonas. do Solimões, do Madelm, 
dos An.ttazes :a briTam a rota e deram 
modelar exemplo. 

Se não forem tomados êsses cu:idll.
dos, z.e não for-em defend'ldas as !antes 
complementares da bwracha, como a 
juta; a castanha, as madeiras, a; •pe
cuária, a agricultura, a situação, .em 
1950 será, em poucas va.rlante. DIBis 
ou menos a mesma. A aplica~ 
ção da percenta.gem atribUfda pelo 
Art. 199 da .constituição implica .em 
responsabilidades - percentagem que 
não · advem apenas da Ui!rlão, 11138 .. doo 
próp!rlos Estados e Municípios. · 
. A aprovação do p·rojeto, ao qual!Se 
estriba o ])].ano Valorizador da. Ama-
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zOII.ia, justificar-se, após esta modesta 
ezposição, ditacra pela defesa de meu 
Estado, noo seguintes Itens: · 

. 1,0 ) Garantia da indústria extr.ativa 
da borracha, exercida por milhares de 
bra&llelros, que Incorporam terras 
ln~loradas ao' patrlmônio nacional; 

!,0 ) Fornecimento de matéria-prima 
à& Indústrias manufatweiras de São 
Paulo, Rio e outras cidades, onde se 
especlallilam técnicos, que poderão ser 
reoe.rvas de abastecimento das fôrças 
amw.cras; 

:1.0 ) Financiamento das usinas de 
1xl«'rllcha de Jl,1anaus e Cuiabá, subsi
·diArias das fábricas d<l São Paulo e 
do. Sul; 

4. 0 ) Colonização da Amazônia, po
VCQ.mento das. faixas de fronteiras, se
gurança material e humana do plano 
de Valorização da Planície; 

i.0) Equilíbrio de matérias-primas 
para a movimentaç.ão rodoviária e 
aerooãutlca do Brasil e da América 
cro S:ul, em escala crescente com as ll
nh!!s atuais e os planoo em ex-ecução; 

G.•> Conservação d·oo seringais para 
qualquer eventualidad-e, na ddcsa do 
hemisfério, ou da democracia crlstia.. 

· ni.Eada, nos imp.revlstoo a que formos 
arrastados; · 

7.0 ) Mllnutenção dos padrões de 
vi&., evitando-se a ·absorção dos nú
cleos de frcmtelil:as pelos países vizi
nhos. porv-entura ma.ls alertacros no 
amparo doe seus limites e respectivas 
pol)ulacõe~; · · 

.1.0 ) Teonização de turmas de serin
gueiros, modernizados nos Institutos 
Agronómicos. pe1os flsca!s-agrônomoo 
noo sedngais, e de. operários r..as usl,.
naa de crepagem e fábricas de a.rte

·fatos; 
11.1 ) Prodl!lção de matéria-prima no 

pai6, base d'e permuta entre. as na
çóel sul-americanas, pela fabricação 
de pnêus e cãmairas de ar: . 
10.1) Eixo para centralizaçãó de 01t1tras 
foot.es regionais de riquezas, como 31 
juta, o pau-irosa. as macrei1'as, a cas
ta;nha., a pecuária, ,a agricultura; 

U:•) Alicerce do futuro plano de 
Valorização Econômlca da Amazônia, 
em ·ba.ses equitativas para tõdas as 
regiões produtoras da hévea, abran
gendo. sobretudo, o reapareJhamento 
e ·incremento d·a frota mercante da 
Ama!IÕnia, tanto para as necessidades 
n.e.clonais, como para oo escoamentos 
dos produtos peruanos. colombianos, 
·vecuezuelanos e bolivianos peloo nossos 
ponos; 

lll.•) Exploração da borracha pelas 
exfdnclas comerciais era paz e tam
bém. por um escopo industrial-militar; 

assistência aos ameríndios, aos hos
pitais e escolas a,grlcolas. instaladas 
nos centros de produção. 

E essas considerações escudam-se 
nas seguintes bases de <1rdem consti
.tucional e opinativa: 

a) Artigos 199 e 135 da Constitui-
ção da República; . 

b) Parecer favorável da Comissã.o 
de Finanças da Cámara dos Depu
tad:O·s; 

c) Aprovação do projeto pela · Câ- \ 
mara dos Deputados; 

d) Parecer favorável da Comissão 
de Fina.nças do Senado Federal; 

e) Parecer fa<Vcráve.l da Comif;são 
da Constituição de Justiça e 

!> PareCEr favzyrável ela ·Comissão 
de Agriculbura, também do &macro 
Federal. 

Sr. Presidente: Encerro. minhlls 
considerações e reafirmo que deve" 
mos reconhecer os sacrifícios de nossos 
antepassadas para solucion.'>r proble
mas essenciais ao País - petróleo, fer-. 
r o, carvão. Milittues e Civl.<, à frente· 
os generais Juar~z Távora e Horta · 
Barbosa, d.ellateram patriõtlcamente o 

. assunto, em reuniões públiras, .no Clu
oo Militar. Fui testemunha do es,fõr
ço do general Horta Barbosa, quando 
na presidência do Consell1o Nacionr.l 
de Petróleo, viajou, em p.::quena !an
cha motorizada, o Juruá e seus a.fl\:
entes, até às fronteiras peruanas, sor
rindo à falta de confôrto impõsto pela' 
idade, no atã de encaminllll.r o Bra
sil para a "era da energi ·• · . 

A borracha situa-se entre as maio
res conquistas desse passado cons
trutivo: houve êrros, talve7., mas as 
benelficlos são mais frutiôcantes qu~ 
os êrros. A eXiploração da bon.!!clla, 
embora a principio em . m~1des rucli
mentares, foi obra dos nDl'SOS serin
gueiros e s~ringalistas. ll:sse caspítillo 
da nossa economia extrati·•"sta é br~.
slleiro e constituJ um cap!tulo rele
vante das nossas explorli.Ç'::es comel·
clais. O projeto escora a indústria, 
pelas causas jã e"'-pllcadas, pela mo
dernização de métodos para a plan
tação e co·lhelta: escora os riescenden .. 

. tes dos velhoo · seringuei':os. não l'n.ro 
atassalhados na precipitação dos co
mentários sem observação - e eu me 
honro de ser um dêsses descellden
tes. transviado da heróica )1roflssão 
ordinária; escora oo atuals florristã
rioo nos setores onde se ~ncontrarr. 
São setores explors.cloo c defenclid.>S 
por nordestinos audazes e caboclos co
rajosos. Roy Nash, em "A conqu!st3. 
do Brasil". esclareceu que, na cloml-
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naç!i.o das florestas, esses swpadores 
travavam antes wna batllllui.: "cad~. 
pa.lmo de terreno conqulst<Ldo teria d~ 
ser OC1l!}llido )Jor um exérc!r<o de ag.n
ilultorcs, boladelros e mecânicos" .. CI
entistas, soclólog.,s, economl.•tas de re
nome, :Jac!vna!s e es!a'an!;~fros, reope· 
tem o conceito. ll:sse alt<. heroismo 
concentra-se, prova-se em bibliotecas, 
que ~e avolumam com os a.,os. 11. con
quista da .i?'Ianlcle ·é ums , ucessivida
de lie batalhas. Batalhad01es têm sJ .. 
do, e vão ~endo tambi!m funcionários, 
so1c!Jlctos, comerciantes, :msslcmárlos. 
amerindios, pHoto~ e mari.nneiros, qu~ 
transformam o Va1e num> rea!LdadP. 
para o nosso País, l!:sses testemunhos 
senro tos invalidam as arre!rletidas dJ~ 
sen.se.cionallstas de caLúnia contra in· 

· divfduos e coletivldades. Ao penetra1· 
o .'Unazonas, em 1863, Tavares Bastos, 
de visadas clarividentes em tômo aos 
no~os problemas, exclamava: 

"0 Amazonas é uma es~•ança: de!
xando a vizinhança do Pará, pene
tra-~e o deserto. Um deserto não tem 
história; mas, como ê!e contém a se
menU> ~o ! uturo. vale a pr;,ns seguir 
para r.at1~fazer a curiosidade dos Ame
xíndios, senão para precisar os pon
tos dQ nossa argumentaçãQ, definir ·c~s 
condições a tu ais da parte menos co· 
nhed·àa do grand·e Amazo:l~s. ,, 

Um estudioso paraénse, Henrique 
San ta Rosa, já escreveu !• história, 
embo.ra inccmp1eta, .:lo Rlo Amazo
n::ts. Outros esc•itores já :; delinea
ram . C'tuase um séoct!lo d~1.10is, Cary! 
Ha~kbs, d.~pois de viajar ;>elos largvs 
ho!'l~~cnt~s da história e oa geogra
fia de tôda. a planicíe, abrangen<to 
os p.?.í~es 'lizinhos. em Ji·>'ro admirá·· 
vel, que serviria de rctcir,, na grande 
guexra e aviso no nresente assim· fi
nalizou as suas ob"servaçõfs: 

"Homem algum jamais conheceu 
realmente o Alllltzc.n.as. Nenhum ho
mem o conhecerá." 

S·enhor Prestdente: 
Os últimos aco.nteci.m.entos provam 

o con~râr~o; o . deserto, p~.iavra usa
da no sentido de Imensidade com<"
ça a ter história, o homem resolveu 
conhecer o Amszonas. Tôda: essa rea
lid.ad•e p-ertence aos brasileiros que re

. sistem na gral].de bacia ~ firmaram 
em compromisso com ó pa~sente e\\'1 

. estorços tentaculares pa:ra objetiv'ar a 
posse das nossas reservas ln-ritorials 
A aprovação do projeto d.: assistê!llcia 
à borracha sexá um lncen·jvo e u-n 
ato de Justiça do Senado Federal .ri 
êsse.~ milhares de sering'!~iros, qtio 
soubel'o.m e sabem defend~r a Nação 

em tõdas as horas ela guerra e da paz, 
Venctdas por sua tenacidade e sua co
ragem, deixam de existir terras-dc
ninguem e grUJpos em abandono: n~s 
florestas do norte, _como nas pra!2s 
atlânticas, nos planaltos contrais e no 
sul, vive sempre o Brasil. ;.Wuito bem; 
muito bem. Palmas prolr:mgaclll$. o 
oraclor é cumprimentado.) 

Entrevista do Senhor Péricles 
Melo de Carvalho, ao "BTCI$lZ· 
Portuual", ele 9 ele ag6sto, a que 
se refere o Senhor Senador Alva
ro Maia em seu discurso. 

-O S.E.M.T.A., órgão criado pe
la Cool'd1::nação em virtude de acõr
do asslnll!do em 22 de dezembro de 
1942 com a "Ruber Reserve Compa
ny", àg·éncla do Govêrno Americano 
- Iniciou o recrutamento e seleção 
de trabalhadores, tendo encaminhado 
para Ba!ém do Parâ, durante o pe
ríodo de março de 1943 a setembro 
do mesmo ano, 10.123 trabalhadores. 

"Por um novo acôrdo, aprovado pe
lo d·ecreto-lel número 5.813, de 14 de 
setembro de 1943, realizado entre a 
Rubber Devclopment Corporation 
(que substituiu· a R. R. C. l, a Co
missão de Contrôle dos Acôrdos de 
Washington (C. C. A. W.l, Supe
rintendência do Abastecimento do 
Vale Amazõnlco, <•S. A. V. A.), cria
da pelo decreto-lei n.0 5. 044, de 4 
de dezembro de 1942, e a coordenação 
da Mobilização 'Econõmlca, passaram 
os oorviços de contrõle financeiro e 
o de recrutamento, executados )leio 
S. E. M. T. A., a um novo órgão da 
c. C. A. W., previsto nesse acôrdo, 
denominado Comlssiio Administrativa 
do Encaminhamento de Trabalhado
res para a Amazônia, <C. ·A. E. T. 
A.), sob a chefia do Dr. Olúnpio 
Flores. Es:>e órgão recrutou e enca
minhou para Belém, de outubro . de 
1943 a janP.iro de 1944, 2.319 trabalha· 
dores que. ~oma:dos aos 10 .123· do S. 
E. M. T.' A., constituiram o pri
meiro conting.ente da Batalha da Bor. 
racha, no total de 12.442 trabalhlldo
res, encaminhados para a Amazônia, 
entr.e março de 1943 e janeiro de 19!l4. 

"Es&~s trP.balhll!dores chegados a 
Belém do Pará eram entregues . à 
(6. A. v. A.) que tinha a seu car
go a colccação e distribuição dos mes
mos no Va1e Ji.mazônico . 

"Por um novo acõrdo, aprovado pe
lo decreto. número. 14.535, de, 19 de 
janeiro de 1944, oeJ.ebrado entre a 
C. A. E. T. A. e o Departamento 
Nacional de Imigração, passou a ês· 
te órgã.o todo o serviço de recruta· 

' 
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mente, encaminhamento e colocação 
para nova remessa de trabalhllidores 
para a Amazônia, já agora acompa
nhados de suas famillas. Por êsse 
acôrdo, foram encaminhados de fe-

. verelro de 1944 a abril de 1945, 12.127 
trabalhadores e 6. 249 dependentes 
(esposas, filhos e agregados) , per

. fazendo um total de 18.736 p.es

. soas, que constituem o segundo e' úl

. timo contingente dos denominados 
"soldados da borracha". ll:Si!~s traba
lhadores e famillas assim denomina
dos perfazem a soma total. de 30.818 
<·trinta mil oitocentos e dezoito), que 
constitui realmente o contil1gente enc 
caminhado para a Amazõni::l, em vir
tude dos acõrdos reallza,dos pelos ór

. g!ios dos governos brasileiro e norte
americano, durante o periodo com-
preendido entre março de 1943 e abril 
de 1945. 
. Nem todos êsses trabalhadores fo

ram· para os seringais mnazõnicos. 
ll:sse é o número dos que foram re

. cebidos em Belém pela S. A. V. A. 

. Os serviços de colocação nos Estados 
do Pará, Amazonas e Territórios do 
Acre e Guac,oré, fomm feitos pe-la EJ. 
A. V. A., cuJo superintendente, Enge-

. nheiro Heru·ique Dórla de Vasconce-
1015, ex-dir.;;tor do Departamento Na
cional de Imigracão, meu antecessor, 

· se encar1·egou . dá localização dêsses 
trabalhadores em diversos 'serviços nas 
capitais e no Interior. 

o Dr. Dória confiou as C()locações· 
, · ne.!'/Ses Estados aos rep11esentante·s dos 

respectivos governos que chefiavam os 
servicos da S. A. V. A. Em Belém, 
estevê a cnr:;o do Dr. José Vieira Cor
deiro, representante do Govêrno do 
Estado, designado pelo ex-Interventor, 
Senador Mage~lhães Barata, tôda a co

·locaçS.o, não só na capital como . nos 
munwipios .. Milhare1s de "arigós" co

·locaram-s·e em Belém, quer J;a S. ])~. 
. ·A. P. P., nos trabalhos do Põrto, 
quer na Pará Elétrica, cujo chefe do 
tráfego, há três anos, era soldado da 

·borracha, ou ainda nas obras de sa
. neamento do S. E. S. P .. bem como 
na .Policia estadual e na Fõrça Pú
blica. 
. Nossas estatisticas mostrll4ll que, 
dos trabalhndGres chegados em 1944 à 
hospedaria do Tapan!i, em Belém, fo
ram licenciados para tra·balhar em 
Sltivi.da.d-e~ urbanas 1.130 homens e 
.143 mulheres. Fugiram das dependên
cias da hospedaria e, prov.àvelmente, 

·BC colocaram em curtas atlvidades ur
banas, 2. 462 trabalhadores. Fornru re
.embarcados para novas colocações -
.233. Foram recambiados para os luga-

res de origem - 960; foram desligados 
por desejarem rescindir o contrato 
- 19, e falecicLos - 20 trabalhadores. 

J(l d,o total de 30.818 podem dedu
zir-se essas cifras dos que não foram 
além da Capital do Pará, em 1944. 

De 1943 a 1945, colocados milhares de 
trabalhadores 

Para não me alongar no detalhe 
das cifras, darei ainda os dados de 
colocação em atividades urbanas na 
Capital do Pará: ainda na zona. bra
gantina, nos municípios de Bragança, 
Capanema, Castanhal, Igarapé Açu, 
Santa Isabel e outros, durante os anos 
de 1943 a 1945 foram colocados milha
res de trabalhadores, possuindo o D. 
N. I. os dados estatísticos com pre
cisão, os quais seriam longos para uma 
entrevista. .. 

No Estado do Pará foram ainda co
locados centenas de trabalhadores em 
outras zonas, como Salgado~' Marajá, . 
Ilhas, Tocantins, Xlngú; Baixo Ama
zonas, em municípios como Vigia,. 
Anajás, Breves,. Chaves, Currallnho, 
Soure, Abaetetuba, Portel, Mojú, Alco.. 
baça, Altamlra, que recebeu no triênio 
1943-45 - 1. 751 homens, Itaituba, que 
recebeu cêrca de 1.400; e Santarém 
que absorveu nêsse mesmo período, ]la
.ra F.ordlandla e Beltera, cêrca · de 
cinco mil tn.balhad,ores e fam!lias. 

Pode-se, pois, de·duzlr dos 30.00Q sol
dados da borracha, essa percentagem 
grande que se localizou nos centros 
urbanos da capital e dos municípios 
uaraenses, em atlvldade ora ligadas à 
êxtraçiio da borracha, ora supletiva 
dêsse trabalho, substituindo os "man
sos" que il!bandonaram espontânea
mente os centros para irem em busca 
de ouro negro. . 

o mesmo ocorreu cm Manáus, cujo 
chefe da c.olocação era o Dr. Jorge 
de Andrade, falecido recentemente, o 
qual representava o Govêrno do Es
tado Junto à S.A.V.A., por designa
ção ·do ex-·Interventor Alvaro Mala, 
hoje Senador da República . 

Ali também. as atlvidades do POrto, 
a S.N.A.P.P., o S.E.S.P., a constru. 
ção das bases aéreas, a Fõrça Pública, 

· e outras ntlvidades privadas absorve
ram centenas e talvez milhares de sol
dados da borracha que assim deixa
ram de seguir para a selva amazõ
nica. 

No Território de Guaporé, cujo ser
viço de colocação esteve a cargo do 
d!reto1· da Estrada de Ferro Madeira
Mamoré, Dr. Araújo Lima, represen
tante do Govêrno do Território junto 
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à S. A. V. A., foram colocados di
retamente de Belém· - '1.388 traba
lhadores e cêrca de 2. 500 mais, en
caminhados de Manáus. Grande par
te desses soldados da borracha foi en· 
caminhado para seringais daquela re
gião, porém centenas ficaram nos tra
balhos urbanos e nas obras da estra
da de f.erro e outros serviços do Ter
ritório. 

Em Rio Branco, no Acre, o Dr. PI
mente! Gomes, representa.nte do Go
vêrno, organizou a colocação dos tra
balhad()res, em ativ!dades agrícolas e 
extrativas. 
· Mnda outros Terrltónos, como o 

do Amapá e o. de Rio Branco, absor
veram cêrca de 500 desses trabalhado
res, em obras de construção de aero
portos e outras atividac1es ligadas ao 
esfOrço de guerra e aumento da pro
dução: 

Esses dados são importantes para 
desfazer a impressão de que os mor
tos na campanha da borracha ascen
deram às cifras astronómicas indica
das sem base. 

Outros movimentos migratórios para a 
A1nazônia 

- "Ao lado do recrutamento oficial, 
o movimento de nordestinos para a 
Amazônia foi intenso. quer de espon
tâneo que vai. por conta própria, quer 
dos que buscarem o au:dlio do Govêr
no em passagens ou ho~pedagens. 

"Só o n. N. I. encaminhou nesse 
mesmo período os seguintes trabalha-: 
dores e famíllas que espóntaneam(ln
te solicitaram alojamento e transpor
te, sem contrato de trabalho e · sem 

.colocação garantida pelo Govêrno: -
em 1941 - ~. 000 pesscms, 'Com passa
gens concedidas gratuitamente .. p9r 
ordem do Govêrno ao Loide Bras•l~!
ro, de Fortaleza a Manáus; em 1942 
- 9.218 pessoas com alojamento, :ts
sistência. roupas, hospedagem e en~a
mlnhamento para Belém e Mana\ls; 
em 1943 - 7. 331 nas mesmas condi
ções; nos anos seguintes o o. N. I. 
se ooupou apenas das famílias dos 
trabalhadores encaminhados para a 
batalha ·da· borracha, compreendidos 
nas cifras· acima citadas. 

"Essas são as ·cifras exatas da par
ticipação do Govêrno no encaminha- · 
mento de trabalhadores para a Ama
zônia. 
. "Desejo salientar os seguintes. fa
tos que reputo esclarecedOII'es d,esse 
movimento que constitui "lelt-motiv" 
para tanta celeuma. 

1. 0 _:. Os contingentes de trabll.· 
lhadores, engajados . na denomin&da. 
Batalha da Borracha, chegados à 
Hospedaria de Tapanã, em Belém, 
atingiram à cifra de 30. 818 trabalhA
dores ·e dependentes; 

2. 0 
- O movimento foi absoluta

mente espontâneo, caracterizado pela 
forma de assistência que o Govêrno 
prestou quanto a alojamento, vestuá
rio, ,pagamento de diárias durante. o 
perlodo de recrutamento atê a colo- · 
cação, assistência médica, dentária e 
hOSipitalar, instrução e preparo técni
co para a colocação, garantida por 
contratos cuja fiscalização cabe ao 
Banco de· Crédito da Borracha, que 
se baseia no financiamento para ob- . 
servação das obrigações dos seringa
listas; 

3. o - Três fatores concorreram ·pa
ra a migração dos soldados .da borra
cha para a Amazônia, a saber: 

a) a sêca do Nordest<!, assolado du
rante três anos por esse fenômeno 
climático, com um número de pessoas 
atingidas em cifras bastante elevad:IS, 
pois, em 1942, a, hospedaria do D. N. 
I. em Fortaleza. com ca,pacidade pa
ra 1.200 pessoas, abrigava em seu in
terior cêrca de 3. 000 e, por fom de 
sua.s cêrcas nos cajueiros, dormindo 
em rêdes ao ar livre, havia cêrca de 
2. 000 pessoas para ·as quais não exis
tia abrigo na ca-pital do Estado: ' 

· b) o esfôrço de guerra, a colabora
ção e o compromisso ·do Govêrno . bra
sileiro no aumento da produção da 
matéria prima indiS"Pensável à ~ausa 
aliada, cu.io re6ultado econômico de
verá ser apurado nos relatórios · üos 
orgãos prónrios, inclusive os do B. C. 
B. e que f·Cll'am anall.sados, que.r peJo 
Parlamento brasileiro, quer na Con
ferência da Borracha, realizada em 
1945 pelo Ministério da ~azenda, queJ." 
nos relatórios das Associações dos Es
tados da :região amazõ.nica; 

c) a colonização do Vale Ama.zônico, 
que oonstitui o Pi!'Oblema de conquis
ta daquela região 'Pêlos bras!le~roo, es.. 
pecialm€'llte pelo nordestino, Ql!le . é, 
sem dúvida, o pioneiro da conquista. 
de muitos · rincões de nossa área geo
econômica. 

4.0 O retorno doo trabalhadores 'de. 
sajustados está se processando nor
malmente, com a assi\Stência do D. N. 
I. e da Comissão 'Especial de.Asistên
cia aos TrabalhadoJ."es da Borracha, . 
sob a presidência do Dr. Vieira de 
Alenca.r embora disponham êS\Ses ór
gãos de 'poucos recursos para êsse fim: 
· 5.0 ) :ll:sse retõrno, abrangendo não 

só os soldados da borracha, como de-
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mais trabalhadores e fanúlias que, eS
pontâneamente, se d'Lriglram· para o 
Vale Ama2lônico, oferece os seguintes 
indlces: 

Em 1945 - retoil'naram 1.422 traba.. 
lhadores. 

Em 1946 - retornaram 3.269 tTaba
lhadOii'es. 

Em 1947 (1.0 trimestr.el 601 traba
lhadores. 

&lndo êsse número o· dos que pro
curam o amparo ·oficial, junto às hos
peda.rias do D. N. I., nêle não se in
cluem os qu<e voltam por conta pró
pria e que,. por certo, nã.o necessitam 
doa favores do Govêrno. 

6. 0 ) A colocação nos Estados e nos 
territórios foi feita pelos ól:'gãos fe
derais, C. C. A. W., S. A. V. A. e 
D. N. I., em estreita e direta cola
boração com os Govêrnos estaduais e 
. territoriais, e com órgãos ligados à re
gião amazónica como o Banco de Cré-

' dito cl'a Borracha. . . 
7.0 ) O Parlamento Nacional já es

tudou devidamente o assunto, em ri
goroso inquérito, e está cuidando de 
ate~der ao problema geral da revalOii'i
~ao da Amazônia. 

8.0) - O Departamento Nacional 
de Imigração possui detalhado ar
quivo sôbre os trabalhadores enca
minhados, e realiza um inquérito sõ
brc os que retornam possuindo inú
meros depoimentos, quer dos· que se 
desajustaram e adoeceram, quer dos 
que tiveram bom êxito. Dêsse inqué
rito constam numerosos depoimentos 
de elementos que retorna.ram ao Nor" 
deste para tratamento de saúde, com 
o objetivo fixo de retornarem à Ama
zônia, levando suas famll!as. Para não 
sermos extensos, citaremos entre êsses 
últimos os ·trabalhadores: 

· Gcnésio Moura, que deixou em 1943 
o seringal Adél!a no Juruá, regres
sando à sua custa para buscar a fa
m!l!a e ·voltar ao seringal, dadas as 
condições mais favoráveis, conforme 
declarações prestadas em Fortaleza; 
Garibaldi Lopes Sesion, que vol
tou· doente .e declarou, no inquérito, 
deeejar retornar à Amazônia logo que se 
restabeleça; Pedro José Noronha, que 
trabalhou no seringal "Igualdade" 
e que declarou em Belém ser o mo
tivo de seu regresso buscar stia fa
mflla e mais as de 15 soldados da 
borracha do Rio Grande do Norte, 
para se dedicarem todos à extrn
ção de borracha. Dezenas c cen
tenas de outros · depoimentos, pres
tados espontâneamente nas hos
Pedarias ·de Belém, Fortaleza e 
Mnnaus, poderiam ser citados e 

,. 

transcritos para demonstrar que a 
Amazônia ainda é para muitos dêsses 
trabalhadores um ponto de atração. 

Finalmente, há necessidade· de que 
se desfaçam os exageros em tõrno 
dêsse problema, especialmente nesta 
hora em que o Govêrno procura. os 
meios de atender à revalorização da 
região amazônica e em que seu po
voamento se impõe como um 'impe
rativo económico e de defesa dessa 
imensa área do território nacional. 

O General Eurico Dutra prestigiando 
as atividades do D. N. I. · . 

-"0 Senhor Presidente da Repú
bl!ca está vivamente empenhado na 
assistência e no amparo dessa popu
lação, objetivando sua recuperação 
e, para êsse fim, não tem medido es
forços, buscando atender às proposi
ções que lhe são apresentadas pelo 
Ministro do Traball1o e relativas á 
assistência dessa massa de t:abalha
dores nacionais. · · 

"Se alguns erros houve inicialmen
te, na fase de improvisação dos servi
ços, devido à lnexperiéncia dos que 
planejavam e adotavam providências 
iniciais, não afeitos aos problemas 
complexos de migração, essas falhas 
foram corrigidas quando o movimento 
ficou a cargo dos órgãos tradicional
mente Hgatios ao problema imigràtó
rio, e os :esi!Jonsa veis pelas fhltas 
iniciais assumiram publicamente essa 
responsabilidade, penitenciando-se com 
o interêsse do Pais em causa de guer
ra. 
.. "O Govêrno está vigilante quanto 
a esse problema que,. no momento, 
não ofe«"ece o aspecto dramé.tico fal
samente alegado. As obras e inicia
tivas ~ue presentemente os Govêrnos 
dos Territórios do Acre e Guaporé, e 
Estados do Amazonas e Pa:á reali
zam, absorveriam a mão de obra por. 
ventura excedente, . e reclamam novos 

· braços. · 
.<'Se, no momento, o D. N. I. con

cedesse passagens para a Amazônia, o 
movimento espontâneo de ida para 
aquela região .seria três ou quo.tro vê
zes maior que o de retôrno dos que 
se desajustam. Esse fato pode:á ser 
avallado pela soma dos pedidos en
vi~~;dos ao Departal'lento, de centenas 
de trabalhadores que mensalmente 
buscam passagens para. se dirigirem 
à Amazônia, inclusive desta Capital, 
e - fato significativo - de ex-traba
lhadores da borracha que aqui recupe
ro.ram a saúde e núo encontrarnm 
melhores opo:tunidades. 

.. ' ~ .. 

.. 

· .. · 
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"Esta é a verdadeira bistórúl, 
em slntese, da Batalha da Borracha. 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
discussão. 

O SR. ARTRUR SANTOS - Peço 
. a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. ARTHUR SANTOS - Sr. 
Presidente, pedi a palavra para fa
zer uma retiHcação: consta do avulso 
que asslnei, com restriÇões, o pare
.cer, mas pela minuta. do projeto, 

. verifica-se que o assinei com as res
trições constantes do parecer do no
bre Senador Ferreira de Souza. 

O SR~ PRESIDENTE - A retifi· 
cação de V. Exa. constará da ata. 
- Continua a discussão. 

,O SR. ROBERTO SIMONSEN -
Peço a pa!a.vra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ROBERTO SIMONSEN -
S1·. Presidente, após o notável pare
cer do nobre colega, Sr. Senador Al
varo Adolpho e do magnifico CUs· 
curso que vai enriquecer os anais des
ta Casa, prnnuncia.do pelo ilustre 
Senador Alvaro Maia, nada mais me 
resta1·ia dizer em justificativa da 
produção do projeto ora em debate: 

Ql:'ero acentuar, apenas, em poucas 
palavras, o' alto esp!rlto de brasill~ 
da de de que êle se reveste. De fato, 
nê!e colaboraram homens do norte, 
do centro e do sul do Pais em pró! 
da afirmação da prosperidade . nacio
nal. Regiões profundamente diferen
ciadas justificam o surto de atividades 
complemeptares que, refletindo a dl
versificaçao dos ambientes geográfi
cos, concorrem p:ua que, dentro •!o 
nosso Te·rritório, melhor se entrela
cem os brasileiros em pró! do forta
lecilnento da economia e do progresso 
do País. 

Sr.· Presidente, o projeto traduz 
sem dúvida o maior planejamentil 
econômlco, em extensão geográfica, 
jamais verificado em nossa t~rra·. 
· o sr. Alvaro Adolpho - Multo 

bem. 
O SR, ROBERTO SIMONSEN ·

Na ~laboração. dêsse pla.'lejamente>, 
colaboraram os delegados do Poder 
Executiva,, representantes do Poder 
Legislativo, os próprios extra.tores da 
matéria prima e os fabricantes dos 

. . 
produtos manufaturado~. provando 
que é perfeitamente poss!vel, dentro 
de nossas normas constitucionais, rea-. 
llzar obra dessa ordem em beneflc!o 
da economia nacional. Oxalá seja o. 
exemplo seguido por outras regiões 
do Brasil e outros planejamentos sur- . 
jam em pró! do progresso da naclo-
nalldade. . 

Quem está hoje de parabens, com 
a aprovação .. do projeto, não é ape
nas o habitante da região amazônica, 
mas é o próprio Brasil. <Muito bem; 
muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE -.Continua 
o. discussão (Pausa) • 

Mais ·nenhum Sr. · Senador queren
do usar da palavra, declaro-a encer
rada.· 

Val-se proceder à votação. 
Os Srs. que . aprovam a proposição 

n. o 68, queiram conservar-se sen
tados. <Pausa) • 

E' aprovada e vai à sanção a 
seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N.0 68 - 1947 . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 2.0 do Decreto-lei 

n,0 14.841, de 17 de outubro de 1942, 
passará a ter a seguinte reclação: 

"Fica prorrogada até 31 de dezem
bro de 1950 a continuidade da exalo
ração dos . seringais pelos sel.'lngali~tas 
qre exerceram suas atlvidad.e produ
tiVas regularmente até janeil'o :lo 
corrente ano. Transferência, · cessão 
ou venda de exploração do seringai, 
pelos seringalistas, sempre se operará 
com a prévia anuência expressa .do 
Banco de Crédito da Borracha S. A.". 

Art. 2.° Fica estabelecido até 31 de 
dezembro de 1950 o preço de Cr$ 18,00 
(dezoito. cruzeiros) a ser pago pelo 
Banco dê Crédito da Borracha S. A: •• 
por qu!Iograma de borracha, posta nos 
armazéns do vendedor, em Belém do 
Pará, entendendo-se o referido preço 
para a borracha Acre Fina Classifi
cada.; com o teor médio de 20% (vinte 
por cento) i:le umidade, servindo como 
padrão para a fixação do preço das 
demais qualidades. ' 

Parágrafo único. Para as borrachas 
extraídas de outras plantas, que não a 
hevea brasiliensis, serão mantidos, 
até 31· de dezembro de 1947, os preçoS' 
vigentes nesta data, de acôrdo com a 
tabela do Banco de Crédito da Bor
racha s. A., liberando-se as opera
ções finais de compra e venda dessas 

., 
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matérias primas, a parti!r de 1 de 
janeiro de 1948. . 

Art. 3.0 O valor líquido, depois de 
vendida a borracha, se distribuirá de 
oon!ormldade com o disposto no ar
tigo 4.0 "cto Decreto-lei n.• -4.841. de 
17 de outubro de 1942, através das ta
belas organizadas pelo Banco de Cré
dito da Borracha S. A .• baseadas no 
preço fixado nos têrmos do art. 2.0 

acima. 
Art. 4.° Continua · assegurada ao 

Banco óce Crédito da Borracha S. A. 
até 31 de dezembro de 1950i nos têr
mos do art. 8.0 do Decreto- ei núme
ro 4.451, de 9 de julho de 1942 e do 
artigo 1.0 do Decreto-lei n.• 4.841 de 
·17 de outubro de 1942 a exclus!Vfda.: 

·. de das ou·erações finais de com!Pra e 
. venda de· borracha, quer se destme o 

produto ao suprimento da indústria 
nacional, quer se destine à expo~a
ção. 

Art. , 5.0 Fica· criada a Comissão 
Executiva de Defesa da Borraclla, a 
qual se constituirá de três membros, 

· sendo um re•presentante do Banco de 
Crédito da Borracha S.A., um dos 
produtores e um da indústria r.unnu., 
fatureira, sob a pres!dencia do Minis
tro da Farz.enda. 

Art. 6.0 A Comissão Executiv:J. de 
Defesa da Borracha, mencionada no 
artigo anterior, compete: · 

a) assegurar, por intermédio do 
Banco de Crédito da Borracha S.A.-, 
a manutenção de estoques de borra
cha nos centros industriais em qua
lidades e quantidades suficientes para 
garantir o pleno funcionamento dos 
esta•beleclmentos manufatureiros; 

b) contro.Jar, por intermédio da 
Carteira de Exportação e . Importação 
do Banco do Brasil S. A. a importa-· . 
çii.o de borracha, seus sucedà1J e os, 
pneUlllláticos e câmaras ·de ar, isola
dos ou fazendo parte de ·veicules e 
nil\quinas bem como dos dema.s ar
tef.atos das matérias primas o.cima 
citadas; 

c) fixar, a partir de 1950, sempre 
que fôr necessário, peio menos com 
seis meses de antecedência os preços 
da borracha a serem pagos pelo Ban
co de Créllito da Borracha S. A .. ao 
produtor. e a serem cobrados pelo 
me&mo Banco às Indústrias manufa
tureiras, quer nas vendas efetu~ctas 
em BeLém, quer nas vendas efet111u!as 
nos. próprios ·centros industriais: 

à) verificar nas fo-ntes de produção 
os nrecos dos artefa tos de borracha 
estabelecidos pelos Industriais, po
dendo modlfici-los de acôrdo com as 
ao.ndições económicas vigentes; 

e) opinar sôbre a convemêuc!;L da. 
instalação de novas fálbricas de arte
faltos de borracha que pretendam es
tabelecer-se no País utilizando os !a
veres á previstos em lei, ficando o 
Banco de Crédito da Borracha ·::;.A.,. 
autorizado a Incentivar a implanta
ção e desenvolvimento da indüst.'ia 
manufaturelra de artefatos de bor-
·racha na Amazônia; . 

f) autorizar e fiscalizar, nas Indús
trias manufaturelras que já mante
nham contratos de Isenção ou de re
dução de direitos com o Govêrno Fe
deral, o emprêgo de sucedâneos de 
borracha, cuja utilização seja ccm
prwacLamente Indispensáv-el por mO
tivos de ordem técnica; 

g) propõr ao · Poder Executivv no 
· caso de ser verifica-da,· antes de es.go

tar-se o prazo fixado no art. ~." des- · . 
ta lei, a conveniência de ·ser restabe
lecido o regime da liberdade das ope
rações fin"ais de cDmpra •e venda da 
borracha, as providências para .. êsse 
fim necessárias. . 

Art. 7.0 PaTa eJCecução do que se 
prevê no artigo supra, deverão ser 
encn.minhados à Comissão Executiva 
de Defesa da BDrracha, seja pelos 
poderes públicos ou entidades autâr
quicas. seja pelas emprêsas particu
lares tôdas as informações qu~ a re
ferida Comissão solicitar. 

Art. B.C Os membros d.a CClnllssii.o 
de q~e trata o art. 5.0 da pre.>cnte 
lei serão nomeados pelo Presidente 
da Repúbllca..t. mediante prClpoota do 
Ministro da .t'·azenda, devendo cs re
presentantes das !nC:ústrias ext:·ativa 
e manufatureira ser indicados pelos 
respectivos ·orgãos de classe. -

.l:'aràgrafo úmco. Dos decrE•tos de. 
nomeaçã.o constará que os trabalhos 
prestados. pelos componente. da Ce
missão Executiva de Defesa da Bor
racha são consideradas serviços rele-
vantes à Nação. · 

Art. 9.0 O Govêrno Federal tomar!i. 
tôclas as providências, de acôrdo com 
a Comissão Palamentar do Plano de 
Valorização Económica da Amazônia, 
a fim de esta.belecer o planejam~nto 
econômico da pmdução de borracha. 
brasileira no sentido de que pos.N a 
borracha· nacional ajústar-se grnda
tivamente aos preços do me·rcado in
ternacional. 

Art. 10. Para atender ao flna.!lcla
mento dos excedentes do con•umo 
nacional da borracha, com a susten
tação elos respectivos preços, o GO
verno solicitará, quando necessár:o, a 
t:tribulção dos competentes rec.trsos 
tinanr.elros, dentro do plano que ror 
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orr;anlzooo p&la Comissão Parlamen
tar do Plano de Valorização EconO
mico da Ama.zõnia. 

Art. 11. o Poder Executivo ex.pe
di.rá. d~ntro dos trinta dias subse
qüerites à publicação desta lei, o Re
gulamento da ·Comissão Executiva da 
De!e;a da Borracha, criada nos têr
mos do art. 5.0 acima. 

Art. 12. A presente 1€1 entrará em 
vigor na datll d·e sua publlcação re
vog.'lJ:Las as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Devo pon• 
demr que, na publicação da proposi
ção n.' 68 em avulso, naturalmente 
devido a engano tipográfico, está es
crito, no artigo 2.0 , "unidade", quan
do deve ser "umidade" .. 

Discussão única da proposição 
n.0 113, de 1947, mte autoriza a 
abertura, pelo Ministério da A". :
cultura, do crédito especial de 
CrS 12.000.000,00 para as despe
sas com o cumbate à peste suína 
rcom. parecer favorável, n.' 222, 
da Comissão de Finanças) . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
p~Javra o nobre Senador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- (•) (Pela ordem') - Sr. Presiden
te, encaminho à Mesa requer!m~n!o 
no sentido de. a presente proposJÇao 
ser · .nviada· à Comissão de Agricul
tura, Indústria e Comércio, para 

. emitir pa; cc~r. 
.rustifico meu requerimento com 

as seeulntes palavras do . parecer da 
douta Comissão de Finanças: 

"Infelizmente, não acompan:ut 
a p!·esente proposição a exposi
ção de motivos do Senhor Minis
tro da Agricultura, de modo . que 
não pode o Sen[ldO apreCiar as 
rnzões que levaram . S. Ex.• a 
pedir a abertura de um crédito 
tão vultoso. 

Pelo rela tório do Ilustre Depu
tado Israel Pinheiro. da Comissão 

·de Finanç[ls da Câmara. pôde-se 
ter · alguma Idéia dos propósitos 
do Minlstro e sObre eles se ,pro
nuncia o relerldo Deputado, ad
mitindo que se conceda o cré;i!t.o 
sol!cltado. 

Opinando pe·la concessão ao 
crédito, esta Comissão atende 
discriminação do crédito pedido, 

(•) Não foi revisto pelo orador. 

para que não tarde aos rebanhos 
o socorro, cuja urgência ninguém 
discute. E', aliás, em face <liMo 
que, de acOrdo com o sugc:!dr) 
pelo Senador Mário Ramos .. e 
pelo relator, dispensa-se· maior 
discriminação de crédito .pedido; 
recomendando-se entretanto, que 
o Ministério da Agricultura !~ g:l. 
todo esfôrço no sentido de que 1.e 
concentrem os recursos na com
pra, fabricação e aplicaefi.n i~ 
vacina~, em todos os Estados 
onde a peste tenha chegado, de. 
nnrtP a sul, evitando-se .despesas 
que possam ser custeadas por ou-. 
tros créditos e programas". 

Trata-se, Sr. Presidente, de wn 
crédito de doze milhões de cruz:iros, 
solicitado pelo Poder Executivo para 
atender às despesas .de qualquer na
tureza no combate à peste suína. 

Pdr mais. que nos mereçam o Mt-
- nlster!o da Agricultura é o seu hon

rado titular, parece-m<: que o Seriado 
não poderá aprovar essa proposiçúO · 
sern audiência da Comissão de Agri
cultura. 

E' precisamente nesse sentido o 
requerimento que ora encaminho ii . 
Mesa. 

Vem à Mesa e é lid-o o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requelio seja ouvida a Comlesã~ 
de Agricultura, Indústria . e .Comér
cio sôbrc a proposição n.' 113, de 
1947 que autoriza a 'abertura, pelo 
Ministério da Agricultura, do crédi
to especial de Cr$ 12.000.000,00 para 
as despesas com o combate à peste 
st:fna. 

Sala das Sessões,· em 28 de agôsto 
de 1947. -" Aloysio · ·: Carvalho. 

. O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra,, pela .ordell). 

O SR. PRESIDENTE - T.em a pa
lavra o nobre SeJ?.ador .. 

O SR. IVO D'AQU!NO (0 ) - <Pe
la ordem) Sr. Presidente, não pre
tendo, absolutamente, contestar o di· 
reito que o nobre Senador Aloysio de 
Carvalho tell), de Interessar-se por 
que o Senado tome conhecimento tlll 
matéria em debate, entrando em mi
.nuclas na sua apreciação. Nem outro 
é nosso dever, senão mesmo acompa
nhar a discussão dos projetas e exi
gir que . tenham o mais completo e~~-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

• 
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•clareclmento. Como foi amplamente 
'informado, o projeto em causa, apre
sentado pelo Govêrno em mensagem 
:à Cíimara dos Deputllidos, por sollcl
tacão do Ministério da Agricultura, 
J>rocura resolver situação premente, de 
angústia, de verdadeiro alarme. Nes
ta hora, os rebanhos suinos . dos Es
tados de São Paulo e Paraná estão 
sendo dizimados em centenas de mi
lhares de unidades pela peste que os 
vem assolando. 

O Sr. Arthur Santos - V. Ex•. dá 
licença para um aparte ? 

O SR. I'V:O D'AQUINO - Com to
do prazer. 

O Sr. Arthur Santo., ""'- V .. Ex". es
tá dizendo uma grande verdade. A 
peste está causando prejuízo avulta
dlssimo, sendo verdadeiramente deso
ladora a situação do rebanho suino 
do Paraná, por ela assolado. 

O SR. IVO D'AQUINO - Agrade
ço o aparte de v; Ex.•. O nobre co
lega está confirmando o que, aliás, é 
público e sabido. · , 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Se o 
. parecer da Comissão de Finanças, ti

vesse dito que era dispensável a dis
criminação, ·por essa evidência, o Se
nado o ·aceitaria. Ao contrário, po
rém, o parecer sugere que o Senado 
aprove um crédito de Cr$ 12.000.000,00 
no escuro. 

O SR. IVO D'AQUINO - Não que
·ro negar razão·a v. Ex.•, mas, ante
ontem, nesta Casa, quando justifiquei 
·o pedido de urgência, ellpliquei o pi>n
to que V. Ex.• acentua. 

Concluindo minha exposição, devo 
·informar ao Senado que a peste sulna, 
nesta hora, atravessa as fronteiras de 
·santa Catarina e alastra-se pelo Es-
tado do Rio Grande do Sul. ' 

o Sr. Adoysio de Carvalho - Não 
negarei tal fato. Entretanto, pergun
iio: o projeto poderia ter deixado ·de 
:ir à Comissão de Agricultura ? 
. O SR. IVO D'AQUi!NO.- Não dis

·euto' o que V. Ex. a rufirma. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Creio 

"qUe não podia .. 
O SR. IVO O' AQUINO -Apenas. 

·quero fazer um apêlo ·a V. Ex.". Se 
o projeto for à Comissão de Agricul
tura, esta não poderia deixar de con
cluir senão como estou expondo neste 
momento. ·E' de urgência, é de pre
mencla, é do próprio interêsse nacio
nal que ·o Ministério da Agricultura 
receba essa verba, para combate ime
diato à peste sulna que se alastra no 

::sul do Pais. 

O· Sr. Aloysio de Carvalho - Essa 
urgência Impediria o Ministério da 
Agricultura de prestar os esclareci
mentos necessários a que se refere a 
Comissão de Finanças no seu pare~ 
cer? Parece que não. . 

O SR. IVO D'AQUINO - O Mi
nistério da Agricultura ·deu todos os 
esclarecimentos. V. Ex.• não tem ra
zão nesse ponto. 

O Sr. Alaysio de Carvalho - Diz 
o parecer: 

"·Infelizmente, não aco~anha 
a presente proposição a exposição 
de motivos do Sr. Ministro da. 
Agricultura ... " 

Não posso dar meu . voto a um pe
dido de crédito de Cr$ 12.00G.OGO,OG, 
sem uma ~xpo~ição de ·motivos. · · 

O Sr. Arthur Santos - O parecer 
também· diz: 

"Opinando pel{ concessão dC> 
crédito, esta Comissão atende, sem 
mais delongas, ao pedido para 
que não tarde aos rebanhos o so
corro, cuja urgência ninguém dis
cute." 

Portanto, a medida está justificada 
·no parecer. 

O Sr. Alaysio de Carvalho - Está 
justificada pela Comissão de · Finan
ças, mas sem exposição de motivos do 
Ministro da Agricultura e sem audi
êncili ·da Comissão de Agricultura, In
dústria e Comércio. 

O SR. IVO D'AQUINO - Queira 
o nobre Senador aceitar o apêlo que 
ora lhe faço, em .nome não apenas do 
meu Estado, mas dos de São Paulo, 
Rio Grande do Sul e Paraná .. 

O Sr. Levtndo Coelho - E de Minas 
Gerais. · 

O SR. IVO D'AQUINO - ... e l!e 
Minas Gerais - acrescent.o - para 
retirar o r~querimento, a f1.m de CiUe 
o Senado possa nêste momento, con
ceder providência que hab!lite o Go
vêrno a resolver um problema que 
não é apenas de quatro ou cinco. Es
ta:dos·, mas que é, hoje, nlliC!rJ!lnl, vis
to como, desde o momento em que 
a peste su!na ganhe mais dois Esta
dos do Sul, fatalmente o pre~o das' 
utilidades, resultantes do benerlc!l\
mento da Indústria sulna, aumentará. 
em prejuízo da própria ponula~ão brn·
sllelra. "! 

o sr. Âloysio de Carvalho ~ Aten
derei ao• apêlo de V. Ex.~ Antes, po
rém, desejo perguntar quant;~ tempo 
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o projeto permaneceu na Cãnmra dos 
-Deputados. Faço esta lnterrogaçll.o, 
porque, últimamente, é de uso virem 
os proj etos para o Senado, e dlzer.
.se sempre que é preciso aprovà-'tos 
imediatamente, porque não hã tem
po. E' o caso da. lei de emergência. 
para. as eleições municipais. Quer 
dizer que não se pode leva~ êste pro
jeto à Comissão de Agricultura, por
que hã pressa na aprovação do mes
mo. 

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex.• 
tem razão, em grande parte. 

O Sr. Aloysto de Carvalho - Acho 
que tenho tôda a razão. 
O SR. IVO D'AQUINO - Realmen
te, V. Ex.n pode dizer, com razão, <;tlto 
.multas projetas vêem ao Senado ba
seados nesses pedidos de premência. 

o Sr. Ferreira de Souza - A!;;\ms 
vêm, até, com cartão contendo dize
res: cuidado, perigo, não to:;tue. 
... O SR. IVO D'AQUINO - O que 
. estã acontecendo agora, é que o pro
blema jã é de ordem na•':ltJnal. :Nun
ca teria coragem de <:embater o pe
dido de um Senador, paru esclareci
mento de um projeto. 

0 Sr. Aloysio de Carvalho- Firma-· 
do, a;liás, no próprio pareçe\' da Co-
missão. · 

O SR. IVO D'AQUIN0 - Entre
tanto, IS e 'v.· Ex. a qu!ser ::tce!tar meu 
apêlo, não aceitará um apêlo pessoal, 
mas também o de cinco Estados cuja 
economia se baseia, em grande part~, 
na criação de sulnos e na sua Indús
tria e que, nêste momento, assolados· 
pela peste, reclamam que a verba: se-. 
ja votada imediatamente. 

O Sr. Aloysio de Carvalho.,-.A Co
missão de Agricultura não poderia dar 
parecer verbal, agora? 

O·. SR. IVO D'AQUINQ - Qual
quer demora poderá Cvmar a mores
na, que está assolando os rebanhos 
suinos, verdadeira calamidade nacio
nal. O Ministério da Agricultura pre-
cisa combatê-la. ' 

O S1·. Aloysio de Carvalh~ - Aceito 
u apêlo de V. Ex.n, desde CJUC se,ia 
assumido o compromisso de que em 
outra Dportunidade na qual v. 'Ex • 
faça apêlo idêntico, não se refli•a ào 
que hoje acabo de ac·eitar. 

O SR. IVO D'AQUINO - V. Ex.•· 
quer dizer que não fica. aberto o lll'e
cedente. 

O Sr. Aloysio de CarvalT!o - Exa
tamente. Declaro a V. Ex. • que reti
l'O o requerimento. 

O SR. IVO D'AQUrNo - Agra
deço a V. Ex. n a atençáJ que está. 
dispensando não li mim, apenas, mas,. 
aos Estados que. esperam, ..nslosamen. 
tt:, esse crédito, para debelar a mo-· 
léstia que assola seus rebanhei;, (Mui
to bem; muito bem) . 

O SR. ANDRADE RAMOS - Pe
ço a. palavra pela ordem. 

' ' 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa •. 
lav,ra o nobre Senador. , 

O SR. ANlDRADE RAMOS (Pel(l): 
· ordem) - Sr. Presidente, não está,. 
agora,· no recinto o relator da· Co-.. 
missão de Finanças, que deu parecer 
sôbre a matéria em discussão, 0 no-
bre Senador Apolônlo Sales. · 

Certamente, poderia dispensar-me 
de aduzir algumas palavras às que-. 
acaba de pronunciar, tão judiciosa
mente, o nobre Senador Ivo d'Aquino, . 
procurando colaborar nas· considera- . 
ções do Presidente da Comissão de FI
nanças, se não tivesse debatido o as
sunto na sessão da dita Comissão. 
Entretanto, as observações do ilustre, 
Senador Aloysio de carvalho são de· 
tôda a procedência. S. Ex. a realmen
te, tem tôda a razão, quando lembra 
que projetes dassa ordem ·dev.em ir à .. 
Comissão de Agricultura para escla
recer a matéria. Tem razão também .. 
quando se refere a que a própria Co
missão· de Finanças fêz objeções ao 
projeto . De fato, o. ii ustre relator e eu~, 
mesmo na ocasião em que se estudava 
o. projeto na Comissão de Finanças,. 
levantamos a questão da deficiência 
do projeto e da falta. do parecer ·da 
Comissão de Agricultura. Infellzmen~ 
te, algUns projetes nos chegam com 
deficiência de detalhes e, como · n(>,. 

. presente, somos constrangidos a acei
tá-los sem emendas para. não fazer
mos voltar a matéria à Câmara, re-· 
tardando' medidas de urgência. 

No proj etc em questão faltam real
mente detalhes e Informações. Faltou: 
mesmo· mais do· que o detalhe,. porque 
não contém a demonstração de como 
se vai atender ·a matéria urgente do· 
combate à peste distribuindo-se a 
despesa pelos diversos Estados. O re
lator; Senador Apàlõnio Sales obser-
vou·.tais· iates na Comissão, com a sua. 
peculiar competência. 

As observações; pois, do Senador· 
Aloyslo de Carvalho são fundadas ,e o 
próprio parecer· dava essa oportuni--

• 
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dade a S. Ex.•. Realmente, o Senado 
.:....; sem nenhuma censura à Câmara -

'muitas vêzes se vê obrigado, para não 
fazer voltar o .projeto à C!imara, a dar 
sua colaboração, sua responsabilidade 
a algumas proposições, nas quais a 
colaboração do Legislativo é pequena, 
. deixando ao Executivo uma plenitude 
de ação que, absolutamente, não se 
cooduna com o nosso regime de
mocrático, com o nosso regime de in
dependência de poderes, mas harmô
nicos na sua ação. 

Juntava o meu pedido ao do nobre 
Senador de Santa Catarina para que 
o llustre Senador Aloyslo de Carvalho 
anulsse na. retirada do seu requeri
mento, de sorte a ser discutido. e 

· vetado, desde logo, o parecer da Co
missão. de Finanças, mas reconheço a 
legitimidade e a oportunidade das 
suas úteis observações. (Muito bem; 
ntuito bem) . · 

.O SR. M.OYSIO DE CARVALHO 
-Peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRIESIDENTE - Tem a 
palavra 0 nobre Senador. 

O SR. A·LOYISIO DE CARVALHO 
· ('') (Pela ordem) - Sr. Presidente, os 
'nobres Senadores Ivo d'Aquino e An· 
drade Ramos concluiràm suas pala
vras, agradecendo-me a desistência do 
requerimento. Seria, assim, desnecessá
rio voltar eu a ocupar a atenção do 
Senado para dizer a V. Ex.• que re
tiro o requerimento. Não o quero fa
zer, porém, sem deixar frisada a obser
vação de que, projetes dessa natureza, 
devem , ser encaminhados à ComiS!Ifio 
especializada no assunto. A de Finan
ças teria que considerar. apenas o. pon
to de vista da sua competência. 

O Sr. Ferreira de Souza - Com
petência financeira. : 

O SR. AlJOYISIO DE CARVALHO 
·- Dessa forma ela foi atê um pouco 
além dos seus deveres ao acentuar 
que não havia justificação a<:ompa
nhando a proposição, relativamente 
às despesas que são de tôda a natu
reza e a1brangem pessoal, material, 
serviços e encargos e indenizaçães, 
num tot!IJI de doze milhãee de cru
zeiros. <Muito bem; muito bem.) 

. O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa.) 

< •) Não ifoi revisto pelo orador. 

Não havendo ' mais . quem queira 
usar da palavra, declaro-a encerra
da, 

Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

proposição. n.• 113, . queiram ficar 
sentados. (Pausa.) · 

É a,provada e vai à . sanção a 
seguJnte 

PROPOSIÇÃO 

N. 0 113 - 1947 

O Congresso Na<:ional decreta: 
Art. 1.• É o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura o crédito especial de Cr$ 
12.- DOO. 000,00 (doze milhões de cru
zeiros) , para atender as despesas de 
qualquer natureza com o combate à 
P~te suína no territQno na<:lonal, de 
acordo com a seguinte discriminação: 
P I . essoa .. .. .. .. .. .. .. . . 3. '242.400,00 
Material .............. 8.457.·601);1)0 
Serviços e encargos 

(Indenizações) .. .. .. 300.000,00 

Total ............ , 1:2. ooo. ooo,oo 

Art. 2. 0 Esta lei enuará em vigor 
na data de_·sua publicação, ·revogadas 
as dlsposlçoes em contrário. 

O SiR. PRESI!DENTE - O . Se
nhor Senador Pinto Aleixo requereu, 
e o Senado aprovou, a nomeação de 

. uma Comissão pa,ra, P.m nome desta 
Casa, <~.presentar cumprimentos ao 

· ilust~_!l Presidente Harry Truman, por 
ocas1ao de sua visita ao BrasH. De
signo para integrá-Ia cs Srs. Sena-. 
dores · Alvaro Mala, Pinto Aleixo e 

· .'l.ttlllo Vivacqua. ,(Pausa) . 

Conforme talvez já seja do conllecl
mento dos Srs. Senado·res, não será 
.possível ao Sr~ Harry Truman, Presl· · 
dente dos Estados Urudos da Améri
ca do Norte, visitar· ambas as Casas 
do Congresso Na,cional. DeUberou
se, por isso, mediante entendimentos 
das Mesas do Senado e da Câmara e 
do Itamaratl, que se realizará uma 
10essíio conjunta, no Palácio Tiraden
tes, no próximo dia 5 de setembro, 
às 16 horas, em homenagem ao ilus
tre visitante. 

Designo para fald'r em nome do 
Senado, nessa solenidade, o Sr. Ar- . 
thur Santos. (Pausa.) 

'·· 

. ' 

',• \ 

'·,. 

.• > 
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Comwlico, outrossim, aos Senho· 
res Senadores que amanhã; às 15 ho· 
ras e 30 . minutos, deverão visitar-nos 
os Senadores que Integram as Dele
gações à Conferência Interamerica· 
na de Manutenção da Paz e Segu
rança 'do Continente. São os Se· 
nhores Enrique Eliodoro e Gusman 
IF'iguelrôa, do Chile; José Gil Soru
•CO, · da Bolívia; Juan Uribe CuaJla, 
da Colômbia; Donato Miranda Fon
seca, do México; Cyro F. Guichon 
e Dardo Regules, do Uruguai; Ax· 
thur ,H. Vandemberg. e Tom Connal·· 
ly, dos Estádos Unidos; e Ernesto 
Baves, Pablo Rame!la e Júlio Her· 
rera, da Argentina. 

Convido. os Srs. Sena;dores para a 
sessão de recepção aos ilustres re
presentantes das Nações amigas e 
designo para saudá-los o sen!l!dol 

Alvaro Mala, Presidente da Comissão 
de Relações Exteriores . · 

Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão, designando para 
a de amanhã a seguinte · 

ORDEM DO DIA 
Discussão única a· proposição nú

mero 116, de 1947, 9.ue dispõe sôbre 
o tratamento. dos juízes do Tribunal 
de Recursos. (Com parecer .favo
rável, n. • 21·6, da Comissão de Cozlli
tituição e Justiça) . 

Discussão única a proposição nú
mero 119, de 1947, que reorganiza a 
Diretoria do Armame;.;to da Mari
nb,a e dá outras providências. (Com 
parecer favorável n. • 217, da Comis
são de Fõrças AJ:madas) . 

Levanta-se a sessão às 16 ho
ras e 15 minutos. 

",r 



112.a Sessão, em 29 de Agosto de 1947 

PRESID:E:NCIA DO SR. NERJ!\U RAMOS, PRESIDENTE 

Ãs 14 horas comparecem o.s Srs. se-· 
:nadores: · 

. Waldemar Pedrosa. 
Severiano Nunes. 
Alvaro Adolpho. 

·, Augusto Meira. 
Victorino Freire. 
Joaquim Pires. 
Pllnio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Etelvino Lins. · 
Apolonio Sales, 
Cicero de. Vasconcelos. 
Walter Franco.· 
Maynard Gomes. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Henrique Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Andrade Ramos. 
Mello Vianna. 
Bernardes Filho.· 
Robel'to Slmonsen. 
Dario Cardoso. · 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Ro~rto c;lasser. 
Arthux Santos. : 
Ivo d'Aquino. 
Lúcio Corré'a. 
C,.etui!o Vargas. 
Camilo Mérclo. 
Is mar de Cióes. (33) . 

O SR. PRESIDENTE - Acham
Sb presentes 33 Senhores Senadores 

Havendo número legal, está aberta 
a sessão. Vai-se proceder à leitura da 
ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
.!.-e.ISáo anterior, que, posta em dlseussão, 
é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 
OFíCIOS: 

N. o 1. 268 --,. Em 28 de agõsto de 
1947. " 

Sr. 1.0 Secretário. 
Em resposta ao ofício n.O 106, de 9 

ãe abril do corrente: ano, encaminhan
do, por cópia, o requerimento número 
25-1947, de autoria do Sr. Senador 
Arthur Santos, tenho a honra de in
formar a V. ·Ex.a que, ouvido, o De
partamento N aciond de Estradas de 
Ferro transmitiu a êste Mlnlstério os 
esclarecimentos que, sôbre o assunto, 
lhe foram prestados pela Rêde Viação 
Paraná-Santa Catarina, constantes do 
ofício n.O 16-A-4.281, de 23 de junho 
do corrente ano, junto por cópia. 

Reitero a V. Ex. a os meus protestos 
de elevada estima e distinta conside
ração. - Clovis Pestana. 

RWE vo:AIÇAO PARAN:A-SANIM. 
· CATA_RINA 

N.0 _16-A-4',281 - Curitiba-Paraná. 
Em 23 de junho de 1947. 
Do Diretor da Rêde ao Ilmo. Se

nhor Dlretor da Divisão de Contrõle 
Industrial· ,do Departamento Nacional 
·de Estradas de Ferro. · 

Assunto: - Transporte da safra 
cafeelra do No r te do Paraná. 

1. Cabe-me, em resposta ao vosso 
oficio 351-CI, de 18 de àbril último, 
trazer-vos os esclarecimentos ali so
llc!tadJos, correspondentes às provi
dências tomadas pela. Rêde para es
coamento da safra cafeelra do Norte 
do Paraná e a informações a serem 

- prestadas ao Senado. Federal. 
2. Essas providências consistiram: 
1.0 ) ~la.tiva à. última safra, em: 
a) concentração no trecho Ouri-

nhos-Apucarana, da maior quantidade 
possível de material rodante e de 
tração; 
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b) remoção, para ali, de todos os 
empregados disponíveis em outros se
tores da Rê de; 

c) criação de turmas especiais de 
conservação para intensificação da 
substituição de trilhos, dormentes e 
lastro; 

d) construção de novas ·linhas de 
tel€Comunicações e restauração da.s 
antigas <·telégrafo, telefone e sele
tJvoJ ; 

e) ajustes especiais com a Estrada 
de Ferro Sorocabana relativamente ao 
material rodante; 

t> estabelecimento de trens diretos 
de Londrina a Paranaguá; ' 

g) intensificação dos serviços de 
conservação dos veículos ao longo da 
lmha; · · 

h) concessão de armazé11s particula
res, e enfim, a prática em tudo quanto 
·dentro dos regulamentos, de suas pos
s'.billdades e economia pudesse con
tribuir para intensificação do tráfego. 

Z.•J Quanto à safra de 1947-1948, 
avaliada em 2. 500. 000 sacos, está o 
seu escoamento previsto da seguinte 
forma: 

- 750. DOO sacos via São Paulo, en
tregues à Sorocabana .em Ourinhos; 

-: 540. ooo pela modalidade rodo
fP.rroviária. através de caminhões de 
Londrina a Pirai-Mirim e daí pela 
ferrovia até Paranaguá, tudo a cargo 
da Rêde; 

- 1.210.000 via Paranaguá, através 
do ramal do Paranapanema. 

Para esse escoamento, além das me
didas de emergência anteriormente 
tomadas, a Rêde está adquirindo ca
minhões por intermédio do Ministério 
da Fazenda e, ampliando as condi
ções de seu tráfego mútuo. Entrou em 
entendinlento com a Sorocabana, de 
maneira a obter dessa a . tração ne
cessária à intensificação dêsse trans· 
porte. · · 

3) Reportando-me aos oÜtros itens 
do mencionado pedido de informa
ções, assim os esclareço: 

a) E' . de 10. 018 o número de va
gões requisitados para o transporte de · 
madeira. no Estado do Paraná; 

b) n0 trecho da Rêde, que foi São 
Paulo-Paraná, existem as seguintes 
requisições: 

1. 7 4 7 - para cereais 
365 - para café 
755 - para outras mercadorias 

2.141 - para madeiras 
5. 008 - Total de vagões reqUisitados 
c) A São Paulo-Paraná não mais 

eXiste. Foi incorporada 11 Rêde de 

' 
• 

Viação Paraná-Santa cat11rina e, 
conseqüentemente, a ela tornado ex
tensi~o o contrato -de tráfego mútuo 
que a Sorocabanll mantém com a 
Rêde, em caráter normal e perma
nente. 

d) Foram estabelecidos trens dire
tos de mercadorias entre Londrina e 
Paranaguá com a designação de "rá
pidos de carga". A designação de 
"especiais" e o "Regulamento Geral 
de Transporte reserva para passagei

. I' OS e animais. 
4. Nesta oportunidade, apresento-. 

vos protestos de estinla . e distinta 
consideração: - Luiz Neves, Diretor. 
DO SR. l.D SECRETÁRIO DA. CÂMARA llOS 
DEPUrADOS (3) , ENCAMINHANDO AS SE· 

GUINTES PROPOSIÇÕES 

PROPOSIÇÃO . 

N. • 141, de 1947 

(Projeto n.0 556, de 1947, da Câmara 
: . dos Deputados) 
Autoriza o Poder Executivo. a 

abrir, à Câmara dos Deputados, o 
crédito suplementar de Cr$ ....• 
1. 687.328,60, à verba que especi-
fica. · 

O Congresso Nacional cíecreta ~ 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo au

torizado a abrir, à Câmara dos Depu
lados, o crédito suplementar de Cr$ 
1. 687.328,60 - (um milhão seiscentos 
c oitenta e sete mil. trezentos e vinte 
,1 oito cruzeiros e sessenta centavos) 
às subconsiganções abaixo discrimina
ias, da Verba I - Pessoal - Anexo 
n.0 2 . - Congresso Nacional da Lei 
r.." 3, de 2 . de dezembro de· 1946 .. 

Consignação I - Pessoal Permanen- . 
te. · · 

C"l -···Pessoal .Permanen-
te .............. . 

[\1 - Quadro da Secreta
tia ·da Câmara dos 

Cr$ 

. 3:1~putado~ .....•.• 1. 529. 550,00 

Consignação m - Vantagens 
, ·Cr$ 

09 ·- Funções gratificadas 
. 01 - .. Câmara dos Depu~ 

tados ........... . 4.9500,0 
1ll: -· Gratificação por ser

viços·: extraordiná· 
rios ........ ~ .... . 

. 

01 - Câmara dos Depu· 
tados . . . . . . . . . . . . 60.000,00 

15 ·- Gratificação ndic!o· 
na! .. . .. . . .• • . • • • 67. 828,Uil 

• 
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Oonsignação V - despesas çom 
~Pessoal. 

:25 - substituições ..... . 
,'01 - Câmara dos Depu-

tados ........... . 

Cr$ 

25.000,00 

Total ....... 1. 687. 328,00 

Art. 2.0 Revogam-se a~ .disposiçõee 
·-em contrário. . · 

As Comissões de Constituição e 
Justiça·e de Finanças. 

PROPOSIÇÃO 

N.0 142, de 1947 

(Projeto n.0 565, de 1047, da Câmara 
•·dos Deputados) . , 

. Restabelece o direito de gradua
ção para os oficiais ·das Fôrças 
Armadas quando atingido o n.0 1 
dos respectivos quadros . e assegu
ra a passagem para a reserva ou 
reforma, no pôsto superior, aos 
que entram na proposta de pro- · 
moção por merecimento e tenham 
mais de 30 anos de· serviço·. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. 1.0 Os oficiais das Fõrças Ar

:.madas que atingirem o n.0 1 nos seus 
<quadros, até ao pôsto de Coronel, Ca
pitão de 'Mar e Guerra e Coronel 
Aviador, inclusive, serão graduados no 
põsto Imediatamente superior. desde 

"que satifaçam os requisitos para a 
. Pl1Dmoção, segundo as leis e regula-

mentDs em vigor no Exército, na Mar!
, nha e na Aeronáutica. Para os COJ'o
néis combatentes do Exército, a esc·a

.,la de antiguidade será organizada en-. 
·tre tôdas as armas, e a graduação ca-

. · berá ao primeiro desta lista. 

. § t.o A graduação confere aos ofi-
-ciais, assim elevados, as hDnras. prer
. l'ogativas e regalias do pôsto superior, 

porém, não maiores vencimentos que 
·OS dD põsto . efetivo. 

§ 2.0 Tais oficiais serão efetivados 
por promDção, quando lhes tocar a 

·vez,. por qualquer dos princípios, ocu
pando colocação no novo quadro se
gundo a data de. graduação. 

§ 3.0 Se, transferidos, para a reserva 
. de 1.• classe remunerada, v.oluntárla 
ou compuleàriamente, enquanto gra

'<iuados, terão todos ·os vencimentos e 
' ·11antagens, honras, prerrogativas e 

regalias do põsto da graduação, como 
.. se efetivos fôssem. 
· Art . .:!.0 Uma vez incluído no qua
dro de acesso, por merecimento ou es-

'colha, terá o oficial direito ·à transfe
:rência para a reserva remunerada no 
mõsto !.mediato, com todos os venci-

· mentes e vantagens, honras, prerro~ 
gativas e regalias a êle Inerentes, des
de que conte mais de 30 anos de ser
viço ativo, cinco dos quais, pelo menos 
no último pôsto. 

Art. 3.o l1: assegurado o direito de 
revisão de suas situações atuais, me
diante requerimento, para o fim de se 

· verem contemplados com os benefícios 
da presente !e!, a todos os oficiais que, 
na vigência das leis de promoções an
teriores, sendo n.0 1 nos s.eus quadros, 
por mais dois anos, ou figurando em 
listas de merecimento ou escolha por 
igual tempo, foram atingidos pela 
Idade compulsória, e. conseqüente
mente, transferidos para a reserva ou 
reformados, com ·mais de 30 anos de 
serviço ativo, sem lhes caber· nenhum 
direito a quaisquer proventos anterio
res, rev.Dgadas a& disposições em con-
trário. · 

. . . !:· 
As Comissões de Fôrças Arma

das e de Constituição e Justiça. · 

PROPOSIÇÃO 

N.0 143, de 1947 

(Proieto n.0 208, de 1947, da 

Câmara) . 

Aprova despesas provenientes · 
de gratificações atribuídas a fun
cionários do Departamento Ad
ministrativo do Serviço Públ·ico. · 

o. Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 São ap~ovadas as despesas 

PJ.'OVenientes de ~ratificações atribuí
das aos • tunclonárlos Ligia Medeiros 
de Oliveira · Azevedo, Isa Ribeiro de 
Almeida, Ermelinda Borsatto e ou
tros servidores do .Serviço de 'Admi
nistração, do Departamento .!!:dminis
trativo do Serviço Público, cujo regis
tro foi feito sob reserva, no Tribunal 
de Contas, em 14 de Janeiro de 1947. 

Art. 2. o Revogam-se as dlspo..~lçõe!r 
em contrário. 

As Comissões de Constituicão e 
Justiça e de Finanças. • 

É lido e vai a imprimir o se
guinte 

PARECER 

N.0 234, de 1947 
Da Comissão de Constituição ·e 

Justiça sôbre emenda à proposi
ção n,0 122, de 1947 •. 

Relator: Sr. Arthur Santos. 

A emenda proposta pelo nobJC se
:nador, Sr. Alfredo Neves, consta dà. 

'"'"•' 
'' .,_ 

. . 
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emenda já Meita pela Comissão e 
jncorpornda ao texto do projeto sõ
bre a Lei Eleitoral, de que é Relator 
o eminente colega Sr. Waldemar Pe
drosa. Asim sendo, não parece acon
selhável a providência sugerida de ser 
a emenda Alfredo Neves destacacl!!o 
para constituir projeto em separado. 

A providência da emenda Alfredo 
Neves é salutar, mas a sua aceitação 
importaria em prejudicar os objetivos 
da lei eleitoral de emergência. 

Pelo expôsto, a Comissão concluiu 
pela rejeição da emenda e desacon
seliut a .sugestão de ser destacada 
para constituir projeto em separado. 

Sala das Comissões, em 28. de agôs
to de 1947. - Attilio Vivacqua, Presi
dente. - Arthur Santos, Relator. -
Etelvina Lins .. .,._ Ferreira de Sourza. 
- Aloysio de Carvalho. - Augusto 
Meira. - Lucia Corrêa, vencido . 
Clodomir Cardoso. - Waldemar Pe
dral)(!, vencido. · 

P.MENDA A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA: 

Onde convier: 
Art. - Os eleitores transferidos de 

zona eleitoral só poderão exercer o 
direito de voto decorridos noventa dias 
da data da apresentação, no Cartó
'rio Eleitoral, dos requerimentos em 
que se solicitassem a transferência. 

Justificação 

A .medida contida nesta emenda ob
jet,iva evitar õ processo usualmente 
empregado nas eleições municipais de 
serem promovidas transferências de 
eleitores de uma zona para outra às 
vésperas dos pleitos. 

Os partidos prejudicados, via de re
gra, deixam de protestar contra a in
clusão indevida de eleitores, a fim de 
não provocarem a ·nulidade das ur
nas. 

o meio mais simples e eficloente de 
el'itar-se tal fraude é -conceder-se um 
prazo razoável para· que êsses novos 
eleitores possam votar. Aliás, a prá· 
tica sugerida é . comum às associa
ções civis, que estabelecem em seus 
estatutos ~er vedada a participação, 
nas assembléias gerais, dos associados · 
admitidos nos quadros nas vésperas 
da realização de qualquer pleito. Por
outro lado, o eleitor só deverá- pro
nunciar-se sObre a constituição dos 
gove:nos 'municipais, após um estágio 
.que lhe permita perfeito conhecimen-

to do panorama político e dos proble-· 
mas da localidade. 

Sala das Sessões, em 27 de agôsto. 
de 1947. '- Alfredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do expediente. 

Vai ser lido um requerimento que se 
achá sõbre a mesa. 

Ê lido e encaminhado à Comis
são de Constituição e. Justiça o_: 
seguinte 

REQUERIMENTO 

N,D 121 - 19_47 

Sr. Presidente. 
O Ministro ·Hermenegildo de Barros 

que é o mais antigo j\IIZ do Brasil;. 
tendo consagrado 35 anos de sLlU exis
tência . à magistratura, que. hourou e
nobllitou, completa dom!n~:;o próximo, 
dia 31, 81 anos de uma. exis~eucia glo
I1osa e fecunda, tendo como Prealdente 
di> Superior Tribunal Elei-toral, em ses
são memorável. empossado o·s Consti
tuintes de 1935. 

E como se trata de -um cidadão im
poluto a quem a Nação deve assinala
dos e relevantes serviços, é digno por•
tanto de excepcionais honrarias. 

Requeiro que V. Ex.• ·se digne con_ 
sultar o se.nad'o, se concede seja con .. 
slgnado na áta dos seus trabalhos um 
voto de congratulações pela passagem. 
dessa efeméride. 

Sala das sessões. em 29 de a.t:õsto de 
1947. - Joaquim Pires. - Mello vtan-

. na. - Georgina Avelino. -·Andrade 
Ramos. - Augusto Meira. - severia
no Nunes. - Dario Cardoso. ~ IvQi. 
d'Aquino. - 4Zvaro Adolpho, 

Vem à Mesa e é lido o seguinte, 

REQUERIMENTO 

N,0 122 - 1947 

Requeiro, nos têrmos do art. 86,. 
letra a, do Regimento Interno, a ln· 
clusão em ordem do dia, na. próxima. 
semana, do projeto n.0 7, de 1947, que 
modifica as operações cambiais regu
ladas pelo Decreto-lei n.0 9. 025, de· 
27 de fevereiro de 1946, e dá outras. 
providências, apresentado e justificado· · 
na Sessão dêste Senado de 18 de Abril
de 1947. 

·Sala das Sessões; em 29 de agôstc.. 
de 1947, - Andrade Ra~os • 

• 
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O SR. PRESIDENTE - O art. 86 
do Regimento estabelece que "as pro
posições .sujeitas a exame das comis
sões serão Incluídas na ordem do dia 

após a leitura de> parecer. podendo sê
lo, entretanto,. Independente dessa lei
:t.ura, por dtlibera.ção do Senado li re
querimento _de qualquer senador, se 

passados 15 dias sem apresentação da 
pareeer". . 

o requerimento do Sr. senador An
drade Ramos, de acôrdo com o artigo 
95, está sujeite> a apo!amento e dis_ 
cussão. · 

Os Senhores Senadores que o 
apóiam, para efeito regimental, quei
ram conservar-se sentados. (Pausa) . 

Está apoiado, 

O S•R. FEJ'tRE!RA DE SOUZA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Deve> es
clarecer que, na forma do Regimento, 
V. Ex.• pedindo a palavra para dis
cutir o requerimento, ficam a dis
cussão e votaçãe> adiadas para o final 
da sessão seguinte~ · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Aguarelarei, então: essa oportunidade, 
sr. Presid~te. 

O SR. AND~tNDE RAMOS- Peço· 
a palavra. · 

O SR. PRESIDENTE - Se é sôbr~ 
o requerimento. devo declarar a Vossa 
Excelência que a discussão está adiada. 

O S~. ANDRADE RAMOS - Es
tou inscrito. Pretendo fazer uso da 
palavra na hora do expediente. 
. O SR; PRESIDENTE- Tem 11 pa· 

· lavra o primeiro orador Inscrito, Se
nador Andrade Ramo~. 

O SR. ANDRADE RAMOS - Se 
· nhor Presidente, Senhores Senado: 
· res, inscrevi-me, não para justificar 
o requerimento que enviei à Mesa 

· sôbre o meu projeto n.0 7, de 18 de 
abril, · porque nãO: teria necessidade 
de me referir M mesmo nesta ora. 
ção, neste rápido discurso. Apenas 
como assunto Inicial, la relembrar 
o dito projeto pelas íntimas liga
ções que tem com a matéria que 
vou expor. 

Desde, porém, que o nobre Senador 
Ferreira de ·souza pediu ·a palavra, 
para ·nos ·proporcionar explicações, 
quero dizer a S. Ex.• que estou ple
namente ao par dos estudos e dos 
esforços empreendidos, sõbre a ques. 
tão, pela Comissão de Constituição 
e Justiça; Sei também, e disso Sua 
E.'l:.• tem conhecimento, que já emi
tiu parecer sõbre o caso. Quem me 

fez tal comunicação ? O próprio Se-
nhor Senador Ferreira de Souza e· 
outros dignos membros da Comissão. 

Estava inscrito para falar, hoje, .. 
na hora do expediente, mas não 
sôbre tal assunto, repito. 

Dev0 di~er que apresentei êsse re
querimento, por tratar-se de maté_ 
ria da maior relevância, que, já es
tando resolvida na Comissão de Jus
tiça, pediria não ser retardada. 

O Sr. Ferreira de Souza - Vossa. 
Ex.• permite um aparte ? 

O SR. ANDRADE RAMOS - Com 
todo o prazer. . · 

O Sr. Ferreira de Souza - En·· 
tendo que todo e qualquer requeri. 
mente, para que seja incluido em 
ordem do dia, projeto distribuído a. 
uma Comissão, Independente do pa
recer respectivo, importa, . direta ou· 
ind!retamente, numa· censura à mes-
ma Comissão. ,, · 

O SR. ANDRADE RAMOS - Vos
sa Ex.• não tem o direito de pensar· 
desse modo. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Julgo. 
me, por Isso, na obrigação de decla. 
rar ao Senado que qualquer demora,. 
havida· na Comissão, se· deve exclusi
vamente a mim. Devo dar à casa. 
os esclarecimentos necessários. para 
que uma· .possível censura não re •. 
cáia · sôbre qualquer colega da Comis-
são. · · 

O SR. ANDRADE . RAMOS ·
Mas não houve qualquer ititúito de· 
censura, pois tenho acompanhado. 
nesses longos meses, os esforços para 
chegarmos à solução adequada. 

O Sr, Ferreira de Souza - Desejo 
que ela recáia · integralmente sôbre 
mim. Combaterei, aliás, o requeri
mento, mesmo porque o projeto deve 
ir, também, à Comissão de Finanças •. 
cujo estudo é indispensável. ' 

O SR. ANDRADE RAMOS - Ape_ 
sar de desejar poupar o tempo de· 
que disponho para falar sôbre a. 
questão monetária do esterlino, não 
posso furtat·-me à referência ao pro
jeto n.0 7, porque acredito deva re
lembrar esta questão, a fim de que, 
contando com os estudos do. nobre 
Senador Ferreira de Souza e seus 
colegas da Comissão de Constituição· 
e Justiça, seja enfim resolvida a com
petência cons~ltucional do Senado 
sõbre 0 assunto. 

Realmente. Sr. Presidente, seria. · 
lamentável que o Senado não pudesse.· 
se manifestar, ter iniciativa em pro •. 

I 
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jeto de ovdem económica, monetá
ria e prendendo se a uzna letra da 

·Constituição, quãndo, na expressão 
do nobre Senador Attlllo Vivacqua, 
Presidente da Comissão de Constitui
ção e Justiça, ainda não temos bem 
regulado o direito financeiro. 

Hã cêrca de dois meses, pronun· 
. ele! dois discursos, estudando têcni
camente os fatos económicos, finan
ceiros c monetários. 

o nobre relator, do voto vence:. 
dor... · 

O Sr~ Ferreira de Souza. - Não 
. sou o relator. Sou o voto vencedor 
da Comissão, e, conseqüentemente, 
encarregado de dar parecer. 

O SR. ANDRADE RAMOS - De 
qualquer modo, V. Ex.• é o digno 
relator agora, e não deve ter dúvi
da de que haja propósito ou inten. 
ção de . censura, pois bem sabe S. 

· Ex.• que muitas vezes recotTI a 
S. Ex.•· para . inteirar-me de seus 
estudos; e como há mais de oito 
dias S. Ex.• me disse que a Comis

. são de Justiça, já tinha aprovado 
uzn parecer, fiz o requerimento para 
que o projeto tivesse seu curso. 

Sr. Presidente, êste projeto, que 
tem o n.0 7, de 18 de abril de 1948, 
jã está, infelizmente para mim e 
·talvez parà a própria Nação, uzn 
tanto esquecido. Determina êle, em 
diversos artigos, - quinze ao todo, 
- providências da maior relevância, 
mesmo pam o momento atual e vou 
relê-lo para recordar ao Senado o 
imperativo de multas das suas dls

. posiçõe,s. (Lê) : 

"PROJETO 

N. 0 7 - de 1947 
Modifica as operações cam

biais reguladas . pelo Decreto-lei 
número 9.025, de 27 de fevereiro 
de 1946, e dá outras providên
cias .. 
o Congresso . NaciOJJal decreta: 
Art. 1. 0 Enquanto não fór pro

mulgada a nova Lei Monetária e 
incorporado e funcionando o Ban
co Centrai do Brasil, tõdas a.s 
operações de compra e venda de 
cambiais serão feitas sob a dire
ção ·e conta do Ministério da :Fa-
zenda. · ,. 

Art. 2. o O Ministro da Fa
zenda contratará tais .:>perações 
com o. Carteira Cambial do Ban • 

·CO do Brasil, também se julgar 

necessário e útil com mais ott
tros bancos mediante a comissão 
usual. 

Art. 3. 0 As taxas de compra. 
e venda de cambiais serão dadas 
:pelo Ministério da Fazenda para 
o dólar americano e as demais 
moedas ru:. paridade. 

Art. 4. 0 As operações cam
biais serão conduzidas de sorte a 
gra.dativamente melhorar o poder 
a,quisitivo do cruzeiro em relação 
ao dólar e. demais moedas na pa-

. ridade. Enquanto não fôr con
veniente estipular o valor do cru
zeiro e a equivalência em certo 

. pêso de ouro fino e liga, para co
municar ao Fundo Monetário In
ternacional, vinte por cento do 
valor das divisas a,dquiridas . de 
qualquer proced·ência serão pagas 
em moeda corrente a·o câmbio de 
15 cruzeiros por dólar e as de
mais moedas na paridade. . 

Art. 5. 0 Desde a aplicação do 
artigo 4. 0 in fine desta Lei, cessa 
o pagamento das divisas em 20°/0 

de Letras do Tesouro, e estas le
tras de câmbio obtidas na forma 
do art. 4. 0 são destinadas. ás des
pesas orçamentárias do Tesouro 
no Exterior, e o saldo, quando 
houver, à aquisição de equipa
mento, . especialmente, · parll ás 
c:nprêsas de estradas d·e f·erro, na
vegação .e trllnsportes em ge-
ral. . 

Art. 6. 0 -'Fica restabelecido 
o descontp ele 5°/~ Eôbre as l)pe
rações cambiais abolidas pelo art. 
15 do Decr·eto-lel n. 9. 025, de 27 
de fevereiro de 1946, e suprimi
das as obrigações estipuladas no 
artigos 14 e 16 da mesma Lei. 
As Importâncias provenientes 

· deste terão escrituração es
. pecinl e serão aplicadas: 3°/0 pa" 

ra constituir o fundo de papel
moeda, enquanto sua circulação 

·!ôr superior ·à ctue corresponda 
ao lastro de 40°/0 em ouro nos 
têrmos da Lei Monetária. E 2% 
restnn tes para serem . empregados 
a juízo do. Govêrno com a apro
vação do Congresso Na,cional, no 
pagamento de Pl'êmlos ou juros 
sõbre os capitais invertidos nos 

· empreendimeitos agro-peeuárlos 
e . . industriais, especiaJm!ente, 
transportes, que mereçam éste 
f.avor ou animação,. pelos beneff. 
elos . que tragam 'à economia na
cional. 

Art. 7. 0 Já havendo o Brasil 
obtido prazo . determinado no 

• 
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Fundo . Monetário Internac!ona.l 
para ·declaração do valor par de 
sua moeda em têrmos de dóla
res, não fará senão pelo menos 
um ano detPols do . funcionamen
to do seu Banco Central, a fim 
de bem conhecê-los em justos 
têrmos de estabilização. 

Art. 8. 0 o Govêrno desde a
gora negociará o reajustamento 
da cóta do Brasil no Ftmdo Mo
netário Internacional de 150 pa
·ra 50 milhões de dólares e l'edu
zirá a subscrição no Banco Inter
nacional de Reconstrução e De
senvolvimento, de 105 milhões de 
dólares. Se houver dt!iculdades 
:oedirá o desligamento da parti
êipação, na forma da cláuGula 
XV arb. 1. 0 do Acô:vdo de Bree-
ton Woods . ' 

Art. 9. ° Ficam proibidas as 
compras de divisas de quaisquer 
moedas sujeitas a congelamento 
em compensação, -salvo acôrdos, 
com cláusula de revisão c111da 
·120 dias. 

Art. 10. o Govêrno negocia
rá os descongelamentos dos sal
dos monetários no Exterior a · 
favor do Bra.sil, ~licando-os de 
preferência na amortização das 
respectivas dfv:icjas externas e 
na compra de meios de porção 
·ou bens de consumo. 

Art. 11. Todos os acôrdos e 
arranjos comerciais internacio
nais atualmente em vigor. que 

·envolvem aberturas de créd!t() e 
cotações de moeda estrangleira, 
ou quaisquer compromissos de 
vendia ou ce1mpra de merr:lado
rias, ficam, desde a promulgação 
desta lei, denunciados, ao termi
narem os respectivos prazos. Logo . 
que promulgada esta Lei, quando 
o Govêrno despje renovar ou fa
zer outros · acôrdos com quaisquer 

·Nações, após tê-los negociado, 
submeterá !mediatamente à apro
vação do Poder Legislativo. 

· Art. 12. Fica restituída a 11-
berdade ao comércio de exporta.
ção e importação. Poderá, ent~e
tanto, o · Govêrno Federa.! cont!n
genciar pelos portos os gêneros ou 
mercadorins a serem exportados 
ou importados, pelo prazo I!láxi- · 
mo de noventa dias, sempre que 
1sso seja ·necessário ao consumo 
interno, ou à defesa da econo
mia agrícola-industrial e da. moe
da. • 

Se um pro.zo maior de cont!n
genc!amento fõr conveniente, o 

Govêrno em mensagem ao Senado 
Federal, o justtficará e pedirá. 

Art. 13. Dentro do espaço de 
noventa dias ·da promulga,ção des
ta lei, dev~rão estar liquidados as 
Intervenções e operações da Car
teira de Exportação e Importa
ção do Banco do Brasil. 

Art. 14. o Govêrno para a 
blla execução da presente lei, 
poderâ separadamente regulal: 
qualquer d·os artJg,os da me·sma 
dentro do prazo de 30 dias da 
sua promulgação. 

Art. 15. Revogam-se as dis-
posições em contrário. · 

Sr, Prestdente, espero p•.,der justl
!Lcá .. lo. a1'tigo ]lar artigo como c~
paz . d'e trazer · benefícios à' Nação e 
com muitas es?eciais e a!dequadas pro
vMências pa~a o I!l(Omento que passa. 

Naquela érp-oca, há quatro meses pas. 
sados. na justi,ficação que fiz em· di~
curso, . aliás não revisto, e publica,cio 
no "Diário do Congresso" . die 19 de 
abril entre outras, fiz as seguinte~ 
consictera.çõ~s, oportunas ?..inda nêste 
momento: 

"Fracos e indecisos na políti··a 
monetária e bancária, temos vivi
do uma economia sem!-colonial e 
dela não sairemos, ·se não formos 
lllllis firm~s e sá.blos · nr~ condução 
dos nossos interêsses· em face dr.s· 
leis bancárias dos arranjos mone
tários é · dos trata.dos comerciais, 
procurando o saneamento da moe. 
ela a nacionalização oos ba~o.~ 
dê. depósitos, o govêrnr. cambial .e 
a eJOpansão do crédito a baixo pr<!
ço. Só por êsse camtrJ1o as fôl'· 
ças democráticas pode~ão lutar 
para vencer . os preço:; altos em 
moeda l.Dlfl111da e o baixo padrão- de 
vida das nossas popul:ições. espP
cia-lmente do interior .. 

E assim nos prepar:tremos p~
ra uma evoluçã.o que S<' há de pro
cessar, buscando combater • por 
uma fundamental poWica econô
mlcn, financeira e monetâria cm 
que se corrijam erros passados e 
presentes e se renove o sangue da 
Nação, isto é, a sua circulação de 
riquezas dentro dos pr!ncúpios só
lidos e estáivels da ciêr.!'ia das fi
nanças e de uma oolitiea cambial 
e de Cl'~dito capaies de defender · 
em têrmos justos n pe1mária e a 
produção agrícola e ipdustrlal .e 
permitir uma eJOportaçr,o sem eVI
dentes !)erdns de subG•âncill." 

Então, como agort~, rupe1o.va para o 
honrado Sr. Ministro da J"azench\ no 
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sentido de adotltr, ul.1gentemente, um'l. 
atitude definitLva em no~·sa política 
cambial relacionada com a moeda ln
glêsa - a Jlbra-á.rea - para a qual · 
havia sLdo sUS/l)ensa, justa " necessit
riamente, em março do corrente ano, 
a cOllliPra de cambiais, quPndo já tl
nhamos cêrca de sessenta " seis Ir.i
lhões de esterlinos congelndos sob a 

· forma de moeda de compensação. 
Enrviado a Londres. o opi!roso supe

rintecllidente da Carteira :la Moe·da e 
do Créd·ito, Sr. VIeira M'!Chacto·, es
fo])Çou-se, denodada e devotamentada
mente por obter, como desejava o ilus
tre Sir. Ministro da Fazenda. que pelo 
menos 20% dos nossos crêditos na 
Grã-Bretanh~ em esterlinos fôssem 
oonverslveis em dólares. 

o telégrrufó, então, ant1nciava que 
talvez o Sr. Hugh Dalton, Ministro do . 
.Tesouro Inglês, concordasse com a li
beração aljJenas de .10%. M~s. de fato, 
as con'!'ersações ang1o-brasileu·as, em
bora conduzLd-as de nossa parte, na 
mais amistosa e coneillarlura atltu:le 
não oheg·aram a nenhum r~•ultltdo no 
particular. E a ve!'dacle é que tive- . 
mos de t:Sif.lernr a resolução geral e re
tomamos a C·Om[lra de !ibras-áre::., 
por preço ao redor de Cr$ 74,00. con
tinuando, assim, a mant'er a troca d~ 
nossas m-ercadorias por mtleda valo- · 
r!zada e sustent:'1Jda por nós há set<: 
anos, com grande pel'da oe substân
cia para a economia nacional. e a ele
vação dos preços internos. 

Depois de algum tempo quando es· 
távamos num regime em que as libl.1as · 
áreas eram trocávets por ·Jô1ares, eis 
que a situação se àgravou no mercado 
monetário inglês. 

De novo, Sir Hugh Dalton, chance
ler do erário, volta à questso do.estel
lino e, falando pelo rá;dlo a 19 di; 
agôsto do corrente, declarou à Nação 
!nglêsa "que, a partir de meia noite 
daquêle dia, as pessoas que recebiam 
esterlinos, quer dizer libras inglésa;,, 
como conseqüência de suas transações 
comerciais com esta pa1•te rw lnglater-

. ra ou como conseqüência à e ·rjegócios 
cambiais estrangeiros, iá não • terão o 
direito auto;mático, como p~esentemen
te, de trocar êsses esterlirws em dóla
-res'1. 

Tal medida, a que foi levado ·o go
vêrno trabalhista. inglês, é uma de
monstração Imperiosa, uma demons
tração lamentável da maior e mais 
grave crise que, desde 1931, atravessa 
a Grã~Bretanha, determintLC!a, tal
vez cm parte, pela prática do socia
lismo estatal, que absorveu ã dlreção 
<lo Banco da Inglaterra e a adminis-

. tração das minas de carvão, etc., tra
·zendo · novos e difíceis !)roblemas e 
perturbações, ao · referido Govêrno,. 
apesar do auxilio extraordinário pro
porcfonado pelo grande empréstimo do 
.govêrno americano, de Estado para 
Estado, de cêrca de três bilhões e se
tecentos e cinquenta milhões de dó
lares. 

E nessa grave crise, a atitude do 
chanceler do erário da Grã-Bretanha · 
nos interessa mui particularmente. O 
projeto de lei n.0 7, que, desde 18 de 
abril, ofereci ao exame e ao estudo 
do Senado, contém !lledidas que o Go-· 
vêrno brasileiro poderá aplicar, mes
mo com atraso e trarão, penso eu, al
guma ordem e grandes benefícios pa. 
· ra melhor sairmos da situação econó
mica e monetária em que nos debate
mos,. perdendo, infelizmente, cada dia 
o ·melhor aproveitamento do trabalho· 
e da riqueza da Nação, também con
correndo para os altos preços 'da ali
mentação e de tantas utilidades, o-· 
que nos faz degradar o padrão de vi
da de maior número de brasileiros. 

Logo que o mundo teve conheci· 
menta dêsse novo colapso da libra eS-· 
terl!na, as nações se alertaram e to
maram medidas de justa defesa. As
sim, telegramas de 21 de agôsto cor. 
rente, provindos de Londres, anuncia
vam a suspensão, pela República Ar· 
gentlna, de Lôdas as transações coxn o 
esterlino. Esta nação amiga foi mes
mo um pouco além das m~didas· to
madas horas antes do mesmo dia de 
20 de agôsto pela Suécia,. que apenas 
suspendera tôdas as compras de es-
terlinos. ' , 

E' ·o próprio telegrama de Londres, 
relatando êsses fatos, que reproduzo 
ràpidamente, sem qualquer comentá
rio, que dlz:Acredita.se qu~ o Brastl .. e 
alg1tns outros países poderao acompa
nhar a Suécia e a Argentina. 

Entretanto, creio que até ontem o 
Ba:1co do Brasil continuava a compra 
de cambiais em libras esterlinas. 

Faço, pois, um apêlo ·RO honrad!J 
Ministro da Fa:!ienda - a cuja adm!

.nistração devotada rendo o meu prei
to -.para que o Banco do Brasil e 
os Bancos nacionais suspendam, até 
ulterior deliberação. a· compra destas· 
cambiais em esterlinos, aguardando 
que a situação clR libra esteja. escla
recida levada, enfim, a têrmo de ver
dade . em relnçã,o . ao . câmbio de con-
versão para o cruzeiro. · 

Faca· êst<! apêlo com o desejo de 
pa.rtié!par dn responsabilidade da me-

. dida, se é que Isto possa valer algu
ma coisa, mas não desejando fugir. à. 
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afirmação. de que os nossos interês
:ses, neste momento, nos obrigam a 
grande. prudência e a melhor defesa 
do cruzeiro, já tão sacrificado nestes 
últimos sete anos <Muito bem; ·mui
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a -hora do Exoediente. Não há mais 
oradores inscrftos. 

O SR. ALFREDO NEVES- Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a, pa
lavra o nobre· Senador. 

O SR. ALFREDO NEVES (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, requeiro a 
V.· Ex.•, na forma do Regimento, con- . 
suite o Senado sôbre se consente que, 
dispensada a publicação do respecti-

. vo parecer, que acaba de ser lido, te
nha também dispensa do interstício 
reg.imental a proposição n.O 122, a fim 
de figurar na ordem do dia da pró-
Jtima sessão. · 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res Senadores que concedem a dis- . 
pensa de publicação de parecer de 
interstício solicitada pelo Senador Al
fredo Neves, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Está concedida. 
Mais nenhum Sr. Senador desejan

do usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Comparecem mais os S~nhores 
Senadores: 

Adalberto Ribeiro. 
Francisco Gallotti. 
Att!Jio Vivacqua. 
Clodom!r Cardoso. 
Durval Cruz. 
Alvaro Maia (6) , 

Deixam de compnrecer os se-
nhores Semadores: 

Magalhães ~rata. 
.José Neiva. 
Math!as OJ.ympio. 
Ribeiro Gonçalves. 
Carlos Saboya. 
Fernandes Tavora •. 
·vergniaud WandeJ,"ley. 
.José. Americo. 
Novaes Filho. 
Góes Monteiro. 
Pereira Moacyr. 
Santos Neves. 
Pereira Pinto. 
Sá Tlnoco. 

Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Euclydes Vieira. 
A1fredo Na.sser. 
João Villasbôas. 
Fmnto Müller. 
Flávio Guimarães. 
Salp;ndo Filho (23) . 
São seni debate aprovadas, em dis

cussão única, e sobem à sanção as 
seguint~s proposições: 

PROPOSIÇÃO 

N.0 116 - 1947 
O Congresso Nacional decreta: 
Ali. 1.0 Os Juízes do Tribunal Fe

deral de · Recursos terão o tratamen
to de Ministros. 

Art. 2.0 Esta lei'' entrará em. vigor 
na data de sua publicação, revoga
das as ~posições .. em contrário. 

I• 

PROPOSIÇÃO 

N.0 119 - 1947 
o congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E~ o Poder Executivo au-· 

tor!zado a reorganizar os serviços dn. 
Diretoria do Armamento da Marinha, 
obs-ervado o disposto na presem-te lei. 

Art. 2.0 A Diretoria do Armamen
to da Marinha, pomo órgão respon
sável pelo estado de eficiência de todo 
o material de armamento naval, com
por-se-á de DiretCil'ia, com Gabinete, 
de Vice-D!retoria, das Divisões e dos 
estabelecimentos ·especializados, que 
forem necessários à execução de suas· 
finalidades. 

Art. 3.0 Será a referida Diretorill 
composta de pessoal militar . e civil, 
conforme estabelecer o respectivo re-
gulamento. · 

Art. 4.0 Serão subordinados, têcni
camente, à Diretoria do Armamento 
da Marinha os estabelecimentos na
vais que se dest!Jnam ou venham a 
destinar-se a estudo, especificação, 
padronização, fabricação, aquisição, 
armazenamento e reparo do arma
mento naval. 

Parágrafo único. Incluem-se nesta 
subordinação as instalações da atual 
,Diretoria do Armamento da Marinha, 
em Niterói, e os l'espectivos serviços 
que, em conjunto, formarão o "Cen
tro de Armamento da Marinha", as 
oficinas do Departamento de Artilha
ria do Arsenal de Marinha da . :lha 
das Cobras e n. Comissão de Estudos 
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de Torpedos, as quais passarão a de
nominar-se, respectivamente, "Fábri
ca de Torpedos da Marinha". e ou
tros existentes ou que se venham a 
criar. 

.Axt. s.o Revogam-se as disposições 
·em contrário. 

O SIR. WALTER FRANCO - Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
[av.ra o nobre Senador. 

O SR. WALTER FRANCO (Pela or
dem) - sr. Presidente, encaminho à 
Mesa requerimento no sen:tido de que 
sejam consignados, na ata dos nossos 
trabalhos, os discursos pronunciados no 
dia 5 do corrente, pelos senhores Mi
nistros . da Fazenda e da Guerra, na 
solenidade da inauguração do bus~o do 
Duque de Caxias, no Ministério da Fa
zenda. 

O SR. PRESIDENTE - Nos têrmos 
do Regimento, fica adiada para a ses
são seguinte a leLtura do requerimen
to assinado pelos Srs. Senadores 
Walter Franco e Ivo d'Aquiuo, visto 
como a hora do expediente já estava 
encerrada quando o. me~>mo foi a,pre-
sentE!Aio. · 

Designo para a sessão de segunda-
feira a seguinte · 

ORDE:nr DO DIA 

Votação, em discussão única, d'a pro
<posição n. 0 122, de 1947, que institui 
uma Lei Eleitoral de Emergência. 
(Com parecer n. o 234, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre a emen
da oferecida em plenári·o) . 

:Discussão única da proposição nú
mero 102, de 1947, que eleva a gra" 
tificação de fúnção do chefe da Se
ção de Fomento Agr1cola em Minas 
Gerais. (Com parecer favorável, nú
mero 229, da Comissão de ·Finanças). 

Discussão única da proposição nú
mero 118, de 1947, que concede isen
ção de direitos e demais taxas adua
neiras para material importado pelas 
!l?refeituras de São. Sepê, São Gabriel, 
São Luis, Quarai e Distrito Federal. 
(!Com parecer favoráVel, n. 0 230, da 
Comissão de Finanças) . 

Discussão única da proposição nú
mero 124, de 1947, que isenta de di1·ei-· 
rtos de importação e demais taxas adua. 
neiras m111teriais ~mportados pelos Es

, rtados do Maranhão, Bah1a, Rio Gran
ode do Sul, São Paulo e Rio de Janei
:ro. 0Com parecer favorável n. o 23,1, 
oda Comissão de Finanças) , ' 

• Discussão única da proposição nú
mero 125, de 1947, que autoriza. o Po-' 
der Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Saúde, o crédito especiaa. 
de CrS 6.107.515,80 para ocorrer ao 
~aga.mento de despesas realizadas em 
11947. (Oom parecer fav:orável da co- · 
missão de Finanças n. o 232) . 

Discussão única da proposição nú
mero 122, de 1947, solicitando a in
clusão, em ordem do dia, do projeto 
n. o 7, de 1947, que modirica as opera
ções cambiais reguladas pelo . Decre
to-lei n. 0 9. 025, de 27 de fevereiro de 
1946, e dá outras prOIVidências. 
· O SR. ANDRADE RAMOS.- Peço. 
a palavra, .pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - T:m a pa
'la'Vra o nobre Senador. 

O SR. ANDRADE RAMOS (Pela or
dem) - Sll". Presidente, pediria a Vos
sa Ex.n m.e esclarecesse se. o J:'.equeri

mento que apresentei na. sessã() de ho
je será incluído na ordem do dia da 
próxima sessão. · 
. O SR. PRESIDENTE- De acôrdo 

com o. Regimento, será discutido e vo
tE!Aio no fim da ordem do dia da ses-
são seguinte. . . · 

O SR. AN>DRADE 1RAMOS- Agra
deço a V. Ex. a a gentileza da expli
cação e peço me releve o pouco conhe
cimento que tenho do Regimento da. 
Casa. · 

O SR. PRESIDENTE _; Nada mais 
havendo a tratar, suspendo a. Se~;São 
até a chegada do·s ilustres parlamenta-

. res american()s, delegados à Conferên
cia Inter-Ame;icana para a Manuten

. ção da Paz e Segurança do' Continen
te, que propo.rcionarão a honra de sua 
visita ao S.enado. · · 

E' suspensa a sessão às quinze 
horas e dez minutos, reabrindo-se 
às quinze horas e quarenta e cinco· 
minutos. 

. O S1R .. :i?RESIDENTÉ: - Está rea
ber.ta a sessão. 
· Convido os Senadores Mello Vianna. 
Ferr.e!ra de· Souza e Ivo d'Aquino a 

acompanharem ao recinto os eminen
tes parlamentares americanos que in
tegram as delegações de seus paises à 
~conf·erência Inter-Americana de Ma
nutenção da Pali: e s~egurança do Con
t!.nente e ora em visita a esta Casa. 

Dão entrada no recinto e tomam 
assento nas bancadas Os parla
mentares americanos. Palmas 'llro
longadas no recinto e nas galerias; 

• 
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O SIR. PRES!ID•ENTE o Senado Acompanhmdo o desenrolar da .. 
brasileiro tem a honra de acolher, nes- Conferência de Petrópolis, cujas fon
ta oportunidade, a visita dos Senhores tes borbotam na proclamação dos An
SenadOII'es Enrique Gusmann Figuerõa des, em 1824, não se verificou um dis
e Deputado Enriques Canás Flores, do curso de arrogância, uma rutitude in
Ohile: Senadores Ernesto Bavio e Julio ·tolerante, uma tenta,tiva .de posse ter
:Herrera, Deputados J oa.quim Di·as de ritorial, que ferisse o patrlmônio de 
Vivaz, John Williams Cooke, Juan Aln- quaJquer pais; a conferência pode ser 
tõnio Benitez e Eduardo Bereta, Se- aquecida pelo calor da,s teses, que, en
nhor Eduardo Vitor Haeda, da Argen- tretanto, objetivaram sempre o for
rtlna: S•enooores Ciro Giambruno, Juan taJecimento interno, como alicerce da . 
IF. Guichon · e DBil'do Regules e paz. 
Deputados Antônio Gustavo Fusco e 
Gabri~l Terra I!arraz, do Uruguai; se- Revigora-se, através de. um século, a 
nadares Arthur H. Vandenberg e Tom ânsia de um programa de cooüiança, 
Connaly e Deputado So-l Bloom dos que dificilmente subsistil:ia em outros 
Estados Unidos; SentlidO!l' José ail so- ·continentes. Dêsse programa resulta a 
ruco, da Bolívia; Senador Juan Uribe vitória dos conclaves inter-americanos, 
Cualla, da Colômbia; senadO!!' Donato nos élos consecutivos que entrela,çam 
Miranda Fonseca e Deputado Lopes as nossas gentes. Não se trata de uma 
Be.mudes, do México. · reunião de di]lQomatas fr:los, cegos às 

amarguras alheias, e de .grupos cal-
Apresentando a SS. Ex."s, em nome culisti)S. De tal forma se confundem 

do Senado da RepúbUca Brasileira as os embaixadores, de taJ ,. sorte se fra~ 
homenagens a que fazem -jús,: dou a ternizam, que a conferél!lcia se t=ou 
!Palavra ao Senador Alvaro Maia, Pre- .. nacional para cada povo, interes.!lado · 
sidente da Comissão de Relações Ex- pelo seu desdobramento ... 
tenores, pBil'a falar em nome do se-
ndo Brasileiro. (Palmas prolongadas.) · Delegtlidos parr. estudar a manuten

ção da paz e se.gural!lça, nenhum teria 
o' SR. ALVARO MAIA (palmas pro- o. ingenuidade de consezui-la sem os 

Zangadas) Senhor Presidente, Senhores pilares de energia, a que se apoiam as 
Representantes das Nações America- instituições jurídica-s. Acostumtlidos a 
l!laS. medir os impulsos e as tendêncilvs dos 

Sruudando-vos, por enobrecedorá. de- demais povos, sabeis que acreditamos 
signação dos meus pares, no recinto do' no triunfo, si acredi·tarmos em justiça 
Senado Brasileiro, onde tomais assen- iguaJ para as coletividades e os indi
to, como si dêle fôsseis 'membros cem- viduos. As garantias emanam dessa 
!Ponentes, venho assegurar-vos que justiça. O cidadão é bra,sileiro, argen
nêste conta to feliz de poucos momen~ t:ino, esta.do-unidense, mas, ao critério· 
tos, . se firma um longo período de dessa cidadania, deve nutrir a cansei
maior fraterniza.ção entre os parla·- ência do americanismo, na aversão aos 
menta1·es. das nossas g1·andes Pátrias. atentados à liberdade. Não se defen-

dem, cla·ramente, em outras partes do 
Estais aqui, e assim nós vos sauda- mundo, embora se preconize como fór

mos, como emissários dos povos ame- mula de conquista, a· pátria e a Asia, 
ricanos, ansiosos pela segurança do a pátria e a Europa, porque semelhan
hemlsfério e consolidação da' paz uni- . te confederação só se baseia em certas 
versai. Representantes. das · correntes nações s~m J;Jendências imperialistas a 
de opinião em pleitos livres, simboli- resolv-er, Nestas .cordl:llleiras e plani-

. zais; nação s, · nação, as expressões de cies de homens livres, cada. cidadão de
sua soberania e a riqueza de seus veios fende o seu pais e a América. Não se 
culturais .. o Senado Brasileiro recebe compreende um pais americal!lo sob a 
neste instante, em uma das sessões agressão de países de outros continen- · 
gloriosas dos seus anais, os povos ir- tes - agressão por armas ou ideolo, 
mãos do Continente, nas credencias gins, que lhe pretendam transformar· 
de seus embaixtlidores aos congresso.• a vida ou vulmerar as tradições. Não· 
legislativos e à Conferência de Petró· temos vinditas que e::pliquem ou jus
rpolls. Aqui se encontram as raças do tiqn;;m o domínio dos privilégios de 
JVo>'o-Mundo; aqui se congregam ex- clas~es, nem ódios que se 1>erca.~n nos 
poentes de povos, na síntese de sua tempos, nem hegémonias de absorção 
História; aqui ressurgem, ·no sangue dos mais fra,cos. <Palmas.) ' 
dos· seus descendentes, os heróis dCI · Unimos as correntes oceânicas no 
ema·ndpa,ção politica e os construtores . cinto do Panamá, aprovamos planos 
11a emancipação econômica; aqui eX'J!. rodoviários que posso.m ligar monta
ta e ,i.ve a América! nhas e bo.cias, servindo a um e a todos~ 

I 
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:no hltercâmbio da produção material 
.e das idéias. . 

Há cidades que se arruaram nas. II. 
nhas de fronteiras, famílias distribui
das por vários países, verSando idio
cma~> diferentes, sob a mesma unidade 
de sentimentos. 

Que belo continente é a América e 
como devemos ser gratos a estadistas e 
guerreiros, que a impediram de imer

:gir nos ódios · das competições, entre
gando-a isenta dêsses ódios aos ci
clos raciaes de amanhã. 

Essa herança de generosicla.de e de 
·cultura, germinada na experiência de 
csofrim_ento e na observação de nações 
decadentes, só poderia ser mantida pe. 
1a boa-vizinhança e pelo horror à 
agressão. Não foi por estesia de monu

·me'ltos que nós fomo~ colocar ó Cris- · 
·to no Corcovado, nos Andes, e a está
tua da wberdade à entrada de. New
·york: são marcos d9. nessa conduta 
interna e externa, avisos de nossa a tua. 
·Çã.o no destino internacional. 

Ruy Barbosa, na famosa lição sô
bre os problemas de direito, em Bue-

. nos-Àires, em 1916, preconizou as lu
tas atua:!s, deflagradas, entre os po
·vos do mundo antigo, entre o oriente e 
ocidente dê'sse mundo. Previu que êle 
·viria bater às portas da América. "0 
·Mundo-Antigo - disse Ruy Barbosa 
-- não se enganava, deixai-me crer, 
em voltar os olhos para o Novo-

-Mundo, em esperar que, erguendo-se 
do seio destàs democracias a opinião 

"criStã dos povos e governos, tome o lu
gar, que . lhe cabe, na· resistência à 
dominação da terra pela violência, no 
trabalho para a renovação da vida in-

·ternacional pelo direito". 
Senhores Representantes: 
o Mundo-Antigo volveu os olhos de

·sesperados para o hemisfério, cujos 
·'homens vêm reagindo nos congressos 

pac!fJcos, na cooperação econômlca, 
pelo advento do "reino do espírito, pe

'lo enlace da l!berdnde européia com a 
~liberdade amerlcana, em ,uma comu
nhão hostil à guerra e ainda contra 
ela". . . 

Dos Congres:sos jur!dicos marchou o 
··continente para o aux!llo econômico, 
do auxil!o económico paro. a coopera-

. ção militar. Regou o solo milenar· do 
·Velho-Mundo e atingiu os oceanos com 
o sangue dos seus filhos - mo.is dis
tante os Estados-Unidos, ontem o 
':Brasil e, mais tarde - quem sabe? -
outros pa!ses, porque o pensamento so-

. ·"brehumano da paz bebe as suas inspi
·.rações de resistência no pensamento 
_.'ll.esumnno da guerra. ll: ·tema conhe-

cido: a História das Américas confun
de-se com a própria Uberdade. Tôdas 
as nossas lutas decorrem pelo direito 
de ser livre, desde as primeiras eras, 
quando 'os ameríndios o defendiam, 
palmo a palmo, oontra os invasores, 
recuando para sertões e savanas, on
de ainda l'eslstem, à espera de ju:stiça 
reparadora. 
Repet~m-se os fatos nas lutas pela 

lnd~pendência, nas convulsões Inter
nas, quase sempre pela reposição de 
direitos postergados; vitoriosos os en
sinamentos reivindiéadores1 a provi
dência imediata, ainda com as fô_rças 
em escoamento e socorro aos fer!doo, 
era a consulta ao povo pelas constituin
tes. Nos reencontros· entre as heranças 
do Mundo-Antigo e as conquistas do 
Novo-Mundo, nenhuma outra dlretriz 
poderá ser ·aconselhada, qlli' se não · 
enqull!fu'e em: princ!pios hauridos na 
liberdade. Os primeiros europeus in
tegraram-se a êsse:s principies, vitais 
como o ar e o sol; mais tarde, cot·
rentes !migratórias modificaram os 
próprios hábitos, à influência das nos
sas leis; hoje, batidos pela fome e pe
los onus da guerra, fixam as praias 
continentais, como um signo de repou
so nb tr!IJbalho e na tranqüll!dade. O 
património jurídico, os mananciais da 
inteligência na arte, na administração, 
na politica, não refugiaram a essas 
origens, e ensinam que o Novo-Milndo 
nem asilará rescaldos de ódios, . nem 
processos que ·prejudiquem 0 Estado 
ou ·o individuo. 

Prelecionando que não há "direito 
que valha sem uma sanção preventiva 
ou· repressiva", o Mlnistro Raul Fer
nandes lembrou, com melancolia, ,qu~ 
o pan-americanismo renunciou .a uma 
de suas faculdades· potenciais, quando 

· aceitou o "contrôle de Segurança" das 
Nações -Unidas, onde têm assento e 
voto Estados em maioria extra-conti-
nentais. · 

Foi obrigado a renunciar, na ante
visão generosa de um bem maior, 
embora incerto. Assume, deGt'arte, 
o direito de intervir eni Estados não 
americanos, o que aumenta a açã.o 
defensiva ou - p!IJclf!ca;dora. il:sse 
compromisso levâ-nos à convicção de 
maiores entendimentos no Cont!nen

. te, de. tal modo que as fôrças inter
vencionistas só possam ter ul!la !i-
nalidade, - a sua mob!llzaçao em 
tôrno à ordem, à llbe1rdade, à se
gurança. Não seria possível man
ter êsse pri>grama sob a possibilidade 

· de conflitos internos. O Continen~ 
te, organismo estendido entre dois 
·oceanos, de pelo a pelo, não será 
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forte ante a fraqueza de qualquer 
dos seus membros - que deve1·á ser 
valorizado na exploração de suas 
ativldades extratlvlstas. agro-pecuá
l'ias e .industriais. Só será forte com 
a redenção moral e legal da pessoa 
humana, motivo tanibém da última 
guerra. Citem-se as palavras IÃO 
General George Marshall, no plená
rio da Conferência de Petrópolls: 

"Devemos repelir abusos con
tra os direitos fundamentais . do 
Individuo com a mesma firmeza 
com que devemos repelir qual· 
quer abuso contra os direitos 
·fundamentais do Estado. Estou 
convencido de que todos nós es

. tamos de acôrdo· em que é' o 
Estado que existe para o homem 
e não o homem para o Estado 
e que detestamos qualquer res
trição de l!berd·ade de expressão 

, do homem em qualquer parte do 
mundo." 

· · Senhores Representantes: 
Marshall prenunciou um duplo di

reito - do Esta:do e do indivíduo; 
aconselha. a execução de um binó
mio político, base de binómio da eco
nomia e da tranqUilidade na demo
cracia. Enquan:to outros povos .se 
esforçam em possuí-io, removenrlo 
obstáculos ante ameaças, nós o re
solvemos em concórdia. Foi sob pura 
inspiração democrática que se lnstl
tu!ra.m, se emanciparam e cresceram 
os povos americanos. Povos em cres
cimento haviam de ter pertu!)ações 
em sua vida ainda não muito longa, 
mas essas exceções eJ.:pocntam crises 
de vitalidade, na ânsia de aperfei
çoamento. O poderio do Estado fir
ma-se à 'ilberdade individual e ten
tar contra essa liberdade, nos am
.plos caudais de. sua, ·firmeza ·eco
nõmlca e espiritual, é'. tentar cont1·a 
o Estado e abalar aquele poderio. 
;Bem haja_ ó direito que a reconhece, 
·bem hajam os homens que lhe tra
çam\ as normas, numa codificação 
para o Continente. 

Mas, além de ·tratados Internacio
nais e do l'econheclmento dêsses di
reitos, base do pau-americanismo 
·estatal, há ó Imperativo urgente do 
pan-americanlsmo no indivíduo - e 
êsse cabe, sem dúvida, à ação. dos 
parlamentares, da Imprensa · e das 
cátedras, dos . líderes do pensamento, 
1unto às coletlvldades, às massas, às 
escolas, a fim de que se eduquem e 
se plasmem no espírito · naclonallstrt 
de cada povo e no espírito contlnen
tt\1, 

Derrubadas algumas barretras, tal
vez mais de ordem económica de 
exploração do homem pelos homens 
ou de um povo pelos povos aqueles 
c~m!nhos llumlnrtdos .:lo espírito crla
rao a éra da América. cujo gênesls 
de paz cristã floria r:>os horizontes 
largo~ de suas · constituições, nos 
proposltos superiores ele seus "OVer
nantes, Executados êsses prog;amas, 
maior será o prestigio das. nossas jo
vens pátrias, que se transformarão . 
no. asilo dos p~~rseguidos. de outros 
pa1ses e no lar abençoado de todos 
os americanos. (Palmas.) 

Senhores: 
Tive oportunidade de reier e é 

explicável a rememoração nesta hora 
e n.este am;;lente, do apêlo de Simon 
BollV!J.r, erguido em Lima, após as 
campanhas de eman~ipação, para a 
formação do Congresso do Panamá. 
O istmo, no pensamento épico do 
Libertador, seria a capital . do uni
verso, . pelas suas fina.idades de paz, 
e seria maior nos tempos modernos 
do que o istmo de Corlnto para o 
.Mundo-Antigo. 

Bolívar escreveu textualmente nes-· 
se convite, para os Liames d~ uma 
,Conf·ederação Americana. q1.1e se or- · 
ganizasse "uma assembléia para ser· 
vir de conselho nos ~randes confli
tos, de ,ponto de contato nos peri
gos comuns, de fiel intérprete nos 
tra.balhos políticos, quando . ocorram 
dificuldades, e de conmllador, enfim, 
dos desentendime11tos." 

O. apêlo foi ouvido: '1 Confederação 
avigora-se nas conferências pan- · 
americanas, realizadas em· diversas 

· cidades;· o Itinerário foi assinalado, 
mais tarde, ao longo do hemlsiérlo, 
pelo apostolado do americanismo na 
construção da paz. O istmo não se 
transformou em capital universal, 

· mas abriu as comunicações para todo 
o universo, superando o de Corlnto. 

Senhores: 
Vós sois , os continuador.es dessa 

obra. os responsáveis pela sua tlran
aüllldade, num sentido de acatamen· 
to às Nações e aos indivíduos, sejam' 
quais forem as suas condições de 
mça, de cultura, e o resguardo, con
tra os ultrages da violência. 

Os vossos pro.tetos,. os vossos temá
l'ios também são nossos: juntos no 
Rio de Janeiro, ou em Bogotá, como 
em Havana e Chapultepec, no lito
ral c nas montanhas, teremos de 
coordenar todos os recursos da se
l'eniclade e da coragem pelos ideais 

. '.' ,-., ~ 
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comuns e mundiais. Insculpindo o 
nome de Monroe no edifício em que 
funciona a noss,. Alta Corporação 
Legislativa, onde viveram os supre
mos capítulos da nossa história, ao 
fulgor de verbos ora.cullllres, · nós ins
crevemos os postulados do pan-ame
rlcanlsmo sadio nas próprias pedras: 
o Senado Brasileiro é uma casa do 
povo e da liberdade, em que podeis 
de fronte evgulda, e, preservando a 
liberdade, também vos pertence, por
que é uma Casa da América. CMuito 
7Jem, muito bem. Palmas prolonga
das, no recinto e nas galerias.· O 
orador é muito cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE- Tein a pa
lavra o Sr. Arthur H. Vandenberg, 
Presldemte do Senado dos Esta<i'os 
Unidos da América. · • 
. O SR. ARTHUR H. VANDENBERG 
(Palmas prolongadas) - Senhor Pre
sidente e meus senhores: 

Venho r.xpressar, em meu nome e 
no de meus colegas do Senado ·e da 
Câmara dos Deputados dos Estados 
Unidos da América, a mais sincera 
gratidão pessoal por esta afável e ge
nerosa recepção, que é característica 
da o.migável atitude que o Govêrno 
do Br~l sempre tem manifestado ao 
meu Govêrno e ao meu povo. São lon
gos os anais de nossas exemplares e 
ininterruptas relações: e é 111ossa es
perança e ardente desejo que . esta 
intima simpatia e compreensão mú
tuas continuem e se eli."Pandam atra
vés dos anos . Na. véspera da celebra
'ção do 125.0 aniversário da Inpenàên
cia brasileira, de tão alta significação, 
apresentamos, em nome ·dos· Estllidos · 
Unidos da América, as nossas mais 
calorosas felicitações. 

Apresso-me a recomhecer que as 
saudações com que me acolhem têm 
um significado infinitamente mais 
amplo. V; Exc!as. nos estão receben
do, não em nossa capacidade nacio
nal, mas como representantes duma 
vital. fraternidade hemisférica dedi
cada à paz, ao progresso e à democra
cia entre os povos amantes de paz 
das Américas. (Muito bem. Palmas). 

Esta tradição sublime já vem desde 
Simon Bolivar, em 1826, e constitui o 
nobre objetivo ·para o qual têm con
trlbuido, 11105 anos intermediários, to
dos os GTandes estadistas _de todos os · 
pa!ses. E' a vibrante aventura inter- · 
nacional que tomou forma concreta 
qua,ndo foi organizada a União Pau
americana em 1890. E' esta fórmula 
ç:le amizade firme que tem feito re-

lativamente o 11osso continente o mais 
pacifico da Terra, durante a maior 
parte dum século. ll:ste é o maior em
preendimento regional em favor da 
paz e da segurança Internacionais que 
existe na história do mundo. O m<>
tlvo da presente "Conferência do Rio" 
é rea!!.rmar a nossa solidariedade es
piritual e tornar possíveis os nossos 
propósitos de paz, todos por um e um 
por todos. E' um privilégio para mim 
poder dizer-vos que, tanto eu como 
os meus colegas, nos sentimos parti

. cularmente felizes ao juntar-nos aos· 
nossos associados de outros países 
americanos, aceitando a vossa. hospi
talidade sob tão dinâmicos auspícios. 

· Quando a Carta das Nações Unidas 
foi redigida em São Francisco, houve 
uma séria discussão. sõbre a questão 
de reconh~cer acOrdos regionais como 
o nosso. Isto ameaçou durante algum· 
tempo o próprio inicio da organiza

, ção global. Coub~-me a honra e o 
dever de ser o presidente da comissão 
especial que foi encarregada de sol
ver êste conflito. Foi aqui que eu vim 
a conhecer quão profunda era a de
voção da Prun,américa pelas nossas re
lações continentais. 

Feliz .....: e judiciosamente - o ve
redicto unânime e final de São Fran
cisco foi: que a.cõrdos regionais apr<>-. 
pr!ados como o nosso, despidos · do 
mais remoto pensamento· de conquista 
ou de agressão, e consagrados unica
mente à prossecução duma paz ordei
ra, .fortaleceriam, e simplificariam até 
o trabalho das Nações Unidas. E' em 
resultado desta decisão, e agindo fiel
mente de·ntro da autoridade e das 
obrigações d'a Carta das Nações Uni"· 
das, · que nos reunimos no Rio, para 
aperfeiçoar. o a.cõrdo regional · Pau
americano, prometido em Chapultepec, 
e continuaremos em Bogotá, · em ja
neiro próximo, para completar esta 
tarefa humana. . · . 

Nada do que estamos fazendo aqui 
é dirigido contra qualquer outro ini
migo que não seja a guerra, a agressão 
e a Injustiça, ·três grandes adversá-

. rios ·da humanidade civilizada. <Pal
mas· prolongadas) Nada. do que es
tamos fazendo aqui subtrai uma 
única palavra às nossas re5dJOnsabi
lidades totais para "om as Nações 
Unidas às quais reafirmamos a nossa 
flde!idli.de. Tudo quanto aqui esta
mos fazenclo ·obedece o.o nosso inevi
tável interêsse próprio em favor da 
paz, da justiça e do restabelecimen
to da vida normal em outros cont1-
nentes dêste mundo restr!ngtdp ~ . ' . ' ' . . " 
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cansado pela guerra. Se, por acaso, 
alguém houvesse que suspeitasse cte 
motivos com um segundo sentido, 
nl!.o faria senão confessar seus pró
prios motivos ocultos. (Palmas) Não 

. existe em todos nós outro propósito 
senão fazer útil. progresso e assentar 
novos marcos miliários na longa ro· 
dovia da paz e segurança internacio
nais. Continuamos a· avançar com o 
espirita V1VO daquêles pioneiros que 
c.onsa.graram a unidade panamerica-. 
na ao progresso de paz nacional nos 
dois grandes Continentes Ociden
tais. 

Se nós a.perfeiçoarmos eficazmente 
êste acõrdo regional - e eu espero que . 
o consigamos -- não enfraqueceremos, 
pelo contrário, fortaleceremos e en
corajaremos as fõrças da paz por to
do o mundo. Na verdade, demos-lhe 
um exemplo, estabelecendo a orga
nização das Nações Unidas. Damo
lhe um modêlo útil e impressionante 
de como Estados pequenos e grandes 
podem trabalhar juntos, numa base 
de igualdade absoluta, tanto de obri
gação como d~ poder, na prossecução 
da .paz e · da segurança internacio.. 
nais. <Palntas) , Afirmamos clara
mente o nosso propósito, que não é 
sem uma. analogia · significatl\ra de 
persistir, sejam quais forem os obs
taculos. em per.petuar a paz e a se
gurança internacianais e a justiça 
entre os pov·os que tenazmente pen
sam do mesmo modo a. respeito de 
tão preciosas aspirações. 

O que escrevemos em documentos 
é lmport:mte. Mas muito mais im
portante é a unidade espiritual que 
faz .causa comum em nome das espe
ranças mais queridas do homem. 

Estes esforços bem vistos por Deus 
sil.G uma. benção para a humanidade. 
. (!rtuito bem; muito bem. Palmas. pro
longado no recinto e nas galerias. 
O orador é cumprimentado) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o Sr. José Gil Soruco, ·Pl·e
sldente do Senado da República da 
Bollvia. 

O SR. JOS}j; GIL SORUCO (Pal
mas prolongadas> - Sr. Presidente, 
desejo por delegação do Sr. Vice-Pre
slctente da. Repú,bllca da. Bolívia, ·lêr 
ao Senado Bras!letro a mensagem de 
saudação do Parlamento Boliviano. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
DlfllnlsS!mos Senhores Senadores: 
Missão honrosa e grata a que me 

foi con.f&rlda de tlraur a nuda9D,o 

fraterna do Parlamento Boliviano ao 
Congresso dos Estados , Unidos do · 
Brasil. Honrosa porque, no seio des
tas instituições· tutelares da demo
crll!cia se reunem e se conjugam 
aqueles que, representando a vontade 
suprema de seus povos ocupam a 
esfera mais ponderada· da. conciéncia 
cívica de nossos tempos, re~eitado
ra da. dignidade humana. e a conver
~eram em culto sagrado à justiça e 
ao império da lei, colunas que sustem 
a harmonia e o equilibrio ,perenes do 
direito. E multo grata. porque, ao 
realizar um dos mais belos sonhos de 
minha vlda - o· de conhecer esta 
formosa ·terra do mais porten•oso 
torrão da América, .o Brasil - meu 
espírito de homem sensível e amn.nte · 
de tudG que há de grande e profundo 
na. alma de todos os povos, hoje, re
vestido de caráter solene em facd da 
Conf.erêncla Inter-Americana, rente
se cheio de júbilo por com,partilhar 
do vosso amplo pensamento de cor
dial harmonia. 

Eis-me aqui emocionado, por me en
contrar no próprio paraíso do mundo. 

· Não há elogio capaz de expressar a 
magnificência d~sta síntese da ·natu
reza, que é o Bras!l, espalhando seus 
dons tropicais, aqui, onde a primavera 
é eterna, como eterna é a bondade do 

. Supremo C1iador. 
Terra de ilustres p!J.trícios de políti

cos .de tanto merecimento, cuja histó
ria e biografia, em muitos dêles, se 
integraram com as 'excelências de he
róis. Pátria de militares progressistas, 
em cujas corações ardeu refulgente a 
chama da espírito do pioneiro e do co
lonizador. ·Terra. de escritores, de poe
tas, de pintores, de músicos e de es
forçados industriais, em vossa· gran
deza sem limites há espaço fraterno 
para todos os homens da terra.; (Pal-
mas). . 

As nações la.tino-americanas e entre 
elas a Bolívia, exprimiram já, com 
justiça, sua. homenagem de gratidão, 
seu reconhecimento e admiração pelo 
Brasil que, lutando ao lado das Na
ções Unidas, soube defender, no últi, 
mo conflito mundial, a causa da de
mocracia, não somente com o esfõrço 
e a cooperação material, mas também 
com o sangue de bravos, que empu
nharam armas para salvaguardar a 
liberdade e a independência. dos povos 
ameaçados pela barbaria nàzi-fascista. 

A Bol!via está intimamente .ligada 
ao destino promissor do Brasil. Sua 
identidade· de· propósitos aclla-se vin
culada ~o grande impulso da polltlca 

... 
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ferroviária deste grande P.als, ba.Sc es
sencial da solidariedade sul-americana 
c do robustecime-nto comercial, Indus
trial e cultural, exigido pelo bem estar 
e progr<!sso coletivos. . 

A estrada de ferro Corumbá-Santa 
Cruz é uma prova concludente, na 
qual a Bol!via tem depositado sua ·es
perança de melhores dias e reciproca 
coope:ação, de que venha reafirmar e 
intensificar o espirita de boa vizi
nhança entre nossos povos. . 

A Bolívia; ao dirigir seus olhares 
para os Estados Unidos do Brasil, abre 
novos horizontes sôbre o Atlântico, em 
cuja orientação se desenham os sinais 
mais eloqUentes de· um futuro de paz 
e ·de concórdia para o nosso Hemisfé
rio, que exige a mais ampla compreen
são como segurança da Interdependên
cia econõmlca, social, politica, de na
ções soberanas. 

Com votos sinceros .e profundamen
te amistosos pela felicidade do gran
de povo brasileiro, recebam V. Ex.•• 
a saudação fraternal do Parlamento 
da Bollvia, que, por meu intermédio, 
vos envia :t mensagem que passo n 
ler: (lê) 

·"La Paz. Legação da Bolívia, 
para o honrado senhor José Gil· 
Soruco, Presidente e·!clto do Sena
do Nacional - Rio. - Aprovei
tando sua· presença na capital ca
rioca rogamo-lhe apresentar ao 
Parlamento· Brasileiro a. homena
gem de fraternal simpatia do Con
gresso Boliviano e os votos que 
formulamos · pelo crescente prv
gresso das Instituições democráti
cas da grande República Irmã. 
Atenciosamente, Urrico Lagoitla, 
Vice-Presidente da República". 

(Muito bem; muito bem. Palmas 
prolongadas. o orador é cumprimen- · 
tado). 

O SR. PRESIDENTE -·· O Senado 
do Brasil recebe com especial a grado 
a mensagem de amizade do Congresso 
da Bolfvla e pede ao seu Ilustre Pre
sidente antecipe os agradecimentos que 
opot·tunamente havemos de dirigir
lhe. 

Vai falar S. Excia. o Senador Juan 
Uribe . cualla, da Colombia. 

O SR. JUAN URIBE CUALLA -
(Palmas prolongadas) Excelentíssimo 
Senhor Presidente do Senado; Exce
lentíssimos senhores senadores. 

Como senador de Colo, desejp, ex
p~essar meus mais pro!Ul1dr~s senti- . 
mentes de gratidão pela generosa hos. 
pitalidade com que hoje està ilust.rc 
Assembléia brinda nos parlamentares 

ela América, que, representando áus 
povos, assistem à afortunada celebra
ção do pacto de segurança continen
tal, destinado a ter as mais transcen
dentals repercussões na hora incerta 
que hoje vive o mundo. 

A Conferê.ncia de •Petrópolis, que ccr. 
tamente passará à História, reunida 
sob ós auspícios e a . orientação da 
grande nação brasileira, com . tôda a 
experiência de seus notáveis juristas 
e prestigiosos diplomatas e o admi
rável esforço da aproximaÇão e solida
riedade entre todos os povos qu~ pro-. 
fessam e praticam o belo e justo cva·n
gelho do pan-americansmo, constittlirá 
nova e f.ecunda contribuição· de vossa 
pát.t•ia à nossa vigorosa comunidade 
internacional. 

E' magnífico o espetáculo que agora 
tem por cenário a privilegiada terra 
do Bra·sil; pais que tem sido, em todos 
os tempos, porta-bandeira e servidor 
da justiça e em que, tradicionalmente, 
as formosas soluções do direito se tém 
imposto hamonicamente sõbre as 
trágicas expressões da fõrça. · 

P·eregrlnos da paz, aqui viemos para 
subscreve-la e mante-la espiritual
mente unidos pela fé em nosso· ct.r:st!no 
comum, sem rivalidades nem precon
c·eltos, tendo como garantia de nossas 
vivas intenções vosso céu esplendoroso, 
que ref!>'!te a puresa de nossos Ideais 
e a ser<!nid!iide de nosso animo. <Pal
mas). 

Tem sido não somente uma festa dn 
América, mas também da. democracia, 
e é êst<! o especial significado que que_ 
ro acentuar nesta solenisslma oportu
nidade e ct:esta autorizada tribuna. 

Vái·ios govêrnos do Continente de
terminaram com ac'i~rto que membros 
de seus corpos legislativos se sentas
sem à mesa das deliberações diplomâ
tlcas. O Brasil seguiu essa provei tosa 
norma de republicana conduta. For 
isso, o Tratado 9.ue a ·dois de setembro 
vindouro será f1rmado no Itamaratl, 
v~! s€r subSCrito não. apenas em nome· 
de nossos Govet·nos,. mas igualmente · 
em .representação de nossos povos, que -
têm; nos Parlamentos llv~·emente 
eleitos, os arautos Insubstituíveis de 
suas lnquietudes, de seus anelos e de 
suas esperanças. Assim, a Conferência 
de Qultandlnha foi mais que um ce
náculo restrito e cavlloso; ·foi um am
plissimo cõt·po deliberante. e represen
tativo Integrado no propósito -primor-

. dial de Interpretar o querer coletlvo 
da democracia. 

Constitui para a Colômbia privilé
gio fo.zer ouvir sua voz neste augusto 
recinto. o sc.nndo do Brasil, hmle!ro 
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de insignes tradições e integrado por 
cidad5:C>s ilustres dest..1. poderos1. na
ção, per d·~stacadnz pcroC>na!idades de 
seu mundo politico, ntúa como corpo 
dirigente dt- seu povo no lmen5o "u
cesso que está alcançando ante o mun
do, em benefício d·o contintnte am~ri
cano. Mas não é só com o exemplo de 
vossa lrr.estrlta adesão ao direito e à 
p~z. !lo!Jres sena~ores, qüe tendes con
tnbUldo para civilização da terra e 
cte!•esa da cultura. Vossos soldad·jS, 
vossos mortos nos campos da Europ'\ 
demonstram que estais atentos às cha
madas do heroismo. 

Simon Bollvar, nosso pai im:orta~ 
nos ·legou em seu imperecível testa
mento a ordem de união. No sólo bra
sileiro realizou-se, para bem de todos 
n pro.fecia genial do Grande Liberta; 
dor. No Itamarati vai nascer uma pit 
tria nava, a · da América; que é nC>ssÕ 
d·ever conservar incolume, para que 
as pre&entes e as futuras gerações se
lam dignas de possui-la e amá-la. 
(JV!uito bem; muito beút. Palmas pro
longadas. O orador é cumprimentado). 

O SiR. PRiESIDENTE ·- Vai. falar 
s. Ex.~ o Sr. Donato Miranda FoP.
seca, da Re!Pública do México. 

O SR.. DONA'DO M:rRJANiDIA FON
SECA ( 0 ) (Palmas prolvngadas) -
Sr. Pres~dente do Senado ~os Estad'lS 
Urudos do BrasiL 

Srs. Parlameil'ltares da •'mérica. 
Nunca, na vida do parla.merito me

xicano, haviamos recebido çsta honra 
imensa, que passará à históna de nos
sas· Câmaras como a!.go d~!inltivo , 
fecundo ·para a vida do povo mexi-
cano. · 

Neste momento, Sr. Presidente: qui
sera abandonar a língua de Cervantes, 
:para refugL.'lr-me nas maravilhas da 
língua lusitana, a fim de transmitir 
ao .povo ~asileiro a e;qpressão can~ . 
dente àe nossos sentimentot. Mas ja 
que i:sto é humanamente · iqossiwl, 

·quero, 'Srs. Senadores do Brasil, au
ténticos representantes d,• seu povo, 
refugiar-me na. linguagem das almas 
e entregar às almas de vv. El!clas. a 
saudação carinhosa do pov: do Miéxi- · 
c o. (Palmas.) 

Assistimos, S1·s. · SenMio·:es, a umn 
etn;pa deflnlt~va do direito lllltel'Thl
cional. A coordenada, trJ~ada ent-e 
Ohspultt:pec e Rio de Janeiro, terá de 
ser fecun:da e deverá viver na poste
ridade. J<J é justo que hoje, quando 
todos os Pnrlamentares da América se 
acham aqui re,presentM!os, enviemos 

( •) Não foi revia to pelo .orador. 

urna mellsa.gem sincera e d:.1irutiva ao 
povo do Brasil, para· que continue co. 
mo· atalnla do clil'eito e corr.o baluarte 
das llberd!ldes, tal qual seus soldados; 
que regnram com sangue Monte Cas
telo, na Europa co!llflagTada; para que 
a clêncla do direlito que ~.ou! se está 
forjando no Tratado de 'Petrópolis, 
sil"Va amanhã para a sa1v~.;ão e di:g. 
nids.de da Amél'lca. (.IVI!tito bem; mui
to bem. Palmas.) 

Sr. Presidente, serei breve em mi- · 
nhas expressões. O México como o 
Brasil, os Estados Unidos c n Argen· 
tina, vive •1ma vida dinll.m!ca, que tem 
de ser esplendidamente crlqdora. So• 
corro-me da oratória cast~lhana pal'a 
esboçar o c.onceito da exlsténcia út\1, 
do trabalhu, da concól'dia 1:' da fõrça 
criadora. E desta forma, ct~~ero. decla-: 
rar a todos os parlamentares da Amé
rica, aqui reunidos, que nos sentimos 

· no Brasil como se estivesser>~os no solo 
de nossa própria pátria. (Muito bem.. 
mut(o bem. Palmas.) 

Permaneceram .. r.etos os conceitos 
que impera.vam em no&Sos eoraçõe~. 
Consel"VVl'am-se retas pelo · conheci
mento de que a ciência flmciona em 
bene:ficio da hulnantdade. E aqui nos 
s~ntimos collifortados por essa fôrr,a 
hcspit!lleira que pos~ue o B~as!l, gene
. rosa como a sua alrna, co~ um corn
ção imenso para acolher tbc~as as as
piJ:ações da América. . . 

Srs. Senador.es: devemos nutnr, ~
rante to.dos os povos, a mai~ fe!"Vorosa 
esperança na grande ·promess·a 'da 
. América porque a grande promessr. 
da AméÍ1ca, no cllzer de Galdo F'.:ank, 
cm essência, não é a prom• sso de ra
ças imensamente poderosas, nem a· 
promessa de tradições pro~un::Las, nem 
mesmo a necessid!ade que t~nham seu.> 
povos de urna redenção esr::-.rltual, co
mo de seu gênio, parece· d('pender-se: 
essá promessa é a invocação re.ta feita· 
a todos os homens novos e a todos os 
povos jovens, para que ~imbolizem 
com as suas vidas o escrutlnio da ver
dade. " que é de onde brota. a. jus+J
ça futura. (Muito bem; mutto be111. 
Palmas prolongadas. O orrtdor é mui
to cumprimentado. l 

O SIR. PRIES'!DiENTE - 'rem a p~
lavrn o Sr. Dardo Regules, senador 
da Rl:qlública do Uru.,"1lai. 

O SR. DARDO REGULES (•). 
(Palmas prolongadas> - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores. 
· Agradeço a insigne honra de ser 

J'ecebido no Senado brasileiro, lugar 

<•') Não !ol .revisto pelo orador. 
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Wstórico, que os legisladores uru_ 
gualos consideram de elevadas tradi
ções !lberais. Agradeço, também, as 
palavras extraordlnàr!amente cor
diais, com que o Sr. Senador Alva:o 
Mala quis acentuar, em eloqUente 
interpretação do sentimento de Vos
sas Ex"s. , a cordialidade americana. 

Afirmarei, simplesmente, um con
ceito, como retribuição ao conforta
dor acolhimento. 

· Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
acabamos de negociar um Tratado, 
que contém, como elemento vital, a 
definição da paz. E' para mim uma 
honra anunciá_la, pela primeira vez, 
em público, do alto da tribuna do 
Senado · brasileiro. 

A . paz - declarámo-lo em· texto 
· e>."1Jresso - é a reallzação da justiça, 
sustentada )lCl:t ordem moral <Muito· 
bem). E' o que acaba de afirmar-se, 
como pedr:~ an~ular do Tratado que 
estamos elaborando em· Petrópolis:. 
a paz, para a América, é, simples
mente, a concretização da justiça, 
amparada, pr.la ordem moral.· 

Decla1·amos - pois a tanto nos 
comprometemos - que. a paz, para 
nós, não resultará da 'Intervenção de 
11enhuma potêncialldade militar ou 
económica, nem de nenhuma vontade 
de dmnlnio, privilégio; império ou 
imperialismo. Ao contrário, confiamos 
nessa fórça, invisível e -desarmaca, 
que ·é a verdade .moral e elementar. 
Tenhamos a coragem e a dignidade 
de dar-lhe plena soberania nas re_ 
lações .americanas, afirmando que, 
dera vante. a justiça nos reunirá, 
dando a cada . um o que lhe ·corres
ponda. Será a bôa fé, no restabeleci
mento de nossas relações, nada mais 
do que ·cumprirmos com lealdade, 
respeito e garant19.s, a promessa de 
otttorgar a cada um o que lhe per
tença. E será também, Sr. Presl_ 
dente e Srs. Legisladores .- devemos 
afirmá-lo nesta Casa, porque nesta , 
Casa celebraiilOS esta cerimônia -
um ato de confiança, realizado com 
a perfeita noção do que dizemos -
ato de confiança de que a paz. re
sulta da noção de um Imperativo 
mornl. Confiamos !rrestritamente. 
Nem vnleria a pena firmar tratados 
se não confiássemos na tradicional 
retldão internacional do Brasil (Pal
mas prolongadas). 

Somos, porém, real!stas. Sr. Pre
sidente. !irão cremos tenhamos re_ 
conquistado c Parniso, pelo fato de 
havermos elaborado uma fórmula 

feliz. As fórmulas .afo,rtunadas nllo 

realizam todo o processo e mesmo 
afortunadas e felizes, deverão res
guardar-se na limpidez das Intenções. 

A América não se encontra como 
a ilha de Robinson Crusoe num 
maravllhoso e solene isolamento .. Fi
gura n0 tempo e no espaço. Neste 
momento achamo-nos, em nosso tem_ 
po e . em lJOsso espaço. Assistimos a 
tuna dlfícll ·experiência dos instftu
tos universais, nos quais depositamos 
nossa confiança depois da . guerra. 
Em síntese: pretendemos substituir 
a tradicional politica de equilíbrio de 

. poderes, mediante o jogo perigoso das 
alianças, por um sistema de unidade, 
que assegure relativa estabilidade de 
fronteiras políticas. . . . 

Possuimos, dentro do sistema de 
veto, tôdas as garantias. Temos de 
afirmá-lo concretamente, porque os. 
Parlamentos nada mais são· que lu
gares de definições .da verdade. Nes-· 
te moinento, estão se formando, de 
novo, dois centros d·e poder, talvez 

· piores, em certo sentido, . do que os 
defiilidos nos contratos especí!icos e· 
expressos das allanças. De certo 
medo, vão se compondo um pouco 
incoercivehnente dois centros de in
fluência, os quais geram ptingentes 
e ang·ustlantes espectativas, cheias .de 
dores e de angústia. 

A América, no momento em que se 
Incorpora, como protagonista, à re
alidade· do mundo - porque a sua 
hora é chegada e sua responsabllida_ 
de está definida· """"' sente dois gran
des ·centros de dolorosa· gravitação: 
um após-guerra que não · se pode 
llquida.r e um pre.guerra que nos 
ameaça e cujas responsabilidades não 
são compreendidas. · 

Nêste jôgo, a América desempenha 
papel surpreendente. Constitue ver

·dadelro desafio à lógica materialista 
· dos acontecimentos. C.Mutto bem): 

Diante ·deste jôgo, que nos pretende 
sufocar e não se pode abafar, ·de fôr
ças ··: mate1·iais, imperallsmos desen
freados e novas Ideologias em con
flito, visando abater os valores essen

. cl~;~is · da liberdade e dos direitos que 
constituem a base essencial da ci
vilização cristã. da América -, defi
ne~se, num desafio, a Conferência, 
collmando a restauração da ordem 
mora!. para .clamar 'de novo .. pelo 
.l!:vangelho da pessoa humana, asse
gurando que· a ordem moral é o fun-. 
damento . supremo de tôdas as coisas 
c prometendo a esta pessoa huma
na que sua vida será amparnda . pc
ln justiça. <M.uito bem, Palm11s>. 
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Este é o verdadeiro desafio da· Amé
rica! 

A pessoa humana que vamos defen
Ller é, acaso, Senho1·es, a . da filosofia 
grega? - Não. A pessoa que vamos 
defender -· é outra afirmação desta 
Conferência - nêste processo de evo
lução criadora, configura-se na dou
trina clara da própria América, como 
a grande pessoa humana, que, pela 
~volução do ciclo cristão, ·foi avan
~ando e progredindo e chegou. até o 
lugar em que atualmente se encontra, 
passando a,ser também a própria ga
I'antia do encargo que nos foi con- · 
!lado, E' nessa pessoa que confia
mos, em definitivo, Senhores, nesta 

· 11ora trágica, angustiante e desespera
da que nos envolve . 

:Socorrendo-nos do recesso i mais 
intimo de nossas responsabilidades, 
colocamos no comêço do Tratado es
ta expressão verídica, que há pouco, 
1·ecordava o Sr. Delegado da Colômbia: 
"As Altas partes contratantes, em 
nome e em representação dos povos" ... 
Quer Isto dizer, que não somos uma 
1·eunião de · govêrnos, e· sim a e povos 
e se assim não fõra, essa Conferência 
ná.o serviria para nada. <Palma::) • · 

Queremos que o povo figure como 
protagonista nas salas da Conferência 
e que seus verdadeiros anseios se con
jugem com as nossas preocupações; 
que suas ambições vitais encontrem 
éco no coração dos seus rep~esentan
tes. E foi justamente por Isso que 
lncluimos entre os princlpios constan
tes do Pacto a afirmação de que não 
há paz, se esta não se assenta sõbre 
três princípios universalmente acei
tos: primeiro, o reconhrlclmento e a 
proteção de tõdas liberdades e ga
rantlas da pessoa humana; segundo, o 
bem estar indispensável às grandes 
massas. humanas; . terceiro, a efetiva 
democracia Interna, para garantir a 
realização internacional da justiça e 
da segurança:. : 'l'omamos, portanto, 
êsses pontos como os anseios substan
ciais . e, assim, incorporamos nossos 
povos como . protagonistas, tazendo 
·constar seus anseios como base es-
sencial de nossa Tratado. . 

l!:sse povo, todavia, apresenta outra 
feiçtio que desejo destacar ao termi
nar estas palavt·as,. Nêle confiamos. 
Qttem vai ser, porém:, o sett salva
dor? A nossa fé, Senhores Legisla
~ores, está, de fato, nessa grande 
massa anónima, que tem de ser au
têntico protagonista da História; nos
sa fé está .nêsse soldado desccmheci
do que vai' ser o salvador da huma
nidade. Nilo· no soldado desconheci-

do que está morto, mas no que vive, 
marcha e traz, dentro da sua cons
ciência, tõda a dõr e tõda a angústia, 
nesse homem que está arrancando da 
terra riquezas marnvllhosns e que, 
da civll!zação, terá de prevalecer con
tl'n as injustiças gritante>. E' o nu
rnern, êssc soldado desconhecido que 
vive e que marcha; que sente, hoje, 
no seu espírito, a dor, a angústia e 
a responsabilidade do pensamento. 
l!:sse soldado desconhecido é que abri
·r:í. o caminl:o - porque dono da es
trada - ·a uma civilização melhor. 
E agora, enfim, compreendemos aque
la tremenda verdade, que passamos· 
séculos sem surpreender: - O ho
mem feito à imagem e semelhança de 
Deus. · 

Com esta alusão, com esta verdade 
e com esta afirmação de otimlsmo, 
Sr. Presidente, em nome dos legis
ladores de meu Pais, saúdo o Senado 
Bras!Ie~:o. E podem acreditar V. 
Ex."' que, ao regressar à .Pátria, ao 
Ia!', aos nossos filhos, diremos. que 
foi um dos grandes momentos de nos
sa vida, êste em que convivemos com 
V. Ex.•· nesta hora crucial · da 
humanidade, em· que sentimos a emo
ção da batalha pela liberdade, com
preendendo que um espírito superior 
de fraternidade nos envolve a todos 
nós, americanos, que menor serão a 
angústia e a responsabilidades que, 

·juntos, teremos de enfrentar no futu
ro. <Muito bem; muito bem. Palmas 
prolongadas. O orador é muito cum
prim2ntado.) 

O SR. · PRESIDENTE - Está 
finda a lista elos oradores inscritos. 

O SR. JúLIO HERJRElRA - Peço 
a palavra. . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavl'a o ·Sr. Julio Herrera, Senador 
da República Argentina. 

O SR. JULIO HERR!llRA ·(Palmas 
prolongadas) - Sr. Presidente do 
senado bras!Ieiro. 

Srs. Senadores. 
Srs. senadores e Deputados das 

N~ções Americanas. 
É grande honra patra minha Pá

tria, que nós representantes do seu· 
Estado e do seu [)Ovo, nos sentemos 
nas banca.das do Senado brasileiro. 
E maior é essa llomli, nesta hora 
certamente histórica da América, 
porque esta grande cidade, esta beln 
e cordialissima .Rio de Janeiro, é 
a sede da paz, pela qual trabalham 
o.o, representantes de tóctas ns . Nações 
do continente. 
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